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EMENDA CONSTITUCIONAL No- 97

Altera a Constituição Federal para vedar as
coligações partidárias nas eleições propor-
cionais, estabelecer normas sobre acesso
dos partidos políticos aos recursos do fundo
partidário e ao tempo de propaganda gra-
tuito no rádio e na televisão e dispor sobre
regras de transição.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a
seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as se-
guintes alterações:

"Art. 17......................................................................................
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para de-

finir sua estrutura interna e estabelecer regras sobre escolha, for-
mação e duração de seus órgãos permanentes e provisórios e
sobre sua organização e funcionamento e para adotar os critérios
de escolha e o regime de suas coligações nas eleições majo-
ritárias, vedada a sua celebração nas eleições proporcionais, sem

obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito
nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos
estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidária.
..........................................................................................................

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e
acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei, os partidos
políticos que alternativamente:

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no
mínimo, 3% (três por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo
menos um terço das unidades da Federação, com um mínimo de 2%
(dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais
distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação.
..........................................................................................................

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos
previstos no § 3º deste artigo é assegurado o mandato e facultada
a filiação, sem perda do mandato, a outro partido que os tenha
atingido, não sendo essa filiação considerada para fins de dis-
tribuição dos recursos do fundo partidário e de acesso gratuito ao
tempo de rádio e de televisão."(NR)

Art. 2º A vedação à celebração de coligações nas eleições
proporcionais, prevista no § 1º do art. 17 da Constituição Federal,
aplicar-se-á a partir das eleições de 2020.

Art. 3º O disposto no § 3º do art. 17 da Constituição Federal
quanto ao acesso dos partidos políticos aos recursos do fundo par-
tidário e à propaganda gratuita no rádio e na televisão aplicar-se-á a
partir das eleições de 2030.

Parágrafo único. Terão acesso aos recursos do fundo par-
tidário e à propaganda gratuita no rádio e na televisão os partidos
políticos que:

I - na legislatura seguinte às eleições de 2018:
a) obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no

mínimo, 1,5% (um e meio por cento) dos votos válidos, distribuídos
em pelo menos um terço das unidades da Federação, com um mínimo
de 1% (um por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou

b) tiverem elegido pelo menos nove Deputados Federais dis-
tribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação;

II - na legislatura seguinte às eleições de 2022:
a) obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no

mínimo, 2% (dois por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo
menos um terço das unidades da Federação, com um mínimo de 1%
(um por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou

b) tiverem elegido pelo menos onze Deputados Federais dis-
tribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação;

III - na legislatura seguinte às eleições de 2026:
a) obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no

mínimo, 2,5% (dois e meio por cento) dos votos válidos, distribuídos em
pelo menos um terço das unidades da Federação, com um mínimo de
1,5% (um e meio por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou

b) tiverem elegido pelo menos treze Deputados Federais dis-
tribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação.

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, em 4 de outubro de 2017.

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado RODRIGO MAIA
Presidente

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente

Deputado FÁBIO RAMALHO
1o- Vi c e - P r e s i d e n t e

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA
1o- Vi c e - P r e s i d e n t e

Deputado ANDRÉ FUFUCA
2o- Vi c e - P r e s i d e n t e

Senador JOÃO ALBERTO SOUZA
2o- Vi c e - P r e s i d e n t e

Deputado GIACOBO
1o- Secretário

Senador JOSÉ PIMENTEL
1o- Secretário

Deputada MARIANA CARVALHO
2a- Secretária

Senador GLADSON CAMELI
2o- Secretário

Deputado JHC
3o- Secretário

Senador ANTONIO CARLOS
VA L A D A R E S

3o- Secretário

Deputado RÔMULO GOUVEIA
4o- Secretário

Senador Zeze Perrella
4o- Secretário

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 19, DE 2017

Autoriza o Município de Caxias do Sul
(RS) a contratar operação de crédito ex-
terno, com garantia da República Federa-
tiva do Brasil, com a Corporação Andina
de Fomento (CAF), no valor de até US$
33.000.000,00 (trinta e três milhões de dó-
lares dos Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Caxias do Sul (RS) autorizado a

contratar operação de crédito externo, com garantia da República
Federativa do Brasil, com a Corporação Andina de Fomento (CAF),
no valor de até US$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões de dólares
dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que
trata o caput destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de

Desenvolvimento da Infraestrutura e dos Serviços Básicos de Caxias

do Sul II (PDI II)".

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Município de Caxias do Sul (RS);
II - credor: Corporação Andina de Fomento (CAF);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões de

dólares dos Estados Unidos da América);
V - juros: taxa Libor de 6 (seis) meses mais spread a ser

definido no momento da assinatura do contrato de empréstimo, de

acordo com as políticas de gestão da CAF;

VI - cronograma estimativo de desembolso: US$
11.343.750,00 (onze milhões, trezentos e quarenta e três mil, se-
tecentos e cinquenta dólares dos Estados Unidos da América) em
2017, US$ 12.423.250,00 (doze milhões, quatrocentos e vinte e três
mil, duzentos e cinquenta dólares dos Estados Unidos da América)
em 2018, US$ 5.623.250,00 (cinco milhões, seiscentos e vinte e três
mil, duzentos e cinquenta dólares dos Estados Unidos da América)
em 2019 e US$ 3.609.750,00 (três milhões, seiscentos e nove mil,
setecentos e cinquenta dólares dos Estados Unidos da América) em
2020;

VII - comissão de compromisso: 0,35% a.a. (trinta e cinco
centésimos por cento ao ano), aplicada sobre os saldos não desem-
bolsados do empréstimo;

VIII - comissão de financiamento: 0,85% (oitenta e cinco
centésimos por cento) do montante do empréstimo, devida a partir do
início da vigência do contrato de empréstimo, sendo que o pagamento
deverá ser efetuado, no mais tardar, quando se realizar o primeiro
desembolso do empréstimo;

IX - gastos de avaliação: no valor de US$ 50.000,00 (cin-
quenta mil dólares dos Estados Unidos da América), que deverão ser
pagos no momento em que ocorrer o primeiro desembolso do em-
préstimo.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos fi-
nanceiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato de empréstimo.

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso
ocorram alterações nas condições financeiras do empréstimo auto-
rizado antes da assinatura do contrato que impliquem ônus superiores
aos previstos nesta Resolução.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Mu-
nicípio de Caxias do Sul (RS) na contratação da operação de crédito
externo de que trata esta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é con-

dicionado a que o Município de Caxias do Sul (RS) celebre contrato

com a União para a concessão de contragarantias, sob a forma de

vinculação das receitas de que tratam o arts. 156, 158 e 159, nos

termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras

garantias em direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer

Atos do Congresso Nacional
.

Atos do Senado Federal
.



Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 20172 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

as transferências de recursos necessários para a cobertura dos com-

promissos honrados diretamente das contas centralizadoras da ar-

recadação do Município ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Município de Caxias
do Sul (RS) quanto aos pagamentos e às prestações de contas de que
trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem
como o cumprimento substancial das condições do primeiro desem-
bolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal, em 4 de outubro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 20, DE 2017

Autoriza o Município de Fortaleza (CE) a
contratar operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil,
com o Banco Interamericano de Desenvol-
vimento (BID), no valor de até US$
65.475.000,00 (sessenta e cinco milhões,
quatrocentos e setenta e cinco mil dólares
dos Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Fortaleza (CE) autorizado a contratar

operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do
Brasil, com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no
valor de até US$ 65.475.000,00 (sessenta e cinco milhões, quatro-
centos e setenta e cinco mil dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que
trata o caput destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de

Fortalecimento da Inclusão Social e Redes de Atenção (Proredes

Fortaleza)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Município de Fortaleza (CE);
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 65.475.000,00 (sessenta e cinco milhões,

quatrocentos e setenta e cinco mil dólares dos Estados Unidos da
América);

V - juros: Libor de 3 (três) meses para o dólar dos Estados

Unidos da América, acrescida de s p re a d a ser definido na data de

assinatura do contrato de empréstimo;

VI - atualização monetária: variação cambial;
VII - cronograma estimativo de desembolso: US$

3.273.750,00 (três milhões, duzentos e setenta e três mil, setecentos e
cinquenta dólares dos Estados Unidos da América) em 2017, US$
13.095.000,00 (treze milhões e noventa e cinco mil dólares dos Es-
tados Unidos da América) em 2018, US$ 16.368.750,00 (dezesseis
milhões, trezentos e sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta dó-
lares dos Estados Unidos da América) em 2019, US$ 19.642.500,00
(dezenove milhões, seiscentos e quarenta e dois mil e quinhentos
dólares dos Estados Unidos da América) em 2020 e US$
13.095.000,00 (treze milhões e noventa e cinco mil dólares dos Es-
tados Unidos da América) em 2021;

VIII - prazo total: até 300 (trezentos) meses;
IX - prazo de carência: até 66 (sessenta e seis) meses;
X - prazo de amortização: até 234 (duzentos e trinta e qua-

tro) meses;
XI - modalidade: investimento;
XII - comissão de crédito: até 0,75% a.a. (setenta e cinco

centésimos por cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado, a ser
paga semestralmente;

XIII - comissão de inspeção e supervisão: até 1% (um por
cento) do valor do empréstimo, sendo que, atualmente, conforme
disposto no contrato de empréstimo, o mutuário não está obrigado a
cobrir os gastos do Banco a esse título.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos
encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser al-
teradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a
conceder garantia ao Município de Fortaleza (CE) na operação de
crédito externo de que trata esta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é condicionada:

I - ao cumprimento substancial das condições prévias ao
primeiro desembolso;

II - à comprovação da situação de adimplemento quanto aos
pagamentos de tributos, empréstimos e financiamentos devidos à
União e quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dela
recebidos nos termos do art. 10 da Resolução do Senado Federal nº
48, de 21 de dezembro de 2007; e

III - à celebração de contrato de concessão de contragarantia
entre o Município de Fortaleza (CE) e a União, sob a forma de
vinculação das cotas de participação do Município na arrecadação da
União, segundo o estabelecido nos arts. 158 e 159, inciso I, alínea
"b", ambos da Constituição Federal, bem como das receitas próprias
do Município a que se refere o art. 156, também da Constituição
Federal, e de outras garantias em direito admitidas.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de outubro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 373, de 4 de outubro de 2017. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral da Programação Monetária, destinada à Comissão de Assuntos

Econômicos do Senado Federal. (4
o

trimestre de 2017)

No- 374, de 4 de outubro de 2017. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral, para apreciação, do nome do Senhor FERNANDO ESTEL-
LITA LINS DE SALVO COIMBRA, Ministro de Primeira Classe da
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República do Quênia e,
cumulativamente, junto à República de Ruanda, à República de Ugan-
da, à República Federal da Somália e à República do Burundi, desde
que obtidos os agréments dos governos daqueles países.

No- 375, de 4 de outubro de 2017. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral, para apreciação, do nome da Senhora ANA LUCY GENTIL
CABRAL PETERSEN, Ministra de Primeira Classe do Quadro Es-
pecial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Ex-
teriores, para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil no Reino da
Tailândia e, cumulativamente, junto ao Reino do Camboja e à Re-
pública Democrática Popular do Laos, desde que obtidos os agré-
ments dos governos daqueles países.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 35, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -
INCRA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo inciso VIII do Art. 130 do Regimento Interno

do INCRA, aprovado pela Portaria/INCRA/P/nº 49, de 31 de janeiro

de 2017, publicada no DOU nº 23 de 1º de fevereiro de 2017.

Considerando a necessidade de dar destinação ao imóvel
rural denominado "Fazenda Colômbia/Água Fria", com a área de
1.939,7616 ha (hum mil, novecentos e trinta e nove hectares e setenta
e seis ares e dezesseis centiares), localizado no município de Co-
lômbia, Estado de São Paulo, declarado de interesse social para fins
de reforma agraria pelo Decreto de 18.11.1999, cuja imissão na posse
se deu em 16.12.2016, em conformidade com o registro contábil no
Sistema de Gerenciamento dos Imoveis de uso especial da União -
SIPIUnet, conta 12321.01.00 - status"em processo de incorporação".

Considerando que os órgãos técnicos específicos desta Su-
perintendência Regional analisaram o processo administrativo INCRA
n° 54190.000353/2017-03 e decidiram pela regularidade da proposta,
de acordo com os atos normativos que regulamentam a matéria re-
solve:

Art. 1°. Aprovar a proposta de destinação para assentamento
de trabalhadores rurais do imóvel acima citado que prevê a criação de
319 (trezentos e dezenove) unidades agrícolas familiares, tendo em
vista o Laudo de Vistoria e Avaliação (LVA).

Art. 2°. Determinar à Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária SR(08)F desta Superintendência Regional a atualização ca-
dastral do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR) e
inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro na base dos dados
cartográficos.

Art. 3º. Criar o Projeto de Assentamento Luiz Gustavo Hen-
rique, código SIPRA n° SP0010400, área 1.939,7616 ha (hum mil,
novecentos e trinta e nove hectares e setenta e seis ares e dezesseis
centiares), localizado no município Colômbia, Estado de São Paulo, a
ser implantado por esta Superintendência Regional, em articulação
com as Diretorias desta Instituição.

Art. 4º Providenciar a comunicação à prefeitura municipal a
criação deste Projeto de Assentamento para inclusão das famílias no
Cadastro Único para programas Sociais (CadÚnico).

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Processo nº 99990.000495/2017-85
Interessado: AR NEW WAY

Acolho a proposta, do Diretor da Diretoria de Auditoria,
Fiscalização e Normalização, convertendo a sanção aplicada em sus-
pensão por 60 (sessenta) dias a partir da data de publicação da
decisão no Diário Oficial da União, condicionando-se a volta às
atividades regulares à implementação efetiva das medidas apontadas
no Parecer DAFN 002/267/2016-44, de 6 de abril de 2017.

Processo nº 99990.001025/2017-39
Interessado: AR PR

No termo do Parecer 489/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 262, DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado
da AR PR, vinculada à AC SERPRO RFB SSL, para as Políticas de
Certificados já credenciadas.

Processo nº 99990.000897/2017-80
Interessado: AR ZENARI
Entidade: AR ZENARI
CNPJ: 27.914.898/0001-60
Processo nº: 99990.000897/2017-80

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI. RECEBO a solicitação de credenciamento da
AR ZENARI operacionalmente vinculada à AC SERASA JUS, com
fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 5.0/2017. Encaminhe-
se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 2.123, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal,
tendo em vista o disposto no art. 8º, do Anexo I da Portaria Ministerial nº 428, de 9 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Restabelecer a Unidade Técnica Regional de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Ponta Grossa no Estado do Paraná.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUMAR ROBERTO NOVACKI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 345, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Divulga os resultados institucionais da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal, apurados no período de 1º de julho de 2016 a 30 de junho de 2017, para fins de atribuição
da Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo - GDAA e da Gratificação de Desempenho de Atividades de Cargos Específicos - GDACE.

A ADVOGADA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos I e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo em vista o disposto no art. 144,

§ 3º, da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, e o que consta do Processo nº 00400.000771/2016-60, resolve:

Art. 1º Os resultados da Avaliação de Desempenho Institucional da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal, para fins de atribuição da Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio
Técnico-Administrativo - GDAA e da Gratificação de Desempenho de Atividades de Cargos Específicos - GDACE, são os constantes do Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. A Avaliação de Desempenho Institucional, de que trata o caput, referente ao período de 1º de julho de 2016 a 30 de junho de 2017, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2017,

foi efetuada com base nas metas de desempenho institucional divulgadas pela Portaria nº 321/AGU, de 10 de junho de 2016.

Art. 2º O cálculo da pontuação para fins de atribuição da GDAA e da GDACE deve observar os seguintes critérios:

I - a pontuação alcançada em cada item reflete o grau de alcance da meta, calculada percentualmente, de forma linear;

II - a pontuação final é a média da pontuação atribuída a cada item;

III - o percentual de atingimento máximo é limitado a cem por cento para metas que obtiverem alcance maior que este percentual; e

IV - os pontos a serem atribuídos aos servidores em decorrência da Avaliação de Desempenho Institucional observarão a tabela 2 do Anexo III da Portaria nº 102, de 12 de abril de 2013.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRACE MARIA FERNANDES MENDONÇA

ANEXO

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL
19º CICLO

Nº INDICADOR DESCRIÇÃO M E TA GRAU DE ALCANCE
I Prazo médio para cumprimento de tarefas ad-

ministrativas pelos servidores administrativos no
Sistema SAPIENS.

Manter ou reduzir o tempo de conclusão das tarefas administrativas
pelos servidores administrativos, no Sistema SAPIENS, em relação
ao último ciclo avaliativo.

Manter ou reduzir o tempo médio de encerramento das
tarefas administrativas do SAPIENS, pelos servidores ad-
ministrativos da AGU, em relação ao último ciclo ava-
liativo, com tolerância de até 1 dia.

(*)

II Mapeamento de processos de trabalho finalís-
ticos.

Analisar, redesenhar e implementar melhoria nos processos de tra-
balho finalísticos da AGU.

Analisar, redesenhar e implementar melhoria em 2 (dois)
processos de trabalho finalísticos da AGU.

90%

III Inventário dos ativos físicos de TI. Relacionar e descrever os ativos físicos da área de tecnologia da
informação da AGU.

Inventariar 100% dos ativos físicos de TI. 96%

IV Índice de treinamentos ministrados por instru-
tores internos

Mensurar o percentual de eventos de capacitação ministrados por
integrantes da AGU, em relação ao total de eventos de capacitação
organizados pela Escola da AGU.

Promover, no período avaliativo, pelo menos 45% de
treinamentos por instrutoria interna em relação ao total de
eventos de capacitação organizados pela Escola.

100%

V Capacidade de resposta da Ouvidoria da AGU
aos cidadãos

Identificar o percentual de atendimento das demandas feitas à Ou-
vidoria da AGU.

Responder 100% das demandas feitas à Ouvidoria da
AGU, no exercício de 2016.

96,57%

VI Índice de aplicação do checklist do Programa
AGU Instalações Eficientes e Sustentáveis (IES)
- Avaliação 2016.

Realizar a aplicação do checklist eletrônico 2016 do Programa Ins-
talações Eficientes e Sustentáveis (IES) nas unidades novas, ad-
ministradas pela Secretaria-Geral de Administração (SGA), e nas
unidades com avaliação "ruim" ou "péssima" no checklist 2015.

Aplicar o checklist eletrônico 2016 do Programa Ins-
talações Eficientes e Sustentáveis (IES) em 80% das uni-
dades novas ou com avaliação "ruim" ou "péssima" em
2015.

91,43%

VII Utilização do Sistema CONTA - Gestão de Con-
tratos

Utilizar o Sistema de Gestão de Contratos - CONTA para acom-
panhamento dos contratos firmados no âmbito da AGU e registro de
ocorrências e manifestações por parte dos Responsáveis pelos con-
tratos no módulo Fiscalização.

Alcançar o índice de 70% de contratos ativos cadastrados
no sistema CONTA, com manifestação dos fiscais sobre o
desempenho dos contratos no período.

87,90%

VIII Qualidade de vida Aferir o número de ações de âmbito nacional integrantes do pro-
grama AGU Mais Vida.

Realizar 4 ações de âmbito nacional integrantes do Pro-
grama AGU Mais Vida, no período avaliativo.

100%

IX Capacitação de servidores técnico-administrati-
vos

Mensurar o total de horas de treinamento frequentadas por ser-
vidores técnico-administrativos, em exercício na AGU, em relação
ao total desses servidores.

Capacitar 20% dos servidores técnico-administrativos, em
exercício na AGU, em, pelo menos, 2 horas de trei-
namento, no período avaliativo.

72,75%

X Plano de Logística Sustentável - PLS da AGU Implantar cinco temas do PLS nos edifícios das capitais jurisdi-
cionadas.

50% dos edifícios das capitais jurisdicionadas com cinco
temas do PLS implantados.

100%

XI Mapeamento e melhoria de processos da área de
Gestão de Pessoas.

Mapear, remodelar, implementar e avaliar o processo de nomeação
de pessoal.

Processo de nomeação mapeado, remodelado e imple-
mentado

64,70

MÉDIA DE ALCANCE DAS METAS 81,76
EQUIVALÊNCIA DE PONTOS GDAA/GDACE 80

(*) Resultado desconsiderado em razão de dificuldades técnicas na correção da fórmula de cálculo do indicador.

Processo nº 99990.000996/2017-61
Interessado: AR GEBRAM CORRETORA DE SEGUROS
Entidade: AR GEBRAM CORRETORA DE SEGUROS
CNPJ: 50.939.685/0001-04
Processo Nº: 99990.000996/2017-61

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI. RECEBO a solicitação de credenciamento da
AR GEBRAM CORRETORA DE SEGUROS operacionalmente vin-
culada à AC VALID BRASIL, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC
ICP 03, versão 4.9/2015. Encaminhe-se o processo à Diretoria de
Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Processo nº 99990.001010/2017-71
Interessado: AR GEBRAM CORRETORA DE SEGUROS
Entidade: AR GEBRAM CORRETORA DE SEGUROS
CNPJ: 50.939.685/0001-04
Processo nº: 99990.001010/2017-71

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI. RECEBO a solicitação de credenciamento da
AR GEBRAM CORRETORA DE SEGUROS operacionalmente vin-
culada à AC VALID RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP
03, versão 4.9/2015. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Au-
ditoria, Fiscalização e Normalização.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CAMEX nº 78, de 03 de setembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União no 191, de quarta-feira, 04 de
outubro de 2017, Seção 1, página 3:

Onde se lê:
RESOLUÇÃO Nº 78, DE 3 DE SETEMBRO DE 2017

Leia-se:
RESOLUÇÃO Nº 79, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.
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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE

C U LT I VA R E S

ATO Nº 4, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Em cumprimento ao disposto no § 2°, do art. 4º, da Lei n°
9.456, de 25 de abril de 1997, e no inciso III, do art. 3°, do Decreto nº
2.366, de 5 de novembro de 1997, e o que consta do Processo nº
21000.042691/2017-45, o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares
divulga, para fins de proteção de cultivares de BEGÔNIA (Begonia
boliviensis A. DC., Begonia pendula Ridl., Begonia x sempreflorens-
cultorum hort, Begonia x tuberhybrida Voss e híbridos entre estas
espécies e outras espécies de Begonia), os descritores mínimos de-
finidos na forma do Anexo I. O formulário estará disponível aos in-
teressados pela internet no endereço: http://www.agricultura.gov.br/as-
suntos/insumos-agropecuários /insumos-agricolas/protecao-de-culti-
var/formularios- para-protecao-de-cultivares > ornamentais.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

ANEXO I

INSTRUÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE
DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE
DE CULTIVARES DE BEGÔNIA (Begonia boliviensis A. DC., Be-
gonia pendula Ridl., Begonia x sempreflorens-cultorum hort, Begonia
x tuberhybrida Voss e híbridos entre estas espécies e outras espécies
de Begonia).

I. OBJETIVO
Estas instruções visam estabelecer diretrizes para as ava-

liações de distinguibilidade, homogeneidade e estabilidade (DHE), a
fim de uniformizar o procedimento técnico de comprovação de que a
cultivar apresentada é distinta de outra(s) cujos descritores sejam
conhecidos, é homogênea quanto às suas características dentro de
uma mesma geração e é estável quanto à repetição das mesmas
características ao longo de gerações sucessivas. Aplicam-se às cul-
tivares de Begônia (Begonia boliviensis A. DC., Begonia pendula
Ridl., Begonia x sempreflorens-cultorum hort, Begonia x tuberhybrida
Voss e híbridos entre estas espécies e outras espécies de Begonia).

II. AMOSTRA VIVA
1. Para atender ao disposto no art. 22 e seu parágrafo único

da Lei nº 9.456 de 25 de abril de 1997, o requerente do pedido de
proteção obrigar-se-á a disponibilizar ao Serviço Nacional de Pro-
teção de Cultivares (SNPC), no mínimo, 20 plantas provenientes de
propagação vegetativa, enraizadas sem indução.

2. As plantas devem estar vigorosas e em boas condições
fitossanitárias.

3. A amostra deverá estar isenta de qualquer tratamento que
afete a expressão das características da cultivar, salvo em casos es-
peciais, que devem ser devidamente justificados e o tratamento de-
verá ser descrito detalhadamente.

4. A amostra deverá ser disponibilizada ao SNPC após a
obtenção do Certificado de Proteção e precisará ser fornecida pelo
solicitante sempre que, durante a análise do pedido, for necessária a
sua apresentação para confirmação de informações.

5. As amostram devem ser mantidas no Brasil.

III. EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDA-
DE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE - DHE

1. Os ensaios deverão ser realizados por, no mínimo, um
ciclo de cultivo. Caso a distinguibilidade, a homogeneidade e a es-
tabilidade não possam ser comprovadas, os testes deverão ser es-
tendidos por mais um ciclo de crescimento.

2. Os ensaios deverão ser conduzidos em apenas um local.
Caso neste local não seja possível a visualização de todas as ca-
racterísticas da cultivar, a mesma poderá ser avaliada em um local
adicional e isso deverá ser informado.

3. Os ensaios deverão ser realizados sob condições que ga-
rantam o desenvolvimento satisfatório das plantas, assegurando a ex-
pressão das características relevantes da cultivar e que permitam a
realização do exame.

4. O tamanho das parcelas deverá possibilitar que as plantas,
ou suas partes, possam ser removidas para avaliações sem que isso
prejudique as análises que venham a ser feitas até o final do ciclo
vegetativo. Cada ensaio deve incluir no mínimo 15 plantas.

5. Todas as observações deverão ser feitas em 10 plantas ou
partes de 10 plantas.

6. Os métodos recomendados de observação das caracte-
rísticas são indicados na primeira coluna da Tabela de Características,
de acordo com a legenda abaixo:

MI: Mensurações de um número de plantas ou partes de
plantas, individualmente.

VG: Avaliação visual única de um grupo de plantas ou partes
de plantas.

7. As cores das estruturas observadas devem ser referen-
ciadas com base no Catálogo de Cores da Royal Horticultural Society
(Catálogo de cores RHS).

8. Devido à variação da intensidade da luz ao longo do dia,
as determinações de cores deverão ser feitas, de preferência, em
recinto com iluminação artificial ou no meio do dia, sem incidência
de luz solar direta. A fonte luminosa do recinto deverá estar em
conformidade com o Padrão da Comissão Internacional de Iluminação
(CIE) de Luminosidade Preferencial D 6.500 e deverá estar dentro
dos níveis de tolerância especificados pelo Padrão Inglês 950, Parte I.
Essas cores deverão ser definidas contrapondo-se a parte da planta a
um fundo branco.

9. As avaliações para descrição da cultivar deverão ser rea-
lizadas apenas nas plantas com expressões típicas, sendo descon-
sideradas aquelas com expressões atípicas.

10. Para a avaliação da homogeneidade deverá ser aplicada
uma população padrão de 1% com probabilidade de aceitação de
95%. No caso de testes com 15 plantas, será permitida uma planta
atípica.

11. Poderão ser estabelecidos testes adicionais para propó-
sitos especiais.

12. É necessário anexar, ao formulário, fotografias repre-
sentativas de partes da planta em pleno florescimento e das estruturas
mais relevantes utilizadas na caracterização da cultivar, especialmente
da folha e da flor. No caso de uma cultivar introduzida no Brasil
apresentar alterações em suas características devido às condições am-
bientais diferentes, sempre que as mesmas possam ser demonstradas
por fotografias, estas devem ser anexadas.

IV. CARACTERÍSTICAS AGRUPADORAS
1. Deve-se utilizar características agrupadoras para a escolha

das cultivares mais similares a serem plantadas no ensaio de DHE.

2. Características agrupadoras são aquelas nas quais os níveis
de expressão observados, mesmo quando obtidos em diferentes locais,
podem ser usados para a organização dos ensaios de DHE, indi-
vidualmente ou em conjunto com outras características, de forma que
cultivares similares sejam plantadas agrupadas.

3. As seguintes características são consideradas úteis como
características agrupadoras:

(a) Ramo: comprimento (característica 2);
(b) Lâmina foliar: coloração da face superior (característica 7);
(c) Flor: tipo (característica 14);
(d) Flor: diâmetro (característica 16);
(e) Pétala exterior: número de cores na parte interna (ca-

racterística 19);
(f) Pétala exterior: coloração do centro da parte interna (ca-

racterística 21) com os seguintes grupos de cores:
Gr. 1: branco
Gr. 2: amarelo
Gr. 3: laranja
Gr. 4: rosa
Gr. 5: vermelho
Gr. 6: vermelho roxo
V. SINAIS CONVENCIONAIS
(a) - (b) e (+): Ver explanações relativas a características

específicas, item IX "OBSERVAÇÕES E FIGURAS";
MI, VG: ver item III, 6;
QL: Característica qualitativa;
QN: Característica quantitativa; e
PQ: Característica pseudoqualitativa.
VI. NOVIDADE E DURAÇÃO DA PROTEÇÃO
1. A fim de satisfazer o requisito de novidade estabelecido

no inciso V, art. 30, da Lei n0 9.456, de 1997, para poder ser pro-
tegida, a cultivar não poderá ter sido oferecida à venda no Brasil há
mais de 12 meses em relação à data do pedido de proteção e, ob-
servado o prazo de comercialização no Brasil, não poderá ter sido
oferecida à venda ou comercializada em outros países, com o con-
sentimento do obtentor, há mais de 4 anos.

2. Conforme estabelecido pelo artigo 11 da Lei n0 9.456, de
1997, a proteção da cultivar vigorará pelo prazo de 15 (quinze) anos,
a partir da data de concessão do Certificado Provisório de Proteção.

VII. INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA TABELA
DE DESCRITORES

1. Ver formulário na internet.
2. Para solicitação de proteção de cultivar, o interessado

deverá apresentar, além deste, os demais formulários disponibilizados
pelo SNPC.

3. Todas as páginas deverão ser rubricadas pelo Requerente
ou Representante Legal e pelo Responsável Técnico.

VIII. TABELA DE DESCRITORES DE BEGÔNIA (Be-
gonia boliviensis A. DC., Begonia pendula Ridl., Begonia x sem-
preflorens-cultorum hort, Begonia x tuberhybrida Voss e híbridos
entre estas espécies e outras espécies de Begonia):

Nome proposto para a cultivar:

Característica Identificação da característica Código de cada
descrição

1. Planta: altura
QN VG/MI (+)

baixa
média
alta

3
5
7

2. Ramo: comprimento
QN VG/MI

curto
médio
longo

3
5
7

3. Ramo: pigmentação antocianínica
QN VG (+)

ausente ou muito fraca
fraca
média
forte

1
2
3
4

muito forte 5
4. Lâmina foliar: comprimento da parte apical
QN VG/MI (a) (+)

curto
médio
longo

3
5
7

5. Lâmina foliar: comprimento da parte basal
QN VG/MI (a) (+)

curto
médio
longo

3
5
7

6. Lâmina foliar: largura
QN VG/MI (a) (+)

estreita
média
l a rg a

3
5
7

7. Lâmina foliar: coloração da face superior
PQ VG (a)(+)

verde clara
verde média
verde escura
verde avermelhada

1
2
3
4

quase preta 5
8. Lâmina foliar: percepção visual das nervuras
na face superior
QN VG (a) (+)

ausente ou muito fraca
fraca
média
forte

1
2
3
4

muito forte 5
9. Lâmina foliar: coloração na face inferior
PQ VG (a) (+)

somente verde
verde e vermelha
somente vermelha

1
2
3

10. Lâmina foliar: ângulo do ápice
QN VG (a) (+)

muito pequeno
pequeno
médio
grande

1
2
3
4

muito grande 5
11. Bráctea: tamanho
QN VG/MI (b)

pequeno
médio
grande

3
5
7

12. Pedúnculo: comprimento
QN VG/MI (+)

curto
médio
longo

3
5
7

13. Pedúnculo: pigmentação antocianínica
QN VG (+)

ausente ou muito fraca
fraca
média
forte

1
2
3
4

muito forte 5
14. Flor: tipo
QL VG (b) (+)

simples
dobrada

1
2

15. Somente para cultivares com flores dobradas:
Flor: número de pétalas
QN VG/MI (b) (+)

baixo
média
alto

3
5
7

16. Flor: diâmetro
QN VG/MI (b) (+)

muito pequeno
pequeno
médio
grande

1
3
5
7

muito grande 9
17. Pétala exterior: comprimento
QN VG/MI (b) (+)

muito curto
curto
médio
longo

1
3
5
7

muito longo 9
18. Pétala exterior: largura
QN VG/MI (b) (+)

estreita
média
l a rg a

3
5
7

19. Pétala exterior: número de cores na face in-
terna
QN VG (b) (+)

uma
duas
mais de duas

1
2
3

20. Pétala exterior: coloração da margem na face
interna
PQ VG (b)

Catálogo de cores RHS (indicar
número de referência)

21. Pétala exterior: coloração do centro da face
interna
PQ VG (b)

Catálogo de cores RHS (indicar
número de referência)

22. Pétala exterior: coloração principal da face
externa
PQ VG (b)

Catálogo de cores RHS (indicar
número de referência)

23. Pétala externa: profundidade das incisões da
m a rg e m
QN VG (b) (+)

ausente ou rasa
média
profunda

1
2
3
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SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS

5ª TURMA DE JULGAMENTO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 27, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quinta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Curitiba/PR, ocorrida nos dias 20/09/2017 e
21/09/2017, resolve: acatar parcialmente, por unanimidade na vo-
tação, os recursos abaixo relacionados:

Item N° CER Ano Mutuário Ref Bac Proagro
1 920 2016 Nadir Tomasini 160065099 Mais
2 936 2016 Mareli Muller 152091097 Mais
3 11 2 6 2016 Adelar Luis Longo 160149910 Mais
4 11 2 9 2016 Arnaldo Mazon 1 6 0 1 4 9 9 11 Mais
5 11 3 3 2016 Darlei Rossi 1 6 0 11 6 5 6 4 Mais
6 11 3 4 2016 Dorvalino Lubian 152074647 Mais
7 11 3 7 2016 Euzebio Procopio Da Silva 160142965 Mais
8 11 3 9 2016 Geovane De Bonfim 151984646 Mais
9 11 4 0 2016 Ignes Tecla Zancheta Bombarda 160128483 Mais
10 11 4 1 2016 Jonas Martini 1 6 0 11 0 2 1 5 Mais
11 11 4 5 2016 José Damin 152064330 Mais
12 11 5 3 2016 Milto Tavares 160171381 Mais
13 11 6 3 2016 Claudinei Custodio Do Amaral 160157843 Mais
14 11 6 4 2016 Claudinei Custodio Do Amaral 160158148 Mais
15 11 6 5 2016 Delmar Fleck 160120400 Mais
16 11 6 6 2016 Edemar Luiz D Avilla 160060133 Mais
17 11 7 0 2016 Cacia Signorelli L Lermen 160150315 Mais
18 11 7 4 2016 Juliano Jose Cenati 152133585 Mais
19 11 7 5 2016 Luis Carlos Marinho Moi 160175330 Tr a d i c i o n a l
20 11 7 8 2016 Renato Gonzatti 160067173 Mais
21 11 8 0 2016 Sidinei Jose Pagliarini 160099571 Mais
22 11 8 4 2016 Ademir Groff Longo 152142051 Mais
23 11 8 6 2016 Ari João Maldaner 160142837 Mais
24 11 8 7 2016 Claudio Roberto Mitrut 1 5 2 11 2 3 6 0 Mais
25 11 8 8 2016 Dilonei Dos Santos 160165229 Mais
26 11 8 9 2016 Everson Everaldo Ebbing 160080074 Mais
27 11 9 0 2016 Edegar Harka 151954478 Mais
28 11 9 1 2016 Eluiz Antonio Esser 151965486 Mais
29 11 9 2 2016 Enedir De Camargo 160186071 Mais
30 11 9 3 2016 Erminio Ambrosio De Brittos 160051487 Mais
31 11 9 4 2016 Iomar Ely 1 6 0 1 3 11 4 6 Mais
32 11 9 7 2016 Leonildo Beal 160125529 Mais
33 11 9 8 2016 Luciano Scimeoni 160253310 Mais
34 1200 2016 Natalicio Bitencourt Da Silva 160041521 Mais
35 1201 2016 Odair Jose Esser 151957742 Mais
36 1203 2016 Rosani Bertoncello Zoleti 160143009 Mais
37 1205 2016 Vanderlei Martello 160134589 Mais
38 1207 2016 Adilson Ademar França 152054713 Mais
39 1208 2016 Anaraci De Lima Wolff 160133232 Mais
40 1212 2016 Domingos Ascari 160082055 Mais
41 1226 2016 Nelson Funes 152078558 Mais
42 1229 2016 Valmir Soranso 160041242 Mais
43 1232 2016 Clair Gripa 152108798 Mais
44 1236 2016 Iliseu Quevedo 160174914 Mais
45 1237 2016 Jose Dirlei Dallomo 160101291 Mais
46 1239 2016 Luiz Carlos Petzold 160059308 Mais
47 1242 2016 Neri Jorge Beck 160134391 Mais
48 1243 2016 Nevio Chiarello 152051848 Mais
49 1244 2016 Odacir Antonio 151993533 Mais
50 1247 2016 Ruben Inacio Kunz 160142480 Mais
51 1248 2016 Silvio Jaskulzki 1 6 0 11 2 5 0 2 Mais
52 1249 2016 Valdir Dias Da Silva 152051604 Mais
53 1256 2016 Andre Borsa 160154249 Mais
54 1257 2016 Artemio Refatti 151944310 Mais
55 1258 2016 Carlos Moresqui 160089634 Mais
56 1259 2016 Celia Da Costa Leite 1 6 0 11 5 9 9 5 Mais
57 1260 2016 Claudecir Antonio Maragno 160134822 Mais
58 1261 2016 Claudimir Schorner 152051636 Mais
59 1262 2016 Danilo Santo Mazetto 151985524 Mais
60 1263 2016 Darci Peretto 160070973 Mais
61 1266 2016 Francisco Guiomar Cecagno 160156432 Mais
62 1268 2016 Ivandro Vilamoski Florao 160044154 Mais
63 1269 2016 Jacir Ricardo Biavati 160157290 Mais
64 1270 2016 Jonis Mitrut 152017617 Mais
65 1271 2016 Luiz Carlos Claro Da Silva 152067699 Mais
66 1272 2016 Luiz Carlos De Souza 1 5 1 9 8 11 5 0 Mais
67 1281 2016 Gilberto Mallmann 160018661 Mais

68 1282 2016 João Lotz Belani 152120935 Mais
69 1284 2016 Loterio Weschenfelder Grubler 160166302 Mais
70 1285 2016 Lourdes Lucia Garcia 160127452 Mais
71 1286 2016 Mauricio Meurer 160170265 Mais
72 1287 2016 Maykon Alan Martinello 1 5 2 11 2 4 6 9 Mais
73 1289 2016 Nelson Da Rosa 152106800 Mais
74 1290 2016 Olivio José Tosetto 160142333 Mais
75 1292 2016 Rafael Theisen 160131527 Mais
76 1293 2016 Reni Dos Santos 160154459 Mais
77 1294 2016 Valdir Maria Restelato 151954461 Mais
78 1297 2016 Volnei Armando Tessaro 160122702 Mais
79 1300 2016 Selesio Martendal 151823306 Mais
80 1306 2016 Dilnei Kammer 152085575 Mais
81 1337 2016 Rosane Zaco Sartor 152012057 Mais
82 1347 2016 Alirio Sebastião Gesser 1 5 2 11 3 2 2 6 Mais
83 1348 2016 Alexandre Carlos Caron 160064087 Mais
84 1350 2016 Agostinho Celso Caron 152109516 Mais
85 1351 2016 Airton Junior Cucchi 151987348 Mais
86 1353 2016 Claudir Pedro De Mello 152049083 Mais
87 1354 2016 Claudio Ficagna 152081563 Mais
88 1355 2016 Chrisley Graziela Girardi 160128926 Mais
89 1357 2016 Elio Caron 152078272 Mais
90 1359 2016 Ilieser Colla 152067874 Mais
91 1361 2016 Jorge Kock 152108801 Mais
92 1366 2016 Mauro Maximino Pissatto 152045290 Mais
93 1367 2016 Paulo Primo Agostini 1 6 0 111 4 9 4 Mais
94 1369 2016 Reginaldo Brunetto 160078735 Mais
95 1392 2016 Ambrosio Cosmo 160776132 Mais
96 1402 2016 Lurdes Maria Trampusch 160098554 Mais
97 1408 2016 Valdair Antonio Manfro 1 6 0 111 3 2 9 Mais
98 1414 2016 Ana Maria Pagnussat Sgarbi 160129696 Mais
99 1416 2016 Belonir Rossi 152073459 Mais
100 1417 2016 César Soares Rizzo 152078678 Mais
101 1431 2016 Vanamari Da Silva 151980205 Mais
102 1440 2016 Alceu Guckert 160201303 Mais
103 1441 2016 Claudio Antonio Coleta 160236824 Mais
104 1443 2016 Genuino Bellandi 1 5 2 11 3 6 8 4 Mais
105 1456 2016 Silvio Kuhnen 160084852 Mais
106 15 2017 Osvaldo Presa 150048080 Mais
107 43 2017 Bernardete Minotto Matei 160363004 Mais
108 45 2017 Cledison Antonio Castagna 160639896 Mais
109 56 2017 Olir Paludo 160061563 Mais
11 0 60 2017 Valdemiro Filippus May 151818725 Mais
111 152 2017 Evandro Antonio Battistoni 160496324 Mais
11 2 174 2017 Oilson Jose Verza 160340897 Tr a d i c i o n a l
11 3 197 2017 Luciana Borin Mattei 160386213 Tr a d i c i o n a l
11 4 220 2017 Claudinei Souza Vargas 160759587 Mais
11 5 233 2017 Darcy Gasperin 151377362 Mais
11 6 261 2017 Joana Ilda Schimiloski Iadwizak 160792830 Mais
11 7 266 2017 Pedro Vitorino Bonetti 160438016 Mais
11 8 297 2017 Lucas Jose Mossato 152131410 Tr a d i c i o n a l
11 9 299 2017 Marcia V. Aguilar Carraro Seixas 160263576 Tr a d i c i o n a l
120 300 2017 Valdir Sbabo 160264622 Mais
121 310 2017 Estanislau Pchek 150963061 Mais
122 314 2017 Arlindo Daros 160052584 Mais
123 324 2017 Lino Alfeu Zeni 160439151 Mais
124 327 2017 Marilene Liecheski Pizatto 160747447 Mais
125 335 2017 Maria De Fátima Da Silva 151593471 Tr a d i c i o n a l
126 340 2017 Itamir Kraemer Ambrosini 150469710 Mais
127 344 2017 Salvador Bueno 1 6 0 1111 4 9 Mais
128 398 2017 Fernanda Luana Foscarini 160609162 Tr a d i c i o n a l
129 399 2017 Ana Claudia Ariati 160394549 Mais
130 406 2017 Sandra Aparecida Borges Maran 160104844 Mais
131 420 2017 Maria Madalena Da Silva Cortez 160191707 Tr a d i c i o n a l
132 424 2017 Osmir Violin 152109133 Mais
133 450 2017 Silvia Ana Zamboni 160713448 Tr a d i c i o n a l
134 451 2017 Veronilce Casanova Meredyk 160723077 Tr a d i c i o n a l
135 453 2017 Francisco Benavides 160192900 Mais
136 455 2017 Nercisio Dos Santos Coqueiro 150052084 Mais
137 506 2017 Linesio Ferreira 1 6 0 11 5 4 1 4 Mais
138 559 2017 Mauricio Loregian 161607433 Mais
139 561 2017 Percilio Moreschi 160215332 Tr a d i c i o n a l
140 614 2017 Sebastiao Aparecido Serra 160137598 Mais
141 651 2017 Valter Lohmann 161390873 Mais
142 652 2017 Vicente Rissardi 161530284 Mais
143 690 2017 Marcelo Giasson 162062104 Mais
144 694 2017 Wilson Adao Kunzel 1 6 11 8 1 2 4 6 Mais
145 701 2017 Ivandro Moreira Branco 161439880 Mais
146 764 2017 Claudimir Derkoski 161390000 Mais
147 771 2017 Jaison Joasir Hilleshein 160836793 Tr a d i c i o n a l
148 785 2017 Everson Kirchheim 160242626 Mais
149 789 2017 Norberto Mantovani 160065123 Mais
150 792 2017 Cesar Perazzoli Spolti 1 6 11 0 4 6 3 2 Mais

ERNI CRISTIANO GERMENDORFF

Presidente da 5ª Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER

Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO Nº 28, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quinta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Curitiba/PR, ocorrida nos dias 20/09/2017 e
21/09/2017, resolve: acatar parcialmente, por maioria na votação, os
recursos abaixo relacionados:

Item N° CER Ano Mutuário Ref Bac Proagro
1 11 2 8 2016 Aristeu Silva De Oliveira 152044510 Mais
2 11 4 3 2016 Josimar Luiz Girelli 152050939 Mais
3 11 4 9 2016 Lucas Fernando De Souza 160057725 Mais
4 11 5 6 2016 Sebastião V. Da Silva 1 6 0 11 4 5 1 0 Mais
5 11 7 9 2016 Rozana A. Boni Fornal 152134763 Mais
6 1219 2016 Jorge Levisnki 160165101 Mais
7 1222 2016 Marilene Dezan Tamanho 1 6 0 11 4 4 1 7 Tr a d i c i o n a l
8 1231 2016 Alexandre Luiz Eberhardt 151987327 Mais
9 1233 2016 Cleni Maria S. Cortese 151905553 Mais
10 1234 2016 Gilberto Dos Santos 151956107 Mais
11 1235 2016 Iliseu Quevedo 160174017 Mais
12 1240 2016 Lúcia Serenir Rippel 160101582 Mais
13 1246 2016 Paulo Silvano Dicheti 152101049 Mais
14 1250 2016 Valdir Gerhard 151916452 Mais
15 1251 2016 Verginio Capra 160137139 Mais
16 1275 2016 Rafael Pereira Da Costa 160331507 Mais
17 1365 2016 Marno Kratz 160125082 Mais
18 1395 2016 Darci Ely 160089884 Mais
19 1423 2016 José Aloisio R. De Ramos 160079887 Mais
20 163 2017 Valdecir Rezzardori 160365765 Mais
21 172 2017 Flavio Zaleski 160720335 Mais
22 195 2017 Janete Krohn Parzianello 161320268 Mais
23 217 2017 Ana Caroline Nardi 160810214 Mais
24 231 2017 Antonio Delmar Milani 160256867 Mais
25 260 2017 Ines A. Cavali Frasson 160738595 Mais
26 316 2017 Adriane Posso Fuchs 161013012 Mais
27 371 2017 Antonio L. Zakcheski 1 6 11 8 6 6 6 1 Mais
28 401 2017 Itacir Francescatto 161438046 Mais
29 407 2017 Nilo Bernardo Hilleshem 160619432 Mais
30 423 2017 Noemi Peiter 160541434 Mais
31 437 2017 Mareli Gross 161453204 Mais
32 447 2017 Ivanor Simioni 1 6 1 0 9 9 11 4 Mais
33 452 2017 Emerson Andre Hartmann 160878304 Mais
34 465 2017 Ivete De F. Lopes Arnold 161061445 Mais
35 581 2017 Graziele A. Decosta Zonta 161078372 Mais
36 672 2017 Rosecler Molosse Da Rosa 161559805 Mais
37 687 2017 João Lunardi 161627041 Mais
38 783 2017 Pedro Nadir Neves 161637464 Tr a d i c i o n a l
39 795 2017 Gilso Coelho Do Rosário 161778845 Mais

ERNI CRISTIANO GERMENDORFF
Presidente da 5ª Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO Nº 29, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quinta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Curitiba/PR, ocorrida nos dias 20/09/2017 e
21/09/2017, resolve: negar, por unanimidade na votação, os recursos
abaixo relacionados:

Item N° CER Ano Mutuário Ref Bac Proagro
1 1001 2016 Leonardo Pires De Quadros 160200714 Mais
2 11 2 4 2016 Adelar José Burnier 152060235 Mais
3 11 2 5 2016 Adair Dos Santos 160067155 Mais
4 11 3 0 2016 Augustinho Roberto Conradi 152018957 Mais
5 11 3 2 2016 Clederson Cassol Ludvichak 1 6 0 11 6 2 6 1 Mais
6 11 3 5 2016 Edimar Luiz Alberton 160150763 Mais
7 11 3 6 2016 Edson Franco De Bonfim 151965712 Mais
8 11 3 8 2016 Eunizio Ritzel 151980091 Mais
9 11 4 2 2016 Jolnei Trevisan 160057724 Mais
10 11 4 4 2016 Vilmar Luiz Liberali 160186971 Tr a d i c i o n a l
11 11 4 7 2016 Lauro Dos Passos 151971512 Mais
12 11 4 8 2016 Leonir Pedro Martini 152063641 Mais
13 11 5 0 2016 Luizinho Rottava 152054449 Mais
14 11 5 2 2016 Mauro Rodrigues Pereira 151944948 Mais
15 11 5 4 2016 Noe Lopes Da Veiga 160285853 Mais
16 11 5 7 2016 Solange De Fatima Zepka 160067239 Mais
17 11 5 8 2016 Sonia De F. L. Da S. Griggio 160041237 Mais
18 11 5 9 2016 Valdemar Ari Burnier 152096176 Mais
19 11 6 0 2016 Vanoli Laurindo 160018571 Mais
20 11 6 1 2016 Vivaldo Pinheiro Da Rocha 152006175 Mais
21 11 6 2 2016 Antonio Afonso Paiao 160049865 Mais
22 11 6 7 2016 Gilmar Soranzo 160122066 Mais
23 11 6 8 2016 Israel Vieira Berti 160022356 Mais

24. Somente para cultivares com flores dobradas:
Pétala interna: coloração da margem
PQ VG (+)

Catálogo de cores RHS (indicar
número de referência)

25. Somente para cultivares com flores dobradas:
Pétala interna: coloração da parte central
PQ VG (+)

Catálogo de cores RHS (indicar
número de referência)

IX. OBSERVAÇÕES E FIGURAS
(i) Explanações relativas a várias características
As observações e medições deverão ser feitas na época de pleno florescimento.
As características que contenham as legendas (a) e (b) na primeira coluna da tabela de

características devem ser examinadas como indicado abaixo:

(a) Observações nas folhas devem ser feitas em folhas to-
talmente desenvolvidas da parte central do ramo.

(b) Observações na bráctea, pedicelo e flor devem ser feitas
em flores masculinas plenamente desenvolvidas.

(ii) Explanações relativas a características específicas: ver
formulário na internet

X. BIBLIOGRAFIA
1. PROTOCOL FOR TESTS ON DISTINCTNESS, UNI-

FORMITY AND STABILITY - Begonia boliviensis A. DC., Begonia
pendula Ridl., Begonia x semperflorens-cultorum hort, Begonia x
tuberhybrida Voss, Hybrids between these species and other Begonia
species. CPVO
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24 11 6 9 2016 Izidoro Arno Welter 160018657 Mais
25 11 7 1 2016 João Gualdino Rego 160048867 Mais
26 11 7 2 2016 Jose Milton De Oliveira 1 5 2 11 5 4 2 4 Mais
27 11 7 3 2016 Julcemar Luiz Mierzwinski 160048022 Mais
28 11 7 6 2016 Maria Zelia De O. Fassicolo 160044493 Mais
29 11 7 7 2016 Neuza Renosto Rutzen 160051452 Mais
30 11 8 1 2016 Sueli Rosana Gonzatti 160050656 Mais
31 11 8 2 2016 Veronica Krein Mierzwinski 160048259 Mais
32 11 8 3 2016 Ademir Meirinho 160204217 Mais
33 11 8 5 2016 Angelo Luiz Falabretti 160100996 Mais
34 11 9 5 2016 João Francisco S. De Oliveira 160068219 Mais
35 11 9 6 2016 Luiz Carenhatto 152051629 Mais
36 11 9 9 2016 Moacir Piveta 42534 Mais
37 1202 2016 Paulo Cezar Strpasson 160101969 Mais
38 1204 2016 Valdir Luis Toscan 160083715 Mais
39 1206 2016 Antonio Genuino K. Da Silva 160177899 Mais
40 1209 2016 Aldori Boira Da Silveira 160085181 Mais
41 1210 2016 Arlei Vaz De Campos 160063216 Mais
42 1215 2016 Graciolina Longarete 160236724 Mais
43 1220 2016 Jacir Pilger 160162027 Mais
44 1228 2016 Vidigal De Casio Accorsi 151916880 Mais
45 1238 2016 Lindacir Schurtz Kloh 1 5 2 11 2 7 0 0 Mais
46 1241 2016 Mariane Flack Pospiecha 151915484 Mais
47 1245 2016 Paulo Eberhardt 151905161 Mais
48 1253 2016 Adilo Menagat 160122365 Mais
49 1254 2016 Aldecir Faccio 160048405 Mais
50 1255 2016 Andre Luis Trento 152084966 Mais
51 1264 2016 Deoclesio Silveira Borges 151853955 Mais
52 1265 2016 Eva Menegasso Kitaiski 151966371 Mais
53 1267 2016 Gilmar Macieski Biancatto 160071727 Mais
54 1273 2016 Joao Maria Pinheiro 1 6 0 0 8 3 11 7 Mais
55 1274 2016 Marcio Kammer 152020678 Mais
56 1276 2016 Valdecir Smaniotto 152109006 Mais
57 1277 2016 Antonio Perozzo Pirolli 1 6 0 11 6 4 2 2 Mais
58 1278 2016 Daniel Rodrigo Ferri 160770352 Mais
59 1279 2016 Dilermando Machado Beilner 160081903 Mais
60 1280 2016 Elio Dias Da Silva 160078806 Mais
61 1283 2016 João Pirolli 160077339 Mais
62 1288 2016 Nelson Ronsani 151977749 Mais
63 1291 2016 Pedro Ilheu 160150686 Mais
64 1295 2016 Valdir Blaszack 1 5 2 0 11 4 9 2 Mais
65 1296 2016 Valdecir Borsa 152134976 Mais
66 1298 2016 Vitoria Machado 160098088 Mais
67 1299 2016 Walentin Waulczinski Neto 160108194 Mais
68 1301 2016 Andreia Mara Formigoni 152003080 Mais
69 1302 2016 Antoninho Negri 160054225 Mais
70 1303 2016 Anderson Rafael Alberton 160060401 Mais
71 1304 2016 Augustinho Reitz 152085076 Mais
72 1305 2016 Carlos Roberto Schmoller 160054393 Mais
73 1307 2016 Dionel Pereira Dos Santos 152108796 Mais
74 1308 2016 Dorival B. Do Nascimento 152002681 Mais
75 1309 2016 Elias Garbossa 152097780 Mais
76 1310 2016 Eliana Maria Zanettin 160052909 Mais
77 1 3 11 2016 Eugenio Martinello 160062356 Mais
78 1312 2016 Flavio Bortolin Camilo 1 5 2 11 9 1 6 9 Mais
79 1313 2016 Francisco Rech 160058897 Mais
80 1314 2016 Gilvan Mattei G. Alberton 160087187 Mais
81 1315 2016 Ilaine Denizia Erhardt 151891850 Mais
82 1316 2016 Ivanilda Terezinha Rozin 160059213 Mais
83 1317 2016 Jaira Maria Visentin 160059693 Mais
84 1318 2016 Jean Ricardo Vizentin 160059564 Mais
85 1319 2016 José Angelo Negri 152086214 Mais
86 1320 2016 Jose Carlos Da Silva Boeira 160102573 Mais
87 1321 2016 Joao Carlos Schmitt 152085382 Mais
88 1324 2016 Jose De Camargo 152084155 Mais
89 1325 2016 Juraci Marcon Baldo 152097057 Mais
90 1326 2016 Juliano Somariva 160102745 Mais
91 1327 2016 Luis Bornhofen 152085749 Mais
92 1328 2016 Margarete Pozza Cantelli 152096177 Mais
93 1329 2016 Márcio Roberto Mattei 160052808 Mais
94 1330 2016 Marcio Skowronski 152015178 Mais
95 1331 2016 Orides Todescatto 152086682 Mais
96 1332 2016 Patricia Erhardt 152134795 Mais
97 1333 2016 Pedro Pizato 152079041 Mais
98 1334 2016 Regilson Erhardt 152076163 Mais
99 1335 2016 Raneto Alves 160129878 Mais
100 1336 2016 Renato Fiabane 152084849 Mais
101 1338 2016 Rosiley Zago Guerra 152124450 Mais
102 1339 2016 Salete Zanella Garbossa 152134724 Mais
103 1340 2016 Silvana Nardi Barp 160060137 Mais
104 1341 2016 Silvano José Kammer 152074794 Mais
105 1342 2016 Valentin Scussel 152098245 Mais
106 1343 2016 Vanio Kammer 152068076 Mais
107 1344 2016 Vilmar Federizzi 152124940 Mais
108 1345 2016 Zadi Polidoro 160052762 Mais
109 1349 2016 Alceu Gross 152049427 Mais
11 0 1352 2016 Alfonso Marin 160122410 Mais
111 1356 2016 Dioliano Rafael Priamo 152104079 Mais
11 2 1358 2016 Eneri Antonio Silvestrin 160072310 Mais
11 3 1360 2016 Jainir Silvestrin 160077643 Mais
11 4 1362 2016 Leonice Brancalione Rizzo 152049664 Mais
11 5 1363 2016 Lirio Rigon 152060234 Mais
11 6 1364 2016 Luiz Carlos Bortoli 160094431 Mais
11 7 1368 2016 Pedro Andreani 1 6 0 1 5 7 11 9 Mais
11 8 1370 2016 Salete Dalpra 160137341 Mais
11 9 1371 2016 Valdir Antonio Naumann 1 5 2 11 3 3 3 2 Mais
120 1394 2016 Andre Alfredo Zanin 151902804 Mais
121 1401 2016 Joao Francisco Brugnera Milani 160104725 Mais
122 1403 2016 Neivo Borsatto 160205305 Mais
123 1 4 11 2016 Antonio Andretta Neto 151898943 Tr a d i c i o n a l
124 1412 2016 Antonio Rodrigues 151904419 Mais
125 1413 2016 Antonio Ziarski 151948666 Mais
126 1418 2016 Cesar Donato Furnaletto 151899042 Mais
127 1419 2016 Inildo Felipetto 151978173 Mais
128 1421 2016 Ivo Caron 152045828 Mais
129 1422 2016 Jose Celeste Kawka 160022167 Mais

130 1425 2016 Lindomar Cristani 160241953 Mais
131 1426 2016 Luiz Iess 160077441 Mais
132 1428 2016 Paulo Hellmann 160282359 Mais
133 1433 2016 Waldecir Luiz Gonzato 152049868 Mais
134 1439 2016 Ademir Hoffmann 160108774 Mais
135 1442 2016 Claudio Marques Berlanda 160085314 Mais
136 1449 2016 Jayme Bordin Risso 151970994 Mais
137 1452 2016 José Antonio Ossani 151980044 Mais
138 1455 2016 Sabino Petkowicz 160054471 Mais
139 1461 2016 Jorge Pellissan 160102558 Mais
140 1463 2016 Roberto Carlos Freiesleben 152061561 Mais
141 1464 2016 Ronaldo Freiesleben 152061695 Mais
142 1471 2016 Ana Rita Cezario Biezus 152086592 Tr a d i c i o n a l
143 1483 2016 Marcio Skrzypczak 160032317 Mais
144 38 2017 Artemio Ferreira Terres 160349045 Mais
145 40 2017 Antoninho Vieira 160398698 Mais
146 42 2017 Ari Bornhofen 160439135 Mais
147 48 2017 Elton Luiz Fortuna 160398454 Mais
148 49 2017 Eraldo Luiz Pastro 160563466 Mais
149 50 2017 Enzo Roberto Grando 160253514 Mais
150 61 2017 Volnei Machado 160090378 Mais
151 88 2017 Jiovani Paulo Arconti 140880189 Mais
152 11 7 2017 Milton Carlos Camargo 141654880 Mais
153 143 2017 Alvaro Fuhr 152121320 Mais
154 161 2017 Roque Noal 152060382 Mais
155 191 2017 Gilmar Martins Moreira 160307502 Mais
156 196 2017 Jose Carlos Lange 151961469 Mais
157 199 2017 Renato Chiodell 160325086 Mais
158 2 11 2017 Anderson De Carvalho Rinaldi 151443125 Mais
159 218 2017 Aldina Capelesso 160326487 Tr a d i c i o n a l
160 219 2017 Bonifácio Weber 151954423 Mais
161 247 2017 Amauri Luiz Domingos 160154469 Mais
162 248 2017 Ana Claudia Laurindo Fuschter 160536867 Mais
163 250 2017 Antonio Fernando Gatti 160137553 Tr a d i c i o n a l
164 252 2017 Benedito Basso 151812288 Tr a d i c i o n a l
165 253 2017 Claudemir Alves Dos Santos 160183871 Tr a d i c i o n a l
166 271 2017 Vanderso Piovesan 160460584 Tr a d i c i o n a l
167 272 2017 Valdecir Volpato 151377107 Tr a d i c i o n a l
168 288 2017 Lucilene Aparecida Dada Horvath 160169841 Tr a d i c i o n a l
169 294 2017 Darvil Bianchet 160156241 Tr a d i c i o n a l
170 295 2017 Julio Silveira De Arruda 1 4 2 2 7 11 2 6 Mais
171 296 2017 Luzia Ferreira De Godoy 142358266 Tr a d i c i o n a l
172 298 2017 Lucielen Chrispim Colognese 152130120 Tr a d i c i o n a l
173 301 2017 Valdomiro Duarte De Lima 160161572 Mais
174 307 2017 Cleimar Jose Kominkiewicz 160083360 Mais
175 308 2017 Devanil Pereira Da Silva 160158168 Mais
176 3 11 2017 Itacir Vidor 11 0 4 8 4 3 0 0 Mais
177 312 2017 Tirsso Fugio Taura 160371606 Mais
178 315 2017 Adriano Renosto Rissardi 160572535 Mais
179 318 2017 Douglas Possan 160619997 Mais
180 319 2017 Genilson Aparecido Kuchla 160518390 Tr a d i c i o n a l
181 322 2017 Jean Paulo Mascarello 160503197 Mais
182 323 2017 Leo Francisco Cantelli 160540845 Mais
183 325 2017 Leocir Zauza 160409340 Mais
184 328 2017 Mariane Flack Pospiecha 160404026 Mais
185 330 2017 Renato Luiz Zancanaro 161040793 Mais
186 331 2017 Sergio Paulo Cavalheiri 160538568 Mais
187 332 2017 Sidney Aparecido Rodrigues 160528324 Mais
188 333 2017 Diego Enrique Steffens 160608607 Mais
189 334 2017 Enio Werlich 160544960 Mais
190 336 2017 Sergio Moacir Michahki 151443001 Tr a d i c i o n a l
191 337 2017 Vanio Cesar Petri 160016720 Tr a d i c i o n a l
192 341 2017 João Severino Cabau 160247690 Mais
193 343 2017 Nilson Cica 1 6 0 11 3 8 5 5 Mais
194 375 2017 Guilherme Forgiarini 160762260 Mais
195 389 2017 Aldecir Jose Horning 120267989 Mais
196 390 2017 Camilo Dalzoto 150368062 Mais
197 391 2017 Diego Andre Grassioli 80617368 Tr a d i c i o n a l
198 400 2017 Ailton Mondardo 160389648 Mais
199 403 2017 Jocelia Monteiro 160771262 Mais
200 405 2017 Rubemar Cechinel 160351984 Mais
201 408 2017 Ailson Antonio Maziero 160415682 Tr a d i c i o n a l
202 410 2017 Adriana Lampugnani Ely 160625566 Mais
203 4 11 2017 Altyeres Theodoro Esser 151888137 Mais
204 414 2017 Carlos Roberto G. Arenas 160606337 Mais
205 418 2017 José Aparecido Burgues 160433557 Mais
206 419 2017 José Aparecido Ceu 160342207 Mais
207 422 2017 Nairo Gomes De Brito Filho 160635099 Tr a d i c i o n a l
208 425 2017 Paulo Cezar Campagnoli 1 6 0 1 7 11 0 5 Tr a d i c i o n a l
209 448 2017 Luiz Carlos Garcia Martins 160544563 Tr a d i c i o n a l
210 449 2017 Natalino Silva De Campos 160325842 Mais
2 11 454 2017 Maria Lucia Ferrarin Ferro 151951027 Tr a d i c i o n a l
212 456 2017 Reginaldo Aparecido Rosa 151949721 Tr a d i c i o n a l
213 464 2017 Altair May 151967034 Mais
214 482 2017 Maria de L. T. Franco Cardoso 160247455 Tr a d i c i o n a l
215 500 2017 Adilson De Almeida 160099463 Mais
216 501 2017 Adilson Pinto Andrade 151949189 Tr a d i c i o n a l
217 502 2017 Emerson Rosa 151475518 Mais
218 504 2017 Isabel Morandim Moreschi 151961998 Tr a d i c i o n a l
219 508 2017 Silvio Carara 160186445 Mais
220 523 2017 Antonio Perazzoli 160928277 Mais
221 524 2017 Gilberto Paulo Rissi 160983767 Mais
222 556 2017 Antonio Donizeti Vizioli 151830558 Tr a d i c i o n a l
223 557 2017 Joao Carlos Grecco 160275994 Tr a d i c i o n a l
224 558 2017 Luiz Antonio Cremoneze Gimenez 151886430 Tr a d i c i o n a l
225 560 2017 Otavio Grassi 152039907 Mais
226 582 2017 Luciana Correia Machado 161040129 Mais
227 617 2017 Vital Cosmo 151017739 Mais
228 619 2017 Jeferson Holtz 160690012 Mais
229 623 2017 Luis Gustavo Três Brancher 150432653 Mais
230 626 2017 Jose Piva Neto 160027415 Mais
231 627 2017 Katia Antigo Horvath 160248402 Tr a d i c i o n a l
232 648 2017 Anizia Rosseto Avanço 152007497 Tr a d i c i o n a l
233 650 2017 Valdecir Gehm 151962741 Mais
234 669 2017 Inez Maria Gagnini Matei 160803281 Mais

235 671 2017 Paulo Roberto Weissheimer 160663931 Tr a d i c i o n a l
236 675 2017 Giovane Paulo Suzin 161229881 Mais
237 676 2017 Hilario Gaio 161287797 Tr a d i c i o n a l
238 678 2017 Luiz Carlos Dalla Cort 161454617 Mais
239 680 2017 Luiz Gatti 161312219 Mais
240 683 2017 Joel Olivo 161376826 Mais
241 688 2017 Juliana De Souza 160832791 Mais
242 691 2017 Marcos Jose Cedorak 161327550 Mais
243 731 2017 Wessler Ribeiro Pires 151750019 Mais
244 750 2017 Marli Manger Grutzmann 161680365 Mais
245 751 2017 Mara Silva Salveti 160519558 Tr a d i c i o n a l
246 752 2017 Rinaldo Pinheiro 141702132 Tr a d i c i o n a l
247 765 2017 Daniel Ivo M. Stanguerlin 1 6 11 0 7 5 3 5 Mais
248 781 2017 Dirlene Stanguerlin Bariviera 151572441 Mais
249 784 2017 Claudinei Jose Bessa 141752280 Tr a d i c i o n a l
250 786 2017 Jose Prokopovicz Roik 151609016 Mais
251 788 2017 Fernanda De Paula Faiolla 151780149 Tr a d i c i o n a l
252 791 2017 Antoninho Angelo Bee 161222167 Mais
253 793 2017 Domingos Caon 161229974 Mais
254 794 2017 Gilberto Andreani 161457196 Mais
255 798 2017 Joviano Rodrigo Rissardi 161399290 Mais

ERNI CRISTIANO GERMENDORFF
Presidente da 5ª Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO Nº 30, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quinta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Curitiba/PR, ocorrida nos dias 20/09/2017 e
21/09/2017, resolve: Pedidos de vista pela representante do Bacen,
aos recursos abaixo relacionados:

Item N° CER Ano Mutuário Ref Bac Proagro
1 464 2016 Cleverson Carlos Bau 151037386 Tr a d i c i o n a l
2 916 2016 Leandro Celso Zeni 160019540 Tr a d i c i o n a l
3 919 2016 Moacir Quevedo Dos Santos 151972544 Mais
4 1033 2016 Leandro Celso Zeni 151883230 Mais
5 1085 2016 Devanir Magri 160170938 Mais
6 11 2 1 2016 Angelo Sergio Zobiole 160133441 Tr a d i c i o n a l
7 1444 2016 Everaldo José Andreoli 160624462 Mais
8 30 2017 Carlos Roberto Santini 160144717 Tr a d i c i o n a l
9 265 2017 Odarci Belfori 160130926 Mais
10 267 2017 Rodrigo Ferreira Soncela 160702993 Tr a d i c i o n a l
11 305 2017 Alcindo Perosa 151869360 Mais
12 342 2017 Jose Machado Ferreira Filho 160097898 Mais
13 426 2017 Salezio Benjamin Rosa 1 5 2 11 5 9 5 4 Mais
14 433 2017 Gilmar Jose Polaquini 161320181 Mais

ERNI CRISTIANO GERMENDORFF
Presidente da 5ª Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO Nº 31, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quinta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Curitiba/PR, ocorrida nos dia 20/09/2017 e
21/09/2017, resolve: retirado de pauta pelo Presidente da sessão, os
recursos abaixo relacionados:

Item N° CER Ano Mutuário Ref Bac Proagro
1 39 2017 Alcedi Tavares Freire 160137087 Mais
2 147 2017 Cassiano Bernar 160054977 Mais
3 164 2017 Valdir Heck 152124786 Mais
4 326 2017 Maiara Andressa Savegnago 160059080 Mais
5 503 2017 Estela Bitonti Gerdulli De Oliveira 152003071 Tr a d i c i o n a l
6 509 2017 Vivian Catarina Aguiar Carraro 160270012 Tr a d i c i o n a l
7 510 2017 Jose Colet Dallacort 160126971 Mais
8 615 2017 Valdecir Francisco Zefrino 160654697 Tr a d i c i o n a l
9 753 2017 Valdemar Schirmann 151987646 Mais

ERNI CRISTIANO GERMENDORFF
Presidente da 5ª Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO Nº 32, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quinta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Curitiba/PR, ocorrida nos dias 20/09/2017 e
21/09/2017, resolve: não tomar conhecimento do recurso, por una-
nimidade na votação, aos recursos abaixo relacionados:
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Item N° CER Ano Mutuário Ref Bac Proagro

1 388 2015 Amilton Marcio Noro 140326720 Tr a d i c i o n a l

2 712 2017 Edson Airton Dinon 1 6 11 2 3 9 1 2 Mais

3 714 2017 Emanuel Cardozo 11 0 0 0 2 0 0 8 Tr a d i c i o n a l

ERNI CRISTIANO GERMENDORFF
Presidente da 5ª Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão Especial de Recursos

ATA DA 3ª REUNIÃO
REALIZADA EM 10 DE SETEMBRO DE 2017

Ao décimo dia do mês de setembro do ano de dois mil e
dezessete, às nove horas, no mini auditório do prédio do Banco
Central do Brasil, sito no Centro Cívico, à Avenida Cândido de
Abreu, nº 344, Curitiba/PR, reuniu-se a Quinta Turma de Julgamento
Regional - 5ª TJR-CER/PROAGRO, para dar início aos trabalhos de
julgamento dos processos constantes da pauta de sua terceira reunião
ordinária, sob a presidência do representante titular do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, Erni Cristiano Ger-
mendorff (Presidente da 5ª TJR/CER/PROAGRO). Presentes os re-
presentantes legais das instituições que compõem o Colegiado, como
segue: Luciana Souza Marrara do Banco Central do Brasil - BACEN;
Nilson Hanke Camargo e Jefrey K. Albers da Confederação da Agri-
cultura e Pecuária do Brasil - CNA; Ricardo José Macedo dos Santos,
do Ministério da Fazenda - MF; Eline Amorim Xavier, da Secretaria
do Desenvolvimento Agrário - SEAD/MDA; Ana Paula Contes Lara,
da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CON-
TAG; Emiliano Santarosa - Empresa Brasileira de Pesquisa Agro-
pecuária - EMBRAPA; Maiko Vinicius Zanella da Organização das
Cooperativas Brasileiras - OCB, Ausentes os representantes das de-
mais entidades que compõe o colegiado, a saber: Banco do Brasil -
BB, Ministério do Planejamento e Gestão - MPOG e Associação
Brasileira das Empresas de Planejamento Agropecuário - ABEPA.

Participaram, também, desta reunião, André Schmit da Cooperativa
de Crédito - CRESOL BASER, Jean Felipe Brandt Guedes do Sis-
tema de Cooperativas de Crédito do Brasil- SICOOB, Agnaldo Sérgio
Missura da Credicoamo e Gabriel Vinicius Lavagnini, como secre-
tário da reunião. Os trabalhos ocorreram de acordo com o regimento
interno da CER, ou seja, após o relator expor o recurso os re-
presentantes manifestavam seu voto. Foram submetidos a julgamento
470 (quatrocentos e setenta) recursos administrativos dirigidos à
CER, de mutuários de diversas Instituições Financeiras: 74 (setenta e
quatro)) do Banco do Brasil, 35 (Trinta e cinco) da Sicredi, 3 (três) da
Credicoamo, 322 (trezentos e vinte e dois) da Cresol Baser, 03 (três)
Cresol Central, 32 (trinta e dois) do Sicoob e 01 (um) do Banrisul
autuados em processos, os quais estão discriminados no termo de
convocação e pauta de julgamento, datados de 28 de agosto de 2017,
sendo que 189 (cento e oitenta e nove) tiveram seus recursos aco-
lhidos, 255 (duzentos e cincoenta e cinco) negados, 9 (nove) retirados
de pauta e 14 (quatorze) pedidos de vista pela representante do
Bacen, 03 (três) não tomar conhecimento, 15 (quinze) processos in-
deferidos sumariamente em função de documentos adulterados. Os
processos julgados são: 01 (um) da safra 2008/2009, 02 (dois) safra
2011/2012, 01 (um) da safra 2012/2013, 01 (um) da safra 2013/2014,
07 (sete) da safra 2014/2015, 429 (quatrocentos e vinte e nove) da
safra 2015/2016 e 29 (vinte nove) safra 2016/2017 dos quais 61
(sessenta e um) são PROAGRO "TRADICIONAL" e 409 (quatro-
centos e nove) PROAGRO "MAIS". Nada mais havendo a tratar, os
trabalhos transcorreram nos dias 20/09 e 21/09/2017 até as dezoito
horas, do que para constar, eu Gabriel Vinicius Lavagnini, na con-
dição de secretário da reunião, lavrei a presente ata, que após lida e
aprovada pelos presentes, vai assinada por mim e pelo Senhor Pre-
sidente. Curitiba, 21 de setembro de 2017.

GABRIEL V LAVAGNINI
Secretário

ERNI CRISTIANO GERMENDORFF
Presidente

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO MARANHÃO

PORTARIA Nº 109, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO MARA-
NHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 44, inciso XXII,
do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial no 428,
de 09/06/2010, publicada no D.O.U. 14/06/2010, tendo em vista o
disposto na Instrução Normativa SDA no 66, de 27/11/2006, na Lei no

7.802, de 11/07/1989, no Decreto no 4.074, de 04/01/2002, e ainda, o
que consta do Processo no 21022.014925/2017-14, resolve:

Art. 1º - CREDENCIAR a empresa A. J. A. Abitbol & Cia
Ltda.-ME sob nº BR MA 0648, CNPJ nº 20.221.216/0001-94, lo-
calizada na rua 21, quadra 27, nº 11, bairro Cohama, CEP 65.064-
449, São Luís-MA, para, na qualidade de empresa prestadora de
serviços de tratamentos fitossanitários com fins quarentenários no
trânsito internacional de vegetais, seus produtos e subprodutos, ma-
deira e seus produtos, e embalagens e suportes de madeira, executar
os seguintes tratamentos: a) Fumigação em Contêiner (FEC) com
fosfina; b) Fumigação em Silos Herméticos (FSH) com fosfina; c)
Fumigação em Porões de Navio (FPN) com fosfina; e d) Fumigação
em Câmaras de Lona (FCL) com fosfina.

Art. 2º - O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade de 12 (doze) meses, e, em não se constatando nenhuma
irregularidade neste período, nova portaria será publicada conver-
tendo em definitivo este credenciamento pelo prazo de 05 (cinco)
anos.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.365-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.006998/2016-44, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ACCEC - Associação Co-
munitária Cultural e Educacional de Caetanos - BA, com sede à
Avenida da Conquista, nº 500 - Centro, na localidade de CAETA-
NOS/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.682-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.073660/2015-17, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA REGIONAL FM, com sede à Rua Projetada, S/N -
Bairro: Setor Bela Vista II, na localidade de Anísio de Abreu/PI, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.683-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001063/2016-71, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA, com sede à Avenida
Inácio Farias - S/N - Bairro: Vila Kolping, na localidade de Batalha
- PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.685-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.000818/2016-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL DE NOSSA SENHO-
RA DO Ó, com sede à Rua do Arame nº 113 - Bairro: Nossa Senhora
do Ó, na localidade de Ipojuca/PE, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.839-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.025538/2016-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Ci-
dade - ASCIDADE, com sede à Rua Padre Jozimo Tavares, nº 43,
Bairro Floriano, na localidade de TASSO FRAGOSO/MA, para exe-
cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.842-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.019318/2016-52, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA COCAL FM, com sede à Rua Principal, s/nº - B.
COCAL, na localidade de SANTO AMARO DO MARANHÃO/MA,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 89.9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.882-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.023982/2016-04, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO PROTETO-
RA DO BAIRRO DO OLHO D'ÁGUA - APROBOD, com sede à
Praça da Igreja, nº 12A - Bairro Olho D´Água, na localidade de SÃO
LUÍS/MA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 106,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.042-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.023990/2016-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DO POVOADO KM 17 DE CODÓ - ACOPOC, com sede à
Rua Moisés Reis, nº 147, Povoado km 17 - Zona Rural, na localidade
de CODÓ/MA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.043-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001088/2016-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DOS ASSENTAMEN-
TOS DA PUBA, com sede no Assentamento Anajazinho, S/N, Zona
Rural, na localidade de Batalha/PI, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104.9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.044-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001090/2016-44, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA, com
sede no Povoado Bela Vista, S/N - Bairro: Zona Rural, na localidade
de Batalha/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.045-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.000562/2016-41, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvi-
mento Social Cultural da Localidade Itaúna, com sede à CPO As-
sentamento Itaúna, s/nº - Zona Rural, na localidade de Castelo do
Piauí/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.046-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.000766/2016-82, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA E CULTURAL DE CHÃ DE CRUZ , com sede à Rua do
Sossego S/N, bairro Chã de Cruz, na localidade de Abreu e Lima /
PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.Art. 4º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.058-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.000192/2016-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvi-
mento Cultural e Social do Bairro Renascença (ADECOBRE), com
sede à Quadra 46, Casa 03, s/nº - Bairro Renascença II, na localidade
de TERESINA/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.230-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.035572/2016-06, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Independência do
Distrito do Bezerra, com sede à Rua Valência nº 56 - Bairro Centro -
Distrito de Bezerra, na localidade de Formosa / GO, para executar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.971-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.073494/2013-31, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Beneficente e
Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR, com sede à Rua Juvenal
Batista Nº S/N - Bairro Distrito de Roldão, na localidade de Morada
Nova / CE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.072-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.020193/2016-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DO BAIRRO EXTRE-
MA - ASCORCULBE -, com sede à Rua São Francisco Nº 97 -
Bairro Extrema, na localidade de Grajaú / MA, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.074-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.017724/2012-09, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Master de Ra-
diodifusão Comunitária de Itanhém (rádio Master), com sede à Rua
Belo Horizonte, nº 635 - Bairro São João, na localidade de Itanhém /
BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.Art. 3º Este ato somente produzirá efei-
tos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.418-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.002981/2014-08, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à União dos Moradores e Ami-
gos da Região Sul de Palmas, com sede à Rua T13, Quadra 16, Lote
15 Nº S/N - B. Setor Santa Fé, na localidade de Palmas / TO, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.425-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.011859/2016-32, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Beneficente e
Cultural de Canoa Quebrada, com sede à Rua Toquinho, nº 527,
Bairro Canoa Quebrada, na localidade de Aracati/CE, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.431-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012620/2016-80, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e
Cultural de Radiodifusão Tapera FM, com sede à Avenida Principal,
s/nº, Bairro Fazenda Tapera, na localidade de CHORROCHÓ/BA,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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PORTARIA No- 5.508-SEI, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO TIBAGI LTDA. a executar o
Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização
de tecnologia digital no Município de TUNAS DO PARANÁ, Estado
do PARANÁ, por meio do canal 27 (vinte e sete), visando a re-
transmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.027615/2017-51 e da Nota Técnica
nº 19703/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 770, de 6 de dezembro de 2001, publicada no
DOU de 21 de dezembro de 2001, Seção 1, página 15, onde se lê:
"pelo prazo de três anos", leia-se: "pelo prazo de dez anos".

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

ATOS DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

No- 12.686 - Expede autorização à ASSOCIACAO DOS PRODU-
TORES DE CANA DO VALE DO RIO GRANDE, CNPJ nº
08.981.203/0001-18, para explorar o Serviço Limitado Privado, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito na-
cional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo
o território nacional.

No- 12.688 - Outorga autorização para uso de radiofrequências a
PLANTAR EMPREENDIMENTOS E PRODUTOS FLORESTAIS
LTDA, CNPJ nº 21.752.910/0001-09, associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

No- 12.689 - Outorga autorização para uso de radiofrequências a VO-
TORANTIM METAIS ZINCO S.A., CNPJ nº 42.416.651/0023-12,
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

No- 12.690 - Outorga autorização para uso de radiofrequências a PE-
DRO RIBEIRO MEROLA, CPF nº 012.018.186-05, associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado.

No- 12.692 - Outorga autorização para uso de radiofrequências a
OLIMPO SERVICOS LTDA - ME, CNPJ nº 18.074.999/0001-89,
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

No- 12.694 - Outorga autorização para uso de radiofrequências a
OLIMPO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP, CNPJ nº
17.141.880/0001-19, associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

No- 12.697 - Outorga autorização para uso de radiofrequências a AS-
SOCIAÇÃO DOS MORADORES DO LOTEAMENTO SERRA
DOS MANACAS, CNPJ nº 00.627.891/0001-00, associada à auto-
rização para exploração do Serviço Limitado Privado.

No- 12.698 - Expede autorização à ANGLO AMERICAN NIQUEL
BRASIL LTDA, CNPJ nº 42.184.226/0019-69 para exploração do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
frequência associada a autorização do serviço.

No- 12.699 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE, CNPJ nº 33.592.510/0217-47
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

No- 12.700 - Expede autorização à SST ENGENHARIA LTDA, CNPJ
nº 14.309.248/0001-43, para explorar o Serviço Limitado Privado, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito na-
cional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo
o território nacional.

No- 12.705 - Autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) CEMIG
GERACAO E TRANSMISSAO S.A, CNPJ nº 06.981.176/0001-58
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

No- 12.723 - Expede autorização à MINERACAO MORRO DO IPE
S.A., CNPJ nº 22.902.554/0001-17 para exploração do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência as-
sociada a autorização do serviço.

No- 12.728 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
GEOSOL GEOLOGIA E SONDAGEM S/A, CNPJ nº
83.646.547/0001-96 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

No- 12.731 - Expede autorização à COOPERATIVA AGRICOLA DE
UNAI LTDA, CNPJ nº 20.499.489/0001-03 para exploração do Ser-
viço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofre-
quência associada a autorização do serviço.

No- 12.735 - Outorga autorização para uso de radiofrequências a FE-
DERAL SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA,
CNPJ nº 00.914.803/0004-02, associada à autorização para explo-
ração do Serviço Limitado Privado.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE GOIÁS, MATO GROSSO,

MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL

ATOS DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Expede autorização para explorar o Serviço Limitado Pri-
vado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional à:

Processo nº 53548.001465/2017-13 - ATO No- 12.712 - CONCESSIO-
NARIA PORTO MORRINHO LTDA, CNPJ nº 10994905000188;

Processo nº 53548.001432/2017-73 - ATO No- 12.714 - AGROPE-
CUARIA BOI BOM LTDA - ME, CNPJ nº 19913140000189;

Processo nº 53548.001425/2017-71 - No- 12.716 - CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL DOS FLAMINGOS, CNPJ nº 33760943000171.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

ATO No- 12.800, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Expede autorização à VALE DO RIO NOVO ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ nº 50.344.902/0005-47 para
exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofrequência associada a autorização do serviço.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

ATO No- 12.804, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
MISSAO EVANGELICA UNIDA, CNPJ nº 63.082.127/0001-17 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO AMAZONAS, ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatel nos Estados do Amazonas,
Acre, Rondônia e Roraima, nos termos do art. 82, inciso IX, do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º 612/2013,
torna públicas as decisões finais proferidas nos processos a seguir
relacionados. A íntegra das decisões pode ser acessada por meio do
site da Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/index.php/pro-
cessos-administrativos) 53587.000059/2017-77; 53578.000349/2017-
20; 53578.000313/2017-46.

CELSO HENRIQUE HERÉDIAS RIBAS

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER No- 47/2017

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01250.057034/2017-43 (556)
CNPJ: 00.348.003/0101-83 - FILIAL
Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA
Nome da Instituição: CENTRO DE PESQ AGROFLORES-

TAL DE RORAIMA CPAF RORAIMA
Endereço da Instituição: Rodovia BR 174, Km 08 s/n, Dis-

trito Industrial, CEP: 69.305-000, Boa Vista/RR.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0494.2017
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
59/2017/CONCEA/MCTIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O CONCEA esclarece que este parecer não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MONICA L. ANDERSEN

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

No- 191 - Processo 53500.011847/2015-30. 1. ARQUIVAR o processo
nº 53500.011847/2015-30, com base no art. 53 do Regimento Interno
da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013;
2. Notificar as partes do teor do presente Despacho.

ABRAÃO BALBINO E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado à:

No- 12.774 - GIASSI & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 83.648.477/0001-05;

No- 12.775 - JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SAN-
TA CATARINA, CPF/CNPJ 05.427.319/0001-11;

No- 12.776 - ENGIE BRASIL ENERGIA S.A., CNPJ/CPF: 02.474.103/0004-61;

No- 12.777 - VOLMIR WINGERT, CPF/CNPJ 828.975.659-34;

No- 12.778 - DEIP VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA ME ,
CPF/CNPJ 07.898.515/0001-08;

No- 12.779 - CONDOMINIO DO CRICIUMA SHOPPING CENTER,
CNPJ/CPF: 01.453.070/0001-68.

Expede autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional à:

No- 12.780 - MUNICIPIO DE TIGRINHOS, CNPJ nº 01.566.620/0001-55.

Expede autorização para exploração do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas e outorga
autorização de uso de radiofrequência associada a autorização do
serviço à:

No- 12.781 - RADIO RIO NEGRINHO LTDA, CNPJ nº 85.906.659/0001-64;

No- 12.782 - RADIO ITUPORANGA LTDA, CNPJ nº 83.499.541/0001-33;

No- 12.783 - RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA, CNPJ nº
7 8 . 5 11 . 9 8 7 / 0 0 0 1 - 0 4 ;

No- 12.784 - RADIO URUBICI LTDA, CNPJ nº 76.865.401/0001-76;

No- 12.785 - RADIO DIFUSORA SAO JOAQUIM LTDA, CNPJ nº
8 6 . 1 5 9 . 11 8 / 0 0 0 1 - 8 2 ;

No- 12.786 - RADIO ALIANCA 93 LTDA EPP, CNPJ nº 07.417.098/0001-26;

No- 12.787 - SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICACAO LTDA,
CNPJ nº 02.386.941/0001-30;

No- 12.788 - RADIO PLANALTO DE MAJOR VIEIRA LTDA, CNPJ
nº 76.323.971/0001-34;

No- 12.793 - RADIO CLUBE DE INDAIAL LTDA, CNPJ nº
79.275.988/0001-51.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente



Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 2017 11ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500011

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIA No- 5.720, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 26 da Portaria n° 112, de 22 de
abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 23 de abril de 2013, observados os critérios e parâmetros estabelecidos pela Portaria n° 112, de 22 de abril de 2013, tendo em vista o que consta no processo
nº 53569.003221/2012-12, com fulcro na Nota Técnica nº. 33017/2016/SEI-MCTIC, na forma prevista no artigo 50, § 1°, da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Reconsiderar a decisão exarada pela Portaria nº 3055/2016/SEI-MCTIC, de 25 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de setembro de 2016, acatando o recurso administrativo
interposto pela AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no canal 243, no município de Ananindeua, estado do Pará, ficando revogada a citada
portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA No- 5.787, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo III, artigo 77, § 2º, X do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 1.729, de 31 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade abaixo relacionada a penalidade de advertência.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53900.014050/2014 Prefeitura Municipal de Lagoa Vermelha RT V Lagoa Vermelha RS Advertência Caput do art. 30 do Decreto nº 5.371/2005. Portaria DECEF n° 5787, de 02/10/2017 Portaria MC n° 112/2013

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria n° 2881, de 1 de junho
de 2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 05 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidade abaixo relacionadas a penalidade de suspensão, que por este ato fica convertida em multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53900.018471/2016 Rede Ello Brasil de Comunicação Ltda FM Mirangaba BA Multa 2.037,55 Art. 38, alínea "b"da Lei nº.

4 . 11 7 / 6 2 .
Portaria DECEF n° 5689, de

03/10/2017
Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 858/2008
53900.039859/2016 Radiodifusão Cidade de Palmital Ltda OM Palmital PR Multa 3.742,27 Art. 38, alínea "b"da Lei nº.

4 . 11 7 / 6 2 .
Portaria DECEF n° 5713, de

03/10/2017
Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011
53900.044125/2016 Rádio Tupi de Londrina Ltda.(Atual: Super Rádio

Deus É Amor De Londrina Ltda.)
OM Londrina PR Multa 4.989,69 Art. 38, alínea "b"da Lei nº.

4 . 11 7 / 6 2 .
Portaria DECEF n° 5773, de

03/10/2017
Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011
53900.045541/2016 Sigma Radiodifusão Ltda FM Brasília DF Multa 13.490,36 Art. 38, alínea "c"da Lei nº.

10.610/2002.
Portaria DECEF n° 5804, de

03/10/2017
Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 858/2008

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 77, § 2º, X do Regimento Interno da
Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 1.729, de 31 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53900.042281/2016 Fundação Cultural Santa Bárbara FME, TVE Cachoeiro de Itapemirim ES Multa 5.368,94 Art. 62 da Lei nº. 4.117/1962. Portaria DECEF n° 5755, de

03/10/2017
Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

PORTARIA No- 1.221-SEI, DE 31 DE MARÇO DE 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFU-
SÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º,
da Portaria nº 1.041, de 6 de março de 2017, e observado o disposto
no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o
que consta no Processo nº 01250.014582/2017-89, resolve:

Art. 1º Consignar à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDU-
CATIVA MEGATOWN, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, em caráter secundário, na localidade de PIRACICABA/SP,
o canal 55 (cinquenta e cinco), correspondente à faixa de frequência
de 716 a 722 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INEZ JOFFILY FRANÇA

PORTARIA No- 5.819-SEI, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFU-
SÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º,
da Portaria nº 1.041, de 6 de março de 2017, e observado o disposto
no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o
que consta no Processo nº 01250.048393/2017-18, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de
Jaboticabal/SP, o canal 21 (vinte e um), correspondente à faixa de
frequência de 512 a 518 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INEZ JOFFILY FRANÇA

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 29 de setembro de 2017

No- 1.615-SEI - - A COORDENADORA-GERAL DE OUTORGAS,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 53000.004090/2002-44,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da TELEVISÃO ANHANGUERA DE ARAGUAÍNA
LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, an-
cilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, no município de MURICILÂNDIA, estado do Tocantins,
utilizando o canal 21 (vinte e um), nos termos da Nota Técnica nº
21716/2017/SEI-MCTIC.

ROSANGELA PETRI DUARTE

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 13 de setembro de 2017

No- 1.371-SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso II, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,
considerando o que consta no Processo n.º 53900.036696/2016-09,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 18717/2017/SEI-
MCTIC, resolve homologar a utilização do transmissor auxiliar uti-
lizado pela RÁDIO HERTZ DE FRANCA LTDA., permissionária do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no mu-
nicípio de Franca, estado de São Paulo, o qual possui as seguintes
configurações: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LT-
DA., TEC 122, certificação n.º 179407-0345, potência 4,00 kW.

Em 2 de outubro de 2017

No- 1.610-SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,
e considerando o que consta no processo n.º 01250.057309/2017-49,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RÁDIO JAGUARI LTDA., permissionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Jaguari-RS, utilizando o canal n.º 261 (duzentos e sessenta e um),
classe A3, nos termos da Nota Técnica n.º 21624/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

SECRETARIA DE POLÍTICA DE INFORMÁTICA
COMITÊ DA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO No- 14, DE 3 DE SETEMBRO DE 2017

Credenciamento do Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - Senai Amazo-
nas, unidade Instituto Senai de Inovação
em Microeletrônica - ISI Microeletrônica
como instituição habilitada à execução de
atividades de pesquisa e desenvolvimento,
para os fins previstos no inciso I do § 1º do
art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991, e suas alterações.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto n° 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC
n° 01200.701388/2016-41, de 9 de Agosto de 2016, resolve:

Art. 1º Credenciar o Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial - Senai Amazonas, unidade Instituto Senai de Inovação em
Microeletrônica - ISI Microeletrônica, CNPJ nº 03.776.255/0001-39,
para executar atividades de pesquisa e desenvolvimento nos termos
do disposto no inciso I do § 1º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991,
e suas alterações.

Art. 2º A Instituição credenciada deverá atender às seguintes
condições:

I - na execução das atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento - P&D em convênios com empresas beneficiárias dos in-
centivos da Lei nº 8.248, de 1991, e suas alterações, o repasse a
terceiros deve ficar limitado apenas à realização de atividades de
natureza complementar ou aos serviços não disponíveis na instituição,
quando devidamente justificáveis;

II - as atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec-
nologias da informação previstas nos convênios e seus termos adi-
tivos, celebrados com empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº
8.248, de 1991, e suas alterações, deverão ser executadas na unidade
indicada, utilizando seus recursos humanos e materiais, salvo nos
casos devidamente justificáveis;

III - demonstrar, a qualquer tempo, a manutenção do cum-
primento dos requisitos exigidos para credenciamento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MAXIMILIANO S. MARTINHÃO
Secretário-Executivo
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RESOLUÇÃO No- 15, DE 3 DE SETEMBRO DE 2017

Credenciamento do Instituto de Desenvol-
vimento Tecnológico - INDT Manaus como
instituição habilitada à execução de ativi-
dades de pesquisa e desenvolvimento, para
os fins previstos no inciso I do § 1º do art.
11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991 e suas alterações.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto n° 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCT n°
01200.701484/2016-90, de 10 de Agosto de 2016, resolve:

Art. 1º Credenciar o Instituto de Desenvolvimento Tecno-
lógico - INDT Manaus, CNPJ nº 09.129.070/0001-19, para executar
atividades de pesquisa e desenvolvimento nos termos do disposto no
inciso I do § 1º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, e suas al-
terações.

Art. 2º A Instituição credenciada deverá atender às seguintes
condições:

I - na execução das atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento - P&D em convênios com empresas beneficiárias dos in-
centivos da Lei nº 8.248, de 1991, e suas alterações, o repasse a
terceiros deve ficar limitado apenas à realização de atividades de
natureza complementar ou aos serviços não disponíveis na instituição,
quando devidamente justificáveis;

II - as atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec-
nologias da informação previstas nos convênios e seus termos adi-
tivos, celebrados com empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº
8.248, de 1991, e suas alterações, deverão ser executadas na unidade
indicada, utilizando seus recursos humanos e materiais, salvo nos
casos devidamente justificáveis;

III - demonstrar, a qualquer tempo, a manutenção do cum-
primento dos requisitos exigidos para credenciamento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MAXIMILIANO S. MARTINHÃO
Secretário-Executivo

RESOLUÇÃO No- 16, DE 3 DE SETEMBRO DE 2017

Credenciamento do Instituto Triad Systems
(iTRIAD) como instituição habilitada à
execução de atividades de pesquisa e de-
senvolvimento, para os fins previstos no in-
ciso I do § 1º do art. 11 da Lei nº 8.248, de
23 de outubro de 1991 e suas alterações.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto n° 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCT n°
01200.705727/2016-69, de 30 de Setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Credenciar o Instituto Triad Systems (iTRIAD),
CNPJ nº 13.883.037/0001-57, para executar atividades de pesquisa e
desenvolvimento nos termos do disposto no inciso I do § 1º do art. 11
da Lei nº 8.248, de 1991, e suas alterações.

Art. 2º A Instituição credenciada deverá atender às seguintes
condições:

I - na execução das atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento - P&D em convênios com empresas beneficiárias dos in-
centivos da Lei nº 8.248, de 1991, e suas alterações, o repasse a
terceiros deve ficar limitado apenas à realização de atividades de
natureza complementar ou aos serviços não disponíveis na instituição,
quando devidamente justificáveis;

II - as atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec-
nologias da informação previstas nos convênios e seus termos adi-
tivos, celebrados com empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº
8.248, de 1991, e suas alterações, deverão ser executadas na unidade
indicada, utilizando seus recursos humanos e materiais, salvo nos
casos devidamente justificáveis;

III - demonstrar, a qualquer tempo, a manutenção do cum-
primento dos requisitos exigidos para credenciamento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MAXIMILIANO S. MARTINHÃO
Secretário-Executivo

RESOLUÇÃO No- 18, DE 3 DE SETEMBRO DE 2017

Credenciamento do Instituto Curitiba de In-
formática (ICI) como instituição habilitada
à execução de atividades de pesquisa e de-
senvolvimento, para os fins previstos no in-
ciso I do § 1º do art. 11 da Lei nº 8.248, de
23 de outubro de 1991 e suas alterações.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto n° 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCT n°
01200.703043/2016-22, de 31 de Agosto de 2016, resolve:

Art. 1º Credenciar o Instituto Curitiba de Informática (ICI),
CNPJ nº 02.576.670/0001-86, para executar atividades de pesquisa e
desenvolvimento nos termos do disposto no inciso I do § 1º do art. 11
da Lei nº 8.248, de 1991, e suas alterações.

Art. 2º A Instituição credenciada deverá atender às seguintes
condições:

I - na execução das atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento - P&D em convênios com empresas beneficiárias dos in-
centivos da Lei nº 8.248, de 1991, e suas alterações, o repasse a
terceiros deve ficar limitado apenas à realização de atividades de
natureza complementar ou aos serviços não disponíveis na instituição,
quando devidamente justificáveis;

II - as atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec-
nologias da informação previstas nos convênios e seus termos adi-
tivos, celebrados com empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº
8.248, de 1991, e suas alterações, deverão ser executadas na unidade
indicada, utilizando seus recursos humanos e materiais, salvo nos
casos devidamente justificáveis;

III - demonstrar, a qualquer tempo, a manutenção do cum-
primento dos requisitos exigidos para credenciamento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MAXIMILIANO S. MARTINHÃO
Secretário-Executivo

RESOLUÇÃO No- 19, DE 3 DE SETEMBRO DE 2017

Credenciamento do Instituto Ânima So-
ciesc de Inovação, Pesquisa e Cultura - Fi-
lial 1 Curitiba como instituição habilitada à
execução de atividades de pesquisa e de-
senvolvimento, para os fins previstos no in-
ciso I do § 1º do art. 11 da Lei nº 8.248, de
23 de outubro de 1991 e suas alterações.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto n° 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCT n°
01250.015468/2017-76, de 17 de Março de 2017, resolve:

Art. 1º Credenciar o Instituto Ânima Sociesc de Inovação,
Pesquisa e Cultura - Filial 1 Curitiba, CNPJ nº 07.749.605/0002-00,
para executar atividades de pesquisa e desenvolvimento nos termos
do disposto no inciso I do § 1º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991,
e suas alterações.

Art. 2º A Instituição credenciada deverá atender às seguintes
condições:

I - na execução das atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento - P&D em convênios com empresas beneficiárias dos in-
centivos da Lei nº 8.248, de 1991, e suas alterações, o repasse a
terceiros deve ficar limitado apenas à realização de atividades de
natureza complementar ou aos serviços não disponíveis na instituição,
quando devidamente justificáveis;

II - as atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec-
nologias da informação previstas nos convênios e seus termos adi-
tivos, celebrados com empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº
8.248, de 1991, e suas alterações, deverão ser executadas na unidade
indicada, utilizando seus recursos humanos e materiais, salvo nos
casos devidamente justificáveis;

III - demonstrar, a qualquer tempo, a manutenção do cum-
primento dos requisitos exigidos para credenciamento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MAXIMILIANO S. MARTINHÃO
Secretário-Executivo

RESOLUÇÃO No- 20, DE 3 DE SETEMBRO DE 2017

Credenciamento da Incubadora Icarus, da
Universidade Tecnológica Federal do Pa-
raná (UTFPR) como instituição habilitada à
execução de atividades de pesquisa e de-
senvolvimento, para os fins previstos no §
7º do art. 25 do Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto n° 5.906, de 2006, na
Resolução CATI n° 018, de 10 de agosto de 2005, e considerando o
que consta no Processo MCTIC n° 01250.006320/2016-60, de 8 de
Dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º Credenciar a Incubadora Icarus, vinculada à Uni-
versidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR), inscrita no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF nº 75.101.873/0008-66, para executar atividades de pes-
quisa e desenvolvimento nos termos do disposto no § 7º do art. 25 do
Decreto nº 5.906, de 2006.

Parágrafo Único. A manutenção do presente credenciamento
fica condicionada à observância, pela credenciada, do disposto no
Decreto nº 5.906, de 2006, e na Resolução CATI n° 018, de 2005.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAXIMILIANO S. MARTINHÃO
Secretário-Executivo

RESOLUÇÃO No- 21, DE 3 DE SETEMBRO DE 2017

Credenciamento da Universidade Federal
de Mato Grosso do Sul (UFMS), unidade
Faculdade de Computação (FACOM) como
instituição habilitada à execução de ativi-
dades de pesquisa e desenvolvimento, para
os fins previstos no inciso I do § 1º do art.
11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991, e suas alterações.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto n° 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC
n° 01200.038409/2017-76, de 29 de Junho de 2017, resolve:

Art. 1º Credenciar a Universidade Federal de Mato Grosso
do Sul (UFMS), unidade Faculdade de Computação (FACOM), CNPJ
nº 15.461.510/0001-33, para executar atividades de pesquisa e de-
senvolvimento nos termos do disposto no inciso I do § 1º do art. 11
da Lei nº 8.248, de 1991, e suas alterações.

§ 1° A Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
(UFMS) também possui a seguinte unidade capacitada a receber os
benefícios previstos no caput deste artigo:

a) Departamento de Engenharia Elétrica - DEL, anterior-
mente credenciada por meio da Resolução CATI Nº 015/2003.

Art. 2º A Instituição credenciada deverá atender às seguintes
condições:

I - na execução das atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento - P&D em convênios com empresas beneficiárias dos in-
centivos da Lei nº 8.248, de 1991, e suas alterações, o repasse a
terceiros deve ficar limitado apenas à realização de atividades de
natureza complementar ou aos serviços não disponíveis na instituição,
quando devidamente justificáveis;

II - as atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec-
nologias da informação previstas nos convênios e seus termos adi-
tivos, celebrados com empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº
8.248, de 1991, e suas alterações, deverão ser executadas na unidade
indicada, utilizando seus recursos humanos e materiais, salvo nos
casos devidamente justificáveis;

III - demonstrar, a qualquer tempo, a manutenção do cum-
primento dos requisitos exigidos para credenciamento.

Art. 3º Esta Resolução revoga a Resolução CATI Nº
015/2003.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MAXIMILIANO S. MARTINHÃO
Secretário-Executivo

RESOLUÇÃO No- 22, DE 3 DE SETEMBRO DE 2017

Credenciamento da Universidade Federal
do Pará (UFPA), unidade Programa de Pós-
Graduação em Ciência da Computação
(PPGCC), como instituição habilitada à
execução de atividades de pesquisa e de-
senvolvimento, para os fins previstos no
inciso I e II do § 1º do art. 11 da Lei nº
8.248, de 23 de outubro de 1991, e suas
alterações.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto n° 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC
n° 01250.004912/2017-28, de 25 de Janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Credenciar a Universidade Federal do Pará (UFPA),
unidade Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação
(PPGCC), CNPJ nº 34.621.748/0001-23, para executar atividades de
pesquisa e desenvolvimento nos termos do disposto no inciso I e II do
§ 1º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, e suas alterações.

§ 1° A Universidade Federal do Pará (UFPA) também possui
as seguinte unidade capacitada a receber os benefícios previstos no
caput deste artigo:

a) Programa de Pos Graduação em Engenharia Elétrica, an-
teriormente credenciada por meio da Resolução CATI Nº 017/2010.

Art. 2º A Instituição credenciada deverá atender às seguintes
condições:

I - na execução das atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento - P&D em convênios com empresas beneficiárias dos in-
centivos da Lei nº 8.248, de 1991, e suas alterações, o repasse a
terceiros deve ficar limitado apenas à realização de atividades de
natureza complementar ou aos serviços não disponíveis na instituição,
quando devidamente justificáveis;

II - as atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec-
nologias da informação previstas nos convênios e seus termos adi-
tivos, celebrados com empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº
8.248, de 1991, e suas alterações, deverão ser executadas na unidade
indicada, utilizando seus recursos humanos e materiais, salvo nos
casos devidamente justificáveis;
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III - demonstrar, a qualquer tempo, a manutenção do cum-
primento dos requisitos exigidos para credenciamento.

Art. 3º Esta Resolução revoga a Resolução CATI Nº
017/2010.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MAXIMILIANO S. MARTINHÃO
Secretário-Executivo

RESOLUÇÃO No- 23, DE 3 DE SETEMBRO DE 2017

Credenciamento da Universidade Federal
de Uberlândia (UFU), unidade Programa de
Pós Graduação em Ciência da Computação
(PPGCO), como instituição habilitada à
execução de atividades de pesquisa e de-
senvolvimento, para os fins previstos no in-
ciso I do § 1º do art. 11 da Lei nº 8.248, de
23 de outubro de 1991, e suas alterações.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto n° 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC
n° 01250.001342/2017-14, de 9 de Janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Credenciar a Universidade Federal de Uberlândia
(UFU), unidade Programa de Pós Graduação em Ciência da Com-
putação (PPGCO), CNPJ nº 25.648.387/0001-18, para executar ati-
vidades de pesquisa e desenvolvimento nos termos do disposto no
inciso I do § 1º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, e suas al-
terações.

Art. 2º A Instituição credenciada deverá atender às seguintes
condições:

I - na execução das atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento - P&D em convênios com empresas beneficiárias dos in-
centivos da Lei nº 8.248, de 1991, e suas alterações, o repasse a
terceiros deve ficar limitado apenas à realização de atividades de
natureza complementar ou aos serviços não disponíveis na instituição,
quando devidamente justificáveis;

II - as atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec-
nologias da informação previstas nos convênios e seus termos adi-
tivos, celebrados com empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº
8.248, de 1991, e suas alterações, deverão ser executadas na unidade
indicada, utilizando seus recursos humanos e materiais, salvo nos
casos devidamente justificáveis;

III - demonstrar, a qualquer tempo, a manutenção do cum-
primento dos requisitos exigidos para credenciamento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MAXIMILIANO S. MARTINHÃO
Secretário-Executivo

RESOLUÇÃO No- 24, DE 3 DE SETEMBRO DE 2017

Credenciamento da Incubadora de Empre-
sas do LNCC como instituição habilitada à
execução de atividades de pesquisa e de-
senvolvimento, para os fins previstos no §
7º do art. 25 do Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto n° 5.906, de 2006, na
Resolução CATI n° 018, de 10 de agosto de 2005, e considerando o
que consta no Processo MCTIC n° 01200.705992/2016-47, de 5 de
Outubro de 2016, resolve:

Art. 1º Credenciar a Incubadora de Empresas do LNCC,
vinculada ao Laboratório Nacional de Computação Científica
(LNCC), inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Mi-
nistério da Fazenda - CNPJ/MF nº 04.079.233/0001-82, para executar
atividades de pesquisa e desenvolvimento nos termos do disposto no
§ 7º do art. 25 do Decreto nº 5.906, de 2006.

Parágrafo Único. A manutenção do presente credenciamento
fica condicionada à observância, pela credenciada, do disposto no
Decreto nº 5.906, de 2006, e na Resolução CATI n° 018, de 2005.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAXIMILIANO S. MARTINHÃO
Secretário-Executivo

RESOLUÇÃO No- 25, DE 3 DE SETEMBRO DE 2017

Credenciamento da Unidade de Pesquisa,
Desenvolvimento, Automação e Inovação
da Fundação Carlos Alberto Vanzolini co-
mo instituição habilitada à execução de ati-
vidades de pesquisa e desenvolvimento, pa-
ra os fins previstos no inciso I do § 1º do
art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991 e suas alterações.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto n° 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCT n°
01200.703638/2016-88, de 6 de Setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Credenciar a Unidade de Pesquisa, Desenvolvimento,
Automação e Inovação da Fundação Carlos Alberto Vanzolini, CNPJ
nº 62.145.750/0001-09, para executar atividades de pesquisa e de-
senvolvimento nos termos do disposto no inciso I do § 1º do art. 11
da Lei nº 8.248, de 1991, e suas alterações.

Art. 2º A Instituição credenciada deverá atender às seguintes
condições:

I - na execução das atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento - P&D em convênios com empresas beneficiárias dos in-
centivos da Lei nº 8.248, de 1991, e suas alterações, o repasse a
terceiros deve ficar limitado apenas à realização de atividades de
natureza complementar ou aos serviços não disponíveis na instituição,
quando devidamente justificáveis;

II - as atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec-
nologias da informação previstas nos convênios e seus termos adi-
tivos, celebrados com empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº
8.248, de 1991, e suas alterações, deverão ser executadas na unidade
indicada, utilizando seus recursos humanos e materiais, salvo nos
casos devidamente justificáveis;

III - demonstrar, a qualquer tempo, a manutenção do cum-
primento dos requisitos exigidos para credenciamento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MAXIMILIANO S. MARTINHÃO
Secretário-Executivo

RESOLUÇÃO No- 26, DE 3 DE SETEMBRO DE 2017

Credenciamento do Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - Departamento
Regional de São Paulo (SENAI-SP) como
instituição habilitada à execução de ativi-
dades de pesquisa e desenvolvimento, para
os fins previstos no inciso I do § 1º do art.
11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991, e suas alterações.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto n° 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta nos Processos MC-
TIC n° 01250.011543/2016-49, de 26 de Dezembro de 2016 e MC-
TIC n° 01250.028494/2017-64, de 16 de Maio de 2017, resolve:

Art. 1º Credenciar o Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial - Departamento Regional de São Paulo (SENAI-SP), uni-
dades Escola SENAI "Armando de Arruda Pereira" e Escola SENAI
de Informática, CNPJ nº 03.774.819/0001-02, para executar ativi-
dades de pesquisa e desenvolvimento nos termos do disposto no
inciso I do § 1º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, e suas al-
terações.

Art. 2º A Instituição credenciada deverá atender às seguintes
condições:

I - na execução das atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento - P&D em convênios com empresas beneficiárias dos in-
centivos da Lei nº 8.248, de 1991, e suas alterações, o repasse a
terceiros deve ficar limitado apenas à realização de atividades de
natureza complementar ou aos serviços não disponíveis na instituição,
quando devidamente justificáveis;

II - as atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec-
nologias da informação previstas nos convênios e seus termos adi-
tivos, celebrados com empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº
8.248, de 1991, e suas alterações, deverão ser executadas na unidade
indicada, utilizando seus recursos humanos e materiais, salvo nos
casos devidamente justificáveis;

III - demonstrar, a qualquer tempo, a manutenção do cum-
primento dos requisitos exigidos para credenciamento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MAXIMILIANO S. MARTINHÃO
Secretário-Executivo

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
176202 - Natal Cidade dos Anjos - 9ª Edição
MK PROJETOS & PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.383.532/0001-20
Processo: 01400026504201766
Cidade: Santo Ângelo - RS;
Valor Aprovado: R$ 1.419.867,20
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realizar o 9º Natal Cidade dos Anjos, durante o
período de 15 a 31 de dezembro de 2017, com apresentações em artes
cênicas.

175855 - Champanhe, amores e confusões
SABIOS PROJETOS E PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 06.751.480/0001-09
Processo: 01400025666201787
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 861.952,50
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O presente projeto traz a proposta de adaptação
da peça de Jean Franco e Guillaume Málaine, uma comédia francesa
típica, inédita no Brasil. "Champanhe, amores e confusões" é uma
deliciosa comédia que se passa no gabinete de um Ministério de
Educação. É uma peça sobre ser feliz, não importando em que mo-
mento da sua vida você está, que idade tem, o importante é viver,
amar e trabalhar. A temporada será realizada em teatro no centro da
cidade do Rio de Janeiro.

175849 - CRDU - Circuito RITMOS de Danças Urbanas
Douglas Evangelista
CNPJ/CPF: 087.556.346-56
Processo: 01400025649201740
Cidade: Ipatinga - MG;
Valor Aprovado: R$ 95.720,25
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto RITMOS acontece desde 2012 com
circuitos de workshop em Ipatinga, e para o ano de 2018 pretendemos
ampliar as ações do projeto atendendo assim um público maior em
todas as regionais da cidade. serão realizadas um conjunto de ati-
vidades artisticas durante um mês na cidade de Ipatinga, workshops
de capacitação, oficinas de primeiro contato, exibições de vídeo dan-
ça, Espetaculos, forúns e batalhas de danças urbanas, todas as ações
voltadas para o acesso a cultura de toda a cidade e todas as pessoas,
as ações serão descentralizadas, circulando por todos os bairros, le-
vanto a cultura urbana em cada canto de Ipatinga, fomentando a arte
e capacitando artistas da cidade e região.

172469 - Falso Brilhante
FRAGA & FERRARA PRODUCOES LIMITADA - ME
CNPJ/CPF: 08.237.082/0001-02
Processo: 01400021162201798
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.871.608,95
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Pretende-se apresentar espetáculo de Artes Cê-
nicas (segmento teatro musical) da obra inédita "Falso Brilhante". O
musical contará os bastidores do mítico show Falso Brilhante, da
cantora Elis Regina, o qual, além de a ter alçado à categoria de uma
das maiores vozes do país, também foi um marco na história da
música popular brasileira, devido a enorme sucesso que teve.

175950 - PLANO ANUAL CINE THEATRO BRASIL 2018
ASSOCIACAO CINE THEATRO BRASIL - VALLOUREC
CNPJ/CPF: 09.207.902/0001-78
Processo: 01400026073201738
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 6.375.586,28
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realizar, entre janeiro e dezembro, todas as ações
do projeto PLANO ANUAL CINE THEATRO BRASIL 2018, via-
bilizando a PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO
MATERIAL com o custeio de materiais e serviços, e ações que
buscam formar a compreensão da importância do patrimônio por
meio de visitas guiadas, exposição de longa duração, publicação de
um livro de arte sobre o edifício, mostra de cinema e apresentações
cênicas e musicais.

175888 - Que Bom Que Você Veio- Terceira Edição
Roseli Maria Battistella
CNPJ/CPF: 603.459.930-04
Processo: 01400025881201788
Cidade: Uberlândia - MG;
Valor Aprovado: R$ 441.612,75
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Terceira Edição do Espetáculo "Que bom que
você veio" circulação e continuidade do espetáculo que já atravessou
o país, mais de 50 mil km percorridos, onde mais de 40 mil pessoas
riram e se encantaram com a palhaça Ximbica Lu Sandra da Silva .
Um projeto que demonstrou sua eficácia desde sua primeira edição
em 25 cidades com o menor IDH do país. Em 2017 reforçou sua
visibilidade e importância na sua segunda edição com 50 cidades
visitadas e centenas de crianças e adultos na plateia. Pretende a
continuidade pela sua excelência artística e que através da sua aces-
sibilidade às populações menos favorecidas leva arte do palhaço de
forma gratuita à pessoas( não há custo algum nem para a cidade nem
para a população )que nunca viram teatro em cidades de pequeno
porte e fora dos eixos centrais.

SECRETARIA DE FOMENTO
E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA No- 600, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

Ministério da Cultura
.
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175924 - Só ficou nós dois - Circulação de Espetáculo
KARYNA RODRIGUES DE SOUZA SOBRINHO
CNPJ/CPF: 350.270.928-90
Processo: 01400025967201719
Cidade: Tijucas - SC;
Valor Aprovado: R$ 210.099,20
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O PROJETO VISA CIRCULAÇÃO DE ES-
PETACULO TEATRAL DENOMINADO "SÓ FICOU NÓS DOIS".

175999 - Turnê Companhia Caravana do Bem em Mystica Doces Sonhos
JOZIEL CENCI
CNPJ/CPF: 022.809.980-33
Processo: 01400026195201724
Cidade: Serafina Corrêa - RS;
Valor Aprovado: R$ 144.346,20
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realização da Turnê Companhia Caravana do
Bem em Mystica Doces Sonhos, que compreende apresentações tea-
trais/musicais em pequenas cidades do interior gaúcho.

172409 - Um Sonho de Natal
Jones Marcos Guerra Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 17.654.099/0001-48
Processo: 01400020885201770
Cidade: Guarapuava - PR;
Valor Aprovado: R$ 81.607,50
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Um Sonho de Natal conta a história da menina
Clara, uma menina meiga, cheia de carisma e sonhos. Na noite de
natal após adormecer quando escrevia sua cartinha de natal, Clara é
levada por um anjo para o Mundo Encantado do Papai Noel, e
conhece pessoalmente o personagem natalino favorito das crianças e
os seres encantados que ali vivem, e conhece também o poder do
ACREDITAR. Ela percebe que a força de sua crença promove a
MAGIA DO NATAL, e que os SONHOS SÃO POSSÍVEIS, basta
CRER que eles podem virar REALIDADE.SONHOS, EMOÇÃO,
AMOR e FRATERNIDADE marcam essa magnifica história.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
172447 - Oficinas Culturais Promar
PROMAR INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTA-
VEL DA PENIN- SULA MARAU
CNPJ/CPF: 02.438.278/0001-70
Processo: 01400021068201739
Cidade: Maraú - BA;
Valor Aprovado: R$ 642.987,41
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Projeto Oficinas Culturais Promar irá oferecer
gratuitamente, para crianças e jovens, diversos tipos de oficinas cul-
turais dispostas por aulas de circo, teatro, música, artes plásticas e
dança. O projeto Promar, no qual a Escola do Jardim das Bromélias
está inserido, está localizado no estado da Bahia, mais especifica-
mente na região da Península de Maraú, receberá as oficinas e pos-
sibilitará cerca de 2080 atendimentos culturais por mês.

172393 - PIRAÍ FEST PALADAR - FESTIVAL DE GASTRONO-
MIA E CULTURA DE PIRAÍ
Vezes Três Produção e Eventos Ltda ME
CNPJ/CPF: 05.359.691/0001-38
Processo: 01400020753201748
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 370.840,00
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Projeto FESTIVAL DE GASTRONOMIA E
CULTURA DE PIRAÍ, realizado em paralelo ao PIRAÍ FEST, apre-
senta-se como um marco na valorização de artistas locais e con-
vidados da música instrumental e artes cênicas, além da preservação
do patrimônio cultural imaterial da gastronomia. Em 2017, a temática,
fio condutor que permeará as ações culturais e gastronômicas será os
"Encontros em Família - Memórias Inesquecíveis", valorizando a
integração do núcleo familiar e suas histórias passadas de geração em
geração, todos reunidos num Festival, que valoriza a cultura local e
promove o intercâmbio na região.

172350 - SEMEAR - ANO II
Conservatório Brasileiro de Música, Cultura, Meio Ambiente, Sustentabi
CNPJ/CPF: 22.051.872/0001-11
Processo: 01400020486201717
Cidade: Dias D'Ávila - BA;
Valor Aprovado: R$ 499.601,45
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: SEMEAR - ANO II é um projeto que oferece
gratuitamente 01 Curso de iniciação em música instrumental (Fi-
larmônica) para para alunos da rede pública de ensino do município
de Dias D'Ávila (BA), além de aulas públicas e formação de plateia
para grande público, como forma de promover a arte, a música e a
responsabilidae sociocultural.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
176111 - 11. FestFoto - Festival Internacional de Fotografia de Porto
Alegre
Brasil Imagem Serviços Fotográficos Ltda.
CNPJ/CPF: 03.640.289/0001-00
Processo: 01400026390201754
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 464.361,30
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realizar a 11a edição do FestFoto - Festival
Internacional de Fotografia de Porto Alegre, com o tema "Gêneros em
Transe" com curadoria, produção e exposição de obras fotográficas
através de todos os meios eletrônicos. O Festival vai ter sua curadoria

realizada por um coletivo de mulheres que vai buscar entender as
possibilidades estéticas e de representação de gêneros na fotografia,
política, questões sociais, conjuntura nacional e internacional e apon-
tar as fricções que abriram caminhos estéticos na arte contemporânea,
o papel da fotografia nesse contexto e a atuação e produção de
mulheres da imagem. O tema se apoia nas questões levantadas há 50
anos pelo filme Terra em Transe, de Glauber Rocha, onde um mo-
saico de todos os segmentos de representação da sociedade são exi-
bidos na luta pelo poder. "Generos em Transe" pretende atualizar as
questões desta luta, agora sob o impacto da modernização da so-
ciedade e das novas tecnologias. E entre as questões destacadas está
a atuação da mulher no campo da fotografia e dos desafios sociais.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
162741 - Brasil Hispânico
Plural Cultural Soluções
CNPJ/CPF: 11.572.793/0001-30
Processo: 01400212705201601
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 792.701,80
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto trata da memória hispânica na for-
mação do território e da nacionalidade brasileira, retratando o pro-
cesso de interação entre as coroas portuguesa e espanhola durante a
União Ibérica, sob a perspectiva do Patrimônio Cultural. Serão abor-
dadas as influências na arquitetura, na forma urbana, na economia, na
administração, nas relações sociais e no território. Para isso, pro-
duziremos um livro com mapas, planos, documentos históricos, fo-
tografias e vistas dos locais (digital e papel); um site tipo IDE (In-
fraestrutura de Dados Espaciais) com mapas digitais; e apresentações
em diversas cidades com seminários para debate e exposição de
painéis.

175951 - Caminhos do Café
Mario Sergio Aparecido de Assis
CNPJ/CPF: 060.567.328-43
Processo: 01400026094201753
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 247.480,20
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a publicação do livro fo-
tográfico "Caminhos do Café", pautado sobre a temática do café no
estado de São Paulo, advento que modificou as bases da economia do
país, impulsionando o seu desenvolvimento e transformando defi-
nitivamente as relações sociais, hábitos e costumes da população.
Entre trilhas e trilhos, o fotojornalista Sergio Assis resgatará o legado
cultural do café, evidenciado nos mais expressivos remanescentes do
período, revivendo a história através da arte fotográfica.

176108 - CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS E GIBITECA: ARTES CÊ-
NICAS NO FOMENTO AO INCENTIVO Á LEITURA
MARIO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA FURTADO JUNIOR
CNPJ/CPF: 831.450.109-30
Processo: 01400026387201731
Cidade: Abatiá - PR;
Valor Aprovado: R$ 236.208,63
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: RESUMO: Implantar o Projeto "Contação de
Histórias e Gibiteca: Artes Cênicas no Fomento ao Incentivo à Lei-
tura", que tem como objetivo a itinerância de Espetáculo de Ven-
triloquia em escolas públicas de Ensino Fundamental, visando a for-
mação de leitores, com roteiro e personagens elaborados e criados
com esta finalidade e em consonância com o público a ser atingido,
onde cada escola contemplada receberá uma Gibiteca para seu acervo,
dada sua importância na formação de leitores na primeira infância e
na interpretação de histórias.

172323 - Fazendo História no Interior de São Paulo
Associação Fazendo História
CNPJ/CPF: 07.325.044/0001-30
Processo: 01400020359201718
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 518.215,23
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Implantação de bibliotecas com títulos em abri-
gos para crianças e adolescentes. Um programa de mediação de lei-
tura, composto por seminários, supervisões in loco e acompanha-
mento preparará educadores e voluntários que trabalharão cotidia-
namente com as crianças e adolescentes, por meio de atividades de
leitura e arte.

171525 - Livro - Design: Caminhos e Retratos de uma Cultura
ROMA EDITORA, PROJETOS DE MARKETING LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 65.514.788/0001-08
Processo: 01400013744201709
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 600.010,00
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: "Livro - Design: Caminhos e Retratos de uma
Cultura" prevê o desenvolvimento de um projeto que terá como pro-
duto uma publicação fine art que apresenta um panorama crítico do
design contemporâneo e uma discussão a cerca das grandes questões
atuais que dizem respeito ao projeto, em sentido amplo, e seus des-
dobramentos. O foco principal do trabalho é compreensãodas in-
fluências, dos acontecimentos e personagens que marcaram o sur-
gimento e a evolução do design no Brasil nas últimas duas décadas.
Para traçar esse panorama, parte das primeiras iniciativas que in-
fluenciaram o design brasileiro e traz textos de renomados espe-
cialistas, ilustrados por belas imagens, que compõem um amplo pa-
norama dos principais temas de discussão e dos destaques do design
no Brasil e no cenário internacional, no período analisado. Para am-
pliar alcance do projeto,possibilitando o acesso de todo o público

interessado, o conteúdo integral apresentado no projeto será dispo-
nibilizado pela internet, em plataformas especialmente desenvolvidas
para tanto, com acesso gratuito.

175925 - Mauricio Salgueiro - A Poetica da Maquina
D R L De Rose Souza Produções - ME
CNPJ/CPF: 18.641.772/0001-78
Processo: 01400025968201755
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 760.343,90
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Celebração dos 65 anos de trajetória do artista
plástico Maurício Salgueiro, a partir da pesquisa e publicação do livro
"Maurício Salgueiro A Poética da Máquina", com textos do crítico de
arte e historiador Frederico Moraes, apresentando a obra do artista
considerado um dos fundadores da arte cinética no Brasil e o primeiro
escultor sul americano a usar som em suas obras.

175931 - Reinações de Lúcia Batata
TM Cascabulho - Editora ME
CNPJ/CPF: 07.635.383/0001-13
Processo: 01400025998201761
Cidade: Niterói - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.141.024,96
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Projeto de formação de público leitor por meio
da distribuição gratuita e leitura do livro Reinações de Lúcia Batata
em escolas públicas, seguido da realização de atividades propostas
pelo projeto pedagógico. O projeto conta com capacitação das edu-
cadoras de escolas públicas e visita do autor para encontros com
leitores.

176104 - São Pedro, 50 anos (título provisório)
PRO TEXTO SERVIÇOS E PROJETOS CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 11.991.566/0001-49
Processo: 01400026327201718
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado: R$ 351.725,92
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Livro de interesse histórico, cultural e huma-
nístico, resgatando a memória de importantes fatos sobre a região de
São Pedro, ocupada a partir de 1977 por migrantes que chegavam a
Vitória/ES em busca de trabalho. Entre as manifestações culturais da
região estão as catadeiras de siri, os pratos típicos da culinária ca-
pixaba, o ponto de cultura, o grupo de congo mirim e de outras
manifestações da cultura negra.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
175940 - VICTOR CULANYS - SONORIDADES
VITOR MULLER DAVILA CULAU
CNPJ/CPF: 591.485.000-20
Processo: 01400026046201765
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 180.021,00
Prazo de Captação: 05/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Pretende-se, a partir deste projeto, promover uma
maior divulgação do trabalho artístico do compositor, cantor, vio-
lonista, saxofonista e produtor cultural porto-alegrense Victor Cu-
lanys, atualmente morando em São Paulo, através da produção de um
DVD e de um CD em que serão gravadas, em sua maioria músicas
autorais, mas também de outros compositores. O DVD terá um en-
carte com as letras das canções e outros textos, prevendo-se seu
lançamento em show no Bourbon Street Music Club na cidade de São
Paulo. Serão produzidos 1000 DVDs (mil DVDs) e 500 CDs (qui-
nhentos CDs). O lançamento se dará em São Paulo tendo em vista a
pujança da cidade, tanto do ponto de vista econômico-comercial co-
mo artístico e cultural, o que potencializará o evento facilitando a
inserção do artista no circuito musical e na mídia nacional.

PORTARIA No- 601, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016, o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, e o art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de
junho de 2013, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s)
por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa
Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de
contas APROVADAS(S) COM RESSALVA(S) no âmbito desta Se-
cretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da
Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, no
art. 88 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013 e na
Portaria nº 86, de 26 de agosto de 2014, conforme anexo I.

Art. 2º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s)
por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa
Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC) instituído pela Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas
REPROVADA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao dis-
posto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no §1º
do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e nos art.43 e art. 44 da Portaria
46, de 13 de março de 1998, conforme anexo II.

Art. 3º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s)
por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa
Nacional de Apoio a Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313
de 23 de dezembro de 1991, que tiveram a reversão da reprovação
quanto à execução do OBJETO/OBJETIVOS e passa a ser APRO-
VADO COM RESSALVA, após RECURSO, no âmbito desta Se-
cretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da
Constituição Federal, no §1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991,
conforme anexo III.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTIN
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ANEXO I
APROVADAS COM RESSALVAS

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CNPJ/CPF RESUMO DO PROJETO VALOR APROVADO VALOR CAPTADO
08-8250 Salão FNLIJ do Livro para Crianças e

Jovens (11º)
Fundação Nacional do Livro

Infantil e Juvenil
33.996.604/0001-99 Realizar, através da 11ª edição do Salão FNLIJ do Livro para Crianças e Jovens, o 11º Seminário de Literatura

Infantil e Juvenil, série de concursos de leitura e 35ª edição do Prêmio FNLIJ. O evento acontecerá nos Jardins
do Museu de Arte Moderna do Rio de Janeiro - MAM, em um período de 12 dias. A distribuição gratuita será
destinada a professores da rede pública do Rio de

R$ 947.414,00 R$ 371.000,00

Janeiro, instituições comunitárias e sociais não-governamentais, dentre outros.
02-6780 Teatro Alfa em Cena INSTITUTO ALFA DE CUL-

TURA
58.802.919/0002-60 O projeto tem como objetivo realizar 05 espetáculos internacionais da Temporada 2003 do Instituto Alfa de

Cultura, incluindo despesas com produção, mídia, fixas operacionais, além da inclusão o novo Programa
Educativo. Este projeto conta com os seguintes espetáculos: Woyzeck- Bob Wilson ( Dinamarca ), Récreation-
Cirque Plume ( França ),

R$ 1.000.159,40 R$ 423.000,00

Voyage-Dumb Type ( Japão ),Metápolis-Plan K ( Bélgica ), Songs of the Wanderers-Gloud Gate ( Tawian ). Os
espetáculos terão duração de seis meses.

05-0944 Atividades de Difusão e Preservação Cul-
tural na XVII Schützenfest - 2005

Associação dos Clubes e So-
ciedades de Tiro do Vale do

Itapocú

79.363.214/0001-82 Realização do resgate e a preservação das tradições germânicas. Serão desenvolvidas: apresentações musicais, de
grupos de dança folclórica, competições de tiro ao alvo, desfiles, tarde infantil e da 3ª idade e a exposição de
um restaurante típico.

R$ 181.368,00 R$ 66.650,00

04-2961 Encontros e Reencontros OLGA PIAZERA MAJCHER 461.132.239-49 Edição de um livro afim de registrar para as atuais e para as futuras gerações, situações e feitos dos grandes
conflitos mundias. Finalmente para apresentar os imigrantes como participantes de todo um trabalho de cons-
trução na nova pátria.

R$ 31.050,00 R$ 7.400,00

06-5665 Exposição Brasil Contemporâneo Andreia Alessandra Vigo 666.700.041-68 Este projeto tem como objetivo realizar uma exposição multimídia sobre as principais nuances estéticas e
temáticas da atual produção artística brasileira.

R$ 144.322,61 R$ 125.000,00

07-8519 Caso Oblíquo Maria Beatriz de Almeida Ma-
galhães

385.457.566-15 Produção, elaboração, edição e publicação do livro de ficção de autoria Maria Beatriz de Almeida Ma-
galhães.

R$ 45.016,02 R$ 45.016,00

07-7612 Biblioterapia: Programa de Leitura Para
Paciente Internados e Acompanhantes do

Hospital de Caridade

Fundação Senhor dos Passos 0 1 . 5 5 8 . 111 / 0 0 0 1 - 8 0 Promover a leitura aos pacientes internados do Hospital de Caridade, para que atinjam efeitos terapêuticos e
aumentar a auto-estima. Criar a sala de leitura, adquirir material em geral e processar tecnicamente todo o
acervo.

R$ 31.996,10 R$ 30.000,00

061916 Restauro de Obras do Acervo da Funda-
ção José e Paulina Nemirovsky

Fundação José e Paulina Nemi-
rovsky

59.388.447/0001-22 A Coleção Nemirovsky foi formada pelo médico e empresário Dr. José Nemirovsky, com duação de 200 obras
suas, particular, das quais constituiu o patrimônio da fundação que leva o seu nome e de sua esposa. A Coleção
ganhou fama pela qualidade de suas obras como: Tarsila, Brecheret, Di Cavalcanti, Segall, Rego Monteiro, Nery,
Goeldi das décadas de 20 e 30,

R$ 148.236,00 R$ 148.236,00

Portinari, Guignard, Cícero Dias e Volpi dos anos 40 e 50 dentre outras. O objetivo deste projeto é estabilizar
físico-químico-biológica das peças; resgatar características estéticas e executivas atualmente ocultas; reverter
descaracterizações e acréscimos espúrios; garantir exposição e armazenamento seguros etc.

0710123 Arte da Vila Madalena - 2008 PROPOSTA EDITORIAL LT-
DA - ME

43.709.971/0001-18 Publicação de um Guia e um Catálogo dos ateliês dos artistas da Vila Madalena, em São Paulo, com a indicação
da localização, nome dos artistas, técnicas e materiais desenvolvidos em cada ateliê.

R$ 64.555,18 R$ 64.555,18

020879 Repetition XAMAR PRODUÇÕES AR-
TÍSTICAS LTDA - ME

07.994.291/0001-20 Montagem do espetáculo teatral " Repetition", texto e direção de Flávio de Souza, tendo no elenco: Xuxa Lopes,
Otávio Muller e Mário Schoemberger, encenando uma peça sobre amor e traição. Estréia prevista para ou-
tubro/2002, na cidade do Rio de Janeiro.

R$ 50.500,00 R$ 300.000,00

085029 Exposição 50 anos da Ponte do Guaíba Marcos Carrilho arquitetos Lt-
da.

67.643.098/0001-76 Realizar uma exposição intinerante sobre o projeto ganhador do concurso para o conjunto de pontes sobre o
Lago Guaíba, que liga Porto Alegre ao sul do estado do Rio Grande do Sul. A mostra pretende divulgar o
material amealhado na pesquisa que foi realizada para a edição do livro A Ponte do Guaíba, que consiste em
fotografias, reproduções de documentos e textos explicativos.

R$ 318.781,00 R$ 245.876,60

087595 Arte do Barro & Olhar da Arte-Vitalino
e Verger

Fundação Pierre Verger 16.301.202/0001-03 Realizar exposição fotográfica de Pierre Verger que tem como tema Mestre Vitalino e sua obra, celebrando o
centenário de nascimento de Vitalino Pereira dos Santos.

R$ 467.639,71 R$ 400.000,00

057349 Teatro da Ribeira dos Icós - Aquisição
de Equipamentos e Instrumentos

Associação Artística de Con-
certos do Ceará

07.289.536/0001-18 Dotar o Teatro da Ribeira dos Icós de equipamentos cênicos, permitindo a efetiva ocupação de artistas e público,
do bem de utilidade cultural que constitui o edifício histórico.

R$ 230.875,82 R$ 230.875,82

034509 Fazenda do Pinhal - Receitas dos Histó-
rias de Famílias

Editora Terceiro Nome Ltda 02.868.441/0001-35 Tema: A Fazenda do Pinhal é um dos mais imponentes conjuntos arquitetônicos remanescentes do II Ciclo do
Café, tomada pelo Condephaat em 1981. Até hoje a propriedade encontra-se em mãos dos descendentes de
Antônio Carlos de Arruda Botelho, o Conde do Pinhal, que com seus irmãos fundou a cidade de São Carlos. É
o cenário de um espaço tombado que há anos

R$ 148.236,00 R$ 148.236,00

hospeda visitantes ilustres e que agora também possui uma pequena pousada. Com certeza, o livro é um atrativo
para os que já se hospedaram ou algum dia visitaram o Pinhal. Tiragem: 3.000 exemplares

11 4 1 2 0 Concerto de Natal G.C. CULTURAL EVENTOS
LT D A

11 . 5 7 2 . 3 3 7 / 0 0 0 1 - 9 0 O projeto Concerto de Natal contará com uma apresentação em Dezembro de 2011 e contribuirá para o
enriquecimento cultural de diversas camadas sociais, popularizando a música erudita, contribuindo para a
formação cultural do seu

R$ 315.750,00 R$ 182.804,50

ouvinte, trazendo para a população o verdadeiro sentido da música erudita - do latim, eruditu que significa
conhecimento, saber, sabedoria - ou seja, conhecimento e sabedoria ao alcance de todos.

057064 Programa Educativo 2006 Associação de Amigos do Cen-
tro Cultural Banco do Brasil

01.528.535/0001-00 O projeto tem por objetivo continuar com o Programa Educativo do CCBB-RJ, que atende de janeiro a
dezembro, um público de cerca de 180 mil pessoas, prioritariamente das escolas de ensino médio e fundamental,
comunidades, ONG´s e grupos com necessidades especiais, além do público espontâneo. São desenvolvidos 12
programas específicos dentre eles: Cantos e contos, Arte para

R$ 1.468.100,00 R$ 530.981,64

a terceira idade, O que o CCBB tem? atividade na qual os grupos têm oportunidade de descobrir os espaços do
Centro Cultural e refletir sobre cultura, patrimônio e cidadania. Visita sugerida àqueles que venham pela primeira
vez ao CCBB, Visitas orientadas que são visitas interativas às exposições, mediadas por arte-educadores,
Laboratório de arte, Cineclube
educativo, Estrelinhas da biblioteca, Seminários destinados a profissionais envolvidos com as áreas educativas,
artisticas e culturais.

035762 Onda de Amor Patricia Engel Secco 022.925.788-75 Tema: Como nos demais projetos da autora, tem como principal justificativa o incentivo ao hábito da leitura. A
autora tem plena convicção de que crianças que lêem se transformam em adultos informados, conscientes de seus
direitos e deveres de cidadãos. Entretanto, como no Brasil o acesso aos livros ainda é restrito devido ao seu alto
custo e ao pequeno número de bibliotecas públicas, a

R$ 76.800,00 R$ 70.000,00

autora faz questão de distribuir o material gratuitamente. Por essa razão pretende mostrar, através de histórias
simples, bem escritas e bem apresentadas, como é fundamental o bem e fazer certo, como é importante ponderar
atitudes e como a vida realmente vale a pena. Tiragem: 20.000 exemplares

042382 Angelo de Aquino - 40 Anos de Pintura
/ 20 Anos do Rex

Dois Um Produções Culturais
Ltda.

01.826.678/0001-90 É uma retrospectiva em comemoração aos 40 anos de vida artística do pintor e 20 anos de seu famoso
personagem REX, A exposição será em setembro de 2004 na Casa França-Brasil, no Rio de Janeiro.

R$ 62.920,00 R$ 31.460,00

075802 Maria Leontina Sergio Laks Papel e Tinta 40.158.669/0001-20 Trata-se da edição de livro sobre a vida e a obra da artista Maria Leontina, com textos de Paulo Herkenhoff.
Além da publicação, o projeto conta também com um documentário em DVD, com duração de 12 minutos,
produto anexo ao livro. livro Tiragem: 2.000 exemplares Distribuição gratuita: 500 patrocinador e 400 outros
Comercialização: R$ 90,00.

R$ 369.848,69 R$ 339.848,69

043287 Era dos Festivais (A) Tema Eventos Culturais S/C
Ltda.

97.453.393/0001-20 O objetivo deste projeto é montar, em quatro diferentes shows, a história dos festivais da canção que, entre 1965
e 1972, mobilizaram o público de todas as idades e regiões do país e nortearam o que viria a ser MPB.

R$ 189.912,13 R$ 145.000,00

037206 Sertão Está em Toda Parte (O) Artbraz Produções Ltda. 04.091.042/0001-36 Realizar de uma série de 12 shows em seis das principais capitais brasileiras com músicas, inspiradas no sertão
brasileiro, de Luiz Gonzaga a Guimarães Rosa, executadas pelo cantor e compositor Francisco João e grupo. Os
ingressos serão vendidos R$ 4,00, e consta do projeto a informação de que a receita obtida, descontados
impostos, será destinada ao Programa Fome Zero.

R$ 318.860,00 R$ 150.000,00

043386 Oficina Instrumental Pro Arte - CD e
Songbook

Os Seminários de Música Pro
Arte

42.286.633/0001-58 Gravar um CD com 15 minutos do maestro Itiberê Zwarg, compostas nas oficinas de música instrumental, com
a participação dos alunos destas oficinas e produzir um songbook com 25 músicas. Este material será distribuído
gratuitamente entre universidades e escolas de música.

R$ 82.760,50 R$ 70.661,66

055380 Mobiliário Para Reserva Técnica do Mu-
seu da Fundação Pierre Chalita

Fundação Pierre Chalita 12.516.654/0001-51 Tem como objetivo dotar o Museu Pierre Chalita de um eficiente mobiliário que permita o armazenamento do
o acervo, obras de arte sobre suporte tela e papel e esculturas (imagens sacras) de forma garantir maior controle
sobre o mesmo e ampliar a conservação dos objetos da coleção. Disponibilizar-se o acervo para consulta de
pesquisadores e estudiosos da arte popular do norte

R$ 262.762,50 R$ 262.762,50

e nordeste brasileiro.

ANEXO II
R E P R O VA D A S

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CNPJ/CPF RESUMO DO PROJETO VALOR APROVADO VALOR CAPTADO VALOR NOMINAL A
SER RESTITUÍDO AO

FNC
06-4139 Estação Arte Amergente - Ou-

tono, Inverno e Primavera
Decio Hugo Presser 130.686.790-87 Visa realizar na Arte & Fato Galeira de Porto Alegre, seis exposições individuais de artistas emergentes

gaúchos, mostrando variadas técnicas como pintura, gravura, escultura, fotografia, design e objeto
R$ 142.593,50 R$ 34.900,00 R$ 9.084,38

08-8410 CircoSarau Arte Brasil Produção Cultural
Ltda

04.859.949/0001-00 O presente projeto prevê a realização de espetáculos de circo, teatro de rua, apresentações de artistas
de rua, palhaços sem lonas, sem espaço cênico para estabelecer o contato com o público, nas principais
cidades do país; articuladas com apresentações de grupos de expressão nacional e

R$ 1.079.740,00 R$ 500.000,00 R$ 499.705,10

regional com reconhecido trabalho artístico. Deriva daí o nome que identifica o projeto - CircoSarau -
onde diversas manifestações artísticas são levadas ao público de forma envolvente, lúdica e es-

pontânea.
0 2 11 5 0 Projeto Memória Musical -

Concerto VII
Nery Cultural Marketing e

Comunicação S/C Ltda.
01.643.554/0001-70 Resgatar três obras completas (edição, revisão e impressão de partituras) da música erudita brasileira -

"Insônia" (poema sinfônico de Francisco Braga), "concerto para piano e orquestra" (de Souza Lima)
e "Sinfonia nº 6 - Militar" (de João Gomes de Araújo) - e apresentação das obras em concertos
públicos. Serão confeccionados 1000 ingressos a serem

R$ 293.196,80 R$ 250.000,00 R$ 93.927,55
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distribuídos da seguinte forma: 250 para o patrocinador, 100 para a imprensa, órgãos públicos e
músicos, 400 para comercialização a R$8,00 e 250 ao preço promocional de R$4,00.

075483 Protegendo os Sonhos de Na-
tal

STR ESTRUTURA PARA
FILMES E EVENTOS S/S

LTDA - EEP

07.994.291/0001-20 Montagem de um show de Natal em São Paulo, no período de outubro a dezembro, com um espetáculo
cênico-musical para público de todas as faixas etárias, no Teatro Frei Caneca.

R$ 1.179.178,69 R$ 520.000,00 R$ 77.855,03

073372 Cheirando minha Roupa Canela Produções Artísticas
Ltda

27.055.326/0001-72 Produção e gravação do sexto CD e segundo DVD de carreira da cantora Renata Arruda, intitulado
"Cheirando Minha Roupa", com shows de lançamento em diversas capitais brasileiras

R$ 1.108.353,56 R$ 859.783,24 R$ 172.000,00

059557 Fala, Zé - Turnê sul e sudeste Camila Paola Mosquella 093.887.417-90 Realização da turnê da peça "Fala, Zé" em 20 cidades das Regiões Sul e Sudeste prevista para o 2º
semestre de 2005. Haverá venda de ingressos.

R$ 299.400,00 R$ 299.400,00 R$ 126.541,80

021993 Aquarius 31 Anos Infoglobo Comunicações S.A. 00.396.253/0001-26 Realizar a 31ª edição do projeto "Aquarius", que consiste em apresentar, gratuitamente, ao grande
público o melhor da dança e da música. Está prevista a apresentação de no mínimo 2 concertos.

R$ 831.029,18 R$ 830.281,18 R$ 600.000,00

0403889 Teatro MÃ³vel Giramundo -
CirculaÃ§Ã£o de EspetÃ¡cu-

los,

Giramundo teatro de bonecos 19.295.450/0001-87 Realizar plano de circulação de espetáculos privilegiando regiões excluídas do circuito comercial de
atividades culturais - 20 cidades com 10 apresentações por cidade, sendo um espetáculos adulto
apresentado à noite e um espetáculo infantil vesperal. Oferecer 20 oficinas educativas

R$ 688.600,00 R$ 664.180,00 R$ 664.180,00

ExposiÃ§Ãµes e Oficinas -
Ano II

"Construção de Bonecos Artesanais", que serão de 05 dias com carga horária total de 40 horas.

0 9 11 0 5 Jorge Guinle - BELO CAOS Tisara Arte Produções Ltda. 04.177.312/0001-26 Realizar exposição retrospectiva do artista plástico Jorge Guinle no Museu de Arte Moderna do Rio de
Janeiro, no segundo semestre de 2009. A mostra terá duração de 2 meses e curadoria de Vanda Mangia
Klabin e Ronaldo Brito.

R$ 439.956,00 R$ 347.556,00 R$ 300.000,00

061030 Interlagos - Um sonho de ve-
locidade

SMS Editora Ltda 07.176.796/0001-87 Edição de um livro histórico sobre o autódromo de Interlagos, fartamente ilustrado a partir de mi-
nuciosa pesquisa, que levantará documentos e materiais em coleções particulares, redações de jornais
e centros de pesquisa, além de depoimentos de importantes corredores, mecânicos e jornalistas que
acompanharam a história do automobilismo brasileiro

R$ 364.489,81 R$ 309.352,09 R$ 297.000,00

ANEXO III

APROVADA COM RESSALVA, APÓS RECURSO

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CNPJ/CPF RESUMO DO PROJETO VALOR APROVADO VALOR CAPTADO
11 2 7 3 3 Encontro dos 8 baixos ACÁCIA SERVIÇOS DE PROPAGANDA

E MARKETING LTDA ME
11 . 0 5 8 . 6 2 4 / 0 0 0 1 - 8 6 Este encontro de sanfoneiros de 8 baixos, irá promover o encontro do artista com a arte e com a plateia e assim,

proporcionar o sugimento de novas tendências ao instrumento vivo do nordestino chamado sanfona. O Projeto
quer trazer aos dias

R$ 497.320,00 R$ 497.000,00

de hoje,a sanfona de 8 baixos, instrumento integrante da cultura musical brasileira, realizando um festival com 8
apresentações de nomeados artistas, tocadores de sanfona de 8 baixos.

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 124, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 758, de 03 de agosto de 2017 e o art. 1º da Portaria nº 1.201,
de 18 de dezembro de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo I, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001.

Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo II, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DA SILVA

ANEXO I

ÁREA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
172177 - Circuito Cultural
DIGITAL LIVE TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO LTDA.
CNPJ/CPF: 12.663.356/0001-94
Processo: 01400019007201710
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 436.729,00
Prazo de Captação: 05/10/2017 a 31/12/2017
Resumo do Projeto: Produção de uma sala de cinema itinerante,
adaptada e customizada, que visa beneficiar camadas da população
que normalmente não têm acesso às salas de cinema ou até mesmo às
produções cinematográficas. Serão exibidos 8 longas metragens na-
cionais e estrangeiros, com realização de 5 (cinco) sessões por dia em
16 cidades do estado da Bahia. Pretende-se que o Circuito Cultural
contemple, ao todo, 10 sessões por cidade em 2 (dois) dias cada,
totalizando 160 sessões de cinema e um público total estimado de
12.320 pessoas beneficiadas diretamente durante todo o projeto.

175820 - Roda Brasil VI
No Escurinho do Cinema Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.427.460/0001-09
Processo: 01400025488201794
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.000.804,00
Prazo de Captação: 05/10/2017 a 31/12/2017
Resumo do Projeto: Dando continuidade ao projeto RODA BRASIL
o objetivo desta proposta é apresentar exibições gratuitas de cinema
em praças públicas em 8 cidades brasileiras, a definir, situadas no
Norte e Nordeste do Brasil,com menos de 100.000 habitantes. O
público estimado é de 32.000 pessoas. Serão 4 filmes, um filme para
cada dia de apresentação em cada uma das 8 cidades. Todos os filmes
são longa metragem. A duração do projeto é de 3 meses.

ANEXO II

171653 - Canal Olhar Social
Rede Cultural Beija- Flor
CNPJ/CPF: 09.021.168/0001-58
Processo: 01400025988201726
Cidade: Diadema - SP;
Valor Aprovado: R$ 534.124,05
Prazo de Captação: 05/10/2017 a 31/12/2017

Resumo do Projeto: O Canal Olhar Social é um projeto de Formação
em Audiovisual, gratuito, com o objetivo de abranger mais de 3.000
beneficiários de Diadema e região, ano letivo de 2018, com dois
públicos. Grupo A) Curso de 10 meses para 100 alunos de 11 a 18
anos com carga-horária de 120 horas, com criação e produção de um
canal de conteúdo e vídeos (documental, jornalístico, experimental,
videoclipes e ficção) em formato Full HD / MOV H.264, com du-
ração a partir de 0:30 segundos de cunho cultural, educacional e
social para plataformas digitais. Curso que ocorrerá na unidade da
Rede Cultural Beija-Flor rua Aramaçã, 371 Bairro Eldorado, por um
processo de divulgação, inscrição, seleção, classificação e inscrição.
Grupo B) Palestras ou oficinas divididas em 10 encontros de 4 horas,
abertos a população, sem limite de idade no endereço Est. Pedreira
Alvarenga, 2343 Bairro Eldorado, no auditório da Rede Cultural
Beija-Flor com capacidade para mais de 290 participantes por en-
contro.

PORTARIA No- 125, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11 do
Anexo I do Decreto nº 8.837, de 17 de agosto de 2016, e, tendo em
vista o disposto no Edital nº 07, de 21 de julho de 2017 - Edital Filme
Cultura Edição 63 - Temática: Mulheres, Câmeras e Telas, resolve:

Art. 1° - Tornar o resultado preliminar, disposto na Portaria
nº 122, de 25 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da
União nº 187, Seção 1, página 42 de 28 de setembro de 2017, em
resultado final do referido Edital.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA SILVA

§1º O coordenador da comissão será o Subdiretor de Fis-
calização de Produtos Controlados.

§2º A constituição da comissão, com os seus diversos re-
presentantes, deverá ser publicada em boletim interno do Comando
Logístico.

Art. 3º São atribuições da comissão:
I - elaborar plano de trabalho;
II - promover reuniões periódicas da comissão;
III - convidar especialistas no assunto para eventuais co-

laborações;
IV- elaborar atas e relatórios das reuniões da comissão;
V - providenciar o apoio administrativo para o desenvol-

vimento dos trabalhos;
VI - acompanhar os resultados dos trabalhos; e
VII - apresentar propostas de alteração da legislação para

aperfeiçoamento dos procedimentos de recebimento e destruição de
armas e munições.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gen Ex GUILHERME CALS THEOPHILO
GASPAR DE OLIVEIRA

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS
ARMADAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4/EMCFA/MD,
DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre o acompanhamento dos se-
tores estratégicos (nuclear, cibernético e es-
pacial) definidos na Estratégia Nacional de
Defesa e distribuídos, respectivamente, aos
Comandos da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FOR-
ÇAS ARMADAS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do
art. 56, combinado com o inciso V do art. 10 do Anexo I ao Decreto
nº 8.978, de 1º de fevereiro de 2017, e considerando o que consta no
processo nº 60400.000189/2017-14, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece procedimentos
para o acompanhamento dos setores estratégicos (nuclear, cibernético
e espacial) definidos na Estratégia Nacional de Defesa (END) e dis-
tribuídos, respectivamente, aos Comandos da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica.

Art. 2º O acompanhamento de que trata esta Instrução Nor-
mativa tem por finalidade subsidiar o Chefe do Estado-Maior Con-
junto das Forças Armadas no assessoramento ao Ministro de Estado
da Defesa na supervisão das ações de coordenação dos setores es-
tratégicos.

Art. 3º O acompanhamento de cada setor estratégico cabe ao
oficial-general de maior precedência da Força a que o setor está
distribuído em exercício no Estado-Maior Conjunto das Forças Ar-
madas.

Parágrafo único. Na ausência do oficial-general qualificado
no caput, a responsabilidade pelo acompanhamento do setor cor-
respondente cabe ao militar da mesma Força, em exercício no Estado-
Maior Conjunto das Forças Armadas, que lhe sucede na ordem de
precedência hierárquica.

Art. 4º Para o cumprimento da atribuição estabelecida no art.
2º, o oficial-general responsável será assistido por militares e por
servidores ocupantes de cargos e gratificações do Gabinete da res-
pectiva Chefia, em igual número nas três Chefias, de forma a não
prejudicar o rodízio bianual das Forças Singulares.

COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO LOGÍSTICO

PORTARIA Nº86-COLOG, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Institui a comissão de acompanhamento e
coordenação das ações de recebimento e
destruição de armas e munições apreendi-
das que não mais interessam à persecução
penal.

O COMANDANTE LOGÍSTICO, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX do art. 14 do Regulamento do Comando
Logístico, aprovado pela Portaria do Comandante do Exército nº 719,
de 21 de novembro de 2011; o art. 263 do Regulamento para a
Fiscalização de Produtos Controlados (R-105), aprovado pelo Decreto
nº 3.665, de 20 de novembro de 2000; e de acordo com o que propõe
a Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC), re-
solve:

Art. 1º Instituir comissão de acompanhamento e coordenação
das ações de recebimento e destruição de armas e munições apre-
endidas que não mais interessam à persecução penal, realizadas nas
Organizações Militares do Exército com esse encargo.

Art. 2º A Comissão será composta de representantes da Di-
retoria de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC) e órgãos e
agências governamentais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciá-
rio a serem convidados, mediante iniciativa do Comandante Logístico.

Ministério da Defesa
.
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Parágrafo único. O oficial-general responsável também po-
derá contar com oficiais inativos designados pelo Comando da sua
Força para prestação de tarefa por tempo certo, mediante prévia
aprovação do Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Arma-
das.

Art. 5º Aos oficiais-generais encarregados de acompanhar os
setores estratégicos incumbe:

I - acompanhar junto à Força responsável pelo setor es-
tratégico correspondente as informações que possam ser relevantes
para o processo decisório do Chefe do Estado-Maior Conjunto das
Forças Armadas e do Ministro de Estado da Defesa;

II - apresentar ao Chefe do Estado-Maior Conjunto das For-
ças Armadas, quando solicitado, relatório sucinto sobre o desen-
volvimento de programas e ações que digam respeito ao setor es-
tratégico cujo acompanhamento esteja sob sua responsabilidade; e

III - elaborar, expedir, receber, tratar e arquivar informações
relacionadas com o cumprimento das incumbências descritas nos in-
cisos I e II deste artigo.

Art. 6º O acompanhamento dos setores em referência dará
especial atenção aos aspectos inerentes ao andamento dos projetos e,
quando aplicável, à articulação, à estrutura, à logística, à doutrina, à
definição de equipamentos, ao emprego e à capacidade de integra-
ção.

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ADEMIR SOBRINHO ALMIRANTE
DE ESQUADRA

CHEFIA DE LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 3.592/SEGMA/MD, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O CHEFE DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO DO ES-
TADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MI-
NISTÉRIO DA DEFESA, SUBSTITUTO, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria nº 1.350/MD, de 25 de
maio de 2011, e considerando o disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº
1.177, de 21 de junho de 1971, combinado com o art. 9º do Decreto
nº 2.278, de 17 de julho de 1997, resolve:

Art. 1º Conceder a inscrição, no Ministério da Defesa (MD),
à empresa G. A. Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda, com sede
social na Avenida Cerro Azul, 1822, Sala 03 - Jardim Novo Ho-
rizonte, Maringá-PR, CEP: 87010-055, inscrita no CNPJ sob o nº
18.236.979/0001-67, como entidade privada executante de aerole-
vantamento, categoria "C".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União, até a data de 02 de outubro de
2022.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá comunicar ao MD qualquer alteração referente a sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Maj Brig Ar PAULO BORBA

PORTARIA Nº 3.594/SEGMA/MD, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O CHEFE DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO DO ES-
TADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MI-
NISTÉRIO DA DEFESA, SUBSTITUTO, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria nº 1.350/MD, de 25 de
maio de 2011, e considerando o disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº
1.177, de 21 de junho de 1971, combinado com o art. 9º do Decreto
nº 2.278, de 17 de julho de 1997, resolve:

Art. 1º Conceder a inscrição, no Ministério da Defesa (MD),
à empresa ConsultGEL Consultoria em Geomática Ltda, com sede
social à rua Comendador Franco, 684, Centro, Itatiba-SP, CEP:
13250-240, inscrita no CNPJ sob o nº 05.532.479/0001-20, como
entidade privada executante de aerolevantamento, categoria "C".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União, até a data de 02 de outubro de
2022.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá comunicar ao MD qualquer alteração referente a sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Maj Brig Ar PAULO BORBA

PORTARIA Nº 3.596/SEGMA/MD, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O CHEFE DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO DO ES-
TADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MI-
NISTÉRIO DA DEFESA, SUBSTITUTO, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria nº 1.350/MD, de 25 de
maio de 2011, e considerando o disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº
1.177, de 21 de junho de 1971, combinado com o art. 9º do Decreto
nº 2.278, de 17 de julho de 1997, resolve:

Art. 1º Conceder a inscrição, no Ministério da Defesa (MD),
à empresa MR STAUB ENGENHARIA Ltda, com sede social à rua
Emílio de Menezes, 327, São Francisco, Curitiba-PR, CEP: 80510-
320, inscrita no CNPJ sob o nº 07.986.569/0001-17, como entidade
privada executante de aerolevantamento, categoria "C".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União, até a data de 02 de outubro de
2022.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá comunicar ao MD qualquer alteração referente a sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Maj Brig Ar PAULO BORBA

PORTARIA Nº 3.597/SEGMA/MD, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O CHEFE DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO DO ES-
TADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MI-
NISTÉRIO DA DEFESA, SUBSTITUTO, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria nº 1.350/MD, de 25 de
maio de 2011, e considerando o disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº
1.177, de 21 de junho de 1971, combinado com o art. 9º do Decreto
nº 2.278, de 17 de julho de 1997, resolve:

Art. 1º Conceder a inscrição, no Ministério da Defesa (MD),
à empresa SVN ENGENHARIA DE LEVANTAMENTO Ltda, com
sede social à rua José Risseto, 1071, Santa Felicidade, Curitiba-PR,
CEP: 80010-015, inscrita no CNPJ sob o nº 80.044.175/0001-30,
como entidade privada executante de aerolevantamento, categoria
"C".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União, até a data de 02 de outubro de
2022.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá comunicar ao MD qualquer alteração referente a sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Maj Brig Ar PAULO BORBA

PORTARIA Nº 3.598/SEGMA/MD, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O CHEFE DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO DO ES-
TADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MI-
NISTÉRIO DA DEFESA, SUBSTITUTO, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria nº1.350/MD, de 25 de
maio de 2011, e considerando o disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº
1.177, de 21 de junho de 1971, combinado com o art. 9º do Decreto
nº 2.278, de 17 de julho de 1997, resolve:

Art. 1º Conceder a inscrição, no Ministério da Defesa (MD),
à empresa STCP Engenharia de Projetos Ltda, com sede social à rua
Euzébio da Motta, 450, Juvevê, Curitiba-PR, CEP: 80530-260, ins-
crita no CNPJ sob o nº 81.188.542/0001-31, como entidade privada
executante de aerolevantamento, categoria "C".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União, até a data de 02 de outubro de
2022.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá comunicar ao MD qualquer alteração referente a sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Maj Brig Ar PAULO BORBA

PORTARIA Nº 3.601/SEGMA/MD, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O CHEFE DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO DO ES-
TADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MI-
NISTÉRIO DA DEFESA, SUBSTITUTO, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria nº 1.350/MD, de 25 de
maio de 2011, e considerando o disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº
1.177, de 21 de junho de 1971, combinado com o art. 9º do Decreto
nº 2.278, de 17 de julho de 1997, resolve:

Art. 1º Conceder a inscrição, no Ministério da Defesa (MD),
à empresa GEOGLIFO - Atividades Geoespaciais Ltda, com sede
social à Av Olavo Fontoura, 1078, Setor "C", Lote "5", Sala "3"
Santana, São Paulo-SP, CEP: 02012-021, inscrita no CNPJ sob o nº
21.489.628/0001-72, como entidade privada executante de aerole-
vantamento, categoria "C".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União, até a data de 02 de outubro de
2022.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá comunicar ao MD qualquer alteração referente a sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Maj Brig Ar PAULO BORBA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.273, DE 3 DE OUTRUBRO DE 2017

Altera a Portaria MEC nº 826, de 07 de
julho de 2017, que dispõe sobre o Pacto
Nacional pela Alfabetização na Idade Certa
- PNAIC, suas ações, diretrizes gerais e a
ação de formação no âmbito do Programa
Novo Mais Educação - PNME

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, inciso II, parágrafo único, da
Constituição Federal, e considerando o disposto nas Leis no 9.394, de
20 de dezembro de 1996, no 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, no

13.005, de 25 de junho de 2014, no 12.801, de 24 de abril de 2013,
e no art. 2o do Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007, no art. 2o do
Decreto no 8.752, de 9 de maio de 2016, e no art. 1o, parágrafo único,
do Decreto no 7.084, de 27 de janeiro de 2010, resolve:

Art. 1o Ficam alterados o caput do art. 19, os incisos I, II, III
e XIII do art. 36, o inciso I do art. 40, o caput do art. 44 da Portaria
MEC no 826, de 07 de julho de 2017, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 19. Os coordenadores estaduais, indicados pelas se-
cretarias de educação estaduais e distrital, os coordenadores Undime,
de livre indicação pela seccional estadual da Undime, os coorde-
nadores regionais, indicados pelos comitês gestores estaduais para
alfabetização e letramento, os coordenadores locais, indicados pelas
secretarias de educação estaduais, municipais e distrital, deverão aten-
der aos seguintes requisitos: " (NR)

"Art. 36............................................................................
I - atuar como gestor das ações de formação em sua rede;

(NR)
II - supervisionar o desenvolvimento dos programas nas es-

colas de sua rede, por meio de visitas periódicas e preenchimento de
protocolos de monitoramento para a produção de relatórios de gestão;
(NR)

III - cadastrar, no SisPacto, os formadores locais selecio-
nados, bem como os professores, coordenadores pedagógicos, ar-
ticuladores da escola e mediadores de aprendizagem de sua rede;
(NR)

..................................................................................................
XIII - acompanhar os resultados das escolas de sua rede nas

avaliações externas nacionais e a evolução das metas traçadas; e "
(NR)

"Art. 40...............................................................................
I - ministrar a formação em momentos presenciais à sua

turma de professores, coordenadores pedagógicos e articuladores da
escola em sua rede ou polo de formação; " (NR)

"Art. 44. É vedada a participação, nos Programas de que
trata esta Portaria, de servidores ocupantes de funções de confiança
ou cargos em comissão com atribuições de direção no âmbito dos
sistemas de ensino, salvo nos casos em que participe como coor-
denador pedagógico, professor da pré-escola, professor alfabetizador
do 1o, 2o e 3o ano do ensino fundamental, articulador da escola ou
mediador de aprendizagem." (NR)

Art. 2o Ficam acrescidos os §§ 1o e 2o ao art. 9o da Portaria
MEC no 826, de 07 de julho de 2017, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.9o................................................................................
§ 1o Os recursos para realização da Formação Continuada

poderão ser transferidos por meio de descentralizações, convênios ou
outras formas de transferência às Instituições Formadoras. (NR)

§ 2o As instituições formadoras utilizarão os recursos re-
feridos no parágrafo anterior exclusivamente para a implementação
das atividades necessárias à Formação Continuada no âmbito do
PNAIC e PNME, podendo aplicá-los nas seguintes finalidades: ma-
terial de consumo, contratação de serviços, apoio técnico e pagamento
de diárias e passagens." (NR)

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.275, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 25, inciso II,
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 2o, inciso II e
§ 2o do Decreto no 3.644, de 30 de outubro de 2000, e tendo em vista
o que consta do Processo no 23114.001013/2016-90, resolve:

Art. 1o Fica destinada, para fins de reversão voluntária, uma
vaga para o cargo de Auxiliar de Agropecuária, com as seguintes
especificações:

Unidade Universidade Federal de Viçosa
Quantitativo de vagas para reversão voluntária 01
Código da Vaga 336702
C a rg o Auxiliar de Agropecuária
Nível de Classificação B

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

Ministério da Educação
.
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DESPACHOS DO MINISTRO
Em 4 de outubro de 2017

Processo nº: 71010.005032/2009-77
Interessado: LICEU LITERÁRIO PORTUGUÊS
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência So-
cial - CEBAS

Vistos os autos do processo em referência, com fulcro no
Parecer nº 01176/2017/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 21 de setem-
bro de 2017, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso interposto
pela entidade e NEGO-LHE provimento, mantendo na íntegra a de-
cisão constante do art. 1º da Portaria nº 500, de 1º de julho de 2015,
da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior -
SERES, publicada no Diário Oficial da União de 2 de julho de 2015,
que indeferiu o pedido de renovação do CEBAS.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação homologa o Parecer
CNE/CES no 214/2012, da Câmara de Educação Superior do Con-
selho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto
contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior - SERES para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando os
efeitos da Portaria SERES-MEC no 497, de 21 de dezembro de 2011,
concedendo prazo de 12 (doze) meses para o efetivo início do fun-
cionamento do curso de Medicina da Universidade Paulista - UNIP,
mantida pela Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Ob-
jetivo - ASSUPERO, sob os parâmetros qualitativos fixados na Por-
taria no 1.741/2011, contados a partir da publicação do ato revo-
gatório da referida Portaria no 497/2011, restabelecendo os efeitos da
Portaria MEC no 151, de 2 de fevereiro de 2007, que autorizou o
funcionamento do citado curso, conforme consta do Processo no
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MENDONÇA FILHO

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 4, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais
para o curso de graduação em Relações In-
ternacionais, bacharelado, e dá outras pro-
vidências.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento no art. 9º, § 2º, alínea "c", da Lei nº 4.024, de 20 de
dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de
novembro de 1995, tendo em vista as diretrizes e os princípios fi-
xados pelos Pareceres CNE/CES nos 776/97, 583/2001, 67/2003 e
210/2004, e com fundamento no Parecer CES/CNE nº 243/2017, de 6
de junho de 2017, homologado por Despacho do Senhor Ministro de
Estado da Educação, publicado no DOU de 20 de setembro de 2017,
Seção 1, página 6, resolve:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curri-
culares Nacionais do Curso de Graduação em Relações Internacio-
nais, bacharelado, a serem observadas pelas Instituições de Educação
Superior (IES) em sua organização curricular.

Art. 2º A organização do Curso de Graduação em Relações
Internacionais, observadas as Diretrizes Curriculares Nacionais e os
Pareceres desta Câmara, indicará claramente os componentes cur-
riculares, abrangendo projeto pedagógico e matriz curricular, linha de
formação; perfil do egresso; incluindo as competências e habilidades
esperadas; os conteúdos curriculares; a duração do curso; o regime de
oferta; as atividades complementares; o sistema de avaliação; a me-
todologia de ensino e aprendizagem; o estágio curricular supervi-
sionado, em caráter opcional, e o Trabalho de Conclusão de Curso
(TCC), este como componente obrigatório da Instituição; sem pre-
juízo de outros aspectos que tornem consistente o projeto pedagó-
gico.

§ 1º O Projeto Pedagógico do Curso (PPC), além da clara
concepção do curso de graduação em Relações Internacionais, com
suas peculiaridades, seu currículo pleno e sua operacionalização,
abrangerá, sem prejuízo de outros aspectos, os seguintes elementos
estruturais:

I - Concepção e objetivos gerais do curso, contextualizados
em relação a sua inserção institucional, política, geográfica e social;

II - Condições objetivas de oferta e vocação; vertente; ênfase
ou característica central do curso;

III - Cargas horárias das atividades didáticas e carga horária
mínima para integralização do curso;

IV - Formas de realização da transversalidade da interdis-
ciplinaridade;

V - Formas de garantia da flexibilidade da estrutura cur-
ricular do curso, ou seja, adequação do que é cobrado nas avaliações
in loco. Esse aspecto favorece inclusão de disciplinas como tópicos
especiais, bem como uma oferta diversificada de disciplinas optativas
e atividades de pesquisa e extensão;

VI - Metodologias do ensino e aprendizagem que estimulem
a formação integral do estudante, por meio de propostas didático-
pedagógicas que favoreçam o aprimoramento de habilidades e com-
petências cognitivas e sócioemocionais;

VII - Modos de integração entre teoria e prática;
VIII - Formas de garantia da indissociabilidade entre o en-

sino, a pesquisa e a extensão;
IX - Formas de avaliação do ensino e da aprendizagem;
X - Formas de avaliação institucional do curso;
XI - Formas de garantir a integração dos conteúdos das

Diretrizes Nacionais sobre Políticas de Educação ambiental, Edu-
cação em Direitos Humanos, Educação das Relações Étnico Raciais e
Histórias e Culturas Afro-Brasileira, Africana e Indígena e demais
requisitos legais e normativos às disciplinas do curso de modo trans-
versal, contínuo e permanente;

XII - Modos de integração entre graduação e pós-graduação,
quando houver;

XIII - Incentivo à pesquisa, como relevante prolongamento
da atividade de ensino e como instrumento para a iniciação cien-
tífica;

XIV - Concepção e composição das atividades de estágio
curricular supervisionado;

XV - Concepção e composição das atividades de extensão,
de acordo com as orientações dos Planos Nacionais de Extensão e
legislação vigente do Ministério da Educação;

XVI - Regulamentação do trabalho de conclusão de curso;
§ 1º Com base no princípio de educação continuada, as IES

poderão incluir no PPC a perspectiva da articulação do ensino con-
tinuado entre a graduação e a pós-graduação.

§ 2º O curso de Relações Internacionais pode seguir vertente
própria ou linha de formação específica de egressos, a partir de áreas
pré-definidas e contempladas com disciplinas específicas no seu Pro-
jeto Pedagógico do Curso.

§ 3º As linhas de formação específica não constituem ex-
tensão ao nome do curso, como também não se caracterizam como
habilitação, devendo constar apenas no Projeto Pedagógico do Curso
como vocação, ênfase, característica central ou direcionamento geral
da área de formação que cada curso de Relações Internacionais optar
por fornecer aos seus estudantes.

Art. 3º Relações Internacionais é um curso em nível de
graduação, na modalidade bacharelado, cujo objetivo fundamental é
formar profissionais que possam exercer atividades com interface
internacional nas esferas pública e privadas, tais como governos,
universidades, empresas, organizações internacionais, organizações
não-governamentais, consultorias, mercado financeiro, entre outras
instituições.

Art. 4º O Curso de Graduação em Relações Internacionais
deve possibilitar a formação profissional que revele, pelo menos, as
seguintes competências e habilidades relacionadas à concepção, ao
gerenciamento, à gestão e à organização de atividades com interface
internacional:

I - Capacidade de compreensão de questões internacionais no
seu contexto político, econômico, histórico, geográfico, estratégico,
jurídico, cultural, ambiental e social, orientada por uma formação
geral, humanística e ética;

II - Capacidade de solução de problemas numa realidade
diversificada e em transformação;

III - Capacidade de utilização de novas tecnologias de pes-
quisa e comunicação;

IV - Habilidades interpessoais (consciência social, respon-
sabilidade social e empatia);

V - Capacidade de planejar, propor, executar e avaliar ações
de promoção do desenvolvimento na escala local, a partir da coerente
integração entre teoria e prática;

VI - Capacidade de planejar e executar estrategicamente a
internacionalização de organizações de diferentes tipos;

VII - Domínio na elaboração, avaliação e aplicação de ins-
trumentos normativos internacionais;

VIII - Utilização dos métodos quantitativos e qualitativos
para análise de fenômenos históricos e contemporâneos de política
internacional;

IX - Raciocínio lógico e expressão adequada de ideias com-
plexas;

X - Utilização adequada de teorias e conceitos próprios do
campo de Relações Internacionais e seu uso na análise de situações
concretas;

XI - Postura crítica com relação a argumentos, evidências,
discursos e interpretações, com relação tanto a eventos e processos
internacionais, quanto a abordagens, teorias e perspectivas em Re-
lações Internacionais;

XII - Domínio das habilidades relativas à efetiva comu-
nicação e expressão oral e escrita em língua portuguesa;

XIII - Capacidade de compreensão em língua estrangeira, em
especial em língua inglesa;

XIV - Capacidade de pesquisa, análise, avaliação e formu-
lação de cenários para atuação na esfera internacional;

XV - Capacidade de tomada de decisões; planejamento, con-
dução, análise e avaliação de negociações e de resolução de pro-
blemas numa realidade diversificada e em constante transformação;

XVI - Capacidade de formular, negociar e executar projetos
de cooperação internacional.

Art. 5º O Curso de Graduação em Relações Internacionais
deverá ter no seu projeto pedagógico e na sua organização curricular
característica que o distinga como área de conhecimento, expressa em
disciplinas que abordem um conjunto de conteúdos básicos, orga-
nizados em quatro grandes eixos temáticos complementares entre
si:

I - Eixo de Formação Estruturante: contempla, obrigatoria-
mente, os conteúdos de Teorias das Relações Internacionais; Segu-
rança, Estudos Estratégicos e Defesa; Política Externa; História das
Relações Internacionais; Economia Política Internacional; Ciência Po-
lítica; Direito Internacional e Direitos Humanos; Instituições, Re-
gimes e Organizações Internacionais.

II - Eixo de Formação Interdisciplinar: contempla os con-
teúdos das Ciências Sociais; Economia; Direito; Filosofia; Sociologia;
Antropologia; Geografia; Estatística, Metodologia; Ética; e diretrizes
e requisitos legais, que constituirão o alicerce da formação geral,
humanística e ética do curso.

§ 1º Recomenda-se que o tratamento dos conteúdos dos
diferentes campos do conhecimento seja articulado, de forma que, de
um lado, ofereça embasamento para os conteúdos do eixo de for-
mação estruturante e, de outro lado, garanta os princípios da trans-
versalidade, interdisciplinaridade no processo de ensino e aprendi-
zagem.

§ 2º Recomenda-se que o curso ofereça conhecimentos e
habilidades para a atuação profissional, que considerem caraterísticas
regionais específicas.

§ 3º Recomenda-se que sejam previstas disciplinas abertas na
forma de Tópicos Especiais.

III - Eixo de Formação voltado à atividade profissional:
Estudos ou atividades práticas (organizados em disciplinas ou ati-
vidades optativas), de caráter transversal e interdisciplinar, para o
enriquecimento do perfil do egresso. Incluem atividades laboratoriais
de simulações de negociações, simulações históricas; exercícios de
construção de cenários prospectivos; exercícios de análise de con-
juntura; conteúdos voltados para a elaboração, acompanhamento e
avaliação de projetos de cooperação técnica; conteúdos voltados aos
aspectos interculturais e para o aprimoramento de habilidades in-
terpessoais.

IV - Eixo de Formação Complementar: As atividades, a que
se refere esse eixo de formação, contemplam os conteúdos de caráter
transversal e interdisciplinar, para o enriquecimento do perfil do for-
mando. Seu objetivo é possibilitar ao aluno reconhecer e testar ha-
bilidades, conhecimentos e competências, inclusive fora do ambiente
acadêmico, incluindo a prática de estudos e atividades independentes.
As atividades a que se refere o eixo de formação complementar, como
a participação em seminários extracurriculares, estágios, palestras,
conferências, grupos de pesquisa e eventos de caráter científico e
cultural, na promoção da cidadania e do respeito aos direitos hu-
manos, devem prever acompanhamento, orientação e avaliação de
docentes do curso, segundo critérios regulamentados no âmbito de
cada Instituição de Educação Superior.

Parágrafo único. Cada Curso de Graduação em Relações
Internacionais estabelecerá, ainda, conteúdos da Linha de Formação
Específica, adotada no Projeto Pedagógico do Curso, conforme pre-
visto no Art. 2º, § 2º, desta Resolução.

Art. 6º O estágio curricular é componente curricular, di-
recionado à consolidação dos desempenhos profissionais desejados,
inerentes ao perfil do formando, devendo cada instituição, por meio
das instâncias institucionais competentes, aprovar o correspondente
regulamento, com suas modalidades de operacionalização.

§ 1º A previsão da obrigatoriedade do estágio curricular é de
opção da Instituição de Ensino Superior.

§ 2º A concepção e a composição das atividades de estágio
devem estar descritas no documento, mesmo quando a opção da
Instituição de Ensino Superior for pela não obrigatoriedade, uma vez
que o estudante pode optar pelo estágio ou, no âmbito das Atividades
Complementares, tê-lo como reconhecido.

Art.7º As Atividades Complementares são componentes cur-
riculares que possibilitam o reconhecimento, por avaliação, de ha-
bilidades, conhecimentos e competências do estudante, inclusive ad-
quiridas fora do ambiente escolar, incluindo a prática de estudos e
atividades independentes, atividades culturais, transversais, opcionais,
e de interdisciplinaridade.

§ 1º Cada IES, por intermédio de suas instâncias institu-
cionais competentes, deverá aprovar o regulamento das Atividades
Complementares, com suas diferentes modalidades de operaciona-
lização, acompanhamento e avaliação, mesmo que a Instituição de-
cida por não as tornar obrigatórias.

§ 2º O percentual máximo de horas das Atividades Com-
plementares e do Estágio Supervisionado, em relação à carga horária
integral do curso, deverá seguir regulamentação própria do Ministério
da Educação.

Art. 8º O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é um
componente curricular obrigatório e poderá ser desenvolvido nas mo-
dalidades de monografia, projeto de iniciação científica ou projetos de
atividades, centrados em áreas teórico-práticas e de formação pro-
fissional, relacionadas com o curso, na forma disposta em regu-
lamento próprio, aprovado pelas instâncias institucionais competentes,
contendo, obrigatoriamente, critérios, procedimentos e mecanismos
de avaliação, além das diretrizes técnicas relacionadas com a sua
elaboração.

Art. 9º A carga horária dos cursos de graduação será de, no
mínimo, 2.700 horas, integralizadas conforme a Resolução CNE/CES
nº 2/2007, salvo disposição contrária.

Art. 10 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ ROBERTO LIZA CURI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

PORTARIA No- 732, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pelo
Decreto de 14/03/2017, publicado no DOU de 15/03/2017, resolve:

Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público
para Provimento do Cargo de Professor do Magistério Superior, Clas-
se A, denominação Assistente A, do Departamento de Nutrição, ins-
tituído pelo Edital nº 28, de 30/05/2017, publicado no DOU de
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31/05/2017, na área de conhecimento, regime de trabalho e número
de vagas abaixo especificadas:

Área de conhecimento: Gastronomia
Regime de trabalho: Dedicação Exclusiva
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Luana Duarte Teles - 6,73
2º - Marianna Pozzatti Martins de Siqueira - 5,60
3º - Iuri Yudi Furukita Baptista - 5,41
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para

classificação.

LUCIA CAMPOS PELLANDA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

DESPACHO DO REITOR
Em 3 de outubro de 2017

No- 1.606 - O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Prorrogar o prazo de validade do Concurso Público de Pro-
vas e Títulos, objeto do Edital n°. 16/2016 - UFPI, publicado no

D.O.U. de 15/06/2016, para o provimento de vagas para os cargos nas
categorias funcionais de Técnico-Administrativo em Educação, de
acordo com as disposições preliminares, gerais e aplicáveis à espécie,
e às normas contidas no edital em referência. (considerando o Edital
n°. 16/2016 - UFPI, publicado no D.O.U. de 15/06/2016; a Ho-
mologação publicada no D.O.U. de 06/10/2016; o Processo n°.
2 3 111 . 0 2 8 2 9 0 / 2 0 1 7 - 5 1 ) .

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

CAMPUS CUIABÁ - OCTAYDE JORGE DA SILVA

PORTARIA No- 355, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FE-
DERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO
GROSSO DO CAMPUS CUIABÁ - OCTAYDE JORGE DA SILVA,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº
1.225 de 25.05.2017, considerando a Portaria nº 1.729, de 09.09.2017
de delegação de competências aos Diretores Gerais de designação e
dispensa de função; resolve:

I - Alterar a nomenclatura da função de Coordenação de

Patrimônio e Almoxarifado, código FG-01; para Coordenação de Ma-

nutenção, código FG - 01;

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS VINÍCIUS SANTIAGO SILVA

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 410, de 22 de julho de 2016, publicada no

Diário Oficial da União, nº 141, de 25 de julho de 2016, Seção 1,

página 393, no artigo 14, onde se lê: "até Setembro 2017", leia-se:

"Outubro de 2017".

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA No- 69, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação, Substituta, no uso de suas
atribuições, com fundamento na Nota Técnica no 70/2017/COGEAM/DARE/SEB/SEB, e considerando
o que consta do Processo no 23000.030531/2017-89, resolve:

Art. 1o Anular o processo de avaliação das obras didáticas referentes ao componente curricular
Arte no âmbito do Programa Nacional do Livro Didático - PNLD 2018, nos termos do Edital no

04/2015/CGPLI/FNDE, que se destina à aquisição de obras didáticas aos estudantes e professores do
ensino médio da rede pública.

Art. 2o Apresentar a relação de obras do componente curricular Arte, cuja aprovação - constante
da Portaria SEB no 62/2017, de 1o de agosto de 2017 - encontra-se anulada.

Art. 3o Informar que será estabelecida, pelo Ministério da Educação, nova comissão para avaliar
as obras do componente curricular Arte originalmente inscritas no âmbito do PNLD 2018, que tenham
alcançado a etapa de avaliação pedagógica.

Art. 4o Divulgar a abertura do Banco de Avaliadores do Ministério da Educação, instituído pela
Portaria no 51, de 16 de dezembro de 2015, para o cadastro de professores dos quadros da rede pública
de ensino, bem como de professores das Instituições de Educação Superior - IES, com formação e
experiência profissional correspondente à área de Arte.

Parágrafo único. Para formalização (ou atualização) da candidatura, o candidato deverá pre-
encher cadastro eletrônico, disponível no endereço: simec.mec.gov.br - Módulo Livros.

Art. 5o Solicitar aos detentores de direito autoral das obras às quais se refere o art. 3o o envio
de 2 (dois) exemplares do livro do aluno e 2 (dois) exemplares do manual do professor, desca-
racterizados, em meio digital e impresso, além de 2 (dois) CDs de áudio das respectivas coleções,
também descaracterizados, no endereço: Ministério da Educação - Esplanada dos Ministérios, Bloco L,
5o andar, Sala 516, Brasília-DF, CEP 70.047-900, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação
desta Portaria.

CALINA MAFRA HAGGE

ANEXO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PROGRAMA NACIONAL DO LIVRO DIDÁTICO
PNLD 2018
RELAÇÃO DE OBRAS - APROVAÇÃO ANULADA

COMPONENTE E D I TO R A CÓDIGO COLEÇÃO
A RT E FTD 0125P18063 ARTE POR TODA PARTE
A RT E L E YA 0201P18063 ARTE DE PERTO

PORTARIA No- 71, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE a realizar a transferência de recursos financeiros aos municípios e ao Distrito Federal para a manutenção de novas
matrículas em novos estabelecimentos públicos de educação infantil, construídos com recursos de programas federais, conforme Resolução CD/FNDE nº 15, de 16 de maio de 2013.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso das atribuições, resolve:
Art. 1º Divulgar os municípios e o Distrito Federal que estão aptos a receber o pagamento do recurso de apoio à manutenção de novas matrículas em novos estabelecimentos públicos de educação infantil,

construídos com recursos de programas federais, em plena atividade e com matrículas que ainda não tenham sido contempladas com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, de que trata a Lei nº 12.499, de 29 de setembro de 2011, e conforme informações declaradas pelos municípios e o Distrito Federal no SIMEC - Módulo E.I.
Manutenção - Unidades do Proinfância.

Art. 2º Autorizar o FNDE/MEC a realizar transferência de recursos financeiros aos municípios e ao Distrito Federal para manutenção de novas matrículas em novos estabelecimentos públicos de educação
infantil, conforme destinatários e valores constantes da listagem anexa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

ANEXO

UF Municípios CNPJ Código IBGE Quantidade de novas matrículas, declaradas pelos Municípios e o Distrito Fe-
deral, em novos estabelecimentos públicos de educação infantil, construídos
com recursos de programas federais e que estão em plena atividade

Valor do Repasse

Creche Parcial Creche Integral Pré-Escola Parcial Pré-Escola Integral
BA Vera Cruz 13.891.130/0001-03 2933208 0 255 0 0 378.430,63
CE Itatira 07.963.739/0001-48 2306603 28 60 0 0 242.012,97
GO Jesúpolis 37.623.501/0001-34 5212055 38 0 20 0 92.695,55
GO Jussara 02.922.128/0001-38 5212204 0 25 22 0 2 11 . 5 3 3 , 0 4
MG Bertópolis 18.404.897/0001-84 3106606 89 0 0 0 121.919,77
MG Carvalhópolis 18.242.800/0001-84 3 11 4 7 0 9 3 4 13 33 131.714,42
MG Ibertioga 18.094.839/0001-00 3129400 30 0 7 0 76.028,62
MG Ipatinga 19.876.424/0001-42 3131307 0 90 79 0 223.747,85
MG Mariana 18.295.303/0001-44 3140001 0 30 0 0 71.234,00
MG To m b o s 1 8 . 11 4 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 4 5 3169208 36 5 26 0 78.197,60
MG Uberlândia 18.431.312/0001-15 3170206 24 0 0 0 27.397,70
MT Campo Verde 24.950.495/0001-88 5102678 0 0 64 0 81.449,92
MT Confresa 37.464.716/0001-50 5103353 100 0 61 0 220.551,49
MT Ribeirão Cascalheira 2 4 . 7 7 2 . 11 3 / 0 0 0 1 - 7 3 5107180 0 55 11 0 150.687,31
PA Aurora do Pará 83.267.989/0001-21 1500958 0 60 0 60 178.085,00
PE Petrolina 10.358.190/0001-77 2 6 111 0 1 51 71 107 0 571.470,30
PR Foz do Iguaçu 76.206.606/0001-40 4108304 16 64 98 0 299.922,69
PR Paranaguá 76.017.458/0001-15 4 11 8 2 0 4 30 26 64 0 145.892,74
RO Vi l h e n a 04.092.706/0001-81 11 0 0 3 0 4 15 28 20 17 384.252,68
RS Casca 87.596.623/0001-57 4304903 10 32 16 35 154.933,96
RS Dom Feliciano 88.601.943/0001-10 4306502 24 28 14 14 105.709,44
RS Ta q u a r a 97.761.407/0001-73 4321204 0 59 0 0 105.070,15
SE Campo do Brito 13.134.614/0001-08 2801009 55 48 0 0 134.020,40
SP Carapicuíba 44.892.693/0001-40 3510609 0 46 79 0 126.760,01
SP São José do Rio Pardo 45.741.659/0001-37 3549706 0 35 24 0 63.471,33
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIA No- 5.177, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

O Reitor da UFG, tendo em vista o que consta na Portaria nº
450/MP, de 06/11/2002, no Decreto nº 6.944 de 21/08/2009, resol-
ve:

Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Direito Processual do Trabalho, realizado pela Fa-
culdade de Direito, objeto do Edital nº 29, publicado no D.O.U. de
16/05/2016, homologado através do Edital nº 155, publicado no
D.O.U. de 06/10/2016, seção 3, pág. 10. (Processo nº
23070.006530/2016-17).

ORLANDO AFONSO VALLE DO AMARAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
CÂMARA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO No- 71, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE GESTÃO DE PES-
SOAS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD, DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usan-
do das atribuições que lhe confere a Resolução no 006/2015, de 19 de
março de 2015, publicada no Boletim de Serviço no 053/2015, de 23
de março de 2015. CONSIDERANDO o que consta no processo no

23077.000673/2017-28, resolve:
Art. 1º. Homologar o Provimento nº 002/2017-CGP/CON-

SAD, publicado no DOU nº 11, de 16 de janeiro de 2017, Seção 1, p.
10/11, que aprovou o resultado do concurso público para o pro-
vimento de cargos de níveis D e E, do Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE, regido pelo Edital
de no 005/2016-PROGESP, publicado no DOU nº 126, de 04 de julho
de 2016, posteriormente retificado nos DOU nº 131, de 11 de julho de
2016, nº 145, de 28 de julho de 2016, nº 153, de 15 de agosto de
2016, nº 160, de 19 de agosto e nº 174, de 09 de setembro de 2016.
Art. 2o Revogar a Resolução nº 001/2017-CGP/CONSAD, de 19 de
janeiro de 2017, publicada no Boletim de Serviço - UFRN nº 013 de
19.01.2017, fls. 03, que trata da homologação epigrafada. Art. 3o Esta
Resolução retroage os seus efeitos a 16 de janeiro de 2017.

MIRIAN DANTAS DOS SANTOS

RESOLUÇÃO No- 72, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE GESTÃO DE PES-
SOAS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD, DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usan-
do das atribuições que lhe confere a Resolução no 006/2015, de 19 de
março de 2015, publicada no Boletim de Serviço no 053/2015, de 23
de março de 2015. CONSIDERANDO o que consta no processo no

23077.019389/2017-25, resolve:
Art. 1º. Homologar o Provimento nº 001/2017-CGP/CON-

SAD, publicado no DOU nº 071, de 12 de abril de 2017, Seção 1, p.
17, que aprovou o resultado do concurso público para o provimento
de cargos de níveis D e E, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação - PCCTAE, regido pelo Edital de no

011/2016-PROGESP, de 30 de agosto de 2016, publicado no DOU nº
168, de 31 de agosto de 2016 e posteriormente retificado nos DOU nº
174, de 09 de setembro de 2016. Art. 2o Revogar a Resolução nº
023/2017-CGP/CONSAD, de 06 de abril de 2017, publicada no Bo-
letim de Serviço - UFRN nº 067, de 10.04.2017, fls. 04, que trata da
homologação epigrafada. Art. 3o Esta Resolução retroage os seus
efeitos a 12 de abril de 2017.

MIRIAN DANTAS DOS SANTOS

RESOLUÇÃO No- 73, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE GESTÃO DE PES-
SOAS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD, DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usan-
do das atribuições que lhe confere a Resolução no 006/2015, de 19 de
março de 2015, publicada no Boletim de Serviço no 053/2015, de 23
de março de 2015. CONSIDERANDO o que consta no processo no

23077.021503/2017-87, resolve:
Art. 1º. Homologar o Provimento nº 003/2017-CGP/CON-

SAD, publicado no DOU nº 071, de 12 de abril de 2017, Seção 1, p.
17, que aprovou o resultado do concurso público para o provimento
de cargo de nível E, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação - PCCTAE, regido pelo Edital de no

013/2016-PROGESP, de 07 de novembro de 2016, publicado no DOU
nº 214, de 08 de novembro de 2016, posteriormente retificado nos
DOUs nº 216, de 10 de novembro de 2016 e nº 228, de 29 de
novembro de 2016. Art. 2o Revogar a Resolução nº 024/2017-
CGP/CONSAD, de 06 de abril de 2017, publicada no Boletim de
Serviço - UFRN nº 067 de 10.04.17, fls. 07, que trata da homo-
logação epigrafada. Art. 3o Esta Resolução retroage os seus efeitos a
12 de abril de 2017.

MIRIAN DANTAS DOS SANTOS

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÁREA DE POLÍTICA MONETÁRIA

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS
E DE SISTEMA DE PAGAMENTOS

PORTARIA No- 95.082, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Delega atribuições no âmbito do Deban.

OS CHEFES-ADJUNTOS DO DEPARTAMENTO DE OPE-
RAÇÕES BANCÁRIAS E DE SISTEMA DE PAGAMENTOS (DE-
BAN) DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da atribuição
contida no art. 25, inciso IX, do Regimento Interno, anexo à Portaria
nº 84.287, de 27 de fevereiro de 20152015, resolvem:

Art. 1º Delegar ao Coordenador da Coordenação de Logística
(Colog) a atribuição prevista no art. 25, inciso I, do Regimento
Interno para:

I - autorizar, observada a devida segregação de funções, a
concessão de passagens, o pagamento de diárias, adiantamentos e
outras despesas de viagens, a realização e o pagamento de despesas
aprovadas no orçamento da unidade:

a) no País, no interesse da unidade; e,
b) ao exterior, no interesse da unidade, após autorização da

autoridade competente.
Art. 2º Delegar aos Chefes de Subunidade e aos Coorde-

nadores lotados em Brasília a atribuição prevista no art. 25, inciso II,
do Regimento Interno, para autorizar o credenciamento de usuários
nas diversas transações do Sistema de Informações do Banco Central
(Sisbacen), com exceção daquelas que:

I - gerenciem o cadastro de parâmetros dos compulsórios;
II - gerenciem contas e saldos do STR (consulta e atua-

lização de parâmetros do STR relativos ao saldo mínimo na conta
Reservas Bancárias e transferência de saldo dessa conta para o De-
partamento de Liquidações Extrajudiciais - Deliq, em caso de li-
quidação);

III - permitam o detalhamento de informações de cliente
(nome e CPF ou CNPJ) nas consultas às mensagens recebidas e
enviadas no STR; e

IV - permitam inclusão, exclusão e consulta a mensagens
passíveis de serem enviadas pelo serviço de contingência telefônica
do STR.

Art. 3º Delegar ao Chefe da Divisão de Gestão e Moni-
toramento do STR (Deban/Gemon):

I - a atribuição prevista no art. 113, inciso V, alínea "b", do
Regimento Interno, para autorizar a alteração em até 30 minutos,
excepcionalmente, dos horários de liquidação das câmaras e dos pres-
tadores de serviços de compensação e de liquidação e dos lança-
mentos do Banco Central do Brasil no STR; e

II - a atribuição prevista no art. 113, inciso V, alínea "a", do
Regimento Interno, para autorizar a concessão das contas Reservas
Bancárias e de Liquidação, bem como o encerramento das referidas
contas, com exceção dos casos previstos no art. 10, inciso II, alínea
"a", da Circular nº 3.438, de 2 de março de 2009.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 87.865, de 30 de de-
zembro de 2015.

CARLOS EDUARDO A. BRANDT SILVA
Chefe-Adjunto

CARLOS MAGNO TEIXEIRA DE FREITAS
Chefe-Adjunto

Substituto

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

1ª SEÇÃO
2ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamentos dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

3) O julgamento do Processo nº 11065.902152/2008-76 (item
60) servirá como paradigma para o julgamento dos processos cons-
tantes dos itens 61 a 84. O resultado do julgamento do processo em
referência será aplicado aos processos repetitivos de que tratam os
itens 61 a 84, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria
MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do
julgamento do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do
Anexo II à Portaria acima citada.

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: DIVERSOS
Relator(a): LUIS HENRIQUE MAROTTI TOSELLI
1 - Processo nº: 19515.720304/2015-18 - Recorrente: BASE EN-
GENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (Antiga
SCHAHIN ENGENHARIA S.A - Em Recuperação Judicial) e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
2 - Processo nº: 10580.720493/2015-62 - Recorrentes: INSTITUTO
MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA - ME
e FAZENDA NACIONAL
TEMA 2: DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COM-
P R O VA D A
Relator(a): EVA MARIA LOS
3 - Processo nº: 10925.002305/2007-62 - Recorrentes: AMERICA
MICRO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e FAZENDA NA-
CIONAL
Relator(a): PAULO CEZAR FERNANDES DE AGUIAR
4 - Processo nº: 10820.720891/2011-85 - Recorrente: S/A CENTRAL
DE IMOVEIS E CONSTRUCOES EM LIQUIDACAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
5 - Processo nº: 18088.000058/2009-42 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: LILIAN RODRIGUES PIAI - EPP
6 - Processo nº: 19515.004459/2010-91 - Recorrente: KOSMOPLA-
TINA COMERCIO DE METAIS E HIDRAULICOS LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 11052.001256/2010-25 - Recorrente: GOIARIO CO-
MERCIO E REPRESENTACOES DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 19311.000150/2009-84 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: VALKI PLASTICOS E MAQUINAS LTDA

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 3: OUTRAS RECEITAS/DESPESAS
Relator(a): EVA MARIA LOS
9 - Processo nº: 12448.736514/2011-98 - Embargante: BELGRAVIA
SERVICOS E PARTICIPACOES S/A
TEMA 4: DIVERSOS
10 - Processo nº: 16643.720038/2013-08 - Embargante: CAMARGO
CORREA S/A
11 - Processo nº: 15868.720069/2013-53 - Recorrente: TINTO HOL-
DING LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL GASPARELLO LIMA
12 - Processo nº: 10909.003278/2008-24 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: SUL BUSINESS - FOMENTO MER-
CANTIL LTDA
13 - Processo nº: 10805.002071/2005-58 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: QUATTOR QUIMICOS BASICOS S.A.
TEMA 5: PER/DCOMP
Relator(a): JOSE CARLOS DE ASSIS GUIMARAES
14 - Processo nº: 10880.661360/2009-14 - Recorrente: LOUIS
DREYFUS COMMODITIES BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator(a): LUIS HENRIQUE MAROTTI TOSELLI
15 - Processo nº: 10880.910145/2006-18 - Recorrente: MENG EN-
GENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 10880.910147/2006-07 - Recorrente: MENG EN-
GENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 11610.005867/2003-41 - Recorrente: MENG EN-
GENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 10865.900234/2008-06 - Recorrente: DIMENSIO-
NAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
Relator(a): JOSE CARLOS DE ASSIS GUIMARAES
19 - Processo nº: 16682.903080/2012-15 - Recorrente: PETROLEO BRA-
SILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 16682.903082/2012-04 - Recorrente: PETROLEO BRA-
SILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 16682.903076/2012-49 - Recorrente: PETROLEO BRA-
SILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 16682.903062/2012-25 - Recorrente: PETROLEO BRA-
SILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 16682.903060/2012-36 - Recorrente: PETROLEO BRA-
SILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 16682.903054/2012-89 - Recorrente: PETROLEO BRA-
SILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 16682.900376/2014-38 - Recorrente: PETROLEO BRA-
SILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
26 - Processo nº: 15374.001945/00-88 - Recorrente: LABORATO-
RIOS PIERRE FABRE DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
27 - Processo nº: 16327.919408/2009-51 - Recorrente: UNIBANCO
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE CARLOS DE ASSIS GUIMARAES
28 - Processo nº: 16306.000135/2009-17 - Recorrente: LOUIS
DREYFUS COMMODITIES BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator(a): RAFAEL GASPARELLO LIMA
29 - Processo nº: 11080.007735/2002-16 - Embargante: SANTALU-
CIA ALIMENTOS LTDA

Ministério da Fazenda
.
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DIA 18 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 6: CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
Relator(a): JOSE CARLOS DE ASSIS GUIMARAES
30 - Processo nº: 16682.722967/2015-49 - Recorrente: PETROLEO BRA-
SILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
31 - Processo nº: 13896.721116/2015-85 - Recorrentes: TIISA - INFRAES-
TRUTURA E INVESTIMENTOS S.A e FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 13896.723245/2014-27 - Recorrentes: SANTA
BARBARA S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO CEZAR FERNANDES DE AGUIAR
33 - Processo nº: 16682.720838/2011-92 - Recorrente: COMPANHIA
LOCADORA DE EQUIPAMENTOS PETROLIFEROS - CLEP e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 7: LUCRO ARBITRADO
Relator(a): RAFAEL GASPARELLO LIMA
34 - Processo nº: 10920.721410/2011-21 - Recorrente: AM- FAC-
TORING FOMENTO COMERCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
35 - Processo nº: 15586.002293/2008-69 - Recorrente: MONTREAL
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 10240.720220/2013-15 - Recorrente: ECLIPSE RE-
PARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES LTDA - ME
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
37 - Processo nº: 10380.728015/2013-95 - Recorrente: CASEBRAS
CAIXA ASSISTENCIAL DO SERVIDOR BRASILEIRO e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL GASPARELLO LIMA
38 - Processo nº: 16327.001451/2010-00 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: MAUA INVESTIMENTOS LTDA.

DIA 18 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 8: DIVERSOS
Relator(a): ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
39 - Processo nº: 10980.722279/2010-23 - Recorrentes: ALL - AME-
RICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A. e FAZENDA NA-
CIONAL
Relator(a): JOSE CARLOS DE ASSIS GUIMARAES
40 - Processo nº: 15504.730268/2014-80 - Recorrente: TERRATIVA
MINERAIS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO CEZAR FERNANDES DE AGUIAR
41 - Processo nº: 15983.720004/2016-34 - Recorrente: SANTOS FU-
TEBOL CLUBE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
42 - Processo nº: 16561.720002/2011-64 - Recorrente: PROCOMP IN-
DUSTRIA ELETRONICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 9: APURAÇÃO INCORRETA
Relator(a): EVA MARIA LOS
43 - Processo nº: 10073.720174/2014-04 - Recorrentes: RIGOTEX
INDUSTRIA TEXTIL LTDA e FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 10140.721913/2014-26 - Recorrente: PERI ALI-
MENTOS LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 10875.000377/2002-01 - Recorrente: ESCOLA DE
EDUCACAO INFANTIL O PEQUENO PRINCIPE LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO CEZAR FERNANDES DE AGUIAR
46 - Processo nº: 13609.721739/2015-46 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: MECAN INDUSTRIA E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO S.A.
47 - Processo nº: 19311.720073/2015-21 - Recorrente: ERJ ADMI-
NISTRACAO E RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
48 - Processo nº: 13819.001586/2003-16 - Recorrente: BRASCOLA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EVA MARIA LOS
49 - Processo nº: 10315.000270/2002-09 - Recorrente: CEVEMA
CEARA VEICULOS MAQUINAS E ACESSORIO LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 10315.000269/2002-76 - Recorrente: CEVEMA
CEARA VEICULOS MAQUINAS E ACESSORIO LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 19679.005082/2003-95 - Recorrente: INSTITUTO
DE ASSESSORIA MERCADOLOGICA E MERCADOMETRICA
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 19679.005081/2003-41 - Recorrente: INSTITUTO
DE ASSESSORIA MERCADOLOGICA E MERCADOMETRICA
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 10: PENALIDADES/MULTA DE OFÍCIO
53 - Processo nº: 10580.730172/2014-95 - Recorrente: BOMIX INDUS-
TRIA DE EMBALAGENS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
54 - Processo nº: 15586.720754/2013-46 - Recorrente: COMERCIAL DE
VEICULOS CAPIXABA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 11: PENALIDADES/ MULTA ISOLADA
Relator(a): EVA MARIA LOS
55 - Processo nº: 16062.720140/2015-06 - Recorrente: UNIMED PAU-
LISTANA SOC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 19311.720308/2015-84 - Recorrentes: BARCELO-
NA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA S/A e FAZENDA
NACIONAL

TEMA 12: PENALIDADES/MULTA POR ATRASO NA ENTREGA
DE DECLARAÇÃO
57 - Processo nº: 10314.728318/2015-63 - Recorrente: FIBRIA CE-
LULOSE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 13: PER/DCOMP
Relator(a): JOSE CARLOS DE ASSIS GUIMARAES
58 - Processo nº: 10166.905167/2015-14 - Recorrente: BANCO DO
BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 10166.905166/2015-70 - Recorrente: BANCO DO
BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 14: PER/DCOMP
Relator(a): LUIS HENRIQUE MAROTTI TOSELLI
60 - Processo nº: 11065.902152/2008-76 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
Relator(a): ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
61 - Processo nº: 11065.902146/2008-19 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
62 - Processo nº: 11065.902148/2008-16 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
63 - Processo nº: 11065.902149/2008-52 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
64 - Processo nº: 11065.902151/2008-21 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
65 - Processo nº: 11065.902457/2008-88 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 11065.902458/2008-22 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
67 - Processo nº: 11065.902459/2008-77 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
68 - Processo nº: 11065.902460/2008-00 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
69 - Processo nº: 11065.902461/2008-46 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
70 - Processo nº: 11065.902462/2008-91 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
71 - Processo nº: 11065.903063/2008-47 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
72 - Processo nº: 11065.903064/2008-91 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
73 - Processo nº: 11065.903065/2008-36 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
74 - Processo nº: 11065.903066/2008-81 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
75 - Processo nº: 11065.903067/2008-25 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
76 - Processo nº: 11065.903068/2008-70 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
77 - Processo nº: 11065.903069/2008-14 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
78 - Processo nº: 11065.903070/2008-49 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
79 - Processo nº: 11065.903071/2008-93 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
80 - Processo nº: 11065.903072/2008-38 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
81 - Processo nº: 11065.904033/2008-58 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
82 - Processo nº: 11065.904034/2008-01 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
83 - Processo nº: 11065.904035/2008-47 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
84 - Processo nº: 11065.904036/2008-91 - Recorrente: DIMARI IN-
DUSTRIAL DE COMPONENTES PARA CA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
TEMA 15: DIVERSOS
85 - Processo nº: 16682.720420/2013-47 - Recorrente: TELEMAR
NORTE LESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO CEZAR FERNANDES DE AGUIAR
86 - Processo nº: 16561.720012/2015-23 - Recorrentes: POLIMIX
CONCRETO LTDA e FAZENDA NACIONAL
TEMA 16: OMISSÃO DE RECEITAS
Relator(a): RAFAEL GASPARELLO LIMA

87 - Processo nº: 19515.004028/2007-29 - Recorrente: COMERCIO
DE MALHAS E TECIDOS SILVA SANTOS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIS HENRIQUE MAROTTI TOSELLI
88 - Processo nº: 18470.725744/2012-10 - Recorrentes: ENINCO
ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e FAZENDA
NACIONAL
Relator(a): RAFAEL GASPARELLO LIMA
89 - Processo nº: 15586.720635/2013-93 - Recorrente: RECREIO
VITORIA VEICULOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
90 - Processo nº: 16707.001866/2009-67 - Recorrente: TRD SERVICOS
E ADMINISTRACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 10945.002647/2008-25 - Recorrente: V PILATI
EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 19515.720506/2014-71 - Recorrente: EMBRASE
EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LT-
DA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EVA MARIA LOS
93 - Processo nº: 19515.005788/2009-15 - Recorrente: MARCOMAR CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
94 - Processo nº: 13116.720927/2014-18 - Recorrente: A.S.E. DIS-
TRIBUICAO LTDA. - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIS HENRIQUE MAROTTI TOSELLI
95 - Processo nº: 13971.724408/2014-49 - Recorrente: SANTA PAU-
LINA STRASBOURG VEICULOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator(a): LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
96 - Processo nº: 10932.720041/2015-43 - Recorrente: STAR ME-
TAL'S INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 10280.723136/2011-15 - Recorrentes: M E VIEIRA
& CIA LTDA e FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 17: DIVERSOS
Relator(a): LUIS HENRIQUE MAROTTI TOSELLI
98 - Processo nº: 10530.724538/2015-63 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: ATACADAO RECONCAVO COMERCIO
DE CEREAIS LTDA
Relator(a): LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
99 - Processo nº: 19515.720307/2014-62 - Recorrente: ARMARI-
NHOS FERNANDO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 18: BENEFÍCIOS FISCAIS
Relator(a): RAFAEL GASPARELLO LIMA
100 - Processo nº: 10768.909285/2006-21 - Recorrente: BHP BIL-
LITON METAIS SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 15374.721967/2008-13 - Recorrente: BHP BIL-
LITON METAIS SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 19: DIVERSOS
Relator(a): PAULO CEZAR FERNANDES DE AGUIAR
102 - Processo nº: 10435.722767/2014-41 - Recorrentes: CASAS
BANDEIRANTES LTDA e FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 11065.720170/2016-41 - Recorrente: CONEXAO-
SUL IMOVEIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EVA MARIA LOS
104 - Processo nº: 10600.720046/2015-28 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.
Relator(a): RAFAEL GASPARELLO LIMA
105 - Processo nº: 15540.720006/2012-17 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: IPCE FIOS E CABOS ELETRICOS LTDA
TEMA 20: APURAÇÃO INCORRETA
Relator(a): EVA MARIA LOS
106 - Processo nº: 10120.004848/2006-07 - Recorrente: BANCO
BEG S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 10880.009231/2002-44 - Recorrente: COMPA-
NHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
TEMA 21: DIVERSOS
108 - Processo nº: 10768.018464/2002-24 - Recorrente: FUNDACAO
DE PREVIDENCIA DOS SERV DO IRB e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator(a): RAFAEL GASPARELLO LIMA
109 - Processo nº: 13855.000726/2009-80 - Recorrente: JOSE
EDUARDO ANIBAL ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da

1ª Seção
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3ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamentos dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

3) O julgamento do Processo nº 10880.973679/2009-90 (item
60) servirá como paradigma para o julgamento dos processos cons-
tantes dos itens 61 a 88. O resultado do julgamento do processo em
referência será aplicado aos processos repetitivos de que tratam os
itens 61 a 88, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria
MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do
julgamento do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do
Anexo II à Portaria acima citada.

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: RETORNOS DE PAUTA
Relator(a): FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
1 - Processo nº: 11516.721701/2015-87 - Recorrente: FUNDACAO
DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO ECONOMICAS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
2 - Processo nº: 16561.720144/2015-55 - Recorrentes: FMA PARTICI-
PACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCOS PAULO LEME BRISOLA CASEIRO
3 - Processo nº: 16561.720016/2015-10 - Recorrente: CLARO S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 2: PENALIDADES ISOLADAS
4 - Processo nº: 16062.720027/2016-01 - Recorrente: AVIBRAS INDUS-
TRIA AEROESPACIAL S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 16062.720092/2016-29 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: AVIBRAS INDUSTRIA AEROESPACIAL S A
TEMA 3: CONHECIMENTO E PRELIMINARES
Relator(a): MILENE DE ARAUJO MACEDO
6 - Processo nº: 10680.003290/2004-27 - Recorrente: MARCELO JUN-
QUEIRA MACIEL DIAS - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 10880.997890/2009-06 - Embargante: HUAWEI DO
BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 4: CUSTOS/DESPESAS
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
8 - Processo nº: 13116.721150/2015-90 - Recorrente: POLLO SERVI-
COS AUTOMOTORES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MILENE DE ARAUJO MACEDO
9 - Processo nº: 16095.720062/2015-54 - Recorrente: LEVEL 3 COMU-
NICACOES DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ROBERTO SILVA JUNIOR
10 - Processo nº: 16561.720131/2013-14 - Recorrente: MONTECI-
TRUS TRADING S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 16561.720187/2012-98 - Recorrente: MONTECI-
TRUS TRADING S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MILENE DE ARAUJO MACEDO
12 - Processo nº: 12448.731470/2013-71 - Embargante: YOLANDA
PARTICIPACOES S/A
TEMA 5: PER/DCOMP
Relator(a): BIANCA FELICIA ROTHSCHILD
13 - Processo nº: 10783.906158/2013-10 - Recorrente: FERTILIZAN-
TES HERINGER S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 10880.949678/2013-19 - Recorrente: BASF SA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 10283.901275/2015-81 - Recorrente: RECOFAR-
MA INDUSTRIA DO AMAZONAS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
16 - Processo nº: 10882.903689/2013-24 - Recorrente: CIDADE DE
DEUS COMPANHIA COMERCIAL DE PARTICIPACOES e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCOS PAULO LEME BRISOLA CASEIRO
17 - Processo nº: 13530.000113/2001-58 - Embargante: MINERA-
CAO CARAIBA S/A
18 - Processo nº: 10660.000905/2006-63 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: SALMA ALI SALAM

DIA 18 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 6: OMISSÃO DE RECEITAS
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
19 - Processo nº: 10935.720188/2016-94 - Recorrente: PALMALI
INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
20 - Processo nº: 15586.720051/2015-80 - Recorrentes: ATLANTICA
PRODUTOS DE PETROLEO LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): AMELIA WAKAKO MORISHITA YAMAMOTO

21 - Processo nº: 12897.000857/2009-16 - Recorrente: LLX MINAS-
RIO LOGISTICA COMERCIAL EXPORTADORA S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
22 - Processo nº: 15983.720149/2014-73 - Recorrentes: MARVIN -
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MILENE DE ARAUJO MACEDO
23 - Processo nº: 13974.000150/2005-71 - Recorrente: MANNES
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): BIANCA FELICIA ROTHSCHILD
24 - Processo nº: 15374.000575/2009-06 - Recorrente: MUNDIAL S.A.
- PRODUTOS DE CONSUMO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 7: PER/DCOMP - SALDO INDISPONÍVEL
Relator(a): AMELIA WAKAKO MORISHITA YAMAMOTO
25 - Processo nº: 13116.721201/2016-64 - Recorrente: CAOA MONTA-
DORA DE VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 13116.721223/2016-24 - Recorrente: CAOA MONTA-
DORA DE VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 13116.721239/2016-37 - Recorrente: CAOA MONTA-
DORA DE VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 18 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 8: OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS - AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO
Relator(a): BIANCA FELICIA ROTHSCHILD
28 - Processo nº: 10580.721584/2012-72 - Recorrente: GOTEMBUR-
GO VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): AMELIA WAKAKO MORISHITA YAMAMOTO
29 - Processo nº: 16327.720700/2016-47 - Recorrente: BANCO CE-
TELEM S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ROBERTO SILVA JUNIOR
30 - Processo nº: 16682.720182/2010-27 - Recorrente: SUL AME-
RICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
31 - Processo nº: 16682.720359/2013-38 - Recorrente: GERDAU
ACOS LONGOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 9: PER/DCOMP - DIVERSOS
Relator(a): BIANCA FELICIA ROTHSCHILD
32 - Processo nº: 10880.980818/2011-56 - Recorrente: VOTORAN-
TIM CIMENTOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): AMELIA WAKAKO MORISHITA YAMAMOTO
33 - Processo nº: 13807.007542/2002-40 - Recorrente: MERRILL
LYNCH PARTICIPACOES FINANCAS E SERVICOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MILENE DE ARAUJO MACEDO
34 - Processo nº: 10865.903909/2008-61 - Recorrente: FAZENDA SE-
TE LAGOAS AGRICOLA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 10865.907689/2009-25 - Recorrente: FAZENDA SE-
TE LAGOAS AGRICOLA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 10865.903917/2008-15 - Recorrente: FAZENDA SE-
TE LAGOAS AGRICOLA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 10865.903918/2008-51 - Recorrente: FAZENDA
SETE LAGOAS AGRICOLA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
38 - Processo nº: 10865.903919/2008-04 - Recorrente: FAZENDA
SETE LAGOAS AGRICOLA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
39 - Processo nº: 10865.903920/2008-21 - Recorrente: FAZENDA
SETE LAGOAS AGRICOLA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
40 - Processo nº: 10865.720313/2008-27 - Recorrente: FAZENDA
SETE LAGOAS AGRICOLA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
41 - Processo nº: 10865.903910/2008-95 - Recorrente: FAZENDA
SETE LAGOAS AGRICOLA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
42 - Processo nº: 10865.903911/2008-30 - Recorrente: FAZENDA
SETE LAGOAS AGRICOLA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
43 - Processo nº: 10865.904653/2009-90 - Recorrente: FAZENDA
SETE LAGOAS AGRICOLA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
44 - Processo nº: 10865.906007/2009-67 - Recorrente: FAZENDA
SETE LAGOAS AGRICOLA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
45 - Processo nº: 10865.903916/2008-62 - Recorrente: FAZENDA
SETE LAGOAS AGRICOLA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 19 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 10: PER/DCOMP - ERROS DE FATO E OUTROS
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
46 - Processo nº: 10860.900401/2009-31 - Recorrente: PILKINGTON
BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10860.900402/2009-86 - Recorrente: PILKINGTON
BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 10860.903214/2009-18 - Recorrente: PILKINGTON
BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MILENE DE ARAUJO MACEDO
49 - Processo nº: 10166.005609/2002-14 - Recorrente: JUIZ DE FO-
RA-EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator(a): MARCOS PAULO LEME BRISOLA CASEIRO
50 - Processo nº: 14033.000224/2005-61 - Recorrente: CENTRAIS ELE-
TRICAS BRASILEIRAS SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 13707.003931/2007-39 - Recorrente: CROMOS S A
TINTAS GRAFICAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

52 - Processo nº: 10865.908793/2009-37 - Recorrente: FER-ALVA-
REZ PRODUTOS SIDERURGICOS IND. COM. LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 16327.910470/2009-87 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: ITAU UNIBANCO S.A.
Relator(a): FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
54 - Processo nº: 13896.721403/2013-23 - Recorrentes: REAL VET
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e FAZENDA NA-
CIONAL
55 - Processo nº: 13896.722527/2012-45 - Recorrentes: PLASFAN
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e FAZENDA
NACIONAL
56 - Processo nº: 10950.720131/2011-92 - Recorrente: DOMIMAR -
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
57 - Processo nº: 11444.001155/2009-15 - Recorrente: G M E -
GARCA MOTORES ELETRICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
58 - Processo nº: 11516.722478/2011-61 - Recorrente: ESTALEIRO
SCHAEFER YACHTS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 11634.720253/2012-13 - Recorrente: FERRAGIERI
- TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 19 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 11: PER/DCOMP - RECOLHIMENTO INDEVIDO - RE-
CURSOS REPETITIVOS
Relator(a): JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
60 - Processo nº: 10880.973679/2009-90 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator(a): FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
61 - Processo nº: 10880.692642/2009-63 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
62 - Processo nº: 10880.692643/2009-16 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
63 - Processo nº: 10880.692644/2009-52 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
64 - Processo nº: 10880.692645/2009-05 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
65 - Processo nº: 10880.692646/2009-41 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
66 - Processo nº: 10880.692647/2009-96 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
67 - Processo nº: 10880.692648/2009-31 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
68 - Processo nº: 10880.692649/2009-85 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
69 - Processo nº: 10880.692650/2009-18 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
70 - Processo nº: 10880.692651/2009-54 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
71 - Processo nº: 10880.692652/2009-07 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
72 - Processo nº: 10880.919918/2009-66 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
73 - Processo nº: 10880.919919/2009-19 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
74 - Processo nº: 10880.919920/2009-35 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
75 - Processo nº: 10880.919921/2009-80 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
76 - Processo nº: 10880.919922/2009-24 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
77 - Processo nº: 10880.919923/2009-79 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
78 - Processo nº: 10880.919924/2009-13 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
79 - Processo nº: 10880.919925/2009-68 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
80 - Processo nº: 10880.919926/2009-11 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
81 - Processo nº: 10880.919927/2009-57 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
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82 - Processo nº: 10880.919928/2009-00 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
83 - Processo nº: 10880.919929/2009-46 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
84 - Processo nº: 10880.935457/2009-79 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
85 - Processo nº: 10880.941092/2010-55 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
86 - Processo nº: 10880.941331/2010-77 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
87 - Processo nº: 10880.955912/2010-96 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
88 - Processo nº: 10880.967461/2009-04 - Recorrente: L. W. KOGOS
- PROCEDIMENTOS MEDICOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção

Relator(a): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
7 - Processo nº: 15563.720271/2015-71 - Recorrente: ALLEN RIO
SERV. E COM. DE PROD. DE INFORMATICA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ROGERIO APARECIDO GIL
8 - Processo nº: 15868.720024/2015-41 - Recorrente: MARIA ODET-
TE FIGUEIREDO DE CAMARGO ARRUDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 2: RETORNOS DE PAUTA
Relator(a): ROGERIO APARECIDO GIL
9 - Processo nº: 10920.723414/2014-96 - Recorrente: INDUSTRIA
QUIMICA DIPIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GUIMARAES DA FONSECA
10 - Processo nº: 19515.721301/2015-93 - Recorrente: ORACLE DO
BRASIL SISTEMAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 19647.011529/2006-85 - Recorrentes: DPM DIS-
TRIBUIDORA S/A. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
12 - Processo nº: 10240.720252/2010-60 - Recorrente: M E PAZ -
ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ESTER MARQUES LINS DE SOUSA
13 - Processo nº: 17437.720758/2014-44 - Recorrente: ANTONIO
AUGUSTO KRAUSE & CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
TEMA 3: DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COM-
P R O VA D A
Relator(a): GUSTAVO GUIMARAES DA FONSECA
14 - Processo nº: 19515.721620/2013-37 - Recorrente: IMPORT EX-
PRESS COMERCIAL IMPORTADORA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 18 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 4: DEDUÇÕES/COMPENSAÇÕES EM RAZÃO DE RETENÇÕES,
ANTECIPAÇÕES E RECOLHIMENTOS A MAIOR DO IMPOSTO
Relator(a): ROGERIO APARECIDO GIL
15 - Processo nº: 10680.903828/2010-43 - Recorrente: BUSINESS SO-
LUTIONS DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 10680.903829/2010-98 - Recorrente: BUSINESS SO-
LUTIONS DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 5: CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
Relator(a): ESTER MARQUES LINS DE SOUSA
17 - Processo nº: 16561.720053/2014-39 - Recorrentes: SIEMENS
HEALTHCARE DIAGNOSTICOS S.A. e FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 16682.720589/2011-35 - Recorrente: SUL AME-
RICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
TEMA 6: DIVERSOS
Relator(a): CARLOS CESAR CANDAL MOREIRA FILHO
19 - Processo nº: 19311.720222/2014-71 - Recorrente: VAZLOG
DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA - EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
20 - Processo nº: 16643.000108/2010-57 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: GOL LINHAS AEREAS INTELIGEN-
TES S.A.
Relator(a): ROGERIO APARECIDO GIL
21 - Processo nº: 10945.721314/2014-47 - Recorrente: DANI & CIA
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 18 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 7: DIVERSOS
Relator(a): ROGERIO APARECIDO GIL
22 - Processo nº: 11516.722692/2011-18 - Recorrente: ALVES LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
23 - Processo nº: 16152.000251/2008-56 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: AVAYA BRASIL LTDA
TEMA 8: OUTRAS RECEITAS/DESPESAS
24 - Processo nº: 12448.722492/2016-93 - Recorrente: SERB - SA-
NEAMENTO E ENERGIA RENOVAVEL DO BRASIL S/A e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 10882.720216/2016-36 - Recorrente: TOTAL QUI-
MICA LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ROGERIO APARECIDO GIL
26 - Processo nº: 10972.720011/2015-61 - Recorrentes: USINA FRU-
TAL ACUCAR E ALCOOL LTDA. e FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 11060.724851/2014-67 - Recorrente: FORMOSA
PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 11080.726189/2014-41 - Recorrente: FERMAU
PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 9: OUTRAS RECEITAS/DESPESAS
Relator(a): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
29 - Processo nº: 16643.720016/2011-78 - Recorrentes: VOTORAN-
TIM PARTICIPACOES S.A. e FAZENDA NACIONAL
TEMA 10: OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS
Relator(a): GUSTAVO GUIMARAES DA FONSECA
30 - Processo nº: 10830.721270/2014-42 - Recorrente: RIGESA CE-
LULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
31 - Processo nº: 10980.726765/2011-00 - Recorrente: O BOTICA-
RIO FRANCHISING S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

32 - Processo nº: 15563.720356/2013-98 - Recorrentes: SENDAS
DISTRIBUIDORA S/A e FAZENDA NACIONAL
TEMA 11: PER/DCOMP
Relator(a): LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
33 - Processo nº: 14033.000519/2007-08 - Recorrente: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 14033.000516/2007-66 - Recorrente: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO HENRIQUE SILVA FIGUEIREDO
35 - Processo nº: 13609.001434/2010-18 - Recorrente: SOCIEDADE
CEREAIS UNAI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 12: PER/DCOMP
Relator(a): GUSTAVO GUIMARAES DA FONSECA
36 - Processo nº: 10825.904255/2012-45 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
37 - Processo nº: 10825.904256/2012-90 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 10825.904257/2012-34 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 10825.904258/2012-89 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 10825.904260/2012-58 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 10825.904261/2012-01 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 10825.904262/2012-47 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 10825.904263/2012-91 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 10825.904264/2012-36 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 10825.904266/2012-25 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 10825.904267/2012-70 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10825.904268/2012-14 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 10825.904269/2012-69 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 10825.904270/2012-93 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 10825.904271/2012-38 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 10825.904272/2012-82 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 10825.904273/2012-27 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 10825.904274/2012-71 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 10825.904275/2012-16 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10825.904276/2012-61 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 10825.904277/2012-13 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 10825.904278/2012-50 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 10825.904279/2012-02 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 10825.904280/2012-29 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 10825.904281/2012-73 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 10825.904283/2012-62 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 10825.904284/2012-15 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamentos dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

3) O julgamento do Processo nº 10825.904255/2012-45 (item
36) servirá como paradigma para o julgamento dos processos cons-
tantes dos itens 37 a 84. O resultado do julgamento do processo em
referência será aplicado aos processos repetitivos de que tratam os
itens 37 a 84, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria
MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do
julgamento do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do
Anexo II à Portaria acima citada.

4) O julgamento do Processo nº 10875.900328/2008-58 (item
85) servirá como paradigma para o julgamento dos processos cons-
tantes dos itens 86 a 110. O resultado do julgamento do processo em
referência será aplicado aos processos repetitivos de que tratam os
itens 86 a 110, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria
MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do
julgamento do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do
Anexo II à Portaria acima citada.

5) O julgamento do Processo nº 13851.902171/2009-42 (item
111) servirá como paradigma para o julgamento dos processos cons-
tantes dos itens 112 a 173. O resultado do julgamento do processo em
referência será aplicado aos processos repetitivos de que tratam os
itens 112 a 173, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria
MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do
julgamento do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do
Anexo II à Portaria acima citada.

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: RETORNOS DE PAUTA
Relator(a): ROGERIO APARECIDO GIL
1 - Processo nº: 19515.722577/2013-27 - Recorrente: FUTURAMA
SUPERMERCADO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GUIMARAES DA FONSECA
2 - Processo nº: 10600.720046/2016-17 - Recorrente: SAMARCO
MINERACAO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ROGERIO APARECIDO GIL
3 - Processo nº: 11516.720289/2015-88 - Recorrente: BRF S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 11516.720291/2015-57 - Recorrente: BRF S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
5 - Processo nº: 13502.721146/2013-14 - Recorrente: BRASKEM
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CARLOS CESAR CANDAL MOREIRA FILHO
6 - Processo nº: 13005.722696/2013-53 - Recorrente: ALLIANCE
ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
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63 - Processo nº: 10825.904285/2012-51 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 10825.904286/2012-04 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 10825.904287/2012-41 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 10825.904288/2012-95 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 10825.904289/2012-30 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 10825.904290/2012-64 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 10825.904291/2012-17 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
70 - Processo nº: 10825.904293/2012-06 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 10825.904294/2012-42 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 10825.904295/2012-97 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 10825.904296/2012-31 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 10825.904297/2012-86 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 10825.904298/2012-21 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 10825.904300/2012-61 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 10825.904466/2012-88 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 10825.904467/2012-22 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 10825.904468/2012-77 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 10825.904469/2012-11 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 10825.904470/2012-46 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 10825.904471/2012-91 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 10825.904472/2012-35 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 10825.904473/2012-80 - Recorrente: CITROLEO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GUIMARAES DA FONSECA
85 - Processo nº: 10875.900328/2008-58 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
86 - Processo nº: 10875.900291/2008-68 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 10875.900316/2008-23 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 10875.900348/2008-29 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 10875.903032/2009-70 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 10875.903036/2009-58 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 10875.903042/2009-13 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 10875.903044/2009-02 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 10875.903046/2009-93 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 10875.903047/2009-38 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

95 - Processo nº: 10875.903049/2009-27 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 10875.903051/2009-04 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 10875.903053/2009-95 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 10875.903060/2009-97 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 10875.904180/2010-45 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 10875.905503/2010-18 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 10875.908415/2009-34 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 10875.908416/2009-89 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 10875.908417/2009-23 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 10875.908418/2009-78 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 10875.908419/2009-12 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 10875.908420/2009-47 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 10875.908421/2009-91 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 10875.908422/2009-36 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 10875.908423/2009-81 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 10875.908424/2009-25 - Recorrente: BINOTTO
S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
111 - Processo nº: 13851.902171/2009-42 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
112 - Processo nº: 13851.902164/2009-41 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 13851.902165/2009-95 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 13851.902166/2009-30 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 13851.902167/2009-84 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 13851.902168/2009-29 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 13851.902169/2009-73 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 13851.902170/2009-06 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 13851.902172/2009-97 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 13851.902173/2009-31 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
121 - Processo nº: 13851.902174/2009-86 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 13851.902175/2009-21 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 13851.902176/2009-75 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 13851.902177/2009-10 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
125 - Processo nº: 13851.902178/2009-64 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
126 - Processo nº: 13851.902179/2009-17 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

127 - Processo nº: 13851.902180/2009-33 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 13851.902181/2009-88 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 13851.902182/2009-22 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
130 - Processo nº: 13851.902183/2009-77 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
131 - Processo nº: 13851.902184/2009-11 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 13851.902185/2009-66 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 13851.902186/2009-19 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 13851.902187/2009-55 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
135 - Processo nº: 13851.902188/2009-08 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 13851.902189/2009-44 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 13851.902190/2009-79 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 13851.902191/2009-13 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
139 - Processo nº: 13851.902192/2009-68 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 13851.902193/2009-11 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
141 - Processo nº: 13851.902194/2009-57 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 13851.902195/2009-00 - Recorrente: SUNDAY
SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA-ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 13851.902201/2009-11 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 13851.902202/2009-65 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
145 - Processo nº: 13851.902207/2009-98 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
146 - Processo nº: 13851.902208/2009-32 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
147 - Processo nº: 13851.902209/2009-87 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 13851.902210/2009-10 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
149 - Processo nº: 13851.902211/2009-56 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 13851.902212/2009-09 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 13851.902213/2009-45 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
152 - Processo nº: 13851.902214/2009-90 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 13851.902215/2009-34 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 13851.902216/2009-89 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 13851.902217/2009-23 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 13851.902218/2009-78 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 13851.902219/2009-12 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 13851.902220/2009-47 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
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159 - Processo nº: 13851.902221/2009-91 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 13851.902222/2009-36 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 13851.902223/2009-81 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 13851.902224/2009-25 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 13851.902225/2009-70 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 13851.902226/2009-14 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 13851.902227/2009-69 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 13851.902228/2009-11 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 13851.902229/2009-58 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 13851.902230/2009-82 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 13851.902231/2009-27 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 13851.902232/2009-71 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 13851.902233/2009-16 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 13851.902234/2009-61 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 13851.902235/2009-13 - Recorrente: SUN-
FLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
Presidente da 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da

1ª Seção

7 - Processo nº: 16682.720017/2014-07 - Recorrente: TELEMAR
NORTE LESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 16682.720019/2014-98 - Recorrente: TELEMAR
NORTE LESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 2: DEDUÇÕES/COMPENSAÇÕES EM RAZÃO DE RE-
TENÇÕES, ANTECIPAÇÕES E RECOLHIMENTOS A MAIOR DE
I M P O S TO
Relator(a): LIVIA DE CARLI GERMANO
9 - Processo nº: 14033.000777/2008-67 - Recorrente: BANCO DO
BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 3: OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS
Relator(a): LIVIA DE CARLI GERMANO
10 - Processo nº: 10140.902993/2008-71 - Recorrente: REFRIGE-
RANTES DO OESTE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN
11 - Processo nº: 11065.720392/2012-31 - Recorrente: VONPAR RE-
FRESCOS S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ RODRIGO DE OLIVEIRA BARBOSA
12 - Processo nº: 11020.722803/2014-19 - Recorrente: GUERRA S/A
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
Relator(a): LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN
13 - Processo nº: 10680.721560/2013-76 - Recorrentes: SUPERMIX
CONCRETO S/A e FAZENDA NACIONAL
TEMA 4: LUCRO ARBITRADO
Relator(a): LIVIA DE CARLI GERMANO
14 - Processo nº: 10240.000313/2010-79 - Recorrentes: TAG IM-
PORTACAO E EXPORTACAO DE VEICULOS LTDA - ME e FA-
ZENDA NACIONAL
TEMA 5: LUCRO PRESUMIDO
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
15 - Processo nº: 13896.722467/2014-22 - Recorrente: AGROPE-
CUARIA NOVA BANDEIRANTE S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
16 - Processo nº: 10980.721969/2015-70 - Recorrentes: CIA DE
CIMENTO ITAMBE e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES
17 - Processo nº: 12897.000001/2009-32 - Embargante: PARSO PAR-
TICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

DIA 18 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 6: DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COM-
P R O VA D A
Relator(a): ABEL NUNES DE OLIVEIRA NETO
18 - Processo nº: 10650.001628/2007-14 - Recorrente: UBERABA
GRAOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
19 - Processo nº: 10580.720207/2009-11 - Recorrente: UNIBAHIA
DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
TEMA 7: CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
Relator(a): ABEL NUNES DE OLIVEIRA NETO
20 - Processo nº: 18470.722918/2013-65 - Recorrente: EP ENERGY
PESCADA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
21 - Processo nº: 11052.720016/2014-57 - Recorrentes: MMX MI-
NERACAO E METALICOS S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ RODRIGO DE OLIVEIRA BARBOSA
22 - Processo nº: 16327.721266/2013-70 - Recorrentes: COMPA-
NHIA MUTUAL DE SEGUROS e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
23 - Processo nº: 13864.720204/2014-56 - Recorrente: PAIC PAR-
TICIPACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ABEL NUNES DE OLIVEIRA NETO
24 - Processo nº: 15940.720094/2014-06 - Recorrentes: VITAPELLI
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES
25 - Processo nº: 15532.720035/2014-31 - Recorrente: CIEN COM-
PANHIA DE INTERCONEXAO ENERGETICA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ RODRIGO DE OLIVEIRA BARBOSA
26 - Processo nº: 11052.000893/2010-84 - Recorrente: CAFE SO-
LUVEL BRASILIA SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 18 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 8: CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
Relator(a): LUIZ RODRIGO DE OLIVEIRA BARBOSA
27 - Processo nº: 16327.721379/2012-94 - Recorrentes: BANCO PA-
NAMERICANO SA e FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 16327.721464/2012-52 - Recorrentes: BANCO PA-
NAMERICANO SA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
29 - Processo nº: 15868.720176/2014-62 - Recorrente: FRIGORI-
FICO AVICOLA GUARANTA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
Relator(a): ABEL NUNES DE OLIVEIRA NETO
30 - Processo nº: 13609.722141/2013-11 - Recorrente: PRIMAVIA
VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
31 - Processo nº: 12963.720046/2016-15 - Recorrente: CONDUPASQUA-
CONDUTORES ELETRICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES
32 - Processo nº: 19515.723097/2013-83 - Recorrente: SCHERING-
PLOUGH INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
33 - Processo nº: 10508.720653/2013-84 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: COMERCIAL DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS SHAUANA LTDA - ME
TEMA 9: OUTROS
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
34 - Processo nº: 16327.720693/2011-79 - Recorrente: CORRETORA
SOUZA BARROS CAMBIO E TITULOS S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
TEMA 10: PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA
Relator(a): LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN
35 - Processo nº: 16561.720101/2011-46 - Recorrentes: NISSAN DO
BRASIL AUTOMOVEIS LTDA e FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 16561.720154/2012-48 - Recorrente: BRIDGES-
TONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 11: PER/DCOMP
Relator(a): LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO ZANIN
37 - Processo nº: 16327.001270/2006-99 - Recorrente: ITAU UNI-
BANCO HOLDING S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 16327.919491/2009-68 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
Relator(a): LIVIA DE CARLI GERMANO
39 - Processo nº: 10835.901284/2009-31 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
40 - Processo nº: 10835.900138/2010-21 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
41 - Processo nº: 10835.900446/2010-57 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
42 - Processo nº: 10835.901285/2009-85 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
43 - Processo nº: 10835.901286/2009-20 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
44 - Processo nº: 10835.901986/2009-14 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
45 - Processo nº: 10835.901987/2009-69 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
46 - Processo nº: 10835.901988/2009-11 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
47 - Processo nº: 10835.901989/2009-58 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
48 - Processo nº: 10835.901990/2009-82 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
49 - Processo nº: 10835.901991/2009-27 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
50 - Processo nº: 10835.902654/2009-57 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
51 - Processo nº: 10835.902655/2009-00 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
52 - Processo nº: 10835.902656/2009-46 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
53 - Processo nº: 10835.902657/2009-91 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
54 - Processo nº: 10835.902658/2009-35 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
55 - Processo nº: 10835.902661/2009-59 - Recorrente: CENTRO
PRUDENTINO DE IMAGEM S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator(a): LIVIA DE CARLI GERMANO
56 - Processo nº: 16327.910337/2008-40 - Recorrente: BANCO SU-
DAMERIS BRASIL SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
Relator(a): ABEL NUNES DE OLIVEIRA NETO
57 - Processo nº: 10865.000626/2004-31 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: TRW AUTOMOTIVE LTDA
Relator(a): LUIZ RODRIGO DE OLIVEIRA BARBOSA
58 - Processo nº: 10680.933179/2009-71 - Recorrente: COMPANHIA
ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
TEMA 12: OMISSÃO DE RECEITAS
Relator(a): ABEL NUNES DE OLIVEIRA NETO
59 - Processo nº: 16327.720604/2013-56 - Recorrente: BANCO CI-
TIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

4ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamentos dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

3) O julgamento do Processo nº 10835.901284/2009-31 (item
39) servirá como paradigma para o julgamento dos processos cons-
tantes dos itens 40 a 55. O resultado do julgamento do processo em
referência será aplicado aos processos repetitivos de que tratam os
itens 40 a 55, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria
MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do
julgamento do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do
Anexo II à Portaria acima citada.

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: VISTAS E RETORNOS DE PAUTA
Relator(a): ABEL NUNES DE OLIVEIRA NETO
1 - Processo nº: 10882.721304/2014-93 - Recorrente: SILVIO SAN-
TOS PARTICIPACOES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES
2 - Processo nº: 19515.722016/2011-66 - Recorrente: ASSOCIACAO
ZONA LESTE RADIO TAXI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 19515.720587/2011-66 - Recorrente: ASSOCIACAO
ZONA LESTE RADIO TAXI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ RODRIGO DE OLIVEIRA BARBOSA
4 - Processo nº: 10660.001405/2009-91 - Embargante: COMERCIAL
BENEFICIADORA DE CAFE LTDA
Relator(a): GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES
5 - Processo nº: 13502.721088/2014-00 - Recorrente: PROQUIGEL
QUIMICA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ RODRIGO DE OLIVEIRA BARBOSA
6 - Processo nº: 16682.906949/2012-75 - Recorrente: TELEMAR
NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES
60 - Processo nº: 10882.724723/2012-15 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: SS COMERCIO DE COSMETICOS E
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA
TEMA 13: OUTROS
Relator(a): DANIEL RIBEIRO SILVA
61 - Processo nº: 11030.722214/2012-41 - Recorrentes: ZAMBO-
NATTO CONSTRUCOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 10325.002031/2008-51 - Recorrente: FRIGORI-
FICO IMPERATRIZ LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 14: OUTROS
Relator(a): GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES
63 - Processo nº: 10980.722816/2011-16 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: IMCOPA INVESTIMENTOS E ADMI-
NISTRACAO DE BENS S.A
64 - Processo nº: 13116.720723/2013-04 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: ISOESTE CONSTRUTIVOS ISOTER-
MICOS LTDA
Relator(a): ABEL NUNES DE OLIVEIRA NETO
65 - Processo nº: 10680.935077/2009-91 - Embargante: CEMIG GE-
RACAO E TRANSMISSAO S.A
66 - Processo nº: 11516.722401/2011-91 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: SANTINVEST S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS
Relator(a): LIVIA DE CARLI GERMANO
67 - Processo nº: 10283.720424/2006-12 - Recorrente: TETOPLAN
CONSTRUCOES LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIZ RODRIGO DE OLIVEIRA BARBOSA
68 - Processo nº: 18471.000467/2003-20 - Recorrente: COMPROVE
COOPERATIVA DE PROFISSION DE V E SERVICOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da

1ª Seção

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 2: DIVERSOS
Relator(a): DEMETRIUS NICHELE MACEI
12 - Processo nº: 10880.720263/2008-90 - Recorrente: PARTICI-
PACOES MORRO VERMELHO S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS
13 - Processo nº: 10880.731950/2011-36 - Recorrentes: COLGATE-
PALMOLIVE COMERCIAL LTDA. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO MATEUS CICCONE
14 - Processo nº: 10882.720791/2014-77 - Recorrentes: ALVORADA
SERVICOS E NEGOCIOS LTDA e FAZENDA NACIONAL
TEMA 3: CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
Relator(a): LEONARDO DE ANDRADE COUTO
15 - Processo nº: 16682.721535/2015-11 - Recorrente: VALE S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 10120.721604/2015-75 - Recorrentes: RIO CLARO
AGROINDUSTRIAL S.A. e FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 10530.727075/2014-19 - Recorrentes: CARBO-
FLEX PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS LTDA e FAZENDA
NACIONAL
Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS
18 - Processo nº: 13896.721213/2015-78 - Recorrentes: CONSTRU-
TORA TRIUNFO S/A e FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 10314.726966/2015-85 - Recorrentes: EMPRESA
DE ELETRICIDADE VALE PARANAPANEMA S. A. - EM EM
RECUPERACAO JUDICIAL e FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 11516.722218/2014-39 - Recorrentes: ELIANE S/A
- REVESTIMENTOS CERAMICOS e FAZENDA NACIONAL

DIA 18 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 4: DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA
Relator(a): LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
21 - Processo nº: 10882.722741/2014-24 - Recorrentes: GHF CO-
MERCIAL INTERNATIONAL TRADING LTDA. e FAZENDA NA-
CIONAL
22 - Processo nº: 13896.720826/2016-79 - Recorrente: LUIZ BAR-
BOZA SANTOS CARDOZO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 5: DEDUÇÕES/ COMPENSAÇÕES EM RAZÃO DE RE-
TENÇÕES, ANTECIPAÇÕES E RECOLHIMENTOS A MAIOR DO
I M P O S TO
Relator(a): DEMETRIUS NICHELE MACEI
23 - Processo nº: 16327.902707/2015-02 - Recorrente: BANCO SAN-
TANDER (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 16327.902708/2015-49 - Recorrente: BANCO SAN-
TANDER (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 6: LUCRO ARBITRADO
Relator(a): PAULO MATEUS CICCONE
25 - Processo nº: 16327.720982/2015-00 - Recorrente: BANCO SAN-
TANDER (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
26 - Processo nº: 10882.721747/2014-84 - Recorrente: APS ASSES-
SORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE
ASSOCIADOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS
27 - Processo nº: 16327.001922/2008-57 - Recorrente: AVS SEGU-
RADORA S.A. - EM LIQUIDACAO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
TEMA 7: PENALIDADES/ MULTA DE OFÍCIO
Relator(a): DEMETRIUS NICHELE MACEI
28 - Processo nº: 10880.914178/2012-77 - Recorrente: AMBEV S.A.
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 10880.907076/2014-67 - Recorrente: AMBEV S.A.
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 8: DEDUÇÕES/COMPENSAÇÕES EM RAZÃO DE RE-
TENÇÕES, ANTECIPAÇÕES E RECOLHIMENTOS A MAIOR DO
I M P O S TO
Relator(a): PAULO MATEUS CICCONE
30 - Processo nº: 19515.723010/2013-78 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A
31 - Processo nº: 16045.720014/2015-51 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: IOCHPE-MAXION S.A.
TEMA 9: OMISSÃO DE RECEITAS
Relator(a): LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
32 - Processo nº: 10325.721174/2014-12 - Recorrente: IME PECAS PA-
RA VEICULOS LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 18 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 10: DIVERSOS
Relator(a): CAIO CESAR NADER QUINTELLA
33 - Processo nº: 10803.720032/2015-28 - Recorrentes: GOLD BOS-
TON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA e FA-
ZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO MATEUS CICCONE
34 - Processo nº: 15868.720130/2015-24 - Recorrente: CLEALCO
ACUCAR E ALCOOL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 11: PREÇO DE TRANSFERÊNCIA
Relator(a): LUCAS BEVILACQUA CABIANCA VIEIRA
35 - Processo nº: 10283.720775/2014-33 - Recorrente: FOXCONN
MOEBG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 16561.720092/2015-17 - Recorrente: FOXCONN
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

37 - Processo nº: 16561.720091/2015-72 - Recorrente: ERICSSON
TELECOMUNICACOES S A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 10283.720783/2014-80 - Recorrentes: SONY BRA-
SIL LTDA. e FAZENDA NACIONAL
TEMA 12: PER/DCOMP - OUTROS
Relator(a): DEMETRIUS NICHELE MACEI
39 - Processo nº: 10880.938912/2013-74 - Recorrente: COMPANHIA
DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator(a): CAIO CESAR NADER QUINTELLA
40 - Processo nº: 10384.001088/2003-24 - Recorrente: SECOPI -
SEGURANCA COMERCIAL DO PIAUI LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
41 - Processo nº: 16682.902828/2011-73 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO
42 - Processo nº: 10640.900521/2006-81 - Recorrente: S A FABRICA
DE TECIDOS SAO JOAO EVANGELISTA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator(a): LUCAS BEVILACQUA CABIANCA VIEIRA
43 - Processo nº: 10680.901841/2013-19 - Recorrente: CEMIG DIS-
TRIBUICAO S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 13: PER/DCOMP - HOMOLOGAÇÃO TÁCITA
Relator(a): CAIO CESAR NADER QUINTELLA
44 - Processo nº: 13804.006524/2002-71 - Recorrente: SIEMENS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 14: PER/DCOMP - ERRO DE FATO NA INDICAÇÃO DO
C R É D I TO
Relator(a): PAULO MATEUS CICCONE
45 - Processo nº: 10855.900002/2008-69 - Recorrente: AUTO ONI-
BUS NARDELLI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 10855.900005/2008-01 - Recorrente: AUTO ONI-
BUS NARDELLI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10855.900006/2008-47 - Recorrente: AUTO ONI-
BUS NARDELLI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 10855.900008/2008-36 - Recorrente: AUTO ONI-
BUS NARDELLI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 10855.900015/2008-38 - Recorrente: AUTO ONI-
BUS NARDELLI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 10855.900017/2008-27 - Recorrente: AUTO ONI-
BUS NARDELLI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 10855.900019/2008-16 - Recorrente: AUTO ONI-
BUS NARDELLI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 10855.900030/2008-86 - Recorrente: AUTO ONI-
BUS NARDELLI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 10855.900035/2008-17 - Recorrente: AUTO ONI-
BUS NARDELLI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 10855.900040/2008-11 - Recorrente: AUTO ONI-
BUS NARDELLI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10855.900041/2008-66 - Recorrente: AUTO ONI-
BUS NARDELLI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 10855.900025/2008-73 - Recorrente: AUTO ONI-
BUS NARDELLI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 10855.900029/2008-51 - Recorrente: AUTO ONI-
BUS NARDELLI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 15: PER/DCOMP - TRIBUTOS NÃO ADMINISTRADOS
PELA RFB
Relator(a): CAIO CESAR NADER QUINTELLA
58 - Processo nº: 10880.952545/2012-31 - Recorrente: COMPANHIA
BRASILIANA DE ENERGIA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 16: DIVERSOS
59 - Processo nº: 10805.000988/2003-56 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SIS-
TEMAS DO BRASIL S.A.
60 - Processo nº: 13603.901353/2010-61 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: CEVA LOGISTICS LTDA

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

LEONARDO DE ANDRADE COUTO
Presidente da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da

1ª Seção

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamentos dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: RETORNO DE PAUTA - DIVERSOS
Relator(a): LUCAS BEVILACQUA CABIANCA VIEIRA
1 - Processo nº: 16561.000171/2008-89 - Recorrente: FORD MOTOR
COMPANY BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAIO CESAR NADER QUINTELLA
2 - Processo nº: 16561.720127/2015-18 - Recorrentes: VIALCO CONS-
TRUCOES E PARTICIPACOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO DE ANDRADE COUTO
3 - Processo nº: 10580.726441/2011-76 - Embargante: AL-TEIX PA-
TRIMONIAL LTDA
4 - Processo nº: 10580.726442/2011-11 - Recorrentes: PATRIMO-
NIAL SARAIBA LTDA e FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 10580.726443/2011-65 - Recorrentes: AL-TEIX PA-
TRIMONIAL LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO MATEUS CICCONE
6 - Processo nº: 19515.720229/2016-68 - Recorrentes: COLGATE-
PALMOLIVE COMERCIAL LTDA. e FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 19515.720228/2016-13 - Recorrente: COLGATE-
PALMOLIVE COMERCIAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS
8 - Processo nº: 10073.720924/2011-97 - Recorrente: PEUGEOT-
CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 10680.722631/2011-96 - Recorrente: USINAS SI-
DERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ROGERIO BORGES
10 - Processo nº: 13804.001193/2002-82 - Recorrente: PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 13804.001192/2002-38 - Recorrente: PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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1

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
3ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamentos dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sobreloja, Brasília, Dis-
trito Federal.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

3) O julgamento do Processo nº 13822.000009/2007-73 (item
1) servirá como paradigma para o julgamento dos processos cons-
tantes dos itens 2 a 11. O resultado do julgamento do processo em
referência será aplicado aos processos repetitivos de que tratam os
itens 2 a 11, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF
343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do
julgamento do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do
Anexo II à Portaria acima citada.

4) O julgamento do Processo nº 10950.001882/2007-20 (item
24) servirá como paradigma para o julgamento dos processos cons-
tantes dos itens 25 a 47. O resultado do julgamento do processo em
referência será aplicado aos processos repetitivos de que tratam os
itens 25 a 47, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria
MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do
julgamento do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do
Anexo II à Portaria acima citada.

5) O julgamento do Processo nº 10675.720831/2010-01 (item
55) servirá como paradigma para o julgamento dos processos cons-
tantes dos itens 56 a 78. O resultado do julgamento do processo em
referência será aplicado aos processos repetitivos de que tratam os
itens 56 a 78, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria
MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do
julgamento do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do
Anexo II à Portaria acima citada.

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: CONCEITO DE INSUMO APLICÁVEL NA APURAÇÃO
DE CRÉDITOS DAS CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS
Relator(a): CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
1 - Processo nº: 13822.000009/2007-73 - Recorrente: CLEALCO
ACUCAR E ALCOOL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
2 - Processo nº: 13822.000012/2007-97 - Recorrente: CLEALCO
ACUCAR E ALCOOL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 13822.000030/2005-15 - Recorrente: CLEALCO
ACUCAR E ALCOOL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 13822.000031/2005-51 - Recorrente: CLEALCO
ACUCAR E ALCOOL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 13822.000037/2005-29 - Recorrente: CLEALCO
ACUCAR E ALCOOL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 13822.000075/2005-81 - Recorrente: CLEALCO
ACUCAR E ALCOOL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 13822.000120/2005-06 - Recorrente: CLEALCO
ACUCAR E ALCOOL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 13822.000130/2005-33 - Recorrente: CLEALCO
ACUCAR E ALCOOL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 13822.000131/2005-88 - Recorrente: CLEALCO
ACUCAR E ALCOOL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 13822.000177/2005-05 - Recorrente: CLEALCO
ACUCAR E ALCOOL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 13822.000178/2005-41 - Recorrente: CLEALCO
ACUCAR E ALCOOL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 11065.720514/2012-99 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: EDLANI DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS CONGELADOS LTDA
Relator(a): CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
13 - Processo nº: 16366.000595/2006-98 - Recorrente: APUCACOU-
ROS COMERCIO E EXPORTACAO DE COUROS S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 16366.000596/2006-32 - Recorrente: APUCACOU-
ROS COMERCIO E EXPORTACAO DE COUROS S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 16366.000597/2006-87 - Recorrente: APUCACOU-
ROS COMERCIO E EXPORTACAO DE COUROS S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 16366.000599/2006-76 - Recorrente: APUCACOU-
ROS COMERCIO E EXPORTACAO DE COUROS S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 13931.000339/2007-21 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: ZINGARO PRODUTOS FLORESTAIS LTDA
18 - Processo nº: 16403.000469/2008-10 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: ZINGARO PRODUTOS FLORESTAIS LTDA
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
19 - Processo nº: 13502.001320/2009-14 - Recorrentes: CARAIBA
METAIS SA e FAZENDA NACIONAL

TEMA 2: MULTA DE OFÍCIO - JUROS SOBRE MULTA DE OFÍ-
CIO E OUTRO
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
20 - Processo nº: 13888.720196/2014-70 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: RICLAN S.A.
21 - Processo nº: 13888.720195/2014-25 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: RICLAN S.A.
22 - Processo nº: 16151.720124/2017-78 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: LONDRINA BEBIDAS LTDA
Relator(a): DEMES BRITO
23 - Processo nº: 10120.008214/2002-91 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: NET GOIANIA LTDA
TEMA 3: DIVERSOS
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
24 - Processo nº: 10950.001882/2007-20 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
25 - Processo nº: 10950.001883/2007-74 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 10950.001884/2007-19 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 10950.001885/2007-63 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 10950.001886/2007-16 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 10950.001887/2007-52 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 10950.001888/2007-05 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 10950.001889/2007-41 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 10950.001890/2007-76 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 10950.001891/2007-11 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 10950.001892/2007-65 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 10950.001893/2007-18 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 10950.001895/2007-07 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 10950.001896/2007-43 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 10950.001897/2007-98 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 10950.001898/2007-32 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 10950.001899/2007-87 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 10950.001900/2007-73 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 10950.001901/2007-18 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 10950.001902/2007-62 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 10950.001903/2007-15 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 10950.001904/2007-51 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 10950.001905/2007-04 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10950.001906/2007-41 - Recorrente: FERTIMOU-
RAO AGRICOLA EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
48 - Processo nº: 16327.720417/2012-91 - Recorrentes: BANCO
VOLKSWAGEN S.A. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
49 - Processo nº: 10830.007530/2001-59 - Recorrente: BENTELER COMPO-
NENTES AUTOMOTIVOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): DEMES BRITO
0 - Processo nº: 10880.020350/94-50 - Recorrente: NATURA INO
VACAO E TECNOLOGIA DE PRODUTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 13974.000146/2001-89 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: INSUAGRO AGROINDUSTRIAL S/A
52 - Processo nº: 10940.001634/2004-55 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: FOSFOREIRA BRASILEIRA S/A
53 - Processo nº: 19647.005867/2003-35 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA USINA BULHOES
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
54 - Processo nº: 10320.001950/2002-62 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: SOUTH32 MINERALS SA

DIA 17 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 4: BASE DE CÁLCULO
Relator(a): ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
55 - Processo nº: 10675.720831/2010-01 - Recorrente: BANCO
TRIANGULO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
56 - Processo nº: 10675.720832/2010-47 - Recorrente: BANCO
TRIANGULO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 10675.720834/2010-36 - Recorrente: BANCO
TRIANGULO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 10675.720835/2010-81 - Recorrente: BANCO
TRIANGULO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 10675.720843/2010-27 - Recorrente: BANCO
TRIANGULO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 10675.720846/2010-61 - Recorrente: BANCO
TRIANGULO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 10675.907437/2009-33 - Recorrente: BANCO
TRIANGULO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 10675.907438/2009-88 - Recorrente: BANCO
TRIANGULO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 10675.907440/2009-57 - Recorrente: BANCO
TRIANGULO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 10675.907441/2009-00 - Recorrente: BANCO
TRIANGULO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 10675.903019/2009-77 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO TRIANGULO S/A
66 - Processo nº: 10675.903020/2009-00 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO TRIANGULO S/A
67 - Processo nº: 10675.903021/2009-46 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO TRIANGULO S/A
68 - Processo nº: 10675.903022/2009-91 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO TRIANGULO S/A
69 - Processo nº: 10675.903023/2009-35 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO TRIANGULO S/A
70 - Processo nº: 10675.903024/2009-80 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO TRIANGULO S/A
71 - Processo nº: 10675.903025/2009-24 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO TRIANGULO S/A
72 - Processo nº: 10675.903026/2009-79 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO TRIANGULO S/A
73 - Processo nº: 10675.903027/2009-13 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO TRIANGULO S/A
74 - Processo nº: 10675.903028/2009-68 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO TRIANGULO S/A
75 - Processo nº: 10675.905067/2009-08 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO TRIANGULO S/A
76 - Processo nº: 10675.905072/2009-11 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO TRIANGULO S/A
77 - Processo nº: 10675.905073/2009-57 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO TRIANGULO S/A
78 - Processo nº: 10675.905075/2009-46 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO TRIANGULO S/A
Relator(a): ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
79 - Processo nº: 15504.020016/2009-81 - Recorrente: BANCO BMG
SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
80 - Processo nº: 11516.721250/2014-05 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: VENTISOL INDUSTRIA E COMERCIO S.A.
81 - Processo nº: 13807.010296/00-15 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: ALPHAGEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA
Relator(a): CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
82 - Processo nº: 13502.000527/2003-86 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: ACRINOR ACRILONITRILA DO NOR-
DESTE S A
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
83 - Processo nº: 16327.720664/2013-79 - Recorrente: CONCORDIA
S/A CORRETORA VALORES MOB.CAMBIO E COMMODITIE e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 11080.736083/2012-94 - Recorrente: COMPANHIA ZAF-
FARI COMERCIO E INDUSTRIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 5: NULIDADE
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
85 - Processo nº: 13816.000023/2002-41 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: INDUSTRIAS QUIMICAS UNIVERSO LTDA
Relator(a): DEMES BRITO
86 - Processo nº: 10831.006356/2006-21 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: RCM - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA
87 - Processo nº: 11516.003150/2003-32 - Recorrente: SANTA RITA - CO-
MERCIO E INSTALACOES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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TEMA 6: PROVA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
88 - Processo nº: 10735.002742/2002-17 - Recorrente: CONSTRUTORA
NORBERTO ODEBRECHT S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
89 - Processo nº: 13855.000590/2002-31 - Recorrente: CONSTRUTORA
NORBERTO ODEBRECHT S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DEMES BRITO
90 - Processo nº: 13982.001088/2010-01 - Recorrente: COMERCIO
ATACADISTA E VAREJISTA PROGRESSO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
91 - Processo nº: 15374.002235/2008-21 - Recorrente: XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 18 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 7: CLASSIFICAÇÃO
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
92 - Processo nº: 10932.000075/2005-46 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: NESTLE BRASIL LTDA.
93 - Processo nº: 10580.002303/00-38 - Recorrente: ENGEPACK
EMBALAGENS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 10920.000414/00-93 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: TIGRE S.A. - TUBOS E CONEXOES
95 - Processo nº: 10480.722499/2009-54 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: SUAPE PORCELANATO S/A
Relator(a): CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
96 - Processo nº: 10711.002866/2007-77 - Recorrente: CLARIANT
S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 8: REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS - DRAWBACK
Relator(a): ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
97 - Processo nº: 15374.002881/99-27 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: GLAXO WELLCOME S/A
98 - Processo nº: 10074.000281/2002-61 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: GERDAU S.A.
99 - Processo nº: 10209.000421/2002-28 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: EIDAI DO BRASIL MADEIRAS SO-
CIEDADE ANONIMA
100 - Processo nº: 10314.013462/2006-19 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: AKZO NOBEL LTDA
101 - Processo nº: 11065.002018/2005-21 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: CALCADOS DILLY SA
102 - Processo nº: 12719.001862/2009-99 - Recorrente: AGROVE-
NETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
103 - Processo nº: 13504.000075/2001-51 - Recorrente: COPENOR
COMPANHIA PETROQUIMICA DO NORDESTE e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 19647.010631/2006-63 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: J B ACUCAR E ALCOOL LTDA.
105 - Processo nº: 10855.002218/2002-71 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
106 - Processo nº: 13502.000320/2004-92 - Recorrente: BAYER S.A
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 15165.002102/2002-24 - Recorrentes: DENSO DO
BRASIL LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
108 - Processo nº: 13829.000144/2005-97 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: TINTO HOLDING LTDA

DIA 18 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 9: TRIBUTOS SOBRE O COMERCIO EXTERIOR - PE-
NALIDADES E OUTROS
Relator(a): DEMES BRITO
109 - Processo nº: 11128.002637/2007-03 - Recorrente: ALIANCA NAVE-
GACAO E LOGISTICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 10715.006157/2009-92 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: AMERICAN AIRLINES INC
Relator(a): CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
111 - Processo nº: 10074.000053/2011-81 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: ADVANCED INT'L CARGO LTDA - EPP
112 - Processo nº: 10314.013284/2010-02 - Recorrente: EVERBIZ
COMERCIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 10073.002505/2008-74 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: CLARIANT S.A
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
114 - Processo nº: 10831.007440/2001-58 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: CPM BRAXIS S.A.
115 - Processo nº: 12466.001083/2007-41 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: CISA TRADING S/A
Relator(a): DEMES BRITO
116 - Processo nº: 10830.720033/2008-16 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: RCM SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI
117 - Processo nº: 10715.001480/2010-11 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: RCM SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
118 - Processo nº: 10831.010099/2001-18 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: W.R.V. EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPACOES LTDA
119 - Processo nº: 10283.001259/2003-53 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: IGB ELETRONICA S.A
TEMA 10: DENÚNCIA ESPONTÂNEA
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
120 - Processo nº: 16327.000358/2010-70 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO ITAULEASING S.A.

121 - Processo nº: 10980.004256/2007-38 - Recorrente: GRECA TRANS-
PORTES DE CARGAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 10980.004263/2007-30 - Recorrente: INSTITUTO
DE FLORESTAS DO PARANA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DEMES BRITO
123 - Processo nº: 13405.000027/2003-42 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: MUSASHI DO BRASIL LTDA

DIA 19 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 11: COMPENSAÇÃO
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
124 - Processo nº: 15374.723528/2009-26 - Recorrente: EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S A EMBRATEL e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DEMES BRITO
125 - Processo nº: 13817.000157/00-83 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: MAGNETI MARELLI COFAP FABRI-
CADORA DE PECAS LTDA.
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
126 - Processo nº: 11080.013193/2007-17 - Recorrente: ARACRUZ
CELULOSE SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 13804.000690/2002-63 - Recorrente: SAINT-GO-
BAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONS-
TRUCAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 12: INTEMPESTIVIDADE E OUTRO
Relator(a): RODRIGO DA COSTA POSSAS
128 - Processo nº: 10580.733831/2012-83 - Recorrentes: BOMPRE-
CO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA e FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 10580.722578/2013-13 - Recorrente: BOMPRECO BA-
HIA SUPERMERCADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
130 - Processo nº: 11020.005141/2002-77 - Recorrente: UNIMED
NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV MEDICOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 13: AÇÕES JUDICIAIS - CONCOMITÂNCIA
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
131 - Processo nº: 17515.000544/2008-30 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO PIO XII
132 - Processo nº: 17515.000844/2008-19 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO PIO XII
133 - Processo nº: 17515.001100/2008-11 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO PIO XII
TEMA 14: EMBARGOS
Relator(a): CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
134 - Processo nº: 15504.730283/2013-47 - Embargante: BANCO BMG SA
135 - Processo nº: 13854.000105/2001-59 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: MONTECITRUS TRADING S/A
136 - Processo nº: 10875.001335/2002-80 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: HONEYWELL INDUSTRIA AUTO-
MOTIVA LTDA
137 - Processo nº: 15165.000108/2003-48 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Contribuinte: POSITIVO INFORMATICA S/A

DIA 19 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 15: IPI - CRÉDITO PRESUMIDO E CRÉDITO BÁSICO
Relator(a): ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
138 - Processo nº: 16004.000961/2006-18 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: PAMIRO AGRO INDUSTRIA S/A
Relator(a): TATIANA MIDORI MIGIYAMA
139 - Processo nº: 15586.000014/2009-11 - Recorrente: ADM DO
BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 13971.001061/00-87 - Recorrentes: BUNGE ALI-
MENTOS S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DEMES BRITO
141 - Processo nº: 11030.002379/2004-93 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: LODI PEDRAS PRECIOSAS LTDA
142 - Processo nº: 11030.002417/2004-16 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: LODI PEDRAS PRECIOSAS LTDA
143 - Processo nº: 11030.002419/2004-05 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: LODI PEDRAS PRECIOSAS LTDA
144 - Processo nº: 11030.002420/2004-21 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: LODI PEDRAS PRECIOSAS LTDA
145 - Processo nº: 13974.000053/2003-16 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: INSUAGRO AGROINDUSTRIAL S/A
146 - Processo nº: 10920.003796/2003-85 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: INSUAGRO AGROINDUSTRIAL S/A
147 - Processo nº: 13054.000124/2002-81 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: HB COUROS LTDA.
148 - Processo nº: 13054.000517/2001-12 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: HB COUROS LTDA.
149 - Processo nº: 13054.001062/2002-25 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: HB COUROS LTDA.
150 - Processo nº: 13054.000292/2003-58 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: HB COUROS LTDA.
151 - Processo nº: 13986.000131/2002-62 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: RENAR MOVEIS LTDA
152 - Processo nº: 13056.000173/2009-71 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: CALCADOS STATUS LTDA
153 - Processo nº: 10283.005280/2007-51 - Recorrente: SAMSUNG
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
154 - Processo nº: 10283.005274/2007-02 - Recorrente: SAMSUNG
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
TEMA 16: DECADÊNCIA
155 - Processo nº: 10494.000656/2006-75 - Recorrente: FUNDACAO
SAINT PASTOUS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VANESSA MARINI CECCONELLO
156 - Processo nº: 10865.002913/2008-18 - Recorrente: INTERNA-
TIONAL PAPER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Presidente do Conselho Administrativo de

Recursos Fiscais

CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/ICMS No- 58, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Divulga planilha eletrônica com informa-
ções gerais do regime da substituição tri-
butária relativas ao Estado de São Paulo

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições e considerando o
disposto na cláusula terceira do Convênio ICMS 18/17, de 7 de abril
de 2017, por este ato, torna público:

Art. 1º Fica aprovada a planilha eletrônica retificadora -
versão 0002 - com informações acerca da substituição tributária re-
lativas às operações internas realizadas no Estado de São Paulo e às
operações interestaduais a ele destinadas.

Parágrafo único O documento referido no "caput" estará dis-
ponível no Portal Nacional da Substituição Tributária (www.con-
faz.fazenda.gov.br) identificado como "Planilha Eletrônica Substitui-
ção Tributária - versão 0002 - Retificadora 2 - SP" e terá como chave
de codificação digital a sequência
f6491537c50d8ccd62fa5a1b05a8508a, obtida com a aplicação do al-
goritmo MD5 - "Message Digest 5.".

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, com efeitos a partir de 1º de setembro de
2017.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/ICMS No- 59, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Divulga planilha eletrônica com informa-
ções gerais do regime da substituição tri-
butária relativas ao Estado de São Paulo

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições e considerando o
disposto na cláusula terceira do Convênio ICMS 18/17, de 7 de abril
de 2017, por este ato, torna público:

Art. 1º Fica aprovado a planilha eletrônica - versão 0003 -
com informações acerca da substituição tributária relativas às ope-
rações internas realizadas no Estado de São Paulo e nas operações
interestaduais a ele destinadas.

Parágrafo único O documento referido no caput estará dis-
ponível no Portal Nacional da Substituição Tributária (www.con-
faz.fazenda.gov.br) identificado como "Planilha Eletrônica Substitui-
ção Tributaria - versão 0003 - SP" e terá como chave de codificação
digital a sequência 1bdcb52a114ce26c2ab56fe48fe39987, obtida com
a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest 5.".

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, com efeitos a partir de 1º de outubro de
2017.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO
Em 3 de outubro de 2017

Nº 139 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que na 166ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 29 de
setembro de 2017, foram celebrados os seguintes atos normativos:

AJUSTE SINIEF No- 13, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre regime especial aplicável à
remessa para armazenagem e à movimen-
tação de petróleo, seus derivados, e de de-
rivados líquidos de gás natural no sistema
dutoviário realizadas pela Petróleo Brasilei-
ro S.A e pela Petrobras Transportes S.A.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto nos arts. 6º ao 10 da Lei
Complementar nº. 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e
199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

AJUSTE
Cláusula primeira Fica instituído regime especial aos es-

tabelecimentos da Petróleo Brasileiro S.A - Petrobras, CNPJ base:
33.000.167, e da Petrobras Transportes S.A - Transpetro, CNPJ base:
02.709.449, aplicável à remessa para armazenagem e à movimentação
de petróleo, seus derivados e de derivados líquidos de gás natural
realizadas no sistema dutoviário.

§ 1º O regime especial disciplinado neste ajuste aplica-se aos
contribuintes localizados nos estados de Goiás, Minas Gerais, Rio de
Janeiro, São Paulo e ao Distrito Federal.

§ 2º O transportador dos produtos relacionado no caput deve
se inscrever no Cadastro de Contribuintes do ICMS das Unidades
Federadas, podendo manter inscrição única nos casos em que possuir
mais de um estabelecimento na mesma unidade federada para a pres-
tação de serviço de transporte dutoviário.

§ 3º A adoção do regime especial disciplinado neste ajuste
não dispensa o cumprimento das demais obrigações tributárias prin-
cipais e acessórias previstas na legislação, devidas pelas pessoas ju-
rídicas identificadas no caput.
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Cláusula segunda Na hipótese de transferência dos produtos
relacionados no caput da cláusula primeira, o estabelecimento re-
metente fica autorizado a emitir Nota Fiscal Eletrônica, modelo 55,
referente aos volumes movimentados no sistema dutoviário até o 8º
(oitavo) dia útil após a entrega efetiva dos produtos no estabele-
cimento destinatário.

§ 1º Nas operações dutoviárias de transferência interna ou
interestadual entre estabelecimentos do mesmo titular, a NF-e prevista
nesta cláusula, além dos demais requisitos previstos na legislação,
deverá ser emitida:

I - sem o destaque do ICMS;
II - com o volume aferido pelo estabelecimento destina-

tário;
III - contendo no campo de informações adicionais, a ex-

pressão: "Procedimento autorizado pelo AJUSTE SINIEF /17".
§ 2º O prazo para emissão de NF-e previsto nesta cláusula

não afeta a data estabelecida na legislação para pagamento do im-
posto, devendo ser considerado para o período de apuração e re-
colhimento do ICMS o dia da efetiva chegada do produto ao es-
tabelecimento destinatário.

Cláusula terceira Nas operações de venda ou de remessa a
terceiros para industrialização, dos produtos relacionados no caput da
cláusula primeira, a NF-e deve ser emitida até o 1° (primeiro) dia útil
após a entrega, devendo constar como data de emissão e de saída
aquelas do efetivo mês de competência das operações e ser respeitado
o prazo regulamentar do ICMS.

Cláusula quarta Na remessa para armazenagem dos produtos
relacionados no caput da cláusula primeira, o depositante fica au-
torizado a emitir NF-e até o 8º (oitavo) dia útil após a entrega efetiva
dos produtos no depositário.

§ 1º A NF-e prevista nesta cláusula, além dos demais re-
quisitos previstos na legislação, deverá ser emitida:

I - com volume aferido pelo estabelecimento depositário;
II - contendo no campo de informações adicionais, a ex-

pressão: "Procedimento autorizado pelo Ajuste xxxx".
§ 2º O prazo para emissão de NF-e previsto nesta cláusula

não afeta a data estabelecida na legislação para pagamento do im-
posto, devendo ser considerado para o período de apuração e re-
colhimento do ICMS o dia da efetiva chegada do produto ao de-
positário.

Cláusula quinta Os depositários ficam autorizados a emitir
NF-e até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente, correspondente as
operações de saídas dos produtos relacionados no caput da cláusula
primeira, anteriormente recebida para armazenagem, em substituição
a nota fiscal prevista no § 1°, do art. 28 Convênio S/N de 1970,
relativamente ao retorno, ainda que simbólico, de produto deposi-
tado.

§ 1º A emissão da NF-e deve obedecer ao período de apu-
ração do ICMS.

§ 2º A NF-e emitida nos termos desta cláusula deve conter,
no campo de informações adicionais, a expressão: "Procedimento
autorizado pelo AJUSTE SINIF /17".

Cláusula sexta Na transmissão a terceiros de produtos de-
positados em conformidade com o disposto na cláusula quinta, con-
sidera-se ocorrida a saída no estabelecimento do depositante.

§ 1º Os depositários ficam autorizados a entregarem os pro-
dutos relacionados no caput da cláusula primeira, recebidos por meio
do modal dutoviário, ao estabelecimento depositante, bem como a
estabelecimento diverso do depositante ainda que a este não tenha
sido emitida a NF-e correspondente à remessa para armazenagem,
observado o prazo fixado no caput da cláusula quinta.

§ 2º As unidades logísticas e pontos de análise e/ou fa-
turamento do remetente ou depositante, localizados no mesmo en-
dereço do depositário, também são considerados como estabeleci-
mento do remetente ou depositante, conforme o caso.

Cláusula sétima A secretaria da fazenda poderá autorizar o
depositante a obter inscrição estadual no mesmo endereço do de-
positário.

Cláusula oitava O depositante deve emitir NF-e de saída ao
destinatário do produto, com destaque do ICMS, quando devido,
indicando como local de retirada o estabelecimento do depositário.

Cláusula nona Relativamente às misturas operacionais ine-
rentes a movimentação e remessa para armazenagem dos produtos
indicados no caput da cláusula primeira e à mudança de nome co-
mercial do produto, o depositante deve elaborar relatório mensal com
as ocorrências.

§ 1º Considera-se:
I - mistura operacional, a mistura de produtos decorrente do

transporte no sistema dutoviário, de restrições operacionais inerentes
as atividades de armazenagem de granéis líquidos e do atendimento
de especificações de clientes;

II - mudança do nome comercial do produto, a troca do
nome do produto para atender questões comerciais, sem alteração da
especificação do produto.

§ 2º O saldo físico diário em estoques dos produtos obtidos
por mistura operacional deve ser apurado pelo depositário, devendo
ainda emitir NF-e de devolução simbólica de remessa para arma-
zenagem dos produtos componentes da mistura, e o depositante emitir
a NF-e de remessa para armazenagem do produto resultante, ambas
sem destaque do valor de ICMS.

§ 3º Além dos demais requisitos previstos na legislação, nas
NF-e de que trata o § 2º deve constar:

I - no campo natureza da operação, respectivamente, "Re-
torno simbólico de mercadoria depositada em Armazém Geral" e
"Remessa para Armazém Geral";

II - no campo CFOP, respectivamente, os códigos 5.907 e
5.905, quando se tratar de operação interna, ou 6.907 e 6.905, quando
se tratar de operação interestadual;

III - no campo informações adicionais, a expressão: "Pro-
cedimento autorizado pelo AJUSTE xx/17".

§ 4º As NF-e de que trata o § 2º devem ser emitidas em até
8 (oito) dias úteis após apuração da mistura.

§ 5º O depositante deve registrar no Livro Controle da Pro-
dução e do Estoque ou outra obrigação acessória que venha a subs-
tituí-lo as misturas de produtos ocorridas no transporte e no ar-
mazenamento.

Cláusula décima O prestador de serviço de transporte du-
toviário deve emitir o Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-
e, modelo 57, conforme legislação interna da respectiva unidade fe-
derada.

Cláusula décima primeira Este ajuste entra em vigor na data
da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a
partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publi-
cação.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

AJUSTE SINIEF No- 14, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre os procedimentos relativos às
operações internas e interestaduais, com
bens, materiais e demais peças utilizados
na prestação de serviços de assistência téc-
nica, manutenção e reparo, nas hipóteses
que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte ajuste:

Cláusula primeira Este ajuste aplica-se exclusivamente às
operações, internas e interestaduais com bens, materiais e demais
peças, para utilização na prestação de serviços de assistência técnica,
manutenção e reparo, realizadas por:

I - empresas nacionais da indústria aeronáutica, da rede de
comercialização, inclusive as oficinas reparadoras ou de conserto de
aeronaves, e importadoras de material aeronáutico, listadas em Ato
COTEPE previsto no § 1º da cláusula primeira-B do Convênio ICMS
75/91, de 9 de dezembro de 1991;

II - empresas nacionais da indústria de defesa, reconhecidas
como ED - Empresa de Defesa ou EED - Empresa Estratégica de
Defesa por meio de Portaria do Ministério da Defesa publicada no
Diário Oficial;

III - oficinas, reparadoras ou de conserto, que forem sub-
contratadas por ED ou EED para serem depositárias de seus estoques,
nos termos da cláusula sexta.

Cláusula segunda Nas remessas de bens, materiais e demais
peças de que trata a cláusula primeira, para utilização em prestação de
serviço fora do estabelecimento, o remetente deverá:

I - emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem
destaque do imposto, que, além dos demais requisitos, deverá con-
ter:

a) como destinatário o próprio remetente;
b) como natureza da operação: "Simples Remessa";
c) no grupo "G - Identificação do local de entrega", o en-

dereço do local onde será efetuado o serviço;
d) no campo relativo às "Informações Adicionais", a ex-

pressão: "NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF nº.../2017";
II - imprimir o respectivo DANFE para acobertar o trân-

sito;
III - efetuar a escrituração da NF-e a que se refere o inciso

I.
§ 1º Para a movimentação de material de uso e consumo e

bem do ativo imobilizado, necessários à prestação dos serviços de que
trata este ajuste, o remetente deverá:

I - emitir NF-e:
a) sem destaque do imposto nos casos de bem do ativo

imobilizado;
b) com suspensão do imposto, na hipótese de material de uso

e consumo;
c) com as indicações previstas nas alíneas do inciso I do

caput desta cláusula.

II - imprimir o respectivo DANFE para acobertar o trân-
sito.

§ 2º As operações de que tratam o inciso I do caput e o § 1º
desta cláusula devem ser acobertadas por documentos fiscais dis-
tintos.

Cláusula terceira Ao término da prestação dos serviços de
que trata este ajuste, os bens, materiais e demais peças não utilizados,
como também o material de uso e consumo e bem do ativo imo-
bilizado remetidos para a prestação, deverão retornar ao estabele-
cimento remetente, acompanhados:

I - dos DANFEs previstos na cláusula segunda;
II - de documento interno descritivo do serviço prestado, que

deverá conter os dados identificativos do bem, material ou peça com
defeito, bem como do que foi utilizado para a prestação do serviço.

§ 1º Ao término da prestação dos serviços de que trata este
ajuste, os bens, materiais e demais peças com defeito deverão ser
enviados para o estabelecimento prestador do serviço acompanhados
dos documentos previstos nos incisos I e II desta cláusula.

§ 2º Na hipótese da prestação dos serviços de que trata a
cláusula primeira ser efetuada em bem de contribuinte do ICMS:

I - o proprietário do bem deverá, em até 10 (dez) dias após
a data do encerramento do serviço, constante no documento interno
descritivo do serviço de que trata o inciso II do caput desta cláusula,
emitir NF-e de remessa simbólica do bem, material ou peça com
defeito, que, além dos demais requisitos, deverá conter:

a) como destinatário: o estabelecimento responsável pelo ser-
viço;

b) o destaque do imposto, se devido;
c) no campo relativo às "Informações Adicionais", a ex-

pressão "Remessa simbólica de bens, materiais ou peças com defeito
nos termos do Ajuste SINIEF nº .../2017".

II - o estabelecimento remetente responsável pela prestação
do serviço efetuará a escrituração da NF-e de que trata o inciso I com
crédito do imposto, quando admitido, observando, ainda, o disposto
no parágrafo único da cláusula quarta.

Cláusula quarta Por ocasião da entrada no estabelecimento
remetente, responsável pela prestação do serviço de que trata este
ajuste:

I - será emitida NF-e para acobertar a venda ou troca em
garantia do bem, material ou peça novo utilizado em substituição
àquele com defeito, com destaque do imposto, se devido, indicando
como destinatário o usuário final, proprietário ou arrendatário do bem
em que foi prestado o serviço, e no campo relativo às "Informações
Adicionais" a expressão: "NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF
nº .../2017";

II - serão emitidas NF-e para fins de entrada:
a) dos bens, materiais e demais peças remetidos para a pres-

tação dos serviços de que trata este ajuste, que deverá conter os
mesmos valores e itens constantes na NF-e emitida nos termos do
inciso I da cláusula segunda, sem destaque do imposto, indicando no
campo relativo às "Informações das NF/NF-e referenciadas" a chave
de acesso da NF-e de remessa e no campo relativo às "Informações
Adicionais" a expressão: "NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF
nº .../2017";

b) do bem, material ou peça com defeito, proveniente de
serviço efetuado para não contribuinte do ICMS, sem destaque do
imposto, indicando, além dos demais requisitos, no campo relativo às
"Informações Adicionais", a expressão: "Entrada de bens, materiais
ou peças com defeito - NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF nº
.../2017";

c) dos materiais de uso e consumo e bem do ativo imo-
bilizado remetidos nos termos do parágrafo 1º da cláusula segunda,
com suspensão do imposto, relativamente aos materiais de uso e
consumo e sem o destaque no caso de ativo imobilizado, indicando
no campo relativo às "Informações das NF/NF-e referenciadas" a
chave de acesso da NF-e emitida na remessa e no campo relativo às
"Informações Adicionais", a expressão: "Retorno de material de uso e
consumo e bem do ativo imobilizado, remetidos para prestação de
serviço, nos termos do Ajuste SINIEF nº.../2017.";

Parágrafo único. A permanência no estabelecimento do res-
ponsável pelo serviço de que trata este ajuste, do bem, material ou
peça com defeito, proveniente de serviço efetuado a contribuinte do
ICMS, acompanhada apenas com o documento interno descritivo do
serviço prestado estabelecido no inciso II da cláusula terceira, será
permitida apenas durante o prazo máximo de 10 dias da data de
encerramento do serviço, ou seja, até o envio da Nota Fiscal es-
tabelecida no § 2° da cláusula terceira que servirá para acobertar a
entrada desses bens, materiais ou peças com defeito.

Cláusula quinta Na hipótese da prestação dos serviços de que
trata a cláusula primeira ocorrer no estabelecimento do prestador do
serviço, deverão ser emitidas as seguintes NF-es:

I - para acobertar a venda ou troca em garantia do bem,
material ou peça novo utilizado em substituição àquele com defeito,
observando-se o disposto no inciso I da cláusula quarta;

II - relativa à entrada do bem, material ou peça com defeito,
proveniente de serviço efetuado para não contribuinte, sem destaque
do imposto, indicando, além dos demais requisitos, no campo relativo
às "Informações Adicionais", a expressão: "Entrada de bens, materiais
ou peças com defeito - NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF nº
.../2017".

Parágrafo único. Na hipótese da prestação do serviço ser
efetuada a contribuinte do ICMS, deverão ser observadas, tanto pelo
proprietário do bem, quanto pelo responsável pela prestação do ser-
viço, as disposições do § 2º da cláusula terceira e do parágrafo único
da cláusula quarta.
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Cláusula sexta As empresas descritas nos incisos I e II da
cláusula primeira poderão manter estoque próprio em poder de ter-
ceiros, devendo observar o disposto na cláusula sétima.

§ 1º Somente poderão ser depositários do estoque de que
trata esta cláusula:

I - Na hipótese das empresas descritas no inciso I da cláusula
primeira:

a) as empresas aéreas registradas na Agência Nacional de
Aviação Civil - ANAC;

b) as oficinas autorizadas reparadoras ou de conserto de
aeronaves;

c) os órgãos ou entidades da Administração Pública Direta
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem
como suas autarquias e fundações;

II - Na hipótese das ED ou EED descritas no inciso II da
cláusula primeira:

a) outra ED ou EED;
b) oficinas, reparadoras ou de conserto, que forem subcon-

tratadas por ED ou EED;
c) os órgãos ou entidades da Administração Pública Direta

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem
como suas autarquias e fundações.

§ 2º Para fruição da disciplina prevista nesta cláusula, as
empresas depositárias deverão estar listadas em Ato Cotepe espe-
cífico, que deverá conter, obrigatoriamente, o endereço completo e os
números de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ e no cadastro de contribuinte das unidades federadas, se for o
caso, independentemente do tipo de empresa referida no Ato.

Cláusula sétima Na remessa de bens, materiais e demais
peças para formação de estoque em poder de terceiros, o depositante
deverá:

I - emitir NF-e, destinado ao depositário, com suspensão do
imposto, contendo, além dos demais requisitos, como natureza da
operação: "remessa de bens, materiais e demais peças para formação
de estoque em poder de terceiros" e no campo relativo às "Infor-
mações Adicionais" a expressão: "NF-e emitida nos termos do Ajuste
SINIEF nº.../2017";

II - manter o controle permanente de cada estoque;
III - efetuar a escrituração da NF-e a que se refere o inciso

I.
§ 1º O depositário, quando for estabelecimento contribuinte

do ICMS:
I - efetuará a escrituração da NF-e de que trata o inciso I do

"caput" desta cláusula;
II - deverá observar, quando efetuar serviço em bens de

terceiros fora de seu estabelecimento, os procedimentos estabelecidos
pelas cláusulas segunda a quarta deste ajuste, indicando na NF-e
relativa à venda ou troca em garantia dos bens, materiais ou peças
utilizados neste serviço, emitida com destaque do imposto, se devido,
além dos demais requisitos, como natureza da operação "Venda ou
troca em garantia" e como informação adicional "Saída de bens,
materiais e demais peças pertencentes a estoque de terceiro";

III - deverá observar, quando efetuar serviço em bens de
terceiros dentro de seu próprio estabelecimento, o procedimento es-
tabelecido pela cláusula quinta, indicando na NF-e relativa à venda ou
troca em garantia dos bens, materiais ou peças utilizados neste ser-
viço, emitida com destaque do imposto, se devido, além dos demais
requisitos, como natureza da operação "Venda ou troca em garantia"
e como informação adicional "Saída de bens, materiais e demais
peças pertencentes a estoque de terceiro";

IV - até o último dia de cada período de apuração, emitirá
NF-e:

a) relativamente à devolução simbólica dos bens, materiais
ou demais peças utilizados neste período, com suspensão do imposto,
indicando, além dos demais requisitos, no campo relativo às "In-
formações das NF/NF-e referenciadas", a chave de acesso da NF-e
emitida nos termos do inciso I do caput desta cláusula, e, se utilizados
na prestação de serviço de bens de terceiros, também a chave de
acesso da NF-e emitida nos termos dos inciso II ou III deste pa-
rágrafo, e no campo relativo às "Informações Adicionais" a expres-
são: "Devolução simbólica de bens, materiais ou demais peças, re-
cebidos para formação de estoque de terceiros, em virtude da uti-
lização pelo depositante, nos termos do Ajuste SINIEF nº .../2017;

b) relativamente à eventual remessa ao depositante de bens,
materiais ou demais peças com defeito, substituídos neste período por
um novo, com destaque do imposto, se devido, indicando no campo
relativo às "Informações Adicionais" a expressão: "Remessa de bens,
materiais ou peças com defeito substituídos em prestação de serviço,
nos termos do Ajuste SINIEF nº .../2017";

V - emitirá, na hipótese de eventual retorno físico, ao de-
positante, de bens, materiais ou demais peças, recebidos para for-
mação de estoque de terceiros, que não foram utilizados na prestação
dos serviços de que trata este ajuste, NF-e com suspensão do imposto,
indicando, além dos demais requisitos, no campo relativo às "In-
formações das NF/NF-e referenciadas", a chave de acesso da NF-e
emitida nos termos do inciso I do caput e no campo relativo às
"Informações Adicionais" a expressão: "Devolução de bens, materiais
ou demais peças recebidos para formação de estoque de terceiro, nos
termos do Ajuste SINIEF nº .../2017;

§2º O depositante, quando do recebimento das NF-es des-
critas nos incisos IV e V do § 1º desta cláusula:

I - efetuará a escrituração dessas NF-es, com o crédito do
imposto, quando admitido, em relação ao imposto destacado nos
respectivos documentos;

II - emitirá NF-e para acobertar a venda ou troca em garantia dos
bens, materiais ou peças utilizados pelo estabelecimento depositário, com
destaque de imposto, se devido, indicando, além dos demais requisitos:

a) no campo relativo às "Informações das NF/NF-e refe-
renciadas", a chave de acesso da NF-e emitida nos termos do inciso
I do caput da cláusula sétima e da NF-e emitida nos termos do item
"a" do inciso IV do § 1º desta cláusula, e no campo relativo às
"Informações Adicionais" a expressão: "NF emitida para acobertar a
venda ou troca em garantia, nos termos do Ajuste SINIEF nº
.../2017", quando utilizados em bens do próprio estabelecimento de-
positário;

b) no campo relativo às "Informações das NF/NF-e refe-
renciadas", a chave de acesso das NF-es emitidas nos termos dos
incisos II ou III e do item "a" do inciso IV, todos do § 1º, bem como
a chave de acesso da NF-e emitida nos termos do inciso I do caput,
e no campo relativo às "Informações Adicionais" a expressão: "NF
emitida meramente para regularização do estoque em poder do ter-
ceiro nos termos do Ajuste SINIEF nº .../2017", quando utilizados
pelo depositário em bens de terceiros.

§ 3º Quando o depositário não for contribuinte do ICMS, o
depositante:

I - emitirá, até o último dia de cada período de apuração, as
seguintes NF-es:

a) para acobertar o trânsito até seu estabelecimento e a cor-
respondente entrada de bens, materiais ou demais peças com defeito,
substituídos neste período por um novo, sem destaque do imposto
indicando no campo relativo às "Informações Adicionais" a expres-
são: "Entrada de bens, materiais ou peças com defeito substituídos
nos termos do Ajuste SINIEF nº .../2017";

b) relativa à devolução simbólica dos bens, materiais ou
demais peças utilizados neste período pelo estabelecimento depo-
sitário, sem destaque do imposto, indicando, além dos demais re-
quisitos, no campo relativo às "Informações das NF/NF-e referen-
ciadas", a chave de acesso da NF-e emitida nos termos do inciso I do
caput da cláusula sétima, e no campo relativo às "Informações Adi-
cionais" a expressão: "Devolução simbólica de bens, materiais ou
demais peças, remetidos para formação de estoque em estabeleci-
mento de terceiros, em função de sua utilização nos termos do Ajuste
SINIEF nº .../2017;

c) para acobertar a venda ou troca em garantia dos bens,
materiais ou peças efetivamente utilizados neste período pelo es-
tabelecimento depositário, com destaque do imposto, se devido, in-
dicando, além dos demais requisitos, no campo relativo às "Infor-
mações das NF/NF-e referenciadas", a chave de acesso da NF-e
emitida nos termos do inciso I do caput desta cláusula, e no campo
relativo às "Informações Adicionais" a expressão "NF emitida nos
termos do inciso I do caput desta cláusula, e no campo relativo às
"Informações Adicionais" a expressão: "NF emitida nos termos do
Ajuste SINIEF nº .../2017;

II - para acobertar o trânsito até seu estabelecimento e a
correspondente entrada, na hipótese de eventual retorno de bens,
materiais ou demais peças, remetidos para formação de estoque em
estabelecimento de terceiros, que não foram utilizados na prestação
dos serviços de que trata este Ajuste, "Informações das NF/NF-e
referenciadas", a chave de acesso da NF-e emitida nos termos do
inciso I do caput da cláusula sétima e no campo relativo às "In-
formações Adicionais" a expressão: "Retorno de bens, materiais ou
demais peças remetidos para formação de estoque em estabelecimento
de terceiro, nos termos do Ajuste SINIEF nº .../2017;

III - efetuará a escrituração das NF-es descritas:
a) nos incisos I, item "b", e II deste parágrafo;
b) no item "c" do inciso I deste parágrafo com débito, se

devido.
§ 4° A suspensão prevista no inciso I do caput da cláusula

sétima se encerrará:
I - quando o depositário for contribuinte, no momento da

emissão da NF-e prevista no inciso II do § 2º da cláusula sétima;
II - quando o depositário for não contribuinte, no momento

da emissão da NF-e prevista no item c do inciso I do §3 º da cláusula
sétima.

Cláusula oitava Fica revogado o Convênio ICMS 23/09, de 3
de abril de 2009.

Cláusula nona Este ajuste entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do
primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul -
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por

José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Fra-
zão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo
Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa,
Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis
Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos
Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio
Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gor-
ges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos
Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

AJUSTE SINIEF No- 15, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui
a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento
Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o
Secretário da Receita Federal do Brasil, na 166ª Reunião Ordinária do
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, realizada em
Brasília, DF, no dia 29 de setembro de 2017, tendo em vista o
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira O § 6º da cláusula terceira do Ajuste

SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"§ 6º Fica obrigatório o preenchimento dos campos cEAN e
cEANTrib da NF-e, com as informações a seguir indicadas, quando o
produto comercializado possuir código de barras com GTIN (Nu-
meração Global de Item Comercial), observado o disposto nos §§ 4º
e 5º da cláusula sexta:

I - cEAN: Código de barras GTIN do produto que está sendo
comercializado na NF-e, podendo ser referente a unidade de logística
do produto;

II - cEANTrib: Código de barras GTIN do produto tribu-
tável, ou seja, a unidade de venda no varejo, devendo, quando apli-
cável, referenciar a menor unidade identificável por código GTIN;

III - qCom: Quantidade comercial, ou seja, a quantidade de
produto na unidade de comercialização na NF-e;

IV - uCom: Unidade de medida para comercialização do
produto na NF-e;

V - vUnCom: Valor unitário de comercialização do produto
na NF-e;

VI - qTrib: Conversão da quantidade comercial à unidade de
medida da apresentação do item para comercialização no varejo,
devendo, quando aplicável, referenciar a menor unidade identificável
por código GTIN;

VII - uTrib: Unidade de medida da apresentação do item
para comercialização no varejo, devendo, quando aplicável, referen-
ciar a menor unidade identificável por código GTIN;

VIII - vUnTrib: Conversão do valor unitário comercial à
unidade de medida da apresentação do item para comercialização no
varejo, devendo, quando aplicável, referenciar a menor unidade iden-
tificável por código GTIN;

IX - Os valores obtidos pela multiplicação entre os campos
dos incisos "III" e "V" e dos incisos "VI" e "VIII" devem produzir o
mesmo resultado.".

Cláusula segunda O § 5º fica acrescido à cláusula sexta do
Ajuste SINIEF 07/05, com a seguinte redação:

"§ 5º Os detentores de códigos de barras deverão manter
atualizados os dados cadastrais de seus produtos junto à organização
legalmente responsável pelo licenciamento do respectivo código de
barras, de forma a manter atualizado o Cadastro Centralizado de
GTIN".

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de
1º de janeiro de 2018.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Secretário da Receita Federal do Brasil - Paulo Ricardo de
Souza Cardoso por Jorge Antônio Deher Rachid; Acre - Lilian Vir-
ginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel Mansour Macêdo,
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia da
Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Luiz Gon-
zaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - Wilson José de

Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de
Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira por Mar-
cellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira por
Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio
Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por José
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Ronaldo Raimundo Me-
deiros por Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Ma-
chado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza Santos por
Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí -r Rafael Tajra Fonteles, Rio
de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte -
André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio Bins por
Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa por Wag-
ner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa
Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gorges, São Paulo
- Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho e
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

AJUSTE SINIEF No- 16, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Ajuste SINIEF 19/16, que institui
a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica e o
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de
Consumidor Eletrônica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o
Secretário da Receita Federal do Brasil, na sua 166ª Reunião Or-
dinária do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, rea-
lizada em Brasília, DF, no dia 29 de setembro de 2017, tendo em vista
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte ajuste:
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Cláusula primeira O inciso VI da cláusula quarta do Ajuste
SINIEF 19/16, de 9 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"VI - o preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da
NFC-e, com as informações a seguir indicadas, quando o produto
comercializado possuir código de barras com GTIN (Numeração Glo-
bal de Item Comercial), observado o disposto nos §§ 3º e 4º da
cláusula sétima:

a) cEAN: Código de barras GTIN do produto que está sendo
comercializado na NF-e, podendo ser referente a unidade de logística
do produto;

b) cEANTrib: Código de barras GTIN do produto tributável,
ou seja, a unidade de venda no varejo, devendo, quando aplicável,
referenciar a menor unidade identificável por código GTIN;

c) qCom: Quantidade comercial, ou seja, a quantidade de
produto na unidade de comercialização na NF-e;

d) uCom: Unidade de medida para comercialização do pro-
duto na NF-e;

e) vUnCom: Valor unitário de comercialização do produto na
NF-e;

f) qTrib: Conversão da quantidade comercial à unidade de
medida da apresentação do item para comercialização no varejo,
devendo, quando aplicável, referenciar a menor unidade identificável
por código GTIN;

g) uTrib: Unidade de medida da apresentação do item para
comercialização no varejo, devendo, quando aplicável, referenciar a
menor unidade identificável por código GTIN;

h) vUnTrib: Conversão do valor unitário comercial à unidade
de medida da apresentação do item para comercialização no varejo,
devendo, quando aplicável, referenciar a menor unidade identificável
por código GTIN;

i) Os valores obtidos pela multiplicação entre os campos das
alíneas "c" e "e" e as alíneas "f" e "h" devem produzir o mesmo
resultado.".

Cláusula segunda O § 4º fica acrescido à cláusula sétima do
Ajuste SINIEF 19/16, com a seguinte redação:

"§ 4º Os detentores de códigos de barras deverão manter
atualizados os dados cadastrais de seus produtos junto à organização
legalmente responsável pelo licenciamento do respectivo código de
barras, de forma a manter atualizado o Cadastro Centralizado de
GTIN.".

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de
1º de janeiro de 2018.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Secretário da Receita Federal do Brasil - Paulo Ricardo de
Souza Cardoso por Jorge Antônio Deher Rachid; Acre - Lilian Vir-
ginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel Mansour Macêdo,
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia da
Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Luiz Gon-
zaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - Wilson José de

Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de
Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira por Mar-
cellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira por
Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio
Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por José
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Ronaldo Raimundo Me-
deiros por Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Ma-
chado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza Santos por
Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí -r Rafael Tajra Fonteles, Rio
de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte -
André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio Bins por
Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa por Wag-
ner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa
Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gorges, São Paulo
- Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho e
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

AJUSTE SINIEF No- 17, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Institui Regime Especial nas operações in-
ternas e interestaduais de movimentação de
livros didáticos do Programa Nacional do
Livro Didático - PNLD.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o
Secretário da Receita Federal do Brasil, na 166ª Reunião Ordinária do
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, realizada em
Brasília, DF, no dia 29 de setembro de 2017, tendo em vista o
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte ajuste:

Cláusula primeira Fica instituído regime especial para es-
tabelecer procedimentos relativos às operações internas e interes-
taduais de livros didáticos do Programa Nacional do Livro Didático -
PNLD, dos fornecedores do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE - até as escolas públicas de todo o território
nacional.

§ 1º O FNDE, com sede no Distrito Federal, fica autorizado
a emitir nota fiscal eletrônica, modelo 55, para acobertar as operações
descritas no caput, devendo estar inscrito no Cadastro Fiscal do Dis-
trito Federal.

§ 2º O FNDE fica dispensado da escrituração fiscal e das
demais obrigações acessórias afetas às notas fiscais emitidas para
acobertar a movimentação dos materiais didáticos descrita no caput.

Cláusula segunda O fornecedor do FNDE deve emitir Nota
Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, relativamente:

I - ao faturamento, que, além das informações previstas na
legislação, deve conter como destinatário o FNDE;

II - a cada remessa destinada aos centros de distribuição dos
Correios, que, além das informações previstas na legislação, deve
conter:

a) como destinatário, o FNDE;
b) como natureza da operação, a expressão "Remessa por

conta e ordem de terceiros";
c) no campo "Chave de Acesso da NF-e Referenciada", a

chave de acesso da NF-e relativa ao faturamento, emitida de acordo
com o disposto no inciso I;

d) no grupo de Identificação do Local de entrega, o CNPJ do
FNDE e o endereço do centro de distribuição onde será feita a
entrega dos livros didáticos;

e) no campo "Informações Complementares", a expressão
"NF-e emitida nos termos do Ajuste XX/XX";

III - a cada remessa dos livros didáticos a ser realizada
diretamente ao destinatário final, que, além das informações previstas
na legislação, deve conter:

a) como destinatário, o FNDE;
b) como natureza da operação, a expressão "Remessa por

conta e ordem de terceiros";
c) no campo "Chave de Acesso da NF-e Referenciada", a

chave de acesso da NF-e relativa ao faturamento, emitida de acordo
com o disposto no inciso I;

d) no grupo de Identificação do Local de entrega, o CNPJ do
FNDE e o endereço onde será feita a entrega dos livros didáticos;

e) no campo "Informações Complementares", a expressão
"NF-e emitida nos termos do Ajuste XX/XX".

Cláusula terceira Para a movimentação dos livros didáticos
do PNLD entre os centros de distribuição dos Correios, o FNDE deve
emitir NF-e modelo 55, que, além das informações previstas na le-
gislação, deve conter:

I - no grupo de informações do destinatário, os dados do
próprio emitente;

II - no grupo de identificação do local de retirada, o CNPJ do
FNDE e o endereço do centro de distribuição dos Correios de onde
será feita a retirada dos livros didáticos;

III - no grupo de identificação do local de entrega, o CNPJ
do FNDE e o endereço do centro de distribuição onde será feita a
entrega dos livros didáticos;

AJUSTE SINIEF No- 18, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio s/nº, que instituiu o Sis-
tema Nacional Integrado de Informações
Econômico - Fiscais - SINIEF -, relativa-
mente ao Código Fiscal de Operações e
Prestações - CFOP.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 26 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte ajuste:

Cláusula primeira Os códigos a seguir enumerados, com as
respectivas Notas Explicativas, ficam acrescidos ao Anexo do Con-
vênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, que instituiu o Sistema
Integrado de Informações Econômico-Fiscais - SINIEF, que trata do
Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP, com as seguintes
redações:

1.131 - Entrada de mercadoria com previsão de posterior
ajuste ou fixação de preço, decorrente de operação de ato coope-
rativo.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias com
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, proveniente de
cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em que a
saída tenha sido classificada no código "5.131 - Remessa de produção
do estabelecimento com previsão de posterior ajuste ou fixação de
preço.";

1.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento
produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de
posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para co-
mercialização.

Classificam-se neste código as entradas para comercialização
referentes a fixação de preço de produção do estabelecimento do
produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de
posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo cuja saída
tenha sido classificada sob o código "5.132 - Fixação de preço de
produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anterior-
mente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço de ato
cooperativo.";

1.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento
produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de
posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para in-
dustrialização.

Classificam-se neste código as entradas para industrialização
referentes a fixação de preço de produção do estabelecimento do
produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de
posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo cuja saída
tenha sido classificada sob o código "5.132 - Fixação de preço de
produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anterior-
mente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço de ato
cooperativo.";

1.213 - Devolução de remessa de produção do estabele-
cimento com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato
cooperativo.

Classificam-se neste código as devoluções de remessa que
tenham sido classificadas no código "5.131 - Remessa de produção do
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço
de ato cooperativo.";

1.214 - Devolução de fixação de preço de produção do
estabelecimento produtor, de ato cooperativo.

Classificam-se neste código as devoluções de fixação de
preço de produção do estabelecimento produtor cuja saída tenha sido
classificada no código "5.132 - Fixação de preço de produção do
estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com pre-
visão de posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo.";

2.131 - Entrada de mercadoria com previsão de posterior
ajuste ou fixação de preço, decorrente de operação de ato coope-
rativo.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias com
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, proveniente de
cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em que a
saída tenha sido classificada no código "6.131 - Remessa de produção
do estabelecimento com previsão de posterior ajuste ou fixação de
preço.";

2.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento
produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de
posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para co-
mercialização.

Classificam-se neste código as entradas para comercialização
referentes a fixação de preço de produção do estabelecimento do
produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de
posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo cuja saída
tenha sido classificada sob o código "6.132 - Fixação de preço de
produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anterior-
mente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço ou fi-
xação de preço de ato cooperativo.";

2.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento
produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de
posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para in-
dustrialização.

Classificam-se neste código as entradas para industrialização
referentes a fixação de preço de produção do estabelecimento do
produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de
posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo cuja saída
tenha sido classificada sob o código "6.132 - Fixação de preço de
produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anterior-
mente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço ou fi-
xação de preço de ato cooperativo."

IV - no campo informações complementares, a expressão
''NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF ...''.

Parágrafo único. Caso a entrega seja destinada a mais de
uma unidade federada, devem ser emitidas tantas notas fiscais quantas
forem as unidades federadas de destino.

Cláusula quarta Para a remessa dos livros didáticos a ser
realizada dos centros de distribuição dos Correios para as unidades
federadas de destino nas quais os livros serão distribuídos, o FNDE
deve emitir NF-e modelo 55, que, além das informações previstas na
legislação, deve conter:

I - no grupo de informações do destinatário, os dados do
próprio emitente;

II - no grupo de identificação do local de retirada, o CNPJ do
FNDE e o endereço do centro de distribuição dos Correios de onde
será feita a retirada dos livros didáticos;

III - no grupo de identificação do local de entrega:
a) o CNPJ do FNDE;
b) nos campos logradouro, bairro e número do local de

entrega, a expressão "diversos";
c) nos campos de município, a capital da unidade federada

onde serão efetuadas as entregas;
IV - no campo informações complementares, a expressão

''NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF ...''.
Parágrafo único. Caso a entrega seja destinada a mais de

uma unidade federada, devem ser emitidas tantas notas fiscais quantas
forem as unidades federadas de destino.

Cláusula quinta Para acobertar as operações internas de mo-
vimentação de livros didáticos até as escolas públicas, fica autorizada
a utilização dos documentos padrões de controle de movimentação de
entrega adotados pelo FNDE e pelos Correios.

Cláusula sexta Este ajuste entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do
primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Secretário da Receita Federal do Brasil - Paulo Ricardo de
Souza Cardoso por Jorge Antônio Deher Rachid; Acre - Lilian Vir-
ginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel Mansour Macêdo,
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia da
Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Luiz Gon-
zaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - Wilson José de

Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de
Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira por Mar-
cellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira por
Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio
Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por José
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Ronaldo Raimundo Me-
deiros por Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Ma-
chado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza Santos por
Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí -r Rafael Tajra Fonteles, Rio
de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte -
André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio Bins por
Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa por Wag-
ner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa
Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gorges, São Paulo
- Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho e
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.



Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 201732 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500032

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

2.213 - Devolução de remessa de produção do estabele-
cimento com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato
cooperativo.

Classificam-se neste código as devoluções de remessa que
tenham sido classificadas no código "6.131 - Remessa de produção do
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço
de ato cooperativo.";

2.214 - Devolução de fixação de preço de produção do
estabelecimento produtor, de ato cooperativo.

Classificam-se neste código as devoluções de fixação de
preço de produção do estabelecimento produtor cuja saída tenha sido
classificada no código "6.132 - Fixação de preço de produção do
estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com pre-
visão de posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo.";

5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com pre-
visão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo.

Classificam-se neste código as saídas de produção de co-
operativa, de estabelecimento de cooperado, com previsão de pos-
terior ajuste ou fixação de preço.";

5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento,
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior
ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo.

Classificam-se neste código a fixação de preço de produção
do estabelecimento do produtor, inclusive quando cuja remessa an-
terior tenha sido classificada sob o código "5.131 - Remessa de
produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou
fixação de preço, de ato cooperativo.";

5.213 - Devolução de entrada de mercadoria com previsão de
posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo.

Classificam-se neste código as devoluções de entradas que
tenham sido classificadas no código "1.131 - Entrada de mercadoria
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de
operação de ato cooperativo.";

5.214 - Devolução de fixação de preço de produção do
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato co-
operativo, para comercialização.

Classificam-se neste código as devoluções de fixação de
preço de mercadorias do estabelecimento produtor cuja entrada para
comercialização tenha sido classificada no código "1.132 - Fixação de
preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando
remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação
de preço de ato cooperativo.";

5.215 - Devolução de fixação de preço de produção do
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato co-
operativo, para industrialização.

Classificam-se neste código as devoluções de fixação de
preço de mercadorias do estabelecimento produtor cuja entrada para
industrialização tenha sido classificada no código "1.135 - Fixação de
preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando
remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação
de preço de ato cooperativo.";

6.131 - Remessa de produção de estabelecimento, com pre-
visão de posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo.

Classificam-se neste código as saídas de produção de co-
operativa, de estabelecimento de cooperado, com previsão de pos-
terior ajuste ou fixação de preço.";

6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento,
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior
ajuste ou fixação de preço ou fixação de preço de ato cooperativo.

Classificam-se neste código a fixação de preço de produção
do estabelecimento do produtor, inclusive quando cuja remessa an-
terior tenha sido classificada sob o código "6.131 - Remessa de
produção de estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou
fixação de preço de ato cooperativo".

6.213 - Devolução de entrada de mercadoria com previsão de
posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo.

Classificam-se neste código as devoluções de entradas que
tenham sido classificadas no código "2.131 - Entrada de mercadoria
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de
operação de ato cooperativo".

6.214 - Devolução de fixação de preço de produção do
estabelecimento produtor, inclusive uando remetidas anteriormente
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato co-
operativo, para comercialização.

Classificam-se neste código as devoluções de fixação de
preço de mercadorias do estabelecimento produtor cuja entrada para
comercialização tenha sido classificada no código "2.132 - Fixação de
preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando
remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação
de preço de ato cooperativo.";

6.215 - Devolução de fixação de preço de produção do
estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato co-
operativo para industrialização.

Classificam-se neste código as devoluções de fixação de
preço de mercadorias do estabelecimento produtor cuja entrada para
industrialização tenha sido classificada no código "2.135 - Fixação de
preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando
remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação
de preço de ato cooperativo.";

Clausula segunda As notas explicativas dos códigos a seguir
indicados, constantes do Anexo Código Fiscal de Operações e Pres-
tações - CFOP - do Convênio S/N, de 15 de dezembro de 1970, que
instituiu o Sistema Integrado de Informações Econômico-Fiscais -
SINIEF, passam a vigorar com as seguintes redações:

I - dos CFOP 1.101, 2.101 e 3.101:
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a

serem utilizadas em processo de industrialização ou produção ru-
ral.";

II - dos CFOP 1.102, 2.102 e 3.102:
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a

serem comercializadas.";
III - do CFOP: 2.401:
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a

serem utilizadas em processo de industrialização ou produção rural,
decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de
substituição tributária.";

IV - do CFOP: 2.403:
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a

serem comercializadas, decorrentes de operações com mercadorias
sujeitas ao regime de substituição tributária";

V - dos CFOP: 5.101 e 6.101:
Classificam-se neste código as vendas de produtos indus-

trializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.";
VI - dos CFOP: 5.102 e 6.102:
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias ad-

quiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comer-
cialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo in-
dustrial no estabelecimento.";

VII - dos CFOP 5.401 e 6.401:
Classificam-se neste código as vendas de produtos indus-

trializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento em operações
com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, na con-
dição de contribuinte substituto.".

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de
1º de janeiro de 2018.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 100, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza a concessão de redução de base de
cálculo na prestação de serviço de trans-
porte intermunicipal de passageiro.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre e Ceará au-
torizados a conceder redução de base de cálculo na prestação de
serviço de transporte intermunicipal de passageiro, que tenha início e
término em seu território, de forma que a carga tributária resulte no
percentual mínimo equivalente a 7% (sete por cento) sobre o valor da
prestação.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional no Diário Oficial da União,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês sub-
sequente ao de sua publicação até 30 de setembro de 2019.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 101, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 92/15, que es-
tabelece a sistemática de uniformização e
identificação das mercadorias e bens pas-
síveis de sujeição aos regimes de substi-
tuição tributária e de antecipação de reco-
lhimento do ICMS com o encerramento de
tributação, relativos às operações subse-
quentes, e o Convênio ICMS 52/17, que
dispõe sobre as normas gerais a serem apli-
cadas aos regimes de substituição tributária
e de antecipação do ICMS com encerra-
mento de tributação, relativos às operações
subsequentes, instituídos por convênios ou
protocolos firmados entres os Estados e o
Distrito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto nos art. 6º a 9º da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, bem como na alínea
"a" do inciso XIII do §1º e no § 7º do art. 13 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Os seguintes dispositivos do Convênio
ICMS 92/15, de 20 de agosto de 2015, passam a vigorar com a
seguinte redação:

I - o item 6.0 da tabela de que trata o Anexo XV:

6.0 14.006.00 3924.10.00 Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha, de plástico, não descartáveis

II - os itens 62.0, 69.0, 77.0, 79.0 e 110.0 da tabela de que trata o Anexo XVIII:

62.0 17.062.00 1905.90.90 Outros pães, exceto pão francês de até 200 g
69.0 17.069.00 1 5 1 2 . 1 9 . 11 Óleo de girassol em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou

igual a 15 mililitros
77.0 17.077.00 1601.00.00 Salsicha e linguiça, exceto as descritas nos CEST 17.077.01
79.0 17.079.00 16.02 Outras preparações e conservas de carne, miudezas ou de sangue, exceto as descritas nos CEST 17.079.01, 17.079.02, 17.079.03,

17.079.04, 17.079.05, 17.079.06 e 17.079.07
11 0 . 0 1 7 . 11 0 . 0 0 2202.10.00 Refrescos e outras bebidas prontas para beber, à base de chá e mate

III - o item 48.0 do Anexo XXI:

48.0 20.048.00 9619.00.00 Fraldas, exceto os descritos no CEST 20.048.01

IV - o item 79.6 do Anexo XVIII:

79.6 17.079.06 1602.50.00 Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, da espécie bovina, exceto os descritos no CEST 17.079.07
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Cláusula segunda Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao Convênio ICMS 92/15, com as seguintes redações:
I - o item 6.1 ao Anexo XV:

6.1 14.006.01 3924.10.00 Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha, de plástico, descartáveis

II - o item 48.1 do Anexo XXI:

48.1 20.048.01 9619.00.00 Fraldas de fibras têxteis

III - os itens 62.1, 69.1, 77.1 e 79.7 ao Anexo XVIII:

62.1 17.062.01 1905.90.90 Outros bolos industrializados e produtos de panificação não especificados anteriormente; exceto casquinhas para sorvete e pães
69.1 17.069.01

1512.29.10
Óleo de algodão refinado em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais de conteúdo
inferior ou igual a 15 mililitros

77.1 17.077.01 1601.00.00 Salsicha em lata
79.7 17.079.07 1602.50.00 Apresuntado

.
Cláusula terceira Os seguintes dispositivos do Convênio ICMS 52/17, de 28 de abril de 2017, passam a vigorar com a seguinte redação:
I - o item 6.0 da tabela de que trata o Anexo XV:

6.0 14.006.00 3924.10.00 Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha, de plástico, não descartáveis

II - os itens 62.0, 69.0, 77.0, 79.0 e 110.0 da tabela de que trata o Anexo XVIII:
"

62.0 17.062.00 1905.90.90 Outros pães, exceto pão francês de até 200 g
69.0 17.069.00 1 5 1 2 . 1 9 . 11 Óleo de girassol em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou

igual a 15 mililitros
77.0 17.077.00 1601.00.00 Salsicha e linguiça, exceto as descritas nos CEST 17.077.01
79.0 17.079.00 16.02 Outras preparações e conservas de carne, miudezas ou de sangue, exceto as descritas nos CEST 17.079.01, 17.079.02, 17.079.03,

17.079.04, 17.079.05, 17.079.06 e 17.079.07
11 0 . 0 1 7 . 11 0 . 0 0 2202.10.00 Refrescos e outras bebidas prontas para beber, à base de chá e mate

III - o item 48.0 do Anexo XXI:

48.0 20.048.00 9619.00.00 Fraldas, exceto os descritos no CEST 20.048.01

IV - o item 79.6 do Anexo XVIII:

79.6 17.079.06 1602.50.00 Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, da espécie bovina, exceto os descritos no CEST 17.079.07

.
Cláusula quarta Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao Convênio ICMS 52/17, com as seguintes redações:
I - o item 6.1 ao Anexo XV:

6.1 14.006.01 3924.10.00 Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha, de plástico, descartáveis

II - o item 48.1 ao Anexo XXI:

48.1 20.048.01 9619.00.00 Fraldas de fibras têxteis

III - os itens 62.1, 69.1, 77.1 e 79.7 ao Anexo XVIII:

62.1 17.062.01 1905.90.90 Outros bolos industrializados e produtos de panificação não especificados anteriormente; exceto casquinhas para sorvete e pães
69.1 17.069.01

1512.29.10
Óleo de algodão refinado em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais de conteúdo
inferior ou igual a 15 mililitros

77.1 17.077.01 1601.00.00 Salsicha em lata
79.7 17.079.07 1602.50.00 Apresuntado

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União passando a vigorar a partir do
primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guar-
dia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -
Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas -
Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio Bezerra Mota,

Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - Wilson José de
Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça
Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Al-
ves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto Coe-
lho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas
Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da Silva,
Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba
- Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Per-
nambuco - Leonardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Be-
zerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de
Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande
do Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Ro-
berto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo
Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José
Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos
Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 102, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a substituição tributária nas ope-
rações com pneumáticos, câmaras de ar e pro-
tetores de borracha relacionados no Anexo
XVI do Convênio ICMS 52/17, que dispõe
sobre as normas gerais a serem aplicadas aos
regimes de substituição tributária e de ante-
cipação do ICMS com encerramento de tri-
butação, relativos às operações subsequentes,
instituídos por convênios ou protocolos fir-
mados entres os Estados e o Distrito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, considerando o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º, nos §§ 7º e 8º do art. 13,
no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e no Convênio ICMS 52/17, de
07 de abril de 2017, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal, nos ter-
mos deste convênio e do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de
2017, acordam adotar o regime de substituição tributária nas ope-
rações interestaduais com bens e mercadorias relacionados no Anexo
XVI do referido convênio, exceto os classificados nos Códigos Es-
pecificadores da Substituição Tributária - CEST 16.005.00,
16.006.00, 16.007.01 e 16.009.00.

Cláusula segunda Além do previsto na cláusula nona do
Convênio ICMS 52/17, as disposições deste convênio não se aplicam
às remessas em que as mercadorias devam retornar ao estabeleci-
mento remetente.

Cláusula terceira Fica revogado o Convênio ICMS 85/93, de
10 de setembro de 1993.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do
dia 1º de janeiro de 2018.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo San-
toro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos
Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Fran-
cisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo -
Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão
- Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato
Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de
Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas
Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da
Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de
Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ri-
cardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza
Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande
do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio
Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Bar-
bosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio

Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José
Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos
Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 103, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 85/93, que dispõe
sobre a substituição tributária nas opera-
ções com pneumáticos, câmaras de ar e
protetores.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto nos art. 6º a 9º da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, bem como na alínea
"a" do inciso XIII do § 1º e no § 7º do art. 13 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Na cláusula primeira do Convênio ICMS
85/93, de 23 de julho de 2009, ficam acrescentados os §§ 4º e 5º,
conforme segue:

§ 4º Em substituição ao disposto no item 1 do § 1º, o
disposto neste convênio não se aplica às operações entre estabe-
lecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que des-
tinem mercadorias a estabelecimento de contribuinte localizado no
Estado do Rio Grande do Sul, exceto se o destinatário for exclu-
sivamente varejista.

§ 5º Para fins do disposto nesta cláusula, consideram-se
estabelecimentos de empresas interdependentes quando:

I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos
cônjuges e filhos menores, for titular de mais de 50% (cinquenta por
cento) do capital da outra;

II - uma delas tiver participação na outra de 15% (quinze por
cento) ou mais do capital social, por si, seus sócios ou acionistas, bem
assim por intermédio de parentes destes até o segundo grau e res-
pectivos cônjuges, se a participação societária for de pessoa física (Lei
Federal nº 4.502/64, art. 42, I, e Lei Federal nº 7.798/89, art. 9°);
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III - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade
de diretor, ou sócio com funções de gerência, ainda que exercidas sob
outra denominação (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, II);

IV - uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano an-
terior, mais de 20% (vinte por cento), no caso de distribuição com
exclusividade em determinada área do território nacional, e mais de
50% (cinquenta por cento), nos demais casos, do seu volume de
vendas (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, III);

V - uma delas, por qualquer forma ou título, for a única
adquirente, de um ou de mais de um dos produtos da outra, ainda
quando a exclusividade se refira à padronagem, marca ou tipo do
produto (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, I);

VI - uma vender à outra, mediante contrato de participação
ou ajuste semelhante, produto que tenha fabricado ou importado (Lei
Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, II).".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação, produzindo efeitos a partir do 1º dia do primeiro mês
subsequente ao de sua publicação.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 104, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Reduz a base de cálculo do ICMS nas saí-
das de bens, materiais ou peças com defeito
na prestação de serviços de assistência téc-
nica, manutenção e reparo prevista no
Ajuste SINIEF 14/17.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Para efeito do disposto no Ajuste SINIEF
14/17, de 29 de setembro de 2017, será atribuído aos bens, materiais
ou peças com defeito, valor equivalente a 80% (oitenta por cento) do
preço de venda do bem, material ou peça novo, praticado pelo fa-
bricante.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir
do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul -
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por

José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Fra-
zão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo
Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa,
Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis
Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos
Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio
Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gor-
ges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos
Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 105, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Estabelece procedimento especial, em subs-
tituição ao previsto no Convênio ICMS
133/97, que aprovou o Regimento do Con-
selho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ - , relativamente ao pedido de vis-
ta na reunião de apreciação e deliberação da
proposta de convênio específico de que trata
a Lei Complementar nº 160, de 2017, que
dispõe sobre convênio que permite aos Es-
tados e ao Distrito Federal deliberar sobre a
remissão dos créditos tributários, constituí-
dos ou não, decorrentes de isenções, incen-
tivos e benefícios fiscais ou financeiro-fis-
cais instituídos em desacordo com o dispos-
to na alínea g do inciso XII do § 2º do art.
155 da Constituição Federal e a reinstituição
das respectivas isenções, incentivos e bene-
fícios fiscais ou financeiro-fiscais; e altera a
Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°
24, de 7 de janeiro de 1975, e na Lei Complementar nº 160, de 7 de
agosto de 2017, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Para os fins de apreciação da proposta de
convênio de que trata a Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de
2017, que permite aos Estados e ao Distrito Federal deliberar sobre a
remissão dos créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes de
isenções, incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais insti-
tuídos em desacordo com o disposto na alínea g do inciso XII do § 2º
do art. 155 da Constituição Federal e a reinstituição das respectivas
isenções, incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais,em subs-
tituição ao procedimento previsto no Convênio ICMS 133/97, de 12
de dezembro de 1997, fica estabelecido que havendo pedido de vista
a proposta será automaticamente retirada da pauta da reunião, ficando
a discussão e votação transferidas para a subsequente reunião pre-
sencial do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.

Cláusula segunda A devolução da proposta de convênio de
que trata a cláusula primeira com pedido vista, a realização da reu-
nião presencial deliberativa do Conselho e a ratificação nacional do
convênio não poderão ocorrer em datas que impossibilitem o aten-
dimento do prazo estabelecido para a aprovação nos termos do art. 8º
da referida lei complementar.

Clausula terceira Este convênio entra em vigor na data da
publicação no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul -
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por

José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Fra-
zão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo
Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa,
Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis
Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos
Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio
Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gor-
ges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos
Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 106, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Disciplina os procedimentos de cobrança
do ICMS incidente nas operações com bens
e mercadorias digitais comercializadas por
meio de transferência eletrônica de dados e
concede isenção nas saídas anteriores à saí-
da destinada ao consumidor final.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
bem como na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e nos
arts. 2º, I, 6º, 11, § 3º e 12, I, da Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira As operações com bens e mercadorias
digitais, tais como softwares, programas, jogos eletrônicos, aplica-
tivos, arquivos eletrônicos e congêneres, que sejam padronizados,
ainda que tenham sido ou possam ser adaptados, comercializadas por
meio de transferência eletrônica de dados observarão as disposições
contidas neste convênio.

Cláusula segunda As operações com os bens e mercadorias
digitais de que trata este convênio, comercializadas por meio de
transferência eletrônica de dados anteriores à saída destinada ao con-
sumidor final ficam isentas do ICMS.

Cláusula terceira O imposto será recolhido nas saídas internas e
nas importações realizadas por meio de site ou de plataforma eletrônica
que efetue a venda ou a disponibilização, ainda que por intermédio de
pagamento periódico, de bens e mercadorias digitais mediante trans-
ferência eletrônica de dados, na unidade federada onde é domiciliado ou
estabelecido o adquirente do bem ou mercadoria digital.

Cláusula quarta A pessoa jurídica detentora de site ou de
plataforma eletrônica que realize a venda ou a disponibilização, ainda
que por intermédio de pagamento periódico, de bens e mercadorias
digitais mediante transferência eletrônica de dados, é o contribuinte
da operação e deverá inscrever-se nas unidades federadas em que
praticar as saídas internas ou de importação destinadas a consumidor
final, sendo facultada, a critério de cada unidade federada:

I - a indicação do endereço e CNPJ de sua sede, para fins de
inscrição;

II - a escrituração fiscal e a manutenção de livros e do-
cumentos no estabelecimento referido no inciso I;

III - a exigência de indicação de representante legal do-
miciliado em seu território.

§ 1º A inscrição de que trata o caput será realizada, pre-
ferencialmente, por meio da internet, mediante procedimento sim-
plificado estabelecido por cada unidade federada.

§ 2º A critério da unidade federada, poderá ser dispensada a
inscrição de que trata esta cláusula, devendo o imposto, neste caso,
ser recolhido por meio de Guia Nacional de Recolhimento de Tri-
butos Estaduais - GNRE, ou documento de arrecadação estadual pre-
visto na legislação da respectiva unidade.

Cláusula quinta Nas operações de que trata este convênio, as
unidades federadas poderão atribuir a responsabilidade pelo reco-
lhimento do imposto:

I - àquele que realizar a oferta, venda ou entrega do bem ou
mercadoria digital ao consumidor, por meio de transferência ele-
trônica de dados, em razão de contrato firmado com o comercia-
lizador;

II - ao intermediador financeiro, inclusive a administradora
de cartão de crédito ou de outro meio de pagamento;

III - ao adquirente do bem ou mercadoria digital, na hipótese
de o contribuinte ou os responsáveis descritos nos incisos anteriores
não serem inscritos na unidade federada de que trata a cláusula
quarta;

IV - à administradora de cartão de crédito ou débito ou à
intermediadora financeira responsável pelo câmbio, nas operações de
importação.

Cláusula sexta A pessoa jurídica que der saída do bem ou
mercadoria digital na forma de que trata este convênio deverá emitir
Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55.

Cláusula sétima Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional no Diário Oficial da União,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do sexto mês subsequente
ao da sua publicação.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 107, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 128/12, que au-
toriza os Estados e o Distrito Federal a
adotar os procedimentos relativos à emis-
são, escrituração, manutenção e prestação
das informações dos documentos fiscais
emitidos em via única por sistema eletrô-
nico de processamento de dados para con-
tribuintes concessionários de serviço públi-
co de distribuição de gás canalizado.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira O subitem 5.2.4.6 do Anexo Único do
Convênio ICMS 128/12, de 17 de dezembro de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"5.2.4.6. Campo 24 - Em se tratando de Nota Fiscal de
Serviço de Fornecimento de gás canalizado, modelo 01, informar,
conforme o caso, o tipo de cliente, de acordo com a tabela constante
do subitem 11.4.".

Cláusula segunda Fica acrescido o subitem 11.4 ao Anexo
Único do Convênio ICMS 128/12, com a seguinte redação:
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11.4. Tipo de Cliente
Tipo de Cliente Código
Comercial 01
Industrial 02
Residencial/Pessoa Física 03
Produtor Rural 04
Órgão da administração pública estadual direta e suas fundações e autarquias, quando mantidas pelo poder público estadual e regidas por normas de direito público, nos termos do Convênio ICMS 107/95 05
Prestador de serviço de telecomunicação responsável pelo recolhimento do imposto incidente sobre a cessão dos meios de rede do prestador do serviço ao usuário final, nos termos do Convênio ICMS 17/13 06
Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e Organismos Internacionais, nos termos do Convênio ICMS 158/94 07
Igrejas e Templos de qualquer natureza 08
Outros não especificados anteriormente 99

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação.
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -

Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - Wilson José
de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto
Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha,
Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro -
Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima
- Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 108, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 52/17, que dispõe sobre as normas gerais a serem aplicadas aos regimes de substituição tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, relativos
às operações subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos firmados entres os Estados e o Distrito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de setembro de 2017, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13, no
art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Ficam alterados os seguintes dispositivos do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017, com as seguintes redações:
I - o § 2º da cláusula décima quinta:
§ 2º A unidade federada de destino poderá estabelecer que o prazo de vencimento do imposto previsto no inciso II do caput se aplique quando o sujeito passivo por substituição, por 2 (dois) meses, consecutivos

ou alternados, não entregar as obrigações acessórias previstas na cláusula vigésima segunda.";
II - a cláusula vigésima:
Cláusula vigésima O sujeito passivo por substituição poderá ter sua inscrição suspensa ou cancelada, quando não recolher, no todo ou em parte, o ICMS devido à unidade federada de destino do bem e da

mercadoria ou seus acréscimos legais, conforme estabelecido na legislação da unidade federada de destino.
§ 1º Também poderá ter a sua inscrição suspensa ou cancelada o sujeito passivo por substituição quando, por 2 (dois) meses, consecutivos ou alternados, não entregar as informações previstas na cláusula

vigésima segunda.
§ 2º O contribuinte que regularizar as obrigações de que trata a cláusula vigésima segunda observará a legislação da unidade federada de destino dos bens e mercadorias no que se refere à reativação da inscrição

no respectivo cadastro de contribuinte.
§ 3º Para os efeitos desta cláusula, a legislação da unidade federada de destino poderá prever outras situações equiparadas à suspensão ou cancelamento da inscrição do contribuinte substituto.".
Cláusula segunda Ficam incluídos os seguintes dispositivos no Convênio ICMS 52/17, com as seguintes redações:
I - os §§ 9º e 10 à cláusula nona:
§ 9º o disposto no inciso IV do caput somente se aplica a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da disponibilização, pelas unidades federadas, em seus respectivos sítios na internet, do rol

dos contribuintes e respectivos segmentos de bens, mercadorias ou itens, detentores de regimes especiais de tributação que lhes atribuam a responsabilidade, na condição de substituto tributário, pela retenção e
recolhimento do ICMS devido pelas operações subsequentes.

§ 10 o rol dos contribuintes e respectivos segmentos de bens, mercadorias ou itens, de que trata o §9º desta cláusula, deve ser encaminhado à Secretaria Executiva do CONFAZ, para disponibilização em seu sítio na internet.";
II - os §§ 9º e 10 à cláusula décima primeira:
§ 9º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo estabelecimento

destinatário, acrescido dos percentuais de MVA, observado o inciso III desta cláusula.
§ 10 Não se aplica o disposto no § 9º desta cláusula, quando a unidade federada de destino estabelecer MVA específica, na hipótese dos valores de frete, seguro e outros encargos serem desconhecidos pelo

substituto tributário.";
III - o inciso IV à cláusula vigésima segunda:
IV - a lista de preços final a consumidor, em formato XML, em até 30 (trinta) dias após inclusão ou alteração de preços, nos casos em que a base de cálculo seja o preço final a consumidor sugerido por

fabricante ou importador, nos termos definidos na legislação da unidade federada de destino. ".
Cláusula terceira Fica revogado o § 3º da cláusula décima primeira do Convênio ICMS 52/17.
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2018.
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -

Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - Wilson José
de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto
Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha,
Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro -
Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima
- Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 109, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 52/17, que dispõe sobre as normas gerais a serem aplicadas aos regimes de substituição tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, relativos
às operações subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos firmados entres os Estados e o Distrito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de setembro de 2017, tendo em vista o disposto nos art. 6º a 10 da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, bem como na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Os itens 1.0 a 13.0 do anexo XXIV do Convênio ICMS 52/17, de 0 de abril de 2017, passam a vigorar com as seguintes redações:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
1.0 25.001.00 8702.10.00 Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o motorista, unicamente com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel), com volume interno de habitáculo, destinado

a passageiros e motorista, superior a 6 m³, mas inferior a 9 m³
2.0 25.002.00 8702.40.90 Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o motorista, unicamente com motor elétrico para propulsão, com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior

a 6 m³, mas inferior a 9 m³
3.0 25.003.00 8703.21.00 Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada não superior a 1000 cm³
4.0 25.004.00 8703.22.10 Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 1000 cm³, mas não superior a 1500 cm³, com capacidade de transporte de pessoas sentadas

inferior ou igual a 6, incluído o condutor, exceto carro celular
5.0 25.005.00 8703.22.90 Outros automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 1000 cm³, mas não superior a 1500 cm³, exceto carro celular
6.0 25.006.00 8703.23.10 Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 1500 cm³, mas não superior a 3000 cm³, com capacidade de transporte de pessoas sentadas

inferior ou igual a 6, incluído o condutor, exceto carro celular, carro funerário e automóveis de corrida
7.0 25.007.00 8703.23.90 Outros automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 1500 cm³, mas não superior a 3000 cm³, exceto carro celular, carro funerário e automóveis de corrida
8.0 25.008.00 8703.24.10 Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 3000 cm³, com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o

condutor, exceto carro celular, carro funerário e automóveis de corrida
9.0 25.009.00 8703.24.90 Outros automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 3000 cm³, exceto carro celular, carro funerário e automóveis de corrida
10.0 25.010.00 8703.32.10 Automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, de cilindrada superior a 1500 cm³, mas não superior a 2500 cm³, com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o

condutor, exceto ambulância, carro celular e carro funerário
11 . 0 2 5 . 0 11 . 0 0 8703.32.90 Outros automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, de cilindrada superior a 1500 cm³, mas não superior a 2500 cm³, exceto ambulância, carro celular e carro funerário
12.0 25.012.00 8703.33.10 Automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, de cilindrada superior a 2500 cm³, com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor, exceto carro celular e

carro funerário
13.0 25.013.00 8703.33.90 Outros automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, de cilindrada superior a 2500 cm³, exceto carro celular e carro funerário

Cláusula segunda Os itens 22.0 a 29.0 ficam acrescentados ao Anexo XXIV do Convênio ICMS 52/17, com as seguintes redações:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
22.0 25.022.00 8702.20.00 Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o motorista, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, com volume interno de habitáculo,

destinado a passageiros e motorista, superior a 6 m³, mas inferior a 9 m³
23.0 25.023.00 8702.30.00 Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o motorista, com motor de pistão alternativo, de ignição por centelha (faísca) e um motor elétrico, com volume interno de habitáculo, destinado

a passageiros e motorista, superior a 6 m³, mas inferior a 9 m³
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24.0 25.024.00 8702.90.00 Outros veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o motorista, com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6 m³, mas inferior a 9 m³
25.0 25.025.00 8703.40.00 Automóveis equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico, exceto os suscetíveis de serem carregados por conexão a uma

fonte externa de energia elétrica, o carro celular e o carro funerário
26.0 25.026.00 8703.50.00 Automóveis equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, exceto os suscetíveis de serem carregados por conexão a uma fonte

externa de energia elétrica, exceto o carro celular e o carro funerário
27.0 25.027.00 8703.60.00 Automóveis equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico, suscetíveis de serem carregados por conexão a uma fonte externa

de energia elétrica, exceto o carro celular e o carro funerário
28.0 25.028.00 8703.70.00 Automóveis equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, suscetíveis de serem carregados por conexão a uma fonte externa

de energia elétrica, exceto o carro celular e o carro funerário
29.0 25.029.00 8703.80.00 Outros veículos, equipados unicamente com motor elétrico para propulsão

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018.
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -

Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - Wilson José
de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto
Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha,
Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro -
Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima
- Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 110, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 134/16, que dispõe sobre o fornecimento de informações prestadas por instituições financeiras e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos
Brasileiro - SPB, relativas às transações com cartões de débito, crédito, de loja (private label) e demais instrumentos de pagamento eletrônicos, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no cadastro de contribuintes do ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de setembro de 2017, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira O § 3º fica acrescido à cláusula segunda do Convênio ICMS 134/16, de 9 de dezembro de 2016, com a seguinte redação:
§ 3º O disposto no § 1º aplica-se, inclusive, à área de texto utilizada pelas entidades referenciadas na cláusula terceira, impressa em Comprovante de Crédito e Débito (CCD) emitido por equipamentos ECF

desenvolvidos sob a égide dos Convênios ICMS 85/01 e 09/09 ou por quaisquer outros meios.".
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -

Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - Wilson José
de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto
Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha,
Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro -
Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima
- Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 111, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com cigarros e outros produtos derivados do fumo relacionados no Anexo V do Convênio ICMS 52/17, que dispõe sobre as normas gerais
a serem aplicadas aos regimes de substituição tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos
firmados entres os Estados e o Distrito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em no dia 29 de setembro de 2017, considerando o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar nº 87,
de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º, nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a
14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal, nos termos deste convênio e do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017, acordam em adotar o regime de substituição tributária nas operações
interestaduais com bens e mercadorias relacionados no Anexo V do referido convênio.

Cláusula segunda A lista de preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador a ser enviada à administração tributária da unidade federada de destino, nos termos do inciso IV da cláusula
vigésima segunda do Convênio ICMS 52/17, observará o formato do Anexo Único deste convênio.

Cláusula terceira Fica revogado o Convênio ICMS 37/94, de 29 de março de 1994.
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2018.
ANEXO ÚNICO
Leiaute do arquivo XML para "Lista de Preço Final a Consumidor Sugerido pelo Fabricante ou Importador - Versão 1.0
Schema XML: envPSCF_v9.99.xsd

Campo Ele Pai Ti p o Ocorr Ta m . Dec. Descrição/Observação
A01 enviPSCF Raiz - - - - - TAG raiz do documento
A02 versao A A01 N 1-1 1-4 2 Versão do leiaute do arquivo.
B01 dadosDeclarante G A01 1-1 Dados do declarante do arquivo de produtos.
C01 CNPJ E B01 N 1-1 14 CNPJ do declarante.
C02 IEST E B01 N 0-1 2-14 Inscrição Estadual de Substituto Tributário na UF de destino.
C03 xNome E B01 C 1-1 3-100 Razão social do declarante.
D01 listaProdutos G A01 1-1 Lista de produtos.
E01 produtos G D01 1-N TAG de grupo do detalhamento das informações de produtos.
F01 cProd E E01 C 1-1 1-60 Código interno do produto que consta no cadastro do declarante.
F02 xProd E E01 C 1-1 1-120 Descrição completa do item como adotada na NF-e.
F03 CEST E E01 N 1-1 7 Código CEST do produto declarado.
F04 NCM E E01 N 1-1 2-8 Código NCM/SH do produto.
F05 cEAN E E01 N 0-1 0,8,12 13,14 GTIN (Global Trade Item Number) do produto, antigo código EAN Comercial ou código de barras,

conforme informada na NF-e.
F06 c E A N Tr i b E E01 N 0-1 0,8,12 13,14 GTIN (Global Trade Item Number) do produto, antigo código EAN Tributário ou código de barras,

conforme informada na NF-e.
F07 uCom E E01 C 1-1 2 Unidade de comercialização do produto, conforme informada na NF-e.
F08 u Tr i b E E01 C 1.1 2 Unidade Tributária do produto, conforme informada na NF-e.
F09 clEnq E E01 C 1-1 1-5 Classe fiscal do IPI, conforme informada na NF-e.
F10 cUF E E01 C 1-1 2 Sigla da UF de destino.
F 11 v U n Tr i b E E01 N 1-1 10 2 Preço sugerido conforme Unidade Tributária definida em F08.
F12 I N I C _ TA B D E01 C 1-1 2-8 Data de início da vigência do preço sugerido de venda a consumidor final - tabela atual. Formato:

AAAA-MM-DD
F13 I N I C _ TA B _ A N T E R I O R D E01 C 1-1 2-8 Data de início da vigência do preço sugerido de venda a consumidor final - tabela anterior.

Formato: AAAA-MM-DD

FORMATOS DOS CAMPOS:

Ti p o N Indica campo numérico
C Indica campo alfanumérico
D Indica campo de data

O c o r r. Campo Ocorrência iniciado com 1 Indica que o campo de é preenchimento obrigatório
Campo Ocorrência iniciado com 0 Indica que o campo só será preenchido se houver a informação

Ta m . Tamanho do campo (1-n) pode ter de 1 a "n" caracteres
Tamanho do campo (n) deve ter "n" caracteres
Tamanho do campo (n, n', n", n'"...) pode ter n, n", n"'... caracteres

Dec. Quantidade de casas decimais do campo numérico

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -
Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - Wilson José

de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto
Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha,
Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro -
Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima
- Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.
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CONVÊNIO ICMS No- 112, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a conceder redução de base de cálculo para o débito de responsabilidade por substituição tributária do ICMS, nas operações com água mineral, potável
ou natural.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar Federal
nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a reduzir a base de cálculo para o débito de responsabilidade por substituição tributária do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, para 60% (sessenta por cento) de seu valor, nas operações com água mineral, potável ou natural,
em embalagem plástica retornável com volume igual ou superior a 20 litros.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -

Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - Wilson José
de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto
Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha,
Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro -
Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima
- Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 113, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 52/91, que concede redução da base de cálculo nas operações com equipamentos industriais e implementos agrícolas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de
7 de janeiro de 1975 e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira O item 10.4 do Anexo II do Convênio ICMS 52/91, de 26 de setembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

Item DESCRIÇÃO NCM/SH
10.4 Outros irrigadores e sistemas de irrigação, inclusive os elementos integrantes desses sistemas, como máquinas, aparelhos, equipamentos, dispositivos e instrumentos. 8424.82.29

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia
da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito
Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira,
Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi
Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio
Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 114, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Concede isenção do ICMS nas saídas internas com equipamentos e componentes para geração de energia elétrica solar fotovoltaica destinada ao atendimento do consumo de prédios próprios
públicos estaduais que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de setembro de 2017, tendo em vista o disposto da Lei Complementar nº24, de
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo autorizado a isentar do ICMS as saídas internas dos bens indicados nas respectivas classificações da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM):
I - Sistema ou central geradora de energia elétrica, com potência instalada menor ou igual a 75 kW (NCM - 8501.31.20 e 8501.32.20);
II - Sistema ou central geradora de energia elétrica, com potência instalada superior a 75 kW e menor ou igual a 5 MW (NCM - 8501.33.20 e 8501.34.20);
III - Partes, peças, estruturas de suporte, transformador, cabos elétricos, disjuntor, inversor CC/CA ou conversor, string box ou quadro de comando e seguidor solar tipo "tracker"(NCM - 9406.00.99, 8544.60.00,

8544.49.00, 8544.42.00, 8537.20.90, 8537.10.90, 8535.29.00, 8504.40.90, 8504.23.00, 8504.22.00, 8504.21.00, 8501.61.00, 8501.34.20-8503.00.90, 8501.33.20, 8501.32.20, 8501.31.20, 8479.89.99, 7610.90.00,
7606.12.90, 7604.29.19, 7604.21.00, 7413.00.00, 7308.90.10, 7308.20.00, 7308.10.00, 7216.50.00, 7216.31.00, 3926.90.90, 3917.29.00);

Cláusula segunda O benefício previsto no caput somente se aplica aos produtos relacionados nos incisos I a III quando destinados à montagem de sistema ou central geradora solar fotovoltaica para atendimento
do consumo de energia elétrica de prédios próprios públicos estaduais, conectados no sistema de distribuição como unidades consumidoras, nos termos da Resolução Normativa Aneel no 482, de 17 de abril de 2012,
alterada pela Resolução Normativa Aneel no 687, de 24 de novembro de 2015.

§ 1° O benefício previsto no caput também se aplica à montagem de sistema ou central geradora solar fotovoltaica em terreno de propriedade própria estadual ou de terceiros, desde que atenda ao consumo
de energia elétrica de prédios próprios públicos estaduais.

§ 2° O benefício previsto no caput também se aplica à montagem de sistema ou central geradora solar fotovoltaica para atendimento do consumo de energia elétrica de prédios próprios públicos estaduais,
nas modalidades de autoconsumo remoto, geração compartilhada e empreendimento com múltiplas unidades consumidoras, de acordo a Resolução Normativa Aneel no 482, de 17 de abril de 2012, alterada pela
Resolução Normativa Aneel no 687, de 24 de novembro de 2015.

Cláusula terceira Não se exigirá o estorno do crédito fiscal previsto no art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas saídas internas contempladas com a isenção prevista neste
convênio.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da sua
ratificação.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -
Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - Wilson José

de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto
Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha,
Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro -
Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima
- Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 115, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 92/15, que estabelece a sistemática de uniformização e identificação das mercadorias e bens passíveis de sujeição aos regimes de substituição tributária e de
antecipação de recolhimento do ICMS com o encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes, e o Convênio ICMS 52/17, que dispõe sobre as normas gerais a serem aplicadas
aos regimes de substituição tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos firmados entres
os Estados e o Distrito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de setembro de 2017, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13, no
art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira O item 35.0 do Anexo XXI do Convênio ICMS 92/15, de 20 de agosto de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
35.0 20.035.00 3401.19.00 Outros sabões, produtos e preparações, em barras, pedaços ou figuras moldados

Cláusula segunda O item 35.1 fica acrescido ao Anexo XXI do Convênio ICMS 92/15, de 20 de agosto de 2015, com a seguinte redação:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
35.1 20.035.01 3401.19.00 Lenços umedecidos

Cláusula terceira O item 35.0 do Anexo XXI do Convênio ICMS 52/17, de 07 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
35.0 20.035.00 3401.19.00 Outros sabões, produtos e preparações, em barras, pedaços ou figuras moldados
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Cláusula quarta O item 35.1 fica acrescido ao Anexo XXI do Convênio ICMS 52/17, de 07 de abril de 2017, com a seguinte redação:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
35.1 20.035.01 3401.19.00 Lenços umedecidos

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de:
I - primeiro dia do mês subsequente ao da publicação, quanto às cláusulas primeira e segunda;
II - 1º de janeiro de 2018, quanto às cláusulas terceira e quarta.
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -

Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - Wilson José
de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto
Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha,
Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro -
Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima
- Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 116, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 52/17, que dispõe
sobre as normas gerais a serem aplicadas
aos regimes de substituição tributária e de
antecipação do ICMS com encerramento de
tributação, relativos às operações subse-
quentes, instituídos por convênios ou pro-
tocolos firmados entres os Estados e o Dis-
trito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto nos art. 6º a 10 da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, bem como na alínea
"a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B e
nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Fica acrescentado o § 2º à cláusula se-
gunda do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017, com a
seguinte redação, renumerando-se para § 1º o seu atual parágrafo
único:

"§ 2º Os acordos específicos de que trata o caput poderão ser
denunciados, em conjunto ou isoladamente, pelos signatários, co-
municado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 117, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Estado de Mato Grosso a não
exigir a utilização do Código Especificador
da Substituição Tributária - CEST, até 31
de dezembro de 2017, nas operações in-
ternas e nas interestaduais a ele destina-
das.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto nos art. 6º a 9º da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, bem como na alínea
"a" do inciso XIII do § 1º e no § 7º do art. 13 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira O Estado de Mato Grosso não exigirá a
utilização do Código Especificador da Substituição Tributária - CEST,
até 31 de dezembro de 2017, nas operações internas e nas inte-
restaduais a ele destinadas.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul

- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 118, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com tintas e vernizes relaciona-
dos no Anexo XXIII do Convênio ICMS
52/17, que dispõe sobre as normas gerais a
serem aplicadas aos regimes de substituição
tributária e de antecipação do ICMS com
encerramento de tributação, relativos às
operações subsequentes, instituídos por
convênios ou protocolos firmados entres os
Estados e o Distrito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em no dia 29 de setembro de
2017, considerando o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar
nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na
alínea "a" do inciso XIII do § 1º, nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-
B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, e no Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril
de 2017, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal, nos ter-
mos deste convênio e do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de
2017, acordam em adotar o regime de substituição tributária nas
operações interestaduais com bens e mercadorias relacionados no
Anexo XXIII do referido convênio.

Cláusula segunda Fica revogado o Convênio ICMS 74/94, de
30 de junho de 1994.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir
do dia 1º de janeiro de 2018.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guar-
dia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -
Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas -
Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio Bezerra Mota,

Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - Wilson José de
Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça
Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Al-
ves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto Coe-
lho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas
Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da Silva,
Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba
- Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Per-
nambuco - Leonardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Be-
zerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de
Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande
do Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Ro-
berto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo
Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José
Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos
Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 119, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com celulares e cartões inteligen-
tes relacionados no Anexo XX do Convê-
nio ICMS 52/17, que dispõe sobre as nor-
mas gerais a serem aplicadas aos regimes
de substituição tributária e de antecipação
do ICMS com encerramento de tributação,
relativos às operações subsequentes, insti-
tuídos por convênios ou protocolos firma-
dos entres os Estados e o Distrito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em no dia 29 de setembro de
2017, considerando o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar

nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na
alínea "a" do inciso XIII do § 1º, nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-
B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, e no Convênio ICMS 52/17, de 07 de abril
de 2017, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá,
Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio de
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Ro-
raima, Santa Catarina, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, nos
termos deste convênio e do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de
2017, acordam em adotar o regime de substituição tributária nas
operações interestaduais com bens e mercadorias classificados nos
Códigos Especificadores da Substituição Tributária - CEST
21.053.00, 21.053.01, 21.054.00, 21.063.00 e 21.064.00, relacionados
no Anexo XX do referido convênio.

Cláusula segunda Ficam revogados os seguintes convênios:
I - Convênio ICMS 135/06, de 15 de dezembro de 2006;
II - Convênio ICMS 93/09, de 11 de dezembro de 2009.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir
do dia 1º de janeiro de 2018.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 120, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a exclusão do Estado de São
Paulo aos dispositivos do Convênio ICMS
71/90, que estabelece disciplina de controle
da circulação de café em território nacional
e estabelece outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo excluído das

disposições previstas no Convênio ICMS 71/90, de 12 de dezembro
de 1990.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir
do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação

.
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti

Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
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Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 121, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 69/98, que firma
entendimento em relação à incidência de
ICMS nas prestações de serviços de co-
municação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira O parágrafo único da cláusula primeira do
Convênio ICMS 69/98, de 19 de junho de 1998, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos
Estados do Paraná e de Santa Catarina.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul -
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por

José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Fra-
zão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo
Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa,
Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis
Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos
Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio
Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gor-
ges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos
Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 122, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 52/17, que dispõe
sobre as normas gerais a serem aplicadas
aos regimes de substituição tributária e de
antecipação do ICMS com encerramento de
tributação, relativos às operações subse-
quentes, instituídos por convênios ou pro-
tocolos firmados entres os Estados e o Dis-
trito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13,
no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Con-

vênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017, passam a vigorar com as
seguintes redações:

I - o item 10.0 do Anexo IV:
"

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
10.0 03.010.00 2202 Refrigerantes em garrafa com capacidade igual ou superior a 600 ml, exceto os classificados no CEST 03.011.01

II - o item 11.0 do Anexo IV:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
11 . 0 0 3 . 0 11 . 0 0 2202 Demais refrigerantes, exceto os classificados no CEST 03.010.00 e 03.011.01

Cláusula segunda O inciso 11.1 fica acrescentado ao Anexo IV do Convênio ICMS 52/17, com a seguinte redação:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
11 . 1 0 3 . 0 11 . 0 1 2202 Espumantes sem álcool

".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2018.
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia;
Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá
- Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Ama-
zonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 123, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Estado do Amapá a conceder
remissão de débitos do ICMS da Compa-
nhia de Eletricidade do Amapá - CEA.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Amapá autorizado a conceder,

nos limites e condições estabelecidos na cláusula segunda, remissão, à
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA, inscrita no
CAD/ICMS/AP sob o nº 03.002994-0, dos créditos tributários constituídos
do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajui-
zados, referentes a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016.

Cláusula segunda A remissão de que trata a cláusula primeira é:
I - condicionada, cumulativamente:
a) ao perdão dos créditos líquidos e certos das contas de

energia elétrica vencidas e vincendas, referentes ao consumo da Ad-
ministração Direta e Indireta do Estado do Amapá e dos Municípios;

b) à desistência de qualquer processo administrativo ou judicial;
II - limitada ao montante correspondente aos valores dos

créditos líquidos e certos das contas de energia elétrica de que trata o
inciso I e que foram objeto do perdão.

Cláusula terceira A remissão de que trata este convênio deve
ser efetivada conforme dispuser a legislação tributária do Estado do
Amapá.

Cláusula quarta O disposto neste convênio não autoriza a
restituição ou compensação de importâncias já pagas.

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 124, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Estado de Alagoas a conceder
isenção de ICMS nas aquisições de veí-
culos automotores realizadas por Entidades
Alagoanas de Assistência Social cadastra-
das no Programa Nota Fiscal Cidadã, ins-
tituído pela Lei nº 6.991, de 24 de outubro
de 2008.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166º Reunião Ordinária, a realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Fica o Estado de Alagoas autorizado a
conceder isenção de ICMS nas saídas internas de veículos auto-
motores destinadas a Entidades Alagoanas de Assistência Social, ca-
dastradas no Programa Nota Fiscal Cidadã, instituído pela Lei nº
6.991, de 24 de outubro de 2008.

§ 1º As entidades cadastradas no Programa Nota Fiscal Ci-
dadã poderão fruir da isenção de que trata o caput:

I - quando contempladas em sorteio do Programa;
II - limitada a 1 (um) veículo por entidade.
§ 2º As normas complementares à efetivação do referido

benefício serão estabelecidas em legislação estadual.
Cláusula segunda A inobservância das condições previstas na

legislação acarretará a obrigação de recolhimento do imposto com os
acréscimos devidos.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul -
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por

José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Fra-
zão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo
Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa,
Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis
Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos
Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio
Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gor-
ges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos
Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 125, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 92/15, que esta-
belece a sistemática de uniformização e
identificação das mercadorias e bens passí-
veis de sujeição aos regimes de substituição
tributária e de antecipação de recolhimento
do ICMS com o encerramento de tributação,
relativos às operações subsequentes, e o
Convênio ICMS 52/17, que dispõe sobre as
normas gerais a serem aplicadas aos regimes
de substituição tributária e de antecipação
do ICMS com encerramento de tributação,
relativos às operações subsequentes, insti-
tuídos por convênios ou protocolos firmados
entres os Estados e o Distrito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua
166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de setembro
de 2017, tendo em vista o disposto nos art. 6º a 9º da Lei Complementar nº
87, de 13 de setembro de 1996, bem como na alínea "a" do inciso XIII do
§ 1º e no § 7º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte convênio:
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Cláusula primeira O item 6.9 do Anexo VII do Convênio ICMS 92/15, de 20 de agosto de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
6.9 06.006.09 2710.19.2 Outros óleos combustíveis, exceto os classificados no CEST 06.006.10 e 06.0 0 6 . 11

Cláusula segunda O item 6.9 do Anexo VII do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
6.9 06.006.09 2710.19.2 Outros óleos combustíveis, exceto os classificados no CEST 06.006.10 e 06.0 0 6 . 11

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos:

I - relativamente à cláusula primeira, a partir de primeiro dia
do mês subsequente ao da publicação;

II - relativamente à cláusula segunda, a partir de 1º de ja-
neiro de 2018.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 126, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Estabelece condições gerais para concessão
de moratória, parcelamento, ampliação de
prazo de pagamento, remissão, anistia e
transação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto no art. 10 da Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, bem como os arts. 102
e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966) resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira A concessão unilateral pelos Estados ou
Distrito Federal de moratória, parcelamento, ampliação de prazo de
pagamento, remissão ou anistia, bem como a celebração de transação,
relativamente ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICM - e
ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - ICMS -, observará as condições gerais
estabelecidas neste convênio.

Parágrafo único. A concessão de quaisquer destes benefícios
em condições mais favoráveis dependerá de autorização em convênio
para este fim especificamente celebrado.

Cláusula segunda O disposto neste convênio aplica-se aos
créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida
ativa, inclusive os ajuizados, podendo ser incluídos os valores es-
pontaneamente declarados ou informados pelo sujeito passivo à ad-
ministração tributária.

Cláusula terceira A adesão do sujeito passivo à fruição dos
benefícios:

I - implica o reconhecimento dos débitos tributários neles
incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se
fundam, nos autos judiciais respectivos, e a desistência de eventuais
impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito adminis-
trativo;

II - não confere qualquer direito à restituição ou compen-
sação das importâncias já pagas.

Cláusula quarta A concessão de quaisquer dos benefícios
previstos neste convênio limita-se aos créditos tributários correspon-
dentes a fatos geradores ocorridos até o décimo segundo mês anterior
ao da instituição do benefício.

Parágrafo único. O disposto no caput desta cláusula não se
aplica à cláusula quinta.

Cláusula quinta Quanto à moratória e ao parcelamento, é
facultado:

I - reabrir o prazo de pagamento do imposto vencido, sem
quaisquer acréscimos, aos sujeitos passivos vítimas de calamidade
pública, assim declarada por ato expresso da autoridade competente;

II - conceder parcelamento de créditos tributários decorrentes
de procedimentos administrativos, inclusive confissões de dívida, na
esfera administrativa ou judicial, em até 60 (sessenta) prestações
mensais, iguais e sucessivas, acrescidos de multa, juros e correção
monetária sobre as prestações vincendas.

Cláusula sexta Quanto à ampliação de prazo de pagamento
do imposto, fica permitido dilatar:

I - para os industriais, até o décimo dia do segundo mês
subsequente àquele em que tenha ocorrido o fato gerador;

II - para os demais sujeitos passivos, até o vigésimo dia do
mês subsequente àquele em que tenha ocorrido o fato gerador.

Cláusula sétima Quanto à anistia ou à remissão, poderão ser
objeto de exclusão ou extinção:

I - os créditos tributários de responsabilidade de sujeitos
passivos vítimas de calamidade pública, assim declarada por ato ex-
presso da autoridade competente;

II - os créditos tributários consolidados por sujeito passivo
que não sejam superiores a R$ 2.000,00 (dois mil reais);

III - as parcelas de juros e multas sobre os créditos tri-
butários de responsabilidade de sujeitos passivos, cuja exigibilidade
somente tenha sido definida a favor do Estado ou do Distrito Federal
depois de decisões judiciais contraditórias, facultando-se quanto ao
saldo devedor remanescente o parcelamento previsto no inciso II da
cláusula quinta.

Cláusula oitava Na concessão de parcelamento de crédito
tributário objeto de anistia ou remissão, será observado o limite má-
ximo de 60 (sessenta) parcelas, podendo:

I - quando o Estado ou o Distrito Federal utilizar a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic,
ter como desconto máximo de multa e juros os seguintes percen-
tuais:

a) em parcela única, com redução de até 80% (oitenta por
cento) das multas e de até 30% (trinta por cento) dos juros;

b) em até 30 (trinta) parcelas mensais, iguais e sucessivas,
com redução de até 60% (sessenta por cento) das multas e até 25%
(vinte e cinco por cento) dos juros;

c) em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas,
com redução de até 40% (quarenta por cento) das multas e até 20%
(vinte por cento) dos juros;

II - quando o Estado ou o Distrito Federal utilizar índice de
atualização monetária e juros diversos do previsto no inciso I desta
cláusula, ter como desconto máximo de multa e juros os seguintes
percentuais:

a) em parcela única, com redução de até 80% (oitenta por
cento) das multas e de até 85% (oitenta e cinco por cento) dos
juros;

b) em até 30 (trinta) parcelas mensais, iguais e sucessivas,
com redução de até 60% (sessenta por cento) das multas e até 70%
(setenta por cento) dos juros;

c) em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas,
com redução de até 40% (quarenta por cento) das multas e até 60%
(sessenta por cento) dos juros.

Parágrafo único. O crédito tributário será consolidado na
forma prevista nesta cláusula, incidindo sobre as parcelas vincendas
os acréscimos legais previstos na legislação.

Cláusula nona A legislação estadual ou distrital fixará o
prazo máximo para adesão do sujeito passivo ao parcelamento de que
trata a cláusula oitava, que não poderá exceder a 3 meses da ins-
tituição do benefício, podendo ser prorrogado por uma única vez pelo
mesmo período.

Cláusula décima Deverá ser observado intervalo mínimo de
04 (quatro) anos para a concessão de novo parcelamento nos termos
da cláusula oitava.

Cláusula décima primeira Quanto à transação, fica permitida
sua celebração somente em casos excepcionais, de que não resulte
dispensa do imposto devido.

Cláusula décima segunda O crédito tributário será atualizado mo-
netariamente e consolidado com todos os acréscimos legais previstos na le-
gislação vigente na data dos respectivos fatos geradores da obrigação tributária,
não constituindo a atualização monetária parcela autônoma ou acessória.

Cláusula décima terceira No caso de recuperação judicial ou
de decretação de falência de sujeito passivo da obrigação tributária,
ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a não exigir multas
relacionadas com fatos geradores ocorridos até a data da decisão
judicial.

Cláusula décima quarta Ficam revogados os Convênios ICM
24/75, de 5 de novembro de 1975, e 38/88, de 11 de outubro de
1988.

Cláusula décima quinta Este convênio entra em vigor na data
da publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir
de 1º de janeiro de 2018.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 127, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Prorroga disposições de convênios ICMS
que dispõem sobre benefícios fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Os convênios ICMS a seguir indicados
passam a vigorar com prazo final de vigência em 30 de abril de
2019:

I - Convênio ICMS 23/90, de 13 de setembro de 1990, que
dispõe sobre o aproveitamento dos valores pagos a título de direitos
autorais, artísticos e conexos como crédito do ICMS;

II - Convênio ICMS 97/92, de 25 de setembro de 1992, que
autoriza o Estado de Minas Gerais a reduzir a base de cálculo do
ICMS nas saídas de pó de alumínio;

III - Convênio ICMS 75/97, de 25 de julho de 1997, que
dispõe sobre isenção do ICMS nas operações com Coletores Ele-
trônicos de Voto (CEV), e suas partes e peças;

IV - Convênio ICMS 125/97, de 12 de dezembro de 1997,
que autoriza o Estado do Paraná a isentar do ICMS as operações que
especifica;

V - Convênio ICMS 77/98, de 18 de setembro de 1998, que
autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS no
recebimento de mercadorias importadas do exterior pelo SENAI;

VI - Convênio ICMS 38/01, de 06 de julho de 2001, que
concede isenção do ICMS às operações internas e interestaduais com
automóveis de passageiros, para utilização como táxi.

VII - Convênio ICMS 59/01, de 6 de julho de 2001, que
autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder crédito presumido nas
operações internas com leite fresco;

VIII - Convênio ICMS 65/03, de 4 de julho de 2003, que
autoriza os Estados do Mato Grosso e Rio Grande do Sul a conceder
redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição
promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares;

IX - Convênio ICMS 113/06, 6 de outubro de 2006, que
dispõe sobre a concessão de redução na base de cálculo do ICMS
devido nas saídas de biodiesel (B-100);

X - Convênio ICMS 10/07, de 30 de março de 2007, que
autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção de ICMS
na importação de máquinas, equipamentos, partes e acessórios des-
tinados a empresa de radiodifusão;
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XI - Convênio ICMS 53/07, de 16 de maio de 2007, que
isenta do ICMS as operações com ônibus, micro-ônibus, e embar-
cações, adquiridos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, no
âmbito do Programa Caminho da Escola, do Ministério da Educação
- MEC;

XII - Convênio ICMS 134/08, de 5 de dezembro de 2008,
que autoriza o Estado de Goiás a conceder redução da base de cálculo
do ICMS na operação interestadual com bovino proveniente dos mu-
nicípios da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal
e Entorno - RIDE -, para ser abatido no Distrito Federal;

XIII - Convênio ICMS 45/10, de 26 de março de 2010, que
autoriza as unidades federadas que especifica a conceder isenção do
ICMS nas saídas de locomotivas;

XIV - O Convênio ICMS 38/12, de 30 de março de 2012, que
concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas por-
tadoras de deficiência física, visual, mental ou autista, fica prorrogado;

XV - Convênio ICMS 09/17, de 8 de fevereiro de 2017, que
autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção na saída interna de
mercadoria promovida pela Pastoral da Criança.

Cláusula segunda Serão observadas as disposições do Con-
vênio ICMS 42/16, de 24 de maio de 2016, nas unidades federadas
que o tenham incorporado ou venham a incorporá-lo em suas le-
gislações, quando couber.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da
publicação no Diário Oficial da União da sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo San-
toro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos
Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Fran-
cisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo -
Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão
- Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato

Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de
Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas
Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da
Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de
Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ri-
cardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza
Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande
do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio
Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Bar-
bosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio
Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José
Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos
Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 128, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 103/11, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos derivados do plasma humano, efetuadas pela Empresa Brasileira de
Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira O caput da cláusula primeira Convênio ICMS 103/11, de 30 de setembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as operações realizadas com os seguintes fármacos e medicamentos derivados do plasma humano coletado nos hemocentros de todo o Brasil e os medicamentos

recombinantes, efetuadas pela Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS:

Item Fármacos NCM Medicamentos NCM
Fármacos Medicamentos

I Albumina Humana 3504.00.90 Soroalbumina humana a 20% - Frasco Ampola 200mg/ml 3002.12.36
II Concentrado de Fator IX 3504.00.90 Concentrado de Fator IX da Coagulação Frasco de 500 UI 3002.12.39
III Concentrado de Fator VIII 3504.00.90 Concentrado de Fator VIII da Coagulação Frasco de 250 UI 3002.12.39
IV Concentrado de Fator VIII 3504.00.90 Concentrado de Fator VIII da Coagulação Frasco de 500 UI 3002.12.39
V Concentrado de Fator VIII 3504.00.90 Concentrado de Fator VIII da Coagulação Frasco de 1.000 UI 3002.12.39
VI Concentrado de Fator de Von Willebrand 3504.00.90 Concentrado de Fator de Von Willebrand Frasco de 1.000 UI 3002.12.39
VII Concentrado de Fator VIII 3504.00.90 Concentrado de Fator VIII da Coagulação Recombinante Frasco de 250 UI 3002.12.39
VIII Concentrado de Fator VIII 3504.00.90 Concentrado de Fator VIII da Coagulação Recombinante Frasco de 500 UI 3002.12.39
IX Concentrado de Fator VIII 3504.00.90 Concentrado de Fator VIII da Coagulação Recombinante Frasco de 1.000 UI 3002.12.39

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação
de sua ratificação nacional no Diário Oficial da União, produzindo
efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua
ratificação.
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia;
Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá
- Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Ama-
zonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 129, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 110/07, que dis-
põe sobre o regime de substituição tribu-
tária nas operações com combustíveis e lu-
brificantes, derivados ou não de petróleo e
com outros produtos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto nos arts. 6º ao 10 da Lei
Complementar nº. 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e
199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Fica acrescentado o Capítulo II-A ao Con-
vênio ICMS 110/07, de 28 de setembro 2017:

CAPÍTULO II-A
DAS OPERAÇÕES COM MISTURA DE COMBUSTÍVEIS

EM PERCENTUAL SUPERIOR AO OBRIGATÓRIO E DO MO-
MENTO DO PAGAMENTO DO IMPOSTO.

Cláusula décima sexta-A A distribuidora de combustível que
promover operações com produto resultante da mistura de óleo diesel
com biocombustível em percentual superior ao obrigatório, cujo im-
posto tenha sido retido anteriormente, deverá:

I - apurar a quantidade de combustível sobre a qual não
ocorreu retenção de ICMS por meio da seguinte fórmula: Qtde não
trib. = (1- PDM/PDO) x Qtde Comb, onde:

PDM - Percentual de diesel na mistura
PDO - Percentual de diesel obrigatório
Qtde Comb. - Quantidade total do produto
II - sobre a quantidade apurada na forma do inciso I, calcular

o valor do ICMS devido, utilizando-se das bases de cálculos previstas
nas cláusulas sétima a nona, conforme o caso, e sobre ela aplicar a
alíquota prevista para o produto resultante da mistura (S10 ou
S500);

III - recolher em favor da unidade federada em que se deu a
mistura, até o dia cinco do mês subsequente ao da operação, o ICMS
calculado na forma desta cláusula;

IV - além das informações previstas nos §§ 1º e 2º da
cláusula décima oitava, indicar no campo "Informações Complemen-
tares" da nota fiscal: o percentual de biocombustível contido na mis-
tura; a quantidade da mistura em que não ocorreu a retenção; a base
de cálculo e o ICMS devido, calculado nos termos desta cláusula.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir
de 1º de novembro de 2017.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo San-
toro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos
Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Fran-
cisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo -
Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão
- Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato
Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de
Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas
Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da
Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de
Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ri-
cardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza
Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande
do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio
Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Bar-
bosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio
Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José
Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos
Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 130, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 52/17, que dispõe
sobre as normas gerais a serem aplicadas
aos regimes de substituição tributária e de
antecipação do ICMS com encerramento de
tributação, relativos às operações subse-
quentes, instituídos por convênios ou pro-
tocolos firmados entres os Estados e o Dis-
trito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13,
no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte
convênio:

Cláusula primeira O parágrafo único fica acrescido à cláu-
sula quinta do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017, com a
seguinte redação:

Parágrafo único. As regras deste convênio aplicam-se sub-
sidiariamente aos acordos específicos de que trata esta cláusula.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir
de 1º de janeiro de 2018.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo San-
toro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos
Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Fran-
cisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo -
Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão
- Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato
Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de
Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas
Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da
Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de
Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ri-
cardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza
Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande
do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio
Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Bar-
bosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio
Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José
Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos
Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.
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CONVÊNIO ICMS No- 131, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 92/15, que estabelece a sistemática de uniformização e identificação das mercadorias e bens passíveis de sujeição aos regimes de substituição tributária e de
antecipação de recolhimento do ICMS com o encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes; e o Convênio ICMS 52/17, que dispõe sobre as normas gerais a serem aplicadas
aos regimes de substituição tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos firmados entres
os Estados e o Distrito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de setembro de 2017, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13, no
art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir enumerados do Convênio ICMS 92/15, de 20 de agosto de 2015, passam a vigorar com as seguintes redações:
I - itens 24.0 e 30.1 do Anexo XI:

ITEMCEST NCM/SHDESCRIÇÃO
24.0. 10.024.006 8 11 Caixas d'água, tanques e reservatórios e suas tampas, telhas, calhas, cumeeiras e afins, de fibrocimento, cimento-celulose ou semelhantes, contendo ou não amianto, exceto os descritos no

CEST 10.023.00
30.1. 10.030.016907 Cubos, pastilhas e artigos semelhantes de cerâmica, mesmo com suporte, exceto os descritos CEST 10.030.00

II - os itens 87.0, 96.0 e 96.4 do Anexo XVIII:

ITEMCEST NCM/SH DESCRIÇÃO
87.0 17.087.000207

0209
0210.99.00
1501

Carnes e demais produtos comestíveis frescos, resfriados, congelados, salgados, em salmoura, simplesmente temperados, secos ou defumados, resultantes do abate de aves, exceto os descritos
no CEST 17.087.02

96.0 17.096.000901 Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto os classificados nos CEST 17.096.04 e 17.096.05
96.4 17.096.040901 Café torrado e moído, em cápsulas, exceto os descritos no CEST 17.096.05

III - o item 13.0 do Anexo XXI:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
13.0 20.013.00 3304.91.00 Pós, incluídos os compactos

Cláusula segunda Os itens 87.2 e 96.5 ficam acrescidos ao Anexo XVIII do Convênio ICMS 92/15, com as seguintes redações:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
87.2 17.087.02 0207.1

0207.2
Carnes de aves inteiras e com peso unitário superior a 3 kg, temperadas

96.5 17.096.05 0901 Café descafeinado torrado e moído, em cápsulas

Cláusula terceira Os dispositivos a seguir enumerados do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017, passam a vigorar com as seguintes redações:
I - itens 24.0 e 30.1 do Anexo XI:

ITEMCEST NCM/SHDESCRIÇÃO
24.0. 10.024.006 8 11 Caixas d'água, tanques e reservatórios e suas tampas, telhas, calhas, cumeeiras e afins, de fibrocimento, cimento-celulose ou semelhantes, contendo ou não amianto, exceto os descritos no

CEST 10.023.00
30.1. 10.030.016907 Cubos, pastilhas e artigos semelhantes de cerâmica, mesmo com suporte, exceto os descritos CEST 10.030.00

II - os itens 87.0, 96.0 e 96.4 do Anexo XVII:

ITEMCEST NCM/SH DESCRIÇÃO
87.0 17.087.000207

0209
0210.99.00
1501

Carnes e demais produtos comestíveis frescos, resfriados, congelados, salgados, em salmoura, simplesmente temperados, secos ou defumados, resultantes do abate de aves, exceto os descritos
no CEST 17.087.02

96.0 17.096.000901 Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto os classificados nos CEST 17.096.04 e 17.096.05
96.4 17.096.040901 Café torrado e moído, em cápsulas, exceto os descritos no CEST 17.096.05

III - o item 13.0 do Anexo XIX:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
13.0 20.013.00 3304.91.00 Pós, incluídos os compactos

Cláusula quarta Os itens 87.2 e 96.5 ficam acrescidos ao Anexo XVII do Convênio ICMS 52/17, com as seguintes redações:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
87.2 17.087.02 0207.1

0207.2
Carnes de aves inteiras e com peso unitário superior a 3 kg, temperadas

96.5 17.096.05 0901 Café descafeinado torrado e moído, em cápsulas

Cláusula quinta Os dispositivos a seguir enumerados do Anexo XXVII do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017, passam a vigorar com as seguintes redações:
I - o item 19 do título CARNES E SUAS PREPARAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO XVII:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
19.0 17.087.00 0207

0209
0210.99.00
1501

Carnes e demais produtos comestíveis frescos, resfriados, congelados, salgados, em salmoura, simplesmente temperados, secos ou defumados, resultantes do abate de aves, exceto
os descritos no CEST 17.087.02

II - o item 7 do título TELHAS E OUTROS PRODUTOS CERÂMICOS PARA CONSTRUÇÃO CONSTANTES DO ANEXO XI:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
7. 10.030.01 6907 Cubos, pastilhas e artigos semelhantes de cerâmica, mesmo com suporte, exceto os descritos CEST 10.030.00

.
Cláusula sexta O item 21 fica acrescido ao título CARNES E SUAS PREPARAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO XVII do Anexo XXVII do Convênio ICMS 52/17, com a seguinte redação:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
21. 17.087.02 0207.1

0207.2
Carnes de aves inteiras e com peso unitário superior a 3 kg, temperadas

Cláusula sétima Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir:
I - do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação quanto às cláusulas primeira e segunda;
II - de 1º de janeiro de 2018 quanto às cláusulas terceira, quarta, quinta e sexta.
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia
da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito
Santo - Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira,
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Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi
Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio
Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 132, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 38/12, que concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental ou autista.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira O Anexo II do Convênio ICMS 38/12, de 30 de março de 2012, passa a vigorar com a redação do Anexo Único deste convênio.
Cláusula segunda Fica a critério da unidade federada a exigência do documento previsto no inciso I do § 3º da cláusula quarta do Convênio ICMS 38/12.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na da data da publicação no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.
ANEXO ÚNICO
ANEXO II DO CONVÊNIO ICMS 38/12, DE 30 DE MARÇO DE 2012.

LAUDO DE AVALIAÇÃO
DEFICIÊNCIA FISICA E/OU VISUAL
Serviço Médico/Unidade de Saúde: _____________________________________ Data:___/___/___
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE E DADOS COMPLEMENTARES
Nome:

Data de Nascimento: / / Sexo: Masculino Feminino

Identidade n
o

Órgão Emissor: UF:

Mãe:

Pai:

Responsável (Representante legal):

Endereço:

Bairro:

Cidade CEP: UF:

Fone: Email:

Atestamos, para a finalidade de concessão do benefício, que o requerente retro qualificado possui a deficiência abaixo assinalada:

Tipo de Deficiência Código Internacional de Doenças - CID-10

(Preencher com tantos códigos quantos sejam

necessários)
Deficiência FÍSICA (*) Descrição Detalhada da Deficiência

Deficiência VISUAL (*)

*observar as instruções deste anexo.
OBS: É considerada pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando
o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, nanismo, tetraplegia, tetraparesia, triplegia,
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções.

Nome:_________________________

Endereço:_______________________

UNIDADE EMISSORA DO LAUDO

Identificação:_____________________

CNPJ:__________________________

Nome e CPF do responsável:

________________________________

___________________________
Assinatura do responsável

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 133, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Prorroga as disposições do Convênio ICMS
100/97, que reduz a base de cálculo do
ICMS nas saídas dos insumos agropecuá-
rios que especifica, e dá outras providên-
cias.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Fica prorrogada até 30 de abril de 2019 as
disposições contidas no Convênio ICMS 100/97, de 4 de novembro
de 1997, que reduz a base de cálculo do ICMS nas saídas dos
insumos agropecuários que especifica, e dá outras providências.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação no Diário Oficial da União da sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 134, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 52/17, que es-
tabelece a sistemática de uniformização e
identificação das mercadorias e bens pas-
síveis de sujeição aos regimes de substi-
tuição tributária e de antecipação de reco-
lhimento do ICMS com o encerramento de
tributação, relativos às operações subse-
quentes.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto nos art. 6º a 9º da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, bem como na alínea
"a" do inciso XIII do §1º e no § 7º do art. 13 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos arts. 102 e 199 do Código

Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira O §3º da cláusula nona do Convênio
ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte
redação:

§ 3º Em substituição ao disposto no inciso II, nas trans-
ferências interestaduais destinadas aos Estados de Alagoas, Bahia,
Minas Gerais, Paraíba, Piauí, Rio de Janeiro e Rio Grande do Norte,
o regime de que trata o caput não se aplica quando promovidas entre
estabelecimentos do industrial fabricante, exceto quando destinada a
estabelecimento varejista.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir
de 1º de janeiro de 2018.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo San-
toro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos
Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Fran-
cisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo -
Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão
- Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato
Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de
Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas
Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da
Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de
Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ri-
cardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza
Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande
do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio
Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Bar-
bosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio
Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José
Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos
Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.
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CONVÊNIO ICMS No- 135, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 135/16, que au-
toriza o Estado do Tocantins a dispensar ou
reduzir juros e multas, e a conceder par-
celamento de débito fiscal, relacionados ao
ICMS, na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar no

24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte
C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Con-

vênio ICMS 135/16, de 09 de dezembro de 2016, passam a vigorar
com a seguinte redação:

I - o caput e o § 2o da cláusula primeira:
Cláusula primeira Fica o Estado do Tocantins autorizado a

instituir programa de recuperação de créditos tributários destinado a
dispensar ou reduzir multas e juros relacionados ao ICMS, cujos fatos
geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2016, constituídos
ou não, inclusive os espontaneamente denunciados pelo contribuinte,
inscritos ou não em dívida ativa, ainda que ajuizados.

§ 2o Poderão ser incluídos no programa os valores espon-
taneamente denunciados pelo contribuinte à repartição fazendária,
relacionados aos fatos geradores do ICMS ocorridos até 31 de de-
zembro de 2016.";

II - o caput da cláusula segunda:
Cláusula segunda O sujeito passivo, para usufruir os be-

nefícios do programa, deve fazer a sua adesão ao mesmo até o dia 30
de dezembro de 2017, cuja formalização é feita com o pagamento à
vista ou da 1ª (primeira) parcela.";

III - o inciso II do § 3o da cláusula terceira:
II - débitos decorrentes de saldo residual de atualização mo-

netária, lançados em parcelamentos, até o exercício de 2011.".
Cláusula segunda Fica acrescentada à cláusula sexta-A ao

Convênio ICMS 135/16, de 09 de dezembro de 2016, com a seguinte
redação:

Cláusula sexta-A A instituição de novo programa de par-
celamento com o mesmo objeto deste convênio deverá observar in-
tervalo mínimo de 04 (quatro) anos.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 136, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza a redução de multas e demais
acréscimos legais do ICMS incidente sobre
valores cobrados a título de assinatura men-
sal pelas prestadoras de serviços de tele-
fonia.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Fica o Estado do Paraná autorizado a
reduzir multas e demais acréscimos legais, relativos ao não paga-
mento do ICMS incidente sobre valores cobrados a título de as-
sinatura mensal pelas prestadoras de serviços de telefonia, indepen-
dentemente da franquia de minutos concedida ou não ao usuário,
decorrente de prestações de serviços de comunicação cujos fatos
geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2016, constituídos
ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, ob-
servadas as condições e limites estabelecidos neste convênio.

§ 1º Os débitos serão consolidados, inclusive os valores
espontaneamente denunciados pelo contribuinte à repartição fazen-
dária, relacionados a fatos geradores do ICMS ocorridos até 31 de
dezembro de 2016.

§ 2º O disposto no caput desta cláusula também se aplica aos
parcelamentos em curso.

§ 3º O débito será consolidado na data do pedido de ingresso
no programa, com todos os acréscimos legais.

Cláusula segunda Os créditos tributários consolidados po-
derão ser pagos:

I - em parcela única, com redução de até 75% (setenta e
cinco por cento) das multas e de até 60% (sessenta por cento) dos
demais acréscimos legais;

II - em até 6 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas,
com redução de até 50% (cinquenta por cento) das multas e até 50%
(cinquenta por cento) dos demais acréscimos legais.

§ 1º Os benefícios fiscais previstos nesta cláusula ficam
condicionados ao pagamento do crédito tributário, a vista ou par-
celado, exclusivamente em moeda corrente, sendo vedada a utilização
de precatórios ou quaisquer outros títulos.

§ 2º No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os
acréscimos legais previstos na legislação estadual.

Cláusula terceira A formalização da quitação ou do par-
celamento implica o reconhecimento dos débitos tributários, ficando
condicionada à desistência de eventuais ações ou embargos à exe-
cução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam nos
respectivos autos judiciais, e à desistência de eventuais impugnações,
defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo.

§ 1º O ingresso no programa dar-se-á por formalização da
opção do contribuinte e da homologação do fisco no momento do
pagamento da parcela única ou da primeira parcela.

§ 2º A legislação estadual fixará o prazo máximo de opção
do contribuinte, que não poderá exceder a 90 (noventa) dias da sua
instituição.

Cláusula quarta Implica a revogação do parcelamento:
I - a inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas

neste convênio;
II - estar em atraso, por prazo superior a 60 (sessenta) dias,

com o pagamento de qualquer parcela;
III - o descumprimento de outras condições, a serem es-

tabelecidas em legislação estadual.
Parágrafo único. Para efeito do disposto nesta cláusula, serão

considerados todos os estabelecimentos da empresa beneficiária do
parcelamento.

Cláusula quinta A legislação estadual poderá dispor sobre:
I - o valor mínimo de cada parcela;
II - a redução do valor dos honorários advocatícios;
III - outras condições não previstas nesta cláusula para con-

cessão dos benefícios tratados neste Convênio.
Cláusula sexta O disposto neste convênio não autoriza a

restituição ou compensação de importância já recolhida.
Cláusula sétima A instituição de novo programa de par-

celamento que tenha o mesmo objeto do presente convênio deverá
observar o intervalo mínimo de 04 (quatro) anos.

Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 137, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Estado de Pernambuco a reduzir
juros e multas previstos na legislação tri-
butária, bem como a conceder parcelamen-
to de débito fiscal, relacionados com o
ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira O Estado de Pernambuco fica autorizado a
reduzir juros e multas relacionados com o ICM e o ICMS, relativos a
créditos tributários, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de
abril de 2017, inclusive os ajuizados, bem como conceder parce-
lamento para o respectivo pagamento, observado o disposto neste
convênio e as demais normas previstas na legislação tributária es-
tadual.

Cláusula segunda As reduções de que trata a cláusula pri-
meira correspondem aos seguintes percentuais:

I - na hipótese de pagamento à vista:
a) 85% (oitenta e cinco por cento) da multa e 90% (noventa

por cento) dos juros, na hipótese de o pagamento ocorrer no mês de
agosto de 2017;

b) 80% (oitenta por cento) da multa e 85% (oitenta e cinco
por cento) dos juros, na hipótese de o pagamento ocorrer no mês de
setembro de 2017;

c) 75% (setenta e cinco por cento) da multa e 80% (oitenta
por cento) dos juros, na hipótese de o pagamento ocorrer no mês de
outubro de 2017; e

d) 70% (setenta por cento) da multa e 75% (setenta e cinco
por cento) dos juros, na hipótese de o pagamento ocorrer no mês de
novembro de 2017; e

II - na hipótese de pagamento parcelado, em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e sucessivas:

a) 60% (sessenta por cento) da multa e 70% (setenta por
cento) dos juros, na hipótese de o pagamento da primeira parcela
ocorrer no mês de agosto de 2017;

b) 55% (cinquenta e cinco por cento) da multa e 65% (ses-
senta e cinco por cento) dos juros, na hipótese de o pagamento da
primeira parcela ocorrer no mês de setembro de 2017;

c) 50% (cinquenta por cento) da multa e 60% (sessenta por
cento) dos juros, na hipótese de o pagamento da primeira parcela
ocorrer no mês de outubro de 2017; e

d) 45% (quarenta e cinco por cento) da multa e 55% (cin-
quenta e cinco por cento) dos juros, na hipótese de o pagamento da
primeira parcela ocorrer no mês de novembro de 2017.

Cláusula terceira As reduções previstas neste convênio so-
mente se aplicam aos créditos tributários, inclusive inscritos em dí-
vida ativa ou em fase de cobrança judicial, constituídos:

I - até 31 de outubro de 2017, quando decorrentes de Auto
de Infração, Auto de Apreensão, Auto de Lançamento sem Pena-
lidade, Notificação de Débito ou Notificação de Débito sem Pe-
nalidade, cujo fato gerador tenha ocorrido até o período fiscal de abril
de 2017; ou

II - até 30 de novembro de 2017, quando decorrentes de
Regularização de Débito cujo fato gerador tenha ocorrido até o pe-
ríodo fiscal de abril de 2017.

Cláusula quarta A inobservância de qualquer das exigências
estabelecidas neste convênio e em lei complementar estadual implica
revogação dos benefícios de redução parcial da multa e juros pre-
vistos na cláusula segunda, com recomposição do valor total anterior
ao pagamento ou parcelamento e exigibilidade imediata da totalidade
do crédito remanescente não pago.

Cláusula quinta Ocorre a perda do parcelamento, com a
recomposição do débito e incidência integral da multa e juros, aba-
tendo-se os valores pagos, nas seguintes hipóteses:

I - não pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou
não;

II - não pagamento do saldo devedor remanescente, após
decorridos 30 (trinta) dias do termo final do prazo para pagamento da
última parcela, independentemente do quantitativo de parcelas não
pagas; ou

III - não pagamento do valor relativo a encargos e honorários
advocatícios previsto em lei estadual.

Cláusula sexta O Estado de Pernambuco poderá estabelecer
outras condições e exigências para a fruição dos benefícios de que
trata este convênio.

Cláusula sétima Fica vedada a concessão de um novo pro-
grama de recuperação de créditos tributários ou fiscais, durante num
período de 10 (dez) anos.

Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo San-
toro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos
Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Fran-
cisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo -
Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão
- Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato
Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de
Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas
Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da
Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de
Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ri-
cardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza
Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande
do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio
Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Bar-
bosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio
Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José
Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos
Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.
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CONVÊNIO ICMS No- 138, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Estado de Rondônia a reduzir
multas e demais acréscimos legais, e a con-
ceder parcelamento de débito fiscal rela-
cionados com o ICMS, nas hipóteses que
especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Rondônia autorizado a

instituir programa de parcelamento de débitos fiscais e reduzir multas
e demais acréscimos legais, relacionados com o ICMS, decorrentes de
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2015, constituídos
ou não, inscritos ou não em dívida ativa.

§ 1º Poderão ser incluídos na consolidação os valores es-
pontaneamente denunciados ou informados pelo contribuinte à re-
partição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos ge-
radores do ICMS, ocorridos até 31 de dezembro de 2015.

§ 2º O débito será consolidado, de forma individualizada, na
data do pedido de ingresso no programa, com todos os acréscimos
legais.

Cláusula segunda O débito consolidado poderá ser pago:
I - em parcela única, com redução de até 95% (noventa e

cinco por cento) das multas punitivas e moratórias e dos juros de
mora;

II - em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com
redução de até 85% (oitenta e cinco por cento) das multas punitivas
e moratórias e dos juros de mora;

III - em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas,
com redução de até 80% (oitenta por cento) das multas punitivas e
moratórias e dos juros de mora;

IV - em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas,
com redução de até 75% (setenta e cinco por cento) das multas
punitivas e moratórias e dos juros de mora;

V - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com
redução de até 70% (setenta por cento) das multas punitivas e mo-
ratórias e dos juros de mora;

VI - em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e su-
cessivas, com redução de até 65% (setenta e cinco por cento) das
multas punitivas e moratórias e dos juros de mora;

VII - em até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e su-
cessivas, com redução de até 60% (sessenta por cento) das multas
punitivas e moratórias e dos juros de mora, para os estabelecimentos
de que trata o Convênio ICMS 59/12, de 22 de junho de 2012.

§ 1º Para fins do disposto nos incisos II a VII do caput, serão
aplicados sobre o valor atualizado da parcela, juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês ou fração.

§ 2º No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os
acréscimos legais previstos na legislação do ICMS, sem qualquer
dedução.

Cláusula terceira A formalização de pedido de ingresso no
programa implica o reconhecimento dos débitos tributários nele in-
cluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se
fundam, nos autos judiciais respectivos e da desistência de eventuais
impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito adminis-
trativo.

§ 1º O ingresso no programa dar-se-á por formalização da
opção do contribuinte e da homologação do fisco no momento do
pagamento da parcela única ou da primeira parcela.

§ 2º A legislação do Estado fixará o prazo máximo de opção
do contribuinte, que não poderá exceder a 28 de dezembro de
2017.

Cláusula quarta Implica revogação do parcelamento:
I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas

neste convênio;
II - o atraso no pagamento de mais de três parcelas, su-

cessivas ou não;
III - a inclusão de qualquer débito anteriormente incluído no

programa de parcelamento previsto no Convênio ICMS 85/12, de 31
de agosto de 2012 e Convênio ICMS 44/16, de 19 de maio de 2016,
sem a observância do requisito previsto na cláusula sexta.

IV - o descumprimento de outras condições, a serem es-
tabelecidas em legislação estadual.

Parágrafo único. Para efeito do disposto nesta cláusula, serão
considerados todos os estabelecimentos da empresa beneficiária do
parcelamento.

Cláusula quinta Legislação estadual poderá dispor sobre:
I - o valor mínimo de cada parcela;
II - a redução do valor dos honorários advocatícios;
III - os percentuais de redução de juros e multas, observados

os limites e os prazos estabelecidos neste convênio;
IV - as hipóteses de utilização de crédito acumulado e de

ressarcimento de imposto retido;
V - o tratamento a ser dispensado na redução do prazo do

parcelamento;
VI - outras condições para a concessão dos benefícios tra-

tados neste Convênio.
Cláusula sexta Tratando-se de parcelamento/reparcelamento

em curso ou já rescindido, efetuado com os benefícios decorrentes
dos programas de parcelamento previstos nos Convênio ICMS 85/12,
de 31 de agosto de 2012 e Convênio ICMS 44/16, de 19 de maio de
2016, somente será permitida a adesão aos benefícios deste convênio,
para pagamento à vista ou parcelado, desde que a primeira parcela
seja de no mínimo 20% do valor do saldo devedor.

Cláusula sétima O disposto neste convênio:
I - não autoriza restituição ou compensação das quantias

pagas;
II - não autoriza o levantamento, pelo contribuinte ou pelo

interessado, de importância depositada em juízo, quando houver de-
cisão transitada em julgado a favor do Estado.

Cláusula oitava A instituição de novo programa de parce-
lamento que tenha o mesmo objeto do presente convênio deverá
observar o intervalo mínimo de 04 (quatro) anos.

Cláusula nona Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 139, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a
conceder parcelamento de débitos fiscais
relacionados com o ICM e o ICMS a co-
operativas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul au-

torizado a conceder parcelamento, para cooperativas, em até 120
(cento e vinte) meses, dos créditos tributários relacionados com o
ICM e ICMS, vencidos até 31 de dezembro de 2016, constituídos ou
não, inscritos ou não em Dívida Ativa, inclusive ajuizados, obser-
vadas as condições estabelecidas neste convênio.

Parágrafo único. O disposto no caput somente se aplica aos
contribuintes que fizerem adesão ao programa de pagamento e par-
celamento estadual.

Cláusula segunda A formalização de pedido de ingresso no
programa implica o reconhecimento dos débitos tributários nele in-
cluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se
fundam, nos autos judiciais respectivos, e da desistência de eventuais
impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito adminis-
trativo.

§ 1º Fica vedada a inclusão, no programa, de débitos que
foram ou que são objeto de depósito judicial.

§ 2º Poderão ser incluídos no programa débitos esponta-
neamente denunciados ou informados pelo contribuinte à Receita
Estadual, decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores do
ICM e do ICMS, cujos vencimentos tenham ocorrido até 31 de
dezembro de 2016.

§ 3º O ingresso no programa dar-se-á por formalização da
opção do contribuinte e da sua homologação após o pagamento da
parcela única ou da primeira parcela.

§ 4º A legislação do Estado fixará o prazo máximo de opção
do contribuinte, que não poderá exceder a 27 de outubro de 2017.

Cláusula terceira Implica revogação do parcelamento:
I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas

neste convênio;
II - estar em atraso, por 3 (três) meses, consecutivos ou não,

do pagamento integral das parcelas ou, nas mesmas condições, se
houver o acúmulo em Dívida Ativa exigível referente a 3 (três) meses
do ICMS declarado em GIA, relativo a fatos geradores ocorridos após
a formalização do acordo, considerados todos os estabelecimentos da
cooperativa beneficiária do parcelamento;

III - o descumprimento de outras condições a serem es-
tabelecidas pela Secretaria Estadual da Fazenda.

Parágrafo único. Para efeito do disposto nesta cláusula serão
considerados todos os estabelecimentos da cooperativa beneficiária do
parcelamento.

Cláusula quarta A legislação estadual poderá dispor sobre:
I - o valor mínimo de cada parcela;
II - a redução do valor dos honorários advocatícios;
III - a aplicação das disposições deste convênio aos par-

celamentos em curso.
Cláusula quinta Os benefícios concedidos com base neste

convênio se aplicam sobre o saldo existente e não conferem qualquer
direito a restituição ou compensação de importâncias já pagas ou
compensadas anteriormente.

Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 140, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza ao Estado de Alagoas a reduzir
multas e demais acréscimos legais median-
te parcelamento de débitos fiscais relacio-
nados com o ICM e o ICMS para as co-
operativas de agricultura familiar.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

c o n v ê n i o
Cláusula primeira Fica o Estado de Alagoas autorizado a

instituir programa de parcelamento de débitos fiscais relacionados
com o ICM e o ICMS e dispensar ou reduzir suas multas e demais
acréscimos legais, que tenham por sujeição passiva cooperativas de
agricultura familiar, vencidos até 31 de dezembro de 2016, cons-
tituídos ou não, inscritas ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados,
observadas as condições e limites estabelecidos neste convênio.

§ 1º O débito será consolidado na data do pedido de ingresso
no programa, com todos os acréscimos legais.

§ 2º Poderão ser incluídos na consolidação os valores es-
pontaneamente denunciados ou informados pelo contribuinte à re-
partição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos ge-
radores do ICM e do ICMS, ocorridos até 31 de dezembro de
2016.

§ 3º O disposto nesta cláusula aplica-se, inclusive, às multas
decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias.

Cláusula segunda Ressalvados os créditos tributários que já
tenham sido objeto de anistia, os débitos dos parcelamentos atual-
mente em curso também poderão participar dos benefícios previstos
na cláusula primeira deste convênio, no que tange ao saldo devedor
remanescente.

Parágrafo único. A consolidação do saldo remanescente dar-
se-á conforme previsto na legislação estadual.

Cláusula terceira O débito consolidado poderá ser pago em
até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e consecutivas, com re-
dução de 95% (noventa e cinco por cento) do valor das multas
punitiva e moratória e 90% (noventa por cento) do valor dos juros.

§ 1º Para fins do disposto nocaput, serão aplicados os juros
mensais de 0,680% (seiscentos e oitenta milésimos por cento) para
liquidação em até 180 (cento e oitenta) parcelas;

§ 2º No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os
acréscimos legais previstos na legislação do ICMS.

Cláusula quarta A formalização de pedido de ingresso no
programa implica o reconhecimento dos débitos tributários nele in-
cluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se
fundam, nos autos judiciais respectivos e da desistência de eventuais
impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito adminis-
trativo.

§ 1º O ingresso no programa dar-se-á por formalização da
opção do contribuinte e da homologação do fisco no momento do
pagamento da primeira parcela.

§ 2º A adesão ao programa de parcelamento de que trata esse
convênio deverá ser efetivada em até 90 (noventa) dias da sua ins-
tituição.

Cláusula quinta Implica revogação do parcelamento:
I - não pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou

não;
II - existência de alguma parcela ou saldo de parcela não

paga por período superior a 90 (noventa) dias;
III - descumprimento de outras condições, a serem esta-

belecidas em legislação estadual.
Cláusula sexta A legislação estadual poderá dispor sobre:
I - o valor mínimo de cada parcela;
II - a redução do valor dos honorários advocatícios;
III - os percentuais de redução de juros e multas, observados

os limites e os prazos estabelecidos neste convênio;
IV - o tratamento a ser dispensado na liquidação antecipada

das parcelas;
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V - disciplina específica para os débitos inscritos em Dívida
Ativa, diversa do regime aplicável aos débitos não inscritos.

Cláusula sétima A instituição de novo programa de par-
celamento com o mesmo objeto deste convênio, deverá observar o
intervalo mínimo de 04 (quatro) anos.

Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 141, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Estado do Maranhão a realizar
Programa de Parcelamento de Débitos Fis-
cais com redução de multas e juros pre-
vistos na legislação tributária para contri-
buintes em débito com o ICM e o ICMS,
na forma que indica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Maranhão autorizado a

realizar Programa de Parcelamento de Débitos Fiscais com redução
de multas e juros previstos na legislação tributária para contribuintes
em débito com o ICM e o ICMS, observadas as condições e limites
estabelecidos neste Convênio.

Cláusula segunda O Programa de Parcelamento alcança os
fatos geradores que tenham ocorrido até 30 de junho de 2017, cons-
tituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, podendo abranger,
inclusive, aqueles ajuizados.

§ 1o Os débitos fiscais existentes poderão ser consolidados,
inclusive os valores espontaneamente denunciados pelo contribuinte à
repartição fazendária.

§ 2o O disposto nesta cláusula não se aplica aos parce-
lamentos em curso, exceto para o pagamento do débito remanescente
em parcela única.

Cláusula terceira A adesão ao Programa deverá ser efetivada
até 90 (noventa) dias da data da publicação da ratificação nacional
desde convênio, condicionada ao pagamento da parcela única ou da
primeira parcela.

Cláusula quarta Os débitos do ICM e do ICMS consolidados
pela Secretaria de Estado da Fazenda, exceto aqueles decorrentes
exclusivamente de penalidade pecuniária por descumprimento de
obrigação acessória, serão reduzidos, em multa e juros, nos seguintes
percentuais:

I - 100% (cem por cento), para pagamento em parcela úni-
ca;

II - 80% (oitenta por cento), para pagamento em até 60
(sessenta) parcelas;

III - 50% (cinquenta por cento), para pagamento acima de 60
(sessenta) e até 120 (cento e vinte) parcelas, aplicável este percentual
de redução a partir da primeira parcela.

Cláusula quinta Os débitos fiscais decorrentes exclusivamen-
te de penalidade pecuniária por descumprimento de obrigações aces-
sórias terão redução de seu valor original em 95% (noventa e cinco
por cento), inclusive saldos de parcelamento, desde que pagos em
parcela única até 90 (noventa) dias da data da publicação da ra-
tificação nacional deste convênio.

Cláusula sexta Os benefícios fiscais previstos neste convênio
ficam condicionados ao pagamento dos débitos exclusivamente em
moeda corrente.

Cláusula sétima Os honorários advocatícios, quando cabí-
veis, serão recolhidos em conformidade com o número de parcelas
concedidas, corrigidas pelo mesmo índice aplicável à correção do
débito.

Cláusula oitava A formalização da quitação ou do par-
celamento implica o reconhecimento dos débitos pelo con-
tribuinte, ficando condicionada à desistência de eventuais em-
bargos à execução fiscal e demais ações, com renúncia ao
direito sobre o qual se fundam os respectivos autos judiciais,
bem como a desistência de eventuais impugnações, defesas e
recursos apresentados no âmbito administrativo.

Cláusula nona Implica a revogação do parcelamento, com a
perda de todos os benefícios do Programa:

I - a inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas
neste convênio;

II - estar em atraso com o pagamento de 3 (três) parcelas
mensais, consecutivas ou não.

Cláusula décima O disposto neste convênio não autoriza a
restituição ou compensação de importâncias já pagas do imposto e
seus acréscimos.

Cláusula décima primeira Para a operacionalização do Pro-
grama aplicam-se, no que couberem, as demais disposições vigentes
na legislação tributária do Estado do Maranhão.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo poderá dispor so-
bre normas complementares necessárias à implementação das dis-
posições contidas convênio.

Cláusula décima segunda A instituição de novo Programa de
Parcelamento deverá observar o intervalo mínimo de 4 (quatro) anos
contados a partir da data da instituição do Programa de trata este
convênio.

Cláusula décima terceira Este convênio entra em vigor na
data da publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 142, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Estado do Amapá a dispensar
ou reduzir multas e juros e conceder par-
celamento de débitos fiscais, relacionados
com o ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº.
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Amapá autorizado a

instituir programa de parcelamento de débitos fiscais relacionados
com o ICMS, com redução de juros e multas, correspondentes a fatos
geradores ocorridos até 31 de julho de 2017, constituídos ou não,
inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, observadas as
condições e limites estabelecidos neste convênio.

§ 1º O débito será consolidado na data do pedido de ingresso
no programa, com todos os acréscimos legais vencidos previstos na
legislação vigente há época dos respectivos fatos geradores da obri-
gação tributária.

§ 2º Poderão ser incluídos na consolidação os valores es-
pontaneamente denunciados ou informados pelo contribuinte à re-
partição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos ge-
radores do ICMS, ocorridos até 31 de julho de 2017.

Cláusula segunda O débito consolidado poderá ser pago:
I - em parcela única, com redução de até 95% (noventa e

cinco por cento) dos juros e das multas punitivas e moratórias;
II - em até 12 (doze) parcelas, com redução de até 85%

(oitenta e cinco por cento) dos juros e das multas punitivas e mo-
ratórias;

III - de 13 (treze) a 60 (sessenta) parcelas, com redução de
até 75% (setenta e cinco por cento) dos juros e das multas punitivas
e moratórias;

IV - de 61 (sessenta e uma) a 84 (oitenta e quatro) parcelas,
com redução de até 65% (sessenta e cinco por cento) dos juros e das
multas punitivas e moratórias.

§ 1º Os créditos tributários decorrentes exclusivamente de
penalidade pecuniária, por descumprimento de obrigações acessórias,
terão redução de até 80% (oitenta por cento) do seu valor original, se
pagos à vista.

§ 2º O parcelamento obedecerá, ainda, ao seguinte:
I - o saldo devedor será mensalmente corrigido moneta-

riamente de acordo com o indexador previsto na legislação do ICMS
no Estado;

II - serão calculados mensalmente os juros e multas devidos
de acordo com o que dispõe a legislação do ICMS no Estado, e sobre
o montante apurado será aplicado o percentual de redução;

III - o valor da parcela não poderá ser inferior a 200 (du-
zentas) Unidade Padrão Fiscal/AP, para débito tributário e 50 (cin-
quenta) UPF/AP, para débito não tributário;

IV - as parcelas vencerão todo dia 25 de cada mês;
Cláusula terceira No caso de pagamento de parcela em atraso

serão aplicados acréscimos legais previstos na legislação do ICMS,
sem as reduções previstas no inciso II, III e IV da cláusula se-
gunda.

Cláusula quarta Os benefícios fiscais previstos neste con-
vênio ficam condicionados ao pagamento do crédito tributário, à vista
ou parcelado, exclusivamente em moeda corrente, sendo vedada a
utilização de precatórios ou quaisquer outros títulos.

Cláusula quinta A formalização de pedido de ingresso no
programa implica o reconhecimento dos débitos tributários nele in-
cluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se
fundam, nos autos judiciais respectivos e da desistência de eventuais
impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito adminis-
trativo.

Cláusula sexta O ingresso no programa dar-se-á por opção
do contribuinte e homologada pelo Fisco no momento do pagamento
da parcela única ou da primeira parcela.

§ 1º A primeira parcela do parcelamento deverá ser paga em
até 03 (três) dias úteis, contados da data da formalização do ingresso
no programa de recuperação fiscal.

§ 2º A adesão ao programa de parcelamento de que trata esse
convênio deverá ser efetivada em até 90 (noventa) dias da sua ins-
tituição.

Cláusula sétima Implica revogação do parcelamento:
I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas

neste convênio;
II - estar em atraso, por prazo superior a 90 (noventa) dias,

com o pagamento de qualquer parcela;
III - o inadimplemento do imposto devido, por prazo su-

perior a 90 (noventa) dias, relativamente a fatos geradores ocorridos
após a data da homologação do ingresso no programa;

V - o descumprimento de outras condições, a serem es-
tabelecidas pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Parágrafo único. Para efeito do disposto nesta cláusula, serão
considerados todos os estabelecimentos da empresa beneficiária do
parcelamento.

Cláusula oitava A legislação do Estado poderá dispor so-
bre:

I - redução ou parcelamento do valor dos honorários ad-
vocatícios;

II - percentuais de redução de juros e multas, observados os
limites e os prazos estabelecidos neste convênio;

III - definição do prazo final para ingresso no programa de
parcelamento, o qual não deve ultrapassar o limite estabelecido na
cláusula sexta deste convênio.

Cláusula nona A instituição de novo parcelamento deverá
observar intervalo mínimo de 4 (quatro) anos.

Cláusula décima Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 143, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 65/17, que au-
toriza o Estado de Goiás a remitir crédito
tributário de pequeno valor inscrito em dí-
vida ativa, reduzir juros e multas previstos
na legislação tributária, bem como a con-
ceder parcelamento de crédito tributário, re-
lacionados com o ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira A cláusula segunda do Convênio
ICMS 65/17, de 5 de junho de 2017, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Cláusula segunda O sujeito passivo, para usufruir os
benefícios previstos neste convênio, deve promover, até 1º de
dezembro de 2017, a regularização do seu débito perante o Estado
de Goiás, nos termos da legislação tributária estadual, cuja for-
malização é feita com a liquidação, total ou parcial do crédito
tributário, à vista ou da 1ª (primeira) parcela.".
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Cláusula segunda A cláusula quarta-A fica acrescida ao Con-
vênio ICMS 65/17, com a seguinte redação:

"Cláusula quarta-A A instituição de novo parcelamento que
tenha o mesmo objeto deste convênio deverá observar o intervalo de
04 (quatro) anos.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 144, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Estado de Sergipe a dispensar
ou reduzir juros e multas mediante parce-
lamento de débitos fiscais relacionados
com o ICM e o ICMS, na forma que es-
pecifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Fica o Estado de Sergipe autorizado a
instituir programa de parcelamento incentivado, através do qual os
débitos fiscais relacionados com o ICM e ICMS, cujos fatos ge-
radores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2016, constituídos ou
não, inclusive os espontaneamente denunciados pelo contribuinte, ins-
critos ou não em dívida ativa, ainda que ajuizados.

Parágrafo único. O débito será consolidado, de forma in-
dividualizada, na data do pedido de ingresso no programa, com todos
os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data
dos respectivos fatos geradores da obrigação tributária.

Cláusula segunda O débito consolidado poderá ser pago nas
seguintes condições:

I - em parcela única, com redução de até noventa e cinco por
cento das multas punitivas e moratórias e, de oitenta por cento dos
juros de mora;

II - em até sessenta parcelas mensais e sucessivas, com
redução de oitenta por cento das multas punitivas e moratórias e, de
sessenta por cento dos juros de mora; ou

III - em até cento e vinte parcelas mensais e sucessivas, com
redução de sessenta e cinco por cento das multas punitivas e mo-
ratórias e, de cinqüenta por cento dos juros de mora.

§ 1º O parcelamento previsto neste convênio:
I - poderá ser deferido, independentemente da existência de

contratos para pagamentos parcelados anteriormente celebrados;
II - não autoriza a restituição ou compensação das impor-

tâncias já recolhidas;
III - não se aplica a débito fiscal objeto de parcelamento em

curso.
§ 2º A legislação estadual fixará o prazo máximo de opção

do contribuinte, que não poderá exceder a 90 (noventa) dias da sua
instituição.

§ 3º Não se aplica o disposto no inciso III do § 1º desta
cláusula, a contribuintes que se encontrem adimplentes com par-
celamentos em curso.

§ 4º Poderão ser fixados percentuais de redução de multas
punitivas e moratórias e de juros de mora intermediários, diversos dos
previstos nos incisos de I a III do caput, respeitados os limites
máximo e mínimo de redução de multas punitivas e moratórias e de
juros de mora.

Cláusula terceira O parcelamento de que trata este convênio
fica condicionado a que o contribuinte:

I - manifeste, formalmente, sua desistência em relação a
ações judiciais e recursos administrativos contra a Fazenda Pública,
visando ao afastamento da cobrança do débito fiscal objeto do pa-
gamento parcelado, em caráter irretratável;

II - formalize sua opção, mediante requerimento cujo modelo
será disponibilizado pela Secretaria de Estado da Fazenda; e

III - cumpra outras condições expressamente previstas na
legislação tributária estadual.

Cláusula quarta O contrato celebrado em decorrência do par-
celamento de que trata este Convênio será considerado descumprido e
automaticamente rescindido, independentemente de qualquer ato da
autoridade fazendária, quando ocorrer falta de pagamento integral de
qualquer uma das parcelas, por prazo superior a sessenta dias.

Parágrafo único. Ocorrida a rescisão nos termos do caput,
deverão ser restabelecidos, em relação ao saldo devedor, os valores
originários das multas e dos juros dispensados, prosseguindo-se na
cobrança do débito remanescente.

Cláusula quinta Poderão ser limitadas a aplicação do be-
nefício definido neste convênio e serem estabelecidas outras con-
dições de rescisão do contrato celebrado em decorrência do par-
celamento.

Cláusula sexta A instituição de novo programa de parce-
lamento com o mesmo objetivo deste convênio deverá observar o
intervalo mínimo de 04 (quatro) anos.

Cláusula sétima Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo San-
toro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos
Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Fran-
cisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo -
Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão
- Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato
Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de
Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas
Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da
Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de
Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ri-
cardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza
Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande
do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio
Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Bar-
bosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio
Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José
Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos
Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia - Roberto Carlos Bar-
bosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio
Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior por Almir José
Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos
Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 146, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Estado da Bahia a reduzir a
multa por infração e acréscimos moratórios
relacionados ao ICM e ICMS, na forma
que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Fica o Estado da Bahia autorizado a ins-
tituir programa de redução da multa por infração e acréscimos mo-
ratórios relacionados com débitos fiscais do ICM e ICMS, cons-
tituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados,
referentes a fatos geradores ocorridos até 30 de junho de 2017, ob-
servadas as condições e limites estabelecidos neste convênio.

Cláusula segunda Os débitos do ICM e do ICMS, inclusive
os decorrentes de descumprimento de obrigação acessória, poderão
ser pagos com redução da multa por infraçãoe acréscimos moratórios,
nos seguintes percentuais:

I - 70% (setenta por cento), na hipótese de pagamento in-
tegral à vista, até 22 de dezembro de 2017;

II - 50% (cinquenta por cento), na hipótese de pagamento em
até 12 parcelas mensais e consecutivas, com o pagamento da primeira
parcela até 22 de dezembro de 2017, e as seguintes até o dia 22 (vinte
e dois) de cada mês subsequente ao do pagamento da parcela ini-
cial.

Cláusula terceira O disposto neste convênio não autoriza a
restituição ou compensação de valores eventualmente recolhidos.

Cláusula quarta Os procedimentos necessários para opera-
cionalização do benefício previsto neste convênio serão estabelecidos
na legislação tributária estadual.

Clausula quinta A instituição de novo programa de par-
celamento com o mesmo objeto deste convênio, deverá observar o
intervalo mínimo de 04 (quatro) anos.

Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 147, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Estado do Piauí a instituir pro-
grama de anistia de débitos fiscais rela-
cionados com o ICM e ICMS na forma que
especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Fica o Estado do Piauí autorizado a ins-
tituir programa de anistia de débitos fiscais relacionados com o ICM
e o ICMS, suas multas e juros, cujos fatos geradores tenham ocorrido
até 31 de julho, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa,
inclusive ajuizados, observadas as condições e limites estabelecidos
neste convênio.

§ 1º O débito será consolidado, individualmente, na data do
pedido de ingresso no programa, com todos os acréscimos legais
vencidos previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos
geradores da obrigação tributária.

§ 2º Poderão ser incluídos na consolidação os valores es-
pontaneamente denunciados ou informados pelo contribuinte à re-
partição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos ge-
radores do ICM e do ICMS ocorridos até 31 de julho de 2017.

Cláusula segunda O débito referente a obrigação principal
poderá ser pago com redução de:

I - 95% (noventa e cinco por cento) dos juros e das multas punitivas e
moratórias, na hipótese de pagamento integral, até 10 de dezembro de 2017;

CONVÊNIO ICMS No- 145, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Estado do Piauí a remitir e a
anistiar de créditos tributários, constituídos
ou não, decorrentes das isenções, dos in-
centivos e dos benefícios fiscais ou finan-
ceiro-fiscais instituídos em desacordo com
o disposto na alínea "g" do inciso XII do §
2º do art. 155 da Constituição Federal, com
termo final até 31 de dezembro de 2011.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Fica o Estado de Piauí autorizado a remitir
e a anistiar os créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes
das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-
fiscais, vinculados ao Imposto sobre Operações Relativas a Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, instituídos
pela legislação estadual, em desacordo com o disposto na alínea "g"
do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, cujo ato
normativo ou concessivo, publicado ou não, tenha sido revogado ou
tenha exaurido seus efeitos até 31 de dezembro de 2011.

Parágrafo único. O disposto neste convênio fica condicio-
nado a:

I - não autorização da restituição ou compensação de im-
portâncias já pagas, ainda que sob a forma de escrituração de cré-
dito;

II - desistência de ações ou embargos à execução fiscal, com
renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais res-
pectivos, ou à desistência de impugnações, defesas e recursos apre-
sentados no âmbito administrativo;

III - quitação integral pelo sujeito passivo das custas e de-
mais despesas processuais;

IV - desistência pelo advogado do sujeito passivo da co-
brança de eventuais honorários de sucumbência da unidade fede-
rada.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional no Diário Oficial da União,
produzindo efeitos a partir da data de vigência do convênio que
dispõe sobre a remissão dos créditos tributários, constituídos ou não,
decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou
financeiro-fiscais, relativos ao Imposto sobre Operações Relativas a
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nos
termos da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo San-
toro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos
Abrantes, Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Fran-
cisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo -
Bruno Funchal, Goiás - João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão
- Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, Mato
Grosso - Último Almeida de Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de
Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas
Gerais - João Alberto Vizzotto por José Afonso Bicalho Beltrão da
Silva, Pará - Maria Rute Tostes por Nilo Emanoel Rendeiro de
Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ri-
cardo Machado Costa, Pernambuco - Leonardo Ângelo de Souza
Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande
do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luis Antônio
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II - 75% (setenta e cinco por cento) dos juros e das multas
punitivas e moratórias, na hipótese de pagamento em até 06 (seis)
parcelas mensais e consecutivas;

III - 55% (cinquenta e cinco por cento) dos juros e das
multas punitivas e moratórias, na hipótese de pagamento em até 12
(doze) parcelas mensais e consecutivas.

Cláusula terceira O débito de obrigação acessória conso-
lidado poderá ser pago com redução de50% (cinquenta por cento) do
valor, na hipótese de pagamento integral, até 10 de dezembro de
2017.

Cláusula quarta A formalização de pedido de ingresso no
programa implica o reconhecimento dos débitos tributários nele in-
cluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se
fundam, nos autos judiciais respectivos, e da desistência de eventuais
impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito adminis-
trativo.

Parágrafo único. O ingresso no programa dar-se-á por opção
do contribuinte, a ser formalizada até 10 de dezembro de 2017, e, será
homologado no momento do pagamento da parcela única.

Cláusula quinta Implica revogação do programa:
I - a inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas

neste convênio;
II - o descumprimento de outras condições a serem esta-

belecidas na legislação tributária estadual.
Cláusula sexta A unidade federada poderá dispor sobre:
I - honorários advocatícios;
II - juros e atualização monetária;
III - outros critérios que considerar necessário para controle

do programa.
Cláusula sétima O disposto neste convênio não autoriza a

restituição ou compensação de importâncias já pagas.
Cláusula oitava As disposições deste convênio aplicar-se-ão

também aos saldos remanescentes de parcelamentos em curso, desde
que estes, não tenham sido beneficiados por quaisquer programas de
parcelamento incentivado.

Cláusula nona A instituição de novo programa de parce-
lamento deverá observar intervalo mínimo de 05 (cinco) anos con-
tados da data de entrada em vigor deste convênio.

Cláusula décima Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

CONVÊNIO ICMS No- 148, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a
conceder redução de multa e de juros de
mora, no caso de pagamento em parcela
única ou mais de uma parcela, de créditos
tributários relativos ao ICMS, na forma que
especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 166ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 de
setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte convênio:

Cláusula primeira Fica o Estado de Mato Grosso do Sul
autorizado a conceder redução da multa punitiva ou de mora e dos
juros de mora, correspondentes aos créditos tributários relativos ao
ICMS, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, cujos
fatos geradores tenham ocorrido até 30 de abril de 2017,

§ 1º A redução de que trata este artigo pode ser concedida
em até:

I - noventa por cento, no caso de pagamento em parcela
única;

II - setenta e cinco por cento, no caso de parcelamento em 2
(duas) e até 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas;

III - sessenta por cento, no caso de parcelamento em 7 (sete)
e até 18 (dezoito) parcelas mensais e sucessivas;

IV - cinquenta por cento, no caso de parcelamento em 19
(dezenove) e até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas.

§ 2º Quanto aos créditos tributários cujos valores tenham
sido objeto de declaração prestada nos termos da regulamentação da
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Sim-
ples Nacional), e cuja cobrança tenha sido transferida para o Estado,
a redução de que trata o caput desta cláusula pode ser de até:

I - noventa e cinco por cento, no caso de pagamento em
parcela única;

II - oitenta e cinco por cento, no caso de parcelamento em 2
(duas) e até 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas;

III - sessenta e cinco por cento, no caso de parcelamento em
7 (sete) e até 18 (dezoito) parcelas mensais e sucessivas;

IV - cinquenta e cinco por cento, no caso de parcelamento
em 19 (dezenove) e até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e su-
cessivas.

§ 3º Incluem-se nas disposições desta cláusula, observada a
data limite da ocorrência dos fatos geradores prevista no seu caput:

I - os créditos tributários objeto de denúncia espontânea
apresentada até 15 de dezembro de 2017, hipótese em que os per-
centuais previstos nos incisos I a IV do caput desta cláusula e nos
incisos I a IV do seu parágrafo segundo podem ser acrescidos de
cinco pontos percentuais;

II - os créditos tributários que tenham sido objeto de par-
celamento até a data da publicação da lei estadual pela qual se
conceder a redução de que trata este convênio.

Cláusula segunda No caso de créditos tributários relativos a
multa por descumprimento de obrigações acessórias referentes ao
ICMS, inscritos ou não em dívida ativa, cuja infração tenha ocorrido
até 30 de abril de 2017, fica o Estado de Mato Grosso do Sul
autorizado a conceder redução de até:

I - setenta por cento, no caso de pagamento em parcela
única;

II - cinquenta por cento, no caso de parcelamento em 2
(duas) e até 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas;

III - quarenta por cento, no caso de parcelamento em 7 (sete)
e até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas;

IV - trinta por cento, no caso de parcelamento em 13 (treze)
e até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas.

Parágrafo único. Incluem-se nas disposições desta cláusula
os créditos tributários que tenham sido objeto de parcelamento até a
data da publicação da lei estadual pela qual se conceder a redução de
que trata este convênio.

Cláusula terceira O Estado de Mato Grosso do Sul poderá
dispor sobre:

I - o valor mínimo e a forma de pagamento de cada par-
cela;

II - honorários advocatícios;
III - juros e atualização monetária;
IV - condições para a concessão da redução e critérios que

considerar necessários para controle do parcelamento.
Cláusula quarta O disposto neste convênio não autoriza a

restituição ou a compensação de importâncias já pagas.
Cláusula quinta Fica o Estado de Mato Grosso do Sul au-

torizado a remitir os créditos tributários relativos ao ICMS, cons-
tituídos até 30 de abril de 2017, não inscritos em dívida ativa, cujos
valores sejam iguais ou inferiores ao equivalente a 250 (duzentos e
cinquenta) Unidades de Atualização Monetária do Estado de Mato
Grosso do Sul (UAM-MS), incluídos o valor do referido imposto,
atualizado, o dos juros de mora e o das multas aplicáveis, inclusive
por descumprimento de obrigações acessórias, bem como a remitir os
créditos tributários relativos ao referido imposto, inscritos em dívida
ativa até a data da publicação da lei estadual, cujos valores sejam
iguais ou inferiores ao equivalente à referida quantidade de UAM-
MS.

Cláusula sexta O período de adesão para os benefícios de
que trata este convênio será de 16 de outubro de 2017 a 15 de
dezembro de 2017.

Cláusula sétima Não serão concedidas formas excepcionais
de pagamento de débitos para com a Fazenda Pública pelo prazo
mínimo de quatro anos contados da data da publicação da Lei Es-
tadual que conceder redução de multa e de juros de mora autorizados
por este Convênio.

Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia; Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso por Joaquim
Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro,
Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Luiz Gonzaga Campos de Souza por Francisco Arnóbio
Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal
- Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira
por Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de
Oliveira por Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul
- Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - João Alberto Vizzotto por
José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Maria Rute Tostes por
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Leo-
nardo Ângelo de Souza Santos por Marcelo Andrade Bezerra Barros,
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do
Sul - Luis Antônio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Roberto Carlos Barbosa por Wagner Garcia de Freitas, Roraima -
Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Valério Odorizzi Junior
por Almir José Gorges, São Paulo - Helcio Tokeshi, Sergipe - Josué
Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins - Paulo Antenor de Oli-
veira.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Secretário-Executivo nº 132/17, de 21 de
setembro de 2017, publicado no DOU de 25 de setembro de 2017,
Seção 1, páginas 22 e 23:

a) No item 1, onde se lê: "AOMECF", leia-se: "ADMECF";
b) No item 5, na coluna "EMPRESA DESENVOLVEDO-

RA" onde se lê: "SGBR SISTEMAS LTOA - EPP", leia-se: "SGBR
SISTEMAS LTDA - EPP".

c) No item 5, onde se lê: "SG MASTER POV", leia-se: "SG
MASTER PDV".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 422, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: SUSPENSÃO. FRETE.
A suspensão da incidência da Cofins de que trata o § 6º-A do

art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004, não alcança a receita relativa a
serviço de frete prestado por pessoa jurídica subcontratada por em-
presa transportadora.

Uma vez satisfeitas as regras dispostas na IN SRF nº 595, de
2005, e no art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004, a receita relativa à
contratação de serviços de frete por filial de pessoa jurídica pre-
ponderantemente exportadora, para fazer o transporte das mercadorias
a serem exportadas até o ponto de saída do território nacional nos
termos do § 6º-A do art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004, pode ser
beneficiada pela suspensão da incidência da Cofins.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.779, de 1999, art. 15, II;
IN SRF nº 595, de 2005, arts. 6º, § 1º, e 40, §§ 6º e 6º-A.

VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CON-
SULTA COSIT Nº 341, de 26 DE JUNHO DE 2017, PUBLICADA
NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) DE 27 DE JULHO DE
2017.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: Ementa: Suspensão. Frete. A suspensão da in-

cidência da Contribuição para o PIS/Pasep de que trata o § 6º-A do
art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004, não alcança a receita relativa a
serviço de frete prestado por pessoa jurídica subcontratada por em-
presa transportadora.

Uma vez satisfeitas as regras dispostas na IN SRF nº 595, de
2005, e no art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004, a receita relativa à
contratação de serviços de frete por filial de pessoa jurídica pre-
ponderantemente exportadora, para fazer o transporte das mercadorias
a serem exportadas até o ponto de saída do território nacional nos
termos do § 6º-A do art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004, pode ser
beneficiada pela suspensão da incidência da Contribuição para o
PIS/Pasep.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.779, de 1999, art. 15, II;
e IN SRF nº 595, de 2005, arts. 6º, § 1º, e 40, §§ 6º e 6º-A.

VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CON-
SULTA COSIT Nº 341, de 26 DE JUNHO DE 2017, PUBLICADA
NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) DE 27 DE JULHO DE
2017.

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal
EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL DA CONSULTA.
É ineficaz a consulta, não produzindo seus efeitos, quando o

fato estiver disciplinado em ato normativo publicado na Imprensa
Oficial antes de sua apresentação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: inciso VII do art. 18 da IN RFB
nº 1.396, de 16 de setembro de 2013.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CÁCERES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 127,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Aplica a pena de perdimento de mercadorias
e veículos dos processos que específica.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do artigo 302, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 23
a 27 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; art. 1º da
Portaria SRF nº 841, de 29 de julho de 1993; e suas alterações e
regulamentos; e ainda considerando a delegação de competência con-
ferida pela PORTARIA DRF/CBA/MT nº 0239/09, de 19 de no-
vembro de 2009, declara:

Art. 1º Considerar findos administrativamente os processos
relacionados no Anexo I.

Art. 2º Aplicar a pena de perdimento as mercadorias e aos
veículos, objetos dos mesmos processos, tornando-os disponíveis para
destinação na forma da legislação vigente

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ANEXO I

Seq Processo Termo de Guarda Nº Interessado
01 13150.720181/2017-79 030151.38734/17 Ademival Soares da Silva
02 13150.720180/2017-24 0 3 0 1 5 1 . 3 7 11 4 / 1 7 Edna de Alencar Lopes
03 13150.720180/2017-24 0 3 0 1 5 1 . 3 7 11 4 / 1 7 Míriam Ferreira de Queiroz
04 13150.720180/2017-24 0 3 0 1 5 1 . 3 7 11 4 / 1 7 Manoel Cândido Neto
05 13150.720180/2017-24 0 3 0 1 5 1 . 3 7 11 4 / 1 7 Maurício Gomes da Luz
06 13150.720180/2017-24 0 3 0 1 5 1 . 3 7 11 4 / 1 7 Pedro Neto de Souza
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07 13150.720180/2017-24 0 3 0 1 5 1 . 3 7 11 4 / 1 7 Rafael Delfino Souza
08 13150.720180/2017-24 0 3 0 1 5 1 . 3 7 11 4 / 1 7 Danilo da Silva Almeida
09 13150.720180/2017-24 0 3 0 1 5 1 . 3 7 11 4 / 1 7 Ademival Soares da Silva
10 13150.720180/2017-24 0 3 0 1 5 1 . 3 7 11 4 / 1 7 Alessandro Jesse da Cunha

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 69,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
GOIÂNIA-GO, no uso de suas atribuições, em face do disposto no
art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, DOU de
03/10/2014, e tendo em vista o constante no processo administrativo
nº 13133.720240/2017-17, resolve:

Art.1º - declarar BAIXADO POR REGISTRO CANCELA-
DO o CNPJ 04.363.861/0001-95, de titularidade de EMMANUEL
DA SILVA PEREIRA em virtude do Cancelamento do Registro na
Junta Comercial de Goiás JUCEG, conforme certidão simplificada
anexada ao Processo nº. 13133.720240/2017-17.

JOSE AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 70,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
GOIÂNIA-GO, no uso de suas atribuições, em face do disposto no
art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, DOU de
03/10/2014, e tendo em vista o constante no processo administrativo
nº 13133.720241/2017-61, resolve:

Art.1º - declarar BAIXADO POR REGISTRO CANCELA-
DO o CNPJ 26.721.274/0001-63, de titularidade de JOAO SEBAS-
TIAO DE MORAES FILHO em virtude do Cancelamento do Re-
gistro na Junta Comercial de Goiás JUCEG, conforme certidão sim-
plificada anexada ao Processo nº. 13133.720241/2017-61.

JOSE AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 71,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
GOIÂNIA-GO, no uso de suas atribuições, em face do disposto no
art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, DOU de
03/10/2014, e tendo em vista o constante no processo administrativo
nº 13133.720242/2017-14, resolve:

Art.1º - declarar BAIXADO POR REGISTRO CANCELA-
DO o CNPJ 02.217.988/0001-70, de titularidade de ELIZANGELA
DE SOUSA MARTINS em virtude do Cancelamento do Registro na
Junta Comercial de Goiás JUCEG, conforme certidão simplificada
anexada ao Processo nº. 13133.720242/2017-14.

JOSE AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a saída e o retorno, por aeroporto
não alfandegado, de aeronave destinada ao
e x t e r i o r.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PORTO VELHO-RO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
VI do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no § 2o do art. 26 do Decreto n.º 6.759, de
5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), e considerando o
que consta do processo administrativo n.º 10240.721523/2017-71,
declara:

Art. 1º Fica autorizada a saída, para o exterior, pelo Ae-
roporto Internacional de Porto Velho, no dia 5 de outubro de 2017, a
partir das 8h, da aeronave tipo BE20, matrícula PR LPM, que buscará
uma comitiva de empresários e políticos do Estado de Rondônia, que
estavam reunidos na cidade de Trinidad, na Bolívia, participando de
conferência empresarial com autoridades bolivianas, tratando de as-
suntos do Mercosul e buscando estabelecer intercâmbio comercial
entre os dois países, bem como o seu retorno, pelo referido ae-
ródromo, no mesmo dia, a partir das 14h, observadas as competências
dos demais órgãos anuentes.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MICHEL LOPES TEODORO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MOSSORÓ

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 20, de 30 de agosto de
2017 da Delegacia de Receita Federal em Mossoró, publicado no
DOU de 14/09/2017, Seção 1, página 33: onde se lê: "CNPJ:
07.324.45/0001-29", leia-se: "CNPJ: 08.051.525/0001-68"

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 94,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no REGIME ESPECIAL DE IN-
CENTIVO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA INFRA-ESTRUTURA (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RECIFE/PE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU
de 17.5.2012, e considerando o disposto na Lei nº 11.488, de
15/06/2007, no Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, e na Instrução Nor-
mativa RFB nº 758, de 25/07/2007, declara:

Art. 1º. HABILITADA a operar como beneficiária do Re-
gime Especial de Incentivo para o Desenvolvimento da Infra-Es-
trutura (REIDI), a empresa APODI III ENERGIA SPE S/A - CNPJ
Nº 24.424.233/0001-80, situada na Av. Ayrton Sena da Silva, 1.111 -
Sala 01 Parte - Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54400-

020, na forma da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007,
conforme Portaria nº 227, de 07 de junho de 2016, do Ministério de
Minas e Energia, e, ainda, pelo que consta do processo administrativo
fiscal nº 10480.729831/2016-31.

Art. 2º. O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos
contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura. (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º. A referida habilitação é específica para Projeto de
Geração de Energia Elétrica da Central Geradora Fotovoltaica de-
nominada UFV Apodi III, detalhado na Portaria nº 227, de 07 de
junho de 2016, expedida pelo MME, cujo prazo estimado para con-
clusão da obra é de 12 (doze) meses.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

DARCI MENDES DE CARVALHO FILHO

PORTARIA No- 263, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre o atendimento a ser realizado
pelas Agências jurisdicionadas à Delegacia
da Receita Federal (DRF) em Recife para
adequar-se ao mapeamento de competências.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RECIFE - PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 302, 307 e 314 do Regimento Interno da Receita Federal do
Brasil (RFB), aprovado pela Portaria do Ministro da Fazenda n° 203,
de 14 de maio de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17
de maio de 2012, bem como pela Portaria SRRF 4a RF n° 89, de 16
de março de 2016, publicada no DOU de 17 de março de 2016,
resolve:

Art. 1º Transferir competências, no âmbito da Delegacia da
Receita Federal do Brasil no Recife - DRF/REC, entre as Agências da
Receita Federal do Brasil - ARF, o Centro de Atendimento ao Con-
tribuinte - CAC, o Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário
- SECAT e o Serviço de Orientação e Análise Tributária -SEORT
para, independentemente da jurisdição fiscal do contribuinte, realizar
as atividades abaixo descritas, quando da ausência de servidor com-
petente, na forma do estabelecido no Mapeamento de Competên-
cias:

I - Compensação malha débito;
II - Retificação de documento de arrecadação (REDARF e

RETGPS);
III - Emissão de certidão de regularidade fiscal pendente de

análise;
IV - Deferimento de parcelamento, quando não efetivado

tacitamente pelo sistema;
VI - Outros serviços desempenhados exclusivamente por ser-

vidores da Carreira Tributária e Aduaneira da RFB.
Art. 2º Preferencialmente, as demandas devem ser encami-

nhadas por meio de e-Dossiê e e-Processo, a serem analisadas pelo
setor competente.

§ 1º No despacho de encaminhamento, o servidor deverá
mencionar o número e a data da presente Portaria.

§ 2º Para os serviços realizados no CAC, é facultado ao
contribuinte jurisdicionado pelas agências comparecimento àquele se-
tor, mediante prévio agendamento e munido do despacho de en-
caminhamento, mencionado no § 1º.

§ 3º Alternativamente, os contribuintes jurisdicionados à
ARF Palmares poderão ser redirecionados para a ARF Cabo de Santo
Agostinho.

Art. 3º As demandas serão analisadas com base nos ele-
mentos carreados nos autos e consultas aos sistemas corporativos da
RFB, seguindo os procedimentos adotados pelos serviços e agên-
cias.

DARCI MENDES DE CARVALHO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 58,
DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

Concede co-habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (Reidi).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012 e tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei no
11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 do Decreto nº 6.144, de
3 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB nº 758/2007 e
alterações posteriores, e considerando o que consta no processo nº
15504.727955/2017-61, declara:

Art. 1º- Co-habilitada ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi), a empresa ANDRADE
GUTIERREZ ENGENHARIA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
17.262.213/0001-94, tendo por objeto o fornecimento de todos os
materiais e a execução de todos os trabalhos necessários à completa
implantação, testes e comissionamento, entrada em operação e per-
feito funcionamento do empreendimento, na modalidade Empreitada
Integral por Preço Fixo Global, nos termos do Edital e do Contrato de
Concessão, observado os termos do Contrato firmado entre as partes
e da Engenharia Básica aprovada pela ANEEL. Projeto localizado no
Estado do Minas Gerais e Estado da Bahia, de titularidade da Equa-
torial Transmissora 4 SPE S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
26.845.393/0001-28, matrícula CEI nº 70.014.20233/74, do setor de
infraestrutura de energia, com previsão de conclusão em setembro
/2020, aprovado pela Portaria nº 209 de 12 de julho de 2017, da
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético do Mi-
nistério de Minas e Energia, publicada no Diário Oficial da União de
14 de julho de 2017, Seção 1, página 57.

Art. 2º- A referida empresa participa do Consórcio Linhão
MG-BA, inscrito no CNPJ sob o nº 28.537.364/0001-24.

Art. 3º- O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

MARIO JOSÉ DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CORONEL FABRICIANO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Declara cancelada a Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CPEND)

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CORONEL FABRICIANO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso IX e XII do artigo 302 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
17 de maio de 2012, em face do disposto no artigo 15 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 03 de outubro de 2014, e tendo em vista
o que consta no processo 13604.720272/2017-29, declara:

Art 1º. Cancelada, a partir da data de sua emissão, a Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND), com có-
digo de controle 9467.8341.1B6A.4680, emitida em 14/09/2017 no
interesse do contribuinte CNA Multiformato e Logística LTDA - ME,
CNPJ 17.270.476/0001-45.

Art 2º. O presente ADE entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

SERVIÇO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 61,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2017

Declara baixada a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ).

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da delegação de com-
petência conferida pela Portaria DRF/NIT n° 80, de 24/09/2015, pu-
blicada no D.O.U. de 28/09/2015, na qual lhe foram outorgadas as
atribuições constantes do art. 302, inciso IX, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de
2012, declara:

Art. 1º. Baixada a inscrição nº 05.354.680/0001-65 no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica da empresa DAVIDA COMMU-
NICATIONS LTDA, por inexistência de fato, tendo em vista o dis-
posto no artigo 29, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa RFB
nº1634/2016, e ainda o que consta do processo administrativo
nº10730.722549/2017-14.

Art. 2º. Este ADE produzirá efeitos a partir da data da
ocorrência dos fatos que deram causa à baixa de ofício, considerando-
se o contido no inciso IV, § 3º do art.47, da Instrução Normativa RFB
nº 1.634, de 06 de maio de 2016 .

SALATIEL ANTUNES DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 62,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Declara baixada a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ).

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da delegação de com-
petência conferida pela Portaria DRF/NIT n° 80, de 24/09/2015, pu-
blicada no D.O.U. de 28/09/2015, na qual lhe foram outorgadas as
atribuições constantes do art. 302, inciso IX, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de
2012, declara:

Art. 1º Baixada a inscrição nº 03.518.881/0001-25 no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica da empresa RESTAURANTE
GOSTINHO DO MAR LTDA - ME, por se encontrar com seu re-
gistro extinto, cancelado ou baixado no respectivo órgão de registro,
tendo em vista o disposto no inciso IV, do artigo 29, da Instrução
Normativa RFB nº 1.634/2016 e ainda o que consta do processo
administrativo nº 10886.721074/2016-94.

Art. 2º Este ADE produzirá efeitos a partir da extinção da
empresa, considerando-se o contido no § 1º do art.27, da Instrução
Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

SALATIEL ANTUNES DE MATOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 104,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA /ES, usando da competência que lhe foi conferida pelo
artigo 2º, da instrução Normativa RFB nº 976/2009 , que trata de
Registro Especial a que estão obrigados os fabricantes,os distribui-
dores, os importadores, as empresas jornalísticas ou editoras e as
gráficas que realizem operações com papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos, e ainda considerando os autos do processo
administrativo nº 10783.721475/2011-98 e do processo judicial nº
0026408-72.2017.4.02.5001, resolve CONCEDER os Registros Es-
peciais - Papel Imune - DP- 07201/00095 e IP- 07201/00096 ao
estabelecimento da empresa SUZANO PAPEL E CLULOSE S/A,
CNPJ Nº 16.404.287/0291-37. declara que:

Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua pu-
blicação com efeitos retroativos a 01/08/2017.

LUIZ ANTONIO BOSSER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 105,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA /ES, usando da competência que lhe foi conferida pelo
artigo 2º, da instrução Normativa RFB nº 976/2009 , que trata de
Registro Especial a que estão obrigados os fabricantes,os distribui-
dores, os importadores, as empresas jornalísticas ou editoras e as
gráficas que realizem operações com papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos, e ainda considerando os autos do processo
administrativo nº 13770.720201/2014-61 e do processo judicial nº

0026408-72.2017.4.02.5001, resolve CONCEDER os Registros Es-
peciais - Papel Imune - DP- 07201/00097 e IP- 07201/00098 ao
estabelecimento da empresa SUZANO PAPEL E CLULOSE S/A,
CNPJ Nº 16.404.287/0342-11. declara que:

Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua pu-
blicação com efeitos retroativos a 01/08/2017.

LUIZ ANTONIO BOSSER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 106,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA /ES, usando da competência que lhe foi conferida pelo
artigo 2º, da instrução Normativa RFB nº 976/2009 , que trata de
Registro Especial a que estão obrigados os fabricantes,os distribui-
dores, os importadores, as empresas jornalísticas ou editoras e as
gráficas que realizem operações com papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos, e ainda considerando os autos do processo
administrativo nº 13770.720743/2014-34 e do processo judicial nº
0026408-72.2017.4.02.5001, resolve CONCEDER os Registros Es-
peciais - Papel Imune - FP- 07201/00099 ao estabelecimento da
empresa SUZANO PAPEL E CLULOSE S/A, CNPJ Nº
16.404.287/0342-11. declara que:

Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua pu-
blicação com efeitos retroativos a 01/08/2017.

LUIZ ANTONIO BOSSER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 107,
DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA-ES, usando da competência que lhe foi conferida pelo
art.51 da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de
2013 e, ainda , considerando os autos do processo nº
17613.721.296/2017-47. resolve AUTORIZAR o fornecimento de se-
los de controle para selagem no exterior de uisque à empresa BRA-
ZIL EXPLORER LTDA, CNPJ Nº 04.092.256/0001-27, conforme
abaixo especificados:

Marca Comercial: BOURBON JOHNLEE
Característica : Uisque com graduação alcoólica de 40%
Quantidade: 180( CENTO E OITENTA) selos de controle.
Tipo e cor dos selos: Uisque Produto Estrangeiro Selado no

Exterior. Cor Amarela ( Uisque Amarelo).
Este Ato Declaratório Executivo só terá validade após sua

publicação no Diário Oficial fa União.

LUIZ ANTONIO BOSSER

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINAS

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17,
DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Cancela a adesão ao Programa Empesa Ci-
dadã instituído pela Lei nº 11.770, de 9 de
setembro de 2008.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM CAMPINAS, no uso das atribuições prescritas no art.
314, VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União - DOU, de 17 de maio de 2012,
com base no art. 1º, III, da Portaria de delegação de competência da
DRF/Campinas Nº 22, de 21 de fevereiro de 2011, publicada no DOU
de 23/02/2011 tendo em vista o disposto na Instrução Normativa IN
RFB nº 991, de 21 de janeiro de 2010, e o pedido formulado pela
interessada no dossiê nº 10010.023921/1216-22, resolve:

Art. 1º Cancelar a adesão ao Programa Empresa Cidadã,
instituído pela Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, da pessoa
jurídica DIAMANTE AUTO POSTO DE CAMPINAS LTDA, CNPJ
nº 07.287.396/0001-49, domiciliada na R 45 (QUARENTA E CIN-
CO) 1910, BAIRRO JD. CAMPO GRANDE, CAMPINAS, SP, CEP
13054-498.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produz desde
21/12/2016.

MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA SCAFI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17,
DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Declara Cancelada Inscrição no Registro
Especial - Bebidas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARÍLIA - SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 302, 307 e 314, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14

de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, tendo
em vista o disposto no artigo 8º da Instrução Normativa RFB nº 1432,
de 26 de dezembro de 2013, e em face do que consta no processo
administrativo nº 13830.722088/2017-40, declara:

Art. 1º Cancelada a Inscrição no Registro Especial instituído
pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21/12/1977, para as ati-
vidades de produtor/engarrafador, sob o nº 08118/0010, de
09/12/1999, concedida por meio do Ato Declaratório Executivo
DRF/MRA nº 9, publicado no Diário Oficial da União de 12/01/2000,
da empresa M Mazetto & Cia Ltda - ME, CNPJ nº 47.793.559/0001-
80, em virtude de descumprimento do disposto no inciso II do § 1º do
artigo 3º da IN/RFB 1432/2013.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

EDENILSON NUNES FREITAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Declara Cancelada Inscrição no Registro
Especial - Bebidas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARÍLIA - SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 302, 307 e 314, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, tendo
em vista o disposto no artigo 8º da Instrução Normativa RFB nº 1432,
de 26 de dezembro de 2013, e em face do que consta no processo
administrativo nº 13830.722100/2017-16, declara:

Art. 1º Cancelada a Inscrição no Registro Especial instituído
pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21/12/1977, para a ati-
vidade de produtor, sob o nº 08118/0016, de 06/01/2003, concedida
por meio do Ato Declaratório Executivo DRF/MRA nº 1, publicado
no Diário Oficial da União de 08/01/2003, da empresa DESTILARIA
MELLO LTDA - EPP, CNPJ nº 56.690.886/0001-05, em virtude de
descumprimento do disposto no inciso II do § 1º do artigo 3º da
IN/RFB 1432/2013.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

EDENILSON NUNES FREITAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Declara Cancelada Inscrição no Registro
Especial - Bebidas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARÍLIA - SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 302, 307 e 314, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, tendo
em vista o disposto no artigo 8º da Instrução Normativa RFB nº 1432,
de 26 de dezembro de 2013, e em face do que consta no processo
administrativo nº 13830.722099/2017-20, declara:

Art. 1º Canceladas as Inscrições no Registro Especial ins-
tituído pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21/12/1977, para as
atividades de produtor/engarrafador, sob o nº 08118/0006, de
09/12/1999, concedida por meio do Ato Declaratório Executivo
DRF/MRA nº 5, publicado no Diário Oficial da União de 12/01/2000,
da empresa Vagner Luiz Gabriel - ME , CNPJ nº 63.971.188/0001-35,
em virtude de descumprimento do disposto no inciso II do § 1º do
artigo 3º da IN/RFB 1432/2013.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

EDENILSON NUNES FREITAS

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 98,
DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Habilitar pessoa jurídica ao REIDI, instituído
pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o
constante do processo administrativo nº 18186.727457/2017-56, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
Habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: Interligação Elétrica Paraguaçu S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 26.712.591/0001-13
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Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria Ministério das
Minas e Energia nº 181, de 28 de junho de 2017 (DOU:
30/06/2017)

Nome do projeto: Lote nº 3 do Leilão nº 13/2015-ANEEL
Setor de infraestrutura favorecido: energia
Prazo estimado da obra: 10/02/2017 a 09/02/2022
Nº de matrícula CEI: 51.239.99380/73
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

GUILHERME BIBIANI NETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 190,
DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Habilitar pessoa jurídica ao REIDI, instituído
pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o
constante do processo administrativo nº 18186.726406/2017-15, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
Habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: CTEEP - Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista

Nº Inscrição no CNPJ: 02.998.611/0001-04
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria Ministério das

Minas e Energia nº 212, de 12 de julho de 2017 (DOU:
14/07/2017)

Nome do projeto: Reforços em Instalação de Transmissão de
Energia Elétrica

Setor de infraestrutura favorecido: energia
Prazo estimado da obra: 21/03/2017 a 21/03/2019
Nº de matrícula CEI: 51.240.0189475
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

GUILHERME BIBIANI NETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 191,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Habilitar pessoa jurídica ao REIDI, instituído
pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o
constante do processo administrativo nº 10880.730480/2017-89, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
Habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: Interligação Elétrica Aimorés S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 26.707.830/0001-47
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria Ministério das

Minas e Energia nº 171, de 26 de junho de 2017 (DOU:
27/06/2017)

Nome do projeto: Lote nº 4 do Leilão nº 13/2015-ANEEL
Setor de infraestrutura favorecido: energia
Prazo estimado da obra: 10/02/2017 a 09/02/2022
Nº de matrícula CEI: 51.239.99140/79
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

GUILHERME BIBIANI NETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 224,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Suspende a isenção tributária do Imposto
de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido do contri-
buinte INSTITUTO LUIZ INÁCIO LULA
DA SILVA, CNPJ n° 64.725.872/0001-08,
nos anos-calendário 2012, 2013 e 2014

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n°
203/2012, tendo em vista o disposto no artigo 32, § 3º, combinado
com § 10°, da Lei n° 9.430/1996, e o constante do processo n°
16004.720190/2017-31, resolve:

Art. 1º Suspender a isenção tributária do Imposto de Renda
Pessoa Jurídica e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido do
contribuinte INSTITUTO LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, cadas-
trado sob o CNPJ n° 64.725.872/0001-08, relativamente aos anos-
calendário 2012, 2013 e 2014.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produz efeitos desde
a ciência do contribuinte.

GUILHERME BIBIANI NETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CASCAVEL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 40,
DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Concede a Habilitação Definitiva no Pro-
grama Mais Leite Saudável, instituído pela
Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de
2015.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CASCAVEL-PR, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16 da
Instrução Normativa RFB nº 1.590, de 05 de novembro de 2015, e
tendo em vista o que consta do dossiê digital de atendimento nº
10100.006454/0917-33, resolve:

Art. 1º Conceder a Habilitação Definitiva no Programa Mais
Leite Saudável à empresa INDÚSTRIA DE DERIVADOS DO LEITE
SANTA HELENA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
03.654.010/0001-39.

Art. 2º A empresa habilitada fica obrigada a cumprir todas os
requisitos estabelecidos na legislação que rege a matéria, sob pena de
cancelamento da habilitação.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO SERGIO CORDEIRO BINI

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA No- 952, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo SEI nº 44011.007098/2017-29, e, ainda, o disposto no
parágrafo único do art. 3º da Instrução Previc nº 33, de 1º de no-
vembro de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do pro-
tocolo pelo sistema informatizado da Previc, o Convênio de Adesão
celebrado entre a Inovat Indústria Farmacêutica Ltda., CNPJ nº
27.864.378/0001-90, na condição de patrocinadora do Plano de Be-
nefícios Zoetis Prev, CNPB nº 2014.0004-92, e a MERCERPREV -
Fundo de Pensão Multipatrocinado.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 7.007, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n. 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo
36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta
dos processos Susep 15414.617708/2017-66 e 15414.617699/2017-
11, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de BRADESCO SEGUROS S.A., CNPJ n.
33.055.146/0001-93 e BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS, CNPJ n. 92.682.038/0001-00, com sede nas cidades de
Barueri - SP e Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais ex-
traordinárias realizadas em 3 de julho de 2017:

I - Cisão parcial do patrimônio de BRADESCO AUTO/RE
COMPANHIA DE SEGUROS, cujo acervo líquido cindido, no mon-
tante de R$ 149.989.369,00, foi Incorporado por BRADESCO SE-
GUROS S.A., nos termos do instrumento de protocolo e justificação
de cisão parcial e incorporação firmado em 30 de junho de 2017;

II - Redução do capital social de BRADESCO AUTO/RE
COMPANHIA DE SEGUROS, no montante do acervo líquido cin-
dido, passando-o para R$ 981.010.631,00, sem alteração no número
total de ações em que se divide o capital social; e

III - Reforma do estatuto social de BRADESCO AUTO/RE
COMPANHIA DE SEGUROS.

Art. 2º Ratificar que a incorporação do acervo líquido cin-
dido não afeta o montante ou a quantidade de ações representativas
do capital social de BRADESCO SEGUROS S.A.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES

DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO
DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 589, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS da SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, combinada com o
artigo 5º da Lei Complementar n. 126, de 15 de janeiro de 2007 e o
que consta do processo Susep 15414.623351/2017-55, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de IRB BRA-
SIL RESSEGUROS S.A., CNPJ n. 33.376.989/0001-91, com sede na
cidade do Rio de Janeiro - RJ, conforme deliberada na reunião do
conselho de administração realizada em 2 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 590, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.620118/2017-11, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de COMPANHIA CAPITAL DE SEGUROS - MICROS-
SEGURADORA, CNPJ n. 21.489.111/0001-83, com sede na cidade
de São Paulo - SP, na assembleia geral extraordinária realizada em 30
de junho de 2017:

I - Aumento do capital social em R$ 3.950.716,54, elevando-
o para R$ 9.950.716,54, dividido em 9.950.717 ações ordinárias no-
minativas, sem valor nominal; e

II - Reforma do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 591, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.620979/2017-07, resolve:

Art. 1º Aprovar a destituição e eleição de administradores de
XL SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n. 14.448.493/0001-31, com
sede na cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado na reunião do
conselho de administração realizada em 28 de julho de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 592, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.609607/2017-11, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de COMPA-
NHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, CNPJ n. 33.054.826/0001-92,
com sede na cidade de Recife - PE, conforme deliberado na as-
sembleia geral ordinária realizada em 30 de março de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 593, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, combinada com o
artigo 5º da Lei Complementar n. 126, de 15 de janeiro de 2007 e o
que consta do processo Susep 15414.623404/2017-38, resolve:
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Art. 1º Aprovar a destituição e eleição de membros do con-
selho fiscal de IRB BRASIL RESSEGUROS S.A., CNPJ n.
33.376.989/0001-91, com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ,
conforme deliberado na assembleia geral extraordinária realizada em
18 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 594, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 6º da Resolução CNSP
n. 53, de 3 de setembro de 2001, combinado com o artigo 1º do
Anexo II da Resolução CNSP n. 330, de 9 de dezembro de 2015 e o
que consta do processo Susep 15414.617446/2017-30, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de SABEMI
PREVIDÊNCIA PRIVADA, CNPJ n. 88.747.928/0001-85, com sede
na cidade de Porto Alegre - RS, conforme deliberado na reunião
extraordinária do conselho deliberativo realizada em 30 de junho de
2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 595, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.623512/2017-19, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO
SUL - PREVISUL, CNPJ n. 92.751.213/0001-73, com sede na cidade
de Porto Alegre - RS, na assembleia geral extraordinária realizada em
28 de agosto de 2017:

I - Eleição de administrador;
II - Ratificação do endereço da sede social, localizada na

Rua General Câmara, 230, 7º ao 11º andares, Centro, CEP 90010-
230; e

III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 596, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.626078/2017-11, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SOMPO SEGUROS S.A., CNPJ n. 61.383.493/0001-80,
com sede na cidade do SÃO PAULO - SP, na assembleia geral
extraordinária realizada em 14 de setembro de 2017:

I - Eleição de administrador; e
II - Reforma do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 597, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta dos
processos Susep 15414.613234/2016-01, 15414.604236/2017-81 e
15414.610262/2017-49, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ALM SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADO-
RA, CNPJ n. 23.694.731/0001-80, com sede na cidade do Rio de
Janeiro - RJ, nas assembleias gerais extraordinárias realizadas em 25
de novembro de 2016 e 31 de março de 2017:

I - Tornar sem efeito as deliberações tomadas na assembleia
geral extraordinária realizada em 24 de janeiro de 2017;

II - Aumento do capital social em R$ 942.000,00, elevando-
o para R$ 4.142.000,00, dividido em 74.768.217 ações ordinárias
nominativas, sem valor nominal; e

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 145, DE 30 DE SETEMBRO DE 2017

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), no exercício da delegação
de competência outorgada pela Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de
novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no su-
bitem 4.1, alínea "b", da regulamentação metrológica aprovada pela
Resolução n.º 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro n.º 236, de 22 de dezembro de 1994;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
n.º 52600.00001512/2017, resolve:

Aprovar a família de modelos Pionner PA, de instrumentos
de pesagem não automáticos, marca Ohaus, de acordo com as con-
dições de aprovação especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam.

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

PORTARIA Nº 146, DE 30 DE SETEMBRO DE 2017

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), no exercício da delegação
de competência outorgada pela Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de
novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no su-
bitem 4.1, alínea "b", da regulamentação metrológica aprovada pela
Resolução n.º 08, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro n.º 236, de 22 de dezembro de 1994;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
n.º 0052600.00004428/2017, resolve:

Dar nova redação ao item 3 CARACTERÍSTICAS METRO-
LÓGICAS da Portaria Inmetro/Dimel n.° 059, de 4 de março de
2016, de acordo com as condições especificadas na íntegra da por-
taria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam.

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Nº 38, de 3 de outubro de 2017, publicada no
DOU de 4-10-2017, Seção 1, página 32, na grade, onde se lê: MI-
NISTÉRIO DAS CIDADES; Leia-se: MINISTÉRIO DA INDÚS-
TRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS.

(p/Coejo)

Ministério da Indústria, Comércio Exterior
e Serviços

.

III - Reforma do estatuto social.
Art. 2º Ressaltar que a parcela de R$ 255.000,00 do aumento

de capital subscrito deverá ser integralizada até 31 de março de
2018.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 598, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.610965/2017-77, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de CHUBB
SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n. 03.502.099/0001-18, com sede na
cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado na assembleia geral
extraordinária realizada em 31 de março de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA
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SECRETARIA NACIONAL
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 164, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Reconhece situação de emergência em mu-
nicípios do Estado do Acre.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008.

Considerando o Decreto nº 7.485, de 24 de agosto de 2017,
do Governo do Estado do Acre, considerando ainda as demais in-
formações constantes no processo nº 59051.004282/2017-18, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de Estiagem, COBRA-
DE: 1.4.1.1.0, a situação de emergência nos municípios listados na
tabela.

1 Brasíleia
2 Porto Acre
3 Rio Branco

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA No- 165, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Reconhece situação de emergência em mu-
nicípios do Estado da Bahia.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008.

Considerando o Decreto nº 17.938, de 13 de SETEMBRO de
2017, do Governo do Estado da Bahia, considerando ainda as demais
informações constantes no processo nº 59051.004385/2017-88, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de Estiagem, COBRA-
DE: 1.4.1.1.0, a situação de emergência nos municípios listados na
tabela.

1 Abaíra
2 Abaré
3 Adustina
4 América Dourada
5 Andaraí
6 Anguera
7 Antas
8 Antônio Gonçalves
9 Aracatu
10 Araci
11 Barra do Mendes
12 Biritinga
13 Boa Nova
14 Bom Jesus da Lapa
15 Bom Jesus da Serra
16 Boninal
17 Boquira
18 Botuporã
19 Brejões
20 Brotas de Macaúbas
21 Brumado
22 Caetanos
23 Cafarnaum
24 Caldeirão Grande
25 Campo Alegre de Lourdes
26 Campo Formoso
27 Canarana
28 Candeal
29 Cândido Sales
30 Cansanção
31 Capim Grosso
32 Caraíbas
33 Carinhanha
34 Casa Nova
35 Castro Alves
36 Caturama
37 Central
38 Cícero Dantas
39 Cipó
40 Conceição do Coité
41 Condeúba
42 Contendas do Sincorá
43 Cordeiros
44 Coribe
45 Encruzilhada
46 Érico Cardoso
47 Euclides da Cunha
48 Fátima
49 Feira de Santana
50 Filadélfia
51 Gavião
52 Gentio do Ouro
53 Glória
54 Guajeru
55 Guanambi

56 Heliópolis
57 Iaçu
58 Ibiassucê
59 Ibicoara
60 Ibipeba
61 Ibiquera
62 Ibirapuã
63 Ibitiara
64 Ibititá
65 Igaporã
66 Ipecaetá
67 Ipirá
68 Ipupiara
69 Irajuba
70 Iramaia
71 Iraquara
72 Irecê
73 Itaberaba
74 Itaguaçu da Bahia
75 Itaquara
76 Itarantim
77 Itatim
78 Itiruçu
79 Ituaçu
80 Iuiú
81 Jacaraci
82 Jacobina
83 Jaguaquara
84 Jeremoabo
85 Juazeiro
86 Jussara
87 Jussiape
88 Lafaiete Coutinho
89 Lagoa Real
90 Lajedinho
91 Lamarão
92 Licínio de Almeida
93 Livramento de Nossa Senhora
94 Macajuba
95 Macaúbas
96 Mairi
97 Malhada
98 Malhada de Pedras
99 Mansidão
100 Marcionílio Souza
101 Miguel Calmon
102 Milagres
103 Mirangaba
104 Mirante
105 Morpará
106 Morro do Chapéu
107 Mortugaba
108 Mucugê
109 Mulungu do Morro
11 0 Mundo Novo
111 Muquém de São Francisco
11 2 Nova Fátima
11 3 Nova Itarana
11 4 Nova Redenção
11 5 Nova Soure
11 6 Novo Horizonte
11 7 Novo Triunfo
11 8 Oliveira dos Brejinhos
11 9 Ourolândia
120 Palmas de Monte Alto
121 Palmeiras
122 Paramirim
123 Pedro Alexandre
124 Piatã
125 Pilão Arcado
126 Pindaí
127 Pindobaçu
128 Pintadas
129 Piripá
130 Planalto
131 Poções
132 Ponto Novo
133 Presidente Dutra
134 Quijingue
135 Quixabeira
136 Rafael Jambeiro
137 Retirolândia
138 Rio de Contas
139 Rio do Antônio
140 Rio do Pires
141 Rodelas
142 Santa Bárbara
143 Santa Brígida
144 Santa Inês

145 Santaluz
146 Santanópolis
147 São Félix do Coribe
148 São Gabriel
149 São José do Jacuípe
150 Saúde
151 Seabra
152 Sebastião Laranjeiras
153 Senhor do Bonfim
154 Sento Sé
155 Serra Preta
156 Serrolândia
157 Sítio do Quinto
158 Sobradinho
159 Souto Soares
160 Tanque Novo
161 Ta n q u i n h o
162 Tr e m e d a l
163 Tu c a n o
164 Uibaí
165 Umburanas
166 Urandi
167 Va l e n t e
168 Várzea da Roça
169 Várzea do Poço
170 Várzea Nova
171 Wa g n e r
172 Xique-Xique

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA No- 167, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Reconhece situação de emergência em mu-
nicípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas des-
critas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
CE Quixelô Seca - 1.4.1.2.0 30 29/08/17 59051.004365/2017-15
MG Serro Estiagem - 1.4.1.1.0 6.294 15/09/17 59051.004342/2017-01

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA No- 168, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomea-
do pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de
2016, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de
17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de 23 de
outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050.000186/2014-68, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Re-
cuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 283, de 22 de outubro de
2014, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Mu-
nicípio de Governador Lindenberg - ES, para ações de Defesa Civil,
para até 07/04/2018.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
citada no Art. 1º, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

Ministério da Integração Nacional
.

PORTARIA No- 169, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
SC Florianópolis Erosão Costeira/Marinha - 1.1.4.1.0 17.959 13/09/17 59051.004387/2017-77

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW
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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No- 827, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.1o do
Decreto no3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo no08001.003563/2012-01, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, DOUZ
LALLA ZAHRA, de nacionalidade marroquina, filha de Konach Ra-
bia e de Douz Mly Hassn, nascida em Mohammedia, Marrocos, em
18 de setembro de 1974.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 828, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA, em cumprimento ao Parecer nº
00590/2017/COASP/PRU1R/PGU/AGU, que atesta a força executória
da decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 0027624-
34.2006.4.01.3400, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, resolve:

RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº 1.911,
de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 12
de dezembro de 2002, que declarou AUGUSTO SERGIO FIGUEIRE-
DO RAMOS, portador do CPF nº 243.016.985-15, anistiado político.

TORQUATO JARDIM

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA No- 152,
REALIZADA EM 4 DE OUTUBRO DE 2017

Dia: 04.10.2017
Hora: 10:00
Presidente: Alexandre Barreto de Souza
Secretário do Plenário: Paulo Eduardo Silva de Oliveira
A distribuição é realizada em blocos de modo que os pro-

cessos sejam sorteados aos Conselheiros excluindo-se os nomes dos
sorteados anteriormente. Assim, a distribuição iniciará sem os nomes
dos Conselheiros Alexandre Cordeiro e João Paulo de Resende, que
no último bloco de sorteio - na 151ª Sessão Ordinária de Distribuição
- foram os relatores sorteados.

Foram distribuídos por sorteio os seguintes feitos:
Ato de concentração nº 08700.001097/2017-49
Requerentes: Bayer Aktiengesellschaf e Monsanto Company
Advogados: Gabriel Nogueira Dias, José Inácio Gonzaga

Franceschini e outros
Terceiros interessados: Associação Brasileira dos Produtores

de Sementes de Soja - ABRASS, Associação Brasileira dos Pro-
dutores de Algodão - ABRAPA, Associação Brasileira dos Produtores
de Soja - APROSOJA, E.I. Du Pont de Nemours and Company, Dow
Agrosciences Sementes & Biotecnologia Brasil Ltda.

Advogados: Rachel Pinheiro de Andrade Mendonça, Sandra
Terepins e Andréia Valentim Garbin e outros

Relator: Conselheiro Paulo Burnier da Silveira
Processo Administrativo nº 08012.001183/2009-08
Representante: SDE ex officio
Representados: Associação Brasileira de Empresas de Trans-

porte Internacional - ABRETI, ABX Logistics Saima S.A., BAX
Global de Brazil Ltda., CEVA Logistics Holding BV, CEVA Logistics
Ltda., Dachser GmbH & CO. KG, Deutsche Post AG, DHL Logistics
Brasil Ltda., Deutsche Bahn AG, Exel Global Logistics do Brasil
S.A., Geodis Wilson Management B.V., GW Gerenciamento de Fretes
do Brasil Ltda., Hellmann do Brasil Ltda., Hellmann Worldwide Lo-
gistics GmbH Co. KG, JAS do Brasil Transportes Internacionais
Ltda., JAS Worldwide Management LLC., Kuehne+Nagel Interna-
tional AG., Kuehne e Nagel Serviços Logísticos Ltda., Panalpina
Ltda., Schenker do Brasil Transportes Internacionais Ltda., The Pu-
blic Warehousing Company K.S.C., Panalpina World Transport (hol-
ding) Ltd., United Parcel Service Inc., UPS SCS Transportes (Brasil)
AS, UTi do Brasil Ltda., UTi Worldwide Inc., Alcides Fernandes,
Andreas Otto, Anton Widmer, Astrid Artho, Chris Edwards, Ch-
ristopher John Fahy, David Lara, Dermott Leeper, Francesco Cam-
pironi, François Xavier Mollet, Holger Bilz, Joachim Boedeker, Joa-
chim Kohl, John Alan Roach, John Richard Lake, José Matheus, Jürg
Rohrer, Kurt Jensen, Luigi Valentino, Marcelo Franceschetti, Marcus
Liegandt, Mário Fernandes da Costa, Ole Michael Ringheim, Laurent
Jerome Stephane Caduc, Patrick Moebel, Renato Giovanni Chiavi,
Robert Frei, Roberto Prudente, Samuel Israel, Thomas Mack, Wagner
Brito, Werner Blaser e Wilmar Gomes

Advogados: Paulo Sergio Uchôa Fagundes Ferraz de Ca-
margo, Fabricio Cobra Arbex, Marcelo Campione Franco, Cecilia
Vidigal Monteiro de Barros, Paula Beeby Monteiro de Barros, An-
tónio José Dias Ribeiro da Rocha Frota, Guilherme Vinicius de Cas-
tro Marques, Paula Guena Reali Fragoso, Leonardo Peres da Rocha e
Silva, Renê Guilherme da Silva Medrado, José Alexandre Buaiz Ne-
to, Vicente Coelho Araújo, Aluizio Napoleão, Marco Aurélio Martins
Barbosa, Gabriela Marcondes Laboissière Camargos, Lívia Caldas
Brito, Natália Peppi, José Rubens Battazza Isabech, Maria Carolina
Feitosa de Albuquerque Tarelho, Felipe de Amorim Couto, Mariana
Villela Corrêa, Alberto Afonso Monteiro, Leonardo Maniglia Duarte,
Débora Saraiva, Luciana Braga da Silva, Erica Aparecida Barati, Caio
Mário da Silva Pereira Neto, Daniel Tinoco Douek, Schermann Ch-
rystie Miranda e Silva, Fabio Francisco Beraldi, Flávia Chiquito dos
Santos, Luiz Fernando Santos Lippi Coimbra, Batuira Rogerio Me-
neghesso Lino, Aurélio Marchini Santos, Ricardo Franco Botelho,
Ana Paula Paschoalini, Antonio Celso Galdino Fraga, Maurício Zan
Bueno, Ricardo de Campos Ferreira Ayres, André Marques Gilberto,
Eduardo Barbosa Nogueira, Pablo Pinson, Natália Oliveira Felix, José

Augusto Caleiro Regazzini, Marcelo Procópio Calliari, Cláudio Coe-
lho Souza Timm, Christiano Pereira Carlos, Daniel Oliveira Andreoli,
Joana Temudo Cianfarani, Barbara Rosenberg, Daniela Coelho Arau-
jo Fernandes de Vasconcellos, Giovani Trindade Castanheira Me-
nicucci, José Inacio Ferraz de Almeida Prado Filho, Tito Amaral de
Andrade, Heloisa Helena Monteiro de Lima, Carolina Maria Matos
Vieira, Ursula Pereira Pinto Cristiane Romano Farhat Ferraz, Érica
Sumie Yamashita, Fabíola Carolina Lisboa Cammarota de Abreu,
Joyce Midori Honda, Ricardo Lara Gaillard, Luciano Inácio de Sou-
za, Juliana Oliveira Domingues, Eduardo Molan Gaban, Natali de
Vicente Santos, Bruno Droghetti Magalhães Santos, Rodrigo Vallejo
Marsaioli, Marcelo Vallejo Marsaioli, Heitor Emiliano Lopes de Moa-
res, Sara Tironi, Ricardo Villela Mafra Alves da Silva, Gabriel No-
gueira Dias, Francisco Niclós Negrão, Raquel Bezerra Cândido Ama-
ral Leitão, Carlos Francisco Magalhães, Nelson Nery Junior, Bruna
Sellin Trevelin, Daiana Kang, Lucas Escudeiro Reynaud, Yi Shin
Tang, Thaís de Sousa Guerra, Francisco Ribeiro Todorov, Adriana
Franco Giannini, Renata Vieira Lins Arcoverde, Paulo Henrique de
Alcântara Ramos, José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Maurílio Mon-
teiro de Abreu, Luiz Felipe Rosa Ramos, Rodrigo M. Carneiro de
Oliveira, Bolívar Moura Rocha, Amadeu Carvalhaes Ribeiro, Lauro
Celidonio Gomes dos Reis Neto, Marcio Dias Soares, José Inácio
Gonzaga Franceschini, Custodio da Piedade U. Miranda, Camila Pi-
mentel Porto Doria, Maria Augusta Fidalgo, Fernanda Dalla Valle
Martino, Ludmylla Scalia Lima, Luis Fernando Santos Lippi Coim-
bra, Luiz de Camargo Aranha Neto, Otoniel de Melo Guimarães, João
Carlos Piccelli, Lidiane Neiva Martins Lago, Eric Hadmann Jasper,
Ivo Teixeira Gico Junior, Frederico Carrilho Donas, Michelle Mar-
ques Machado e outros

Relator: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
Processo Administrativo para Imposição de Sanções Pro-

cessuais Incidentais nº 08700.003499/2017-88
Autuado: Acesso Restrito
Advogados: Acesso Restrito
Relator: Conselheiro Maurício Oscar Bandeira Maia

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Presidente do Conselho

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 4.470, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/48240 - DPF/JZO/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa AGRO INDUSTRIAS DO
VALE DO SÃO FRANCISCO S/A, CNPJ nº 13.642.699/0001-35
para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº 1895/2017,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 4.805, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/55016 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GENESY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PA-
TRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 05.338.024/0001-79, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar no Paraná, com Certificado de Segurança nº 2008/2017,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 4.999, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/70660 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ORMAFE VIGILAN-
CIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 13.982.456/0001-46, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
252 (duzentas e cinquenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 5.008, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/32761 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0196-22, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores e Segurança Pessoal, para atuar na Bahia com
o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 1489/2017 (CNPJ nº 60.860.087/0196-22) e nº
2043/2017 (CNPJ nº 60.860.087/0163-64).

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 5.057, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/69297 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROTEGE S.A - PRO-
TECAO E TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº
43.035.146/0030-10, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
348 (trezentas e quarenta e oito) Munições calibre .380
2080 (duas mil e oitenta) Munições calibre 12
3016 (três mil e dezesseis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 5.103, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/62710 - DPF/UDI/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ASSOCIAÇÃO JAR-
DIM VERSAILLES, CNPJ nº 21.946.267/0001-46, sediada em Minas
Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
36 (trinta e seis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 5.129, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/65722 - DPF/CCM/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE DA INDÚSTRIA CARBONIFERA DE SANTA CATARINA -
SATC, CNPJ nº 83.649.830/0001-71 para atuar em Santa Catarina.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.
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ALVARÁ No- 5.130, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/65728 - DPF/DCQ/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa JOHN RR SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ nº
14.356.881/0001-92, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 2080/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 5.164, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/73319 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FORÇA ALERTA SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA , CNPJ nº
10.446.347/0002-05, sediada no Rio Grande do Norte, para adqui-
rir:

Da empresa cedente GADI EMPRESA DE VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 05.025.350/0001-26:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente GADI EMPRESA DE VIGILANCIA

LTDA, CNPJ nº 05.025.350/0001-26:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 5.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/75165 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa KELSON & KELSON
VIGILANCIA EIRELI - ME, CNPJ nº 23.722.195/0001-89, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente PORTUÁRIA SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA., CNPJ nº 05.082.408/0001-73:

3 (três) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente M.P.C - SOLUÇÕES EM SEGURAN-

ÇA EIRELI, CNPJ nº 16.499.516/0001-62:
7 (sete) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
150 (cento e cinquenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 5.167, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/74182 - DPF/RPO/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SANEN ENGENHA-
RIA LTDA, CNPJ nº 06.249.465/0001-67, sediada em São Paulo,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
18 (dezoito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 5.183, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/59698 - DPF/GRA/PR, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
ALCATEIA SEGURANCA - EIRELI - ME, CNPJ nº
18.836.419/0001-43, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 1920/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 5.189, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/76449 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GOIAS ESCOLA DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 17.040.153/0001-65, sediada em
Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Pistolas calibre .380
4 (quatro) Revólveres calibre 38
5000 (cinco mil) Munições calibre .380
5000 (cinco mil) Munições calibre 12
100000 (cem mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 5.192, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/69198 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa DIAGONAL SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 03.154.566/0001-66, se-
diada em Goiás, para adquirir:

Da empresa cedente CORAL EMPRESA DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 03.677.044/0001-49:

7 (sete) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
110 (cento e dez) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

PORTARIA No- 1.018, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍN-
DIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto,
aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017: e Con-
siderando o disposto no Artigo 7º do referido Decreto; e Consi-
derando as informações constantes dos autos dos Processos nº
08620.017010/2017-45, 08620.014968/2017-84 e
08116.000028/2017-16, resolve:

Art. 1º Alterar na alínea "a" do Anexo II (Quadro demons-
trativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da
Fundação Nacional do Índio) do Regimento Interno desta Fundação,
aprovado nos termos da Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de
2017, publicada no Diário Oficial da União nº 137, Seção 1, do dia
19 de julho de 2017, objetivando:

1) Permutar o cargo em comissão de Chefe da Coordenação
Técnica Local em Matupá-MT, código DAS-101.1, pela Função Co-
missionada do Poder Executivo de Chefe do Serviço de Planejamento
e Orçamento, código FCPE-101.1, ambos no âmbito da Coordenação
Regional Norte do Mato Grosso.

2) Permutar o cargo em comissão de Chefe do Serviço de
Pagamento de Pessoal, código DAS-101.1, da Coordenação de Pa-
gamento de Pessoal, pela Função Comissionada do Poder Executivo
de Chefe do Serviço de Análise Processual, código FCPE-101.1, da
Coordenação de Legislação de Pessoal, ambos no âmbito da Co-
ordenação-Geral de Gestão de Pessoas.

3) Permutar o cargo em comissão de Chefe da Coordenação
Técnica Local em Canutama-AM, código DAS-101.1, pela Função
Comissionada do Poder Executivo de Chefe da Coordenação Técnica
Local em Tapauá-AM, código FCPE-101.1, ambos no âmbito da
Coordenação Regional Médio Purus-AM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR

DESPACHO DA DIRETORA

Nº 620/2017 - Interessado(a): UNILEVER BRASIL LTDA.
Processo Administrativo nº: 08012.001102/2010-03

Acolho a nota técnica elaborada pela Coordenação-Geral de
Consultoria Técnica e Sanções Administrativas (CGCTSA), cujo re-
latório e fundamentação passam a fazer parte integrante da presente
decisão e determino, assim, o arquivamento do presente feito, por
exaurimento de sua finalidade, nos termos do artigo 52 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, sem prejuízo da reapreciação do
assunto caso novos elementos sejam apresentados pelos eventuais
interessados.

ANA CAROLINA PINTO CARAM GUIMARÃES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES
DIVISÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

DESPACHOS DA CHEFE

Nº 27/2017/DPM_Averbacao_e_Segunda_Via/DPM/DEMIG/SNJ
Assunto: Averbação e Segunda Via
Interessado (a): CECILIA LASALVIA

Trata-se de pedido de averbação e emissão de segunda via de
certificado de naturalização, formulado por CECILIA LASALVIA.

Considerando o lapso temporal da carta de exigência for-
mulada à interessada e a ausência de manifestação até a presente data,
elevo à consideração de Vossa Senhoria os presentes autos, propondo
sejam arquivados por falta de interesse, bem assim pela falta de
cumprimento de exigências, com fulcro no artigo 40 da Lei 9.784/99.
De acordo. Arquive-se nos termos propostos.

Nº 28/2017/DPM_Averbacao_e_Segunda_Via/DPM/DEMIG/SNJ
Assunto: Averbação no Certificado de Naturalização - 2ª Via
Interessado (a): SYMCHA BINEM SOICHER, LAIA FERSZT SOICHER

Trata-se de pedido de averbação e emissão de segunda via de
certificado de naturalização, formulado por SYMCHA BINEM SOI-
CHER, e LAIA FERSZT SOICHER.

Considerando o lapso temporal da carta de exigência for-
mulada aos interessados e a ausência de manifestação até a presente
data, elevo à consideração de Vossa Senhoria os presentes autos,
propondo sejam arquivados por falta de interesse, bem assim pela
falta de cumprimento de exigências, com fulcro no artigo 40 da Lei
9.784/99. De acordo. Arquive-se nos termos propostos.

Nº 29/2017/DPM_Averbacao_e_Segunda_Via/DPM/DEMIG/SNJ
Assunto: Averbação no Certificado de Naturalização - 2ª Via
Interessado (a): Johannes Erismann

Trata-se de pedido de averbação e emissão de segunda via de
certificado de naturalização, formulado por Johannes Erismann.

Considerando o lapso temporal da carta de exigência for-
mulada ao interessado e a ausência de manifestação até a presente
data, elevo à consideração de Vossa Senhoria os presentes autos,
propondo sejam arquivados por falta de interesse, bem assim pela
falta de cumprimento de exigências, com fulcro no artigo 40 da Lei
9.784/99. De acordo. Arquive-se nos termos propostos.

Nº 30/2017/DPM_Averbacao_e_Segunda_Via/DPM/DEMIG/SNJ
Assunto: Certificado de Naturalização - Averbação
Interessado (a): ARMINDA DE JESUS
Trata-se de pedido de averbação e emissão de segunda via de cer-
tificado de naturalização, formulado por ARMINDA DE JESUS.

Considerando o lapso temporal da carta de exigência for-
mulada à interessada e a ausência de manifestação até a presente data,
elevo à consideração de Vossa Senhoria os presentes autos, propondo
sejam arquivados por falta de interesse, bem assim pela falta de
cumprimento de exigências, com fulcro no artigo 40 da Lei 9.784/99.
De acordo. Arquive-se nos termos propostos.

Nº 31/2017/DPM_Averbacao_e_Segunda_Via/DPM/DEMIG/SNJ
Assunto: Averbação no Certificado de Naturalização - 2ª Via
Interessado (a): Michiko Iraha

Trata-se de pedido de averbação e emissão de segunda via de
certificado de naturalização, formulado por Michiko Iraha.

Considerando o lapso temporal da carta de exigência for-
mulada à interessada e a ausência de manifestação até a presente data,
elevo à consideração de Vossa Senhoria os presentes autos, propondo
sejam arquivados por falta de interesse, bem assim pela falta de
cumprimento de exigências, com fulcro no artigo 40 da Lei 9.784/99.
De acordo. Arquive-se nos termos propostos.

Nº 32/2017/DPM_Averbacao_e_Segunda_Via/DPM/DEMIG/SNJ
Assunto: Averbação no Certificado de Naturalização - 2ª Via
Interessado (a): Maria Luisa Domenech Colacios
Trata-se de pedido de averbação e emissão de segunda via de cer-
tificado de naturalização, formulado por Maria Luisa Domenech Co-
lacios.

Considerando o lapso temporal da carta de exigência for-
mulada à interessada e a ausência de manifestação até a presente data,
elevo à consideração de Vossa Senhoria os presentes autos, propondo
sejam arquivados por falta de interesse, bem assim pela falta de
cumprimento de exigências, com fulcro no artigo 40 da Lei 9.784/99.
De acordo. Arquive-se nos termos propostos.

Nº 33/2017/DPM_Averbacao_e_Segunda_Via/DPM/DEMIG/SNJ
Assunto: Migrações: Averbação no Certificado de Naturalização - 2ª Via
Interessado(a): MICHEL MAKLOUF BITTON

Trata-se de pedido de averbação e emissão de segunda via de cer-
tificado de naturalização, formulado por MICHEL MAKLOUF BITTON.

Considerando o lapso temporal da carta de exigência for-
mulada ao interessado e a ausência de manifestação até a presente
data, elevo à consideração de Vossa Senhoria os presentes autos,
propondo sejam arquivados por falta de interesse, bem assim pela
falta de cumprimento de exigências, com fulcro no artigo 40 da Lei
9.784/99. De acordo. Arquive-se nos termos propostos.

Nº 34/2017/DPM_Averbacao_e_Segunda_Via/DPM/DEMIG/SNJ
Assunto: Migrações: Averbação no Certificado de Naturalização - 2ª Via
Interessado(a): Maria Concepcion Novoa Santos
Trata-se de pedido de averbação e emissão de segunda via de certificado
de naturalização, formulado por Maria Concepcion Novoa Santos.
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Considerando o lapso temporal da carta de exigência for-
mulada à interessada e a ausência de manifestação até a presente data,
elevo à consideração de Vossa Senhoria os presentes autos, propondo
sejam arquivados por falta de interesse, bem assim pela falta de
cumprimento de exigências, com fulcro no artigo 40 da Lei 9.784/99.
De acordo. Arquive-se nos termos propostos.

Nº 35/2017/DPM_Averbacao_e_Segunda_Via/DPM/DEMIG/SNJ
Assunto: Migrações: Averbação no Certificado de Naturalização - 2ª Via
Interessado(a): CHARLES BITTON

Trata-se de pedido de averbação e emissão de segunda via de
certificado de naturalização, formulado por CHARLES BITTON.

Considerando o lapso temporal da carta de exigência for-
mulada ao interessado e a ausência de manifestação até a presente
data, elevo à consideração de Vossa Senhoria os presentes autos,
propondo sejam arquivados por falta de interesse, bem assim pela
falta de cumprimento de exigências, com fulcro no artigo 40 da Lei
9.784/99. De acordo. Arquive-se nos termos propostos.

Nº 36/2017/DPM_Averbacao_e_Segunda_Via/DPM/DEMIG/SNJ
Assunto: Migrações: Averbação no Certificado de Naturalização - 2ª Via
Interessado (a): Luis Alberto Naveda Fernandez

Trata-se de pedido de averbação e emissão de segunda via de
certificado de naturalização, formulado por Luis Alberto Naveda Fer-
nandez.

Considerando o lapso temporal da carta de exigência for-
mulada ao interessado e a ausência de manifestação até a presente
data, elevo à consideração de Vossa Senhoria os presentes autos,
propondo sejam arquivados por falta de interesse, bem assim pela
falta de cumprimento de exigências, com fulcro no artigo 40 da Lei
9.784/99. De acordo. Arquive-se nos termos propostos.

Nº 37/2017/DPM_Averbacao_e_Segunda_Via/DPM/DEMIG/SNJ
Assunto: Migrações: Averbação no Certificado de Naturalização - 2ª Via
Interessado (a): KUNIO SADAMITSU

Trata-se de pedido de averbação e emissão de segunda via de
certificado de naturalização, formulado por KUNIO SADAMITSU.

Considerando o lapso temporal da carta de exigência for-
mulada ao interessado e a ausência de manifestação até a presente
data, elevo à consideração de Vossa Senhoria os presentes autos,
propondo sejam arquivados por falta de interesse, bem assim pela
falta de cumprimento de exigências, com fulcro no artigo 40 da Lei
9.784/99. De acordo. Arquive-se nos termos propostos.

Nº 38/2017/DPM_Averbacao_e_Segunda_Via/DPM/DEMIG/SNJ
Assunto: Migrações: Pedido de Naturalização
Interessado (a): AMARILIS TAQUECHEL VARONA

Trata-se de pedido de averbação e emissão de segunda via de
certificado de naturalização, formulado por AMARILIS TAQUE-
CHEL VARONA.

Considerando o lapso temporal da carta de exigência for-
mulada à interessada e a ausência de manifestação até a presente data,
elevo à consideração de Vossa Senhoria os presentes autos, propondo
sejam arquivados por falta de interesse, bem assim pela falta de
cumprimento de exigências, com fulcro no artigo 40 da Lei 9.784/99.
De acordo. Arquive-se nos termos propostos.

Nº 39/2017/DPM_Averbacao_e_Segunda_Via/DPM/DEMIG/SNJ
Assunto: Migrações: Averbação no Certificado de Naturalização - 2ª Via
Interessado (a): CHANG YUNG KONG

Trata-se de pedido de averbação e emissão de segunda via de
certificado de naturalização, formulado por CHANG YUNG KONG

Considerando o lapso temporal da carta de exigência for-
mulada ao interessado e a ausência de manifestação até a presente
data, elevo à consideração de Vossa Senhoria os presentes autos,
propondo sejam arquivados por falta de interesse, bem assim pela
falta de cumprimento de exigências, com fulcro no artigo 40 da Lei
9.784/99. De acordo. Arquive-se nos termos propostos.

Nº 40/2017/DPM_Averbacao_e_Segunda_Via/DPM/DEMIG/SNJ
Assunto: 2º via de certificado
Interessado (a): Margarida da Conceição Leão Ferreira
Trata-se de pedido de averbação e emissão de segunda via de cer-
tificado de naturalização, formulado por Margarida da Conceição
Leão Ferreira.

Considerando o lapso temporal da carta de exigência for-
mulada à interessada e a ausência de manifestação até a presente data,
elevo à consideração de Vossa Senhoria os presentes autos, propondo
sejam arquivados por falta de interesse, bem assim pela falta de
cumprimento de exigências, com fulcro no artigo 40 da Lei 9.784/99.
De acordo. Arquive-se nos termos propostos.

DECLARA que, NEUSA DE FATIMA DOS SANTOS SA-
QUE, incluída na Portaria da SNJ nº 202, de 15 de setembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2017, é
portadora do RNE W540801-L, e não como constou. Processo nº
08000.058067/2017-00

CERTIFICO que, SILVIA ALICIA CAIUBY ARIANI, in-
cluída na Portaria Coletiva nº 796, de 09 de dezembro de 1982,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 1982,
divorciou-se do Sr. Ricardo Campos Caiuby Ariani, por meio de
sentença proferida em 06 de março de 1995, pelo MM. Juiz Dr. Fábio
de Oliveira Quadros, da 1ª Vara da Família e Sucessões de São Paulo,
continuando a utilizar o nome de casada SILVIA ALICIA CAIUBY
ARIANI, conforme averbação na Certidão de Casamento Matrícula
119099 01 55 1973 2 00093 245 0017071-16. Processo nº
08000.057251/2017-24

CERTIFICO que, OFÉLIA FREIRE DE SOUZA CARDO-
SO, incluída na Portaria de nº 00385-B, de 16 de junho de 1976,
publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 1976, de
Igualdade de Direitos e Obrigações Civis e o Gozo de Direitos Po-
líticos no Brasil, passou a assinar OFÉLIA FREIRE DE SOUZA
CARDOSO VIDAL, por haver contraído matrimônio com Cicero
Vidal Filho, em 27 de abril de 1981, conforme certidão de casamento
expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, 3º
Subdistrito de Belo Horizonte/MG, registrado no Livro 22-Baux, fo-
lhas 045, Termo 006086. Processo nº 08000.056953/2017-91

CERTIFICO que, NEIDY SORAYA CORREDOR GERBER,
incluída na Portaria nº 1.151, de 22 de julho de 2010, publicada no
Diário Oficial da União de 23 de julho de 2010, voltou a assinar
NEIDY SORAYA CORREDOR OSPINA, em virtude de Divórcio

Consensual, com sentença proferida pela MMª. Juíza de Direito da 8ª
Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba-PR, datada de 19/11/2015, autos 0014334-
17.2015.8.16.0188, averbada pelo Cartório do Registro Civil das Pes-
soas Naturais do Portão, Município e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, Matrícula 083170 01 55 2006 2 00086 030 0013524 50.
Processo nº 08000.056382/2017-94

CERTIFICO que, VERA CRISTINA MACHADO SANTOS,
incluída na Portaria de nº 00460, de 10 de setembro de 1991, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 11 de setembro de 1991, de
Igualdade de Direitos e Obrigações Civis e o Gozo de Direitos Po-
líticos no Brasil, passou a assinar VERA CRISTINA SANTOS GON-
SALEZ MORENO, por haver contraído matrimônio com José An-
tônio Gonsalez Moreno, em 22 de abril de 1994, conforme Certidão
de Casamento expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais, Comarca, Município e Distrito de Araçatuba, Estado de São
Paulo, registrada sob o nº 18.770, às fls. 238 do livro B-nº 110 de
Registro de Casamentos. Processo nº 08000.053843/2017-77

DECLARA que, NEGIN NIKOOBIN, incluída na Portaria
de Naturalização nº 25, de 21 de janeiro de 1987, publicada no Diário
Oficial de 22 de janeiro de 1987, passou a assinar NEGIN MALKIN
VALI S MALKIN, por haver contraído matrimônio com VALI S.
MALKIN, em 16 de maio de 2002, conforme Transcrição de Ca-
samento datada de 15 de julho de 2015, expedida pelo Cartório do
Registro Civil das Pessoas Naturais Sede da Comarca de Mogi-Mi-
rim-SP, registrada no livro nº 11, folhas 84, sob nº 5153. Processo nº
08000.053332/2017-55

DECLARA que MARI EVELIINA SUOHEIMO NASCI-
MENTO, incluída na presente nº 34, de 10 de fevereiro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de fevereiro de 2017,
voltou a usar o nome de solteira MARI EVELIINA SUOHEIMO, de
acordo com a Escritura Pública de Divórcio Consensual, lavrada aos
14 de agosto de 2017, averbada na certidão de casamento, expedida
Cartório Distrital do Novo Mundo, do Registro Civil das Pessoas
Naturais, Município e Comarca de Curitiba-PR, registrada no livro nº
19, folhas 38, sob o nº 5366. Processo nº 08000.053323/2017-64

DECLARA que KUMIKO AKAMATSU, incluída na Por-
taria n.º 730, de 19 de outubro de 1976, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de outubro de 1976, passou a assinar KUMIKO AKA-
MATSU PINTO, por haver contraído matrimônio com JOSÉ CAR-
LOS PINHEIRO PINTO, aos 08 de abril de 1978, conforme Certidão
de casamento de Registro Civil da Comarca, Município e Distrito de
Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, registrada fls. 134vº, livro nº
3/B, sob. Nº 1055. Processo nº 08000.052964/2017-00

CERTIFICO que, MARIA ISABEL MARQUES DA SILVA,
incluída na Portaria de nº 379, de 24 de maio de 1982, publicada no
Diário Oficial da União de 26 de maio de 1982, de Igualdade de
Direitos e Obrigações Civis e o Gozo de Direitos Políticos no Brasil,
passou a assinar MARIA ISABEL MARQUES DE ALMEIDA, por
haver contraído matrimônio com Paulo Cesar de Almeida, em 08 de
outubro de 1982, conforme certidão de casamento expedida pelo
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, 1º Subdistrito de
Belo Horizonte/MG, Matrícula 033118 01 55 1982 2 00188 106
0013321 - 97. Processo nº 08000.027669/2017-15

DECLARA que a exata grafia do nome do genitor de AU-
GUSTINE MASSAQUOI, é JOSEPH FODAY MASSAQUOI, in-
cluído na Portaria de Naturalização nº 178, de 12 de agosto de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2016,
conforme certidão de nascimento Traduzida em 16 de dezembro de
2016, por Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial do
Estado do Paraná, JCP558. Processo nº 08000.049576/2016-52.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

SECRETARIA NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA No- 47, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

Revoga a Portaria nº 124, de 18 de dezembro de 2015,
publicada no D.O.U. nº 246 de 24/12/2015, Seção 01, pág. 114, que
dispõe sobre o credenciamento de profissionais para atuarem como
tutores dos cursos oferecidos pela Secretaria Nacional de Segurança
Pública na modalidade a distância.
O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA -
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, do
Anexo I, do Decreto nº 8.668, de 11 de fevereiro de 2016 e o art. 40,
do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 1.821, de 13 de
outubro de 2006, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e
tendo em vista o disposto no caput do art. 2º e seus incisos I, IV, V
e no § 5º, do art. 4º, da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001 e
do inciso VI, do art. 3º e no caput do art. 8º-A, da Lei nº 11.530, de
24 de outubro de 2007;

CONSIDERANDO que o quadro de profissionais que atuam
como tutores dos cursos a distância oferecidos pela SENASP en-
contra-se estagnado desde o ano de 2012, restando a urgente ne-
cessidade de sua atualização e otimização;

CONSIDERANDO a inviabilidade técnica de realização do
processo de credenciamento por meio do Banco de Talentos da SE-
NASP - Educatio, conforme estabelecido na Portaria nº 124 de 18 de
dezembro de 2015;

CONSIDERANDO a restrição orçamentária imposta à ad-
ministração pública, que impossibilitará a realização das evoluções
necessárias no Banco de Talentos da SENASP - Educatio, as quais
possibilitariam a realização do credenciamento de profissionais para
atuarem como tutores dos cursos oferecidos pela SENASP na mo-
dalidade à distância, de acordo com os regramentos da Portaria nº
124, de 18 de dezembro de 2015;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
08106.006759/2015-14, resolve:

Art. 1º. Revogar a Portaria nº 124, de 18 de dezembro de
2015, publicada no D.O.U. nº 246 de 24/12/2015, Seção 01, pág. 114,
que dispõe sobre o credenciamento de profissionais para atuarem
como tutores dos cursos oferecidos pela Secretaria Nacional de Se-
gurança Pública na modalidade à distância.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ARAÚJO MOTA

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA Nº 91, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do
artigo 64 da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, consulta
para manifestação da sociedade civil a respeito de recurso admi-
nistrativo, em trâmite nos autos do Processo MS/SIPAR nº
25000.210152/2015-34, interposto pela ASSOCIAÇÃO HOSPITA-
LAR DR. OSCAR BENÉVOLO - CNPJ nº 89.307.904/0001-78, con-
tra decisão de indeferimento do pedido de renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS) da
ora recorrente, por não ter atendido os requisitos constantes do inciso
I do art. 4º da Lei nº 12.101/2009, c/c o inciso III do art. 19 do
Decreto nº 8.242/2014, c/c o inciso XI do art. 30 da Portaria nº
834/GM/MS de 2016, e disposto no inciso III do art. 4º e inciso I do
art. 5º da Lei 12.101/2009.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apre-
sentadas a respeito da matéria.

RICARDO BARROS

Ministério da Saúde
.

PORTARIA No- 1.315, DE 25 DE MAIO DE 2017(*)

Qualifica a Central de Regulação das Ur-
gências, Unidades de Suporte Básico e
Unidades de Suporte Avançado do Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SA-
MU 192), pertencentes à Regional de Rio
Verde (GO), e as Bases Descentralizadas, e
autoriza a transferência de incentivo de
custeio aos municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.659/GM/MS, de 13 de agosto
de 2008, que habilita a Central de Regulação das Urgências do Ser-
viço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de
Rio Verde (GO) e as bases descentralizadas;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012 que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de
2013, que redefine as diretrizes para a implantação do serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) e sua Central de Re-
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção ás Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 460/SAS/MS, de 11 de junho de
2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de
custeio relacionados ao SAMU 192; e

Considerando a NOTA TÉCNICA Nº 9-SEI/2017-
CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Ficam qualificadas a Central de Regulação das Ur-
gências, Unidades de Suporte Básico e Unidades de Suporte Avan-
çado do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
pertencentes à Regional de Rio Verde (GO), e Bases Descentra-
lizadas, e autoriza a transferência de incentivo de custeio aos Fundos
Municipais de Saúde, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente
a 1/12 (um doze avos) do valor conforme anexo a esta Portaria, para
os Fundos Municipais de Saúde de Rio Verde (GO), Jataí (GO),
Mineiros (GO), Santa Helena de Goiás (GO), Acreúna (GO), Caia-
pônia (GO), Caçu (GO), Quirinópolis (GO) e São Simão (GO).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8761.0052 (GO) - Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
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ANEXO

Central de Regulação das Urgências e Unidades Móveis

UF Município CRU USB USA Valor anual a ser incorporado R$

Quant CNES CÓD Nº Proposta Quant CNES CÓD Nº Proposta Quant CNES CÓD Nº Proposta
GO Rio Verde 1 6941710 82.51 8591 - - - - - - - - 430.038,00

- - - - 1 6945775 82.50 8591 - - - -
- - - - - - - - 1 5773792 82.49 8591

GO Mineiros - - - - 1 7276583 82.50 9152 - - - - 105.528,00
GO Mineiros - - - - - - - - 1 7276591 82.49 9154 11 6 . 6 5 2 , 0 0
GO Jataí - - - - 1 7352654 82.50 9167 - - - - 105.528,00
GO Jataí - - - - - - - - 1 6946585 82.49 9165 11 6 . 6 5 2 , 0 0
GO Santa Helena de Goiás - - - - - - - - 1 7710488 82.49 8833 11 6 . 6 5 2 , 0 0
GO Santa Helena de Goiás - - - - 1 6843328 82.50 8836 - - - - 105.528,00
GO Acreúna - - - - 1 6922171 82.50 8817 - - - - 105.528,00
GO Caiapônia - - - - 1 7214855 82.50 8755 - - - - 105.528,00
GO Caçu - - - - 1 6833977 82.50 8996 - - - - 105.528,00
GO Quirinópolis - - - - 1 6679498 82.50 8807 - - - - 105.528,00
GO São Simão - - - - 1 6405819 82.50 9163 - - - - 105.528,00

TOTAL ANUAL 1 9 4 1.624.218,00

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 102, de 30-5-2017, Seção 1, página 74, com incorreção no original.

PORTARIA No- 1.741, DE 12 DE JULHO DE 2017
(Publicada no DOU de 13-7-2017)

ANEXO (*)

MUNICÍPIOS HABILITADOS - EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA PRISIONAL

UF Proposta IBGE Município Gestão CNES INE Código Tipo de Equipe Valor Mensal
AL 5130 270000 Maceió Estadual 7130740 0001521543 52 R$ 20.343,15
AL 5133 270000 Maceió Estadual 7130724 0001521594 53 R$ 30.351,31
AL 5135 270000 Maceió Estadual 7286724 0001521608 52 R$ 20.343,15

TO TA L 3 3 R$ 71.037,61
AM 2861 130250 Manacapuru Municipal 5434556 0001555677 52 R$ 27.060,23
AM 7825 130260 Manaus Municipal 5665795 0000012424 54 R$ 47.674,46
AM 4191 130260 Manaus Municipal 2013886 0 0 0 1 5 6 11 4 6 51 R$ 6.790,00

TO TA L 3 3 R$ 81.524,69
CE 11 5 4 6 230000 Aquiraz Estadual 5173779 0000079928 50 R$ 4.788,58
CE 11 5 4 3 230000 Juazeiro do Norte Estadual 3644618 0000095818 52 R$ 23.221,90
CE 11 5 4 4 230000 Caucaia Estadual 6538568 0000084301 52 R$ 23.221,90
CE 7127 230425 Cruz Municipal 7089619 0001559532 50 R$ 6.371,58
CE 11 5 0 0 230000 Fortaleza Estadual 6375286 0000093718 54 R$ 57.982,45
CE 11 5 0 1 230000 Fortaleza Estadual 6375294 0000093726 54 R$ 57.982,45
CE 11 5 0 5 230000 Itaitinga Estadual 6375324 0000093742 53 R$ 38.654,97
CE 11 5 4 0 230000 Itaitinga Estadual 7323662 0001485474 52 R$ 25.908,73
CE 11 5 4 2 230000 Itaitinga Estadual 5196337 0000093653 52 R$ 25.908,73
CE 11 5 4 7 230000 Itaitinga Estadual 6375278 0000093696 50 R$ 5.342,63
CE 11 5 4 5 230000 Itaitinga Estadual 6375308 0000093734 52 R$ 25.908,73

TO TA L 11 11 R$ 295.292,65
DF 3071 530010 Brasília Municipal 3027651 0001486799 52 R$ 21.302,73

TO TA L 1 1 R$ 21.302,73
GO 7577 520260 Aurilândia Municipal 2536005 0001584030 50 R$ 5.975,83
GO 8255 520410 Cachoeira Alta Municipal 6452612 0001592092 50 R$ 5.975,83
GO 7566 520500 Carmo do Rio Verde Municipal 2381478 0000456497 50 R$ 5.975,83
GO 6921 520540 Ceres Municipal 5444322 0001587056 51 R$ 8.894,90
GO 7887 520580 Corumbá de Goiás Municipal 3892239 0001581023 50 R$ 5.184,33
GO 4357 520790 Flores de Goiás Municipal 7307993 0001560476 50 R$ 6.371,58
GO 7172 520970 Hidrolândia Municipal 2568845 0001582402 50 R$ 5.975,83
GO 5186 521040 Itaberaí Municipal 6760074 0000461288 50 R$ 5.975,83
GO 4840 521220 Jussara Municipal 2571404 0001588621 50 R$ 5.975,83
GO 8256 521380 Morrinhos Municipal 2382083 0001597507 52 R$ 25.141,06
GO 6917 521450 Nerópolis Municipal 2769840 0001584359 51 R$ 8.894,90
GO 7068 521560 Padre Bernardo Municipal 6895298 0000464260 51 R$ 10.456,60
GO 6697 521860 Rialma Municipal 5082404 0001556053 50 R$ 5.975,83
GO 6660 522150 Tu r v â n i a Municipal 2382296 0001580027 50 R$ 5.975,83
GO 7592 522180 Urutaí Municipal 2382350 0001583956 50 R$ 5.975,83

TO TA L 15 15 R$ 118.725,84
MA 7956 210070 Anajatuba Municipal 7342748 0001562371 50 R$ 5.580,08
MA 8052 210100 Arari Municipal 2451743 0001585525 50 R$ 5.184,33
MA 3502 210160 Barra do Corda Municipal 2756374 0001577891 50 R$ 5.580,08
MA 5987 210570 Lago da Pedra Municipal 3595048 0001547615 51 R$ 9.573,90
MA 5557 210820 Pedreiras Municipal 7378432 0001578030 53 R$ 40.372,97
MA 8818 210960 Rosário Municipal 6188435 0001592270 50 R$ 5.580,08
MA 5184 2 11 2 9 0 Vitória do Mearim Municipal 3946975 0001579533 51 R$ 9.573,90
MA 3638 2 11 3 0 0 Vitorino Freire Municipal 7574959 0001552600 51 R$ 9.573,90

TO TA L 8 8 R$ 91.019,24
MG 8159 310030 Abre Campo Municipal 7408609 001590847 53 R$ 46.099,63
MG 7157 310170 Almenara Municipal 5883881 0001574884 53 R$ 40.372,97
MG 7988 3 1 3 11 5 Ipaba Municipal 2193469 0001588737 54 R$ 73.014,93
MG 5641 313470 Jacinto Municipal 7584660 0001563173 51 R$ 9.573,90
MG 8345 313720 Lagoa da Prata Municipal 7705069 0001582569 53 R$ 37.509,64
MG 8485 313930 Manga Municipal 2 11 7 8 4 3 0001586203 51 R$ 9.573,90
MG 11 9 8 2 314600 Ouro Fino Municipal 7876580 0001596713 50 R$ 5.184,33
MG 6919 314860 Peçanha Municipal 5757444 0001582089 50 R$ 6.371,58
MG 8584 315180 Poços de Caldas Municipal 7805268 0001586130 52 R$ 25.141,06
MG 7873 316840 Ta r u m i r i m Municipal 5324327 0001586866 50 R$ 6.371,58
MG 10325 316970 Tu r m a l i n a Municipal 6654584 0001598260 50 R$ 5.580,08
MG 8602 315150 Piumhi Municipal 2147394 0001592238 53 R$ 37.509,64

TO TA L 12 12 R$ 302.303,24
MS 2823 500100 Aparecida do Taboado Municipal 7564708 0001555359 51 R$ 10.252,90
MS 3720 5 0 0 11 0 Aquidauana Municipal 6471307 0000438316 52 R$ 27.060,23
MS 6605 500220 Bonito Municipal 6416225 0001542184 50 R$ 5.975,83
MS 8164 500240 Caarapó Municipal 2376180 0001565524 51 R$ 10.252,90
MS 13806 500270 Campo Grande Municipal 7975783 0001613480 54 R$ 47.674,46
MS 6543 500570 Naviraí Municipal 6150616 0000443344 52 R$ 25.141,06
MS 2000 500630 Paranaíba Municipal 7 6 0 11 9 0 0001554409 50 R$ 5.184,33
MS 3705 500630 Paranaíba Municipal 7 6 0 11 8 2 0001554395 50 R$ 5.184,33
MS 3 8 11 500630 Paranaíba Municipal 6178774 0000443816 53 R$ 37.509,64
MS 4899 500730 Rio Negro Municipal 2646862 0001554220 50 R$ 5.975,83
MS 7542 500790 Sidrolândia Municipal 5134609 0001556215 50 R$ 5.184,33

TO TA L 11 11 R$ 185.395,84
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PA 7256 150080 Ananindeua Municipal 7082266 0001561359 54 R$ 51.969,45
PA 7499 150680 Santarém Municipal 7805810 0001584995 54 R$ 60.559,44

TO TA L 2 2 R$ 112.528,89
PE 7 111 260020 Afrânio Municipal 7775253 0001581740 51 R$ 10.931,90

TO TA L 1 1 R$ 10.931,90
PI 10403 221060 São Raimundo Nonato Municipal 5 11 2 2 2 2 0001573896 53 R$ 40.372,97

TO TA L 1 1 R$ 40.372,97
PR 2761 410500 Catanduvas Municipal 5303508 0001593781 53 R$ 43.236,30
PR 5321 412500 São João do Ivaí Municipal 2587769 0001572482 50 R$ 5.975,83

TO TA L 2 2 R$ 49.212,13
RO 4048 11 0 0 0 4 Cacoal Municipal 7527071 0001562789 52 R$ 25.141,06
RO 4966 11 0 0 1 2 Ji-Paraná Municipal 7139071 0001573071 50 R$ 5.184,33
RO 5957 11 0 0 1 2 Ji-Paraná Municipal 7693893 0001573934 53 R$ 37.509,64
RO 3904 11 0 1 4 9 São Francisco do Guaporé Municipal 5296773 0000004014 50 R$ 6.371,58

TO TA L 4 4 R$ 74.206,61
RS 5483 430460 Canoas Municipal 7612966 0001559761 53 R$ 34.646,31
RS 10004 430510 Caxias do Sul Municipal 7567189 0001600079 52 R$ 19.191,65
RS 7 11 5 430535 Charqueadas Municipal 5880904 0000423092 52 R$ 28.979,39
RS 7 11 6 430535 Charqueadas Municipal 5880904 0000423084 52 R$ 28.979,39
RS 3745 4 3 11 4 0 Lajeado Municipal 7620446 0001558196 52 R$ 23.221,90
RS 3287 431890 São Luiz Gonzaga Municipal 2 2 5 8 8 11 0000434701 52 R$ 25.141,06
RS 3227 432070 Sobradinho Municipal 2233649 0001554417 50 R$ 5.303,05

TO TA L 7 7 R$ 165.462,75
SC 2665 420290 Brusque Municipal 2513641 0001580248 50 R$ 5.184,33
SC 4209 420820 Itajaí Municipal 7310846 0001575074 54 R$ 51.969,45
SC 4210 420820 Itajaí Municipal 7353782 0001574620 54 R$ 51.969,45
SC 7105 420890 Jaraguá do Sul Municipal 2820439 0001570072 52 R$ 25.141,06
SC 12107 420910 Joinville Municipal 7 9 11 4 6 7 0001599240 54 R$ 51.969,45
SC 5958 420940 Laguna Municipal 2336561 0001570188 50 R$ 5.184,33
SC 8525 421010 Mafra Municipal 7487010 0001577913 53 R$ 37.509,64
SC 4457 421360 Porto União Municipal 7587562 0001572636 50 R$ 5.184,33
SC 10672 421605 São Cristovão do Sul Municipal 7963947 0001608762 54 R$ 56.264,45
SC 10052 421670 São José do Cedro Municipal 2378728 0001593986 51 R$ 8.215,90
SC 2637 421725 São Pedro de Alcântara Municipal 6620817 0000416649 54 R$ 68.719,94
SC 8148 420360 Campos Novos Municipal 7822766 0001608991 50 R$ 5.184,33

TO TA L 12 12 R$ 372.496,66
SP 3131 350000 Araraquara Estadual 2825244 0000318434 53 R$ 32.069,31
SP 5033 350000 Bauru Estadual 2791080 0000320102 52 R$ 21.494,65
SP 3125 350000 Bauru Estadual 8016380 0001559850 54 R$ 48.103,96
SP 5020 350000 Bauru Estadual 8016364 0001491261 52 R$ 21.494,65
SP 3126 350000 Bauru Estadual 2790742 0001487418 52 R$ 21.494,65
SP 5669 350000 Caiuá Estadual 3653579 0001554476 52 R$ 25.908,73
SP 3 11 3 350000 Marabá Paulista Estadual 3600246 0000338168 52 R$ 25.908,73
SP 3 11 7 350000 Pacaembu Estadual 8015457 0000342319 52 R$ 24.949,15
SP 3121 350000 Presidente Venceslau Estadual 3002535 0000346608 52 R$ 22.454,23
SP 3685 350000 Presidente Venceslau Estadual 3002527 0000346594 52 R$ 22.454,23
SP 3098 350000 Santo André Estadual 8015422 0001472674 54 R$ 47.674,46
SP 3067 350000 São Vicente Estadual 3279251 0000370215 52 R$ 22.454,23
SP 3105 350000 Ta u b a t é Estadual 3018385 0000372234 52 R$ 21.302,73
SP 3686 350000 Tupi Paulista Estadual 3653552 0001466801 52 R$ 23.029,98
SP 3 11 4 350000 Martinópolis Estadual 3007499 0000338826 52 R$ 22.646,15

TO TA L 15 15 R$ 403.439,84
TO 10345 1 7 11 9 0 Lagoa da Confusão Municipal 3958094 0001601695 50 R$ 6.371,58
TO 8896 172210 Xambioá Municipal 2486725 0001586920 50 R$ 6.371,58
TO 10674 170240 Arraias Municipal 2765721 0001541390 50 R$ 5.975,83
TO 10312 170765 Figueirópolis Municipal 2486857 0 0 0 1 5 7 7 11 5 50 R$ 5.975,83
TO 8498 172120 To c a n t i n ó p o l i s Municipal 3904083 0001584502 50 R$ 5.508,08

TO TA L 5 5 R$ 30.202,90
TOTAL GERAL 11 3 11 3 R$ 2.425.456,49

(*) Republicado por ter saído no DOU nº 133, de 13-7-2017, Seção 1, página 122, com incorreção no original.

PORTARIA No- 2.062, DE 15 DE AGOSTO DE 2017
(Publicada no DOU de 18-8-2017)

ANEXO XI (*)

UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)
MG 310000 SES/MG 0 0,00 0,00 2.294.769,62
MG 310010 Abadia dos Dourados 3 152,10 2.889,90 1.403,00
MG 310020 Abaeté 0 0,00 0,00 9.414,00
MG 310030 Abre Campo 2 101,40 1.926,60 3.561,00
MG 310040 Acaiaca 1 50,70 963,30 8 11 , 2 0
MG 310050 Açucena 0 0,00 0,00 4 . 11 8 , 8 0
MG 310060 Água Boa 4 202,80 3.853,20 3.006,80
MG 310070 Água Comprida 0 0,00 0,00 828,00
MG 310080 Aguanil 2 101,40 1.926,60 874,00
MG 310090 Águas Formosas 0 0,00 0,00 7.722,80
MG 310100 Águas Vermelhas 4 202,80 3.853,20 2.689,40
MG 3 1 0 11 0 Aimorés 1 50,70 963,30 9.314,30
MG 310120 Aiuruoca 2 101,40 1.926,60 1.254,80
MG 310130 Alagoa 1 50,70 963,30 553,60
MG 310140 Albertina 0 0,00 0,00 1.213,20
MG 310150 Além Paraíba 18 912,60 17.339,40 7.441,67
MG 310160 Alfenas 40 2.028,00 38.532,00 15.742,40
MG 310163 Alfredo Vasconcelos 2 101,40 1.926,60 1.327,80
MG 310170 Almenara 3 152,10 2.889,90 13.628,50
MG 310180 Alpercata 0 0,00 0,00 2.991,20
MG 310190 Alpinópolis 8 405,60 7.706,40 3.926,00
MG 310200 Alterosa 0 0,00 0,00 5.773,60
MG 310205 Alto Caparaó 1 50,70 963,30 1.317,50
MG 310210 Alto Rio Doce 2 101,40 1.926,60 2.921,40
MG 310220 Alvarenga 0 0,00 0,00 1.758,00
MG 310230 Alvinópolis 0 0,00 0,00 6.256,80
MG 310240 Alvorada de Minas 2 101,40 1.926,60 733,20
MG 310250 Amparo do Serra 2 101,40 1.926,60 1.004,60
MG 310260 Andradas 17 861,90 16.376,10 8.018,40
MG 310270 Cachoeira de Pajeú 2 101,40 1.926,60 1.882,00
MG 310280 Andrelândia 5 253,50 4.816,50 2.501,40
MG 310285 Angelândia 3 152,10 2.889,90 1.692,00
MG 310290 Antônio Carlos 1 50,70 963,30 3.660,70
MG 310300 Antônio Dias 0 0,00 0,00 3.895,20
MG 310310 Antônio Prado de Minas 1 50,70 963,30 338,40
MG 310320 Araçaí 0 0,00 0,00 940,80
MG 310330 Aracitaba 1 50,70 963,30 422,60
MG 310340 Araçuaí 0 0,00 0,00 14.908,00
MG 310350 Araguari 63 3.194,10 60.687,90 26.160,08
MG 310360 Arantina 0 0,00 0,00 1.155,20
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MG 310370 Araponga 0 0,00 0,00 3.400,40
MG 310375 Araporã 4 202,80 3.853,20 1.331,40
MG 310380 Arapuá 2 101,40 1.926,60 575,00
MG 310390 Araújos 4 202,80 3.853,20 1.753,60
MG 310400 Araxá 53 2.687,10 51.054,90 20.447,60
MG 310410 A r c e b u rg o 5 253,50 4.816,50 2.074,60
MG 310420 Arcos 6 304,20 5.779,80 9.985,21
MG 310430 Areado 6 304,20 5.779,80 2.948,00
MG 310440 A rg i r i t a 2 101,40 1.926,60 584,80
MG 310445 Aricanduva 0 0,00 0,00 2.047,20
MG 310450 Arinos 2 101,40 1.926,60 5.361,80
MG 310460 Astolfo Dutra 7 354,90 6.743,10 2.787,40
MG 310470 Ataléia 4 202,80 3.853,20 2.868,80
MG 310480 Augusto de Lima 3 152,10 2.889,90 1.012,40
MG 310490 Baependi 7 354,90 6.743,10 3.837,20
MG 310500 Baldim 3 152,10 2.889,90 1.888,37
MG 310510 Bambuí 15 760,50 14.449,50 4.770,00
MG 310520 Bandeira 0 0,00 0,00 2.023,60
MG 310530 Bandeira do Sul 3 152,10 2.889,90 1.134,80
MG 310540 Barão de Cocais 14 709,80 13.486,20 6.254,00
MG 310550 Barão de Monte Alto 2 101,40 1.926,60 1.154,00
MG 310560 Barbacena 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 37.596,60
MG 310570 Barra Longa 0 0,00 0,00 2.396,40
MG 310590 Barroso 0 0,00 0,00 8.277,20
MG 310600 Bela Vista de Minas 4 202,80 3.853,20 2.076,20
MG 310610 Belmiro Braga 0 0,00 0,00 1.400,40
MG 310620 Belo Horizonte 1 . 11 0 56.277,00 1.069.263,00 860.879,61
MG 310630 Belo Oriente 5 253,50 4.816,50 5.431,10
MG 310640 Belo Vale 1 50,70 963,30 2.163,10
MG 310650 Berilo 4 202,80 3.853,20 2.501,60
MG 310660 Bertópolis 2 101,40 1.926,60 932,80
MG 310665 Berizal 2 101,40 1.926,60 932,20
MG 310670 Betim 186 9.430,20 179.173,80 11 5 . 4 5 4 , 9 4
MG 310680 Bias Fortes 1 50,70 963,30 753,00
MG 310690 Bicas 0 0,00 0,00 5.765,20
MG 310700 Biquinhas 2 101,40 1.926,60 532,80
MG 310710 Boa Esperança 18 912,60 17.339,40 8.057,40
MG 310720 Bocaina de Minas 0 0,00 0,00 2.069,60
MG 310730 Bocaiúva 0 0,00 0,00 19.840,00
MG 310740 Bom Despacho 29 1.470,30 27.935,70 9.847,20
MG 310750 Bom Jardim de Minas 0 0,00 0,00 2.665,20
MG 310760 Bom Jesus da Penha 2 101,40 1.926,60 830,00
MG 310770 Bom Jesus do Amparo 2 101,40 1.926,60 1.184,60
MG 310780 Bom Jesus do Galho 0 0,00 0,00 6.253,20
MG 310790 Bom Repouso 1 50,70 963,30 3.343,50
MG 310800 Bom Sucesso 7 354,90 6.743,10 3.571,60
MG 310810 Bonfim 3 152,10 2.889,90 1.637,07
MG 310820 Bonfinópolis de Minas 3 152,10 2.889,90 1.180,80
MG 310825 Bonito de Minas 1 50,70 963,30 3.304,30
MG 310830 Borda da Mata 0 0,00 0,00 7.472,80
MG 310840 Botelhos 1 50,70 963,30 5.167,10
MG 310850 Botumirim 3 152,10 2.889,90 1.322,40
MG 310855 Brasilândia de Minas 6 304,20 5.779,80 3.145,40
MG 310860 Brasília de Minas 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 6.512,80
MG 310870 Brás Pires 2 101,40 1.926,60 932,80
MG 310880 Braúnas 2 101,40 1.926,60 1.018,20
MG 310890 Brazópolis 3 152,10 2.889,90 3.102,90
MG 310900 Brumadinho 0 0,00 0,00 17.666,60
MG 310910 Bueno Brandão 2 101,40 1.926,60 2.562,60
MG 310920 Buenópolis 5 253,50 4.816,50 2 . 11 7 , 8 0
MG 310925 Bugre 2 101,40 1.926,60 826,80
MG 310930 Buritis 0 0,00 0,00 9.740,40
MG 310940 Buritizeiro 0 0,00 0,00 11 . 2 6 5 , 2 0
MG 310945 Cabeceira Grande 4 202,80 3.853,20 1.372,20
MG 310950 Cabo Verde 0 0,00 0,00 5.719,20
MG 310960 Cachoeira da Prata 0 0,00 0,00 1.493,60
MG 310970 Cachoeira de Minas 4 202,80 3.853,20 2.313,40
MG 310980 Cachoeira Dourada 0 0,00 0,00 1.064,40
MG 310990 Caetanópolis 5 253,50 4.816,50 2.234,00
MG 3 11 0 0 0 Caeté 19 963,30 18.302,70 10.205,77
MG 3 11 0 1 0 Caiana 3 152,10 2.889,90 1.070,80
MG 3 11 0 2 0 Cajuri 1 50,70 963,30 827,00
MG 3 11 0 3 0 Caldas 0 0,00 0,00 5.758,40
MG 3 11 0 4 0 Camacho 1 50,70 963,30 631,60
MG 3 11 0 5 0 Camanducaia 0 0,00 0,00 8.782,00
MG 3 11 0 6 0 Cambuí 2 101,40 1.926,60 9.541,00
MG 3 11 0 7 0 Cambuquira 0 0,00 0,00 5.210,40
MG 3 11 0 8 0 Campanário 2 101,40 1.926,60 746,60
MG 3 11 0 9 0 Campanha 8 405,60 7.706,40 3.286,20
MG 3 111 0 0 Campestre 7 354,90 6.743,10 4.278,40
MG 3 1111 0 Campina Verde 9 456,30 8.669,70 4.004,40
MG 3 1111 5 Campo Azul 2 101,40 1.926,60 768,60
MG 3 111 2 0 Campo Belo 28 1.419,60 26.972,40 10.815,20
MG 3 111 3 0 Campo do Meio 1 50,70 963,30 3.779,10
MG 3 111 4 0 Campo Florido 4 202,80 3.853,20 1.535,00
MG 3 111 5 0 Campos Altos 5 253,50 4.816,50 3.037,20
MG 3 111 6 0 Campos Gerais 11 557,70 10.596,30 5.775,80
MG 3 111 7 0 Canaã 1 50,70 963,30 945,80
MG 3 111 8 0 Canápolis 2 101,40 1.926,60 2.875,40
MG 3 111 9 0 Cana Verde 3 152,10 2.889,90 1.147,80
MG 3 11 2 0 0 Candeias 5 253,50 4.816,50 3.021,60
MG 3 11 2 0 5 Cantagalo 0 0,00 0,00 1.785,60
MG 3 11 2 1 0 Caparaó 0 0,00 0,00 2.181,60
MG 3 11 2 2 0 Capela Nova 0 0,00 0,00 1.939,20
MG 3 11 2 3 0 Capelinha 14 709,80 13.486,20 7.466,00
MG 3 11 2 4 0 Capetinga 1 50,70 963,30 1.925,50
MG 3 11 2 5 0 Capim Branco 0 0,00 0,00 4.450,60
MG 3 11 2 6 0 Capinópolis 8 405,60 7.706,40 3.222,40
MG 3 11 2 6 5 Capitão Andrade 3 152,10 2.889,90 1.063,40
MG 3 11 2 7 0 Capitão Enéas 6 304,20 5.779,80 3.014,80
MG 3 11 2 8 0 Capitólio 4 202,80 3.853,20 1.722,40
MG 3 11 2 9 0 Caputira 0 0,00 0,00 3.756,80
MG 3 11 3 0 0 Caraí 2 101,40 1.926,60 7.501,80
MG 3 11 3 1 0 Caranaíba 0 0,00 0,00 1.336,40
MG 3 11 3 2 0 Carandaí 0 0,00 0,00 10.017,60
MG 3 11 3 3 0 Carangola 0 0,00 0,00 13.385,20
MG 3 11 3 4 0 Caratinga 10 507,00 9.633,00 26.679,80
MG 3 11 3 5 0 Carbonita 3 152,10 2.889,90 1.901,40
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MG 3 11 3 6 0 Careaçu 0 0,00 0,00 2.673,60
MG 3 11 3 7 0 Carlos Chagas 9 456,30 8.669,70 4.042,80
MG 3 11 3 8 0 Carmésia 2 101,40 1.926,60 520,00
MG 3 11 3 9 0 Carmo da Cachoeira 4 202,80 3.853,20 2.460,40
MG 3 11 4 0 0 Carmo da Mata 5 253,50 4.816,50 2.295,00
MG 3 11 4 1 0 Carmo de Minas 3 152,10 2.889,90 2.968,10
MG 3 11 4 2 0 Carmo do Cajuru 10 507,00 9.633,00 4.347,00
MG 3 11 4 3 0 Carmo do Paranaíba 16 8 11 , 2 0 15.412,80 6.156,40
MG 3 11 4 4 0 Carmo do Rio Claro 5 253,50 4.816,50 4.267,60
MG 3 11 4 5 0 Carmópolis de Minas 0 0,00 0,00 7.447,60
MG 3 11 4 5 5 Carneirinho 5 253,50 4.816,50 1.997,00
MG 3 11 4 6 0 Carrancas 2 101,40 1.926,60 819,20
MG 3 11 4 7 0 Carvalhópolis 1 50,70 963,30 708,80
MG 3 11 4 8 0 Carvalhos 1 50,70 963,30 930,20
MG 3 11 4 9 0 Casa Grande 1 50,70 963,30 461,60
MG 3 11 5 0 0 Cascalho Rico 2 101,40 1.926,60 607,40
MG 3 11 5 1 0 Cássia 9 456,30 8.669,70 3.602,80
MG 3 11 5 2 0 Conceição da Barra de Minas 0 0,00 0,00 1.622,80
MG 3 11 5 3 0 Cataguases 36 1.825,20 34.678,80 14.834,20
MG 3 11 5 3 5 Catas Altas 3 152,10 2.889,90 1.046,00
MG 3 11 5 4 0 Catas Altas da Noruega 2 101,40 1.926,60 727,60
MG 3 11 5 4 5 Catuji 3 152,10 2.889,90 1.352,20
MG 3 11 5 4 7 Catuti 3 152,10 2.889,90 1.040,00
MG 3 11 5 5 0 Caxambu 5 253,50 4.816,50 4.451,40
MG 3 11 5 6 0 Cedro do Abaeté 1 50,70 963,30 245,40
MG 3 11 5 7 0 Central de Minas 3 152,10 2.889,90 1.414,40
MG 3 11 5 8 0 Centralina 0 0,00 0,00 4.241,60
MG 3 11 5 9 0 Chácara 0 0,00 0,00 1.216,80
MG 3 11 6 0 0 Chalé 2 101,40 1.926,60 1.163,40
MG 3 11 6 1 0 Chapada do Norte 3 152,10 2.889,90 3.372,90
MG 3 11 6 1 5 Chapada Gaúcha 4 202,80 3.853,20 2.499,00
MG 3 11 6 2 0 Chiador 2 101,40 1.926,60 565,40
MG 3 11 6 3 0 Cipotânea 0 0,00 0,00 2.732,80
MG 3 11 6 4 0 Claraval 0 0,00 0,00 1.920,40
MG 3 11 6 5 0 Claro dos Poções 4 202,80 3.853,20 1.581,80
MG 3 11 6 6 0 Cláudio 11 557,70 10.596,30 5.565,40
MG 3 11 6 7 0 Coimbra 1 50,70 963,30 2.028,70
MG 3 11 6 8 0 Coluna 3 152,10 2.889,90 1.842,60
MG 3 11 6 9 0 Comendador Gomes 2 101,40 1.926,60 623,20
MG 3 11 7 0 0 Comercinho 3 152,10 2.889,90 1.618,80
MG 3 11 7 1 0 Conceição da Aparecida 2 101,40 1.926,60 2.194,20
MG 3 11 7 2 0 Conceição das Pedras 2 101,40 1.926,60 569,80
MG 3 11 7 3 0 Conceição das Alagoas 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 5.203,60
MG 3 11 7 4 0 Conceição de Ipanema 0 0,00 0,00 1.850,80
MG 3 11 7 5 0 Conceição do Mato Dentro 6 304,20 5.779,80 3.654,60
MG 3 11 7 6 0 Conceição do Pará 3 152,10 2.889,90 1.092,00
MG 3 11 7 7 0 Conceição do Rio Verde 6 304,20 5.779,80 2.723,40
MG 3 11 7 8 0 Conceição dos Ouros 3 152,10 2.889,90 2.252,40
MG 3 11 7 8 3 Cônego Marinho 3 152,10 2.889,90 1.512,80
MG 3 11 7 8 7 Confins 2 101,40 1.926,60 1 . 5 11 , 5 3
MG 3 11 7 9 0 Congonhal 2 101,40 1.926,60 2.659,00
MG 3 11 8 0 0 Congonhas 0 0,00 0,00 21.130,80
MG 3 11 8 1 0 Congonhas do Norte 1 50,70 963,30 1.083,90
MG 3 11 8 2 0 Conquista 4 202,80 3.853,20 1.379,00
MG 3 11 8 3 0 Conselheiro Lafaiete 56 2.839,20 53.944,80 28.219,73
MG 3 11 8 4 0 Conselheiro Pena 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 4.628,20
MG 3 11 8 5 0 Consolação 0 0,00 0,00 721,60
MG 3 11 8 6 0 Contagem 236 11 . 9 6 5 , 2 0 227.338,80 154.081,93
MG 3 11 8 7 0 Coqueiral 0 0,00 0,00 3.796,80
MG 3 11 8 8 0 Coração de Jesus 0 0,00 0,00 10.789,60
MG 3 11 8 9 0 C o r d i s b u rg o 4 202,80 3.853,20 1.799,60
MG 3 11 9 0 0 Cordislândia 0 0,00 0,00 1.429,20
MG 3 11 9 1 0 Corinto 13 659,10 12.522,90 4.896,80
MG 3 11 9 2 0 Coroaci 3 152,10 2.889,90 2.090,60
MG 3 11 9 3 0 Coromandel 13 659,10 12.522,90 5.691,20
MG 3 11 9 4 0 Coronel Fabriciano 49 2.484,30 47.201,70 27.067,34
MG 3 11 9 5 0 Coronel Murta 4 202,80 3.853,20 1.880,00
MG 3 11 9 6 0 Coronel Pacheco 0 0,00 0,00 1.244,00
MG 3 11 9 7 0 Coronel Xavier Chaves 0 0,00 0,00 1.380,40
MG 3 11 9 8 0 Córrego Danta 2 101,40 1.926,60 685,20
MG 3 11 9 9 0 Córrego do Bom Jesus 0 0,00 0,00 1.527,60
MG 3 11 9 9 5 Córrego Fundo 3 152,10 2.889,90 1.241,40
MG 312000 Córrego Novo 2 101,40 1.926,60 620,00
MG 312010 Couto de Magalhães de Minas 1 50,70 963,30 882,40
MG 312015 Crisólita 3 152,10 2.889,90 1.305,00
MG 312020 Cristais 5 253,50 4.816,50 2.463,40
MG 312030 Cristália 3 152,10 2.889,90 1.202,00
MG 312040 Cristiano Otoni 3 152,10 2.889,90 1.040,80
MG 312050 Cristina 4 202,80 3.853,20 2.097,20
MG 312060 Crucilândia 1 50,70 963,30 1.042,30
MG 312070 Cruzeiro da Fortaleza 1 50,70 963,30 828,00
MG 312080 Cruzília 7 354,90 6.743,10 3.073,80
MG 312083 Cuparaque 3 152,10 2.889,90 989,40
MG 312087 Curral de Dentro 4 202,80 3.853,20 1.498,20
MG 312090 Curvelo 45 2.281,50 43.348,50 15.780,00
MG 312100 Datas 2 101,40 1.926,60 1.088,20
MG 3 1 2 11 0 Delfim Moreira 0 0,00 0,00 3.280,40
MG 312120 Delfinópolis 1 50,70 963,30 1.893,90
MG 312125 Delta 4 202,80 3.853,20 1.899,80
MG 312130 Descoberto 0 0,00 0,00 2.004,00
MG 312140 Desterro de Entre Rios 3 152,10 2.889,90 1.459,60
MG 312150 Desterro do Melo 2 101,40 1.926,60 612,00
MG 312160 Diamantina 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 9.590,40
MG 312170 Diogo de Vasconcelos 0 0,00 0,00 1.574,00
MG 312180 Dionísio 4 202,80 3.853,20 1.731,40
MG 312190 Divinésia 0 0,00 0,00 1.374,80
MG 312200 Divino 7 354,90 6.743,10 4.002,40
MG 312210 Divino das Laranjeiras 3 152,10 2.889,90 1.016,40
MG 312220 Divinolândia de Minas 2 101,40 1.926,60 1.494,40
MG 312230 Divinópolis 85 4.309,50 81.880,50 51.940,80
MG 312235 Divisa Alegre 3 152,10 2.889,90 1.295,60
MG 312240 Divisa Nova 3 152,10 2.889,90 1.206,20
MG 312245 Divisópolis 0 0,00 0,00 4.083,60
MG 312247 Dom Bosco 2 101,40 1.926,60 774,40
MG 312250 Dom Cavati 4 202,80 3.853,20 1.060,60
MG 312260 Dom Joaquim 1 50,70 963,30 926,40
MG 312270 Dom Silvério 2 101,40 1.926,60 1.069,60
MG 312280 Dom Viçoso 1 50,70 963,30 614,80
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MG 312290 Dona Eusébia 3 152,10 2.889,90 1.287,00
MG 312300 Dores de Campos 0 0,00 0,00 3.982,40
MG 312310 Dores de Guanhães 1 50,70 963,30 1.173,90
MG 312320 Dores do Indaiá 2 101,40 1.926,60 3.692,60
MG 312330 Dores do Turvo 0 0,00 0,00 1.806,40
MG 312340 Doresópolis 2 101,40 1.926,60 303,80
MG 312350 Douradoquara 2 101,40 1.926,60 384,00
MG 312352 Durandé 0 0,00 0,00 3.127,20
MG 312360 Elói Mendes 0 0,00 0,00 10.907,20
MG 312370 Engenheiro Caldas 5 253,50 4.816,50 2.192,40
MG 312380 Engenheiro Navarro 0 0,00 0,00 2.944,80
MG 312385 Entre Folhas 3 152,10 2.889,90 1.077,00
MG 312390 Entre Rios de Minas 1 50,70 963,30 5.086,30
MG 312400 Ervália 3 152,10 2.889,90 4.657,30
MG 312410 Esmeraldas 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 15.681,87
MG 312420 Espera Feliz 7 354,90 6.743,10 4.893,80
MG 312430 Espinosa 7 354,90 6.743,10 6.430,20
MG 312440 Espírito Santo do Dourado 1 50,70 963,30 934,00
MG 312450 Estiva 2 101,40 1.926,60 2.621,80
MG 312460 Estrela Dalva 1 50,70 963,30 499,20
MG 312470 Estrela do Indaiá 2 101,40 1.926,60 720,40
MG 312480 Estrela do Sul 3 152,10 2.889,90 1.579,40
MG 312490 Eugenópolis 1 50,70 963,30 3.504,30
MG 312500 Ewbank da Câmara 1 50,70 963,30 785,40
MG 312510 Extrema 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 6.616,40
MG 312520 Fama 0 0,00 0,00 969,20
MG 312530 Faria Lemos 0 0,00 0,00 1.369,20
MG 312540 Felício dos Santos 2 101,40 1.926,60 1.031,40
MG 312550 São Gonçalo do Rio Preto 1 50,70 963,30 637,80
MG 312560 F e l i s b u rg o 1 50,70 963,30 1.971,90
MG 312570 Felixlândia 5 253,50 4.816,50 3.015,60
MG 312580 Fernandes Tourinho 2 101,40 1.926,60 660,80
MG 312590 Ferros 4 202,80 3.853,20 2.161,40
MG 312595 Fervedouro 4 202,80 3.853,20 2.187,20
MG 312600 Florestal 4 202,80 3.853,20 1.682,10
MG 312610 Formiga 34 1.723,80 32.752,20 14.033,25
MG 312620 Formoso 3 152,10 2.889,90 1.813,40
MG 312630 Fortaleza de Minas 2 101,40 1.926,60 871,40
MG 312640 Fortuna de Minas 2 101,40 1.926,60 578,60
MG 312650 Francisco Badaró 0 0,00 0,00 4.220,00
MG 312660 Francisco Dumont 1 50,70 963,30 1.100,70
MG 312670 Francisco Sá 9 456,30 8.669,70 5.243,40
MG 312675 Franciscópolis 3 152,10 2.889,90 1.165,00
MG 312680 Frei Gaspar 3 152,10 2.889,90 1.206,60
MG 312690 Frei Inocêncio 1 50,70 963,30 2.831,50
MG 312695 Frei Lagonegro 0 0,00 0,00 1.394,80
MG 312700 Fronteira 8 405,60 7.706,40 3.279,80
MG 312705 Fronteira dos Vales 1 50,70 963,30 955,40
MG 312707 Fruta de Leite 3 152,10 2.889,90 1.183,80
MG 312710 Frutal 37 1.875,90 35.642,10 11 . 5 5 9 , 0 0
MG 312720 Funilândia 2 101,40 1.926,60 839,20
MG 312730 Galiléia 0 0,00 0,00 2.836,80
MG 312733 Gameleiras 3 152,10 2.889,90 1.052,80
MG 312735 Glaucilândia 0 0,00 0,00 1.252,00
MG 312737 Goiabeira 2 101,40 1.926,60 655,80
MG 312738 Goianá 1 50,70 963,30 780,60
MG 312740 Gonçalves 1 50,70 963,30 878,20
MG 312750 Gonzaga 0 0,00 0,00 2.475,20
MG 312760 Gouveia 3 152,10 2.889,90 2.409,60
MG 312770 Governador Valadares 4 202,80 3.853,20 121.410,15
MG 312780 Grão Mogol 4 202,80 3.853,20 3.161,00
MG 312790 Grupiara 2 101,40 1.926,60 283,20
MG 312800 Guanhães 0 0,00 0,00 13.424,80
MG 312810 Guapé 2 101,40 1.926,60 3.836,20
MG 312820 Guaraciaba 0 0,00 0,00 4.212,80
MG 312825 Guaraciama 2 101,40 1.926,60 992,40
MG 312830 Guaranésia 10 507,00 9.633,00 3.868,00
MG 312840 Guarani 0 0,00 0,00 3.605,60
MG 312850 Guarará 0 0,00 0,00 1.596,40
MG 312860 Guarda-Mor 3 152,10 2.889,90 1.348,20
MG 312870 Guaxupé 20 1.014,00 19.266,00 10.382,20
MG 312880 Guidoval 3 152,10 2.889,90 1.471,20
MG 312890 Guimarânia 3 152,10 2.889,90 1.566,20
MG 312900 Guiricema 1 50,70 963,30 2.571,90
MG 312910 Gurinhatã 3 152,10 2.889,90 1.228,80
MG 312920 Heliodora 0 0,00 0,00 2.596,80
MG 312930 Iapu 3 152,10 2.889,90 2.174,00
MG 312940 Ibertioga 2 101,40 1.926,60 1.032,60
MG 312950 Ibiá 4 202,80 3.853,20 6.060,40
MG 312960 Ibiaí 4 202,80 3.853,20 1.662,40
MG 312965 Ibiracatu 0 0,00 0,00 2.500,00
MG 312970 Ibiraci 2 101,40 1.926,60 3.395,40
MG 312980 Ibirité 99 5.019,30 95.366,70 45.641,66
MG 312990 Ibitiúra de Minas 2 101,40 1.926,60 704,00
MG 313000 Ibituruna 2 101,40 1.926,60 600,00
MG 313005 Icaraí de Minas 4 202,80 3.853,20 2.326,60
MG 313010 Igarapé 18 912,60 17.339,40 9.280,60
MG 313020 Igaratinga 4 202,80 3.853,20 2.057,20
MG 313030 Iguatama 4 202,80 3.853,20 1.642,60
MG 313040 Ijaci 3 152,10 2.889,90 1.269,60
MG 313050 Ilicínea 5 253,50 4.816,50 2.443,40
MG 313055 Imbé de Minas 2 101,40 1.926,60 1.364,60
MG 313060 Inconfidentes 0 0,00 0,00 2.916,00
MG 313065 Indaiabira 2 101,40 1.926,60 1.505,60
MG 313070 Indianópolis 3 152,10 2.889,90 1.338,60
MG 313080 Ingaí 0 0,00 0,00 1.105,60
MG 313090 Inhapim 5 253,50 4.816,50 5.136,30
MG 313100 Inhaúma 3 152,10 2.889,90 1.231,60
MG 3 1 3 11 0 Inimutaba 4 202,80 3.853,20 1.479,40
MG 3 1 3 11 5 Ipaba 2 101,40 1.926,60 5.300,60
MG 313120 Ipanema 7 354,90 6.743,10 3.892,80
MG 313130 Ipatinga 123 6.236,10 11 8 . 4 8 5 , 9 0 57.902,63
MG 313140 Ipiaçu 2 101,40 1.926,60 853,80
MG 313150 Ipuiúna 1 50,70 963,30 3.051,90
MG 313160 Iraí de Minas 3 152,10 2.889,90 1.377,20
MG 313170 Itabira 58 2.940,60 55.871,40 26.467,65
MG 313180 Itabirinha 0 0,00 0,00 4.546,80
MG 313190 Itabirito 0 0,00 0,00 19.907,20
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MG 313200 Itacambira 2 101,40 1.926,60 1.062,00
MG 313210 Itacarambi 6 304,20 5.779,80 3.676,60
MG 313220 Itaguara 5 253,50 4.816,50 3.073,47
MG 313230 Itaipé 0 0,00 0,00 5.028,80
MG 313240 Itajubá 0 0,00 0,00 38.408,00
MG 313250 Itamarandiba 9 456,30 8.669,70 6.850,60
MG 313260 Itamarati de Minas 2 101,40 1.926,60 863,60
MG 313270 Itambacuri 0 0,00 0,00 9.434,00
MG 313280 Itambé do Mato Dentro 0 0,00 0,00 912,40
MG 313290 Itamogi 3 152,10 2.889,90 2 . 11 4 , 4 0
MG 313300 Itamonte 2 101,40 1.926,60 4.127,80
MG 313310 Itanhandu 7 354,90 6.743,10 3.021,00
MG 313320 Itanhomi 5 253,50 4.816,50 2.468,00
MG 313330 Itaobim 0 0,00 0,00 8.627,60
MG 313340 Itapagipe 6 304,20 5.779,80 2.956,80
MG 313350 Itapecerica 10 507,00 9.633,00 4.421,80
MG 313360 Itapeva 3 152,10 2.889,90 1.887,20
MG 313370 Itatiaiuçu 3 152,10 2.889,90 2.515,57
MG 313375 Itaú de Minas 8 405,60 7.706,40 3.179,40
MG 313380 Itaúna 2 101,40 1.926,60 34.654,60
MG 313390 Itaverava 1 50,70 963,30 1.369,90
MG 313400 Itinga 2 101,40 1.926,60 4.097,00
MG 313410 Itueta 3 152,10 2.889,90 1.217,40
MG 313420 Ituiutaba 39 1.977,30 37.568,70 20.666,60
MG 313430 Itumirim 2 101,40 1.926,60 1.252,60
MG 313440 Iturama 0 0,00 0,00 15.080,00
MG 313450 Itutinga 2 101,40 1.926,60 795,20
MG 313460 Jaboticatubas 6 304,20 5.779,80 4.445,47
MG 313470 Jacinto 2 101,40 1.926,60 3.088,20
MG 313480 Jacuí 3 152,10 2.889,90 1.556,60
MG 313490 Jacutinga 0 0,00 0,00 9.972,00
MG 313500 Jaguaraçu 0 0,00 0,00 1.254,40
MG 313505 Jaíba 11 557,70 10.596,30 7.410,80
MG 313507 Jampruca 3 152,10 2.889,90 1.072,20
MG 313510 Janaúba 38 1.926,60 36.605,40 14.915,60
MG 313520 Januária 21 1.064,70 20.229,30 13.649,40
MG 313530 Japaraíba 2 101,40 1.926,60 848,20
MG 313535 Japonvar 3 152,10 2.889,90 1.728,60
MG 313540 Jeceaba 2 101,40 1.926,60 1.077,40
MG 313545 Jenipapo de Minas 3 152,10 2.889,90 1.516,00
MG 313550 Jequeri 0 0,00 0,00 5.216,40
MG 313560 Jequitaí 4 202,80 3.853,20 1.613,80
MG 313570 Jequitibá 2 101,40 1.926,60 1.062,60
MG 313580 Jequitinhonha 10 507,00 9.633,00 5.073,00
MG 313590 Jesuânia 2 101,40 1.926,60 979,80
MG 313600 Joaíma 6 304,20 5.779,80 3 . 11 2 , 4 0
MG 313610 Joanésia 2 101,40 1.926,60 1.061,00
MG 313620 João Monlevade 7 354,90 6.743,10 24.690,10
MG 313630 João Pinheiro 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 9.635,80
MG 313640 Joaquim Felício 2 101,40 1.926,60 921,40
MG 313650 Jordânia 0 0,00 0,00 4.330,40
MG 313652 José Gonçalves de Minas 1 50,70 963,30 931,20
MG 313655 José Raydan 0 0,00 0,00 1.917,20
MG 313657 Josenópolis 2 101,40 1.926,60 966,00
MG 313660 Nova União 0 0,00 0,00 2.696,86
MG 313665 Juatuba 10 507,00 9.633,00 5.853,63
MG 313670 Juiz de Fora 205 10.393,50 197.476,50 124.938,90
MG 313680 Juramento 2 101,40 1.926,60 865,00
MG 313690 Juruaia 0 0,00 0,00 4.050,00
MG 313695 Juvenília 3 152,10 2.889,90 1.172,60
MG 313700 Ladainha 4 202,80 3.853,20 3.595,20
MG 313710 Lagamar 3 152,10 2.889,90 1.560,40
MG 313720 Lagoa da Prata 26 1.318,20 25.045,80 10.039,40
MG 313730 Lagoa dos Patos 2 101,40 1.926,60 859,60
MG 313740 Lagoa Dourada 0 0,00 0,00 5.175,20
MG 313750 Lagoa Formosa 6 304,20 5.779,80 3.607,40
MG 313753 Lagoa Grande 5 253,50 4.816,50 1.858,80
MG 313760 Lagoa Santa 1 50,70 963,30 26.929,36
MG 313770 Lajinha 1 50,70 963,30 7.141,50
MG 313780 Lambari 4 202,80 3.853,20 4.415,20
MG 313790 Lamim 0 0,00 0,00 1.409,60
MG 313800 Laranjal 3 152,10 2.889,90 1.359,80
MG 313810 Lassance 3 152,10 2.889,90 1.332,60
MG 313820 Lavras 48 2.433,60 46.238,40 20.048,60
MG 313830 Leandro Ferreira 2 101,40 1.926,60 659,60
MG 313835 Leme do Prado 1 50,70 963,30 1.029,90
MG 313840 Leopoldina 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 10.629,00
MG 313850 Liberdade 2 101,40 1.926,60 1.080,20
MG 313860 Lima Duarte 0 0,00 0,00 6.731,60
MG 313862 Limeira do Oeste 1 50,70 963,30 1.989,90
MG 313865 Lontra 3 152,10 2.889,90 1.787,60
MG 313867 L u i s b u rg o 3 152,10 2.889,90 1.281,60
MG 313868 Luislândia 3 152,10 2.889,90 1.342,00
MG 313870 Luminárias 2 101,40 1.926,60 1 . 11 4 , 2 0
MG 313880 Luz 10 507,00 9.633,00 3.658,00
MG 313890 Machacalis 0 0,00 0,00 2.887,60
MG 313900 Machado 4 202,80 3.853,20 12.694,00
MG 313910 Madre de Deus de Minas 0 0,00 0,00 2.049,60
MG 313920 Malacacheta 6 304,20 5.779,80 3.845,60
MG 313925 Mamonas 3 152,10 2.889,90 1.318,20
MG 313930 Manga 4 202,80 3.853,20 4.106,00
MG 313940 Manhuaçu 27 1.368,90 26.009,10 17.368,80
MG 313950 Manhumirim 1 50,70 963,30 8.067,50
MG 313960 Mantena 13 659,10 12.522,90 5.612,20
MG 313970 Maravilhas 3 152,10 2.889,90 1.548,80
MG 313980 Mar de Espanha 3 152,10 2.889,90 2.514,40
MG 313990 Maria da Fé 0 0,00 0,00 5.820,40
MG 314000 Mariana 2 101,40 1.926,60 21.594,20
MG 314010 Marilac 2 101,40 1.926,60 859,40
MG 314015 Mário Campos 0 0,00 0,00 6.824,53
MG 314020 Maripá de Minas 1 50,70 963,30 590,00
MG 314030 Marliéria 1 50,70 963,30 825,40
MG 314040 Marmelópolis 0 0,00 0,00 1.191,60
MG 314050 Martinho Campos 8 405,60 7.706,40 2.662,80
MG 314053 Martins Soares 0 0,00 0,00 3.187,20
MG 314055 Mata Verde 0 0,00 0,00 3.370,00
MG 314060 Materlândia 2 101,40 1.926,60 934,60
MG 314070 Mateus Leme 11 557,70 10.596,30 7.036,17
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MG 314080 Matias Barbosa 2 101,40 1.926,60 3.787,40
MG 314085 Matias Cardoso 4 202,80 3.853,20 2.164,40
MG 314090 Matipó 0 0,00 0,00 7.485,20
MG 314100 Mato Verde 5 253,50 4.816,50 2.589,40
MG 3 1 4 11 0 Matozinhos 17 861,90 16.376,10 8.567,77
MG 314120 Matutina 2 101,40 1.926,60 771,20
MG 314130 Medeiros 2 101,40 1.926,60 741,40
MG 314140 Medina 1 50,70 963,30 7.641,90
MG 314150 Mendes Pimentel 3 152,10 2.889,90 1.309,80
MG 314160 Mercês 0 0,00 0,00 4.325,20
MG 314170 Mesquita 3 152,10 2.889,90 1.216,80
MG 314180 Minas Novas 3 152,10 2.889,90 9.876,10
MG 314190 Minduri 1 50,70 963,30 792,80
MG 314200 Mirabela 5 253,50 4.816,50 2.728,60
MG 314210 Miradouro 0 0,00 0,00 4.303,60
MG 314220 Miraí 6 304,20 5.779,80 2.950,60
MG 314225 Miravânia 2 101,40 1.926,60 966,40
MG 314230 Moeda 2 101,40 1.926,60 984,40
MG 314240 Moema 0 0,00 0,00 2.979,20
MG 314250 Monjolos 2 101,40 1.926,60 475,80
MG 314260 Monsenhor Paulo 4 202,80 3.853,20 1.725,60
MG 314270 Montalvânia 6 304,20 5.779,80 3.194,80
MG 314280 Monte Alegre de Minas 5 253,50 4.816,50 4.171,20
MG 314290 Monte Azul 6 304,20 5.779,80 4.443,60
MG 314300 Monte Belo 5 253,50 4.816,50 2.688,80
MG 314310 Monte Carmelo 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 9.587,40
MG 314315 Monte Formoso 0 0,00 0,00 1.958,80
MG 314320 Monte Santo de Minas 9 456,30 8.669,70 4.383,00
MG 314330 Montes Claros 212 10.748,40 204.219,60 88.728,75
MG 314340 Monte Sião 5 253,50 4.816,50 4.604,40
MG 314345 Montezuma 3 152,10 2.889,90 1.608,20
MG 314350 Morada Nova de Minas 4 202,80 3.853,20 1.752,80
MG 314360 Morro da Garça 0 0,00 0,00 1.067,60
MG 314370 Morro do Pilar 2 101,40 1.926,60 684,20
MG 314380 Munhoz 1 50,70 963,30 1.577,10
MG 314390 Muriaé 45 2.281,50 43.348,50 24.134,18
MG 314400 Mutum 8 405,60 7.706,40 5.498,80
MG 314410 Muzambinho 10 507,00 9.633,00 4.203,40
MG 314420 Nacip Raydan 2 101,40 1.926,60 653,20
MG 314430 Nanuque 21 1.064,70 20.229,30 8.375,20
MG 314435 Naque 0 0,00 0,00 2.729,60
MG 314437 Natalândia 2 101,40 1.926,60 675,80
MG 314440 Natércia 0 0,00 0,00 1.924,80
MG 314450 Nazareno 0 0,00 0,00 3.391,20
MG 314460 Nepomuceno 10 507,00 9.633,00 5.379,40
MG 314465 Ninheira 2 101,40 1.926,60 2.193,80
MG 314467 Nova Belém 2 101,40 1.926,60 732,40
MG 314470 Nova Era 8 405,60 7.706,40 3.600,40
MG 314480 Nova Lima 49 2.484,30 47.201,70 20.976,67
MG 314490 Nova Módica 2 101,40 1.926,60 766,00
MG 314500 Nova Ponte 6 304,20 5.779,80 2.896,80
MG 314505 Nova Porteirinha 2 101,40 1.926,60 1.527,20
MG 314510 Nova Resende 6 304,20 5.779,80 3.285,80
MG 314520 Nova Serrana 2 101,40 1.926,60 34.017,00
MG 314530 Novo Cruzeiro 5 253,50 4.816,50 7.904,70
MG 314535 Novo Oriente de Minas 4 202,80 3.853,20 2.161,40
MG 314537 Novorizonte 0 0,00 0,00 2.102,00
MG 314540 Olaria 1 50,70 963,30 391,40
MG 314545 Olhos-d'Água 3 152,10 2.889,90 1.161,60
MG 314550 Olímpio Noronha 0 0,00 0,00 1.088,80
MG 314560 Oliveira 19 963,30 18.302,70 8.312,40
MG 314570 Oliveira Fortes 0 0,00 0,00 872,80
MG 314580 Onça de Pitangui 0 0,00 0,00 1.271,60
MG 314585 Oratórios 1 50,70 963,30 937,20
MG 314587 Orizânia 1 50,70 963,30 2.169,10
MG 314590 Ouro Branco 16 8 11 , 2 0 15.412,80 7.649,80
MG 314600 Ouro Fino 0 0,00 0,00 13.356,00
MG 314610 Ouro Preto 28 1.419,60 26.972,40 14.807,20
MG 314620 Ouro Verde de Minas 3 152,10 2.889,90 1.229,60
MG 314625 Padre Carvalho 3 152,10 2.889,90 1.250,00
MG 314630 Padre Paraíso 0 0,00 0,00 7.988,40
MG 314640 Paineiras 3 152,10 2.889,90 941,60
MG 314650 Pains 5 253,50 4.816,50 1.670,20
MG 314655 Pai Pedro 3 152,10 2.889,90 1.232,40
MG 314660 Paiva 0 0,00 0,00 636,00
MG 314670 Palma 2 101,40 1.926,60 1.349,20
MG 314675 Palmópolis 0 0,00 0,00 2.691,84
MG 314690 Papagaios 0 0,00 0,00 6.109,60
MG 314700 Paracatu 0 0,00 0,00 36.410,80
MG 314710 Pará de Minas 5 253,50 4.816,50 31.646,70
MG 314720 Paraguaçu 10 507,00 9.633,00 4.276,80
MG 314730 Paraisópolis 2 101,40 1.926,60 6.357,40
MG 314740 Paraopeba 0 0,00 0,00 9.644,00
MG 314750 Passabém 0 0,00 0,00 710,40
MG 314760 Passa Quatro 1 50,70 963,30 5.577,90
MG 314770 Passa Tempo 4 202,80 3.853,20 1.675,40
MG 314780 P a s s a - Vi n t e 0 0,00 0,00 848,40
MG 314790 Passos 50 2.535,00 48.165,00 25.452,45
MG 314795 Patis 2 101,40 1.926,60 1.182,80
MG 314800 Patos de Minas 14 709,80 13.486,20 53.456,70
MG 314810 Patrocínio 34 1.723,80 32.752,20 17.729,60
MG 314820 Patrocínio do Muriaé 0 0,00 0,00 2.246,80
MG 314830 Paula Cândido 0 0,00 0,00 3.861,60
MG 314840 Paulistas 2 101,40 1.926,60 1.004,00
MG 314850 Pavão 0 0,00 0,00 3.508,40
MG 314860 Peçanha 5 253,50 4.816,50 3.567,20
MG 314870 Pedra Azul 8 405,60 7.706,40 4.936,60
MG 314875 Pedra Bonita 2 101,40 1.926,60 1.410,20
MG 314880 Pedra do Anta 1 50,70 963,30 682,80
MG 314890 Pedra do Indaiá 2 101,40 1.926,60 804,20
MG 314900 Pedra Dourada 0 0,00 0,00 960,40
MG 314910 Pedralva 2 101,40 1.926,60 2.746,60
MG 314915 Pedras de Maria da Cruz 2 101,40 1.926,60 2.550,60
MG 314920 Pedrinópolis 1 50,70 963,30 730,00
MG 314930 Pedro Leopoldo 0 0,00 0,00 33.836,16
MG 314940 Pedro Teixeira 0 0,00 0,00 736,40
MG 314950 Pequeri 2 101,40 1.926,60 664,60
MG 314960 Pequi 2 101,40 1.926,60 868,40
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MG 314970 Perdigão 4 202,80 3.853,20 2.083,20
MG 314980 Perdizes 5 253,50 4.816,50 3.127,80
MG 314990 Perdões 10 507,00 9.633,00 4.247,80
MG 314995 Periquito 1 50,70 963,30 1.896,70
MG 315000 Pescador 0 0,00 0,00 1.717,20
MG 315010 Piau 2 101,40 1.926,60 577,40
MG 315015 Piedade de Caratinga 3 152,10 2.889,90 1.601,60
MG 315020 Piedade de Ponte Nova 0 0,00 0,00 1.681,20
MG 315030 Piedade do Rio Grande 1 50,70 963,30 953,20
MG 315040 Piedade dos Gerais 1 50,70 963,30 1.007,50
MG 315050 Pimenta 2 101,40 1.926,60 1.731,00
MG 315053 Pingo-d'Água 3 152,10 2.889,90 957,80
MG 315057 Pintópolis 0 0,00 0,00 3.016,00
MG 315060 Piracema 0 0,00 0,00 2.630,00
MG 315070 Pirajuba 1 50,70 963,30 1.250,30
MG 315080 Piranga 4 202,80 3.853,20 3.572,80
MG 315090 Piranguçu 1 50,70 963,30 1.226,70
MG 315100 Piranguinho 1 50,70 963,30 2.438,70
MG 3 1 5 11 0 Pirapetinga 0 0,00 0,00 4.327,20
MG 315120 Pirapora 8 405,60 7.706,40 14.785,20
MG 315130 Piraúba 0 0,00 0,00 4.449,20
MG 315140 Pitangui 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 5.454,60
MG 315150 Piumhi 17 861,90 16.376,10 6.815,00
MG 315160 Planura 6 304,20 5.779,80 2.301,80
MG 315170 Poço Fundo 6 304,20 5.779,80 3.355,00
MG 315180 Poços de Caldas 76 3.853,20 73.210,80 36.827,33
MG 315190 Pocrane 0 0,00 0,00 3.620,00
MG 315200 Pompéu 1 50,70 963,30 11 . 5 0 7 , 9 0
MG 315210 Ponte Nova 29 1.470,30 27.935,70 12.001,00
MG 315213 Ponto Chique 2 101,40 1.926,60 842,40
MG 315217 Ponto dos Volantes 4 202,80 3.853,20 2.403,20
MG 315220 Porteirinha 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 7.744,00
MG 315230 Porto Firme 0 0,00 0,00 4.442,80
MG 315240 Poté 5 253,50 4.816,50 3.300,40
MG 315250 Pouso Alegre 43 2.180,10 41.421,90 32.365,35
MG 315260 Pouso Alto 1 50,70 963,30 1.553,10
MG 315270 Prados 3 152,10 2.889,90 1.783,80
MG 315280 Prata 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 5.493,80
MG 315290 Pratápolis 4 202,80 3.853,20 1.795,00
MG 315300 Pratinha 1 50,70 963,30 703,00
MG 315310 Presidente Bernardes 2 101,40 1.926,60 1.126,00
MG 315320 Presidente Juscelino 0 0,00 0,00 1.571,20
MG 315330 Presidente Kubitschek 0 0,00 0,00 1.222,40
MG 315340 Presidente Olegário 8 405,60 7.706,40 3.893,80
MG 315350 Alto Jequitibá 3 152,10 2.889,90 1.707,00
MG 315360 Prudente de Morais 6 304,20 5.779,80 2.077,60
MG 315370 Quartel Geral 0 0,00 0,00 1.406,40
MG 315380 Queluzito 0 0,00 0,00 778,80
MG 315390 Raposos 0 0,00 0,00 7.574,00
MG 315400 Raul Soares 8 405,60 7.706,40 4.884,60
MG 315410 Recreio 4 202,80 3.853,20 2.133,40
MG 315415 Reduto 0 0,00 0,00 2.809,20
MG 315420 Resende Costa 5 253,50 4.816,50 2.295,60
MG 315430 Resplendor 7 354,90 6.743,10 3.535,00
MG 315440 Ressaquinha 1 50,70 963,30 997,98
MG 315445 Riachinho 3 152,10 2.889,90 1.654,80
MG 315450 Riacho dos Machados 3 152,10 2.889,90 1.931,60
MG 315460 Ribeirão das Neves 185 9.379,50 178.210,50 91.957,82
MG 315470 Ribeirão Vermelho 0 0,00 0,00 1.610,40
MG 315480 Rio Acima 5 253,50 4.816,50 2.315,60
MG 315490 Rio Casca 0 0,00 0,00 5.750,40
MG 315500 Rio Doce 2 101,40 1.926,60 520,00
MG 315510 Rio do Prado 1 50,70 963,30 1.169,90
MG 315520 Rio Espera 2 101,40 1.926,60 1.209,00
MG 315530 Rio Manso 0 0,00 0,00 2.652,53
MG 315540 Rio Novo 0 0,00 0,00 3.620,00
MG 315550 Rio Paranaíba 0 0,00 0,00 4.959,20
MG 315560 Rio Pardo de Minas 7 354,90 6.743,10 6.146,40
MG 315570 Rio Piracicaba 4 202,80 3.853,20 2.920,40
MG 315580 Rio Pomba 7 354,90 6.743,10 3.587,80
MG 315590 Rio Preto 0 0,00 0,00 2.206,80
MG 315600 Rio Vermelho 4 202,80 3.853,20 2.751,00
MG 315610 Ritápolis 0 0,00 0,00 1.982,00
MG 315620 Rochedo de Minas 1 50,70 963,30 452,60
MG 315630 Rodeiro 3 152,10 2.889,90 1.530,60
MG 315640 Romaria 1 50,70 963,30 734,20
MG 315645 Rosário da Limeira 0 0,00 0,00 1.810,00
MG 315650 Rubelita 3 152,10 2.889,90 1.485,60
MG 315660 Rubim 5 253,50 4.816,50 2.066,00
MG 315670 Sabará 21 1.064,70 20.229,30 48.081,55
MG 315680 Sabinópolis 5 253,50 4.816,50 3.208,40
MG 315690 Sacramento 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 5.126,00
MG 315700 Salinas 15 760,50 14.449,50 8.260,20
MG 315710 Salto da Divisa 0 0,00 0,00 2.842,80
MG 315720 Santa Bárbara 10 507,00 9.633,00 7.039,43
MG 315725 Santa Bárbara do Leste 0 0,00 0,00 3.242,80
MG 315727 Santa Bárbara do Monte Verde 0 0,00 0,00 1.214,80
MG 315730 Santa Bárbara do Tugúrio 0 0,00 0,00 1.858,40
MG 315733 Santa Cruz de Minas 0 0,00 0,00 3.371,60
MG 315737 Santa Cruz de Salinas 0 0,00 0,00 1.773,60
MG 315740 Santa Cruz do Escalvado 1 50,70 963,30 1.056,70
MG 315750 Santa Efigênia de Minas 1 50,70 963,30 932,20
MG 315760 Santa Fé de Minas 1 50,70 963,30 806,80
MG 315765 Santa Helena de Minas 3 152,10 2.889,90 1.272,40
MG 315770 Santa Juliana 2 101,40 1.926,60 3.249,00
MG 315780 Santa Luzia 0 0,00 0,00 111 . 7 3 1 , 2 3
MG 315790 Santa Margarida 2 101,40 1.926,60 4.466,20
MG 315800 Santa Maria de Itabira 4 202,80 3.853,20 2.192,80
MG 315810 Santa Maria do Salto 0 0,00 0,00 2.162,40
MG 315820 Santa Maria do Suaçuí 6 304,20 5.779,80 2.973,80
MG 315830 Santana da Vargem 3 152,10 2.889,90 1.475,80
MG 315840 Santana de Cataguases 0 0,00 0,00 1.534,40
MG 315850 Santana de Pirapama 3 152,10 2.889,90 1.621,20
MG 315860 Santana do Deserto 2 101,40 1.926,60 803,20
MG 315870 Santana do Garambéu 1 50,70 963,30 480,00
MG 315880 Santana do Jacaré 0 0,00 0,00 1.931,20
MG 315890 Santana do Manhuaçu 0 0,00 0,00 3.537,60
MG 315895 Santana do Paraíso 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 6.320,80
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MG 315900 Santana do Riacho 1 50,70 963,30 851,60
MG 315910 Santana dos Montes 2 101,40 1.926,60 781,60
MG 315920 Santa Rita de Caldas 4 202,80 3.853,20 1.847,80
MG 315930 Santa Rita de Jacutinga 1 50,70 963,30 1.072,70
MG 315935 Santa Rita de Minas 1 50,70 963,30 1.853,50
MG 315940 Santa Rita de Ibitipoca 0 0,00 0,00 1.451,20
MG 315950 Santa Rita do Itueto 2 101,40 1.926,60 1.156,40
MG 315960 Santa Rita do Sapucaí 3 152,10 2.889,90 13.680,10
MG 315970 Santa Rosa da Serra 1 50,70 963,30 673,60
MG 315980 Santa Vitória 7 354,90 6.743,10 3.877,80
MG 315990 Santo Antônio do Amparo 8 405,60 7.706,40 3.673,40
MG 316000 Santo Antônio do Aventureiro 1 50,70 963,30 731,80
MG 316010 Santo Antônio do Grama 0 0,00 0,00 1.655,20
MG 316020 Santo Antônio do Itambé 1 50,70 963,30 830,20
MG 316030 Santo Antônio do Jacinto 0 0,00 0,00 4.816,80
MG 316040 Santo Antônio do Monte 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 5.550,40
MG 316045 Santo Antônio do Retiro 3 152,10 2.889,90 1.458,00
MG 316050 Santo Antônio do Rio Abaixo 0 0,00 0,00 728,00
MG 316060 Santo Hipólito 0 0,00 0,00 1.310,40
MG 316070 Santos Dumont 21 1.064,70 20.229,30 9 . 5 11 , 8 0
MG 316080 São Bento Abade 2 101,40 1.926,60 1.008,60
MG 316090 São Brás do Suaçuí 2 101,40 1.926,60 742,40
MG 316095 São Domingos das Dores 3 152,10 2.889,90 1.132,20
MG 316100 São Domingos do Prata 5 253,50 4.816,50 3.562,20
MG 316105 São Félix de Minas 2 101,40 1.926,60 693,40
MG 3 1 6 11 0 São Francisco 17 861,90 16.376,10 11 . 7 5 4 , 7 9
MG 316120 São Francisco de Paula 2 101,40 1.926,60 1.334,00
MG 316130 São Francisco de Sales 1 50,70 963,30 1.496,70
MG 316140 São Francisco do Glória 3 152,10 2.889,90 1.042,20
MG 316150 São Geraldo 4 202,80 3.853,20 2 . 3 11 , 8 0
MG 316160 São Geraldo da Piedade 2 101,40 1.926,60 874,40
MG 316165 São Geraldo do Baixio 1 50,70 963,30 766,80
MG 316170 São Gonçalo do Abaeté 0 0,00 0,00 2.712,00
MG 316180 São Gonçalo do Pará 0 0,00 0,00 4.661,60
MG 316190 São Gonçalo do Rio Abaixo 2 101,40 1.926,60 2.308,60
MG 316200 São Gonçalo do Sapucaí 0 0,00 0,00 10.109,60
MG 316210 São Gotardo 4 202,80 3.853,20 9.916,80
MG 316220 São João Batista do Glória 0 0,00 0,00 2.936,40
MG 316225 São João da Lagoa 2 101,40 1.926,60 980,40
MG 316230 São João da Mata 1 50,70 963,30 562,00
MG 316240 São João da Ponte 5 253,50 4.816,50 5.567,90
MG 316245 São João das Missões 3 152,10 2.889,90 2.530,40
MG 316250 São João del Rei 44 2.230,80 42.385,20 17.875,60
MG 316255 São João do Manhuaçu 2 101,40 1.926,60 2.534,60
MG 316257 São João do Manteninha 3 152,10 2.889,90 1.130,00
MG 316260 São João do Oriente 0 0,00 0,00 3.185,60
MG 316265 São João do Pacuí 2 101,40 1.926,60 867,80
MG 316270 São João do Paraíso 5 253,50 4.816,50 4.705,20
MG 316280 São João Evangelista 0 0,00 0,00 6.422,80
MG 316290 São João Nepomuceno 13 659,10 12.522,90 5.267,20
MG 316292 São Joaquim de Bicas 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 6.804,47

MG 316294 São José da Barra 3 152,10 2.889,90 1.454,00
MG 316295 São José da Lapa 8 405,60 7.706,40 5.193,30
MG 316300 São José da Safira 2 101,40 1.926,60 854,80
MG 316310 São José da Varginha 0 0,00 0,00 1.880,80
MG 316320 São José do Alegre 0 0,00 0,00 1.678,80
MG 316330 São José do Divino 0 0,00 0,00 1.577,60
MG 316340 São José do Goiabal 2 101,40 1.926,60 1.143,40
MG 316350 São José do Jacuri 2 101,40 1.926,60 1.338,80
MG 316360 São José do Mantimento 0 0,00 0,00 1.102,00
MG 316370 São Lourenço 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 8.956,20
MG 316380 São Miguel do Anta 2 101,40 1.926,60 1.403,80
MG 316390 São Pedro da União 2 101,40 1.926,60 1.010,80
MG 316400 São Pedro dos Ferros 3 152,10 2.889,90 1.679,40
MG 316410 São Pedro do Suaçuí 2 101,40 1.926,60 1.123,20
MG 316420 São Romão 0 0,00 0,00 4.621,20
MG 316430 São Roque de Minas 0 0,00 0,00 2.814,00
MG 316440 São Sebastião da Bela Vista 1 50,70 963,30 1.175,90
MG 316443 São Sebastião da Vargem Alegre 0 0,00 0,00 1.189,20
MG 316447 São Sebastião do Anta 2 101,40 1.926,60 1.257,20
MG 316450 São Sebastião do Maranhão 0 0,00 0,00 4.296,00
MG 316460 São Sebastião do Oeste 3 152,10 2.889,90 1.286,00
MG 316470 São Sebastião do Paraíso 34 1.723,80 32.752,20 13.914,80
MG 316480 São Sebastião do Rio Preto 0 0,00 0,00 648,80
MG 316490 São Sebastião do Rio Verde 1 50,70 963,30 445,60
MG 316500 São Tiago 5 253,50 4.816,50 2.203,40
MG 316510 São Tomás de Aquino 4 202,80 3.853,20 1.451,40
MG 316520 São Thomé das Letras 0 0,00 0,00 2.814,80
MG 316530 São Vicente de Minas 2 101,40 1.926,60 1.510,40
MG 316540 Sapucaí-Mirim 0 0,00 0,00 2.695,60
MG 316550 Sardoá 0 0,00 0,00 2.433,20
MG 316553 Sarzedo 17 861,90 16.376,10 6.974,10
MG 316555 Setubinha 1 50,70 963,30 3.771,50
MG 316556 Sem-Peixe 0 0,00 0,00 1.142,40
MG 316557 Senador Amaral 0 0,00 0,00 2.167,60
MG 316560 Senador Cortes 0 0,00 0,00 818,80
MG 316570 Senador Firmino 3 152,10 2.889,90 1.540,00
MG 316580 Senador José Bento 1 50,70 963,30 360,80
MG 316590 Senador Modestino Gonçalves 1 50,70 963,30 912,80
MG 316600 Senhora de Oliveira 2 101,40 1.926,60 1.175,80
MG 316610 Senhora do Porto 1 50,70 963,30 719,80
MG 316620 Senhora dos Remédios 0 0,00 0,00 4.234,00
MG 316630 Sericita 0 0,00 0,00 2.962,40
MG 316640 Seritinga 0 0,00 0,00 746,00
MG 316650 Serra Azul de Minas 0 0,00 0,00 1.745,20
MG 316660 Serra da Saudade 1 50,70 963,30 165,00
MG 316670 Serra dos Aimorés 4 202,80 3.853,20 1.753,40
MG 316680 Serra do Salitre 5 253,50 4.816,50 2.265,00
MG 316690 Serrania 2 101,40 1.926,60 1.559,20
MG 316695 Serranópolis de Minas 2 101,40 1.926,60 942,40
MG 316700 Serranos 0 0,00 0,00 814,80
MG 316710 Serro 0 0,00 0,00 8.570,80
MG 316720 Sete Lagoas 0 0,00 0,00 104.448,15
MG 316730 Silveirânia 0 0,00 0,00 912,80
MG 316740 Silvianópolis 0 0,00 0,00 2.513,20
MG 316750 Simão Pereira 1 50,70 963,30 528,00
MG 316760 Simonésia 0 0,00 0,00 7.768,40
MG 316770 Sobrália 3 152,10 2.889,90 1.179,40
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MG 316780 Soledade de Minas 1 50,70 963,30 1.458,70
MG 316790 Ta b u l e i r o 0 0,00 0,00 1.634,00
MG 316800 Ta i o b e i r a s 13 659,10 12.522,90 6.663,00
MG 316805 Ta p a r u b a 2 101,40 1.926,60 642,00
MG 316810 Ta p i r a 0 0,00 0,00 1.816,80
MG 316820 Ta p i r a í 2 101,40 1.926,60 384,60
MG 316830 Taquaraçu de Minas 1 50,70 963,30 940,33
MG 316840 Ta r u m i r i m 4 202,80 3.853,20 2.935,40
MG 316850 Te i x e i r a s 0 0,00 0,00 4.717,20
MG 316860 Teófilo Otoni 3 152,10 2.889,90 60.580,80
MG 316870 Ti m ó t e o 45 2.281,50 43.348,50 18.785,05
MG 316880 Ti r a d e n t e s 3 152,10 2.889,90 1.528,00
MG 316890 Ti r o s 1 50,70 963,30 1.818,70
MG 316900 To c a n t i n s 7 354,90 6.743,10 3.327,40
MG 316905 Tocos do Moji 0 0,00 0,00 1.649,60
MG 316910 To l e d o 1 50,70 963,30 1.497,90
MG 316920 To m b o s 4 202,80 3.853,20 1.864,20
MG 316930 Três Corações 8 405,60 7.706,40 23.462,00
MG 316935 Três Marias 4 202,80 3.853,20 8.558,00
MG 316940 Três Pontas 11 557,70 10.596,30 12.063,30
MG 316950 Tu m i r i t i n g a 1 50,70 963,30 1.704,30
MG 316960 Tu p a c i g u a r a 14 709,80 13.486,20 5.072,60
MG 316970 Tu r m a l i n a 7 354,90 6.743,10 3.890,80
MG 316980 Tu r v o l â n d i a 0 0,00 0,00 1.985,60
MG 316990 Ubá 28 1.419,60 26.972,40 24.977,70
MG 317000 Ubaí 4 202,80 3.853,20 2.479,40
MG 317005 Ubaporanga 0 0,00 0,00 5.023,20
MG 317010 Uberaba 74 3.751,80 71.284,20 73.672,50
MG 317020 Uberlândia 0 0,00 0,00 298.062,90
MG 317030 Umburatiba 0 0,00 0,00 1.098,40
MG 317040 Unaí 2 101,40 1.926,60 31.228,20
MG 317043 União de Minas 0 0,00 0,00 1.799,20
MG 317047 Uruana de Minas 0 0,00 0,00 1.334,40
MG 317050 Urucânia 1 50,70 963,30 3.270,70
MG 317052 Urucuia 4 202,80 3.853,20 3 . 111 , 2 0
MG 317057 Vargem Alegre 3 152,10 2.889,90 1.327,00
MG 317060 Vargem Bonita 0 0,00 0,00 886,40
MG 317065 Vargem Grande do Rio Pardo 2 101,40 1.926,60 997,80
MG 317070 Va rg i n h a 65 3.295,50 62.614,50 29.779,43
MG 317075 Varjão de Minas 3 152,10 2.889,90 1.352,40
MG 317080 Várzea da Palma 8 405,60 7.706,40 7.707,20
MG 317090 Va r z e l â n d i a 0 0,00 0,00 7.880,80
MG 317100 Va z a n t e 0 0,00 0,00 8.260,80
MG 317103 Ve r d e l â n d i a 3 152,10 2.889,90 1 . 8 11 , 2 0
MG 317107 Ve r e d i n h a 3 152,10 2.889,90 1.154,60
MG 3 1 7 11 0 Ve r í s s i m o 2 101,40 1.926,60 765,20
MG 3 1 7 11 5 Vermelho Novo 2 101,40 1.926,60 976,60
MG 317120 Ve s p a s i a n o 0 0,00 0,00 56.314,57
MG 317130 Vi ç o s a 0 0,00 0,00 30.927,20
MG 317140 Vi e i r a s 2 101,40 1.926,60 758,00
MG 317150 Mathias Lobato 2 101,40 1.926,60 681,20
MG 317160 Virgem da Lapa 0 0,00 0,00 5.612,00
MG 317170 Vi rg í n i a 0 0,00 0,00 3.546,80
MG 317180 Vi rg i n ó p o l i s 3 152,10 2.889,90 2.166,00
MG 317190 Vi rg o l â n d i a 3 152,10 2.889,90 1.144,00
MG 317200 Visconde do Rio Branco 17 861,90 16.376,10 8.236,40
MG 317210 Volta Grande 0 0,00 0,00 2 . 11 5 , 2 0
MG 317220 Wenceslau Braz 0 0,00 0,00 1.047,60

To t a l 6.346 321.742,20 6 . 11 3 . 1 0 1 , 8 0 8.218.161,47

ANEXO XIII (*)

UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)
MT 510000 SES/MT 0 0,00 0,00 510.523,33
MT 510010 Acorizal 0 0,00 0,00 2.339,21
MT 510020 Água Boa 0 0,00 0,00 10.069,60
MT 510025 Alta Floresta 0 0,00 0,00 29.248,03
MT 510030 Alto Araguaia 0 0,00 0,00 7.486,25
MT 510035 Alto Boa Vista 3 152,10 2.889,90 1.797,91
MT 510040 Alto Garças 0 0,00 0,00 4.801,13
MT 510050 Alto Paraguai 0 0,00 0,00 4.576,66
MT 510060 Alto Taquari 5 253,50 4.816,50 2.068,14
MT 510080 Apiacás 5 253,50 4.816,50 3.160,39
MT 510100 Araguaiana 1 50,70 963,30 921,74
MT 510120 Araguainha 0 0,00 0,00 1.725,80
MT 510125 Araputanga 1 50,70 963,30 5.897,85
MT 510130 Arenápolis 5 253,50 4.816,50 2.163,91
MT 510140 Aripuanã 9 456,30 8.669,70 6.844,71
MT 510160 Barão de Melgaço 2 101,40 1.926,60 1.626,54
MT 510170 Barra do Bugres 13 659,10 12.522,90 7.204,49
MT 510180 Barra do Garças 36 1.825,20 34.678,80 12.484,50
MT 510185 Bom Jesus do Araguaia 2 101,40 1.926,60 1.760,46
MT 510190 Brasnorte 6 304,20 5.779,80 5 . 2 11 , 4 7
MT 510250 Cáceres 40 2.028,00 38.532,00 19.351,21
MT 510260 Campinápolis 4 202,80 3.853,20 3.230,69
MT 510263 Campo Novo do Parecis 13 659,10 12.522,90 6.837,85
MT 510267 Campo Verde 16 8 11 , 2 0 15.412,80 8.121,40
MT 510268 Campos de Júlio 3 152,10 2.889,90 1.803,66
MT 510269 Canabrava do Norte 2 101,40 1.926,60 1.875,33
MT 510270 Canarana 8 405,60 7.706,40 6.417,55
MT 510279 Carlinda 4 202,80 3.853,20 3.223,55
MT 510285 Castanheira 3 152,10 2.889,90 2.458,74
MT 510300 Chapada dos Guimarães 7 354,90 6.743,10 3.997,53
MT 510305 Cláudia 4 202,80 3.853,20 3.618,05
MT 510310 Cocalinho 0 0,00 0,00 4.269,60
MT 510320 Colíder 16 8 11 , 2 0 15.412,80 9.330,34
MT 510325 Colniza 13 659,10 12.522,90 10.587,85
MT 510330 Comodoro 7 354,90 6.743,10 6.643,13
MT 510335 Confresa 6 304,20 5.779,80 13.276,59
MT 510336 Conquista D'Oeste 1 50,70 963,30 1.022,07
MT 510337 Cotriguaçu 0 0,00 0,00 10.365,02
MT 510340 Cuiabá 260 13.182,00 250.458,00 194.758,90
MT 510343 Curvelândia 3 152,10 2.889,90 1.070,20
MT 510345 Denise 4 202,80 3.853,20 1.918,70
MT 510350 Diamantino 9 456,30 8.669,70 4.503,12
MT 510360 Dom Aquino 4 202,80 3.853,20 1.738,91
MT 510370 Feliz Natal 5 253,50 4.816,50 3.739,16
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MT 510380 Figueirópolis D'Oeste 1 50,70 963,30 937,25
MT 510385 Gaúcha do Norte 0 0,00 0,00 4.960,07
MT 510390 General Carneiro 2 101,40 1.926,60 1.136,90
MT 510395 Glória D'Oeste 1 50,70 963,30 920,01
MT 510410 Guarantã do Norte 13 659,10 12.522,90 10.178,21
MT 510420 Guiratinga 4 202,80 3.853,20 3.099,00
MT 510450 Indiavaí 1 50,70 963,30 936,39
MT 510452 Ipiranga do Norte 3 152,10 2.889,90 1.417,17
MT 510454 Itanhangá 3 152,10 2.889,90 1.304,72
MT 510455 Itaúba 0 0,00 0,00 3.756,86
MT 510460 Itiquira 4 202,80 3.853,20 2.666,30
MT 510480 Jaciara 16 8 11 , 2 0 15.412,80 5.644,08
MT 510490 Jangada 3 152,10 2.889,90 1.694,23
MT 510500 Jauru 0 0,00 0,00 4.302,16
MT 510510 Juara 7 354,90 6.743,10 15.374,92
MT 510515 Juína 16 8 11 , 2 0 15.412,80 12.537,80
MT 510517 Juruena 4 202,80 3.853,20 4.298,52
MT 510520 Juscimeira 1 50,70 963,30 3.883,16
MT 510523 Lambari D'Oeste 3 152,10 2.889,90 1.232,89
MT 510525 Lucas do Rio Verde 28 1.419,60 26.972,40 16.757,75
MT 510530 Luciara 2 101,40 1.926,60 894,38
MT 510550 Vila Bela da Santíssima Trindade 4 202,80 3.853,20 3.265,32
MT 510558 Marcelândia 5 253,50 4.816,50 5.843,24
MT 510560 Matupá 6 304,20 5.779,80 4.514,66
MT 510562 Mirassol d'Oeste 13 659,10 12.522,90 5.637,24
MT 510590 Nobres 7 354,90 6.743,10 3.207,60
MT 510600 Nortelândia 3 152,10 2.889,90 1.349,83
MT 510610 Nossa Senhora do Livramento 0 0,00 0,00 5.232,51
MT 510615 Nova Bandeirantes 4 202,80 3.853,20 4.748,49
MT 510617 Nova Nazaré 0 0,00 0,00 2.020,78
MT 510618 Nova Lacerda 3 152,10 2.889,90 1.293,81
MT 510619 Nova Santa Helena 2 101,40 1.926,60 947,50
MT 510620 Nova Brasilândia 3 152,10 2.889,90 956,48
MT 510621 Nova Canaã do Norte 0 0,00 0,00 7.357,74
MT 510622 Nova Mutum 16 8 11 , 2 0 15.412,80 8.489,75
MT 510623 Nova Olímpia 4 202,80 3.853,20 4.255,58
MT 510624 Nova Ubiratã 4 202,80 3.853,20 3.290,93
MT 510625 Nova Xavantina 10 507,00 9.633,00 4.360,96
MT 510626 Novo Mundo 3 152,10 2.889,90 2.446,75
MT 510627 Novo Horizonte do Norte 1 50,70 963,30 1.286,27
MT 510628 Novo São Joaquim 0 0,00 0,00 2.804,96
MT 510629 Paranaíta 2 101,40 1.926,60 4.622,36
MT 510630 Paranatinga 10 507,00 9.633,00 6.631,66
MT 510631 Novo Santo Antônio 0 0,00 0,00 1.986,97
MT 510637 Pedra Preta 4 202,80 3.853,20 3.564,62
MT 510642 Peixoto de Azevedo 13 659,10 12.522,90 9.600,35
MT 510645 Planalto da Serra 1 50,70 963,30 908,88
MT 510650 Poconé 16 8 11 , 2 0 15.412,80 6.869,06
MT 510665 Pontal do Araguaia 4 202,80 3.853,20 1.310,06
MT 510670 Ponte Branca 1 50,70 963,30 881,41
MT 510675 Pontes e Lacerda 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 10.106,08
MT 510677 Porto Alegre do Norte 4 202,80 3.853,20 3.415,03
MT 510680 Porto dos Gaúchos 3 152,10 2.889,90 2.070,31
MT 510682 Porto Esperidião 4 202,80 3.853,20 2.450,81
MT 510685 Porto Estrela 2 101,40 1.926,60 930,88
MT 510700 Poxoréo 8 405,60 7.706,40 3.683,91
MT 510704 Primavera do Leste 34 1.723,80 32.752,20 12.276,06
MT 510706 Querência 0 0,00 0,00 9.231,62
MT 510710 São José dos Quatro Marcos 10 507,00 9.633,00 4.039,22
MT 510715 Reserva do Cabaçal 1 50,70 963,30 918,08
MT 510718 Ribeirão Cascalheira 4 202,80 3.853,20 2.873,68
MT 510719 Ribeirãozinho 2 101,40 1.926,60 918,61
MT 510720 Rio Branco 0 0,00 0,00 2.166,47
MT 510724 Santa Carmem 1 50,70 963,30 1.935,73
MT 510726 Santo Afonso 1 50,70 963,30 926,00
MT 510729 São José do Povo 2 101,40 1.926,60 974,22
MT 510730 São José do Rio Claro 5 253,50 4.816,50 4.072,99
MT 510735 São José do Xingu 3 152,10 2.889,90 2.487,56
MT 510740 São Pedro da Cipa 1 50,70 963,30 1.024,17
MT 510757 Rondolândia 1 50,70 963,30 2.485,96
MT 510760 Rondonópolis 33 1.673,10 31.788,90 60.274,60
MT 510770 Rosário Oeste 6 304,20 5.779,80 3.746,76
MT 510774 Santa Cruz do Xingu 1 50,70 963,30 1.038,65
MT 510775 Salto do Céu 0 0,00 0,00 1.877,79
MT 510776 Santa Rita do Trivelato 1 50,70 963,30 1.097,29
MT 510777 Santa Terezinha 3 152,10 2.889,90 2.380,99
MT 510779 Santo Antônio do Leste 0 0,00 0,00 2.151,54
MT 510780 Santo Antônio do Leverger 4 202,80 3.853,20 4.498,12
MT 510785 São Félix do Araguaia 4 202,80 3.853,20 3.532,07
MT 510787 Sapezal 9 456,30 8.669,70 6.630,26
MT 510788 Serra Nova Dourada 2 101,40 1.926,60 935,13
MT 510790 Sinop 43 2.180,10 41.421,90 43.984,76
MT 510792 Sorriso 43 2.180,10 41.421,90 23.489,81
MT 510794 Ta b a p o r ã 3 152,10 2.889,90 5.983,99
MT 510795 Tangará da Serra 48 2.433,60 46.238,40 20.157,38
MT 510800 Ta p u r a h 4 202,80 3.853,20 3.599,62
MT 510805 Terra Nova do Norte 4 202,80 3.853,20 3.897,44
MT 510810 Te s o u r o 2 101,40 1.926,60 945,75
MT 510820 To r i x o r é u 2 101,40 1.926,60 943,93
MT 510830 União do Sul 2 101,40 1.926,60 1.655,55
MT 510835 Vale de São Domingos 2 101,40 1.926,60 918,64
MT 510840 Várzea Grande 37 1.875,90 35.642,10 79.199,55
MT 510850 Ve r a 4 202,80 3.853,20 3.632,89
MT 510860 Vila Rica 4 202,80 3.853,20 10.151,52
MT 510880 Nova Guarita 2 101,40 1.926,60 1.650,41
MT 510885 Nova Marilândia 2 101,40 1.926,60 947,89
MT 510890 Nova Maringá 2 101,40 1.926,60 2.740,22
MT 510895 Nova Monte Verde 3 152,10 2.889,90 2.838,24

To t a l 1.151 58.355,70 1.108.758,30 1.517.577,99

ANEXO XIX (*)

UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)
RJ 330000 SES/RJ 0 0,00 0,00 1.395.313,88
RJ 330010 Angra dos Reis 1 50,70 963,30 86.898,83
RJ 330015 Aperibé 0 0,00 0,00 5.144,06
RJ 330020 Araruama 1 50,70 963,30 56.373,70
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RJ 330022 Areal 3 152,10 2.889,90 2.793,00
RJ 330023 Armação dos Búzios 16 8 11 , 2 0 15.412,80 7.248,97
RJ 330025 Arraial do Cabo 16 8 11 , 2 0 15.412,80 6.789,30
RJ 330030 Barra do Piraí 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 22.601,83
RJ 330040 Barra Mansa 0 0,00 0,00 83.960,33
RJ 330045 Belford Roxo 174 8.821,80 167.614,20 11 2 . 2 6 2 , 9 7
RJ 330050 Bom Jardim 7 354,90 6.743,10 6.131,53
RJ 330060 Bom Jesus do Itabapoana 1 50,70 963,30 15.819,90
RJ 330070 Cabo Frio 5 253,50 4.816,50 92.460,63
RJ 330080 Cachoeiras de Macacu 0 0,00 0,00 26.268,66
RJ 330090 Cambuci 1 50,70 963,30 5.972,30
RJ 330093 Carapebus 2 101,40 1.926,60 5.077,13
RJ 330095 Comendador Levy Gasparian 4 202,80 3.853,20 1.925,00
RJ 330100 Campos dos Goytacazes 60 3.042,00 57.798,00 168.054,66
RJ 3 3 0 11 0 Cantagalo 8 405,60 7.706,40 4.627,00
RJ 3 3 0 11 5 Cardoso Moreira 5 253,50 4.816,50 2.940,23
RJ 330120 Carmo 0 0,00 0,00 8.493,33
RJ 330130 Casimiro de Abreu 3 152,10 2.889,90 15.919,10
RJ 330140 Conceição de Macabu 10 507,00 9.633,00 5.171,37
RJ 330150 Cordeiro 11 557,70 10.596,30 4.914,70
RJ 330160 Duas Barras 2 101,40 1.926,60 3.263,20
RJ 330170 Duque de Caxias 29 1.470,30 27.935,70 384.004,50
RJ 330180 Engenheiro Paulo de Frontin 6 304,20 5.779,80 3.179,40
RJ 330185 Guapimirim 0 0,00 0,00 26.373,66
RJ 330187 Iguaba Grande 13 659,10 12.522,90 6.043,57
RJ 330190 Itaboraí 106 5.374,20 102.109,80 53.434,97
RJ 330200 Itaguaí 0 0,00 0,00 55.600,06
RJ 330205 Italva 5 253,50 4.816,50 3.399,43
RJ 330210 Itaocara 0 0,00 0,00 10.679,20
RJ 330220 Itaperuna 31 1.571,70 29.862,30 23.104,90
RJ 330225 Itatiaia 0 0,00 0,00 14.526,45
RJ 330227 Japeri 0 0,00 0,00 46.602,73
RJ 330230 Laje do Muriaé 4 202,80 3.853,20 1.732,27
RJ 330240 Macaé 107 5.424,90 103.073,10 54.746,53
RJ 330245 Macuco 3 152,10 2.889,90 1.259,53
RJ 330250 Magé 0 0,00 0,00 109.577,53
RJ 330260 Mangaratiba 0 0,00 0,00 19.030,20
RJ 330270 Maricá 0 0,00 0,00 68.389,53
RJ 330280 Mendes 11 557,70 10.596,30 4.223,10
RJ 330285 Mesquita 15 760,50 14.449,50 65.234,30
RJ 330290 Miguel Pereira 13 659,10 12.522,90 5.796,47
RJ 330300 Miracema 13 659,10 12.522,90 6.255,67
RJ 330310 Natividade 1 50,70 963,30 6.072,16
RJ 330320 Nilópolis 0 0,00 0,00 73.877,53
RJ 330330 Niterói 0 0,00 0,00 231.791,46
RJ 330340 Nova Friburgo 33 1.673,10 31.788,90 54.444,56
RJ 330350 Nova Iguaçu 197 9.987,90 189.770,10 188.414,80
RJ 330360 Paracambi 0 0,00 0,00 23.109,80
RJ 330370 Paraíba do Sul 0 0,00 0,00 19.766,13
RJ 330380 Paraty 1 50,70 963,30 17.926,43
RJ 330385 Paty do Alferes 0 0,00 0,00 12.515,06
RJ 330390 Petrópolis 53 2.687,10 51.054,90 88.078,03
RJ 330395 Pinheiral 0 0,00 0,00 11 . 1 4 7 , 2 6
RJ 330400 Piraí 11 557,70 10.596,30 6.495,53
RJ 330410 Porciúncula 8 405,60 7.706,40 4.268,37
RJ 3 3 0 4 11 Porto Real 9 456,30 8.669,70 4.262,07
RJ 330412 Quatis 5 253,50 4.816,50 3.160,03
RJ 330414 Queimados 0 0,00 0,00 67.028,26
RJ 330415 Quissamã 7 354,90 6.743,10 5.296,67
RJ 330420 Resende 57 2.889,90 54.908,10 29.216,60
RJ 330430 Rio Bonito 0 0,00 0,00 26.887,00
RJ 330440 Rio Claro 8 405,60 7.706,40 4.159,40
RJ 330450 Rio das Flores 0 0,00 0,00 4.149,60
RJ 330452 Rio das Ostras 0 0,00 0,00 61.588,80
RJ 330455 Rio de Janeiro 2.037 103.275,90 1.962.242,10 1 . 5 11 . 2 1 3 , 9 0
RJ 330460 Santa Maria Madalena 2 101,40 1.926,60 2.879,13
RJ 330470 Santo Antônio de Pádua 0 0,00 0,00 19.216,40
RJ 330475 São Francisco de Itabapoana 7 354,90 6.743,10 12.575,50
RJ 330480 São Fidélis 4 202,80 3.853,20 15.419,51
RJ 330490 São Gonçalo 0 0,00 0,00 484.437,80
RJ 330500 São João da Barra 15 760,50 14.449,50 8.069,37
RJ 330510 São João de Meriti 0 0,00 0,00 215.039,53
RJ 330513 São José de Ubá 3 152,10 2.889,90 1.681,40
RJ 330515 São José do Vale do Rio Preto 0 0,00 0,00 9.760,80
RJ 330520 São Pedro da Aldeia 45 2.281,50 43.348,50 22.614,67
RJ 330530 São Sebastião do Alto 0 0,00 0,00 4.225,20
RJ 330540 Sapucaia 7 354,90 6.743,10 4.109,00
RJ 330550 Saquarema 38 1.926,60 36.605,40 19.217,10
RJ 330555 Seropédica 0 0,00 0,00 38.682,93
RJ 330560 Silva Jardim 9 456,30 8.669,70 4.985,40
RJ 330570 Sumidouro 3 152,10 2.889,90 4.169,36
RJ 330575 Ta n g u á 16 8 11 , 2 0 15.412,80 7.566,07
RJ 330580 Te r e s ó p o l i s 5 253,50 4.816,50 75.944,83
RJ 330590 Trajano de Moraes 4 202,80 3.853,20 2.415,00
RJ 330600 Três Rios 37 1.875,90 35.642,10 18.494,93
RJ 330610 Va l e n ç a 0 0,00 0,00 34.405,00
RJ 330615 Va r r e - S a i 3 152,10 2.889,90 2.427,13
RJ 330620 Va s s o u r a s 13 659,10 12.522,90 8.267,47
RJ 330630 Volta Redonda 36 1.825,20 34.678,80 88.040,53

To t a l 3.384 171.568,80 3.259.807,20 6.669.133,12

ANEXO XXIII (*)

UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)
RS 430000 SES/RS 0 0,00 0,00 685.385,36
RS 430003 Aceguá 1 50,70 963,30 1.653,74
RS 430005 Água Santa 0 0,00 0,00 1.507,60
RS 430010 Agudo 0 0,00 0,00 3.693,01
RS 430020 Ajuricaba 2 101,40 1.926,60 1.307,24
RS 430030 Alecrim 2 101,40 1.926,60 1.132,74
RS 430040 Alegrete 5 253,50 4.816,50 14.347,90
RS 430045 Alegria 2 101,40 1.926,60 727,93
RS 430047 Almirante Tamandaré do Sul 1 50,70 963,30 732,27
RS 430050 Alpestre 2 101,40 1.926,60 947,99
RS 430055 Alto Alegre 0 0,00 0,00 1.459,43
RS 430057 Alto Feliz 0 0,00 0,00 1.477,42
RS 430060 Alvorada 25 1.267,50 24.082,50 40.640,34



Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 2017 69ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500069

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RS 430063 Amaral Ferrador 0 0,00 0,00 1.578,91
RS 430064 Ametista do Sul 0 0,00 0,00 1.783,47
RS 430066 André da Rocha 1 50,70 963,30 749,42
RS 430070 Anta Gorda 0 0,00 0,00 1.514,97
RS 430080 Antônio Prado 1 50,70 963,30 2.240,62
RS 430085 Arambaré 2 101,40 1.926,60 732,55
RS 430087 Araricá 0 0,00 0,00 2.728,71
RS 430090 Aratiba 3 152,10 2.889,90 1.261,44
RS 430100 Arroio do Meio 2 101,40 1.926,60 2.269,40
RS 430105 Arroio do Sal 0 0,00 0,00 3.307,44
RS 430107 Arroio do Padre 0 0,00 0,00 1.491,38
RS 4 3 0 11 0 Arroio dos Ratos 0 0,00 0,00 3.923,31
RS 430120 Arroio do Tigre 0 0,00 0,00 3.126,38
RS 430130 Arroio Grande 0 0,00 0,00 4.070,47
RS 430140 Arvorezinha 3 152,10 2.889,90 1.141,48
RS 430150 Augusto Pestana 2 101,40 1.926,60 798,40
RS 430155 Áurea 1 50,70 963,30 732,33
RS 430160 Bagé 31 1.571,70 29.862,30 13.848,03
RS 430163 Balneário Pinhal 2 101,40 1.926,60 1.748,92
RS 430165 Barão 0 0,00 0,00 1.486,05
RS 430170 Barão de Cotegipe 1 50,70 963,30 1.629,87
RS 430175 Barão do Triunfo 0 0,00 0,00 1.581,23
RS 430180 Barracão 1 50,70 963,30 734,15
RS 430185 Barra do Guarita 0 0,00 0,00 1.492,83
RS 430187 Barra do Quaraí 2 101,40 1.926,60 1.127,57
RS 430190 Barra do Ribeiro 0 0,00 0,00 3.279,30
RS 430192 Barra do Rio Azul 1 50,70 963,30 737,35
RS 430195 Barra Funda 1 50,70 963,30 745,30
RS 430200 Barros Cassal 1 50,70 963,30 1.614,64
RS 430205 Benjamin Constant do Sul 0 0,00 0,00 1.551,27
RS 430210 Bento Gonçalves 0 0,00 0,00 24.730,80
RS 430215 Boa Vista das Missões 2 101,40 1.926,60 737,89
RS 430220 Boa Vista do Buricá 3 152,10 2.889,90 1.440,78
RS 430222 Boa Vista do Cadeado 0 0,00 0,00 1.469,41
RS 430223 Boa Vista do Incra 0 0,00 0,00 1.490,63
RS 430225 Boa Vista do Sul 0 0,00 0,00 1.505,90
RS 430230 Bom Jesus 0 0,00 0,00 2.956,45
RS 430235 Bom Princípio 0 0,00 0,00 3.231,07
RS 430237 Bom Progresso 0 0,00 0,00 2.281,43
RS 430240 Bom Retiro do Sul 0 0,00 0,00 2.565,17
RS 430245 Boqueirão do Leão 0 0,00 0,00 1.761,77
RS 430250 Bossoroca 2 101,40 1.926,60 1.330,00
RS 430258 Bozano 0 0,00 0,00 1.464,27
RS 430260 Braga 1 50,70 963,30 730,60
RS 430265 Brochier 1 50,70 963,30 744,51
RS 430270 Butiá 0 0,00 0,00 4.462,17
RS 430280 Caçapava do Sul 0 0,00 0,00 7.336,90
RS 430290 Cacequi 4 202,80 3.853,20 1.546,80
RS 430300 Cachoeira do Sul 5 253,50 4.816,50 14.017,53
RS 430310 Cachoeirinha 5 253,50 4.816,50 28.417,43
RS 430320 Cacique Doble 1 50,70 963,30 757,41
RS 430330 Caibaté 0 0,00 0,00 2.458,99
RS 430340 Caiçara 1 50,70 963,30 732,64
RS 430350 Camaquã 0 0,00 0,00 13.779,04
RS 430355 C a m a rg o 2 101,40 1.926,60 753,82
RS 430360 Cambará do Sul 0 0,00 0,00 1.574,97
RS 430367 Campestre da Serra 0 0,00 0,00 1.479,82
RS 430370 Campina das Missões 1 50,70 963,30 2.834,97
RS 430380 Campinas do Sul 0 0,00 0,00 2.522,81
RS 430390 Campo Bom 3 152,10 2.889,90 14.008,46
RS 430400 Campo Novo 0 0,00 0,00 2.415,41
RS 430410 Campos Borges 0 0,00 0,00 1.463,75
RS 430420 Candelária 0 0,00 0,00 6.675,48
RS 430430 Cândido Godói 3 152,10 2.889,90 753,26
RS 430435 Candiota 0 0,00 0,00 3.006,39
RS 430440 Canela 0 0,00 0,00 9.199,81
RS 430450 Canguçu 3 152,10 2.889,90 9.387,47
RS 430460 Canoas 15 760,50 14.449,50 92.973,07
RS 430461 Canudos do Vale 0 0,00 0,00 1.463,86
RS 430462 Capão Bonito do Sul 0 0,00 0,00 1.462,81
RS 430463 Capão da Canoa 5 253,50 4.816,50 4.932,71
RS 430465 Capão do Cipó 0 0,00 0,00 1.508,40
RS 430466 Capão do Leão 0 0,00 0,00 5.410,70
RS 430467 Capivari do Sul 2 101,40 1.926,60 1.455,39
RS 430468 Capela de Santana 3 152,10 2.889,90 1.635,71
RS 430469 Capitão 0 0,00 0,00 1.480,94
RS 430470 Carazinho 9 456,30 8.669,70 6.616,46
RS 430471 Caraá 0 0,00 0,00 1.700,83
RS 430480 Carlos Barbosa 2 101,40 1.926,60 3.873,55
RS 430485 Carlos Gomes 0 0,00 0,00 1.458,43
RS 430490 Casca 3 152,10 2.889,90 1.390,53
RS 430495 Caseiros 0 0,00 0,00 1.487,19
RS 430500 Catuípe 1 50,70 963,30 1.789,60
RS 430510 Caxias do Sul 71 3.599,70 68.394,30 50.646,47
RS 4 3 0 5 11 Centenário 1 50,70 963,30 732,59
RS 430512 Cerrito 0 0,00 0,00 2.600,40
RS 430513 Cerro Branco 2 101,40 1.926,60 741,81
RS 430515 Cerro Grande 1 50,70 963,30 731,94
RS 430517 Cerro Grande do Sul 0 0,00 0,00 2.336,29
RS 430520 Cerro Largo 2 101,40 1.926,60 1.578,72
RS 430530 Chapada 0 0,00 0,00 2.774,45
RS 430535 Charqueadas 0 0,00 0,00 10.080,66
RS 430537 Charrua 1 50,70 963,30 759,02
RS 430540 Chiapetta 0 0,00 0,00 2.415,88
RS 430543 Chuí 0 0,00 0,00 2.208,58
RS 430544 Chuvisca 0 0,00 0,00 1.494,91
RS 430545 Cidreira 1 50,70 963,30 2.716,31
RS 430550 Ciríaco 1 50,70 963,30 732,70
RS 430558 Colinas 0 0,00 0,00 1.468,72
RS 430560 Colorado 1 50,70 963,30 7 3 0 , 11
RS 430570 Condor 1 50,70 963,30 1 . 6 9 2 , 11
RS 430580 Constantina 1 50,70 963,30 1.888,42
RS 430583 Coqueiro Baixo 0 0,00 0,00 1.465,14
RS 430585 Coqueiros do Sul 1 50,70 963,30 731,64
RS 430587 Coronel Barros 2 101,40 1.926,60 736,78
RS 430590 Coronel Bicaco 3 152,10 2.889,90 1.304,27
RS 430593 Coronel Pilar 0 0,00 0,00 1.529,65
RS 430595 Cotiporã 1 50,70 963,30 733,01
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RS 430597 Coxilha 0 0,00 0,00 1.465,91
RS 430600 Crissiumal 3 152,10 2.889,90 1.677,03
RS 430605 Cristal 0 0,00 0,00 2.788,50
RS 430607 Cristal do Sul 0 0,00 0,00 1.468,67
RS 430610 Cruz Alta 10 507,00 9.633,00 6.999,90
RS 430613 Cruzaltense 0 0,00 0,00 1.457,54
RS 430620 Cruzeiro do Sul 0 0,00 0,00 2.775,56
RS 430630 David Canabarro 0 0,00 0,00 1.469,42
RS 430632 Derrubadas 0 0,00 0,00 2.146,37
RS 430635 Dezesseis de Novembro 2 101,40 1.926,60 728,56
RS 430637 Dilermando de Aguiar 0 0,00 0,00 1.465,96
RS 430640 Dois Irmãos 2 101,40 1.926,60 6.019,48
RS 430642 Dois Irmãos das Missões 1 50,70 963,30 731,70
RS 430645 Dois Lajeados 0 0,00 0,00 1.477,58
RS 430650 Dom Feliciano 1 50,70 963,30 2.392,52
RS 430655 Dom Pedro de Alcântara 1 50,70 963,30 733,43
RS 430660 Dom Pedrito 0 0,00 0,00 8.661,25
RS 430670 Dona Francisca 0 0,00 0,00 1.459,87
RS 430673 Doutor Maurício Cardoso 2 101,40 1.926,60 1.077,92
RS 430675 Doutor Ricardo 0 0,00 0,00 1.465,79
RS 430676 Eldorado do Sul 0 0,00 0,00 9.952,42
RS 430680 Encantado 1 50,70 963,30 3.593,79
RS 430690 Encruzilhada do Sul 3 152,10 2.889,90 2.777,32
RS 430692 Engenho Velho 1 50,70 963,30 750,33
RS 430693 Entre-Ijuís 3 152,10 2.889,90 1.378,23
RS 430695 Entre Rios do Sul 0 0,00 0,00 1.461,65
RS 430697 Erebango 0 0,00 0,00 1.484,21
RS 430700 Erechim 35 1.774,50 33.715,50 10.818,80
RS 430705 Ernestina 0 0,00 0,00 1.473,52
RS 430710 Herval 2 101,40 1.926,60 1.103,36
RS 430720 Erval Grande 1 50,70 963,30 733,27
RS 430730 Erval Seco 1 50,70 963,30 1.642,35
RS 430740 Esmeralda 0 0,00 0,00 1.476,94
RS 430745 Esperança do Sul 1 50,70 963,30 1.183,39
RS 430750 Espumoso 0 0,00 0,00 3.371,42
RS 430755 Estação 1 50,70 963,30 1.653,31
RS 430760 Estância Velha 0 0,00 0,00 12.458,78
RS 430770 Esteio 0 0,00 0,00 22.476,94
RS 430780 Estrela 1 50,70 963,30 5.835,52
RS 430781 Estrela Velha 1 50,70 963,30 733,98
RS 430783 Eugênio de Castro 0 0,00 0,00 1.457,93
RS 430786 Fagundes Varela 0 0,00 0,00 1.485,42
RS 430790 Farroupilha 6 304,20 5.779,80 8.373,72
RS 430800 Faxinal do Soturno 1 50,70 963,30 1.720,24
RS 430805 Faxinalzinho 1 50,70 963,30 730,27
RS 430807 Fazenda Vilanova 0 0,00 0,00 1.545,73
RS 430810 Feliz 1 50,70 963,30 2.213,66
RS 430820 Flores da Cunha 3 152,10 2.889,90 3.135,96
RS 430825 Floriano Peixoto 0 0,00 0,00 1.458,29
RS 430830 Fontoura Xavier 0 0,00 0,00 2.441,00
RS 430840 Formigueiro 1 50,70 963,30 783,52
RS 430843 Forquetinha 0 0,00 0,00 1.464,95
RS 430845 Fortaleza dos Valos 0 0,00 0,00 1.463,67
RS 430850 Frederico Westphalen 3 152,10 2.889,90 3.696,80
RS 430860 Garibaldi 2 101,40 1.926,60 4.900,51
RS 430865 Garruchos 2 101,40 1.926,60 1.073,98
RS 430870 Gaurama 1 50,70 963,30 1.586,70
RS 430880 General Câmara 0 0,00 0,00 1.973,01
RS 430885 Gentil 1 50,70 963,30 777,84
RS 430890 Getúlio Vargas 2 101,40 1.926,60 1.765,70
RS 430900 Giruá 2 101,40 1.926,60 1.860,56
RS 430905 Glorinha 0 0,00 0,00 2.714,92
RS 430910 Gramado 5 253,50 4.816,50 3.744,89
RS 430912 Gramado dos Loureiros 0 0,00 0,00 1.462,01
RS 430915 Gramado Xavier 0 0,00 0,00 1.497,93
RS 430920 Gravataí 67 3.396,90 64.541,10 37.700,13
RS 430925 Guabiju 0 0,00 0,00 1.463,46
RS 430930 Guaíba 10 507,00 9.633,00 16.971,91
RS 430940 Guaporé 0 0,00 0,00 5.072,29
RS 430950 Guarani das Missões 0 0,00 0,00 3.973,41
RS 430955 Harmonia 0 0,00 0,00 1.501,34
RS 430957 Herveiras 1 50,70 963,30 735,85
RS 430960 Horizontina 9 456,30 8.669,70 2.095,42
RS 430965 Hulha Negra 0 0,00 0,00 1.517,20
RS 430970 Humaitá 2 101,40 1.926,60 1.201,50
RS 430975 Ibarama 1 50,70 963,30 734,51
RS 430980 Ibiaçá 1 50,70 963,30 734,40
RS 430990 Ibiraiaras 1 50,70 963,30 1.680,03
RS 430995 Ibirapuitã 0 0,00 0,00 1.466,09
RS 431000 Ibirubá 7 354,90 6.743,10 2.128,76
RS 431010 Igrejinha 4 202,80 3.853,20 3.750,08
RS 431020 Ijuí 36 1.825,20 34.678,80 8.747,39
RS 431030 Ilópolis 0 0,00 0,00 1.466,65
RS 431033 Imbé 8 405,60 7.706,40 2.065,97
RS 431036 Imigrante 1 50,70 963,30 737,77
RS 431040 Independência 3 152,10 2.889,90 1.283,19
RS 431041 Inhacorá 0 0,00 0,00 1.465,36
RS 431043 Ipê 0 0,00 0,00 1.547,21
RS 431046 Ipiranga do Sul 1 50,70 963,30 732,87
RS 431050 Iraí 0 0,00 0,00 2.643,97
RS 431053 Itaara 0 0,00 0,00 2.693,05
RS 431055 Itacurubi 1 50,70 963,30 734,27
RS 431057 Itapuca 0 0,00 0,00 1.460,20
RS 431060 Itaqui 5 253,50 4.816,50 4.792,78
RS 431065 Itati 0 0,00 0,00 1.463,37
RS 431070 Itatiba do Sul 0 0,00 0,00 1.454,03
RS 431075 Ivorá 0 0,00 0,00 1.460,46
RS 431080 Ivoti 0 0,00 0,00 5.796,49
RS 431085 Jaboticaba 0 0,00 0,00 1.462,98
RS 431087 Jacuizinho 0 0,00 0,00 1.483,84
RS 431090 Jacutinga 1 50,70 963,30 736,12
RS 4 3 11 0 0 Jaguarão 0 0,00 0,00 6 . 9 11 , 7 3
RS 4 3 111 0 Jaguari 1 50,70 963,30 1.967,63
RS 4 3 111 2 Jaquirana 0 0,00 0,00 1.460,37
RS 4 3 111 3 Jari 0 0,00 0,00 1.465,72
RS 4 3 111 5 Jóia 2 101,40 1.926,60 934,29
RS 4 3 11 2 0 Júlio de Castilhos 3 152,10 2.889,90 2.176,71
RS 4 3 11 2 3 Lagoa Bonita do Sul 1 50,70 963,30 748,38
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RS 4 3 11 2 5 Lagoão 1 50,70 963,30 786,58
RS 4 3 11 2 7 Lagoa dos Três Cantos 1 50,70 963,30 734,15
RS 4 3 11 3 0 Lagoa Vermelha 2 101,40 1.926,60 4.251,49
RS 4 3 11 4 0 Lajeado 5 253,50 4.816,50 11 . 5 3 5 , 0 8
RS 4 3 11 4 2 Lajeado do Bugre 1 50,70 963,30 737,30
RS 4 3 11 5 0 Lavras do Sul 0 0,00 0,00 1.816,74
RS 4 3 11 6 0 Liberato Salzano 0 0,00 0,00 1.488,83
RS 4 3 11 6 2 Lindolfo Collor 0 0,00 0,00 1.510,06
RS 4 3 11 6 4 Linha Nova 0 0,00 0,00 1.583,05
RS 4 3 11 7 0 Machadinho 1 50,70 963,30 737,05
RS 4 3 11 7 1 Maçambará 1 50,70 963,30 789,70
RS 4 3 11 7 3 Mampituba 2 101,40 1.926,60 740,38
RS 4 3 11 7 5 Manoel Viana 3 152,10 2.889,90 1.378,95
RS 4 3 11 7 7 Maquiné 1 50,70 963,30 823,92
RS 4 3 11 7 9 Maratá 1 50,70 963,30 743,92
RS 4 3 11 8 0 Marau 17 861,90 16.376,10 4.149,80
RS 4 3 11 9 0 Marcelino Ramos 0 0,00 0,00 1.466,85
RS 4 3 11 9 8 Mariana Pimentel 0 0,00 0,00 1.474,24
RS 431200 Mariano Moro 0 0,00 0,00 1.461,17
RS 431205 Marques de Souza 0 0,00 0,00 1.468,94
RS 431210 Mata 1 50,70 963,30 1.539,06
RS 431213 Mato Castelhano 0 0,00 0,00 1.474,40
RS 431215 Mato Leitão 0 0,00 0,00 1 . 5 3 7 , 11
RS 431217 Mato Queimado 1 50,70 963,30 730,96
RS 431220 Maximiliano de Almeida 0 0,00 0,00 1.462,30
RS 431225 Minas do Leão 0 0,00 0,00 1.779,12
RS 431230 Miraguaí 0 0,00 0,00 1.466,95
RS 431235 Montauri 0 0,00 0,00 1.463,19
RS 431237 Monte Alegre dos Campos 0 0,00 0,00 1.478,12
RS 431238 Monte Belo do Sul 0 0,00 0,00 1.464,00
RS 431240 Montenegro 9 456,30 8.669,70 8.368,89
RS 431242 Mormaço 0 0,00 0,00 1.527,61
RS 431244 Morrinhos do Sul 1 50,70 963,30 731,44
RS 431245 Morro Redondo 0 0,00 0,00 2.637,33
RS 431247 Morro Reuter 0 0,00 0,00 1.497,65
RS 431250 Mostardas 0 0,00 0,00 3.147,99
RS 431260 Muçum 1 50,70 963,30 743,19
RS 431261 Muitos Capões 0 0,00 0,00 1.485,35
RS 431262 Muliterno 1 50,70 963,30 740,05

RS 431265 N ã o - M e - To q u e 6 304,20 5.779,80 1.777,30
RS 431267 Nicolau Vergueiro 0 0,00 0,00 1.465,03
RS 431270 Nonoai 0 0,00 0,00 3.071,82
RS 431275 Nova Alvorada 1 50,70 963,30 757,20
RS 431280 Nova Araçá 0 0,00 0,00 1.532,70
RS 431290 Nova Bassano 1 50,70 963,30 1.988,45
RS 431295 Nova Boa Vista 0 0,00 0,00 1.461,44
RS 431300 Nova Bréscia 0 0,00 0,00 1.480,99
RS 431301 Nova Candelária 1 50,70 963,30 733,05
RS 431303 Nova Esperança do Sul 1 50,70 963,30 750,87
RS 431306 Nova Hartz 1 50,70 963,30 4.312,58
RS 431308 Nova Pádua 0 0,00 0,00 1.478,73
RS 431310 Nova Palma 1 50,70 963,30 774,22
RS 431320 Nova Petrópolis 4 202,80 3.853,20 2.126,89
RS 431330 Nova Prata 2 101,40 1.926,60 3.529,92
RS 431333 Nova Ramada 1 50,70 963,30 731,01
RS 431335 Nova Roma do Sul 0 0,00 0,00 1.502,26
RS 431337 Nova Santa Rita 4 202,80 3.853,20 3.383,83
RS 431339 Novo Cabrais 0 0,00 0,00 1.496,12
RS 431340 Novo Hamburgo 0 0,00 0,00 74.676,98
RS 431342 Novo Machado 2 101,40 1.926,60 1.071,36
RS 431344 Novo Tiradentes 0 0,00 0,00 1.465,23
RS 431346 Novo Xingu 2 101,40 1.926,60 732,86
RS 431349 Novo Barreiro 2 101,40 1.926,60 740,55
RS 431350 Osório 0 0,00 0,00 9.302,05
RS 431360 Paim Filho 0 0,00 0,00 2.375,95
RS 431365 Palmares do Sul 0 0,00 0,00 3.093,10
RS 431370 Palmeira das Missões 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 3.733,79
RS 431380 Palmitinho 0 0,00 0,00 1.576,29
RS 431390 Panambi 16 8 11 , 2 0 15.412,80 4.343,38
RS 431395 Pantano Grande 0 0,00 0,00 3.197,94
RS 431400 Paraí 0 0,00 0,00 1.639,81
RS 431402 Paraíso do Sul 0 0,00 0,00 1.666,23
RS 431403 Pareci Novo 0 0,00 0,00 1.618,50
RS 431405 Parobé 2 101,40 1.926,60 12.684,71
RS 431406 Passa Sete 0 0,00 0,00 1.500,92
RS 431407 Passo do Sobrado 0 0,00 0,00 1.557,68
RS 431410 Passo Fundo 0 0,00 0,00 42.920,77
RS 431413 Paulo Bento 0 0,00 0,00 1 . 5 11 , 5 3
RS 431415 Paverama 1 50,70 963,30 863,78
RS 431417 Pedras Altas 2 101,40 1.926,60 1.073,57
RS 431420 Pedro Osório 0 0,00 0,00 1.799,95
RS 431430 Pejuçara 0 0,00 0,00 1.475,23
RS 431440 Pelotas 0 0,00 0,00 77.549,48
RS 431442 Picada Café 0 0,00 0,00 1.568,21
RS 431445 Pinhal 0 0,00 0,00 1.537,60
RS 431446 Pinhal da Serra 0 0,00 0,00 1.534,93
RS 431447 Pinhal Grande 0 0,00 0,00 1.465,43
RS 431449 Pinheirinho do Vale 0 0,00 0,00 2.500,22
RS 431450 Pinheiro Machado 2 101,40 1.926,60 1.536,07
RS 431454 Pinto Bandeira 0 0,00 0,00 1.554,76
RS 431455 Pirapó 2 101,40 1.926,60 1.071,05
RS 431460 Piratini 3 152,10 2.889,90 2.323,72
RS 431470 Planalto 0 0,00 0,00 2.883,76
RS 431475 Poço das Antas 0 0,00 0,00 1.478,22
RS 431477 Pontão 1 50,70 963,30 734,73
RS 431478 Ponte Preta 0 0,00 0,00 1.459,19
RS 431480 Portão 0 0,00 0,00 8.951,75
RS 431490 Porto Alegre 11 6 5.881,20 111 . 7 4 2 , 8 0 291.996,04
RS 431500 Porto Lucena 2 101,40 1.926,60 1.215,59
RS 431505 Porto Mauá 1 50,70 963,30 1.187,41
RS 431507 Porto Vera Cruz 1 50,70 963,30 1.167,91
RS 431510 Porto Xavier 4 202,80 3.853,20 2.454,89
RS 431513 Pouso Novo 0 0,00 0,00 1.458,95
RS 431514 Presidente Lucena 0 0,00 0,00 1.507,37
RS 431515 Progresso 0 0,00 0,00 1.519,06
RS 431517 Protásio Alves 0 0,00 0,00 1 . 4 6 5 , 11
RS 431520 Putinga 0 0,00 0,00 1.463,78
RS 431530 Quaraí 0 0,00 0,00 5.610,21
RS 431531 Quatro Irmãos 1 50,70 963,30 738,37
RS 431532 Quevedos 0 0,00 0,00 1.474,24
RS 431535 Quinze de Novembro 1 50,70 963,30 738,14
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RS 431540 Redentora 1 50,70 963,30 2.195,34
RS 431545 Relvado 1 50,70 963,30 732,59
RS 431550 Restinga Seca 1 50,70 963,30 2.489,56
RS 431555 Rio dos Índios 0 0,00 0,00 1.451,39
RS 431560 Rio Grande 16 8 11 , 2 0 15.412,80 29.300,52
RS 431570 Rio Pardo 4 202,80 3.853,20 4.625,93
RS 431575 Riozinho 0 0,00 0,00 1.491,06
RS 431580 Roca Sales 0 0,00 0,00 2.978,97
RS 431590 Rodeio Bonito 1 50,70 963,30 737,12
RS 431595 Rolador 1 50,70 963,30 730,69
RS 431600 Rolante 0 0,00 0,00 4.496,58
RS 431610 Ronda Alta 1 50,70 963,30 1.979,61
RS 431620 Rondinha 1 50,70 963,30 1.470,68
RS 431630 Roque Gonzales 2 101,40 1.926,60 1.284,14
RS 431640 Rosário do Sul 5 253,50 4.816,50 4.541,96
RS 431642 Sagrada Família 0 0,00 0,00 1.468,16
RS 431643 Saldanha Marinho 1 50,70 963,30 731,06
RS 431645 Salto do Jacuí 0 0,00 0,00 3.166,19
RS 431647 Salvador das Missões 0 0,00 0,00 1.472,47
RS 431650 Salvador do Sul 1 50,70 963,30 785,89
RS 431660 Sananduva 2 101,40 1.926,60 1.686,64
RS 431670 Santa Bárbara do Sul 4 202,80 3.853,20 1.356,47
RS 431673 Santa Cecília do Sul 1 50,70 963,30 732,95
RS 431675 Santa Clara do Sul 1 50,70 963,30 779,18
RS 431680 Santa Cruz do Sul 0 0,00 0,00 27.940,34
RS 431690 Santa Maria 16 8 11 , 2 0 15.412,80 45.657,12
RS 431695 Santa Maria do Herval 0 0,00 0,00 1.478,61
RS 431697 Santa Margarida do Sul 1 50,70 963,30 785,00
RS 431700 Santana da Boa Vista 0 0,00 0,00 2.780,48
RS 431710 Sant'Ana do Livramento 26 1.318,20 25.045,80 10.588,66
RS 431720 Santa Rosa 32 1.622,40 30.825,60 9.780,63
RS 431725 Santa Tereza 0 0,00 0,00 1.473,45
RS 431730 Santa Vitória do Palmar 4 202,80 3.853,20 3.803,69
RS 431740 Santiago 6 304,20 5.779,80 5.554,76
RS 431750 Santo Ângelo 31 1.571,70 29.862,30 8.314,96
RS 431755 Santo Antônio do Palma 0 0,00 0,00 1.466,66
RS 431760 Santo Antônio da Patrulha 0 0,00 0,00 11 . 1 0 2 , 5 4
RS 431770 Santo Antônio das Missões 4 202,80 3.853,20 1.473,46
RS 431775 Santo Antônio do Planalto 0 0,00 0,00 1.470,10
RS 431780 Santo Augusto 4 202,80 3.853,20 1.560,03
RS 431790 Santo Cristo 5 253,50 4.816,50 1.573,49
RS 431795 Santo Expedito do Sul 0 0,00 0,00 1.463,76
RS 431800 São Borja 0 0,00 0,00 14.901,60
RS 431805 São Domingos do Sul 0 0,00 0,00 1.482,49
RS 431810 São Francisco de Assis 0 0,00 0,00 4.287,65
RS 431820 São Francisco de Paula 0 0,00 0,00 4.948,05
RS 431830 São Gabriel 23 1.166,10 22.155,90 6.614,63
RS 431840 São Jerônimo 0 0,00 0,00 6.227,27
RS 431842 São João da Urtiga 0 0,00 0,00 1.468,14
RS 431843 São João do Polêsine 1 50,70 963,30 733,12
RS 431844 São Jorge 0 0,00 0,00 1.466,14
RS 431845 São José das Missões 0 0,00 0,00 1.463,32
RS 431846 São José do Herval 0 0,00 0,00 1.460,16
RS 431848 São José do Hortêncio 0 0,00 0,00 1.507,85
RS 431849 São José do Inhacorá 1 50,70 963,30 756,89
RS 431850 São José do Norte 3 152,10 2.889,90 2.872,08
RS 431860 São José do Ouro 1 50,70 963,30 1.670,82
RS 431861 São José do Sul 0 0,00 0,00 1.504,54
RS 431862 São José dos Ausentes 0 0,00 0,00 1.490,27
RS 431870 São Leopoldo 0 0,00 0,00 60.195,98
RS 431880 São Lourenço do Sul 5 253,50 4.816,50 4.721,72
RS 431890 São Luiz Gonzaga 15 760,50 14.449,50 3.798,58
RS 431900 São Marcos 0 0,00 0,00 4.500,07
RS 431910 São Martinho 3 152,10 2.889,90 1.223,48
RS 431912 São Martinho da Serra 1 50,70 963,30 734,32
RS 431915 São Miguel das Missões 2 101,40 1.926,60 1.362,36
RS 431920 São Nicolau 3 152,10 2.889,90 1.244,55
RS 431930 São Paulo das Missões 2 101,40 1.926,60 1.071,61
RS 431935 São Pedro da Serra 0 0,00 0,00 1.501,88
RS 431936 São Pedro das Missões 0 0,00 0,00 1.487,99
RS 431937 São Pedro do Butiá 0 0,00 0,00 1.508,26
RS 431940 São Pedro do Sul 0 0,00 0,00 3.708,38
RS 431950 São Sebastião do Caí 3 152,10 2.889,90 2.572,54
RS 431960 São Sepé 4 202,80 3.853,20 2.646,87
RS 431970 São Valentim 1 50,70 963,30 730,60
RS 431971 São Valentim do Sul 0 0,00 0,00 1 . 4 7 6 , 11
RS 431973 São Valério do Sul 0 0,00 0,00 1.494,48
RS 431975 São Vendelino 0 0,00 0,00 1.575,45
RS 431980 São Vicente do Sul 0 0,00 0,00 2.807,96
RS 431990 Sapiranga 9 456,30 8.669,70 13.108,19
RS 432000 Sapucaia do Sul 14 709,80 13.486,20 22.985,64
RS 432010 Sarandi 4 202,80 3.853,20 2.444,02
RS 432020 Seberi 0 0,00 0,00 2.850,80
RS 432023 Sede Nova 1 50,70 963,30 735,96
RS 432026 Segredo 0 0,00 0,00 1.600,91
RS 432030 Selbach 2 101,40 1.926,60 740,78
RS 432032 Senador Salgado Filho 1 50,70 963,30 733,26
RS 432035 Sentinela do Sul 0 0,00 0,00 1.487,22
RS 432040 Serafina Corrêa 0 0,00 0,00 3.493,08
RS 432045 Sério 0 0,00 0,00 1.457,74
RS 432050 Sertão 0 0,00 0,00 2.494,90
RS 432055 Sertão Santana 0 0,00 0,00 1.500,04
RS 432057 Sete de Setembro 1 50,70 963,30 731,41
RS 432060 Severiano de Almeida 0 0,00 0,00 1.463,82
RS 432065 Silveira Martins 0 0,00 0,00 1.465,74
RS 432067 Sinimbu 0 0,00 0,00 2.855,25
RS 432070 Sobradinho 2 101,40 1.926,60 1.621,42
RS 432080 Soledade 6 304,20 5.779,80 3.379,82
RS 432085 Ta b a í 2 101,40 1.926,60 758,08
RS 432090 Ta p e j a r a 0 0,00 0,00 4.381,99
RS 432100 Ta p e r a 1 50,70 963,30 1.964,43
RS 4 3 2 11 0 Ta p e s 0 0,00 0,00 3.761,19
RS 432120 Ta q u a r a 0 0,00 0,00 15.395,38
RS 432130 Ta q u a r i 2 101,40 1.926,60 3.876,33
RS 432132 Taquaruçu do Sul 0 0,00 0,00 1.496,55
RS 432135 Ta v a r e s 0 0,00 0,00 2.572,54
RS 432140 Tenente Portela 0 0,00 0,00 3.197,53
RS 432143 Terra de Areia 1 50,70 963,30 2.070,48
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RS 432145 Te u t ô n i a 4 202,80 3.853,20 3.098,76
RS 432146 Tio Hugo 0 0,00 0,00 1.505,06
RS 432147 Tiradentes do Sul 1 50,70 963,30 1.203,75
RS 432149 To r o p i 1 50,70 963,30 731,81
RS 432150 To r r e s 0 0,00 0,00 8.247,54
RS 432160 Tr a m a n d a í 9 456,30 8.669,70 5.068,56
RS 432162 Tr a v e s s e i r o 0 0,00 0,00 1.468,50
RS 432163 Três Arroios 0 0,00 0,00 1.462,74
RS 432166 Três Cachoeiras 0 0,00 0,00 3.045,77
RS 432170 Três Coroas 3 152,10 2.889,90 2.789,66
RS 432180 Três de Maio 9 456,30 8.669,70 2.593,73
RS 432183 Três Forquilhas 0 0,00 0,00 1.462,92
RS 432185 Três Palmeiras 0 0,00 0,00 1.476,57
RS 432190 Três Passos 10 507,00 9.633,00 2.638,92
RS 432195 Trindade do Sul 0 0,00 0,00 2.480,38
RS 432200 Tr i u n f o 5 253,50 4.816,50 3.678,89
RS 432210 Tu c u n d u v a 3 152,10 2.889,90 1.254,15
RS 432215 Tu n a s 0 0,00 0,00 1.478,85
RS 432218 Tupanci do Sul 0 0,00 0,00 1.463,28
RS 432220 Tu p a n c i r e t ã 5 253,50 4.816,50 2.620,42
RS 432225 Tu p a n d i 1 50,70 963,30 761,28
RS 432230 Tu p a r e n d i 3 152,10 2.889,90 2.340,02
RS 432232 Tu r u ç u 1 50,70 963,30 732,82
RS 432234 Ubiretama 0 0,00 0,00 1.459,26
RS 432235 União da Serra 1 50,70 963,30 7 2 6 , 11
RS 432237 Unistalda 1 50,70 963,30 731,94
RS 432240 Uruguaiana 27 1.368,90 26.009,10 15.165,60
RS 432250 Va c a r i a 7 354,90 6.743,10 7.757,74
RS 432252 Vale Verde 1 50,70 963,30 745,74
RS 432253 Vale do Sol 0 0,00 0,00 2.461,58
RS 432254 Vale Real 0 0,00 0,00 1.571,36
RS 432255 Va n i n i 0 0,00 0,00 1.487,43
RS 432260 Venâncio Aires 6 304,20 5.779,80 9.094,32
RS 432270 Vera Cruz 2 101,40 1.926,60 3.408,64
RS 432280 Ve r a n ó p o l i s 0 0,00 0,00 5.784,39
RS 432285 Vespasiano Correa 0 0,00 0,00 1.461,78
RS 432290 Vi a d u t o s 0 0,00 0,00 1.469,82
RS 432300 Vi a m ã o 9 456,30 8.669,70 65.392,56
RS 432310 Vicente Dutra 0 0,00 0,00 1.465,82
RS 432320 Victor Graeff 1 50,70 963,30 731,68
RS 432330 Vila Flores 0 0,00 0,00 1.483,95
RS 432335 Vila Lângaro 0 0,00 0,00 1.464,56
RS 432340 Vila Maria 1 50,70 963,30 737,84
RS 432345 Vila Nova do Sul 1 50,70 963,30 734,92
RS 432350 Vista Alegre 1 50,70 963,30 732,67
RS 432360 Vista Alegre do Prata 0 0,00 0,00 1.525,28
RS 432370 Vista Gaúcha 0 0,00 0,00 1.476,27
RS 432375 Vitória das Missões 0 0,00 0,00 1.460,52
RS 432377 We s t f a l i a 1 50,70 963,30 746,38
RS 432380 Xangri-lá 0 0,00 0,00 3.652,33

To t a l 1.179 59.775,30 1.135.730,70 2.925.713,95

ANEXO XXIV (*)

UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)
SC 420000 SES/SC 0 0,00 0,00 386.506,28
SC 420005 Abdon Batista 0 0,00 0,00 1.160,68
SC 420010 Abelardo Luz 2 101,40 1.926,60 2.591,23
SC 420020 Agrolândia 1 50,70 963,30 1.656,06
SC 420030 Agronômica 0 0,00 0,00 1.369,48
SC 420040 Água Doce 1 50,70 963,30 909,33
SC 420050 Águas de Chapecó 1 50,70 963,30 813,32
SC 420055 Águas Frias 2 101,40 1.926,60 574,22
SC 420060 Águas Mornas 1 50,70 963,30 997,95
SC 420070 Alfredo Wagner 1 50,70 963,30 1.548,45
SC 420075 Alto Bela Vista 0 0,00 0,00 1.123,43
SC 420080 Anchieta 2 101,40 1.926,60 786,93
SC 420090 Angelina 0 0,00 0,00 1.318,60
SC 420100 Anita Garibaldi 0 0,00 0,00 2.135,37
SC 4 2 0 11 0 Anitápolis 1 50,70 963,30 601,17
SC 420120 Antônio Carlos 1 50,70 963,30 1.641,22
SC 420125 Apiúna 0 0,00 0,00 2 . 6 3 2 , 11
SC 420127 Arabutã 1 50,70 963,30 632,22
SC 420130 Araquari 0 0,00 0,00 8.275,77
SC 420140 Araranguá 3 152,10 2.889,90 13.881,19
SC 420150 Armazém 2 101,40 1.926,60 1.063,48
SC 420160 Arroio Trinta 1 50,70 963,30 610,86
SC 420165 Arvoredo 1 50,70 963,30 571,57
SC 420170 Ascurra 1 50,70 963,30 1.020,85
SC 420180 Atalanta 1 50,70 963,30 599,58
SC 420190 Aurora 0 0,00 0,00 1.446,87
SC 420195 Balneário Arroio do Silva 0 0,00 0,00 2.962,08
SC 420200 Balneário Camboriú 31 1.571,70 29.862,30 16.339,76
SC 420205 Balneário Barra do Sul 3 152,10 2.889,90 1.253,07
SC 420207 Balneário Gaivota 2 101,40 1.926,60 1.254,73
SC 420208 Bandeirante 1 50,70 963,30 582,40
SC 420209 Barra Bonita 0 0,00 0,00 1.106,54
SC 420210 Barra Velha 4 202,80 3.853,20 3.362,69
SC 420213 Bela Vista do Toldo 1 50,70 963,30 796,62
SC 420215 Belmonte 1 50,70 963,30 588,41
SC 420220 Benedito Novo 2 101,40 1.926,60 1.423,92
SC 420230 Biguaçu 2 101,40 1.926,60 18.763,30
SC 420240 Blumenau 17 861,90 16.376,10 70.037,28
SC 420243 Bocaina do Sul 0 0,00 0,00 1.230,07
SC 420245 Bombinhas 3 152,10 2.889,90 2.228,32
SC 420250 Bom Jardim da Serra 0 0,00 0,00 1.308,59
SC 420253 Bom Jesus 1 50,70 963,30 623,81
SC 420257 Bom Jesus do Oeste 1 50,70 963,30 569,14
SC 420260 Bom Retiro 0 0,00 0,00 2.447,49
SC 420270 Botuverá 0 0,00 0,00 1.362,53
SC 420280 Braço do Norte 3 152,10 2.889,90 5.210,17
SC 420285 Braço do Trombudo 1 50,70 963,30 627,35
SC 420287 Brunópolis 0 0,00 0,00 1.159,73
SC 420290 Brusque 6 304,20 5.779,80 25.527,82
SC 420300 Caçador 2 101,40 1.926,60 17.405,46
SC 420310 Caibi 1 50,70 963,30 799,94
SC 420315 Calmon 1 50,70 963,30 604,28
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SC 420320 Camboriú 0 0,00 0,00 18.980,67
SC 420325 Capão Alto 1 50,70 963,30 578,00
SC 420330 Campo Alegre 1 50,70 963,30 2.094,66
SC 420340 Campo Belo do Sul 0 0,00 0,00 1.891,84
SC 420350 Campo Erê 3 152,10 2.889,90 1.175,81
SC 420360 Campos Novos 1 50,70 963,30 7.975,47
SC 420370 Canelinha 1 50,70 963,30 1.999,03
SC 420380 Canoinhas 3 152,10 2.889,90 10.928,04
SC 420390 Capinzal 2 101,40 1.926,60 3.716,29
SC 420395 Capivari de Baixo 1 50,70 963,30 5.070,76
SC 420400 Catanduvas 0 0,00 0,00 2.645,37
SC 420410 Caxambu do Sul 0 0,00 0,00 1.246,27
SC 420415 Celso Ramos 0 0,00 0,00 1.172,13
SC 420417 Cerro Negro 0 0,00 0,00 1.201,42
SC 420419 Chapadão do Lageado 1 50,70 963,30 605,02
SC 420420 Chapecó 86 4.360,20 82.843,80 26.238,86
SC 420425 Cocal do Sul 1 50,70 963,30 3.156,48
SC 420430 Concórdia 5 253,50 4.816,50 13.707,21
SC 420435 Cordilheira Alta 2 101,40 1.926,60 661,00
SC 420440 Coronel Freitas 3 152,10 2.889,90 1.309,68
SC 420445 Coronel Martins 1 50,70 963,30 586,02
SC 420450 Corupá 0 0,00 0,00 3.858,66
SC 420455 Correia Pinto 0 0,00 0,00 3.683,98
SC 420460 Criciúma 11 557,70 10.596,30 42.167,79
SC 420470 Cunha Porã 2 101,40 1.926,60 1.400,21
SC 420475 Cunhataí 0 0,00 0,00 1.138,67
SC 420480 Curitibanos 2 101,40 1.926,60 8.077,30
SC 420490 Descanso 2 101,40 1.926,60 1.098,03
SC 420500 Dionísio Cerqueira 2 101,40 1.926,60 1.984,84
SC 420510 Dona Emma 1 50,70 963,30 643,06
SC 420515 Doutor Pedrinho 0 0,00 0,00 1.295,34
SC 420517 Entre Rios 0 0,00 0,00 1.216,67
SC 420519 Ermo 0 0,00 0,00 1.135,27
SC 420520 Erval Velho 0 0,00 0,00 1.279,35
SC 420530 Faxinal dos Guedes 1 50,70 963,30 1.789,93
SC 420535 Flor do Sertão 1 50,70 963,30 552,45
SC 420540 Florianópolis 18 912,60 17.339,40 133.352,80
SC 420543 Formosa do Sul 1 50,70 963,30 578,71
SC 420545 Forquilhinha 1 50,70 963,30 5.444,59
SC 420550 F r a i b u rg o 2 101,40 1.926,60 7.238,61
SC 420555 Frei Rogério 1 50,70 963,30 568,97
SC 420560 Galvão 1 50,70 963,30 599,25
SC 420570 Garopaba 2 101,40 1.926,60 3.443,95
SC 420580 Garuva 3 152,10 2.889,90 2.140,22
SC 420590 Gaspar 5 253,50 4.816,50 11 . 7 6 4 , 6 2
SC 420600 Governador Celso Ramos 0 0,00 0,00 4.473,70
SC 420610 Grão Pará 0 0,00 0,00 1.651,89
SC 420620 Gravatal 1 50,70 963,30 1.900,60
SC 420630 Guabiruba 2 101,40 1.926,60 3.584,46
SC 420640 Guaraciaba 3 152,10 2.889,90 1.337,73
SC 420650 Guaramirim 3 152,10 2.889,90 7.533,99
SC 420660 Guarujá do Sul 2 101,40 1.926,60 662,32
SC 420665 Guatambú 2 101,40 1.926,60 643,93
SC 420670 Herval d'Oeste 2 101,40 1.926,60 3.735,42
SC 420675 Ibiam 0 0,00 0,00 1.128,36
SC 420680 Ibicaré 0 0,00 0,00 1.198,53
SC 420690 Ibirama 2 101,40 1.926,60 2.768,46
SC 420700 Içara 4 202,80 3.853,20 9.698,77
SC 420710 Ilhota 0 0,00 0,00 3.440,71
SC 420720 Imaruí 0 0,00 0,00 2.909,80
SC 420730 Imbituba 5 253,50 4.816,50 6.191,34
SC 420740 Imbuia 0 0,00 0,00 1.540,20
SC 420750 Indaial 5 253,50 4.816,50 11 . 3 7 3 , 1 9
SC 420757 Iomerê 0 0,00 0,00 1.206,06
SC 420760 Ipira 0 0,00 0,00 1.273,97
SC 420765 Iporã do Oeste 2 101,40 1.926,60 1.124,93
SC 420768 Ipuaçu 0 0,00 0,00 1.851,81
SC 420770 Ipumirim 0 0,00 0,00 1.912,24
SC 420775 Iraceminha 1 50,70 963,30 622,28
SC 420780 Irani 1 50,70 963,30 1.616,79
SC 420785 Irati 0 0,00 0,00 1 . 11 8 , 8 5
SC 420790 Irineópolis 1 50,70 963,30 1.838,89
SC 420800 Itá 2 101,40 1.926,60 818,55
SC 420810 Itaiópolis 0 0,00 0,00 5.422,06
SC 420820 Itajaí 74 3.751,80 71.284,20 26.172,05
SC 420830 Itapema 11 557,70 10.596,30 7.278,85
SC 420840 Itapiranga 3 152,10 2.889,90 2.090,75
SC 420845 Itapoá 3 152,10 2.889,90 2.312,47
SC 420850 Ituporanga 2 101,40 1.926,60 4.208,95
SC 420860 Jaborá 1 50,70 963,30 621,49
SC 420870 Jacinto Machado 0 0,00 0,00 2.722,63
SC 420880 Jaguaruna 2 101,40 1.926,60 2.913,30
SC 420890 Jaraguá do Sul 8 405,60 7.706,40 34.046,02
SC 420895 Jardinópolis 1 50,70 963,30 549,80
SC 420900 Joaçaba 3 152,10 2.889,90 4.507,14
SC 420910 Joinville 29 1.470,30 27.935,70 11 5 . 4 1 2 , 8 0
SC 420915 José Boiteux 1 50,70 963,30 652,54
SC 420917 Jupiá 0 0,00 0,00 1.133,43
SC 420920 Lacerdópolis 0 0,00 0,00 1.148,66
SC 420930 Lages 10 507,00 9.633,00 30.902,05
SC 420940 Laguna 4 202,80 3.853,20 7.532,55
SC 420945 Lajeado Grande 1 50,70 963,30 546,16
SC 420950 Laurentino 0 0,00 0,00 1.682,49
SC 420960 Lauro Muller 0 0,00 0,00 3.823,98
SC 420970 Lebon Régis 0 0,00 0,00 3.086,77
SC 420980 Leoberto Leal 0 0,00 0,00 1.190,26
SC 420985 Lindóia do Sul 0 0,00 0,00 1.280,00
SC 420990 Lontras 1 50,70 963,30 1.941,91
SC 421000 Luiz Alves 0 0,00 0,00 3.036,54
SC 421003 Luzerna 0 0,00 0,00 1.453,75
SC 421005 Macieira 1 50,70 963,30 557,05
SC 421010 Mafra 2 101,40 1.926,60 12.178,21
SC 421020 Major Gercino 0 0,00 0,00 1.226,52
SC 421030 Major Vieira 1 50,70 963,30 1.050,94
SC 421040 Maracajá 2 101,40 1.926,60 887,78
SC 421050 Maravilha 5 253,50 4.816,50 3.103,99
SC 421055 Marema 1 50,70 963,30 561,41
SC 421060 Massaranduba 1 50,70 963,30 3.122,82
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SC 421070 Matos Costa 1 50,70 963,30 580,04
SC 421080 Meleiro 0 0,00 0,00 1.806,67
SC 421085 Mirim Doce 0 0,00 0,00 1.142,42
SC 421090 Modelo 0 0,00 0,00 1.265,80
SC 4 2 11 0 0 Mondaí 1 50,70 963,30 1.889,89
SC 4 2 11 0 5 Monte Carlo 2 101,40 1.926,60 1 . 2 3 6 , 11
SC 4 2 111 0 Monte Castelo 0 0,00 0,00 2.161,89
SC 4 2 11 2 0 Morro da Fumaça 0 0,00 0,00 4.389,31
SC 4 2 11 2 5 Morro Grande 1 50,70 963,30 591,46
SC 4 2 11 3 0 Navegantes 4 202,80 3.853,20 14.703,66
SC 4 2 11 4 0 Nova Erechim 1 50,70 963,30 675,06
SC 4 2 11 4 5 Nova Itaberaba 0 0,00 0,00 1.265,88
SC 4 2 11 5 0 Nova Trento 0 0,00 0,00 3.473,35
SC 4 2 11 6 0 Nova Veneza 0 0,00 0,00 3.689,85
SC 4 2 11 6 5 Novo Horizonte 0 0,00 0,00 1.155,07
SC 4 2 11 7 0 Orleans 1 50,70 963,30 4.761,19
SC 4 2 11 7 5 Otacílio Costa 2 101,40 1.926,60 2.621,32
SC 4 2 11 8 0 Ouro 0 0,00 0,00 1.896,18
SC 4 2 11 8 5 Ouro Verde 0 0,00 0,00 1.140,89
SC 4 2 11 8 7 Paial 1 50,70 963,30 549,45
SC 4 2 11 8 9 Painel 0 0,00 0,00 1.151,59
SC 4 2 11 9 0 Palhoça 1 50,70 963,30 49.674,78
SC 421200 Palma Sola 3 152,10 2.889,90 987,74
SC 421205 Palmeira 0 0,00 0,00 1.198,57
SC 421210 Palmitos 2 101,40 1.926,60 2.222,25
SC 421220 Papanduva 3 152,10 2.889,90 2 . 3 9 6 , 11
SC 421223 Paraíso 1 50,70 963,30 614,20
SC 421225 Passo de Torres 1 50,70 963,30 1.054,26
SC 421227 Passos Maia 0 0,00 0,00 1.255,22
SC 421230 Paulo Lopes 0 0,00 0,00 1.836,76
SC 421240 Pedras Grandes 1 50,70 963,30 622,09
SC 421250 Penha 2 101,40 1.926,60 6.404,00
SC 421260 Peritiba 0 0,00 0,00 1 . 1 7 2 , 11
SC 421265 Pescaria Brava 0 0,00 0,00 2.507,92
SC 421270 Petrolândia 1 50,70 963,30 782,85
SC 421280 Balneário Piçarras 0 0,00 0,00 5.257,33
SC 421290 Pinhalzinho 6 304,20 5.779,80 2.383,74
SC 421300 Pinheiro Preto 0 0,00 0,00 1.259,84
SC 421310 Piratuba 0 0,00 0,00 1.266,34
SC 421315 Planalto Alegre 0 0,00 0,00 1 . 2 0 5 , 11
SC 421320 Pomerode 0 0,00 0,00 7.951,15
SC 421330 Ponte Alta 0 0,00 0,00 1.287,48
SC 421335 Ponte Alta do Norte 0 0,00 0,00 1.219,75
SC 421340 Ponte Serrada 0 0,00 0,00 2.920,26
SC 421350 Porto Belo 4 202,80 3.853,20 2.446,60
SC 421360 Porto União 1 50,70 963,30 7.931,61
SC 421370 Pouso Redondo 1 50,70 963,30 3.224,82
SC 421380 Praia Grande 1 50,70 963,30 940,57
SC 421390 Presidente Castello Branco 2 101,40 1.926,60 548,79
SC 421400 Presidente Getúlio 0 0,00 0,00 4.200,87
SC 421410 Presidente Nereu 1 50,70 963,30 573,76
SC 421415 Princesa 1 50,70 963,30 600,16
SC 421420 Quilombo 2 101,40 1.926,60 1.307,51
SC 421430 Rancho Queimado 1 50,70 963,30 597,10
SC 421440 Rio das Antas 0 0,00 0,00 1.592,73
SC 421450 Rio do Campo 0 0,00 0,00 1.577,17
SC 421460 Rio do Oeste 1 50,70 963,30 942,48
SC 421470 Rio dos Cedros 1 50,70 963,30 1.881,73
SC 421480 Rio do Sul 5 253,50 4.816,50 12.328,93
SC 421490 Rio Fortuna 0 0,00 0,00 1.289,43
SC 421500 Rio Negrinho 3 152,10 2.889,90 7.718,61
SC 421505 Rio Rufino 0 0,00 0,00 1.161,32
SC 421507 Riqueza 0 0,00 0,00 1.280,96
SC 421510 Rodeio 1 50,70 963,30 1.938,60
SC 421520 Romelândia 1 50,70 963,30 700,49
SC 421530 Salete 1 50,70 963,30 973,17
SC 421535 Saltinho 0 0,00 0,00 1.232,61
SC 421540 Salto Veloso 1 50,70 963,30 656,21
SC 421545 Sangão 1 50,70 963,30 2.037,28
SC 421550 Santa Cecília 0 0,00 0,00 4.210,05
SC 421555 Santa Helena 1 50,70 963,30 568,32
SC 421560 Santa Rosa de Lima 0 0,00 0,00 1.148,39
SC 421565 Santa Rosa do Sul 0 0,00 0,00 2 . 11 8 , 7 9
SC 421567 Santa Terezinha 1 50,70 963,30 1.301,86
SC 421568 Santa Terezinha do Progresso 0 0,00 0,00 1.162,03
SC 421569 Santiago do Sul 0 0,00 0,00 1.082,28
SC 421570 Santo Amaro da Imperatriz 0 0,00 0,00 7.032,66
SC 421575 São Bernardino 1 50,70 963,30 576,94
SC 421580 São Bento do Sul 5 253,50 4.816,50 15.822,18
SC 421590 São Bonifácio 1 50,70 963,30 587,95
SC 421600 São Carlos 2 101,40 1.926,60 1.395,36
SC 421605 São Cristovão do Sul 0 0,00 0,00 1.366,80
SC 421610 São Domingos 2 101,40 1.926,60 1.215,08
SC 421620 São Francisco do Sul 5 253,50 4.816,50 7.578,03
SC 421625 São João do Oeste 1 50,70 963,30 798,15
SC 421630 São João Batista 1 50,70 963,30 7.380,30
SC 421635 São João do Itaperiú 1 50,70 963,30 627,05
SC 421640 São João do Sul 2 101,40 1.926,60 921,32
SC 421650 São Joaquim 1 50,70 963,30 5.729,68
SC 421660 São José 10 507,00 9.633,00 64.899,47
SC 421670 São José do Cedro 3 152,10 2.889,90 1.772,76
SC 421680 São José do Cerrito 0 0,00 0,00 2.321,52
SC 421690 São Lourenço do Oeste 4 202,80 3.853,20 2.963,74
SC 421700 São Ludgero 2 101,40 1.926,60 1.586,23
SC 421710 São Martinho 1 50,70 963,30 599,22
SC 421715 São Miguel da Boa Vista 0 0,00 0,00 1 . 11 4 , 3 7
SC 421720 São Miguel do Oeste 18 912,60 17.339,40 4.970,46
SC 421725 São Pedro de Alcântara 1 50,70 963,30 861,92
SC 421730 Saudades 1 50,70 963,30 1.465,32
SC 421740 Schroeder 1 50,70 963,30 3.837,58
SC 421750 Seara 2 101,40 1.926,60 2.520,34
SC 421755 Serra Alta 1 50,70 963,30 602,25
SC 421760 Siderópolis 1 50,70 963,30 2.526,63
SC 421770 Sombrio 0 0,00 0,00 7.386,33
SC 421775 Sul Brasil 0 0,00 0,00 1.156,05
SC 421780 Ta i ó 0 0,00 0,00 4.605,30
SC 421790 Ta n g a r á 0 0,00 0,00 2.238,13
SC 421795 Ti g r i n h o s 1 50,70 963,30 552,21
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SC 421800 Ti j u c a s 5 253,50 4.816,50 4.513,76
SC 421810 Timbé do Sul 0 0,00 0,00 1.373,68
SC 421820 Ti m b ó 3 152,10 2.889,90 7.637,26
SC 421825 Timbó Grande 0 0,00 0,00 1.946,16
SC 421830 Três Barras 1 50,70 963,30 3.867,67
SC 421835 Tr e v i s o 0 0,00 0,00 1.273,42
SC 421840 Treze de Maio 1 50,70 963,30 901,04
SC 421850 Treze Tílias 1 50,70 963,30 922,72
SC 421860 Trombudo Central 1 50,70 963,30 899,77
SC 421870 Tu b a r ã o 4 202,80 3.853,20 22.381,96
SC 421875 Tu n á p o l i s 0 0,00 0,00 1.278,35
SC 421880 Tu r v o 1 50,70 963,30 2.237,20
SC 421885 União do Oeste 0 0,00 0,00 1.163,18
SC 421890 Urubici 0 0,00 0,00 2.831,01
SC 421895 Urupema 0 0,00 0,00 1.156,67
SC 421900 Urussanga 2 101,40 1.926,60 3.429,16
SC 421910 Va rg e ã o 0 0,00 0,00 1.222,55
SC 421915 Va rg e m 0 0,00 0,00 1.157,89
SC 421917 Vargem Bonita 0 0,00 0,00 1.276,19
SC 421920 Vidal Ramos 1 50,70 963,30 813,07
SC 421930 Vi d e i r a 3 152,10 2.889,90 10.096,23
SC 421935 Vitor Meireles 1 50,70 963,30 661,73
SC 421940 Wi t m a r s u m 1 50,70 963,30 636,16
SC 421950 Xanxerê 10 507,00 9.633,00 6.167,18
SC 421960 Xavantina 1 50,70 963,30 621,12
SC 421970 Xaxim 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 3.522,83
SC 421985 Zortéa 0 0,00 0,00 1.244,97
SC 422000 Balneário Rincão 1 50,70 963,30 2.101,29

To t a l 662 33.563,40 637.704,60 1.796.200,63

ANEXO XXVI (*)

UF IBGE Município Nº ACE ELEGIVEIS Incentivo (R$) AFC (R$) PFVS Mensal (R$)
SP 350000 SES/SP 0 0,00 0,00 2.701.213,52
SP 350010 Adamantina 19 963,30 18.302,70 4.253,32
SP 350020 Adolfo 3 152,10 2.889,90 1.028,55
SP 350030 Aguaí 6 304,20 5.779,80 3.413,67
SP 350040 Águas da Prata 3 152,10 2.889,90 1.048,61
SP 350050 Águas de Lindóia 0 0,00 0,00 4.578,25
SP 350055 Águas de Santa Bárbara 0 0,00 0,00 2.101,09
SP 350060 Águas de São Pedro 0 0,00 0,00 2.216,80
SP 350070 Agudos 13 659,10 12.522,90 3.576,31
SP 350075 Alambari 0 0,00 0,00 2.192,86
SP 350080 Alfredo Marcondes 2 101,40 1.926,60 1.045,91
SP 350090 Altair 1 50,70 963,30 1.140,87
SP 350100 Altinópolis 5 253,50 4.816,50 1.584,19
SP 3 5 0 11 0 Alto Alegre 0 0,00 0,00 2.056,40
SP 3 5 0 11 5 Alumínio 0 0,00 0,00 3.536,94
SP 350120 Álvares Florence 2 101,40 1.926,60 1.021,13
SP 350130 Álvares Machado 7 354,90 6.743,10 2.647,98
SP 350140 Álvaro de Carvalho 0 0,00 0,00 2.125,94
SP 350150 Alvinlândia 1 50,70 963,30 1.131,24
SP 350160 Americana 0 0,00 0,00 59.814,82
SP 350170 Américo Brasiliense 9 456,30 8.669,70 3.740,61
SP 350180 Américo de Campos 4 202,80 3.853,20 1.038,27
SP 350190 Amparo 6 304,20 5.779,80 11 . 7 9 0 , 2 0
SP 350200 Analândia 0 0,00 0,00 2.149,96
SP 350210 Andradina 26 1.318,20 25.045,80 7.963,91
SP 350220 Angatuba 0 0,00 0,00 4.731,52
SP 350230 Anhembi 0 0,00 0,00 2.166,60
SP 350240 Anhumas 1 50,70 963,30 1.148,10
SP 350250 Aparecida 13 659,10 12.522,90 4.527,13
SP 350260 Aparecida d'Oeste 2 101,40 1.926,60 1.020,79
SP 350270 Apiaí 5 253,50 4.816,50 2.495,99
SP 350275 Araçariguama 0 0,00 0,00 3.938,99
SP 350280 Araçatuba 11 8 5.982,60 11 3 . 6 6 9 , 4 0 2 6 . 4 11 , 7 8
SP 350290 Araçoiaba da Serra 6 304,20 5.779,80 3.066,85
SP 350300 Aramina 3 152,10 2.889,90 1.052,77
SP 350310 Arandu 0 0,00 0,00 2.071,42
SP 350315 Arapeí 2 101,40 1.926,60 1.026,67
SP 350320 Araraquara 102 5.171,40 98.256,60 29.540,42
SP 350330 Araras 18 912,60 17.339,40 14.279,04
SP 350335 Arco-Íris 1 50,70 963,30 1.073,73
SP 350340 Arealva 4 202,80 3.853,20 1.052,82
SP 350350 Areias 2 101,40 1.926,60 1.039,88
SP 350360 Areiópolis 0 0,00 0,00 2.163,76
SP 350370 Ariranha 0 0,00 0,00 2.130,43
SP 350380 Artur Nogueira 2 101,40 1.926,60 10.634,90
SP 350390 Arujá 6 304,20 5.779,80 1 6 . 11 4 , 2 8
SP 350395 Aspásia 2 101,40 1.926,60 1.028,86
SP 350400 Assis 44 2.230,80 42.385,20 13.249,94
SP 350410 Atibaia 3 152,10 2.889,90 32.893,04
SP 350420 Auriflama 0 0,00 0,00 3.548,06
SP 350430 Av a í 2 101,40 1.926,60 1.052,05
SP 350440 Av a n h a n d a v a 2 101,40 1.926,60 1.658,77
SP 350450 Av a r é 29 1.470,30 27.935,70 11 . 5 2 6 , 8 8
SP 350460 Bady Bassitt 7 354,90 6.743,10 1.667,32
SP 350470 Balbinos 0 0,00 0,00 2.372,13
SP 350480 Bálsamo 2 101,40 1.926,60 1.059,03
SP 350490 Bananal 3 152,10 2.889,90 1.346,88
SP 350500 Barão de Antonina 0 0,00 0,00 2 . 11 8 , 7 9
SP 350510 Barbosa 4 202,80 3.853,20 1.062,61
SP 350520 Bariri 5 253,50 4.816,50 3.333,87
SP 350530 Barra Bonita 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 4.540,13
SP 350535 Barra do Chapéu 1 50,70 963,30 1.142,26
SP 350540 Barra do Turvo 0 0,00 0,00 2.053,70
SP 350550 Barretos 73 3.701,10 70.320,90 14.638,41
SP 350560 Barrinha 9 456,30 8.669,70 3.057,94
SP 350570 Barueri 41 2.078,70 39.495,30 34.205,03
SP 350580 Bastos 6 304,20 5.779,80 2.121,76
SP 350590 Batatais 18 912,60 17.339,40 7.573,63
SP 350600 Bauru 120 6.084,00 11 5 . 5 9 6 , 0 0 54.853,19
SP 350610 Bebedouro 1 50,70 963,30 18.100,20
SP 350620 Bento de Abreu 2 101,40 1.926,60 1.059,62
SP 350630 Bernardino de Campos 3 152,10 2.889,90 1.092,46
SP 350635 Bertioga 19 963,30 18.302,70 7.069,38
SP 350640 Bilac 1 50,70 963,30 1.172,66
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SP 350650 Birigui 47 2.382,90 45.275,10 15.435,07
SP 350660 Biritiba-Mirim 0 0,00 0,00 8.127,04
SP 350670 Boa Esperança do Sul 3 152,10 2.889,90 1.512,84
SP 350680 Bocaina 0 0,00 0,00 2.312,79
SP 350690 Bofete 0 0,00 0,00 2.184,53
SP 350700 Boituva 15 760,50 14.449,50 5.456,41
SP 350710 Bom Jesus dos Perdões 3 152,10 2.889,90 2.254,53
SP 350715 Bom Sucesso de Itararé 1 50,70 963,30 1.151,52
SP 350720 Borá 0 0,00 0,00 2.071,86
SP 350730 Boracéia 0 0,00 0,00 2.130,17
SP 350740 Borborema 8 405,60 7.706,40 1.524,46
SP 350745 Borebi 1 50,70 963,30 1.182,35
SP 350750 Botucatu 49 2.484,30 47.201,70 15.416,33
SP 350760 Bragança Paulista 0 0,00 0,00 41.906,78
SP 350770 Braúna 3 152,10 2.889,90 1.065,65
SP 350775 Brejo Alegre 1 50,70 963,30 1.154,52
SP 350780 Brodowski 0 0,00 0,00 4.594,25
SP 350790 Brotas 1 50,70 963,30 3.622,92
SP 350800 Buri 4 202,80 3.853,20 1.916,23
SP 350810 Buritama 9 456,30 8.669,70 1.888,67
SP 350820 Buritizal 1 50,70 963,30 1.150,54
SP 350830 Cabrália Paulista 0 0,00 0,00 2.049,97
SP 350840 Cabreúva 0 0,00 0,00 9 . 111 , 7 3
SP 350850 Caçapava 0 0,00 0,00 22.790,50
SP 350860 Cachoeira Paulista 0 0,00 0,00 8.073,50
SP 350870 Caconde 1 50,70 963,30 3.780,70
SP 350880 Cafelândia 10 507,00 9.633,00 1.754,95
SP 350890 Caiabu 1 50,70 963,30 1.102,51
SP 350900 Caieiras 0 0,00 0,00 24.982,61
SP 350910 Caiuá 2 101,40 1.926,60 1.076,06
SP 350920 Cajamar 0 0,00 0,00 18.729,13
SP 350925 Cajati 4 202,80 3.853,20 2.845,36
SP 350930 Cajobi 5 253,50 4.816,50 1.049,00
SP 350940 Cajuru 2 101,40 1.926,60 3.047,78
SP 350945 Campina do Monte Alegre 0 0,00 0,00 2.099,25
SP 350950 Campinas 0 0,00 0,00 316.475,40
SP 350960 Campo Limpo Paulista 7 354,90 6.743,10 9.089,43
SP 350970 Campos do Jordão 0 0,00 0,00 12.713,00
SP 350980 Campos Novos Paulista 0 0,00 0,00 2.106,66
SP 350990 Cananéia 0 0,00 0,00 3.151,00
SP 350995 Canas 2 101,40 1.926,60 1.077,74
SP 351000 Cândido Mota 0 0,00 0,00 6.682,73
SP 351010 Cândido Rodrigues 1 50,70 963,30 1 . 11 3 , 6 5
SP 351015 Canitar 1 50,70 963,30 1.205,43
SP 351020 Capão Bonito 9 456,30 8.669,70 4.652,02
SP 351030 Capela do Alto 8 405,60 7.706,40 1.907,61
SP 351040 Capivari 9 456,30 8.669,70 5.204,47
SP 351050 Caraguatatuba 8 405,60 7.706,40 21.850,45
SP 351060 Carapicuíba 5 253,50 4.816,50 97.506,85
SP 351070 Cardoso 2 101,40 1.926,60 1.202,51
SP 351080 Casa Branca 6 304,20 5.779,80 3.896,46
SP 351090 Cássia dos Coqueiros 0 0,00 0,00 2.044,63
SP 3 5 11 0 0 Castilho 9 456,30 8.669,70 2.033,14
SP 3 5 111 0 Catanduva 45 2.281,50 43.348,50 15.668,73
SP 3 5 11 2 0 Catiguá 4 202,80 3.853,20 1.053,92
SP 3 5 11 3 0 Cedral 4 202,80 3.853,20 1.073,73
SP 3 5 11 4 0 Cerqueira César 0 0,00 0,00 3.742,17
SP 3 5 11 5 0 Cerquilho 4 202,80 3.853,20 4.987,10
SP 3 5 11 6 0 Cesário Lange 5 253,50 4.816,50 1.680,54
SP 3 5 11 7 0 Charqueada 4 202,80 3.853,20 1.609,75
SP 3 5 11 9 0 Clementina 0 0,00 0,00 2.184,79
SP 351200 Colina 9 456,30 8.669,70 1.878,41
SP 351210 Colômbia 1 50,70 963,30 1.106,68
SP 351220 Conchal 0 0,00 0,00 5.365,14
SP 351230 Conchas 6 304,20 5.779,80 1.704,34
SP 351240 Cordeirópolis 7 354,90 6.743,10 2.275,00
SP 351250 Coroados 2 101,40 1.926,60 1.072,92
SP 351260 Coronel Macedo 3 152,10 2.889,90 1.019,54
SP 351270 Corumbataí 0 0,00 0,00 2.076,66
SP 351280 Cosmópolis 14 709,80 13.486,20 8.350,88
SP 351290 Cosmorama 2 101,40 1.926,60 1.029,62
SP 351300 Cotia 3 152,10 2.889,90 56.983,87
SP 351310 Cravinhos 10 507,00 9.633,00 3.408,12
SP 351320 Cristais Paulista 3 152,10 2.889,90 1.067,05
SP 351330 Cruzália 1 50,70 963,30 1.069,07
SP 351340 Cruzeiro 4 202,80 3.853,20 16.417,30
SP 351350 Cubatão 0 0,00 0,00 52.671,92
SP 351360 Cunha 2 101,40 1.926,60 3.636,15
SP 351370 Descalvado 7 354,90 6.743,10 3.304,93
SP 351380 Diadema 25 1.267,50 24.082,50 83.492,47
SP 351385 Dirce Reis 2 101,40 1.926,60 1.042,97
SP 351390 Divinolândia 0 0,00 0,00 2.272,45
SP 351400 Dobrada 4 202,80 3.853,20 1.063,37
SP 351410 Dois Córregos 7 354,90 6.743,10 2.596,46
SP 351420 Dolcinópolis 1 50,70 963,30 1.094,17
SP 351430 Dourado 0 0,00 0,00 2.066,66
SP 351440 Dracena 29 1.470,30 27.935,70 5.979,21
SP 351450 Duartina 2 101,40 1.926,60 1.232,28
SP 351460 Dumont 0 0,00 0,00 2.179,78
SP 351470 Echaporã 2 101,40 1.926,60 1.023,55
SP 351480 Eldorado 0 0,00 0,00 3.834,75
SP 351490 Elias Fausto 2 101,40 1.926,60 1.672,91
SP 351492 Elisiário 1 50,70 963,30 1.192,22
SP 351495 Embaúba 2 101,40 1.926,60 1.029,40
SP 351500 Embu das Artes 10 507,00 9.633,00 58.648,21
SP 351510 Embu-Guaçu 19 963,30 18.302,70 8.776,52
SP 351512 Emilianópolis 2 101,40 1.926,60 1.044,08
SP 351515 Engenheiro Coelho 0 0,00 0,00 4.652,75
SP 351518 Espírito Santo do Pinhal 9 456,30 8.669,70 4.298,25
SP 351519 Espírito Santo do Turvo 0 0,00 0,00 2.134,41
SP 351520 Estrela d'Oeste 4 202,80 3.853,20 1.031,83
SP 351530 Estrela do Norte 2 101,40 1.926,60 1.036,80
SP 351535 Euclides da Cunha Paulista 3 152,10 2.889,90 1.120,83
SP 351540 Fartura 3 152,10 2.889,90 1.562,75
SP 351550 Fernandópolis 27 1.368,90 26.009,10 7.783,52
SP 351560 Fernando Prestes 2 101,40 1.926,60 1.037,84
SP 351565 Fernão 1 50,70 963,30 1.145,35
SP 351570 Ferraz de Vasconcelos 4 202,80 3.853,20 44.322,71
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SP 351580 Flora Rica 1 50,70 963,30 1.049,73
SP 351590 Floreal 2 101,40 1.926,60 1.024,24
SP 351600 Flórida Paulista 4 202,80 3.853,20 1.825,83
SP 351610 Florínia 0 0,00 0,00 2.041,65
SP 351620 Franca 36 1.825,20 34.678,80 54.555,41
SP 351630 Francisco Morato 0 0,00 0,00 43.883,38
SP 351640 Franco da Rocha 0 0,00 0,00 38.017,76
SP 351650 Gabriel Monteiro 1 50,70 963,30 1.098,78
SP 351660 Gália 0 0,00 0,00 2.039,22
SP 351670 Garça 11 557,70 10.596,30 4.568,28
SP 351680 Gastão Vidigal 1 50,70 963,30 1.176,72
SP 351685 Gavião Peixoto 2 101,40 1.926,60 1.050,18
SP 351690 General Salgado 5 253,50 4.816,50 1.165,43
SP 351700 Getulina 5 253,50 4.816,50 1.472,01
SP 351710 Glicério 2 101,40 1.926,60 1.040,78
SP 351720 Guaiçara 4 202,80 3.853,20 1.139,06
SP 351730 Guaimbê 2 101,40 1.926,60 1.043,61
SP 351740 Guaíra 14 709,80 13.486,20 4.029,16
SP 351750 Guapiaçu 1 50,70 963,30 2.960,61
SP 351760 Guapiara 0 0,00 0,00 3.550,26
SP 351770 Guará 6 304,20 5.779,80 2.142,07
SP 351780 Guaraçaí 4 202,80 3.853,20 1.140,30
SP 351790 Guaraci 5 253,50 4.816,50 1.062,19
SP 351800 Guarani d'Oeste 2 101,40 1.926,60 1.029,52
SP 351810 Guarantã 3 152,10 2.889,90 1.036,47
SP 351820 Guararapes 0 0,00 0,00 7.536,69
SP 351830 Guararema 0 0,00 0,00 7.393,06
SP 351840 Guaratinguetá 16 8 11 , 2 0 15.412,80 14.884,13
SP 351850 Guareí 3 152,10 2.889,90 2.199,74
SP 351860 Guariba 8 405,60 7.706,40 3.769,69
SP 351870 Guarujá 63 3.194,10 60.687,90 71.698,10
SP 351880 Guarulhos 0 0,00 0,00 345.547,04
SP 351885 Guatapará 0 0,00 0,00 2 . 11 0 , 5 4
SP 351890 Guzolândia 0 0,00 0,00 2 . 11 5 , 6 7
SP 351900 Herculândia 0 0,00 0,00 2.107,91
SP 351905 Holambra 0 0,00 0,00 3.343,75
SP 351907 Hortolândia 0 0,00 0,00 57.314,69
SP 351910 Iacanga 5 253,50 4.816,50 1.083,55
SP 351920 Iacri 4 202,80 3.853,20 1.025,92
SP 351925 Iaras 0 0,00 0,00 2.317,53
SP 351930 Ibaté 4 202,80 3.853,20 3.283,64
SP 351940 Ibirá 5 253,50 4.816,50 1.482,63
SP 351950 Ibirarema 2 101,40 1.926,60 1.072,09
SP 351960 Ibitinga 0 0,00 0,00 14.412,25
SP 351970 Ibiúna 6 304,20 5.779,80 13.328,20
SP 351980 Icém 1 50,70 963,30 1.150,35
SP 351990 Iepê 4 202,80 3.853,20 1.045,67
SP 352000 Igaraçu do Tietê 5 253,50 4.816,50 3.056,38
SP 352010 Igarapava 13 659,10 12.522,90 3.026,17
SP 352020 Igaratá 2 101,40 1.926,60 1.168,63
SP 352030 Iguape 0 0,00 0,00 7.597,50
SP 352040 Ilhabela 9 456,30 8.669,70 4.024,63
SP 352042 Ilha Comprida 0 0,00 0,00 2.572,75
SP 352044 Ilha Solteira 11 557,70 10.596,30 3.293,00
SP 352050 Indaiatuba 28 1.419,60 26.972,40 30.785,85
SP 352060 Indiana 2 101,40 1.926,60 1.029,53
SP 352070 Indiaporã 3 152,10 2.889,90 1.027,84
SP 352080 Inúbia Paulista 0 0,00 0,00 2 . 11 0 , 3 8
SP 352090 Ipaussu 0 0,00 0,00 2.855,05
SP 352100 Iperó 7 354,90 6.743,10 4.351,61
SP 3 5 2 11 0 Ipeúna 0 0,00 0,00 2.205,42
SP 3 5 2 11 5 Ipiguá 2 101,40 1.926,60 1.088,66
SP 352120 Iporanga 0 0,00 0,00 2.051,17
SP 352130 Ipuã 8 405,60 7.706,40 1.526,23
SP 352140 Iracemápolis 5 253,50 4.816,50 2.208,71
SP 352150 Irapuã 1 50,70 963,30 1.146,61
SP 352160 Irapuru 3 152,10 2.889,90 1.067,72
SP 352170 Itaberá 5 253,50 4.816,50 1.777,97
SP 352180 Itaí 0 0,00 0,00 6.792,62
SP 352190 Itajobi 8 405,60 7.706,40 1.572,84
SP 352200 Itaju 1 50,70 963,30 1.197,27
SP 352210 Itanhaém 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 1 3 . 11 6 , 9 2
SP 352215 Itaóca 1 50,70 963,30 1.103,59
SP 352220 Itapecerica da Serra 0 0,00 0,00 43.620,72
SP 352230 Itapetininga 30 1.521,00 28.899,00 20.477,50
SP 352240 Itapeva 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 9.077,85
SP 352250 Itapevi 45 2.281,50 43.348,50 33.474,59
SP 352260 Itapira 9 456,30 8.669,70 7.144,69
SP 352265 Itapirapuã Paulista 1 50,70 963,30 1.143,16
SP 352270 Itápolis 18 912,60 17.339,40 4.342,40
SP 352280 Itaporanga 0 0,00 0,00 2.960,02
SP 352290 Itapuí 3 152,10 2.889,90 1.305,03
SP 352300 Itapura 2 101,40 1.926,60 1.063,35
SP 352310 Itaquaquecetuba 0 0,00 0,00 92.022,26
SP 352320 Itararé 0 0,00 0,00 9.812,22
SP 352330 Itariri 0 0,00 0,00 3.281,97
SP 352340 Itatiba 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 16.761,40
SP 352350 Itatinga 0 0,00 0,00 3.865,35
SP 352360 Itirapina 6 304,20 5.779,80 2.237,95
SP 352370 Itirapuã 3 152,10 2.889,90 1.055,26
SP 352380 Itobi 3 152,10 2.889,90 1.035,98
SP 352390 Itu 0 0,00 0,00 41.773,75
SP 352400 Itupeva 3 152,10 2.889,90 7.710,16
SP 352410 Ituverava 17 861,90 16.376,10 4.155,01
SP 352420 Jaborandi 4 202,80 3.853,20 1.039,89
SP 352430 Jaboticabal 39 1.977,30 37.568,70 7.658,68
SP 352440 Jacareí 55 2.788,50 52.981,50 28.317,38
SP 352450 Jaci 3 152,10 2.889,90 1.101,19
SP 352460 Jacupiranga 0 0,00 0,00 3.495,82
SP 352470 Jaguariúna 0 0,00 0,00 12.976,75
SP 352480 Jales 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 6.126,98
SP 352490 Jambeiro 0 0,00 0,00 2.193,73
SP 352500 Jandira 34 1.723,80 32.752,20 18.795,45
SP 352510 Jardinópolis 6 304,20 5.779,80 4.092,82
SP 352520 Jarinu 4 202,80 3.853,20 2.690,06
SP 352530 Jaú 67 3.396,90 64.541,10 18.686,49
SP 352540 Jeriquara 1 50,70 963,30 1.092,71
SP 352550 Joanópolis 0 0,00 0,00 3.181,25
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SP 352560 João Ramalho 2 101,40 1.926,60 1.052,18
SP 352570 José Bonifácio 15 760,50 14.449,50 3.497,31
SP 352580 Júlio Mesquita 3 152,10 2.889,90 1.048,55
SP 352585 Jumirim 0 0,00 0,00 2.175,14
SP 352590 Jundiaí 27 1.368,90 26.009,10 78.818,77
SP 352600 Junqueirópolis 6 304,20 5.779,80 2.616,94
SP 352610 Juquiá 0 0,00 0,00 3.825,60
SP 352620 Juquitiba 2 101,40 1.926,60 6.065,85
SP 352630 Lagoinha 1 50,70 963,30 1.095,57
SP 352640 Laranjal Paulista 7 354,90 6.743,10 2.681,35
SP 352650 Lavínia 4 202,80 3.853,20 1 . 3 8 1 , 11
SP 352660 Lavrinhas 1 50,70 963,30 1.148,70
SP 352670 Leme 11 557,70 10.596,30 9.731,74
SP 352680 Lençóis Paulista 11 557,70 10.596,30 6.632,19
SP 352690 Limeira 89 4.512,30 85.733,70 38.660,72
SP 352700 Lindóia 0 0,00 0,00 2.165,79
SP 352710 Lins 6 304,20 5.779,80 14.067,53
SP 352720 Lorena 26 1.318,20 25.045,80 10.897,25
SP 352725 Lourdes 1 50,70 963,30 1.131,71
SP 352730 Louveira 0 0,00 0,00 8.589,64
SP 352740 Lucélia 0 0,00 0,00 5.528,62
SP 352750 Lucianópolis 1 50,70 963,30 1.125,03
SP 352760 Luís Antônio 6 304,20 5.779,80 1.309,93
SP 352770 Luiziânia 0 0,00 0,00 2.142,27
SP 352780 Lupércio 1 50,70 963,30 1 . 11 7 , 6 6
SP 352790 Lutécia 1 50,70 963,30 1.086,56
SP 352800 Macatuba 7 354,90 6.743,10 1.665,86
SP 352810 Macaubal 4 202,80 3.853,20 1.042,57
SP 352820 Macedônia 2 101,40 1.926,60 1.029,04
SP 352830 Magda 2 101,40 1.926,60 1.024,94
SP 352840 Mairinque 0 0,00 0,00 9 . 0 11 , 2 7
SP 352850 Mairiporã 0 0,00 0,00 24.080,91
SP 352860 Manduri 0 0,00 0,00 2.107,89
SP 352870 Marabá Paulista 3 152,10 2.889,90 1.091,15
SP 352880 Maracaí 0 0,00 0,00 2.724,62
SP 352885 Marapoama 1 50,70 963,30 1.179,29
SP 352890 Mariápolis 0 0,00 0,00 2.074,37
SP 352900 Marília 81 4.106,70 78.027,30 31.659,52
SP 352910 Marinópolis 2 101,40 1.926,60 1.028,08
SP 352920 Martinópolis 9 456,30 8.669,70 3.365,40
SP 352930 Matão 31 1.571,70 29.862,30 9.608,32
SP 352940 Mauá 43 2.180,10 41.421,90 76.810,19
SP 352950 Mendonça 3 152,10 2.889,90 1.081,06
SP 352960 Meridiano 1 50,70 963,30 1.091,00
SP 352965 Mesópolis 1 50,70 963,30 1.095,21
SP 352970 Miguelópolis 0 0,00 0,00 4.364,25
SP 352980 Mineiros do Tietê 4 202,80 3.853,20 1.243,54
SP 352990 Miracatu 0 0,00 0,00 4.071,37
SP 353000 Mira Estrela 2 101,40 1.926,60 1.053,61
SP 353010 Mirandópolis 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 3.787,69
SP 353020 Mirante do Paranapanema 6 304,20 5.779,80 1.760,44
SP 353030 Mirassol 20 1.014,00 19.266,00 7.454,22
SP 353040 Mirassolândia 1 50,70 963,30 1.168,69
SP 353050 Mococa 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 8.972,28
SP 353060 Mogi das Cruzes 0 0,00 0,00 11 0 . 7 5 8 , 4 4
SP 353070 Mogi Guaçu 26 1.318,20 25.045,80 17.207,07
SP 353080 Mogi Mirim 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 11 . 9 3 0 , 9 1
SP 353090 Mombuca 0 0,00 0,00 2.091,15
SP 353100 Monções 2 101,40 1.926,60 1.042,44
SP 3 5 3 11 0 Mongaguá 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 6.845,83
SP 353120 Monte Alegre do Sul 0 0,00 0,00 2.125,85
SP 353130 Monte Alto 1 50,70 963,30 8.721,83
SP 353140 Monte Aprazível 0 0,00 0,00 4.671,99
SP 353150 Monte Azul Paulista 4 202,80 3.853,20 2.131,93
SP 353160 Monte Castelo 2 101,40 1.926,60 1.031,53
SP 353170 Monteiro Lobato 0 0,00 0,00 2.128,66
SP 353180 Monte Mor 7 354,90 6.743,10 7.109,15
SP 353190 Morro Agudo 15 760,50 14.449,50 3.096,13
SP 353200 Morungaba 0 0,00 0,00 3.233,50
SP 353205 Motuca 2 101,40 1.926,60 1 . 0 5 8 , 11
SP 353210 Murutinga do Sul 2 101,40 1.926,60 1.046,46
SP 353215 Nantes 2 101,40 1.926,60 1.073,90
SP 353220 Narandiba 2 101,40 1.926,60 1.065,43
SP 353230 Natividade da Serra 0 0,00 0,00 2.055,44
SP 353240 Nazaré Paulista 1 50,70 963,30 2.521,35
SP 353250 Neves Paulista 3 152,10 2.889,90 1.030,28
SP 353260 Nhandeara 3 152,10 2.889,90 1 . 11 2 , 4 3
SP 353270 Nipoã 3 152,10 2.889,90 1.092,16
SP 353280 Nova Aliança 4 202,80 3.853,20 1.081,50
SP 353282 Nova Campina 2 101,40 1.926,60 1.069,77
SP 353284 Nova Canaã Paulista 1 50,70 963,30 1.063,89
SP 353286 Nova Castilho 2 101,40 1.926,60 1.061,95
SP 353290 Nova Europa 4 202,80 3.853,20 1.087,28
SP 353300 Nova Granada 9 456,30 8.669,70 2.028,54
SP 353310 Nova Guataporanga 1 50,70 963,30 1.125,24
SP 353320 Nova Independência 2 101,40 1.926,60 1 . 11 4 , 2 9
SP 353325 Novais 2 101,40 1.926,60 1 . 1 0 7 , 11
SP 353330 Nova Luzitânia 0 0,00 0,00 2.167,51
SP 353340 Nova Odessa 0 0,00 0,00 14.191,00
SP 353350 Novo Horizonte 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 3.871,92
SP 353360 Nuporanga 0 0,00 0,00 2.104,72
SP 353370 Ocauçu 0 0,00 0,00 2.066,77
SP 353380 Óleo 1 50,70 963,30 1.075,55
SP 353390 Olímpia 29 1.470,30 27.935,70 6.082,23
SP 353400 Onda Verde 2 101,40 1.926,60 1.063,95
SP 353410 Oriente 0 0,00 0,00 2.091,18
SP 353420 Orindiúva 2 101,40 1.926,60 1.099,76
SP 353430 Orlândia 17 861,90 16.376,10 4.178,89
SP 353440 Osasco 0 0,00 0,00 181.238,47
SP 353450 Oscar Bressane 2 101,40 1.926,60 1.031,56
SP 353460 Osvaldo Cruz 0 0,00 0,00 8.470,56
SP 353470 Ourinhos 48 2.433,60 46.238,40 14.382,61
SP 353475 Ouroeste 4 202,80 3.853,20 1.096,16
SP 353480 Ouro Verde 3 152,10 2.889,90 1.054,56
SP 353490 Pacaembu 3 152,10 2.889,90 1.820,75
SP 353500 Palestina 5 253,50 4.816,50 1.197,62
SP 353510 Palmares Paulista 5 253,50 4.816,50 1.207,90
SP 353520 Palmeira d'Oeste 4 202,80 3.853,20 1.023,96
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SP 353530 Palmital 9 456,30 8.669,70 2.163,37
SP 353540 Panorama 10 507,00 9.633,00 1.513,60
SP 353550 Paraguaçu Paulista 22 1 . 11 5 , 4 0 21.192,60 5.841,88
SP 353560 Paraibuna 0 0,00 0,00 4.531,25
SP 353570 Paraíso 0 0,00 0,00 2.107,55
SP 353580 Paranapanema 2 101,40 1.926,60 2.912,65
SP 353590 Paranapuã 3 152,10 2.889,90 1.045,54
SP 353600 Parapuã 2 101,40 1.926,60 1.188,95
SP 353610 Pardinho 0 0,00 0,00 2.143,93
SP 353620 Pariquera-Açu 1 50,70 963,30 2.834,10
SP 353625 Parisi 1 50,70 963,30 1.123,74
SP 353630 Patrocínio Paulista 5 253,50 4.816,50 1.379,94
SP 353640 Paulicéia 4 202,80 3.853,20 1.074,66
SP 353650 Paulínia 0 0,00 0,00 24.425,50
SP 353657 Paulistânia 1 50,70 963,30 1.104,15
SP 353660 Paulo de Faria 5 253,50 4.816,50 1.036,83
SP 353670 Pederneiras 3 152,10 2.889,90 5.904,97
SP 353680 Pedra Bela 0 0,00 0,00 2.081,98
SP 353690 Pedranópolis 2 101,40 1.926,60 1.024,88
SP 353700 Pedregulho 2 101,40 1.926,60 1.681,04
SP 353710 Pedreira 0 0,00 0,00 11 . 3 9 4 , 7 5
SP 353715 Pedrinhas Paulista 1 50,70 963,30 1 . 11 7 , 3 2
SP 353720 Pedro de Toledo 0 0,00 0,00 2.147,70
SP 353730 Penápolis 18 912,60 17.339,40 8.380,93
SP 353740 Pereira Barreto 15 760,50 14.449,50 3.220,88
SP 353750 Pereiras 0 0,00 0,00 2.149,99
SP 353760 Peruíbe 0 0,00 0,00 16.306,50
SP 353770 Piacatu 2 101,40 1.926,60 1.065,34
SP 353780 Piedade 3 152,10 2.889,90 7.825,51
SP 353790 Pilar do Sul 0 0,00 0,00 5.543,84
SP 353800 Pindamonhangaba 5 253,50 4.816,50 35.337,00
SP 353810 Pindorama 0 0,00 0,00 3.200,30
SP 353820 Pinhalzinho 2 101,40 1.926,60 1.412,25
SP 353830 Piquerobi 2 101,40 1.926,60 1.037,51
SP 353850 Piquete 1 50,70 963,30 2.606,20
SP 353860 Piracaia 3 152,10 2.889,90 2.613,20
SP 353870 Piracicaba 0 0,00 0,00 103.797,25
SP 353880 Piraju 1 50,70 963,30 6.452,70
SP 353890 Pirajuí 4 202,80 3.853,20 3.201,21
SP 353900 Pirangi 4 202,80 3.853,20 1 . 11 6 , 9 6
SP 353910 Pirapora do Bom Jesus 2 101,40 1.926,60 2.676,06
SP 353920 Pirapozinho 12 608,40 11 . 5 5 9 , 6 0 2.604,00
SP 353930 Pirassununga 7 354,90 6.743,10 8.177,66
SP 353940 Piratininga 4 202,80 3.853,20 1.282,02
SP 353950 Pitangueiras 13 659,10 12.522,90 3.741,49
SP 353960 Planalto 3 152,10 2.889,90 1 . 0 7 8 , 11
SP 353970 Platina 0 0,00 0,00 2 . 11 8 , 4 4
SP 353980 Poá 13 659,10 12.522,90 17.158,10
SP 353990 Poloni 3 152,10 2.889,90 1.062,67
SP 354000 Pompéia 7 354,90 6.743,10 2.092,97
SP 354010 Pongaí 0 0,00 0,00 2.051,02
SP 354020 Pontal 9 456,30 8.669,70 4.502,01
SP 354025 Pontalinda 1 50,70 963,30 1.170,51
SP 354030 Pontes Gestal 0 0,00 0,00 2.062,02
SP 354040 Populina 2 101,40 1.926,60 1.026,26
SP 354050 Porangaba 2 101,40 1.926,60 1.083,93
SP 354060 Porto Feliz 5 253,50 4.816,50 5.352,73
SP 354070 Porto Ferreira 2 101,40 1.926,60 9.263,22
SP 354075 Potim 6 304,20 5.779,80 2.928,25
SP 354080 Potirendaba 7 354,90 6.743,10 1.648,62
SP 354085 Pracinha 2 101,40 1.926,60 1.153,87
SP 354090 Pradópolis 2 101,40 1.926,60 1.953,64
SP 354100 Praia Grande 50 2.535,00 48.165,00 85.531,99
SP 354105 Pratânia 0 0,00 0,00 2.137,96
SP 3 5 4 11 0 Presidente Alves 3 152,10 2.889,90 1 . 0 2 7 , 11
SP 354120 Presidente Bernardes 2 101,40 1.926,60 1.789,84
SP 354130 Presidente Epitácio 21 1.064,70 20.229,30 5.441,88
SP 354140 Presidente Prudente 72 3.650,40 69.357,60 28.977,54
SP 354150 Presidente Venceslau 18 912,60 17.339,40 5.139,33
SP 354160 Promissão 20 1.014,00 19.266,00 4.416,56
SP 354165 Quadra 0 0,00 0,00 2.157,59
SP 354170 Quatá 4 202,80 3.853,20 1.341,65
SP 354180 Queiroz 1 50,70 963,30 1.216,38
SP 354190 Queluz 4 202,80 3.853,20 1.575,00
SP 354200 Quintana 0 0,00 0,00 2 . 11 4 , 3 0
SP 354210 Rafard 0 0,00 0,00 2.081,60
SP 354220 Rancharia 15 760,50 14.449,50 3.139,16
SP 354230 Redenção da Serra 2 101,40 1.926,60 1.027,29
SP 354240 Regente Feijó 7 354,90 6.743,10 1.932,19
SP 354250 Reginópolis 3 152,10 2.889,90 1.126,80
SP 354260 Registro 14 709,80 13.486,20 5.510,75
SP 354270 Restinga 3 152,10 2.889,90 1.071,82
SP 354280 Ribeira 1 50,70 963,30 1.091,25
SP 354290 Ribeirão Bonito 0 0,00 0,00 2.545,97
SP 354300 Ribeirão Branco 1 50,70 963,30 2.579,91
SP 354310 Ribeirão Corrente 0 0,00 0,00 2 . 11 3 , 5 4
SP 354320 Ribeirão do Sul 1 50,70 963,30 1.097,97
SP 354323 Ribeirão dos Índios 0 0,00 0,00 2.060,49
SP 354325 Ribeirão Grande 0 0,00 0,00 2.068,66
SP 354330 Ribeirão Pires 4 202,80 3.853,20 27.550,09
SP 354340 Ribeirão Preto 295 14.956,50 284.173,50 86.899,62
SP 354350 Riversul 0 0,00 0,00 2.029,29
SP 354360 Rifaina 1 50,70 963,30 1.120,10
SP 354370 Rincão 5 253,50 4.816,50 1 . 0 5 7 , 11
SP 354380 Rinópolis 3 152,10 2.889,90 1.028,62
SP 354390 Rio Claro 50 2.535,00 48.165,00 26.078,25
SP 354400 Rio das Pedras 5 253,50 4.816,50 3.229,49
SP 354410 Rio Grande da Serra 0 0,00 0,00 12.598,77
SP 354420 Riolândia 2 101,40 1.926,60 1.534,48
SP 354425 Rosana 8 405,60 7.706,40 1.875,69
SP 354430 Roseira 1 50,70 963,30 1.622,70
SP 354440 Rubiácea 2 101,40 1.926,60 1.069,56
SP 354450 Rubinéia 2 101,40 1.926,60 1.055,17
SP 354460 Sabino 3 152,10 2.889,90 1.046,41
SP 354470 Sagres 0 0,00 0,00 2.059,43
SP 354480 Sales 3 152,10 2.889,90 1.074,47
SP 354490 Sales Oliveira 5 253,50 4.816,50 1 . 11 9 , 9 7
SP 354500 Salesópolis 0 0,00 0,00 4.352,78
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SP 354510 Salmourão 4 202,80 3.853,20 1.055,52
SP 354515 Saltinho 0 0,00 0,00 2.156,68
SP 354520 Salto 19 963,30 18.302,70 14.271,38
SP 354530 Salto de Pirapora 9 456,30 8.669,70 4.266,62
SP 354540 Salto Grande 3 152,10 2.889,90 1.043,44
SP 354550 Sandovalina 2 101,40 1.926,60 1.074,89
SP 354560 Santa Adélia 0 0,00 0,00 2.972,35
SP 354570 Santa Albertina 3 152,10 2.889,90 1.039,52
SP 354580 Santa Bárbara d'Oeste 0 0,00 0,00 52.478,18
SP 354600 Santa Branca 0 0,00 0,00 3.633,50
SP 354610 Santa Clara d'Oeste 1 50,70 963,30 1.096,34
SP 354620 Santa Cruz da Conceição 1 50,70 963,30 1.163,35
SP 354625 Santa Cruz da Esperança 0 0,00 0,00 2.108,24
SP 354630 Santa Cruz das Palmeiras 0 0,00 0,00 6.413,34
SP 354640 Santa Cruz do Rio Pardo 0 0,00 0,00 9.283,71
SP 354650 Santa Ernestina 0 0,00 0,00 2.057,38
SP 354660 Santa Fé do Sul 21 1.064,70 20.229,30 3.918,50
SP 354670 Santa Gertrudes 5 253,50 4.816,50 2.422,16
SP 354680 Santa Isabel 3 152,10 2.889,90 11 . 4 3 6 , 6 3
SP 354690 Santa Lúcia 3 152,10 2.889,90 1.045,62
SP 354700 Santa Maria da Serra 0 0,00 0,00 2.136,46
SP 354710 Santa Mercedes 2 101,40 1.926,60 1.035,61
SP 354720 Santana da Ponte Pensa 1 50,70 963,30 1.069,13
SP 354730 Santana de Parnaíba 42 2.129,40 40.458,60 16.507,36
SP 354740 Santa Rita d'Oeste 2 101,40 1.926,60 1.025,39
SP 354750 Santa Rita do Passa Quatro 0 0,00 0,00 6.875,50
SP 354760 Santa Rosa de Viterbo 10 507,00 9.633,00 2.513,13
SP 354765 Santa Salete 0 0,00 0,00 2.089,16
SP 354770 Santo Anastácio 9 456,30 8.669,70 2 . 2 5 2 , 11
SP 354780 Santo André 0 0,00 0,00 185.246,44
SP 354790 Santo Antônio da Alegria 2 101,40 1.926,60 1.055,28
SP 354800 Santo Antônio de Posse 0 0,00 0,00 5.597,25
SP 354805 Santo Antônio do Aracanguá 3 152,10 2.889,90 1.056,52
SP 354810 Santo Antônio do Jardim 0 0,00 0,00 2.056,15
SP 354820 Santo Antônio do Pinhal 0 0,00 0,00 2.078,95
SP 354830 Santo Expedito 0 0,00 0,00 2 . 11 6 , 6 9
SP 354840 Santópolis do Aguapeí 2 101,40 1.926,60 1.060,73
SP 354850 Santos 0 0,00 0,00 182.755,77
SP 354860 São Bento do Sapucaí 0 0,00 0,00 2.716,00
SP 354870 São Bernardo do Campo 0 0,00 0,00 213.081,27
SP 354880 São Caetano do Sul 0 0,00 0,00 41.217,92
SP 354890 São Carlos 55 2.788,50 52.981,50 26.317,85
SP 354900 São Francisco 2 101,40 1.926,60 1 . 0 2 9 , 11
SP 354910 São João da Boa Vista 19 963,30 18.302,70 10.228,64
SP 354920 São João das Duas Pontes 2 101,40 1.926,60 1.028,21
SP 354925 São João de Iracema 2 101,40 1.926,60 1.048,97
SP 354930 São João do Pau d'Alho 2 101,40 1.926,60 1.027,72
SP 354940 São Joaquim da Barra 20 1.014,00 19.266,00 4.906,60
SP 354950 São José da Bela Vista 3 152,10 2.889,90 1.043,40
SP 354960 São José do Barreiro 1 50,70 963,30 1.096,68
SP 354970 São José do Rio Pardo 13 659,10 12.522,90 5.325,49
SP 354980 São José do Rio Preto 41 2.078,70 39.495,30 78.463,14
SP 354990 São José dos Campos 103 5.222,10 99.219,90 89.804,53
SP 354995 São Lourenço da Serra 0 0,00 0,00 3.958,66
SP 355000 São Luís do Paraitinga 0 0,00 0,00 2.682,75
SP 355010 São Manuel 9 456,30 8.669,70 3.952,60
SP 355020 São Miguel Arcanjo 4 202,80 3.853,20 3.208,63
SP 355030 São Paulo 2.012 102.008,40 1.938.159,60 1.560.803,84
SP 355040 São Pedro 2 101,40 1.926,60 6.644,40
SP 355050 São Pedro do Turvo 1 50,70 963,30 1.125,58
SP 355060 São Roque 15 760,50 14.449,50 10.814,38
SP 355070 São Sebastião 41 2.078,70 39.495,30 10.377,50
SP 355080 São Sebastião da Grama 0 0,00 0,00 2.427,15
SP 355090 São Simão 4 202,80 3.853,20 1.555,34
SP 355100 São Vicente 0 0,00 0,00 131.318,15
SP 3 5 5 11 0 Sarapuí 0 0,00 0,00 2.135,47
SP 355120 Sarutaiá 2 101,40 1.926,60 1.028,29
SP 355130 Sebastianópolis do Sul 2 101,40 1.926,60 1.073,75
SP 355140 Serra Azul 4 202,80 3.853,20 1.723,59
SP 355150 Serrana 0 0,00 0,00 8.590,97
SP 355160 Serra Negra 1 50,70 963,30 6 . 11 6 , 9 5
SP 355170 Sertãozinho 44 2.230,80 42.385,20 13.355,81
SP 355180 Sete Barras 0 0,00 0,00 2.592,63
SP 355190 Severínia 3 152,10 2.889,90 1.717,44
SP 355200 Silveiras 1 50,70 963,30 1.140,20
SP 355210 Socorro 2 101,40 1.926,60 7.964,65
SP 355220 Sorocaba 157 7.959,90 151.238,10 84.108,19
SP 355230 Sud Mennucci 4 202,80 3.853,20 1.035,72
SP 355240 Sumaré 45 2.281,50 43.348,50 34.684,96
SP 355250 Suzano 24 1.216,80 2 3 . 11 9 , 2 0 51.291,33
SP 355255 Suzanápolis 2 101,40 1.926,60 1.077,45
SP 355260 Ta b a p u ã 7 354,90 6.743,10 1.219,40
SP 355270 Ta b a t i n g a 1 50,70 963,30 2.212,35
SP 355280 Taboão da Serra 16 8 11 , 2 0 15.412,80 55.580,03
SP 355290 Ta c i b a 3 152,10 2.889,90 1.055,45
SP 355300 Ta g u a í 3 152,10 2.889,90 1.232,38
SP 355310 Ta i a ç u 3 152,10 2.889,90 1.045,32
SP 355320 Ta i ú v a 3 152,10 2.889,90 1.030,70
SP 355330 Ta m b a ú 6 304,20 5.779,80 2.533,62
SP 355340 Ta n a b i 13 659,10 12.522,90 2.547,39
SP 355350 Ta p i r a í 0 0,00 0,00 2.049,69
SP 355360 Ta p i r a t i b a 3 152,10 2.889,90 1.281,83
SP 355365 Ta q u a r a l 2 101,40 1.926,60 1.033,74
SP 355370 Ta q u a r i t i n g a 19 963,30 18.302,70 5.823,75
SP 355380 Ta q u a r i t u b a 7 354,90 6.743,10 2.268,04
SP 355385 Ta q u a r i v a í 1 50,70 963,30 1.170,31
SP 355390 Ta r a b a i 0 0,00 0,00 2.129,84
SP 355395 Ta r u m ã 2 101,40 1.926,60 1.390,91
SP 355400 Ta t u í 0 0,00 0,00 22.850,22
SP 355410 Ta u b a t é 99 5.019,30 95.366,70 39.429,00
SP 355420 Te j u p á 0 0,00 0,00 2.041,43
SP 355430 Teodoro Sampaio 10 507,00 9.633,00 2.230,24
SP 355440 Terra Roxa 5 253,50 4.816,50 1.055,92
SP 355450 Ti e t ê 6 304,20 5.779,80 3.935,66
SP 355460 Ti m b u r i 0 0,00 0,00 2.056,94
SP 355465 Torre de Pedra 2 101,40 1.926,60 1.045,79
SP 355470 To r r i n h a 2 101,40 1.926,60 1.046,89
SP 355475 Tr a b i j u 1 50,70 963,30 1.157,79
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SP 355480 Tr e m e m b é 0 0,00 0,00 11 . 7 1 4 , 5 4
SP 355490 Três Fronteiras 2 101,40 1.926,60 1.045,90
SP 355495 Tu i u t i 0 0,00 0,00 2.149,71
SP 355500 Tu p ã 30 1.521,00 28.899,00 8.206,38
SP 355510 Tupi Paulista 6 304,20 5.779,80 1.976,20
SP 355520 Tu r i ú b a 2 101,40 1.926,60 1.037,71
SP 355530 Tu r m a l i n a 2 101,40 1.926,60 1 . 0 11 , 4 6
SP 355535 Ubarana 3 152,10 2.889,90 1.084,20
SP 355540 Ubatuba 26 1.318,20 25.045,80 10.799,00
SP 355550 Ubirajara 2 101,40 1.926,60 1.049,01
SP 355560 Uchoa 5 253,50 4.816,50 1.045,19
SP 355570 União Paulista 0 0,00 0,00 2.144,25
SP 355580 Urânia 5 253,50 4.816,50 1.033,60
SP 355590 Uru 2 101,40 1.926,60 1.019,54
SP 355600 Urupês 5 253,50 4.816,50 1.322,27
SP 355610 Valentim Gentil 6 304,20 5.779,80 1.215,73
SP 355620 Va l i n h o s 0 0,00 0,00 30.064,50
SP 355630 Va l p a r a í s o 8 405,60 7.706,40 3.259,50
SP 355635 Va rg e m 0 0,00 0,00 2.171,20
SP 355640 Vargem Grande do Sul 5 253,50 4.816,50 4.093,60
SP 355645 Vargem Grande Paulista 0 0,00 0,00 12.707,80
SP 355650 Várzea Paulista 17 861,90 16.376,10 11 . 4 1 7 , 1 8
SP 355660 Vera Cruz 2 101,40 1.926,60 1.133,30
SP 355670 Vi n h e d o 0 0,00 0,00 18.137,50
SP 355680 Vi r a d o u r o 7 354,90 6.743,10 1.926,87
SP 355690 Vista Alegre do Alto 0 0,00 0,00 2.220,30
SP 355695 Vitória Brasil 1 50,70 963,30 1.121,41
SP 355700 Vo t o r a n t i m 9 456,30 8.669,70 14.398,29
SP 355710 Vo t u p o r a n g a 58 2.940,60 55.871,40 10.229,34
SP 355715 Zacarias 2 101,40 1.926,60 1.075,19
SP 355720 Chavantes 3 152,10 2.889,90 1.222,39
SP 355730 Estiva Gerbi 0 0,00 0,00 2.129,29

To t a l 6.929 351.300,30 6.674.705,70 10.508.416,21

(*) Republicados por terem saído no DOU nº 159, de 18-8-2017, Seção 1, páginas 41 a 94, com incorreção no original.

PORTARIA No- 2.134, DE 29 DE AGOSTO DE 2017

Renova a Qualificação da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Dr. Satoru Yamada), localizada no Município de Jales (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 1.614/GM/MS, de 31 de julho de 2014, que Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Dr. Satoru Yamada, Porte I) do Município de Jales (SP), componente do Bloco

da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Proposta cadastrada e aprovada no Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em Saúde-SAIPS nº 14969, Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/CGUE/ DAHU/SAS/MS,

resolve:
Art. 1º Fica renovada a Qualificação da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Dr. Satoru Yamada), localizada no Município de Jales (SP), mantendo o valor anual de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta

mil reais), conforme Anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A renovação da qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, permanecem por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0035 (SP) - Atenção à Saúde

da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 3º Esta Portaria tem efeitos de renovação da qualificação a partir da competência julho de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Valor mensal de renovação Valor anual de renovação Gestão Proposta
SP Jales 352480 7126484 Opção III 4 (quatro) 82.01 2 5 0 0 0 . 0 5 2 9 1 0 / 2 0 1 4 - 11 R$ 70.000,00 R$ 840.000,00 Municipal 14969

PORTARIA No- 2.259, DE 8 DE SETEMBRO DE 2017

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, DASAC, nova), e estabelece recursos a serem destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Belém (PA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/MS/SAS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde; e
Considerando que o Município de Belém (PA) está inserido na região da Amazônia Legal, resolve:
Art. 1º Fica habilitada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, DASAC, nova) no Município de Belém (PA).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil reais), a serem destinados ao Estado do Pará e Município de Belém (PA), para o custeio da

Qualificação da Unidade prevista no art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Belém (PA).
Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0015 (PA) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Opção de Custeio Nº de Profissionais Médicos/ 24h Código S I PA R Gestão Proposta
PA Belém 150140 9020284 VIII 9 82.43 25000.081096/2017-86 Municipal 15058

PORTARIA No- 2.262, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017

Suspende o repasse de recurso financeiro destinado ao incentivo de custeio mensal de 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, pertencente ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192) do Município de Itapuí (SP), pertencente a Central de Regulação das Urgências (SAMU 192) de Jaú (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 3.092/GM/MS, de 27 de dezembro de 2012, que habilita o Município de Itapuí (SP), a receber Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

(SAMU 192) da Central de Regulação das Urgências de Jaú (SP);
Considerando que não foram atendidos os requisitos exigidos na Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que se enquadram no art. 34, o que permite que o Ministério da Saúde suspenda o repasse

do incentivo de custeio mensal destinado às Unidades Móveis do Componente (SAMU 192) e/ou à sua respectiva Central de Regulação das Urgências (SAMU 192);
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Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e

Considerando a Nota Técnica 19-SEI de 2017, da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/CGUE/DAHU/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.220571/2012-31, resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência do repasse de recursos financeiros destinados ao custeio mensal de 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, pertencente ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU

192) do Município de Itapuí (SP), pertencente a Central de Regulação das Urgências (SAMU 192) de Jaú (SP), conforme descrito a seguir:

UF Município Descrição Período referenciado: Valor mensal do repasse do custeio a ser suspenso

SP
Itapuí 01 USB

(SAMU 192)
agosto de 2017 (até o cancelamento do envio do recurso) R$ 13.125,00

Total Mensal R$ 13.125,00

Art. 2º A Secretaria de Atenção à Saúde adotará as medidas necessárias para que o Fundo Municipal de Saúde de Itapuí (SP), proceda a devolução do repasse do incentivo de custeio, conforme descrito na
planilha acima.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA No- 2.264, DE 6 DE JULHO DE 2017

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Zona Norte) e estabelece recursos a serem destinados ao Estado do Rio Grande do Sul e Município de São Leopoldo (RS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 1.909/GM/MS, de 17 de outubro de 2016, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Porte III), no Município de São Leopoldo (RS) e estabelece recursos a serem

destinados ao Estado do Rio Grande do Sul e Município de São Leopoldo (RS); e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Zona Norte), localizada no Município de São Leopoldo (RS).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) a serem destinados ao Estado do Rio Grande do Sul e Município de São Leopoldo (RS), para o custeio da

qualificação da Unidade prevista no art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de São Leopoldo (RS).
Art. 4º Os recursos financeiros objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0043 (RS) - Atenção à Saúde da

População para procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
RS São Leopoldo 431870 7953917 Opção VIII 9 (nove) 82.03 25000.085389/2017-32 Municipal 14699

PORTARIA No- 2.266, DE 8 DE SETEMBRO DE 2017

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Areal) localizada no Município de Pelotas (RS), e estabelece recursos a serem destinados ao Estado do Rio Grande do Sul e Município
de Pelotas (RS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria nº 6/GM/MS, de 4 de janeiro de 2017, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Porte I) no Município de Pelotas (RS) e estabelece recursos de incentivo financeiros

a serem destinados ao Estado do Rio Grande do Sul e Município de Pelotas (RS), resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Areal, nova), localizada no Município de Pelotas (RS).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais) a serem destinados ao Estado do Rio Grande do Sul e Município de Pelotas (RS), para o custeio

da qualificação da Unidade prevista no art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Pelotas (RS).
Art. 4º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0043 (RS) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
RS Pelotas 431440 9002197 Opção III 4 (quatro) 82.01 25000.082837/2017-46 Municipal 15369

PORTARIA No- 2.267, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017

Habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Dr. Franco da Rocha, nova), e estabelece recursos a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de Franco da Rocha (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde; e
Considerando o Parecer Técnico nº 131-SEI, de julho de 2017, Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Dr. Franco da Rocha, nova), localizada no Município de Franco da Rocha (SP).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de Franco da Rocha (SP), para o custeio

da habilitação da Unidade prevista no art. 1º, conforme Anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no artigo 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Franco da Rocha (SP).
Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0035 (SP) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Fica suspenso, a partir da data de publicação desta Portaria, o repasse de recursos para a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Dr. Franco da Rocha, Porte II ampliada) CNES 2706245, Portaria
nº 1.581/GM/MS, de 30 de julho de 2014, devido encerramento de suas atividades e transferência dos serviços para a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Dr. Franco da Rocha, nova, CNES 9093931).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD NUP-SEI Gestão Proposta
SP Franco da Rocha 351640 9093931 Opção V 6 (seis) 82.42 2 5 0 0 0 . 4 11 2 6 3 / 2 0 1 7 - 2 8 Municipal 15224
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PORTARIA No- 2.268, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017

Renova a Qualificação da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Bela Vista, nova), no Município de Bauru (SP)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.578/GM/MS, de 30 de julho de 2014, que Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Bela Vista, Porte III, nova) do Município de Bauru (SP);
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a proposta aprovada no SAIPS nº 15803/2017, da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica renovada a Qualificação da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Bela Vista, nova), localizada no Município de Bauru (SP), mantendo os recursos no montante anual de R$ 3.000.000,00

(três milhões de reais), conforme anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A renovação de qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, permanecem por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0035 (SP) - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 3º Esta Portaria tem efeito de renovação da qualificação a partir da competência junho de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Valor do repasse anual Gestão Proposta
SP Bauru 350600 6822576 Opção VIII 9 (nove) 82.03 25000.109094/ 2014-15 R$ 3.000.000,00 Municipal 15803

PORTARIA No- 2.270, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017

Habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Dr. Nelson Ribeiro de Alencar, nova), e estabelece recursos a serem destinados ao Estado da Bahia e Município de Itaberaba (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES; e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Dr. Nelson Ribeiro de Alencar, nova) localizada no Município de Itaberaba (BA).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) a serem destinados ao Estado da Bahia e Município de Itaberaba (BA), para o custeio da habilitação

da Unidade prevista no art. 1º, conforme Anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no artigo 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Itaberaba (BA).
Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0029 (BA) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
BA Itaberaba 291470 9054162 Opção III 4 (quatro) 82.41 25000.409193/2017-48 Municipal 15771

PORTARIA No- 2.272, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Antônia Coelho de Oliveira, nova), localizada no Município de Granja (CE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.452/GM/MS, de 29 de dezembro de 2016, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Antônia Coelho de Oliveira, Porte I), no Município de Granja (CE) e estabelece

recursos a serem destinados ao Estado do Ceará, Município de Granja (CE); e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Antônia Coelho de Oliveira, nova), localizada no Município de Granja (CE).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais) a serem destinados ao Município de Granja (CE), para o custeio da qualificação da Unidade prevista

no art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no artigo 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Granja (CE).
Art. 4º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585.0023 (CE) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
CE Granja 230470 7992130 Opção III 4 (quatro) 82.01 25000.410801/2017-67 Municipal 16012

PORTARIA No- 2.273, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017

Habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Dr. Manoel Antônio Ferreira, nova), e estabelece recursos a serem destinados ao Estado do Pará e Município de Abaetetuba (PA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde; e
Considerando que o Estado do Pará está inserido na Região da Amazônia Legal, resolve:
Art. 1º Fica habilitada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Dr. Manoel Antônio Ferreira, nova) no Município de Abaetetuba (PA).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 2.730.000,00 (dois milhões e setecentos e trinta mil reais), a serem destinados ao Estado do Pará e Município de Abaetetuba (PA), para o custeio

da habilitação da Unidade prevista no art. 1º, conforme Anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no artigo 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Abaetetuba (PA).
Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0015 (PA) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Opção de Custeio Nº de Profissionais Médicos/ 24h Código S I PA R Gestão Proposta
PA Abaetetuba 150010 9073027 V 6 82.42 25000.404514/2017-18 Municipal 15297
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PORTARIA No- 2.274, DE 8 DE SETEMBRO DE 2017

Habilita Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelece recursos a serem destinados ao Estado do Rio Grande do Sul e Município de Cachoeira do Sul (RS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES; e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) localizada no Município de Cachoeira do Sul (RS).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) a serem destinados ao Estado do Rio Grande do Sul e Município de Cachoeira do Sul (RS), para

o custeio da habilitação da Unidade prevista no art. 1º, conforme Anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no artigo 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Cachoeira do Sul (RS).
Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585.0043 (RS) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
RS Cachoeira do Sul 430300 9243038 Opção III 4 (quatro) 82.41 25000.416078/2017-20 Municipal 15694

PORTARIA No- 2.276, DE 8 DE SETEMBRO DE 2017

Habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Oropó, nova), e estabelece recursos a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de Mogi das Cruzes (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES; e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica Habilitada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Oropó, nova), localizada no Município de Mogi das Cruzes (SP).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de Mogi das Cruzes (SP), para o custeio

da habilitação da Unidade prevista no art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Mogi das Cruzes (SP).
Art. 4º Os recursos financeiros objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, podendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0035 (SP) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
SP Mogi das Cruzes 353060 9128093 Opção V 6 (seis) 82.42 25000.413989/2017-03 Municipal 15154

PORTARIA No- 2.277, DE 8 DE SETEMBRO DE 2017

Habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), e estabelece recursos a serem destinados ao Estado da Bahia e Município de Livramento de Nossa Senhora (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES; e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) Dr. Marilton Tanajura Matias, localizada no Município de Livramento de Nossa Senhora (BA).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) a serem destinados ao Estado da Bahia e Município de Livramento de Nossa Senhora (BA), para

o custeio da habilitação da Unidade prevista no art. 1º, conforme Anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no artigo 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Livramento de Nossa Senhora (BA).
Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0029 (BA) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
BA Livramento de Nossa Senhora 291950 9133585 Opção III 4 (quatro) 82.41 25000.090759/2017-53 Municipal 14785

PORTARIA No- 2.279, DE 8 DE SETEMBRO DE 2017

Habilita e Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Aventureiro, Ampliada), e estabelece recursos a serem destinados ao Estado de Santa Catarina e Município de Joinville
(SC).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde; e
Considerando o Relatório de Visita Técnica nº 013/2017, Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitada e qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Aventureiro, Ampliada), localizada no Município de Joinville (SC).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) a serem destinados ao Estado de Santa Catarina e Município de Joinville (SC), para o custeio

da habilitação/qualificação da Unidade prevista no art. 1º, conforme Anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no artigo 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Joinville (SC).
Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585.0042 (SC) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
SC Joinville 420910 6439993 Opção VIII 9 (nove) 82.06 25000.410499/2017-47 Municipal 14721
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PORTARIA No- 2.280, DE 8 DE SETEMBRO DE 2017

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), localizada no Município de Jijoca de Jericoacoara (CE), e estabelece recursos a serem destinados ao Fundo Estadual de Saúde do Ceará.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 2.199/GM/MS, de 18 de outubro de 2016, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Porte I) no Município de Jijoca de Jericoacoara (CE) e estabelece recursos a

serem destinados ao Estado do Ceará e Município de Jijoca de Jericoacoara (CE); e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, nova), localizada no Município de Jijoca de Jericoacoara (CE).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais) a serem destinados ao Estado do Ceará e Município de Jijoca de Jericoacoara (CE), para o custeio

da qualificação da Unidade prevista no art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no artigo 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Estadual

de Saúde do Ceará.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585.0023 (CE) - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
CE Jijoca de Jericoacoara 230725 7890389 Opção III 4 (quatro) 82.01 2 5 0 0 0 . 0 8 5 9 11 / 2 0 1 7 - 8 6 Estadual 10684

PORTARIA No- 2.281, DE 8 DE SETEMBRO DE 2017

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, nova) e estabelece recursos a serem destinados ao Estado do Tocantins e Município de Palmas (TO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 2.363/GM/MS, de 11 de novembro de 2016, que estabelece acréscimo de recurso ao incentivo financeiro de custeio mensal da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Porte

II), destinado ao Município de Palmas (TO);
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde; e
Considerando que o Município de Palmas (PA) está inserido na região da Amazônia Legal, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Nova), localizada no Município de Palmas (TO).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) a serem destinados ao Estado do Tocantins e Município de Palmas (TO), para o custeio da

qualificação da Unidade prevista no art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no artigo 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Palmas (TO).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585.0017 (TO) - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
TO Palmas 172100 2755289 Opção V 6 (seis) 82.02 25000.095980/2017-06 Municipal 15360

PORTARIA No- 2.288, DE 8 DE SETEMBRO DE 2017

Habilita Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h nova), e estabelece recursos a serem destinados ao Estado do Rio Grande do Sul e Município de Sapucaia do Sul (RS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES; e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h nova), localizada no Município de Sapucaia do Sul (RS).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) a serem destinados ao Estado do Rio Grande do Sul e Município de Sapucaia do Sul (RS), para

o custeio da habilitação da Unidade prevista no art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Sapucaia do Sul (RS).
Art. 4º Os recursos financeiros objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0043 (RS) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
RS Sapucaia do Sul 432000 4067622 Opção V 6 (seis) 82.42 25000.413605/2017-44 Municipal 15934

PORTARIA No- 2.295, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h José Fernando da Silva, nova) e estabelece recursos serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de São Pedro (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.130/GM/MS, de 24 de outubro de 2016, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h José Fernando da Silva, Porte I, nova), no Município de São Pedro (SP) e

estabelece recursos a serem destinados ao Estado de São Paulo, Município de São Pedro (SP);
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde; e
Considerando o Parecer Técnico nº 133-SEI, de julho de 2017, da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h José Fernando da Silva, nova), localizada no Município de São Pedro (SP).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais) a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de São Pedro (SP), para o custeio da

qualificação da Unidade prevista no art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de São Pedro (SP).
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Art. 4º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585.0035 (SP) - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
SP São Pedro 355040 7590687 Opção III 4 (quatro) 82.01 25000.407859/2017-23 Municipal 15946

PORTARIA No- 2.299, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

Habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Dr. Ciro Garcia, nova), e estabelece recursos a serem destinados ao Estado de Goiás e Município de Itumbiara (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES; e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Dr. Ciro Garcia, nova) localizada no Município de Itumbiara (GO).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) a serem destinados ao Estado de Goiás e Município de Itumbiara (GO), para o custeio da habilitação

da Unidade prevista no art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Itumbiara (GO).
Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0052 (GO) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
GO Itumbiara 5 2 11 5 0 9 2 11 3 4 9 Opção III 4 (quatro) 82.41 25000.409035/2017-98 Municipal 13462

PORTARIA No- 2.304, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

Habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Dr. Thelmo de Almeida Cruz, nova), no Município de Jacareí (SP) e estabelece recursos a serem destinados ao Estado de São Paulo
e Município de Jacareí (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES; e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Dr. Thelmo de Almeida Cruz, nova), no Município de Jacareí (SP).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 2.196.000,00 (dois milhões, cento e noventa e seis mil reais) a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de Jacareí (SP), para o

custeio da habilitação da Unidade prevista no art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no artigo 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Jacareí (SP).
Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585.0035 (SP) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h S I PA R Gestão Proposta
SP Jacareí 352440 9 2 11 8 6 1 Opção VI 7 (sete) 25000.414275/2017-12 Municipal 14692

PORTARIA No- 2.455, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Alberto de Jesus Fernandes, nova) localizada no Município de Guaíra (PR), e estabelece recursos a serem destinados ao Estado do Paraná
e Município de Guaíra (PR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.913/GM/MS, de 17 de outubro de 2016, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Porte I nova), no Município de Guairá (PR) e estabelece recursos a serem

destinados ao Estado do Paraná e Município de Guaíra (PR);
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde; e
Considerando o Relatório de Visita Técnica nº 19, de julho de 2017, da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Alberto de Jesus Fernandes, nova), localizada no Município de Guaíra (PR).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais) a serem destinados ao Estado do Paraná e Município de Guaíra (PR), para o custeio da qualificação

da Unidade prevista no art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no artigo 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Guaíra (PR).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585.0041 (PR) - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
PR Guaíra 410880 7541228 Opção III 4 (quatro) 82.01 25000.415750/2017-60 Municipal 14774

PORTARIA No- 2.456, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Dr. Pedro Thomé F. dos Reis, nova) e estabelece recursos a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de Sertãozinho
(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 2.127/GM/MS, de 24 de outubro de 2016, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Dr. Pedro Thomé F. dos Reis, Porte II nova), no Município de Sertãozinho (SP)

e estabelece recursos a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de Sertãozinho (SP); e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Dr. Pedro Thomé F. dos Reis, nova), localizada no Município de Sertãozinho (SP).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de Sertãozinho (SP), para o custeio

da qualificação da Unidade prevista no art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
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Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Sertãozinho (SP).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0035 (SP) - Atenção à Saúde da

População para Procedimento de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta SAIPS
SP Sertãozinho 355170 7 7 9 2 11 5 Opção V 6 (seis) 82.02 25000.408396/2017-17 Municipal 15816

PORTARIA No- 2.457, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, San Marino) e estabelece recursos a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de Taubaté (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 2.163/GM/MS, de 24 de novembro de 2016, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, San Marino, Porte III), no Município de Taubaté (SP) e estabelece recursos

a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de Taubaté (SP); e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, San Marino), localizada no Município de Taubaté (SP).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de Taubaté (SP), para o custeio da qualificação da

Unidade prevista no art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Taubaté (SP).
Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0035 (SP) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
SP Ta u b a t é 355410 7904584 Opção VIII 9 (nove) 82.03 25000.412530/2017-84 Municipal 15092

PORTARIA No- 2.458, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Zaid Abrão Geraige, nova) e estabelece recursos a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de Barretos (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 2.125/GM/MS, de 24 de outubro de 2016, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Zaid Abrão Geraige, Porte II), no Município de Barretos (SP) e estabelece

recursos a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de Barretos (SP);
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Zaid Abrão Geraige, Nova), localizada no Município de Barretos (SP).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de Barretos (SP), para o custeio da

qualificação da Unidade prevista no art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Barretos (SP).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0035 (SP) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta SAIPS
SP Barretos 350550 7035861 Opção V 6 (seis) 82.02 25000.410779/2017-55 Municipal 16563

PORTARIA No- 2.467, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

Habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Santa Helena, nova) e estabelece recursos a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de Taubaté (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES; e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Santa Helena, nova) localizada no Município de Taubaté (SP).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) a serem destinados ao Estado de São Paulo e Município de Taubaté (SP), para o custeio da

habilitação da Unidade prevista no Art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no artigo 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Taubaté (SP).
Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0035 (SP) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
SP Ta u b a t é 355410 9134581 Opção III 4 (quatro) 82.41 25000.413612/2017-46 Municipal 15090
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PORTARIA No- 2.477, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) Francisco Cláudio Gomes, localizada no Município de Camocim (CE), e estabelece recursos a serem destinados ao Estado do Ceará e
Município de Camocim (CE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria nº 240/GM/MS, de 26 de janeiro de 2017, que estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Minas Gerais e do

Município de Camocim (CE), resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, nova) Francisco Cláudio Gomes, localizada no Município de Camocim (CE).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais) a serem destinados ao Estado do Ceará e Município de Camocim (CE), para o custeio da qualificação

da Unidade prevista no art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no artigo 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Camocim (CE).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0023 (CE) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
CE Camocim 230260 7988400 Opção III 4 (quatro) 82.01 25000.406359/2017-74 Municipal 15892

PORTARIA No- 2.499, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Renova a Qualificação da Unidade de
Pronto Atendimento (UPA 24h Zona Norte
- Moacir Scliar, nova), localizada no Mu-
nicípio de Porto Alegre (RS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 563/GM/MS, de 11 de abril de
2014, que qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h
Zona Norte - Moacir Scliar, Porte III) do Município de Porto Alegre
(RS), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de
junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA
24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;

PORTARIA No- 2.503, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Habilita municípios a receberem recursos financeiros para estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional por meio da compra de equipamentos antropométricos adequados.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a publicação da Portaria nº 2.975/GM/MS, de 14 de dezembro de 2011, que apoia financeiramente os Municípios e o Distrito Federal para estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional nas

Unidades Básicas de Saúde e Polos do Programa Academia da Saúde;
Considerando as Portarias nº 3.156/GM/MS, de 27 de dezembro de 2011, nº 2.392/GM/MS, de 19 de outubro de 2012, nº 2.883/GM/MS, de 26 de novembro de 2013, nº 2.268/GM/MS, de 16 de outubro de

2014, nº 1.056/GM/MS, de 24 de maio de 2016 e nº 3.437/GM/MS, de 29 de dezembro de 2016, que habilitam os municípios que receberão recursos financeiros para estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional
em Unidades Básicas de Saúde e polos do Programa Academia da Saúde para recebimento de incentivo de custeio das ações do programa;

Considerando a Portaria nº 635/GM/MS, de 17 de abril de 2013, que homologa a adesão ao segundo ciclo do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB);
Considerando a Portaria nº 1.645/GM/MS, de 2 de outubro de 2015, que dispõe sobre o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica; e
Considerando a necessidade de estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional para um diagnóstico nutricional e alimentar adequado e humanizado por meio do provimento de equipamentos adequados para

esse fim, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios relacionados no anexo a esta Portaria, a receberem recurso financeiro para estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional por meio da aquisição de equipamentos

adequados, conforme disposto na Portaria nº 2.975/GM/MS, de 14 de dezembro de 2011.
Parágrafo único. Os Municípios de que trata o anexo a esta Portaria são aqueles que possuem Unidades Básicas de Saúde (UBS) com equipes de atenção básica que realizaram adesão ao segundo ciclo do

Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB), no ano de 2013, sendo contemplados e priorizados de acordo com a estratificação definida pelo PMAQ-AB a partir do extrato 1,
conforme manual instrutivo estabelecido na Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, até o teto do recurso destinado à estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional no exercício financeiro de 2017.

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, como parte integrante do Bloco de Financiamento de Investimento do SUS, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.306.2069.20QH.0001, Segurança Alimentar e Nutricional para a Saúde no valor total de R$ 3.144.000,00 (três milhões, cento e quarenta e quatro mil reais).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

MUNICÍPIOS CONTEMPLADOS COM RECURSO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DA VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE COM EQUIPES DE
ATENÇÃO BÁSICA COM ADESÃO AO SEGUNDO CICLO DO PMAQ-AB HOMOLOGADA.

UF IBGE MUNICÍPIO Nº DE UBS CONTEMPLADAS VALOR DE REPASSE
AP 160030 MACAPÁ 25 R$ 75.000,00
BA 293070 SIMÕES FILHO 4 R$ 12.000,00
BA 291920 LAURO DE FREITAS 15 R$ 45.000,00
BA 290570 CAMAÇARI 11 R$ 33.000,00
CE 230765 MARACANAÚ 28 R$ 84.000,00
ES 320490 SÃO MATEUS 15 R$ 45.000,00
ES 320320 LINHARES 18 R$ 54.000,00
ES 320240 G U A R A PA R I 2 R$ 6.000,00
GO 520140 APARECIDA DE GOIÂNIA 30 R$ 90.000,00
GO 5 2 0 11 0 ANÁPOLIS 34 R$ 102.000,00
GO 521880 RIO VERDE 9 R$ 27.000,00
MG 316860 TEÓFILO OTONI 25 R$ 75.000,00
MG 315780 SANTA LUZIA 19 R$ 57.000,00
MG 314330 MONTES CLAROS 75 R$ 225.000,00
MG 314390 MURIAÉ 27 R$ 81.000,00
MG 314790 PA S S O S 17 R$ 51.000,00
MG 317120 V E S PA S I A N O 11 R$ 33.000,00
MG 312770 GOVERNADOR VALADARES 41 R$ 123.000,00
MG 314800 PATOS DE MINAS 19 R$ 57.000,00
MG 310350 ARAGUARI 12 R$ 36.000,00
MG 310560 BARBACENA 18 R$ 54.000,00
MG 315670 SABARÁ 5 R$ 15.000,00

Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de
2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financia-
mento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da
Rede de Atenção às Urgências, no âmbito do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a proposta aprovada no SAIPS nº 15387/2017,
da Coordenação-Geral de Urgência e Emergên-
cia/CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica renovada a Qualificação da Unidade de Pronto
Atendimento (UPA 24h Zona Norte - Moacir Scliar, nova), mantendo
o valor anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) repassados
em parcelas mensais no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cin-
quenta mil reais), localizada no Município de Porto Alegre (RS),
conforme anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. A renovação de qualificação será válida por
três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de ava-
liação.

Art. 2º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, per-
manecerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0043 (RS) - Aten-
ção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade -
Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Com-

plexidade - Plano Orçamentário 0009 (UPA 24h).
Art. 3º Esta Portaria tem efeito de renovação da qualificação

a partir da competência abril de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

RICARDO BARROS



Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 201790 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500090

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

MG 316470 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 18 R$ 54.000,00
MG 310900 BRUMADINHO 8 R$ 24.000,00
MS 500370 DOURADOS 27 R$ 81.000,00
MT 510840 VÁRZEA GRANDE 4 R$ 12.000,00
MT 510790 SINOP 11 R$ 33.000,00
MT 510760 RONDONÓPOLIS 30 R$ 90.000,00
PE 260960 OLINDA 42 R$ 126.000,00
PR 410940 G U A R A P U AVA 10 R$ 30.000,00
PR 410140 APUCARANA 26 R$ 78.000,00
PR 410830 FOZ DO IGUAÇU 18 R$ 54.000,00
PR 410420 CAMPO LARGO 13 R$ 39.000,00
PR 412810 UMUARAMA 15 R$ 45.000,00
PR 410150 ARAPONGAS 28 R$ 84.000,00
PR 410480 C A S C AV E L 17 R$ 51.000,00
RJ 330020 ARARUAMA 10 R$ 30.000,00
RJ 330285 M E S Q U I TA 10 R$ 30.000,00
RJ 330045 BELFORD ROXO 21 R$ 63.000,00
RJ 330270 MARICÁ 17 R$ 51.000,00
RJ 330070 CABO FRIO 13 R$ 39.000,00
RJ 330200 I TA G U A Í 3 R$ 9.000,00
RJ 330580 TERESÓPOLIS 11 R$ 33.000,00
RN 240800 MOSSORÓ 37 R$ 111.000,00
RN 240325 PA R N A M I R I M 21 R$ 63.000,00
RS 431440 P E L O TA S 17 R$ 51.000,00
RS 431410 PASSO FUNDO 15 R$ 45.000,00
RS 431690 SANTA MARIA 13 R$ 39.000,00
RS 431725 SANTA TEREZA 1 R$ 3.000,00
RS 432145 TEUTÔNIA 3 R$ 9.000,00
SC 4 2 11 9 0 PA L H O Ç A 19 R$ 57.000,00
SC 420930 LAGES 20 R$ 60.000,00
SC 420670 HERVAL D'OESTE 8 R$ 24.000,00
SP 352310 I TA Q U A Q U E C E T U B A 1 R$ 3.000,00
SP 352230 I TA P E T I N I N G A 11 R$ 33.000,00
SP 353470 OURINHOS 4 R$ 12.000,00
SP 352220 ITAPECERICA DA SERRA 6 R$ 18.000,00
SP 354240 REGENTE FEIJÓ 5 R$ 15.000,00
SP 351550 FERNANDÓPOLIS 13 R$ 39.000,00
SP 352720 LORENA 8 R$ 24.000,00
SP 353250 NEVES PAULISTA 2 R$ 6.000,00
TO 172100 PA L M A S 32 R$ 96.000,00

TO TA L 62 1048 R$ 3.144.000,00

PORTARIA No- 2.510, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Atualiza os valores do Piso Fixo de Vi-
gilância em Saúde do Componente de Vi-
gilância em Saúde do Bloco de Vigilância
em Saúde, com base na Estimativa Popu-
lacional do IBGE para 2017, definindo do-
ravante os valores do Piso Fixo de Vigi-
lância em Saúde das 27 (vinte e sete) Uni-
dades Federadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere os incisos I e II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Decreto nº 1.232 de 30 de agosto de 1994
que dispõe sobre as condições e a forma de repasse, regular e au-
tomático, de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de
Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e dá outras pro-
vidências;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de
1995, que regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria no âmbito do
SUS;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal,
para dispor dos valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e ser-
viços públicos de saúde;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a Portaria nº 1.243/GM/MS, de 20 de agosto
de 2015, que define a forma de repasse dos recursos da Assistência
Financeira Complementar (AFC) da União;

Considerando a Portaria nº 2.057/GM/MS, de 21 de outubro
de 2016, que atualiza os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde
do Componente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vigilância em
Saúde, com base na Estimativa Populacional do IBGE para 2015,
definindo doravante os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde
das 27 (vinte e sete) Unidades Federadas;

Considerando a Portaria nº 1.955/GM/MS, de 2 de dezembro
de 2015, que altera e acresce dispositivos à Portaria nº 1.378/GM/MS,
de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e define
diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em
Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao
Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de
Vigilância Sanitária; e

Considerando a Resolução nº 4 da Fundação Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística (IBGE), de 28 de agosto de 2017,
publicado no Diário Oficial da União nº 167, de 30 de agosto de
2017, Seção 1, que divulga as estimativas populacionais com data de
referência de 1º de julho de 2017, resolve:

Art. 1º Ficam atualizados os valores do Piso Fixo de Vi-
gilância em Saúde do Componente de Vigilância em Saúde do Bloco
de Vigilância em Saúde, com base na Estimativa Populacional do
IBGE para 2017, definindo doravante os valores do Piso Fixo de
Vigilância em Saúde das 27 (vinte e sete) Unidades Federadas.

Parágrafo único. Os valores destinados aos Fundos de Saúde
dos Estados, Distrito Federal e Municípios foram atualizados em
conformidade aos valores estabelecidos na Portaria nº 2.057/GM/MS,
de 21 de outubro de 2016.

Art. 2º Ficam definidos que os valores do Piso Fixo de Vi-
gilância em Saúde serão transferidos em parcelas mensais, corres-
pondentes a 1/12 (um doze avos) dos valores pactuados, para os Fun-
dos Estaduais de Saúde, de acordo com o Anexo I a esta Portaria, e os
valores anuais do Piso Fixo de Vigilância em Saúde destinados aos
Fundos Distrital e Municipais de Saúde, constantes nos Anexos II a
XXVIII, serão transferidos em parcelas mensais, em conformidade ao
estabelecido na Portaria nº 1.243/GM/MS, de 20 de agosto de 2015.

Parágrafo único. Quando a divisão por 1/12 (um doze avos)
dos valores anuais, de cada ente federativo, implicar em dízima, os
valores serão truncados em duas casas decimais.

Art. 3º Os valores anuais do Piso Fixo de Vigilância em
Saúde definidos para os Estados, Distrito Federal e Municípios cons-
tantes desta Portaria totalizam o montante de R$ 1.290.190.972,83
(um bilhão duzentos e noventa milhões cento e noventa mil no-
vecentos e setenta e dois reais e oitenta e três centavos) conforme
Anexos I a XXVIII.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta Por-
taria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade com os
processos de pagamentos instruídos.

Art. 5º Os créditos orçamentários de que tratam a presente
Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho - 10.305.2015.20AL - In-
centivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a
Vigilância em Saúde - Plano Orçamentário 0000.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros a partir de 1º de setembro de 2017.

RICARDO BARROS

ANEXO I
IBGE UF PFVS Anual (R$): PFVS Men-

sal (R$):
120000 SES/AC 1.444.780,08 120.398,34
270000 SES/AL 3.380.702,37 281.725,19
130000 SES/AM 8.295.153,44 691.262,78
160000 SES/AP 1.026.086,69 85.507,22
290000 SES/BA 19.795.135,28 1.649.594,60
230000 SES/CE 9.351.105,42 779.258,78
320000 SES/ES 4.871.197,33 4 0 5 . 9 3 3 , 11
520000 SES/GO 5.370.982,84 447.581,90
210000 SES/MA 13.834.403,71 1.152.866,97
310000 SES/MG 27.681.197,44 2.306.766,45
500000 SES/MS 2.878.461,42 239.871,78

510000 SES/MT 6.181.539,67 515.128,30
150000 S E S / PA 8.429.128,20 702.427,35
250000 SES/PB 7.397.795,79 616.482,98
260000 SES/PE 15.849.131,96 1.320.760,99
220000 SES/PI 3.771.696,03 314.308,00

410000 SES/PR 9.397.999,18 783.166,59
330000 SES/RJ 16.846.363,84 1.403.863,65
240000 SES/RN 4.576.789,61 381.399,13
11 0 0 0 0 SES/RO 2.857.420,50 2 3 8 . 11 8 , 3 7
140000 SES/RR 588.456,70 49.038,05
430000 SES/RS 8.250.010,47 687.500,87
420000 SES/SC 4.698.826,56 391.568,88
280000 SES/SE 3.407.287,32 283.940,61
350000 SES/SP 32.634.938,21 2.719.578,18
170000 S E S / TO 3.679.731,45 306.644,28

TO TA L 226.496.321,51 18.874.693,45

ANEXO II
UF IBGE Município PFVS Anual

(R$):
AC 120001 Acrelândia 129.437,66
AC 120005 Assis Brasil 66.367,00
AC 120010 Brasiléia 223.132,65
AC 120013 Bujari 97.896,32
AC 120017 Capixaba 100.335,36
AC 120020 Cruzeiro do Sul 790.692,54
AC 120025 Epitaciolândia 165.943,80
AC 120030 Feijó 3 11 . 5 9 9 , 2 0
AC 120032 Jordão 84.080,60
AC 120033 Mâncio Lima 191.637,00
AC 120034 Manoel Urbano 95.080,20
AC 120035 Marechal Thaumaturgo 191.497,90
AC 120038 Plácido de Castro 187.506,30
AC 120039 Porto Walter 121.477,10
AC 120040 Rio Branco 3.454.821,43
AC 120042 Rodrigues Alves 181.782,85
AC 120043 Santa Rosa do Purus 70.149,80
AC 120045 Senador Guiomard 206.252,64
AC 120050 Sena Madureira 412.840,23
AC 120060 Ta r a u a c á 405.443,12
AC 120070 Xapuri 184.102,62
AC 120080 Porto Acre 157.305,59

TO TA L 7.829.381,91

ANEXO III
AL 270010 Água Branca 11 2 . 5 3 9 , 1 2
AL 270020 Anadia 96.543,19
AL 270030 Arapiraca 1.310.560,44
AL 270040 Atalaia 248.914,40
AL 270050 Barra de Santo Antônio 11 0 . 0 8 5 , 4 3
AL 270060 Barra de São Miguel 58.264,28
AL 270070 Batalha 99.436,07
AL 270080 Belém 28.686,12
AL 270090 Belo Monte 39.569,21
AL 270100 Boca da Mata 146.647,30
AL 2 7 0 11 0 Branquinha 61.446,74
AL 270120 Cacimbinhas 59.667,96
AL 270130 Cajueiro 11 2 . 1 9 2 , 0 4
AL 270135 Campestre 38.477,69
AL 270140 Campo Alegre 293.002,85
AL 270150 Campo Grande 53.630,93
AL 270160 Canapi 99.283,58
AL 270170 Capela 93.618,98
AL 270180 Carneiros 50.686,52
AL 270190 Chã Preta 41.313,49
AL 270200 Coité do Nóia 62.873,54
AL 270210 Colônia Leopoldina 11 4 . 3 1 4 , 2 5
AL 270220 Coqueiro Seco 42.995,63
AL 270230 Coruripe 308.947,68
AL 270235 Craíbas 132.004,98
AL 270240 Delmiro Gouveia 278.145,08
AL 270250 Dois Riachos 61.243,54
AL 270255 Estrela de Alagoas 101.478,88
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AL 270260 Feira Grande 122.204,99
AL 270270 Feliz Deserto 27.338,34
AL 270280 Flexeiras 69.401,41
AL 270290 Girau do Ponciano 217.685,04
AL 270300 Ibateguara 84.854,72
AL 270310 Igaci 140.188,64
AL 270320 Igreja Nova 132.383,38
AL 270330 Inhapi 102.177,30
AL 270340 Jacaré dos Homens 32.379,88
AL 270350 Jacuípe 39.470,43
AL 270360 Japaratinga 52.283,16
AL 270370 Jaramataia 33.448,24
AL 270375 Jequiá da Praia 65.933,55
AL 270380 Joaquim Gomes 128.796,01
AL 270390 Jundiá 24.868,63
AL 270400 Junqueiro 137.303,69
AL 270410 Lagoa da Canoa 101.471,53
AL 270420 Limoeiro de Anadia 153.830,58
AL 270430 Maceió 6.706.645,13
AL 270440 Major Isidoro 109.307,54
AL 270450 Maragogi 206.707,66
AL 270460 Maravilha 70.555,13
AL 270470 Marechal Deodoro 347.087,56
AL 270480 Maribondo 76.486,02
AL 270490 Mar Vermelho 24.956,59
AL 270500 Mata Grande 138.881,79
AL 270510 Matriz de Camaragibe 129.312,77
AL 270520 Messias 125.584,10
AL 270530 Minador do Negrão 31.063,89
AL 270540 Monteirópolis 40.961,05
AL 270550 Murici 147.628,99
AL 270560 Novo Lino 6 9 . 11 8 , 9 1
AL 270570 Olho d'Água das Flores 11 4 . 4 0 5 , 2 6
AL 270580 Olho d'Água do Casado 52.673,85
AL 270590 Olho d'Água Grande 30.234,03
AL 270600 Olivença 6 4 . 6 11 , 1 5
AL 270610 Ouro Branco 63.105,95
AL 270620 Palestina 29.980,73
AL 270630 Palmeira dos Índios 398.488,12
AL 270640 Pão de Açúcar 133.914,64
AL 270642 Pariconha 64.024,27
AL 270644 Paripueira 95.936,38
AL 270650 Passo de Camaragibe 83.482,39
AL 270660 Paulo Jacinto 42.618,22
AL 270670 Penedo 347.349,53
AL 270680 Piaçabuçu 98.707,48
AL 270690 Pilar 237.935,21
AL 270700 Pindoba 1 8 . 11 9 , 5 2
AL 270710 Piranhas 134.051,75
AL 270720 Poço das Trincheiras 81.754,83
AL 270730 Porto Calvo 143.106,66
AL 270740 Porto de Pedras 53.488,14
AL 270750 Porto Real do Colégio 111 . 9 2 7 , 5 4
AL 270760 Quebrangulo 64.033,44
AL 270770 Rio Largo 508.519,75
AL 270780 Roteiro 37.861,44
AL 270790 Santa Luzia do Norte 55.393,03
AL 270800 Santana do Ipanema 263.409,05
AL 270810 Santana do Mundaú 61.456,24
AL 270820 São Brás 39.593,12
AL 270830 São José da Laje 126.266,79
AL 270840 São José da Tapera 174.446,95
AL 270850 São Luís do Quitunde 180.359,15
AL 270860 São Miguel dos Campos 319.987,43
AL 270870 São Miguel dos Milagres 49.698,30
AL 270880 São Sebastião 184.846,38
AL 270890 Satuba 11 3 . 4 7 9 , 5 5
AL 270895 Senador Rui Palmeira 77.703,40
AL 270900 Tanque d'Arca 36.284,77
AL 270910 Ta q u a r a n a 109.978,46
AL 270915 Teotônio Vilela 242.549,81
AL 270920 Tr a i p u 151.103,77
AL 270930 União dos Palmares 346.004,28
AL 270940 Vi ç o s a 137.590,62

TO TA L 19.827.367,95
ANEXO IV

AM 130002 Alvarães 251.364,46
AM 130006 Amaturá 97.566,85
AM 130008 Anamã 102.464,22
AM 130010 Anori 140.766,12
AM 130014 Apuí 326.891,94
AM 130020 Atalaia do Norte 316.936,96
AM 130030 Autazes 406.315,86
AM 130040 Barcelos 432.912,15
AM 130050 Barreirinha 219.847,74
AM 130060 Benjamin Constant 288.063,13
AM 130063 Beruri 132.359,15
AM 130068 Boa Vista do Ramos 128.826,51
AM 130070 Boca do Acre 325.403,30
AM 130080 Borba 446.194,04
AM 130083 Caapiranga 96.408,01
AM 130090 Canutama 158.105,68
AM 130100 Carauari 197.508,89
AM 1 3 0 11 0 Careiro 525.198,81
AM 1 3 0 11 5 Careiro da Várzea 271.175,10
AM 130120 Coari 858.920,43
AM 130130 Codajás 193.884,49
AM 130140 Eirunepé 243.169,36
AM 130150 Envira 135.859,24
AM 130160 Fonte Boa 249.577,80
AM 130165 Guajará 11 3 . 8 8 2 , 8 3
AM 130170 Humaitá 815.291,94
AM 130180 Ipixuna 197.244,03
AM 130185 Iranduba 670.830,32
AM 130190 Itacoatiara 927.688,49
AM 130195 Itamarati 109.993,22
AM 130200 Itapiranga 9 2 . 9 11 , 4 5
AM 130210 Japurá 195.818,25

AM 130220 Juruá 1 2 3 . 1 7 4 , 11
AM 130230 Jutaí 278.513,83
AM 130240 Lábrea 324.182,81
AM 130250 Manacapuru 984.827,53
AM 130255 Manaquiri 212.217,43
AM 130260 Manaus 19.790.152,56
AM 130270 Manicoré 381.314,76
AM 130280 Maraã 133.564,78
AM 130290 Maués 433.617,64
AM 130300 Nhamundá 145.686,94
AM 130310 Nova Olinda do Norte 253.924,07
AM 130320 Novo Airão 226.401,55
AM 130330 Novo Aripuanã 235.650,70
AM 130340 Parintins 793.409,04
AM 130350 Pauini 180.359,46
AM 130353 Presidente Figueiredo 578.286,69
AM 130356 Rio Preto da Eva 573.674,15
AM 130360 Santa Isabel do Rio Negro 321.077,99
AM 130370 Santo Antônio do Içá 173.483,30
AM 130380 São Gabriel da Cachoeira 415.183,86
AM 130390 São Paulo de Olivença 265.187,59
AM 130395 São Sebastião do Uatumã 101.484,27
AM 130400 Silves 91.635,62
AM 130406 Ta b a t i n g a 443.535,95
AM 130410 Ta p a u á 233.297,39
AM 130420 Te f é 445.321,24
AM 130423 To n a n t i n s 130.910,54
AM 130426 Uarini 94.025,86
AM 130430 Urucará 153.252,50
AM 130440 Urucurituba 154.371,56

TO TA L 38.341.106,49
ANEXO V

AP 160005 Serra do Navio 160.498,36
AP 160010 Amapá 102.712,23
AP 160015 Pedra Branca do Amapari 366.313,18
AP 160020 Calçoene 170.835,15
AP 160021 Cutias 62.953,82
AP 160023 Ferreira Gomes 80.501,85
AP 160025 Itaubal 66.666,45
AP 160027 Laranjal do Jari 491.275,05
AP 160030 Macapá 4.146.948,57
AP 160040 Mazagão 418.324,30
AP 160050 Oiapoque 588.048,42
AP 160053 Porto Grande 3 11 . 6 3 6 , 9 7
AP 160055 Pracuúba 68.823,88
AP 160060 Santana 1.018.549,07
AP 160070 Ta r t a r u g a l z i n h o 262.382,89
AP 160080 Vitória do Jari 11 7 . 6 4 3 , 4 4

TO TA L 8 . 4 3 4 . 11 3 , 6 3
ANEXO VI

BA 290010 Abaíra 50.836,50
BA 290020 Abaré 111 . 0 3 9 , 5 0
BA 290030 Acajutiba 86.498,50
BA 290035 Adustina 95.419,50
BA 290040 Água Fria 96.294,00
BA 290050 Érico Cardoso 63.299,50
BA 290060 Aiquara 28.362,58
BA 290070 Alagoinhas 857.884,50
BA 290080 Alcobaça 128.568,00
BA 290090 Almadina 34.798,50
BA 290100 A m a rg o s a 210.424,50
BA 2 9 0 11 0 Amélia Rodrigues 145.623,50
BA 2 9 0 11 5 América Dourada 93.076,50
BA 290120 Anagé 133.034,93
BA 290130 Andaraí 81.183,09
BA 290135 Andorinha 86.030,18
BA 290140 Angical 81.191,00
BA 290150 Anguera 63.145,50
BA 290160 Antas 107.629,50
BA 290170 Antônio Cardoso 67.237,50
BA 290180 Antônio Gonçalves 67.028,50
BA 290190 Aporá 105.303,00
BA 290195 Apuarema 42.872,50
BA 290200 Aracatu 78.276,00
BA 290205 Araças 69.344,00
BA 290210 Araci 310.035,00
BA 290220 Aramari 64.366,50
BA 290225 Arataca 65.021,00
BA 290230 Aratuípe 50.673,19
BA 290240 Aurelino Leal 74.387,50
BA 290250 Baianópolis 78.776,50
BA 290260 Baixa Grande 11 7 . 7 1 6 , 5 0
BA 290265 Banzaê 75.707,50
BA 290270 Barra 302.032,50
BA 290280 Barra da Estiva 1 2 4 . 11 3 , 0 0
BA 290290 Barra do Choça 195.618,50
BA 290300 Barra do Mendes 80.951,03
BA 290310 Barra do Rocha 35.849,00
BA 290320 Barreiras 867.009,00
BA 290323 Barro Alto 84.573,50
BA 290327 Barrocas 89.628,00
BA 290330 Barro Preto 37.218,50
BA 290340 Belmonte 132.071,50
BA 290350 Belo Campo 101.964,50
BA 290360 Biritinga 91.591,50
BA 290370 Boa Nova 83.275,50
BA 290380 Boa Vista do Tupim 108.583,22
BA 290390 Bom Jesus da Lapa 388.399,00
BA 290395 Bom Jesus da Serra 58.542,00
BA 290400 Boninal 82.591,81
BA 290405 Bonito 94.220,50
BA 290410 Boquira 123.552,00
BA 290420 Botuporã 61.391,00
BA 290430 Brejões 83.957,50
BA 290440 Brejolândia 63.547,93
BA 290450 Brotas de Macaúbas 62.155,50
BA 290460 Brumado 383.223,50
BA 290470 Buerarema 108.768,49

BA 290475 Buritirama 11 9 . 8 2 3 , 0 0
BA 290480 Caatiba 59.554,00
BA 290485 Cabaceiras do Paraguaçu 106.216,00
BA 290490 Cachoeira 193.264,50
BA 290500 Caculé 130.993,50
BA 290510 Caém 57.359,50
BA 290515 Caetanos 88.583,00
BA 290520 Caetité 290.691,50
BA 290530 Cafarnaum 104.533,00
BA 290540 Cairu 100.232,00
BA 290550 Caldeirão Grande 76.076,75
BA 290560 Camacan 183.205,00
BA 290570 Camaçari 1 . 6 3 2 . 9 11 , 5 0
BA 290580 Camamu 206.458,33
BA 290590 Campo Alegre de Lourdes 165.264,00
BA 290600 Campo Formoso 403.964,00
BA 290610 Canápolis 60.280,78
BA 290620 Canarana 147.741,00
BA 290630 Canavieiras 195.278,24
BA 290640 Candeal 50.286,50
BA 290650 Candeias 499.595,79
BA 290660 Candiba 81.356,00
BA 290670 Cândido Sales 148.813,50
BA 290680 Cansanção 199.050,50
BA 290682 Canudos 95.238,00
BA 290685 Capela do Alto Alegre 68.298,70
BA 290687 Capim Grosso 172.656,00
BA 290689 Caraíbas 56.606,00
BA 290690 Caravelas 125.070,00
BA 290700 Cardeal da Silva 53.608,50
BA 290710 Carinhanha 165.649,00
BA 290720 Casa Nova 403.601,00
BA 290730 Castro Alves 150.073,00
BA 290740 Catolândia 23.404,03
BA 290750 Catu 310.524,50
BA 290755 Caturama 53.702,00
BA 290760 Central 99.770,00
BA 290770 Chorrochó 63.750,50
BA 290780 Cícero Dantas 191.060,95
BA 290790 Cipó 97.564,50
BA 290800 Coaraci 11 5 . 4 1 5 , 6 4
BA 290810 Cocos 107.239,00
BA 290820 Conceição da Feira 126.632,00
BA 290830 Conceição do Almeida 102.542,00
BA 290840 Conceição do Coité 375.666,50
BA 290850 Conceição do Jacuípe 186.318,00
BA 290860 Conde 145.040,50
BA 290870 Condeúba 100.974,50
BA 290880 Contendas do Sincorá 25.371,50
BA 290890 Coração de Maria 132.381,94
BA 290900 Cordeiros 48.972,00
BA 290910 Coribe 82.632,00
BA 290920 Coronel João Sá 98.328,80
BA 290930 Correntina 183.485,50
BA 290940 Cotegipe 79.277,00
BA 290950 Cravolândia 31.640,95
BA 290960 Crisópolis 120.092,50
BA 290970 Cristópolis 79.216,50
BA 290980 Cruz das Almas 357.126,00
BA 290990 Curaçá 195.382,00
BA 291000 Dário Meira 69.965,50
BA 291005 Dias d'Ávila 443.613,50
BA 291010 Dom Basílio 69.322,00
BA 291020 Dom Macedo Costa 23.166,00
BA 291030 Elísio Medrado 46.568,65
BA 291040 Encruzilhada 123.629,00
BA 291050 Entre Rios 237.726,50
BA 291060 Esplanada 208.147,50
BA 291070 Euclides da Cunha 342.075,33
BA 291072 Eunápolis 634.095,00
BA 291075 Fátima 104.160,69
BA 291077 Feira da Mata 34.054,00
BA 291080 Feira de Santana 3.451.123,50
BA 291085 Filadélfia 96.816,50
BA 291090 Firmino Alves 32.021,00
BA 2 9 11 0 0 Floresta Azul 62.656,00
BA 2 9 111 0 Formosa do Rio Preto 142.516,00
BA 2 9 11 2 0 Gandu 184.391,51
BA 2 9 11 2 5 Gavião 26.180,53
BA 2 9 11 3 0 Gentio do Ouro 65.607,07
BA 2 9 11 4 0 Glória 88.396,00
BA 2 9 11 5 0 Gongogi 45.787,50
BA 2 9 11 6 0 Governador Mangabeira 11 8 . 2 2 2 , 5 0
BA 2 9 11 6 5 Guajeru 53.334,40
BA 2 9 11 7 0 Guanambi 477.444,00
BA 2 9 11 8 0 Guaratinga 124.206,50
BA 2 9 11 8 5 Heliópolis 77.724,38
BA 2 9 11 9 0 Iaçu 150.495,06
BA 291200 Ibiassucê 59.763,00
BA 291210 Ibicaraí 135.272,50
BA 291220 Ibicoara 108.823,00
BA 291230 Ibicuí 92.378,00
BA 291240 Ibipeba 102.729,00
BA 291250 Ibipitanga 84.771,50
BA 291260 Ibiquera 28.418,58
BA 291270 Ibirapitanga 1 3 3 . 6 11 , 5 0
BA 291280 Ibirapuã 48.686,00
BA 291290 Ibirataia 126.984,61
BA 291300 Ibitiara 92.886,62
BA 291310 Ibititá 103.136,00
BA 291320 Ibotirama 153.241,00
BA 291330 Ichu 35.403,50
BA 291340 Igaporã 89.556,50
BA 291345 Igrapiúna 79.799,50
BA 291350 Iguaí 158.607,72
BA 291360 Ilhéus 1.107.854,10
BA 291370 Inhambupe 225.032,50
BA 291380 Ipecaetá 86.641,50
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BA 291390 Ipiaú 262.372,00
BA 291400 Ipirá 345.347,00
BA 291410 Ipupiara 55.863,50
BA 291420 Irajuba 4 1 . 5 2 1 , 11
BA 291430 Iramaia 77.146,60
BA 291440 Iraquara 141.414,17
BA 291450 Irará 164.725,00
BA 291460 Irecê 409.656,50
BA 291465 Itabela 172.821,00
BA 291470 Itaberaba 367.433,00
BA 291480 Itabuna 1.215.753,00
BA 291490 Itacaré 156.101,00
BA 291500 Itaeté 91.223,00
BA 291510 Itagi 74.514,40
BA 291520 Itagibá 87.429,23
BA 291530 Itagimirim 40.810,00
BA 291535 Itaguaçu da Bahia 80.949,00
BA 291540 Itaju do Colônia 41.288,50
BA 291550 Itajuípe 120.362,00
BA 291560 Itamaraju 370.458,00
BA 291570 Itamari 4 7 . 9 11 , 5 1
BA 291580 Itambé 198.917,09
BA 291590 Itanagra 44.187,00
BA 291600 Itanhém 11 4 . 0 4 2 , 5 0
BA 291610 Itaparica 135.090,40
BA 291620 Itapé 58.751,00
BA 291630 Itapebi 63.281,15
BA 291640 Itapetinga 426.431,50
BA 291650 Itapicuru 199.160,50
BA 291660 Itapitanga 59.400,00
BA 291670 Itaquara 47.256,00
BA 291680 Itarantim 111 . 7 2 7 , 0 0
BA 291685 Itatim 84.054,39
BA 291690 Itiruçu 89.305,61
BA 291700 Itiúba 2 11 . 7 0 6 , 0 0
BA 291710 Itororó 11 6 . 8 2 5 , 5 0
BA 291720 Ituaçu 107.673,50
BA 291730 Ituberá 161.854,00
BA 291733 Iuiú 63.180,33
BA 291735 Jaborandi 51.793,50
BA 291740 Jacaraci 85.024,50
BA 291750 Jacobina 466.460,50
BA 291760 Jaguaquara 308.181,50
BA 291770 Jaguarari 189.744,50
BA 291780 Jaguaripe 104.698,00
BA 291790 Jandaíra 61.160,00
BA 291800 Jequié 893.483,70
BA 291810 Jeremoabo 228.827,50
BA 291820 Jiquiriçá 83.083,00
BA 291830 Jitaúna 84.377,92
BA 291835 João Dourado 141.053,00
BA 291840 Juazeiro 1.357.064,37
BA 291845 Jucuruçu 57.216,50
BA 291850 Jussara 88.071,90
BA 291855 Jussari 3 5 . 7 11 , 5 0
BA 291860 Jussiape 42.575,50
BA 291870 Lafaiete Coutinho 22.253,00
BA 291875 Lagoa Real 88.159,50
BA 291880 Laje 136.646,57
BA 291890 Lajedão 22.374,00
BA 291900 Lajedinho 23.781,23
BA 291905 Lajedo do Tabocal 49.078,25
BA 291910 Lamarão 67.927,93
BA 291915 Lapão 155.342,00
BA 291920 Lauro de Freitas 1.086.998,00
BA 291930 Lençóis 63.998,00
BA 291940 Licínio de Almeida 71.329,50
BA 291950 Livramento de Nossa Senhora 257.064,50
BA 291955 Luís Eduardo Magalhães 459.563,50
BA 291960 Macajuba 65.334,50
BA 291970 Macarani 105.105,00
BA 291980 Macaúbas 280.428,50
BA 291990 Macururé 46.293,50
BA 291992 Madre de Deus 11 5 . 5 3 8 , 5 0
BA 291995 Maetinga 39.498,84
BA 292000 Maiquinique 56.507,00
BA 292010 Mairi 111 . 0 6 7 , 0 0
BA 292020 Malhada 96.393,00
BA 292030 Malhada de Pedras 49.181,00
BA 292040 Manoel Vitorino 80.399,00
BA 292045 Mansidão 76.774,50
BA 292050 Maracás 181.840,95
BA 292060 Maragogipe 254.430,00
BA 292070 Maraú 11 7 . 2 2 1 , 5 0
BA 292080 Marcionílio Souza 60.643,00
BA 292090 Mascote 88.735,85
BA 292100 Mata de São João 258.489,00
BA 292105 Matina 73.724,30
BA 2 9 2 11 0 Medeiros Neto 129.723,00
BA 292120 Miguel Calmon 151.948,50
BA 292130 Milagres 69.169,22
BA 292140 Mirangaba 107.592,42
BA 292145 Mirante 56.485,00
BA 292150 Monte Santo 301.862,00
BA 292160 Morpará 49.428,50
BA 292170 Morro do Chapéu 206.497,60
BA 292180 Mortugaba 78.747,14
BA 292190 Mucugê 76.790,77
BA 292200 Mucuri 231.396,00
BA 292205 Mulungu do Morro 73.412,21
BA 292210 Mundo Novo 150.502,00
BA 292220 Muniz Ferreira 4 3 . 4 11 , 5 0
BA 292225 Muquém de São Francisco 64.359,56
BA 292230 Muritiba 169.086,50
BA 292240 Mutuípe 127.523,51
BA 292250 Nazaré 162.503,00
BA 292260 Nilo Peçanha 79.024,00
BA 292265 Nordestina 74.783,50

BA 292270 Nova Canaã 108.656,72
BA 292273 Nova Fátima 44.687,50
BA 292275 Nova Ibiá 38.846,50
BA 292280 Nova Itarana 46.354,00
BA 292285 Nova Redenção 55.139,94
BA 292290 Nova Soure 143.847,82
BA 292300 Nova Viçosa 242.286,00
BA 292303 Novo Horizonte 68.827,00
BA 292305 Novo Triunfo 88.203,50
BA 292310 Olindina 160.748,50
BA 292320 Oliveira dos Brejinhos 125.427,50
BA 292330 Ouriçangas 49.038,00
BA 292335 Ourolândia 99.137,50
BA 292340 Palmas de Monte Alto 124.041,50
BA 292350 Palmeiras 51.189,24
BA 292360 Paramirim 122.573,00
BA 292370 Paratinga 181.318,50
BA 292380 Paripiranga 165.412,50
BA 292390 Pau Brasil 65.887,19
BA 292400 Paulo Afonso 663.883,00
BA 292405 Pé de Serra 79.629,00
BA 292410 Pedrão 41.624,00
BA 292420 Pedro Alexandre 100.149,50
BA 292430 Piatã 102.212,00
BA 292440 Pilão Arcado 196.570,00
BA 292450 Pindaí 92.889,50
BA 292460 Pindobaçu 11 6 . 7 2 2 , 4 5
BA 292465 Pintadas 60.881,74
BA 292467 Piraí do Norte 60.997,04
BA 292470 Piripá 69.729,00
BA 292480 Piritiba 146.497,37
BA 292490 Planaltino 53.277,66
BA 292500 Planalto 148.032,50
BA 292510 Poções 268.735,50
BA 292520 Pojuca 218.449,00
BA 292525 Ponto Novo 89.765,50
BA 292530 Porto Seguro 821.282,00
BA 292540 Potiraguá 52.657,00
BA 292550 Prado 161.293,00
BA 292560 Presidente Dutra 86.537,00
BA 292570 Presidente Jânio Quadros 75.340,64
BA 292575 Presidente Tancredo Neves 154.451,00
BA 292580 Queimadas 155.340,60
BA 292590 Quijingue 159.984,00
BA 292593 Quixabeira 55.247,50
BA 292595 Rafael Jambeiro 133.919,50
BA 292600 Remanso 234.696,00
BA 292610 Retirolândia 81.015,00
BA 292620 Riachão das Neves 128.221,50
BA 292630 Riachão do Jacuípe 194.716,50
BA 292640 Riacho de Santana 200.414,50
BA 292650 Ribeira do Amparo 84.936,50
BA 292660 Ribeira do Pombal 302.307,50
BA 292665 Ribeirão do Largo 73.402,92
BA 292670 Rio de Contas 75.620,93
BA 292680 Rio do Antônio 86.922,00
BA 292690 Rio do Pires 66.715,00
BA 292700 Rio Real 229.718,50
BA 292710 Rodelas 51.727,50
BA 292720 Ruy Barbosa 176.154,74
BA 292730 Salinas da Margarida 86.746,00
BA 292740 Salvador 16.246.923,00
BA 292750 Santa Bárbara 11 7 . 7 8 2 , 5 0
BA 292760 Santa Brígida 84.595,50
BA 292770 Santa Cruz Cabrália 157.036,00
BA 292780 Santa Cruz da Vitória 37.444,00
BA 292790 Santa Inês 61.523,00
BA 292800 Santaluz 2 11 . 3 2 1 , 0 0
BA 292805 Santa Luzia 82.619,81
BA 292810 Santa Maria da Vitória 230.032,00
BA 292820 Santana 151.206,00
BA 292830 Santanópolis 51.931,00
BA 292840 Santa Rita de Cássia 160.303,00
BA 292850 Santa Teresinha 58.751,00
BA 292860 Santo Amaro 340.785,50
BA 292870 Santo Antônio de Jesus 568.381,00
BA 292880 Santo Estêvão 296.439,00
BA 292890 São Desidério 185.135,50
BA 292895 São Domingos 54.323,50
BA 292900 São Félix 8 7 . 9 9 6 , 11
BA 292905 São Félix do Coribe 87.037,50
BA 292910 São Felipe 120.802,00
BA 292920 São Francisco do Conde 221.210,00
BA 292925 São Gabriel 107.871,50
BA 292930 São Gonçalo dos Campos 209.099,00
BA 292935 São José da Vitória 34.733,74
BA 292937 São José do Jacuípe 60.835,50
BA 292940 São Miguel das Matas 66.506,00
BA 292950 São Sebastião do Passé 252.048,50
BA 292960 Sapeaçu 99.627,00
BA 292970 Sátiro Dias 11 2 . 3 5 9 , 5 0
BA 292975 Saubara 68.090,00
BA 292980 Saúde 73.617,50
BA 292990 Seabra 250.624,00
BA 293000 Sebastião Laranjeiras 64.328,00
BA 293010 Senhor do Bonfim 447.315,00
BA 293015 Serra do Ramalho 181.687,00
BA 293020 Sento Sé 230.400,50
BA 293030 Serra Dourada 101.568,50
BA 293040 Serra Preta 90.042,28
BA 293050 Serrinha 458.012,50
BA 293060 Serrolândia 76.076,00
BA 293070 Simões Filho 748.275,00
BA 293075 Sítio do Mato 73.903,50
BA 293076 Sítio do Quinto 71.437,65
BA 293077 Sobradinho 130.421,50
BA 293080 Souto Soares 106.485,29
BA 293090 Tabocas do Brejo Velho 72.144,77

BA 293100 Ta n h a ç u 11 7 . 2 3 2 , 5 0
BA 293105 Tanque Novo 98.362,00
BA 2 9 3 11 0 Ta n q u i n h o 47.041,50
BA 293120 Ta p e r o á 11 8 . 0 4 1 , 0 0
BA 293130 Ta p i r a m u t á 9 8 . 2 3 2 , 11
BA 293135 Teixeira de Freitas 889.295,00
BA 293140 Teodoro Sampaio 44.687,50
BA 293150 Te o f i l â n d i a 128.579,00
BA 293160 Te o l â n d i a 84.463,50
BA 293170 Terra Nova 74.508,50
BA 293180 Tr e m e d a l 102.080,00
BA 293190 Tu c a n o 308.720,50
BA 293200 Uauá 142.808,12
BA 293210 Ubaíra 120.607,45
BA 293220 Ubaitaba 11 6 . 5 0 6 , 5 0
BA 293230 Ubatã 154.365,76
BA 293240 Uibaí 79.656,50
BA 293245 Umburanas 107.371,00
BA 293250 Una 126.456,00
BA 293260 Urandi 95.458,00
BA 293270 Uruçuca 130.416,81
BA 293280 Utinga 111 . 0 7 4 , 6 1
BA 293290 Va l e n ç a 5 4 3 . 11 9 , 5 0
BA 293300 Va l e n t e 158.086,50
BA 293305 Várzea da Roça 81.070,70
BA 293310 Várzea do Poço 51.969,50
BA 293315 Várzea Nova 75.709,21
BA 293317 Va r z e d o 52.036,10
BA 293320 Vera Cruz 254.696,59
BA 293325 Ve r e d a 37.354,29
BA 293330 Vitória da Conquista 1.917.949,00
BA 293340 Wa g n e r 53.641,50
BA 293345 Wa n d e r l e y 71.989,50
BA 293350 Wenceslau Guimarães 130.700,58
BA 293360 Xique-Xique 266.007,50

TO TA L 85.594.053,31
ANEXO VII

CE 230010 Abaiara 61.037,76
CE 230015 Acarape 87.452,41
CE 230020 Acaraú 327.781,04
CE 230030 Acopiara 284.389,39
CE 230040 Aiuaba 90.769,54
CE 230050 Alcântaras 60.660,41
CE 230060 Altaneira 39.577,63
CE 230070 Alto Santo 89.754,85
CE 230075 Amontada 229.249,13
CE 230080 Antonina do Norte 38.802,26
CE 230090 Apuiarés 78.179,06
CE 230100 Aquiraz 519.106,09
CE 2 3 0 11 0 Aracati 387.795,32
CE 230120 Aracoiaba 140.143,21
CE 230125 Ararendá 57.869,03
CE 230130 Araripe 11 4 . 11 2 , 9 6
CE 230140 Aratuba 62.193,47
CE 230150 Arneiroz 41.317,28
CE 230160 Assaré 122.592,42
CE 230170 Aurora 131.408,07
CE 230180 Baixio 33.274,18
CE 230185 Banabuiú 95.499,42
CE 230190 Barbalha 315.253,22
CE 230195 Barreira 11 0 . 8 2 8 , 2 4
CE 230200 Barro 11 8 . 7 0 5 , 6 7
CE 230205 Barroquinha 78.680,84
CE 230210 Baturité 189.033,26
CE 230220 Beberibe 278.495,63
CE 230230 Bela Cruz 171.267,99
CE 230240 Boa Viagem 288.300,17
CE 230250 Brejo Santo 255.980,94
CE 230260 Camocim 333.600,28
CE 230270 Campos Sales 144.237,30
CE 230280 Canindé 412.247,24
CE 230290 Capistrano 93.835,53
CE 230300 Caridade 11 8 . 2 6 7 , 4 4
CE 230310 Cariré 99.084,61
CE 230320 Caririaçu 143.291,82
CE 230330 Cariús 99.688,42
CE 230340 Carnaubal 93.651,51
CE 230350 Cascavel 372.931,28
CE 230360 Catarina 106.317,53
CE 230365 Catunda 55.389,92
CE 230370 Caucaia 2.372.035,75
CE 230380 Cedro 133.272,64
CE 230390 Chaval 68.336,47
CE 230393 Choró 71.432,01
CE 230395 Chorozinho 125.878,97
CE 230400 Coreaú 122.459,15
CE 230410 Crateús 395.839,96
CE 230420 Crato 688.046,41
CE 230423 Croatá 95.335,04
CE 230425 Cruz 127.296,17
CE 230426 Deputado Irapuan Pinheiro 50.712,72
CE 230427 Ererê 37.796,66
CE 230428 Eusébio 345.634,48
CE 230430 Farias Brito 101.588,13
CE 230435 Forquilha 127.712,85
CE 230440 Fortaleza 17.139.707,63
CE 230445 Fortim 85.397,75
CE 230450 Frecheirinha 72.629,29
CE 230460 General Sampaio 36.748,23
CE 230465 Graça 82.082,17
CE 230470 Granja 290.249,87
CE 230480 Granjeiro 24.423,21
CE 230490 Groaíras 58.148,19
CE 230495 Guaiúba 172.816,21
CE 230500 Guaraciaba do Norte 212.485,85
CE 230510 Guaramiranga 21.635,15
CE 230520 Hidrolândia 107.925,22
CE 230523 Horizonte 431.536,69
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CE 230526 Ibaretama 70.388,89
CE 230530 Ibiapina 134.235,30
CE 230533 Ibicuitinga 65.257,01
CE 230535 Icapuí 103.583,97
CE 230540 Icó 358.431,47
CE 230550 Iguatu 539.497,75
CE 230560 Independência 138.434,71
CE 230565 Ipaporanga 61.123,77
CE 230570 Ipaumirim 65.743,49
CE 230580 Ipu 221.056,25
CE 230590 Ipueiras 204.478,66
CE 230600 Iracema 75.344,56
CE 230610 Irauçuba 127.270,43
CE 230620 Itaiçaba 40.687,64
CE 230625 Itaitinga 257.597,55
CE 230630 Itapagé 273.338,72
CE 230640 Itapipoca 674.980,18
CE 230650 Itapiúna 106.162,35
CE 230655 Itarema 220.434,86
CE 230660 Itatira 109.707,29
CE 230670 Jaguaretama 9 6 . 11 2 , 6 9
CE 230680 Jaguaribara 59.809,46
CE 230690 Jaguaribe 184.029,28
CE 230700 Jaguaruana 178.131,85
CE 230710 Jardim 144.504,81
CE 230720 Jati 41.342,80
CE 230725 Jijoca de Jericoacoara 102.470,15
CE 230730 Juazeiro do Norte 1.424.200,83
CE 230740 Jucás 130.781,58
CE 230750 Lavras da Mangabeira 166.330,59
CE 230760 Limoeiro do Norte 310.420,42
CE 230763 Madalena 104.879,54
CE 230765 Maracanaú 1 . 4 8 6 . 1 9 3 , 11
CE 230770 Maranguape 827.060,15
CE 230780 Marco 143.575,96
CE 230790 Martinópole 59.171,00
CE 230800 Massapê 201.949,57
CE 230810 Mauriti 245.709,33
CE 230820 Meruoca 79.474,97
CE 230830 Milagres 150.885,36
CE 230835 Milhã 70.039,18
CE 230837 Miraíma 72.595,33
CE 230840 Missão Velha 187.478,48
CE 230850 Mombaça 232.637,95
CE 230860 Monsenhor Tabosa 92.775,86
CE 230870 Morada Nova 330.185,81
CE 230880 Moraújo 45.857,10
CE 230890 Morrinhos 11 7 . 4 4 5 , 6 8
CE 230900 Mucambo 76.529,82
CE 230910 Mulungu 67.965,46
CE 230920 Nova Olinda 81.627,40
CE 230930 Nova Russas 170.952,50
CE 230940 Novo Oriente 151.381,16
CE 230945 Ocara 133.798,39
CE 230950 Orós 11 4 . 0 4 5 , 4 5
CE 230960 Pacajus 463.360,94
CE 230970 Pacatuba 539.005,69
CE 230980 Pacoti 64.173,88
CE 230990 Pacujá 33.075,56
CE 231000 Palhano 49.342,89
CE 231010 Palmácia 69.191,05
CE 231020 Paracuru 178.927,79
CE 231025 Paraipaba 171.238,16
CE 231030 Parambu 167.400,55
CE 231040 Paramoti 61.261,02
CE 231050 Pedra Branca 227.291,59
CE 231060 Penaforte 47.404,18
CE 231070 Pentecoste 195.860,23
CE 231080 Pereiro 86.056,38
CE 231085 Pindoretama 109.093,69
CE 231090 Piquet Carneiro 88.180,00
CE 231095 Pires Ferreira 57.087,29
CE 2 3 11 0 0 Poranga 66.014,89
CE 2 3 111 0 Porteiras 80.231,54
CE 2 3 11 2 0 Potengi 58.063,70
CE 2 3 11 2 3 Potiretama 33.831,99
CE 2 3 11 2 6 Quiterianópolis 111 . 3 0 3 , 7 5
CE 2 3 11 3 0 Quixadá 457.203,24
CE 2 3 11 3 5 Quixelô 8 0 . 11 0 , 5 7
CE 2 3 11 4 0 Quixeramobim 414.842,76
CE 2 3 11 5 0 Quixeré 11 5 . 4 8 9 , 3 0
CE 2 3 11 6 0 Redenção 146.785,90
CE 2 3 11 7 0 Reriutaba 103.057,29
CE 2 3 11 8 0 Russas 401.630,80
CE 2 3 11 9 0 Saboeiro 85.016,91
CE 2 3 11 9 5 Salitre 86.826,36
CE 231200 Santana do Acaraú 169.923,28
CE 231210 Santana do Cariri 93.170,51
CE 231220 Santa Quitéria 2 3 2 . 3 1 7 , 11
CE 231230 São Benedito 251.982,12
CE 231240 São Gonçalo do Amarante 318.261,76
CE 231250 São João do Jaguaribe 41.617,21
CE 231260 São Luís do Curu 68.258,96
CE 231270 Senador Pompeu 141.852,18
CE 231280 Senador Sá 4 0 . 1 9 3 , 11
CE 231290 Sobral 1.083.585,24
CE 231300 Solonópole 96.002,52
CE 231310 Tabuleiro do Norte 161.002,87
CE 231320 Ta m b o r i l 136.836,23
CE 231325 Ta r r a f a s 47.354,62
CE 231330 Ta u á 308.227,41
CE 231335 Te j u ç u o c a 100.571,84
CE 231340 Ti a n g u á 399.246,51
CE 231350 Tr a i r i 291.943,10
CE 231355 Tu r u r u 84.638,02
CE 231360 Ubajara 184.283,24
CE 231370 Umari 40.990,37
CE 231375 Umirim 104.536,92

CE 231380 Uruburetama 11 4 . 1 7 4 , 1 9
CE 231390 Uruoca 72.662,46
CE 231395 Va r j o t a 97.373,63
CE 231400 Várzea Alegre 214.779,51
CE 231410 Viçosa do Ceará 325.586,17

TO TA L 52.571.051,49
ANEXO VIII

DF 530000 Brasília 12.330.813,21
TO TA L 12.330.813,21

ANEXO IX
ES 320010 Afonso Cláudio 159.499,90
ES 320013 Águia Branca 49.416,50
ES 320016 Água Doce do Norte 59.603,60
ES 320020 Alegre 158.108,30
ES 320030 Alfredo Chaves 73.901,80
ES 320035 Alto Rio Novo 39.307,80
ES 320040 Anchieta 139.875,40
ES 320050 Apiacá 38.866,80
ES 320060 Aracruz 482.125,70
ES 320070 Atilio Vivacqua 57.839,60
ES 320080 Baixo Guandu 155.790,60
ES 320090 Barra de São Francisco 221.886,70
ES 320100 Boa Esperança 75.754,00
ES 3 2 0 11 0 Bom Jesus do Norte 50.244,60
ES 3 2 0 11 5 Brejetuba 62.906,20
ES 320120 Cachoeiro de Itapemirim 1.079.409,90
ES 320130 Cariacica 2.428.797,36
ES 320140 Castelo 187.689,60
ES 320150 Colatina 610.172,50
ES 320160 Conceição da Barra 154.712,60
ES 320170 Conceição do Castelo 63.425,60
ES 320180 Divino de São Lourenço 22.971,20
ES 320190 Domingos Martins 170.309,30
ES 320200 Dores do Rio Preto 34.050,10
ES 320210 Ecoporanga 11 9 . 2 0 2 , 3 0
ES 320220 Fundão 130.146,39
ES 320225 Governador Lindenberg 61.740,00
ES 320230 Guaçuí 152.884,90
ES 320240 Guarapari 865.856,98
ES 320245 Ibatiba 126.821,80
ES 320250 Ibiraçu 61.646,90
ES 320255 Ibitirama 46.060,00
ES 320260 Iconha 68.678,40
ES 320265 Irupi 65.562,00
ES 320270 Itaguaçu 72.735,60
ES 320280 Itapemirim 174.178,84
ES 320290 Itarana 55.610,10
ES 320300 Iúna 146.490,40
ES 320305 Jaguaré 145.245,80
ES 320310 Jerônimo Monteiro 58.976,40
ES 320313 João Neiva 84.123,20
ES 320316 Laranja da Terra 56.139,30
ES 320320 Linhares 828.335,20
ES 320330 Mantenópolis 75.553,10
ES 320332 Marataízes 274.170,30
ES 320334 Marechal Floriano 81.070,50
ES 320335 Marilândia 61.749,80
ES 320340 Mimoso do Sul 134.201,20
ES 320350 Montanha 95.015,90
ES 320360 Mucurici 28.954,10
ES 320370 Muniz Freire 93.496,90
ES 320380 Muqui 77.449,40
ES 320390 Nova Venécia 249.855,90
ES 320400 Pancas 11 6 . 11 5 , 3 0
ES 320405 Pedro Canário 130.031,30
ES 320410 Pinheiros 132.937,00
ES 320420 Piúma 180.715,92
ES 320425 Ponto Belo 38.714,90
ES 320430 Presidente Kennedy 57.535,80
ES 320435 Rio Bananal 95.339,30
ES 320440 Rio Novo do Sul 59.265,50
ES 320450 Santa Leopoldina 63.156,10
ES 320455 Santa Maria de Jetibá 195.647,20
ES 320460 Santa Teresa 11 7 . 7 2 2 , 5 0
ES 320465 São Domingos do Norte 43.208,20
ES 320470 São Gabriel da Palha 183.137,50
ES 320480 São José do Calçado 54.076,40
ES 320490 São Mateus 629.400,10
ES 320495 São Roque do Canaã 61.637,10
ES 320500 Serra 3.151.414,86
ES 320501 Sooretama 142.286,20
ES 320503 Vargem Alta 105.761,60
ES 320506 Venda Nova do Imigrante 120.417,50
ES 320510 Vi a n a 481.385,52
ES 320515 Vila Pavão 46.349,10
ES 320517 Vila Valério 72.015,30
ES 320520 Vila Velha 3.049.652,76
ES 320530 Vi t ó r i a 2.276.887,80

TO TA L 22.673.428,03

ANEXO X
GO 520005 Abadia de Goiás 84.040,82
GO 520010 Abadiânia 11 0 . 7 8 6 , 1 3
GO 520013 Acreúna 11 6 . 9 6 7 , 1 3
GO 520015 Adelândia 35.572,02
GO 520017 Água Fria de Goiás 89.714,47
GO 520020 Água Limpa 39.435,96
GO 520025 Águas Lindas de Goiás 935.857,46
GO 520030 Alexânia 136.727,84
GO 520050 Aloândia 35.482,58
GO 520055 Alto Horizonte 54.606,77
GO 520060 Alto Paraíso de Goiás 85.900,63
GO 520080 Alvorada do Norte 70.846,53
GO 520082 Amaralina 58.254,18
GO 520085 Americano do Brasil 41.917,96
GO 520090 Amorinópolis 38.046,80
GO 5 2 0 11 0 Anápolis 1.647.964,82
GO 520120 Anhanguera 37.046,57
GO 520130 Anicuns 103.607,41

GO 520140 Aparecida de Goiânia 2.981.495,00
GO 520145 Aparecida do Rio Doce 42.322,95
GO 520150 Aporé 76.096,93
GO 520160 Araçu 37.642,10
GO 520170 Aragarças 105.206,78
GO 520180 Aragoiânia 89.354,62
GO 520215 Araguapaz 78.207,55
GO 520235 Arenópolis 45.825,65
GO 520250 Aruanã 94.532,25
GO 520260 Aurilândia 40.194,34
GO 520280 Av e l i n ó p o l i s 35.800,22
GO 520310 Baliza 71.854,76
GO 520320 Barro Alto 68.323,98
GO 520330 Bela Vista de Goiás 162.254,67
GO 520340 Bom Jardim de Goiás 77.216,09
GO 520350 Bom Jesus de Goiás 109.629,87
GO 520355 Bonfinópolis 65.337,15
GO 520357 Bonópolis 62.344,06
GO 520360 Brazabrantes 52.602,52
GO 520380 Britânia 60.868,37
GO 520390 Buriti Alegre 63.054,87
GO 520393 Buriti de Goiás 38.459,13
GO 520396 Buritinópolis 3 9 . 9 5 1 , 11
GO 520400 Cabeceiras 76.358,36
GO 520410 Cachoeira Alta 85.222,41
GO 520420 Cachoeira de Goiás 40.586,00
GO 520425 Cachoeira Dourada 55.493,51
GO 520430 Caçu 100.420,06
GO 520440 Caiapônia 208.289,57
GO 520450 Caldas Novas 485.254,26
GO 520455 Caldazinha 55.718,86
GO 520460 Campestre de Goiás 43.515,26
GO 520465 Campinaçu 59.155,26
GO 520470 Campinorte 77.323,81
GO 520480 Campo Alegre de Goiás 78.667,74
GO 520485 Campo Limpo de Goiás 43.342,54
GO 520490 Campos Belos 98.459,68
GO 520495 Campos Verdes 41.162,67
GO 520500 Carmo do Rio Verde 54.785,06
GO 520505 Castelândia 37.964,29
GO 520510 Catalão 485.276,05
GO 520520 Caturaí 52.402,04
GO 520530 Cavalcante 155.339,84
GO 520540 Ceres 102.305,89
GO 520545 Cezarina 52.265,52
GO 520547 Chapadão do Céu 90.857,75
GO 520549 Cidade Ocidental 275.789,01
GO 520551 Cocalzinho de Goiás 132.459,08
GO 520552 Colinas do Sul 59.090,92
GO 520570 Córrego do Ouro 38.140,22
GO 520580 Corumbá de Goiás 85.469,58
GO 520590 Corumbaíba 77.605,53
GO 520620 Cristalina 340.248,13
GO 520630 Cristianópolis 37.578,50
GO 520640 Crixás 132.192,06
GO 520650 Cromínia 38.531,99
GO 520660 Cumari 40.776,66
GO 520670 Damianópolis 41.938,40
GO 520680 Damolândia 3 4 . 7 2 3 , 11
GO 520690 Davinópolis 40.349,19
GO 520710 Diorama 42.767,67
GO 520725 Doverlândia 213.826,31
GO 520735 Edealina 41.601,26
GO 520740 Edéia 81.102,24
GO 520750 Estrela do Norte 37.604,47
GO 520753 Faina 69.991,81
GO 520760 Fazenda Nova 60.359,86
GO 520780 Firminópolis 64.719,45
GO 520790 Flores de Goiás 163.688,96
GO 520800 Formosa 572.263,77
GO 520810 Formoso 47.728,22
GO 520815 Gameleira de Goiás 46.501,57
GO 520830 Divinópolis de Goiás 56.095,62
GO 520840 Goianápolis 95.069,20
GO 520850 Goiandira 44.796,41
GO 520860 Goianésia 278.803,91
GO 520870 Goiânia 8.759.277,16
GO 520880 Goianira 226.429,50
GO 520890 Goiás 164.502,03
GO 520910 Goiatuba 160.801,89
GO 520915 Gouvelândia 49.607,33
GO 520920 Guapó 87.105,18
GO 520929 Guaraíta 47.482,42
GO 520940 Guarani de Goiás 55.326,77
GO 520945 Guarinos 38.604,84
GO 520960 Heitoraí 41.297,33
GO 520970 Hidrolândia 136.037,63
GO 520980 Hidrolina 40.840,72
GO 520990 Iaciara 89.564,01
GO 520993 Inaciolândia 49.392,66
GO 520995 Indiara 81.615,38
GO 521000 Inhumas 218.789,22
GO 521010 Ipameri 167.075,41
GO 521015 Ipiranga de Goiás 36.915,91
GO 521020 Iporá 136.327,45
GO 521030 Israelândia 40.175,67
GO 521040 Itaberaí 168.801,36
GO 521056 Itaguari 37.494,53
GO 521060 Itaguaru 39.850,38
GO 521080 Itajá 68.027,09
GO 521090 Itapaci 96.773,72
GO 5 2 11 0 0 Itapirapuã 81.809,22
GO 5 2 11 2 0 Itapuranga 11 9 . 7 3 9 , 7 1
GO 5 2 11 3 0 Itarumã 94.043,89
GO 5 2 11 4 0 Itauçu 5 2 . 5 9 3 , 11
GO 5 2 11 5 0 Itumbiara 423.378,69
GO 5 2 11 6 0 Ivolândia 47.834,18
GO 5 2 11 7 0 Jandaia 52.363,50
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GO 5 2 11 8 0 Jaraguá 206.135,25
GO 5 2 11 9 0 Jataí 498.192,84
GO 521200 Jaupaci 42.637,79
GO 521205 Jesúpolis 35.654,05
GO 521210 Joviânia 50.604,49
GO 521220 Jussara 137.512,09
GO 521225 Lagoa Santa 45.180,72
GO 521230 Leopoldo de Bulhões 54.146,93
GO 521250 Luziânia 952.887,24
GO 521260 Mairipotaba 39.313,96
GO 521270 Mambaí 63.816,01
GO 521280 Mara Rosa 78.647,73
GO 521290 Marzagão 38.672,49
GO 521295 Matrinchã 51.952,63
GO 521300 Maurilândia 65.303,76
GO 521305 Mimoso de Goiás 62.605,12
GO 521308 Minaçu 174.359,76
GO 521310 Mineiros 379.782,79
GO 521340 Moiporá 38.276,24
GO 521350 Monte Alegre de Goiás 101.467,65
GO 521370 Montes Claros de Goiás 85.378,21
GO 521375 Montividiu 88.573,35
GO 521377 Montividiu do Norte 62.594,44
GO 521380 Morrinhos 199.937,91
GO 521385 Morro Agudo de Goiás 38.360,62
GO 521390 Mossâmedes 44.576,27
GO 521400 Mozarlândia 90.819,54
GO 521405 Mundo Novo 81.734,79
GO 521410 Mutunópolis 45.299,61
GO 521440 Nazário 51.128,06
GO 521450 Nerópolis 164.205,36
GO 521460 Niquelândia 300.077,39
GO 521470 Nova América 37.095,16
GO 521480 Nova Aurora 38.977,31
GO 521483 Nova Crixás 169.056,28
GO 521486 Nova Glória 54.412,74
GO 521487 Nova Iguaçu de Goiás 42.000,40
GO 521490 Nova Roma 64.603,43
GO 521500 Nova Veneza 68.250,79
GO 521520 Novo Brasil 40.393,14
GO 521523 Novo Gama 463.880,92
GO 521525 Novo Planalto 54.786,39
GO 521530 Orizona 95.860,26
GO 521540 Ouro Verde de Goiás 35.704,16
GO 521550 Ouvidor 46.385,04
GO 521560 Padre Bernardo 184.212,15
GO 521565 Palestina de Goiás 50.657,79
GO 521570 Palmeiras de Goiás 120.290,19
GO 521580 Palmelo 35.751,03
GO 521590 Palminópolis 39.759,86
GO 521600 Panamá 39.576,31
GO 521630 Paranaiguara 71.016,62
GO 521640 Paraúna 11 0 . 4 4 9 , 9 3
GO 521645 Perolândia 57.306,49
GO 521680 Petrolina de Goiás 65.126,43
GO 521690 Pilar de Goiás 42.099,15
GO 521710 Piracanjuba 131.645,12
GO 521720 Piranhas 85.798,67
GO 521730 Pirenópolis 143.097,78
GO 521740 Pires do Rio 134.304,38
GO 521760 Planaltina 460.577,20
GO 521770 Pontalina 97.258,29
GO 521800 Porangatu 258.930,46
GO 521805 Porteirão 46.560,90
GO 521810 Portelândia 46.703,96
GO 521830 Posse 171.423,75
GO 521839 Professor Jamil 38.594,49
GO 521850 Quirinópolis 246.366,95
GO 521860 Rialma 60.368,87
GO 521870 Rianápolis 38.088,59
GO 521878 Rio Quente 48.380,25
GO 521880 Rio Verde 920.022,39
GO 521890 Rubiataba 93.230,26
GO 521900 Sanclerlândia 51.700,49
GO 521910 Santa Bárbara de Goiás 43.252,48
GO 521920 Santa Cruz de Goiás 49.782,03
GO 521925 Santa Fé de Goiás 55.391,60
GO 521930 Santa Helena de Goiás 160.008,59
GO 521935 Santa Isabel 45.101,27
GO 521940 Santa Rita do Araguaia 67.070,27
GO 521945 Santa Rita do Novo Destino 4 8 . 2 11 , 11
GO 521950 Santa Rosa de Goiás 34.701,62
GO 521960 Santa Tereza de Goiás 44.016,14
GO 521970 Santa Terezinha de Goiás 65.556,68
GO 521971 Santo Antônio da Barra 43.094,98
GO 521973 Santo Antônio de Goiás 82.995,79
GO 521975 Santo Antônio do Descoberto 394.256,33
GO 521980 São Domingos 120.099,74
GO 521990 São Francisco de Goiás 43.903,71
GO 522000 São João d'Aliança 78.061,61
GO 522005 São João da Paraúna 71.361,51
GO 522010 São Luís de Montes Belos 136.777,34
GO 522015 São Luiz do Norte 47.121,66
GO 522020 São Miguel do Araguaia 205.452,65
GO 522026 São Miguel do Passa Quatro 45.008,19
GO 522028 São Patrício 38.884,57
GO 522040 São Simão 11 3 . 111 , 8 3
GO 522045 Senador Canedo 580.024,50
GO 522050 Serranópolis 123.679,48
GO 522060 Silvânia 11 8 . 3 0 2 , 0 0
GO 522068 Simolândia 50.495,63
GO 522070 Sítio d'Abadia 58.546,76
GO 522100 Taquaral de Goiás 36.186,43
GO 522108 Teresina de Goiás 176.716,96
GO 5 2 2 11 9 Terezópolis de Goiás 63.185,56
GO 522130 Três Ranchos 37.935,29
GO 522140 Tr i n d a d e 666.963,00
GO 522145 Tr o m b a s 44.045,09

GO 522150 Tu r v â n i a 42.206,07
GO 522155 Tu r v e l â n d i a 53.640,43
GO 522157 Uirapuru 48.284,26
GO 522160 Uruaçu 191.007,08
GO 522170 Uruana 71.514,47
GO 522180 Urutaí 44.001,38
GO 522185 Valparaíso de Goiás 666.379,15
GO 522190 Va r j ã o 41.953,97
GO 522200 Vi a n ó p o l i s 77.977,71
GO 522205 Vi c e n t i n ó p o l i s 60.192,63
GO 522220 Vila Boa 80.765,68
GO 522230 Vila Propício 74.540,53

TO TA L 40.915.514,10
ANEXO XI

MA 210005 Açailândia 1.041.564,86
MA 210010 Afonso Cunha 50.954,45
MA 210015 Água Doce do Maranhão 88.450,22
MA 210020 Alcântara 194.759,59
MA 210030 Aldeias Altas 136.648,99
MA 210040 Altamira do Maranhão 90.712,30
MA 210043 Alto Alegre do Maranhão 187.560,14
MA 210047 Alto Alegre do Pindaré 232.901,54
MA 210050 Alto Parnaíba 120.502,16
MA 210055 Amapá do Maranhão 64.717,32
MA 210060 Amarante do Maranhão 303.151,74
MA 210070 Anajatuba 205.245,19
MA 210080 Anapurus 85.842,13
MA 210083 Apicum-Açu 146.193,53
MA 210087 Araguanã 129.253,67
MA 210090 Araioses 305.641,72
MA 210095 Arame 234.449,77
MA 210100 Arari 212.057,45
MA 2 1 0 11 0 Axixá 101.827,68
MA 210120 Bacabal 817.501,65
MA 210125 Bacabeira 124.659,00
MA 210130 Bacuri 137.832,46
MA 210135 Bacurituba 50.904,44
MA 210140 Balsas 601.846,65
MA 210150 Barão de Grajaú 137.245,07
MA 210160 Barra do Corda 780.855,70
MA 210170 Barreirinhas 285.557,95
MA 210173 Belágua 55.181,56
MA 210177 Bela Vista do Maranhão 101.843,18
MA 210180 Benedito Leite 55.204,52
MA 210190 Bequimão 152.656,55
MA 210193 Bernardo do Mearim 60.563,74
MA 210197 Boa Vista do Gurupi 75.855,87
MA 210200 Bom Jardim 292.071,51
MA 210203 Bom Jesus das Selvas 240.253,12
MA 210207 Bom Lugar 124.101,84
MA 210210 Brejo 191.416,30
MA 210215 Brejo de Areia 11 0 . 0 0 6 , 4 8
MA 210220 Buriti 160.351,66
MA 210230 Buriti Bravo 179.634,15
MA 210232 Buriticupu 478.288,39
MA 210235 Buritirana 121.781,24
MA 210237 Cachoeira Grande 87.813,46
MA 210240 Cajapió 69.970,65
MA 210250 Cajari 141.855,32
MA 210255 Campestre do Maranhão 105.888,61
MA 210260 Cândido Mendes 157.723,41
MA 210270 Cantanhede 2 11 . 0 7 6 , 4 5
MA 210275 Capinzal do Norte 88.120,75
MA 210280 Carolina 242.066,34
MA 210290 Carutapera 222.952,61
MA 210300 Caxias 1.032.871,95
MA 210310 Cedral 86.814,13
MA 210312 Central do Maranhão 75.907,21
MA 210315 Centro do Guilherme 108.678,39
MA 210317 Centro Novo do Maranhão 180.139,20
MA 210320 Chapadinha 466.080,70
MA 210325 Cidelândia 11 3 . 11 8 , 5 8
MA 210330 Codó 1.172.716,48
MA 210340 Coelho Neto 253.747,87
MA 210350 Colinas 329.230,23
MA 210355 Conceição do Lago-Açu 178.404,91
MA 210360 Coroatá 645.307,34
MA 210370 Cururupu 261.227,48
MA 210375 Davinópolis 100.413,17
MA 210380 Dom Pedro 145.491,20
MA 210390 Duque Bacelar 102.959,46
MA 210400 Esperantinópolis 162.454,82
MA 210405 Estreito 434.488,18
MA 210407 Feira Nova do Maranhão 83.718,78
MA 210408 Fernando Falcão 87.097,83
MA 210409 Formosa da Serra Negra 163.405,48
MA 210410 Fortaleza dos Nogueiras 103.931,29
MA 210420 Fortuna 127.057,14
MA 210430 Godofredo Viana 108.073,96
MA 210440 Gonçalves Dias 111 . 6 7 1 , 1 0
MA 210450 Governador Archer 86.492,81
MA 210455 Governador Edison Lobão 138.269,83
MA 210460 Governador Eugênio Barros 105.295,70
MA 210462 Governador Luiz Rocha 48.945,80
MA 210465 Governador Newton Bello 94.533,77
MA 210467 Governador Nunes Freire 230.750,40
MA 210470 Graça Aranha 39.058,85
MA 210480 Grajaú 579.000,45
MA 210490 Guimarães 106.156,96
MA 210500 Humberto de Campos 236.194,69
MA 210510 Icatu 191.233,45
MA 210515 Igarapé do Meio 111 . 4 8 3 , 0 4
MA 210520 Igarapé Grande 73.837,80
MA 210530 Imperatriz 2.207.048,54
MA 210535 Itaipava do Grajaú 168.765,48
MA 210540 Itapecuru Mirim 663.071,55
MA 210542 Itinga do Maranhão 203.177,66
MA 210545 Jatobá 98.760,91

MA 210547 Jenipapo dos Vieiras 155.474,36
MA 210550 João Lisboa 179.565,23
MA 210560 Joselândia 121.134,85
MA 210565 Junco do Maranhão 49.071,62
MA 210570 Lago da Pedra 453.516,61
MA 210580 Lago do Junco 96.171,23
MA 210590 Lago Verde 132.496,65
MA 210592 Lagoa do Mato 70.681,23
MA 210594 Lago dos Rodrigues 89.697,75
MA 210596 Lagoa Grande do Maranhão 82.702,07
MA 210598 Lajeado Novo 47.555,15
MA 210600 Lima Campos 94.534,85
MA 210610 Loreto 11 7 . 6 5 4 , 1 7
MA 210620 Luís Domingues 64.309,75
MA 210630 Magalhães de Almeida 177.003,95
MA 210632 Maracaçumé 156.581,93
MA 210635 Marajá do Sena 55.437,57
MA 210637 Maranhãozinho 126.427,84
MA 210640 Mata Roma 146.074,95
MA 210650 Matinha 177.665,29
MA 210660 Matões 152.585,90
MA 210663 Matões do Norte 130.250,29
MA 210667 Milagres do Maranhão 58.386,16
MA 210670 Mirador 231.221,38
MA 210675 Miranda do Norte 269.283,19
MA 210680 Mirinzal 11 4 . 0 6 9 , 8 3
MA 210690 Monção 241.835,36
MA 210700 Montes Altos 108.858,66
MA 210710 Morros 185.742,93
MA 210720 Nina Rodrigues 88.372,75
MA 210725 Nova Colinas 55.217,24
MA 210730 Nova Iorque 49.198,79
MA 210735 Nova Olinda do Maranhão 163.527,59
MA 210740 Olho d'Água das Cunhãs 142.334,20
MA 210745 Olinda Nova do Maranhão 11 4 . 3 7 2 , 8 0
MA 210750 Paço do Lumiar 1.102.743,12
MA 210760 Palmeirândia 143.742,32
MA 210770 Paraibano 154.702,76
MA 210780 Parnarama 157.162,47
MA 210790 Passagem Franca 107.090,89
MA 210800 Pastos Bons 122.370,85
MA 210805 Paulino Neves 94.154,44
MA 210810 Paulo Ramos 11 9 . 6 9 1 , 9 1
MA 210820 Pedreiras 380.054,07
MA 210825 Pedro do Rosário 190.677,47
MA 210830 Penalva 242.214,40
MA 210840 Peri Mirim 109.595,00
MA 210845 Peritoró 230.656,15
MA 210850 Pindaré-Mirim 257.624,24
MA 210860 Pinheiro 745.497,79
MA 210870 Pio XII 177.802,38
MA 210880 Pirapemas 137.665,53
MA 210890 Poção de Pedras 201.659,42
MA 210900 Porto Franco 150.876,00
MA 210905 Porto Rico do Maranhão 57.948,34
MA 210910 Presidente Dutra 455.387,38
MA 210920 Presidente Juscelino 80.365,60
MA 210923 Presidente Médici 65.463,80
MA 210927 Presidente Sarney 140.579,70
MA 210930 Presidente Vargas 93.767,24
MA 210940 Primeira Cruz 154.274,55
MA 210945 Raposa 316.887,58
MA 210950 Riachão 167.550,36
MA 210955 Ribamar Fiquene 69.486,07
MA 210960 Rosário 299.976,97
MA 210970 Sambaíba 65.595,56
MA 210975 Santa Filomena do Maranhão 56.516,14
MA 210980 Santa Helena 269.704,04
MA 210990 Santa Inês 558.882,55
MA 2 11 0 0 0 Santa Luzia 637.107,08
MA 2 11 0 0 3 Santa Luzia do Paruá 223.334,83
MA 2 11 0 1 0 Santa Quitéria do Maranhão 166.317,61
MA 2 11 0 2 0 Santa Rita 268.325,58
MA 2 11 0 2 3 Santana do Maranhão 83.195,54
MA 2 11 0 2 7 Santo Amaro do Maranhão 105.379,04
MA 2 11 0 3 0 Santo Antônio dos Lopes 11 0 . 7 3 8 , 3 1
MA 2 11 0 4 0 São Benedito do Rio Preto 11 4 . 6 4 1 , 1 5
MA 2 11 0 5 0 São Bento 325.075,68
MA 2 11 0 6 0 São Bernardo 149.827,78
MA 2 11 0 6 5 São Domingos do Azeitão 66.856,04
MA 2 11 0 7 0 São Domingos do Maranhão 214.153,75
MA 2 11 0 8 0 São Félix de Balsas 59.429,33
MA 2 11 0 8 5 São Francisco do Brejão 107.925,04
MA 2 11 0 9 0 São Francisco do Maranhão 1 0 1 . 11 5 , 8 2
MA 2 111 0 0 São João Batista 149.142,97
MA 2 111 0 2 São João do Carú 11 9 . 2 2 5 , 5 9
MA 2 111 0 5 São João do Paraíso 89.856,58
MA 2 111 0 7 São João do Soter 147.720,37
MA 2 1111 0 São João dos Patos 238.899,64
MA 2 111 2 0 São José de Ribamar 1.764.591,59
MA 2 111 2 5 São José dos Basílios 54.324,66
MA 2 111 3 0 São Luís 10.362.205,53
MA 2 111 4 0 São Luís Gonzaga do Maranhão 11 0 . 3 3 3 , 5 8
MA 2 111 5 0 São Mateus do Maranhão 260.299,20
MA 2 111 5 3 São Pedro da Água Branca 99.938,05
MA 2 111 5 7 São Pedro dos Crentes 37.412,21
MA 2 111 6 0 São Raimundo das Mangabeiras 160.398,39
MA 2 111 6 3 São Raimundo do Doca Bezerra 61.545,44
MA 2 111 6 7 São Roberto 75.032,35
MA 2 111 7 0 São Vicente Ferrer 159.183,70
MA 2 111 7 2 Satubinha 105.154,18
MA 2 111 7 4 Senador Alexandre Costa 91.104,97
MA 2 111 7 6 Senador La Rocque 111 . 7 0 9 , 5 6
MA 2 111 7 8 Serrano do Maranhão 91.020,73
MA 2 111 8 0 Sítio Novo 133.969,44
MA 2 111 9 0 Sucupira do Norte 86.361,99
MA 2 111 9 5 Sucupira do Riachão 45.854,79
MA 2 11 2 0 0 Tasso Fragoso 85.346,88
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MA 2 11 2 1 0 Ti m b i r a s 283.180,87
MA 2 11 2 2 0 Ti m o n 791.808,20
MA 2 11 2 2 3 Trizidela do Vale 183.047,37
MA 2 11 2 2 7 Tu f i l â n d i a 77.148,04
MA 2 11 2 3 0 Tu n t u m 262.521,70
MA 2 11 2 4 0 Tu r i a ç u 273.643,02
MA 2 11 2 4 5 Tu r i l â n d i a 183.635,75
MA 2 11 2 5 0 Tu t ó i a 514.681,86
MA 2 11 2 6 0 Urbano Santos 177.109,03
MA 2 11 2 7 0 Vargem Grande 522.902,97
MA 2 11 2 8 0 Vi a n a 472.558,41
MA 2 11 2 8 5 Vila Nova dos Martírios 11 0 . 3 2 6 , 0 7
MA 2 11 2 9 0 Vitória do Mearim 255.905,67
MA 2 11 3 0 0 Vitorino Freire 251.288,73
MA 2 11 4 0 0 Zé Doca 405.923,21

TO TA L 57.129.716,73
ANEXO XII

MG 310010 Abadia dos Dourados 33.883,20
MG 310020 Abaeté 11 3 . 3 3 2 , 8 0
MG 310030 Abre Campo 65.918,40
MG 310040 Acaiaca 19.512,00
MG 310050 Açucena 49.425,60
MG 310060 Água Boa 72.163,20
MG 310070 Água Comprida 9.936,00
MG 310080 Aguanil 21.312,00
MG 310090 Águas Formosas 93.196,80
MG 310100 Águas Vermelhas 65.164,80
MG 3 1 0 11 0 Aimorés 123.412,80
MG 310120 Aiuruoca 3 0 . 11 5 , 2 0
MG 310130 Alagoa 13.286,40
MG 310140 Albertina 14.620,80
MG 310150 Além Paraíba 179.330,00
MG 310160 Alfenas 382.593,60
MG 310163 Alfredo Vasconcelos 32.520,00
MG 310170 Almenara 2 0 0 . 6 11 , 2 0
MG 310180 Alpercata 36.072,00
MG 310190 Alpinópolis 95.260,80
MG 310200 Alterosa 69.844,80
MG 310205 Alto Caparaó 27.796,80
MG 310210 Alto Rio Doce 58.176,00
MG 310220 Alvarenga 21.096,00
MG 310230 Alvinópolis 75.081,60
MG 310240 Alvorada de Minas 17.630,40
MG 310250 Amparo do Serra 2 4 . 11 0 , 4 0
MG 310260 Andradas 195.388,80
MG 310270 Cachoeira de Pajeú 45.499,20
MG 310280 Andrelândia 60.033,60
MG 310285 Angelândia 40.996,80
MG 310290 Antônio Carlos 55.718,40
MG 310300 Antônio Dias 46.742,40
MG 310310 Antônio Prado de Minas 8.121,60
MG 310320 Araçaí 11 . 3 6 6 , 4 0
MG 310330 Aracitaba 10.142,40
MG 310340 Araçuaí 179.332,80
MG 310350 Araguari 634.203,00
MG 310360 Arantina 13.862,40
MG 310370 Araponga 4 1 . 0 11 , 2 0
MG 310375 Araporã 32.515,20
MG 310380 Arapuá 13.838,40
MG 310390 Araújos 43.180,80
MG 310400 Araxá 500.558,40
MG 310410 A r c e b u rg o 50.774,40
MG 310420 Arcos 191.889,02
MG 310430 Areado 71.788,80
MG 310440 A rg i r i t a 14.035,20
MG 310445 Aricanduva 24.921,60
MG 310450 Arinos 87.566,40
MG 310460 Astolfo Dutra 67.766,40
MG 310470 Ataléia 68.851,20
MG 310480 Augusto de Lima 24.297,60
MG 310490 Baependi 92.712,00
MG 310500 Baldim 45.320,80
MG 310510 Bambuí 11 5 . 2 8 6 , 4 0
MG 310520 Bandeira 24.283,20
MG 310530 Bandeira do Sul 27.547,20
MG 310540 Barão de Cocais 153.446,40
MG 310550 Barão de Monte Alto 27.696,00
MG 310560 Barbacena 738.120,60
MG 310570 Barra Longa 28.756,80
MG 310590 Barroso 100.233,60
MG 310600 Bela Vista de Minas 49.996,80
MG 310610 Belmiro Braga 16.814,40
MG 310620 Belo Horizonte 20.836.443,25
MG 310630 Belo Oriente 125.558,40
MG 310640 Belo Vale 37.636,80
MG 310650 Berilo 60.038,40
MG 310660 Bertópolis 22.454,40
MG 310665 Berizal 22.656,00
MG 310670 Betim 2.836.249,44
MG 310680 Bias Fortes 18.072,00
MG 310690 Bicas 69.816,00
MG 310700 Biquinhas 12.787,20
MG 310710 Boa Esperança 194.544,00
MG 310720 Bocaina de Minas 24.888,00
MG 310730 Bocaiúva 240.806,40
MG 310740 Bom Despacho 240.201,60
MG 310750 Bom Jardim de Minas 31.982,40
MG 310760 Bom Jesus da Penha 20.174,40
MG 310770 Bom Jesus do Amparo 28.886,40
MG 310780 Bom Jesus do Galho 75.038,40
MG 310790 Bom Repouso 51.720,00
MG 310800 Bom Sucesso 85.953,60
MG 310810 Bonfim 39.312,00
MG 310820 Bonfinópolis de Minas 28.339,20
MG 310825 Bonito de Minas 52.564,80
MG 310830 Borda da Mata 91.464,00
MG 310840 Botelhos 73.564,80
MG 310850 Botumirim 31.737,60

MG 310855 Brasilândia de Minas 77.304,00
MG 310860 Brasília de Minas 1 5 7 . 11 3 , 6 0
MG 310870 Brás Pires 22.387,20
MG 310880 Braúnas 24.436,80
MG 310890 Brazópolis 71.913,60
MG 310900 Brumadinho 217.632,80
MG 310910 Bueno Brandão 53.918,40
MG 310920 Buenópolis 50.851,20
MG 310925 Bugre 19.900,80
MG 310930 Buritis 11 8 . 5 0 7 , 2 0
MG 310940 Buritizeiro 136.008,00
MG 310945 Cabeceira Grande 33.312,00
MG 310950 Cabo Verde 68.784,00
MG 310960 Cachoeira da Prata 17.923,20
MG 310970 Cachoeira de Minas 55.900,80
MG 310980 Cachoeira Dourada 12.916,80
MG 310990 Caetanópolis 54.715,20
MG 3 11 0 0 0 Caeté 2 4 8 . 5 11 , 2 0
MG 3 11 0 1 0 Caiana 2 6 . 11 2 , 0 0
MG 3 11 0 2 0 Cajuri 19.848,00
MG 3 11 0 3 0 Caldas 69.739,20
MG 3 11 0 4 0 Camacho 15.158,40
MG 3 11 0 5 0 Camanducaia 105.873,60
MG 3 11 0 6 0 Cambuí 139.992,00
MG 3 11 0 7 0 Cambuquira 62.654,40
MG 3 11 0 8 0 Campanário 18.033,60
MG 3 11 0 9 0 Campanha 79.809,60
MG 3 111 0 0 Campestre 102.912,00
MG 3 1111 0 Campina Verde 96.379,20
MG 3 1111 5 Campo Azul 18.542,40
MG 3 111 2 0 Campo Belo 261.398,40
MG 3 111 3 0 Campo do Meio 57.014,40
MG 3 111 4 0 Campo Florido 37.852,80
MG 3 111 5 0 Campos Altos 73.857,60
MG 3 111 6 0 Campos Gerais 139.473,60
MG 3 111 7 0 Canaã 22.699,20
MG 3 111 8 0 Canápolis 58.161,60
MG 3 111 9 0 Cana Verde 27.547,20
MG 3 11 2 0 0 Candeias 72.705,60
MG 3 11 2 0 5 Cantagalo 21.681,60
MG 3 11 2 1 0 Caparaó 26.347,20
MG 3 11 2 2 0 Capela Nova 23.270,40
MG 3 11 2 3 0 Capelinha 181.761,60
MG 3 11 2 4 0 Capetinga 34.665,60
MG 3 11 2 5 0 Capim Branco 54.196,80
MG 3 11 2 6 0 Capinópolis 78.000,00
MG 3 11 2 6 5 Capitão Andrade 25.944,00
MG 3 11 2 7 0 Capitão Enéas 73.137,60
MG 3 11 2 8 0 Capitólio 41.673,60
MG 3 11 2 9 0 Caputira 45.268,80
MG 3 11 3 0 0 Caraí 11 4 . 1 4 8 , 8 0
MG 3 11 3 1 0 Caranaíba 16.036,80
MG 3 11 3 2 0 Carandaí 121.804,80
MG 3 11 3 3 0 Carangola 161.083,20
MG 3 11 3 4 0 Caratinga 440.836,80
MG 3 11 3 5 0 Carbonita 4 5 . 8 11 , 2 0
MG 3 11 3 6 0 Careaçu 32.433,60
MG 3 11 3 7 0 Carlos Chagas 97.027,20
MG 3 11 3 8 0 Carmésia 12.619,20
MG 3 11 3 9 0 Carmo da Cachoeira 59.280,00
MG 3 11 4 0 0 Carmo da Mata 55.483,20
MG 3 11 4 1 0 Carmo de Minas 71.145,60
MG 3 11 4 2 0 Carmo do Cajuru 106.252,80
MG 3 11 4 3 0 Carmo do Paranaíba 148.132,80
MG 3 11 4 4 0 Carmo do Rio Claro 102.998,40
MG 3 11 4 5 0 Carmópolis de Minas 91.176,00
MG 3 11 4 5 5 Carneirinho 48.345,60
MG 3 11 4 6 0 Carrancas 19.728,00
MG 3 11 4 7 0 Carvalhópolis 17.188,80
MG 3 11 4 8 0 Carvalhos 22.324,80
MG 3 11 4 9 0 Casa Grande 11 . 0 8 3 , 2 0
MG 3 11 5 0 0 Cascalho Rico 14.740,80
MG 3 11 5 1 0 Cássia 86.673,60
MG 3 11 5 2 0 Conceição da Barra de Minas 19.473,60
MG 3 11 5 3 0 Cataguases 360.120,00
MG 3 11 5 3 5 Catas Altas 25.516,80
MG 3 11 5 4 0 Catas Altas da Noruega 17.596,80
MG 3 11 5 4 5 Catuji 32.452,80
MG 3 11 5 4 7 Catuti 24.960,00
MG 3 11 5 5 0 Caxambu 106.833,60
MG 3 11 5 6 0 Cedro do Abaeté 5.889,60
MG 3 11 5 7 0 Central de Minas 34.137,60
MG 3 11 5 8 0 Centralina 50.985,60
MG 3 11 5 9 0 Chácara 14.884,80
MG 3 11 6 0 0 Chalé 27.950,40
MG 3 11 6 1 0 Chapada do Norte 75.240,00
MG 3 11 6 1 5 Chapada Gaúcha 62.260,80
MG 3 11 6 2 0 Chiador 13.569,60
MG 3 11 6 3 0 Cipotânea 32.966,40
MG 3 11 6 4 0 Claraval 23.265,60
MG 3 11 6 5 0 Claro dos Poções 37.963,20
MG 3 11 6 6 0 Cláudio 135.777,60
MG 3 11 6 7 0 Coimbra 36.283,20
MG 3 11 6 8 0 Coluna 44.222,40
MG 3 11 6 9 0 Comendador Gomes 15.062,40
MG 3 11 7 0 0 Comercinho 38.851,20
MG 3 11 7 1 0 Conceição da Aparecida 49.795,20
MG 3 11 7 2 0 Conceição das Pedras 13.718,40
MG 3 11 7 3 0 Conceição das Alagoas 128.726,40
MG 3 11 7 4 0 Conceição de Ipanema 22.291,20
MG 3 11 7 5 0 Conceição do Mato Dentro 87.710,40
MG 3 11 7 6 0 Conceição do Pará 26.472,00
MG 3 11 7 7 0 Conceição do Rio Verde 65.875,20
MG 3 11 7 8 0 Conceição dos Ouros 55.041,60
MG 3 11 7 8 3 Cônego Marinho 36.595,20
MG 3 11 7 8 7 Confins 37.004,80
MG 3 11 7 9 0 Congonhal 56.188,80
MG 3 11 8 0 0 Congonhas 258.446,40

MG 3 11 8 1 0 Congonhas do Norte 24.643,20
MG 3 11 8 2 0 Conquista 33.408,00
MG 3 11 8 3 0 Conselheiro Lafaiete 687.792,60
MG 3 11 8 4 0 Conselheiro Pena 111 . 5 5 2 , 0 0
MG 3 11 8 5 0 Consolação 8.688,00
MG 3 11 8 6 0 Contagem 3.753.906,00
MG 3 11 8 7 0 Coqueiral 45.561,60
MG 3 11 8 8 0 Coração de Jesus 129.849,60
MG 3 11 8 9 0 C o r d i s b u rg o 43.339,20
MG 3 11 9 0 0 Cordislândia 17.217,60
MG 3 11 9 1 0 Corinto 11 7 . 5 2 3 , 2 0
MG 3 11 9 2 0 Coroaci 50.174,40
MG 3 11 9 3 0 Coromandel 136.838,40
MG 3 11 9 4 0 Coronel Fabriciano 655.336,44
MG 3 11 9 5 0 Coronel Murta 45.172,80
MG 3 11 9 6 0 Coronel Pacheco 15.000,00
MG 3 11 9 7 0 Coronel Xavier Chaves 16.660,80
MG 3 11 9 8 0 Córrego Danta 16.444,80
MG 3 11 9 9 0 Córrego do Bom Jesus 18.331,20
MG 3 11 9 9 5 Córrego Fundo 30.216,00
MG 312000 Córrego Novo 14.880,00
MG 312010 Couto de Magalhães de Minas 21.331,20
MG 312015 Crisólita 31.828,80
MG 312020 Cristais 60.307,20
MG 312030 Cristália 29.001,60
MG 312040 Cristiano Otoni 25.080,00
MG 312050 Cristina 50.332,80
MG 312060 Crucilândia 24.273,60
MG 312070 Cruzeiro da Fortaleza 20.035,20
MG 312080 Cruzília 74.385,60
MG 312083 Cuparaque 23.976,00
MG 312087 Curral de Dentro 36.590,40
MG 312090 Curvelo 383.414,40
MG 312100 Datas 26.260,80
MG 3 1 2 11 0 Delfim Moreira 39.384,00
MG 312120 Delfinópolis 34.492,80
MG 312125 Delta 47.539,20
MG 312130 Descoberto 24.225,60
MG 312140 Desterro de Entre Rios 35.203,20
MG 312150 Desterro do Melo 14.688,00
MG 312160 Diamantina 231.504,00
MG 312170 Diogo de Vasconcelos 18.888,00
MG 312180 Dionísio 41.553,60
MG 312190 Divinésia 16.584,00
MG 312200 Divino 96.638,40
MG 312210 Divino das Laranjeiras 24.412,80
MG 312220 Divinolândia de Minas 36.283,20
MG 312230 Divinópolis 1.268.659,80
MG 312235 Divisa Alegre 31.800,00
MG 312240 Divisa Nova 29.126,40
MG 312245 Divisópolis 50.625,60
MG 312247 Dom Bosco 18.585,60
MG 312250 Dom Cavati 25.454,40
MG 312260 Dom Joaquim 22.233,60
MG 312270 Dom Silvério 25.684,80
MG 312280 Dom Viçoso 14.755,20
MG 312290 Dona Eusébia 31.329,60
MG 312300 Dores de Campos 48.446,40
MG 312310 Dores de Guanhães 25.646,40
MG 312320 Dores do Indaiá 67.430,40
MG 312330 Dores do Turvo 21.676,80
MG 312340 Doresópolis 7.358,40
MG 312350 Douradoquara 9.264,00
MG 312352 Durandé 37.843,20
MG 312360 Elói Mendes 133.104,00
MG 312370 Engenheiro Caldas 53.270,40
MG 312380 Engenheiro Navarro 35.409,60
MG 312385 Entre Folhas 26.126,40
MG 312390 Entre Rios de Minas 73.401,60
MG 312400 Ervália 91.272,00
MG 312410 Esmeraldas 386.456,00
MG 312420 Espera Feliz 11 9 . 0 6 4 , 0 0
MG 312430 Espinosa 154.627,20
MG 312440 Espírito Santo do Dourado 22.617,60
MG 312450 Estiva 54.955,20
MG 312460 Estrela Dalva 11 . 9 8 0 , 8 0
MG 312470 Estrela do Indaiá 17.289,60
MG 312480 Estrela do Sul 38.308,80
MG 312490 Eugenópolis 54.168,00
MG 312500 Ewbank da Câmara 18.969,60
MG 312510 Extrema 164.851,20
MG 312520 Fama 11 . 6 4 4 , 8 0
MG 312530 Faria Lemos 16.430,40
MG 312540 Felício dos Santos 24.753,60
MG 312550 São Gonçalo do Rio Preto 15.384,00
MG 312560 F e l i s b u rg o 35.668,80
MG 312570 Felixlândia 73.310,40
MG 312580 Fernandes Tourinho 16.171,20
MG 312590 Ferros 51.873,60
MG 312595 Fervedouro 52.987,20
MG 312600 Florestal 41.120,80
MG 312610 Formiga 338.693,85
MG 312620 Formoso 4 4 . 6 11 , 2 0
MG 312630 Fortaleza de Minas 21.153,60
MG 312640 Fortuna de Minas 14.073,60
MG 312650 Francisco Badaró 50.673,60
MG 312660 Francisco Dumont 25.032,00
MG 312670 Francisco Sá 126.854,40
MG 312675 Franciscópolis 27.960,00
MG 312680 Frei Gaspar 28.958,40
MG 312690 Frei Inocêncio 46.065,60
MG 312695 Frei Lagonegro 16.848,00
MG 312700 Fronteira 81.945,60
MG 312705 Fronteira dos Vales 22.929,60
MG 312707 Fruta de Leite 2 8 . 4 11 , 2 0
MG 312710 Frutal 282.096,00
MG 312720 Funilândia 20.529,60
MG 312730 Galiléia 34.041,60
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MG 312733 Gameleiras 25.267,20
MG 312735 Glaucilândia 15.168,00
MG 312737 Goiabeira 15.974,40
MG 312738 Goianá 18.969,60
MG 312740 Gonçalves 21.168,00
MG 312750 Gonzaga 29.870,40
MG 312760 Gouveia 57.907,20
MG 312770 Governador Valadares 1.516.865,40
MG 312780 Grão Mogol 76.468,80
MG 312790 Grupiara 6.806,40
MG 312800 Guanhães 163.459,20
MG 312810 Guapé 69.408,00
MG 312820 Guaraciaba 50.601,60
MG 312825 Guaraciama 24.004,80
MG 312830 Guaranésia 93.014,40
MG 312840 Guarani 43.425,60
MG 312850 Guarará 19.156,80
MG 312860 Guarda-Mor 32.356,80
MG 312870 Guaxupé 2 5 1 . 0 11 , 2 0
MG 312880 Guidoval 35.308,80
MG 312890 Guimarânia 38.188,80
MG 312900 Guiricema 42.422,40
MG 312910 Gurinhatã 29.491,20
MG 312920 Heliodora 31.492,80
MG 312930 Iapu 52.617,60
MG 312940 Ibertioga 24.782,40
MG 312950 Ibiá 120.480,00
MG 312960 Ibiaí 40.320,00
MG 312965 Ibiracatu 30.000,00
MG 312970 Ibiraci 65.160,00
MG 312980 Ibirité 1 . 11 8 . 0 9 2 , 5 0
MG 312990 Ibitiúra de Minas 16.972,80
MG 313000 Ibituruna 14.486,40
MG 313005 Icaraí de Minas 56.808,00
MG 313010 Igarapé 2 3 0 . 3 11 , 2 0
MG 313020 Igaratinga 50.625,60
MG 313030 Iguatama 39.422,40
MG 313040 Ijaci 31.008,00
MG 313050 Ilicínea 59.318,40
MG 313055 Imbé de Minas 3 3 . 11 5 , 2 0
MG 313060 Inconfidentes 35.308,80
MG 313065 Indaiabira 36.134,40
MG 313070 Indianópolis 32.668,80
MG 313080 Ingaí 13.368,00
MG 313090 Inhapim 11 9 . 4 3 3 , 6 0
MG 313100 Inhaúma 29.952,00
MG 3 1 3 11 0 Inimutaba 35.947,20
MG 3 1 3 11 5 Ipaba 88.200,00
MG 313120 Ipanema 94.732,80
MG 313130 Ipatinga 1.410.496,20
MG 313140 Ipiaçu 20.568,00
MG 313150 Ipuiúna 48.600,00
MG 313160 Iraí de Minas 33.451,20
MG 313170 Itabira 644.139,00
MG 313180 Itabirinha 55.190,40
MG 313190 Itabirito 243.916,80
MG 313200 Itacambira 25.795,20
MG 313210 Itacarambi 88.526,40
MG 313220 Itaguara 74.642,40
MG 313230 Itaipé 61.080,00
MG 313240 Itajubá 465.600,00
MG 313250 Itamarandiba 166.372,80
MG 313260 Itamarati de Minas 20.937,60
MG 313270 Itambacuri 11 3 . 4 5 7 , 6 0
MG 313280 Itambé do Mato Dentro 10.948,80
MG 313290 Itamogi 50.745,60
MG 313300 Itamonte 73.876,80
MG 313310 Itanhandu 73.392,00
MG 313320 Itanhomi 59.491,20
MG 313330 Itaobim 103.531,20
MG 313340 Itapagipe 72.196,80
MG 313350 Itapecerica 106.358,40
MG 313360 Itapeva 46.166,40
MG 313370 Itatiaiuçu 61.482,40
MG 313375 Itaú de Minas 77.193,60
MG 313380 Itaúna 444.940,80
MG 313390 Itaverava 27.998,40
MG 313400 Itinga 72.705,60
MG 313410 Itueta 29.376,00
MG 313420 Ituiutaba 501.724,80
MG 313430 Itumirim 30.062,40
MG 313440 Iturama 184.723,20
MG 313450 Itutinga 19.084,80
MG 313460 Jaboticatubas 109.452,00
MG 313470 Jacinto 60.292,80
MG 313480 Jacuí 37.483,20
MG 313490 Jacutinga 122.174,40
MG 313500 Jaguaraçu 15.158,40
MG 313505 Jaíba 182.107,20
MG 313507 Jampruca 25.987,20
MG 313510 Janaúba 361.847,65
MG 313520 Januária 329.203,20
MG 313530 Japaraíba 20.678,40
MG 313535 Japonvar 41.678,40
MG 313540 Jeceaba 25.857,60
MG 313545 Jenipapo de Minas 36.825,60
MG 313550 Jequeri 62.596,80
MG 313560 Jequitaí 38.731,20
MG 313570 Jequitibá 25.531,20
MG 313580 Jequitinhonha 122.688,00
MG 313590 Jesuânia 23.515,20
MG 313600 Joaíma 75.043,20
MG 313610 Joanésia 25.464,00
MG 313620 João Monlevade 382.032,00
MG 313630 João Pinheiro 234.004,80
MG 313640 Joaquim Felício 2 2 . 4 11 , 2 0
MG 313650 Jordânia 52.324,80
MG 313652 José Gonçalves de Minas 22.348,80

MG 313655 José Raydan 23.491,20
MG 313657 Josenópolis 23.409,60
MG 313660 Nova União 32.502,40
MG 313665 Juatuba 144.894,40
MG 313670 Juiz de Fora 3.044.352,60
MG 313680 Juramento 20.918,40
MG 313690 Juruaia 49.636,80
MG 313695 Juvenília 28.142,40
MG 313700 Ladainha 87.129,60
MG 313710 Lagamar 37.449,60
MG 313720 Lagoa da Prata 245.779,20
MG 313730 Lagoa dos Patos 20.630,40
MG 313740 Lagoa Dourada 62.668,80
MG 313750 Lagoa Formosa 87.240,00
MG 313753 Lagoa Grande 45.312,00
MG 313760 Lagoa Santa 3 4 5 . 8 11 , 2 0
MG 313770 Lajinha 97.444,80
MG 313780 Lambari 100.176,00
MG 313790 Lamim 16.915,20
MG 313800 Laranjal 32.889,60
MG 313810 Lassance 31.987,20
MG 313820 Lavras 490.195,20
MG 313830 Leandro Ferreira 15.840,00
MG 313835 Leme do Prado 23.990,40
MG 313840 Leopoldina 256.099,20
MG 313850 Liberdade 25.924,80
MG 313860 Lima Duarte 81.168,00
MG 313862 Limeira do Oeste 35.937,60
MG 313865 Lontra 4 3 . 4 11 , 2 0
MG 313867 L u i s b u rg o 30.763,20
MG 313868 Luislândia 32.428,80
MG 313870 Luminárias 26.745,60
MG 313880 Luz 88.320,00
MG 313890 Machacalis 34.737,60
MG 313900 Machado 201.216,00
MG 313910 Madre de Deus de Minas 24.734,40
MG 313920 Malacacheta 92.294,40
MG 313925 Mamonas 31.795,20
MG 313930 Manga 95.510,40
MG 313940 Manhuaçu 425.184,00
MG 313950 Manhumirim 109.363,20
MG 313960 Mantena 135.033,60
MG 313970 Maravilhas 37.804,80
MG 313980 Mar de Espanha 61.166,40
MG 313990 Maria da Fé 69.844,80
MG 314000 Mariana 287.313,60
MG 314010 Marilac 20.625,60
MG 314015 Mário Campos 83.932,80
MG 314020 Maripá de Minas 14.299,20
MG 314030 Marliéria 19.819,20
MG 314040 Marmelópolis 14.299,20
MG 314050 Martinho Campos 64.492,80
MG 314053 Martins Soares 39.225,60
MG 314055 Mata Verde 40.987,20
MG 314060 Materlândia 22.430,40
MG 314070 Mateus Leme 171.796,80
MG 314080 Matias Barbosa 69.355,20
MG 314085 Matias Cardoso 52.795,20
MG 314090 Matipó 90.787,20
MG 314100 Mato Verde 62.145,60
MG 3 1 4 11 0 Matozinhos 209.126,40
MG 314120 Matutina 18.508,80
MG 314130 Medeiros 18.072,00
MG 314140 Medina 103.262,40
MG 314150 Mendes Pimentel 31.507,20
MG 314160 Mercês 52.166,40
MG 314170 Mesquita 29.203,20
MG 314180 Minas Novas 153.643,20
MG 314190 Minduri 19.056,00
MG 314200 Mirabela 65.884,80
MG 314210 Miradouro 52.017,60
MG 314220 Miraí 71.740,80
MG 314225 Miravânia 23.448,00
MG 314230 Moeda 23.793,60
MG 314240 Moema 36.120,00
MG 314250 Monjolos 11 . 4 1 9 , 2 0
MG 314260 Monsenhor Paulo 41.812,80
MG 314270 Montalvânia 76.675,20
MG 314280 Monte Alegre de Minas 101.256,00
MG 314290 Monte Azul 106.646,40
MG 314300 Monte Belo 64.574,40
MG 314310 Monte Carmelo 231.590,40
MG 314315 Monte Formoso 23.692,80
MG 314320 Monte Santo de Minas 105.355,20
MG 314330 Montes Claros 2.170.945,80
MG 314340 Monte Sião 11 2 . 5 3 1 , 2 0
MG 314345 Montezuma 39.206,40
MG 314350 Morada Nova de Minas 42.528,00
MG 314360 Morro da Garça 1 2 . 8 11 , 2 0
MG 314370 Morro do Pilar 16.420,80
MG 314380 Munhoz 30.484,80
MG 314390 Muriaé 586.099,80
MG 314400 Mutum 132.134,40
MG 314410 Muzambinho 100.924,80

MG 314540 Olaria 9.393,60
MG 314545 Olhos-d'Água 28.526,40
MG 314550 Olímpio Noronha 13.262,40
MG 314560 Oliveira 201.153,60
MG 314570 Oliveira Fortes 10.473,60
MG 314580 Onça de Pitangui 15.321,60
MG 314585 Oratórios 22.608,00
MG 314587 Orizânia 38.155,20
MG 314590 Ouro Branco 186.888,00
MG 314600 Ouro Fino 161.836,80
MG 314610 Ouro Preto 358.363,20
MG 314620 Ouro Verde de Minas 29.510,40
MG 314625 Padre Carvalho 30.422,40
MG 314630 Padre Paraíso 96.849,60
MG 314640 Paineiras 22.598,40
MG 314650 Pains 40.276,80
MG 314655 Pai Pedro 29.683,20
MG 314660 Paiva 7.632,00
MG 314670 Palma 32.414,40
MG 314675 Palmópolis 32.302,16
MG 314690 Papagaios 74.476,80
MG 314700 Paracatu 443.452,80
MG 314710 Pará de Minas 445.147,20
MG 314720 Paraguaçu 103.598,40
MG 314730 Paraisópolis 100.718,40
MG 314740 Paraopeba 11 7 . 2 4 9 , 6 0
MG 314750 Passabém 8.524,80
MG 314760 Passa Quatro 79.056,00
MG 314770 Passa Tempo 40.209,60
MG 314780 P a s s a - Vi n t e 10.180,80
MG 314790 Passos 618.073,20
MG 314795 Patis 28.684,80
MG 314800 Patos de Minas 814.822,20
MG 314810 Patrocínio 431.918,40
MG 314820 Patrocínio do Muriaé 27.264,00
MG 314830 Paula Cândido 46.550,40
MG 314840 Paulistas 24.096,00
MG 314850 Pavão 42.100,80
MG 314860 Peçanha 85.780,80
MG 314870 Pedra Azul 11 8 . 7 9 0 , 4 0
MG 314875 Pedra Bonita 34.161,60
MG 314880 Pedra do Anta 16.387,20
MG 314890 Pedra do Indaiá 19.363,20
MG 314900 Pedra Dourada 11 . 7 6 9 , 6 0
MG 314910 Pedralva 56.078,40
MG 314915 Pedras de Maria da Cruz 54.700,80
MG 314920 Pedrinópolis 17.625,60
MG 314930 Pedro Leopoldo 4 11 . 7 4 8 , 6 5
MG 314940 Pedro Teixeira 8.846,40
MG 314950 Pequeri 16.065,60
MG 314960 Pequi 21.096,00
MG 314970 Perdigão 52.060,80
MG 314980 Perdizes 76.440,00
MG 314990 Perdões 102.931,20
MG 314995 Periquito 34.320,00
MG 315000 Pescador 20.692,80
MG 315010 Piau 13.857,60
MG 315015 Piedade de Caratinga 39.585,60
MG 315020 Piedade de Ponte Nova 20.222,40
MG 315030 Piedade do Rio Grande 22.876,80
MG 315040 Piedade dos Gerais 23.908,80
MG 315050 Pimenta 41.856,00
MG 315053 Pingo-d'Água 23.390,40
MG 315057 Pintópolis 36.408,00
MG 315060 Piracema 31.560,00
MG 315070 Pirajuba 27.792,00
MG 315080 Piranga 86.006,40
MG 315090 Piranguçu 26.467,20
MG 315100 Piranguinho 41.265,60
MG 3 1 5 11 0 Pirapetinga 52.204,80
MG 315120 Pirapora 272.188,80
MG 315130 Piraúba 53.390,40
MG 315140 Pitangui 132.988,80
MG 315150 Piumhi 165.720,00
MG 315160 Planura 56.620,80
MG 315170 Poço Fundo 81.134,40
MG 315180 Poços de Caldas 896.859,00
MG 315190 Pocrane 43.440,00
MG 315200 Pompéu 151.737,60
MG 315210 Ponte Nova 289.732,80
MG 315213 Ponto Chique 20.443,20
MG 315217 Ponto dos Volantes 58.262,40
MG 315220 Porteirinha 185.956,80
MG 315230 Porto Firme 53.976,00
MG 315240 Poté 79.876,80
MG 315250 Pouso Alegre 794.539,80
MG 315260 Pouso Alto 30.196,80
MG 315270 Prados 43.300,80
MG 315280 Prata 133.420,80
MG 315290 Pratápolis 43.080,00
MG 315300 Pratinha 17.131,20
MG 315310 Presidente Bernardes 27.024,00
MG 315320 Presidente Juscelino 18.854,40
MG 315330 Presidente Kubitschek 14.692,80
MG 315340 Presidente Olegário 94.075,20
MG 315350 Alto Jequitibá 40.968,00
MG 315360 Prudente de Morais 50.769,60
MG 315370 Quartel Geral 17.073,60
MG 315380 Queluzito 9.398,40
MG 315390 Raposos 91.784,00
MG 315400 Raul Soares 11 7 . 2 3 0 , 4 0
MG 315410 Recreio 51.345,60
MG 315415 Reduto 34.161,60
MG 315420 Resende Costa 55.531,20
MG 315430 Resplendor 85.032,00
MG 315440 Ressaquinha 23.666,81
MG 315445 Riachinho 39.792,00
MG 315450 Riacho dos Machados 46.425,60

MG 314420 Nacip Raydan 15.715,20
MG 314430 Nanuque 201.004,80
MG 314435 Naque 33.264,00
MG 314437 Natalândia 16.233,60
MG 314440 Natércia 23.136,00
MG 314450 Nazareno 41.198,40
MG 314460 Nepomuceno 129.854,40
MG 314465 Ninheira 49.800,00
MG 314467 Nova Belém 17.577,60
MG 314470 Nova Era 86.409,60
MG 314480 Nova Lima 516.196,80
MG 314490 Nova Módica 18.384,00
MG 314500 Nova Ponte 71.683,20
MG 314505 Nova Porteirinha 36.710,40
MG 314510 Nova Resende 79.896,00
MG 314520 Nova Serrana 454.468,80
MG 314530 Novo Cruzeiro 153.043,20
MG 314535 Novo Oriente de Minas 52.171,20
MG 314537 Novorizonte 25.478,40
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MG 315460 Ribeirão das Neves 2.249.477,64
MG 315470 Ribeirão Vermelho 19.478,40
MG 315480 Rio Acima 56.688,80
MG 315490 Rio Casca 69.004,80
MG 315500 Rio Doce 12.590,40
MG 315510 Rio do Prado 25.598,40
MG 315520 Rio Espera 29.016,00
MG 315530 Rio Manso 32.334,40
MG 315540 Rio Novo 43.603,20
MG 315550 Rio Paranaíba 59.817,60
MG 315560 Rio Pardo de Minas 148.876,80
MG 315570 Rio Piracicaba 70.195,20
MG 315580 Rio Pomba 86.692,80
MG 315590 Rio Preto 2 6 . 6 11 , 2 0
MG 315600 Rio Vermelho 66.024,00
MG 315610 Ritápolis 23.784,00
MG 315620 Rochedo de Minas 11 . 0 0 6 , 4 0
MG 315630 Rodeiro 37.713,60
MG 315640 Romaria 17.620,80
MG 315645 Rosário da Limeira 21.984,00
MG 315650 Rubelita 35.654,40
MG 315660 Rubim 49.809,60
MG 315670 Sabará 829.404,80
MG 315680 Sabinópolis 77.001,60
MG 315690 Sacramento 124.790,40
MG 315700 Salinas 200.054,40
MG 315710 Salto da Divisa 34.209,60
MG 315720 Santa Bárbara 171.864,00
MG 315725 Santa Bárbara do Leste 39.264,00
MG 315727 Santa Bárbara do Monte Verde 14.860,80
MG 315730 Santa Bárbara do Tugúrio 22.300,80
MG 315733 Santa Cruz de Minas 41.025,60
MG 315737 Santa Cruz de Salinas 21.283,20
MG 315740 Santa Cruz do Escalvado 24.240,00
MG 315750 Santa Efigênia de Minas 22.372,80
MG 315760 Santa Fé de Minas 19.363,20
MG 315765 Santa Helena de Minas 30.768,00
MG 315770 Santa Juliana 64.224,00
MG 315780 Santa Luzia 1.357.161,40
MG 315790 Santa Margarida 77.630,40
MG 315800 Santa Maria de Itabira 52.833,60
MG 315810 Santa Maria do Salto 25.948,80
MG 315820 Santa Maria do Suaçuí 71.500,80
MG 315830 Santana da Vargem 35.419,20
MG 315840 Santana de Cataguases 18.604,80
MG 315850 Santana de Pirapama 38.908,80
MG 315860 Santana do Deserto 19.353,60
MG 315870 Santana do Garambéu 11 . 6 9 2 , 8 0
MG 315880 Santana do Jacaré 23.332,80
MG 315890 Santana do Manhuaçu 42.494,40
MG 315895 Santana do Paraíso 157.574,40
MG 315900 Santana do Riacho 20.644,80
MG 315910 Santana dos Montes 18.758,40
MG 315920 Santa Rita de Caldas 44.347,20
MG 315930 Santa Rita de Jacutinga 24.432,00
MG 315935 Santa Rita de Minas 34.315,20
MG 315940 Santa Rita de Ibitipoca 17.414,40
MG 315950 Santa Rita do Itueto 27.753,60
MG 315960 Santa Rita do Sapucaí 203.155,20
MG 315970 Santa Rosa da Serra 16.252,80
MG 315980 Santa Vitória 94.300,80
MG 315990 Santo Antônio do Amparo 89.054,40
MG 316000 Santo Antônio do Aventureiro 17.606,40
MG 316010 Santo Antônio do Grama 19.862,40
MG 316020 Santo Antônio do Itambé 19.924,80
MG 316030 Santo Antônio do Jacinto 57.801,60
MG 316040 Santo Antônio do Monte 134.952,00
MG 316045 Santo Antônio do Retiro 35.227,20
MG 316050 Santo Antônio do Rio Abaixo 8.736,00
MG 316060 Santo Hipólito 15.724,80
MG 316070 Santos Dumont 228.292,80
MG 316080 São Bento Abade 24.763,20
MG 316090 São Brás do Suaçuí 17.985,60
MG 316095 São Domingos das Dores 27.345,60
MG 316100 São Domingos do Prata 85.492,80
MG 316105 São Félix de Minas 16.641,60
MG 3 1 6 11 0 São Francisco 284.025,00
MG 316120 São Francisco de Paula 32.030,40
MG 316130 São Francisco de Sales 29.875,20
MG 316140 São Francisco do Glória 25.012,80
MG 316150 São Geraldo 57.144,00
MG 316160 São Geraldo da Piedade 20.985,60
MG 316165 São Geraldo do Baixio 18.816,00
MG 316170 São Gonçalo do Abaeté 3 3 . 11 0 , 4 0
MG 316180 São Gonçalo do Pará 57.528,00
MG 316190 São Gonçalo do Rio Abaixo 51.710,40
MG 316200 São Gonçalo do Sapucaí 122.481,60
MG 316210 São Gotardo 168.076,80
MG 316220 São João Batista do Glória 35.668,80
MG 316225 São João da Lagoa 23.721,60
MG 316230 São João da Mata 13.492,80
MG 316240 São João da Ponte 124.612,80
MG 316245 São João das Missões 61.737,60
MG 316250 São João del Rei 433.262,40
MG 316255 São João do Manhuaçu 54.561,60
MG 316257 São João do Manteninha 27.643,20
MG 316260 São João do Oriente 38.227,20
MG 316265 São João do Pacuí 21.100,80
MG 316270 São João do Paraíso 11 3 . 8 9 9 , 2 0
MG 316280 São João Evangelista 77.198,40
MG 316290 São João Nepomuceno 127.382,40
MG 316292 São Joaquim de Bicas 168.896,00
MG 316294 São José da Barra 35.395,20
MG 316295 São José da Lapa 128.296,00
MG 316300 São José da Safira 20.654,40
MG 316310 São José da Varginha 23.203,20
MG 316320 São José do Alegre 20.294,40
MG 316330 São José do Divino 18.940,80

MG 316340 São José do Goiabal 27.441,60
MG 316350 São José do Jacuri 32.131,20
MG 316360 São José do Mantimento 13.377,60
MG 316370 São Lourenço 218.193,60
MG 316380 São Miguel do Anta 33.816,00
MG 316390 São Pedro da União 24.259,20
MG 316400 São Pedro dos Ferros 40.305,60
MG 316410 São Pedro do Suaçuí 26.956,80
MG 316420 São Romão 57.081,60
MG 316430 São Roque de Minas 34.041,60
MG 316440 São Sebastião da Bela Vista 26.102,40
MG 316443 São Sebastião da Vargem Ale-

gre
14.428,80

MG 316447 São Sebastião do Anta 3 0 . 8 11 , 2 0
MG 316450 São Sebastião do Maranhão 51.552,00
MG 316460 São Sebastião do Oeste 31.627,20
MG 316470 São Sebastião do Paraíso 338.558,40
MG 316480 São Sebastião do Rio Preto 7.785,60
MG 316490 São Sebastião do Rio Verde 10.795,20
MG 316500 São Tiago 53.150,40
MG 316510 São Tomás de Aquino 34.833,60
MG 316520 São Thomé das Letras 34.108,80
MG 316530 São Vicente de Minas 36.825,60
MG 316540 Sapucaí-Mirim 32.880,00
MG 316550 Sardoá 29.750,40
MG 316553 Sarzedo 173.807,20
MG 316555 Setubinha 57.888,00
MG 316556 Sem-Peixe 13.708,80
MG 316557 Senador Amaral 26.107,20
MG 316560 Senador Cortes 9.835,20
MG 316570 Senador Firmino 37.401,60
MG 316580 Senador José Bento 8.659,20
MG 316590 Senador Modestino Gonçalves 21.907,20
MG 316600 Senhora de Oliveira 28.281,60
MG 316610 Senhora do Porto 17.289,60
MG 316620 Senhora dos Remédios 50.985,60
MG 316630 Sericita 35.683,20
MG 316640 Seritinga 8.995,20
MG 316650 Serra Azul de Minas 20.985,60
MG 316660 Serra da Saudade 3.960,00
MG 316670 Serra dos Aimorés 42.283,20
MG 316680 Serra do Salitre 55.156,80
MG 316690 Serrania 37.497,60
MG 316695 Serranópolis de Minas 22.891,20
MG 316700 Serranos 9.777,60
MG 316710 Serro 102.888,00
MG 316720 Sete Lagoas 1.275.631,20
MG 316730 Silveirânia 11 . 0 0 1 , 6 0
MG 316740 Silvianópolis 30.307,20
MG 316750 Simão Pereira 12.724,80
MG 316760 Simonésia 94.238,40
MG 316770 Sobrália 28.305,60
MG 316780 Soledade de Minas 29.428,80
MG 316790 Ta b u l e i r o 19.608,00
MG 316800 Ta i o b e i r a s 162.355,20
MG 316805 Ta p a r u b a 15.408,00
MG 316810 Ta p i r a 22.320,00
MG 316820 Ta p i r a í 9.230,40
MG 316830 Taquaraçu de Minas 22.820,00
MG 316840 Ta r u m i r i m 70.449,60
MG 316850 Te i x e i r a s 56.812,80
MG 316860 Teófilo Otoni 766.443,60
MG 316870 Ti m ó t e o 457.994,65
MG 316880 Ti r a d e n t e s 37.473,60
MG 316890 Ti r o s 33.384,00
MG 316900 To c a n t i n s 80.476,80
MG 316905 Tocos do Moji 19.905,60
MG 316910 To l e d o 29.913,60
MG 316920 To m b o s 44.740,80
MG 316930 Três Corações 379.195,20
MG 316935 Três Marias 152.097,60
MG 316940 Três Pontas 274.065,60
MG 316950 Tu m i r i t i n g a 32.347,20
MG 316960 Tu p a c i g u a r a 122.582,40
MG 316970 Tu r m a l i n a 94.857,60
MG 316980 Tu r v o l â n d i a 24.120,00
MG 316990 Ubá 6 11 . 8 2 0 , 0 0
MG 317000 Ubaí 60.148,80
MG 317005 Ubaporanga 60.585,60
MG 317010 Uberaba 1.772.668,80
MG 317020 Uberlândia 3.653.710,20
MG 317030 Umburatiba 13.180,80
MG 317040 Unaí 403.104,00
MG 317043 União de Minas 21.590,40
MG 317047 Uruana de Minas 16.022,40
MG 317050 Urucânia 50.827,20
MG 317052 Urucuia 77.256,00
MG 317057 Vargem Alegre 31.848,00
MG 317060 Vargem Bonita 10.636,80
MG 317065 Vargem Grande do Rio Pardo 24.153,60
MG 317070 Va rg i n h a 725.565,60
MG 317075 Varjão de Minas 33.345,60
MG 317080 Várzea da Palma 187.814,40
MG 317090 Va r z e l â n d i a 94.670,40
MG 317100 Va z a n t e 99.763,20
MG 317103 Ve r d e l â n d i a 44.256,00
MG 317107 Ve r e d i n h a 27.830,40
MG 3 1 7 11 0 Ve r í s s i m o 18.772,80
MG 3 1 7 11 5 Vermelho Novo 23.544,00
MG 317120 Ve s p a s i a n o 697.480,50
MG 317130 Vi ç o s a 376.228,80
MG 317140 Vi e i r a s 18.192,00
MG 317150 Mathias Lobato 16.348,80
MG 317160 Virgem da Lapa 67.406,40
MG 317170 Vi rg í n i a 42.576,00
MG 317180 Vi rg i n ó p o l i s 51.984,00
MG 317190 Vi rg o l â n d i a 27.456,00
MG 317200 Visconde do Rio Branco 201.273,60

MG 317210 Volta Grande 25.512,00
MG 317220 Wenceslau Braz 12.571,20

TO TA L 11 6 . 7 1 2 . 5 7 7 , 3 6
ANEXO XIII

MS 500020 Água Clara 11 3 . 0 3 3 , 2 3
MS 500025 Alcinópolis 20.752,00
MS 500060 Amambai 168.672,00
MS 500070 Anastácio 123.539,69
MS 500080 Anaurilândia 80.554,58
MS 500085 Angélica 41.832,00
MS 500090 Antônio João 35.232,00
MS 500100 Aparecida do Taboado 122.590,07
MS 5 0 0 11 0 Aquidauana 264.250,06
MS 500124 Aral Moreira 47.084,00
MS 500150 Bandeirantes 31.749,82
MS 500190 Bataguassu 111 . 7 11 , 6 6
MS 500200 Batayporã 44.992,00
MS 500210 Bela Vista 97.324,00
MS 500215 Bodoquena 31.916,00
MS 500220 Bonito 159.076,48
MS 500230 Brasilândia 48.033,55
MS 500240 Caarapó 131.953,76
MS 500260 Camapuã 65.069,76
MS 500270 Campo Grande 6.310.732,57
MS 500280 Caracol 26.479,51
MS 500290 Cassilândia 156.697,69
MS 500295 Chapadão do Sul 95.760,00
MS 500310 C o rg u i n h o 29.865,12
MS 500315 Coronel Sapucaia 60.064,00
MS 500320 Corumbá 748.044,17
MS 500325 Costa Rica 80.636,00
MS 500330 Coxim 189.442,50
MS 500345 Deodápolis 51.092,00
MS 500348 Dois Irmãos do Buriti 44.528,00
MS 500350 Douradina 27.621,31
MS 500370 Dourados 980.639,58
MS 500375 Eldorado 48.896,00
MS 500380 Fátima do Sul 77.040,00
MS 500390 Figueirão 18.663,39
MS 500400 Glória de Dourados 40.100,00
MS 500410 Guia Lopes da Laguna 41.863,54
MS 500430 Iguatemi 63.352,00
MS 500440 Inocência 34.986,35
MS 500450 Itaporã 94.156,00
MS 500460 Itaquiraí 11 4 . 4 1 9 , 5 5
MS 500470 Ivinhema 111 . 3 0 9 , 3 3
MS 500480 Japorã 35.344,00
MS 500490 Jaraguari 28.076,00
MS 500500 Jardim 124.142,02
MS 500510 Jateí 19.082,21
MS 500515 Juti 26.212,00
MS 500520 Ladário 90.360,00
MS 500525 Laguna Carapã 29.505,86
MS 500540 Maracaju 180.456,84
MS 500560 Miranda 11 5 . 0 8 9 , 0 2
MS 500568 Mundo Novo 72.412,00
MS 500570 Naviraí 212.752,00
MS 500580 Nioaque 60.219,69
MS 500600 Nova Alvorada do Sul 124.078,60
MS 500620 Nova Andradina 247.274,18
MS 500625 Novo Horizonte do Sul 20.272,16
MS 500627 Paraíso das Águas 21.400,00
MS 500630 Paranaíba 219.948,22
MS 500635 Paranhos 55.408,00
MS 500640 Pedro Gomes 32.232,31
MS 500660 Ponta Porã 432.178,48
MS 500690 Porto Murtinho 67.516,00
MS 500710 Ribas do Rio Pardo 95.524,00
MS 500720 Rio Brilhante 144.576,00
MS 500730 Rio Negro 19.956,00
MS 500740 Rio Verde de Mato Grosso 153.188,05
MS 500750 Rochedo 21.440,18
MS 500755 Santa Rita do Pardo 38.236,51
MS 500769 São Gabriel do Oeste 11 7 . 4 2 2 , 0 2
MS 500770 Sete Quedas 43.504,00
MS 500780 Selvíria 26.348,04
MS 500790 Sidrolândia 218.300,00
MS 500793 Sonora 102.412,54
MS 500795 Ta c u r u 48.635,27
MS 500797 Ta q u a r u s s u 19.578,65
MS 500800 Te r e n o s 83.420,00
MS 500830 Três Lagoas 560.655,33
MS 500840 Vi c e n t i n a 24.164,00

TO TA L 1 5 . 11 7 . 0 7 5 , 4 5
ANEXO XIV

MT 510010 Acorizal 28.070,56
MT 510020 Água Boa 125.709,52
MT 510025 Alta Floresta 352.366,50
MT 510030 Alto Araguaia 93.195,67
MT 510035 Alto Boa Vista 45.396,43
MT 510040 Alto Garças 59.168,27
MT 510050 Alto Paraguai 56.033,36
MT 510060 Alto Taquari 52.570,08
MT 510080 Apiacás 78.221,55
MT 510100 Araguaiana 22.121,71
MT 510120 Araguainha 20.709,70
MT 510125 Araputanga 83.236,81
MT 510130 Arenápolis 51.933,87
MT 510140 Aripuanã 169.839,67
MT 510160 Barão de Melgaço 40.831,71
MT 510170 Barra do Bugres 172.907,67
MT 510180 Barra do Garças 302.583,29
MT 510185 Bom Jesus do Araguaia 43.992,26
MT 510190 Brasnorte 131.204,52
MT 510250 Cáceres 468.292,47
MT 510260 Campinápolis 78.942,34
MT 510263 Campo Novo do Parecis 172.143,17
MT 510267 Campo Verde 204.887,89
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MT 510268 Campos de Júlio 45.798,50
MT 510269 Canabrava do Norte 45.007,92
MT 510270 Canarana 157.824,35
MT 510279 Carlinda 7 7 . 3 6 5 , 11
MT 510285 Castanheira 59.353,76
MT 510300 Chapada dos Guimarães 97.736,43
MT 510305 Cláudia 8 8 . 111 , 5 8
MT 510310 Cocalinho 51.281,53
MT 510320 Colíder 226.757,50
MT 510325 Colniza 273.680,26
MT 510330 Comodoro 162.666,81
MT 510335 Confresa 2 3 7 . 8 11 , 2 7
MT 510336 Conquista D'Oeste 24.608,63
MT 510337 Cotriguaçu 1 3 1 . 2 11 , 5 7
MT 510340 Cuiabá 4.751.748,13
MT 510343 Curvelândia 25.905,34
MT 510345 Denise 46.767,15
MT 510350 Diamantino 109.255,06
MT 510360 Dom Aquino 41.733,86
MT 510370 Feliz Natal 94.436,64
MT 510380 Figueirópolis D'Oeste 22.494,00
MT 510385 Gaúcha do Norte 61.720,38
MT 510390 General Carneiro 27.362,50
MT 510395 Glória D'Oeste 22.080,12
MT 510410 Guarantã do Norte 248.388,10
MT 510420 Guiratinga 74.986,50
MT 510450 Indiavaí 23.401,39
MT 510452 Ipiranga do Norte 36.792,88
MT 510454 Itanhangá 32.816,53
MT 510455 Itaúba 45.082,39
MT 510460 Itiquira 65.617,68
MT 510480 Jaciara 136.648,36
MT 510490 Jangada 41.025,79
MT 510500 Jauru 51.626,03
MT 510510 Juara 267.319,44
MT 510515 Juína 3 0 1 . 5 9 7 , 11
MT 510517 Juruena 104.701,05
MT 510520 Juscimeira 58.157,52
MT 510523 Lambari D'Oeste 30.204,94
MT 510525 Lucas do Rio Verde 431.883,98
MT 510530 Luciara 21.465,01
MT 510550 Vila Bela da Santíssima Trinda-

de
79.701,70

MT 510558 Marcelândia 127.916,97
MT 510560 Matupá 111 . 4 1 9 , 9 4
MT 510562 Mirassol d'Oeste 137.341,01
MT 510590 Nobres 76.982,40
MT 510600 Nortelândia 32.395,82
MT 510610 Nossa Senhora do Livramento 68.802,95
MT 510615 Nova Bandeirantes 108.814,01
MT 510617 Nova Nazaré 25.388,66
MT 510618 Nova Lacerda 32.518,93
MT 510619 Nova Santa Helena 22.931,41
MT 510620 Nova Brasilândia 22.955,51
MT 510621 Nova Canaã do Norte 88.457,17
MT 510622 Nova Mutum 218.607,62
MT 510623 Nova Olímpia 99.870,84
MT 510624 Nova Ubiratã 8 3 . 0 11 , 5 2
MT 510625 Nova Xavantina 105.894,38
MT 510626 Novo Mundo 61.291,49
MT 510627 Novo Horizonte do Norte 27.212,58
MT 510628 Novo São Joaquim 33.659,52
MT 510629 Paranaíta 78.877,41
MT 510630 Paranatinga 163.689,16
MT 510631 Novo Santo Antônio 25.142,04
MT 510637 Pedra Preta 87.043,87
MT 510642 Peixoto de Azevedo 236.109,21
MT 510645 Planalto da Serra 21.813,15
MT 510650 Poconé 165.421,84
MT 510665 Pontal do Araguaia 32.770,34
MT 510670 Ponte Branca 21.153,76
MT 510675 Pontes e Lacerda 2 4 5 . 8 9 5 , 11
MT 510677 Porto Alegre do Norte 84.214,38
MT 510680 Porto dos Gaúchos 49.687,54
MT 510682 Porto Esperidião 59.532,55
MT 510685 Porto Estrela 22.341,06
MT 510700 Poxoréo 88.413,80
MT 510704 Primavera do Leste 304.220,02
MT 510706 Querência 11 7 . 2 7 8 , 3 5
MT 510710 São José dos Quatro Marcos 96.941,18
MT 510715 Reserva do Cabaçal 22.167,96
MT 510718 Ribeirão Cascalheira 70.656,12
MT 510719 Ribeirãozinho 22.335,45
MT 510720 Rio Branco 25.997,72
MT 510724 Santa Carmem 35.339,62
MT 510726 Santo Afonso 2 2 . 3 11 , 6 7
MT 510729 São José do Povo 23.901,05
MT 510730 São José do Rio Claro 101.220,23
MT 510735 São José do Xingu 60.156,91
MT 510740 São Pedro da Cipa 24.370,30
MT 510757 Rondolândia 42.067,89
MT 510760 Rondonópolis 1.140.657,06
MT 510770 Rosário Oeste 89.922,25
MT 510774 Santa Cruz do Xingu 25.464,44
MT 510775 Salto do Céu 22.533,58
MT 510776 Santa Rita do Trivelato 26.315,29
MT 510777 Santa Terezinha 58.347,06
MT 510779 Santo Antônio do Leste 27.415,71
MT 510780 Santo Antônio do Leverger 100.215,87
MT 510785 São Félix do Araguaia 86.026,92
MT 510787 Sapezal 170.640,32
MT 510788 Serra Nova Dourada 23.255,20
MT 510790 Sinop 1.071.881,36
MT 510792 Sorriso 598.332,90
MT 510794 Ta b a p o r ã 106.486,77
MT 510795 Tangará da Serra 507.065,85
MT 510800 Ta p u r a h 91.038,59
MT 510805 Terra Nova do Norte 93.007,68

MT 510810 Te s o u r o 23.790,03
MT 510820 To r i x o r é u 22.654,32
MT 510830 União do Sul 39.733,18
MT 510835 Vale de São Domingos 22.054,51
MT 510840 Várzea Grande 1.405.903,59
MT 510850 Ve r a 88.529,24
MT 510860 Vila Rica 174.361,34
MT 510880 Nova Guarita 39.609,75
MT 510885 Nova Marilândia 23.129,99
MT 510890 Nova Maringá 59.016,90
MT 510895 Nova Monte Verde 69.552,69

TO TA L 21.831.978,63
ANEXO XV

PA 150010 Abaetetuba 1.460.484,34
PA 150013 Abel Figueiredo 68.853,56
PA 150020 Acará 515.102,09
PA 150030 Afuá 363.207,15
PA 150034 Água Azul do Norte 254.065,98
PA 150040 Alenquer 526.052,39
PA 150050 Almeirim 438.448,44
PA 150060 Altamira 1.061.084,05
PA 150070 Anajás 271.053,23
PA 150080 Ananindeua 4.913.894,72
PA 150085 Anapu 258.008,09
PA 150090 Augusto Corrêa 425.957,13
PA 150095 Aurora do Pará 290.144,83
PA 150100 Av e i r o 151.961,60
PA 1 5 0 11 0 Bagre 283.831,76
PA 150120 Baião 439.059,40
PA 150125 Bannach 32.174,84
PA 150130 Barcarena 1.153.971,17
PA 150140 Belém 13.828.562,53
PA 150145 Belterra 164.244,96
PA 150150 Benevides 580.746,76
PA 150157 Bom Jesus do Tocantins 157.274,85
PA 150160 Bonito 150.771,33
PA 150170 Bragança 1.182.480,03
PA 150172 Brasil Novo 171.015,12
PA 150175 Brejo Grande do Araguaia 69.462,99
PA 150178 Breu Branco 6 11 . 2 5 5 , 2 5
PA 150180 Breves 951.209,69
PA 150190 Bujaru 269.767,76
PA 150195 Cachoeira do Piriá 235.650,35
PA 150200 Cachoeira do Arari 292.957,08
PA 150210 Cametá 1.276.900,17
PA 150215 Canaã dos Carajás 343.049,07
PA 150220 Capanema 639.402,28
PA 150230 Capitão Poço 503.132,94
PA 150240 Castanhal 1.859.199,04
PA 150250 Chaves 219.634,42
PA 150260 Colares 111 . 9 6 9 , 1 9
PA 150270 Conceição do Araguaia 443.449,05
PA 150275 Concórdia do Pará 308.465,18
PA 150276 Cumaru do Norte 124.671,53
PA 150277 Curionópolis 172.424,38
PA 150280 Curralinho 318.891,77
PA 150285 Curuá 133.269,88
PA 150290 Curuçá 370.967,58
PA 150293 Dom Eliseu 552.952,04
PA 150295 Eldorado dos Carajás 313.197,60
PA 150300 Faro 141.613,95
PA 150304 Floresta do Araguaia 188.021,39
PA 150307 Garrafão do Norte 241.506,45
PA 150309 Goianésia do Pará 374.709,73
PA 150310 Gurupá 309.065,05
PA 150320 Igarapé-Açu 359.484,04
PA 150330 Igarapé-Miri 580.784,85
PA 150340 Inhangapi 108.436,52
PA 150345 Ipixuna do Pará 592.620,69
PA 150350 Irituia 301.590,27
PA 150360 Itaituba 938.136,00
PA 150370 Itupiranga 493.572,84
PA 150375 Jacareacanga 395.039,21
PA 150380 Jacundá 547.762,55
PA 150390 Juruti 536.326,63
PA 150400 Limoeiro do Ajuru 267.930,01
PA 150405 Mãe do Rio 278.613,70
PA 150410 Magalhães Barata 79.184,94
PA 150420 Marabá 2 . 5 8 6 . 11 8 , 0 5
PA 150430 Maracanã 273.081,42
PA 150440 Marapanim 262.512,00
PA 150442 Marituba 1.217.463,87
PA 150445 Medicilândia 292.572,94
PA 150450 Melgaço 2 5 6 . 11 3 , 2 1
PA 150460 Mocajuba 288.297,56
PA 150470 Moju 760.093,62
PA 150475 Mojuí dos Campos 148.981,18
PA 150480 Monte Alegre 537.669,23
PA 150490 Muaná 373.557,56
PA 150495 Nova Esperança do Piriá 197.952,84
PA 150497 Nova Ipixuna 154.456,33
PA 150500 Nova Timboteua 142.277,70
PA 150503 Novo Progresso 400.741,65
PA 150506 Novo Repartimento 702.742,62
PA 150510 Óbidos 483.022,48
PA 150520 Oeiras do Pará 301.076,09
PA 150530 Oriximiná 848.025,23
PA 150540 Ourém 165.263,81
PA 150543 Ourilândia do Norte 303.951,73
PA 150548 Pacajá 441.658,90
PA 150549 Palestina do Pará 71.081,73
PA 150550 Paragominas 1.047.667,55
PA 150553 Parauapebas 1.926.833,79
PA 150555 Pau D'Arco 55.884,62
PA 150560 Peixe-Boi 7 5 . 11 9 , 0 6
PA 150563 Piçarra 1 2 1 . 11 9 , 8 3
PA 150565 Placas 286.697,88
PA 150570 Ponta de Pedras 287.745,30

PA 150580 Portel 574.386,06
PA 150590 Porto de Moz 380.794,28
PA 150600 Prainha 279.394,52
PA 150610 Primavera 100.304,72
PA 1 5 0 6 11 Quatipuru 126.042,69
PA 150613 Redenção 785.222,19
PA 150616 Rio Maria 169.244,03
PA 150618 Rondon do Pará 484.907,83
PA 150619 Rurópolis 467.463,52
PA 150620 Salinópolis 376.776,00
PA 150630 Salvaterra 219.920,09
PA 150635 Santa Bárbara do Pará 195.124,80
PA 150640 Santa Cruz do Arari 93.744,07
PA 150650 Santa Izabel do Pará 655.456,37
PA 150655 Santa Luzia do Pará 185.250,51
PA 150658 Santa Maria das Barreiras 198.524,15
PA 150660 Santa Maria do Pará 230.299,07
PA 150670 Santana do Araguaia 673.814,80
PA 150680 Santarém 2.821.387,62
PA 150690 Santarém Novo 62.140,55
PA 150700 Santo Antônio do Tauá 291.477,91
PA 150710 São Caetano de Odivelas 167.234,86
PA 150715 São Domingos do Araguaia 236.707,37
PA 150720 São Domingos do Capim 296.353,20
PA 150730 São Félix do Xingu 1.188.402,71
PA 150740 São Francisco do Pará 147.152,96
PA 150745 São Geraldo do Araguaia 240.687,59
PA 150746 São João da Ponta 56.846,31
PA 150747 São João de Pirabas 213.435,61
PA 150750 São João do Araguaia 129.651,54
PA 150760 São Miguel do Guamá 546.219,99
PA 150770 São Sebastião da Boa Vista 246.657,86
PA 150775 Sapucaia 54.903,82
PA 150780 Senador José Porfírio 120.367,60
PA 150790 Soure 235.021,97
PA 150795 Ta i l â n d i a 983.822,53
PA 150796 Terra Alta 108.541,26
PA 150797 Terra Santa 173.843,13
PA 150800 To m é - A ç u 587.593,08
PA 150803 Tr a c u a t e u a 286.688,34
PA 150805 Tr a i r ã o 175.861,80
PA 150808 Tu c u m ã 366.673,14
PA 150810 Tu c u r u í 1.052.333,33
PA 150812 Ulianópolis 547.753,02
PA 150815 Uruará 425.928,57
PA 150820 Vi g i a 497.200,74
PA 150830 Vi s e u 568.796,65
PA 150835 Vitória do Xingu 140.154,28
PA 150840 Xinguara 414.492,63

TO TA L 80.589.509,86
ANEXO XVI

PB 250010 Água Branca 46.161,00
PB 250020 Aguiar 25.137,00
PB 250030 Alagoa Grande 129.298,50
PB 250040 Alagoa Nova 93.100,50
PB 250050 Alagoinha 65.088,00
PB 250053 Alcantil 24.745,50
PB 250057 Algodão de Jandaíra 11 . 2 5 4 , 5 0
PB 250060 Alhandra 11 7 . 4 7 4 , 0 0
PB 250070 São João do Rio do Peixe 80.730,00
PB 250073 Amparo 10.723,51
PB 250077 Aparecida 37.935,00
PB 250080 Araçagi 77.634,00
PB 250090 Arara 60.921,00
PB 250100 Araruna 91.881,00
PB 2 5 0 11 0 Areia 105.624,00
PB 2 5 0 11 5 Areia de Baraúnas 9.709,48
PB 250120 Areial 31.387,50
PB 250130 Aroeiras 86.665,50
PB 250135 Assunção 17.644,50
PB 250140 Baía da Traição 40.815,00
PB 250150 Bananeiras 99.054,00
PB 250153 Baraúna 22.162,50
PB 250157 Barra de Santana 37.372,50
PB 250160 Barra de Santa Rosa 69.394,50
PB 250170 Barra de São Miguel 26.905,50
PB 250180 Bayeux 614.753,32
PB 250190 Belém 79.582,50
PB 250200 Belém do Brejo do Cruz 33.061,50
PB 250205 Bernardino Batista 15.471,00
PB 250210 Boa Ventura 25.312,50
PB 250215 Boa Vista 31.873,50
PB 250220 Bom Jesus 11 . 5 5 1 , 5 0
PB 250230 Bom Sucesso 22.698,00
PB 250240 Bonito de Santa Fé 53.721,00
PB 250250 Boqueirão 80.289,00
PB 250260 Igaracy 27.945,00
PB 250270 Borborema 24.435,00
PB 250280 Brejo do Cruz 63.481,50
PB 250290 Brejo dos Santos 29.056,50
PB 250300 Caaporã 131.232,00
PB 250310 Cabaceiras 25.065,00
PB 250320 Cabedelo 408.198,00
PB 250330 Cachoeira dos Índios 46.192,50
PB 250340 Cacimba de Areia 16.870,50
PB 250350 Cacimba de Dentro 77.202,00
PB 250355 Cacimbas 32.323,50
PB 250360 Caiçara 32.868,00
PB 250370 Cajazeiras 279.841,50
PB 250375 Cajazeirinhas 14.386,50
PB 250380 Caldas Brandão 2 7 . 11 2 , 5 0
PB 250390 Camalaú 27.090,00
PB 250400 Campina Grande 1.846.494,00
PB 250403 Capim 29.484,00
PB 250407 Caraúbas 18.769,50
PB 250410 Carrapateira 12.001,50
PB 250415 Casserengue 33.642,00
PB 250420 Catingueira 22.203,00
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PB 250430 Catolé do Rocha 137.403,00
PB 250435 Caturité 21.775,50
PB 250440 Conceição 85.248,00
PB 250450 Condado 30.388,50
PB 250460 Conde 148.614,00
PB 250470 Congo 21.550,50
PB 250480 Coremas 69.417,00
PB 250485 Coxixola 8.662,50
PB 250490 Cruz do Espírito Santo 105.354,00
PB 250500 Cubati 32.733,00
PB 250510 Cuité 91.566,00
PB 250520 Cuitegi 31.027,50
PB 250523 Cuité de Mamanguape 2 8 . 6 11 , 0 0
PB 250527 Curral de Cima 23.665,50
PB 250530 Curral Velho 11 . 3 8 0 , 5 0
PB 250535 Damião 24.043,50
PB 250540 Desterro 37.377,00
PB 250550 Vista Serrana 17.136,00
PB 250560 Diamante 29.862,00
PB 250570 Dona Inês 47.407,50
PB 250580 Duas Estradas 16.402,50
PB 250590 Emas 15.876,00
PB 250600 Esperança 149.697,00
PB 250610 Fagundes 51.520,50
PB 250620 Frei Martinho 13.455,00
PB 250625 Gado Bravo 38.097,00
PB 250630 Guarabira 264.964,50
PB 250640 Gurinhém 63.603,00
PB 250650 Gurjão 15.462,00
PB 250660 Ibiara 27.121,50
PB 250670 Imaculada 53.248,50
PB 250680 Ingá 81.733,50
PB 250690 Itabaiana 11 0 . 9 8 3 , 5 0
PB 250700 Itaporanga 111 . 7 8 9 , 0 0
PB 250710 Itapororoca 84.217,50
PB 250720 Itatuba 48.942,00
PB 250730 Jacaraú 64.701,00
PB 250740 Jericó 34.839,00
PB 250750 João Pessoa 4.869.588,00
PB 250760 Juarez Távora 35.775,00
PB 250770 Juazeirinho 81.958,50
PB 250780 Junco do Seridó 32.242,50
PB 250790 Juripiranga 48.465,00
PB 250800 Juru 44.635,50
PB 250810 Lagoa 21.195,00
PB 250820 Lagoa de Dentro 34.515,00
PB 250830 Lagoa Seca 123.943,50
PB 250840 Lastro 12.640,50
PB 250850 Livramento 33.097,50
PB 250855 Logradouro 19.543,50
PB 250860 Lucena 78.726,00
PB 250870 Mãe d'Água 18.198,00
PB 250880 Malta 25.555,50
PB 250890 Mamanguape 270.030,00
PB 250900 Manaíra 50.040,00
PB 250905 Marcação 38.637,00
PB 250910 Mari 98.343,00
PB 250915 Marizópolis 29.763,00
PB 250920 Massaranduba 62.338,50
PB 250930 Mataraca 38.097,00
PB 250933 Matinhas 20.416,50
PB 250937 Mato Grosso 1 3 . 11 7 , 5 0
PB 250939 Maturéia 29.641,50
PB 250940 Mogeiro 60.070,50
PB 250950 Montadas 25.609,50
PB 250960 Monte Horebe 21.712,50
PB 250970 Monteiro 149.823,00
PB 250980 Mulungu 44.649,00
PB 250990 Natuba 47.070,00
PB 251000 Nazarezinho 33.039,00
PB 251010 Nova Floresta 47.974,50
PB 251020 Nova Olinda 27.261,00
PB 251030 Nova Palmeira 22.095,00
PB 251040 Olho d'Água 30.582,00
PB 251050 Olivedos 17.779,50
PB 251060 Ouro Velho 13.689,00
PB 251065 Parari 10.032,88
PB 251070 Passagem 10.908,00
PB 251080 Patos 485.055,00
PB 251090 Paulista 55.386,00
PB 2 5 11 0 0 Pedra Branca 1 7 . 11 3 , 5 0
PB 2 5 111 0 Pedra Lavrada 36.549,00
PB 2 5 11 2 0 Pedras de Fogo 128.245,50
PB 2 5 11 3 0 Piancó 72.409,50
PB 2 5 11 4 0 Picuí 84.316,50
PB 2 5 11 5 0 Pilar 53.721,00
PB 2 5 11 6 0 Pilões 30.870,00
PB 2 5 11 7 0 Pilõezinhos 23.215,50
PB 2 5 11 8 0 Pirpirituba 47.632,50
PB 2 5 11 9 0 Pitimbu 11 5 . 0 9 2 , 0 0
PB 251200 Pocinhos 83.799,00
PB 251203 Poço Dantas 17.046,00
PB 251207 Poço de José de Moura 19.431,00
PB 251210 Pombal 147.447,00
PB 251220 Prata 18.805,50
PB 251230 Princesa Isabel 105.700,50
PB 251240 Puxinanã 61.717,50
PB 251250 Queimadas 198.963,00
PB 251260 Quixaba 12.991,02
PB 251270 Remígio 88.105,50
PB 251272 Pedro Régis 27.445,50
PB 251274 Riachão 16.231,50
PB 251275 Riachão do Bacamarte 20.380,50
PB 251276 Riachão do Poço 20.335,50
PB 251278 Riacho de Santo Antônio 12.326,85
PB 251280 Riacho dos Cavalos 38.740,50
PB 251290 Rio Tinto 144.924,00
PB 251300 Salgadinho 17.910,00

PB 251310 Salgado de São Félix 54.652,50
PB 251315 Santa Cecília 29.745,00
PB 251320 Santa Cruz 29.632,50
PB 251330 Santa Helena 26.770,50
PB 251335 Santa Inês 16.182,00
PB 251340 Santa Luzia 69.304,50
PB 251350 Santana de Mangueira 23.814,00
PB 251360 Santana dos Garrotes 32.440,50
PB 251365 Joca Claudino 12.105,00
PB 251370 Santa Rita 821.106,00
PB 251380 Santa Teresinha 20.754,00
PB 251385 Santo André 11 . 5 4 2 , 5 0
PB 251390 São Bento 153.967,50
PB 251392 São Bentinho 20.430,00
PB 251394 São Domingos do Cariri 11 . 7 0 4 , 5 0
PB 251396 São Domingos 14.040,00
PB 251398 São Francisco 15.250,50
PB 251400 São João do Cariri 19.584,00
PB 251410 São João do Tigre 19.989,00
PB 251420 São José da Lagoa Tapada 34.555,50
PB 251430 São José de Caiana 28.255,50
PB 251440 São José de Espinharas 21.321,00
PB 251445 São José dos Ramos 26.860,50
PB 251450 São José de Piranhas 90.733,50
PB 251455 São José de Princesa 18.477,00
PB 251460 São José do Bonfim 16.047,00
PB 251465 São José do Brejo do Cruz 10.686,99
PB 251470 São José do Sabugi 18.652,50
PB 251480 São José dos Cordeiros 16.870,50
PB 251490 São Mamede 35.073,00
PB 251500 São Miguel de Taipu 32.310,00
PB 251510 São Sebastião de Lagoa de Ro-

ça
53.302,50

PB 251520 São Sebastião do Umbuzeiro 15.732,00
PB 251530 Sapé 237.136,50
PB 251540 São Vicente do Seridó 49.878,00
PB 251550 Serra Branca 61.681,50
PB 251560 Serra da Raiz 14.355,00
PB 251570 Serra Grande 13.950,00
PB 251580 Serra Redonda 31.900,50
PB 251590 Serraria 27.981,00
PB 251593 Sertãozinho 22.698,00
PB 251597 Sobrado 35.077,50
PB 251600 Solânea 121.162,50
PB 251610 Soledade 67.441,50
PB 251615 Sossêgo 16.051,50
PB 251620 Sousa 312.993,00
PB 251630 Sumé 76.306,50
PB 251640 Ta c i m a 49.351,50
PB 251650 Ta p e r o á 69.300,00
PB 251660 Ta v a r e s 65.974,50
PB 251670 Te i x e i r a 68.359,50
PB 251675 Te n ó r i o 13.797,00
PB 251680 Tr i u n f o 42.669,00
PB 251690 Uiraúna 69.219,00
PB 251700 Umbuzeiro 44.608,50
PB 251710 Várzea 12.690,00
PB 251720 Vi e i r ó p o l i s 2 4 . 111 , 0 0
PB 251740 Zabelê 10.102,50

TO TA L 20.138.294,05
ANEXO XVII

PE 260005 Abreu e Lima 546.502,00
PE 260010 Afogados da Ingazeira 203.593,50
PE 260020 Afrânio 80.167,43
PE 260030 Agrestina 101.779,72
PE 260040 Água Preta 150.212,23
PE 260050 Águas Belas 177.949,31
PE 260060 Alagoinha 59.955,21
PE 260070 Aliança 158.042,71
PE 260080 Altinho 94.560,48
PE 260090 Amaraji 93.858,38
PE 260100 Angelim 45.615,85
PE 260105 Araçoiaba 111 . 4 7 4 , 0 0
PE 2 6 0 11 0 Araripina 403.708,74
PE 260120 Arcoverde 405.430,70
PE 260130 Barra de Guabiraba 58.745,12
PE 260140 Barreiros 204.551,16
PE 260150 Belém de Maria 49.526,96
PE 260160 Belém de São Francisco 85.408,40
PE 260170 Belo Jardim 417.923,00
PE 260180 Betânia 52.190,81
PE 260190 Bezerros 333.019,50
PE 260200 Bodocó 207.988,00
PE 260210 Bom Conselho 232.391,48
PE 260220 Bom Jardim 161.173,25
PE 260230 Bonito 184.543,34
PE 260240 Brejão 37.194,78
PE 260250 Brejinho 30.830,45
PE 260260 Brejo da Madre de Deus 275.759,00
PE 260270 Buenos Aires 54.041,05
PE 260280 Buíque 238.284,48

PE 260290 Cabo de Santo Agostinho 1.125.591,50
PE 260300 Cabrobó 139.825,28
PE 260310 Cachoeirinha 83.463,17
PE 260320 Caetés 137.370,00
PE 260330 Calçado 46.350,99
PE 260340 Calumbi 23.764,02
PE 260345 Camaragibe 859.985,50
PE 260350 Camocim de São Félix 76.747,79
PE 260360 Camutanga 35.076,09
PE 260370 Canhotinho 120.104,76
PE 260380 Capoeiras 82.616,52
PE 260390 Carnaíba 80.287,20
PE 260392 Carnaubeira da Penha 52.884,65
PE 260400 Carpina 341.489,05
PE 260410 Caruaru 1.958.704,00
PE 260415 Casinhas 58.951,62
PE 260420 Catende 174.876,59

PE 260430 Cedro 56.369,90
PE 260440 Chã de Alegria 55.325,48
PE 260450 Chã Grande 11 8 . 3 8 7 , 5 0
PE 260460 Condado 108.148,18
PE 260470 Correntes 74.744,74
PE 260480 Cortês 60.958,54
PE 260490 Cumaru 72.151,10
PE 260500 Cupira 99.025,01
PE 260510 Custódia 151.789,89
PE 260515 Dormentes 77.197,96
PE 260520 Escada 3 2 9 . 11 4 , 4 2
PE 260530 Exu 132.473,88
PE 260540 Feira Nova 90.686,54
PE 260545 Fernando de Noronha -
PE 260550 Ferreiros 49.795,41
PE 260560 Flores 93.379,30
PE 260570 Floresta 156.568,06
PE 260580 Frei Miguelinho 63.304,64
PE 260590 Gameleira 148.017,38
PE 260600 Garanhuns 668.254,44
PE 260610 Glória do Goitá 125.655,25
PE 260620 Goiana 381.980,18
PE 260630 Granito 30.632,21
PE 260640 Gravatá 457.825,50
PE 260650 Iati 92.062,00
PE 260660 Ibimirim 11 9 . 7 0 8 , 0 5
PE 260670 Ibirajuba 31.945,55
PE 260680 Igarassu 634.689,00
PE 260690 Iguaracy 50.282,75
PE 260700 Inajá 94.168,13
PE 260710 Ingazeira 18.874,10
PE 260720 Ipojuca 519.931,50
PE 260730 Ipubi 128.742,09
PE 260740 Itacuruba 20.063,54
PE 260750 Itaíba 11 0 . 0 6 8 , 6 3
PE 260760 Ilha de Itamaracá 145.974,99
PE 260765 Itambé 175.062,40
PE 260770 Itapetim 57.539,16
PE 260775 Itapissuma 144.859,00
PE 260780 Itaquitinga 69.627,67
PE 260790 Jaboatão dos Guararapes 3.827.758,00
PE 260795 Jaqueira 48.304,48
PE 260800 Jataúba 70.317,38
PE 260805 Jatobá 70.868,46
PE 260810 João Alfredo 138.293,05
PE 260820 Joaquim Nabuco 6 6 . 3 11 , 2 8
PE 260825 Jucati 46.809,42
PE 260830 Jupi 7 0 . 9 11 , 8 4
PE 260840 Jurema 63.122,92
PE 260845 Lagoa do Carro 86.022,54
PE 260850 Lagoa de Itaenga 88.125,94
PE 260860 Lagoa do Ouro 53.826,29
PE 260870 Lagoa dos Gatos 66.980,34
PE 260875 Lagoa Grande 104.464,22
PE 260880 Lajedo 164.737,44
PE 260890 Limoeiro 271.881,74
PE 260900 Macaparana 104.133,82
PE 260910 Machados 65.336,60
PE 260915 Manari 8 6 . 9 2 4 , 11
PE 260920 Maraial 49.597,17
PE 260930 Mirandiba 63.065,10
PE 260940 Moreno 341.654,50
PE 260950 Nazaré da Mata 155.589,60
PE 260960 Olinda 2.149.240,50
PE 260970 Orobó 98.161,84
PE 260980 Orocó 61.099,22
PE 260990 Ouricuri 334.420,16
PE 261000 Palmares 302.850,24
PE 261010 Palmeirina 33.828,83
PE 261020 Panelas 109.506,95
PE 261030 Paranatama 47.667,40
PE 261040 Parnamirim 8 8 . 3 11 , 7 9
PE 261050 Passira 120.108,66
PE 261060 Paudalho 269.640,44
PE 261070 Paulista 1.805.941,50
PE 261080 Pedra 92.945,65
PE 261090 Pesqueira 322.366,42
PE 2 6 11 0 0 Petrolândia 174.040,56
PE 2 6 111 0 Petrolina 1.887.704,50
PE 2 6 11 2 0 Poção 46.536,84
PE 2 6 11 3 0 Pombos 148.280,00
PE 2 6 11 4 0 Primavera 6 1 . 11 5 , 7 4
PE 2 6 11 5 0 Quipapá 106.682,03
PE 2 6 11 5 3 Quixaba 28.273,98
PE 2 6 11 6 0 Recife 1 0 . 11 2 . 5 8 4 , 4 3
PE 2 6 11 7 0 Riacho das Almas 11 2 . 1 5 6 , 0 0
PE 2 6 11 8 0 Ribeirão 226.964,16
PE 2 6 11 9 0 Rio Formoso 96.555,27
PE 261200 Sairé 44.922,01
PE 261210 Salgadinho 4 4 . 3 8 5 , 11
PE 261220 Salgueiro 291.383,46
PE 261230 Saloá 76.054,78
PE 261240 Sanharó 107.293,27
PE 261245 Santa Cruz 62.784,26
PE 261247 Santa Cruz da Baixa Verde 51.629,13
PE 261250 Santa Cruz do Capibaribe 581.685,50
PE 261255 Santa Filomena 59.286,15
PE 261260 Santa Maria da Boa Vista 172.022,76
PE 261270 Santa Maria do Cambucá 57.873,69
PE 261280 Santa Terezinha 48.461,42
PE 261290 São Benedito do Sul 64.770,79
PE 261300 São Bento do Una 242.943,12
PE 261310 São Caitano 152.904,99
PE 261320 São João 124.454,00
PE 261330 São Joaquim do Monte 87.791,41
PE 261340 São José da Coroa Grande 101.041,66
PE 261350 São José do Belmonte 139.610,52
PE 261360 São José do Egito 139.197,52
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PE 261370 São Lourenço da Mata 616.544,50
PE 261380 São Vicente Ferrer 73.943,52
PE 261390 Serra Talhada 412.437,76
PE 261400 Serrita 78.800,40
PE 261410 Sertânia 147.317,10
PE 261420 Sirinhaém 186.936,19
PE 261430 Moreilândia 46.445,98
PE 261440 Solidão 24.689,14
PE 261450 Surubim 310.277,86
PE 261460 Ta b i r a 11 6 . 8 8 3 , 1 3
PE 261470 Ta c a i m b ó 53.409,16
PE 261480 Ta c a r a t u 104.769,84
PE 261485 Ta m a n d a r é 111 . 3 4 2 , 0 0
PE 261500 Taquaritinga do Norte 11 7 . 11 8 , 5 4
PE 261510 Te r e z i n h a 29.405,60
PE 261520 Terra Nova 43.104,81
PE 261530 Ti m b a ú b a 260.834,30
PE 261540 To r i t a m a 182.500,57
PE 261550 Tr a c u n h a é m 56.535,57
PE 261560 Tr i n d a d e 124.540,15
PE 261570 Tr i u n f o 63.106,40
PE 261580 Tu p a n a t i n g a 111 . 4 6 8 , 7 0
PE 261590 Tu p a r e t a m a 33.737,97
PE 261600 Ve n t u r o s a 75.405,54
PE 261610 Ve r d e j a n t e 39.193,70
PE 261618 Vertente do Lério 32.457,67
PE 261620 Ve r t e n t e s 11 2 . 5 3 0 , 0 0
PE 261630 Vi c ê n c i a 178.359,50
PE 261640 Vitória de Santo Antão 663.125,96
PE 261650 Xexéu 60.508,63

TO TA L 48.730.138,93
ANEXO XVIII

PI 220005 Acauã 33.948,09
PI 220010 Agricolândia 26.477,32
PI 220020 Água Branca 89.109,19
PI 220025 Alagoinha do Piauí 36.677,19
PI 220027 Alegrete do Piauí 25.446,32
PI 220030 Alto Longá 68.568,72
PI 220040 Altos 258.717,36
PI 220045 Alvorada do Gurguéia 25.955,71
PI 220050 Amarante 84.417,02
PI 220060 Angical do Piauí 32.666,40
PI 220070 Anísio de Abreu 47.296,33
PI 220080 Antônio Almeida 15.175,75
PI 220090 Aroazes 28.187,74
PI 220095 Aroeiras do Itaim 12.237,09
PI 220100 Arraial 22.846,50
PI 220105 Assunção do Piauí 37.608,01
PI 2 2 0 11 0 Avelino Lopes 56.058,70
PI 2 2 0 11 5 Baixa Grande do Ribeiro 55.434,91
PI 2 2 0 11 7 Barra D'Alcântara 18.952,64
PI 220120 Barras 226.620,54
PI 220130 Barreiras do Piauí 16.052,96
PI 220140 Barro Duro 37.709,34
PI 220150 Batalha 128.760,09
PI 220155 Bela Vista do Piauí 19.235,28
PI 220157 Belém do Piauí 17.071,51
PI 220160 Beneditinos 65.140,13
PI 220170 Bertolínia 26.379,70
PI 220173 Betânia do Piauí 29.756,96
PI 220177 Boa Hora 32.471,44
PI 220180 Bocaina 21.618,39
PI 220190 Bom Jesus 120.426,56
PI 220191 Bom Princípio do Piauí 26.974,24
PI 220192 Bonfim do Piauí 27.178,93
PI 220194 Boqueirão do Piauí 31.092,28
PI 220196 Brasileira 39.922,87
PI 220198 Brejo do Piauí 22.610,87
PI 220200 Buriti dos Lopes 94.855,83
PI 220202 Buriti dos Montes 39.903,39
PI 220205 Cabeceiras do Piauí 50.712,58
PI 220207 Cajazeiras do Piauí 17.042,26
PI 220208 Cajueiro da Praia 36.599,22
PI 220209 Caldeirão Grande do Piauí 28.032,37
PI 220210 Campinas do Piauí 26.910,90
PI 2 2 0 2 11 Campo Alegre do Fidalgo 24.157,42
PI 220213 Campo Grande do Piauí 28.470,37
PI 220217 Campo Largo do Piauí 34.864,29
PI 220220 Campo Maior 248.131,44
PI 220225 Canavieira 19.103,72
PI 220230 Canto do Buriti 101.517,78
PI 220240 Capitão de Campos 54.772,12
PI 220245 Capitão Gervásio Oliveira 19.654,41
PI 220250 Caracol 52.286,68
PI 220253 Caraúbas do Piauí 2 8 . 11 4 , 6 3
PI 220255 Caridade do Piauí 24.337,74
PI 220260 Castelo do Piauí 96.202,22
PI 220265 Caxingó 25.975,20
PI 220270 Cocal 133.773,43
PI 220271 Cocal de Telha 23.450,78
PI 220272 Cocal dos Alves 29.503,54
PI 220273 Coivaras 25.654,97
PI 220275 Colônia do Gurguéia 31.053,28
PI 220277 Colônia do Piauí 36.725,93
PI 220280 Conceição do Canindé 23.501,64
PI 220285 Coronel José Dias 22.456,62
PI 220290 Corrente 127.707,43
PI 220300 Cristalândia do Piauí 39.737,69
PI 220310 Cristino Castro 49.966,95
PI 220320 Curimatá 54.533,32
PI 220323 Currais 23.738,31
PI 220325 Curralinhos 28.341,83
PI 220327 Curral Novo do Piauí 25.590,21
PI 220330 Demerval Lobão 88.231,55
PI 220335 Dirceu Arcoverde 33.606,95
PI 220340 Dom Expedito Lopes 33.090,36
PI 220342 Domingos Mourão 20.916,63
PI 220345 Dom Inocêncio 45.829,44

PI 220350 Elesbão Veloso 70.644,80
PI 220360 Eliseu Martins 23.558,00
PI 220370 Esperantina 190.442,70
PI 220375 Fartura do Piauí 25.439,13
PI 220380 Flores do Piauí 21.423,46
PI 220385 Floresta do Piauí 12.271,20
PI 220390 Floriano 290.412,70
PI 220400 Francinópolis 25.682,81
PI 220410 Francisco Ayres 22.453,78
PI 220415 Francisco Macedo 15.243,97
PI 220420 Francisco Santos 4 4 . 6 11 , 0 7
PI 220430 Fronteiras 55.903,76
PI 220435 Geminiano 26.082,43
PI 220440 Gilbués 51.277,89
PI 220450 Guadalupe 50.400,70
PI 220455 Guaribas 21.876,67
PI 220460 Hugo Napoleão 18.596,88
PI 220465 Ilha Grande 45.166,64
PI 220470 Inhuma 73.417,76
PI 220480 Ipiranga do Piauí 47.023,41
PI 220490 Isaías Coelho 41.072,99
PI 220500 Itainópolis 55.332,57
PI 220510 Itaueira 52.852,01
PI 220515 Jacobina do Piauí 2 7 . 8 2 7 , 11
PI 220520 Jaicós 91.532,18
PI 220525 Jardim do Mulato 21.589,15
PI 220527 Jatobá do Piauí 23.324,07
PI 220530 Jerumenha 21.457,57
PI 220535 João Costa 14.478,86
PI 220540 Joaquim Pires 68.827,02
PI 220545 Joca Marques 26.072,67
PI 220550 José de Freitas 250.189,50
PI 220551 Juazeiro do Piauí 26.272,48
PI 220552 Júlio Borges 26.969,37
PI 220553 Jurema 2 2 . 8 2 2 , 11
PI 220554 Lagoinha do Piauí 17.557,13
PI 220555 Lagoa Alegre 54.483,55
PI 220556 Lagoa do Barro do Piauí 22.329,91
PI 220557 Lagoa de São Francisco 32.388,60
PI 220558 Lagoa do Piauí 25.934,04
PI 220559 Lagoa do Sítio 24.790,97
PI 220560 Landri Sales 25.663,32
PI 220570 Luís Correia 145.188,32
PI 220580 Luzilândia 122.234,60
PI 220585 Madeiro 39.815,66
PI 220590 Manoel Emídio 25.663,31
PI 220595 Marcolândia 40.653,89
PI 220600 Marcos Parente 21.852,32
PI 220605 Massapê do Piauí 30.887,59
PI 220610 Matias Olímpio 52.432,88
PI 220620 Miguel Alves 161.840,72
PI 220630 Miguel Leão 8.073,56
PI 220635 Milton Brandão 33.124,49
PI 220640 Monsenhor Gil 67.567,39
PI 220650 Monsenhor Hipólito 37.140,16
PI 220660 Monte Alegre do Piauí 50.917,27
PI 220665 Morro Cabeça no Tempo 19.893,21
PI 220667 Morro do Chapéu do Piauí 32.573,79
PI 220669 Murici dos Portelas 43.845,96
PI 220670 Nazaré do Piauí 35.575,81
PI 220672 Nazária 54.678,25
PI 220675 Nossa Senhora de Nazaré 23.324,08
PI 220680 Nossa Senhora dos Remédios 41.652,93
PI 220690 Novo Oriente do Piauí 31.701,46
PI 220695 Novo Santo Antônio 16.506,19
PI 220700 Oeiras 177.547,70
PI 220710 Olho D'Água do Piauí 13.296,96
PI 220720 Padre Marcos 32.934,43
PI 220730 Paes Landim 19.868,85
PI 220735 Pajeú do Piauí 17.082,68
PI 220740 Palmeira do Piauí 24.352,37
PI 220750 Palmeirais 69.665,23
PI 220755 Paquetá 19.098,85
PI 220760 Parnaguá 51.721,38
PI 220770 Parnaíba 789.812,37
PI 220775 Passagem Franca do Piauí 21.930,29
PI 220777 Patos do Piauí 30.643,93
PI 220779 Pau D'Arco do Piauí 19.371,74
PI 220780 Paulistana 98.403,67
PI 220785 Pavussu 17.812,27
PI 220790 Pedro II 185.808,09
PI 220793 Pedro Laurentino 12.159,12
PI 220795 Nova Santa Rita 20.965,35
PI 220800 Picos 374.900,89
PI 220810 Pimenteiras 58.164,01
PI 220820 Pio IX 88.330,34
PI 220830 Piracuruca 138.531,20
PI 220840 Piripiri 328.349,79
PI 220850 Porto 60.225,46
PI 220855 Porto Alegre do Piauí 12.982,72
PI 220860 Prata do Piauí 15.151,40
PI 220865 Queimada Nova 43.090,58
PI 220870 Redenção do Gurguéia 42.076,92
PI 220880 Regeneração 86.249,42
PI 220885 Riacho Frio 20.755,81
PI 220887 Ribeira do Piauí 21.457,56
PI 220890 Ribeiro Gonçalves 35.156,69
PI 220900 Rio Grande do Piauí 30.853,48
PI 220910 Santa Cruz do Piauí 29.922,66
PI 220915 Santa Cruz dos Milagres 19.259,65
PI 220920 Santa Filomena 30.000,63
PI 220930 Santa Luz 28.075,64
PI 220935 Santana do Piauí 22.217,82
PI 220937 Santa Rosa do Piauí 25.253,95
PI 220940 Santo Antônio de Lisboa 30.726,76
PI 220945 Santo Antônio dos Milagres 10.355,97
PI 220950 Santo Inácio do Piauí 18.182,64
PI 220955 São Braz do Piauí 21.330,86

PI 220960 São Félix do Piauí 14.352,16
PI 220965 São Francisco de Assis do

Piauí
28.197,48

PI 220970 São Francisco do Piauí 30.872,99
PI 220975 São Gonçalo do Gurguéia 14.561,70
PI 220980 São Gonçalo do Piauí 24.030,72
PI 220985 São João da Canabrava 22.095,98
PI 220987 São João da Fronteira 28.938,23
PI 220990 São João da Serra 29.834,95
PI 220995 São João da Varjota 23.207,12
PI 220997 São João do Arraial 38.241,55
PI 221000 São João do Piauí 98.725,33
PI 221005 São José do Divino 25.634,06
PI 221010 São José do Peixe 18.065,69
PI 221020 São José do Piauí 32.266,77
PI 221030 São Julião 30.512,33
PI 221035 São Lourenço do Piauí 21.935,14
PI 221037 São Luis do Piauí 12.680,57
PI 221038 São Miguel da Baixa Grande 11 . 7 5 9 , 4 9
PI 221039 São Miguel do Fidalgo 14.595,83
PI 221040 São Miguel do Tapuio 88.510,68
PI 221050 São Pedro do Piauí 72.878,03
PI 221060 São Raimundo Nonato 166.226,78
PI 221062 Sebastião Barros 20.224,66
PI 221063 Sebastião Leal 20.585,23
PI 221065 Sigefredo Pacheco 48.149,17
PI 221070 Simões 70.230,56
PI 221080 Simplício Mendes 60.858,99
PI 221090 Socorro do Piauí 22.061,87
PI 221093 Sussuapara 32.222,89
PI 221095 Tamboril do Piauí 13.986,65
PI 221097 Tanque do Piauí 13.250,75
PI 2 2 11 0 0 Te r e s i n a 6 . 3 7 5 . 4 5 9 , 11
PI 2 2 111 0 União 284.008,89
PI 2 2 11 2 0 Uruçuí 103.257,59
PI 2 2 11 3 0 Valença do Piauí 100.333,54
PI 2 2 11 3 5 Várzea Branca 24.053,48
PI 2 2 11 4 0 Várzea Grande 21.179,79
PI 2 2 11 5 0 Vera Mendes 14.761,51
PI 2 2 11 6 0 Vila Nova do Piauí 14.668,93
PI 2 2 11 7 0 Wall Ferraz 21.394,21

TO TA L 18.379.588,82
ANEXO XIX

PR 410010 Abatiá 21.441,24
PR 410020 Adrianópolis 23.028,82
PR 410030 Agudos do Sul 31.879,19
PR 410040 Almirante Tamandaré 367.499,80
PR 410045 Altamira do Paraná 17.253,57
PR 410050 Altônia 54.974,10
PR 410060 Alto Paraná 43.137,72
PR 410070 Alto Piquiri 27.294,74
PR 410080 Alvorada do Sul 29.534,10
PR 410090 Amaporã 18.700,80
PR 410100 Ampére 47.659,21
PR 410105 Anahy 17.545,58
PR 4 1 0 11 0 Andirá 52.508,66
PR 4 1 0 11 5 Ângulo 17.765,32
PR 410120 Antonina 49.345,80
PR 410130 Antônio Olinto 20.767,08
PR 410140 Apucarana 466.095,44
PR 410150 Arapongas 321.436,32
PR 410160 Arapoti 69.014,25
PR 410165 Arapuã 17.313,15
PR 410170 Araruna 36.234,05
PR 410180 Araucária 437.364,41
PR 410185 Ariranha do Ivaí 17.325,31
PR 410190 Assaí 41.706,07
PR 410200 Assis Chateaubriand 88.376,49
PR 410210 A s t o rg a 64.925,83
PR 410220 Atalaia 17.587,53
PR 410230 Balsa Nova 42.767,00
PR 410240 Bandeirantes 80.503,95
PR 410250 Barbosa Ferraz 32.808,35
PR 410260 Barracão 27.283,06
PR 410270 Barra do Jacaré 17.722,98
PR 410275 Bela Vista da Caroba 17.384,12
PR 410280 Bela Vista do Paraíso 39.902,70
PR 410290 Bituruna 43.128,38
PR 410300 Boa Esperança 17.401,66
PR 410302 Boa Esperança do Iguaçu 1 7 . 4 11 , 3 9
PR 410304 Boa Ventura de São Roque 18.703,17
PR 410305 Boa Vista da Aparecida 21.789,44
PR 410310 Bocaiúva do Sul 42.409,74
PR 410315 Bom Jesus do Sul 17.470,94
PR 410320 Bom Sucesso 19.493,83
PR 410322 Bom Sucesso do Sul 17.581,20
PR 410330 Borrazópolis 21.081,81
PR 410335 Braganey 17.494,53
PR 410337 Brasilândia do Sul 17.255,88
PR 410340 Cafeara 18.249,84
PR 410345 Cafelândia 43.752,59
PR 410347 Cafezal do Sul 17.491,83
PR 410350 Califórnia 23.188,58
PR 410360 Cambará 63.046,94
PR 410370 Cambé 376.484,28
PR 410380 Cambira 21.381,39
PR 410390 Campina da Lagoa 39.399,50
PR 410395 Campina do Simão 17.507,50
PR 410400 Campina Grande do Sul 137.359,88
PR 410405 Campo Bonito 17.342,87
PR 410410 Campo do Tenente 27.653,27
PR 410420 Campo Largo 405.272,64
PR 410425 Campo Magro 92.235,95
PR 410430 Campo Mourão 267.516,48
PR 410440 Cândido de Abreu 42.166,21
PR 410442 Candói 40.720,16
PR 410445 Cantagalo 34.813,49
PR 410450 Capanema 48.704,26
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PR 410460 Capitão Leônidas Marques 40.402,22
PR 410465 Carambeí 55.840,64
PR 410470 Carlópolis 37.027,82
PR 410480 Cascavel 1 . 11 4 . 4 3 4 , 0 6
PR 410490 Castro 172.308,70
PR 410500 Catanduvas 27.666,56
PR 410510 Centenário do Sul 29.741,14
PR 410520 Cerro Azul 59.348,76
PR 410530 Céu Azul 30.732,86
PR 410540 Chopinzinho 50.351,62
PR 410550 Cianorte 247.617,09
PR 410560 Cidade Gaúcha 32.155,29
PR 410570 Clevelândia 44.240,94
PR 410580 Colombo 753.134,10
PR 410590 Colorado 59.602,14
PR 410600 Congonhinhas 23.756,20
PR 410610 Conselheiro Mairinck 18.043,75
PR 410620 Contenda 59.729,27
PR 410630 Corbélia 43.575,98
PR 410640 Cornélio Procópio 11 8 . 1 6 0 , 6 1
PR 410645 Coronel Domingos Soares 21.639,34
PR 410650 Coronel Vivida 54.984,55
PR 410655 Corumbataí do Sul 17.215,89
PR 410657 Cruzeiro do Iguaçu 17.585,80
PR 410660 Cruzeiro do Oeste 53.132,28
PR 410670 Cruzeiro do Sul 17.556,33
PR 410680 Cruz Machado 47.626,56
PR 410685 Cruzmaltina 17.463,67
PR 410690 Curitiba 6.033.310,44
PR 410700 Curiúva 38.433,32
PR 410710 Diamante do Norte 21.170,87
PR 410712 Diamante do Sul 17.561,94
PR 410715 Diamante D'Oeste 19.427,76
PR 410720 Dois Vizinhos 97.377,88
PR 410725 Douradina 22.978,70
PR 410730 Doutor Camargo 17.778,85
PR 410740 Enéas Marques 17.553,26
PR 410750 Engenheiro Beltrão 36.704,78
PR 410752 Esperança Nova 17.336,85
PR 410753 Entre Rios do Oeste 18.751,86
PR 410754 Espigão Alto do Iguaçu 17.365,66
PR 410755 Farol 17.388,12
PR 410760 Faxinal 43.856,82
PR 410765 Fazenda Rio Grande 303.949,02
PR 410770 Fênix 17.582,63
PR 410773 Fernandes Pinheiro 17.957,55
PR 410775 Figueira 22.579,30
PR 410780 Floraí 17.553,12
PR 410785 Flor da Serra do Sul 17.558,76
PR 410790 Floresta 23.799,24
PR 410800 Florestópolis 29.605,01
PR 410810 Flórida 1 8 . 0 11 , 2 0
PR 410820 Formosa do Oeste 20.435,77
PR 410830 Foz do Iguaçu 1.206.558,28
PR 410832 Francisco Alves 18.123,14
PR 410840 Francisco Beltrão 212.616,79
PR 410845 Foz do Jordão 17.323,13
PR 410850 General Carneiro 38.208,16
PR 410855 Godoy Moreira 17.374,08
PR 410860 Goioerê 73.265,10
PR 410865 Goioxim 22.240,04
PR 410870 Grandes Rios 19.522,10
PR 410880 Guaíra 95.004,17
PR 410890 Guairaçá 18.467,26
PR 410895 Guamiranga 23.326,14
PR 410900 Guapirama 17.551,91
PR 410910 Guaporema 17.626,96
PR 410920 Guaraci 18.122,53
PR 410930 Guaraniaçu 37.055,56
PR 410940 Guarapuava 430.335,99
PR 410950 Guaraqueçaba 24.259,55
PR 410960 Guaratuba 88.242,66
PR 410965 Honório Serpa 17.358,06
PR 410970 Ibaiti 76.576,39
PR 410975 Ibema 17.987,51
PR 410980 Ibiporã 167.826,17
PR 410990 Icaraíma 23.620,98
PR 4 11 0 0 0 Iguaraçu 21.609,78
PR 4 11 0 0 5 Iguatu 17.655,69
PR 4 11 0 0 7 Imbaú 33.056,97
PR 4 11 0 1 0 Imbituva 7 8 . 11 7 , 7 4
PR 4 11 0 2 0 Inácio Martins 29.647,13
PR 4 11 0 3 0 Inajá 17.877,01
PR 4 11 0 4 0 Indianópolis 17.853,39
PR 4 11 0 5 0 Ipiranga 38.738,32
PR 4 11 0 6 0 Iporã 38.489,26
PR 4 11 0 6 5 Iracema do Oeste 17.381,02
PR 4 11 0 7 0 Irati 146.076,12
PR 4 11 0 8 0 Iretama 28.294,47
PR 4 11 0 9 0 Itaguajé 17.552,16
PR 4 11 0 9 5 Itaipulândia 33.383,79
PR 4 111 0 0 Itambaracá 19.089,62
PR 4 1111 0 Itambé 17.744,94
PR 4 111 2 0 Itapejara d'Oeste 30.627,54
PR 4 111 2 5 Itaperuçu 89.917,46
PR 4 111 3 0 Itaúna do Sul 17.210,18
PR 4 111 4 0 Ivaí 35.570,64
PR 4 111 5 0 Ivaiporã 80.325,23
PR 4 111 5 5 Ivaté 22.124,04
PR 4 111 6 0 Ivatuba 18.203,09
PR 4 111 7 0 Jaboti 18.149,70
PR 4 111 8 0 Jacarezinho 98.203,71
PR 4 111 9 0 Jaguapitã 34.661,63
PR 4 11 2 0 0 Jaguariaíva 85.383,50
PR 4 11 2 1 0 Jandaia do Sul 53.404,52
PR 4 11 2 2 0 Janiópolis 17.846,55
PR 4 11 2 3 0 Japira 17.723,81
PR 4 11 2 4 0 Japurá 24.952,32

PR 4 11 2 5 0 Jardim Alegre 33.453,44
PR 4 11 2 6 0 Jardim Olinda 17.489,32
PR 4 11 2 7 0 Jataizinho 38.488,65
PR 4 11 2 7 5 Jesuítas 24.256,48
PR 4 11 2 8 0 Joaquim Távora 30.704,59
PR 4 11 2 9 0 Jundiaí do Sul 17.518,81
PR 4 11 2 9 5 Juranda 21.142,64
PR 4 11 3 0 0 Jussara 19.497,37
PR 4 11 3 1 0 Kaloré 17.428,57
PR 4 11 3 2 0 Lapa 154.750,56
PR 4 11 3 2 5 Laranjal 18.991,27
PR 4 11 3 3 0 Laranjeiras do Sul 85.340,55
PR 4 11 3 4 0 Leópolis 17.509,02
PR 4 11 3 4 2 Lidianópolis 17.273,88
PR 4 11 3 4 5 Lindoeste 17.351,23
PR 4 11 3 5 0 Loanda 57.158,91
PR 4 11 3 6 0 Lobato 18.244,49
PR 4 11 3 7 0 Londrina 2.199.371,31
PR 4 11 3 7 3 Luiziana 20.516,40
PR 4 11 3 7 5 Lunardelli 17.462,85
PR 4 11 3 8 0 Lupionópolis 18.122,15
PR 4 11 3 9 0 Mallet 35.401,86
PR 4 11 4 0 0 Mamborê 36.162,89
PR 4 11 4 1 0 Mandaguaçu 62.082,97
PR 4 11 4 2 0 Mandaguari 99.276,43
PR 4 11 4 3 0 Mandirituba 84.109,86
PR 4 11 4 3 5 Manfrinópolis 17.248,85
PR 4 11 4 4 0 Mangueirinha 44.012,42
PR 4 11 4 5 0 Manoel Ribas 35.291,21
PR 4 11 4 6 0 Marechal Cândido Rondon 168.376,22
PR 4 11 4 7 0 Maria Helena 17.508,33
PR 4 11 4 8 0 Marialva 11 4 . 8 5 6 , 6 0
PR 4 11 4 9 0 Marilândia do Sul 24.313,02
PR 4 11 5 0 0 Marilena 19.794,24
PR 4 11 5 1 0 Mariluz 27.801,66
PR 4 11 5 2 0 Maringá 1.492.137,04
PR 4 11 5 3 0 Mariópolis 18.570,31
PR 4 11 5 3 5 Maripá 17.568,01
PR 4 11 5 4 0 Marmeleiro 37.270,38
PR 4 11 5 4 5 Marquinho 17.397,65
PR 4 11 5 5 0 Marumbi 17.701,83
PR 4 11 5 6 0 Matelândia 49.437,90
PR 4 11 5 7 0 Matinhos 95.080,21
PR 4 11 5 7 3 Mato Rico 17.321,74
PR 4 11 5 7 5 Mauá da Serra 26.844,08
PR 4 11 5 8 0 Medianeira 127.790,41
PR 4 11 5 8 5 Mercedes 18.310,05
PR 4 11 5 9 0 Mirador 17.497,52
PR 4 11 6 0 0 Miraselva 17.540,37
PR 4 11 6 0 5 Missal 33.156,13
PR 4 11 6 1 0 Moreira Sales 33.099,89
PR 4 11 6 2 0 Morretes 42.025,05
PR 4 11 6 3 0 Munhoz de Melo 18.224,38
PR 4 11 6 4 0 Nossa Senhora das Graças 17.727,08
PR 4 11 6 5 0 Nova Aliança do Ivaí 18.160,37
PR 4 11 6 6 0 Nova América da Colina 17.580,26
PR 4 11 6 7 0 Nova Aurora 30.672,83
PR 4 11 6 8 0 Nova Cantu 21.748,41
PR 4 11 6 9 0 Nova Esperança 79.591,18
PR 4 11 6 9 5 Nova Esperança do Sudoeste 17.581,50
PR 4 11 7 0 0 Nova Fátima 22.595,94
PR 4 11 7 0 5 Nova Laranjeiras 38.791,96
PR 4 11 7 1 0 Nova Londrina 40.804,76
PR 4 11 7 2 0 Nova Olímpia 17.997,88
PR 4 11 7 2 1 Nova Santa Bárbara 18.238,06
PR 4 11 7 2 2 Nova Santa Rosa 22.266,55
PR 4 11 7 2 5 Nova Prata do Iguaçu 28.258,36
PR 4 11 7 2 7 Nova Tebas 19.529,01
PR 4 11 7 2 9 Novo Itacolomi 17.617,30
PR 4 11 7 3 0 Ortigueira 61.107,79
PR 4 11 7 4 0 Ourizona 17.683,38
PR 4 11 7 4 5 Ouro Verde do Oeste 17.983,05
PR 4 11 7 5 0 Paiçandu 132.285,98
PR 4 11 7 6 0 Palmas 11 9 . 1 0 1 , 0 9
PR 4 11 7 7 0 Palmeira 83.472,35
PR 4 11 7 8 0 Palmital 38.488,81
PR 4 11 7 9 0 Palotina 77.241,38
PR 4 11 8 0 0 Paraíso do Norte 34.606,54
PR 4 11 8 1 0 Paranacity 29.612,16
PR 4 11 8 2 0 Paranaguá 453.655,22
PR 4 11 8 3 0 Paranapoema 18.684,84
PR 4 11 8 4 0 Paranavaí 235.964,89
PR 4 11 8 4 5 Pato Bragado 18.802,81
PR 4 11 8 5 0 Pato Branco 194.227,42
PR 4 11 8 6 0 Paula Freitas 18.189,14
PR 4 11 8 7 0 Paulo Frontin 20.291,99
PR 4 11 8 8 0 Peabiru 36.454,84
PR 4 11 8 8 5 Perobal 18.285,37
PR 4 11 8 9 0 Pérola 29.201,86
PR 4 11 9 0 0 Pérola d'Oeste 18.925,06
PR 4 11 9 1 0 Piên 42.289,73
PR 4 11 9 1 5 Pinhais 4 11 . 9 6 9 , 8 4
PR 4 11 9 2 0 Pinhalão 18.056,71
PR 4 11 9 2 5 Pinhal de São Bento 17.887,84
PR 4 11 9 3 0 Pinhão 79.462,38
PR 4 11 9 4 0 Piraí do Sul 62.783,04
PR 4 11 9 5 0 Piraquara 343.518,77
PR 4 11 9 6 0 Pitanga 80.587,26
PR 4 11 9 6 5 Pitangueiras 18.678,62
PR 4 11 9 7 0 Planaltina do Paraná 17.894,76
PR 4 11 9 8 0 Planalto 35.866,41
PR 4 11 9 9 0 Ponta Grossa 818.992,48
PR 4 11 9 9 5 Pontal do Paraná 63.305,33
PR 412000 Porecatu 36.409,47
PR 412010 Porto Amazonas 18.143,23
PR 412015 Porto Barreiro 17.373,13
PR 412020 Porto Rico 17.664,59
PR 412030 Porto Vitória 17.658,23

PR 412033 Prado Ferreira 18.281,27
PR 412035 Pranchita 17.436,19
PR 412040 Presidente Castelo Branco 18.398,66
PR 412050 Primeiro de Maio 29.552,97
PR 412060 Prudentópolis 126.395,74
PR 412065 Quarto Centenário 17.464,39
PR 412070 Quatiguá 20.549,80
PR 412080 Quatro Barras 74.569,65
PR 412085 Quatro Pontes 18.007,63
PR 412090 Quedas do Iguaçu 82.405,47
PR 412100 Querência do Norte 32.019,97
PR 4 1 2 11 0 Quinta do Sol 17.404,84
PR 412120 Quitandinha 62.105,14
PR 412125 Ramilândia 18.160,97
PR 412130 Rancho Alegre 17.933,05
PR 412135 Rancho Alegre D'Oeste 17.467,83
PR 412140 Realeza 43.368,66
PR 412150 Rebouças 38.338,78
PR 412160 Renascença 19.339,26
PR 412170 Reserva 66.274,56
PR 412175 Reserva do Iguaçu 21.674,51
PR 412180 Ribeirão Claro 28.740,80
PR 412190 Ribeirão do Pinhal 35.328,31
PR 412200 Rio Azul 38.707,10
PR 412210 Rio Bom 17.526,04
PR 412215 Rio Bonito do Iguaçu 44.836,16
PR 412217 Rio Branco do Ivaí 17.964,20
PR 412220 Rio Branco do Sul 105.553,67
PR 412230 Rio Negro 109.871,33
PR 412240 Rolândia 200.991,60
PR 412250 Roncador 29.665,96
PR 412260 Rondon 25.558,31
PR 412265 Rosário do Ivaí 17.319,52
PR 412270 Sabáudia 18.798,35
PR 412280 Salgado Filho 17.232,98
PR 412290 Salto do Itararé 17.510,19
PR 412300 Salto do Lontra 37.738,26
PR 412310 Santa Amélia 17.358,83
PR 412320 Santa Cecília do Pavão 17.435,08
PR 412330 Santa Cruz de Monte Castelo 22.250,70
PR 412340 Santa Fé 32.525,20
PR 412350 Santa Helena 71.142,92
PR 412360 Santa Inês 17.365,84
PR 412370 Santa Isabel do Ivaí 23.944,77
PR 412380 Santa Izabel do Oeste 37.065,31
PR 412382 Santa Lúcia 17.544,01
PR 412385 Santa Maria do Oeste 31.694,84
PR 412390 Santa Mariana 32.530,39
PR 412395 Santa Mônica 18.443,64
PR 412400 Santana do Itararé 17.504,69
PR 412402 Santa Tereza do Oeste 34.046,40
PR 412405 Santa Terezinha de Itaipu 68.528,46
PR 412410 Santo Antônio da Platina 111 . 4 5 5 , 7 6
PR 412420 Santo Antônio do Caiuá 17.532,40
PR 412430 Santo Antônio do Paraíso 17.358,09
PR 412440 Santo Antônio do Sudoeste 50.627,87
PR 412450 Santo Inácio 17.821,31
PR 412460 São Carlos do Ivaí 19.079,80
PR 412470 São Jerônimo da Serra 30.234,72
PR 412480 São João 28.306,82
PR 412490 São João do Caiuá 17.581,53
PR 412500 São João do Ivaí 29.903,84
PR 412510 São João do Triunfo 38.272,70
PR 412520 São Jorge d'Oeste 24.845,86
PR 412530 São Jorge do Ivaí 17.624,16
PR 412535 São Jorge do Patrocínio 22.509,76
PR 412540 São José da Boa Vista 18.393,71
PR 412545 São José das Palmeiras 17.506,91
PR 412550 São José dos Pinhais 974.829,30
PR 412555 São Manoel do Paraná 17.803,89
PR 412560 São Mateus do Sul 11 0 . 5 1 0 , 1 2
PR 412570 São Miguel do Iguaçu 82.535,20
PR 412575 São Pedro do Iguaçu 18.141,07
PR 412580 São Pedro do Ivaí 28.767,85
PR 412590 São Pedro do Paraná 17.458,57
PR 412600 São Sebastião da Amoreira 24.099,05
PR 412610 São Tomé 1 8 . 11 0 , 3 4
PR 412620 Sapopema 19.156,43
PR 412625 Sarandi 313.650,75
PR 412627 Saudade do Iguaçu 18.291,55
PR 412630 Sengés 4 8 . 9 11 , 9 5
PR 412635 Serranópolis do Iguaçu 17.562,94
PR 412640 Sertaneja 17.422,60
PR 412650 Sertanópolis 41.898,21
PR 412660 Siqueira Campos 51.541,31
PR 412665 Sulina 17.359,33
PR 412667 Ta m a r a n a 36.534,15
PR 412670 Ta m b o a r a 18.319,00
PR 412680 Ta p e j a r a 40.733,62
PR 412690 Ta p i r a 17.502,30
PR 412700 Teixeira Soares 31.057,04
PR 412710 Telêmaco Borba 186.071,49
PR 412720 Terra Boa 43.141,30
PR 412730 Terra Rica 42.185,45
PR 412740 Terra Roxa 44.600,14
PR 412750 Ti b a g i 51.577,70
PR 412760 Tijucas do Sul 54.621,77
PR 412770 To l e d o 375.863,33
PR 412780 To m a z i n a 23.544,54
PR 412785 Três Barras do Paraná 31.841,29
PR 412788 Tunas do Paraná 28.417,34
PR 412790 Tuneiras do Oeste 23.833,33
PR 412795 Tu p ã s s i 22.408,23
PR 412796 Tu r v o 35.788,13
PR 412800 Ubiratã 54.839,26
PR 412810 Umuarama 315.464,37
PR 412820 União da Vitória 138.034,93
PR 412830 Uniflor 18.005,52
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PR 412840 Uraí 30.569,18
PR 412850 Wenceslau Braz 49.838,61
PR 412853 Ve n t a n i a 30.035,52
PR 412855 Vera Cruz do Oeste 24.282,10
PR 412860 Ve r ê 21.501,03
PR 412862 Alto Paraíso 17.315,56
PR 412863 Doutor Ulysses 21.212,83
PR 412865 Vi r m o n d 17.719,39
PR 412870 Vi t o r i n o 19.133,03
PR 412880 Xambrê 17.493,56

TO TA L 34.955.878,42
ANEXO XX

RJ 330010 Angra dos Reis 1.089.866,40
RJ 330015 Aperibé 63.235,20
RJ 330020 Araruama 709.755,20
RJ 330022 Areal 68.000,80
RJ 330023 Armação dos Búzios 180.656,00
RJ 330025 Arraial do Cabo 164.102,40
RJ 330030 Barra do Piraí 545.776,00
RJ 330040 Barra Mansa 1.007.524,00
RJ 330045 Belford Roxo 2.776.384,80
RJ 330050 Bom Jardim 148.769,60
RJ 330060 Bom Jesus do Itabapoana 201.980,80
RJ 330070 Cabo Frio 1.209.768,00
RJ 330080 Cachoeiras de Macacu 319.468,80
RJ 330090 Cambuci 84.842,82
RJ 330093 Carapebus 87.180,80
RJ 330095 Comendador Levy Gasparian 46.681,60
RJ 330100 Campos dos Goytacazes 2.745.612,80
RJ 3 3 0 11 0 Cantagalo 111 . 0 4 8 , 0 0
RJ 3 3 0 11 5 Cardoso Moreira 70.565,60
RJ 330120 Carmo 102.278,40
RJ 330130 Casimiro de Abreu 235.194,40
RJ 330140 Conceição de Macabu 125.781,60
RJ 330150 Cordeiro 11 9 . 0 0 0 , 0 0
RJ 330160 Duas Barras 62.546,40
RJ 330170 Duque de Caxias 4.989.583,20
RJ 330180 Engenheiro Paulo de Frontin 76.305,60
RJ 330185 Guapimirim 324.357,60
RJ 330187 Iguaba Grande 150.841,60
RJ 330190 Itaboraí 1.301.406,40
RJ 330200 Itaguaí 685.266,40
RJ 330205 Italva 82.448,80
RJ 330210 Itaocara 128.150,40
RJ 330220 Itaperuna 559.983,20
RJ 330225 Itatiaia 176.986,41
RJ 330227 Japeri 566.927,20
RJ 330230 Laje do Muriaé 41.574,40
RJ 330240 Macaé 1.367.178,40
RJ 330245 Macuco 30.430,40
RJ 330250 Magé 1.329.552,00
RJ 330260 Mangaratiba 237.524,00
RJ 330270 Maricá 856.844,80
RJ 330280 Mendes 101.488,80
RJ 330285 Mesquita 959.168,00
RJ 330290 Miguel Pereira 139.277,60
RJ 330300 Miracema 150.136,00
RJ 330310 Natividade 84.425,60
RJ 330320 Nilópolis 886.642,40
RJ 330330 Niterói 2.794.556,80
RJ 330340 Nova Friburgo 1.038.133,60
RJ 330350 Nova Iguaçu 4.521.955,20
RJ 330360 Paracambi 282.503,20
RJ 330370 Paraíba do Sul 240.363,20
RJ 330380 Paraty 232.142,40
RJ 330385 Paty do Alferes 151.149,60
RJ 330390 Petrópolis 1 . 6 7 0 . 11 6 , 0 0
RJ 330395 Pinheiral 135.979,20
RJ 330400 Piraí 158.043,20
RJ 330410 Porciúncula 103.512,91
RJ 3 3 0 4 11 Porto Real 105.442,40
RJ 330412 Quatis 77.196,00
RJ 330414 Queimados 814.161,60
RJ 330415 Quissamã 131.796,00
RJ 330420 Resende 710.768,80
RJ 330430 Rio Bonito 326.323,20
RJ 330440 Rio Claro 100.732,80
RJ 330450 Rio das Flores 50.310,40
RJ 330452 Rio das Ostras 790.255,20
RJ 330455 Rio de Janeiro 36.513.489,60
RJ 330460 Santa Maria Madalena 57.668,80
RJ 330470 Santo Antônio de Pádua 231.347,20
RJ 330475 São Francisco de Itabapoana 253.269,75
RJ 330480 São Fidélis 231.272,52
RJ 330490 São Gonçalo 5.879.025,60
RJ 330500 São João da Barra 196.974,40
RJ 330510 São João de Meriti 2.580.474,40
RJ 330513 São José de Ubá 40.353,60
RJ 330515 São José do Vale do Rio Preto 11 8 . 2 3 8 , 4 0
RJ 330520 São Pedro da Aldeia 559.473,60
RJ 330530 São Sebastião do Alto 50.926,40
RJ 330540 Sapucaia 99.506,60
RJ 330550 Saquarema 476.980,00
RJ 330555 Seropédica 472.729,60
RJ 330560 Silva Jardim 11 9 . 6 4 9 , 6 0
RJ 330570 Sumidouro 85.069,60
RJ 330575 Ta n g u á 184.632,00
RJ 330580 Te r e s ó p o l i s 985.936,00
RJ 330590 Trajano de Moraes 57.971,20
RJ 330600 Três Rios 444.651,20
RJ 330610 Va l e n ç a 415.727,20
RJ 330615 Va r r e - S a i 59.343,20
RJ 330620 Va s s o u r a s 200.300,80
RJ 330630 Volta Redonda 1.485.125,60

TO TA L 93.738.098,21
ANEXO XXI

RN 240010 Acari 63.681,04
RN 240020 Açu 320.588,33

RN 240030 Afonso Bezerra 61.772,61
RN 240040 Água Nova 17.962,60
RN 240050 Alexandria 76.467,78
RN 240060 Almino Afonso 27.246,95
RN 240070 Alto do Rodrigues 79.151,15
RN 240080 Angicos 65.618,59
RN 240090 Antônio Martins 39.875,87
RN 240100 Apodi 200.139,73
RN 2 4 0 11 0 Areia Branca 150.979,51
RN 240120 Arês 78.831,57
RN 240130 Augusto Severo 53.821,68
RN 240140 Baía Formosa 51.292,59
RN 240145 Baraúna 154.748,35
RN 240150 Barcelona 22.409,17
RN 240160 Bento Fernandes 30.453,77
RN 240165 Bodó 13.290,12
RN 240170 Bom Jesus 56.499,54
RN 240180 Brejinho 70.087,20
RN 240185 Caiçara do Norte 36.498,24
RN 240190 Caiçara do Rio do Vento 20.276,80
RN 240200 Caicó 375.903,22
RN 240210 Campo Redondo 61.954,44
RN 240220 Canguaretama 1 8 8 . 8 11 , 1 7
RN 240230 Caraúbas 120.675,87
RN 240240 Carnaúba dos Dantas 4 5 . 11 5 , 8 8
RN 240250 Carnaubais 59.287,60
RN 240260 Ceará-Mirim 406.169,50
RN 240270 Cerro Corá 62.505,44
RN 240280 Coronel Ezequiel 30.817,43
RN 240290 Coronel João Pessoa 27.439,80
RN 240300 Cruzeta 45.082,82
RN 240310 Currais Novos 249.206,28
RN 240320 Doutor Severiano 39.616,90
RN 240325 Parnamirim 1.400.899,50
RN 240330 Encanto 31.219,66
RN 240340 Equador 33.715,69
RN 240350 Espírito Santo 59.249,03
RN 240360 Extremoz 155.820,50
RN 240370 Felipe Guerra 33.346,52
RN 240375 Fernando Pedroza 16.926,72
RN 240380 Florânia 51.033,62
RN 240390 Francisco Dantas 16.138,79
RN 240400 Frutuoso Gomes 23.582,80
RN 240410 Galinhos 14.959,65
RN 240420 Goianinha 143.634,68
RN 240430 Governador Dix-Sept Rosado 72.495,07
RN 240440 Grossos 57.226,86
RN 240450 Guamaré 84.352,59
RN 240460 Ielmo Marinho 75.564,14
RN 240470 Ipanguaçu 85.206,64
RN 240480 Ipueira 12.403,01
RN 240485 Itajá 41.716,21
RN 240490 Itaú 32.674,30
RN 240500 Jaçanã 49.964,68
RN 240510 Jandaíra 39.424,35
RN 240520 Janduís 30.046,03
RN 240530 Januário Cicco 55.628,96
RN 240540 Japi 30.249,90
RN 240550 Jardim de Angicos 14.744,76
RN 240560 Jardim de Piranhas 81.867,58
RN 240570 Jardim do Seridó 69.310,29
RN 240580 João Câmara 193.329,37
RN 240590 João Dias 14.849,45
RN 240600 José da Penha 33.335,50
RN 240610 Jucurutu 102.100,30
RN 240615 Jundiá 21.544,10
RN 240620 Lagoa d'Anta 37.429,43
RN 240630 Lagoa de Pedras 41.760,29
RN 240640 Lagoa de Velhos 15.268,21
RN 240650 Lagoa Nova 85.900,90
RN 240660 Lagoa Salgada 45.562,19
RN 240670 Lajes 62.351,16
RN 240680 Lajes Pintadas 26.569,22
RN 240690 Lucrécia 22.051,02
RN 240700 Luís Gomes 56.262,61
RN 240710 Macaíba 440.170,50
RN 240720 Macau 175.543,09
RN 240725 Major Sales 22.051,02
RN 240730 Marcelino Vieira 46.868,06
RN 240740 Martins 48.449,43
RN 240750 Maxaranguape 67.348,73
RN 240760 Messias Targino 25.390,08
RN 240770 Montanhas 64.158,44
RN 240780 Monte Alegre 123.765,62
RN 240790 Monte das Gameleiras 1 2 . 4 5 8 , 11
RN 240800 Mossoró 1.628.860,69
RN 240810 Natal 4.868.490,00
RN 240820 Nísia Floresta 150.819,72
RN 240830 Nova Cruz 207.699,45
RN 240840 Olho-d'Água do Borges 24.194,41
RN 240850 Ouro Branco 26.899,82

RN 241060 Rafael Godeiro 17.819,34
RN 241070 Riacho da Cruz 19.648,66
RN 241080 Riacho de Santana 23.582,80
RN 241090 Riachuelo 44.493,25
RN 2 4 11 0 0 Rodolfo Fernandes 25.064,99
RN 2 4 11 0 5 Ti b a u 22.591,00
RN 2 4 111 0 Ruy Barbosa 20.326,39
RN 2 4 11 2 0 Santa Cruz 218.565,17
RN 2 4 11 4 0 Santana do Matos 75.861,68
RN 2 4 11 4 2 Santana do Seridó 14.882,51
RN 2 4 11 5 0 Santo Antônio 133.452,20
RN 2 4 11 6 0 São Bento do Norte 16.348,17
RN 2 4 11 7 0 São Bento do Trairí 24.381,75
RN 2 4 11 8 0 São Fernando 19.929,67
RN 2 4 11 9 0 São Francisco do Oeste 23.351,38
RN 241200 São Gonçalo do Amarante 558.206,00
RN 241210 São João do Sabugi 34.492,60
RN 241220 São José de Mipibu 242.412,45
RN 241230 São José do Campestre 71.668,57
RN 241240 São José do Seridó 25.582,93
RN 241250 São Miguel 130.091,10
RN 241255 São Miguel do Gostoso 52.929,06
RN 241260 São Paulo do Potengi 96.821,72
RN 241270 São Pedro 34.690,96
RN 241280 São Rafael 46.014,01
RN 241290 São Tomé 61.838,73
RN 241300 São Vicente 35.644,19
RN 241310 Senador Elói de Souza 34.095,88
RN 241320 Senador Georgino Avelino 24.370,73
RN 241330 Serra de São Bento 32.486,96
RN 241335 Serra do Mel 65.227,38
RN 241340 Serra Negra do Norte 45.044,25
RN 241350 Serrinha 36.476,20
RN 241355 Serrinha dos Pintos 26.673,91
RN 241360 Severiano Melo 3 6 . 2 11 , 3 2
RN 241370 Sítio Novo 30.459,28
RN 241380 Taboleiro Grande 14.138,66
RN 241390 Ta i p u 68.478,28
RN 241400 Ta n g a r á 87.421,66
RN 241410 Tenente Ananias 59.585,14
RN 241415 Tenente Laurentino Cruz 33.527,63
RN 241420 Tibau do Sul 76.561,45
RN 241430 Timbaúba dos Batistas 13.427,87
RN 241440 To u r o s 187.576,93
RN 241445 Triunfo Potiguar 18.767,06
RN 241450 Umarizal 60.020,43
RN 241460 Upanema 87.296,96
RN 241470 Várzea 30.602,54
RN 241475 Ve n h a - Ve r 23.070,37
RN 241480 Vera Cruz 68.164,21
RN 241490 Vi ç o s a 9.537,81
RN 241500 Vila Flor 17.483,23

TO TA L 19.360.814,72
ANEXO XXII

RO 11 0 0 0 1 Alta Floresta D'Oeste 180.096,00
RO 11 0 0 0 2 Ariquemes 751.415,00
RO 11 0 0 0 3 Cabixi 77.940,00
RO 11 0 0 0 4 Cacoal 619.549,00
RO 11 0 0 0 5 Cerejeiras 126.287,00
RO 11 0 0 0 6 Colorado do Oeste 134.330,00
RO 11 0 0 0 7 Corumbiara 108.432,00
RO 11 0 0 0 8 Costa Marques 191.400,00
RO 11 0 0 0 9 Espigão D'Oeste 231.210,00
RO 11 0 0 1 0 Guajará-Mirim 502.031,58
RO 11 0 0 11 Jaru 391.097,00
RO 11 0 0 1 2 Ji-Paraná 928.669,00
RO 11 0 0 1 3 Machadinho D'Oeste 408.483,22
RO 11 0 0 1 4 Nova Brasilândia D'Oeste 152.229,00
RO 11 0 0 1 5 Ouro Preto do Oeste 280.693,00
RO 11 0 0 1 8 Pimenta Bueno 266.357,00
RO 11 0 0 2 0 Porto Velho 4.786.160,96
RO 11 0 0 2 5 Presidente Médici 1 6 1 . 11 9 , 0 0
RO 11 0 0 2 6 Rio Crespo 54.473,00
RO 11 0 0 2 8 Rolim de Moura 399.518,00
RO 11 0 0 2 9 Santa Luzia D'Oeste 106.644,00
RO 11 0 0 3 0 Vi l h e n a 669.410,00
RO 11 0 0 3 2 São Miguel do Guaporé 169.267,00
RO 11 0 0 3 3 Nova Mamoré 305.666,78
RO 11 0 0 3 4 Alvorada D'Oeste 121.793,00
RO 11 0 0 3 7 Alto Alegre dos Parecis 154.495,00
RO 11 0 0 4 0 Alto Paraíso 221.291,28
RO 11 0 0 4 5 Buritis 468.528,00
RO 11 0 0 5 0 Novo Horizonte do Oeste 126.180,00
RO 11 0 0 6 0 Cacaulândia 77.520,00
RO 11 0 0 7 0 Campo Novo de Rondônia 173.808,00
RO 11 0 0 8 0 Candeias do Jamari 267.314,28
RO 11 0 0 9 0 Castanheiras 50.897,38
RO 11 0 0 9 2 Chupinguaia 1 2 7 . 11 6 , 0 0
RO 11 0 0 9 4 Cujubim 237.446,94
RO 11 0 1 0 0 Governador Jorge Teixeira 126.408,00
RO 11 0 11 0 Itapuã do Oeste 123.720,00
RO 11 0 1 2 0 Ministro Andreazza 130.788,00
RO 11 0 1 3 0 Mirante da Serra 149.628,00
RO 11 0 1 4 0 Monte Negro 171.247,88
RO 11 0 1 4 3 Nova União 94.596,00
RO 11 0 1 4 5 Parecis 62.464,32
RO 11 0 1 4 6 Pimenteiras do Oeste 51.300,91
RO 11 0 1 4 7 Primavera de Rondônia 50.691,72
RO 11 0 1 4 8 São Felipe D'Oeste 74.628,00
RO 11 0 1 4 9 São Francisco do Guaporé 236.328,00
RO 11 0 1 5 0 Seringueiras 151.836,00
RO 11 0 1 5 5 Te i x e i r ó p o l i s 53.746,40
RO 11 0 1 6 0 Theobroma 136.200,00
RO 11 0 1 7 0 Urupá 148.401,00
RO 11 0 1 7 5 Vale do Anari 133.788,00
RO 11 0 1 8 0 Vale do Paraíso 101.100,00

TO TA L 16.025.739,65

RN 240860 Paraná 23.560,76
RN 240870 Paraú 21.621,24
RN 240880 Parazinho 29.039,38
RN 240890 Parelhas 11 9 . 3 9 6 , 1 9
RN 240895 Rio do Fogo 60.064,51
RN 240910 Passa e Fica 72.175,49
RN 240920 Passagem 17.130,59
RN 240930 Patu 70.770,44
RN 240933 Santa Maria 30.305,00
RN 240940 Pau dos Ferros 167.790,52
RN 240950 Pedra Grande 19.312,55
RN 240960 Pedra Preta 14.364,57
RN 240970 Pedro Avelino 39.594,86
RN 240980 Pedro Velho 82.396,54
RN 240990 Pendências 83.107,33
RN 241000 Pilões 21.136,36
RN 241010 Poço Branco 84.953,18
RN 241020 Portalegre 43.578,59
RN 241025 Porto do Mangue 37.407,39
RN 241030 Serra Caiada 55.645,49
RN 241040 Pureza 52.719,68
RN 241050 Rafael Fernandes 28.183,65
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ANEXO XXIII
RR 140002 Amajari 155.482,00
RR 140005 Alto Alegre 270.733,44
RR 140010 Boa Vista 3.601.752,94
RR 140015 Bonfim 220.385,25
RR 140017 Cantá 202.524,00
RR 140020 Caracaraí 303.157,99
RR 140023 Caroebe 11 3 . 9 1 6 , 0 0
RR 140028 Iracema 181.779,66
RR 140030 Mucajaí 308.391,60
RR 140040 Normandia 126.324,00
RR 140045 Pacaraima 205.672,50
RR 140047 Rorainópolis 483.322,95
RR 140050 São João da Baliza 107.508,60
RR 140060 São Luiz 91.164,00
RR 140070 Uiramutã 11 8 . 0 3 2 , 0 0

TO TA L 6.490.146,93
ANEXO XXIV

RS 430003 Aceguá 31.785,25
RS 430005 Água Santa 18.096,02
RS 430010 Agudo 44.316,21
RS 430020 Ajuricaba 31.373,84
RS 430030 Alecrim 27.185,84
RS 430040 Alegrete 229.972,81
RS 430045 Alegria 17.470,40
RS 430047 Almirante Tamandaré do Sul 17.574,42
RS 430050 Alpestre 22.751,73
RS 430055 Alto Alegre 17.513,23
RS 430057 Alto Feliz 17.816,96
RS 430060 Alvorada 782.750,27
RS 430063 Amaral Ferrador 19.159,37
RS 430064 Ametista do Sul 21.421,46
RS 430066 André da Rocha 18.166,80
RS 430070 Anta Gorda 18.179,67
RS 430080 Antônio Prado 38.507,81
RS 430085 Arambaré 1 7 . 5 8 1 , 11
RS 430087 Araricá 33.325,26
RS 430090 Aratiba 30.274,65
RS 430100 Arroio do Meio 50.922,29
RS 430105 Arroio do Sal 40.886,57
RS 430107 Arroio do Padre 18.039,44
RS 4 3 0 11 0 Arroio dos Ratos 47.272,15
RS 430120 Arroio do Tigre 37.719,41
RS 430130 Arroio Grande 48.845,67
RS 430140 Arvorezinha 27.444,75
RS 430150 Augusto Pestana 19.161,71
RS 430155 Áurea 17.575,97
RS 430160 Bagé 333.608,31
RS 430163 Balneário Pinhal 43.222,56
RS 430165 Barão 17.973,90
RS 430170 Barão de Cotegipe 31.159,58
RS 430175 Barão do Triunfo 19.108,32
RS 430180 Barracão 17.619,59
RS 430185 Barra do Guarita 18.008,06
RS 430187 Barra do Quaraí 27.203,49
RS 430190 Barra do Ribeiro 39.654,24
RS 430192 Barra do Rio Azul 17.696,32
RS 430195 Barra Funda 18.023,37
RS 430200 Barros Cassal 30.946,16
RS 430205 Benjamin Constant do Sul 18.615,26
RS 430210 Bento Gonçalves 301.437,87
RS 430215 Boa Vista das Missões 17.709,33
RS 430220 Boa Vista do Buricá 34.649,81
RS 430222 Boa Vista do Cadeado 17.653,99
RS 430223 Boa Vista do Incra 18.027,39
RS 430225 Boa Vista do Sul 18.070,87
RS 430230 Bom Jesus 35.477,41
RS 430235 Bom Princípio 39.543,48
RS 430237 Bom Progresso 27.377,17
RS 430240 Bom Retiro do Sul 31.021,06
RS 430245 Boqueirão do Leão 21.146,58
RS 430250 Bossoroca 31.919,88
RS 430258 Bozano 17.571,33
RS 430260 Braga 17.534,32
RS 430265 Brochier 18.027,07
RS 430270 Butiá 53.685,03
RS 430280 Caçapava do Sul 88.042,87
RS 430290 Cacequi 37.123,16
RS 430300 Cachoeira do Sul 226.008,40
RS 430310 Cachoeirinha 403.058,89
RS 430320 Cacique Doble 18.249,36
RS 430330 Caibaté 29.507,94
RS 430340 Caiçara 17.583,34
RS 430350 Camaquã 166.302,91
RS 430355 C a m a rg o 18.191,42
RS 430360 Cambará do Sul 18.899,68
RS 430367 Campestre da Serra 17.836,41
RS 430370 Campina das Missões 45.579,33
RS 430380 Campinas do Sul 30.273,82
RS 430390 Campo Bom 205.128,24
RS 430400 Campo Novo 28.985,01
RS 430410 Campos Borges 17.565,02
RS 430420 Candelária 80.429,07
RS 430430 Cândido Godói 18.078,34
RS 430435 Candiota 3 6 . 4 2 9 , 11
RS 430440 Canela 11 2 . 0 9 2 , 3 6
RS 430450 Canguçu 148.125,81
RS 430460 Canoas 1.298.549,84
RS 430461 Canudos do Vale 17.566,33
RS 430462 Capão Bonito do Sul 17.553,78
RS 430463 Capão da Canoa 120.099,74
RS 430465 Capão do Cipó 18.432,17
RS 430466 Capão do Leão 65.217,48
RS 430467 Capivari do Sul 35.640,24
RS 430468 Capela de Santana 39.834,37
RS 430469 Capitão 17.855,13
RS 430470 Carazinho 159.562,98
RS 430471 Caraá 20.690,34

RS 430480 Carlos Barbosa 70.930,05
RS 430485 Carlos Gomes 17.501,17
RS 430490 Casca 33.524,22
RS 430495 Caseiros 17.970,49
RS 430500 Catuípe 33.034,88
RS 430510 Caxias do Sul 1.237.334,87
RS 4 3 0 5 11 Centenário 17.582,16
RS 430512 Cerrito 31.204,86
RS 430513 Cerro Branco 17.902,56
RS 430515 Cerro Grande 17.566,47
RS 430517 Cerro Grande do Sul 28.590,62
RS 430520 Cerro Largo 38.141,44
RS 430530 Chapada 33.293,42
RS 430535 Charqueadas 122.920,84
RS 430537 Charrua 18.216,52
RS 430540 Chiapetta 28.990,65
RS 430543 Chuí 26.869,25
RS 430544 Chuvisca 18.126,46
RS 430545 Cidreira 45.418,17
RS 430550 Ciríaco 17.584,71
RS 430558 Colinas 17.631,70
RS 430560 Colorado 17.522,55
RS 430570 Condor 31.963,10
RS 430580 Constantina 34.271,51
RS 430583 Coqueiro Baixo 17.581,78
RS 430585 Coqueiros do Sul 17.559,41
RS 430587 Coronel Barros 17.724,16
RS 430590 Coronel Bicaco 31.302,42
RS 430593 Coronel Pilar 18.355,86
RS 430595 Cotiporã 17.592,29
RS 430597 Coxilha 17.591,02
RS 430600 Crissiumal 40.248,74
RS 430605 Cristal 3 3 . 8 11 , 8 4
RS 430607 Cristal do Sul 17.630,13
RS 430610 Cruz Alta 167.997,56
RS 430613 Cruzaltense 17.490,55
RS 430620 Cruzeiro do Sul 33.550,39
RS 430630 David Canabarro 17.647,68
RS 430632 Derrubadas 25.756,52
RS 430635 Dezesseis de Novembro 17.485,53
RS 430637 Dilermando de Aguiar 17.591,52
RS 430640 Dois Irmãos 97.179,48
RS 430642 Dois Irmãos das Missões 17.560,74
RS 430645 Dois Lajeados 17.798,47
RS 430650 Dom Feliciano 40.572,66
RS 430655 Dom Pedro de Alcântara 17.602,41
RS 430660 Dom Pedrito 103.935,09
RS 430670 Dona Francisca 17.518,48
RS 430673 Doutor Maurício Cardoso 25.869,96
RS 430675 Doutor Ricardo 17.589,59
RS 430676 Eldorado do Sul 121.915,96
RS 430680 Encantado 55.297,32
RS 430690 Encruzilhada do Sul 67.033,85
RS 430692 Engenho Velho 18.007,96
RS 430693 Entre-Ijuís 33.077,45
RS 430695 Entre Rios do Sul 17.539,91
RS 430697 Erebango 17.822,17
RS 430700 Erechim 262.421,54
RS 430705 Ernestina 17.726,35
RS 430710 Herval 26.499,54
RS 430720 Erval Grande 17.598,50
RS 430730 Erval Seco 31.267,83
RS 430740 Esmeralda 17.787,78
RS 430745 Esperança do Sul 25.760,30
RS 430750 Espumoso 40.544,12
RS 430755 Estação 31.399,38
RS 430760 Estância Velha 152.219,10
RS 430770 Esteio 270.535,89
RS 430780 Estrela 82.562,48
RS 430781 Estrela Velha 17.624,98
RS 430783 Eugênio de Castro 17.495,20
RS 430786 Fagundes Varela 17.930,44
RS 430790 Farroupilha 172.269,99
RS 430800 Faxinal do Soturno 32.202,54
RS 430805 Faxinalzinho 17.526,56
RS 430807 Fazenda Vilanova 18.978,75
RS 430810 Feliz 38.509,40
RS 430820 Flores da Cunha 73.318,36
RS 430825 Floriano Peixoto 17.499,57
RS 430830 Fontoura Xavier 2 9 . 2 9 2 , 11
RS 430840 Formigueiro 18.804,42
RS 430843 Forquetinha 17.579,40
RS 430845 Fortaleza dos Valos 17.564,13
RS 430850 Frederico Westphalen 79.749,19
RS 430860 Garibaldi 83.144,47
RS 430865 Garruchos 25.775,40
RS 430870 Gaurama 30.600,08
RS 430880 General Câmara 23.676,12
RS 430885 Gentil 18.668,20
RS 430890 Getúlio Vargas 42.379,42
RS 430900 Giruá 44.653,42
RS 430905 Glorinha 33.168,40
RS 430910 Gramado 91.025,29
RS 430912 Gramado dos Loureiros 17.544,18
RS 430915 Gramado Xavier 18.141,62
RS 430920 Gravataí 914.404,13
RS 430925 Guabiju 17.561,54
RS 430930 Guaíba 320.242,20
RS 430940 Guaporé 61.679,67
RS 430950 Guarani das Missões 47.680,94
RS 430955 Harmonia 18.286,65
RS 430957 Herveiras 17.700,81
RS 430960 Horizontina 50.567,27
RS 430965 Hulha Negra 18.439,77
RS 430970 Humaitá 28.836,03
RS 430975 Ibarama 17.632,14
RS 430980 Ibiaçá 17.625,55
RS 430990 Ibiraiaras 31.792,46

RS 430995 Ibirapuitã 17.593,12
RS 431000 Ibirubá 51.375,33
RS 431010 Igrejinha 91.474,77
RS 431020 Ijuí 2 11 . 1 9 6 , 9 1
RS 431030 Ilópolis 17.599,87
RS 431033 Imbé 51.034,17
RS 431036 Imigrante 17.768,27
RS 431040 Independência 30.796,50
RS 431041 Inhacorá 17.584,34
RS 431043 Ipê 18.769,27
RS 431046 Ipiranga do Sul 17.588,83
RS 431050 Iraí 31.727,73
RS 431053 Itaara 32.650,19
RS 431055 Itacurubi 17.627,51
RS 431057 Itapuca 17.522,45
RS 431060 Itaqui 11 5 . 0 2 6 , 7 9
RS 431065 Itati 17.560,48
RS 431070 Itatiba do Sul 17.448,45
RS 431075 Ivorá 17.525,56
RS 431080 Ivoti 71.144,24
RS 431085 Jaboticaba 17.555,80
RS 431087 Jacuizinho 17.947,54
RS 431090 Jacutinga 17.666,85
RS 4 3 11 0 0 Jaguarão 82.940,83
RS 4 3 111 0 Jaguari 35.171,20
RS 4 3 111 2 Jaquirana 17.524,47
RS 4 3 111 3 Jari 17.588,69
RS 4 3 111 5 Jóia 22.482,63
RS 4 3 11 2 0 Júlio de Castilhos 52.240,97
RS 4 3 11 2 3 Lagoa Bonita do Sul 18.132,88
RS 4 3 11 2 5 Lagoão 18.947,66
RS 4 3 11 2 7 Lagoa dos Três Cantos 17.630,35
RS 4 3 11 3 0 Lagoa Vermelha 74.197,08
RS 4 3 11 4 0 Lajeado 199.551,63
RS 4 3 11 4 2 Lajeado do Bugre 17.749,90
RS 4 3 11 5 0 Lavras do Sul 21.800,89
RS 4 3 11 6 0 Liberato Salzano 17.865,96
RS 4 3 11 6 2 Lindolfo Collor 18.421,17
RS 4 3 11 6 4 Linha Nova 19.097,05
RS 4 3 11 7 0 Machadinho 17.689,28
RS 4 3 11 7 1 Maçambará 18.952,86
RS 4 3 11 7 3 Mampituba 17.769,06
RS 4 3 11 7 5 Manoel Viana 33.202,82
RS 4 3 11 7 7 Maquiné 19.773,99
RS 4 3 11 7 9 Maratá 17.975,00
RS 4 3 11 8 0 Marau 101.789,23
RS 4 3 11 9 0 Marcelino Ramos 17.602,23
RS 4 3 11 9 8 Mariana Pimentel 17.745,04
RS 431200 Mariano Moro 17.534,09
RS 431205 Marques de Souza 17.627,37
RS 431210 Mata 30.028,36
RS 431213 Mato Castelhano 17.741,05
RS 431215 Mato Leitão 18.774,70
RS 431217 Mato Queimado 17.543,15
RS 431220 Maximiliano de Almeida 17.547,68
RS 431225 Minas do Leão 21.477,37
RS 431230 Miraguaí 17.603,49
RS 431235 Montauri 17.558,30
RS 431237 Monte Alegre dos Campos 17.808,73
RS 431238 Monte Belo do Sul 17.568,08
RS 431240 Montenegro 202.924,95
RS 431242 Mormaço 18.567,67
RS 431244 Morrinhos do Sul 17.554,55
RS 431245 Morro Redondo 31.827,31
RS 431247 Morro Reuter 18.216,35
RS 431250 Mostardas 37.995,67
RS 431260 Muçum 17.897,42
RS 431261 Muitos Capões 17.932,22
RS 431262 Muliterno 17.845,67
RS 431265 N ã o - M e - To q u e 43.127,04
RS 431267 Nicolau Vergueiro 17.580,45
RS 431270 Nonoai 36.861,91
RS 431275 Nova Alvorada 18.437,64
RS 431280 Nova Araçá 18.753,19
RS 431290 Nova Bassano 35.873,24
RS 431295 Nova Boa Vista 17.537,37
RS 431300 Nova Bréscia 17.851,97
RS 431301 Nova Candelária 17.593,08
RS 431303 Nova Esperança do Sul 18.295,73
RS 431306 Nova Hartz 64.479,80
RS 431308 Nova Pádua 1 7 . 8 2 1 , 11
RS 431310 Nova Palma 18.629,22
RS 431320 Nova Petrópolis 51.693,00
RS 431330 Nova Prata 66.790,07
RS 431333 Nova Ramada 17.544,24
RS 431335 Nova Roma do Sul 18.224,43
RS 431337 Nova Santa Rita 83.582,00
RS 431339 Novo Cabrais 18.120,39
RS 431340 Novo Hamburgo 899.056,86
RS 431342 Novo Machado 25.712,69
RS 431344 Novo Tiradentes 17.582,87
RS 431346 Novo Xingu 17.588,66
RS 431349 Novo Barreiro 17.862,88
RS 431350 Osório 11 3 . 0 7 6 , 6 0
RS 431360 Paim Filho 2 8 . 5 11 , 4 2
RS 431365 Palmares do Sul 37.234,31
RS 431370 Palmeira das Missões 89.610,93
RS 431380 Palmitinho 18.952,49
RS 431390 Panambi 105.844,67
RS 431395 Pantano Grande 38.375,33
RS 431400 Paraí 19.933,51
RS 431402 Paraíso do Sul 20.070,58
RS 431403 Pareci Novo 19.604,57
RS 431405 Parobé 177.835,32
RS 431406 Passa Sete 18.217,72
RS 431407 Passo do Sobrado 18.862,36
RS 431410 Passo Fundo 520.442,24
RS 431413 Paulo Bento 18.225,32
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RS 431415 Paverama 20.848,69
RS 431417 Pedras Altas 25.765,64
RS 431420 Pedro Osório 21.599,51
RS 431430 Pejuçara 17.702,79
RS 431440 Pelotas 934.697,51
RS 431442 Picada Café 19.032,84
RS 431445 Pinhal 18.500,77
RS 431446 Pinhal da Serra 18.419,22
RS 431447 Pinhal Grande 17.585,26
RS 431449 Pinheirinho do Vale 30.267,32
RS 431450 Pinheiro Machado 36.865,78
RS 431454 Pinto Bandeira 18.947,92
RS 431455 Pirapó 25.705,18
RS 431460 Piratini 56.003,55
RS 431470 Planalto 34.605,17
RS 431475 Poço das Antas 17.806,14
RS 431477 Pontão 17.651,32
RS 431478 Ponte Preta 17.510,37
RS 431480 Portão 109.626,72
RS 431490 Porto Alegre 4.871.352,89
RS 431500 Porto Lucena 29.174,06
RS 431505 Porto Mauá 25.808,54
RS 431507 Porto Vera Cruz 25.574,57
RS 431510 Porto Xavier 58.917,35
RS 431513 Pouso Novo 17.507,44
RS 431514 Presidente Lucena 18.402,84
RS 431515 Progresso 18.248,81
RS 431517 Protásio Alves 17.581,41
RS 431520 Putinga 17.565,42
RS 431530 Quaraí 67.322,57
RS 431531 Quatro Irmãos 17.787,99
RS 431532 Quevedos 17.741,13
RS 431535 Quinze de Novembro 17.785,03
RS 431540 Redentora 38.460,74
RS 431545 Relvado 17.582,19
RS 431550 Restinga Sêca 41.434,42
RS 431555 Rio dos Índios 17.416,73
RS 431560 Rio Grande 540.478,35
RS 431570 Rio Pardo 101.922,09
RS 431575 Riozinho 18.033,73
RS 431580 Roca Sales 36.154,80
RS 431590 Rodeio Bonito 17.726,42
RS 431595 Rolador 17.536,55
RS 431600 Rolante 54.500,89
RS 431610 Ronda Alta 35.447,55
RS 431620 Rondinha 29.207,76
RS 431630 Roque Gonzales 30.819,39
RS 431640 Rosário do Sul 109.007,06
RS 431642 Sagrada Família 17.617,94
RS 431643 Saldanha Marinho 17.545,37
RS 431645 Salto do Jacuí 38.180,83
RS 431647 Salvador das Missões 17.714,36
RS 431650 Salvador do Sul 19.168,22
RS 431660 Sananduva 40.725,12
RS 431670 Santa Bárbara do Sul 32.555,33
RS 431673 Santa Cecília do Sul 17.590,76
RS 431675 Santa Clara do Sul 19.008,79
RS 431680 Santa Cruz do Sul 338.860,77
RS 431690 Santa Maria 739.041,88
RS 431695 Santa Maria do Herval 17.827,54
RS 431697 Santa Margarida do Sul 19.021,27
RS 431700 Santana da Boa Vista 33.365,84
RS 431710 Sant'Ana do Livramento 254.127,74
RS 431720 Santa Rosa 236.402,13
RS 431725 Santa Tereza 17.681,45
RS 431730 Santa Vitória do Palmar 91.288,65
RS 431740 Santiago 133.374,82
RS 431750 Santo Ângelo 199.874,79
RS 431755 Santo Antônio do Palma 17.600,00
RS 431760 Santo Antônio da Patrulha 134.360,38
RS 431770 Santo Antônio das Missões 35.363,03
RS 431775 Santo Antônio do Planalto 17.666,94
RS 431780 Santo Augusto 37.440,71
RS 431790 Santo Cristo 37.763,74
RS 431795 Santo Expedito do Sul 17.565,12
RS 431800 São Borja 178.819,31
RS 431805 São Domingos do Sul 17.882,84
RS 431810 São Francisco de Assis 51.451,83
RS 431820 São Francisco de Paula 59.729,37
RS 431830 São Gabriel 159.185,90
RS 431840 São Jerônimo 75.476,85
RS 431842 São João da Urtiga 17.617,74
RS 431843 São João do Polêsine 17.594,87
RS 431844 São Jorge 17.593,76
RS 431845 São José das Missões 17.559,87
RS 431846 São José do Herval 17.522,01
RS 431848 São José do Hortêncio 18.418,54
RS 431849 São José do Inhacorá 18.165,36
RS 431850 São José do Norte 69.515,02
RS 431860 São José do Ouro 31.613,90
RS 431861 São José do Sul 18.358,12
RS 431862 São José dos Ausentes 18.017,25
RS 431870 São Leopoldo 730.398,67
RS 431880 São Lourenço do Sul 11 3 . 4 2 0 , 5 0
RS 431890 São Luiz Gonzaga 91.165,94
RS 431900 São Marcos 54.408,42
RS 431910 São Martinho 29.363,51
RS 431912 São Martinho da Serra 17.639,70
RS 431915 São Miguel das Missões 32.806,58
RS 431920 São Nicolau 29.869,31
RS 431930 São Paulo das Missões 25.718,52
RS 431935 São Pedro da Serra 18.299,19
RS 431936 São Pedro das Missões 17.981,94
RS 431937 São Pedro do Butiá 18.147,73
RS 431940 São Pedro do Sul 44.500,60
RS 431950 São Sebastião do Caí 62.469,10
RS 431960 São Sepé 63.524,77
RS 431970 São Valentim 17.534,34

RS 431971 São Valentim do Sul 17.776,18
RS 431973 São Valério do Sul 17.985,95
RS 431975 São Vendelino 19.172,49
RS 431980 São Vicente do Sul 33.810,60
RS 431990 Sapiranga 263.801,60
RS 432000 Sapucaia do Sul 441.201,82
RS 432010 Sarandi 59.578,32
RS 432020 Seberi 34.209,64
RS 432023 Sede Nova 17.663,13
RS 432026 Segredo 19.314,95
RS 432030 Selbach 17.841,15
RS 432032 Senador Salgado Filho 17.598,31
RS 432035 Sentinela do Sul 17.983,36
RS 432040 Serafina Corrêa 42.897,80
RS 432045 Sério 17.492,94
RS 432050 Sertão 29.938,86
RS 432055 Sertão Santana 18.205,17
RS 432057 Sete de Setembro 17.553,80
RS 432060 Severiano de Almeida 17.565,93
RS 432065 Silveira Martins 17.588,92
RS 432067 Sinimbu 34.289,40
RS 432070 Sobradinho 39.106,75
RS 432080 Soledade 81.375,04
RS 432085 Ta b a í 18.463,24
RS 432090 Ta p e j a r a 53.932,41
RS 432100 Ta p e r a 35.168,61
RS 4 3 2 11 0 Ta p e s 45.319,03
RS 432120 Ta q u a r a 185.732,23
RS 432130 Ta q u a r i 69.837,99
RS 432132 Taquaruçu do Sul 18.022,56
RS 432135 Ta v a r e s 30.942,83
RS 432140 Tenente Portela 38.370,38
RS 432143 Terra de Areia 36.915,45
RS 432145 Te u t ô n i a 76.036,69
RS 432146 Tio Hugo 18.271,64
RS 432147 Tiradentes do Sul 26.004,62
RS 432149 To r o p i 17.563,51
RS 432150 To r r e s 100.189,39
RS 432160 Tr a m a n d a í 124.667,59
RS 432162 Tr a v e s s e i r o 17.636,84
RS 432163 Três Arroios 17.552,89
RS 432166 Três Cachoeiras 36.863,66
RS 432170 Três Coroas 68.227,10
RS 432180 Três de Maio 62.279,96
RS 432183 Três Forquilhas 17.555,14
RS 432185 Três Palmeiras 17.718,95
RS 432190 Três Passos 63.333,99
RS 432195 Trindade do Sul 29.764,64
RS 432200 Tr i u n f o 89.630,45
RS 432210 Tu c u n d u v a 30.099,64
RS 432215 Tu n a s 17.815,96
RS 432218 Tupanci do Sul 17.559,44
RS 432220 Tu p a n c i r e t ã 63.382,02
RS 432225 Tu p a n d i 18.714,26
RS 432230 Tu p a r e n d i 56.160,56
RS 432232 Tu r u ç u 17.587,70
RS 432234 Ubiretama 1 7 . 5 11 , 2 3
RS 432235 União da Serra 17.426,70
RS 432237 Unistalda 17.566,66
RS 432240 Uruguaiana 364.345,04
RS 432250 Va c a r i a 175.458,96
RS 432252 Vale Verde 18.038,55
RS 432253 Vale do Sol 29.734,19
RS 432254 Vale Real 19.162,24
RS 432255 Va n i n i 17.968,95
RS 432260 Venâncio Aires 180.078,74
RS 432270 Vera Cruz 64.830,08
RS 432280 Ve r a n ó p o l i s 70.500,93
RS 432285 Vespasiano Corrêa 17.541,46
RS 432290 Vi a d u t o s 17.637,93
RS 432300 Vi a m ã o 894.880,76
RS 432310 Vicente Dutra 17.589,95
RS 432320 Victor Graeff 17.560,34
RS 432330 Vila Flores 17.908,00
RS 432335 Vila Lângaro 17.574,72
RS 432340 Vila Maria 17.764,69
RS 432345 Vila Nova do Sul 17.658,31
RS 432350 Vista Alegre 17.583,96
RS 432360 Vista Alegre do Prata 18.303,46
RS 432370 Vista Gaúcha 17.770,81
RS 432375 Vitória das Missões 17.526,33
RS 432377 We s t f á l i a 18.058,65
RS 432380 Xangri-lá 45.226,47

TO TA L 36.242.127,01
ANEXO XXV

SC 420005 Abdon Batista 13.928,27
SC 420010 Abelardo Luz 5 4 . 6 11 , 8 2
SC 420020 Agrolândia 32.377,86
SC 420030 Agronômica 16.839,58
SC 420040 Água Doce 21.891,24
SC 420050 Águas de Chapecó 19.721,70
SC 420055 Águas Frias 13.781,30
SC 420060 Águas Mornas 24.247,30
SC 420070 Alfredo Wagner 30.477,60
SC 420075 Alto Bela Vista 13.481,26
SC 420080 Anchieta 18.886,32
SC 420090 Angelina 15.823,26
SC 420100 Anita Garibaldi 25.624,44
SC 4 2 0 11 0 Anitápolis 14.428,09
SC 420120 Antônio Carlos 32.058,95
SC 420125 Apiúna 32.258,52
SC 420127 Arabutã 15.191,13
SC 420130 Araquari 107.920,08
SC 420140 Araranguá 205.356,60
SC 420150 Armazém 26.071,20
SC 420160 Arroio Trinta 14.664,63
SC 420165 Arvoredo 13.717,63
SC 420170 Ascurra 24.103,62

SC 420180 Atalanta 14.389,96
SC 420190 Aurora 17.405,28
SC 420195 Balneário Arroio do Silva 37.772,64
SC 420200 Balneário Camboriú 413.920,08
SC 420205 Balneário Barra do Sul 31.570,02
SC 420207 Balneário Gaivota 31.863,78
SC 420208 Bandeirante 13.977,54
SC 420209 Barra Bonita 13.278,57
SC 420210 Barra Velha 85.009,86
SC 420213 Bela Vista do Toldo 19.290,24
SC 420215 Belmonte 14.168,86
SC 420220 Benedito Novo 34.960,50
SC 420230 Biguaçu 256.248,30
SC 420240 Blumenau 1.066.449,78
SC 420243 Bocaina do Sul 14.898,80
SC 420245 Bombinhas 56.986,38
SC 420250 Bom Jardim da Serra 15.916,75
SC 420253 Bom Jesus 15.491,58
SC 420257 Bom Jesus do Oeste 13.659,41
SC 420260 Bom Retiro 29.975,76
SC 420270 Botuverá 16.869,76
SC 420280 Braço do Norte 99.902,88
SC 420285 Braço do Trombudo 15.283,03
SC 420287 Brunópolis 13.916,82
SC 420290 Brusque 394.183,08
SC 420300 Caçador 236.608,38
SC 420310 Caibi 19.198,44
SC 420315 Calmon 14.502,81
SC 420320 Camboriú 240.916,86
SC 420325 Capão Alto 13.871,97
SC 420330 Campo Alegre 36.756,72
SC 420340 Campo Belo do Sul 22.702,14
SC 420350 Campo Erê 28.219,32
SC 420360 Campos Novos 109.272,60
SC 420370 Canelinha 36.548,64
SC 420380 Canoinhas 166.473,18
SC 420390 Capinzal 68.923,44
SC 420395 Capivari de Baixo 74.351,88
SC 420400 Catanduvas 32.533,92
SC 420410 Caxambu do Sul 14.955,27
SC 420415 Celso Ramos 14.065,61
SC 420417 Cerro Negro 14.417,07
SC 420419 Chapadão do Lageado 14.724,98
SC 420420 Chapecó 652.633,74
SC 420425 Cocal do Sul 50.324,76
SC 420430 Concórdia 225.723,96
SC 420435 Cordilheira Alta 16.383,39
SC 420440 Coronel Freitas 31.432,32
SC 420445 Coronel Martins 14.142,07
SC 420450 Corupá 47.555,46
SC 420455 Correia Pinto 44.207,82
SC 420460 Criciúma 646.789,14
SC 420470 Cunha Porã 33.834,42
SC 420475 Cunhataí 13.748,50
SC 420480 Curitibanos 121.071,96
SC 420490 Descanso 26.352,72
SC 420500 Dionísio Cerqueira 47.277,00
SC 420510 Dona Emma 15.757,73
SC 420515 Doutor Pedrinho 15.962,62
SC 420517 Entre Rios 14.748,34
SC 420519 Ermo 13.623,29
SC 420520 Erval Velho 15.407,33
SC 420530 Faxinal dos Guedes 33.038,82
SC 420535 Flor do Sertão 13.258,86
SC 420540 Florianópolis 1.870.476,30
SC 420543 Formosa do Sul 13.888,98
SC 420545 Forquilhinha 79.523,28
SC 420550 F r a i b u rg o 11 0 . 9 5 8 , 6 6
SC 420555 Frei Rogério 13.655,31
SC 420560 Galvão 14.381,88
SC 420570 Garopaba 67.570,92
SC 420580 Garuva 53.485,74
SC 420590 Gaspar 206.219,52
SC 420600 Governador Celso Ramos 54.781,65
SC 420610 Grão Pará 20.003,22
SC 420620 Gravatal 34.865,64
SC 420630 Guabiruba 69.559,92
SC 420640 Guaraciaba 32.105,52
SC 420650 Guaramirim 131.188,32
SC 420660 Guarujá do Sul 16.026,77
SC 420665 Guatambú 15.454,38
SC 420670 Herval d'Oeste 68.675,58
SC 420675 Ibiam 13.540,38
SC 420680 Ibicaré 14.382,36
SC 420690 Ibirama 57.286,26
SC 420700 Içara 167.825,70
SC 420710 Ilhota 42.402,42
SC 420720 Imaruí 34.917,66
SC 420730 Imbituba 134.872,56
SC 420740 Imbuia 18.766,98
SC 420750 Indaial 203.480,82
SC 420757 Iomerê 14.658,65
SC 420760 Ipira 15.287,72
SC 420765 Iporã do Oeste 27.325,80
SC 420768 Ipuaçu 22.644,00
SC 420770 Ipumirim 23.136,66
SC 420775 Iraceminha 14.934,83
SC 420780 Irani 31.472,10
SC 420785 Irati 13.426,23
SC 420790 Irineópolis 34.066,98
SC 420800 Itá 19.645,20
SC 420810 Itaiópolis 65.808,36
SC 420820 Itajaí 650.601,90
SC 420830 Itapema 187.232,22
SC 420840 Itapiranga 51.049,98
SC 420845 Itapoá 59.226,30
SC 420850 Ituporanga 75.343,32
SC 420860 Jaborá 14.915,80
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SC 420870 Jacinto Machado 32.671,62
SC 420880 Jaguaruna 59.752,62
SC 420890 Jaraguá do Sul 522.755,10
SC 420895 Jardinópolis 13.195,08
SC 420900 Joaçaba 90.600,48
SC 420910 Joinville 1.765.855,62
SC 420915 José Boiteux 15.741,55
SC 420917 Jupiá 13.601,27
SC 420920 Lacerdópolis 13.814,63
SC 420930 Lages 486.420,66
SC 420940 Laguna 138.651,66
SC 420945 Lajeado Grande 13.107,91
SC 420950 Laurentino 20.777,40
SC 420960 Lauro Muller 46.355,94
SC 420970 Lebon Régis 37.126,98
SC 420980 Leoberto Leal 14.283,21
SC 420985 Lindóia do Sul 15.360,06
SC 420990 Lontras 36.028,44
SC 421000 Luiz Alves 37.983,78
SC 421003 Luzerna 17.457,30
SC 421005 Macieira 13.369,17
SC 421010 Mafra 171.075,42
SC 421020 Major Gercino 14.835,08
SC 421030 Major Vieira 24.525,90
SC 421040 Maracajá 21.845,34
SC 421050 Maravilha 76.732,56
SC 421055 Marema 13.473,84
SC 421060 Massaranduba 50.352,30
SC 421070 Matos Costa 13.920,96
SC 421080 Meleiro 21.680,10
SC 421085 Mirim Doce 13.709,13
SC 421090 Modelo 15.273,45
SC 4 2 11 0 0 Mondaí 35.177,76
SC 4 2 11 0 5 Monte Carlo 29.942,10
SC 4 2 111 0 Monte Castelo 25.942,68
SC 4 2 11 2 0 Morro da Fumaça 53.647,92
SC 4 2 11 2 5 Morro Grande 14.194,95
SC 4 2 11 3 0 Navegantes 236.039,22
SC 4 2 11 4 0 Nova Erechim 16.715,33
SC 4 2 11 4 5 Nova Itaberaba 15.190,67
SC 4 2 11 5 0 Nova Trento 43.142,94
SC 4 2 11 6 0 Nova Veneza 45.401,22
SC 4 2 11 6 5 Novo Horizonte 13.860,93
SC 4 2 11 7 0 Orleans 69.532,38
SC 4 2 11 7 5 Otacílio Costa 56.037,78
SC 4 2 11 8 0 Ouro 22.754,16
SC 4 2 11 8 5 Ouro Verde 13.690,75
SC 4 2 11 8 7 Paial 13.186,80
SC 4 2 11 8 9 Painel 13.819,19
SC 4 2 11 9 0 Palhoça 634.965,10
SC 421200 Palma Sola 23.705,82
SC 421205 Palmeira 14.660,68
SC 421210 Palmitos 49.786,20
SC 421220 Papanduva 58.185,90
SC 421223 Paraíso 14.740,68
SC 421225 Passo de Torres 25.612,20
SC 421227 Passos Maia 15.062,69
SC 421230 Paulo Lopes 22.521,60
SC 421240 Pedras Grandes 14.930,06
SC 421250 Penha 105.160,02
SC 421260 Peritiba 14.065,41
SC 421265 Pescaria Brava 30.538,80
SC 421270 Petrolândia 18.788,40
SC 421280 Balneário Piçarras 66.965,04
SC 421290 Pinhalzinho 59.703,66
SC 421300 Pinheiro Preto 15.492,09
SC 421310 Piratuba 15.196,08
SC 421315 Planalto Alegre 14.672,96
SC 421320 Pomerode 98.942,04
SC 421330 Ponte Alta 15.449,77
SC 421335 Ponte Alta do Norte 14.705,99
SC 421340 Ponte Serrada 35.327,70
SC 421350 Porto Belo 62.099,64
SC 421360 Porto União 107.733,42
SC 421370 Pouso Redondo 51.888,42
SC 421380 Praia Grande 22.573,62
SC 421390 Presidente Castello Branco 13.170,93
SC 421400 Presidente Getúlio 52.007,76
SC 421410 Presidente Nereu 13.770,26
SC 421415 Princesa 14.549,00
SC 421420 Quilombo 31.380,30
SC 421430 Rancho Queimado 14.440,99
SC 421440 Rio das Antas 1 9 . 11 2 , 7 6
SC 421450 Rio do Campo 18.926,10
SC 421460 Rio do Oeste 22.836,78
SC 421470 Rio dos Cedros 34.978,86
SC 421480 Rio do Sul 2 11 . 7 1 5 , 2 8
SC 421490 Rio Fortuna 15.554,30
SC 421500 Rio Negrinho 128.608,74
SC 421505 Rio Rufino 13.958,37
SC 421507 Riqueza 15.371,52
SC 421510 Rodeio 35.153,28
SC 421520 Romelândia 1 6 . 8 11 , 6 4
SC 421530 Salete 23.360,04
SC 421535 Saltinho 14.791,36
SC 421540 Salto Veloso 16.020,92
SC 421545 Sangão 37.432,98
SC 421550 Santa Cecília 51.105,06
SC 421555 Santa Helena 13.639,57
SC 421560 Santa Rosa de Lima 13.851,97
SC 421565 Santa Rosa do Sul 25.569,36
SC 421567 Santa Terezinha 27.181,98
SC 421568 Santa Terezinha do Progresso 13.944,42
SC 421569 Santiago do Sul 12.987,39
SC 421570 Santo Amaro da Imperatriz 87.044,65
SC 421575 São Bernardino 13.846,44
SC 421580 São Bento do Sul 253.496,52
SC 421590 São Bonifácio 1 4 . 11 0 , 7 8

SC 421600 São Carlos 34.063,92
SC 421605 São Cristovão do Sul 16.719,84
SC 421610 São Domingos 29.161,80
SC 421620 São Francisco do Sul 155.145,06
SC 421625 São João do Oeste 19.305,54
SC 421630 São João Batista 107.298,90
SC 421635 São João do Itaperiú 15.281,19
SC 421640 São João do Sul 22.240,08
SC 421650 São Joaquim 81.536,76
SC 421660 São José 922.914,30
SC 421670 São José do Cedro 42.546,24
SC 421680 São José do Cerrito 27.858,24
SC 421690 São Lourenço do Oeste 72.515,88
SC 421700 São Ludgero 39.578,04
SC 421710 São Martinho 14.381,16
SC 421715 São Miguel da Boa Vista 13.372,52
SC 421720 São Miguel do Oeste 121.766,58
SC 421725 São Pedro de Alcântara 21.567,70
SC 421730 Saudades 29.571,84
SC 421740 Schroeder 61.490,70
SC 421750 Seara 53.629,56
SC 421755 Serra Alta 14.453,89
SC 421760 Siderópolis 42.442,20
SC 421770 Sombrio 90.912,60
SC 421775 Sul Brasil 13.872,66
SC 421780 Ta i ó 55.878,66
SC 421790 Ta n g a r á 26.857,62
SC 421795 Ti g r i n h o s 13.253,04
SC 421800 Ti j u c a s 11 3 . 0 0 8 , 8 6
SC 421810 Timbé do Sul 16.484,22
SC 421820 Ti m b ó 130.971,06
SC 421825 Timbó Grande 23.767,02
SC 421830 Três Barras 58.586,76
SC 421835 Tr e v i s o 15.596,00
SC 421840 Treze de Maio 21.719,88
SC 421850 Treze Tílias 23.087,70
SC 421860 Trombudo Central 22.065,66
SC 421870 Tu b a r ã o 319.638,42
SC 421875 Tu n á p o l i s 15.340,29
SC 421880 Tu r v o 39.002,76
SC 421885 União do Oeste 13.958,22
SC 421890 Urubici 34.244,46
SC 421895 Urupema 13.880,07
SC 421900 Urussanga 64.801,62
SC 421910 Va rg e ã o 14.670,70
SC 421915 Va rg e m 13.894,74
SC 421917 Vargem Bonita 15.314,33
SC 421920 Vidal Ramos 19.513,62
SC 421930 Vi d e i r a 159.321,96
SC 421935 Vitor Meireles 15.881,40
SC 421940 Wi t m a r s u m 15.550,06
SC 421950 Xanxerê 152.198,28
SC 421960 Xavantina 14.906,97
SC 421970 Xaxim 86.322,60
SC 421985 Zortéa 15.277,63
SC 422000 Balneário Rincão 37.953,18

TO TA L 22.779.632,95
ANEXO XXVI

SE 280010 Amparo de São Francisco 12.276,63
SE 280020 Aquidabã 11 0 . 6 9 2 , 2 4
SE 280030 Aracaju 3.795.977,69
SE 280040 Arauá 56.414,24
SE 280050 Areia Branca 94.321,19
SE 280060 Barra dos Coqueiros 151.053,91
SE 280067 Boquim 138.950,44
SE 280070 Brejo Grande 42.868,33
SE 280100 Campo do Brito 93.054,24
SE 2 8 0 11 0 Canhoba 21.003,42
SE 280120 Canindé de São Francisco 150.581,87
SE 280130 Capela 174.407,41
SE 280140 Carira 111 . 6 5 5 , 1 3
SE 280150 Carmópolis 83.218,19
SE 280160 Cedro de São João 30.341,19
SE 280170 Cristinápolis 93.217,66
SE 280190 Cumbe 20.551,16
SE 280200 Divina Pastora 25.910,73
SE 280210 Estância 353.494,61
SE 280220 Feira Nova 28.902,07
SE 280230 Frei Paulo 78.439,75
SE 280240 Gararu 59.951,00
SE 280250 General Maynard 16.879,40
SE 280260 Gracho Cardoso 30.061,55
SE 280270 Ilha das Flores 44.134,79
SE 280280 Indiaroba 91.775,26
SE 280290 Itabaiana 485.680,84
SE 280300 Itabaianinha 213.986,13
SE 280310 Itabi 25.753,49
SE 280320 Itaporanga d'Ajuda 174.177,80
SE 280330 Japaratuba 95.276,42
SE 280340 Japoatã 67.951,06
SE 280350 Lagarto 529.560,14
SE 280360 Laranjeiras 151.801,07
SE 280370 Macambira 35.670,47
SE 280380 Malhada dos Bois 19.124,70
SE 280390 Malhador 65.246,27
SE 280400 Maruim 88.934,13
SE 280410 Moita Bonita 58.239,15
SE 280420 Monte Alegre de Sergipe 77.738,74
SE 280430 Muribeca 39.457,23

SE 280440 Neópolis 96.705,79
SE 280445 Nossa Senhora Aparecida 45.046,45
SE 280450 Nossa Senhora da Glória 186.085,76
SE 280460 Nossa Senhora das Dores 136.080,96
SE 280470 Nossa Senhora de Lourdes 33.447,99
SE 280480 Nossa Senhora do Socorro 925.135,46
SE 280490 Pacatuba 73.506,16
SE 280500 Pedra Mole 16.601,23
SE 280510 Pedrinhas 49.184,62

SE 280520 Pinhão 33.405,74
SE 280530 Pirambu 47.430,22
SE 280540 Poço Redondo 176.602,61
SE 280550 Poço Verde 120.822,66
SE 280560 Porto da Folha 146.986,35
SE 280570 Propriá 152.153,99
SE 280580 Riachão do Dantas 102.082,24
SE 280590 Riachuelo 52.354,00
SE 280600 Ribeirópolis 94.848,32
SE 280610 Rosário do Catete 54.539,52
SE 280620 Salgado 102.805,87
SE 280630 Santa Luzia do Itanhy 74.557,52
SE 280640 Santana do São Francisco 38.199,90
SE 280650 Santa Rosa de Lima 21.515,57
SE 280660 Santo Amaro das Brotas 62.427,01
SE 280670 São Cristóvão 453.150,17
SE 280680 São Domingos 56.768,10
SE 280690 São Francisco 20.120,08
SE 280700 São Miguel do Aleixo 19.966,87
SE 280710 Simão Dias 207.736,71
SE 280720 Siriri 45.780,03
SE 280730 Te l h a 16.393,09
SE 280740 Tobias Barreto 265.868,64
SE 280750 Tomar do Geru 67.332,24
SE 280760 Umbaúba 128.614,07

TO TA L 12.162.987,68
ANEXO XXVII

SP 350010 Adamantina 102.344,65
SP 350020 Adolfo 24.685,13
SP 350030 Aguaí 83.443,80
SP 350040 Águas da Prata 25.414,33
SP 350050 Águas de Lindóia 55.527,00
SP 350055 Águas de Santa Bárbara 25.488,84
SP 350060 Águas de São Pedro 27.694,89
SP 350070 Agudos 86.668,00
SP 350075 Alambari 27.232,48
SP 350080 Alfredo Marcondes 25.309,85
SP 350090 Altair 25.554,80
SP 350100 Altinópolis 3 8 . 11 4 , 6 5
SP 3 5 0 11 0 Alto Alegre 24.676,80
SP 3 5 0 11 5 Alumínio 43.061,40
SP 350120 Álvares Florence 24.507,04
SP 350130 Álvares Machado 63.969,16
SP 350140 Álvaro de Carvalho 25.962,78
SP 350150 Alvinlândia 25.356,67
SP 350160 Americana 732.006,84
SP 350170 Américo Brasiliense 92.094,15
SP 350180 Américo de Campos 25.023,23
SP 350190 Amparo 213.579,00
SP 350200 Analândia 26.421,24
SP 350210 Andradina 191.467,76
SP 350220 Angatuba 57.889,90
SP 350230 Anhembi 26.728,94
SP 350240 Anhumas 25.678,96
SP 350250 Aparecida 108.837,00
SP 350260 Aparecida d'Oeste 24.498,97
SP 350270 Apiaí 59.903,85
SP 350275 Araçariguama 49.439,30
SP 350280 Araçatuba 640.844,59
SP 350290 Araçoiaba da Serra 76.363,25
SP 350300 Aramina 25.570,50
SP 350310 Arandu 24.923,66
SP 350315 Arapeí 24.640,00
SP 350320 Araraquara 722.310,10
SP 350330 Araras 349.043,37
SP 350335 Arco-Íris 24.444,44
SP 350340 Arealva 25.573,34
SP 350350 Areias 25.086,48
SP 350360 Areiópolis 26.101,45
SP 350370 Ariranha 26.044,76
SP 350380 Artur Nogueira 155.958,00
SP 350390 Arujá 270.525,90
SP 350395 Aspásia 24.692,56
SP 350400 Assis 322.152,12
SP 350410 Atibaia 437.207,79
SP 350420 Auriflama 42.929,61
SP 350430 Av a í 25.546,05
SP 350440 Av a n h a n d a v a 41.040,56
SP 350450 Av a r é 280.069,27
SP 350460 Bady Bassitt 41.199,49
SP 350470 Balbinos 30.645,31
SP 350480 Bálsamo 25.807,81
SP 350490 Bananal 32.601,00
SP 350500 Barão de Antonina 25.827,46
SP 350510 Barbosa 25.942,74
SP 350520 Bariri 81.314,70
SP 350530 Barra Bonita 108.993,00
SP 350535 Barra do Chapéu 25.574,35
SP 350540 Barra do Turvo 24.644,42
SP 350550 Barretos 355.431,94
SP 350560 Barrinha 75.014,35
SP 350570 Barueri 837.381,42
SP 350580 Bastos 50.936,70
SP 350590 Batatais 184.440,00
SP 350600 Bauru 1.333.329,24
SP 350610 Bebedouro 229.156,98
SP 350620 Bento de Abreu 25.837,30
SP 350630 Bernardino de Campos 26.273,00
SP 350635 Bertioga 177.891,00
SP 350640 Bilac 26.148,73
SP 350650 Birigui 377.765,96
SP 350660 Biritiba-Mirim 99.512,09
SP 350670 Boa Esperança do Sul 36.759,99
SP 350680 Bocaina 28.294,00
SP 350690 Bofete 27.074,69
SP 350700 Boituva 136.088,50
SP 350710 Bom Jesus dos Perdões 56.454,05
SP 350715 Bom Sucesso de Itararé 25.755,43
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SP 350720 Borá 24.951,64
SP 350730 Boracéia 26.036,77
SP 350740 Borborema 37.108,85
SP 350745 Borebi 26.340,70
SP 350750 Botucatu 3 7 8 . 11 6 , 8 5
SP 350760 Bragança Paulista 513.830,19
SP 350770 Braúna 26.058,60
SP 350775 Brejo Alegre 25.817,88
SP 350780 Brodowski 56.616,20
SP 350790 Brotas 56.066,30
SP 350800 Buri 46.381,95
SP 350810 Buritama 46.033,23
SP 350820 Buritizal 25.733,87
SP 350830 Cabrália Paulista 24.599,72
SP 350840 Cabreúva 11 2 . 5 1 0 , 9 5
SP 350850 Caçapava 277.761,00
SP 350860 Cachoeira Paulista 98.319,00
SP 350870 Caconde 57.075,00
SP 350880 Cafelândia 42.470,26
SP 350890 Caiabu 24.819,23
SP 350900 Caieiras 307.437,99
SP 350910 Caiuá 26.452,48
SP 350920 Cajamar 231.372,73
SP 350925 Cajati 68.288,65
SP 350930 Cajobi 25.426,64
SP 350940 Cajuru 60.698,14
SP 350945 Campina do Monte Alegre 25.455,69
SP 350950 Campinas 3.857.507,18
SP 350960 Campo Limpo Paulista 193.922,00
SP 350970 Campos do Jordão 154.362,00
SP 350980 Campos Novos Paulista 25.598,59
SP 350990 Cananéia 37.827,00
SP 350995 Canas 26.521,53
SP 351000 Cândido Mota 80.532,88
SP 351010 Cândido Rodrigues 25.030,99
SP 351015 Canitar 26.776,18
SP 351020 Capão Bonito 111 . 6 4 8 , 5 0
SP 351030 Capela do Alto 4 7 . 0 11 , 7 5
SP 351040 Capivari 127.600,30
SP 351050 Caraguatatuba 365.540,18
SP 351060 Carapicuíba 1.241.317,31
SP 351070 Cardoso 28.970,80
SP 351080 Casa Branca 94.350,72
SP 351090 Cássia dos Coqueiros 24.535,59
SP 3 5 11 0 0 Castilho 49.996,00
SP 3 5 111 0 Catanduva 379.861,08
SP 3 5 11 2 0 Catiguá 25.616,84
SP 3 5 11 3 0 Cedral 26.369,12
SP 3 5 11 4 0 Cerqueira César 45.813,25
SP 3 5 11 5 0 Cerquilho 109.822,55
SP 3 5 11 6 0 Cesário Lange 41.329,45
SP 3 5 11 7 0 Charqueada 39.414,20
SP 3 5 11 9 0 Clementina 27.077,07
SP 351200 Colina 45.405,50
SP 351210 Colômbia 24.895,84
SP 351220 Conchal 65.383,05
SP 351230 Conchas 41.449,30
SP 351240 Cordeirópolis 55.913,55
SP 351250 Coroados 26.340,90
SP 351260 Coronel Macedo 24.468,95
SP 351270 Corumbataí 25.031,10
SP 351280 Cosmópolis 207.258,00
SP 351290 Cosmorama 24.710,88
SP 351300 Cotia 744.157,50
SP 351310 Cravinhos 83.092,06
SP 351320 Cristais Paulista 2 6 . 11 7 , 5 5
SP 351330 Cruzália 24.388,48
SP 351340 Cruzeiro 245.172,00
SP 351350 Cubatão 640.732,39
SP 351360 Cunha 66.753,00
SP 351370 Descalvado 80.198,64
SP 351380 Diadema 1.307.929,97
SP 351385 Dirce Reis 25.214,81
SP 351390 Divinolândia 27.269,40
SP 351400 Dobrada 25.972,26
SP 351410 Dois Córregos 63.193,85
SP 351420 Dolcinópolis 24.689,65
SP 351430 Dourado 24.833,43
SP 351440 Dracena 144.994,12
SP 351450 Duartina 29.574,75
SP 351460 Dumont 26.983,95
SP 351470 Echaporã 24.565,20
SP 351480 Eldorado 46.308,00
SP 351490 Elias Fausto 40.873,55
SP 351492 Elisiário 26.510,90
SP 351495 Embaúba 24.705,59
SP 351500 Embu das Artes 835.879,02
SP 351510 Embu-Guaçu 213.685,10
SP 351512 Emilianópolis 25.239,45
SP 351515 Engenheiro Coelho 58.491,00
SP 351518 Espírito Santo do Pinhal 103.799,50
SP 351519 Espírito Santo do Turvo 26.122,85
SP 351520 Estrela d'Oeste 24.775,50
SP 351530 Estrela do Norte 24.955,29
SP 351535 Euclides da Cunha Paulista 26.899,84
SP 351540 Fartura 37.665,80
SP 351550 Fernandópolis 188.312,74
SP 351560 Fernando Prestes 25.003,23
SP 351565 Fernão 25.637,38
SP 351570 Ferraz de Vasconcelos 591.156,84
SP 351580 Flora Rica 24.156,39
SP 351590 Floreal 24.581,81
SP 351600 Flórida Paulista 44.702,66
SP 351610 Florínia 24.499,82
SP 351620 Franca 1.086.851,81
SP 351630 Francisco Morato 5 3 7 . 11 4 , 2 6
SP 351640 Franco da Rocha 467.941,26
SP 351650 Gabriel Monteiro 24.753,87

SP 351660 Gália 24.470,65
SP 351670 Garça 109.761,76
SP 351680 Gastão Vidigal 26.229,15
SP 351685 Gavião Peixoto 25.478,48
SP 351690 General Salgado 27.970,30
SP 351700 Getulina 35.563,06
SP 351710 Glicério 2 5 . 11 9 , 9 0
SP 351720 Guaiçara 27.892,15
SP 351730 Guaimbê 25.226,80
SP 351740 Guaíra 97.851,03
SP 351750 Guapiaçu 48.496,95
SP 351760 Guapiara 42.603,15
SP 351770 Guará 51.827,64
SP 351780 Guaraçaí 27.367,31
SP 351790 Guaraci 25.932,37
SP 351800 Guarani d'Oeste 24.708,39
SP 351810 Guarantã 24.953,71
SP 351820 Guararapes 91.301,49
SP 351830 Guararema 90.701,14
SP 351840 Guaratinguetá 361.251,00
SP 351850 Guareí 54.934,63
SP 351860 Guariba 92.157,60
SP 351870 Guarujá 1.610.749,28
SP 351880 Guarulhos 4.222.723,69
SP 351885 Guatapará 25.666,65
SP 351890 Guzolândia 25.766,14
SP 351900 Herculândia 25.619,42
SP 351905 Holambra 42.036,00
SP 351907 Hortolândia 708.066,87
SP 351910 Iacanga 26.656,05
SP 351920 Iacri 24.622,15
SP 351925 Iaras 29.603,94
SP 351930 Ibaté 80.431,10
SP 351940 Ibirá 36.288,00
SP 351950 Ibirarema 26.302,30
SP 351960 Ibitinga 176.145,00
SP 351970 Ibiúna 232.698,00
SP 351980 Icém 25.728,54
SP 351990 Iepê 25.305,38
SP 352000 Igaraçu do Tietê 73.788,00
SP 352010 Igarapava 73.473,31
SP 352020 Igaratá 28.329,00
SP 352030 Iguape 91.932,00
SP 352040 Ilhabela 100.062,00
SP 352042 Ilha Comprida 31.968,00
SP 352044 Ilha Solteira 79.620,00
SP 352050 Indaiatuba 718.806,00
SP 352060 Indiana 24.708,67
SP 352070 Indiaporã 24.668,04
SP 352080 Inúbia Paulista 25.663,93
SP 352090 Ipaussu 34.700,10
SP 352100 Iperó 109.277,69
SP 3 5 2 11 0 Ipeúna 27.471,75
SP 3 5 2 11 5 Ipiguá 26.939,49
SP 352120 Iporanga 24.614,08
SP 352130 Ipuã 37.488,29
SP 352140 Iracemápolis 54.670,40
SP 352150 Irapuã 25.657,73
SP 352160 Irapuru 25.816,24
SP 352170 Itaberá 42.671,30
SP 352180 Itaí 83.026,38
SP 352190 Itajobi 37.919,74
SP 352200 Itaju 26.624,30
SP 352210 Itanhaém 322.680,97
SP 352215 Itaóca 24.832,44
SP 352220 Itapecerica da Serra 535.001,51
SP 352230 Itapetininga 501.019,10
SP 352240 Itapeva 219.889,50
SP 352250 Itapevi 825.319,29
SP 352260 Itapira 173.533,40
SP 352265 Itapirapuã Paulista 25.589,38
SP 352270 Itápolis 1 0 5 . 2 11 , 9 3
SP 352280 Itaporanga 35.637,75
SP 352290 Itapuí 32.002,30
SP 352300 Itapura 25.980,15
SP 352310 Itaquaquecetuba 1.128.856,41
SP 352320 Itararé 11 8 . 3 9 0 , 6 5
SP 352330 Itariri 40.095,70
SP 352340 Itatiba 349.509,00
SP 352350 Itatinga 47.371,30
SP 352360 Itirapina 55.053,57
SP 352370 Itirapuã 25.662,76
SP 352380 Itobi 24.933,45
SP 352390 Itu 510.471,00
SP 352400 Itupeva 134.022,85
SP 352410 Ituverava 100.741,85
SP 352420 Jaborandi 25.084,29
SP 352430 Jaboticabal 185.609,60
SP 352440 Jacareí 689.553,00
SP 352450 Jaci 27.414,58
SP 352460 Jacupiranga 42.065,00
SP 352470 Jaguariúna 162.612,00
SP 352480 Jales 147.612,64
SP 352490 Jambeiro 27.245,20
SP 352500 Jandira 461.188,15
SP 352510 Jardinópolis 100.824,40
SP 352520 Jarinu 67.069,00
SP 352530 Jaú 458.037,94
SP 352540 Jeriquara 24.672,18
SP 352550 Joanópolis 38.841,00
SP 352560 João Ramalho 25.549,66
SP 352570 José Bonifácio 85.494,17
SP 352580 Júlio Mesquita 25.412,05
SP 352585 Jumirim 26.890,93
SP 352590 Jundiaí 1.281.725,61
SP 352600 Junqueirópolis 63.704,89
SP 352610 Juquiá 45.907,25
SP 352620 Juquitiba 9 7 . 11 4 , 5 1

SP 352630 Lagoinha 24.706,46
SP 352640 Laranjal Paulista 65.541,50
SP 352650 Lavínia 34.918,28
SP 352660 Lavrinhas 25.696,30
SP 352670 Leme 237.782,40
SP 352680 Lençóis Paulista 161.709,46
SP 352690 Limeira 941.851,43
SP 352700 Lindóia 26.718,72
SP 352710 Lins 241.075,73
SP 352720 Lorena 263.940,00
SP 352725 Lourdes 25.374,93
SP 352730 Louveira 107.916,70
SP 352740 Lucélia 67.172,93
SP 352750 Lucianópolis 25.240,26
SP 352760 Luís Antônio 32.949,35
SP 352770 Luiziânia 26.276,36
SP 352780 Lupércio 25.103,37
SP 352790 Lutécia 24.598,43
SP 352800 Macatuba 40.210,85
SP 352810 Macaubal 25.186,74
SP 352820 Macedônia 24.696,98
SP 352830 Magda 24.598,67
SP 352840 Mairinque 109.432,45
SP 352850 Mairiporã 299.231,13
SP 352860 Manduri 25.616,50
SP 352870 Marabá Paulista 27.035,52
SP 352880 Maracaí 32.855,35
SP 352885 Marapoama 26.281,44
SP 352890 Mariápolis 24.984,19
SP 352900 Marília 770.400,35
SP 352910 Marinópolis 24.673,96
SP 352920 Martinópolis 81.764,99
SP 352930 Matão 233.057,35
SP 352940 Mauá 1.446.075,65
SP 352950 Mendonça 26.654,36
SP 352960 Meridiano 24.651,69
SP 352965 Mesópolis 24.702,12
SP 352970 Miguelópolis 52.961,52
SP 352980 Mineiros do Tietê 30.108,20
SP 352990 Miracatu 48.856,50
SP 353000 Mira Estrela 25.606,15
SP 353010 Mirandópolis 91.755,95
SP 353020 Mirante do Paranapanema 42.605,50
SP 353030 Mirassol 181.693,53
SP 353040 Mirassolândia 26.077,17
SP 353050 Mococa 215.951,22
SP 353060 Mogi das Cruzes 1 . 3 5 8 . 11 0 , 1 3
SP 353070 Mogi Guaçu 419.036,64
SP 353080 Mogi Mirim 289.102,45
SP 353090 Mombuca 25.305,35
SP 353100 Monções 25.175,36
SP 3 5 3 11 0 Mongaguá 169.824,41
SP 353120 Monte Alegre do Sul 25.955,46
SP 353130 Monte Alto 11 7 . 4 5 0 , 6 5
SP 353140 Monte Aprazível 57.323,55
SP 353150 Monte Azul Paulista 51.166,36
SP 353160 Monte Castelo 24.768,46
SP 353170 Monteiro Lobato 26.012,84
SP 353180 Monte Mor 171.720,00
SP 353190 Morro Agudo 75.717,00
SP 353200 Morungaba 39.696,00
SP 353205 Motuca 25.774,90
SP 353210 Murutinga do Sul 2 5 . 3 3 1 , 11
SP 353215 Nantes 26.379,22
SP 353220 Narandiba 26.059,01
SP 353230 Natividade da Serra 24.665,36
SP 353240 Nazaré Paulista 42.584,35
SP 353250 Neves Paulista 24.726,69
SP 353260 Nhandeara 26.922,76
SP 353270 Nipoã 27.073,84
SP 353280 Nova Aliança 26.660,93
SP 353282 Nova Campina 26.217,90
SP 353284 Nova Canaã Paulista 24.326,37
SP 353286 Nova Castilho 25.947,62
SP 353290 Nova Europa 26.884,67
SP 353300 Nova Granada 49.516,85
SP 353310 Nova Guataporanga 25.237,77
SP 353320 Nova Independência 27.913,02
SP 353325 Novais 27.640,74
SP 353330 Nova Luzitânia 26.754,64
SP 353340 Nova Odessa 174.681,00
SP 353350 Novo Horizonte 94.528,75
SP 353360 Nuporanga 2 5 . 5 5 6 , 11
SP 353370 Ocauçu 24.835,92
SP 353380 Óleo 24.466,28
SP 353390 Olímpia 147.825,59
SP 353400 Onda Verde 26.001,99
SP 353410 Oriente 25.297,49
SP 353420 Orindiúva 27.361,76
SP 353430 Orlândia 101.769,10
SP 353440 Osasco 2.184.383,18
SP 353450 Oscar Bressane 24.766,84
SP 353460 Osvaldo Cruz 102.379,17
SP 353470 Ourinhos 349.974,69
SP 353475 Ouroeste 27.223,82
SP 353480 Ouro Verde 25.643,72
SP 353490 Pacaembu 44.089,18
SP 353500 Palestina 29.473,70
SP 353510 Palmares Paulista 29.915,50
SP 353520 Palmeira d'Oeste 24.575,10
SP 353530 Palmital 52.160,60
SP 353540 Panorama 36.704,65
SP 353550 Paraguaçu Paulista 141.648,15
SP 353560 Paraibuna 54.618,00
SP 353570 Paraíso 25.608,30
SP 353580 Paranapanema 59.190,00
SP 353590 Paranapuã 25.298,96
SP 353600 Parapuã 28.534,76
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SP 353610 Pardinho 26.302,91
SP 353620 Pariquera-Açu 4 5 . 9 11 , 9 5
SP 353625 Parisi 25.232,25
SP 353630 Patrocínio Paulista 33.724,85
SP 353640 Paulicéia 26.405,16
SP 353650 Paulínia 307.497,00
SP 353657 Paulistânia 24.836,42
SP 353660 Paulo de Faria 24.964,78
SP 353670 Pederneiras 107.413,80
SP 353680 Pedra Bela 25.124,34
SP 353690 Pedranópolis 24.597,15
SP 353700 Pedregulho 40.657,72
SP 353710 Pedreira 139.794,00
SP 353715 Pedrinhas Paulista 25.097,55
SP 353720 Pedro de Toledo 26.169,60
SP 353730 Penápolis 203.303,81
SP 353740 Pereira Barreto 77.370,00
SP 353750 Pereiras 26.418,82
SP 353760 Peruíbe 199.716,00
SP 353770 Piacatu 26.044,90
SP 353780 Piedade 129.466,20
SP 353790 Pilar do Sul 67.487,30
SP 353800 Pindamonhangaba 492.000,00
SP 353810 Pindorama 39.141,60
SP 353820 Pinhalzinho 34.693,05
SP 353830 Piquerobi 24.994,90
SP 353850 Piquete 42.834,00
SP 353860 Piracaia 63.428,85
SP 353870 Piracicaba 1.264.254,64
SP 353880 Piraju 89.370,00
SP 353890 Pirajuí 78.165,49
SP 353900 Pirangi 27.053,10
SP 353910 Pirapora do Bom Jesus 56.884,62
SP 353920 Pirapozinho 63.499,35
SP 353930 Pirassununga 181.178,40
SP 353940 Piratininga 31.337,25
SP 353950 Pitangueiras 91.389,15
SP 353960 Planalto 26.534,55
SP 353970 Platina 25.821,07
SP 353980 Poá 361.477,44
SP 353990 Poloni 25.950,06
SP 354000 Pompéia 50.933,90
SP 354010 Pongaí 24.612,35
SP 354020 Pontal 111 . 9 4 9 , 3 0
SP 354025 Pontalinda 26.102,51
SP 354030 Pontes Gestal 24.753,87
SP 354040 Populina 24.630,22
SP 354050 Porangaba 26.758,35
SP 354060 Porto Feliz 123.391,45
SP 354070 Porto Ferreira 135.923,27
SP 354075 Potim 7 3 . 11 6 , 8 0
SP 354080 Potirendaba 40.260,63
SP 354085 Pracinha 29.418,32
SP 354090 Pradópolis 48.212,60
SP 354100 Praia Grande 1.662.065,35
SP 354105 Pratânia 26.192,03
SP 3 5 4 11 0 Presidente Alves 24.650,70
SP 354120 Presidente Bernardes 42.956,12
SP 354130 Presidente Epitácio 131.691,00
SP 354140 Presidente Prudente 705.098,23
SP 354150 Presidente Venceslau 123.772,72
SP 354160 Promissão 108.026,49
SP 354165 Quadra 26.562,38
SP 354170 Quatá 32.648,55
SP 354180 Queiroz 26.990,69
SP 354190 Queluz 38.847,00
SP 354200 Quintana 25.738,20
SP 354210 Rafard 2 5 . 11 8 , 0 0
SP 354220 Rancharia 75.448,60
SP 354230 Redenção da Serra 24.655,05
SP 354240 Regente Feijó 46.964,75
SP 354250 Reginópolis 28.301,46
SP 354260 Registro 132.610,50
SP 354270 Restinga 26.297,05
SP 354280 Ribeira 24.654,67
SP 354290 Ribeirão Bonito 30.909,04
SP 354300 Ribeirão Branco 42.518,55
SP 354310 Ribeirão Corrente 25.722,58
SP 354320 Ribeirão do Sul 24.735,30
SP 354323 Ribeirão dos Índios 24.725,93
SP 354325 Ribeirão Grande 24.872,48
SP 354330 Ribeirão Pires 381.384,24
SP 354340 Ribeirão Preto 2.135.605,26
SP 354350 Riversul 24.351,53
SP 354360 Rifaina 25.146,80
SP 354370 Rincão 25.434,05
SP 354380 Rinópolis 24.686,96
SP 354390 Rio Claro 635.239,76
SP 354400 Rio das Pedras 79.747,25
SP 354410 Rio Grande da Serra 154.647,04
SP 354420 Riolândia 37.829,18
SP 354425 Rosana 45.016,60
SP 354430 Roseira 31.536,00
SP 354440 Rubiácea 2 6 . 2 11 , 5 3
SP 354450 Rubinéia 25.671,70
SP 354460 Sabino 25.328,25
SP 354470 Sagres 24.713,26
SP 354480 Sales 26.397,41
SP 354490 Sales Oliveira 27.356,35
SP 354500 Salesópolis 52.906,39
SP 354510 Salmourão 25.676,69
SP 354515 Saltinho 26.545,63
SP 354520 Salto 348.573,00
SP 354530 Salto de Pirapora 104.332,95
SP 354540 Salto Grande 25.216,41
SP 354550 Sandovalina 26.417,70
SP 354560 Santa Adélia 36.027,85
SP 354570 Santa Albertina 25.065,44

SP 354580 Santa Bárbara d'Oeste 635.534,16
SP 354600 Santa Branca 44.001,00
SP 354610 Santa Clara d'Oeste 24.715,72
SP 354620 Santa Cruz da Conceição 25.973,47
SP 354625 Santa Cruz da Esperança 25.614,54
SP 354630 Santa Cruz das Palmeiras 78.619,25
SP 354640 Santa Cruz do Rio Pardo 11 2 . 6 3 4 , 9 4
SP 354650 Santa Ernestina 24.688,56
SP 354660 Santa Fé do Sul 95.406,00
SP 354670 Santa Gertrudes 60.246,95
SP 354680 Santa Isabel 175.323,82
SP 354690 Santa Lúcia 25.299,93
SP 354700 Santa Maria da Serra 26.154,55
SP 354710 Santa Mercedes 24.922,42
SP 354720 Santana da Ponte Pensa 24.389,27
SP 354730 Santana de Parnaíba 412.806,31
SP 354740 Santa Rita d'Oeste 24.609,28
SP 354750 Santa Rita do Passa Quatro 82.770,00
SP 354760 Santa Rosa de Viterbo 61.257,45
SP 354765 Santa Salete 25.283,93
SP 354770 Santo Anastácio 54.050,72
SP 354780 Santo André 2.238.673,03
SP 354790 Santo Antônio da Alegria 25.664,87
SP 354800 Santo Antônio de Posse 68.403,00
SP 354805 Santo Antônio do Aracanguá 25.716,48
SP 354810 Santo Antônio do Jardim 24.673,88
SP 354820 Santo Antônio do Pinhal 25.069,10
SP 354830 Santo Expedito 25.788,38
SP 354840 Santópolis do Aguapeí 25.877,14
SP 354850 Santos 2.196.990,80
SP 354860 São Bento do Sapucaí 32.685,00
SP 354870 São Bernardo do Campo 2.589.877,81
SP 354880 São Caetano do Sul 499.573,04
SP 354890 São Carlos 643.923,96
SP 354900 São Francisco 24.698,52
SP 354910 São João da Boa Vista 248.415,74
SP 354920 São João das Duas Pontes 2 4 . 6 7 7 , 11
SP 354925 São João de Iracema 25.429,03
SP 354930 São João do Pau d'Alho 24.665,39
SP 354940 São Joaquim da Barra 11 9 . 6 6 4 , 3 5
SP 354950 São José da Bela Vista 25.217,58
SP 354960 São José do Barreiro 24.719,76
SP 354970 São José do Rio Pardo 128.624,90
SP 354980 São José do Rio Preto 1.441.438,20
SP 354990 São José dos Campos 2.201.075,47
SP 354995 São Lourenço da Serra 48.405,45
SP 355000 São Luís do Paraitinga 32.220,00
SP 355010 São Manuel 95.626,20
SP 355020 São Miguel Arcanjo 77.338,50
SP 355030 São Paulo 37.894.659,60
SP 355040 São Pedro 104.694,00
SP 355050 São Pedro do Turvo 25.255,46
SP 355060 São Roque 265.419,00
SP 355070 São Sebastião 256.614,00
SP 355080 São Sebastião da Grama 29.125,90
SP 355090 São Simão 37.627,31
SP 355100 São Vicente 1.597.260,63
SP 3 5 5 11 0 Sarapuí 26.141,54
SP 355120 Sarutaiá 24.679,05
SP 355130 Sebastianópolis do Sul 26.365,19
SP 355140 Serra Azul 43.225,30
SP 355150 Serrana 105.515,74
SP 355160 Serra Negra 86.226,00
SP 355170 Sertãozinho 327.184,77
SP 355180 Sete Barras 3 1 . 111 , 6 5
SP 355190 Severínia 41.976,43
SP 355200 Silveiras 25.528,93
SP 355210 Socorro 120.660,00
SP 355220 Sorocaba 2.065.396,23
SP 355230 Sud Mennucci 24.925,04
SP 355240 Sumaré 8 5 4 . 5 11 , 9 1
SP 355250 Suzano 910.106,97
SP 355255 Suzanápolis 26.508,48
SP 355260 Ta b a p u ã 29.623,55
SP 355270 Ta b a t i n g a 38.774,94
SP 355280 Taboão da Serra 875.254,42
SP 355290 Ta c i b a 25.674,88
SP 355300 Ta g u a í 30.810,85
SP 355310 Ta i a ç u 25.289,74
SP 355320 Ta i ú v a 24.736,90
SP 355330 Ta m b a ú 60.945,58
SP 355340 Ta n a b i 61.752,00
SP 355350 Ta p i r a í 24.596,36
SP 355360 Ta p i r a t i b a 30.763,85
SP 355365 Ta q u a r a l 24.844,87
SP 355370 Ta q u a r i t i n g a 140.669,10
SP 355380 Ta q u a r i t u b a 54.614,00
SP 355385 Ta q u a r i v a í 26.105,80
SP 355390 Ta r a b a i 26.035,93
SP 355395 Ta r u m ã 34.185,45
SP 355400 Ta t u í 279.506,65
SP 355410 Ta u b a t é 963.892,89
SP 355420 Te j u p á 24.497,25
SP 355430 Teodoro Sampaio 54.089,90
SP 355440 Terra Roxa 25.692,99
SP 355450 Ti e t ê 96.401,70
SP 355460 Ti m b u r i 24.683,37
SP 355465 Torre de Pedra 25.310,42
SP 355470 To r r i n h a 25.349,91
SP 355475 Tr a b i j u 25.866,14
SP 355480 Tr e m e m b é 143.679,52
SP 355490 Três Fronteiras 25.312,34
SP 355495 Tu i u t i 26.412,62
SP 355500 Tu p ã 197.274,00
SP 355510 Tupi Paulista 47.954,73
SP 355520 Tu r i ú b a 24.991,71
SP 355530 Tu r m a l i n a 24.275,00
SP 355535 Ubarana 26.769,38

SP 355540 Ubatuba 264.939,00
SP 355550 Ubirajara 25.428,80
SP 355560 Uchoa 25.283,40
SP 355570 União Paulista 26.303,15
SP 355580 Urânia 24.841,79
SP 355590 Uru 24.469,05
SP 355600 Urupês 32.089,25
SP 355610 Valentim Gentil 30.080,00
SP 355620 Va l i n h o s 372.072,00
SP 355630 Va l p a r a í s o 80.228,16
SP 355635 Va rg e m 26.818,53
SP 355640 Vargem Grande do Sul 99.428,50
SP 355645 Vargem Grande Paulista 157.582,98
SP 355650 Várzea Paulista 279.454,95
SP 355660 Vera Cruz 27.199,22
SP 355670 Vi n h e d o 225.387,00
SP 355680 Vi r a d o u r o 46.812,02
SP 355690 Vista Alegre do Alto 27.752,47
SP 355695 Vitória Brasil 25.181,43
SP 355700 Vo t o r a n t i m 281.760,30
SP 355710 Vo t u p o r a n g a 2 4 9 . 5 11 , 6 2
SP 355715 Zacarias 26.426,05
SP 355720 Chavantes 29.344,45
SP 355730 Estiva Gerbi 26.007,45

TO TA L 142.245.163,90
ANEXO XXVIII

TO 170025 Abreulândia 25.476,44
TO 170030 Aguiarnópolis 4 9 . 11 9 , 3 7
TO 170035 Aliança do Tocantins 43.358,92
TO 170040 Almas 57.229,27
TO 170070 Alvorada 63.996,19
TO 170100 Ananás 75.878,90
TO 170105 Angico 2 7 . 4 7 0 , 11
TO 1 7 0 11 0 Aparecida do Rio Negro 36.692,96
TO 170130 Aragominas 54.781,64
TO 170190 Araguacema 53.256,57
TO 170200 Araguaçu 66.763,74
TO 170210 Araguaína 1.405.005,20
TO 170215 Araguanã 43.236,72
TO 170220 Araguatins 261.307,23
TO 170230 Arapoema 51.891,82
TO 170240 Arraias 83.806,96
TO 170255 Augustinópolis 135.997,81
TO 170270 Aurora do Tocantins 29.667,56
TO 170290 Axixá do Tocantins 74.710,06
TO 170300 Babaçulândia 81.546,88
TO 170305 Bandeirantes do Tocantins 28.109,36
TO 170307 Barra do Ouro 35.373,17
TO 170310 Barrolândia 43.060,57
TO 170320 Bernardo Sayão 35.207,00
TO 170330 Bom Jesus do Tocantins 36.790,13
TO 170360 Brasilândia do Tocantins 25.300,07
TO 170370 Brejinho de Nazaré 42.066,49
TO 170380 Buriti do Tocantins 83.590,52
TO 170382 Cachoeirinha 25.207,19
TO 170384 Campos Lindos 74.200,23
TO 170386 Cariri do Tocantins 33.733,35
TO 170388 Carmolândia 25.950,04
TO 170389 Carrasco Bonito 31.944,83
TO 170390 Caseara 40.517,39
TO 170410 Centenário 26.183,46
TO 170460 Chapada de Areia 25.106,29
TO 170510 Chapada da Natividade 26.780,63
TO 170550 Colinas do Tocantins 259.271,43
TO 170555 Combinado 37.546,72
TO 170560 Conceição do Tocantins 33.049,13
TO 170600 Couto Magalhães 42.272,87
TO 170610 Cristalândia 56.300,83
TO 170625 Crixás do Tocantins 25.748,73
TO 170650 Darcinópolis 46.220,71
TO 170700 Dianópolis 163.217,88
TO 170710 Divinópolis do Tocantins 52.014,54
TO 170720 Dois Irmãos do Tocantins 55.330,41
TO 170730 Dueré 36.585,12
TO 170740 Esperantina 82.741,88
TO 170755 Fátima 30.624,78
TO 170765 Figueirópolis 41.522,18
TO 170770 Filadélfia 66.724,01
TO 170820 Formoso do Araguaia 140.841,13
TO 170825 Fortaleza do Tabocão 25.354,02
TO 170830 Goianorte 39.696,93
TO 170900 Goiatins 99.303,94
TO 170930 Guaraí 190.322,07
TO 170950 Gurupi 634.057,31
TO 170980 Ipueiras 27.422,54
TO 171050 Itacajá 57.928,97
TO 171070 Itaguatins 46.313,87
TO 171090 Itapiratins 29.889,72
TO 1 7 111 0 Itaporã do Tocantins 24.532,45
TO 1 7 11 5 0 Jaú do Tocantins 30.282,96
TO 1 7 11 8 0 Juarina 24.498,19
TO 1 7 11 9 0 Lagoa da Confusão 109.288,12
TO 1 7 11 9 5 Lagoa do Tocantins 32.928,29
TO 171200 Lajeado 29.931,28
TO 171215 Lavandeira 27.027,01
TO 171240 Lizarda 30.021,92
TO 171245 Luzinópolis 26.875,02
TO 171250 Marianópolis do Tocantins 39.078,48
TO 171270 Mateiros 35.329,64
TO 171280 Maurilândia do Tocantins 27.591,57
TO 171320 Miracema do Tocantins 216.551,19
TO 171330 Miranorte 100.933,54
TO 171360 Monte do Carmo 58.528,90
TO 171370 Monte Santo do Tocantins 25.654,37
TO 171380 Palmeiras do Tocantins 49.505,18
TO 171395 Muricilândia 28.138,65
TO 171420 Natividade 70.654,95
TO 171430 Nazaré 33.530,88
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TO 171488 Nova Olinda 88.786,62
TO 171500 Nova Rosalândia 33.016,08
TO 171510 Novo Acordo 33.508,45
TO 171515 Novo Alegre 24.681,79
TO 171525 Novo Jardim 25.849,81
TO 171550 Oliveira de Fátima 25.395,60
TO 171570 Palmeirante 44.875,81
TO 171575 Palmeirópolis 57.767,05
TO 171610 Paraíso do Tocantins 372.920,25
TO 171620 Paranã 81.372,37
TO 171630 Pau D'Arco 37.432,16
TO 171650 Pedro Afonso 99.705,13
TO 171660 Peixe 86.589,52
TO 171665 Pequizeiro 41.789,29
TO 171670 Colméia 65.170,84
TO 171700 Pindorama do Tocantins 35.403,46
TO 171720 Piraquê 24.908,26
TO 171750 Pium 57.359,81
TO 171780 Ponte Alta do Bom Jesus 36.063,37
TO 171790 Ponte Alta do Tocantins 59.870,59
TO 171800 Porto Alegre do Tocantins 26.058,08
TO 171820 Porto Nacional 394.207,20
TO 171830 Praia Norte 63.600,61
TO 171840 Presidente Kennedy 29.669,32
TO 171845 Pugmil 26.205,18
TO 171850 Recursolândia 33.222,55
TO 171855 Riachinho 35.762,78
TO 171865 Rio da Conceição 27.571,90
TO 171870 Rio dos Bois 25.779,79
TO 171875 Rio Sono 49.939,84
TO 171880 Sampaio 35.807,18
TO 171884 Sandolândia 27.261,33
TO 171886 Santa Fé do Araguaia 56.081,83
TO 171888 Santa Maria do Tocantins 27.189,75
TO 171889 Santa Rita do Tocantins 25.913,34
TO 171890 Santa Rosa do Tocantins 37.397,77
TO 171900 Santa Tereza do Tocantins 26.228,22
TO 172000 Santa Terezinha do Tocantins 24.707,28
TO 172010 São Bento do Tocantins 40.258,81
TO 172015 São Félix do Tocantins 25.771,69
TO 172020 São Miguel do Tocantins 8 8 . 9 7 3 , 11
TO 172025 São Salvador do Tocantins 25.209,80
TO 172030 São Sebastião do Tocantins 36.824,26
TO 172049 São Valério da Natividade 33.685,76
TO 172065 Silvanópolis 41.694,60
TO 172080 Sítio Novo do Tocantins 70.495,52
TO 172085 Sucupira 26.126,74
TO 172090 Ta g u a t i n g a 123.578,34
TO 172093 Taipas do Tocantins 25.805,13
TO 172097 Ta l i s m ã 26.620,16
TO 172100 Palmas 2 . 5 1 0 . 5 8 4 , 11
TO 1 7 2 11 0 To c a n t í n i a 59.810,10
TO 172120 To c a n t i n ó p o l i s 174.969,76
TO 172125 Tu p i r a m a 27.069,76
TO 172130 Tu p i r a t i n s 27.978,25
TO 172208 Wa n d e r l â n d i a 87.004,58
TO 172210 Xambioá 89.321,83

TO TA L 12.548.351,90
TOTAL MUNICIPAL ANUAL 1.063.694.651,32

TOTAL GERAL ANUAL 1.290.190.972,83

Considerando a necessidade de implementar ações para or-
ganização da atenção nutricional na Rede de Atenção à Saúde, em
especial no âmbito da Atenção Básica, de acordo com as prioridades
apontadas na Política Nacional de Alimentação e Nutrição; e

Considerando reunião da Comissão Intergestores Tripartite
(CIT) do dia 25 de maio de 2006, que pactua proposta de repasse
único e anual para estruturação das Ações da Política Nacional de
Alimentação e Nutrição, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios ao recebimento de incentivo de custeio para estruturação e
implementação de ações de alimentação e nutrição pelas Secretarias
Estaduais e Municipais de Saúde com base na Política Nacional de
Alimentação e Nutrição (PNAN) no valor de R$ 10.350.000,00 (dez
milhões, trezentos e cinquenta mil reais), conforme especificado nos
Anexos I e II desta Portaria, referente ao exercício financeiro de
2017.

§ 1º O incentivo financeiro para estruturação e implemen-
tação de ações de alimentação e nutrição é repassado de forma anual
e periódica desde a competência 2006, em consonância com reunião
da Comissão Intergestores Tripartite (CIT) do dia 25 de maio de
2006.

§ 2º O incentivo financeiro de que trata o "caput" deste
artigo se destina aos Estados, Distrito Federal e Municípios que
possuam população superior a 150.000 (cento e cinquenta mil) ha-
bitantes (IBGE) e será transferido diretamente ao respectivo Fundo
Estadual ou Municipal de Saúde, em parcela única anual.

Art. 2º As diretrizes e responsabilidades das Secretarias de
Saúde dos Estados, Distrito Federal e aos Municípios quanto à uti-
lização do incentivo deverão estar em consonância com aquelas de-
finidas na PNAN, priorizando-se:

I - a promoção da alimentação adequada e saudável;
II - a vigilância alimentar e nutricional;
III - a prevenção dos agravos relacionados à alimentação e

nutrição, especialmente sobrepeso e obesidade, desnutrição, anemia
por deficiência de ferro, hipovitaminose A e beribéri; e

IV - a qualificação da força de trabalho em alimentação e
nutrição.

Art. 3º A utilização do incentivo financeiro de que trata esta
Portaria deverá seguir as regras estabelecidas nos artigos 5º, 6º e 7º da
Portaria nº 1.738/GM/MS, de 19 de agosto de 2013.

Art. 4º O incentivo de que trata esta Portaria será parte
integrante do Bloco de Financiamento de Gestão do SUS, compo-
nente para implantação de ações e serviços de saúde, em observância
ao disposto nas Portarias nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, e
nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009.

Art. 5º O incentivo financeiro de que trata esta Portaria
deverá ser utilizado exclusivamente no custeio de serviços e despesas
relacionadas à efetiva implementação de ações de alimentação e nu-
trição nas Redes de Atenção à Saúde, principalmente no âmbito da
Atenção Básica.

Parágrafo único. Tratando-se de incentivo exclusivamente de
custeio, voltado às ações estabelecidas no art. 2º desta Portaria, fica
vedada sua utilização para fins diversos aos ora previstos, tais como
despesas de capital, tratamento de doenças ou reabilitação de pa-
cientes, aquisição de alimentos, suplementos alimentares, fórmulas
alimentares, de vitaminas ou minerais.

Art. 6º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, são
provenientes do orçamento do Ministério da Saúde devendo onerar o
Programa de Trabalho 10.306.2015.8735 - Alimentação e Nutrição
para a Saúde.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA No- 2.512, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Habilita Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios ao recebimento de incentivo de cus-
teio para estruturação e implementação de
ações de alimentação e nutrição pelas Se-
cretarias Estaduais e Municipais de Saúde
com base na Política Nacional de Alimen-
tação e Nutrição, referente ao exercício fi-
nanceiro de 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de
2009, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria nº 204/GM/MS,
de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços de Saúde na composição dos blocos de finan-
ciamento relativos à transferência de recursos federais para as ações e
os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 2.715/GM/MS, de 17 de no-
vembro de 2011, que atualiza a Política Nacional de Alimentação e
Nutrição;

Considerando a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006,
que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional -
SISAN com vistas em assegurar o direito humano à alimentação

adequada e dá outras providências;
Considerando a Portaria nº 1.738/GM/MS, de 19 de agosto

de 2013, que estabelece incentivo de custeio para estruturação e
implementação de ações de alimentação e nutrição pelas Secretarias
Estaduais e Municipais de Saúde com base na Política Nacional de
Alimentação e Nutrição;

Art. 1º O art. 7º da Portaria nº 1.738/GM/MS, de 19 de
agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, são
provenientes do Orçamento do Ministério da Saúde devendo onerar o
Programa de Trabalho 10.306.2015.8735 - Alimentação e Nutrição
para a saúde" (NR)

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 2.511, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Altera a Portaria nº 1.738/GM/MS, de 19
de agosto de 2013, que estabelece incentivo
de custeio para estruturação e implemen-
tação de ações de alimentação e nutrição
pelas Secretarias Estaduais e Municipais de
Saúde com base na Política Nacional de
Alimentação e Nutrição.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 1.738/GM/MS, de 19
de agosto de 2013, que estabelece incentivo de custeio para es-
truturação e implementação de ações de alimentação e nutrição pelas
Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde com base na Política
Nacional de Alimentação e Nutrição, resolve:

ANEXO I

INCENTIVO AOS ESTADOS

Porte populacional Valor de repasse Estados Valor total de repasse
(IBGE, 2015)

< 2,5 milhões de hab. R$ 90.000,00 RR, AP, AC, TO, RO, SE R$ 540.000,00
2,5 milhões a < 4 milhões de hab. R$ 110.000,00 DF, MT, RN, PI, AL, AM, ES, PB, MS R$ 990.000,00

4 milhões a 9 milhões de hab. R$ 130.000,00 GO, SC, MA, PA, CE R$ 650.000,00
> 9 milhões de hab. R$ 150.000,00 PE, PR, RS, BA, RJ, MG, SP R$ 1.050.000,00

To t a l 27 R$ 3.230.000,00

ANEXO II
INCENTIVO AOS MUNICÍPIOS

UF Município Código IBGE Porte Populacional (IBGE 2015) Valor de repasse
AC RIO BRANCO 120040 370549 R$ 35.000,00
AL ARAPIRACA 270030 231025 R$ 30.000,00
AL MACEIÓ 270430 1013643 R$ 80.000,00
AM MANAUS 130260 2057712 R$ 100.000,00
AP MACAPÁ 160030 456175 R$ 40.000,00
BA BARREIRAS 290320 153918 R$ 20.000,00
BA ALAGOINHAS 290070 154496 R$ 20.000,00
BA TEIXEIRA DE FREITAS 293135 157806 R$ 20.000,00
BA JEQUIÉ 291800 161531 R$ 20.000,00
BA ILHÉUS 291360 180210 R$ 20.000,00
BA LAURO DE FREITAS 291920 191433 R$ 20.000,00
BA JUAZEIRO 291840 218321 R$ 30.000,00
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BA I TA B U N A 291480 219678 R$ 30.000,00
BA CAMAÇARI 290570 286919 R$ 30.000,00
BA VITÓRIA DA CONQUISTA 293330 343231 R$ 35.000,00
BA FEIRA DE SANTANA 291080 617525 R$ 60.000,00
BA S A LVA D O R 292740 2921090 R$ 100.000,00
CE SOBRAL 231290 201770 R$ 30.000,00
CE MARACANAÚ 230765 221524 R$ 30.000,00
CE JUAZEIRO DO NORTE 230730 266043 R$ 30.000,00
CE CAUCAIA 230370 353964 R$ 35.000,00
CE F O RTA L E Z A 230440 2 5 9 1 4 11 R$ 100.000,00
ES LINHARES 320320 163663 R$ 20.000,00
ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 320120 208701 R$ 30.000,00
ES VITÓRIA 320530 355876 R$ 35.000,00
ES CARIACICA 320130 381798 R$ 35.000,00
ES VILA VELHA 320520 472759 R$ 40.000,00
ES SERRA 320500 485375 R$ 40.000,00
GO VALPARAÍSO DE GOIÁS 522185 153253 R$ 20.000,00
GO ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 520025 187077 R$ 20.000,00
GO LUZIÂNIA 521250 194036 R$ 20.000,00
GO RIO VERDE 521880 207296 R$ 30.000,00
GO ANÁPOLIS 5 2 0 11 0 366493 R$ 35.000,00
GO APARECIDA DE GOIÂNIA 520140 521909 R$ 50.000,00
GO GOIÂNIA 520870 1430696 R$ 80.000,00
MA CAXIAS 210300 1 6 11 3 5 R$ 20.000,00
MA TIMON 2 11 2 2 0 164870 R$ 20.000,00
MA SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 2 111 2 0 174268 R$ 20.000,00
MA I M P E R AT R I Z 210530 253122 R$ 30.000,00
MA SÃO LUÍS 2 111 3 0 1073893 R$ 80.000,00
MG POÇOS DE CALDAS 315180 163677 R$ 20.000,00
MG IBIRITÉ 312980 173870 R$ 20.000,00
MG SANTA LUZIA 315780 216252 R$ 30.000,00
MG DIVINÓPOLIS 312230 230848 R$ 30.000,00
MG SETE LAGOAS 316720 232109 R$ 30.000,00
MG I PAT I N G A 313130 257347 R$ 30.000,00
MG GOVERNADOR VALADARES 312770 278360 R$ 30.000,00
MG UBERABA 317010 322121 R$ 35.000,00
MG RIBEIRÃO DAS NEVES 315460 322662 R$ 35.000,00
MG MONTES CLAROS 314330 394348 R$ 35.000,00
MG BETIM 310670 417304 R$ 40.000,00
MG JUIZ DE FORA 313670 555288 R$ 50.000,00
MG C O N TA G E M 3 11 8 6 0 648768 R$ 60.000,00
MG UBERLÂNDIA 317020 662363 R$ 60.000,00
MG BELO HORIZONTE 310620 2502554 R$ 100.000,00
MS DOURADOS 500370 212867 R$ 30.000,00
MS CAMPO GRANDE 500270 853623 R$ 60.000,00
MT RONDONÓPOLIS 510760 215321 R$ 30.000,00
MT VÁRZEA GRANDE 510840 268594 R$ 30.000,00
MT CUIABÁ 510340 580487 R$ 50.000,00
PA C A S TA N H A L 150240 189049 R$ 20.000,00
PA PA R A U A P E B A S 150553 189188 R$ 20.000,00
PA MARABÁ 150420 261071 R$ 30.000,00
PA S A N TA R É M 150680 291386 R$ 30.000,00
PA ANANINDEUA 150080 503445 R$ 50.000,00
PA BELÉM 150140 1433981 R$ 80.000,00
PB CAMPINA GRANDE 250400 405072 R$ 40.000,00
PB JOÃO PESSOA 250750 791436 R$ 60.000,00
PE CAMARAGIBE 260345 154057 R$ 20.000,00
PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 260290 200554 R$ 30.000,00
PE PA U L I S TA 261070 322743 R$ 35.000,00
PE PETROLINA 2 6 111 0 331968 R$ 35.000,00
PE CARUARU 260410 347105 R$ 35.000,00
PE OLINDA 260960 389510 R$ 35.000,00
PE JABOATÃO DOS GUARARAPES 260790 686155 R$ 60.000,00
PE RECIFE 2 6 11 6 0 1617260 R$ 80.000,00
PI TERESINA 2 2 11 0 0 844038 R$ 60.000,00
PR PA R A N A G U Á 4 11 8 2 0 150657 R$ 20.000,00
PR G U A R A P U AVA 410940 178129 R$ 20.000,00
PR COLOMBO 410580 232434 R$ 30.000,00
PR FOZ DO IGUAÇU 410830 263779 R$ 30.000,00
PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 412550 297899 R$ 30.000,00
PR C A S C AV E L 410480 312782 R$ 35.000,00
PR PONTA GROSSA 4 11 9 9 0 337867 R$ 35.000,00
PR MARINGÁ 4 11 5 2 0 397436 R$ 35.000,00
PR LONDRINA 4 11 3 7 0 548251 R$ 50.000,00
PR CURITIBA 410690 1879357 R$ 80.000,00
RJ NILÓPOLIS 330320 158306 R$ 20.000,00
RJ M E S Q U I TA 330285 170753 R$ 20.000,00
RJ TERESÓPOLIS 330580 173063 R$ 20.000,00
RJ BARRA MANSA 330040 179915 R$ 20.000,00
RJ NOVA FRIBURGO 330340 184786 R$ 20.000,00
RJ ANGRA DOS REIS 330010 188279 R$ 20.000,00
RJ CABO FRIO 330070 208450 R$ 30.000,00
RJ I TA B O R A Í 330190 229007 R$ 30.000,00
RJ MACAÉ 330240 234630 R$ 30.000,00
RJ MAGÉ 330250 234809 R$ 30.000,00
RJ VOLTA REDONDA 330630 262966 R$ 30.000,00
RJ PETRÓPOLIS 330390 298144 R$ 30.000,00
RJ SÃO JOÃO DE MERITI 330510 460623 R$ 40.000,00
RJ BELFORD ROXO 330045 4 8 11 2 7 R$ 40.000,00
RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES 330100 483967 R$ 40.000,00
RJ NITERÓI 330330 496695 R$ 40.000,00
RJ NOVA IGUAÇU 330350 807488 R$ 60.000,00
RJ DUQUE DE CAXIAS 330170 882729 R$ 60.000,00
RJ SÃO GONÇALO 330490 1038079 R$ 80.000,00
RJ RIO DE JANEIRO 330455 6476629 R$ 100.000,00
RN PA R N A M I R I M 240325 242385 R$ 30.000,00
RN MOSSORÓ 240800 288162 R$ 30.000,00
RN N ATA L 240810 869953 R$ 60.000,00
RO PORTO VELHO 11 0 0 2 0 502747 R$ 50.000,00
RR BOA VISTA 140010 320716 R$ 35.000,00
RS PASSO FUNDO 431410 196741 R$ 20.000,00
RS A LV O R A D A 430060 206562 R$ 30.000,00
RS RIO GRANDE 431560 207858 R$ 30.000,00
RS SÃO LEOPOLDO 431870 228368 R$ 30.000,00
RS NOVO HAMBURGO 431340 248693 R$ 30.000,00
RS VIAMÃO 432300 251980 R$ 30.000,00
RS G R AVATA Í 430920 272257 R$ 30.000,00
RS SANTA MARIA 431690 276104 R$ 30.000,00
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RS CANOAS 430460 341342 R$ 35.000,00
RS P E L O TA S 431440 342869 R$ 35.000,00
RS CAXIAS DO SUL 430510 474852 R$ 40.000,00
RS PORTO ALEGRE 431490 1476866 R$ 80.000,00
SC PA L H O Ç A 4 2 11 9 0 157831 R$ 20.000,00
SC LAGES 420930 158729 R$ 20.000,00
SC JARAGUÁ DO SUL 420890 163732 R$ 20.000,00
SC I TA J A Í 420820 205271 R$ 30.000,00
SC CHAPECÓ 420420 205798 R$ 30.000,00
SC CRICIÚMA 420460 206919 R$ 30.000,00
SC SÃO JOSÉ 421660 232312 R$ 30.000,00
SC BLUMENAU 420240 338877 R$ 35.000,00
SC FLORIANÓPOLIS 420540 469690 R$ 40.000,00
SC JOINVILLE 420910 562153 R$ 50.000,00
SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 280480 177340 R$ 20.000,00
SE ARACAJU 280030 632745 R$ 60.000,00
SP I TA P E T I N I N G A 352230 157015 R$ 20.000,00
SP SÃO CAETANO DO SUL 354880 158023 R$ 20.000,00
SP PINDAMONHANGABA 353800 160615 R$ 20.000,00
SP BRAGANÇA PAULISTA 350760 160665 R$ 20.000,00
SP ITU 352390 167096 R$ 20.000,00
SP ITAPECERICA DA SERRA 352220 167235 R$ 20.000,00
SP FRANCISCO MORATO 351630 168243 R$ 20.000,00
SP FERRAZ DE VASCONCELOS 351570 184700 R$ 20.000,00
SP SANTA BÁRBARA D'OESTE 354580 190135 R$ 20.000,00
SP A R A Ç AT U B A 350280 192757 R$ 20.000,00
SP RIO CLARO 354390 199963 R$ 20.000,00
SP H O RTO L Â N D I A 351907 215823 R$ 30.000,00
SP PRESIDENTE PRUDENTE 354140 222196 R$ 30.000,00
SP I TA P E V I 352250 223401 R$ 30.000,00
SP ARARAQUARA 350320 226509 R$ 30.000,00
SP JACAREÍ 352440 226540 R$ 30.000,00
SP AMERICANA 350160 229320 R$ 30.000,00
SP COTIA 351300 229549 R$ 30.000,00
SP I N D A I AT U B A 352050 231033 R$ 30.000,00
SP MARÍLIA 352900 232001 R$ 30.000,00
SP SÃO CARLOS 354890 241390 R$ 30.000,00
SP EMBU DAS ARTES 351500 261781 R$ 30.000,00
SP BARUERI 350570 262272 R$ 30.000,00
SP SUMARÉ 355240 265953 R$ 30.000,00
SP TABOÃO DA SERRA 355280 272178 R$ 30.000,00
SP SUZANO 355250 285279 R$ 30.000,00
SP LIMEIRA 352690 296431 R$ 30.000,00
SP PRAIA GRANDE 354100 299257 R$ 30.000,00
SP TA U B AT É 355410 302329 R$ 35.000,00
SP GUARUJÁ 351870 3 11 2 2 9 R$ 35.000,00
SP FRANCA 351620 3 4 2 11 4 R$ 35.000,00
SP I TA Q U A Q U E C E T U B A 352310 352800 R$ 35.000,00
SP SÃO VICENTE 355100 355542 R$ 35.000,00
SP BAURU 350600 366994 R$ 35.000,00
SP PIRACICABA 353870 391450 R$ 35.000,00
SP CARAPICUÍBA 351060 392297 R$ 35.000,00
SP JUNDIAÍ 352590 401897 R$ 40.000,00
SP DIADEMA 351380 412429 R$ 40.000,00
SP MOGI DAS CRUZES 353060 424634 R$ 40.000,00
SP S A N TO S 354850 433965 R$ 40.000,00
SP SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 354980 442545 R$ 40.000,00
SP MAUÁ 352940 453283 R$ 40.000,00
SP SOROCABA 355220 644915 R$ 60.000,00
SP RIBEIRÃO PRETO 354340 666324 R$ 60.000,00
SP SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 354990 688597 R$ 60.000,00
SP OSASCO 353440 694844 R$ 60.000,00
SP SANTO ANDRÉ 354780 710215 R$ 60.000,00
SP SÃO BERNARDO DO CAMPO 354870 816925 R$ 60.000,00
SP CAMPINAS 350950 11 6 4 0 9 5 R$ 80.000,00
SP GUARULHOS 351880 1324780 R$ 80.000,00
SP SÃO PAULO 355030 11 9 6 7 8 2 4 R$ 100.000,00
TO ARAGUAÍNA 170210 170182 R$ 20.000,00
TO PA L M A S 172100 272727 R$ 30.000,00

TO TA L R$ 7.120.000,00

PORTARIA No- 2.566, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Institui Núcleo de Judicialização com a fi-
nalidade de organizar e promover o aten-
dimento das demandas judiciais no âmbito
do Ministério da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o disposto nos artigos 2º e 3º da Resolução nº
20 da Comissão Intergestores Tripartite, de 27 de julho de 2017, que
dispõe sobre a internalização do sistema S-Codes e a cooperação
entre entes na gestão dos impactos da judicialização da saúde;

Considerando as disposições da Portaria nº 1.419/GM/MS,
de 8 de junho de 2017, que aprova os Regimentos Internos das
unidades integrantes da estrutura regimental do Ministério da Saú-
de;

Considerando as disposições da Portaria nº 1.547/AGU, de
29 de outubro de 2008, alterada pela Portaria nº 379/AGU, de 2 de
junho de 2015;

Considerando o Acórdão nº 1787/2017 - Tribunal de Contas
da União - Plenário, no que couber; e

Considerando os Enunciados da 1ª e 2ª Jornadas de Direito
da Saúde do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), resolve:

Art. 1º Instituir Núcleo de Judicialização com finalidade de
organizar e promover o atendimento das demandas judiciais no âm-
bito do Ministério da Saúde, compreendendo como tal as ações ju-
diciais que tenham por objeto impor à União a aquisição de me-
dicamentos, insumos, material médico-hospitalar e a contratação de
serviços destinado aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).

Parágrafo único. As ações judiciais cujo objeto demande por
alterações ou inclusões de políticas públicas serão encaminhadas pela
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Saúde (CONJUR/MS), para
atendimento das Secretarias do Ministério da Saúde, considerando suas
competências, e para conhecimento do Núcleo de Judicialização.

Art. 2º Ao Núcleo de Judicialização compete:
I - receber da CONJUR/MS os pedidos de subsídios para

defesa da União e de cumprimento de decisões judiciais, objeto desta
Portaria;

II - coletar, classificar e analisar dados referentes às de-
mandas judiciais indicadas no art. 1º, que gerem obrigações ao Mi-
nistério da Saúde e cadastrá-las em sistema próprio para acompa-
nhamento;

III - especificar a demanda com a adequada caracterização e
quantificação do objeto a ser adquirido ou contratado e emitir parecer
conclusivo a ser remetido à secretaria competente para autorizar o
cumprimento da decisão judicial;

IV - solicitar aos órgãos documento comprobatório do adim-
plemento da obrigação judicial ou justificativa formal em face de
impossibilidade de cumprimento da ordem judicial;

V - informar à CONJUR/MS sobre o cumprimento da de-
cisão judicial, com a respectiva documentação comprobatória;

VI - comunicar à CONJUR/MS sobre eventual intercorrência
que impossibilite ou dificulte o cumprimento da determinação ju-
dicial;

VII - solicitar à CONJUR/MS documentos e informações
complementares necessárias ao atendimento da decisão judicial;

VIII - manter arquivo e relatórios atualizados com o controle
das ações judiciais;

IX - realizar análise e avaliação periódica do processo de aten-
dimento das demandas judiciais no âmbito do Ministério da Saúde;

X - emitir relatórios periódicos dos processos de atendimento
às demandas judiciais no âmbito do Ministério da Saúde, após análise
qualitativa e quantitativa dos dados obtidos;

XI - propor à Secretaria Executiva (SE/MS) metodologias e
ações para o melhor aperfeiçoamento da Judicialização da saúde pú-
blica no âmbito da União; e

XII - interagir com os outros entes federativos coobrigados na
ação judicial, visando definir o ente que dará cumprimento à decisão.

§ 1º Visando ao aprimoramento da defesa da União, o Nú-
cleo de Judicialização deverá fornecer as seguintes informações à
CONJUR/MS, para serem remetidas à Procuradorias da União:

I - se o medicamento, insumo ou tratamento de saúde plei-
teado é fornecido pelo SUS;

II - as alternativas terapêuticas disponibilizadas pelo SUS à
demanda pleiteada;

III - a base normativa que fundamenta a política pública
referente à hipótese judicializada;

IV - se é necessária a manifestação de órgãos ou entidades
externos ao Ministério da Saúde;

V - se o medicamento ou insumo de saúde é registrado na
ANVISA;

VI - se for o caso, a forma pelo qual o medicamento, tra-
tamento ou insumo de saúde possa ser fornecido pela via admi-
nistrativa; e

VII - outras questões que entender pertinente à demanda.
§ 2º Caberá ao Núcleo instituir fluxo de procedimentos para

dar cumprimento as atribuições prevista neste artigo.
Art. 3º O Núcleo de Judicialização será coordenado pela

SE/MS sob o acompanhamento jurídico da CONJUR/MS.
§ 1º O coordenador, o respectivo substituto e os demais

integrantes do Núcleo de Judicialização serão designados pela Se-
cretaria Executiva.

§ 2º Em situações excepcionais devidamente justificadas, o
Núcleo de Judicialização poderá solicitar apoio de força de trabalho
especializada de órgãos do Ministério da Saúde e de suas entidades
vinculadas, com o objetivo de melhor atender à demanda judicial,
desde que por prazo determinado e expressamente autorizado pelo
Secretário Executivo.

Art. 4º As atribuições do Núcleo de Judicialização em re-
lação aos processos que versem sobre ações judiciais não excluem as
competências dos demais órgãos do Ministério da Saúde.
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Art. 5º Os recursos orçamentário-financeiros necessários ao
cumprimento das decisões judiciais correrão à conta dos orçamentos
das respectivas Secretarias, cabendo à Coordenação do Núcleo, em
caso de dúvida ou divergência, indicar o órgão que arcará com a
despesa.

Art. 6º O Núcleo de Judicialização terá acesso, no âmbito do
Ministério da Saúde, a toda documentação e sistema de informação
necessários à sua atuação.

Art. 7º Os processos encaminhados ao Núcleo de Judicialização
deverão ser instruídos com os documentos estabelecidos neste artigo:

I - petição inicial;
II - dados do autor:
a) cópia do documento de identificação;
b) endereço atualizado; e
c) telefone para contato.
III - relatório médico;

IV - laudo médico, acompanhado dos exames recomendados
pelos Protocolos Clínicos de Diretrizes Terapêuticas - PCDT;

V - receituário médico, contendo:
a) nome do princípio ativo, posologia e apresentação do fármaco;
b) nome do procedimento; e
c) duração do tratamento.
VI - decisão judicial;
VII - parecer de força executória emitido pela Advocacia

Geral da União.
§ 1º Identificada divergência de entendimento entre o relatório

médico e a avaliação técnica do Ministério da Saúde, será solicitada a
apresentação de exames complementares para o diagnóstico.

§ 2º As demandas judiciais que necessitem, para o seu cum-
primento, indicação das características pessoais, tais como peso e
idade, deverão constar do relatório médico.

§ 3º No caso de fornecimento de medicamento, insumos ou
serviços de forma continuada, serão solicitadas ao Juízo que de-
termine atualização, no prazo máximo de seis meses, dos documentos
dispostos no incisos III e IV deste artigo.

§ 4º Após análise da demanda judicial, o Núcleo de Judiciali-
zação poderá solicitar à CONJUR/MS, documentos necessários para o tra-
tamento da demanda judicial a fim de evitar duplicidade do cumprimento
da decisão judicial e visando aprimorar a gestão, sempre que for deter-
minado fornecimento de medicamento, insumo, produto ou procedimento
incluídos nas políticas públicas do SUS, deverá ser requerido que o autor
demonstre em juízo a negativa pelo atendimento via administrativa.

Art. 8º Todas as informações prestadas pelo Núcleo, deverão
ser encaminhadas à CONJUR/MS, para serem remetidas às Procu-
radorias da União, a fim de peticionar em juízo.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA No- 2.567, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2017;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 788/GM/MS, de 15 de março de 2017, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2017, para incremento do Teto

de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 40, § 6º, da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016, e dá outras providências, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para

estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério da Saúde.
Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de capital e onerarão o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.fns.sau-

d e . g o v. b r.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR
(R$)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

BA AMELIA RODRIGUES PMAR-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 4 2 6 3 2 5 0 0 0 11 7 0 1 8 26010012 340.000,00 340.000,00 10302201585352195
BA BROTAS DE MACAUBAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 1 9 9 6 3 0 0 0 11 7 0 0 8 24710007 170.000,00 170.000,00 10302201585350029
BA CANDIBA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANDIBA 11 6 3 4 0 5 9 0 0 0 11 7 0 0 3 32620007 170.000,00 170.000,00 10302201585350029
BA IBICARAI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IBICARAI 1 0 7 9 6 6 9 5 0 0 0 11 7 7 0 4 34870010 170.000,00 170.000,00 10302201585350029
BA IGAPORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGAPORA 1 0 4 2 1 8 7 2 0 0 0 11 7 0 0 2 27460002 269.870,00 269.870,00 10302201585350029
BA MONTE SANTO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 8 1 3 9 0 0 0 0 11 7 0 4 1 30910006 340.000,00 340.000,00 10302201585350029
BA M O RT U G A B A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MORTUGABA 1 0 5 3 5 0 0 9 0 0 0 11 7 0 0 2 34770002 170.000,00 170.000,00 10302201585352188
BA NOVA VICOSA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VICOSA 11 7 5 6 4 2 1 0 0 0 11 7 0 0 7 34770005 170.000,00 170.000,00 10302201585352206
BA OUROLANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE OUROLANDIA 1 0 4 6 9 11 0 0 0 0 11 7 0 0 4 31660008 170.000,00 170.000,00 10302201585350029
GO CALDAS NOVAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 5 5 9 3 11 9 0 0 0 11 7 0 0 3 37210003 519.500,00 519.500,00 10302201585350052
GO EDEALINA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE EDEALINA 11 5 2 0 2 8 7 0 0 0 11 7 0 0 7 37210003 170.000,00 170.000,00 10302201585350052
GO FORMOSA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 9 1 0 5 1 8 1 0 0 0 11 7 7 0 6 36300017 510.000,00 510.000,00 10302201585358854
GO LUZIANIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 7 5 5 6 7 1 7 0 0 0 11 7 0 0 5 32570008 170.000,00 170.000,00 10302201585350052
GO LUZIANIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 7 5 5 6 7 1 7 0 0 0 11 7 0 11 19600010 170.000,00 170.000,00 10302201585350052
MG CAMPO DO MEIO FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE 111 9 2 2 1 0 0 0 0 11 7 0 0 9 23680002 170.000,00 170.000,00 10302201585350031
MG MARIA DA FE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 9 2 3 5 6 7 0 0 0 11 7 0 0 6 24820005 30.000,00 30.000,00 10302201585350031
PB PA U L I S TA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 4 7 8 3 3 0 0 0 11 7 0 0 3 12770005 170.000,00 170.000,00 10302201585350025
PE MARAIAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARAIAL 0 8 6 8 0 7 5 2 0 0 0 11 7 0 0 3 2 8 8 4 0 0 11 170.000,00 170.000,00 10302201585350026
PR CASTRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 9 2 6 7 4 3 0 0 0 0 11 7 0 0 4 28470010 510.000,00 510.000,00 10302201585350041
PR I R AT I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 9 4 8 5 3 3 3 0 0 0 11 7 0 0 4 28470010 170.000,00 170.000,00 10302201585350041
PR J A G U A R I A I VA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAGUARIAVA 1 0 9 5 2 2 9 2 0 0 0 11 7 0 0 4 28470010 170.000,00 170.000,00 10302201585350041
RJ PINHEIRAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PINHEIRAL 0 1 6 4 8 5 7 3 0 0 0 11 7 0 1 4 14730010 85.140,00 85.140,00 10302201585353329
RJ TRES RIOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 0 5 8 3 5 0 0 0 11 7 0 1 8 32680006 170.000,00 170.000,00 10302201585350033
SC CRICIUMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CRICIUMA/SC 0 8 4 3 5 2 0 9 0 0 0 11 7 0 0 1 28570008 170.000,00 170.000,00 10302201585350042
SP BORBOREMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BORBOREMA 11 5 0 8 0 2 2 0 0 0 11 7 0 1 0 31600005 170.000,00 170.000,00 10302201585358754
SP ITU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 111 9 2 1 9 4 0 0 0 11 7 0 0 8 28160009 170.000,00 170.000,00 10302201585350035
SP TEODORO SAMPAIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TEODORO SAMPAIO 1 2 3 6 2 5 0 7 0 0 0 11 7 0 0 2 25310013 170.000,00 170.000,00 10302201585350035

TO TA L 27 PROPOSTAS 5.834.510,00

PORTARIA No- 2.568, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2017;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
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Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 788/GM/MS, de 15 de março de 2017, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2017, para incremento do Teto

de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 40, § 6º, da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016, e dá outras providências, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para

estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério da Saúde.
Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de capital e onerarão o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.fns.sau-

d e . g o v. b r.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA NOVA SOURE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA SOURE 1 3 9 0 1 3 6 1 0 0 0 11 7 0 4 6 27450004 129.260,00 129.260,00 10302201585350029
CE C R AT E U S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CRATEUS CE 11 3 4 11 6 5 0 0 0 11 7 0 2 4 20700007 53.030,00 53.030,00 10302201585350023
GO LUZIANIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 7 5 5 6 7 1 7 0 0 0 11 7 0 1 3 19600010 49.980,00 49.980,00 10302201585350052
MT JACIARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 2 2 5 3 4 0 0 0 11 7 0 0 5 37920001 8.570,00 8.570,00 10302201585350051
PA SAO GERALDO DO ARAGUAIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO GERALDO DO

ARAGUAIA PA
2 1 9 8 6 5 3 1 0 0 0 11 7 0 11 34920005 10.000,00 10.000,00 10302201585350015

RJ ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 0 2 3 0 7 0 0 0 0 11 7 7 2 0 3 0 3 9 0 0 11 99.990,00 99.990,00 10302201585350033
RO BURITIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BURITIS 11 0 7 9 0 7 1 0 0 0 11 7 0 1 7 29470005 69.500,00 69.500,00 1 0 3 0 2 2 0 1 5 8 5 3 5 0 0 11
SP PIEDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 3 8 0 0 6 0 1 0 0 0 11 7 7 2 9 27960002 19.940,00 19.940,00 10302201585350035
SP PIEDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 3 8 0 0 6 0 1 0 0 0 11 7 7 3 5 2 8 0 9 0 0 11 9.910,00 9.910,00 10302201585350035

TO TA L 9 PROPOSTAS 450.180,00

PORTARIA No- 2.569, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2017;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 788/GM/MS, de 15 de março de 2017, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2017, para incremento do Teto

de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 40, § 6º, da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016, e dá outras providências, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para

estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério da Saúde.
Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de capital e onerarão o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.fns.sau-

d e . g o v. b r.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA I TA P E T I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 0 6 8 3 3 9 0 0 0 11 7 0 2 4 34870010 44.950,00 44.950,00 10302201585350029
MG UBERLANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 3 9 9 6 2 7 4 0 0 0 11 7 7 1 8 17450001 808.732,00 808.732,00 10302201585353166
PI GILBUES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 5 1 4 2 6 4 0 0 0 11 7 0 1 0 11 6 8 0 0 1 7 77.100,00 77.100,00 10302201585350022
RJ CASIMIRO DE ABREU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 8 7 7 2 0 2 0 0 0 0 11 7 0 0 4 23970007 100.000,00 100.000,00 10302201585350033
SP ASSIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 11 5 1 6 6 3 9 0 0 0 11 7 0 1 3 25200002 49.980,00 49.980,00 10302201585350035
SP BARRINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARRINHA 11 6 3 5 7 1 4 0 0 0 11 7 0 1 6 31600005 30.000,00 30.000,00 10302201585350035
SP C A C A PAVA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACAPAVA 1 3 8 7 1 5 6 8 0 0 0 11 7 7 0 3 3 0 8 9 0 0 11 49.960,00 49.960,00 10302201585350035

TO TA L 7 PROPOSTAS 1.160.722,00

PORTARIA Nº 2.570, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Estabelece recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a ser incorporado ao Componen-
te Limite Financeiro da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
pitalar do Estado de Minas Gerais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2014, que regulamenta o financiamento e transferência dos recursos
federais para ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Ofício GDS/SES nº 456, de 31 de julho de
2017, da Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais;

Considerando a Resolução da Comissão Intergestores Bi-
partite de Minas Gerais - CIB-SUS/MG nº 2521, de 21 de julho de
2017; e

Considerando a inserção do Hospital das Clínicas Doutor
Mário Ribeiro da Silveira, CNES 7366108, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar no montante
anual de R$ 10.937.852,80 (dez milhões, novecentos e trinta e sete
mil oitocentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos), a serem
incorporado ao Componente Limite Financeiro de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido no
Art. 1º em parcelas mensais, de forma regular e automática, ao Fundo
Estadual de Saúde de Minas Gerais, mediante processo autorizativo
encaminhado pela Secretaria responsável pelo Programa de Trabalho.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. Os recursos de que trata o Art. 1º con-
signados ao Programa de Trabalho tem como finalidade o custeio de
quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade para atenção
à saúde da população.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 11ª (décima primeira)
parcela de 2017.

RICARDO BARROS
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PORTARIA No- 2.571, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2017;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para

estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria são de natureza de capital, com execução orçamentária e financeira plurianual, devendo onerar o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos do

anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.fns.sau-

d e . g o v. b r.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para a modalidade de transferência fundo a fundo.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos deverá ser realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PA ALENQUER FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALENQUER 1 2 2 7 8 5 4 4 0 0 0 11 7 0 0 9 314.900,00 0000 10302201585350001
SP LINS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - LINS 0 7 7 2 5 1 4 7 0 0 0 11 7 7 1 5 59.990,00 0000 10302201585350001

TO TA L 2 PROPOSTA(S) 374.890,00

PORTARIA No- 2.572, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC).

O MINISTRO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2017;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 788, de 15 de março de 2017, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2017, para incremento do Teto de Média

e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 40, § 6º, da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016, e dá outras providências, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta

Complexidade (MAC).
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC), observando

o disposto no Capítulo II da Portaria nº 788, de 15 de março de 2017.
Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de Financiamento da Média e Alta Complexidade, nos termos do anexo.
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.fns.sau-

d e . g o v. b r.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DE EMENDAS PARLAMENTARES DESTINADOS AO INCREMENTO TEMPORÁRIO DO TETO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE -
MAC

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PRO-
POSTA (R$)

CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMEN-
TAR (R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTI-
CA

CNES VA L O R

AL COITE DO NOIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COITE DO NOIA 36000139584201700 81.465,32 81000174 81.465,32 10122201545257282 2719460 81.465,32
AM ANAMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAMA-AM 36000150898201700 180.000,00 81000174 180.000,00 10122201545257282 2017679 180.000,00
AM J U TA I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUTAI - AM 36000151059201700 245.000,00 81000174 245.000,00 10122201545257282 2 0 11 8 7 5 245.000,00
BA CAETITE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAETITE 36000150877201700 400.000,00 81000174 400.000,00 10122201545257282 2557096 400.000,00
CE PEDRA BRANCA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRA BRAN-

CA
36000150561201700 130.000,00 81000174 130.000,00 10122201545257282 2723255 130.000,00

CE TA M B O R I L FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAMBORIL 36000145560201700 144.260,79 81000174 144.260,79 10122201545257282 2415623 144.260,79
GO CACHOEIRA DOURADA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRA

DOURADA GOIAS
36000151041201700 184.960,00 81000174 184.960,00 10122201545257282 2535181 184.960,00

GO SAO JOAO D'ALIANCA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000150785201700 300.000,00 81000174 300.000,00 10122201545257282 2383381 300.000,00
MA ACAILANDIA MUNICIPIO DE ACAILANDIA - FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE
36000150418201700 1.000.000,00 81000174 1.000.000,00 10122201545257282 2463016 1.000.000,00

MA CENTRAL DO MARANHAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CENTRAL DO
MARANHAO

36000150497201700 280.000,00 81000174 280.000,00 10122201545257282 3588572 280.000,00

MA FORTALEZA DOS NOGUEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS -MA

36000150466201700 250.000,00 81000174 250.000,00 10122201545257282 2449552 250.000,00

MA JOAO LISBOA MUNICIPIO DE JOAO LISBOA - FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

36000151207201700 100.000,00 81000174 100.000,00 10122201545257282 2 4 5 7 9 11 100.000,00

MA SANTANA DO MARANHAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000150895201700 300.000,00 81000174 300.000,00 10122201545257282 7401655 300.000,00
MA SAO BENEDITO DO RIO PRETO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO BENEDITO

DO RIO PRETO
3 6 0 0 0 1 5 11 3 2 2 0 1 7 0 0 143.000,00 81000174 143.000,00 10122201545257282 8013659 143.000,00
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MA SAO LUIS ESTADO DO MARANHAO - FUNDO ESTADUAL DE
SAUDE / FES

36000150300201700 1.394.000,00 81000174 1.394.000,00 10122201545257282 2702886 1.394.000,00

MA VILA NOVA DOS MARTIRIOS MUNICIPIO DE VILA NOVA DOS MARTIRIOS - FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE

36000141203201700 52.421,48 81000174 52.421,48 10122201545257282 2457571 52.421,48

MG NAZARENO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAZARENO/MG 36000150695201700 173.000,00 81000174 173.000,00 10122201545257282 2179571 173.000,00
MG PA S S O S FUNDACAO BENEFICENTE SAO JOAO DA ESCOCIA 36000150385201700 200.000,00 81000174 200.000,00 10122201545257282 2761033 200.000,00
MG SABARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000150380201700 300.000,00 81000174 300.000,00 10122201545257282 7106548 300.000,00
MS ANAURILANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA 36000150862201700 226.977,00 81000174 226.977,00 10122201545257282 2376652 226.977,00
MS CHAPADAO DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO

SUL-MS
3 6 0 0 0 1 5 11 2 3 2 0 1 7 0 0 615.023,00 81000174 615.023,00 10122201545257282 2536293 615.023,00

MS FATIMA DO SUL SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA SOC DE
FAT DO SUL

36000151063201700 500.000,00 81000174 500.000,00 10122201545257282 2558610 500.000,00

MS IVINHEMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IVINHEMA 3 6 0 0 0 1 5 11 8 9 2 0 1 7 0 0 356.000,00 81000174 356.000,00 10122201545257282 2 3 7 11 9 7 356.000,00
MS IVINHEMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IVINHEMA 3 6 0 0 0 1 5 11 9 0 2 0 1 7 0 0 144.000,00 81000174 144.000,00 10122201545257282 5746574 144.000,00
MS JARDIM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000150839201700 80.000,00 81000174 80.000,00 10122201545257282 6655874 80.000,00
MS N AV I R A I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 3 6 0 0 0 1 5 11 0 8 2 0 1 7 0 0 600.000,00 81000174 600.000,00 10122201545257282 2710498 600.000,00
MS RIO VERDE DE MATO GROSSO FUNDO MUNICIPAL DE SADE 3 6 0 0 0 1 5 11 7 4 2 0 1 7 0 0 550.000,00 81000174 550.000,00 10122201545257282 2374439 550.000,00
MS RIO VERDE DE MATO GROSSO FUNDO MUNICIPAL DE SADE 3 6 0 0 0 1 5 11 7 5 2 0 1 7 0 0 50.000,00 81000174 50.000,00 10122201545257282 2374420 50.000,00
MS SETE QUEDAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000151553201700 357.967,00 81000174 357.967,00 10122201545257282 2558327 357.967,00
MT GUARANTA DO NORTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - GUARANTA DO

N O RT E
3 6 0 0 0 1 5 11 0 7 2 0 1 7 0 0 1.000.000,00 81000174 1.000.000,00 10122201545257282 2392046 1.000.000,00

PA BRAGANCA ASSOCIACAO VT MEDEIROS 36000150961201700 730.000,00 81000174 730.000,00 10122201545257282 2678756 730.000,00
PA TUCURUI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000150980201700 530.000,00 81000174 530.000,00 10122201545257282 2621649

6489605
7084307

200.000,00
130.000,00
200.000,00

PB TEIXEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000142883201700 19.872,31 81000174 19.872,31 10122201545257282 2321556 19.872,31
PI PIRIPIRI MUNICIPIO DE PIRIPIRI - FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE
36000150358201700 43.000,00 81000174 43.000,00 10122201545257282 2369540 43.000,00

PI PIRIPIRI MUNICIPIO DE PIRIPIRI - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

36000150359201700 61.500,00 81000174 61.500,00 10122201545257282 3721973 61.500,00

PI PIRIPIRI MUNICIPIO DE PIRIPIRI - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

36000150361201700 31.629,00 81000174 31.629,00 10122201545257282 3834840 31.629,00

PI PIRIPIRI MUNICIPIO DE PIRIPIRI - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

36000150362201700 8.460,00 81000174 8.460,00 10122201545257282 7570783 8.460,00

PI PIRIPIRI MUNICIPIO DE PIRIPIRI - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

36000150363201700 16.700,00 81000174 16.700,00 10122201545257282 2365065 16.700,00

PI PIRIPIRI MUNICIPIO DE PIRIPIRI - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

36000150365201700 27.200,00 81000174 27.200,00 10122201545257282 4009665 27.200,00

PI PIRIPIRI MUNICIPIO DE PIRIPIRI - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

36000150366201700 2.149,00 81000174 2.149,00 10122201545257282 5372690 2.149,00

PR CAMBE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000151264201700 700.000,00 81000174 700.000,00 10122201545257282 7326823 700.000,00
PR SAO MIGUEL DO IGUACU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000142869201700 2.810,34 81000174 2.810,34 10122201545257282 5451795 2.810,34
RJ DUQUE DE CAXIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DUQUE DE CA-

XIAS
36000150334201700 2.000.000,00 81000174 2.000.000,00 10122201545257282 6007317 2.000.000,00

RJ PATY DO ALFERES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000150488201700 300.000,00 81000174 300.000,00 10122201545257282 2277182
2295474
2295490
7554524

20.000,00
5.000,00

256.000,00
19.000,00

SC CAMBORIU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMBORIU 36000150278201700 200.000,00 81000174 200.000,00 10122201545257282 2691523 200.000,00
SP ARARAQUARA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA

DE ARARAQUARA
36000151441201700 200.000,00 81000174 200.000,00 10122201545257282 2082527 200.000,00

SP BARRA BONITA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARRA BONITA 36000150707201700 250.000,00 81000174 250.000,00 10122201545257282 2790165 250.000,00
SP B A S TO S ASSOCIACAO BENEFICENTE DE BASTOS 36000151469201700 200.000,00 81000174 200.000,00 10122201545257282 2092980 200.000,00
SP GUAPIARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUAPIARA 36000150694201700 250.000,00 81000174 250.000,00 10122201545257282 2083264 250.000,00
SP JOSE BONIFACIO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JOSE BONIFA-

CIO
36000151342201700 200.000,00 81000174 200.000,00 10122201545257282 2080095 200.000,00

SP MANDURI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MANDURI 36000150958201700 95.000,00 81000174 95.000,00 10122201545257282 6647685 95.000,00
SP MOCOCA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MOCOCA 36000150510201700 294.000,00 81000174 294.000,00 10122201545257282 2071681 294.000,00
SP MOCOCA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MOCOCA 3 6 0 0 0 1 5 0 5 11 2 0 1 7 0 0 106.000,00 81000174 106.000,00 10122201545257282 2054906 106.000,00
SP MONTE APRAZIVEL IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA

DE MONTE APRAZIVEL
36000151299201700 200.000,00 81000174 200.000,00 10122201545257282 2082667 200.000,00

SP OSVALDO CRUZ IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE OSVALDO CRUZ

36000151309201700 200.000,00 81000174 200.000,00 10122201545257282 2082586 200.000,00

SP PIRASSUNUNGA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000151080201700 150.000,00 81000174 150.000,00 10122201545257282 2748363 150.000,00
SP RINOPOLIS SOCIEDADE DE MISERICORDIA DE RINOPOLIS 36000151344201700 200.000,00 81000174 200.000,00 10122201545257282 2081237 200.000,00
SP SAO PAULO FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - FUNDES 36000150345201700 250.000,00 81000174 250.000,00 10122201545257282 2079895 250.000,00
SP SAO PAULO REAL E BENEMERITA ASSOCIACAO PORTUGUESA

DE BENEFICENCIA
36000151434201700 500.000,00 81000174 500.000,00 10122201545257282 6984649 500.000,00

TO TA L 59 PROPOSTAS 18.106.395,24

PORTARIA No- 2.573, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2017;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para

estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria são de natureza de capital, com execução orçamentária e financeira plurianual, devendo onerar o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos do

anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.fns.sau-

d e . g o v. b r.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para a modalidade de transferência fundo a fundo.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos deverá ser realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AP M A C A PA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MACAPA 1 8 6 0 4 3 3 4 0 0 0 11 7 0 1 7 240.000,00 0000 10302201585350001
GO FORMOSA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 9 1 0 5 1 8 1 0 0 0 11 7 7 1 5 250.000,00 0000 10302201585350001
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GO J ATA I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 0 5 3 4 8 9 0 0 0 11 7 0 0 2 1.000.000,00 0000 10302201585350001

GO P O R A N G AT U FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1111 3 2 0 1 0 0 0 11 7 0 0 1 200.000,00 0000 10302201585350001

MA URBANO SANTOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE URBANO SANTOS 11 8 5 5 9 1 5 0 0 0 11 7 0 0 1 1.800.190,00 0000 10302201585350001

MG PA I N S FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 111 9 3 3 5 9 0 0 0 11 7 0 0 1 223.750,00 0000 10302201585350001

MG SALINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SALINAS 2 3 1 6 4 6 6 0 0 0 0 11 7 0 0 6 199.920,00 0000 10302201585350001

MG SAO TOMAS DE AQUINO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 4 4 4 4 6 0 0 0 0 0 11 7 0 0 1 100.000,00 0000 10302201585350001

PE POCAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 0 8 7 2 9 3 7 0 0 0 11 7 0 0 4 100.000,00 0000 10302201585350001

RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 7 7 1 7 1.496.148,00 0000 10302201585350001

SP IPERO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 111 4 1 4 8 2 0 0 0 11 7 0 0 8 99.930,00 0000 10302201585350001

SP I T U P E VA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITUPEVA 1 3 5 9 8 6 7 2 0 0 0 11 7 0 0 9 350.000,00 0000 10302201585350001

SP MAUA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 3 8 4 8 8 5 9 0 0 0 11 7 7 1 2 249.957,00 0000 10302201585350001

SP P O N TA L FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTAL / SP 11 8 6 4 2 4 5 0 0 0 11 7 0 0 5 199.936,00 0000 10302201585350001

TO TA L 14 PROPOSTA(S) 6.509.831,00

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 31 DE AGOSTO DE 2017

Estabelece as diretrizes de atualização da
Relação Nacional de Medicamentos Essen-
ciais (Rename) no âmbito do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS).

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei nº 8.080, de 19
de setembro de 1990, e o Art. 26 do Decreto n° 7.508, de 28 de junho
de 2011, e

Considerando que a execução de ações de assistência te-
rapêutica integral, inclusive farmacêutica, insere-se no campo de atua-
ção do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos da alínea "d" do
inciso I do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

Considerando a Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que
alterou a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre
a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no
âmbito do SUS;

Considerando a garantia do usuário de acesso universal e
igualitário à assistência terapêutica integral, nos termos do Decreto nº
7.508, de 28 de junho de 2011;

Considerando a composição, competências e funcionamento
da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema
Único de Saúde - Conitec, quanto à incorporação, exclusão e al-
teração de tecnologias em saúde pelo SUS, nos termos do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011;

Considerando as diretrizes para organização das Redes de
Atenção à Saúde estabelecidas pela Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30
de dezembro de 2010;

Considerando as deliberações ocorridas na Comissão Inter-
gestores Tripartite (CIT) ocorridas em 27 de abril de 2017 e 31 de
agosto de 2017, resolve:

Art. 1º Esta Resolução estabelece as diretrizes para a atua-
lização da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename)
no âmbito do SUS.

Art. 2º A Rename consiste na seleção de medicamentos
indicados para atendimento de doenças ou de agravos no âmbito do
SUS.

Art. 3º A Rename será organizada de forma a identificar os
medicamentos oferecidos em todos os níveis de atenção e nas linhas
de cuidado do SUS.

Art. 4º A Rename deverá ser atualizada em conformidade
com os princípios da universalidade, equidade e integralidade do
SUS.

Art. 5º A inclusão, exclusão e alteração de medicamentos na
Rename deve levar em consideração a análise de eficácia, segurança
e custo, cuja relação risco-benefício seja favorável e comprovada a
partir das melhores evidências científicas disponíveis na literatura.

Art. 6º A Rename deve prezar pela transparência junto aos
cidadãos e comunicação efetiva entre os gestores do SUS, informando
sobre seus critérios de atualização, itens analisados e responsabi-
lidades de financiamento pactuadas.

Art. 7º O elenco da Rename deve estar em consonância com
os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) e outras
diretrizes clínicas publicadas pelo Ministério da Saúde, a fim de
harmonizar a oferta de cuidado no SUS e evitar duplicidade e con-
flitos de conduta.

Art. 8º Os medicamentos constantes na Rename serão fi-
nanciados pelos 3 (três) entes federativos, de acordo com as pac-
tuações nas respectivas Comissões Intergestores e as normas vigentes
para o financiamento do SUS.

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios podem
definir medicamentos de forma suplementar à Rename, desde que
questões de saúde pública justifiquem e respeitadas as responsabi-
lidades dos entes federativos, as pactuações em Comissões Inter-
gestoras Bipartite e no Conselho Municipal de Saúde observando
estabelecido na Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011.

Art. 10º. A seleção dos medicamentos que serão ofertados
pelos estados, Distrito Federal e municípios a partir da Rename de-
verá considerar o perfil epidemiológico, a organização dos serviços e
a complexidade do atendimento oferecido.

Parágrafo único. Outros critérios poderão ser definidos pelos entes
federativos, observando-se aqueles previstos no caput, devendo os mesmos
serem pactuados nas Comissões Intergestores e nos Conselhos de Saúde.

Art. 11º. Ao Ministério da Saúde compete incluir, excluir ou
alterar medicamentos na Rename, de forma contínua e oportuna, nos
termos do art. 19-Q da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.

Parágrafo único. O Ministério da Saúde consolidará e pu-
blicará as atualizações da Remane a cada 2 (dois) anos.

Art. 12º. Fica revogada a Resolução nº 01, de 17 de janeiro
de 2012.

Art. 13º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

RICARDO BARROS
Ministro de Estado da Saúde

MICHELE CAPUTO NETO
Presidente do Conselho Nacional

de Secretários de Saúde

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO Nº 998, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP n° 22/2017, realizada
em 05/09/2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em conformidade com a
Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008,
decidiu sobre os recursos a seguir especificados, conforme relação
anexa.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente

ANEXO

Recorrente: Tel Telemática e Marketing Ltda
CNPJ: 73.663.114/0001-95
Processo: 25351.582558/2015-15
Expediente: 410327/15-1
Coges
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-

CER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a posição da
relatoria que acata o parecer 011/2017 - Coges /Diges .

Recorrente: Captar Serviços Técnicos Ltda
CNPJ: 02.590.700/0001-09
Processo: 25351.719641/2012-56
Expediente: 931605/11-1
Coges
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-

CER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a posição da
relatoria que acata o parecer 006/2017 - Coges /Diges .

Recorrente: Orion Telecomunicações Engenharia S/A
CNPJ: 01.011.976/0001-22
Processo: 25351.181832/2015-12
Expediente: 261725/15-1
Coges
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-

CER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a posição da
relatoria que acata o parecer 004/2017 - Coges /Diges .

Recorrente:GVP Cons ultoria e Procuração de Eventos LTDA
CNPJ: 04.356.735/0001-03
Processo: 25351.391612/2014-57
Expediente: 416529/15-2
Coges
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, NÃO CO-

NHECER do recurso em razão de sua intempestividade, acompanhando
a posição da relatoria que acata o parecer 003/2017 - Coges /Diges .

ARESTO Nº 999, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP n° 25, realizada em
26/09/2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º 9.782, de 26
de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de
1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em conformidade com a
Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008,
decidiu sobre os recursos a seguir especificados, conforme relação
anexa.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente

ANEXO

Recorrente: R&P DALDEGAN INDUSTRIA DE PRODU-
TOS NATURAIS E NUTRACEUTICOS LTDA

CNPJ: 09.312.373/0001-72
Processo: 25351.874014/2016-16
Expediente: 0364544/17-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 083/2017- Corea/GGALI.

Recorrente: R&P DALDEGAN INDUSTRIA DE PRODU-
TOS NATURAIS E NUTRACEUTICOS LTDA

CNPJ: 09.312.373/0001-72
Processo: 25351.873975/2016-23
Expediente: 0364546/17-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 072/2017- Corea/GGALI.

Recorrente:R&P DALDEGAN INDUSTRIA DE PRODU-
TOS NATURAIS E NUTRACEUTICOS LTDA

CNPJ: 09.312.373/0001-72
Processo: 25351874020/2016-15
Expediente: 0430308/17-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 071/2017- Corea/GGALI.

Recorrente: NS2.COM INTERNET S.A
CNPJ: 09.339.936/0001-16
Processo: 25351.3421078/2016-08
Expediente: 1224206/17-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 080/2017- Corea/GGALI.

Recorrente: NS2.COM INTERNET S.A
CNPJ: 09.339.936/0001-16
Processo: 25351.342098/2016-82
Expediente: 1224225/17-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 081/2017- Corea/GGALI.

Recorrente: NS2.COM INTERNET S.A
CNPJ: 09.339.936/0001-16
Processo: 25351.342109/2016-50
Expediente: 1288332/17-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 079/2017- Corea/GGALI.

Recorrente: EMS S/A
CNPJ: 57.507.378/0003-65
Processo: 25351.650957/2015-32
Expediente: 2341540/16-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso por Perda do Objeto, acom-
panhando a posição da relatoria que acata os termos do parecer
087/2017 - Corea/GGALI.

Recorrente: Boyler Industria de Suplementos alimentares Lt-
da-ME

CNPJ: 18.826.303/0001-23
Processo: 25351.212609/2016-40
Expediente: 1352272/17-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 078/2017- Corea/GGALI.
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ARESTO Nº 1.000, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP nº 025/2017, rea-
lizada em 26/09/2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei nº
9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em
conformidade com a Resolução Diretoria Colegiada - RDC nº 25, de
4 de abril de 2008, decidiu sobre os recursos a seguir especificados,
conforme relação anexa.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente

ANEXO

Recorrente: EMS S/A
CNPJ: 57.507.378/0003-65
Processo: 25351.173695/2016-64
Expediente: 797781/16-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria nos termos do Voto nº 27/2017/Diges/Anvisa.

Recorrente: EMS S/A
CNPJ: 57.507.378/0003-65
Processo: 25351.167158/2016-31
Expediente: 840802/16-5
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria nos termos do Voto nº 27/2017/Diges/Anvisa.

Recorrente: EMS S/A
CNPJ: 57.507.378/0003-65
Processo: 25351.117089/2016-51
Expediente: 840836/16-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria nos termos do Voto nº 27/2017/Diges/Anvisa.

Recorrente: CINTIA CRISTINA VIDAL AGOSTINHO -
ME

CNPJ: 14.718.024/0001-95
Processo: 25351.619236/2012-15
Expediente: 0503416/17-7
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e DAR PARCIAL provimento ao recurso, acompanhan-
do a posição da relatoria que acata o Parecer 315/2017 - Coare/Di-
mon.

Recorrente: ZAMBONI COMERCIAL S/A
CNPJ: 05.103.939/0001-03
Processo: 25351.308992/2017-07
Expediente: 1559162/17-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 307/2017- Coare/Dimon.

Recorrente: REAL LOGOS TRANSPORTES E LOGÍSTICA
LTDA - ME

CNPJ: 13.655.100/0001-06
Processo: 25351.286040/2017-15
Expediente: 1613808/17-2
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 311/2017- Coare/Dimon.

Recorrente: SEVENTEEN IMPORTADORA E DISTRIBUI-
DORA LTDA.

CNPJ: 23.276.385/0001-10
Processo: 25351.371263/2016-83
Expediente: 176002/17-5
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 312/2017- Coare/Dimon.

Recorrente: NUTRISENIOR INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIO-
NAIS LTDA. - ME

CNPJ: 10.812.314/0001-42
Processo: 25351.372262/2016-26
Expediente: 290642/17-2
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 309/2017- Coare/Dimon.

Recorrente: GEMIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA.

CNPJ: 90.933.409/0001-53
Processo: 25351.532413/2013-11
Expediente: 431376/17-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 316/2017- Coare/Dimon.

Recorrente: SANOFI AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 02.685.377/0008-23
Processo: 25351.461509/2016-53
Expediente: 0086292/17-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 299/2017- Coare/Dimon.

Recorrente: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO
NORDESTE LTDA.

CNPJ: 24.380.578/0020-41
Processo: 25351.772166/2014-58
Expediente: 0457737/17-0

Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,
CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 239/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: CARTA GOIÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PAPÉIS S/A

CNPJ: 03.752.385/0001-31
Processo: 25351.573250/2007-90
Expediente: 475384/17-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 247/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: PROBIÓTICA LABORATÓRIOS LTDA.
CNPJ: 56.307.911/0001-10
Processo: 25351341858/2016-59
Expediente: 377127/17-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER do recurso e SOBRESTAR sua análise até que seja
concluída a revisão da RDC 360/2003, acompanhando a posição da
relatoria nos termos do Voto nº 28/2017/Diges/Anvisa.

Recorrente: DROGARIA ROVILE LTDA. - ME
CNPJ: 27.482.970/0001-27
Processo: 25351.297370/2017-57
Expediente: 1299069/17-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e DAR PARCIAL provimento ao recurso, acompanhan-
do a posição da relatoria que acata o Parecer 293/2017 - Coare/Di-
mon.

Recorrente: MARIA RITA DE CASTRO
Passaporte: FM881681
Processo: 25759.380329/2017-33
Expediente: 392983/17-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 279/2017- Coare/Dimon.

ARESTO Nº 1.001, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP n° 023, realizada em
12/09/2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em conformidade com a
Resolução Diretoria Colegiada - RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, e
com a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 205, de 15 de
julho de 2005, decidiu sobre os recursos a seguir especificados, con-
forme relação anexa.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: CMS PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 03.301.390/0001-28
Processo: 25351.643843/2013-85
Expediente: 0422190/15-7
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E DAR provimento ao recurso, acompanhando a po-
sição do relator que acata o Parecer 208/2017- CRTPS/Diare.

Empresa: JJGC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DENTÁRIOS S.A.

CNPJ: 00.489.050/0001-84
Processo: 25351.520118/2013-39
Expediente: 0461137/14-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 286/2017- CRTPS/Diare.

Empresa: INBORPLAS ARTEFATOS DE BORRACHA E
PLÁSTICO LTDA.

CNPJ: 62.618.483/0001-40
Processo: 25351.284052/2010-43
Expediente: 0612096/15-2
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 325/2017- CRTPS/Diare.

Empresa: BIO-RAD LABORATORIOS BRASIL LTDA.
CNPJ: 03.188.198/0001-77
Processo: 25351.160541/2017-03
Expediente: 1425636/17-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 257/2017- CRTPS/Diare.

Empresa: TELLUS MEDICAL DISTRIBUIÇÃO, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LT-
DA - ME

CNPJ: 08.268.696/0001-43
Processo: 25351.841503/2016-30
Expediente: 1579420/16-2
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 209/2017- CRTPS/Diare.

Empresa: INCORP TECHNOLOGY IMPLANTES CIRUR-
GICOS LTDA - ME

CNPJ: 07.758.988/0001-00

Processo: 25351.449183/2015-55
Expediente: 1782851/16-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 234/2017- CRTPS/Diare.

Empresa: ICONACY ORTHOPEDIC IMPLANTS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES
LT D A .

CNPJ: 07.372.557/0001-00
Processo: 25351.093932/2009-31
Expediente: 1971521/16-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 277/2017- CRTPS/Diare.

Empresa: ICONACY ORTHOPEDIC IMPLANTS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES
LT D A .

CNPJ: 07.372.557/0001-00
Processo: 25351.093908/2009-40
Expediente: 1971531/16-5
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 260/2017- CRTPS/Diare.

Empresa: ICONACY ORTHOPEDIC IMPLANTS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES
LT D A .

CNPJ: 07.372.557/0001-00
Processo: 25351094781/2009-89
Expediente: 1971795/16-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 258/2017- CRTPS/Diare.

Empresa: ICONACY ORTHOPEDIC IMPLANTS INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA.

CNPJ: 07.372.557/0001-00
Processo: 25351.096111/2009-00
Expediente: 1971804/16-7
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 259/2017- CRTPS/Diare.

Empresa: ICONACY ORTHOPEDIC IMPLANTS INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA.

CNPJ: 07.372.557/0001-00
Processo: 25351.096037/2009-97
Expediente: 1971827/16-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 261/2017- CRTPS/Diare.

Empresa: MAX CIRÚRGICA COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 89.982.037/0001-76
Processo: 25351.004429/01-35
Expediente: 0342226/15-7
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 177/2017 - CRTPS/Diare.

Empresa: SOUZA CRUZ S.A.
CNPJ: 33.009.911/0001-39
Processo: 25351.441148/2013-63
Expediente: 1544748/16-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer nº 89/2017 - CRTPS/Diare.

Empresa: RESPIRATORY CARE HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 02.126.465/0001-19
Processo: 25351.371073/2011-65
Expediente: 0543201/17-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 075/2017- CRTPS/Diare.

Empresa: RP CONEXOES RESTAURADORAS LTDA ME
CNPJ: 08.539.206/0001-04
Processo: 25351.139689/2017-09
Expediente: 0801213/17-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 172/2017- CRTPS/Diare.

Empresa: RAMOS MEJIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA

CNPJ: 07.074.939/0001-40
Processo: 25351.129881/2017-05
Expediente: 0926851/17-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 184/2017- CRTPS/Diare.

Empresa: STARHEALTH DISTRIBUIDORA DE PROD.
PARA A SAUDE LTDA - EPP

CNPJ: 19.903.883/0001-78
Processo: 25351.106070/2017-04
Expediente: 0528079/17-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 190/2017- CRTPS/Diare.

Empresa: ESTILO ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA
CNPJ: 79.402.418/0002-66
Processo: 25351.250898/2017-01
Expediente: 1361703/17-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 305/2017- CRTPS/Diare.
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CONSULTA PÚBLICA N° 399, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o 15, III e IV
aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
o art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3
de fevereiro de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 35 do
Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, resolve submeter à consulta
pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 26 de setembro de 2017, e eu, Diretor-Presidente, de-
termino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
dispõe sobre a inclusão da cultura de alstroeméria, antúrio, azaléia,
calandiva, lisianthus e rosa na modalidade de emprego (aplicação)
foliar, com LMR e IS não determinado por se tratar de uso não
alimentar; na monografia do ingrediente ativo A26 - AZOXISTRO-
BINA, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de
Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para
o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://portal.an-
v i s a . g o v. b r / a g r o t o x i c o s / p u b l i c a c o e s .

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e deliberação
final da Diretoria Colegiada

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.075343/2007-53
Agenda Regulatória 2015-16: Não
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo A26

- AZOXISTROBINA, contido na Relação de Monografias dos In-
gredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003..

Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GG-
TO X

Relator: Fernando Mendes Garcia Neto

CONSULTA PÚBLICA N° 400, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o 15, III e IV
aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
o art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3
de fevereiro de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 35 do
Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, resolve submeter à consulta
pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 26 de setembro de 2017, e eu, Diretor-Presidente, de-
termino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
dispõe sobre a inclusão das culturas de alface, maçã, melão e uva,
modalidade de emprego (aplicação) foliar, todas com LMR e IS não
estabelecidos em qualquer quantidade, na monografia do ingrediente
ativo B37 - BICARBONATO DE POTÁSSIO, contido na Relação de
Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitá-
rios e Preservantes de Madeira.

Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para
o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://portal.an-
v i s a . g o v. b r / a g r o t o x i c o s / p u b l i c a c o e s .

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e deliberação
final da Diretoria Colegiada.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25000.008599/98-56
Agenda Regulatória 2015-16: Não
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo B37

- BICARBONATO DE POTÁSSIO, contido na Relação de Mono-
grafias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e
Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003..

Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GG-
TO X

Relator: Fernando Mendes Garcia Neto

CONSULTA PÚBLICA N° 401, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o 15, III e IV
aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
o art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3
de fevereiro de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 35 do
Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, resolve submeter à consulta
pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 26 de setembro de 2017, e eu, Diretor-Presidente, de-
termino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
dispõe sobre a inclusão da cultura de feijão na modalidade de em-
prego (aplicação) FOLIAR em pós-emergência das plantas daninhas e
pré-emergência da cultura, com LMR de 0,01 mg/Kg e IS de (1) -
Não determinado devido à modalidade de emprego na monografia do
ingrediente ativo C49 - CARFENTRAZONA ETÍLICA, contido na
Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para
o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://portal.an-
v i s a . g o v. b r / a g r o t o x i c o s / p u b l i c a c o e s .

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e deliberação
final da Diretoria Colegiada.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.119838/2009-11
Agenda Regulatória 2015-16: Não
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo C49

- CARFENTRAZONA ETÍLICA, contido na Relação de Monografias
dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preser-
vantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de
29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003..

Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Fernando Mendes Garcia Neto

CONSULTA PÚBLICA N° 402, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o 15, III e IV
aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
o art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3
de fevereiro de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 35 do
Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, resolve submeter à consulta
pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 26 de setembro de 2017, e eu, Diretor-Presidente, de-
termino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
dispõe sobre a inclusão da modalidade de emprego (aplicação) se-
mentes na cultura do algodão, com LMR de 0,2 mg/kg e IS "Não
determinado", na monografia do ingrediente ativo C70 - CLORAN-
TRANILIPROLE, contido na Relação de Monografias dos Ingre-
dientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira.

Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para
o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://portal.an-
v i s a . g o v. b r / a g r o t o x i c o s / p u b l i c a c o e s .

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e deliberação
final da Diretoria Colegiada

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.589028/2011-65
Agenda Regulatória 2015-16: Não
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo C70

- CLORANTRANILIPROLE, contido na Relação de Monografias
dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preser-
vantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de
29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003..

Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Fernando Mendes Garcia Neto

CONSULTA PÚBLICA N° 403, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o 15, III e IV
aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
o art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3
de fevereiro de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 35 do
Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, resolve submeter à consulta
pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 26 de setembro de 2017, e eu, Diretor-Presidente, de-
termino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
dispõe sobre a inclusão modalidade de emprego (aplicação) pré-plan-
tio na cultura da soja, com LMR de 0,2 mg/kg e IS "Não de-
terminado, devido à modalidade de emprego", na monografia do
ingrediente ativo D17 - DIFLUBENZUROM, contido na Relação de
Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitá-
rios e Preservantes de Madeira.

Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para
o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://portal.an-
v i s a . g o v. b r / a g r o t o x i c o s / p u b l i c a c o e s .
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§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e deliberação
final da Diretoria Colegiada.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.092738/2005-59 e 25351.068489/2006-61
Agenda Regulatória 2015-16: Não
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo D17

- DIFLUBENZUROM, contido na Relação de Monografias dos In-
gredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003..

Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Fernando Mendes Garcia Neto

CONSULTA PÚBLICA N° 404, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o 15, III e IV
aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
o art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3
de fevereiro de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 35 do
Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, resolve submeter à consulta
pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 26 de setembro de 2017, e eu, Diretor-Presidente, de-
termino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
dispõe sobre a inclusão da cultura de pastagem, modalidade de em-
prego (aplicação) Pós-emergência, com LMR e IS "Uso não ali-
mentar", na monografia do ingrediente ativo H08 - HALOSSUL-
FUROM, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos
de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para
o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://portal.an-
v i s a . g o v. b r / a g r o t o x i c o s / p u b l i c a c o e s .

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e deliberação
final da Diretoria Colegiada.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25000.019638/94-44
Agenda Regulatória 2015-16: Não
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo H08

- HALOSSULFUROM, contido na Relação de Monografias dos In-
gredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003..

Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Fernando Mendes Garcia Neto

CONSULTA PÚBLICA N° 405, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o 15, III e IV
aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
o art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3
de fevereiro de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 35 do
Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, resolve submeter à consulta
pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 26 de setembro de 2017, e eu, Diretor-Presidente, de-
termino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
dispõe sobre a inclusão da cultura de cevada, modalidade de emprego
(aplicação) em sementes, com Limite Máximo de Resíduo (LMR) de
0,01 mg/kg e Intervalo de Segurança (IS) não determinado devido a
modalidade de emprego e inclusão da cultura de trigo, modalidade de
emprego (aplicação) em sementes, com Limite Máximo de Resíduo
(LMR) de 0,01 mg/kg e Intervalo de Segurança (IS) não determinado
devido a modalidade de emprego, na monografia do ingrediente ativo
M31 - METALAXIL-M, contido na Relação de Monografias dos
Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes
de Madeira.

Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para
o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://portal.an-
v i s a . g o v. b r / a g r o t o x i c o s / p u b l i c a c o e s .

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e deliberação
final da Diretoria Colegiada.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.288871/2009-46
Agenda Regulatória 2015-16: Não
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo

M31 - METALAXIL-M, contido na Relação de Monografias dos
Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes
de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003..

Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Fernando Mendes Garcia Neto

CONSULTA PÚBLICA N° 406, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o 15, III e IV
aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
o art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3
de fevereiro de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 35 do
Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, resolve submeter à consulta
pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 26 de setembro de 2017, e eu, Diretor-Presidente, de-
termino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
dispõe sobre a inclusão do ingrediente ativo P60 - PEROXIDO DE
HIDROGÊNCIO na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos
de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para
o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://portal.an-
v i s a . g o v. b r / a g r o t o x i c o s / p u b l i c a c o e s .

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e deliberação
final da Diretoria Colegiada.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25000.004898/95-32
Agenda Regulatória 2015-16: Não
Assunto: Proposta de Resolução para inclusão do ingrediente

ativo P60 - PEROXIDO DE HIDROGÊNCIO na Relação de Mo-
nografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e
Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003..

Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Fernando Mendes Garcia Neto

CONSULTA PÚBLICA N° 407, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o 15, III e IV
aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
o art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3
de fevereiro de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 35 do
Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, resolve submeter à consulta
pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 26 de setembro de 2017, e eu, Diretor-Presidente, de-
termino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
dispõe sobre a alteração do LMR de 0,04 para 0,06 mg/kg na cultura
do amendoim, modalidade de emprego (aplicação) sementes, na mo-
nografia do ingrediente ativo T30 - TIODICARBE, contido na Re-
lação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Do-
missanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para
o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://portal.an-
v i s a . g o v. b r / a g r o t o x i c o s / p u b l i c a c o e s .

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e deliberação
final da Diretoria Colegiada

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25001.002537/85
Agenda Regulatória 2015-16: Não
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo T30

- TIODICARBE, contido na Relação de Monografias dos Ingredien-
tes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Ma-
deira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto
de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Fernando Mendes Garcia Neto
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 3 de outubro de 2017

N° 83 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP 025/2017, realizada
em 26/09/2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, aliado ao disposto no art. 53, IX e § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em con-
formidade com a Resolução Diretoria Colegiada - RDC nº 25, de 4 de
abril de 2008, decidiu sobre os recursos a seguir especificados, con-
forme relação anexa.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

Recorrente: Karla Alves Lacerda
SIAPE: 1627800
Processo: 25351.054126/2017-11
Expediente do recurso: 160390/17-6
COGES
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, DECLARAR A
EXTINÇÃO do recurso por expressa desistência da recorrente, acom-
panhando a posição da relatoria que acata o parecer 015/2017 - Coges
/Diges.
Recorrente: Rafael Augusto Guimarães Rocha
SIAPE: 1062813
Processo: 25351.054126/2017-11
Expediente: 160390/17-6
COGES
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e
NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a posição da relatoria
que acata o Parecer 014/2017 - Coges /Diges.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1.237, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Revoga o § 2° do Artigo 1° da Portaria nº
1.123, de 05 de setembro de 2017.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14, II e XII, do
Anexo I, do Decreto nº 8.867, de 3 de outubro de 2016, publicado no
D.O.U. de 04/10/2016, resolve:

Art. 1° Revogar o § 2° do artigo 1° da Portaria nº 1.123, de
05 de setembro de 2017.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO SERGIO DIAS

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL EM SERGIPE

PORTARIA No 188, DE 4 OUTUBRO DE 2017

O Superintendente Estadual Substituto da Fundação Nacional
de Saúde no Estado de Sergipe, nomeado pela Portaria n° 674, de 08
de maio de 2017, publicada no DOU n° 87 de 09 de maio de 2017,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 8.867, de 03 de outubro de 2016, publicado no DOU nº
191, de 04/10/2016, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 10 (dez) dias, o prazo estipulado
no Art. 1º, da Portaria nº 180, de 21 de setembro de 2017, publicada
no Diário Oficial da União, Seção 1, de 22 de setembro de 2017, que
convocou os municípios constantes do ANEXO I, para manifestarem
interesse na elaboração de seus PMSB, por meio do encaminhamento
dos Anexos II, III, IV e V à citada Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ESDRAS MACHADO DE SOUZA
Substituto

RIM: 24.08
BAHIA

I - Nº do SNT: 2 01 13 BA 03
II - denominação: Real Sociedade Portuguesa de Beneficência De-
zesseis de Setembro - Hospital Português
III - CNPJ: 15.166.416/0001-51
IV - CNES: 0004251
V - endereço: Avendia Princesa Isabel, nº 914, Bairro: Barra Ave-
nida, Salvador/BA, CEP: 40.140-901.

MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 01 14 MG 01
II - denominação: Hospital Universitário da Universidade Federal de
Juiz de Fora
III - CNPJ: 21.195.755/0002-40
IV - CNES: 2218798
V - endereço: Avendia Eugênio do Nascimento, s/nº, Bairro: Ae-
roporto, Juiz de Fora/MG, CEP: 36.038-330.

RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT: 2 01 15 RJ 02
II - denominação: Clínica São Gonçalo Ltda - Hospital Icaraí
III - CNPJ: 31.671.480/0003-08
IV - CNES: 6734014
V - endereço: Rua Marques de Paraná, nº 233, Bairro: Centro,
Niterói/RJ, CEP: 24.030-215.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de fígado aos estabelecimentos de saúde a
seguir identificados:

FÍGADO: 24.09
BAHIA

I - Nº do SNT: 2 02 01 BA 01
II - denominação: Real Sociedade Portuguesa de Beneficência De-
zesseis de Setembro - Hospital Português
III - CNPJ: 15.166.416/0001-51
IV - CNES: 0004251
V - endereço: Avendia Princesa Isabel, nº 914, Bairro: Barra Ave-
nida, Salvador/BA, CEP: 40.140-901.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 02 13 SP 09
II - denominação: Hospital do Rim e Hipertensão - Fundação Oswal-
do Ramos
III - CNPJ: 52.803.319/0001-59
IV - CNES: 2089785
V - endereço: Rua Borges Lagoa, nº 960, Bairro: Vila Clementino,
São Paulo/SP, CEP: 04.038-002.

Art. 3° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante coração ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

CORAÇÃO: 24.11
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 02 13 SP 09
II - denominação: Hospital do Rim e Hipertensão - Fundação Oswal-
do Ramos
III - CNPJ: 52.803.319/0001-59
IV - CNES: 2089785
V - endereço: Rua Borges Lagoa, nº 960, Bairro: Vila Clementino,
São Paulo/SP, CEP: 04.038-002.

Art. 4° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano ao estabele-
cimento de saúde a seguir identificado:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
CEARÁ

I - Nº do SNT: 2 11 01 CE 02
II - denominação: Clínica Dr. José Nilson Ltda - Oftalmoclínica
III - CNPJ: 12.209.664/0001-44
IV - CNES: 2482258
V - endereço: Avenida Treze de Maio, nº 1806, Bairro: Fátima,
Fortaleza/CE, CEP: 60040-531.

Art. 5° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico ao estabe-
lecimento de saúde a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
CEARÁ

I - Nº do SNT: 2 21 15 CE 03
II - denominação: Sociedade Beneficente São Camilo - Hospital
Cura D´Ars
III - CNPJ: 60.975.737/0035-09
IV - CNES: 2611686
V - endereço: Rua Costa Barros, n° 833, Bairro: Centro, Forta-
leza/CE, CEP: 60.160-280.

Art. 6° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim à equipe de saúde a seguir identificada:

RIM: 24.08
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 01 17 RJ 76
II - responsável técnico: Renato Torres Gonçalves, nefrologista,
CRM 52410450;
III - membro: José Monteiro Sad Pereira, urologista, CRM
52459998;
IV - membro: Hermógenes Petean Filho, cirurgião vascular, CRM
52189658;
V - membro: Marilúcia da Rocha Teixeira Gonçalves, nefrologista,
CRM 52476324.

Art. 7° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir iden-
tificadas:

RIM: 24.08
BAHIA

I - Nº do SNT 1 01 13 BA 03
II - responsável técnico: Rogério da Hora Passos, nefrologista, CRM
14481;
III - membro: Maurício Fucs Machado da Silva, urologista, CRM
9594;
IV - membro: Ana Paula Maia Baptista, nefrologista, CRM 17993;
V - membro: Andrea Carvalho Pedroza, nefrologista, CRM 10648;
VI - membro: Fábio Ricardo Dantas Dutra, nefrologista, CRM
1 4 11 6 ;
VII - membro: Maria Fernanda Ramos Coelho Alves, nefrologista,
CRM 10749;
VIII - membro: Maurício Urpia Monte, urologista, CRM 12323;
IX - membro: Paulo Sampaio Furtado, urologista, CRM 13186;
X - membro: Cássio Muniz David Pugas, urologista, CRM 12034.

MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 01 14 MG 01
II - responsável técnico: Helady Sanders Pinheiro, nefrologista,
CRM 30067;
III - membro: Moisés Carminatti, nefrologista, CRM 41897;
IV - membro: Fabiana Oliveira Bastos Bonato, nefrologista, CRM
46974;
V - membro: Humberto Elias Lopes, urologista, CRM 25598;
VI - membro: André Avarese de Figueiredo, urologista, CRM
38618.

RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 01 15 RJ 14
II - responsável técnico: Pedro Henrique Barbosa D'Almeida, ne-
frologista, CRM 52885878;
III - membro: Jose Genilson Alves Ribeiro, urologista, CRM
52410638;
IV - membro: Angelo Maurilio Fosse Junior, urologista, CRM
52688746;
V - membro: Heleno Augusto Moreira da Silva, urologista, CRM
52781533;
VI - membro: Paula Lira de Moura Gonçalves, nefrologista, CRM
52862860.

Art. 8° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano à equipe de saúde
a seguir identificada:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MATO GROSSO DO SUL

I - Nº do SNT 1 11 01 MS 02
II - responsável técnico: Marco Antonio Bonini, oftalmologista,
CRM 240.

Art. 9° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico à equipe de
saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
CEARÁ

I - Nº do SNT: 1 21 15 CE 04
II - responsável técnico: Edilson Diógenes Pinheiro, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 11329;
III - membro: Ronald Feitosa Pinheiro, hematologista e hemote-
rapeuta, CRM 7558.

Art. 10 As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade de dois anos a contar desta
publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e
8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na
Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.558, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Concede classificação de acordo com a
complexidade tecnológica a estabelecimen-
to de saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT) e na Portaria nº
845/GM/MS, de 2 de maio de 2012, que estabelece estratégia de
qualificação e ampliação do acesso aos transplantes de órgãos e de

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.557, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Concede autorização e renovação de au-
torização a estabelecimentos e equipes de
saúde para retirada e transplante de ór-
gãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT) e tudo no que diz
respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim aos estabelecimentos de saúde a
seguir identificados:
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PORTARIA Nº 1.560, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Substitui responsável técnico de equipe de
transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997,
no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT) e a manifestação
favorável dos respectivos gestores estaduais de saúde, resolve:

Art. 1º Fica substituído o responsável técnico, José Carlos
Franco, oftalmologista, CRM 17762, constante na Portaria nº
756/SAS/MS, de 12 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da
União - DOU nº 72, de 13 de abril de 2017, seção 1, página 66,
conforme nº de SNT 1 11 13 RS 01 e fica nomeado como responsável
técnico pela equipe, Letícia Frossard de Assis Bocchese, oftalmo-
logista, CRM 34683.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

medula óssea por meio da criação de novos procedimentos e de
custeio diferenciado para a realização de procedimentos de trans-
plantes e processo de doação de órgãos; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Centrais de Notificação, Captação e Dis-
tribuição de Órgãos em cujo âmbito de atuação se encontra o es-
tabelecimento de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de classificação de acordo
com a complexidade tecnológica ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

NÍVEL A: 24.26
PA R A N Á

I - denominação: Hospital de Clínicas da Universidade Federal do
Paraná
II - CNPJ: 75.095.679/0002-20
III - CNES: 2384299
IV - endereço: Rua General Carneiro, n° 181, bairro: Alto da Glória,
Curitiba/PR, CEP: 80.060-900.

Art. 2º As classificações concedidas para estabelecimento de
saúde por meio desta Portaria, em conformidade com o art. 2º da
Portaria nº 845/GM/MS, de 2 de maio de 2012, terão validade pelo
período de dois anos a contar desta publicação, de acordo com o
estabelecido no § 3º do art. 3º da Portaria nº 845/GM/MS, de 2 de
maio de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.559, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Inclui membro em equipe de transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997,
no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº 2.600/GM/MS, de
21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento técnico do Sistema Nacional
de Transplantes (SNT) e tudo no que diz respeito à concessão de autorização a
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para a retirada e realização
de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 468/SAS/MS, de 05 maio de 2016, publicada no Diário
Oficial da União - DOU nº 86, de 6 de maio de 2016, seção 1, página
95, o membro a seguir:

RIM: 24.08
SANTA CATARINA

I - Nº do SNT 1 01 00 SC 02
II - membro: Mario Goto, cirurgião vascular, CRM 13525.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 296, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos in-
tercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e
das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, decide:

Art. 1º Conceder, com base nos respectivos processos administrativos, registro único para o
exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, aos médicos intercambistas
indicados na lista constante do Anexo desta Portaria, bem como determinar a expedição das respectivas
carteiras de identificação, posto terem atendido a todos os requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.422903/2017-25 LIANNA DEL PINO NAPOLES 3200515 ES SERRA
25000.054351/2017-18 DIEGO MOURA SANTOS 5100377 MT SERRA NOVA DOURADA

PORTARIA Nº 297, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 89/SGTES/MS, de 17 de abril de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013,
e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 89/SGTES/MS, de 17 de abril de 2014, passa a vigorar com as
alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.045201/2014-71 MAGFEL RODRIGUEZ OTANO 1300342 AM NHAMUNDA

PORTARIA Nº 298, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Divulga o resultado de obtenção de conceito referente a Avaliação Somativa
do Programa de Valorização do Profissional de Atenção Básica (PROVAB),
nos ciclos regidos pelos Editais SGTES/MS nº. 2, de 8 de janeiro de 2016; nº.
8, de 14 de abril de 2016 e nº.14, de 21 de junho de 2016 para fins de
requerimento e/ou utilização de pontuação adicional de 10% nos processos
seletivos para os Programas de Residência Médica.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.087/MS/MEC, de 1º de setembro de 2011, que
institui o PROVAB, e respectivas alterações;

Considerando os termos da Resolução n° 2, de 27 de agosto de 2015, da Comissão Nacional de
Residência Medica (CNRM);

Considerando a Portaria n° 53/SGTES/MS, de 28 de novembro de 2013, que estabelece di-
retrizes de monitoramento dos profissionais do PROVAB, matriculados nos cursos de especialização;

Considerando o Edital SGTES/MS nº. 2, de 8 de janeiro de 2016; o Edital SGTES/MS nº. 8, de
14 de abril de 2016 e o Edital SGTES/MS nº.14, de 21 de junho de 2016, que tratam da adesão de
médicos aos Programas de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde - Projeto Mais Médicos para o
Brasil e Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB), resolve:

Art. 1º Divulgar, conforme Anexo I desta Portaria, a relação dos médicos que obtiveram
conceito satisfatório na I Avaliação Somativa no Programa de Valorização do Profissional de Atenção
Básica (PROVAB) e que estão aptos a requerer a utilização de pontuação adicional de 10% nos
processos seletivos para Residência Médica.

Art. 2º Divulgar, conforme Anexo II desta Portaria, a relação dos médicos que obtiveram
conceito satisfatório na II Avaliação Somativa no Programa de Valorização do Profissional de Atenção
Básica (PROVAB) e que estão aptos a realizar matrícula nos Programas de Residência Médica, uti-
lizando a pontuação adicional de 10%.

Art. 3º. Divulgar, conforme Anexo III desta Portaria, a relação dos médicos que não obtiveram
conceito satisfatório na II Avaliação Somativa no Programa de Valorização do Profissional de Atenção
Básica (PROVAB), por não terem realizado a autoavaliação.

Art. 4º O certificado de conclusão do PROVAB estará disponível na Plataforma Arouca, para
todos os médicos que cumprirem integralmente sua carga horária e que tenham obtido conceito sa-
tisfatório, referente às atividades de ensino-serviço, no seguinte endereço eletrônico: https://arouca.una-
s u s . g o v. b r / p l a t a f o r m a a r o u c a / H o m e . a p p

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO I

Relação dos médicos que obtiveram conceito satisfatório na I Avaliação Somativa no Programa de
Valorização do Profissional de Atenção Básica (PROVAB) e que estão aptos a requerer a utilização de
pontuação adicional de 10% nos processos seletivos para Residência Médica.

NOME CPF CICLO
FELIPE MONTEZUMA RODRIGUES SANTOS XXX.787.923-XX 9

ANEXO II

Relação dos médicos que obtiveram conceito satisfatório na II Avaliação Somativa no Programa de
Valorização do Profissional de Atenção Básica (PROVAB) e que estão aptos a realizar matrícula nos
Programas de Residência Médica, utilizando a pontuação adicional de 10%.

NOME CPF CICLO
ALAN SHINJI SATO XXX.861.297-XX 12

ALEXANDRE MELLO FREIRE DE SANTANA XXX.721.675-XX 12
ALINE BORGES MACIEL XXX.456.896-XX 12

ALLAN CHASTINET PITANGUEIRA SANTANA XXX.615.715-XX 12
AMANDA AGUIAR VITORIO BARBOSA XXX.149.244-XX 12

AMANDA ARAUJO BRAGA XXX.908.913-XX 12
AMANDA RIBEIRO DE ARAUJO XXX.162.515-XX 12

ANA CAROLINA VILELA XXX.001.626-XX 10
ANA CLAUDIA DAL MAGRO XXX.899.880-XX 12

ANA CLAUDIA GUIMARAES CARVALHO XXX.264.466-XX 12
ANA GABRIELA CORDEIRO LOPES XXX.395.814-XX 12
ANA GABRIELA DE MAGALHAES XXX.876.036-XX 12
ANA LUIZA CAMPOS FERNANDES XXX.454.525-XX 12
ANDERSSEN FAGUNDES GOMES XXX.874.230-XX 12

ANDRE ALAYAO MENDES GARRIDO XXX.717.587-XX 12
ANDRE LUIZ LEITE DE ARAUJO XXX.569.151-XX 12

ANDRES MARCONCINI MEES XXX.529.599-XX 12
ANDREZA MUNIK ARAUJO ALVES TORRES XXX.150.644-XX 12

ANDREZZA CLARISSA QUEIROZ DE MEDEIROS XXX.210.144-XX 12
ANGELIM RAMOS FERREIRA XXX.263.992-XX 12

ANNA VANESSA TAVARES DE OLIVEIRA XXX.532.814-XX 12
ANTONIO BRAZ DA SILVA NETO XXX.747.044-XX 12

ANTONIO CARLOS CHAVES GOMES FILHO XXX.829.093-XX 12
ANTONIO DAL TOE NOVELLI XXX.757.919-XX 12

ANTONIO DONIZETE MOMENTE FILHO X X X . 6 5 9 . 7 11 - X X 12
ARIENNE BEZERRA DA SILVA XXX.245.282-XX 12

BARBARA DE ARAUJO LIMA DUTRA XXX.514.883-XX 12
BARBARA MARIA BARRETO TELES DE MAGALHAES XXX.713.453-XX 9

BEATRICE CAVALCANTI SEABRA XXX.358.593-XX 12
BRUNO GRANDE DA CUNHA XXX.183.151-XX 12

BRUNO IGOR BENICIO COSTA XXX.152.681-XX 12
BRUNO MARTINS SOARES XXX.339.793-XX 12

BRUNO REIS DA SILVA XXX.210.015-XX 12
CAIO CESAR GONZAGA AMORIM XXX.544.494-XX 12

CAIO SILVA ALVES XXX.806.955-XX 12
CAMILA BORBA DA SILVA XXX.017.459-XX 12
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CAMILA CATIZANI CURSINO ALVIM* XXX.858.276-XX 9
CAMILA PALMA BORBA DOS SANTOS XXX.769.331-XX 12

CARLA ZAMIN MUNARETTO XXX.465.259-XX 12
CARLOS EDUARDO DE ARAUJO PONTES XXX.507.673-XX 12

CARLOS MARCELO VIANA DE SOUSA XXX.643.173-XX 12
CARLOS VALTER RODRIGUES DA SILVA JUNIOR XXX.321.323-XX 12

CAROLINA AZEVEDO FARIAS XXX.640.185-XX 12
CAROLINE ORSO XXX.812.579-XX 12

CESAR LEAO VERSIANI XXX.178.946-XX 12
CILIANNE EDILA LEANDRO DE SOUSA XXX.349.633-XX 12

CLARA ROHRSETZER SFOGGIA XXX.675.790-XX 12
CLAUDIANE RAIMUNDO DE SOUZA RAMOS XXX.230.204-XX 8

CRISTIANE DOGANI GARCIA XXX.822.679-XX 12
CRISTINE BESSA GONDIM MAIA XXX.938.272-XX 12

DAIANA DUTRA DE PAULA XXX.644.616-XX 12
DAIANE BERGAMIM XXX.430.609-XX 12

DAMARIS BUENO VENANCIO XXX.051.939-XX 12
DANIEL HENRIQUE SOLDERA XXX.923.589-XX 12

DANIELLA LIMA ALVES XXX.247.406-XX 6
DANNIELY TEIXEIRA NUNES LIMA XXX.941.344-XX 12

DEIVE PEREIRA NEVES XXX.828.385-XX 12
DENISE VIEIRA SANTOS XXX.020.791-XX 12

DIEGO CARVALHO DE OLIVEIRA XXX.982.322-XX 12
DIELLE MAIRA ALBUQUERQUE COSTA XXX.894.884-XX 12

EDUARDO ANDERSON DUARTE CAVALCANTE XXX.458.532-XX 12
ELIO OLIVEIRA DA SILVA XXX.883.502-XX 12

ERICA MOREIRA LIMA XXX.037.703-XX 12
FABIA SANTOS FLORES XXX.320.145-XX 12

FABIANA SANTOS ROSA DE MOURA XXX.207.175-XX 12
FABIANO MUNIZ DA SILVA XXX.080.156-XX 12

FABIO NOVAES AZEVEDO GRUBBA XXX.653.128-XX 12
FABIOLA CAROLINE DE SOUZA XXX.510.046-XX 12

FELIPE DE MEDEIROS FERNANDES XXX.786.334-XX 12
FELIPE GUSTAVO DE MEDEIROS SANTOS XXX.354.287-XX 12

FERNANDA ARANDA ALBUQUERQUE XXX.777.736-XX 12
FERNANDA CARLA PEREIRA XXX.158.328-XX 12

FERNANDA DE FARIAS ALBUQUERQUE XXX.102.434-XX 12
FLAVIA DA COSTA MOURAO XXX.475.502-XX 12

FRANCIARDSON BEZERRA DO NASCIMENTO JUNIOR XXX.850.523-XX 12
FRANCISCA ROCELIA SILVA DE FREITAS XXX.782.934-XX 12

FRANCISCO CRIZANTO RODRIGUES FILHO XXX.441.983-XX 12
GABRIEL ANTONIO MATOS XXX.136.056-XX 12
GABRIEL CADIDE DE MELO XXX.717.365-XX 12

GABRIEL MAZINA SMANIOTTO X X X . 4 4 5 . 7 11 - X X 12
GEILSON GONCALVES DE LIMA XXX.761.363-XX 12

GHABRIEL NEVES FERREIRA DE CARVALHO XXX.407.251-XX 12
GIBSON BLACKER DE ANDRADE XXX.002.065-XX 12

GILDASIO GOMES FERNANDES FILHO XXX.130.934-XX 12
GISELE DA SILVA SANTIAGO XXX.105.582-XX 12

GLAUCO RODRIGUES DE QUEIROZ XXX.798.794-XX 12
GUILHERME ANDRE HENZ XXX.306.720-XX 12

GUILHERME SALES GONCALVES XXX.477.371-XX 12
HELANA ALVES DE SOUSA FLORENCIO XXX.675.873-XX 8

HENRIQUE CESAR COSTA SARAIVA XXX.426.214-XX 12
HERICK PEREIRA DIAS XXX.268.775-XX 12

HISABELLA LORENA SIMOES PORTO XXX.928.716-XX 12
HUGGO LUAN BARROS MEDEIROS XXX.205.644-XX 12
HUSTENIO ABILIO APPELT FILHO XXX.174.341-XX 12

IANY COSTA MILHOMEM XXX.794.743-XX 12
IGOR PEREIRA OLYMPIO XXX.039.497-XX 12

INGRID DAIANE SILVA XXX.855.851-XX 12
INGRID RODRIGUES DE ALENCAR PACHECO PORTO XXX.758.944-XX 12

ISABELA RABELLO DE ANDRADE LIRA XXX.424.854-XX 12
ISABELA SCHINCARIOL PILOTTO CASAGRANDI XXX.927.048-XX 12

ISADORA VILELA MACHADO XXX.092.766-XX 12
ISIS FARIA PRADO XXX.934.426-XX 12

ISRAEL NICOLAU DE OLIVEIRA XXX.031.203-XX 12
JEFFERSON NILDO DA COSTA MARINHO XXX.789.577-XX 12

JESSICA ALVES COSTA XXX.847.193-XX 12
JESSICA PIEDADE MATOS XXX.720.275-XX 12

JOANA ALEXANDRIA FERREIRA DIAS XXX.415.701-XX 12
JOSE CARLOS ROSSONI JUNIOR XXX.053.532-XX 12
JOSE LUIZ FURTADO MONTEIRO XXX.933.452-XX 12

JULIANA RIOS DA SILVA XXX.769.175-XX 12
JULIANA SCHULTZ WATERLOO XXX.001.660-XX 12

JULIANO DA ROCHA COSTA XXX.818.454-XX 12
JUSSANI APARECIDA SPIES XXX.376.829-XX 12
KARINNE SOARES ISAAC XXX.661.521-XX 12

KAROLINE PEREIRA COSTA XXX.709.081-XX 12
KELI PINHEIRO FIGUEIRA TAVARES XXX.528.227-XX 12

LAIS RIBEIRO TEIXEIRA XXX.594.256-XX 12
LARISSA NARA COSTA FREITAS XXX.951.073-XX 12

LARISSA PORTO DA SILVA XXX.609.485-XX 12
LAURA RODRIGUES SEFAIR X X X . 3 11 . 3 4 6 - X X 12
LAURICE BARBOSA FREITAS XXX.884.291-XX 12

LEANDRO DE PAULA GREGORIO XXX.508.256-XX 12
LEONARDO ALVES FERREIRA ALMEIDA XXX.891.876-XX 12

LEONARDO CONTART SILVA XXX.884.831-XX 12
LEONARDO DE NOVAES ATAIDE XXX.440.545-XX 12

LEONARDO JOSE BEZERRA BRILHANTE XXX.971.854-XX 12
LETICIA AMICI DA CUNHA XXX.778.969-XX 12
LOJOAMA GURGEL SERPA XXX.540.784-XX 12

LUANA CARMELIA DE LIRA FERNANDES XXX.159.634-XX 12
LUCAS DINIZ MOURA XXX.921.836-XX 12

LUCIRAY JEFFERSON RODRIGUES DE SOUSA XXX.778.473-XX 12
LUIZ AUGUSTO SILVEIRA VIEIRA XXX.601.561-XX 12
LUIZ EDUARDO GOMES NETTO XXX.971.934-XX 12
LUIZ EDUARDO LIMA CIRIACO XXX.625.773-XX 12
LUZIANA MARA FROTA SOUZA XXX.709.943-XX 12

MADELINE PORTO CANDEIRA RODRIGUES XXX.951.083-XX 12
MAISA VIEIRA DA SILVA MALTA XXX.977.234-XX 12

MARCIO CUSTODIO BORGES JUNIOR XXX.056.986-XX 12
MARCOS CARDONA VALDIVIA XXX.823.602-XX 12

MARCUS VINICIUS DE FREITAS GARCIA MENEZES XXX.565.237-XX 12
MARESSA RACHEL KISELAR AGUILERA GONCALVES XXX.121.351-XX 12

MARIA DA GLORIA FONTANELLE ARAUJO* XXX.349.893-XX 10
MARIA THAIANE GOMES DA SILVA XXX.171.434-XX 12

MARIA VITORIA DE OLIVEIRA SILVA BARROS FERREIRA XXX.456.783-XX 12

MARIANE BOEIRA RESTA XXX.631.950-XX 12
MARIANE LOPES SANTIAGO XXX.667.732-XX 12

MARILIA DA CRUZ FAGUNDES XXX.515.909-XX 12
MARINA BANDEIRA DE MELLO AMARAL XXX.871.323-XX 12

MARIO FERRARI NETO XXX.099.405-XX 12
MARISA CAETANO PESSOA MOREIRA XXX.524.203-XX 12

MARJORE NOVAES FARIA XXX.146.966-XX 12
Markus Venâncio Rodrigues Oliveira XXX.854.063-XX 12
MATHEUS FREITAS DE ALMEIDA X X X . 0 11 . 5 2 3 - X X 12

MELINA ANDRADE BATISTA OLIVEIRA XXX.232.626-XX 12
MERABE MUNIZ DINIZ CABRAL XXX.016.851-XX 12

MICHELY APARECIDA DA COSTA SILVA XXX.193.691-XX 9
NAIRA SOUZA RIBEIRO X X X . 0 11 . 6 0 1 - X X 12

NATALIA XAVIER SILVA CHINI XXX.760.413-XX 12
NILO TAYRONE AROUCHE AMORIM XXX.946.253-XX 12

NUBIA CHOUCHOUNOVA SILVA NEVES XXX.092.916-XX 12
OSCAR ERNESTO RISS QUIROGA XXX.763.122-XX 12

PATRICIA AMARAL PEIXOTO DA SILVEIRA XXX.880.490-XX 12
PAULA BAREA XXX.586.169-XX 12

PAULO ROBERTO LIMA DA SILVA XXX.693.074-XX 12
PEDRO GABRIEL LORENCETTI XXX.457.289-XX 12

PEDRO HENRIQUE CARACAS DE CASTRO DE ANDRADE XXX.467.923-XX 12
PEDRO LUIZ MONTEIRO BELMONTE XXX.218.661-XX 12

PLINIO ARISTEU MOL BAIAO XXX.432.906-XX 12
PRISCILA BOSSARDI XXX.513.670-XX 12

PRISCILLA OLIVIA DA COSTA SILVEIRA XXX.542.936-XX 12
RADMILLA PEREIRA DA SILVA XXX.818.985-XX 12

RAFAEL DE SOUZA BETTARELLO XXX.346.098-XX 12
RAFAEL HENRIQUE ALMEIDA DOS SANTOS XXX.970.996-XX 12

RAFAEL PEIXOTO DE OLIVEIRA LOPES XXX.950.316-XX 12
RAFAEL VITOR SILVA GAIOSO DOS SANTOS XXX.153.613-XX 12
RAMILLE MOITAS KRAMER DE MESQUITA XXX.753.673-XX 12

RAQUEL OLIVEIRA GUIMARAES XXX.946.766-XX 12
RAYANY BRITO WANDERLEY XXX.905.232-XX 12

RENATA DE MEDEIROS DUTRA XXX.065.064-XX 12
RENATA FERREIRA TELLES PONTE XXX.980.557-XX 9
RENATA LEITE DA SILVA MENON XXX.001.659-XX 12

RENATO BREDARIOL PEREIRA XXX.416.188-XX 12
RODRIGO SANTOS DE ARAUJO XXX.072.894-XX 12
ROMULO SILVA FREIRE JUNIOR XXX.019.205-XX 12

RONNEY PINTO LOPES XXX.668.503-XX 12
ROSANA FERRAZZA ZALTRON XXX.018.230-XX 12

ROZANGELA DOS SANTOS VELOSO XXX.607.363-XX 12
SANCHA DE MIRANDA E SILVA XXX.714.683-XX 12

STEPHANIE EVELIN QUEIROZ DE FREITAS XXX.383.806-XX 12
SUELLEN LIDIA DA SILVA XXX.935.654-XX 12
TAIANA SANTOS DA SILVA XXX.559.575-XX 10

TAMARA MARIA OLIVEIRA DE MORAES XXX.463.754-XX 12
TATZIE BOECK DE ARRUDA DOS SANTOS XXX.878.650-XX 12

TAYANA AGUIAR GOMES XXX.006.832-XX 12
THAIS RAMOS DA COSTA XXX.606.774-XX 12

THALES ARAUJO FERREIRA XXX.402.134-XX 12
THALES FRANCISCO RIBEIRO XXX.386.926-XX 12
THIAGO ALMEIDA PEREIRA XXX.496.522-XX 12

THIAGO AUGUSTO FERRAZ LOPES XXX.621.914-XX 12
THIAGO LUIZ RIBAS DA SILVA XXX.784.697-XX 12
TIAGO DA SILVA BOAVENTURA XXX.244.135-XX 12
VINICIUS LIMA CAMPESTRINI XXX.263.248-XX 12
VINICIUS REZENDE BRANDAO XXX.357.628-XX 12
VITOR MONTANHOLI MARTINS XXX.634.881-XX 12

VIVIANE COSTA MATOS XXX.801.612-XX 8
WELTON RODRIGUES FERREIRA XXX.887.976-XX 12

WENDEL ROBSON DA SILVA FERREIRA XXX.663.234-XX 12

*Decisão Judicial

ANEXO III

Relação dos médicos que não obtiveram conceito satisfatório na II Avaliação Somativa no Programa de
Valorização do Profissional de Atenção Básica (PROVAB), por não terem realizado a autoavaliação.

NOME CPF CICLO
ALCIMAR DE MELO ROSA XXX.494.646-XX 10

ATHUS LAMARE CARVALHO PALACIO XXX.015.253-XX 12
GUILHERME MENDES COSTA GAYAO XXX.254.094-XX 12

IGOR CEITA PEREIRA XXX.797.357-XX 12
LUANA RIBEIRO DE CASTRO XXX.321.747-XX 12

RADNER CAVALCANTI DE MAGALHAES MAURICIO XXX.739.704-XX 12
RENATA SIVINI DE FARIAS TENORIO XXX.672.744-XX 9

TATIANA CAMPOS DO AMARAL XXX.674.506-XX 10

ANEXO IV

Relação dos médicos que não obtiveram conceito satisfatório na II Avaliação Somativa no Programa de
Valorização do Profissional de Atenção Básica (PROVAB), por não ter alcançado média ponderada
maior ou igual a 7,0.

NOME CPF CICLO
BRUNA NATACHA DOS SANTOS XXX.988.859-XX 12

PORTARIA Nº 299, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 117/SGTES/MS, de 12 de maio de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 117/SGTES/MS, de 12 de maio de 2014, passa a vigorar com
as alterações constantes no anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 388, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DE MINAS E
ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos
arts. 18, 19 e 20, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, e o
que consta do Processo nº 48300.003178/2017-19, resolve:

Art. 1º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
deverá promover, direta ou indiretamente, os Leilões de Compra de
Energia Elétrica Proveniente de Empreendimentos de Geração Exis-
tentes de 2017, denominados:

I - Leilão de Energia Existente "A-1", de 2017; e
II - Leilão de Energia Existente "A-2", de 2017.
Parágrafo único. Os Leilões de que trata o caput deverão ser

realizados em dezembro de 2017.
Art. 2º Caberá à ANEEL elaborar o Edital, seus Anexos e os

Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado -
CCEAR, bem como adotar as medidas necessárias para a promoção
dos Leilões de Energia Existente de que trata o art. 1º, em con-
formidade com as Diretrizes a seguir indicadas, além daquelas de-
finidas nas Portarias MME nº 514, de 2 de setembro de 2011, e nº
536, de 2 de dezembro de 2015, e de outras que vierem a ser
estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia.

§ 1º A energia elétrica comercializada será objeto de
CCEAR na modalidade por quantidade de energia elétrica e os custos
decorrentes dos riscos hidrológicos serão integralmente assumidos
pelos vendedores.

§ 2º O suprimento de energia elétrica do Leilão de Energia
Existente "A-1", de 2017, terá início em 1º de janeiro de 2018 e
término em 31 de dezembro de 2019.

§ 3º O suprimento de energia elétrica do Leilão de Energia
Existente "A-2", de 2017, terá início em 1º de janeiro de 2019 e
término em 31 de dezembro de 2020.

§ 4º Os CCEAR deverão estabelecer que não haverá qual-
quer atualização do preço da energia durante a sua vigência.

Art. 3º Os agentes de distribuição deverão apresentar as
Declarações de Necessidade para o ano de 2018 e 2019, de acordo
com o disposto no art. 24 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de
2004, retificando ou ratificando as Informações de Necessidade já
apresentadas nos termos da Portaria MME nº 281, de 26 de julho de
2017, na forma e modelo a serem disponibilizados no endereço ele-
trônico do Ministério de Minas e Energia na internet -
w w w. m m e . g o v. b r.

§ 1º As Declarações de Necessidade, de que trata o caput,
deverão ser apresentadas até 25 de outubro de 2017.

§ 2º As Declarações de Necessidade apresentadas pelos
agentes de distribuição serão consideradas irrevogáveis, irretratáveis e
servirão para posterior celebração dos CCEAR.

Art. 4º Delegar competência ao Secretário-Executivo do Mi-
nistério de Minas e Energia para publicar a Sistemática dos Leilões
previstos no art. 1º.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO PEDROSA

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.631,
DE 19 DE SETEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 27105.000598/1985-88. Interessado: Agrope-
cuária Rossato Ltda. Objeto: Extinguir, a partir de 18 de junho de
2017, a concessão da UHE Batalha, cadastrada sob o Código Único
de Empreendimentos de Geração (CEG) CGH.PH.MG.000235-6.01,
outorgada à empresa Agropecuária Rossato Ltda., com dispensa de
reversão dos bens vinculados à concessão.

A íntegra desta Resolução consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.651,
DE 26 DE SETEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004361/2015-13. Interessado: Berneck
S.A. Paineis e Serrados. Objeto: Autorizar a empresa Berneck S.A.
Paineis e Serrados, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 81.905.176/0001-
94, a explorar a UTE Berneck Curitibanos, CEG UTE.FL.SC.037739-
2.01, sob o regime de Autoprodutor de Energia Elétrica, com 14.300
kW de Potência Instalada, localizada no município de Curitibanos,
estado de Santa Catarina. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.661,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 27101.000479/1989-80. Interessado: Cooperativa
de Geração e Desenvolvimento Fontoura Xavier - CERFOX. Objeto:
Transfere, para a Cooperativa de Geração e Desenvolvimento Fon-
toura Xavier - CERFOX, a concessão referente à UHE Soledade,
CEG UHE.PH.RS.000931-8.02, outorgada por meio do Decreto s/nº,
de 6 de agosto de 1991, localizada no município de Fontoura Xavier,
Estado do Rio Grande do Sul.

A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÕES HOMOLOGATÓRIAS DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 2.308 - Processos nº: 48500.000672/2017-67 e
48500.001988/2017-76. Interessados: Concessionárias de transmissão
licitadas. Decisão: Altera as receitas das concessionárias: Interligação
Elétrica Garanhuns S.A. - IE Garanhuns, Linhas de Taubaté Trans-
missora de Energia - LTTE, Transnorte Energia S.A - Transnorte,
Matrinchã Transmissora de Energia S.A - TP Norte e Guaraciaba
Transmissora de Energia S.A -TP Sul, homologadas pela Resolução
Homologatória nº 2.257, de 2017.

Nº 2.309 - Processos nº: 48500.000672/2017-67 e
48500.001988/2017-76. Interessados: Concessionárias de transmissão
licitadas. Decisão: Altera as receitas das concessionárias: Interligação
Elétrica Garanhuns S.A. - IE Garanhuns (Contrato de Concessão nº
022/2011), Linhas de Taubaté Transmissora de Energia - LTTE (Con-
trato de Concessão nº 020/2011), Transnorte Energia S.A - Transnorte
(Contrato de Concessão nº 003/2012) , Matrinchã Transmissora de
Energia S.A - TP Norte (Contrato de Concessão nº 012/2012) e
Guaraciaba Transmissora de Energia S.A -TP Sul (Contrato de Con-
cessão nº 013/2012), homologadas pela Resolução Homologatória nº
2.257, de 2017.

Nº 2.310 - Processos nº: 48500.000672/2017-67 e
48500.001988/2017-76. Interessados: Concessionárias de transmissão
licitadas. Decisão: Altera as receitas das concessionárias: Interligação
Elétrica Garanhuns S.A. - IE Garanhuns (Contrato de Concessão nº
022/2011), Linhas de Taubaté Transmissora de Energia - LTTE (Con-
trato de Concessão nº 020/2011), Transnorte Energia S.A - Transnorte
(Contrato de Concessão nº 003/2012) , Matrinchã Transmissora de
Energia S.A - TP Norte (Contrato de Concessão nº 012/2012) e
Guaraciaba Transmissora de Energia S.A -TP Sul (Contrato de Con-
cessão nº 013/2012), homologadas pela Resolução Homologatória nº
2.257, de 2017.

Nº 2.311 - Processos nº: 48500.000672/2017-67 e
48500.001988/2017-76. Interessados: Concessionárias de transmissão
licitadas. Decisão: Altera as receitas das concessionárias: Interligação
Elétrica Garanhuns S.A. - IE Garanhuns (Contrato de Concessão nº
022/2011), Linhas de Taubaté Transmissora de Energia - LTTE (Con-
trato de Concessão nº 020/2011), Transnorte Energia S.A - Transnorte
(Contrato de Concessão nº 003/2012) , Matrinchã Transmissora de
Energia S.A - TP Norte (Contrato de Concessão nº 012/2012) e
Guaraciaba Transmissora de Energia S.A -TP Sul (Contrato de Con-
cessão nº 013/2012), homologadas pela Resolução Homologatória nº
2.257, de 2017.

A íntegra destas Resoluções (e seus anexos) consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

PORTARIA Nº 4.742, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 16, § 1º, do Regimento Interno da ANEEL e o que
consta do Processo n° 48500.000850/1999-34, resolve:

Art. 1º Delegar ao titular da Superintendência de Concessões
e Autorizações de Geração as seguintes competências:

I - decidir, para casos concretos, pleitos de agentes que
envolvam a aplicação direta de dispositivos constantes de regula-
mentos associados às competências da superintendência estabelecidas
no Regimento Interno da ANEEL;

II - autorizar a comercialização de energia elétrica por au-
toprodutores, nos termos da legislação;

III - enquadrar usinas termelétricas como cogeração qualifi-
cada, conforme os requisitos dispostos em regulamentação específica;

IV - registrar a potência instalada e líquida de usinas de
geração de energia elétrica já outorgadas, conforme requisitos dis-
postos em regulamentação específica;

V - registrar a instalação de unidades geradoras de contingência;

VI - autorizar a mudança de denominação de empreendi-
mentos de geração de energia elétrica;

VII - alterar características técnicas das usinas e respectivas
instalações de transmissão de interesse restrito de empreendimentos
de geração de energia elétrica autorizados;

VIII - alterar a potência instalada de usinas geradoras de
energia elétrica já outorgadas, referentes a pedidos de ampliação ou
redução, desde que a alteração não exceda 10 MW;

IX - promover os atos necessários para alterar as carac-
terísticas técnicas, incluindo alterações de potência instalada, dos em-
preendimentos que comercializaram energia no ambiente regulado,
quando houver manifestação favorável do Ministério de Minas e
E n e rg i a ;

X - efetuar registro de alteração da razão social de empresas
outorgadas para geração de energia elétrica e de empresas autorizadas
a exercer a atividade de comercialização de energia elétrica;

XI - praticar os atos administrativos relativos à aferição de
conformidade dos documentos apresentados pelos titulares de projetos
de geração para fins de enquadramento junto ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI;

XII - homologar os coeficientes de distribuição dos recursos
da Compensação Financeira pelo Uso dos Recursos Hídricos das
usinas hidrelétricas e dos Royalties de Itaipu Binacional;

XIII - estabelecer o percentual de redução a ser aplicado às
tarifas de uso dos sistemas de transmissão e de distribuição para
empreendimentos outorgados de geração de energia elétrica, nos ter-
mos da regulamentação específica;

XIV - alterar o cronograma de implantação de empreen-
dimentos de geração que se sagraram vencedores nos leilões re-
gulados de comercialização de energia a fim de compatibilizar a
outorga à habilitação técnica;

XV - registrar e aceitar estudos de inventários, estudos de
viabilidade e projetos básicos de aproveitamentos hidrelétricos;

XVI - promover a obtenção da Declaração de Reserva de
Disponibilidade Hídrica - DRDH para aproveitamentos hidrelétri-
cos;

XVII - autorizar a realização de levantamentos de campo em
áreas de interesse de estudos de inventários, estudos de viabilidade e
projetos básicos de aproveitamentos hidrelétricos;

XVIII - tornar pública a relação dos estudos e projetos de
aproveitamentos hidrelétricos nas suas diversas fases de elaboração;

XIX - publicar comunicado de efeito suspensivo;
XX - homologar parâmetros para o cálculo e revisões ex-

traordinárias de garantia física de centrais hidrelétricas; e
XXI - gerir e executar as garantias de registro e de fiel

cumprimento.
XXII - alterar os formatos dos dados presentes nos anexos da

Resolução Normativa nº 740, de 11 de outubro de 2016.
Art. 2º As competências já delegadas a esta Superintendência

por meio de Resoluções específicas são as seguintes:
I - expedir os despachos de recebimento de requerimentos de

outorga (DRO) de centrais geradoras eólicas, de usinas termelétricas
e de outras fontes alternativas de energia e de usinas fotovoltaicas,
conforme estabelecido nas Resoluções Normativas 391/2009,
390/2009 e 676/2015;

II - expedir os despachos de registro de intenção à outorga de
autorização (DRI-PCH) e os despacho de registro da adequabilidade
do sumário executivo (DRS-PCH), conforme estabelecido na Re-
solução Normativa nº 673/2015; e

III - atualizar, em janeiro de cada ano, pelo Índice Geral de
Preços ao Consumidor - IPCA, os valores da garantia de registro e da
garantia de fiel cumprimento, conforme estabelece a Resolução Nor-
mativa nº 637/2015.

Art. 3° Até 1° de março de cada ano, a Superintendência
deverá encaminhar à Diretoria relatório gerencial que apresente as
decisões tomadas durante o ano anterior, referentes ao disposto nos
artigos 1° e 2°.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 3.933, de 29/3/2016.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 26 de setembro de 2017

Nº 3.256 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria, e o que consta
do Processo nº 48500.001312/2017-82, decide: (i) conhecer do Re-
curso Administrativo interposto pela Copel Distribuição S/A - Copel-
DIS, em face do Despacho nº 1.359, de 17 de maio de 2017, da
Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão - SRT
para, no mérito, negar-lhe provimento; e (ii) manter integralmente a
cobrança pelo Operador Nacional do Sistema - ONS das Parcelas de
Ineficiência por Sobrecontratação - PIS apuradas para o ano de 2015,
no valor de R$ 3.188.600,21 (três milhões, cento e oitenta e oito mil,
seiscentos reais e vinte um centavos).
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Nº 3.285 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria, e o que consta
do Processo 48500.002175/2011-16, decide (i) conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela Companhia Leste Paulista de Energia -
CPFL Leste Paulista, em face do Auto de Infração 1.009/2017-SFF,

de 10/4/2017, lavrado pela Superintendência de Fiscalização Eco-
nômica e Financeira - SFF para, no mérito, negar-lhe provimento; e,
por conseguinte, (ii) ratificar as penalidades de advertência e multa no
valor de R$ 83.408,16 (oitenta e três mil, quatrocentos e oito reais e
dezesseis centavos), valor este que deverá ser recolhido com os acrés-
cimos legais.

Em 3 de outubro de 2017

Nº 3.366 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria, e o que consta
do Processo 48500.006004/2016-62, decide (i) conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela Mercantil Energia Ltda. em face do
Auto de Infração 0034/2016-SFG, de 29/12/2016, lavrado pela Su-
perintendência de Fiscalização dos Serviços de Geração - SFG, para,
no mérito, negar-lhe provimento; e, por conseguinte, (ii) ratificar a
penalidade de advertência.

Nº 3.367 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria, e o que consta
do Processo 48500.001913/2017-95, decide (i) conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela Triunfo Energia Ltda. em face do Auto
de Infração 0036/2017-SFG, de 2/5/2017, lavrado pela Superinten-
dência de Fiscalização dos Serviços de Geração - SFG para, no
mérito, negar-lhe provimento; e, por conseguinte, (ii) ratificar a pe-
nalidade de multa no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil
reais), valor este que deverá ser recolhido com os acréscimos le-
gais.

N° 3.371 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.003957/2013-26, decide conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela Centrais Elétricas de Rondônia S.A. -
Ceron em face do Auto de Infração nº 3/2017, lavrado pela Su-
perintendência de Fiscalização Econômica e Financeira - SFF, que
aplicou a penalidade de multa de R$ 3.561.520,33 (três milhões,
quinhentos e sessenta e um mil, quinhentos e vinte reais e trinta e três
centavos) para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 3.372 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria, e o que consta
do Processo 48500.003185/2011-61, decide (i) conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela Empresa de Distribuição de Energia
Vale Paranapanema S.A - EDEVP em face do Auto de Infração
107/2017-SFF, de 30/6/2017, lavrado pela Superintendência de Fis-
calização Econômica e Financeira - SFF, para, no mérito, negar-lhe
provimento; e, por conseguinte, (ii) ratificar as penalidades de ad-
vertência e multa no valor de R$ 182.592,50 (cento e oitenta e dois
mil, quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), valor
este que deverá ser recolhido com os acréscimos legais.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de outubro de 2017

Nº 3.355 - Processo no 48500.006337/2011-87. Interessado: Federal
Energia Ltda. Decisão: registrar a alteração do endereço da sede da
empresa Federal Energia Ltda. para Rua James Joule, 92, conjunto
82, 8º andar, Bairro Cidade Monções, no município de São Paulo,
estado de São Paulo, CEP 04576-080, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
14.609.649/0001-19, detentora de autorização para atuar como Agen-
te Comercializador de Energia Elétrica no âmbito da Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, nos termos do Des-
pacho nº 478, de 08 de fevereiro de 2012.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 3.364 - Processo nº 48500.000942/2014-97. Interessados:
Usina Termelétrica Pampa Sul S.A. Decisão: (i) alterar, de 340.000
kW para 345.000 kW, a potência instalada da UTE Pampa Sul, ca-
dastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
UTE.CM.RS.032282-2.01, objeto da Portaria MME nº 84, de 30 de
março de 2015, bem como alterar o seu sistema de transmissão de
interesse restrito.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÕES

Na íntegra e no resumo do Despacho nº 2.424, de 10 de
agosto de 2017, constante do Processo n° 48500.003596/2017-41,
publicado no DOU de 27 de setembro de 2017, nº 186, Seção 1, p.
68, v. 154, onde se lê: "com 1.014.200 kW de Potência Instalada"
leia-se "com 1.047.000 kW de Potência Instalada". A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Na íntegra do Despacho nº 3.213, de 26 de setembro de
2017, constante do Processo n° 48500.003807/2017-46, publicado no
DOU de 27 de setembro de 2017, nº 186, Seção 1, p. 67, v. 154: i)
retificar as linhas 296, 475, 477, 478, 479, 481, 559, 565, 566, 620 e
652 conforme descrito na Tabela I, a seguir; ii) considerando o prazo
constante do §1º do art. 2º da Portaria nº 293, de 4 de agosto de 2017,
incluir as linhas 871 e 872, conforme Tabela II a seguir. A íntegra do
referido Despacho consta dos autos e estará disponível em
h t t p : / / w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Na íntegra do Despacho nº 3.214, de 26 de setembro de
2017, constante do Processo n° 48500.003818/2017-26, publicado no
DOU de 27 de setembro de 2017, nº 186, Seção 1, p. 67, v. 154: i)
retificar as linhas 295, 474, 479, 480, 481, 483, 561, 567, 568, 622 e
654 conforme descrito na Tabela I, a seguir; ii) considerando o prazo
constante do §1º do art. 2º da Portaria nº 293, de 4 de agosto de 2017,
incluir as linhas 873 e 874, conforme Tabela II a seguir. A íntegra do
referido Despacho consta dos autos e estará disponível em
h t t p : / / w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de outubro de 2017

Nº 3.382 - Processo nº: 48500.003991/2017-24. Interessados: Com-
panhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA. Decisão: (i)
reconhecer o total de R$ 5.479.597,82 (cinco milhões, quatrocentos e
setenta e nove mil, quinhentos e noventa e sete reais e oitenta e dois
centavos), referente à realização do Projeto de Eficiência Energética,
código PE-0047-0039/2009; e (ii) declarar o encerramento deste pro-
jeto.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

AILSON DE SOUZA BARBOSA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de outubro de 2017

O SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22/14, de 11 de abril de 2014, concede o registro do(s) produto(s) abaixo, das empresas
relacionadas:

Nº 1148 PETROCAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI - CNPJ nº 21.587.263/0001-19
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.002512/2017 - 24 WB 40 LONG LIFE SAE 50 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 17241
48600.002511/2017 - 80 ONYX PLUS MOTOR PLUS 50 SAE 50 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 17240

Nº 1149 REIS DOS COMPRESSORES EIRELI - ME - CNPJ nº 15.104.850/0001-07
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.002249/2017 - 73 SUPER FOX LUB SPINDLE ISO 10 ÓLEO LUBRIFICANTE 18467

CARLOS ORLANDO ENRIQUE DA SILVA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 134/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

7191/2017-815.053/2009-ADILSON JOSÉ OTTO-
7192/2017-815.263/2017-GUILHERME FISCHER-
7193/2017-815.332/2017-FLAVIO PIVETTA-
7194/2017-815.357/2017-ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN

MORALES-
7195/2017-815.360/2017-PEDRITA PLANEJAMENTO E

CONSTRUÇÃO LTDA-
7197/2017-815.374/2017-TECNOCLAY MIN IND CO-

MERCIO LTDA-
7198/2017-815.375/2017-LIBIDUS HOTELARIA LTDA

EPP-
7199/2017-815.376/2017-RIBEIRÃO MINERADORA LT-

DA EPP-
7200/2017-815.445/2017-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA EPP-
7201/2017-815.460/2017-ALENCAR LOCH LOCATELLI-
7202/2017-815.468/2017-LAVOURA E PECUÁRIA IGA-

RASHI LTDA-

7203/2017-815.469/2017-BRITAGEM GASPAR LTDA
EPP-

7204/2017-815.501/2017-LUZIA VARGAS EUGENIO ME-
7205/2017-815.502/2017-VALDINO NEUHAUS-
7206/2017-815.506/2017-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS

INDUSTRIAIS LTDA ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

7207/2017-815.551/2016-A.J.E TERRAPLANAGEM LTDA
ME-

7208/2017-815.104/2017-GEOENVI GEOLOGIA E MEIO
AMBIENTE LTDA-

7209/2017-815.122/2017-GEOENVI GEOLOGIA E MEIO
AMBIENTE LTDA-

7210/2017-815.130/2017-MAYCON SEBASTIAN BUNN-
7211/2017-815.138/2017-ISABELA ZANATTA-
7212/2017-815.140/2017-COOPERATIVA DE EXPLORA-

ÇÃO MINERAL DE SOMBRIO-
7213/2017-815.461/2017-PEDRO JOSÉ DOS SANTOS-
7214/2017-815.462/2017-ERNANDES AUGUSTO BENDI-

NI-
7215/2017-815.463/2017-ERNANDES AUGUSTO BENDI-

NI-
7216/2017-815.464/2017-ERNANDES AUGUSTO BENDI-

NI-
7217/2017-815.498/2017-STONE ENGENHARIA MINE-

RAL LTDA EPP-

7218/2017-815.499/2017-STONE ENGENHARIA MINE-
RAL LTDA EPP-

7219/2017-815.502/2017-VALDINO NEUHAUS-
7221/2017-815.510/2017-COOPERATIVA GERADORA DE

ENERGIA ELÉTRICA E DESENVOLVIMENTO SANTA MARIA
CEESAM-

KIOMAR OGUINO
Substituto

RELAÇÃO No- 256/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere pedido de reconsideração(181)
890.432/2007-AREAL JAMAPARA LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Despacho publicado(356)
831.491/1983-EMPRESA RADA DE MINERAÇÃO LTDA-

Acolhendo o parecer técnico exarado pela Comissão Julgadora Por-
taria DNPM nº 08/2017, publicada no Boletim Interno do DNPM Nº
4 de 22/02/2017, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por
EXTRATIVA FERTILIZANTES S/A, mantendo como PRIORITÁ-
RIA a proposta apresentada por TITÂNIO GOIÁS MINERAÇÃO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDAnos termos do Despacho do Su-
perintendente do DNPM/MG, publicado no DOU de 08/10/2012.
( f l . 5 11 )

830.753/2001-MINERAÇÃO AREADO ABAETÉ LTDA-
Retificar resumidamente o texto do Alvará de Pesquisa nº 9.545, de
25/10/2001, publicado no DOU de 31/10/2001 (fl.35) e consequen-
temente, o despacho que aprovou o relatório final de pesquisa, pu-
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blicado no DOU de 05/12/2012, Relação nº 757/12-MG (fl.400), que
conservou na íntegra o memorial descritivo da poligonal elaborado na
aprovação. Onde se lê: ''... no Município de Carmo do Parnaíba,
Estado de Minas Gerais..., Leia-se: ''... nos Municípios de Carmo do
Parnaíba, Tiros e Patos de Minas, Estado de Minas Gerais...''

Fase de Concessão de Lavra
Indefere o pedido de prorrogação do prazo do início dos

trabalhos de lavra(404)
813.211/1974-COPELMI MINERAÇÃO LTDA
810.214/1984-JOSÉ LIVERSINO HOMEM
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-

zida(416)
807.482/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A .
807.483/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A .
807.484/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A .
807.485/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A .
807.486/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A .
Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
807.482/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A . - G R A N I TO
807.483/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A . - G R A N I TO
807.484/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A . - G R A N I TO
807.485/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A . - G R A N I TO
807.486/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A . - G R A N I TO
860.544/1999-MINERAÇÃO NOVO BRASIL GRANITOS

LT D A - G R A N I TO
800.799/2012-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-

DA-AGUA MINERAL
Autorizo o aditamento de substância mineral(427)
807.482/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LTDA.-SAIBRO-Portaria de Lavra nº 087/1995, DOU de
30/03/1995

807.483/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS
LTDA.-SAIBRO-Portaria de Lavra nº 092/1995, DOU de
30/03/1995

807.484/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS
LTDA.-SAIBRO-Portaria de Lavra nº 089/1995, DOU de
30/03/1995

807.485/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS
LTDA.-SAIBRO-Portaria de Lavra nº 084/1995, DOU de
29/03/1995

807.486/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS
LTDA.-SAIBRO-Portaria de Lavra nº 090/1995, DOU de
31/03/1995

Nega provimento ao recurso interposto(479)
890.312/2005-PEDREIRA ITERERE INDUSTRIA E CO-

MERCIO S A
Despacho publicado(508)
803.898/1976-GRANBRASIL GRANITOS DO BRASIL S

A.-Nos termos do Parecer Nº 35/2017-DIFIS/CFAM/DCAL-ESGJ,
aprovado pelo Senhor Diretor de Fiscalização da Atividade Minerária,
que ora aprovo e adoto como fundamento desta decisão, NÃO CO-
NHEÇO do recurso interposto pela interessada contra os despachos
de imposição das multas nºs 160,161, 162, 163, 164, e 165/2015-
DNPM/ES, publicados em 26/10/2015, relativos aos autos de infração
nºs 531, 532, 533, 534, 535 e 536/2012-DNPM/ES, mantendo-se
intactas as sanções impostas pelo Superintendente Regional.

Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
807.482/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A . - S A I B R O
807.483/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A . - S A I B R O
807.484/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A . - S A I B R O
807.485/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A . - S A I B R O
807.486/1973-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A . - S A I B R O
Fase de Licenciamento
Despacho publicado(756)
890.029/1982-VALLE SUL SERVICOS E MINERACAO

LTDA-Nos termos do PARECER N° 030/2017-DIFIS/CFAM/DCAL-
SSVM, aprovado pelo Senhor Diretor de Fiscalização da Atividade
Minerária, que ora aprovo e adoto como fundamento desta decisão,
resolvo: - DOU PROVIMENTO ao recurso hierárquico interposto
pela interessada, contra a imposição da multa publicada em
04/01/2016 (relativa ao AI nº 462/2015) e da imposição de multa
publicada em 17/11/2016 (relativa ao AI nº 667/2015); - DOU PRO-
VIMENTO ao recurso interposto pela interessada em 03/02/2016, á
fl. 924, e NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto pela inte-
ressada em 16/12/2016(fl. 952) (1759 - LICEN/RAL RECURSO
MULTA NEGADO) - TORNO SEM EFEITO as duas multas apli-
cadas respectivamente em 04/01/2016 e em 17/11/2016 (1724 -
LICN/RAL -TORNO SEM EFEITO MULTA APLICADA), por con-
terem vícios no ato da Superintendência.

Fase de Requerimento de Licenciamento
Nega provimento ao recurso interposto(1170)
810.118/2012-BASILIO JOÃO DOS SANTOS MARTINS

ME
810.965/2016-KEFREN ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA
Fase de Disponibilidade
No julgamento das habilitações para área em disponibilidade,

DECLARO:(1803)
886.579/2007- HABILITADOS os proponentes: MINERA-

ÇÃO KANDANDU LTDA e INABILITADOS os proponentes:
Da provimento ao recurso interposto(1807)
886.579/2007- Recurso interposto por MINERAÇÃO KAN-

DANDU LTDA

VICTOR HUGO FRONER BICCA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 199/2017

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação(924)
871.695/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA-

Registro de Extração N°14/2017 de 13/09/2017
871.696/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA-

Registro de Extração N°13/2017 de 13/09/2017
871.697/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA-

Registro de Extração N°15/2017 de 13/09/2017
871.698/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA-

Registro de Extração N°16/2017 de 13/09/2017
871.699/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA-

Registro de Extração N°17/2017 de 13/09/2017
871.700/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA-

Registro de Extração N°18/2017 de 13/09/2017
871.701/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA-

Registro de Extração N°19/2017 de 13/09/2017
871.702/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA-

Registro de Extração N°20/2017 de 13/09/2017

RAIMUNDO SOBREIRA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 100/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
800.118/2017-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
800.070/2017-RODRIGO LUIZ ALHO PRINTES ME-OF.

N°952/2017
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
800.088/2011-LUZARDO EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS LT-

DA EPP-OF. N°931/2017
800.290/2011-LUZARDO EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS LT-

DA EPP-OF. N°932/2017
800.858/2011-LUZARDO EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS LT-

DA EPP-OF. N°934/2017
800.508/2013-RENATO CARNEIRO MARTINS-OF.

N°933/2017
800.859/2013-COMPANHIA INDUSTRIAL DE CIMENTO

APODÍ-OF. N°941/2017
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
800.025/2014-FRANCISCO RAIMUNDO SANTIAGO

BESSA ME-OF. N°950/2017
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
800.378/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-CALCÁRIO
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
800.850/2013-M. L. RODRIGUES LOCAÇÃO ME
800.274/2015-ROBERTO MONTEIRO QUEIROZ
800.407/2015-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IMPOR-

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
800.451/2015-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IMPOR-

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
800.471/2011-ALIANÇA MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ

N°5848/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
800.031/2006-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°949/2017
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
800.562/2010-MICAL MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-

MERCIO DE CAL LTDA-OF. N°081/2017-180 dias
Reitera exigência(366)
800.562/2010-MICAL MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-

MERCIO DE CAL LTDA-OF. N°080/2017 e 082/2017-60 dias

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
800.994/2008-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-PARAIPABA/CE, SÃO
GONÇALO DO AMARANTE/CE - Guia n° 22/2017-8.000TONE-
LADAS-TRAQUITO- Validade:07/04/2018

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
800.562/2010-MICAL MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-

MERCIO DE CAL LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
800.966/2007-MICRON ITA INDÚSTRIA E COMERCIO

DE MINERAIS LTDA- ALVARÁ n° 2398/2008 - Cessionário: MI-
CRON ITA MINERAÇÃO LTDA- CNPJ 13.237.892-90

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
840.202/1980-ITAMIL ITAOCA MINERAÇÃO LTDA- AI

N° 227/2017
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere de Plano o Requerimento de PLG(567)
800.152/2017-RAIMUNDO PINHEIRO DE LIMA
800.255/2017-RAIMUNDO PINHEIRO DE LIMA

PEDRO VALBER MONTENEGRO PONTES

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 214/2017

CONCESSÃO DE LAVRA
Fica a abaixo relacionada ciente de que julgou-se impro-

cedente a defesa administrativa interposta; restando-lhe pagar, par-
celar ou apresentar recurso relativo ao débito apurado da Compen-
sação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art.
3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61
da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CA-
DIN e ajuizamento da ação de execução. (5.49)

Processo de Cobrança nº 961.573/2013 Notificado: Voto-
rantim Cimentos S/A

CNPJ/CPF: 01.637.895/0001-32 NFLDP nº 825/2017 -
DNPM/GO

Valor: R$ 72.793,09 Decisão n.º 60/2017/SU-
PRIN/DNPM/GO

Processo de Cobrança nº 961.567/2013 Notificado: Voto-
rantim Cimentos S/A

CNPJ/CPF: 01.637.895/0001-32 NFLDP nº 823/2017 -
DNPM/GO

Valor: R$ 3.496.644,17 Decisão n.º 61/2017/SU-
PRIN/DNPM/GO

Processo de Cobrança nº 961.568/2013 Notificado: Voto-
rantim Cimentos S/A

CNPJ/CPF: 01.637.895/0001-32 NFLDP nº 827/2017 -
DNPM/GO

Valor: R$ 199.208,41 Decisão n.º 62/2017/SU-
PRIN/DNPM/GO

Processo de Cobrança nº 961.570/2013 Notificado: Voto-
rantim Cimentos S/A

CNPJ/CPF: 01.637.895/0001-32 NFLDP nº 826/2017 -
DNPM/GO

Valor: R$ 179.534,00 Decisão n.º 63/2017/SU-
PRIN/DNPM/GO

Processo de Cobrança nº 961.571/2013 Notificado: Voto-
rantim Cimentos S/A

CNPJ/CPF: 01.637.895/0001-32 NFLDP nº 822/2017 -
DNPM/GO

Valor: R$ 327.220,63 Decisão n.º 64/2017/SU-
PRIN/DNPM/GO

Processo de Cobrança nº 961.569/2013 Notificado: Voto-
rantim Cimentos S/A

CNPJ/CPF: 01.637.895/0001-32 NFLDP nº 824/2017 -
DNPM/GO

Valor: R$ 33.587.977,88 Decisão n.º 65/2017/SU-
PRIN/DNPM/GO

Processo de Cobrança nº 961.563/2013 Notificado: Voto-
rantim Cimentos S/A

CNPJ/CPF: 01.637.895/0001-32 NFLDP nº 821/2017 -
DNPM/GO

Valor: R$ 134.086,53 Decisão n.º 66/2017/SU-
PRIN/DNPM/GO

Processo de Cobrança nº 961.565/2013 Notificado: Voto-
rantim Cimentos S/A

CNPJ/CPF: 01.637.895/0001-32 NFLDP nº 899/2017 -
DNPM/GO

Valor: R$ 142.82,35 Decisão n.º 67/2017/SU-
PRIN/DNPM/GO

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA



Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 2017 125ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500125

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 55/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito anuência da Cessão Total de Direi-

tos(103)
803.223/2015-TRIUNFO MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA- DOU de 26/09/2017
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
803.221/2015-ANTONIO CORREIA DE MORAIS- Cessio-

nário:CAWAV EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA EPP-
CPF ou CNPJ 21.999.327/0001-99- Alvará n°5391/2016

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)

803.056/2011-EJOVEL CONTRUÇÃO, ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA - AI N°5/2015

803.565/2012-COOPERATIVA DE MINERADORES DE
AREIA DA GRANDE TERESINA - AI N°296/2015

803.107/2013-CIBRA MINERAÇÃO E INDUSTRIA LTDA
- AI N°298/2015

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
800.040/1989-JOSÉ MARQUES DE MEDEIROS E FI-

LHOS LTDA-OF. N°413/2017
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Licenciamento com vigência a partir dessa pu-

blicação(730)
803.080/2017-AGRIMAZA INDUSTRIAL E MINERACAO

LTDA-Licenciamento N°27/2017 - Prazo: 01 ano(s)
803.083/2017-MAZERINE CRUZ LIMA JUNIOR-Licencia-

mento N°26/2017 - Prazo: 01 ano(s)
Homologa desistência do requerimento de licenciamen-

to(783)
803.454/2013-CROMO CONSTRUÇÕES LTDA
803.463/2013-CROMO CONSTRUÇÕES LTDA
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Licenciamento(742)
803.027/2007-MINERAÇÃO GRAÚNA LTDA.- Licencia-

mento N°:12/2007 - Prorrogado por 10 ano(s)
803.467/2012-NARITA MINERAÇÃO LTDA- Licenciamen-

to N°:23/2012 - Prorrogado por 10 ano(s)
803.390/2013-IVANILDE DA COSTA DE SOUZA ME- Li-

cenciamento N°:57/2013 - Prorrogado por 01 ano(s)
803.264/2014-SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

PORTSEG LTDA ME- Licenciamento N°:64/2014 - Prorrogado por
01 ano(s)

Nega o englobamento de áreas contíguas(1197)
803.449/2012-LUIS GONZAGA DE SOUSA LIMA

ELISEU EMIDIO NEVES CAVALCANTI
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 146/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
João Maria da Silva Ferreira - 848019/17

ROGER GARIBALDI MIRANDA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 144/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
815.383/2017-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

LTDA EPP- DOU de 26/07/2017 (Relação nº 114/2017)
Fase de Licenciamento
Torna sem efeito exigência(766)
815.546/1986-MOACIR JOSÉ DA SILVA ME-OF.

N°2327/2017 - RAL Retificador-DOU de 08/08/2017 (Relação nº
126/2017)

815.774/1994-MOACIR JOSÉ DA SILVA ME-OF.
N°2339/2017 - RAL Retificador-DOU de 01/08/2017 (Relação nº
121/2017)

815.607/1997-MOACIR JOSÉ DA SILVA ME-OF.
N°2341/2017 - RAL Retificador-DOU de 16/08/2017 (Relação nº
133/2017)

815.222/2000-MOACIR JOSÉ DA SILVA ME-OF.
N°2334/2017 - RAL Retificador-DOU de 01/08/2017 (Relação nº
121/2017)

815.071/2010-MOACIR JOSÉ DA SILVA ME-OF.
N°2330/2017 - RAL Retificador-DOU de 01/08/2017 (Relação nº
121/2017)

Retificação de despacho(1391)
815.566/2007-MOACIR JOSÉ DA SILVA ME - Publicado

DOU de 01/08/2017, Relação n° 121/2017, Seção I, pág. 39- Onde se
lê: "Determina o cumprimento de exigência-RAL Retificador - Prazo
30 dias (1739), Of. 2337/2017", Leia-se " "Determina o cumprimento
de exigência- Prazo 30 dias (718), Of. 2337/2017"

Torna sem efeito despacho publicado(1417)
815.566/2007-MOACIR JOSÉ DA SILVA ME- DOU de

16/08/2017 (Relação nº 127/2017)
Fase de Concessão de Lavra
Retificação de despacho(1389)
815.706/2004-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE CAR-

VÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA - Pu-
blicado DOU de 26/07/2017, Relação n° 117/2017, Seção I, pág. 155-
Onde se lê: "AI N° 148 CRI/2017, 149 CRI/2017,150 CRI/2017,

Leia-se: " AI N° 148 CRI/2016, 149 CRI/2016 e 150 CRI/2016"

RELAÇÃO No- 170/2017

FASE DE REQUERIMENTO DE LAVRA
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que a apre-

sentação de defesa administrativa foi protocolizada fora do prazo
legal (intempestivamente), ou perante órgão incompetente ou por
quem não seja legitimado; restando-lhe(s) pagar, parcelar, ou apre-
sentar recurso relativo ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação
Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º,
IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da
Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CA-
DIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 916.685/2011 - Notificado: CU-
BATÃO DRAGAGENS LTDA - CNPJ: 79.825.006/0001-58 -
NFLDP nº 892/2011 - Valor: R$ 29.491,66

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se

parcialmente procedentes(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interpos-
ta(s); restando-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo
ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Explo-
ração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94,
c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Processo de Cobrança nº 916.114/2011 - Notificado: CU-
BATÃO DRAGAGENS LTDA - CNPJ: 79.825.006/0001-58 -
NFLDP nº 420/2011 - Valor: R$ 12.010,29

RELAÇÃO No- 145/2017

Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(460)
815.706/2004-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE CAR-

VÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA- AI Nº
05 CRI/2017, 06 CRI/2017, 07 CRI/2017, 10 CRI/2017, 11
CRI/2017, 12 CRI/2017, 13 CRI/2017, 14 CRI/2017, 15 CRI/2017,
16 CRI/2017, 17 CRI/2017, 18 CRI/2017, 20 CRI/2017, 21
CRI/2017, 22 CRI/2017.

Fase de Requerimento de Lavra
Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(811)
815.050/2001-MARIA MARLI NICOLAU ME -AI

N°1577/2016, 1578/2016 e 1579/2016

RELAÇÃO No- 146/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.002/2012-COOPERATIVA DE EXPLORAÇÃO MINE-

RAL DA BACIA DO RIO URUSSANGA-OF. N°2701/2017
815.539/2013-RANGEL CORREA DE SOUZA-OF.

N°2692/2017
815.540/2013-RANGEL CORREA DE SOUZA-OF.

N°2694/2017
815.541/2013-RANGEL CORREA DE SOUZA-OF.

N°2695/2017
815.542/2013-RANGEL CORREA DE SOUZA-OF.

N°2696/2017
815.665/2013-SIDNEY JOSE MIRANDA ME-OF.

N°2706/2017
815.666/2013-SIDNEY JOSE MIRANDA ME-OF.

N°2707/2017
815.667/2013-SIDNEY JOSE MIRANDA ME-OF.

N°2708/2017
815.668/2013-SIDNEY JOSE MIRANDA ME-OF.

N°2697/2017
815.669/2013-SIDNEY JOSE MIRANDA ME-OF.

N°2698/2017
815.533/2016-MOACIR JOSÉ DA SILVA ME-OF.

N°2332/2017
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
815.657/2012-MLR MINERACAO E COMERCIO DE

AREIA LTDA ME-PALHOÇA/SC, PAULO LOPES/SC - Guia n°
84/2017-50.000-toneladas-Areia(Agregado)- Validade:22/08/2018

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.678/2013-SIDNEY JOSE MIRANDA ME-Areia
Fica sobrestada a decisão sobre o relatório de pesqui-

sa(320)
815.066/2011-ALA XT MINERAÇÃO S A-Folhelho piro-

betuminoso, calcário e argilito- Prazo de 02 (dois) anos
815.644/2012-ALA XT MINERAÇÃO S A-Folhelho piro-

betuminoso, calcário e argilito- Prazo de 02 (dois) anos.

Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
815.152/2001-TENDÊNCIA ADMINISTRADORA DE

IMÓVEIS LTDA, CNPJ Nº 09018313/0001-41- Substância Apro-
vada:Cascalho e Areia

300.388/2009-PARISI TRANSPORTES E TERRAPLENA-
GEM LTDA- Substância Aprovada:Saibro e Argila

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.237/2001-CAMBIRELA EXT. COM. DE SÍLEX LTDA

EPP-OF. N°2700/2017
815.051/2005-OTÍLIA DE AMORIM SILVEIRA LTDA

EPP-OF. N°2691/2017
815.800/2007-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO

LTDA.-OF. N°2705/201
815.660/2009-ADEMIR JUVENCIO DA SILVA EPP-OF.

N°2702/2017
815.637/2010-TENDÊNCIA ADMINISTRADORA DE

IMÓVEIS LTDA-OF. N°2585/2017
815.637/2010-TENDÊNCIA ADMINISTRADORA DE

IMÓVEIS LTDA-OF. N°2584/2017
815.064/2011-MINERAÇÃO SUL NOBRE LTDA-OF.

N°2687/2017
815.064/2011-MINERAÇÃO SUL NOBRE LTDA-OF.

N°2688/2017
815.253/2014-COMERCIAL VALE DO CANOAS LTDA.-

OF. N°2581/2017
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30

dias(806)
815.129/2001-MARIA MARLI NICOLAU ME- AI

N°324/2017
815.270/2010-JAZIDA MARACA TERRAPLENAGEM E

EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA- AI N°320/2017
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
815.800/2007-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO

LTDA.-OF. N°2704/2017
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
810.145/1981-ALTO VALE DE MINERAÇAO LTDA ME-

AI N° 326/2017
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
800.375/1978-CONSTRUTORA PIUCCO LTDA-OF.

N°2686/2017
810.145/1981-ALTO VALE DE MINERAÇAO LTDA ME-

OF. N°2718/2017
815.251/1998-JUNCKES MINERAÇÃO E TRANSPORTE

LTDA EPP-OF. N°2705/2017
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
815.251/1998-JUNCKES MINERAÇÃO E TRANSPORTE

LTDA EPP-OF. N°2704/2017
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.241/2007-ARGAMASSA 2 IRMÃOS LTDA EPP-OF.

N°2683/2017
815.071/2010-MOACIR JOSÉ DA SILVA ME-OF.

N°2332/2017
815.825/2013-MANOEL LUIZ MARTINS ME-OF.

N°2684/2017
815.480/2014-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEDRAS

VALE DO ITAJAÍ LTDA-OF. N°2678/2017
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
815.718/2013-MANOEL LUIZ MARTINS ME-OF.

N°2684/2017
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação(924)
815.479/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAR-

TINHO- Registro de Extração N°100/2017 de 24/08/2017

RELAÇÃO No- 147/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.443/2017-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-OF.

N°2748/2017
815.444/2017-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-OF.

N°2748/2017
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamento

30 dias.(224)
815.622/2012-RUBEN GRASEL- AI N°327/2017
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.431/2003-ADEMIR JOÃO VIEIRA-OF. N°2727/2017
815.176/2006-JEAN CARLOS ZIMMERMANN ME-OF.

N°2742/2017
815.986/2010-BIANCO EXTRAÇÃO DE AREIA, COMER-

CIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LT-
DA.-OF. N°2730/2017

815.227/2011-SAN MARCOS REVEST CERAMICOS LT-
DA-OF. N°2733/2017

815.348/2011-TECMICER - MINERAÇÃO COMÉRCIO E
TRANSPORTE DE MINÉRIOS CERÂMICOS LTDA-OF.
N°2724/2017

815.736/2011-MINERAÇÃO RIO DO VALE LTDA. ME-
OF. N°2725/2017
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815.332/2012-CERÂMICA SANTO ANTONIO LTDA ME-
OF. N°2729/2017

815.352/2012-ILSON CESAR WARMLING ME-OF.
N°2734/2017

815.687/2013-WILLIAN GARCIA DA SILVA-OF.
N°2726/2017

815.687/2013-WILLIAN GARCIA DA SILVA-OF.
N°2726/2017

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
816.114/2013-FABIANO BATTISTOTTI PEREIRA
Fica sobrestada a decisão sobre o relatório de pesqui-

sa(320)
815.067/2011-ALA XT MINERAÇÃO S A-Folhelho piro-

betuminoso, calcário e argilito- Prazo de 02 (dois) anos
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
815.001/2015-REFLORESTADORA MONTE CARLO LT-

DA.-AI N°328/2017
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de Pes-

quisa(640)
815.465/2006-ELSON ANTÔNIO JUNCKES-AI

N°924/2012 - Publicado em 08/11/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
815.525/2003-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA NH

LTDA EPP-BRUSQUE/SC - Guia n° 87/2017-13.200-toneladas-Sai-
bro- Validade:09/08/2018

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.186/1991-MINERAÇÃO LOGHI LTDA.-OF.

N°2721/217
815.886/2010-JAZIDA ECKERT LTDA-OF. N°2739/2017 e

2740/2017
816.017/2010-AREIAS TUBARÃO LTDA ME-OF.

N°2731/2017
815.134/2011-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO

LTDA.-OF. N°2738/2017
815.511/2011-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO

LTDA.-OF. N°2741/2017
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.186/1991-MINERAÇÃO LOGHI LTDA.-TIMBÉ DO

SUL/SC - Guia n° 86-2017-9.000-toneladas- Validade:20/05/2018
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
815.143/2011-BRITADOR OESTE LTDA ME
Não conhece requerimento protocolizado(1057)
815.709/1996-GEOELY - GEOLOGIA E SERVIÇOS LT-

DA.
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
002.014/1941-TERMAS SANTO ANJO DA GUARDA LT-

DA.- Água Mineral Natural da Guarda - Fonte Tenente: Embalagens
retornáveis sem gás de 10 L e 20 L - Embalagem descartável sem gás
de 10 L. Fonte Balneário: Embalagens descartáveis sem gás de 500
ml, 1,5 L e 5 L. - Fonte Santo Anjo: Embalagem descartável copo de
200 ml - Embalagens descartáveis com gás de 500 ml e 1,5 L.-
TUBARÃO/SC

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento
30 dias(459)

815.151/1995-JOAIA ADMINISTRADORA DE BENS EI-
RELI EPP- AI N° 323/2017

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.177/1998-J. H. MORO SERVIÇOS DE ATERRO LTDA

ME-OF. N°2747/2017
815.318/2002-JOÃO MÁRIO PEREIRA-OF. N°2720/2017
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30

dias(761)
815.177/1998-J. H. MORO COMÉRCIO E TRANSPORTE

DE GÁS LTDA- AI N°330/2017
815.864/2015-JUNCKES MINERAÇÃO E TRANSPORTE

LTDA EPP- AI N°325/2017
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.449/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES-OF.

N°2755/2017
815.491/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDEN-

TE GETÚLIO-OF. N°2761/2017
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação(924)
816.000/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRO-

LÂNDIA- Registro de Extração N°101/2017 de 30/08/2017
815.457/2017-RIO DOS CEDROS PREFEITURA- Registro

de Extração N°102/2017 de 31/08/2017
815.471/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR

MEIRELES- Registro de Extração N°103/2017 de 31/08/2017
815.474/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA-

Registro de Extração N°104/2017 de 30/08/2017
815.492/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDEN-

TE GETÚLIO- Registro de Extração N°106/2017 de 30/08/2017
815.493/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDEN-

TE GETÚLIO- Registro de Extração N°107/2017 de 30/08/2017
Fase de Disponibilidade
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamento

30 dias.(1842)
810.947/1976-MINERAÇÃO NOSSA SENHORA DAS DO-

RES LTDA- AI N°329/2017

RELAÇÃO No- 148/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.241/2017-VICENTE SOETHE-OF. N°2841/2017
Indefere pedido de reconsideração(181)
815.334/2016-COREMA CIA REVENDEDORA DE MO-

TORES E AUTOMÓVEIS
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
815.024/2014-CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA- Al-

vará n°11.069/2014 - Cessionario:815.456/2017-LEONARDO SEIF-
FERT FORTUNATO- CPF ou CNPJ 004557059-09

815.024/2014-CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA- Al-
vará n°11.069/2014 - Cessionario:815.453/2017, 815.454/2017 ,
815.455/2017-ARGISUL MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
19829763/0001-78

815.559/2016-LAGOA CORTADA URBANIZADORA LT-
DA ME- Alvará n°132/2017 - Cessionario:815.220/2017-CRISTIA-
NO G. COSTA MILAN- CPF ou CNPJ 889358680-00

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.984/2010-TECMICER - MINERAÇÃO COMÉRCIO E

TRANSPORTE DE MINÉRIOS CERÂMICOS LTDA-OF.
N°2798/2017

815.121/2011-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
LTDA EPP-OF. N°2823/2017

815.394/2013-SIRLENE CAVALINI-OF. N°2828/2017
816.005/2013-SIRLENE CAVALINI-OF. N°2827/2017
815.619/2014-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO

LTDA.-OF. N°2787/2017
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

direito de requerer a Lavra(331)
815.895/2013-HUGO DA SILVA- Alvará n°13.012/2013 -

Cessionário: MIVAL MINERAÇÃO VALE DO RIO TIJUCAS LT-
DA.- CNPJ 83471722/0001-51

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.092/2005-NUNES INDUSTRIA DE PRODUTOS CE-

RÂMICOS LTDA.-OF. N°2809/2017
815.446/2009-MINERAÇÃO RIO DO VALE LTDA. ME-

OF. N°2818/2017
815.467/2009-LOTTI MINERAÇÃO E BENEFICIAMEN-

TO DE PRODUTOS DE EXTRAÇAO MINERAL EIRELI EPP-OF.
N°2804/2017

815.467/2009-LOTTI MINERAÇÃO E BENEFICIAMEN-
TO DE PRODUTOS DE EXTRAÇAO MINERAL EIRELI EPP-OF.
N°2804/2017

815.625/2013-CONSTRUTEC COMERCIO DE ARGA-
MASSAS E REJUNTES-OF. N°2813/2017

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.238/2014-BRIFORT COMÉRCIO DE AREIA E PE-

DRA LTDA ME-GARUVA/SC - Guia n° 088/2017-13.000t-Saibro-
Va l i d a d e : 0 4 / 0 9 / 2 0 1 8

Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30
dias(806)

815.080/1991-RIO DO MORRO MINERAÇÃO EIRELI
EPP- AI N°358/2017

815.570/2008-RIO DO MORRO MINERAÇÃO EIRELI
EPP- AI N°357/2017

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

815.689/2002-MINERADORA PORTO IGUAÇU LTDA- n°
4.049 / 2003 - Cessionário: MINERADORA PORTO UNIÃO LT-
DA.Me.- CNPJ 22211451/0001-00

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1737)

815.670/2012-JAZIDA ÁGUAS CLARAS EIRELI ME-OF.
N°2835/2017

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
803.632/1973-MARMORARIA ÁGUA VERDE LTDA-OF.

N°2792/2017
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.355/2009-PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRO-

LÂNDIA-OF. N°2842/2017
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação(924)
815.440/2017-MUNICIPIO DE MONTE CASTELO- Regis-

tro de Extração N°109/2017 de 05/09/2017
Fase de Registro de Extração
Autoriza prorrogação do prazo do Registro de Extração por

05 anos(927)
815.139/2009-PREFEITURA MUNICIPAL DE WITMAR-

SUM-Registro de Extração N°15/2009 de 05/09/2017
815.140/2009-PREFEITURA MUNICIPAL DE WITMAR-

SUM-Registro de Extração N°16/2009 de 05/09/2017

RELAÇÃO No- 153/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.273/2017-GUSTAVO COMIM DOS SANTOS-OF.

N°3154/2017
815.273/2017-GUSTAVO COMIM DOS SANTOS-OF. N°
815.372/2017-A.J.E TERRAPLANAGEM LTDA ME-OF.

N°3155/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.010/1991-CIDINEY LUIZ BORBA BET-OF.

N°3162/2017
815.229/2011-ALBERTO GUSTAVO HAHN JUNIOR-OF.

N°3042/2017
815.846/2015-COMERCIAL VALE DO CANOAS LTDA.-

OF. N°3147/2017
815.847/2015-COMERCIAL VALE DO CANOAS LTDA.-

OF. N°3147/2017
815.851/2015-COMERCIAL VALE DO CANOAS LTDA.-

OF. N°3147/2017
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.303/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
815.305/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
815.306/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
815.307/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
815.308/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
815.309/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
815.392/2015-STONE ENGENHARIA MINERAL LTDA

EPP
815.435/2015-PALMITAL TRANSPORTES RODOVIÁ-

RIOS LTDA
815.565/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
815.098/2004-ADILSON JOSÉ OTTO-AI N°364/2017
815.331/2009-RAUL ANTONIO DADAM FILHO-AI

N°3672017
815.688/2009-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA

SANTA ANA LTDA EPP-AI N°366/2017
815.260/2010-GEO CASTRO CONSULTORIA LTDA-AI

N°368/2017
815.261/2010-GEO CASTRO CONSULTORIA LTDA-AI

N°369/2017
815.312/2011-MINERAÇÃO RIO DO MOURA LTDA-AI

N°371/2017
815.789/2011-RUDNICK MINÉRIOS LTDA-AI

N°373/2017
815.814/2011-COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO JC JARAGUÁ LTDA-AI N°372/2017
815.946/2011-CERÂMICA HEINIG LTDA-AI N°370/2017
815.757/2012-NTM E CIA LTDA ME-AI N°393/2017
815.437/2013-GEO CASTRO CONSULTORIA LTDA-AI

N°464/2017
815.533/2013-INCORPORADORA MIAMI EIRELI LTDA-

AI N°405/2017
815.645/2013-TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES AU-

GUSTO LTDA-AI N°407/2017
815.734/2013-ENGETERRA SERVIÇOS LTDA-AI

N°408/2017
815.789/2013-GENEBRA ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA-AI N°406/2017
815.934/2013-ENGETERRA SERVIÇOS LTDA-AI

N°409/2017
816.011/2013-JOSÉ MÁRIO PIRES ME-AI N°404/2017
816.041/2013-MINERAÇÃO RIO DO MOURA LTDA-AI

N°466/2017
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.237/2001-CAMBIRELA EXT. COM. DE SÍLEX LTDA

EPP-OF. N°2883/2017
815.318/2006-RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°3160/2017
815.718/2007-CAMBIRELA EXT. COM. DE SÍLEX LTDA

EPP-OF. N°2885/2017
815.412/2008-SCURSEL TRANSPORTES E TERRAPLE-

NAGEM LTDA ME-OF. N°3150/2017
815.412/2008-SCURSEL TRANSPORTES E TERRAPLE-

NAGEM LTDA ME-OF. N°3151/2017
815.586/2009-AREMIX MINERAÇÃO E COMERCIO LT-

DA.-OF. N°3045/2017
815.680/2011-RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°3152/2017
815.411/2012-DNXS CERÂMICAS E MINERAÇÃO LT-

DA. ME-OF. N°2880/2017
815.411/2012-DNXS CERÂMICAS E MINERAÇÃO LT-

DA. ME-OF. N°2881/2017
815.413/2012-DNXS CERÂMICAS E MINERAÇÃO LT-

DA. ME-OF. N°3158/2017
815.413/2012-DNXS CERÂMICAS E MINERAÇÃO LT-

DA. ME-OF. N°3157/2017
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.719/2006-PAVIMENTADORA JEREMIAS LTDA-

ARARANGUÁ/SC - Guia n° 089/2017-18.000t-AREIA- Valida-
de:13/09/2017

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
815.465/2007-TRAINOTTI DADAM EXTRACAO DE

AREIA E ARGILA LTDA EPP
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Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.234/1997-BRITAGEM BOSA LTDA ME-OF.

N°3159/2017
815.234/1997-BRITAGEM BOSA LTDA ME-OF.

N°3159/2017
815.036/2013-ANDREI CECHINEL ME-OF. N°3031/2017
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30

dias(761)
815.036/2013-ANDREI CECHINEL- AI N°502/2017
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.604/2015-MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO-OF.

N°2886/2017
815.447/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES-OF.

N°2749/2017
815.467/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA EM-

MA-OF. N°2882/2017
815.516/2017-MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL-OF.

N°2890/2017
815.517/2017-MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL-OF.

N°2889/2017
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação(924)
815.513/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO

GRANDE- Registro de Extração N°114/2017 de 12/09/2017
815.514/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO

MÜLLER- Registro de Extração N°113/2017 de 12/09/2017

GILMAR OLIVEIRA GONÇALVES

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 127/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias. (2.25)
Votorantim Cimentos s a - 820795/11, 820794/11

RELAÇÃO No- 123/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
820.444/2013-ALCIDES PAGAN FERREIRA ME
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1863)
820.444/2013-ALCIDES PAGAN FERREIRA ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
820.120/2014-JOÃO FERNANDO DA SILVA- Alvará

n°11.600/2014 - Cessionario:820.735/2016-MARIA ISABEL OR-
LANDO BRIZOLARI ME- CPF ou CNPJ 73.007.197/0001-64

Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60
dias(252)

820.986/2003-PECUÁRIA SERRAMAR LTDA-OF.
N°503/2017-DTM/DNPM/SP

Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
820.962/2009-FRANCISCO ESTRELLA RUIZ & CIA LT-

DA. EPP
821.418/2013-MINERADORA ARGILA ROCHA DOURA-

DA LTDA ME
820.588/2014-PARTECAL PARTEZANI CALCARIOS LT-

DA
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1823)
820.962/2009-FRANCISCO ESTRELLA RUIZ & CIA LT-

DA. EPP
821.418/2013-MINERADORA ARGILA ROCHA DOURA-

DA LTDA ME
820.588/2014-PARTECAL PARTEZANI CALCARIOS LT-

DA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.897/2003-MINERACAO ANDEX LTDA-OF.

N°383/2017-SAP/DTM/DNPM/SP
820.520/2010-ELLENCO CONSTRUÇÕES LTDA.-OF.

N°384/2017-SAP/DTM/DNPM/SP
820.951/2010-ÁGUAS DA ROCHA INDÚSTRIA DE

ÁGUAS LTDA.-OF. N°380/2017-SAP/DTM/DNPM/SP
821.078/2011-M.F. RAPHE COMÉRCIO DE PEDRAS E

AREIA LTDA-OF. N°382/2017-SAP/DTM/DNPM/SP
820.657/2015-ERASTO BORETTI A. CONSULTORIA EM

RECURSOS MINERAIS LTDA-OF. N°381/2017-
SAP/DTM/DNPM/SP

Reitera exigência(366)
820.065/2009-MINERAÇÃO GRESCA LTDA.-OF.

N°386/2017-SAP/DTM/DNPM/SP-60 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(2106)
820.520/2010-ELLENCO CONSTRUÇÕES LTDA.-OF.

N°385/2017-SAP/DTM/DNPM/SP
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Licenciamento com vigência a partir dessa pu-

blicação(730)
821.308/2012-EXTRARGEO EXTRAÇÃO, ESCAVAÇÃO

E MINERAÇÃO LTDA ME-Licenciamento N°3.532 - Prazo: 20
ano(s)

821.002/2013-ALCIDES PAGAN FERREIRA ME-Licencia-
mento N°3534/2017-SP - Prazo: 20 ano(s)

821.147/2014-FRANCISCO ESTRELLA RUIZ & CIA LT-
DA. EPP-Licenciamento N°3533/2017-SP - Prazo: 20 ano(s)

820.510/2015-MINERADORA ARGILA ROCHA DOURA-
DA LTDA ME-Licenciamento N°3532/2017-SP - Prazo: 20 ano(s)

820.887/2015-PARTECAL PARTEZANI CALCARIOS LT-
DA-Licenciamento N°3529/2017-SP - Prazo: 20 ano(s)

820.320/2016-KYHARA FERNANDA DE ALMEIDA
SANTOS ME-Licenciamento N°3.530 - Prazo: 20 ano(s)

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
821.243/2015-LAURA MARIA SANCHES JALES ME-OF.

N°387/2017-SAP/DTM/DNPM/SP
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Licenciamento(742)
820.227/1991-AREIÃO TANQUÃ COMÉRCIO DE MATE-

RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME- Licenciamento N°:2.170 -
Prorrogado por 20 ano(s)

820.228/1991-AREIÃO TANQUÃ COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME- Licenciamento N°:2.169 -
Prorrogado por 20 ano(s)

820.231/1991-AREIÃO TANQUÃ COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME- Licenciamento N°:2.168 -
Prorrogado por 20 ano(s)

821.349/1999-IRMÃOS ROCHA PORTO FELIZ LTDA
ME- Licenciamento N°:2.905 - Prorrogado por 20 ano(s)

820.964/2000-CERÂMICA ITAPETININGA LTDA. EPP-
Licenciamento N°:2.578 - Prorrogado por 20 ano(s)

820.781/2007-JOAO DOS SANTOS EXTRACAO ME- Li-
cenciamento N°:3.520/2017 - Prorrogado por 10 ano(s)

820.127/2008-R D FERNANDES E CIA LTDA ME- Li-
cenciamento N°:3.117 - Prorrogado por 20 ano(s)

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(749)

820.781/2007-JOAO DOS SANTOS EXTRACAO ME- Ces-
sionário:JOÃO DOS SANTOS JUNIOR MATERIAS DE CONTRU-
ÇÃO ME- CNPJ 21.345.646/0001-80- Licenciamento n°3.520/2017-
Vencimento do Licenciamento: 12/10/2027

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
803.944/1974-CRH MINERAÇÃO LTDA
810.185/1974-ALBERTO MASSINI
820.545/1984-LIDYA SERRACHIOLI GOMES
820.169/1989-PEDRO BIAZZO FILHO ME
820.847/1993-EMPRESA DE MINERAÇÃO CRUZ PRETA

LT D A .
820.048/1994-THEODORO, THEODORO & CIA. LTDA.
820.099/1994-MINERAÇÃO MOGI GUAÇU LTDA EPP
820.412/1994-GUAPIARA MINERAÇÃO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA
821.092/1995-ALCEMAR REGINA PERES ME
820.012/1997-OLIVIO BIGATON FILHO
820.326/1998-LUIISSA SASAKI ME
820.860/1998-COMERCIAL TATI LTDA
821.303/1998-PEDREIRA ANHANGUERA S A EMPRESA

DE MINERAÇÃO
821.933/1998-AGROPECUÁRIA A.M.S. LTDA.
820.166/1999-PATRÍCIA MIDORI IKEHARA - ME.
820.797/2001-HUGO CEZAR LOURENÇO
820.359/2002-JOSÉ VILLELA DE ANDRADE NETO
820.170/2004-USINA AÇUCAREIRA ESTER S A.
820.334/2005-COMÉRCIO E EXPLORAÇÃO DE ARGILA

ESTRELA D'ÁLVA LTDA
820.254/2007-A.A. SARTORI LTDA ME
820.746/2007-MINERAÇÃO DA BARRA EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA EPP
820.566/2008-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
820.026/2009-FERNANDO CARLOS PRADO ME
820.775/2010-W.J.N. PARTICIPAÇÕES LTDA
821.071/2010-FERNANDO CARLOS PRADO ME
820.301/2012-SOARES TRANSPORTE DE CARGAS E

COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME
821.159/2012-MARCOS CARVALHO
821.193/2012-MARCOS CARVALHO

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
Substituto

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA N° 279, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso
VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto
nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, no art. 4º da Portaria MME nº 364, de 13 de setembro de 2017, e
o que consta do Processo nº 48340.004684/2017-41, resolve:

Art. 1º Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, caput e § 1º, inciso III, do Decreto nº
8.874, de 11 de outubro de 2016, o projeto da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH Castanhão,
cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG: PCH.PH.CE.035074-5.01, de
titularidade da empresa Central Geradora Hidrelétrica Castanhão S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
12.905.499/0001-65, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, descrito no Anexo
à presente Portaria.

Art. 2º A Central Geradora Hidrelétrica Castanhão S.A. e a Sociedade Controladora deverão:
I - manter informação relativa à composição societária da empresa titular do Projeto atualizada

junto à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, nos termos da regulação;
II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e do

Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação da Portaria de aprovação do
Projeto prioritário e o compromisso de alocar os recursos obtidos no Projeto;

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após o
vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle e Receita
Federal do Brasil; e

IV - observar as demais disposições constantes na Lei nº 12.431, de 2011, no Decreto no 8.874,
de 2016, na Portaria MME nº 364, de 13 de setembro de 2017, na legislação e normas vigentes e
supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2º, § 5º, da referida
Lei, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 3º A ANEEL deverá informar ao Ministério de Minas e Energia e à Unidade da Receita
Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da Central Geradora Hidrelétrica
Castanhão S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não implantação do projeto aprovado nesta
Portaria.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 2011.

Parágrafo único. A Data de Entrada em Operação constante no Anexo à presente Portaria foi
informada pela Central Geradora Hidrelétrica Castanhão S.A. e deve ser considerada unicamente para
fins de aprovação do Projeto como prioritário, não eximindo a titular do Compromisso com o Prazo de
Conclusão estipulado na Portaria MME nº 152, de 19 de abril de 2017.

Art. 5º O descumprimento das obrigações de que trata esta Portaria implicará na automática
revogação da aprovação do Projeto como prioritário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

ANEXO

TITULAR DO PROJETO
01 Razão Social

Central Geradora Hidrelétrica Castanhão S.A.
02 CNPJ 03 Te l e f o n e

12.905.499/0001-65. (62) 3242-5553.
04 RELAÇÃO DOS ACIONISTAS DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO (Cia. Fechada)

Razão Social ou Nome de Pessoa Física CNPJ ou CPF Participação (%)
JMP Energia Ltda. 14.638.953/0001-94. 85%.
Rodrigo Pedroso Engenharia Ltda. 0 9 . 0 1 8 . 11 6 / 0 0 0 1 - 2 2 . 15%.

05 PESSOA JURÍDICA CONTROLADORA DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO (Cia. Aberta)
Razão Social CNPJ
Não se aplica. Não se aplica.

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
06 Outorga de Autorização

Portaria MME nº 152, de 19 de abril de 2017.
07 Denominação do Projeto

PCH Castanhão - CEG: PCH.PH.CE.035074-5.01.
08 Descrição

Pequena Central Hidrelétrica com 9.000 kW de Capacidade Instalada, constituída por duas Unidades Geradoras e Sistema de Transmissão
de Interesse Restrito.

09 Localização [UF(s)]
Estado do Ceará.

10 Mês/Ano de Conclusão do Projeto
Março/2020.
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PORTARIA N° 280, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso
VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto
nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, no art. 4º da Portaria MME nº 364, de 13 de setembro de 2017, e
o que consta do Processo nº 48340.004685/2017-95, resolve:

Art. 1º Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, caput e § 1º, inciso III, do Decreto nº
8.874, de 11 de outubro de 2016, o projeto da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH Armando
Ribeiro, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG: PCH.PH.RN.035096-
6.01, de titularidade da empresa Central Geradora Hidrelétrica Armando Ribeiro S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 12.895.803/0001-30, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011,
descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2º A Central Geradora Hidrelétrica Armando Ribeiro S.A. e a Sociedade Controladora
deverão:

I - manter informação relativa à composição societária da empresa titular do Projeto atualizada
junto à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, nos termos da regulação;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e do
Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação da Portaria de aprovação do
Projeto prioritário e o compromisso de alocar os recursos obtidos no Projeto;

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após o
vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle e Receita
Federal do Brasil; e

IV - observar as demais disposições constantes na Lei nº 12.431, de 2011, no Decreto no 8.874,
de 2016, na Portaria MME nº 364, de 13 de setembro de 2017, na legislação e normas vigentes e
supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2º, § 5º, da referida
Lei, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 3º A ANEEL deverá informar ao Ministério de Minas e Energia e à Unidade da Receita
Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da Central Geradora Hidrelétrica
Armando Ribeiro S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não implantação do projeto aprovado
nesta Portaria.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 2011.

Parágrafo único. A Data de Entrada em Operação constante no Anexo à presente Portaria foi
informada pela Central Geradora Hidrelétrica Armando Ribeiro S.A. e deve ser considerada unicamente
para fins de aprovação do Projeto como prioritário, não eximindo a titular do Compromisso com o Prazo
de Conclusão estipulado na Portaria MME nº 90, de 7 de março de 2017.

Art. 5º O descumprimento das obrigações de que trata esta Portaria implicará na automática
revogação da aprovação do Projeto como prioritário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

ANEXO

TITULAR DO PROJETO
01 Razão Social

Central Geradora Hidrelétrica Armando Ribeiro S.A.
02 CNPJ 03 Te l e f o n e

12.895.803/0001-30. (62) 3242-5553.
04 RELAÇÃO DOS ACIONISTAS DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO (Cia. Fechada)

Razão Social ou Nome de Pessoa Física CNPJ ou CPF Participação (%)
JMP Energia Ltda. 14.638.953/0001-94. 85%.
Rodrigo Pedroso Engenharia Ltda. 0 9 . 0 1 8 . 11 6 / 0 0 0 1 - 2 2 . 15%.

05 PESSOA JURÍDICA CONTROLADORA DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO (Cia. Aberta)
Razão Social CNPJ
Não se aplica. Não se aplica.

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
06 Outorga de Autorização

Portaria MME nº 90, de 7 de março de 2017.
07 Denominação do Projeto

PCH Armando Ribeiro - CEG: PCH.PH.RN.035096-6.01.
08 Descrição

Pequena Central Hidrelétrica com 4.700 kW de Capacidade Instalada, constituída por duas Unidades Geradoras e Sistema de Transmissão
de Interesse Restrito.

09 Localização [UF(s)]
Estado do Rio Grande do Norte.

10 Mês/Ano de Conclusão do Projeto
Março/2020.

Ministério do Desenvolvimento Social
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
Em 3 de outubro de 2017

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso da competência que lhe
foi delegada pela Portaria MDS nº 133, de 24 de dezembro de 2014,
e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, e no § 4º do art. 14 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014, resolve abrir prazo de quinze dias para a manifestação da
sociedade civil, no sítio www.mds.gov.br, referente ao seguinte pro-
cesso:

Nome da entidade: LAR SÃO JOSÉ
CNPJ: 43.353.820/0001-70
Município: Diadema/SP
Processo nº: 71000.001656/2015-82

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso da competência que lhe
foi delegada pela Portaria MDS nº 133, de 24 de dezembro de 2014,
e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, e no § 4º do art. 14 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014, resolve abrir prazo de quinze dias para a manifestação da
sociedade civil, no sítio www.mds.gov.br, referente ao seguinte pro-
cesso:

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE
PAULO DO RECIFE

CNPJ: 11.027.562/0001-45
Município: Recife/PE
Processo nº: 71000.134316/2014-56

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso da competência que lhe
foi delegada pela Portaria MDS nº 133, de 24 de dezembro de 2014,
e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, e no § 4º do art. 14 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014, e de acordo com o parecer da Secretaria Nacional de As-
sistência Social/SNAS, que não reconsiderou o indeferimento pro-
ferido no processo nº 71000.125619/2014-88, resolve abrir prazo de
quinze dias para a manifestação da sociedade civil, no sítio
www.mds.gov.br, referente ao seguinte processo:

Nome da entidade: ABRACE ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
PARA O ADOLESCENTE E A CRIANÇA ESPECIAL

CNPJ: 62.024.120/0001-86
Município: São Paulo/SP
Processo nº: 71000.125619/2014-88

JOSÉ HENRIQUE MEDEIROS PIRES

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 609, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017;
Portaria MPS nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017, e considerando o Projeto de
Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social, bem como
a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Social São
Felipe - APSSFP, tipo D, código 04.025.17.0, vinculada à Gerência-
Executiva Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - Dataprev, adotar as providências de caráter técnico e
administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LEONARDO DE MELO GADELHA

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

RETIFICAÇÃO

Retificação do Art. 2º da Portaria nº 52, de 29 de junho de
2017, publicada no DOU de 04 de julho de 2017, Seção 1, página 53,
no Limite Financeiro do Estado de Tocantins,

Onde se lê: "TO - R$ 21.521.757,33"
Leia-se: "TO - R$ 26.902.196,66"

§1º As inscrições abrem no dia 12 de junho de 2017 e se
encerram às 23 horas e 59 minutos do dia 15 de dezembro de 2017"
(NR)

"Art. 19. ..............................................................
I - inscrição: de 12 de junho a 15 de dezembro de 2017;
II - avaliação de conformidade das iniciativas por parte da

Comissão Organizadora: até 05 de janeiro de 2018;
III - avaliação e classificação pela Comissão Julgadora: até

02 de março de 2018;
IV - vistorias in loco: até 27 de abril de 2018;
V - divulgação dos resultados: maio de 2018; e
VI - cerimônia de premiação: junho de 2018." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

SARNEY FILHO

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução nº 1.044, de 19 de junho de 2017, torna público
que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 675ª Reunião Ordinária,
realizada em 02 de outubro de 2017, com fundamento no art. 12, V,
da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu emitir outorga de direito de
uso de recursos hídricos à:

No- 1.778 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA,
rio Guaxupé, Município de Guaxupé/Minas Gerais, Abastecimento
público e esgotamento sanitário.

No- 1.779 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA,
Reservatório Marimbondo e rio Grande, Município de Fronteira/Mi-
nas Gerais, abastecimento público e esgotamento sanitário.

No- 1.780 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA,
rio Jequitinhonha, Município de Jacinto/Minas Gerais, abastecimento
público e esgotamento sanitário.

No- 1.781 - Nathan Zanelato, rio Cricaré ou braço sul do rio São
Mateus, Município de São Mateus/Espírito Santo, irrigação.

No- 1.782 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA,
rio Pomba, Município de Cataguases/Minas Gerais, abastecimento
público e esgotamento sanitário.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 386, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória
nº 782, de 31 de maio de 2017 e no Decreto no 8.975, de 24 de
janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º O art. 5º, §1º, e o art. 19 do Anexo da Portaria nº
200, de 31 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União de
01º de junho de 2017, Seção 1, páginas 51 e 52 passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 5º. ..............................................................

Ministério do Meio Ambiente
.
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No- 1.783 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA,
rio Pardo, Município de Ipuiúna/Minas Gerais, abastecimento público
e esgotamento sanitário.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERRREIRA ALVES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere a Resolução nº 1.044, de 19 de junho de 2017, e com
fundamento no art. 12, V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, torna
público que, no período de 1 a 29/09/2017, foram requeridas e en-
contram-se em análise as seguintes solicitações de outorga preventiva
e de direito de uso de recursos hídricos de domínio da União:

A. Alves De Souza - Areal E Material De Construção - ME,
rio Paraibuna, Município de Chiador/Minas Gerais, mineração.

Adeilson Costa Ferreira, rio Cotaxé ou Braço Norte do rio
São Mateus, Município de Ecoporanga/Espírito Santo, irrigação.

Adilson Moura de Oliveira, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

Adilson Roberto Mazzocco, ribeirão Saia Velha, Município
de Luziânia/Goiás, irrigação.

Adilson Soares da Silva, UHE Itaparica, Município de Gló-
ria/Bahia, irrigação.

Adrian de Castro Souza, rio Jaguarão, Município de Ace-
guá/Rio Grande do Sul, irrigação.

Agenor Conceição de Oliveira, rio Urucuia, Município de
Arinos/Minas Gerais, irrigação.

Agrofort Agropecuária Ltda - EPP, rio São Francisco, Mu-
nicípio de São Francisco/Minas Gerais, irrigação, dessedentação ani-
mal, alteração.

Agropecuária São Francisco Ltda, rio Itanhém ou Alcobaça,
Município de Medeiros Neto/Bahia, irrigação.

Agrotozzi Agropecuária Ltda - ME, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Abaeté/Minas Gerais, irrigação.

Águas das Agulhas Negras S.A, rio Paraíba do Sul, Mu-
nicípio de Resende/Rio de Janeiro, abastecimento público, alteração.

Águas do Paraíba S.A., rio Paraíba do Sul, Muriaé e Ita-
bapoana, Município de Campos dos Goytacazes/Rio de Janeiro, abas-
tecimento público e esgotamento sanitário.

Alberto Pinha, rio São Mateus, Município de São Mateus/Es-
pírito Santo, irrigação.

Amantino Peres Da Silva, rio Paranaíba, Município de Patos
de Minas/Minas Gerais, irrigação.

Anderson Ramos de Lima, UHE Luiz Gonzaga, Município
de Glória/Bahia, irrigação, dessedentação animal.

André Martins Herzog, Alcimedice de Lima Legora, rio Je-
quitinhonha, Município de Jequitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

Anizia Ferreira de Moura, rio Preto, Município de Dom
Bosco/Minas Gerais, irrigação.

Antônio Alves dos Santos, rio Carinhanha, Município de
Juvenília/Minas Gerais, irrigação.

Antônio Bernardo da Silva, Reservatório da UHE Sobra-
dinho, Município de Casa Nova/Bahia, irrigação, transferência.

Antônio Carlos Saraiva de Oliveira, rio Urucuia, Município
de Arinos/Minas Gerais, irrigação.

Antônio dos Reis Bernardino, rio Preto, Município de Na-
talândia/Minas Gerais, irrigação.

Antonio Monteiro de Melo, rio São Francisco, Município de
Traipu/Alagoas, irrigação.

Antônio Novais da Rocha, rio Pardo, Município de São João
do Paraíso/Minas Gerais, irrigação.

Araporã Bioenergia S.A, rio Paranaíba, Município de Ara-
porã/Minas Gerais, industrial, alteração.

Areal Líder Ltda-Me, rio Pomba, Município de Catagua-
ses/Minas Gerais, mineração.

Areal Vista Alegre Ltda - ME, rio Pomba, Município de
Cataguases/Minas Gerais, mineração, transferência.

Arilson Pereira da Silva, UHE Três Marias, Município de
Morada Nova de Minas/Minas Gerais, irrigação.

Arivaldo de Jesus Santos, rio Vaza Barris, Município de
Jeremoabo/Bahia, irrigação.

Armazéns Gerais Quivung Ltda, rio São Francisco, Muni-
cípio de Juazeiro/Bahia, irrigação, Transferência.

Associação Comunitária Nova Descoberta, UHE Sobradinho,
Município de Sobradinho/Bahia, irrigação, renovação.

Associação do Distrito de Irrigação do Vaza Barris, rio Vaza
Barris, Município de Canudos/Bahia, irrigação.

Associação dos Agricultores Rurais da Família Bitencourt,
rio Cricaré ou Braço Sul do rio São Mateus, Município de Barra de
São Francisco/Espírito Santo, irrigação.

Benedito Gonçalves do Nascimento, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Juazeiro/Bahia, irrigação.

Braz Rodrigues de Almeida, rio José Pedro, Município de
Conceição de Ipanema/Minas Gerais, irrigação.

BRF S.A., rio Uruguai, Município de Chapecó/Santa Ca-
tarina, indústria.

C.A. Trecenti e. EM. Lima Participações e Empreendimentos
Ltda, rio Paraná, Município de Rosana/São Paulo, mineração.

Carlos Eduardo Ferraz Matos Barroso, rio Tocantins, Mu-
nicípio de Peixe/Tocantins, irrigação, alteração.

Carlos Gomes Leal, UHE Luiz Gonzaga, Município de Pe-
trolândia/Pernambuco, irrigação, dessedentação animal.

Cássio Osmair Caracini, rio Mucuri, Município de Mucu-
ri/Bahia, irrigação.

CEA Centrais Eolicas Assuruá, Companhia de Energia Renová-
veis, Rio São Francisco, Município de Xique-Xique/Bahia, outros usos.

Cícero Raimundo da Silva, UHE Luiz Gonzaga, Município
de Glória/Bahia, irrigação, dessedentação animal.

Clebson Santana de Matos, rio Vaza Barris, Município de
Jeremoabo/Bahia, irrigação.

Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, rio
Piranhas-Açu, Município de Catolé do Rocha/Paraíba, abastecimento
público, alteração.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, rio São Francisco, Município de Pe-
trolina/Pernambuco, irrigação, transferência.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, reservatório da UHE Sobradinho, Mu-
nicípio de Casa Nova/Bahia, irrigação, transferência.

Distrito de Irrigação do Perímetro Continguiba/Pindora, rio
São Francisco, Município de Propriá/Sergipe, irrigação, transferên-
cia.

Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão, rio To-
cantins, Município de Imperatriz/Maranhão, abastecimento público.

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP, rio das Canoas, Município de Franca/São Paulo, abas-

tecimento público.
Companhia De Saneamento Do Paraná - SANEPAR, UHE

Chavantes, Município de Carlópolis/Paraná, esgotamento sanitário,
renovação.

Consorcio Br-101/AL, rio Paraíba, Município de Pilar/Ala-
goas, indústria.

Dejane Cardoso Cansi, rio Cotaxé ou Braço Norte do rio São
Mateus, Município de Ecoporanga/Espírito Santo, irrigação.

Distrito de Irrigação do Perímetro Irrigado de Bebedouro -
DIB, rio São Francisco, Município de Petrolina/Pernambuco, irri-
gação.

Distrito de Irrigação do Perímetro Nilo Coelho - PNC, re-
servatório da UHE Sobradinho, Município de Casa Nova/Bahia, ir-
rigação.

Ebeneze José Torres Cavalcante, UHE Sobradinho, Muni-
cípio de Casa Nova/Bahia, irrigação.

Edenilson Aparecido da Cruz, rio Camanducaia ou da Guar-
dinha, Município de Toledo/Minas Gerais, irrigação.

Edivanio Sa Pereira, UHE Luiz Gonzaga, Município de Gló-
ria/Bahia, irrigação, dessedentação animal.

Ednalva da Conceição Silva, rio São Francisco, Município de
Santa Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigação.

Eduardo Gama de Souza Almeida Filho, rio São Francisco,
Município de Juazeiro/Bahia, irrigação.

Emília Cândida Dourado Guedes, rio Carinhanha, Município
de Montalvânia/Minas Gerais, dessedentação animal.

Evanilson João do Nascimento, rio São Francisco, Município
de Lagoa Grande/Pernambuco, irrigação.

Everaldo Henrique da Silva, UHE Luiz Gonzaga, Município
de Glória/Bahia, irrigação, dessedentação animal.

Everson Lúcio Rodrigues, rio Doce, Município de Periqui-
to/Minas Gerais, irrigação.

Exotic Mineração Ltda, rio Jequitinhonha, Município de Itin-
ga/Minas Gerais, mineração.

Fábio Mariz Maia Filho, riacho Marcelina, Município de
Catolé do Rocha/Paraíba, barramento.

Fagner Lima Gomes, reservatório da UHE Luiz Gonzaga,
Município de Rodelas/Bahia, irrigação.

Francisco Hermelino de Souza, rio Carinhanha, Município de
Juvenília/Minas Gerais, irrigação.

George Pereira Magalhães, rio São Francisco, Município de
Petrolina/Pernambuco, irrigação.

Gesualdo da Silva Vieira, rio São Francisco, Município de
Barra de São Francisco/Espírito Santo, irrigação.

Gideilson Freires Gomes, rio São Francisco, Município de
Rodelas/Bahia, irrigação.

GMC Construções e Empreendimentos Ltda, reservatório da

UHE Sobradinho, Município de Sobradinho/BA, outros usos.

Graciele Luis da Fonseca, rio Urucuia, Município de Bu-

ritis/Minas Gerais, irrigação.

Gualberto Oliveira Santos, rio São Francisco, Município de

Gararu/Sergipe, irrigação.

Heliete Rosa Rodrigues Kuhlmann, rio José Pedro, Muni-

cípio de Ipanema/Minas Gerais, irrigação.

Helio Araujo de Melo, UHE Luiz Gonzaga/Itaparica, Mu-

nicípio de Glória/Bahia, irrigação, renovação.

Hiram Pimenta Moura, rio São Francisco, Município de Pe-

dras de Maria da Cruz/Minas Gerais, irrigação, dessedentação ani-

mal.

Indústria e Comercio de Carnes e Charques GMA de Ita-

peruna LTDA, rio Muriaé, Município de Itaperuna/Rio de Janeiro,

indústria.

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - IN-

CRA, rio Baixão, Município de Pedro Alexandre/Bahia, barramen-

to.

Irineu Antônio de Faria, rio Camanducaia ou da Guardinha,

Município de Toledo/Minas Gerais, irrigação.

Irisvaldo Barros, UHE Luiz Gonzaga/Itaparica, Município de

Petrolândia/Pernambuco, irrigação, dessedentação animal.

Ismael Gomes de Barros, UHE Luiz Gonzaga/Itaparica, Mu-

nicípio de Petrolândia/Pernambuco, irrigação, dessedentação animal.

Ivanilde da Costa de Souza, rio Poti, Município de Tere-

sina/Piauí, mineração.

Jairo da Silva Rodrigues, rio São Francisco, Município de

Casa Nova/Bahia, irrigação.

João Carlos Baldi, rio Mucuri, Município de Mucuri/Bahia,

irrigação.

João Manoel Vilarim, UHE Luiz Gonzaga/Itaparica, Muni-

cípio de Petrolândia/Pernambuco, irrigação, dessedentação animal.

João Vitor de Castro Lino Bonfim, rio São Francisco, Mu-

nicípio de Malhada/Bahia, irrigação.

José Almir da Silva Júnior, UHE Luiz Gonzaga/Itaparica,

Município de Glória/Bahia, irrigação, dessedentação animal.

José Aragão Filho, rio São Francisco, Município de Ara-

caju/Sergipe, irrigação.

José Carlos Rodrigues De Oliveira, rio Urucuia, Município

de Buritis/Minas Gerais, irrigação.

José Ednaldo Barbosa da Silva, UHE Luiz Gonzaga/Itapa-

rica, Município de Rodelas/Bahia, irrigação.

José Ferraz do Valle Filho e Outro, rio Paranaíba, Município

de Serra do Salitre/Minas Gerais, irrigação.

José Francisco Graziano da Silva, rio Moji-Guaçu, Muni-

cípio de Pirassununga/São Paulo, irrigação.

José Lauro Afonso Megale, rio Mogi-Guaçu, Município de

Ouro fino/Minas Gerais, irrigação.

José Luiz Correa Junior, UHE Marechal Mascarenhas de

Moraes/Peixoto, município de Delfinópolis/Minas Gerais, irrigação.

José Moura Sacramento, reservatório da UHE Sobradinho,

rio São Francisco, Município de Casa Nova/Bahia, irrigação, trans-

ferência.

José Nei Souza Rocha, Açude do Truvisco, Município de

Licínio de Almeida/Bahia, irrigação.

José Pereira da Silva, rio São Francisco, Município de Cu-

raçá/Bahia, irrigação.

José Soares de Almeida Filho, reservatório da UHE Luiz

Gonzaga/Itaparica, Município de Rodelas/Bahia, irrigação.

José Teobaldo Rabelo de Oliveira, rio São Francisco, Mu-

nicípio de Rodelas/Bahia, irrigação.

Josemar Moro, rio São Mateus, Município de São Ma-

teus/Espírito Santo, irrigação, alteração.

Josimar de Amaris Gomes, rio São Francisco, Município de

Santa Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigação.
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JR Industria Frigorifica Ltda, rio Tocantins, Município de
Estreito/Maranhão, indústria.

Júlio Cezar Altoé, rio Cotaxé ou Braço Norte do Rio São
Mateus, Município de Nova Venécia/Espírito Santo, irrigação, al-
teração.

Juscelio Garcia de Oliveira ME, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Buritizeiro/Minas Gerais, mineração.

KJB Agricultura e Comercio Ltda-Me, rio São Francisco,
Município de Juazeiro/Bahia, irrigação.

Leonardo Raimundo dos Santos, rio São Francisco, Muni-
cípio de Curaçá/Bahia, irrigação.

Loteamento Trade Park SPE Ltda, rio Jaguari-Mirim, Mu-
nicípio de Andradas/Minas Gerais, esgotamento sanitário.

Lourival Antônio Simões Filho, UHE Luiz Gonzaga/Itapa-
rica, município de Petrolândia/Pernambuco, irrigação, dessedentação
animal.

Luciano Júnior Costa, reservatório da UHE Furnas, no rio
Grande, Município de Formiga/Minas Gerais, irrigação.

Luiz Antônio Sandes Vieira, rio São Francisco, Município de
Amparo de São Francisco/Sergipe, irrigação, dessedentação animal.

Luiz Henrique Sucupira, rio Paranaíba, Município de Co-
romandel/Minas Gerais, irrigação.

Manoel da Silva Rego, rio São Francisco, Município de
Petrolina/Pernambuco, outros usos.

Marcelo Francisco Leme, rio Camanducaia ou da Guardinha,
Município de Toledo/Minas Gerais, irrigação.

Maria Gomes dos Santos Oliveira, UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Petrolândia/Pernambuco, irrigação e desseden-
tação animal.

Maria Jose Dos Santos, rio São Francisco, Município de
Rodelas/Bahia, irrigação.

Mata Velha Energética S.A. (PCH Mata Velha), rio Preto,
Municípios de Unaí e Cabeceira Grande/Minas Gerais, aproveita-
mento hidrelétrico, alteração.

Maysa Mitidieri da Silva, UHE Marechal Mascarenhas de
Moraes/Peixoto, município de Delfinópolis/Minas Gerais, irrigação.

Ministério da Indústria, Comércio, Exterior e Serviços -
Mdic, Reservatório da UHE Capivara, Município de Alvorada do
Sul/Paraná, preventiva, aquicultura.

Neemias Alves de Menezes, rio Vaza Barris, Município de
Jeremoabo/Bahia, irrigação.

Nivando José Balisa Almeida, rio São Francisco, Município
de Carinhanha/Bahia, irrigação.

Normando Alves de Menezes, rio Jacoca, Município de Ri-
beirópolis/Sergipe, irrigação.

Paulo Cesar Cau, UHE de Furnas, Município de Guapé/Mi-
nas Gerais, irrigação.

Paulo César Fonseca Lima, rio São Francisco, Município de
Petrolina/Pernambuco, irrigação.

Paulo César Vilela, reservatório da UHE Furnas, rio Grande,
Município de Guapé/Minas Gerais, irrigação.

Paulo Roberto Matias Barbosa, UHE Apolônio Sales IV,
Município de Paulo Afonso/Bahia, irrigação.

Pedro Nobuhiro Lida, rio São Francisco, Município de Pi-
rapora/Minas Gerais, irrigação.

Peugeot Citroen do Brasil Automóveis Ltda, rio Paraíba do
Sul, Município de Porto Real/Rio de Janeiro, indústria, renovação.

Pirâmide Extração e Comércio de Areia Ltda, rio Paraná,
Município de Rosana/São Paulo, mineração, transferência.

Porto Cercadinho Ltda ME, rio Jaguari-Mirim, Município de
Aguaí/São Paulo, mineração.

Porto de Areia Santa Rosa Ltda-Me, rio Pardo, município de
Cajuru/São Paulo, mineração.

Rafael Molinos Gomes, rio Uruguai, Município de Itaqui/Rio
Grande do Sul, Irrigação.

Raimunda Dias Costa, reservatório da UHE Sobradinho, no
rio São Francisco, Município de Casa Nova/Bahia, irrigação.

Raimundo Gomes de Cerqueira, riacho Breião, Município de
Quebrangulo/Alagoas, irrigação.

Ranaildo de Sá Pereira da Silva, UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Glória/Bahia, irrigação, dessedentação animal.

Raphael Guimarães Soares, rio Doce, Município de Cola-
tina/Espírito Santo, irrigação.

Rebeiro e Benedito Ltda, rio Poti, Município de Teresi-
na/Piauí, mineração.

Regina Maria Cardim Chaves Gomes, Lagoa Mirim, Mu-
nicípio de Santa Vitória do Palmar/Rio Grande do Sul, irrigação,
renovação.

Relson Soares de Carvalho Silva, UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Abaré/Bahia, irrigação.

Renan Alves Silva, UHE Luiz Gonzaga/Itaparica, Município
de Glória/Bahia, irrigação.

Renato Del Bianco, rio Grande, Município de Cássia/Minas
Gerais, irrigação.

Ricardo Zon, rio Cotaxé ou Braço Norte do rio São Mateus,
Município de Ataléia/Minas Gerais, irrigação.

Robério Possidio Gonçalves, rio São Francisco, Município
de Curaçá/Bahia, irrigação.

Roberto Motta Pereira, rio São Francisco, Município de Mar-
tinho Campos/Minas Gerais, irrigação, alteração.

Rodrigo Eugênio Deliberto Ribeiro, rio Grande, Município
de Frutal/Minas Gerais, irrigação.

Rubens Pinheiro de Lima, rio Cricaré ou Braço Norte do rio
São Mateus, Município de Ecoporanga/Espírito Santo, irrigação.

Ruberval Lima Porto, rio Mucuri, Município de Mucuri/Ba-
hia, irrigação.

Sandra Höfig de Barros, rio São Marcos, Município de
Unaí/Minas Gerais, irrigação, transferência.

Santa Vitória Açúcar e Álcool Ltda, UHE São Simão, Mu-
nicípio de Santa Vitória/Minas Gerais, irrigação.

Santos & Dias Transportes e Carvoejamento Ltda, rio São
Francisco, Município de Martinho Campos/Minas Gerais, irrigação.

São Bento Agropecuária Ltda - EPP, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Várzea da Palma/Minas Gerais, irrigação.

Sebastião Silva Oliveira, Açude do Truvisco, Município de
Licínio de Almeida/Bahia, irrigação.

Serviço Autônomo de Água e Esgoto, rio Doce, Município
de Governador Valadares/Minas Gerais, outros usos.

Silvanio Raimundo da Silva, UHE Luiz Gonzaga/Itaparica,
Município de Glória/Bahia, irrigação, dessedentação animal.

Sylvio Rodrigues Filho, rio Doce, Município de Galileia/Mi-
nas Gerais, irrigação.

Thiago Santana Maia-ME, rio Doce, Município de Rio Cas-
ca/Minas Gerais, mineração, alteração.

Uilton Mendes de Oliveira, rio Pardo, Município de Indaia-
bira/Minas Gerais, obras hidráulicas/barramento.

Usina Bela Vista S.A, rio Pardo, Município de Pontal/São
Paulo, indústria, renovação.

Vanderlei Virgínio da Silva, UHE Sobradinho, Município de
Casa Nova/Bahia, irrigação.

Vera Lúcia Millani, UHE Batalha, Município de Paraca-
tu/Minas Gerais, irrigação, renovação, alteração.

Vicente De Paula Araújo, rio Preto, Município de Unaí/Mi-
nas Gerais, irrigação, alteração.

Vitale Agropecuária Ltda, UHE Mascarenhas de Morais,
Município de Delfinópolis/Minas Gerais, irrigação.

WJ Agropecuária Ltda, rio Itanhém ou Alcobaça, Município
de Medeiros Neto/Bahia, irrigação.

Zeferino Saraiva Cabreira, Arroio Chuí, Município de Santa
Vitória do Palmar/Rio Grande do Sul, irrigação.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere a Resolução nº 1.044, de 19 de junho de 2017, e com
fundamento no art. 12, V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, torna
público que em 1/09/2017, foi requerida a seguinte solicitação de
reserva de disponibilidade hídrica de domínio da União:

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, rio Uruguai,
Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul, Municípios de Águas
de Chapecó, São Carlos e Alpestre, aproveitamento hidrelétrico (UHE
Foz do Chapecó).

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 1.785, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ÁGUAS-
ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 103, inciso XVII, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução no 828, de 15 de maio
de 2017, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua
675ª Reunião Ordinária, realizada em 02 de outubro de 2017, com
fundamento no art. 12, V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 315, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DE-
SENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 13.249, de 13 de janeiro de
2016, que institui o Plano Plurianual da União para o período de 2016
a 2019, e nos arts. 9º e 10 do Decreto nº 8.759, de 10 de maio de
2016, resolve:

Art. 1º Os Anexos I, II e III da Lei nº 13.249, de 13 de
janeiro de 2016, passam a vigorar com as alterações constantes no
Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

.

Art. 1° Alterar o §6° do art. 6º da Resolução nº 1.039, de 21
de julho de 2014, emitida pela Agência Nacional de Águas - ANA, e
publicada no Diário Oficial da União em 23 de julho de 2014, seção
1, fl. 139, concedida à Empresa de Energia São Manoel S.A., inscrita
no CNPJ sob o nº 18.494.537/0001-10, que passa a ter a seguinte
redação:

Art. 6º.............................................................................
§ 1º Vazão mínima no período de enchimento do reser-

vatório: 324 m³/s.
Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições da outorga

a n t e r i o r.
Art. 3° Esta Resolução entre em vigor na data de sua pu-

blicação.

VICENTE ANDREU

RESOLUÇÃO No- 1.786, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ÁGUAS-
ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 103, inciso XVII, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução no 828, de 15 de maio
de 2017, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua
675ª Reunião Ordinária, realizada em 02 de outubro de 2017, com
fundamento no art. 12, V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu:

Art. 1° Alterar o inciso III do art. 1°, o §1° do art. 6° e o
Anexo I, e excluir o inciso VIII e o §1° do art. 1° da Resolução nº
1.318, de 01 de setembro de 2014, emitida pela Agência Nacional de
Águas - ANA, e publicada no Diário Oficial da União em 11 de
setembro de 2014, seção 1, fl. 59, concedida à Companhia Energética
Canoas, inscrita no CNPJ sob o n° 10.618.009/0001-14, que passam
a ter a seguinte redação:

Art. 1º .............................................................................
[...]
III - nível d'água máximo maximorum a montante: 821,30 m;
[...]
VIII - vazão milenar afluente: 2.038 m³/s;
[...]
§1° O vertedor deverá garantir uma borda livre em relação à

crista da barragem adequada para o porte do empreendimento;
[...]
Art. 6°...........................................................................
§1º Vazão mínima no período de enchimento do reservatório:

20,39 m³/s.
Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições da outorga

a n t e r i o r.
Art. 3° Esta Resolução entre em vigor na data de sua pu-

blicação.
O inteiro teor da Resolução o Anexo I, bem como as demais

informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

VICENTE ANDREU
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Anexo A - Alterações dos atributos dos Programas Temáticos do PPA 2016-2019

PROGRAMA: 2077 - Agropecuária Sustentável

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Variação anual da área com produção orgânica - (Alteração % 31/12/2015 16,8800
do Indicador)

Volume de grãos exportados pelos portos do Arco Norte - milhão de t 31/12/2015 19,9600
(Alteração do Indicador)

OBJETIVO: 0600 - Aperfeiçoar o Monitoramento Meteorológico e Climático e os Sistemas de
Previsão de Tempo e Clima, com ênfase na disponibilidade dos Dados Históricos e em
Tempo Real. 

Órgão Responsável: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Iniciativas

·0502 - Capacitação de 100 multiplicadores no uso eficiente de produtos meteorológicos e climáticos. - (Alteração
da Iniciativa)

Capacitação de 400 multiplicadores no uso eficiente de produtos meteorológicos e climáticos. - (Título original)

·0503 - Implantação de 01 radar meteorológico. - (Alteração da Iniciativa)

Implantação de 03 radares meteorológicos. - (Título original)

·0506 - Elaboração do projeto básico, do edital e execução do pregão eletrônico para posterior construção do edifício
inteligente do INMET. - (Alteração da Iniciativa)

Construção de edifício inteligente para abrigar as atividades técnicas do INMET. - (Título original)

·0507 - Promoção da elaboração de convênio/acordo com o Ministério da Integração Nacional para a instalação de 50 
estações agrometeorológicas em polos de agricultura irrigada a ser identificados, em complementação à iniciativa
02C7. - (Alteração da Iniciativa)

Instalação de estações meteorológicas automáticas em polos de agricultura irrigada com foco na otimização e uso 
racional da água, por meio de cooperação estabelecida entre o INMET e o Ministério da Integração Nacional. -
(Título original)

OBJETIVO: 0743 - Promover o conhecimento e elevar a adoção da Agricultura de Baixa Emissão de
Carbono (ABC). 

Órgão Responsável: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Iniciativas

·050B - Implantação da metodologia para quantificação do tratamento de dejetos animais realizado no contexto do 
Plano de Agricultura de Baixa Emissão de Carbono (ABC). - (Excluída)

OBJETIVO: 1048 - Promover e induzir a transição agroecológica e a produção orgânica e de base
agroecológica, por meio do uso sustentável dos recursos naturais e da oferta e consumo
de alimentos saudáveis. 

Órgão Responsável: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Iniciativas

·054O - Apoio financeiro à implantação de núcleos de estudo em agroecologia e produção orgânica, em articulação
com SEAD/CC/PR, MEC, MCTI, MMA, assim como instituições e entidades da sociedade civil e da rede pública
das áreas de ensino, pesquisa e extensão. - (Alteração da Iniciativa)

Apoio técnico e financeiro à implantação e funcionamento de núcleos de estudos em agroecologia e produção 
orgânica, em articulação com o MDA, MEC, MCTI, MPA, MMA e instituições e entidades da sociedade civil e da 
rede pública das áreas de ensino, pesquisa e extensão. - (Título original)

ANEXO
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·0554 - Ampliação da quantidade de produtores habilitados ao acesso a políticas públicas para a produção orgânica
em virtude de inclusão no Cadastro Nacional de Produtores Orgânicos - 20.000 produtores incluídos no cadastro. -
(Alteração da Iniciativa)

Ampliação da quantidade de produtores habilitados ao acesso a políticas públicas para a produção orgânica em 
virtude de inclusão no Cadastro Nacional de Produtores Orgânicos - 33.000 produtores no Cadastro - (Título
original)

·059Z - Realização de campanhas informativas e capacitação de pessoas e instituições, em articulação com o 
FNDE/MEC e a rede de produção orgânica, para aumentar a participação de alimentos orgânicos na alimentação
escolar da educação básica. - (Excluída)

·05A1 - Promoção e desenvolvimento da agricultura urbana e periurbana em bases agroecológicas, em articulação
com órgãos e entidades dos governos federal, estaduais e municipais. - (Excluída)

OBJETIVO: 1050 - Incentivar o desenvolvimento econômico e social dos produtores rurais das 
classes C e D, em suas diversidades e amplitudes, com vistas à expansão da classe
média rural. 

Órgão Responsável: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Metas 2016-2019

·04A9 - Qualificar profissionalmente 60.000 produtores rurais das classes C e D. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Qualificar profissionalmente 80.000 produtores rurais das classes C e D. - (Meta original)

·04AA - Realizar ações em parceria com instituições públicas e privadas para apoiar e estimular a formação de
cooperativas e associações rurais. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Realizar ações coletivas em parceria com instituições públicas e privadas para criar, estruturar e aumentar o 
número de cooperativas e associações rurais. - (Meta original)

OBJETIVO: 1051 - Ampliar a capacidade de armazenagem e promover o abastecimento alimentar e
nutricional, a competitividade do setor, a geração de divisas cambiais e a produção e
disseminação de informações agropecuárias. 

Órgão Responsável: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Metas 2016-2019

·04BD - Ampliar em 700.000 toneladas a capacidade estática de armazenagem da Companhia Nacional de
Abastecimento - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 185.991,00 tonelada

Região Nordeste 168.849,00 tonelada

Região Norte 42.195,00 tonelada

Região Sudeste 165.184,00 tonelada

Região Sul 137.781,00 tonelada

Ampliar em 700.000 toneladas a capacidade estática de armazenagem da Companhia Nacional de Armazenagem -
(Meta original)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 185.991,00 tonelada

Região Nordeste 168.849,00 tonelada

Região Norte 42.195,00 tonelada

Região Sudeste 165.184,00 tonelada

Região Sul 137.781,00 tonelada
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PROGRAMA: 2017 - Aviação Civil

OBJETIVO: 0083 - Adequar a capacidade de processamento de aeronaves, passageiros e cargas à
demanda existente e futura, por meio de intervenções nas infraestruturas aeroportuárias
e medidas de gestão. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·0056 - Aumentar a capacidade da rede de aeroportos do Brasil de modo a possibilitar o processamento de 385 
milhões de passageiros, observadas as normas regulamentares de prestação de serviço adequado expedidas pela
ANAC. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 39.000.000,00 unidade

Região Nordeste 84.000.000,00 unidade

Região Norte 39.000.000,00 unidade

Região Sudeste 177.000.000,00 unidade

Região Sul 46.000.000,00 unidade

·0058 - Aumentar a capacidade de processamento de cargas dos terminais de carga aérea para 2,4 milhões de
toneladas, por meio de investimentos públicos e privados. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 163.000,00 tonelada

Região Nordeste 165.000,00 tonelada

Região Norte 353.000,00 tonelada

Região Sudeste 1.545.000,00 tonelada

Região Sul 174.000,00 tonelada

·03ZG - Realizar estudos e investimentos para aumentar a disponibilidade de infraestrutura nos 270 aeroportos
contemplados no Programa de Aviação Regional. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 31,00 unidade

Região Nordeste 64,00 unidade

Região Norte 67,00 unidade

Região Sudeste 65,00 unidade

Região Sul 43,00 unidade

·03ZH - Elaborar o Novo Plano Aeroviário Nacional - PAN. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 0084 - Ampliar a oferta do serviço de transporte aéreo regular de passageiros e cargas
por meio de medidas institucionais e incentivos à concorrência. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·005F - Ampliar para 1.000 o número de rotas servidas por transporte aéreo regular de passageiros e cargas. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

·005G - Ampliar para 150 o número de aeroportos atendidos por transporte aéreo regular de passageiros e cargas. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)
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Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 19,00 unidade

Região Nordeste 28,00 unidade

Região Norte 46,00 unidade

Região Sudeste 30,00 unidade

Região Sul 27,00 unidade

Iniciativas

·007N - Promoção da integração do sistema de aviação civil brasileiro no cenário internacional com ênfase na
expansão das capacidades acordadas e nos direitos de tráfego, por ocasião das negociações de Acordos de Serviços
Aéreos. - (Alteração da Iniciativa)

Promoção da integração do sistema de aviação civil brasileiro no cenário internacional com ênfase na expansão
das capacidades acordadas por ocasião das negociações de Acordos de Serviços Aéreos. - (Título original)

OBJETIVO: 0085 - Promover a segurança da aviação civil, ampliando a segurança operacional e a
proteção contra atos de interferência ilícita. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·005K - Manter, até 2019, o índice anual de acidentes aeronáuticos em nível igual ou melhor que a média mundial,
índice de 0,39 no ano de 2013, considerando acidentes aeronáuticos com fatalidade em operações regulares, por 1 
milhão de decolagens. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 0086 - Promover o desenvolvimento institucional, regulatório e técnico da aviação civil
brasileira. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·005P - Formar e/ou capacitar 3.378 profissionais para suprir as demandas decorrentes do crescimento no setor de
aviação civil, bem como atender aos padrões normativos em vigor. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Formar e/ou capacitar 3.586 profissionais para suprir as demandas decorrentes do crescimento no setor de aviação
civil, bem como atender aos padrões normativos em vigor. - (Meta original)

·005R - Revisar o marco legal do setor de aviação civil. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·07H0 - Atuação nos fóruns técnicos da Organização de Aviação Civil Internacional com vistas a conhecer as 
tendências e melhores práticas internacionais e promover o aprimoramento constante das políticas regulatórias
brasileiras em aviação civil. - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 0087 - Aprimorar a eficiência e a segurança operacional do setor por meio do 
desenvolvimento e modernização das operações de navegação aérea e da infraestrutura
aeronáutica civil. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·005T - Ampliar em 40 aeroportos a prestação de serviços de tráfego aéreo e/ou de sistemas de auxílio à navegação,
visando o aumento da segurança operacional e a ampliação da oferta de voos. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)
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OBJETIVO: 0486 - Promover a pesquisa, o desenvolvimento e a inovação em tecnologias digitais,
componentes e dispositivos eletrônicos. 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Iniciativas

·04QB - Estruturação do projeto piloto em cibersegurança. - (Alteração da Iniciativa)

Apoio à formação e (ou) articulação de atividades de pesquisa e desenvolvimento (P&D) com foco em segurança 
cibernética. - (Título original)

·04QD - Apoio à ampliação ou atualização de infraestrutura de pesquisa e de recursos humanos em centros de
pesquisa e desenvolvimento (P&D), incluindo a capacitação e formação de engenheiros e de profissionais e
pesquisadores em nível de mestrado e doutorado em tecnologias digitais, especialmente nas áreas de componentes e 
dispositivos eletrônicos avançados de microeletrônica. - (Alteração da Iniciativa)

Apoio à ampliação ou atualização de infraestrutura de pesquisa e de recursos humanos em centros de pesquisa e
desenvolvimento (P&D), incluindo a capacitação e formação de engenheiros e de profissionais e pesquisadores em 
nível de mestrado e doutorado em tecnologias digitais, especialmente nas áreas de componentes e dispositivos
eletrônicos avançados de microeletrônica e segurança cibernética. - (Título original)

·04QH - Articulação de iniciativas e projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação em áreas estratégicas de
tecnologias digitais com empresas e centros de pesquisa e desenvolvimento (P&D), com atenção especial à
economia baseada em dados, internet das coisas, digitalização da produção, novos modelos de negócio, governo 
digital e demais temas que impactam na transformação digital da economia. - (Alteração da Iniciativa)

Articulação de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação em áreas estratégicas de tecnologias digitais com 
empresas e centros de pesquisa e desenvolvimento (P&D), especialmente na área de segurança cibernética, internet
das coisas, big data e computação em nuvem. - (Título original)

PROGRAMA: 2022 - Combustíveis

OBJETIVO: 0187 - Qualificar e consolidar a participação da agricultura familiar na cadeia produtiva
do biodiesel por meio do Programa Nacional de Produção e Uso do Biodiesel (PNPB). 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04QQ - Promover a diversificação das matérias-primas adquiridas da agricultura familiar no âmbito do Programa
Nacional de Produção e Uso do Biodiesel. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04QR - Ampliar a participação da agricultura familiar no Programa Nacional de Produção e Uso do Biodiesel - 
PNPB. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04QS - Promover a inserção de 100% dos Agricultores Familiares participantes do PNPB no Cadastro Ambiental
Rural – CAR. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

PROGRAMA: 2024 - Comércio Exterior

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Exportação Total de Bens (acumulado em 12 meses) - US$ milhão 31/12/2015 190.092,1000
(Alteração do Indicador)

Exportação Total de Serviços (acumulado em 12 meses) - US$ milhão 31/12/2015 33.777,5000
(Alteração do Indicador)

Participação Brasileira na Exportação Mundial de Bens - % 31/12/2015 1,1592
(Alteração do Indicador)

Participação Brasileira na Exportação Mundial de Serviços - % 31/12/2015 0,6888
(Alteração do Indicador)

Participação das Exportações da Indústria de Alta e Média- % 31/12/2015 34,4745
Alta Intensidade Tecnológica nas Exportações de Produtos
Industriais - (Alteração do Indicador)



Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 2017 137ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500137

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Taxa de Participação das Exportações Amparadas pelo
Regime Aduaneiro Especial de Drawback em Relação ao
Valor Total das Exportações Brasileiras - (Excluído)

% 31/12/2014 23,7000

OBJETIVO: 0807 - Aprimorar os instrumentos de apoio creditício oficial às exportações. 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

Metas 2016-2019

·02P9 - Aumentar de 83 para 107 o número de empresas com cobertura do Seguro de Crédito à Exportação (SCE), ao
amparo do Fundo de Garantia à Exportação (FGE) em operações com prazo superior a dois anos. 

Órgão Responsável: Ministério da Fazenda - (Alteração do Órgão)

·043N - Ampliar de 6 para 10 o número de países parceiros do Programa Mais Alimentos Internacional. 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 0809 - Fomentar a promoção comercial de bens e serviços brasileiros. 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

Iniciativas

·04T6 - Implementação da segunda fase do Invest & Export Brasil (MDIC, MRE e MAPA) que consolida o acervo
de informações sobre oportunidades de comércio exterior e investimentos. - (Alteração da Iniciativa)

Implementação da segunda fase do Projeto Brasil Export (MDIC, MRE e MAPA) que consolida o acervo de
informações sobre oportunidades de comércio exterior e investimentos. - (Título original)

PROGRAMA: 2025 - Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a 
Democracia

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Exportações de equipamentos de telecomunicações - US$ milhão FOB 31/12/2014 263,0000
(Alteração do Indicador)

Número de domicílios com TV por assinatura - (Alteração unidade 31/12/2014 20.912.922,0000
do Indicador)

Percentual de domicílios com posse de televisão de tela fina - % 31/12/2013 45,4600
(Alteração do Indicador)

OBJETIVO: 1020 - Expandir o acesso à internet em banda larga para todos promovendo o uso das 
Tecnologias da Informação e Comunicação 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·048G - Aumentar a velocidade média da banda larga fixa 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

·048H - Aumentar a proporção de acessos da banda larga móvel (3G/4G) para 90% dos acessos móveis pessoais 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)
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Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 91,70 percentual

Região Nordeste 89,80 percentual

Região Norte 86,40 percentual

Região Sudeste 91,40 percentual

Região Sul 87,10 percentual

·048I - Ampliar a parcela da população coberta com rede de transporte (backhaul) óptica 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

·048J - Alcançar 1 milhão de participantes pelos Programas de Inclusão Digital 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 50.000,00 unidade

Região Nordeste 500.000,00 unidade

Região Norte 100.000,00 unidade

Região Sudeste 250.000,00 unidade

Região Sul 100.000,00 unidade

·048K - Implantar 262 cidades digitais 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 17,00 unidade

Região Nordeste 119,00 unidade

Região Norte 34,00 unidade

Região Sudeste 68,00 unidade

Região Sul 24,00 unidade

·048L - Atender 11.000 áreas de vulnerabilidade digital com acesso à internet pelo Programa GESAC 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 398,00 unidade

Região Nordeste 6.515,00 unidade

Região Norte 2.073,00 unidade

Região Sudeste 1.412,00 unidade

Região Sul 602,00 unidade

·04EC - Disponibilizar o serviço de banda larga móvel em todos os municípios do país 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 100,00 percentual

Região Nordeste 100,00 percentual

Região Norte 100,00 percentual

Região Sudeste 100,00 percentual

Região Sul 100,00 percentual

OBJETIVO: 1021 - Viabilizar a implantação da TV Digital com inclusão social 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·0481 - Implantar a TV Digital em 3.244 municípios, em substituição ao padrão analógico 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)
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Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 327,00 unidade

Região Nordeste 857,00 unidade

Região Norte 315,00 unidade

Região Sudeste 1.137,00 unidade

Região Sul 608,00 unidade

·0482 - Distribuir conversores digitais para os 100% dos domicílios beneficiários do Programa Bolsa Família 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 100,00 percentual

Região Nordeste 100,00 percentual

Região Norte 100,00 percentual

Região Sudeste 100,00 percentual

Região Sul 100,00 percentual

·0483 - Disponibilizar gratuitamente 24 aplicativos interativos de TV Digital, à população 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 1022 - Ampliar os serviços de comunicação e expandir a radiodifusão com ênfase no 
Sistema Público 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·048P - Ampliar o número de rádios e televisões educativas em 140 novas estações 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 12,00 unidade

Região Nordeste 72,00 unidade

Região Norte 20,00 unidade

Região Sudeste 24,00 unidade

Região Sul 12,00 unidade

·048Q - Alcançar 90% dos municípios brasileiros, que possuem Instituições de Ensino Superior Públicas, com pelo
menos uma estação de Radiodifusão Educativa 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

·048R - Ampliar o número de geradoras de televisão comerciais em 55 novas estações 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

·048S - Ampliar o número de Rádios Comunitárias no país em 400 novas estações 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 32,00 unidade

Região Nordeste 148,00 unidade

Região Norte 36,00 unidade

Região Sudeste 108,00 unidade

Região Sul 76,00 unidade

·048T - Alcançar 75% dos municípios brasileiros com pelo menos uma estação de Rádio Comunitária 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

·048U - Disponibilizar os serviços postais de atendimento a 100% dos distritos com população igual ou superior a
500 habitantes 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)
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Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 100,00 percentual

Região Nordeste 100,00 percentual

Região Norte 100,00 percentual

Região Sudeste 100,00 percentual

Região Sul 100,00 percentual

·048V - Disponibilizar os serviços postais de distribuição postal externa a 97,5% dos distritos com população igual
ou superior a 500 habitantes 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 96,20 percentual

Região Nordeste 99,20 percentual

Região Norte 97,90 percentual

Região Sudeste 99,10 percentual

Região Sul 93,00 percentual

·04MT - Entregar objetos postais, dentro do prazo, em 92,5% das remessas 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 92,50 percentual

Região Nordeste 92,50 percentual

Região Norte 92,50 percentual

Região Sudeste 92,50 percentual

Região Sul 92,50 percentual

OBJETIVO: 1023 - Incentivar a produção nacional e a distribuição de conteúdos digitais criativos 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·048W - Disponibilizar de forma gratuita ao cidadão 400 aplicativos de utilidade pública 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

·048X - Viabilizar a consolidação de 10 Arranjos Produtivos Locais-APL Conteúdos Digitais Criativos 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 2,00 unidade

Região Nordeste 2,00 unidade

Região Norte 2,00 unidade

Região Sudeste 2,00 unidade

Região Sul 2,00 unidade

·04S4 - Fomentar a produção de 500 aplicativos nacionais por meio da política de desoneração de smartphones 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·054Y - Promoção do Concurso INOVApps - (Excluída)

OBJETIVO: 1062 - Ampliar a produção e o acesso da sociedade a conteúdos multimídia, de
natureza educativa, artística, cultural, informativa, cientifica e promotores da cidadania,
ofertados de forma colaborativa pela Rede Nacional de Comunicação Pública. 

Órgão Responsável:

Iniciativas

Presidência da República 



Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 2017 141ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500141

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

·05GA - Contribuição para o acesso universal às políticas públicas por meio da TV Digital Interativa - (Alteração da 
Iniciativa)

Contribuição para o acesso universal às políticas públicas por meio da TV Digital Interativa com a implantação do 
Programa BRASIL 4D - (Título original)

OBJETIVO: 1135 - Promover a inovação, o desenvolvimento tecnológico e a competitividade da
indústria nacional de telecomunicações 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04IJ - Ampliar para 70% a proporção de modelos de smartphone com tecnologia 4G produzidos no Brasil, dentre os 
beneficiados pela “Lei do Bem” 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

·04IK - Aumentar em 20% a quantidade de habilitações de produtos de telecomunicações produzidos no Brasil
cumprindo o Processo Produtivo Básico 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

·04IL - Gerar 80 registros de patentes de produtos desenvolvidos com apoio do Fundo para o Desenvolvimento
Tecnológico das Telecomunicações – Funttel 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

·04IM - Chegar a 20 milhões de acessos do tipo máquina a máquina 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·05W2 - Apoio à participação de empresas e instituições do setor de telecomunicações do país em eventos
internacionais do setor - (Excluída)

PROGRAMA: 2078 - Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Área de floresta pública federal sob regime de concessão ha 31/12/2016 1.018.000,0000
florestal - (Novo Indicador)

Percentual da área de floresta pública concedida - (Excluído) % 01/07/2014 0,0200

Percentual da área de propriedades rurais cadastradas e em % 30/05/2015 53,5600
monitoramento no Cadastro Ambiental Rural - CAR -
(Alteração do Indicador)

OBJETIVO: 1078 - Reduzir ameaça à extinção de espécies da biodiversidade brasileira, recuperar
suas populações e promover o conhecimento e o uso sustentável. 

Órgão Responsável: Ministério do Meio Ambiente 

Iniciativas

·053U - Avaliação do estado de conservação e das vulnerabilidades das espécies da fauna e da flora brasileira
ameaçadas de extinção, elaboração e implementação da estratégia nacional para conservação das espécies ameaçadas
e dos planos de ação. - (Alteração da Iniciativa)

Avaliação do estado de conservação e das vulnerabilidades das espécies da fauna e da flora brasileira ameaçadas 
de extinção, elaboração e implementação dos planos de ação. - (Título original)

·0541 - Harmonização das políticas de gestão do uso da biodiversidade entre os entes da federação. - (Excluída)

·0542 - Revisão e atualização do arcabouço legal aplicável ao controle de introdução e reintrodução de espécies
exóticas e elaboração de publicação sobre espécies exóticas invasoras por ambiente (marinho, águas continentais e
terrestre)" - (Excluída)

·0543 - Desenvolvimento e implementação de planos de prevenção, controle e monitoramento de espécies exóticas
invasoras - (Alteração da Iniciativa)

Desenvolvimento e implementação de planos de controle para prevenção, detecção precoce, erradicação, e
monitoramento de espécies exóticas invasoras. - (Título original)
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OBJETIVO: 1065 - Contribuir para a conservação do meio ambiente por meio da elevação de renda
e inclusão social e produtiva. 

Órgão Responsável: Ministério do Meio Ambiente 

Iniciativas

·0519 - Cadastramento e entrega pela Secretaria do Patrimônio da União de 2000 Termos de Autorização de Uso 
Sustentável (TAUS) às famílias ribeirinhas, com vistas à adesão ao Programa Bolsa Verde. - (Alteração da 
Iniciativa)

Cadastramento e entrega pela Secretaria de Patrimônio da União de termos de autorização de uso sustentável às 
famílias ribeirinhas e adesão de 8000 famílias ao programa Bolsa Verde. - (Título original)

OBJETIVO: 1066 - Ampliar a produção florestal sustentável e o conhecimento sobre as florestas
brasileiras 

Órgão Responsável: Ministério do Meio Ambiente 

Iniciativas

·05I4 - Habilitação de 2,5 milhões de hectares de florestas para futuras Concessões. - (Alteração da Iniciativa)

Habilitação de 3 milhões de hectares de florestas para futuras Concessões. - (Título original)

OBJETIVO: 1070 - Fortalecer o Sistema Nacional de Unidades de Conservação e Consolidar as 
Unidades de Conservação Federais. 

Órgão Responsável: Ministério do Meio Ambiente 

Metas 2016-2019

·047Y - Aumentar de 6,7 milhões para 9,1 milhões o número de visitantes anuais nas unidades de conservação
federais. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério do Meio Ambiente 

Aumentar de 6,7 milhões para 8,2 milhões o número de visitantes anuais nas unidades de conservação federais. -
(Meta original)

Iniciativas

·07FS - Fortalecimento da gestão integrada de políticas ambientais para a conectividade de paisagens - (Nova 
Iniciativa)

PROGRAMA: 2037 - Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Taxa anual de crescimento do BPC - (Novo Indicador) % 31/12/2016 3,9800

Taxa anual de crescimento do BPC para a Pessoa com % 31/12/2016 4,8500
Deficiência - (Novo Indicador)

Taxa anual de crescimento do BPC para a Pessoa Idosa - % 31/12/2016 2,9200
(Novo Indicador)

Taxa anual de pobreza da população idosa, de 65 anos ou % 31/12/2015 0,9866
mais, alvo do BPC - (Novo Indicador)

Taxa de cobertura de CREAS em Municípios com até 20 mil % 31/12/2016 23,2300
habitantes - (Novo Indicador)

Taxa de cobertura de serviços de média complexidade em % 31/12/2014 14,8000
Municípios com até 20 mil habitantes - (Excluído)

Taxa de pobreza da população idosa de 65 anos ou mais - % 30/09/2013 1,2000
(Excluído)

OBJETIVO: 0370 - Manter, ampliar e qualificar os serviços e programas de Proteção Social Básica e
Especial ofertados às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco 
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social e pessoal 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social 

Iniciativas

·058T - Ampliação da cobertura e qualificação dos serviços de proteção social especial para Pessoas com Deficiência,
em Residências Inclusivas, para Pessoas Idosas, em Unidades de Acolhimento, e em Centros-Dia para os 2 públicos. 
- (Alteração da Iniciativa)

Ampliação da cobertura e qualificação dos serviços de proteção social especial para Pessoas com Deficiência,
Idosas e suas Famílias, em Centros Dia e Residências Inclusivas. - (Título original)

·07FV - Promoção do desenvolvimento humano das pessoas idosas beneficiárias do PBF e do BPC, por meio de
estratégias baseadas no envelhecimento ativo, que prolonguem a autonomia e adiem a dependência do idoso, no 
sentido de evitar riscos sociais e criar uma mentalidade preventiva/protetiva, priorizando a qualidade de vida e os 
cuidados relativos ao processo de envelhecimento humano. - (Nova Iniciativa)

·07HI - Promoção do desenvolvimento integral de crianças de até 6 anos de idade, beneficiárias do PBF e do BPC no 
Programa Criança Feliz, fortalecendo as suas competências, assim como as competências de suas famílias, por meio
de visitas domiciliares e facilitando o acesso das gestantes, das crianças e de suas famílias às políticas e serviços 
públicos de que necessitem. - (Nova Iniciativa)

·07HJ - Promoção do desenvolvimento humano de adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade social,
inscritos no CadÚnico e beneficiários do PBF, por meio de iniciativas de qualificação profissional, inserção no 
mercado de trabalho e escolarização, com suporte às famílias e articulação intersetorial. - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 0371 - Qualificar a gestão do Benefício de Prestação Continuada (BPC), concedê-lo a
pessoa idosa e a pessoa com deficiência, fortalecer as estratégias de inclusão dos 
beneficiários nos serviços socioassistenciais e nas demais políticas e contribuir no 
aprimoramento da regulação dos benefícios eventuais pelos estados, municípios e DF 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social 

Metas 2016-2019

·00SA - Mobilizar e acompanhar 90% das famílias de crianças e adolescentes beneficiários do BPC em idade escolar
que estão fora da escola, visando assegurar a sua inclusão e permanência na escola e o acesso aos demais direitos
sociais - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social 

Mobilizar e acompanhar 100% das famílias de crianças e adolescentes beneficiárias do BPC em idade escolar que
estão fora da escola, visando assegurar a sua inclusão e permanência na escola e o acesso aos demais direitos
sociais - (Meta original)

Iniciativas

·059M - Articulação das ações que visem ampliar as oportunidades de inclusão social dos beneficiários do BPC -
(Alteração da Iniciativa)

Articulação das ações que visem ampliar as oportunidades de inclusão social dos beneficiários do BPC, junto às 
áreas de educação, saúde, trabalho, cultura, esporte, turismo e habitação - (Título original)

·059N - Aprimoramento do processo de acesso ao BPC, com a integração de ações entre o INSS e as instâncias do 
SUAS - (Alteração da Iniciativa)

Aprimoramento do processo de acesso ao BPC, com a integração de ações entre o INSS e as instâncias do SUAS, 
por meio da descentralização dos mecanismos de requerimento - (Título original)

OBJETIVO: 0372 - Fortalecer e qualificar a gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
e os mecanismos democráticos de participação e controle social 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social 

Iniciativas

·059U - Regulamentação do Vínculo SUAS, normatizando o novo modelo de parceria com as entidades de
assistência social - (Excluída)
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PROGRAMA: 2027 - Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento

OBJETIVO: 0779 - Fortalecer o Sistema Nacional de Cultura com a qualificação da Gestão Cultural,
a valorização da participação social e a integração com entes federados 

Órgão Responsável: Ministério da Cultura 

Metas 2016-2019

·04LX - Intensificar o sistema de participação social do MinC. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Cultura 

Instituir o sistema de participação social do MinC - (Meta original)

Iniciativas

·064P - Implantação do Gabinete Digital - (Excluída)

OBJETIVO: 0783 - Preservar e promover a diversidade, a memória e o patrimônio cultural brasileiro 

Órgão Responsável: Ministério da Cultura 

Iniciativas

·067I - Promoção e proteção do patrimônio cultural das comunidades remanescentes de quilombolas - (Alteração da 
Iniciativa)

Emissão de certidão de autodefinição de comunidades remanescentes de quilombos - (Título original)

OBJETIVO: 0785 - Fortalecer a indústria, os serviços e as atividades audiovisuais, incentivando a
inovação, ampliação da produção, difusão e acesso às obras audiovisuais 

Órgão Responsável: Ministério da Cultura 

Metas 2016-2019

·04LB - Ampliar a rede de núcleos de produção digital audiovisual de 17 para 30 unidades. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Cultura 

Ampliar a rede de núcleos de produção digital audiovisual de 17 para 35 unidades - (Meta original)

·04LD - Apoiar a produção de 163 obras audiovisuais voltadas a povos, comunidades tradicionais e grupos de
culturas populares. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Cultura 

Apoiar a produção de 240 obras audiovisuais voltadas a povos, comunidades tradicionais e grupos de culturas
populares. - (Meta original)

Iniciativas

·062K - Apoio à produção de obras audiovisuais, com foco em inovação estética e de linguagem, produzidas por 
novos realizadores, de diversos segmentos sociais, tais como negros, mulheres, dentre outros. - (Alteração da 
Iniciativa)

Apoio à produção de obras audiovisuais, com foco em inovação estética e de linguagem, ou produzidas por novos 
realizadores, ou voltadas a segmentos sociais de diversidade sexual e de gênero, ou com temática infantil ou 
infanto-juvenil. - (Título original)

·06H4 - Implantação do Canal da Cultura - (Excluída)

·06H7 - Incentivo à difusão e ampliação do acesso à produção audiovisual brasileira, por meio da disponibilização de
conteúdos via plataforma web, Rede de Salas Digitais, apoio a pontos de exibição não comercial, bem como edição e
distribuição da revista Filme Cultura. - (Alteração da Iniciativa)

Incentivo à difusão e ampliação do acesso à produção audiovisual brasileira, por meio do projeto Programadora 
Brasil, Canal da Cultura e Rede de Salas Digitais. - (Título original)
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·06H8 - Restauração, digitalização e difusão de acervos relevantes, com lócus na Cinemateca Brasileira. - (Alteração
da Iniciativa)

Criação da Rede Nacional de Arquivos Fílmicos, com lócus na Cinemateca Brasileira, por meio do projeto
Memória Brasil. - (Título original)

OBJETIVO: 0786 - Estimular a criação e fortalecer a produção e a difusão cultural e artística. 

Órgão Responsável: Ministério da Cultura 

Metas 2016-2019

·02MR - Fomentar a criação, produção e circulação de 1900 projetos artísticos nas diversas linguagens, considerando
todas as regiões do Brasil - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Cultura 

Fomentar a criação, produção e circulação de 2000 projetos artísticos nas diversas linguagens, considerando todas
as regiões do Brasil - (Meta original)

PROGRAMA: 2028 - Defesa Agropecuária

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Índice de Não Conformidade de Resíduos e Contaminantes unidade 31/12/2014 59,0000
em Produtos de Origem Animal (violações em 10.000
amostras) - (Alteração do Indicador)

Índice de Não Conformidade de Resíduos e Contaminantes % 31/12/2014 6,4000
em Produtos de Origem Vegetal - (Alteração do Indicador)

OBJETIVO: 1052 - Modernizar as ações de Defesa Agropecuária por meio do aperfeiçoamento dos 
mecanismos que asseguram a sanidade dos vegetais, a saúde dos animais, a idoneidade
dos insumos e serviços e a conformidade dos produtos agropecuários 

Órgão Responsável: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Iniciativas

·05FW - Implementação do planejamento estratégico da Coordenação-Geral de Laboratórios Agropecuários (CGAL) 
e dos Laboratórios Nacionais Agropecuários (Lanagros). - (Alteração da Iniciativa)

Implementação do Planejamento Estratégico da Coordenação-Geral de Apoio Laboratorial (CGAL) e dos 
Laboratórios Nacionais Agropecuários (LANAGROS) - (Título original)

·05FX - Implementação do projeto SAGRES – FASE II de cooperação entre o MAPA e Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), ampliando o número de áreas cobertas pela concessão de bolsas 
para aperfeiçoamento da capacidade técnico-científica e desenvolvimento e validação de ensaios laboratoriais 
aplicados à Defesa Agropecuária. - (Alteração da Iniciativa)

Aprimoramento dos objetivos e produtos do Projeto SAGRES de cooperação entre o MAPA e o Conselho Nacional
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), ampliando o número de áreas cobertas pela concessão de
bolsas para o desenvolvimento e validação de ensaios laboratoriais aplicados à Defesa Agropecuária. - (Título
original)

·05FZ - Execução do projeto prioritário de novas instalações dos laboratórios de análises físico-químicas, resíduos e
contaminantes em alimentos, no Lanagro/RS. - (Excluída)

·05G0 - Execução do projeto prioritário de novas instalações do laboratório de sanidade aviária, com nível de
biossegurança 4-OIE (NB4-OIE), no Lanagro/SP. - (Alteração da Iniciativa)

Execução do projeto prioritário de novas instalações do laboratório de sanidade aviária, com nível de
biossegurança 3 (NB 3), no Lanagro/SP. - (Título original)

·05G1 - Execução de iniciativas e projetos voltados para o controle e monitoramento de doenças e pragas
fitossanitárias dos cultivos tropicais perenes cacau, dendê e seringueira, nas regiões produtoras de cacau nos biomas
Mata Atlântica e Floresta Amazônica do Brasil. - (Alteração da Iniciativa)

Monitoramento do controle de pragas fitossanitárias em cultivos tropicais perenes de cacau, dendê e seringueira
instalados nas regiões produtoras de cacau do Brasil - (Título original)
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PROGRAMA: 2058 - Defesa Nacional

OBJETIVO: 1113 - Dispor de recursos humanos civis e militares capazes de cumprir as ações
necessárias à Defesa Nacional. 

Órgão Responsável: Ministério da Defesa 

Metas 2016-2019

·04FQ - Formar e capacitar 54.000 militares da Marinha. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Defesa 

Formar e capacitar 54.600 militares da Marinha. - (Meta original)

Iniciativas

·05P7 - Formação e capacitação de militares no país e exterior, desenvolvendo as competências para a defesa
nacional. - (Alteração da Iniciativa)

Formação e capacitação de civis e militares no País e exterior, desenvolvendo as competências para a defesa
nacional. - (Título original)

OBJETIVO: 1114 - Elevar a capacidade operativa dos meios e efetivos das Forças Armadas por 
meio da sua capacitação, adestramento e prontidão logística. 

Órgão Responsável: Ministério da Defesa 

Metas 2016-2019

·04EW - Aprimorar e promover o treinamento anual de 80,1% do efetivo das unidades operacionais do Exército. -
(Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Defesa 

Aprimorar e promover o treinamento anual de 90% do efetivo das unidades operacionais do Exército. - (Meta
original)

Iniciativas

·05MG - Instrução Militar para aumentar e/ou manter a capacidade operacional. - (Alteração da Iniciativa)

Instrução militar e adestramento para aumentar a capacidade de prontidão. - (Título original)

·07FE - Implantação do Sistema de Geoinformação de Defesa (SisGeodef) e da infraestrutura de Dados Espaciais de
Defesa (IDE-Defesa). - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1119 - Desenvolver e elevar capacidades nas áreas estratégicas da cibernética, nuclear,
espacial e nas áreas de comunicações, comando e controle, inteligência e segurança da
informação. 

Órgão Responsável: Ministério da Defesa 

Metas 2016-2019

·04FG - Implantar 8% do Programa da Defesa Cibernética na Defesa Nacional. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Defesa 

Implantar 10% do Programa da Defesa Cibernética na Defesa Nacional. - (Meta original)

Iniciativas

·05OV - Estabelecimento de diretrizes para a elaboração de metodologia de realização de exercícios de ataques
cibernéticos e testes de intrusão pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal. - (Alteração da 
Iniciativa)

Realização de exercícios de ataques cibernéticos às redes computacionais do Governo Federal. - (Título original)

OBJETIVO: 1121 - Aparelhar as Forças Armadas com meios e equipamentos militares para a
Defesa Nacional 
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Órgão Responsável: Ministério da Defesa 

Iniciativas

·05PN - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico de Mísseis e Foguetes ASTROS 2020. - (Alteração da 
Iniciativa)

Implantação do Sistema de Defesa Estratégico de Lançadores Múltiplos de Foguetes ASTROS 2020. - (Título
original)

·05PP - Modernização dos sistemas e materiais de engenharia e demais meios do Exército. - (Alteração da 
Iniciativa)

Modernização dos equipamentos de engenharia e demais meios do Exército. - (Título original)

·05PQ - Implantação do Sistema de Aviação do Exército. - (Alteração da Iniciativa)

Conclusão da implantação dos 3º e 4º Batalhões de Aviação do Exército e do núcleo do 5° Batalhão de Aviação do 
Exército. - (Título original)

·05PR - Implantação do Programa Estratégico de Proteção da Sociedade (PROTEGER). - (Alteração da Iniciativa)

Implantação do Sistema Integrado de Proteção de Estruturas Estratégicas Terrestres ( PROTEGER ). - (Título
original)

·07HK - Obtenção, aquisição e modernização de Sistemas e Materiais de Emprego Militar (SMEM/MEM) do 
Exército Brasileiro - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1124 - Promover o desenvolvimento da Base Industrial de Defesa e de tecnologias de
interesse da Defesa Nacional 

Órgão Responsável: Ministério da Defesa 

Metas 2016-2019

·04GT - Implantar 25,4% do Polo de Ciência e Tecnologia do Exército em Guaratiba-RJ (PCTEG). - (Alteração da 
Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Defesa 

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Sudeste 25,40 percentual de execução

Implantar 33% do Polo de Ciência e Tecnologia do Exército em Guaratiba-RJ (PCTEG). - (Meta original)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Sudeste 33,00 percentual de execução

·04SL - Catalogar 38% dos Produtos de Defesa, de acordo com o padrão internacional do SOC/OTAN. - (Alteração
da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Defesa 

Catalogar 40% dos Produtos de Defesa, de acordo com o padrão internacional do SOC/OTAN. - (Meta original)

OBJETIVO: 1125 - Cooperar com o desenvolvimento nacional, a defesa civil e as ações
governamentais em benefício da sociedade. 

Órgão Responsável: Ministério da Defesa 

Metas 2016-2019

·04H9 - Capacitar profissionalmente 36.281 jovens egressos do serviço militar para inserção no mercado de trabalho - 
Projeto Soldado-Cidadão. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Defesa 

Capacitar profissionalmente 48.000 jovens egressos do serviço militar para inserção no mercado de trabalho - 
Projeto Soldado-Cidadão. - (Meta original)

·04HD - Formar e capacitar 23.900 profissionais aquaviários. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Defesa 

Formar e capacitar 25.000 profissionais aquaviários. - (Meta original)
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PROGRAMA: 2038 - Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública

OBJETIVO: 1154 - Fortalecer a participação social na gestão pública e o diálogo com a sociedade
civil organizada, promovendo o aprimoramento das políticas públicas, a articulação do 
atendimento a demandas e a resolução de conflitos sociais. 

Órgão Responsável: Presidência da República 

Iniciativas

·06HA - Realização de Fóruns Nacionais Interconselhos para o monitoramento democrático e a participação social no 
ciclo de gestão, planejamento e orçamento, com foco no Plano Plurianual, nas Leis de Diretrizes Orçamentárias e
nas Leis Orçamentárias Anuais. - (Alteração da Iniciativa)

Realização de Fóruns Nacionais Interconselhos para o monitoramento democrático e a participação social no ciclo
de gestão, planejamento e orçamento, com foco nas Leis de Diretrizes Orçamentárias e Leis Orçamentárias Anuais.
- (Título original)

·06HE - Desenvolvimento dos processos de educação para a cidadania e Inovação Social como vetores indutivos para
o aperfeiçoamento de Políticas Públicas a partir das diretrizes do Marco Estratégico de Inovação Social. - (Alteração
da Iniciativa)

Realização de processos de educação para a cidadania, integrados às políticas sociais do governo federal e às 
diretrizes do Marco de Referência da Educação Popular para as Políticas Públicas. - (Título original)

·07F1 - Articulação, mobilização e diálogo para a internalização e interiorização dos Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável – ODS no país. - (Nova Iniciativa)

·07F2 - Apoio às atividades da Comissão Nacional para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, mecanismo de
governança nacional para a Agenda 2030, paritária entre governo e sociedade civil. - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1157 - Ampliar a capacidade do Estado de prover entregas à sociedade com agilidade,
qualidade e sustentabilidade a partir do aprimoramento da gestão de recursos e
processos 

Órgão Responsável: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

Metas 2016-2019

·04R6 - Instituir a Rede de Inovação em Gestão do Governo Federal - InovaGov - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

Instituir o Programa de Inovação em Gestão do Governo Federal - InovaGov - (Meta original)

·04R9 - Aperfeiçoar a defesa jurídica do Estado brasileiro em controvérsias jurídicas em foro estrangeiro -
(Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Advocacia-Geral da União 

Propor marco normativo para o aperfeiçoamento da defesa jurídica do Estado brasileiro em controvérsias jurídicas
em foro estrangeiro - (Meta original)

·04RA - Definir diretrizes e promover avaliação da governança, da integridade, dos controles internos e da gestão de
riscos a serem adotados no âmbito da Administração Pública Federal. 

Órgão Responsável: Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - (Alteração do Órgão)

·04RB - Fortalecer as auditorias internas no âmbito da Administração Pública Federal 

Órgão Responsável: Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - (Alteração do Órgão)

·04RC - Ampliar em 35% o número de adesões à A3P (Agenda Ambiental na Administração Pública) pelas
instituições públicas - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério do Meio Ambiente 

Ampliar em 40% o número de adesões à A3P (Agenda Ambiental na Administração Pública) pelas instituições
públicas - (Meta original)

Iniciativas
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·06JZ - Instituir rede de inovação na gestão pública por meio da adoção sistemática de ferramentas e métodos para
melhoria de processos e serviços públicos. - (Alteração da Iniciativa)

Instituição de política de inovação na gestão pública por meio da adoção sistemática de ferramentas e métodos 
para melhoria de processos e serviços públicos. - (Título original)

·06K6 - Ampliação e disseminação de estudos aplicados e pesquisas para o planejamento, gestão e inovação em
políticas públicas, promovendo o intercâmbio de experiências nacionais, a articulação institucional e a cooperação
internacional. - (Alteração da Iniciativa)

Ampliação e disseminação de boas práticas e pesquisas para o planejamento, gestão e inovação em políticas
públicas, promovendo o intercâmbio de experiências nacionais e a cooperação internacional - (Título original)

·06KC - Disponibilização de instrumentos que facilitem a construção e a implantação da Carta de Serviços ao
Cidadão e do Manual do Guia de Serviços - (Excluída)

·06KE - Melhoria da qualidade da atuação jurídica por meio de correições presenciais e eletrônicas nos órgãos e nas 
unidades da Advocacia Geral da União - (Alteração da Iniciativa)

Melhoria da qualidade da atuação jurídica por meio da ampliação anual do número de correições presenciais e
eletrônicas nos órgãos e nas unidades da Advocacia Geral da União - (Título original)

·06KP - Assessoramento técnico aos órgãos da Administração Pública Federal na elaboração dos Planos de Logística
Sustentável – PLS - (Excluída)

·06KQ - Capacitação de 7.000 gestores públicos nos eixos temáticos da A3P (Agenda Ambiental na Administração
Pública) - (Alteração da Iniciativa)

Capacitação de 10.000 gestores públicos nos eixos temáticos da A3P (Agenda Ambiental na Administração
Pública) - (Título original)

·06R5 - Construção dos Anexos do Blocos B , C e K da Esplanada dos Ministérios em Brasília - DF - (Alteração da 
Iniciativa)

Construção dos Anexos do Blocos B e C da Esplanada dos Ministérios em Brasília - DF - (Título original)

·07F5 - Definição de fundamentos para o planejamento do desenvolvimento nacional equilibrado - (Nova Iniciativa)

·07F6 - Aprimoramento da implementação das políticas públicas e otimização da aplicação dos recursos públicos por 
meio de avaliações de programas - (Nova Iniciativa)

·07F7 - Compatibilização dos compromissos internacionais brasileiros no planejamento governamental, em especial
com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis (ODS), o Open Government Partnership (OGP) e a Comissão
Nacional de População e Desenvolvimento (CNPD). - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1158 - Aumentar a eficiência da ação do Estado mediante o uso integrado da tecnologia
da informação e o aprimoramento da gestão, contribuindo para a segurança da
informação e comunicações e a segurança cibernética 

Órgão Responsável: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

Metas 2016-2019

·04RF - Elaborar diretrizes para a concepção de metodologia de aferição do nível de maturidade em segurança da
informação e comunicações e em segurança cibernética pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal. -
(Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República 

Implantar metodologia de aferição do nível de maturidade em segurança da informação e comunicações e em 
segurança cibernética no Governo Federal - (Meta original)

Iniciativas

·06L6 - Orientação aos órgãos e entidades da Administração Pública Federal no desenvolvimento de indicador de
nível de maturidade de segurança da informação e comunicações e de segurança cibernética, como um mecanismo
de acompanhamento e avaliação interna. - (Alteração da Iniciativa)

Desenvolvimento do indicador global de nível de maturidade de segurança da informação e comunicações e de
segurança cibernética para os órgãos e entidades da Administração Pública Federal como um mecanismo de
acompanhamento e avaliação - (Título original)

·06L7 - Articulação para inserção das áreas de segurança da informação e comunicações e de segurança cibernética
em programas de melhoria, aperfeiçoamento e desburocratização da gestão pública - (Excluída)

OBJETIVO: 1159 - Aumentar a eficiência da força de trabalho do Estado por meio da capacitação,
do aprendizado organizacional e da promoção da diversidade 

Órgão Responsável: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
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Metas 2016-2019

·04RH - Aprimorar a qualificação profissional dos agentes públicos por meio da atuação das escolas de governo -
(Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

Fortalecer a atuação das escolas de governo para aprimorar a qualificação profissional dos agentes públicos -
(Meta original)

·04RI - Aprimorar o arcabouço normativo com vistas à melhoria da gestão de pessoas. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

Aprimorar o arcabouço normativo com vistas à melhoria da gestão pública - (Meta original)

Iniciativas

·06LO - Ampliação da oferta de capacitação de agentes públicos em gestão pública, Finanças Públicas e Orçamento
em todo o território nacional, diretamente e por meio de realização de parcerias nacionais e internacionais. -
(Alteração da Iniciativa)

Ampliação da oferta de capacitação de agentes públicos em gestão pública em todo o território nacional
diretamente e por meio de realização de parcerias nacionais e internacionais - (Título original)

·06LQ - Ampliação do intercâmbio de boas práticas e experiências entre escolas de governo e atores que
desenvolvem ações de formação em gestão pública, inclusive financeira e orçamentária, promovendo a
institucionalização da sua atuação. - (Alteração da Iniciativa)

Promoção do intercâmbio de boas práticas e experiências, por meio da realização de encontros nacionais, eventos
de capacitação e outras iniciativas de interesse das instituições integrantes da Rede Nacional de Escolas de
Governo e demais instituições que desenvolvam ações de capacitação no âmbito da gestão pública - (Título
original)

·06LR - Proposição de normas que promovam maior segurança jurídica para o alcance das suas finalidades, tendo em
vista a institucionalização das escolas de governo federais - (Excluída)

·06LS - Participação ativa das escolas de governo da União na regulamentação da oferta de pós-graduação lato sensu 
- (Excluída)

OBJETIVO: 1160 - Aprimorar o conhecimento sobre a realidade brasileira por meio do 
aperfeiçoamento da gestão das informações estatísticas e geocientíficas oficiais e dos 
registros administrativos 

Órgão Responsável: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

Iniciativas

·06M0 - Realização do Censo Agropecuário, com coleta de outubro de 2017 até fevereiro de 2018 (referência:
outubro/2016 a setembro/2017), e planejamento do Censo Demográfico de 2020. - (Alteração da Iniciativa)

Realização do Censo Agropecuário em 2017 (ano de referência 2016) e o planejamento do Censo Demográfico de
2020 - (Título original)

·06M2 - Ampliação das formas de disseminação de informações espacializadas nas mais diversas mídias, em especial
na internet. - (Alteração da Iniciativa)

Ampliação a produção de publicações eletrônicas e impressas e aprimorar o portal do IBGE na internet - (Título
original)

·07F8 - Acompanhamento das convenções e acordos internacionais e produção de informações para o atendimento
aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1161 - Aproximar as pessoas do Estado fortalecendo as políticas de controle social,
transparência governamental e de acesso à informação 

Órgão Responsável: Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04RR - Aprimorar as informações sobre a oferta de serviços públicos, o acesso a serviços públicos digitais e a
capacidade de avaliação desses serviços pelo usuário, instituindo a Plataforma de Cidadania Digital. - (Alteração da 
Meta)

Órgão Responsável: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - (Alteração do Órgão)
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Aprimorar as informações sobre a oferta de serviços públicos e a capacidade de avaliação destes serviços pelo
usuário - (Meta original)

·04RS - Adotar mecanismos de fomento à implementação do Sistema Federal de Ouvidorias Públicas 

Órgão Responsável: Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - (Alteração do Órgão)

·04RT - Garantir que todos os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal utilizem o e-Ouv 

Órgão Responsável: Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - (Alteração do Órgão)

·04RU - Elaborar e acompanhar a implementação dos planos de ação bianuais brasileiros para governo aberto em
articulação com órgãos de governo e sociedade 

Órgão Responsável: Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - (Alteração do Órgão)

·04RV - Implementar mecanismos de ampliação da transparência pública e melhoria do serviço de acesso à
informação para fomento ao controle social 

Órgão Responsável: Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·06M6 - Fomento à adoção de Carta de Serviço ao Usuário, via Portal de Serviços (www.serviços.gov.br) -
(Alteração da Iniciativa)

Fomento à adoção da Carta de Serviços ao Cidadão, via Portal de Serviços (www.servicos.gov.br) - (Título
original)

·06M7 - Lançamento de Instrumento de Avaliação de Satisfação dos Usuários dos Serviços - (Alteração da 
Iniciativa)

Lançamento de Instrumento de Pesquisa de Satisfação dos Usuários dos Serviços - (Título original)

·07F3 - Lançamento do painel de monitoramento de serviços digitais oferecidos à sociedade pelo Poder Executivo
Federal - (Nova Iniciativa)

·07F4 - Lançamento da ferramenta de solicitação e acompanhamento de serviços digitais oferecidos à sociedade pelo
Poder Executivo Federal - (Nova Iniciativa)

·07F9 - Aperfeiçoamento e consolidação dos métodos de participação social na formulação e na gestão do PPA -
(Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1162 - Fortalecer a comunicação social do Poder Executivo Federal com a sociedade,
promovendo o conhecimento das políticas, programas e ações governamentais de forma
democrática, abrangente, transparente e interativa 

Órgão Responsável: Presidência da República 

Metas 2016-2019

·04RW - Aperfeiçoar a comunicação do Poder Executivo federal com foco em canais digitais - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Aperfeiçoar os canais de comunicação do Poder Executivo Federal com foco em multimídias digitais - (Meta
original)

Iniciativas

·06MM - Promoção da diversidade étnica com protagonismo em representações positivas na publicidade institucional
do Poder Executivo federal e estímulo a ações semelhantes no âmbito do Poder Público em geral - (Alteração da 
Iniciativa)

Promoção da presença de pessoas negras com protagonismo em representações positivas na publicidade
institucional do Poder Executivo Federal e estimular ações semelhantes no âmbito do Poder Público em geral -
(Título original)

·06MN - Promoção de acessibilidade na comunicação do governo - (Alteração da Iniciativa)

Promoção da acessibilidade na comunicação do governo para inclusão das pessoas surdas e cegas - (Título
original)

·06MO - Estímulo à participação de projetos selecionados por meio de edital de seleção Pública dos órgãos de
patrocínios e entidades da administração pública federal - (Alteração da Iniciativa)

Ampliação da participação de projetos selecionados por meio de edital de seleção pública dos órgãos de
patrocínios e entidades da Administração Pública Federal - (Título original)
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·06MP - Promoção de estratégias de mídias alinhadas aos posicionamentos estratégicos do Governo Federal com
racionalidade na aplicação dos recursos publicitários em programação abrangente com diversificação de meios e
veículos - (Alteração da Iniciativa)

Ampliação da disseminação das ações publicitárias do Poder Executivo Federal por meio de uma estratégia de
mídia que contemple uma programação abrangente de veículos de comunicação, com foco no interior do país e
respeite as características estratégicas de cada política - (Título original)

·07F0 - Disponibilização aos cidadãos de dados e informações de pesquisa de opinião pública - (Nova Iniciativa)

PROGRAMA: 2079 - Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços

OBJETIVO: 1079 - Fortalecer e desenvolver os setores de comércio e serviços, contribuindo para
agregação de valor, melhoria nas capacidades empresariais, inovação e diversificação
produtiva. 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

Metas 2016-2019

·0489 - Elaborar recomendações que contribuam para o marco regulatório do comércio eletrônico no Brasil. -
(Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

Elaborar as diretrizes do marco regulatório do comércio eletrônico no Brasil. - (Meta original)

Iniciativas

·053Y - Desenvolvimento do Atlas Nacional de Comércio e Serviços como referência em políticas públicas e
estratégias empresariais para os setores de comércio e serviços, ampliando a parceria entre os setores público e
privado na elaboração de pesquisas. - (Excluída)

·054E - Desenvolvimento de ações com foco nas médias e grandes empresas para melhoria do ambiente de negócios,
priorizando medidas de desburocratização e de modernização de marcos normativos. - (Excluída)

·054F - Estímulo à automação e à otimização de processos voltados ao ganho de produtividade na gestão da cadeia
produtiva do varejo e serviços. - (Alteração da Iniciativa)

Estímulo à automação da cadeia produtiva e à otimização dos serviços de logística, contribuindo para a integração
da cadeia de valor, por meio do incentivo ao uso de instrumentos como a Etiqueta Inteligente. - (Título original)

·054J - Desenvolvimento de programa de avaliação de qualidade e excelência nas atividades de comércio e serviços,
em consonância com o estímulo à inovação nas relações de consumo e às boas práticas na prestação de serviços. -
(Excluída)

·054K - Estímulo à qualificação de mão de obra e à capacitação de gestores necessários aos setores de comércio e
serviços. - (Alteração da Iniciativa)

Estímulo à qualificação e à capacitação de mão de obra necessária aos setores de comércio e serviços por meio de
programas como o Pronatec. - (Título original)

·054M - Construção e gestão, com a colaboração do setor privado, de uma agenda que vise desenvolver ações para
melhoria do ambiente de negócios e expansão da competitividade e produtividade dos setores de comércio e
serviços. - (Alteração da Iniciativa)

Construção e gestão, com a colaboração do setor privado, de agenda nacional para a expansão da competitividade
dos setores de comércio serviços. - (Título original)

PROGRAMA: 2076 - Desenvolvimento e Promoção do Turismo

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Empregos Formais no Setor de Turismo - (Alteração do milhão 31/12/2014 2,0450
Indicador)

Participação do Turismo na Receita Cambial Total de % 31/12/2015 17,3000
Serviços - (Alteração do Indicador)

OBJETIVO: 1111 - Aumentar a competividade dos destinos, produtos e serviços turísticos.. 

Órgão Responsável: Ministério do Turismo 
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Iniciativas

·07FK - Participação da União na Implementação do Prodetur Nacional - (Nova Iniciativa)

PROGRAMA: 2029 - Desenvolvimento Regional e Territorial

OBJETIVO: 0978 - Consolidar o modelo de gestão social nos territórios rurais, com o 
compartilhamento entre poder público e sociedade civil da formulação, gestão e
controle das políticas públicas. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·049M - Apoiar 239 Colegiados Territoriais para realização da gestão social nos territórios rurais, com ênfase na
constituição e funcionamento das instâncias colegiadas de Juventude, Mulheres, Povos e Comunidades Tradicionais. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 26,00 unidade

Região Nordeste 103,00 unidade

Região Norte 43,00 unidade

Região Sudeste 27,00 unidade

Região Sul 40,00 unidade

OBJETIVO: 0979 - Promover a qualidade de vida e a inclusão socioprodutiva com a oferta de
infraestrutura e serviços nos territórios rurais. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·049P - Apoiar 600 projetos de infraestrutura e serviços em territórios rurais. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 66,00 unidade

Região Nordeste 258,00 unidade

Região Norte 108,00 unidade

Região Sudeste 68,00 unidade

Região Sul 100,00 unidade

·049Q - Beneficiar 15.000 famílias com ações territorializadas voltadas ao combate à pobreza no semiárido do 
Nordeste. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Nordeste 15.000,00 unidade

OBJETIVO: 0980 - Ampliar a oferta e o acesso a bens e serviços nos territórios rurais por meio da
articulação intersetorial e interfederativa de políticas públicas. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·049J - Apoiar 239 territórios rurais com um conjunto de políticas públicas integradas e territorializadas, com
participação social. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)
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Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 26,00 unidade

Região Nordeste 103,00 unidade

Região Norte 43,00 unidade

Região Sudeste 27,00 unidade

Região Sul 40,00 unidade

·049K - Implementar o Programa Territórios da Cidadania em 120 territórios rurais. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 27,00 unidade

Região Nordeste 56,00 unidade

Região Norte 12,00 unidade

Região Sudeste 10,00 unidade

Região Sul 15,00 unidade

OBJETIVO: 0981 - Ampliar e fortalecer a participação das mulheres rurais na política de
desenvolvimento territorial, por meio da inclusão socioprodutiva, do acesso às políticas
públicas, dos direitos sociais e da cidadania. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·049V - Promover a participação paritária de mulheres em todos os Colegiados Territoriais e nos Comitês de
Articulação Estadual para ampliar o acesso às políticas públicas. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·049W - Fomentar a participação de organizações de mulheres em todos os Colegiados Territoriais e nos Comitês de
Articulação Estadual. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·049X - Emitir gratuitamente 830.000 de documentos civis, trabalhistas, jurídicos e fiscais em territórios rurais. -
(Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 90.217,00 unidade

Região Nordeste 387.391,00 unidade

Região Norte 199.980,00 unidade

Região Sudeste 78.229,00 unidade

Região Sul 74.183,00 unidade

Emitir gratuitamente 1.000.000 de documentos civis, trabalhistas, jurídicos e fiscais em territórios rurais. - (Meta
original)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 108.695,00 unidade

Região Nordeste 466.736,00 unidade

Região Norte 240.940,00 unidade

Região Sudeste 94.252,00 unidade

Região Sul 89.377,00 unidade

Iniciativas

·058D - Realização de mutirões de documentação em parceria com órgãos emissores de documentos, entidades
cadastradoras e movimentos de mulheres. - (Alteração da Iniciativa)

Realização de 3.600 mutirões de documentação em parceria com órgãos emissores de documentos, entidades
cadastradoras e movimentos de mulheres. - (Título original)

OBJETIVO: 1098 - Promover as capacidades e as competências da população dos territórios rurais
por meio da valorização dos saberes locais e da ampliação do acesso à informação,
conhecimentos e tecnologias. 
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Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04AG - Apoiar a formação de 10.000 atores locais nos territórios rurais em desenvolvimento territorial. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 1.088,00 unidade

Região Nordeste 4.310,00 unidade

Região Norte 1.798,00 unidade

Região Sudeste 1.130,00 unidade

Região Sul 1.674,00 unidade

·04AI - Implantar 3.200 Bibliotecas Rurais Arca das Letras nos territórios rurais. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 348,00 unidade

Região Nordeste 1.379,00 unidade

Região Norte 576,00 unidade

Região Sudeste 362,00 unidade

Região Sul 535,00 unidade

PROGRAMA: 2080 - Educação de qualidade para todos

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

% de escolas atendidas nas ações realizadas em ao menos %

31/12/2013 7,8000

uma das seguintes áreas: educação em direitos humanos;
ambiental; alimentar e nutricional; relações étnico-raciais,
inclusão escolar e cultura - (Alteração do Indicador)

Escolaridade média da população de 18 a 29 anos entre os ano
25% mais pobres - (Alteração do Indicador)

Escolaridade média da população negra de 18 a 29 anos - ano 31/12/2013 9,2000
(Alteração do Indicador)

Índice de doutores titulados no país por 100 mil habitantes - unidade 31/12/2013 7,7500
(Alteração do Indicador)

Índice de mestres titulados no país por 100 mil habitantes - unidade 31/12/2013 25,1900
(Alteração do Indicador)

Número de matriculados em pós-graduação stricto sensu - unidade 31/12/2014 233.459,0000
(Alteração do Indicador)

Número de matrículas em cursos de educação profissional milhar 31/12/2014 1.886,1670
técnica de nível médio - (Alteração do Indicador)

Número de matrículas em escolas do campo - (Novo número absoluto 31/12/2016 5.581.021,0000
Indicador)

Número de matrículas em escolas indígenas - (Novo número absoluto 31/12/2016 254.788,0000
Indicador)

Número de matrículas em escolas quilombolas - (Novo número absoluto 31/12/2016 241.925,0000
Indicador)

Número de planos de educação estaduais, distrital e número absoluto 24/06/2016 5.566,0000
municipais sancionados - (Novo Indicador)

Número de títulos de doutorado concedidos por ano - unidade 31/12/2014 17.048,0000
(Alteração do Indicador)

Número de títulos de mestrado concedidos por ano - unidade 31/12/2014 51.527,0000
(Alteração do Indicador)

Número de vagas de graduação em medicina autorizadas - unidade 31/12/2014 4.460,0000
(Alteração do Indicador)

Percentual de Estados que declaram cumprir integralmente a % 27/06/2016 44,4400
lei do piso salarial profissional nacional para os profissionais
do magistério público da educação básica (Lei nº
11.738/2008) - (Novo Indicador)
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INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Percentual de Estados que declaram possuir planos de carreira % 27/06/2016 59,2500
e remuneração dos profissionais da educação básica - (Novo
Indicador)

Percentual de investimento público total em educação em % 31/12/2013 6,0000
relação ao PIB - (Alteração do Indicador)

Percentual de matrículas de alunos de 4 a 17 anos público- % 31/12/2014 87,1000
alvo da educação especial nas classes comuns do ensino
regular - (Alteração do Indicador)

Percentual de matrículas de educação de jovens e adultos na % 31/12/2014 2,8000
forma articulada à educação profissional - (Alteração do
Indicador)

Percentual de matrículas em educação integral nas escolas % 31/12/2013 13,5000
públicas de educação básica - (Alteração do Indicador)

Percentual de mestres ou doutores no corpo docente das % 31/12/2013 71,8000
Instituições de Ensino Superior - (Alteração do Indicador)

Percentual de Municípios que declaram cumprir % 27/06/2016 23,2500
integralmente a Lei do piso salarial profissional nacional para
os profissionais do magistério público da educação básica
(Lei 11.738/2008) - (Novo Indicador)

Percentual de Municípios que declaram possuir planos de % 27/06/2016 33,3200
carreira e remuneração dos profissionais da educação básica -
(Novo Indicador)

Percentual de professores da educação básica com pós- % 31/12/2013 30,2000
graduação lato sensu ou stricto sensu - (Alteração do
Indicador)

Percentual de recursos financeiros do Programa Nacional de % 31/12/2014 19,4000
Alimentação Escolar (PNAE) utilizado na aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para a
alimentação escolar - (Alteração do Indicador)

Percentual de unidades da federação que cumprem a Lei do % 31/12/2014 67,0000
piso salarial profissional nacional para os profissionais do
magistério público da educação básica (Lei 11.738/2008) -
(Excluído)

Taxa de escolarização líquida no ensino fundamental de 9 % 30/09/2013 97,5000
anos (6 a 14 anos) - (Alteração do Indicador)

Taxa de escolarização líquida no ensino médio (15 a 17 anos) % 30/09/2013 64,4000
- (Alteração do Indicador)

Taxa de frequência à escola/creche - população de 0 a 3 anos % 30/09/2013 31,4000
- (Alteração do Indicador)

Taxa de frequência à escola - população de 15 a 17 anos - % 30/09/2013 84,1000
(Alteração do Indicador)

Taxa de frequência à escola - população de 4 e 5 anos - % 30/09/2013 89,0000
(Alteração do Indicador)

OBJETIVO: 1007 - Ampliar o atendimento escolar de qualidade em todas as etapas e modalidades
da educação básica, em colaboração com os sistemas de ensino, com melhoria do fluxo
escolar e da aprendizagem, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa na perspectiva
da educação ao longo da vida e à formação cidadã, contemplando as especificidades da
diversidade e da inclusão, e considerando as metas estabelecidas no Plano Nacional de
Educação 2014-2024. 

Órgão Responsável: Ministério da Educação 

Metas 2016-2019

·04KJ - Promover ações voltadas para elevar em 315 mil o total de matrículas em escolas das populações do campo,
das comunidades remanescentes de quilombos e de povos indígenas, nas diversas etapas e modalidades da educação
básica. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Educação 



Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 2017 157ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500157

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Promover ações voltadas para elevar em 335 mil o total de matrículas em escolas das populações do campo, das 
comunidades remanescentes de quilombos e povos indígenas nas diversas etapas e modalidades da educação
básica. - (Meta original)

·04KM - Ofertar 464 mil vagas a jovens de 18 a 29 anos por meio de ações voltadas à elevação da escolaridade na
educação básica integrada à qualificação profissional e ao desenvolvimento da participação cidadã. - (Alteração da 
Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Educação 

Ofertar 560 mil vagas a jovens de 18 a 29 anos por meio de ações voltadas à elevação da escolaridade na educação
básica integrada à qualificação profissional e ao desenvolvimento da participação cidadã. - (Meta original)

·04KN - Apoiar, em 91 mil escolas de educação básica, ações voltadas para a educação em direitos humanos,
educação ambiental, educação alimentar e nutricional, educação para as relações étnico-raciais, promoção da
inclusão escolar e da cultura, por meio da articulação com sistemas e redes de ensino. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Educação 

Apoiar, em 100 mil escolas de educação básica, ações voltadas para a educação em direitos humanos, educação
ambiental, educação alimentar e nutricional, educação para as relações étnico-raciais, promoção da inclusão
escolar e da cultura, por meio da articulação com sistemas e redes de ensino. - (Meta original)

Iniciativas

·060H - Assistência técnica e financeira para ações pedagógicas e infraestrutura escolar de apoio às redes de ensino,
contemplando as especificidades da educação básica em todas as suas etapas e modalidades. - (Alteração da 
Iniciativa)

Apoio técnico, pedagógico e financeiro à infraestrutura escolar para as redes de ensino, contemplando as 
especificidades da diversidade e da inclusão. - (Título original)

·060J - Promoção do programa nacional para a implementação da reforma do ensino médio. - (Alteração da 
Iniciativa)

Promoção da criação de programa nacional de renovação do ensino médio. - (Título original)

·060O - Apoio à organização e à oferta do atendimento educacional especializado em escolas públicas e em
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, para
alunos matriculados em classes comuns do ensino regular. - (Alteração da Iniciativa)

Apoio à organização e à oferta do atendimento educacional especializado nas escolas públicas com matrícula de
estudante público-alvo da educação especial nas classes comuns. - (Título original)

·060Q - Realização de ações para implementação das diretrizes nacionais da diversidade e inclusão, entre elas, as 
para a Educação Básica nas Escolas do Campo, para a Educação das Relações Étnico-Raciais, para a Educação
Especial, para a Educação de Jovens e Adultos, para Jovens e Adultos em Privação de Liberdade nos 
Estabelecimentos Penais, para Crianças, Adolescentes e Jovens em Situação de Itinerância, para a Educação Escolar
Indígena, para a Educação em Direitos Humanos, para a Educação Ambiental e para a Educação Escolar
Quilombola. - (Alteração da Iniciativa)

Realização de ações para implementação das diretrizes nacionais da diversidade e inclusão, entre elas, as para a 
Educação Básica nas Escolas do Campo, para a Educação das Relações Étnico-Raciais, para o Atendimento
Educacional Especializado, para a Educação de Jovens e Adultos, para Jovens e Adultos em Privação de Liberdade
nos Estabelecimentos Penais, para Crianças, Adolescentes e Jovens em Situação de Itinerância, para a Educação
Escolar Indígena, para a Educação em Direitos Humanos, para a Educação Ambiental e para a Educação Escolar
Quilombola. - (Título original)

·06UR - Fomento à implantação de bibliotecas nas escolas públicas e a ações de incentivo à leitura em todo território
nacional. - (Alteração da Iniciativa)

Fomento à implantação de bibliotecas nas escolas públicas em todo território nacional - (Título original)

·07GC - Apoio à manutenção e ampliação de programas de promoção da acessibilidade arquitetônica na escola,
disponibilização de material didático próprio, recursos de tecnologia assistiva e transporte escolar acessível. - (Nova 
Iniciativa)

·07GD - Apoio à oferta de educação bilíngue em LIBRAS como primeira língua e Língua Portuguesa como 2ª
Língua (LP2) aos estudantes surdos e com deficiência auditiva de 0 a 17 anos em escolas bilíngues e inclusivas, bem
como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e surdocegos. - (Nova Iniciativa)

·07GE - Apoio à implantação do atendimento educacional especializado em creches e centros de educação infantil. -
(Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1008 - Fortalecer a formação e a valorização dos profissionais da educação, em regime
de colaboração com os sistemas de ensino, contemplando as especificidades da
diversidade e da inclusão e da aprendizagem ao longo da vida, e considerando as metas
estabelecidas no Plano Nacional de Educação 2014-2024. 

Órgão Responsável: Ministério da Educação 
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Ministério da Educação 

Metas 2016-2019

·04K8 - Ampliar gradualmente de 90 mil para 105 mil o número de bolsas ofertadas anualmente pelo programa de
iniciação à docência visando à promoção da qualidade da formação docente. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Educação 

Ampliar gradualmente de 90 mil para 120 mil o número de bolsas ofertadas anualmente pelo programa de
iniciação à docência visando à promoção da qualidade da formação docente. - (Meta original)

·04KB - Apoiar a oferta de 361 mil vagas em cursos de formação continuada para professores, demais profissionais
da educação, gestores e membros da comunidade escolar nas modalidades e temas da diversidade e inclusão, em
colaboração com os sistemas de ensino e em consonância com o disposto na Meta 16 do Plano Nacional de 
Educação. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Educação 

Apoiar a oferta de 365 mil vagas em cursos de formação continuada para professores, demais profissionais da 
educação, gestores e membros da comunidade escolar nas modalidades e temas da diversidade e inclusão, em 
colaboração com os sistemas de ensino e em consonância com o disposto na Meta 16 do Plano Nacional de
Educação. - (Meta original)

Iniciativas

·060X - Apoio às instituições federais de educação superior no processo de institucionalização dos Cursos de
Licenciaturas Interculturais Indígenas e Licenciaturas em Educação do Campo. - (Alteração da Iniciativa)

Apoio às instituições federais de educação superior no processo de institucionalização dos Cursos de
Licenciaturas: Interculturais Indígenas, Educação do Campo, Educação Escolar Quilombola e Educação para as 
Relações Étnico Raciais. - (Título original)

·06PN - Inserção do conteúdo da educação para as relações étnico-raciais nos cursos de formação inicial de
professores. - (Alteração da Iniciativa)

Inserção do conteúdo das relações étnico-raciais nos cursos de formação inicial de professores. - (Título original)

·06PO - Qualificação dos professores da Educação de Jovens e Adultos na temática das relações étnico-raciais. -
(Alteração da Iniciativa)

Qualificação dos professores da Educação de Jovens e Adultos no estudo das relações raciais. - (Título original)

OBJETIVO: 1009 - Ampliar o acesso à educação profissional e tecnológica de qualidade, alinhada
com as demandas sociais e do mercado de trabalho locais e regionais, contemplando as 
especificidades da diversidade e da inclusão, e considerando as metas estabelecidas no 
Plano Nacional de Educação 2014-2024. 

Órgão Responsável: Ministério da Educação 

Metas 2016-2019

·04KQ - Ofertar 4,4 milhões de vagas em cursos técnicos e de formação inicial e continuada no conjunto de
iniciativas do Pronatec. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Educação 

Ofertar 5 milhões vagas em cursos técnicos e de formação inicial e continuada no conjunto de iniciativas do 
Pronatec. - (Meta original)

OBJETIVO: 1010 - Ampliar o acesso à educação superior de qualidade, na graduação e na
pósgraduação, contemplando as especificidades da diversidade e da inclusão e a
aprendizagem ao longo da vida, fortalecendo a ciência, a tecnologia e a inovação,
apoiando atividades de ensino, pesquisa e extensão, bem como aperfeiçoando as 
atividades de avaliação, supervisão e regulação, e considerando as metas estabelecidas
no Plano Nacional de Educação 2014-2024. 

Órgão Responsável: Ministério da Educação 

Metas 2016-2019

·04KX - Ampliar para 1,37 milhão o número de matrículas em cursos de graduação presencial em instituições
federais de ensino, em consonância com o disposto na Meta 12 do Plano Nacional de Educação. - (Alteração da 
Meta)
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Órgão Responsável: Ministério da Educação 

Ampliar para 1,4 milhão o número de matrículas em cursos de graduação presencial em instituições federais de
ensino, em consonância com o disposto na Meta 12 do Plano Nacional de Educação. - (Meta original)

Iniciativas

·07GG - Indução para o cumprimento do Pacto Universitário pela Promoção do Respeito à Diversidade, Cultura da
Paz e Direitos Humanos, com a inserção da educação em direitos humanos na educação superior. - (Nova Iniciativa)

·07GH - Apoio ao desenvolvimento de ações de valorização da diversidade e inclusão no ensino superior. - (Nova 
Iniciativa)

OBJETIVO: 1011 - Aprimorar os processos de gestão, monitoramento e avaliação dos sistemas de
ensino, considerando as especificidades da diversidade e inclusão, em cooperação com
os entes federados, estimulando a participação social, e considerando as metas
estabelecidas no Plano Nacional de Educação 2014-2024. 

Órgão Responsável: Ministério da Educação 

Metas 2016-2019

·04L8 - Implementar o Plano de Ações Articuladas 2016-2019, pactuando com as secretarias de educação de Estados
e Distrito Federal e de prefeituras municipais, o planejamento e a execução de iniciativas para o alcance de metas
dos planos subnacionais consonantes ao Plano Nacional de Educação. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Educação 

Implementar o Plano de Ações Articuladas 2015-2018, pactuando com as secretarias de educação de estados, 
Distrito Federal e municípios a execução de metas dos planos subnacionais consonantes ao Plano Nacional de
Educação. - (Meta original)

·04LA - Fortalecer a gestão escolar por meio da criação, disponibilização e aprimoramento de mecanismos que
facilitem a interpretação dos resultados de avaliação educacional e a interlocução com a sociedade. - (Alteração da 
Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Educação 

Fortalecer a gestão escolar por meio da criação e disponibilização de mecanismos que facilitem a interpretação
pedagógica dos resultados de testes educacionais e a interlocução com a sociedade. - (Meta original)

Iniciativas

·062U - Aprofundamento de estudos para a concepção e implantação de sistemas informatizados para realização de
testes adaptativos. - (Alteração da Iniciativa)

Concepção e implantação de sistemas informatizados para realização de testes adaptativos. - (Título original)

·062V - Implementação de formas de registrar a aquisição de habilidades socioemocionais dos estudantes. -
(Excluída)

PROGRAMA: 2033 - Energia Elétrica

OBJETIVO: 0036 - Expandir a Capacidade de Transmissão do Sistema Elétrico Brasileiro com a
construção de novas instalações e ampliação/reforço das existentes 

Órgão Responsável: Ministério de Minas e Energia 

Iniciativas

·07FF - Linhas de Transmissão nos Estados do Espirito Santo e Minas Gerais - (Nova Iniciativa)

·07FG - SEs Gentio do Ouro/BA e Ourolândia/BA e Linhas para escoamento de energia eólica. - (Nova Iniciativa)
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PROGRAMA: 2035 - Esporte, Cidadania e Desenvolvimento

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Agentes capacitados para a realização de exames antidoping - unidade 31/12/2014 185,0000
(Excluído)

Controle de Dopagem realizados em atletas - (Novo unidade 31/12/2016 2.146,0000
Indicador)

Índice de sedentarismo - (Excluído) % 31/12/2013 45,9000

Percentual de indivíduos que praticam atividades físicas no % 31/12/2016 37,6000
tempo livre equivalentes a pelo menos 150 minutos de
atividade de intensidade moderada por semana no conjunto da
população adulta - (Novo Indicador)

Proporção da população atendida com infraestrutura % 31/12/2016 87,2000
financiada pelo Ministério do Esporte (ME) - (Alteração do
Indicador)

Proporção de Municípios com infraestrutura atendida pelo % 31/12/2016 73,8000
Ministério do Esporte (ME) - (Alteração do Indicador)

Taxa de acesso ao esporte nas escolas públicas da Educação % 31/12/2014 45,7600
Básica que participam do Mais Educação/MEC - (Excluído)

OBJETIVO: 1127 - Ampliar e qualificar o acesso da população ao esporte e lazer, com
fortalecimento das ações intersetoriais e redução das desigualdades regionais. 

Órgão Responsável: Ministério do Esporte 

Iniciativas

·05RC - Desenvolver eventos pedagógicos e científicos de esporte, lazer e inclusão social, com incentivo às trocas de
experiências, à formação, à socialização da produção científica e à valorização do esporte tradicional indígena. -
(Alteração da Iniciativa)

Implantação dos Programas Esporte Lazer da Cidade e Vida Saudável, em Academias da Saúde, por meio de
parceria entre Ministério do Esporte e Ministério da Saúde. - (Título original)

·05RD - Ampliação e democratização de práticas esportivas, por meio de ações intersetoriais na parceria com o 
Ministério da Educação, em consonância com o Plano Nacional de Educação (Lei 13.005/2014), corroborando com
a implantação da escola em tempo integral e com a parceria com o Ministério da Defesa no Programa Forças no 
Esporte, otimizando a infraestrutura das organizações militares. - (Excluída)

·05RE - Ampliação do acesso a ações/programas sociais esportivos e de lazer aos povos indígenas, aos povos e
comunidades tradicionais, com enfrentamento das desigualdades de gênero, etárias e étnico-raciais, fortalecendo a
participação de pessoas com deficiência, por meio da articulação com os órgãos federais relacionados. - (Excluída)

·05RF - Ampliação e qualificação das ações de formação e assessoramento a gestores e agentes que atuam nas 
políticas de esporte e lazer. - (Excluída)

·05RH - Realização de Jogos Escolares em articulação com o Programa Atleta na Escola, e fortalecimento da
participação dos gestores estaduais, municipais e entidades de administração do esporte. - (Excluída)

·05RI - Aproximação das ações de desenvolvimento dos programas sociais esportivos e de lazer às ações de
infraestrutura esportiva (CIEs, Vila do Esporte, CEUs, CRAS, CREAS, dentre outras). - (Excluída)

·05RJ - Otimizar as ações de divulgação da Lei de Incentivo ao Esporte (LIE). - (Alteração da Iniciativa)

Criação do Fundo Nacional de Incentivo e Fomento ao Esporte, com recursos de renúncia fiscal. - (Título original)

·05RK - Criação e implantação do Projeto Vila do Esporte. - (Excluída)

OBJETIVO: 1128 - Tornar o Brasil uma potência esportiva sustentável mundialmente reconhecida,
com a preparação de atletas da base ao alto rendimento, qualificação da gestão,
melhoria e articulação das infraestruturas esportivas. 

Órgão Responsável: Ministério do Esporte 

Metas 2016-2019

·04GZ - Manter anualmente a contemplação de 80% dos atletas que se candidatarem ao programa bolsa atleta e que
preencham todos os requisitos técnicos e esportivos. - (Alteração da Meta)
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Ministério da Saúde 

Iniciativas

·05S2 - Implantação de módulos de triagem auditiva e ocular no Sistema de Informação para Triagem Neonatal
(SISNEO) em 10 Estados. - (Alteração da Iniciativa)

Implantação de módulos de triagem auditiva e ocular no Sistema de Informação para Triagem Neonatal (SISNEO), 
nos 27 Estados. - (Título original)

·06B1 - Fortalecimento da Cooperação Sul-Sul na implantação de novos Bancos de Leite Humano, ampliando de 34 
para 50 o número de assessorias técnicas aos países que integram a Rede Latino-Ibero-Afro-Americana de BLHs, ao
ano. - (Alteração da Iniciativa)

Fortalecimento a Cooperação Sul-Sul na implantação de novos Bancos de Leite Humano, ampliando de 34 para 38 
o número de assessorias técnicas aos países que integram a Rede Latino-Ibero-Afro-Americana de BLHs. - (Título
original)

·05SD - Implantação do programa de qualificação “Direito é Qualidade” nas Redes de Atenção à Saúde em cinco (5) 
municípios distribuídos nas grandes regiões. - (Alteração da Iniciativa)

Implantação do programa de qualificação “Direito é Qualidade” nas Redes de Atenção à Saúde de 100% dos 
municípios acima de 200.000 habitantes. - (Título original)

OBJETIVO: 1126 - Promover o cuidado integral às pessoas nos ciclos de vida (criança, adolescente,
jovem, adulto e idoso), considerando as questões de gênero, orientação sexual,
raça/etnia, situações de vulnerabilidade, as especificidades e a diversidade na atenção
básica, nas redes temáticas e nas redes de atenção à saúde. 

Órgão Responsável: Ministério da Saúde 

Iniciativas

·05QQ - Formação e capacitação de 10.000 profissionais de saúde em temas sobre envelhecimento e saúde da pessoa 
idosa. - (Alteração da Iniciativa)

Formação e capacitação de 6.000 profissionais de saúde em temas sobre envelhecimento e saúde da pessoa idosa. -
(Título original)

·05QW - Distribuição de 350 mil exemplares de material técnico e de formação de profissionais em Atenção Integral
à Saúde do Homem. - (Alteração da Iniciativa)

Distribuição de 1,5 milhão de exemplares de material técnico e de formação de profissionais em Atenção Integral à 
Saúde do Homem. - (Título original)

·06J6 - Formulação de linha de cuidado para atenção integral à saúde da pessoa idosa no SUS. - (Alteração da 
Iniciativa)

Formulação do componente saúde para a construção de uma política intersetorial de cuidados à pessoa idosa. -
(Título original)

·07GU - Formação de profissionais em práticas integrativas e complementares para ampliação de usuários atendidos
com as PICS. - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 0726 - Ampliar o acesso da população a medicamentos, promover o uso racional e
qualificar a assistência farmacêutica no âmbito do SUS. 

Órgão Responsável: Ministério da Saúde 

Iniciativas

·06JL - Realização de 1.000 ações de auditoria em estabelecimentos privados credenciados ao Programa Farmácia
Popular do Brasil. - (Excluída)

OBJETIVO: 1136 - Melhorar o padrão de gasto, qualificar o financiamento tripartite e os processos 
de transferência de recursos, na perspectiva do financiamento estável e sustentável do 
SUS. 

Órgão Responsável: Ministério da Saúde 

Metas 2016-2019

·04J6 - Fomentar o processo de discussão de metodologia de rateio dos recursos federais entre os entes federados a
partir das responsabilidades sanitárias. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Saúde 
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Pactuar novos critérios de rateio entre os entes federados a partir das responsabilidades sanitárias. - (Meta
original)

Iniciativas

·05X5 - Implementação do Programa Nacional de Gestão de Custos (PNGC) em todos os estados da federação e no 
DF. - (Alteração da Iniciativa)

Implementação do ApuraSUS em todos os estados da federação e no DF. - (Título original)

OBJETIVO: 0714 - Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população, considerando os 
determinantes sociais, por meio das ações de vigilância, promoção e proteção, com
foco na prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, acidentes e violências, no 
controle das doenças transmissíveis e na promoção do envelhecimento saudável. 

Órgão Responsável: Ministério da Saúde 

Iniciativas

·05SJ - Ampliação para 95% das salas de vacina com o Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunização
(SIPNI) implantado. - (Alteração da Iniciativa)

Ampliação para 95% dos municípios com o Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunização (SIPNI)
implantado. - (Título original)

·06JC - Execução de ações estratégicas em saúde ambiental, para redução do risco de desastres e apoio às 
comunidades atingidas, por meio de ações emergenciais articuladas que auxiliem na minimização do impacto à
saúde da população. - (Alteração da Iniciativa)

Execução de ações estratégicas de saúde ambiental em municípios e comunidades afetadas por emergências, para a 
prevenção e mitigação de impactos à saúde. - (Título original)

OBJETIVO: 0724 - Fortalecer as instâncias do controle social e os canais de interação com o 
usuário, com garantia de transparência e participação cidadã. 

Órgão Responsável: Ministério da Saúde 

Iniciativas

·05WH - Apoiar a realização da 16ª Conferência Nacional de Saúde. - (Alteração da Iniciativa)

Realização da 16ª Conferência Nacional de Saúde. - (Título original)

·05V8 - Envio de correspondência/comunicação eletrônica (e-mail, aplicativo, formulário web) para os usuários que
realizaram atendimentos sob monitoramento. - (Alteração da Iniciativa)

Envio de correspondência para 100% dos usuários que passaram por internação hospitalar e por procedimentos
ambulatoriais de alta complexidade. - (Título original)

·06OR - Apoio à participação social de mulheres, negros, povos e comunidades tradicionais, juventude, LGBT,
pessoas com deficiência e pessoas em outras situações de vulnerabilidade, respeitadas as suas especificidades, nos 
processos de formulação e implementação de políticas públicas de saúde. - (Alteração da Iniciativa)

Fomento e apoio a participação social e política de mulheres, negros, povos e comunidades tradicionais, juventude,
LGBT e pessoas com deficiência, respeitadas as suas especificidades nos seus processos de formulação e
implementação de políticas públicas de saúde. - (Título original)

OBJETIVO: 0728 - Aprimorar o marco regulatório da Saúde Suplementar, estimulando soluções
inovadoras de fiscalização e gestão, voltadas para a eficiência, acesso e qualidade na
atenção à saúde, considerando o desenvolvimento sustentável do setor. 

Órgão Responsável: Ministério da Saúde 

Metas 2016-2019

·04HI - Estimular a adesão a novos modelos assistenciais, visando à redução anual do percentual de cesarianas nos 
serviços ofertados pela saúde suplementar. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Saúde 

Estimular a adesão ao Plano Nascer Saudável e a novos modelos assistenciais, visando a redução anual de parto
cesariano nos serviços ofertados pela saúde suplementar. - (Meta original)
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PROGRAMA: 2012 - Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar

OBJETIVO: 0411 - Ampliar o acesso e qualificar os instrumentos de crédito, de proteção da
produção, de garantia de preços mínimos e de garantia de renda para a agricultura
familiar. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·041Y - Disponibilizar os meios para efetivar 7,8 milhões de operações do crédito rural no conjunto das linhas do 
PRONAF

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 260.000,00 unidade

Região Nordeste 3.762.000,00 unidade

Região Norte 419.600,00 unidade

Região Sudeste 1.190.400,00 unidade

Região Sul 2.168.000,00 unidade

·041Z - Disponibilizar os meios para efetivar 1,8 milhão de operações da linha de microcrédito orientado e
acompanhado do PRONAF 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 6.852,00 unidade

Região Nordeste 1.732.000,00 unidade

Região Norte 36.452,00 unidade

Região Sudeste 12.452,00 unidade

Região Sul 6.852,00 unidade

·0420 - Disponibilizar os meios para efetivar a contratação por mulheres rurais de pelo menos 35% das operações de
crédito efetivadas e 20% do volume total de crédito acessado no âmbito do PRONAF 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 55.900,00 unidade

Região Nordeste 1.993.860,00 unidade

Região Norte 86.020,00 unidade

Região Sudeste 226.176,00 unidade

Região Sul 368.560,00 unidade

·0421 - Disponibilizar os meios para efetivar a contratação por mulheres rurais de pelo menos 50% das operações
efetivadas na linha de microcrédito orientado e acompanhado do PRONAF 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 3.426,00 unidade

Região Nordeste 866.000,00 unidade

Região Norte 18.226,00 unidade

Região Sudeste 6.226,00 unidade

Região Sul 3.426,00 unidade

·0422 - Possibilitar a adesão ao Garantia-Safra para 1,35 milhão de famílias da agricultura familiar, mantendo a
adesão preferencialmente em nome das mulheres rurais 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Área de Atuação da Superintendência de
Desenvolvimento do Nordeste

1.350.000,00 unidade

OBJETIVO: 0412 - Ampliar e qualificar os serviços de assistência técnica e extensão rural,
promovendo a inovação e a sustentabilidade dos sistemas produtivos de agricultores 
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familiares, assentados da reforma agrária e povos e comunidades tradicionais. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·0424 - Prestar ATER qualificada, direcionada e continuada para 880 mil famílias da agricultura familiar, incluindo
ATER específica para jovens rurais e povos e comunidades tradicionais, e assegurando que pelo menos 50% do 
público atendido seja de mulheres e que 30% do orçamento seja destinado a atividades específicas de mulheres -
(Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 27.000,00 unidade

Região Nordeste 484.000,00 unidade

Região Norte 70.000,00 unidade

Região Sudeste 123.000,00 unidade

Região Sul 176.000,00 unidade

Prestar ATER qualificada, direcionada e continuada para 1 milhão de famílias da agricultura familiar, incluindo
ATER específica para jovens rurais e povos e comunidades tradicionais, e assegurando que pelo menos 50% do 
público atendido seja de mulheres e que 30% do orçamento seja destinado a atividades específicas de mulheres -
(Meta original)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 30.000,00 unidade

Região Nordeste 550.000,00 unidade

Região Norte 80.000,00 unidade

Região Sudeste 140.000,00 unidade

Região Sul 200.000,00 unidade

·0426 - Efetivar a participação de 7 mil pesquisadores, agentes de ATER e agricultores familiares em redes temáticas
de construção e compartilhamento de conhecimento e tecnologias - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Efetivar a participação de 8 mil pesquisadores, agentes de ATER e agricultores familiares em redes temáticas de
construção e compartilhamento de conhecimento e tecnologias - (Meta original)

·04QH - Prestar ATER qualificada, direcionada e continuada para 700.000 famílias assentadas da reforma agrária e
extrativistas, assegurando que pelo menos 50% do público atendido seja de mulheres e que 30% do orçamento seja
destinado a atividades específicas de mulheres 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 98.000,00 unidade

Região Nordeste 241.500,00 unidade

Região Norte 304.500,00 unidade

Região Sudeste 31.500,00 unidade

Região Sul 24.500,00 unidade

·04QI - Qualificar 17.600 agentes da ATER, inclusive com conhecimentos de agroecologia, garantindo a participacao
de pelo menos 40% de mulheres entre as pessoas capacitadas. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 528,00 unidade

Região Nordeste 9.680,00 unidade

Região Norte 1.408,00 unidade

Região Sudeste 2.464,00 unidade

Região Sul 3.520,00 unidade
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Qualificar 20 mil agentes da ATER, inclusive com conhecimentos de agroecologia, garantindo a participacao de
pelo menos 40% de mulheres entre as pessoas capacitadas. - (Meta original)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 600,00 unidade

Região Nordeste 11.000,00 unidade

Região Norte 1.600,00 unidade

Região Sudeste 2.800,00 unidade

Região Sul 4.000,00 unidade

OBJETIVO: 0413 - Promover a organização da agricultura familiar para o fortalecimento do 
cooperativismo e associativismo, a agroindustrialização, a inserção em mercados
públicos e privados e o aproveitamento energético sustentável 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·0427 - Qualificar 1.760 organizações da agricultura familiar, sendo 1.408 cooperativas e associações e 352 
empreendimentos coletivos de povos e comunidades tradicionais, por meio de assistência técnica e capacitação, com
enfoque na gestão, organização da produção e comercialização, e considerando sua diversidade e suas 
especificidades. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Qualificar 2.000 organizações da agricultura familiar, sendo 1.600 cooperativas e associações e 400 
empreendimentos coletivos de povos e comunidades tradicionais, por meio de assistência técnica e capacitação,
com enfoque na gestão, organização da produção e comercialização, e considerando sua diversidade e suas 
especificidades. - (Meta original)

OBJETIVO: 0759 - Promover a autonomia econômica das mulheres rurais, por meio da inclusão
produtiva e da geração de renda 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·042F - Implementar 4.150 quintais produtivos para o apoio à produção e à transição agroecológica dos alimentos
produzidos pelas mulheres - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 415,00 unidade

Região Nordeste 1.660,00 unidade

Região Norte 830,00 unidade

Região Sudeste 622,00 unidade

Região Sul 623,00 unidade

Implementar 5.000 quintais produtivos para o apoio à produção e à transição agroecológica dos alimentos
produzidos pelas mulheres - (Meta original)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 500,00 unidade

Região Nordeste 2.000,00 unidade

Região Norte 1.000,00 unidade

Região Sudeste 750,00 unidade

Região Sul 750,00 unidade

·042G - Atender 1.500 grupos produtivos de mulheres rurais com ações integradas de ATER, crédito,
comercialização e gestão, fortalecendo a produção agroecológica 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)
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Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 200,00 unidade

Região Nordeste 500,00 unidade

Região Norte 300,00 unidade

Região Sudeste 250,00 unidade

Região Sul 250,00 unidade

·042H - Capacitar 1.000 agentes de ATER para atuarem com mulheres e com foco na agroecologia 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·042I - Atender 13.200 mulheres agricultoras familiares com ATER específica para mulheres - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 1.320,00 unidade

Região Nordeste 6.160,00 unidade

Região Norte 1.760,00 unidade

Região Sudeste 1.980,00 unidade

Região Sul 1.980,00 unidade

Atender 15.000 mulheres agricultoras familiares com ATER específica para mulheres - (Meta original)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 1.500,00 unidade

Região Nordeste 7.000,00 unidade

Região Norte 2.000,00 unidade

Região Sudeste 2.250,00 unidade

Região Sul 2.250,00 unidade

OBJETIVO: 0760 - Ampliar a inserção da agricultura familiar em sistemas de produção de base
agroecológica, orgânica e da sociobiodiversidade, com ênfase na produção de alimentos
saudáveis.

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·0450 - Estimular que 880 mil agricultores e agricultoras familiares, assentados e assentadas da reforma agrária e
povos e comunidades tradicionais, incluindo a juventude rural, estejam inseridos em sistemas de produção de base
agroecológica, orgânica ou em transição agroecológica. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 44.000,00 unidade

Região Nordeste 440.000,00 unidade

Região Norte 132.000,00 unidade

Região Sudeste 132.000,00 unidade

Região Sul 132.000,00 unidade

Estimular que 1 milhão de agricultores e agricultoras familiares, assentados e assentadas da reforma agrária e
povos e comunidades tradicionais, incluindo a juventude rural, estejam inseridos em sistemas de produção de base 
agroecológica, orgânica ou em transição agroecológica. - (Meta original)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 50.000,00 unidade

Região Nordeste 500.000,00 unidade

Região Norte 150.000,00 unidade

Região Sudeste 150.000,00 unidade

Região Sul 150.000,00 unidade

Iniciativas
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·04VG - Instituição e monitoramento do Programa Nacional de Sociobiodiversidade, em articulação com a Câmara
Interministerial de Agroecologia e Produção Orgânica (CIAPO) e com a Comissão Nacional de Agroecologia e
Produção Orgânica (CNAPO). - (Excluída)

·04VH - Articulação e apoio à elaboração de Planos de Agroecologia e Produção Orgânica nas Unidades da
Federação. - (Alteração da Iniciativa)

Articulação da constituição de um Sistema Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica e apoio à elaboração
de Planos de Agroecologia e Produção Orgânica nos estados, DF e municípios. - (Título original)

·04VI - Promoção e ampliação da participação da agricultura familiar na produção de bioinsumos adequados à
produção de base agroecológica, orgânica e da sociobiodiversidade. - (Excluída)

·04VJ - Articulação da redução progressiva do financiamento de sementes transgênicas pelo crédito rural da
agricultura familiar. - (Excluída)

·04VT - Qualificação de grupos e organizações produtivas para a certificação por terceira parte e para inserção em
mecanismos participativos de garantia da qualidade orgânica. - (Alteração da Iniciativa)

Qualificação de organizações da sociobiodiversidade para a inserção em mecanismos participativos de garantia da 
qualidade orgânica. - (Título original)

OBJETIVO: 1138 - Contribuir para a redução da pobreza rural, por meio da inclusão produtiva dos 
agricultores e das agricultoras familiares 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social 

Metas 2016-2019

·04MX - Atender 250 mil famílias em situação de pobreza em uma estratégia de inclusão produtiva rural, por meio da
oferta de assistência técnica e extensão rural e do acesso a recursos de fomento às tecnologias sociais de água para
produção - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social 

Atender 350 mil famílias em situação de pobreza em uma estratégia de inclusão produtiva rural, por meio da oferta
de assistência técnica e extensão rural e do acesso a recursos de fomento e às tecnologias sociais de água para 
produção - (Meta original)

·04MY - Atender 12.500 mulheres rurais em situação de vulnerabilidade social, fomentando suas atividades
específicas, com foco na agroecologia 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·0680 - Implantação de 90 mil tecnologias sociais de acesso à água para produção. - (Alteração da Iniciativa)

Implantação de 120 mil tecnologias sociais de acesso à água para produção - (Título original)

OBJETIVO: 0761 - Promover e garantir o espaço da agricultura familiar na integração regional, na
cooperação internacional, nas negociações internacionais e no comércio exterior. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·0466 - Desenvolver e implementar a estratégia de promoção comercial dos produtos da agricultura familiar brasileira
em mercados externos. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·0467 - Ampliar o apoio para a implementação e a criação dos registros nacionais e dos selos de identificação da
agricultura familiar no Mercosul. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·04YS - Promoção do intercâmbio de políticas públicas para mulheres rurais e da integração de suas organizações
econômicas no âmbito do Mercosul, CELAC E CAC-SICA. - (Alteração da Iniciativa)

Promoção do intercâmbio de políticas públicas para mulheres rurais e da integração de suas organizações 
econômicas no âmbito do Mercosul e CELAC. - (Título original)

OBJETIVO: 1033 - Contribuir para a permanência da juventude no campo e a sucessão rural, por 
meio da ampliação da sua autonomia econômica e social 
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Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·042K - Atendimento de 70.400 jovens da agricultura familiar com ATER específica para a juventude rural. -
(Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 2.112,00 unidade

Região Nordeste 45.760,00 unidade

Região Norte 7.744,00 unidade

Região Sudeste 6.336,00 unidade

Região Sul 8.448,00 unidade

Atendimento de 80 mil jovens da agricultura familiar com ATER específica para a juventude rural. - (Meta
original)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 2.400,00 unidade

Região Nordeste 52.000,00 unidade

Região Norte 8.800,00 unidade

Região Sudeste 7.200,00 unidade

Região Sul 9.600,00 unidade

·042L - Ampliação do Programa de Formação Agroecológica e Cidadã para 17.600 jovens - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 1.320,00 unidade

Região Nordeste 6.160,00 unidade

Região Norte 3.520,00 unidade

Região Sudeste 3.960,00 unidade

Região Sul 2.640,00 unidade

Ampliação do Programa de Formação Agroecológica e Cidadã para 20 mil jovens - (Meta original)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 1.500,00 unidade

Região Nordeste 7.000,00 unidade

Região Norte 4.000,00 unidade

Região Sudeste 4.500,00 unidade

Região Sul 3.000,00 unidade

·04QN - Elaboração e implementação do Plano Nacional de Juventude e Sucessão Rural 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04QO - Efetivação da contratação por jovens rurais de pelo menos 20% das operações de crédito do PRONAF 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 55.900,00 unidade

Região Nordeste 752.400,00 unidade

Região Norte 86.020,00 unidade

Região Sudeste 226.176,00 unidade

Região Sul 433.600,00 unidade

OBJETIVO: 1035 - Promover o etnodesenvolvimento dos povos e comunidades tradicionais, por 
meio da inclusão produtiva e da geração de renda 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019
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·042Q - Efetivar a emissão de 178 Selos Indígenas do Brasil, visando a qualificação da produção tradicional indígena
e ampliando o acesso a mercados institucionais e privados. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Efetivar a emissão de 200 Selos Indígenas do Brasil, visando a qualificação da produção tradicional indígena e
ampliando o acesso a mercados institucionais e privados. - (Meta original)

·042R - Efetivar a emissão de 100 mil DAPs para Povos e Comunidades Tradicionais. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·042T - Apoiar a agroindustrialização em 600 empreendimentos coletivos de Povos e Comunidades Tradicionais. -
(Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 65,00 unidade

Região Nordeste 266,00 unidade

Região Norte 141,00 unidade

Região Sudeste 81,00 unidade

Região Sul 47,00 unidade

Apoiar a agroindustrialização em 600 empreendimentos coletivos de Povos e Comunidades Tradicionais. - (Meta
original)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 65,00 unidade

Região Nordeste 266,00 unidade

Região Norte 141,00 unidade

Região Sudeste 81,00 unidade

Região Sul 47,00 unidade

PROGRAMA: 2041 - Geologia, Mineração e Transformação Mineral

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Empregos diretos do setor de Mineração e Transformação unidade 31/12/2013 909.900,0000
Mineral - (Alteração do Indicador)

Importações de agrominerais - (Alteração do Indicador) US$ bilhão 31/12/2014 3,4000

Volume da produção de aço - (Alteração do Indicador) milhões de toneladas 31/12/2014 34,0000

Volume da produção de minério de ferro - (Alteração do milhões de toneladas 31/12/2014 399,4000
Indicador)

OBJETIVO: 0044 - Estimular a agregação de valor ao bem mineral e o adensamento das cadeias
produtivas por meio de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação no setor
mineral 

Órgão Responsável: Ministério de Minas e Energia 

Metas 2016-2019

·043E - Elaborar proposta de Programa de Desenvolvimento das Cadeias de Fornecedores de Bens (máquinas e
equipamentos) e Serviços para Mineração - PROMINER com vistas ao adensamento produtivo. - (Alteração da 
Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

Elaborar e implantar o Programa de Desenvolvimento das Cadeias de Fornecedores de Bens (máquinas e
equipamentos) e Serviços para Mineração e a Transformação Mineral – PROMINER com vistas à promoção do 
conteúdo nacional - (Meta original)

Iniciativas

·04RM - Promoção de articulação intergovernamental e público-privada para viabilização do Programa de Zonas de
Processamento e Transformação Mineral - ZPTMs - (Excluída)
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·04RH - Realização de estudo de mercado para elementos terras raras - (Excluída)

·04RJ - Realização de estudo para definição de critérios de exigência de conteúdo local mínimo de bens (máquinas e
equipamentos) e serviços em empreendimentos de mineração e transformação mineral - (Excluída)

·04RI - Realização de estudos de mapeamento da cadeia de fornecedores de bens (máquinas e equipamentos) e
serviços para a mineração. - (Alteração da Iniciativa)

Realização de estudos de mapeamento da cadeia de fornecedores de bens (máquinas e equipamentos) e serviços
para a transformação mineral - (Título original)

PROGRAMA: 2039 - Gestão da Política Econômica, Garantia da Estabilidade do 
Sistema Financeiro Nacional e Melhoria do Ambiente de Negócios

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Taxa de Formação Bruta de Capital Fixo - (Alteração do 
Indicador)

% do PIB 31/03/2015 19,5163

OBJETIVO: 1094 - Desenvolver medidas de estímulo ao crescimento econômico, com ênfase nos 
investimentos públicos e privados, especialmente em infraestrutura, e de melhoria do 
ambiente de negócios e da promoção da concorrência. 

Órgão Responsável: Ministério da Fazenda 

Iniciativas

·06N5 - Implantação da Sala de Investimentos no Brasil, ambiente de atendimento virtual e presencial para orientação
de investidores. - (Excluída)

OBJETIVO: 1097 - Aprimorar a regulação das atividades econômicas e financeiras. 

Órgão Responsável: Ministério da Fazenda 

Iniciativas

·0592 - Implementação de laboratório de produto e central de estudos, pesquisas e informações com vistas à
dinamização e ao desenvolvimento dos mercados supervisionados pela Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP). - (Excluída)

PROGRAMA: 2040 - Gestão de Riscos e de Desastres

OBJETIVO: 0169 - Apoiar a redução do risco de desastres naturais em municípios críticos a partir
de planejamento e de execução de obras. 

Órgão Responsável: Ministério das Cidades 

Metas 2016-2019

·008W - Apoiar a conclusão de 87 empreendimentos de drenagem urbana em 79 municípios críticos - (Alteração da 
Meta)

Órgão Responsável: Ministério das Cidades 

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 8,00 unidade

Região Nordeste 16,00 unidade

Região Norte 1,00 unidade

Região Sudeste 42,00 unidade

Região Sul 20,00 unidade
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Apoiar a conclusão de 87 empreendimentos de drenagem urbana em 79 municípios críticos - (Meta original)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 3,00 unidade

Região Nordeste 16,00 unidade

Região Norte 1,00 unidade

Região Sudeste 42,00 unidade

Região Sul 20,00 unidade

PROGRAMA: 2019 - Inclusão social por meio do Bolsa Família, do Cadastro Único e
da articulação de políticas sociais

OBJETIVO: 1134 - Fortalecer o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal como
instrumento de articulação de políticas sociais para famílias de baixa renda 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social 

Iniciativas

·05VC - Instituição de normativos que vinculem o uso do Cadastro Único a cada um dos programas usuários, 
obedecendo aos conceitos e as regras de atualização e manutenção do Cadastro - (Excluída)

PROGRAMA: 2081 - Justiça, Cidadania e Segurança Pública

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Índice de acesso à Justiça - (Excluído) índice numérico 31/12/2014 36,9400

Quantidade de vítimas mortas em acidentes de trânsito em unidade 31/12/2016 6.398,0000
rodovias federais - (Novo Indicador)

Taxa de acidentes graves em rodovias federais - (Alteração acidentes graves/1 31/12/2014 297,4400
do Indicador) milhão de veículos

Taxa de encarceramento - (Alteração do Indicador) pessoas 30/06/2014 299,7000
presas/100.000

Taxa de Homicídio - (Alteração do Indicador) 1/100.000 31/12/2014 29,3700

Taxa de mortos em acidentes em rodovias federais - mortos em 31/12/2014 97,5700
(Alteração do Indicador) acidentes/1 milhão

de veículos

OBJETIVO: 1039 - Promover a redução de homicídios com foco em populações vulneráveis e
atuação integrada em áreas críticas. 

Órgão Responsável: Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Iniciativas

·04VQ - Implantação do Sistema Nacional de Análise Balística. - (Alteração da Iniciativa)

Implantação do Sistema Nacional de Indexação Balística. - (Título original)

·07HG - Capacitação de profissionais, padronização de procedimentos, criação de base de dados estatísticos,
desenvolvimento de inteligência e sistema integrado de base de dados, visando o aumento da capacidade de
investigação. - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1041 - Fortalecer o enfrentamento à criminalidade, com ênfase nas organizações
criminosas, tráfico, corrupção, lavagem de dinheiro e atuação na faixa de fronteira. 

Órgão Responsável:

Iniciativas

Ministério da Justiça e Segurança Pública 
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·04YY - Ampliação e fortalecimento da participação da SENASP/MJSP no Programa de Proteção Integrada das 
Fronteiras (PPIF), com a integração de inteligência operacional dos atores de segurança pública federais e estaduais
na faixa de fronteira. - (Alteração da Iniciativa)

Ampliação e fortalecimento da Estratégia Nacional de Segurança Pública nas Fronteiras (ENAFRON), com a 
implementação de ações intersetoriais e transversais de segurança pública junto a outros programas de governo,
para o desenvolvimento territorial da faixa de fronteira brasileira. - (Título original)

·07HA - Enfrentamento à criminalidade, com ênfase nas organizações criminosas, tráfico, corrupção, lavagem de
dinheiro e atuação na faixa de fronteira por meio de integração de inteligência, padronização e integração de
sistemas de TI e de informações relativas à perícia, dna, balística, identificação de pessoas, veículos e cargas. -
(Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1043 - Ampliar o acesso à justiça e à informação, promover os direitos da justiça de
transição, os direitos de migrantes e refugiados e fortalecer o enfrentamento ao tráfico
de pessoas. 

Órgão Responsável: Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Iniciativas

·04WH - Ampliação do volume de informações e de serviços do Sistema de Justiça prestados ao cidadão pelo Portal
Atlas. - (Excluída)

·04WY - Realização de 45.440 ações de tratamento técnico e de 312.316 ações de reformatação dos acervos sob 
custódia do Arquivo Nacional ao final de 2019. - (Alteração da Iniciativa)

Realização do tratamento técnico e a reformatação de 60 acervos sob a custódia do Arquivo Nacional ao final de
2019. - (Título original)

·04X0 - Ampliação e atualização do parque tecnológico do Arquivo Nacional, com ênfase na implantação de
repositório arquivístico digital confiável para ampliação do acesso online aos documentos sob a guarda do Arquivo 
Nacional. - (Alteração da Iniciativa)

Modernização do parque tecnológico e viabilização do acesso online aos documentos sob a guarda do Arquivo
Nacional via SIAN – Sistema de Informações do Arquivo Nacional. - (Título original)

·06N7 - Aperfeiçoamento das normas para conciliação, mediação, negociação e arbitragem, dispensa de apresentação
de defesa e não interposição ou desistência de recursos. - (Alteração da Iniciativa)

Aperfeiçoamento das normas para conciliação, dispensa de apresentação de defesa e não interposição ou 
desistência de recursos. - (Título original)

·06N8 - Implantação da estrutura e mecanismos de conciliação, mediação, negociação e arbitragem previstas na nova
lei de mediação. - (Alteração da Iniciativa)

Ampliação dos mecanismos alternativos para a solução administrativa dos conflitos. - (Título original)

·06N9 - Promoção da desconstitucionalização da delegação da competência da Justiça Federal à Justiça Estadual e a
sua gradual extinção por lei ordinária, e a retirada das causas acidentárias como exceção à regra de competência da
Justiça Federal. - (Alteração da Iniciativa)

Aprimoramento dos marcos normativos para promover a desconstitucionalização da delegação da competência da 
Justiça Federal à Justiça Estadual e a sua gradual extinção por lei ordinária, e a retirada das causas acidentárias
como exceção à regra de competência da Justiça Federal. - (Título original)

·07FP - Capacitação de 350 servidores de órgãos e entidades Administração Pública Federal integrantes do Sistema
de Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA. - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1044 - Aperfeiçoar a coordenação estratégica e a atuação integrada das forças de
segurança pública e instituições parceiras. 

Órgão Responsável: Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Iniciativas

·04W6 - Fortalecimento dos Gabinetes de Gestão Integrada e/ou Centros Integrados de Comando e Controle
nacional, regionais, estaduais e municipais - (Alteração da Iniciativa)

Criação do Gabinete de Gestão Integrada Nacional e fortalecimento dos Gabinetes de Gestão Integrada estaduais e
municipais. - (Título original)

·04WA - Criação do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas em Violência e Segurança Pública - (Excluída)

·06EC - Adequação e continuidade da execução do Plano Nacional de Segurança em Grandes Eventos fortalecendo
os serviços prestados pelos órgãos envolvidos. - (Excluída)

·07H4 - Criação e/ou atualização de 20 cursos da plataforma EaD/Senasp. - (Nova Iniciativa)
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·07H5 - Reestruturação da Agência Central do Subsistema de Inteligência de Segurança Pública - SISP. - (Nova 
Iniciativa)

·07H6 - Implantação do Centro Integrado de Inteligência de Segurança Pública Nacional – CIISP-N - (Nova 
Iniciativa)

·07H7 - Implantação dos Centros Integrados de Inteligência de Segurança Pública Regionais – CIISP-R - (Nova 
Iniciativa)

·07H8 - Implantação da Base Nacional de Inteligência de Segurança Pública - BNISP - (Nova Iniciativa)

·07H9 - Fortalecimento das Agências de Inteligência dos Entes Federativos em formação de pessoal, equipamentos e
programas de TI, de forma padronizada. - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1045 - Promover sistema penal justo e que viabilize a reintegração social. 

Órgão Responsável: Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Metas 2016-2019

·0457 - Ampliar de 86 mil para 132 mil o número de pessoas presas que participam de atividades educacionais -
(Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Educação 

Ampliar de 86 mil para 160 mil o número de pessoas presas que participam de atividades educacionais - (Meta
original)

Iniciativas

·07FQ - Indução da oferta de serviços voltados à reinserção social da pessoa egressa do sistema prisional - (Nova 
Iniciativa)

·07FR - Fortalecimento de política nacional de controle e participação social na execução penal. - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1164 - Enfrentar a corrupção na Administração Pública Federal aprimorando os 
mecanismos de prevenção, detecção e punição 

Órgão Responsável: Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04RZ - Instituir mecanismos que aprimorem o tratamento e apuração das denúncias 

Órgão Responsável: Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - (Alteração do Órgão)

·04S0 - Fomentar a atuação célere e efetiva dos órgãos e entidades diante de atos de corrupção 

Órgão Responsável: Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - (Alteração do Órgão)

·04S1 - Reduzir o percentual das reintegrações e das prescrições de penas disciplinares 

Órgão Responsável: Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - (Alteração do Órgão)

PROGRAMA: 2048 - Mobilidade Urbana e Trânsito

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Infraestrutura exclusiva para transporte público coletivo - km 26/08/2015 2.300,0000
(Excluído)

Participação da quantidade de passageiros do modo de % 31/12/2012 13,4100
transporte sobre trilhos no Transporte Público Coletivo -
(Alteração do Indicador)

Participação da quantidade de viagens realizadas no % 31/12/2012 29,0000
transporte público coletivo - (Alteração do Indicador)

Percentual de pessoas ocupadas que gastam mais de 1 hora no % 31/12/2013 10,6500
percurso casa-trabalho - (Alteração do Indicador)

Percentual de pessoas ocupadas que gastam mais de 1 hora no % 31/12/2013 20,8700
percurso casa-trabalho, em Regiões Metropolitanas -
(Alteração do Indicador)
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OBJETIVO: 0574 - Apoiar a implantação, expansão e requalificação dos sistemas de mobilidade
urbana com soluções acessíveis, sustentáveis e compatíveis com as características
locais e regionais, priorizando os modos de transporte público coletivo e os não
motorizados e promovendo a integração modal, física e tarifária. 

Órgão Responsável: Ministério das Cidades 

Iniciativas

·07GI - Modernização e recuperação do sistema de trens urbanos de Recife. - (Nova Iniciativa)

PROGRAMA: 2049 - Moradia Digna

OBJETIVO: 0383 - Ampliar o acesso à habitação, de forma subsidiada ou facilitada, priorizando o 
atendimento à população de baixa renda, por intermédio do Programa Minha Casa,
Minha Vida 

Órgão Responsável: Ministério das Cidades 

Iniciativas

·07GZ - Concessão de subvenção econômica para aquisição de materiais de construção destinados à reforma,
ampliação ou à conclusão de Unidades Habitacionais no âmbito do Programa Cartão Reforma. - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 0755 - Elevar os patamares da qualidade da construção civil, por meio da criação e
implementação de mecanismos de modernização tecnológica e gerencial, incluindo
conceitos e metas de sustentabilidade, contribuindo para ampliar o acesso à moradia
digna para a população de menor renda. 

Órgão Responsável: Ministério das Cidades 

Metas 2016-2019

·04LV - Avaliar a conformidade de sistemas de gestão da qualidade de empresas do setor de serviços e obras atuantes
na construção civil por meio do SiAC; Qualificar empresas que fabricam, importam e distribuem materiais,
componentes e sistemas construtivos atuantes no setor da Construção Civil por meio do SiMaC; conceder 
documentos de avaliação técnica de produtos ou processos inovadores - DATecs e fichas de avaliação de
desempenho de sistema convencional -FADs por meio do SiNAT. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério das Cidades 

Atingir a conformidade de todos os componentes, subsistemas, sistemas construtivos, serviços e obras da 
construção civil, por meio dos regulamentos do SiMaC e SiAC do PBQP-H; bem como Conceder o Documento de
Avaliação Técnica do Produto Inovador - DATec (Chancela SiNAT/PBQP-H) a todas as empresas que pretendam
utilizar componentes, subsistemas e sistemas construtivos inovadores nos empreendimentos de habitações de
interesse social. - (Meta original)

PROGRAMA: 2050 - Mudança do Clima

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Emissões antrópicas de Gases de Efeito Estufa (GEE) para o mil toneladas de 31/12/2012 414.575,0000
setor Agropecuário - (Alteração do Indicador) CO2eq

Emissões antrópicas de Gases de Efeito Estufa (GEE) para o mil toneladas de 31/12/2012 419.087,0000
setor Energia - (Alteração do Indicador) CO2eq

Emissões antrópicas de Gases de Efeito Estufa (GEE) para o mil toneladas de 31/12/2012 252.011,0000
setor Mudança no Uso da Terra e Florestas - (Alteração do CO2eq
Indicador)

Emissões antrópicas de Gases de Efeito Estufa (GEE) para o mil toneladas de 31/12/2012 93.970,0000
setor Processos Industriais - (Alteração do Indicador) CO2eq

Emissões antrópicas de Gases de Efeito Estufa (GEE) para o mil toneladas de 31/12/2012 57.048,0000
setor Tratamento de Resíduos - (Alteração do Indicador) CO2eq
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INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Taxa de Desmatamento Anual da Amazônia Legal -
(Alteração do Indicador)

km²/ano 31/12/2015 6.207,0000

OBJETIVO: 1067 - Mitigar a mudança do clima e promover a adaptação aos seus efeitos, por meio
da implementação da Política Nacional sobre Mudança do Clima 

Órgão Responsável: Ministério do Meio Ambiente 

Metas 2016-2019

·047C - Reduzir em 10% os focos de calor, provocados por incêndios florestais no período crítico, nas terras
indígenas, territórios quilombolas e projetos de assentamentos prioritários, com base na média histórica dos últimos
dez anos (2005-2015). - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério do Meio Ambiente 

Reduzir em 10% os focos de calor, provocados por incêndios florestais no período crítico, nas terras indígenas,
territórios quilombolas e projetos de assentamentos prioritários, com base na média histórica dos últimos dez anos 
(2005-2014). - (Meta original)

Iniciativas

·052B - Elaboração e implementação do Plano de Reduções de Emissões da Siderurgia - (Excluída)

·052J - Revisão e implementação do Plano Setorial de Mitigação e Adaptação à Mudança do Clima para a
consolidação de uma Economia de Baixa Emissão de Carbono na Indústria de Transformação – Plano Indústria -
(Excluída)

·052K - Implementação do Plano Setorial de Mitigação e de Adaptaão às Mudanças Climáticas para a consolidação
de uma Economia de Baixa Emissão de Carbono na Agricultura – Plano ABC - (Excluída)

·07EW - Elaboração e publicação da Estratégia Nacional de Implementação da Contribuição Nacionalmente
Determinada pelo Brasil sob o Acordo de Paris - (Nova Iniciativa)

·07GW - Desenvolvimento e implementação deferramenta de transparência de ações associadas à Contribuição
Nacionalmente Determinada (NDC, da sigla em inglês) do Brasil. - (Nova Iniciativa)

PROGRAMA: 2052 - Pesca e Aquicultura

OBJETIVO: 0620 - Promover a sanidade dos recursos pesqueiros e aquícolas 

Órgão Responsável: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·01YW - Elaborar 10 planos de Contingência para doenças de animais aquáticos 

Órgão Responsável: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - (Alteração do Órgão)

·01YX - Reconhecer 5 áreas com condições sanitárias diferenciadas para doenças dos animais aquáticos 

Órgão Responsável: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 1129 - Promover a inclusão social da população envolvida nas atividades de pesca e
aquicultura 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04H8 - Promover a qualificação e a melhoria da qualidade de vida da população envolvida nas atividades de pesca e
aquicultura, por meio de parcerias com os Ministérios da Educação, das Cidades, de Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, do Desenvolvimento Social, da Saúde, do Trabalho e demais órgãos com interface com as políticas 
de inclusão social. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)
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Promover a qualificação e a melhoria da qualidade de vida da população envolvida nas atividades de pesca e
aquicultura, por meio de parcerias com os Ministérios da Educação, das Cidades, das Comunicações, do 
Desenvolvimento Agrário, da Saúde, do Trabalho e Emprego, da Previdência Social e do Desenvolvimento Social e
demais órgãos com interface com as políticas de inclusão social - (Meta original)

Iniciativas

·05TG - Revitalização de Telecentros da Pesca Maré em parceria com o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações. - (Alteração da Iniciativa)

Revitalização de Telecentros da Pesca Maré em parceria com o Ministério das Comunicações - (Título original)

OBJETIVO: 1131 - Promover o ordenamento, monitoramento e controle da atividade pesqueira 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04HJ - Elaborar e implementar 20 Planos de Gestão das principais pescarias brasileiras, de forma a assegurar a
sustentabilidade socioeconômica da atividade pesqueira e a conservação das espécies explotadas, além do 
desenvolvimento de técnicas e processos que minimizem os impactos sobre a fauna acompanhante e espécies 
ameaçadas 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

·04HL - Criar e operacionalizar 9 Comitês Permanentes de Gestão (CPG) e 2 Câmaras Técnicas (CT), para as 
diversas pescarias e regiões do País com seus respectivos Subcomitês Científicos 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

·04HM - Implementar o Sistema Nacional de Informações da Pesca e Aquicultura (Sinpesq) em parceria com o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e outros órgãos 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 1133 - Estimular a ampliação da produção aquícola e pesqueira de forma sustentável e
competitiva 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04IA - Promover a implantação e a regularização da aquicultura em 25 reservatórios da União 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 4,00 unidade

Região Nordeste 5,00 unidade

Região Norte 2,00 unidade

Região Sudeste 10,00 unidade

Região Sul 4,00 unidade

·04IB - Promover a implantação e a regularização da aquicultura marinha em 14 estados costeiros 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Nordeste 8,00 unidade

Região Norte 1,00 unidade

Região Sudeste 3,00 unidade

Região Sul 2,00 unidade

·04IC - Reestruturar 19 unidades de produção de formas jovens para aquicultura 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Nordeste

Região Norte

13,00 

6,00

unidade 

unidade
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·04IE - Implantar o programa para interiorização da carcinicultura em 11 unidades da federação 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 2,00 unidade

Região Nordeste 6,00 unidade

Região Norte 1,00 unidade

Região Sudeste 1,00 unidade

Região Sul 1,00 unidade

·04IF - Atender 14.400 famílias no âmbito do programa de aquicultura familiar, com foco na construção de viveiros
escavados 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 2.160,00 unidade

Região Nordeste 4.320,00 unidade

Região Norte 4.320,00 unidade

Região Sudeste 1.440,00 unidade

Região Sul 2.160,00 unidade

·04IG - Financiar a execução de 40 projetos de pesquisa científica e inovação tecnológica em pesca e aquicultura 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

·04IH - Consolidar 60 cooperativas e associações de pescadores e aquicultores 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

·04II - Ampliar a disponibilidade e o acesso aos recursos do crédito para pescadores e aquicultores 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

·04JV - Implantar e adequar terminais pesqueiros públicos 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

·04JW - Disponibilizar assistência técnica e extensão pesqueira e aquícola para 40.000 famílias 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·0610 - Reestruturação de 6 unidades de produção de formas jovens para aquicultura. - (Alteração da Iniciativa)

Reestruturação de 6 unidades de produção de formas jovens para aquicultura pelo MPA. - (Título original)

PROGRAMA: 2042 - Pesquisa e Inovações para a Agropecuária

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Índice de Conservação Ambiental Produtiva (ICAP) das % 31/12/2014 61,5400
propriedades rurais assistidas nas regiões produtoras de cacau
nos biomas Mata Atlântica e Floresta Amazônica do Brasil -
(Alteração do Indicador)

Produtividade média nacional de cacau nas regiões kg por ha 31/12/2014 403,0000
produtoras de cacau nos biomas Mata Atlântica e Floresta
Amazônica do Brasil - (Alteração do Indicador)

OBJETIVO: 1028 - Produzir conhecimento científico e tecnológico para a geração de inovações na
agropecuária. 

Órgão Responsável:

Iniciativas

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
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·04OK - Fortalecimento de novos modelos de parcerias público-privadas por meio da criação ou consolidação de
Núcleos Territoriais de Inovação e Referência Tecnológica (NUTIR) para atuar com sistemas integrados de
produção sustentável. - (Excluída)

·07HM - Construção e Implantação do Centro de Pesquisa Embrapa Cocais - CPACP - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1034 - Desenvolver pesquisas integradas à assistência técnica e difusão tecnológica
como instrumentos dinamizadores da competitividade e sustentabilidade agropecuária,
e inclusão socioprodutiva nas regiões produtoras de cacau. 

Órgão Responsável: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Iniciativas

·04PK - Desenvolvimento de projetos de pesquisa, manutenção e caracterização dos bancos de germoplasma, assim
como de validação de tecnologias sustentáveis e inclusivas com foco em sistemas agroflorestais, nas regiões
produtoras de cacau nos biomas Mata Atlântica e Floresta Amazônica do Brasil. - (Alteração da Iniciativa)

Desenvolvimento de 140 projetos de pesquisa e validação de tecnologias sustentáveis e inclusivas com foco em 
cultivos tropicais perenes, agregação de valor e diversificação dos sistemas agroflorestais nos biomas da Mata
Atlântica e Floresta Amazônica. - (Título original)

·04PL - Manutenção e caracterização dos quatro bancos de germoplasma de cacau situados nos biomas de Mata
Atlântica e Floresta Amazônica, assegurando ampliação da base de melhoramento genético na produção de sementes
e demais propágulos. - (Excluída)

·04PM - Difusão de tecnologias de produção sustentáveis e modernização dos serviços de assistência técnica e
extensão rural (ATER) com foco na inclusão socioprodutiva e sucessão rural nas regiões produtoras de cacau nos 
biomas Mata Atlântica e Floresta Amazônica do Brasil. - (Alteração da Iniciativa)

Difusão de tecnologias de produção e modernização dos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER)
com foco na inclusão socioprodutiva e sucessão rural nas regiões produtoras de cacau. - (Título original)

·04PN - Execução de iniciativas e projetos de fortalecimento do produtor rural via agregação de valor,
competitividade e verticalização da produção, através de organizações socioprodutivas, associações e cooperativas
agrícolas, nas regiões produtoras de cacau nos biomas Mata Atlântica e Floresta Amazônica do Brasil. - (Alteração
da Iniciativa)

Elaboração de planos de negócio para as propriedades, associações e cooperativas agrícolas com foco em 
agregação de valor, diversificação, verticalização, conservação produtiva e certificação de produtos nas regiões
produtoras de cacau. - (Título original)

·06ND - Execução de iniciativas e projetos de desenvolvimento e diversificação das cadeias produtivas, inclusive de
potencialidade agroenergética, nas regiões produtoras de cacau no bioma Mata Atlântica. - (Alteração da 
Iniciativa)

Execução de projetos de ATER e PD&I para desenvolvimento da potencialidade agroenergética das regiões
produtoras de cacau. - (Título original)

PROGRAMA: 2053 - Petróleo e Gás

OBJETIVO: 0053 - Planejar a manutenção e o desenvolvimento das atividades de exploração e
produção de petróleo e gás natural, tendo como ferramenta principal o Zoneamento
Nacional de Recursos de Óleo e Gás. 

Órgão Responsável: Ministério de Minas e Energia 

Iniciativas

·004B - Elaborar os programas plurianuais de geologia e geofísica a partir da contínua integração dos dados 
geológicos e geofísicos com o objetivo de ampliar o conhecimento do potencial exploratório destas áreas, visando
futuras rodadas de licitação de blocos exploratórios, priorizando os investimentos na aquisição de dados 
complementares pelos contratados do setor. - (Alteração da Iniciativa)

Realização de levantamentos e estudos geológicos e geofísicos em bacias sedimentares brasileiras, com objetivo de
ampliar o conhecimento do potencial exploratório dessas áreas visando futuras rodadas de licitação de blocos
exploratórios - (Título original)

OBJETIVO: 0529 - Planejar e expandir a infraestrutura de transporte e o mercado de gás natural,
tendo por base o Plano Decenal de Expansão da Malha de Transporte Dutoviário de
Gás Natural – PEMAT. 

Órgão Responsável: Ministério de Minas e Energia 
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Iniciativas

·055Y - Proposição de aprimoramento do marco legal do Setor de Gás Natural, e dos instrumentos de planejamento e
expansão da malha de transporte. - (Alteração da Iniciativa)

Realização de estudos para a expansão da malha de transporte de gás natural - (Título original)

·0562 - Viabilização do aproveitamento do gás metano em minas de carvão - (Excluída)

·0563 - Proposição de diretrizes ao Conselho Nacional de Política Energética (CNPE) para política de restrição à
queima de gás natural - (Excluída)

·0564 - Proposição de decreto de regulamentação do Plano de Contingência para o suprimento de gás natural -
(Excluída)

·0566 - Implantação, adequação e manutenção de gasodutos - (Excluída)

OBJETIVO: 0063 - Incentivar o desenvolvimento sustentável da indústria do petróleo e gás natural,
com ações voltadas à geração de empregos, à qualificação profissional, à
competitividade, à pesquisa, desenvolvimento e inovação e ao conteúdo local. 

Órgão Responsável: Ministério de Minas e Energia 

Iniciativas

·0060 - Estimular a competitividade da cadeia produtiva, o desenvolvimento e o aprimoramento de fornecedores do 
Setor de Petróleo e Gás Natural. - (Alteração da Iniciativa)

Consolidação e aperfeiçoamento dos índices de conteúdo local dos contratos de E&P (exploração e produção) -
(Título original)

PROGRAMA: 2054 - Planejamento Urbano

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Percentual de municípios abrangidos pelo Programa Nacional % 29/07/2015 81,9000
de Capacitação das Cidades - (Alteração do Indicador)

Percentual de municípios com Plano Diretor - (Alteração do % 31/12/2013 50,0000
Indicador)

Percentual de municípios que possuem legislação sobre Lei % 31/12/2013 74,6500
de Uso e Ocupação do Solo, Lei de Parcelamento ou Código
de Obras - (Alteração do Indicador)

Percentual de municípios que possuem legislação sobre % 31/12/2013 18,6000
operação urbana consorciada - (Alteração do Indicador)

Percentual de municípios que possuem legislação sobre % 31/12/2012 9,3500
Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios ?
PEUC - (Alteração do Indicador)

Percentual de municípios que possuem legislação sobre solo % 31/12/2013 23,2500
criado ou outorga onerosa do direito de construir - (Alteração
do Indicador)

Percentual de municípios que possuem legislação sobre zona % 31/12/2013 44,4500
e/ou área de interesse social - (Alteração do Indicador)

Percentual de Regiões Metropolitanas que instituíram Plano % 31/12/2015 0,0000
de Desenvolvimento Urbano Integrado - (Alteração do
Indicador)

PROGRAMA: 2056 - Política Espacial

OBJETIVO: 0397 - Prover a capacidade de acesso ao espaço, por meio de veículos lançadores
nacionais e respectiva infraestrutura de lançamentos no país, com incremento da
participação industrial. 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Metas 2016-2019
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Acompanhar, implementar e rever a Agenda de Desenvolvimento Pós-2015, incluindo os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável (ODS), a partir de sua aprovação pela Assembleia Geral das Nações Unidas. - (Meta
original)

OBJETIVO: 1146 - Projetar a imagem, a cultura e a língua do Brasil no exterior. 

Órgão Responsável: Ministério das Relações Exteriores 

Metas 2016-2019

·04OT - Difundir a cultura brasileira no exterior, em suas mais diversas variantes, com vistas a fortalecer as 
economias criativas nacionais e a consolidar o soft power do País junto a governos e a sociedades civis estrangeiras,
inclusive por meio de relações educacionais com os países com os quais o Brasil mantenha acordos. - (Alteração da
Meta)

Órgão Responsável: Ministério das Relações Exteriores 

Difundir a cultura brasileira no exterior, em suas mais diversas variantes, com vistas a fortalecer as economias
criativas nacionais e a consolidar o soft power do País junto a governos e a sociedades civis estrangeiras. - (Meta
original)

Iniciativas

·06GH - Concessão de bolsas a estudantes estrangeiros de graduação que, após um ano de estudos no Brasil,
apresentem notável rendimento acadêmico ou estejam em debilitada situação financeira, assim como àqueles em
situação de extrema dificuldade financeira de ordem imprevista. - (Alteração da Iniciativa)

Concessão de bolsas a estudantes estrangeiros de graduação que, após um ano de estudos no Brasil, apresentem
notável rendimento acadêmico ou estejam em debilitada situação financeira, assim como àqueles em situação de
extrema dificuldade financeira de ordem imprevista. - (Título original. Iniciativa migrada do Objetivo 1150)

·06SN - Apoio aos estudantes de países em desenvolvimento que tenham vindo ao Brasil ao abrigo de acordos de
cooperação educacional, cultural e técnico-científica e garantir assistência aos estudantes brasileiros no exterior, em
especial aqueles inscritos no Programa Ciência sem Fronteiras. - (Alteração da Iniciativa)

Apoio aos estudantes de países em desenvolvimento que venham ao Brasil ao abrigo de acordos de cooperação
educacional, cultural e técnico-científica e garantir assistência aos estudantes brasileiros no exterior, em especial
aqueles inscritos no Programa Ciência sem Fronteiras. - (Título original. Iniciativa migrada do Objetivo 1150)

PROGRAMA: 2059 - Política Nuclear

OBJETIVO: 0325 - Expandir, implantar e operar o ciclo completo para produção do combustível
nuclear em escala capaz de atender a demanda das usinas termonucleares brasileiras. 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Metas 2016-2019

·047U - Aumentar de 96 para 98 a quantidade de elementos combustíveis produzidos anualmente para a operação das 
centrais de Angra 1 e 2. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Sudeste 98,00 unidades por ano

Aumentar de 96 para 148 a quantidade de elementos combustíveis produzidos anualmente para a operação das 
centrais de Angra 1, 2 e 3. - (Meta original)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Sudeste 148,00 unidades por ano

·04SX - Atingir 75% da execução da ampliação da Unidade de Concentrado de Urânio em Caetité. - (Alteração da 
Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Nordeste 75,00 percentual de exec. 
física
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Atingir 82% da execução da ampliação da Unidade de Concentrado de Urânio em Caetité. - (Meta original)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Nordeste 82,00 percentual de exec.
física

PROGRAMA: 2016 - Políticas para as Mulheres: Promoção da Igualdade e
Enfrentamento à Violência

OBJETIVO: 0931 - Promover a autonomia econômica, social, sexual e a garantia de direitos,
considerando as mulheres em sua diversidade e especificidades 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04BH - Capacitar 10.000 mulheres urbanas, rurais, do campo, da floresta e das águas para o fortalecimento de sua 
participação no mundo do trabalho 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04BI - Estimular a participação de 100 organizações públicas e privadas de médio e grande porte no Programa Pró- 
Equidade de Gênero e Raça 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04BK - Articular a realização e a divulgação da Pesquisa Nacional de Uso do Tempo para produção contínua de
estatísticas sobre o tema, que permitam a formulação de políticas públicas de igualdade de gênero, com recortes
racial e geracional. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04BL - Implantar ações integradas, focadas no desenvolvimento de políticas públicas que garantam direitos e
proteção, voltadas para as mulheres lésbicas, bissexuais, transexuais, jovens, idosas, negras, mulheres com
deficiência, urbanas, rurais, do campo, da floresta, das águas, de povos e comunidades tradicionais, povos indígenas 
e dos distintos grupos étnico-raciais 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04FS - Fomentar a participação de 80.000 mulheres em empreendimentos econômicos solidários, por meio do acesso
a conhecimentos, às finanças solidárias, aos instrumentos e mecanismos de estruturação da produção,
comercialização e consumo 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·05CQ - Articulação com o Congresso Nacional, partidos políticos, bancada feminina para ratificação da Convenção
201 e da Recomendação da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre trabalho decente das trabalhadoras e
dos trabalhadores domésticos. - (Alteração da Iniciativa)

Articulação com o Congresso Nacional, partidos políticos, bancada feminina para ratificação da Convenção e da 
Recomendação da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre trabalho decente das trabalhadoras e dos 
trabalhadores domésticos. - (Título original)

·07FL - Articulação com o Congresso Nacional, partidos políticos, bancada feminina para ratificação da Convenção
156, da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Igualdade de Oportunidades e de Tratamento para
Trabalhadores e Trabalhadoras com responsabilidades familiares. - (Nova Iniciativa)

·07FM - Articulação de ações que visem à normatização e fiscalização das condições de salubridade de trabalho das 
gestantes e lactantes. - (Nova Iniciativa)

·07FN - Articulação para aprovação de legislação relativa à regulamentação e ampliação da licença paternidade para
30 dias. - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 0935 - Promover a transversalidade intra e intergovernamental das políticas para as 
mulheres e de igualdade de gênero, observando as diretrizes do Plano Nacional de
Políticas para as Mulheres 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019
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·04BM - Fomentar os Organismos Governamentais de Políticas para as Mulheres, prioritariamente em municípios
com população maior ou igual a 50.000 habitantes 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04BN - Fomentar a produção e circulação de conteúdos culturais e científicos que desconstruam mitos e estereótipos
de gênero 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04BO - Fomentar maior participação das meninas, jovens e mulheres em áreas científicas, tecnológicas e de
inovação 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04BP - Repactuar, implementar e monitorar o Plano Nacional de Políticas para Mulheres - PNPM 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04FT - Criar o Sistema Nacional de Políticas para as Mulheres 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·05DI - Capacitação de mulheres negras, rurais, do campo, das florestas e das águas, indígenas, lésbicas, bissexuais,
transexuais, jovens, idosas e mulheres com deficiência em políticas públicas sobre: transexualidade e travestilidade,
homo/lesbo/transfobia, racismo institucional, intolerância religiosa, discriminação geracional e discriminação de 
pessoas com deficiência - (Alteração da Iniciativa)

Capacitação de mulheres negras, indígenas, lésbicas, bissexuais, transexuais, jovens, idosas e mulheres com 
deficiência em políticas públicas sobre: transexualidade e travestilidade, homo/lesbo/transfobia, racismo 
institucional, intolerância religiosa, discriminação geracional e discriminação de pessoas com deficiência - (Título
original)

OBJETIVO: 0936 - Ampliar e fortalecer o diálogo com a sociedade civil e com os movimentos
sociais, em especial com os movimentos feministas e de mulheres, mulheres com
deficiência, LBTs, urbanas, rurais, do campo, da floresta, das águas, de povos e
comunidades tradicionais, de povos indígenas e dos distintos grupos étnico-raciais e
geracionais 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04C3 - Realizar a Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04C5 - Constituir rede de participação dos Conselhos estaduais e municipais dos direitos das mulheres, no âmbito do 
Conselho Nacional dos Direitos da Mulher – CNDM 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04C6 - Ampliar o debate sobre direitos sexuais e reprodutivos das mulheres, igualdade de gênero na educação e
direitos do trabalho da mulher no Brasil 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·07H1 - Elaboração do documento orientador para criação e funcionamento de Conselhos estaduais e municipais de
Direitos da Mulher - (Nova Iniciativa)

·07H2 - Fomento à criação de conselhos estaduais e municipais de direitos das mulheres. - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 0934 - Fortalecer o processo de participação política, democrática e igualitária das 
mulheres, nas instâncias de poder e decisão, considerando sua diversidade e
especificidades. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019
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·04CH - Fomentar a ampliação da participação das mulheres nos conselhos diretivos e na alta direção das empresas
públicas e privadas 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04CI - Fomentar a ampliação da participação das mulheres nos espaços de poder e decisão em todas as instâncias e
entidades de representação (partidos políticos, poderes Executivo, Legislativo e Judiciário) 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04CJ - Ampliar ações para o fortalecimento institucional de organizações de mulheres negras 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04GA - Realizar 16 atividades do Fórum de Instâncias de Mulheres dos Partidos Políticos, visando ao fortalecimento
e à participação das mulheres nos partidos políticos 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 0998 - Ampliar a política nacional de enfrentamento a todas as formas de violência
contra as mulheres, considerando sua diversidade e especificidades 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04BQ - Construir e implementar a Casa da Mulher Brasileira em 25 capitais brasileiras 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 2,00 unidade

Região Nordeste 9,00 unidade

Região Norte 7,00 unidade

Região Sudeste 4,00 unidade

Região Sul 3,00 unidade

·04BR - Ampliar de 16 para 30 países a cobertura internacional da Central de Atendimento à Mulher – Ligue 180. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04BS - Construir 7 Centros de Atendimento às Mulheres nas regiões de fronteira seca. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 2,00 unidade

Região Norte 3,00 unidade

Região Sul 2,00 unidade

·04BV - Ampliar para 1.650 os serviços especializados para os diversos tipos de violência contra as mulheres e
aprimorar a articulação em rede. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04BW - Articular a Implementação da legislação de enfrentamento à violência contra as mulheres, como a Lei Maria
da Penha, a Lei do Feminicídio e o Decreto nº 7.958/2013, que estabelece o atendimento humanizado às vítimas de
violência sexual, entre outras. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·05E3 - Fomento à cooperação internacional, bilateral ou multilateral para o enfrentamento à violência doméstica,
feminicídio, à exploração sexual e ao tráfico de mulheres. - (Alteração da Iniciativa)

Fomento à cooperação internacional, bilateral ou multilateral para o enfrentamento à exploração sexual e ao 
tráfico de mulheres. - (Título original)

·05EB - Incorporação dos quesitos raça/cor e de orientação sexual nos registros de violência contra as mulheres, nos 
atendimentos do Ligue 180 e da Casa da Mulher Brasileira. - (Alteração da Iniciativa)

Incorporação do quesito raça/cor nos registros de violência contra as mulheres, nos atendimentos do Ligue 180 e
da Casa da Mulher Brasileira. - (Título original)
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PROGRAMA: 2061 - Previdência Social

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Índice de Cobertura da Previdência Complementar - % 30/06/2014 41,9100
(Alteração do Indicador)

Índice de Frequência, Duração e Despesa dos Benefícios por R$ 01/08/2017 47,0000
Incapacidade – IFDD - (Novo Indicador)

Índice de Gravidade dos Benefícios Decorrentes de Acidentes unidade 31/12/2013 9,4300
e Doenças do Trabalho - (Excluído)

Resultado de financiamento do Regime Geral, em relação ao % 31/01/2014 1,0300
Produto Interno Bruto - (Alteração do Indicador)

OBJETIVO: 0250  -  Fortalecer  ações  de  inclusão  e  manutenção  do  cidadão  no  sistema
previdenciário. 

Órgão Responsável: Ministério da Fazenda - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·00F9 - Ampliar o número de participantes das Entidades Fechadas de Previdência Complementar em relação a
População Ocupada com rendimento acima do teto do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

Órgão Responsável: Ministério da Fazenda - (Alteração do Órgão)

·04NJ - Ampliar em 20% a quantidade de pessoas atendidas nas ações de educação previdenciária. 

Órgão Responsável: Ministério da Fazenda - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 0251 - Garantir a melhoria da qualidade dos serviços previdenciários. 

Órgão Responsável: Ministério da Fazenda - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04NK - Adequar ao padrão institucional do INSS 80% da rede de atendimento da Previdência Social. 

Órgão Responsável: Ministério da Fazenda - (Alteração do Órgão)

·04NL - Reduzir o tempo médio total para decisão de requerimento inicial de benefícios para 45 dias. 

Órgão Responsável: Ministério da Fazenda - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·06AR - Aperfeiçoamento dos mecanismos de identificação digital do cidadão. - (Excluída)

·06AT - Fomento de políticas e ações de seguro e prevenção contra acidentes de trabalho. - (Alteração da Iniciativa)

Promoção daa políticas e ações previdenciárias de saúde e segurança do trabalhador. - (Título original)

OBJETIVO: 0252 - Fortalecer a sustentabilidade dos regimes previdenciários. 

Órgão Responsável: Ministério da Fazenda - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·00FJ - Reabilitar 60% dos segurados elegíveis para o programa de reabilitação profissional 

Órgão Responsável: Ministério da Fazenda - (Alteração do Órgão)

·04NM - Reduzir o tempo médio de auditoria direta nos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS de seis para
três anos. 

Órgão Responsável: Ministério da Fazenda - (Alteração do Órgão)

·04NN - Realizar anualmente a supervisão atuarial, contábil, de investimentos, do caráter contributivo e de
informações previdenciárias em cada Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, por meio de auditoria
indireta.
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Órgão Responsável: Ministério da Fazenda - (Alteração do Órgão)

·04NO - Realizar ações de promoção para adesão dos entes federados ao Regime de Previdência Complementar. 

Órgão Responsável: Ministério da Fazenda - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·00RC - Fortalecimento dos controles internos, o combate às fraudes, a gestão de riscos e a segurança institucional. -
(Alteração da Iniciativa)

Fortalecimento dos controles internos administrativos, o combate às fraudes, a gestão de riscos e a segurança 
institucional. - (Título original)

PROGRAMA: 2034 - Promoção da Igualdade Racial e Superação do Racismo

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Razão entre a taxa de negros e brancos em situação de
insegurança alimentar - (Excluído)

razão 30/09/2013 1,9500

OBJETIVO: 0773 - Promover ações afirmativas e incorporar a perspectiva da promoção da
igualdade racial, no âmbito das políticas governamentais e de organizações privadas,
com ênfase para a juventude e mulheres negras. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04M9 - Articular a ampliação do número de órgãos públicos e organizações privadas que promovem ações
afirmativas e/ou adotem medidas de prevenção e enfrentamento ao racismo e sexismo institucional 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04MA - Colaborar para o fortalecimento institucional de organizações negras e sua participação em instâncias de
controle social de políticas públicas 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04MB - Articular e incentivar a execução de políticas intersetoriais que possibilitem o aumento da geração de
emprego formal e renda para a população negra, com ênfase nas mulheres e jovens. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04MC - Contribuir para a implementação da Política Nacional de Saúde Integral da População Negra, incluindo a
atualização do seu Plano Operativo 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 0777 - Reverter representações negativas da pessoa negra, bem como reconhecer e
valorizar a história e a cultura negra em suas formas de existência e resistência. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04MG - Fomentar ações para a valorização da pessoa negra, das manifestações da cultura, da memória e das 
tradições da população negra 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04MI - Fomentar iniciativas e o fortalecimento institucional de organizações de mídias negras, priorizando aquelas
que atuam especificamente com mulheres, juventude e LGBT 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04MJ - Revitalizar as ações de comunicação e inclusão digital voltadas para as comunidades tradicionais
(quilombolas, matriz africana e ciganos), considerando as suas especificidades históricas e culturais 

Órgão Responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 0778 - Promover políticas de enfrentamento ao racismo e articular políticas que
busquem a redução de mortes evitáveis e mortes violentas entre mulheres e jovens 
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negros. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04MD - Fortalecer e ampliar pactos para a redução das barreiras de acesso da população negra ao sistema de justiça 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04ME - Constituir a Rede de Atendimento às Vítimas de Racismo e Discriminação Racial e implementar o Disque 
Igualdade Racial 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04MF - Estimular ações de enfrentamento ao racismo institucional que contribuam para a redução da morbidade e
mortalidade materna de mulheres negras 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 0984 - Articular, acompanhar e fortalecer o conjunto das ações governamentais no 
âmbito da Agenda Social Quilombola. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04M0 - Aprimorar os mecanismos de coordenação, gestão, monitoramento e avaliação da Agenda Social
Quilombola e fortalecer a participação e controle social das comunidades quilombolas nas políticas públicas 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04M1 - Promover e ampliar o acesso de comunidades quilombolas às ações e serviços públicos de infraestrutura e
qualidade de vida, de inclusão produtiva e de direitos e cidadania 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04M2 - Ampliar o cadastro para acesso e emissão de 534 Selos Quilombos do Brasil - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Ampliar o cadastro para acesso e emissão de 600 Selos Quilombos do Brasil - (Meta original)

·04M3 - Formar e qualificar 4.450 agentes para atuação em comunidades quilombolas visando o fortalecimento da
agricultura familiar de base agroecológica. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Formar e qualificar 5.000 agentes para atuação em comunidades quilombolas visando o fortalecimento da 
agricultura familiar de base agroecológica - (Meta original)

·04M4 - Apoiar a agroindustrialização de pelo menos 400 empreendimentos em comunidades quilombolas, como
forma de estimular a comercialização por meio do cooperativismo e associativismo 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·04SH - Fomentar o etnodesenvolvimento e a economia solidária em 300 comunidades quilombolas. 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 0986 - Articular a efetivação de direitos e o acesso a políticas públicas para povos e
comunidades tradicionais de matriz africana. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04M5 - Aprimorar os mecanismos de coordenação, gestão, monitoramento e avaliação do Plano Nacional de
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana e fortalecer a participação
social das lideranças tradicionais e o controle social das políticas públicas 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04M6 - Promover e ampliar o acesso dos povos e comunidades tradicionais de matriz africana às políticas públicas
na perspectiva da proteção e garantia de direitos, territorialidade e cultura, inclusão social e desenvolvimento
sustentável 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)
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OBJETIVO: 0987 - Realizar a Regularização Fundiária das Comunidades Quilombolas, por meio da
Identificação, Delimitação, Reconhecimento, Indenização das Benfeitorias e Imóveis,
Desintrusão e Titulação dos Territórios Quilombolas. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04F6 - Titular 36.000 hectares em beneficio de comunidades quilombolas. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Titular 40.000 hectares em beneficio de comunidades quilombolas. - (Meta original)

·04F7 - Publicar 54 Relatórios Técnicos de Identificação e Delimitação. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Publicar 60 Relatórios Técnicos de Identificação e Delimitação. - (Meta original)

Iniciativas

·05MP - Propositura de 20 Decretos de desapropriação por interesse social de territórios quilombolas. - (Alteração
da Iniciativa)

Emissão de 20 Decretos de desapropriação por interesse social de territórios quilombolas. - (Título original)

·05MR - Avaliação de 40 mil hectares em imóveis inseridos em territórios quilombolas decretados. - (Alteração da 
Iniciativa)

Avaliação de 46 mil hectares em imóveis inseridos em territórios quilombolas decretados. - (Título original)

·05MS - Revisão da Instrução Normativa 57/2009, que regulamenta o procedimento para identificação,
reconhecimento, delimitação, demarcação, desintrusão, titulação e registro das terras ocupadas por remanescentes
das comunidades dos quilombos. - (Excluída)

OBJETIVO: 1075 - Articular a efetivação de direitos e o acesso a políticas públicas para povos 
ciganos. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04M7 - Instituir o Plano Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos Ciganos, respeitando suas 
características socioculturais e formas de representação, assim como fortalecer a participação e o controle social dos 
povos ciganos nas políticas públicas 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04M8 - Articular ações com vistas à garantia dos direitos fundamentais dos povos ciganos por meio do acesso a
políticas públicas, com ênfase em promoção da cidadania e inclusão social 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 1076 - Fortalecer e expandir o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial - 
SINAPIR. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04J1 - Ampliar o número de entes federados com adesão ao SINAPIR, apoiando os órgãos, conselhos, ouvidorias e
fóruns estaduais de gestores municipais de promoção da igualdade racial. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04J2 - Estabelecer e aperfeiçoar a participação no SINAPIR dos órgãos setoriais responsáveis pela execução da
política de promoção da igualdade racial, garantindo a incorporação da perspectiva étnicoracial nas políticas
públicas. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04J3 - Elevar o número de conselhos voltados para a promoção da igualdade racial no país, fortalecendo a gestão
democrática e o controle social necessários ao aperfeiçoamento do SINAPIR. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)



Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 2017192 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500192

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

·04J4 - Elevar o número de órgãos de promoção da igualdade racial no país, fortalecendo a institucionalização dessa 
política.

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04J5 - Promover ações articuladas de produção e gestão de informação e de conhecimento, incluindo estudos e
pesquisas sobre a situação social da população negra e de povos e comunidades tradicionais, para aprimorar a
incorporação da perspectiva étnico-racial nas políticas públicas 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 1077 - Consolidar a atuação internacional do Brasil na promoção da igualdade racial. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04IZ - Promover a implementação do Programa de Atividades da Década Internacional dos Afrodescendentes – 
Nações Unidas (2015 a 2024) e do Plano de Ação da Década dos Afrodescendentes Latino-americanos e Caribenhos 
– CELAC (2014 a 2023), em nível nacional. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04J0 - Fortalecer a cooperação internacional, sobretudo com os países da África e da América, visando à promoção
da igualdade e inclusão da população negra. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

PROGRAMA: 2044 - Promoção dos Direitos da Juventude

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Média de anos de estudos de pessoas entre 25 a 29 anos -
(Alteração do Indicador)

unidade 30/09/2013 10,0000

OBJETIVO: 0967 - Promover o trabalho decente para a juventude por meio da ampliação das 
oportunidades de inserção digna e ativa no mundo do trabalho, da qualificação
profissional e do fomento à economia solidária 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04OI - Integrar ações e políticas para a juventude ao Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04OJ - Promover a qualificação de 350.000 jovens em situação de baixa renda por meio do Projovem Trabalhador -
(Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

Promover a qualificação de 500.000 jovens em situação de baixa renda por meio do Projovem Trabalhador - (Meta
original)

·04OK - Implementar as ações do Plano Nacional de Aprendizagem Profissional - PNAP para atingir a admissão de 
1.700.000 aprendizes de 14 a 24 anos e pessoas com deficiência a qualquer tempo 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04OL - Fomentar e fortalecer 300 empreendimentos econômicos solidários compostos majoritariamente por jovens
por meio do acesso a conhecimentos, às finanças solidárias e aos instrumentos e mecanismos de estruturação da
produção, comercialização e consumo 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)
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Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 30,00 unidade

Região Nordeste 90,00 unidade

Região Norte 30,00 unidade

Região Sudeste 85,00 unidade

Região Sul 65,00 unidade

·04OM - Articular, em parceria com o MEC, o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego
(Pronatec) com a Aprendizagem Profissional 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 0988 - Coordenar e articular políticas públicas que promovam os direitos dos jovens. 

Órgão Responsável: Presidência da República 

Metas 2016-2019

·04Q4 - Capacitar 800 jovens, prioritariamente rurais, por meio do Projeto Amanhã. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Integração Nacional 

Capacitar 1.000 jovens, prioritariamente rurais, por meio do Projeto Amanha. - (Meta original)

·04QF - Apoiar no mínimo 50 projetos produtivos desenvolvidos por grupos de jovens rurais 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

PROGRAMA: 2071 - Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária

OBJETIVO: 0287 - Fortalecer o Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda por meio do 
aprimoramento das políticas de intermediação de mão de obra, qualificação profissional
e concessão de benefícios. 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04NQ - Aumentar de 3,36% para 5% a taxa de participação do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda nas 
admissões do mercado de trabalho formal 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04NR - Consolidar o portal Mais Emprego como instrumento de execução e gestão integrada das ações do Sistema
Público de Emprego, Trabalho e Renda 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04NS - Promover a qualificação profissional de 760 mil trabalhadores no âmbito do Sistema Público de Emprego,
Trabalho e Renda 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04NT - Ampliar de 23,5% para 30% a inserção dos beneficiários de ações de qualificação no mundo do trabalho 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·06QH - Aprimoramento da coleta do quesito raça ou cor nas bases de dados e registros administrativos de
responsabilidade do Ministério do Trabalho. - (Alteração da Iniciativa)

Aprimoramento da coleta do quesito raça ou cor nas bases de dados e registros administrativos de
responsabilidade do Ministério do Trabalho e Emprego - (Título original)

OBJETIVO: 0289 - Fomentar oportunidades de trabalho, emprego e renda, por meio da concessão
de crédito direcionado a atividades empreendedoras e ao microcrédito produtivo
orientado 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)
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Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04NV - Atingir o volume de R$ 37,5 bilhões de recursos aplicados em microcrédito produtivo orientado 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04NW - Atender 18.560.000 clientes em operações de microcrédito produtivo orientado 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04NX - Beneficiar 4.000.000 de trabalhadores por meio da concessão de crédito do Programa de Geração de
Emprego e Renda – PROGER 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 0869 - Promover o direito ao trabalho decente, por meio da inspeção laboral, do 
aperfeiçoamento dos regulamentos, da articulação de políticas, do diálogo social e de
estudos, pesquisas e inovações, no campo da proteção ao trabalhador 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04O2 - Aumentar em 30% as ações de Inspeção para Prevenção de Acidentes e Doenças do Trabalho realizadas nos 
segmentos econômicos prioritários 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04O3 - Aumentar em 20% as ações planejadas de Inspeção do Trabalho para o combate ao trabalho análogo ao de
escravo, em especial nas áreas geográficas isoladas do país 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04O4 - Aumentar em 20% as ações de Inspeção do Trabalho para erradicação das piores formas de trabalho infantil 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04O5 - Aumentar em 10% as ações de Inspeção do Trabalho para inserção de pessoas com deficiência e
beneficiários reabilitados 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04O6 - Aumentar em 10% a atuação da Inspeção do Trabalho para inserção de aprendizes adolescentes no mercado
de trabalho 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04O7 - Reduzir em 50% o tempo médio de tramitação processual relativo aos autos de infração e notificações de
débito de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04O8 - Alcançar 4 milhões de pessoas por meio de ações de educação e de difusão de conhecimentos técnicos e
científicos para o desenvolvimento da cultura de prevenção em segurança e saúde no trabalho 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04O9 - Desenvolver e publicar 180 estudos e pesquisas visando à melhoria das condições de trabalho e proposição
de políticas públicas de prevenção em segurança e saúde no trabalho 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04OA - Reduzir o tempo médio da análise dos processos de registro sindical de 1.730 dias para 270 dias. 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04OB - Reduzir de 45 para 15 dias o tempo médio de espera do trabalhador para assistência e homologação da
rescisão do contrato de trabalho, nas unidades da rede de atendimento do Ministério do Trabalho. - (Alteração da 
Meta)

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

Reduzir de 45 para 15 dias o tempo médio de espera do trabalhador para assistência e homologação da rescisão do 
contrato de trabalho, nas unidades da rede de atendimento do Ministério do Trabalho e Emprego. - (Meta original)



Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 2017 195ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500195

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

·04QG - Garantir 85% de regularização das entidades sindicais registradas. 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·06C2 - Desenvolvimento do eSocial e integração aos sistemas do Ministério do Trabalho - (Alteração da Iniciativa)

Desenvolvimento do eSocial e integração aos sistemas do Ministério do Trabalho e Emprego - (Título original)

OBJETIVO: 1096 - Promover a economia solidária e suas diversas formas organizativas. 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04OC - Apoiar e fortalecer 20 mil empreendimentos econômicos solidários com a estruturação dos processos de
produção, comercialização e consumo sustentáveis e solidários 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 2.000,00 unidade

Região Nordeste 6.000,00 unidade

Região Norte 2.000,00 unidade

Região Sudeste 5.500,00 unidade

Região Sul 4.500,00 unidade

·04OD - Fomentar a organização em redes de cooperação de 4,5 mil empreendimentos econômicos solidários visando
o adensamento e verticalização da produção, comercialização e consumo 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 400,00 unidade

Região Nordeste 1.200,00 unidade

Região Norte 400,00 unidade

Região Sudeste 1.100,00 unidade

Região Sul 900,00 unidade

·04OE - Fomentar 2 mil iniciativas de finanças solidárias com Bancos Comunitários de Desenvolvimento, Fundos 
Solidários e Cooperativas de Crédito Solidário na promoção da dinamização econômica territorial 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 200,00 unidade

Região Nordeste 600,00 unidade

Região Norte 200,00 unidade

Região Sudeste 550,00 unidade

Região Sul 450,00 unidade

·04OF - Promover a formação de 200 mil pessoas em economia solidária contemplando as necessidades dos 
empreendimentos econômicos solidários, entidades de apoio e fomento e gestores públicos 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 20.000,00 unidade

Região Nordeste 60.000,00 unidade

Região Norte 20.000,00 unidade

Região Sudeste 55.000,00 unidade

Região Sul 45.000,00 unidade
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PROGRAMA: 2063 - Promoção e Defesa dos Direitos de Pessoas com Deficiência

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Escolas públicas com salas de recursos multifuncionais - % 31/12/2013 25,0000
(Alteração do Indicador)

Taxa de inserção de pessoas com deficiência no mercado de % 31/12/2013 35,8900
trabalho por intervenção fiscal - (Alteração do Indicador)

OBJETIVO: 0442 - Promover a efetivação dos direitos da pessoa com deficiência e sua igualdade de
oportunidades, por meio do fomento a sua autonomia, independência e segurança 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·013I - Consolidar a rede de Conselhos de Direitos das Pessoas com Deficiência. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Fomentar a criação de Conselhos Municipais de Direitos das Pessoas com Deficiência - (Meta original)

·013J - Implantar o Modelo Unificado de Avaliação da Deficiência, de modo a garantir eficiência e harmonia na
execução de políticas públicas. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Implantar o Modelo Único de Valoração e Classificação de Deficiências, o qual possibilitará eficiência e harmonia 
na avaliação da deficiência, necessárias em diversas políticas públicas - (Meta original)

·013L - Estruturar cinco Centros de Formação de Treinadores e Instrutores de Cães-guia em Institutos Federais de
Educação, Ciência e Tecnologia 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 1,00 unidade

Região Nordeste 2,00 unidade

Região Norte 1,00 unidade

Região Sudeste 1,00 unidade

·013N - Ampliar o intercâmbio de boas práticas, o compartilhamento de informações e as atividades de treinamento e
capacitação no âmbito da cooperação internacional. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Ampliar o intercâmbio de boas práticas, o compartilhamento de informações e as atividades de treinamento e
capacitação no âmbito da cooperação internacional para os direitos das pessoas com deficiência - (Meta original)

·03UR - Apoiar a inclusão de pessoas com deficiência em 250 empreendimentos econômicos solidários ou 
cooperativas sociais 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04LK - Implantar soluções de acessibilidade comunicacional da pessoa surda em parceria com Estados e Municípios 
- (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Implantar Centrais de Interpretação da Língua Brasileira de Sinais em parceria com Estados e Municípios - (Meta
original)

Iniciativas

·04FK - Acompanhamento das ações de inclusão de pessoas com deficiência no mundo do trabalho, em estratégias de
ação fiscal, de qualificação e de ampliação dos contratos de aprendizagem promovidas ou apoiadas pelo Ministério
do Trabalho e Emprego, com atenção à necessidade de redução das desigualdades de gênero e raça - (Excluída)

·01GR - Apoio à regulamentação dos direitos das pessoas com deficiência em concursos públicos federais -
(Excluída)
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·07GL - Atuação compartilhada e transversal na conformação de políticas afirmativas e antidiscriminatórias com
relação às pessoas com deficiência - (Nova Iniciativa)

·07GQ - Estabelecimento de estratégias transversais para a efetivação da pessoa com deficiência no mundo do 
trabalho - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 0736 - Promover a acessibilidade e a equiparação de oportunidades para pessoas com
deficiência em todas as áreas da vida em sociedade 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·02CY - Articular plano nacional para tornar acessíveis os prédios públicos federais - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Articular um plano nacional para tornar acessíveis os prédios públicos federais, com prioridade para aqueles em 
que há atendimento ao público. - (Meta original)

Iniciativas

·02UU - Edição, publicação e distribuição de títulos referentes à temática da acessibilidade - (Excluída)

·0646 - Apoio a ações de promoção da acessibilidade no Programa Cultura Viva, incluindo subsídio técnico para o 
aumento os percentuais de gastos com acessibilidade cultural exigidos nos convênios do Programa Cultura Viva. -
(Excluída)

PROGRAMA: 2064 - Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Número de Unidades da Federação com comitê de prevenção unidade 30/06/2015 17,0000
e combate à tortura - (Novo Indicador)

Número de Unidades da Federação com mecanismo de unidade 30/06/2015 7,0000
prevenção e combate à tortura - (Novo Indicador)

Número de Unidades da Federação visitadas pelo Mecanismo unidade 30/06/2015 1,0000
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura - (Novo
Indicador)

OBJETIVO: 0255 - Promover a fruição de direitos, o fortalecimento da educação e da cultura em
direitos humanos, o respeito e a valorização das diversidades de raça, nacionalidade,
gênero, região, cultura, religião, orientação sexual, identidade de gênero, idade e
deficiência, atuando de forma interfederativa e interinstitucional 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·00FU - Avançar na criação e organização do Sistema Nacional dos Direitos Humanos. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Articular a criação e implementação do Sistema Nacional dos Direitos Humanos. - (Meta original)

·00FV - Apoiar a implementação de Centros de Referência em Direitos Humanos nas capitais brasileiras e em
localidades estratégicas conforme indicadores em direitos humanos. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Fomentar a implementação de Centros de Referência em Direitos Humanos nas capitais brasileiras e em 
localidades estratégicas conforme indicadores em direitos humanos. - (Meta original)

·00FW - Consolidar o Sistema Nacional de Indicadores em Direitos Humanos 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·00FX - Fortalecer parcerias com empresas públicas e estatais para garantir em suas estratégias e compromissos
corporativos diretrizes e ações de direitos humanos. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)
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·00FY - Universalizar o registro civil de nascimento entre crianças, adolescentes, jovens e adultos na educação
básica, em seus diferentes níveis e modalidades. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·00FZ - Articular em todos os níveis federativos para que serviços e programas para a população em situação de rua
sejam contemplados nas políticas públicas de saúde, educação, previdência, assistência social, moradia, segurança,
cultura, esporte, lazer, trabalho e renda. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·00G0 - Fortalecer institucionalmente o Sistema Nacional de Promoção de Direitos e Enfrentamento à Violência
contra Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais e sua implantação. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04JI - Formular e implementar o Plano Nacional de Respeito à Diversidade Religiosa. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04JJ - Implementar o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Revisar, atualizar e implementar o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos. - (Meta original)

·04JK - Articular a ampliação e qualificação, nos três níveis federativos, de políticas, programas e serviços para a
população idosa, contemplando as áreas de saúde, educação, previdência, assistência social, moradia, segurança,
cultura, esporte, lazer, trabalho e renda. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04MV - Acompanhar a implementação da política nacional de saúde mental, com vistas ao cumprimento da agenda
nacional de direitos humanos consubstanciada no Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH3). - (Alteração
da Meta)

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Acompanhar e apoiar a implementação da política nacional de saúde mental, contribuindo para a garantia da 
universalidade e equidade de acesso e cumprimento da agenda nacional de direitos humanos consubstanciada no 
Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3), por meio de estratégias e ações colaborativas intersetoriais e
interfederativas. - (Meta original)

·04MW - Promover o direito à memória e à verdade e a reparação por graves violações de direitos humanos
cometidas pelo Estado Brasileiro, inclusive por meio da busca, localização e identificação dos restos mortais de
pessoas desaparecidas, reconhecidas como tais nos termos da Lei 9.140/95, para a entrega aos seus familiares. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·00S3 - Promoção da realização de Caravanas de Direitos Humanos - (Excluída)

·05YX - Realização da Mostra Cinema e Direitos Humanos nas capitais brasileiras com periodicidade anual. -
(Alteração da Iniciativa)

Realização da Mostra Cinema e Direitos Humanos no Hemisfério Sul nas capitais brasileiras e em cidades do 
Mercosul com periodicidade anual. - (Título original)

·00SA - Articulação com os 26 estados, o DF e os 150 municípios prioritários para criação e manutenção de Comitês
Gestores Estaduais e Municipais do Plano Social de Registro Civil de Nascimento e Documentação Básica (Decreto
nº 6.289/2007). - (Alteração da Iniciativa)

Articulação com os 26 estados e o DF além dos 150 municípios prioritários para que o planejamento
estadual/municipal dos comitês gestores da Política Nacional (Decreto Nº 6.289/07) contemple as ações de
promoção do Registro Civil de Nascimento – RCN à população não registrada. - (Título original)

·05XU - Fomento à universalização do Registro Civil de Nascimento (RCN) e ampliação do acesso à Documentação
Básica (DB), em articulação no âmbito federativo, priorizando a realização de oficinas de fluxos de atendimento, de
mutirões e a instalação de unidades interligadas de RCN em unidades de saúde, com foco nos grupos populacionais 
prioritários: indígenas, ciganas, quilombolas, povos de matriz africana, outros povos e comunidades tradicionais,
população em situação de rua, população em privação de liberdade, trabalhadoras rurais e população LGBT. -
(Alteração da Iniciativa)

Fomento à promoção do Registro Civil de Nascimento (RCN) com base nas demandas dos 27 planos estaduais e
planos municipais realizados no período, priorizando a realização de oficinas de fluxos de emissão de registro civil,
mutirões e unidades interligadas de RCN em unidades de saúde voltadas para povos indígenas, ciganos,
ribeirinhas, população em situação de rua, migrantes, quilombolas e outros povos e comunidades tradicionais. -
(Título original)

·05YG - Articulação da adesão das 11 Unidades Federativas que não assinaram o Termo de Cooperação Técnica de
Combate à Homofobia. - (Excluída)
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·05YK - Fomento à criação de novos Observatórios de Direitos Humanos e Saúde Mental nas unidades federadas. -
(Excluída)

·05YL - Realização de parcerias com universidades e instituições governamentais para a formulação do Programa de
Educação em Direitos Humanos e Saúde Mental. - (Excluída)

·05YM - Articulação de atores da sociedade civil, universidades e instituições governamentais para a criação da Rede
Latino-americana de Direitos Humanos e Saúde Mental. - (Excluída)

·0686 - Articulação para elaborar um programa de educação em direitos humanos e saúde mental para os 
trabalhadores da rede de atenção psicossocial, em âmbito nacional. - (Alteração da Iniciativa)

Elaboração de um programa de educação em direitos humanos e saúde mental para os trabalhadores da rede de
atenção psicossocial, em âmbito nacional. - (Título original)

·06MR - Articulação da instituição e a implementação do Comitê Nacional de Direitos Humanos e Saúde Mental -
(Excluída)

·00S5 - Organização de Encontros Nacionais dos Centros de Referência em Direitos Humanos. - (Excluída)

·00S9 - Articulação com empresas públicas e estatais a criação de comitês corporativos para implementação e
monitoramento de ações em direitos humanos - (Excluída)

·06Q7 - Realização de Conferências Virtuais de Direitos Humanos. - (Excluída)

·07FZ - Promoção das Diretrizes sobre Empresas e Direitos Humanos das Nações Unidas para que empresas
privadas, públicas e estatais busquem garantir, em suas estratégias e compromissos corporativos, diretrizes e ações
de direitos humanos, visando a elaboração do Plano Nacional de Ação para essa temática. - (Nova Iniciativa)

·07G1 - Proposição de novo instrumento normativo para o Sistema Nacional de Promoção de Direitos e
Enfrentamento à Violência contra Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais, considerando as deliberações
da 3ª Conferência Nacional de Políticas Públicas de Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais e a articulação com o Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção dos Direitos de
LGBT (CNCD/LGBT), bem como com órgãos gestores nos estados, Distrito Federal e municípios. - (Nova 
Iniciativa)

·07G2 - Provimento de informações qualificadas anuais sobre a situação da violência sofrida pela população de
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (LGBT), por meio do cruzamento e aperfeiçoamento dos bancos
de dados disponíveis, com vistas a subsidiar as políticas públicas de enfrentamento à violência. - (Nova Iniciativa)

·07G3 - Articulação com os demais órgãos para inclusão dos campos identidade de gênero e orientação sexual nos 
bancos de dados e sistemas de informações do Governo Federal, conforme Decreto 8.727 de 2016. - (Nova 
Iniciativa)

·07G4 - Articulação, elaboração e lançamento do Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência LGBTfóbica. - (Nova 
Iniciativa)

·07G5 - Criação da Escola Nacional de Educação em Direitos Humanos. - (Nova Iniciativa)

·07G6 - Apoio à implementação do Pacto Nacional Universitário pela Promoção do Respeito à Diversidade, da Paz e
dos Direitos Humanos. - (Nova Iniciativa)

·07G7 - Elaboração de nova concepção de metodologia da Política Nacional para a População em Situação de Rua. -
(Nova Iniciativa)

·07G8 - Criação e fortalecimento de Comitês Nacional, estaduais e Distrital de enfrentamento a LGBTfobia. - (Nova 
Iniciativa)

·07G9 - Fortalecimento da participação social, no âmbito das políticas públicas para a população LGBT. - (Nova 
Iniciativa)

·07GA - Elaboração de Diretrizes de Atendimento para Universalização do Registro Civil de Nascimento e
Ampliação do Acesso à Documentação para cada um dos nos grupos populacionais prioritários: indígenas, ciganas,
quilombolas, povos de matriz africana, outros povos e comunidades tradicionais, população em situação de rua, 
população em privação de liberdade, trabalhadoras rurais e população LGBT. - (Nova Iniciativa)

·07GB - Produção, publicação e divulgação de materiais informativos e campanhas sobre Registro Civil de
Nascimento e Documentação Básica, com enfoque nos grupos populacionais prioritários: indígenas, ciganas,
quilombolas, povos de matriz africana, outros povos e comunidades tradicionais, população em situação de rua, 
população em privação de liberdade, trabalhadoras rurais e população LGBT. - (Nova Iniciativa)

·07GF - Articulação para elaborar Avaliação de Base sobre empresa e direitos humanos e de Plano Nacional de Ação
conforme compromisso internacional. - (Nova Iniciativa)

·07GP - Estruturação de observatório nacional de monitoramento e implementação de compromissos e
recomendações nacionais e internacionais de direitos humanos. - (Nova Iniciativa)

·07HN - Realização de pesquisa de implementação do Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos. - (Nova 
Iniciativa)



Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 2017200 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500200

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

OBJETIVO: 0974 - Proteger a vida de testemunhas, vítimas, defensores dos direitos humanos, e
crianças e adolescentes ameaçados e prevenir e combater a tortura e o trabalho escravo 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·03LR - Articular com os entes federativos a ampliação, manutenção e fortalecimento dos programas de proteção às 
testemunhas, vítimas, defensores dos direitos humanos, e crianças e adolescentes ameaçados, assim como para suas 
famílias, preservando seus direitos e sigilo das informações 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04MR - Apoiar e fomentar Comitês e Mecanismos de Prevenção e Combate à Tortura nas unidades federativas e no 
âmbito federal. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Apoiar e fomentar Comitês e Mecanismos de Prevenção e Combate à Tortura nas unidades federativas - (Meta
original)

·04MS - Fortalecer a Comissão Nacional para a Erradicação do Trabalho Escravo (CONATRAE) e promover a
articulação federativa com o objetivo de criar Comissões Estaduais para a Erradicação do Trabalho Escravo
(COETRAEs) nos 26 Estados e no Distrito Federal 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04S9 - Desenvolver, em parceria com a Secretaria Nacional da Juventude (SNJ/SG/PR), metodologia de apoio e
proteção a jovens de 18 a 29 anos ameaçados de morte e implementar projeto piloto. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·045G - Articulação para a ampliação em 3 Estados dos programas de proteção a testemunhas, preferencialmente nos 
estados das regiões norte, nordeste e centro-oeste - (Excluída)

·045H - Articulação para a ampliação em 5 Estados dos programas de proteção a defensores de direitos humanos
ameaçados, preferencialmente nos estados das regiões norte, nordeste e centro-oeste - (Excluída)

·067A - Articulação e promoção de capacitações com vistas a qualificar a atuação de membros de Comitês e
Mecanismos de Prevenção e Combate à Tortura, tanto dos Estados como dos Órgãos Nacionais (CNPCT e
MNPCT). - (Alteração da Iniciativa)

Articulação e promoção de capacitações com vistas a qualificar a atuação de membros de Comitês e Mecanismos 
de Prevenção e Combate à Tortura - (Título original)

·067B - Produção de conhecimento, informações, bancos de dados sobre casos de tortura e acompanhamento de
recomendações do MNPCT e campanhas sobre tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos e
degradantes. - (Alteração da Iniciativa)

Produção de conhecimento, informações e campanhas sobre tortura e outros tratamentos ou penas cruéis,
desumanos e degradantes - (Título original)

·068J - Realização de oficinas sobre “Trabalho Decente e a Coletivização do Processo” em parceria com as Escolas
da Magistratura do Trabalho - (Alteração da Iniciativa)

Realização de 24 oficinas sobre “Trabalho Decente e a Coletivização do Processo” em parceria com as Escolas da 
Magistratura do Trabalho - (Título original)

·068L - Realização de encontros nacionais das Comissões Estaduais para a Erradicação do Trabalho Escravo
(COETRAEs). - (Alteração da Iniciativa)

Realização de 4 encontros nacionais das Comissões Estaduais para a Erradicação do Trabalho Escravo
(COETRAEs). - (Título original)

·07GK - Fortalecimento do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, destacando a realização de reuniões
períodicas dos seus membros e a adesão dos comitês e mecanismos de prevenção e combate à tortura ao Sistema
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura. - (Nova Iniciativa)

·07GM - Realização de reuniões anuais do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura - SNPCT - (Nova 
Iniciativa)

·07GN - Realização anual de Encontro Nacional do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura - CNPCT, 
Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura - MNPCT, Comitês Estaduais de Prevenção e Combate à
Tortura e Mecanismos Estaduais de Prevenção e Combate à Tortura - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 0975 - Promover e fortalecer canais de escuta e acolhimento das demandas e
manifestações de denúncias de pessoas com direitos humanos violados ou em situação
de iminente violação, buscando a garantia de direitos. 
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Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·03LW - Implementar sistema nacional de acompanhamento de denúncias e demandas recebidas pelas Ouvidorias de
Segurança Pública e Defesa Social dos Estados 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·03LX - Implementar o Pacto Nacional de Enfrentamento às Violações de Direitos Humanos - #HumanizaRedes 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04RY - Aprimorar o processo de acolhimento, análise e encaminhamento de manifestações de denúncias e
reclamações sobre violações de direitos humanos 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·045J - Realização de ações de Ouvidoria Ativa por meio da implantação da Central de Monitoramento da
resolutividade das demandas encaminhadas à Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos. - (Excluída)

·045L - Apoio à criação e implementação de ouvidorias dos direitos humanos nos estados, Distrito Federal e
municípios - (Excluída)

·045M - Apoio à qualificação dos mecanismos de recebimento de denúncia, buscando promover a acessibilidade dos 
canais de acesso ao serviço. - (Alteração da Iniciativa)

Fomento à qualificação dos mecanismos de recebimento de denúncia, buscando promover a acessibilidade dos 
mesmos - (Título original)

·045P - Construção de marco legal para a inserção da temática dos direitos humanos na organização e ampliação do 
controle externo de segurança pública na União, nos estados e no Distrito Federal - (Excluída)

·045Q - Criação do Portal do Observatório da Rede de Atendimento a Violações de Direitos Humanos. - (Excluída)

·045R - Estruturação da gestão dos conflitos fundiários urbanos no nível federal e incentivo a instâncias
descentralizadas para prevenção e mediação de conflitos fundiários urbanos, por meio de ações de articulação,
pesquisa, monitoramento e capacitação - (Excluída)

·045U - Apoio a mecanismos de denúncia, notificação e monitoramento da mortalidade e da violência na atividade
policial. - (Alteração da Iniciativa)

Fomento a mecanismos de denúncia, notificação e monitoramento da mortalidade e da violência na atividade
policial. - (Título original)

·06MT - Divulgação do Pacto Nacional de Enfrentamento às Violações de Direitos Humanos na internet
(#HumanizaRedes) por meio de ações educativas em direitos humanos. - (Alteração da Iniciativa)

Divulgação e ampliação do Pacto Nacional de Enfrentamento às Violações de Direitos Humanos na internet
(#HumanizaRedes) por meio de ações educativas em direitos humanos - (Título original)

·07GO - Fortalecimento da célula de monitoramento na Central de Atendimento Disque Direitos Humanos de modo a
buscar resolutividade de denúncias registradas na Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, previamente
categorizadas por tipo de violação/gravidade. - (Nova Iniciativa)

PROGRAMA: 2062 - Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos Humanos de Crianças 
e Adolescentes

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Percentual de crianças e adolescentes de famílias com
benefícios de transferência de renda devido ao trabalho
infantil, com frequência suficiente aos serviços do PETI -
(Excluído)

% 31/12/2012 35,0000

OBJETIVO: 0259 - Coordenar a consolidação da política nacional de direitos da criança e do 
adolescente por meio da integração de instâncias intersetoriais, interinstitucionais e
interfederativas. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019
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·00GM - Institucionalizar o Sistema de Garantia de Direitos de crianças e adolescentes, de modo a dar organicidade e
fortalecer a política nacional dos direitos da criança e do adolescente 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·00GO - Desenvolver e promover a implementação da Agenda de Convergência no contexto de Obras e
Empreendimentos. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·00GS - Aprimorar e disseminar a implementação da Agenda de Convergência Proteja Brasil no contexto de grandes
eventos.

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·00GU - Fortalecer a Carta de Constituição de Estratégias em Defesa da Proteção Integral dos Direitos da Criança e
do Adolescente e promover a sua implementação nos Estados e no Distrito Federal. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04CQ - Fortalecer a atuação dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, dos Conselhos Tutelares e
demais instâncias de participação e controle social. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04CR - Gerir, produzir e disseminar dados, informações e conhecimentos sobre a política nacional dos direitos da
criança e do adolescente em articulação com as esferas estadual, do Distrito Federal e municipal, incluindo o 
aprimoramento dos sistemas de informação. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Gerir, produzir e disseminar dados, informações e conhecimentos sobre a política nacional dos direitos da criança
e do adolescente em articulação com as esferas estadual, do Distrito Federal e municipal, incluindo a integração e
o aprimoramento dos sistemas de informação. - (Meta original)

·04CS - Articular ações de educação aos integrantes do Sistema de Garantia de Direitos (SGD) sobre a política e a
temática de direitos da criança e do adolescente. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·05HB - Fomento à Formação Continuada de Conselheiros Tutelares e Conselheiros dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. - (Alteração da Iniciativa)

Fomento às Escolas de Conselhos nas 27 unidades federadas. - (Título original)

OBJETIVO: 0260 - Promover e articular a implementação de programas, políticas, ações e serviços
de atendimento a crianças e adolescentes com direitos violados, ameaçados ou restritos,
por meio da integração das instâncias intersetoriais, interinstitucionais e
interfederativas. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·00GW - Aperfeiçoar e implementar o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·00GX - Promover a integração e qualificação das políticas, programas, serviços e ações voltados para o atendimento
a crianças e adolescentes em situação de violência. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

Promover a integração e qualificação das políticas, programas, serviços e ações voltados para o atendimento a 
crianças e adolescentes em situação de violência sexual. - (Meta original)

·00GY - Estruturar e articular ações intersetoriais para o enfrentamento da violência letal e para a proteção de
crianças e adolescentes ameaçados de morte e seus familiares. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·00GZ - Fomentar, articular e integrar iniciativas para garantir a proteção integral de crianças e adolescentes com
direito à convivência familiar e comunitária ameaçado ou restrito 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)
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·00H0 - Promover a integração e qualificação das políticas, programas, serviços e ações voltados para o atendimento
a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e com direitos violados, ameaçados ou restritos. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·00H3 - Coordenar as ações intersetoriais, interinstitucionais e interfederativas para a prevenção e erradicação do 
trabalho infantil e proteção ao adolescente trabalhador . 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

PROGRAMA: 2065 - Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas

OBJETIVO: 1012 - Promover e proteger os direitos sociais e culturais e o direito à cidadania dos 
povos indígenas, asseguradas suas especificidades nas políticas públicas. 

Órgão Responsável: Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Metas 2016-2019

·0417 - Apoiar a participação qualificada de indígenas, em espaços de diálogo, promovendo processos de formação e
informação no âmbito dos direitos dos povos indígenas. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Apoiar a mobilização e participação de indígenas, em espaços de governança, promovendo processos de formação 
e informação no âmbito dos direitos dos povos indígenas. - (Meta original)

OBJETIVO: 1013 - Promover a gestão territorial e ambiental das terras indígenas. 

Órgão Responsável: Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Metas 2016-2019

·041G - Promover e apoiar iniciativas de qualificação das políticas públicas e das ações da agricultura familiar,
garantindo atendimento à especificidades indígenas. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 1014 - Garantir aos povos indígenas a posse plena sobre suas terras, por meio de ações
de proteção dos povos indígenas isolados, demarcação, regularização fundiária e
proteção territorial. 

Órgão Responsável: Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Metas 2016-2019

·0412 - Promover o reassentamento de pelo menos 3000 ocupantes não índios de terras indígenas. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

PROGRAMA: 2083 - Qualidade Ambiental

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Concentração de Dióxido de Enxofre (SO2) - (Excluído) Micrograma por m3 31/08/2014 5,0000

Concentração de Dióxido de Nitrogênio (NO2) - (Alteração Micrograma por m3 01/09/2015 60,3300
do Indicador)

Concentração de Material Particulado Inalável (MP10) - Micrograma por m3 01/09/2015 52,3300
(Alteração do Indicador)

Licenças de Instalação Emitidas pelo IBAMA - (Alteração unidade 31/12/2015 73,0000
do Indicador)

Licenças de Operação Emitidas pelo IBAMA - (Alteração do unidade 31/12/2015 59,0000
Indicador)

Licenças Prévias Emitidas pelo IBAMA - (Alteração do unidade 31/12/2015 35,0000
Indicador)
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OBJETIVO: 1102 - Reduzir a pressão sobre os recursos naturais e a poluição por meio da
implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos com a inclusão
socioeconômica  de  catadores  de  materiais  recicláveis. 

Órgão Responsável: Ministério do Meio Ambiente 

Metas 2016-2019

·04S6 - Fomentar e fortalecer 1.000 cooperativas, associações e redes de cooperação de catadores de materiais
recicláveis para atuação na coleta seletiva e na cadeia produtiva da reciclagem 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

PROGRAMA: 2084 - Recursos Hídricos

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Vazão outorgada acumulada em rios de domínio da União e
dos Estados - (Alteração do Indicador)

m³/s 31/12/2014 4.235,9600

OBJETIVO: 1025 - Promover a disponibilidade de água para usos múltiplos, por meio da
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de seus instrumentos 

Órgão Responsável: Ministério do Meio Ambiente 

Iniciativas

·07EX - Apoio e parcerias para as atividades de fiscalização de usos de recursos hídricos - (Nova Iniciativa)

·07EY - Intervenções emergenciais para efetivação dos processos de alocação de água - (Nova Iniciativa)

·07EZ - Apoio à realização do 8º Fórum Mundial da Água - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 0480 - Garantir a operação e a funcionalidade das infraestruturas hídricas por meio de
sua recuperação e manutenção 

Órgão Responsável: Ministério da Integração Nacional 

Iniciativas

·07EV - Apoio e parcerias para as atividades de fiscalização de Segurança de Barragens - (Nova Iniciativa)

PROGRAMA: 2085 - Redução do impacto social do álcool e outras drogas: Prevenção,
Cuidado e Reinserção Social

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Percentual de adolescentes internos nas unidades do Sistema
Socioeducativo em meio fechado com problemas decorrentes
do uso e/ou comércio ilegal do álcool e outras drogas -
(Excluído)

% 31/12/2013 24,8100

OBJETIVO: 1071 - Fortalecer a prevenção do uso de álcool e outras drogas, com ênfase para
crianças, adolescentes e jovens. 

Órgão Responsável: Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Metas 2016-2019

·04D8 - Formar 50% dos conselheiros tutelares e de direito e profissionais do Sistema Socioeducativo do meio
fechado para prevenção ao uso de álcool e outras drogas. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)
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Iniciativas

·05IF - Reestruturação do serviço de orientação, por meio de telefone e outros canais de acesso remoto, para difusão
de informações sobre drogas e realização do acompanhamento do usuário. - (Alteração da Iniciativa)

Reestruturação do serviço de teleatendimento "Ligue 132“ que difunde informações sobre drogas e realiza
acompanhamento do usuário. - (Título original)

·06JM - Oferta do Programa de prevenção ao uso de drogas #Tamojunto para educandos de 7ª série/8º ano em escolas
(municipais e estaduais) da rede pública nos municípios com mais de 200.000 habitantes. - (Excluída)

·06JQ - Oferta do programa de prevenção ao uso de drogas para crianças, Jogo Elos, em escolas, nas séries iniciais do 
ensino fundamental, nos municípios com mais de 200 mil habitantes. - (Excluída)

OBJETIVO: 1072 - Articular, expandir e qualificar a rede de cuidado e de reinserção social das 
pessoas e famílias que têm problemas com álcool e outras drogas. 

Órgão Responsável: Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Metas 2016-2019

·04DD - Ampliar as políticas de qualificação profissional por meio do Projovem Trabalhador e da lei de
aprendizagem como meio de inserir no mundo do trabalho as pessoas mais vulneráveis às consequências negativas
do uso de álcool e outras drogas 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

·04J7 - Fomentar e fortalecer a inserção socioeconômica de 5 mil pessoas que fazem uso problemático de álcool e
outras drogas em empreendimentos econômicos solidários e/ou cooperativas sociais. 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·07FW - Financiamento de, no mínimo, 4.000 (quatro mil) vagas, ao ano, em entidades prestadoras de serviços de
acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas
(Comunidades Terapêuticas). - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1073 - Promover a gestão transversal das políticas públicas relativas a álcool e outras
drogas. 

Órgão Responsável: Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Iniciativas

·07FO - Subsídio a pesquisas, formação e estruturação de centros colaboradores em crack, álcool e outras drogas. -
(Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1074 - Fomentar a rede de proteção de crianças e adolescentes e suas famílias com
problemas decorrentes do uso e/ou do comércio ilegal de álcool e outras drogas. 

Órgão Responsável: Ministério da Justiça e Segurança Pública - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04DI - Definir e implementar parâmetros para a proteção social de crianças e adolescentes com problemas
decorrentes do uso e/ou do comércio ilegal de álcool ou outras drogas. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)

·04DK - Construir estratégias com o sistema de justiça para evitar os encaminhamentos de adolescentes com
problemas decorrentes do uso de álcool ou outras drogas para o sistema socioeducativo em meio fechado. 

Órgão Responsável: Ministério dos Direitos Humanos - (Alteração do Órgão)
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PROGRAMA: 2066 - Reforma Agrária e Governança Fundiária

OBJETIVO: 0418 - Ampliar a governança sobre a malha fundiária nacional, promovendo a
regularização fundiária, qualificando a gestão, o uso da terra e dos recursos naturais. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·03ZS - Georreferenciar 10 milhões de hectares, na Amazônia Legal. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Amazônia Legal 10.000.000,00 hectare

·03ZT - Promover a regularização fundiária por meio da destinação de 14,8 milhões de hectares de terras públicas
federais e apoio aos estados na destinação das terras estaduais, na Amazônia Legal. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Amazônia Legal 14.800.000,00 hectare

Promover a regularização fundiária por meio da destinação de 20 milhões de hectares de terras públicas federais e
apoio aos estados na destinação das terras estaduais, na Amazônia Legal. - (Meta original)

Regionalização da Meta Total Unidade

Amazônia Legal 20.000.000,00 hectare

·03ZU - Apoiar os governos estaduais no Cadastramento e georreferenciamento de 50 mil imóveis rurais visando a
regularização fundiária. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·03ZV - Cadastrar e georreferenciar 50 mil imóveis rurais em apoio à regularização fundiária executada pelos
estados, ratificação em faixa de fronteira e titulação de imóveis rurais de domínio da União e/ou INCRA. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·03ZW - Arrecadar 2 milhões de hectares de terras devolutas da União. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·03ZX - Implantar o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, nos termos da Lei nº 10.267/01. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·03ZY - Adequar 100% do acervo fundiário do Incra e MDA aos padrões da INDE. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·04JL - Desenvolvimento de sistema para titulação das áreas de regularização fundiária. - (Alteração da Iniciativa)

Criação e implantação do Sistema Nacional de Titulação de Imóveis Rurais. - (Título original)

·04JO - Auditoria e fiscalização dos processos de georreferenciamento de imóveis rurais certificados pelo Incra. -
(Alteração da Iniciativa)

Fiscalização do georreferenciamento de imóveis rurais certificados pelo Incra. - (Título original)

·07GJ - Revisão e atualização de instruções normativas de execução que disciplinam a regularização fundiária. -
(Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 0420 - Assentar famílias por meio da desapropriação por interesse social e demais
formas de obtenção de terras, criar projetos de assentamento de forma sustentável e
considerando, sempre que possível, a abordagem territorial, priorizando e assistindo
famílias acampadas, com garantia de equidade de gênero e do acesso e permanência da
juventude no campo. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019
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·0400 - Assentar 120 mil famílias 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 0421 - Implantar, qualificar e consolidar os projetos de assentamento de forma
sustentável, promovendo a equidade de gênero. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·0402 - Atender 120 mil famílias com abastecimento d’agua, construção/recuperação de estradas e outras obras para o 
desenvolvimento de projetos de assentamento 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·0403 - Atender 320 mil famílias com crédito instalação nas modalidades apoio inicial e fomento 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·0404 - Atender 180 mil mulheres com crédito instalação na modalidade fomento mulher. . 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·0405 - Atender 3.500 projetos de assentamento pelo Programa Assentamentos Verdes, ampliando a atuação para a
Caatinga e o Cerrado. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·0406 - Atender 55 mil famílias com políticas de apoio à produção orgânica e de base agroecológica 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·0407 - Atender 16 mil famílias com projetos de agroindustrialização e comercialização. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 0422 - Proporcionar o acesso à cultura e educação formal e não formal, em todos os 
níveis e áreas de conhecimento ao público da reforma agrária, povos e comunidades
tradicionais, quilombolas e agricultores familiares beneficiários da regularização
fundiária e do crédito fundiário. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·0408 - Incorporar 13.000 novos beneficiários ao Pronera. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Incorporar 15.000 novos beneficiários ao Pronera. - (Meta original)

OBJETIVO: 0423 - Combater a violência no campo decorrente de conflitos agrários. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·040C - Contribuir para a redução dos homicídios decorrentes de conflitos agrários. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

OBJETIVO: 0735 - Promover o acesso a terra a trabalhadores e trabalhadoras rurais, por meio de
crédito fundiário para a aquisição de imóveis rurais e investimento em infraestrutura
produtiva e social, visando democratizar o regime de propriedade e combater a pobreza
rural. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019



Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 2017208 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500208

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

·040A - Beneficiar 60 mil famílias com crédito fundiário. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

·040B - Recuperar a capacidade produtiva de 7 mil familias, por meio de investimentos basicos e produtivos 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

PROGRAMA: 2068 - Saneamento Básico

OBJETIVO: 0353 - Implementar medidas estruturantes que assegurem a melhoria da gestão e da
prestação dos serviços públicos de saneamento básico, considerando o abastecimento
de água potável, o esgotamento sanitário, a drenagem e manejo de águas pluviais, e a
limpeza e manejo de resíduos sólidos urbanos. 

Órgão Responsável: Ministério das Cidades 

Iniciativas

·04KM - Melhoria da gestão, da qualidade e da sustentabilidade dos serviços de saneamento básico, por meio do 
apoio ao planejamento e incentivo ao fortalecimento da regulação e fiscalização, à participação e controle social, em
especial por meio de assistência técnica e capacitação. - (Alteração da Iniciativa)

Apoio a ações de melhoria da gestão, da qualidade e da sustentabilidade dos serviços de saneamento básico,
incentivando o fortalecimento da regulação e fiscalização, a participação e controle social, em especial por meio de
assistência técnica e capacitação. - (Título original)

·06JT - Apoio, implementação e fomento às ações e ou projetos de educação em saúde ambiental em 689 municípios,
comunidades rurais, tradicionais e grupos populacionais em estado de vulnerabilidade socioambiental e sanitária. -
(Alteração da Iniciativa)

Apoio, implementação e fomento às ações e ou projetos de educação em saúde ambiental em 1.600 municípios,
comunidades rurais, tradicionais e grupos populacionais em estado de vulnerabilidade socioambiental e sanitária. -
(Título original)

OBJETIVO: 0355 - Implementar medidas estruturais e estruturantes em áreas rurais e comunidades
tradicionais, que assegurem a ampliação do acesso, a qualidade e a sustentabilidade das 
ações e serviços públicos de saneamento básico. 

Órgão Responsável: Ministério da Saúde 

Iniciativas

·06IX - Implantação, ampliação ou melhoria de ações de saneamento básico em 76.800 domicílios em áreas rurais e
comunidades tradicionais, orientadas para a integralidade dos componentes. - (Alteração da Iniciativa)

Implantação, ampliação ou melhoria de ações de saneamento básico em 320 comunidades rurais e tradicionais,
orientadas para a integralidade dos componentes. - (Título original)

·06IY - Implantação, ampliação ou melhoria de ações de saneamento básico em 6.900 domicílios em comunidades
quilombolas, orientadas para a integralidade dos componentes. - (Alteração da Iniciativa)

Implantação, ampliação ou melhoria de ações de saneamento básico em 116 comunidades quilombolas, orientadas
para a integralidade dos componentes. - (Título original)

·06IZ - Implantação, ampliação ou melhoria das ações de abastecimento de água em 10.000 domicílios rurais
dispersos por meio de tecnologias apropriadas. - (Excluída)

OBJETIVO: 0610 - Implementar medidas estruturais em áreas urbanas, por meio de ações que
assegurem a ampliação da oferta e do acesso aos serviços públicos de saneamento
básico. 

Órgão Responsável: Ministério das Cidades 

Metas 2016-2019

·040L - Ampliar de 54,8 para 58,6 milhões o número de domicílios urbanos abastecidos por rede de distribuição de
água ou poço ou nascente com canalização interna. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério das Cidades 
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Ampliar de 54,8 para 57,8 milhões o número de domicílios urbanos abastecidos por rede de distribuição de água ou 
poço ou nascente com canalização interna. - (Meta original)

Iniciativas

·07EJ - Sistema Produtor São Lourenço/SP. - (Nova Iniciativa)

·07EK - Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário na Área de Planejamento 5 no município de Rio de
Janeiro/RJ. - (Nova Iniciativa)

·07EL - Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário na sede municipal de Macaé/RJ. - (Nova Iniciativa)

·07EM - Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário na sede municipal de Aparecida de Goiânia/GO. - (Nova 
Iniciativa)

·07EN - Ampliação e Melhoria do Sistema de Esgotamento Sanitário da região metropolitana de Recife/PE e do 
município de Goiana/PE. - (Nova Iniciativa)

·07EO - Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário na sede municipal de Sinop/MT. - (Nova Iniciativa)

·07EP - Implantação de Unidade de Recuperação Energética de Resíduos Sólidos no município de Barueri/SP. -
(Nova Iniciativa)

·07EQ - Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário nos municípios de Matinhos/PR e Pontal do Paraná/PR. -
(Nova Iniciativa)

·07ER - Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário na sede municipal de Piracicaba/SP. - (Nova Iniciativa)

·07ES - Ampliação do SES na sede municipal de Blumenau/SC - rede coletora, ligações, estações elevatórias e ETEs
Garcia, Fortaleza e Itoupava - (Nova Iniciativa)

·07ET - Modernização e expansão dos SAA e SES na sede municipal - Cuiabá/MT - (Nova Iniciativa)

·07EU - Implantação da Central de Tratamento de Resíduos Sólidos Santa Rosa / RJ - (Nova Iniciativa)

PROGRAMA: 2069 - Segurança Alimentar e Nutricional

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Déficit de peso para idade de crianças de 0 a 5 anos 
acompanhadas nas condicionalidades de saúde do Programa
Bolsa Família - (Novo Indicador)

Percentual de crianças de 0 a 5 anos com baixo peso para a
idade - (Excluído)

%

% 31/07/2015 3,5200

OBJETIVO: 0615 - Combater a insegurança alimentar e nutricional que persiste em grupos 
populacionais específicos, com ênfase em povos e comunidades tradicionais 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social 

Metas 2016-2019

·04ES - Atender 75 mil famílias de povos e comunidades tradicionais em situação de pobreza por meio de uma
estratégia de inclusão produtiva rural, por meio da oferta de assistência técnica e extensão rural e do acesso a
recursos de fomento e às tecnologias sociais de água para produção - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social 

Atender 100.000 famílias de povos e comunidades tradicionais em situação de pobreza por meio de uma estratégia
de inclusão produtiva rural, por meio da oferta de assistência técnica e extensão rural e do acesso a recursos de
fomento e às tecnologias sociais de água para produção - (Meta original)

OBJETIVO: 0380 - Contribuir para a promoção do abastecimento e o acesso regular e permanente
da população brasileira à alimentação adequada e saudável 

Órgão Responsável:

Iniciativas

Ministério do Desenvolvimento Social 
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·07HH - Elaboração de uma estratégia nacional para a prevenção e a redução de perdas e desperdício de alimentos -
(Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1109 - Promover o consumo de alimentos adequados e saudáveis e controlar e prevenir
as doenças decorrentes da má alimentação 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social 

Iniciativas

·05K1 - Promoção da Campanha Brasil Saudável e Sustentável, com o objetivo de fortalecer as ações de educação
para o consumo saudável para a população em geral - (Excluída)

OBJETIVO: 1155 - Ampliar a produção de alimentos saudáveis e sustentáveis 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04QK - Ampliar a oferta de alimentos orgânicos e agroecológicos, por meio de ações articuladas no âmbito da
Câmara Interministerial de Agroecologia e Produção Orgânica (CIAPO) 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

PROGRAMA: 2047 - Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais
Simples Brasil

OBJETIVO: 1058 - Simplificar e integrar os processos de legalização de empresas. 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·045W - Reduzir o tempo médio para legalização de empresas de baixo risco de 83 dias para 5 dias. 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·06QM - Proposição de soluções de simplificação tributária para as Micro e Pequenas Empresas (MPE's). -
(Alteração da Iniciativa)

Proposição de regra de transição tributária do contribuinte do SIMPLES Nacional para outro regime. - (Título
original)

OBJETIVO: 1059 - Promover soluções para ampliação dos mercados das Micro e Pequenas
Empresas e do Artesanato brasileiro. 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·045Y - Coordenar a implantação de soluções eletrônicas simplificadas de negócios para MPEs no portal Empresa
Simples. - (Alteração da Meta)

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

Implantar a Praça Eletrônica de Negócios no portal Empresa Simples. - (Meta original)

·045Z - Ampliar a participação de artesãos e trabalhadores manuais em feiras, eventos e espaços de comercialização
permanente apoiados pelo Programa do Artesanato Brasileiro. 

Órgão Responsável: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)

·0460 - Aumentar de 294 para 400 o número de artesãos ou trabalhadores manuais quilombolas cadastrados no 
Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB). 

Órgão Responsável:

Iniciativas

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - (Alteração do Órgão)
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·04XH - Implantação de soluções para o acesso simplificado ao crédito por Micro e Pequenas Empresas (MPE's). -
(Alteração da Iniciativa)

Implantação de sistema informatizado para acesso simplificado ao crédito por Micro e Pequenas Empresas (MPE).
- (Título original)

·04XI - Implantação de soluções de inovação para Micro e Pequenas Empresas (MPE's). - (Alteração da Iniciativa)

Implantação de sistema simplificado de acesso a soluções de inovação para Micro e Pequenas Empresas (MPE). -
(Título original)

·07HB - Realização do censo do artesanato brasileiro. - (Nova Iniciativa)

·07HC - Realização do Prêmio do Artesanato Brasileiro. - (Nova Iniciativa)

·07HD - Inclusão digital de Microempreendedores Individuais (MEI's) e artesãos - Programa Crescer Sem Medo. -
(Nova Iniciativa)

·07HE - Assistência técnica e gerencial para Microempreendedores Individuais (MEI's) e artesãos - Programa de
Fomento à Inclusão Produtiva. - (Nova Iniciativa)

·07HF - Programa de aquisição simplificada de bens e serviços de pequeno valor - Acesso a compras públicas. -
(Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1060 - Simplificar, integrar e agilizar o acesso da sociedade aos serviços públicos. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·0461 - Implementar o Portal Único de Serviços Públicos. 

Órgão Responsável: Presidência da República - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·04XQ - Apoio às ações e projetos de simplificação e melhoria do ambiente de negócios no âmbito do Programa Bem
Mais Simples Brasil. - (Alteração da Iniciativa)

Apoio às ações de unificação do cadastro e à identificação única do cidadão no âmbito Programa Bem Mais 
Simples Brasil. - (Título original)

PROGRAMA: 2086 - Transporte Aquaviário

OBJETIVO: 1080 - Adequar a capacidade portuária à demanda de carga e passageiros, por meio da
melhoria nas condições dos acessos aquaviários e terrestres e das instalações portuárias. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·0495 - Realizar obras civis de superestrutura e de infraestrutura de acostagem e abrigo em 11 portos nacionais. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Nordeste 4,00 unidade

Região Norte 3,00 unidade

Região Sudeste 2,00 unidade

Região Sul 2,00 unidade

·0497 - Executar obras e serviços de dragagem em 12 portos nacionais. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Nordeste 4,00 unidade

Região Norte 1,00 unidade

Região Sudeste 4,00 unidade

Região Sul 3,00 unidade
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·0498 - Realizar 83 arrendamentos de áreas operacionais nos portos organizados. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Nordeste 25,00 unidade

Região Norte 21,00 unidade

Região Sudeste 19,00 unidade

Região Sul 18,00 unidade

·04T1 - Adequar instalações portuárias de acostagem, de proteção à atracação e operação de navios, de
movimentação e armazenagem de cargas, de circulação e das instalações gerais em portos marítimos 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Iniciativas

·07GY - Adequação do cais para terminal de passageiros no Porto de Santos. - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1082 - Aprimorar a governança e modernizar a gestão do setor portuário. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04A5 - Alcançar 80% do índice de cumprimento de metas de desempenho empresarial em 10 Administrações
Portuárias. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Nordeste 2,00 unidade

Região Norte 2,00 unidade

Região Sudeste 3,00 unidade

Região Sul 3,00 unidade

·04A6 - Implementar o novo modelo de gestão em 10 Administrações Portuárias. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Nordeste 2,00 unidade

Região Norte 2,00 unidade

Região Sudeste 3,00 unidade

Região Sul 3,00 unidade

·04A7 - Atualizar os Planos Mestres para 36 portos organizados. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Nordeste 12,00 unidade

Região Norte 6,00 unidade

Região Sudeste 9,00 unidade

Região Sul 9,00 unidade

OBJETIVO: 1083 - Melhorar a produtividade, nível de serviços e otimizar os fluxos logísticos do 
sistema portuário na movimentação de carga e transporte de passageiros. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04AB - Implantar Sistema de Gestão do Tráfego de Embarcações em 04 portos públicos. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Nordeste

Região Sudeste

2,00 

2,00

unidade 

unidade
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·04AC - Implementar o sistema Porto Sem Papel (PSP) em 165 Terminais de Uso Privado alfandegados. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Centro-Oeste 13,00 unidade

Região Nordeste 18,00 unidade

Região Norte 54,00 unidade

Região Sudeste 49,00 unidade

Região Sul 31,00 unidade

·04AD - Implantar 4 Áreas de Apoio Logístico (AALPs) no entorno dos portos públicos. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Nordeste 2,00 unidade

Região Sudeste 1,00 unidade

Região Sul 1,00 unidade

·04AE - Implantar em 06 portos sistema para otimizar o fluxo logístico de acesso terrestre. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Nordeste 3,00 unidade

Região Sudeste 2,00 unidade

Região Sul 1,00 unidade

Iniciativas

·05B7 - Regulamentação da qualidade da prestação de serviços de apoio marítimo (rebocadores). - (Excluída)

·05B8 - Acompanhamento e participação em ações que assegurem nível de serviço adequado nos acessos terrestres
aos portos. - (Alteração da Iniciativa)

Implementação de ações que assegurem nível de serviço adequado nos acessos terrestres aos portos. - (Título
original)

·07GX - Implantação de áreas de apoio logístico portuário no Porto de Santos - (Nova Iniciativa)

OBJETIVO: 1084 - Promover a sustentabilidade ambiental e a revitalização de áreas portuárias nos 
portos organizados. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

Metas 2016-2019

·04AF - 25% dos portos organizados com Índice de Desempenho Ambiental - IDA igual ou superior a 85. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - (Alteração do Órgão)

PROGRAMA: 2087 - Transporte Terrestre

INDICADORES Unidade de Medida
Referência

Data Índice

Carga transportada no modal ferroviário, por KM - Milhão TKU - 31/12/2013 298.616,0000
(Alteração do Indicador) Tonelada por

Quilômetro Útil

Malha Ferroviária Concedida - (Novo Indicador) km 31/12/2016 29.072,0000

Produção de Transporte no modal ferroviário de cargas - milhões de toneladas 31/12/2016 503.804,0000
(Novo Indicador)

Quantidade de acidentes no transporte ferroviário de carga - unidade por ano 31/12/2013 866,0000
(Excluído)

Utilização percentual da malha ferroviária - (Excluído) porcentagem (%) 31/12/2014 41,0000

OBJETIVO: 0141 - Promover a expansão da malha ferroviária federal por meio da construção de 
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novas ferrovias, conexões ferroviárias e acessos. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

Iniciativas

·06D7 - Concessão para a construção de novas ferrovias, Ferrogrão EF - 170 - Sinop/MT- Miritituba/PA - (Alteração
da Iniciativa)

Concessão para a construção de novas ferrovias, Lucas do Rio Verde/MT - Miritituba/PA - 1.140,0 km. - (Título
original)

OBJETIVO: 1002 - Ampliar a oferta de serviços aos usuários e melhorar a infraestrutura ferroviária
por meio da manutenção e da concessão de ferrovias federais existentes. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

Iniciativas

·058W - Fiscalização e Gestão dos Ativos Ferroviários. - (Excluída)

·06D5 - Sub-Concessão da EF-151 - Ferrovia Norte-Sul, Porto Nacional/TO - Estrela D`Oeste/SP- 1.537 km. -
(Alteração da Iniciativa)

Concessão da EF-151 - Ferrovia Norte-Sul, Palmas/TO - Anápolis/GO e Barcarena/MA - Açailândia/PA - 1.430,0 
km. - (Título original)

·06D6 - Concessão da EF-151 - Ferrovia Norte-Sul, Anápolis/GO - Estrela D'Oeste/SP - Três Lagoas/MS - 895,0 km. 
- (Excluída)

OBJETIVO: 0137 - Promover a construção e a pavimentação da malha rodoviária federal incluindo
pontes, viadutos e túneis. 

Órgão Responsável: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

Iniciativas

·04HL - Construção do acesso ao Terminal Portuário de Capuaba - BR-447/ES. - (Alteração da Iniciativa)

Construção do acesso ao Terminal Portuário de Capuaba - BR-447/ES. - (Título original. Iniciativa migrada do 
Objetivo 0131)

·07H3 - Construção da BR 158/MT - (Nova Iniciativa)
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Anexo B - Atualização do Valor Global dos Programas do PPA 2016-2019

PROGRAMA: 2012 - Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 8.102.858 9.761.211 20.594.710

Despesas Correntes 7.612.273 9.118.966 19.239.668

Despesas de Capital 490.585 642.245 1.355.042

Recursos Extraorçamentários 23.742.054 19.725.370 43.031.514

Crédito e Demais Fontes 23.742.054 19.725.370 43.031.514

Valores Globais
31.844.912 29.486.581 63.626.225

124.957.717

PROGRAMA: 2015 - Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 97.428.158 100.481.844 212.001.819

Despesas Correntes 91.723.611 94.604.431 199.601.349

Despesas de Capital 5.704.548 5.877.412 12.400.470

Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais 159.067 230.305 485.910

Recursos Extraorçamentários 8.367.418 8.552.544 20.600.048

Crédito e Demais Fontes 950.000 785.000 1.600.000

Gastos Tributários 7.417.418 7.767.544 19.000.048

Valores Globais
105.954.643 109.264.693 233.087.778

448.307.114

PROGRAMA: 2016 - Políticas para as Mulheres: Promoção da Igualdade e
Enfrentamento à Violência

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 116.480 96.543 203.692

Despesas Correntes 101.031 64.443 135.966

Despesas de Capital 15.449 32.100 67.726

Valores Globais
116.480 96.543 203.692

416.715
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PROGRAMA: 2017 - Aviação Civil

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 363.971 684.088 1.443.325

Despesas Correntes 151.162 111.545 235.344

Despesas de Capital 212.809 572.543 1.207.981

Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais 834.743 710.690 1.499.450

Recursos Extraorçamentários 2.590.371 1.892.434 4.393.597

Crédito e Demais Fontes 1.835.687 1.201.000 2.791.052

Gastos Tributários 754.684 691.434 1.602.545

Valores Globais
3.789.084 3.287.212 7.336.372

14.412.669

PROGRAMA: 2019 - Inclusão social por meio do Bolsa Família, do Cadastro Único e
da articulação de políticas sociais

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 28.285.992 29.825.066 62.926.474

Despesas Correntes 28.280.405 29.821.260 62.918.446

Despesas de Capital 5.588 3.805 8.028

Valores Globais
28.285.992 29.825.066 62.926.474

121.037.532

PROGRAMA: 2021 - Ciência, Tecnologia e Inovação

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 3.110.161 3.673.591 7.750.734

Despesas Correntes 2.676.833 3.064.933 6.466.556

Despesas de Capital 433.328 608.658 1.284.178

Recursos Extraorçamentários 17.325.419 13.343.459 29.611.576

Crédito e Demais Fontes 8.372.000 3.867.000 8.317.931

Gastos Tributários 8.953.419 9.476.459 21.293.645

Valores Globais
20.435.580 17.017.050 37.362.310

74.814.940
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PROGRAMA: 2022 - Combustíveis

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 138.249 152.503 321.759

Despesas Correntes 134.199 150.983 318.552

Despesas de Capital 4.050 1.520 3.207

Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais 7.071.606 9.475.387 19.991.664

Recursos Extraorçamentários 3.743.132 2.426.851 6.021.774

Crédito e Demais Fontes 2.144.956 2.362.595 5.880.084

Gastos Tributários 1.598.176 64.255 141.690

Valores Globais
10.952.988 12.054.741 26.335.197

49.342.925

PROGRAMA: 2024 - Comércio Exterior

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 2.962.198 4.855.514 10.244.416

Despesas Correntes 768.976 2.341.834 4.940.923

Despesas de Capital 2.193.222 2.513.680 5.303.493

Recursos Extraorçamentários 16.470.241 5.060.623 11.373.714

Crédito e Demais Fontes 16.439.000 5.032.000 11.310.100

Gastos Tributários 31.241 28.623 63.614

Valores Globais
19.432.439 9.916.137 21.618.131

50.966.707

PROGRAMA: 2025 - Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a 
Democracia

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 482.094 452.929 955.612

Despesas Correntes 243.806 195.537 412.553

Despesas de Capital 238.288 257.392 543.059

Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais 865.714 331.400 699.205

Recursos Extraorçamentários 1.576.621 1.768.763 696.502

Crédito e Demais Fontes 452.366 1.725.000 600.000

Gastos Tributários 1.124.255 43.763 96.502

Valores Globais
2.924.429 2.553.091 2.351.319

7.828.839
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PROGRAMA: 2027 - Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 1.504.576 1.513.100 3.192.417

Despesas Correntes 495.143 424.639 895.926

Despesas de Capital 1.009.433 1.088.461 2.296.491

Recursos Extraorçamentários 2.053.439 2.094.785 4.407.828

Gastos Tributários 2.053.439 2.094.785 4.407.828

Valores Globais
3.558.015 3.607.885 7.600.245

14.766.145

PROGRAMA: 2028 - Defesa Agropecuária

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 234.966 239.232 504.745

Despesas Correntes 186.032 173.211 365.450

Despesas de Capital 48.934 66.021 139.295

Valores Globais
234.966 239.232 504.745

978.943

PROGRAMA: 2029 - Desenvolvimento Regional e Territorial

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 5.549.055 6.094.519 12.858.533

Despesas Correntes 69.282 104.403 220.275

Despesas de Capital 5.479.772 5.990.116 12.638.258

Recursos Extraorçamentários 47.351.719 46.210.848 100.442.601

Crédito e Demais Fontes 19.560.852 16.878.091 34.603.523

Gastos Tributários 27.790.867 29.332.758 65.839.078

Valores Globais
52.900.774 52.305.367 113.301.134

218.507.276
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PROGRAMA: 2033 - Energia Elétrica

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 882.552 985.038 2.078.285

Despesas Correntes 861.822 981.709 2.071.260

Despesas de Capital 20.730 3.330 7.025

Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais 6.475.865 8.657.006 18.265.002

Recursos Extraorçamentários 41.163.445 29.268.390 39.878.041

Crédito e Demais Fontes 37.697.751 25.638.429 31.852.161

Gastos Tributários 3.465.694 3.629.961 8.025.880

Valores Globais
48.521.862 38.910.435 60.221.329

147.653.626

PROGRAMA: 2034 - Promoção da Igualdade Racial e Superação do Racismo

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 39.609 25.026 52.801

Despesas Correntes 28.047 20.195 42.608

Despesas de Capital 11.562 4.831 10.193

Valores Globais
39.609 25.026 52.801

117.436

PROGRAMA: 2035 - Esporte, Cidadania e Desenvolvimento

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 1.470.886 1.245.881 2.628.625

Despesas Correntes 460.328 480.143 1.013.031

Despesas de Capital 1.010.559 765.738 1.615.593

Recursos Extraorçamentários 2.691.249 450.873 558.742

Gastos Tributários 2.691.249 450.873 558.742

Valores Globais
4.162.135 1.696.754 3.187.367

9.046.256
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PROGRAMA: 2037 - Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 50.645.353 52.361.445 110.474.899

Despesas Correntes 50.528.721 52.272.320 110.286.858

Despesas de Capital 116.632 89.125 188.041

Recursos Extraorçamentários 4.021.638 4.211.472 9.286.736

Gastos Tributários 4.021.638 4.211.472 9.286.736

Valores Globais
54.666.991 56.572.916 119.761.635

231.001.542

PROGRAMA: 2038 - Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 1.097.801 1.867.951 3.941.101

Despesas Correntes 681.364 1.148.105 2.422.331

Despesas de Capital 416.437 719.847 1.518.770

Valores Globais
1.097.801 1.867.951 3.941.101

6.906.853

PROGRAMA: 2039 - Gestão da Política Econômica, Garantia da Estabilidade do 
Sistema Financeiro Nacional e Melhoria do Ambiente de Negócios

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 512.270 487.054 1.027.612

Despesas Correntes 339.146 312.317 658.943

Despesas de Capital 173.124 174.737 368.669

Valores Globais
512.270 487.054 1.027.612

2.026.936

PROGRAMA: 2040 - Gestão de Riscos e de Desastres

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 1.801.409 1.058.511 2.233.302

Despesas Correntes 1.009.669 222.392 469.214

Despesas de Capital 791.739 836.119 1.764.088

Recursos Extraorçamentários 1.496.964 518.886 401.726

Crédito e Demais Fontes 1.496.964 518.886 401.726

Valores Globais
3.298.373 1.577.397 2.635.028

7.510.798
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PROGRAMA: 2041 - Geologia, Mineração e Transformação Mineral

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 52.536 58.209 122.813

Despesas Correntes 47.441 51.378 108.401

Despesas de Capital 5.095 6.831 14.412

Valores Globais
52.536 58.209 122.813

233.558

PROGRAMA: 2042 - Pesquisa e Inovações para a Agropecuária

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 400.862 401.629 847.377

Despesas Correntes 350.986 332.564 701.662

Despesas de Capital 49.876 69.064 145.716

Recursos Extraorçamentários 129.500 515.500 1.380.000

Crédito e Demais Fontes 129.500 515.500 1.380.000

Valores Globais
530.362 917.129 2.227.377

3.674.868

PROGRAMA: 2044 - Promoção dos Direitos da Juventude

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 22.273 41.469 87.493

Despesas Correntes 21.607 39.496 83.330

Despesas de Capital 666 1.973 4.163

Valores Globais
22.273 41.469 87.493

151.235

PROGRAMA: 2046 - Oceanos, Zona Costeira e Antártica

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 148.974 152.951 322.705

Despesas Correntes 32.894 20.220 42.662

Despesas de Capital 116.080 132.731 280.043

Valores Globais
148.974 152.951 322.705

624.630
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PROGRAMA: 2047 - Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais
Simples Brasil

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 74.733 37.115 78.307

Despesas Correntes 59.724 28.542 60.219

Despesas de Capital 15.009 8.573 18.088

Recursos Extraorçamentários 4.425.210 2.867.018 5.942.177

Crédito e Demais Fontes 4.425.210 2.867.018 5.942.177

Valores Globais
4.499.943 2.904.133 6.020.483

13.424.559

PROGRAMA: 2048 - Mobilidade Urbana e Trânsito

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 998.411 1.821.168 3.842.395

Despesas Correntes 209.290 143.313 302.369

Despesas de Capital 789.120 1.677.855 3.540.026

Recursos Extraorçamentários 20.517.123 15.523.406 13.231.182

Crédito e Demais Fontes 18.961.645 13.894.504 9.736.639

Gastos Tributários 1.555.478 1.628.902 3.494.543

Valores Globais
21.515.534 17.344.574 17.073.577

55.933.685

PROGRAMA: 2049 - Moradia Digna

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 7.095.490 7.093.777 14.966.820

Despesas Correntes 2.446.866 3.247.670 6.852.104

Despesas de Capital 4.648.623 3.846.107 8.114.716

Recursos Extraorçamentários 139.742.288 139.908.151 280.047.139

Crédito e Demais Fontes 137.310.000 137.460.000 275.620.000

Gastos Tributários 2.432.288 2.448.151 4.427.139

Valores Globais
146.837.778 147.001.928 295.013.959

588.853.665
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PROGRAMA: 2050 - Mudança do Clima

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 473.947 131.811 278.101

Despesas Correntes 87.013 82.208 173.446

Despesas de Capital 386.933 49.603 104.655

Recursos Extraorçamentários 201.151 266.397 417.396

Crédito e Demais Fontes 201.151 266.397 417.396

Valores Globais
675.098 398.208 695.497

1.768.803

PROGRAMA: 2052 - Pesca e Aquicultura

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 88.884 89.195 188.189

Despesas Correntes 57.691 37.754 79.655

Despesas de Capital 31.194 51.441 108.533

Valores Globais
88.884 89.195 188.189

366.268

PROGRAMA: 2053 - Petróleo e Gás

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 112.266 123.897 261.404

Despesas Correntes 88.169 102.594 216.459

Despesas de Capital 24.097 21.302 44.945

Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais 52.814.994 61.372.206 129.486.272

Recursos Extraorçamentários 4.895.574 8.437.729 5.761.004

Crédito e Demais Fontes 4.086.582 7.787.213 4.967.617

Gastos Tributários 808.992 650.516 793.387

Valores Globais
57.822.834 69.933.832 135.508.679

263.265.345
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PROGRAMA: 2054 - Planejamento Urbano

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 2.028.254 3.154.539 6.655.611

Despesas Correntes 18.937 20.518 43.290

Despesas de Capital 2.009.317 3.134.022 6.612.322

Recursos Extraorçamentários 501.000 501.566 1.000.000

Crédito e Demais Fontes 501.000 501.566 1.000.000

Valores Globais
2.529.254 3.656.106 7.655.611

13.840.971

PROGRAMA: 2056 - Política Espacial

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 176.016 264.987 559.083

Despesas Correntes 72.506 86.608 182.730

Despesas de Capital 103.510 178.379 376.353

Valores Globais
176.016 264.987 559.083

1.000.085

PROGRAMA: 2058 - Defesa Nacional

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 11.733.590 14.642.660 30.893.846

Despesas Correntes 4.702.105 5.211.156 10.994.768

Despesas de Capital 7.031.485 9.431.504 19.899.079

Recursos Extraorçamentários 405.090 98.163 1.016.306

Crédito e Demais Fontes 340.000 30.000 866.000

Gastos Tributários 65.090 68.163 150.306

Valores Globais
12.138.680 14.740.823 31.910.153

58.789.656
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PROGRAMA: 2059 - Política Nuclear

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 891.814 1.031.539 2.176.395

Despesas Correntes 780.033 883.364 1.863.766

Despesas de Capital 111.781 148.176 312.628

Recursos Extraorçamentários 0 0 223.168

Crédito e Demais Fontes 0 0 223.168

Valores Globais
891.814 1.031.539 2.399.563

4.322.916

PROGRAMA: 2061 - Previdência Social

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 500.791.313 551.987.823 1.164.612.612

Despesas Correntes 500.734.388 551.885.053 1.164.395.783

Despesas de Capital 56.925 102.770 216.829

Recursos Extraorçamentários 13.985.333 14.593.261 31.989.900

Gastos Tributários 13.985.333 14.593.261 31.989.900

Valores Globais
514.776.646 566.581.084 1.196.602.513

2.277.960.243

PROGRAMA: 2062 - Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos Humanos de Crianças 
e Adolescentes

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 71.931 66.377 140.045

Despesas Correntes 21.434 21.817 46.030

Despesas de Capital 50.497 44.560 94.015

Recursos Extraorçamentários 327.513 342.211 725.036

Gastos Tributários 327.513 342.211 725.036

Valores Globais
399.444 408.588 865.081

1.673.113
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PROGRAMA: 2063 - Promoção e Defesa dos Direitos de Pessoas com Deficiência

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 12.418 27.724 58.493

Despesas Correntes 10.972 26.774 56.489

Despesas de Capital 1.446 950 2.004

Recursos Extraorçamentários 542.432 574.705 1.270.552

Crédito e Demais Fontes 6.500 6.500 16.000

Gastos Tributários 535.932 568.205 1.254.552

Valores Globais
554.850 602.429 1.329.046

2.486.324

PROGRAMA: 2064 - Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 78.921 86.611 182.736

Despesas Correntes 73.567 83.983 177.192

Despesas de Capital 5.353 2.628 5.545

Recursos Extraorçamentários 82.135 85.972 273.176

Gastos Tributários 82.135 85.972 273.176

Valores Globais
161.055 172.583 455.912

789.550

PROGRAMA: 2065 - Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 1.534.491 1.595.641 3.366.567

Despesas Correntes 1.428.563 1.514.689 3.195.769

Despesas de Capital 105.928 80.952 170.798

Recursos Extraorçamentários 31.530 37.922 50.669

Crédito e Demais Fontes 31.530 37.922 50.669

Valores Globais
1.566.021 1.633.563 3.417.236

6.616.821
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PROGRAMA: 2066 - Reforma Agrária e Governança Fundiária

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 1.847.417 1.274.489 2.688.984

Despesas Correntes 139.615 245.994 519.011

Despesas de Capital 1.707.802 1.028.495 2.169.972

Recursos Extraorçamentários 15.000 7.500 15.000

Crédito e Demais Fontes 15.000 7.500 15.000

Valores Globais
1.862.417 1.281.989 2.703.984

5.848.390

PROGRAMA: 2068 - Saneamento Básico

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Ó1.447.565

1.447.565 2.003.651 4.227.407

Despesas Correntes 67.685 35.280 74.435

Despesas de Capital 1.379.880 1.968.371 4.152.972

Recursos Extraorçamentários 7.415.969 8.364.684 18.365.413

Crédito e Demais Fontes 7.415.969 8.364.684 18.365.413

Valores Globais
8.863.534 10.368.335 22.592.820

41.824.690

PROGRAMA: 2069 - Segurança Alimentar e Nutricional

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 878.156 774.030 1.633.088

Despesas Correntes 596.678 485.025 1.023.331

Despesas de Capital 281.478 289.005 609.757

Valores Globais
878.156 774.030 1.633.088

3.285.274
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PROGRAMA: 2071 - Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 56.830.779 57.851.870 122.058.884

Despesas Correntes 56.770.184 57.828.474 122.009.522

Despesas de Capital 60.595 23.396 49.362

Recursos Extraorçamentários 19.545.579 17.097.832 37.765.997

Crédito e Demais Fontes 12.466.346 9.737.531 21.457.738

Gastos Tributários 7.079.234 7.360.300 16.308.259

Valores Globais
76.376.358 74.949.702 159.824.881

311.150.941

PROGRAMA: 2076 - Desenvolvimento e Promoção do Turismo

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 968.811 729.203 1.538.510

Despesas Correntes 226.934 178.235 376.049

Despesas de Capital 741.878 550.968 1.162.461

Recursos Extraorçamentários 247.486 363.088 789.443

Crédito e Demais Fontes 247.486 363.088 789.443

Valores Globais
1.216.297 1.092.291 2.327.953

4.636.541

PROGRAMA: 2077 - Agropecuária Sustentável

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 16.600.123 21.302.507 44.945.136

Despesas Correntes 8.295.305 13.423.434 28.321.459

Despesas de Capital 8.304.818 7.879.073 16.623.677

Recursos Extraorçamentários 194.284.711 202.252.251 432.750.044

Crédito e Demais Fontes 187.000.000 195.415.000 417.603.740

Gastos Tributários 7.284.711 6.837.251 15.146.304

Valores Globais
210.884.834 223.554.758 477.695.181

912.134.773
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PROGRAMA: 2078 - Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 363.704 408.806 862.521

Despesas Correntes 342.233 326.800 689.499

Despesas de Capital 21.471 82.007 173.022

Recursos Extraorçamentários 371.895 255.804 623.457

Crédito e Demais Fontes 371.895 255.804 623.457

Valores Globais
735.599 664.611 1.485.977

2.886.187

PROGRAMA: 2079 - Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 574.280 574.523 1.212.158

Despesas Correntes 529.167 544.696 1.149.229

Despesas de Capital 45.113 29.827 62.930

Recursos Extraorçamentários 49.704.215 35.572.540 72.973.028

Crédito e Demais Fontes 45.420.000 31.285.000 66.800.000

Gastos Tributários 4.284.215 4.287.540 6.173.028

Valores Globais
50.278.495 36.147.063 74.185.186

160.610.744

PROGRAMA: 2080 - Educação de qualidade para todos

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 47.659.245 47.330.764 99.860.907

Despesas Correntes 41.423.035 40.850.703 86.188.937

Despesas de Capital 6.236.210 6.480.061 13.671.970

Recursos Extraorçamentários 1.619.145 1.515.152 3.389.949

Crédito e Demais Fontes 344.175 180.000 455.000

Gastos Tributários 1.274.970 1.335.152 2.934.949

Valores Globais
49.278.390 48.845.916 103.250.856

201.375.162
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PROGRAMA: 2081 - Justiça, Cidadania e Segurança Pública

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 4.839.480 2.739.845 5.780.667

Despesas Correntes 2.331.263 1.539.956 3.249.079

Despesas de Capital 2.508.217 1.199.889 2.531.588

Recursos Extraorçamentários 245.000 160.000 280.000

Crédito e Demais Fontes 245.000 160.000 280.000

Valores Globais
5.084.480 2.899.845 6.060.667

14.044.992

PROGRAMA: 2082 - Política Externa

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 1.129.852 1.191.947 2.514.831

Despesas Correntes 1.089.036 1.172.862 2.474.565

Despesas de Capital 40.816 19.085 40.266

Valores Globais
1.129.852 1.191.947 2.514.831

4.836.630

PROGRAMA: 2083 - Qualidade Ambiental

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 137.497 234.578 494.925

Despesas Correntes 123.339 150.534 317.604

Despesas de Capital 14.158 84.045 177.322

Recursos Extraorçamentários 3.253 5.995 11.705

Crédito e Demais Fontes 3.253 5.995 11.705

Valores Globais
140.751 240.573 506.631

887.955
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PROGRAMA: 2084 - Recursos Hídricos

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 3.713.597 3.030.608 6.394.135

Despesas Correntes 275.750 334.564 705.880

Despesas de Capital 3.437.848 2.696.044 5.688.254

Recursos Extraorçamentários 5.500 5.570 8.796

Crédito e Demais Fontes 5.500 5.570 8.796

Valores Globais
3.719.097 3.036.178 6.402.930

13.158.205

PROGRAMA: 2085 - Redução do impacto social do álcool e outras drogas: Prevenção,
Cuidado e Reinserção Social

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 116.716 143.221 302.176

Despesas Correntes 105.413 125.570 264.934

Despesas de Capital 11.302 17.651 37.242

Valores Globais
116.716 143.221 302.176

562.113

PROGRAMA: 2086 - Transporte Aquaviário

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 5.482.377 5.746.708 12.124.703

Despesas Correntes 137.291 268.015 565.472

Despesas de Capital 5.345.086 5.478.693 11.559.231

Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais 729.042 397.679 839.044

Recursos Extraorçamentários 1.356.000 202.000 562.000

Crédito e Demais Fontes 1.356.000 202.000 562.000

Valores Globais
7.567.419 6.346.387 13.525.747

27.439.552
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PROGRAMA: 2087 - Transporte Terrestre

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 8.238.121 11.430.818 24.117.333

Despesas Correntes 473.895 693.626 1.463.448

Despesas de Capital 7.764.226 10.737.192 22.653.886

Recursos Extraorçamentários 6.192.779 4.553.499 7.168.322

Crédito e Demais Fontes 5.851.394 4.196.000 6.380.000

Gastos Tributários 341.384 357.499 788.322

Valores Globais
14.430.900 15.984.316 31.285.656

61.700.871

PROGRAMA: 0089 - Previdência de Inativos e Pensionistas da União

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Despesas Correntes

87.585.776

87.585.776

89.878.964

89.878.964

189.631.312

189.631.312

Valores Globais
87.585.776 89.878.964 189.631.312

367.096.052

PROGRAMA: 0550 - Controle Externo

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 1.287.224 1.531.678 3.231.614

Despesas Correntes 1.195.576 1.470.071 3.101.633

Despesas de Capital 91.648 61.607 129.981

Valores Globais
1.287.224 1.531.678 3.231.614

6.050.516

PROGRAMA: 0551 - Atuação Legislativa do Senado Federal

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 2.246.541 2.349.385 4.956.856

Despesas Correntes 2.215.199 2.319.314 4.893.409

Despesas de Capital 31.343 30.072 63.447

Valores Globais
2.246.541 2.349.385 4.956.856

9.552.782
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PROGRAMA: 0553 - Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 3.764.304 4.234.384 8.933.923

Despesas Correntes 3.715.888 4.104.108 8.659.060

Despesas de Capital 48.416 130.276 274.862

Valores Globais
3.764.304 4.234.384 8.933.923

16.932.610

PROGRAMA: 0565 - Prestação Jurisdicional do Supremo Tribunal Federal

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 442.660 560.257 1.182.060

Despesas Correntes 436.394 534.121 1.126.915

Despesas de Capital 6.266 26.137 55.145

Valores Globais
442.660 560.257 1.182.060

2.184.977

PROGRAMA: 0566 - Prestação Jurisdicional Militar

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 280.703 348.148 734.542

Despesas Correntes 278.102 341.249 719.986

Despesas de Capital 2.601 6.899 14.556

Valores Globais
280.703 348.148 734.542

1.363.393

PROGRAMA: 0567 - Prestação Jurisdicional no Distrito Federal

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 2.061.913 2.274.751 4.799.388

Despesas Correntes 2.021.756 2.147.052 4.529.961

Despesas de Capital 40.157 127.700 269.427

Valores Globais
2.061.913 2.274.751 4.799.388

9.136.052
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PROGRAMA: 0568 - Prestação Jurisdicional no Superior Tribunal de Justiça

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 999.577 1.128.360 2.380.673

Despesas Correntes 978.706 1.098.206 2.317.052

Despesas de Capital 20.871 30.154 63.621

Valores Globais
999.577 1.128.360 2.380.673

4.508.609

PROGRAMA: 0569 - Prestação Jurisdicional na Justiça Federal

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 9.179.195 9.390.734 19.813.059

Despesas Correntes 9.008.880 8.995.829 18.979.868

Despesas de Capital 170.316 394.905 833.191

Valores Globais
9.179.195 9.390.734 19.813.059

38.382.989

PROGRAMA: 0570 - Gestão do Processo Eleitoral

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 5.646.405 6.137.683 12.949.602

Despesas Correntes 5.471.195 5.632.535 11.883.815

Despesas de Capital 175.211 505.148 1.065.788

Valores Globais
5.646.405 6.137.683 12.949.602

24.733.690

PROGRAMA: 0571 - Prestação Jurisdicional Trabalhista

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 13.974.644 14.712.687 31.041.593

Despesas Correntes 13.736.838 14.099.855 29.748.608

Despesas de Capital 237.806 612.832 1.292.985

Valores Globais
13.974.644 14.712.687 31.041.593

59.728.924



Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 2017 235ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500235

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROGRAMA: 0581 - Defesa da Ordem Jurídica

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 5.226.506 5.969.010 12.593.727

Despesas Correntes 5.045.765 5.708.349 12.043.772

Despesas de Capital 180.742 260.660 549.955

Valores Globais
5.226.506 5.969.010 12.593.727

23.789.243

PROGRAMA: 0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de 
Instituições Financeiras Oficiais Federais

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais 2.085.347 2.232.834 4.710.949

Valores Globais
2.085.347 2.232.834 4.710.949

9.029.130

PROGRAMA: 0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de 
Empresas Estatais Federais

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais 5.088.499 6.540.993 13.800.527

Valores Globais
5.088.499 6.540.993 13.800.527

25.430.019

PROGRAMA: 1389 - Controle da Atuação Administrativa e Financeira no Poder
Judiciário

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 202.271 223.124 470.759

Despesas Correntes 146.760 177.112 373.680

Despesas de Capital 55.511 46.012 97.080

Valores Globais
202.271 223.124 470.759

896.155
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PROGRAMA: 2100 - Aprimoramento do Ministério Público

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 76.502 90.830 191.638

Despesas Correntes 72.848 86.030 181.511

Despesas de Capital 3.653 4.800 10.127

Valores Globais
76.502 90.830 191.638

358.969

PROGRAMA: 2101 - Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 2.740.903 2.439.549 5.147.088

Despesas Correntes 2.707.436 2.353.295 4.965.105

Despesas de Capital 33.467 86.254 181.983

Valores Globais
2.740.903 2.439.549 5.147.088

10.327.540

PROGRAMA:  2105  -  Programa  de  Gestão  e  Manutenção  do  Ministério  da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 5.983.684 6.122.738 12.918.070

Despesas Correntes 5.971.166 6.079.764 12.827.403

Despesas de Capital 12.517 42.973 90.667

Valores Globais
5.983.684 6.122.738 12.918.070

25.024.492

PROGRAMA: 2106 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 2.377.410 3.218.270 6.790.073

Despesas Correntes 2.362.567 3.154.211 6.654.918

Despesas de Capital 14.844 64.059 135.154

Valores Globais
2.377.410 3.218.270 6.790.073

12.385.752
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PROGRAMA: 2107 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 826.297 826.349 1.743.473

Despesas Correntes 806.318 805.766 1.700.047

Despesas de Capital 19.979 20.583 43.427

Valores Globais
826.297 826.349 1.743.473

3.396.119

PROGRAMA: 2108 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 51.003.032 55.068.893 116.187.214

Despesas Correntes 50.702.480 54.642.853 115.288.333

Despesas de Capital 300.553 426.040 898.880

Valores Globais
51.003.032 55.068.893 116.187.214

222.259.139

PROGRAMA: 2109 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 43.420.671 45.372.324 95.728.888

Despesas Correntes 43.304.655 45.235.246 95.439.675

Despesas de Capital 116.016 137.077 289.213

Valores Globais
43.420.671 45.372.324 95.728.888

184.521.882

PROGRAMA: 2110 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 13.461.559 13.604.595 28.703.682

Despesas Correntes 13.010.789 12.922.714 27.265.014

Despesas de Capital 450.770 681.881 1.438.668

Valores Globais
13.461.559 13.604.595 28.703.682

55.769.836
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PROGRAMA: 2111 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração
Nacional

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 987.877 1.228.931 2.592.862

Despesas Correntes 965.720 1.204.196 2.540.676

Despesas de Capital 22.156 24.735 52.186

Valores Globais
987.877 1.228.931 2.592.862

4.809.670

PROGRAMA: 2112 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça e
Cidadania

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 7.024.518 7.120.123 15.022.406

Despesas Correntes 6.938.083 7.080.815 14.939.472

Despesas de Capital 86.435 39.308 82.934

Valores Globais
7.024.518 7.120.123 15.022.406

29.167.047

PROGRAMA: 2115 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 12.239.726 13.730.213 28.968.718

Despesas Correntes 12.187.027 13.669.001 28.839.569

Despesas de Capital 52.699 61.212 129.148

Valores Globais
12.239.726 13.730.213 28.968.718

54.938.657

PROGRAMA: 2116 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 1.220.245 1.253.563 2.644.833

Despesas Correntes 1.207.460 1.240.701 2.617.695

Despesas de Capital 12.785 12.863 27.138

Valores Globais
1.220.245 1.253.563 2.644.833

5.118.640
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PROGRAMA: 2118 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Relações
Exteriores

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 2.102.863 2.077.555 4.383.333

Despesas Correntes 2.083.386 2.067.955 4.363.078

Despesas de Capital 19.478 9.600 20.255

Valores Globais
2.102.863 2.077.555 4.383.333

8.563.751

PROGRAMA: 2119 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e
Energia

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 1.545.502 1.593.321 3.361.672

Despesas Correntes 1.497.836 1.558.338 3.287.863

Despesas de Capital 47.666 34.983 73.808

Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais 77.265 78.568 165.767

Valores Globais
1.622.767 1.671.889 3.527.439

6.822.095

PROGRAMA: 2121 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 914.049 971.469 2.049.656

Despesas Correntes 900.425 941.457 1.986.336

Despesas de Capital 13.624 30.012 63.320

Valores Globais
914.049 971.469 2.049.656

3.935.174

PROGRAMA:  2122  -  Programa  de  Gestão  e  Manutenção  do  Ministério  do 
Desenvolvimento Social e Agrário

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 208.299 6.726.978 14.192.929

Despesas Correntes 203.283 6.724.929 14.188.605

Despesas de Capital 5.016 2.049 4.324

Valores Globais
208.299 6.726.978 14.192.929

21.128.206
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PROGRAMA: 2123 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Esporte

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
s207.414

207.414 170.158 359.009

Despesas Correntes 194.356 160.158 337.911

Despesas de Capital 13.058 10.000 21.099

Valores Globais
207.414 170.158 359.009

736.581

PROGRAMA: 2124 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio
Ambiente

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 1.555.155 1.619.827 3.417.595

Despesas Correntes 1.537.145 1.595.401 3.366.059

Despesas de Capital 18.009 24.426 51.536

Valores Globais
1.555.155 1.619.827 3.417.595

6.592.577

PROGRAMA:  2125  -  Programa  de  Gestão  e  Manutenção  do  Ministério  do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 4.537.777 4.516.825 9.529.832

Despesas Correntes 4.452.275 4.450.865 9.390.667

Despesas de Capital 85.502 65.960 139.165

Valores Globais
4.537.777 4.516.825 9.529.832

18.584.433

PROGRAMA: 2126 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 2.457.674 3.535.044 7.458.420

Despesas Correntes 1.992.003 2.977.407 6.281.888

Despesas de Capital 465.671 557.637 1.176.532

Valores Globais
2.457.674 3.535.044 7.458.420

13.451.138
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PROGRAMA: 2128 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Turismo

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 115.292 128.127 270.330

Despesas Correntes 114.159 123.583 260.741

Despesas de Capital 1.133 4.545 9.588

Valores Globais
115.292 128.127 270.330

513.749

PROGRAMA: 2129 - Prestação de Assistência Jurídica Gratuita pela Defensoria
Pública da União

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 498.019 580.368 1.224.490

Despesas Correntes 482.444 550.058 1.160.542

Despesas de Capital 15.575 30.309 63.948

Valores Globais
498.019 580.368 1.224.490

2.302.877

PROGRAMA: 2130 - Programa de Gestão e Manutenção da Advocacia-Geral da 
União

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 2.517.383 3.072.632 6.482.799

Despesas Correntes 2.512.764 3.069.160 6.475.474

Despesas de Capital 4.619 3.472 7.325

Valores Globais
2.517.383 3.072.632 6.482.799

12.072.813

PROGRAMA: 2131 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 8.013.879 1.829.004 3.858.928

Despesas Correntes 7.994.547 1.756.316 3.705.566

Despesas de Capital 19.333 72.689 153.362

Valores Globais
8.013.879 1.829.004 3.858.928

13.701.812
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PROGRAMA:  2133  -  Programa  de  Gestão  e  Manutenção  do  Ministério  da 
Transparência, Fiscalização e Controle

Esfera
Valor 2016 

(mil R$)
Valor 2017 

(mil R$)
Valor 2018-2019

(mil R$)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 0 748.907 1.580.083

Despesas Correntes 0 741.907 1.565.314

Despesas de Capital 0 7.000 14.769

Valores Globais
0 748.907 1.580.083

2.328.990

Anexo C - Empreendimentos Individualizados como Iniciativas que passam a 
constar do PPA 2016-2019

PROGRAMA 2024 - Comércio Exterior

Iniciativas

04XS - Desenvolvimento de sistemas para a gestão automatizada dos processos revisados, de acordo com os princípios
de guichê único e com o art. 9º-A do Decreto nº 660, de 1992. 

05M3 - Implementação de plataforma do Portal Único do Comércio Exterior com interface com informações especificas
para cada interveniente, permitindo, a partir de um único local, acessar os atuais e futuros sistemas relacionados ao
comércio exterior (sistemas de controle fiscal, aduaneiro e administrativo) e que permita aos órgãos públicos
intervenientes publicarem conteúdos de forma simples, ágil e sem a necessidade de intervenção de equipes de tecnologia
da informação. 

06SD - Participação brasileira na Exposição Universal de Milão 

PROGRAMA 2033 - Energia Elétrica

Iniciativas

07AT - Ampliação do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica na Região Norte 

PROGRAMA 2042 - Pesquisa e Inovações para a Agropecuária

Iniciativas

07HM - Construção e Implantação do Centro de Pesquisa Embrapa Cocais – CPACP 

2047 - Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil

Iniciativas

06SG - Implantação de Sistema Integrado de Acesso a Serviços para Empresas. 

PROGRAMA 2056 - Política Espacial

Iniciativas

05H6 - Implantação e modernização dos Sistemas Operacionais e de Apoio Operacional de lançamento do Centro de
Lançamento de Alcântara (CLA) e Centro de Lançamento da Barreira do Inferno (CLBI). 

PROGRAMA 2076 - Desenvolvimento e Promoção do Turismo

Iniciativas

07FK - Participação da União na Implementação do Prodetur Nacional 
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PROGRAMA 2086 - Transporte Aquaviário

Iniciativas

07GY - Adequação do cais para terminal de passageiros no Porto de Santos. 

PROGRAMA 2087 - Transporte Terrestre

Iniciativas

06T9 - Adequação da Rodovia BR-153/SP

06TG - Adequação da Rodovia BR-116/CE

07DU - Adequação da Rodovia BR-316/PA

07B1 - Construção da Rodovia BR-367/MG

07B4 - Construção da Rodovia BR-416/AL

07BA - Construção da Rodovia BR-308/PA

07BC - Construção da Rodovia BR-060/GO

07H3 - Construção da BR 158/MT 

07EF - Construção de Passagem Inferior sob a Linha Férrea - Avaré/SP 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

PORTARIA No- 15, DE 22 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo, do art. 2º, inciso III da Portaria SPU nº 200, de 29
de junho de 2010, e tendo em vista os elementos que integram o
Processo nº 04997.001085/2016-02, resolve:

Art. 1º - Autorizar a Cessão de uso Gratuito, que faz a União
a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, do imóvel de propriedade
da União, extinta SUDECO constituído pelo terreno com área de
5.200,00 m², parte de uma área maior de 8.000,00 m² e benfeitorias
com área de 1.086,37 m², situado no Centro Político Administrativo -
CPA, Quadra 15, entre as Ruas 6 e 8 s/n° no Município de Cuiabá,

Estado de Mato Grosso, avaliado em R$ 2.606.684,08 (dois milhões
seiscentos e seis mil seiscentos e oitenta e quatro reais com oito
centavos ), registrado na matricula 18.535, fls. 41, livro n° 2-BP, do
Cartório do 2° Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Cuia-
b á / M T.

Art. 2º - O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se a
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, do Município de
Cuiabá.

Art. 3º - O Outorgado Cessionário fica obrigado a cumprir as
normas e critérios que estabelece a Portaria nº 202, de 11/11/2015, da
Secretaria do Patrimônio da União.

Art. 4º - A cessão terá vigência pelo prazo de 20 (vinte)
anos, a contar da data da assinatura do correspondente contrato,
prorrogável por iguais e sucessivos períodos a critério e conveniência
da Secretaria do Patrimônio da União no Mato Grosso.

Art. 5º - Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 6º - A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito a cessionária a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, ou,
ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCIMARA RODRIGUES CORDEIRO TAVARES

Ministério do Trabalho
.

GABINETE DO MINISTRO

NORMA OPERACIONAL Nº 1, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a execução dos Projetos de
Qualificação no âmbito do Programa Bra-
sileiro de Qualificação Social e Profissional
- QUALIFICA BRASIL

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições e em cumprimento ao que dispõe o art. 29 da Re-
solução do CODEFAT nº 783, de 26 de abril de 2017, resolve:

Art. 1º Estabelecer as normas para execução dos Projetos de
Qualificação no âmbito do Programa Brasileiro de Qualificação So-
cial e Profissional - QUALIFICA BRASIL, de que trata a Resolução
do CODEFAT nº 783, de 26 de abril de 2017.

I - DOS PROJETOS DE QUALIFICAÇÃO
Art. 2º Os Projetos de Qualificação consistem na execução

de cursos de Formação Inicial e Continuada - FIC com vistas à
qualificação social e profissional dos trabalhadores, de forma a as-
segurar progressivo alinhamento e articulação entre a demanda do
mercado de trabalho e oferta de cursos de qualificação, em obser-
vância aos princípios e objetivos do QUALIFICA BRASIL.

II - DOS ENTES PARTICIPANTES
Art. 3º As parcerias para execução da modalidade serão

formalizadas mediante a celebração de contratos, convênios, termos
de colaboração, termos de fomento, termos de execução descentra-
lizada e outros instrumentos pertinentes, à luz da legislação vigente,
da Resolução do CODEFAT nº 783, de 26 de abril de 2017, e das
demais decisões emanadas daquele Conselho aplicáveis à matéria.

§ 1º Poderão atuar na execução da modalidade os estados, o
Distrito Federal, os municípios, os consórcios de municípios, as or-
ganizações governamentais e intergovernamentais, e as pessoas ju-
rídicas, com e sem fins lucrativos.

§ 2º Os Projetos de Qualificação poderão ser executados:
I - diretamente pelo MTb, por meio de contratos com ins-

tituições privadas que desenvolvam atividades afins com o objeto do
programa, independentemente de terem finalidade lucrativa;

II - diretamente, por meio de termos de colaboração e termos
de fomento com instituições privadas sem fins lucrativos que de-
senvolvam atividades afins com o objeto do programa;

III - indiretamente, por meio de convênios e outros ins-
trumentos pertinentes com as secretarias estaduais, do Distrito Federal
e municipais de trabalho ou equivalentes, e com os consórcios de
municípios; e

IV - indiretamente, por meio de termos de execução des-
centralizada com órgãos da União.

§ 3º A celebração de instrumentos para a promoção de Pro-
jetos de Qualificação com estados, Distrito Federal ou municípios
ficará condicionada a que os entes utilizem o Portal Emprega Brasil,
o aplicativo denominado Sine Fácil e demais soluções disponibi-
lizadas pelo MTb.

§ 4º Para executar ações de qualificação no âmbito do QUA-
LIFICA BRASIL, as entidades privadas deverão possuir como ati-
vidade principal o desenvolvimento de ações de qualificação e/ou
educação e dispor de estrutura física, estrutura pedagógica e corpo
técnico adequados aos objetivos do programa.

III - DOS PÚBLICOS PRIORITÁRIOS
Art. 4º Os Projetos de Qualificação deverão ser direcionados

prioritariamente para os seguintes públicos:
I - beneficiários do seguro-desemprego;
II - trabalhadores desempregados cadastrados no banco de

dados do SINE;
III - trabalhadores empregados em ocupações afetadas por

processos de modernização tecnológica e outras formas de reestru-
turação produtiva;

IV - beneficiários de políticas de inclusão social e de po-
líticas de integração e desenvolvimento regional e local;

V - internos e egressos do sistema prisional e de medidas
socioeducativas;

VI - trabalhadores resgatados de regime de trabalho forçado
ou reduzido à condição análoga à de escravo;

VII - familiares de egressos do trabalho infantil;
VIII - trabalhadores de setores considerados estratégicos da

economia, na perspectiva do desenvolvimento sustentável e da ge-
ração de trabalho, emprego e renda;

IX - trabalhadores cooperativados, em condição associativa
ou autogestionada, e empreendedores individuais;

X - trabalhadores rurais;
XI - pescadores artesanais;
XII - aprendizes;
XIII - estagiários;
XIV - pessoas com deficiências; e
XV - idosos.
§1º Somente poderão ser beneficiários das ações dos Projetos

de Qualificação os trabalhadores cadastrados no Programa de In-
tegração Social - PIS ou no Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Publico - PASEP, ou tenham Número de Identificação Social
- NIS.

§2º Aos trabalhadores que não cumpram a exigência de que
trata o parágrafo anterior, competirá aos executores das ações de QSP
providenciar o devido cadastramento.

§3º Aos trabalhadores de que tratam os públicos I e II do
caput, por sua natureza, não se aplicará o disposto no parágrafo
anterior, uma vez que só pertencem àqueles públicos trabalhadores
com cadastro ativo em um dos programas mencionados no § 1º deste
artigo.

Art. 5º No âmbito dos Projetos de Qualificação será obri-
gatória a destinação de 10% (dez por cento) das vagas para aten-
dimento a pessoas com deficiências, desde que elas não lhes sejam
impeditivas ao exercício da atividade laboral correspondente ao curso
pretendido, e, cumulativamente, para atendimento a idosos.

§ 1º A informação sobre o tipo de deficiência do trabalhador be-
neficiário deverá constar no sistema de gestão disponibilizado pelo MTb.
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§ 2º Verificada adesão de beneficiários dos públicos de que
trata o caput abaixo do percentual ali estabelecido e comprovado o
emprego de meios razoáveis para sua mobilização, poderá ser au-
torizado o preenchimento das vagas remanescentes por beneficiários
dos demais públicos previstos no projeto.

§ 3º Os segurados da Previdência Social em processo de
reabilitação profissional poderão ser incluídos nas vagas de que trata
o caput, cumpridas as disposições da norma regulamentadora da Po-
lítica Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiên-
cia.

Art. 6º No atendimento à pessoa com deficiência deverão ser
observados:

I - as disposições da norma regulamentadora da Política
Nacional para a Integração da Pessoa com Deficiência, nos termos da
legislação vigente;

II - as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, que tratem da acessibilidade de pessoas portadoras de de-
ficiências e edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbanos;
e

III - as disposições da legislação brasileira relativas à in-
clusão da pessoa com deficiência.

IV - DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E DA CAR-
GA HORÁRIA

Art. 7º A carga horária das ações basear-se-á nas referências
contidas nesta Norma Operacional e observará os seguintes parâ-
metros:

I - hora/aula de 60 (sessenta) minutos;
II - mínimo 40 (quarenta) horas/aula de conteúdos básicos;
III - mínimo de 160 (cento e sessenta) horas/aula de for-

mação profissional teórica e prática;
IV - mínimo de 30% (trinta por cento) da carga horária de

formação profissional voltada para a prática profissional.
Parágrafo único. A prática profissional compreende diferen-

tes situações de vivência, aprendizagem e trabalho, como experi-
mentos e atividades específicas em ambientes especiais, tais como
laboratórios, oficinas, empresas pedagógicas, ateliês e outros, bem
como investigação sobre atividades profissionais, projetos de pesquisa
e/ou intervenção, visitas técnicas, simulações, observações e outras.

Art. 8º A definição quanto aos conteúdos deverá basear-se na
CBO, no Catálogo Nacional de Cursos de Formação Inicial e Con-
tinuada, ou sucedâneo, elaborado pelo Ministério da Educação - MEC
e nas demais disposições legais pertinentes, com a indicação das
respectivas ocupações utilizadas como referência.

§1º Os conteúdos de formação profissional deverão tratar dos
processos, métodos, técnicas, normas, regulamentações, materiais e
equipamentos relacionados ao desenvolvimento da profissão.

§2º Complementarmente, poderão ser ministrados conteúdos
relacionados ao empreendedorismo, gestão, autogestão, associativis-
mo, cooperativismo, melhoria da qualidade e da produtividade.

Art. 9º Na organização dos cursos serão, preferencialmente,
tomados como base:

I - eixos tecnológicos, tendo como referência as atividades
humanas e o desenvolvimento científico e tecnológico;

II - itinerários formativos, entendidos como possibilidades de
percurso que compõem a formação em educação profissional e tec-
nológica, de maneira a que se possibilite o aproveitamento contínuo e
articulado dos estudos; ou

III - arcos ocupacionais, entendidos como conjuntos de ocu-
pações relacionadas, dotadas de base sócio-técnica comum, com vis-
tas a garantir uma formação mais ampla e aumentando as possi-
bilidades de inserção ocupacional.

Art. 10. Os cursos ministrados no âmbito dos Projetos de
Qualificação deverão contemplar carga horária mínima de 40 horas
para conteúdos básicos compreendendo, pelo menos, os seguintes
temas:

I - comunicação oral e escrita, leitura e compreensão de
textos;

II - raciocínio lógico-matemático;
III - saúde e segurança no trabalho;
IV - direitos humanos, sociais e trabalhistas;
V - relações interpessoais no trabalho;
VI - orientação profissional; e
VII - responsabilidade sócio-ambiental.
V - DOS ELEMENTOS DOS PROJETOS E DOS ITENS

DE DESPESA
Art. 11. Sem prejuízo das exigências e informações reque-

ridas nos respectivos instrumentos de celebração, deverá a proposta
técnica de execução de Projetos de Qualificação conter, no mínimo,
os seguintes elementos:

I - descrição completa do objeto a ser executado;
II - estimativa de recursos financeiros;
III - previsão de prazo para execução;
IV - cronograma de execução, detalhando etapas e prazos;
V - cronograma de desembolso/pagamento;
VI - matriz de custos informando, para cada item de despesa

listado no art. 12, o valor unitário, a quantidade prevista e o valor
total;

VII - meta total de público a ser qualificado;
VIII - matriz de demanda informando, por município, a meta

para cada curso, com o código da Classificação Brasileira de Ocu-
pações - CBO correspondente;

IX - distribuição da meta por público; e
X - distribuição da meta por município, quando aplicável.
Parágrafo único. A proposta técnica deverá ser elaborada

com base no Mapeamento das Demandas de Qualificação Social e
Profissional - MDQSP, de que trata o art. 20 da Resolução do CO-
DEFAT nº 783, de 26 de abril de 2017.

Art. 12. O montante dos recursos a serem empregados na
execução de cada Projeto de Qualificação será definido a partir de
matriz de custos de que trata o art. 11, inciso VI, e sua composição se
dará a partir dos seguintes itens de despesa:

I - remuneração dos instrutores, acrescidos dos encargos;
II - remuneração de coordenador pedagógico;
III - kit aluno composto por, no mínimo, um caderno, uma

pasta, dois lápis, duas canetas, uma borracha e um apontador;
IV - duas camisetas por aluno com logomarcas do curso;
V - material didático, composto por livros e apostilas;
VI - kit profissão (kit individual para aulas práticas);
VII - equipamentos de proteção individual - EPI;
VIII - auxílio transporte para alunos e instrutores contratados;
IX - alimentação dos alunos;
X - materiais, equipamentos e profissionais específicos para

a qualificação dos trabalhadores com deficiência;
XI - itens de divulgação;
XII - seguro de proteção individual para educadores e alu-

nos; e
XIII - despesas administrativas.
§1º Qualquer despesa realizada com itens que não constem

no rol apresentado nos incisos I a XIII, acima, deverá ser glosada.
§2º Consideram-se despesas administrativas de que trata o

inciso XIII acima, as despesas com internet, transporte, aluguel, te-
lefone, luz, água e outras similares.

§3º Os gastos com despesas administrativas deverão obe-
decer aos dispositivos legais aplicáveis à matéria, não podendo, em
qualquer caso, ultrapassar 15% do montante total de recursos pac-
tuados no instrumento.

§4º Quando da celebração dos instrumentos, os entes par-
ceiros deverão apresentar a composição dos custos contendo os itens
listados acima, com base nos preços praticados na região onde se
darão as ações.

§5º No âmbito dos convênios com entes públicos, será obri-
gatório fazer constar do processo licitatório e de contratação de en-
tidade executora de qualificação profissional a composição dos custos
contendo, no que couber, os itens listados acima, com base nos preços
regionais.

VI - DO MATÉRIAL DIDÁTICO, DO KIT ALUNO E DO
KIT PROFISSÃO

Art. 13. Será obrigatório o provimento aos educandos de
material didático, kit aluno, kit profissão, equipamentos de proteção
individual - EPI (quando aplicável), alimentação e auxílio transpor-
te.

Art. 14. O material didático, constituído de livros e/ou apos-
tilas, deverá ser entregue aos educandos no primeiro dia de curso, em
material legível, encadernado e colorido.

Parágrafo único O material didático deverá conter identi-
ficação de acordo com o manual de identidade visual do MTb.

Art. 15. O kit aluno deverá ser entregue aos educandos no
início do curso, e deverá conter, no mínimo, um caderno, uma pasta,
dois lápis, duas canetas, uma borracha e um apontador.

Art. 16. O kit profissão deverá ser disponibilizado aos edu-
candos, individualmente, e será formado por instrumentos e materiais
necessários para o aprendizado e o exercício da profissão.

§1º Os itens que comporão o kit profissão deverão ser es-
pecificados quando da formalização do instrumento, no caso de exe-
cução direta, ou no contrato de prestação de serviços, no caso de
execução por terceiros.

Art. 17. Deverão ser disponibilizados, aos educandos e aos
instrutores, equipamentos de proteção individual - EPI nos cursos que
exijam sua utilização, nos termos da legislação vigente, os quais
deverão ser adequados ao risco da ocupação e em perfeito estado de
conservação e funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral
não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes e danos
à saúde dos envolvidos.

Art. 18. Todos os materiais do kit aluno, kit profissão e
equipamentos de proteção individual - EPI deverão ser doados aos
educandos.

VII - DOS BENEFÍCIOS AOS EDUCANDOS
Art. 19. Nos cursos com carga horária diária de até 5 horas,

será obrigatório o fornecimento de lanche aos educandos.
§1º Nos cursos com carga horária diária maior que 5 horas,

será obrigatório o fornecimento, além do lanche, de uma refeição.
§2º Os lanches e as refeições deverão ter caráter nutricional

equilibrado, com cardápio saudável e variado, considerando questões
de higiene e boa conservação, observando-se a adequação dos custos
previstos para a alimentação aos custos dos itens de alimentação
servidos aos educandos.

Art. 20. Será obrigatório o provimento de auxílio transporte
aos educandos até o local dos cursos.

§ 1º Serão considerados como auxílio transporte o vale-
transporte, a contratação de empresa de transporte (desde que os
valores sejam compatíveis com o valor orçado para o provimento do
vale-transporte), bem como convênios ou acordos com órgãos mu-
nicipais ou estaduais para o deslocamento dos alunos, desde que,
neste último caso, não haja ônus para o convênio.

§2º No caso em que o educando não necessite do auxílio
transporte, por qualquer motivo, ficar-lhe-á facultado dispensar o be-
nefício, mediante assinatura de declaração de dispensa.

Art. 21. Será obrigatória a disponibilização aos educandos de
certificado de conclusão do curso, conforme modelo no sistema de
gestão e informação disponibilizado pelo MTb.

§1º O não fornecimento do certificado ao educando implicará a
glosa ou a restituição, conforme o caso, de 10% dos recursos equiva-
lentes ao custo aluno dos educandos que não receberem os certificados.

§2º O certificado também ficará disponível no cadastro do
trabalhador nos postos de atendimento do SINE.

Art. 22. O descumprimento de qualquer das obrigações re-
lacionadas nos art. 13 a 21 sujeitará a entidade executora à glosa ou
restituição de recursos repassados, conforme o caso, equivalentes ao
descumprimento apurado, sem prejuízo da aplicação de outros dis-
positivos cabíveis.

Art. 23. Em todos os casos é vedado o pagamento aos edu-
candos em pecúnia.

VIII - DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
Art. 24. Quando da celebração do instrumento, os entes exe-

cutores deverão apresentar cronograma de execução observando a
adequação ao cronograma de pagamentos e o prazo final de execução
da parceria.

Parágrafo único. O cronograma de execução deverá discri-
minar as etapas, com o detalhamento das atividades com os res-
pectivos prazos de execução.

Art. 25. Os entes executores informarão em sistema de ges-
tão e informação disponibilizado pelo MTb a programação e os locais
de realização das turmas com, no mínimo, 20 (vinte) dias de an-
tecedência em relação à data fixada para o início dos cursos.

§1º Adicionalmente, deverão os entes executores encaminhar
a programação das turmas para o MTb com, no mínimo, 10 (dez) dias
de antecedência em relação à data fixada para o início de sua exe-
cução, a qual deverá conter, para cada turma, as seguintes infor-
mações: identificação da turma; datas de início e término (dia, mês e
ano); horário de realização; número de educandos; local de realização
(endereço completo); carga horária diária; carga horária total; custo
total.

§2º Qualquer alteração na programação de turmas deverá ser
comunicada ao MTb com antecedência mínima de 10 (dez) dias da
data de início anteriormente informada.

§3º A inobservância do prazo que trata o caput poderá acar-
retar na suspensão das ações e na obrigatoriedade de reprogramação
do início das turmas.

IX - DOS REGISTROS EM SISTEMA DE GESTÃO E
INFORMAÇÃO

Art. 26. As ações de qualificação deverão ser registradas no
sistema de gestão e informação disponibilizado pelo MTb, visando ao
controle e gestão da execução.

§1º Será obrigatório aos entes parceiros inserir as infor-
mações e registros no sistema de gestão e informação disponibilizado
pelo MTb concomitantemente à realização das atividades previstas.

§2º Os eventos relativos à execução, quais sejam, dispo-
nibilização de alimentação, concessão de auxílio transporte, entrega
de material didático, entrega de kit aluno, entrega de kit profissão e
controle de freqüência dos educandos, deverão ser devidamente ali-
mentados no sistema de gestão e informação disponibilizado pelo
MTb em até 3 (três) dias, contados de sua ocorrência.

§3º Os educandos deverão validar semanalmente a alimen-
tação do sistema de gestão e informação disponibilizado pelo MTb
mediante assinatura de relatório comprobatório.

§4º Caso encontre alguma inconsistência no relatório com-
probatório, o educando deverá informá-la de próprio punho, em cam-
po destinado para essa finalidade, para a devida correção da in-
formação no sistema de gestão e informação disponibilizado pelo
MTb, a qual deverá ser imediatamente efetuada pelo responsável.

§5º A inobservância das obrigações quanto ao registro de
que trata este artigo implicará sanções e poderá acarretar até na
invalidação da execução caso inviabilize o regular acompanhamento
das ações de qualificação pelo MTb.

Art. 27. Eventuais problemas no sistema de gestão e in-
formação disponibilizado pelo MTb, que impeçam o cumprimento
das obrigações a ele relativos, deverão ser comunicados de imediato
ao MTb para orientação quanto as providências cabíveis.

Art. 28. O material didático e o kit aluno deverão ser en-
tregues aos educandos no primeiro dia de curso; o kit profissão e os
equipamentos de proteção individual - EPI, quando houver, deverão
ser entregues no dia em que se iniciarem as práticas profissionais.

Parágrafo único. Lista comprobatória será disponibilizada à
assinatura dos educandos para essa finalidade, e os eventos deverão
ser registrados no sistema de gestão e informação disponibilizado
pelo MTb no prazo estabelecido nesta Norma Operacional.

Art. 29. Os controles relativos à disponibilização de ali-
mentação, à concessão de auxílio transporte e à freqüência dos edu-
candos serão feitos diariamente, pelo professor ou por profissional de
apoio, nos dois primeiros casos, e, exclusivamente pelo professor, no
último caso.

Parágrafo único. Os controles elencados no caput deverão ser
registrados no sistema de gestão e informação disponibilizado pelo
MTb e validados pelos educandos nos prazos estabelecidos nesta
Norma Operacional.

Art. 30. As listas comprobatórias assinadas pelos educandos
e os registros no sistema de gestão e informação disponibilizado pelo
MTb serão utilizados para comprovação da execução das ações pac-
tuadas.

X - DO CONTROLE DE QUALIDADE
Art. 31. Como forma de fomentar o controle de qualidade

das ações por seus próprios beneficiários, os entes executores dis-
ponibilizarão aos educandos, no primeiro dia de aula, ou em seu
ingresso no curso, informativo contendo todas as obrigações, bem
como todos os benefícios e materiais a que ele faz jus.

§1º O informativo deverá apresentar ainda informações sobre
os canais de comunicação do educando com o MTb, para dar ou pedir
informações sobre o programa, bem como para denunciar eventuais
irregularidades.

XI - DA EVASÃO
Art. 32. Ao término da execução do objeto da parceria, será

efetuado o cálculo da taxa de evasão.
§1º A taxa de evasão será obtida aplicando-se a seguinte

equação: [Total de educandos inscritos (até o limite da meta) - Total
de educandos concluintes (até o limite da meta)] X 100 / Total de
educandos inscritos (até o limite da meta).

§2º Os educandos inscritos que não comparecerem a nenhum
dia de aula deverão ser excluídos dos cálculos e não serão con-
tabilizados para efeito da meta.

§3º A taxa de evasão até o limite de 20% será considerada
franqueada e não ensejará glosa ou restituição de recursos.
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XV - descumprimento da carga horária destinada à prática
profissional, quando houver, caso que ensejará a glosa ou a restituição
integral dos recursos relativos ao custo da turma;

XVI - descumprimento da carga horária mínima de 75% do
curso, que ensejará a glosa ou a restituição integral dos recursos
relativos ao custo da turma;

XVII - cursos executados em desacordo com o Mapeamento
de Demandas de Qualificação Social e Profissional, de que trata o art.
20 da Resolução do CODEFAT nº 783, de 26 de abril de 2017;

XVIII - não disponibilização de material didático, kit aluno,
kit profissão, EPIs conforme previsto;

XIX - não disponibilização de auxílio transporte e auxílio
alimentação; e

XX - outras impropriedades que venham a ser apuradas na
execução das ações.

§ 1º O montante a ser devolvido em cada caso, observados
os dispostos no art. 34, XV e XVI, será calculado com base no
detalhamento de despesas da matriz de custos pactuado em cada
instrumento.

§ 2º Para efeitos de glosa e restituição de recursos, o custo
aluno de referência será o pactuado em cada instrumento.

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 35. Observado o art. 29 da Resolução do CODEFAT nº

783, de 26 de abril de 2017, ficam revogadas todas as disposições em
contrário a esta Norma Operacional.

Art. 36. Esta Norma Operacional entra em vigor na data de
sua publicação.

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

§4º A taxa de evasão superior a 20% (vinte por cento)
ensejará a glosa ou a restituição de recursos correspondentes a 50%
(cinqüenta por cento) do custo aluno pactuado relativo a cada edu-
cando evadido acima do limite estabelecido nesta Norma Opera-
cional.

§5º Somente serão admitidos como justificativa para evasão
acima de 20%, as seguintes situações, desde que ocorridas no período
de duração do curso e devidamente comprovadas: educando em-
pregado no mercado de trabalho formal, óbito, situação de calamidade
ou emergência na localidade.

§6º Para caracterizar a situação de calamidade ou emer-
gência, o ente parceiro deverá encaminhar o Decreto Municipal de
Emergência e demais comprovações pertinentes.

§7º Para comprovar o emprego no mercado de trabalho for-
mal, o ente parceiro deverá apresentar a cópia do devido registro do
fato na Carteira de Trabalho e Previdência Social do educando;

§8º Para comprovação de óbito deverá o cadastro do tra-
balhador ser desativado no sistema com esta justificativa.

§9º Será admitido o abono de faltas dos educandos até o
limite de 10% (dez por cento) da carga horária total do curso, nos
seguintes casos: doença, devidamente comprovado por atestado mé-
dico, e participação em entrevista de emprego, comprovada por de-
claração da empresa promotora.

Art. 33. Será considerado como concluinte o educando que
atingir 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência em relação à
carga horária total do curso.

XII - DA GLOSA E DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS
Art. 34. A entidade executora ficará sujeita à glosa ou à

restituição de recursos, com os devidos acréscimos legais, nas si-
tuações previstas nos respectivos normativos aplicados aos instru-
mentos pactuados, e ainda nas seguintes situações:

I - inexecução total ou parcial das ações pactuadas;
II - descumprimento da meta total pactuada;
III - descumprimento da meta pactuada por público, caso em

que a execução acima da meta para um público não será aceita como
justificativa para o descumprimento da meta de outro público;

IV - não atingimento da meta pactuada por município, quan-
do aplicável, caso em que a execução acima da meta para um mu-
nicípio não será aceita como justificativa para o descumprimento da
meta de outro município;

V - não saneamento de irregularidades na execução das
ações dentro do prazo concedido, conforme os normativos aplicáveis
à matéria;

VI - não comprovação da execução nos termos aprovados;
VII - realização de despesas não previstas ou não auto-

rizadas;
VIII - não comprovação da aplicação dos recursos da con-

trapartida, quando for o caso;
IX - evasão de educandos, nos termos do art. 32 desta Nor-

ma Operacional;
X - descumprimento da meta mínima para atendimento a

pessoas com deficiência, salvo no caso de autorização nos termos do
art. 5º, § 2º;

XI - não comprovação da execução por meio do sistema de
gestão e informação disponibilizado pelo MTb;

XII - descumprimento de carga horária prevista em cada
curso;

XIII - descumprimento da carga horária de conteúdos bá-
sicos;

XIV - descumprimento da carga horária de conteúdos específicos;

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 4 de outubro de 2017

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46200.001000/2014-85 203962427 Laminados Triunfo Ltda AC
2 46200.001019/2014-21 203962044 Laminados Triunfo Ltda AC
3 4 6 2 0 0 . 0 0 3 2 2 7 / 2 0 11 - 1 2 22605843 Laminados Triunfo Ltda AC
4 46202.006296/2013-20 200398199 Amazon Security Ltda AM
5 46202.006297/2013-74 2 0 0 3 9 8 11 3 Amazon Security Ltda AM
6 46202.006299/2013-63 200398105 Amazon Security Ltda AM
7 46202.006300/2013-50 200398130 Amazon Security Ltda AM
8 46202.013043/2015-74 2 0 7 4 5 0 8 11 Costeira Transportes e Servicos Ltda AM
9 46202.013044/2015-19 207450161 Costeira Transportes e Servicos Ltda AM
10 46202.013045/2015-63 207450358 Costeira Transportes e Servicos Ltda AM
11 4 6 2 0 2 . 0 111 6 8 / 2 0 1 5 - 6 0 207197458 Honda Componentes da Amazonia Ltda AM
12 4 6 2 0 2 . 0 111 6 9 / 2 0 1 5 - 1 2 207197954 Honda Componentes da Amazonia Ltda AM
13 46202.013063/2014-64 204441609 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
14 46202.013064/2014-17 204441340 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
15 46202.013068/2014-97 204439850 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
16 46202.013069/2014-31 204439841 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
17 46202.013070/2014-66 204439833 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
18 46202.013071/2014-19 204439825 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
19 46202.013101/2014-89 204309476 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
20 46202.013102/2014-23 204309484 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
21 46202.013103/2014-78 204445001 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
22 46202.013104/2014-12 204444977 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
23 46202.013105/2014-67 204445027 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
24 46202.013106/2014-10 204290791 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
25 46202.013108/2014-09 204290775 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
26 4 6 2 0 2 . 0 1 3 111 / 2 0 1 4 - 1 4 204439175 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
27 4 6 2 0 2 . 0 1 3 11 2 / 2 0 1 4 - 6 9 204439167 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
28 4 6 2 0 2 . 0 1 3 11 3 / 2 0 1 4 - 11 204439159 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
29 4 6 2 0 2 . 0 1 3 11 4 / 2 0 1 4 - 5 8 204442958 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
30 4 6 2 0 2 . 0 1 3 11 5 / 2 0 1 4 - 0 1 204448441 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
31 4 6 2 0 2 . 0 1 3 11 6 / 2 0 1 4 - 4 7 204446198 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
32 46202.013257/2014-60 203661087 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
33 46202.013258/2014-12 204085195 Yeshua Reparos Navais Ltda AM
34 46203.005153/2013-91 201379848 Direcional Engenharia S/A AP
35 46203.005154/2013-35 201379856 Direcional Engenharia S/A AP
36 46203.005155/2013-80 201379830 Direcional Engenharia S/A AP
37 46203.005156/2013-24 201379821 Direcional Engenharia S/A AP
38 46203.005157/2013-79 201379813 Direcional Engenharia S/A AP
39 46203.005158/2013-13 201379864 Direcional Engenharia S/A AP
40 4 7 9 0 4 . 0 1 0 4 1 7 / 2 0 1 2 - 11 024786101 UNIRB - Unidades de Ensino Superior da Bahia Ltda. BA
41 46206.138374/2014-03 205246966 Associacao dos Servidores do Banco Central- ASBAC Brasilia DF
42 46206.139608/2014-21 25942824 Associacao dos Servidores do Banco Central- ASBAC Brasilia DF
43 46206.001996/2015-50 205862021 Centro Sul Mercantil Ltda - ME DF
44 46206.001997/2015-02 205862284 Centro Sul Mercantil Ltda - ME DF
45 46206.001998/2015-49 205861831 Centro Sul Mercantil Ltda - ME DF
46 46206.001999/2015-93 205861504 Centro Sul Mercantil Ltda - ME DF
47 46206.002621/2015-15 205987541 Centro Sul Mercantil Ltda - ME DF
48 46206.002624/2015-41 205973337 Centro Sul Mercantil Ltda - ME DF
49 46286.000170/2015-21 205931324 Churrascaria do Gaucho Eberhardt Ltda - ME DF
50 46206.001493/2014-01 202758796 Mistral Servicos Ltda DF
51 46207.000319/2013-42 25141961 Agropecuária Carvalho Britto S/A ES
52 4 6 2 0 7 . 0 0 5 0 3 8 / 2 0 11 - 1 4 16443497 Agropecuária Carvalho Britto S/A ES
53 46207.004126/2013-61 200868985 Grafica Espirito Santo Ltda ES
54 46207.004128/2013-50 200869507 Grafica Espirito Santo Ltda ES

55 46207.009227/2012-47 12241768 Nasaib Construtora e Incorporadora Ltda ES
56 46207.006677/2013-69 201431581 Souza Cruz S/A ES
57 46207.002329/2013-12 200427679 SRE Engenharia e Construções Ltda ES
58 46207.002330/2013-47 200427636 SRE Engenharia e Construções Ltda ES
59 46208.009038/2012-64 025066722 Delta Construções S.A. GO
60 46208.009039/2012-17 025066731 Delta Construções S.A. GO
61 4 7 7 4 7 . 0 0 7 3 11 / 2 0 1 5 - 2 4 207097933 Alexandre Oliveira da Cunha - ME MG
62 47747.007671/2015-26 207233730 Alexandre Oliveira da Cunha - ME MG
63 46234.002532/2013-61 202013537 Armazens Gerais Leste de Minas Ltda MG
64 46234.002533/2013-14 202013341 Armazens Gerais Leste de Minas Ltda MG
65 46234.002534/2013-51 202014622 Armazens Gerais Leste de Minas Ltda MG
66 46234.002535/2013-03 202014738 Armazens Gerais Leste de Minas Ltda MG
67 46551.001373/2013-95 201733862 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
68 46551.001374/2013-30 201653257 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
69 46551.001375/2013-84 201651505 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
70 46551.001376/2013-29 201651513 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
71 46551.001377/2013-73 201651815 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
72 46551.001378/2013-18 201652609 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
73 46551.001380/2013-97 201651360 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
74 46551.001381/2013-31 201651297 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
75 46551.001382/2013-86 201651335 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
76 46551.001383/2013-21 201647061 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
77 46551.001384/2013-75 201647532 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
78 46551.001385/2013-10 201647559 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
79 46551.001386/2013-64 201468191 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
80 46551.001387/2013-17 2 0 1 4 6 8 6 11 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
81 46551.001388/2013-53 201468727 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
82 46551.001389/2013-06 201468751 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
83 46551.001390/2013-22 201635925 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
84 46551.001393/2013-66 201647222 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
85 46551.001394/2013-19 201647257 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
86 46551.001395/2013-55 201647346 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
87 46551.001396/2013-08 201647761 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
88 46551.001397/2013-44 201899035 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
89 46551.001398/2013-99 201648008 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
90 46551.001399/2013-33 201648016 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
91 46551.001400/2013-20 201648105 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
92 46551.001401/2013-74 201651203 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
93 46551.001402/2013-19 201651271 Buriti Azul Calcinação Ltda MG
94 46234.000488/2014-36 203216458 Construtora Cherem Ltda MG
95 4 6 2 4 5 . 0 0 2 9 11 / 2 0 1 4 - 11 203530322 Construtora Cherem Ltda MG
96 46245.002912/2014-58 203530314 Construtora Cherem Ltda MG
97 46504.001368/2013-48 24627402 Irmandade da Santa Casa da Misericordia de Ouro Preto MG
98 46504.001369/2013-92 24627399 Irmandade da Santa Casa da Misericordia de Ouro Preto MG
99 46504.001769/2013-06 201076233 Irmandade da Santa Casa da Misericordia de Ouro Preto MG
100 46242.000829/2014-74 203579666 MRV Engenharia e Participacoes S.A MG
101 46245.002735/2014-18 203242751 MRV Engenharia e Participacoes S.A MG
102 46245.002736/2014-54 203242769 MRV Engenharia e Participacoes S.A MG
103 46245.002737/2014-07 203242777 MRV Engenharia e Participacoes S.A MG
104 47747.000444/2014-99 202750388 Nokia Solutions And Networks do Brasil Serviços Ltda. MG
105 47747.000447/2014-22 202750485 Nokia Solutions And Networks do Brasil Serviços Ltda. MG
106 47747.000448/2014-77 202750469 Nokia Solutions And Networks do Brasil Serviços Ltda. MG
107 4 7 7 4 7 . 0 0 0 4 4 9 / 2 0 1 4 - 11 202750426 Nokia Solutions And Networks do Brasil Serviços Ltda. MG
108 47747.000450/2014-46 202750418 Nokia Solutions And Networks do Brasil Serviços Ltda. MG
109 46234.002523/2013-71 202005313 Odebrecht Comercio e Industria de Cafe Ltda MG
11 0 46234.002524/2013-15 202008061 Odebrecht Comercio e Industria de Cafe Ltda MG
111 46234.002525/2013-60 202008347 Odebrecht Comercio e Industria de Cafe Ltda MG
11 2 46234.002526/2013-12 202008541 Odebrecht Comercio e Industria de Cafe Ltda MG
11 3 46239.000633/2014-39 202891259 P.R. Pedras Ltda ME MG
11 4 46239.000634/2014-83 202891283 P.R. Pedras Ltda ME MG
11 5 46239.000635/2014-28 202891216 P.R. Pedras Ltda ME MG
11 6 46239.000636/2014-72 202896161 P.R. Pedras Ltda ME MG
11 7 46239.000637/2014-17 202896226 P.R. Pedras Ltda ME MG
11 8 46239.000638/2014-61 202896277 P.R. Pedras Ltda ME MG
11 9 46239.000639/2014-14 202896439 P.R. Pedras Ltda ME MG
120 46239.000640/2014-31 202865746 P.R. Pedras Ltda ME MG
121 46239.000641/2014-85 202865754 P.R. Pedras Ltda ME MG
122 46239.000642/2014-20 202865762 P.R. Pedras Ltda ME MG
123 46239.000643/2014-74 202865771 P.R. Pedras Ltda ME MG
124 46239.000644/2014-19 202865789 P.R. Pedras Ltda ME MG
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125 46239.000645/2014-63 202865797 P.R. Pedras Ltda ME MG
126 46239.000646/2014-16 202865801 P.R. Pedras Ltda ME MG
127 46239.000647/2014-52 202900983 P.R. Pedras Ltda ME MG
128 46239.000648/2014-05 202900991 P.R. Pedras Ltda ME MG
129 46239.000649/2014-41 202901009 P.R. Pedras Ltda ME MG
130 46239.000650/2014-76 202901017 P.R. Pedras Ltda ME MG
131 4 6 2 3 9 . 0 0 0 6 5 1 / 2 0 1 4 - 11 202901025 P.R. Pedras Ltda ME MG
132 46239.000652/2014-65 202901033 P.R. Pedras Ltda ME MG
133 46239.000653/2014-18 202901041 P.R. Pedras Ltda ME MG
134 46238.001347/2013-10 202244024 V & M Florestal Ltda MG
135 46238.001348/2013-64 202244431 V & M Florestal Ltda MG
136 46238.001349/2013-17 202241998 V & M Florestal Ltda MG
137 46312.005560/2014-41 204462568 Alphaville Campo Grande Empreendimentos Imobiliários Ltda. MS
138 46653.000776/2013-79 22675540 Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Cuiabá MT
139 46653.006524/2013-53 202241220 Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Cuiabá MT
140 46306.000813/2013-99 200753541 Tauá Biodiesel Ltda MT
141 46306.000814/2013-33 200753550 Tauá Biodiesel Ltda MT
142 46306.000816/2013-22 200753606 Tauá Biodiesel Ltda MT
143 46306.000817/2013-77 200753568 Tauá Biodiesel Ltda MT
144 4 6 3 0 6 . 0 0 0 8 1 8 / 2 0 1 3 - 11 200753576 Tauá Biodiesel Ltda MT
145 46306.000821/2013-35 200755501 Tauá Biodiesel Ltda MT
146 46306.000825/2013-13 200757971 Tauá Biodiesel Ltda MT
147 46222.008349/2015-71 206341814 Associacao Polo Produtivo Para PA
148 46222.008351/2015-40 206341792 Associacao Polo Produtivo Para PA
149 46222.008355/2015-28 206341784 Associacao Polo Produtivo Para PA
150 46222.009250/2014-13 204205646 Associacao Polo Produtivo Pará PA
151 46222.009251/2014-50 204205654 Associacao Polo Produtivo Pará PA
152 46222.010986/2014-26 204963036 Conecta Servicos Comercio e Conservacao Ltda - EPP PA
153 46222.010988/2014-15 204962927 Conecta Servicos Comercio e Conservacao Ltda - EPP PA
154 4 6 2 2 2 . 0 11 0 0 3 / 2 0 1 4 - 7 9 204963273 Conecta Servicos Comercio e Conservacao Ltda - EPP PA
155 4 6 2 2 2 . 0 11 0 0 5 / 2 0 1 4 - 6 8 204962838 Conecta Servicos Comercio e Conservacao Ltda - EPP PA
156 4 6 2 2 2 . 0 11 0 0 7 / 2 0 1 4 - 5 7 204963192 Conecta Servicos Comercio e Conservacao Ltda - EPP PA
157 46222.009837/2014-14 204653240 Escola Superior da Amazonia S/C Ltda - Esamaz PA
158 4 6 2 2 2 . 0 0 9 8 3 9 / 2 0 1 4 - 11 204653380 Escola Superior da Amazonia S/C Ltda - Esamaz PA
159 46222.009853/2014-15 204658322 Escola Superior da Amazonia S/C Ltda - Esamaz PA
160 46222.007392/2015-19 207552860 IBI Promotora de Vendas Ltda. PA
161 46222.007405/2015-50 207468524 IBI Promotora de Vendas Ltda. PA
162 46297.000041/2013-41 25016644 Jose Gomes da Cunha PE
163 46297.000043/2013-31 25016661 Jose Gomes da Cunha PE
164 46214.005032/2014-09 203946405 Distribuidora Big Benn Ltda PI
165 46214.005033/2014-45 203946472 Distribuidora Big Benn Ltda PI
166 46214.005034/2014-90 203946391 Fundacao de Saude Publica de Novo Hamburgo PI
167 47533.012772/2014-43 204587697 Companhia Municipal de Transito e Urbanizacao-CMTU-Ld PR
168 47533.012773/2014-98 204588251 Companhia Municipal de Transito e Urbanizacao-CMTU-Ld PR
169 47533.012774/2014-32 204587425 Companhia Municipal de Transito e Urbanizacao-CMTU-Ld PR
170 46317.001030/2016-46 209200588 Construtora Conserg Ltda - ME PR
171 46317.001037/2016-68 209189576 Construtora Conserg Ltda - ME PR
172 46317.001039/2016-57 209189436 Construtora Conserg Ltda - ME PR
173 47533.010853/2014-17 204460557 Eletrosul Centrais Eletricas S/A PR
174 47533.010854/2014-53 204461359 Eletrosul Centrais Eletricas S/A PR
175 47533.010855/2014-06 204462070 Eletrosul Centrais Eletricas S/A PR
176 47533.010856/2014-42 204459621 Eletrosul Centrais Eletricas S/A PR
177 47533.008554/2015-95 207082073 Fortesolo Serviços Integrados Ltda PR
178 47533.008555/2015-30 207082022 Fortesolo Serviços Integrados Ltda PR
179 47533.008556/2015-84 207082090 Fortesolo Serviços Integrados Ltda PR
180 47533.008557/2015-29 2 0 7 0 8 1 6 11 Fortesolo Serviços Integrados Ltda PR
181 4 6 3 1 7 . 0 0 0 1 8 4 / 2 0 1 6 - 11 208966064 Guzzi Truck Transportes Rodoviarios Ltda - EPP PR
182 46317.000185/2016-65 208966048 Guzzi Truck Transportes Rodoviarios Ltda - EPP PR
183 46318.001497/2016-86 2 0 8 9 7 4 11 3 HU Transporte Rodoviario Ltda PR
184 47533.001927/2015-05 205458866 LCI - Promocoes e Montagens S/S Ltda - EPP PR
185 47533.001928/2015-41 205458874 LCI - Promocoes e Montagens S/S Ltda - EPP PR
186 47533.001961/2015-71 205458882 LCI - Promocoes e Montagens S/S Ltda - EPP PR
187 47533.017397/2014-28 205494170 Maxipas Saude Ocupacional Ltda PR
188 47533.017398/2014-72 205494412 Maxipas Saude Ocupacional Ltda PR
189 4 7 5 3 3 . 0 1 7 4 0 0 / 2 0 1 4 - 11 205494609 Maxipas Saude Ocupacional Ltda PR
190 47533.017401/2014-58 205494617 Maxipas Saude Ocupacional Ltda PR
191 47533.017405/2014-36 205516998 Maxipas Saude Ocupacional Ltda PR
192 47533.017407/2014-25 205494552 Maxipas Saude Ocupacional Ltda PR
193 47533.017408/2014-70 205494544 Maxipas Saude Ocupacional Ltda PR
194 47533.017409/2014-14 205494536 Maxipas Saude Ocupacional Ltda PR
195 47533.017412/2014-38 205494501 Maxipas Saude Ocupacional Ltda PR
196 47533.017413/2014-82 205516009 Maxipas Saude Ocupacional Ltda PR
197 47533.017415/2014-71 205494595 Maxipas Saude Ocupacional Ltda PR
198 46293.002257/2016-24 2 0 9 0 8 8 7 11 Moinho Globo Alimentos S/A PR
199 46293.002258/2016-79 209088397 Moinho Globo Alimentos S/A PR
200 46293.002259/2016-13 209088451 Moinho Globo Alimentos S/A PR
201 46293.002260/2016-48 209085304 Moinho Globo Alimentos S/A PR
202 46758.001402/2013-01 17814421 Consorcio Santo Antonio Civil RO
203 46758.001403/2013-47 17814499 Consorcio Santo Antonio Civil RO
204 46758.001404/2013-91 17814481 Consorcio Santo Antonio Civil RO
205 46758.001405/2013-36 17814472 Consorcio Santo Antonio Civil RO
206 46758.001406/2013-81 17814464 Consorcio Santo Antonio Civil RO
207 46758.001407/2013-25 17814456 Consorcio Santo Antonio Civil RO
208 46758.001408/2013-70 17814448 Consorcio Santo Antonio Civil RO
209 46758.001409/2013-14 17814430 Consorcio Santo Antonio Civil RO
210 46758.001410/2013-49 17814502 Consorcio Santo Antonio Civil RO
2 11 46216.002633/2013-51 202563774 SC Transportes Ltda RO
212 46216.002634/2013-03 202563782 SC Transportes Ltda RO
213 46216.002635/2013-40 202563804 SC Transportes Ltda RO
214 46216.002636/2013-94 202563812 SC Transportes Ltda RO
215 46216.002637/2013-39 202563791 SC Transportes Ltda RO
216 46218.007281/2013-18 200706233 CSL - Construtora Sacchi S.A. RS
217 46218.007282/2013-54 200706268 CSL - Construtora Sacchi S.A. RS
218 46218.007283/2013-07 200706241 CSL - Construtora Sacchi S.A. RS
219 47157.001209/2013-01 201777924 Fundacao de Saude Publica de Novo Hamburgo RS
220 47157.001210/2013-28 201726351 Fundacao de Saude Publica de Novo Hamburgo RS
221 4 7 1 5 7 . 0 0 1 2 11 / 2 0 1 3 - 7 2 201726319 Fundacao de Saude Publica de Novo Hamburgo RS
222 47157.001212/2013-17 201726271 Fundacao de Saude Publica de Novo Hamburgo RS
223 47157.001213/2013-61 201726416 Fundacao de Saude Publica de Novo Hamburgo RS
224 47157.001214/2013-14 201737680 Fundacao de Saude Publica de Novo Hamburgo RS
225 47157.001215/2013-51 201739160 Fundacao de Saude Publica de Novo Hamburgo RS
226 47157.001216/2013-03 201739275 Fundacao de Saude Publica de Novo Hamburgo RS
227 47157.001217/2013-40 201739356 Fundacao de Saude Publica de Novo Hamburgo RS
228 47157.001218/2013-94 201771331 Fundacao de Saude Publica de Novo Hamburgo RS
229 47157.001219/2013-39 201770661 Fundacao de Saude Publica de Novo Hamburgo RS
230 47157.001220/2013-63 201771047 Fundacao de Saude Publica de Novo Hamburgo RS
231 47157.001208/2013-59 201777665 Fundacao de Saude Publica de Novo Hamburgo - FSNH RS
232 46218.019834/2014-58 2 0 5 2 8 2 2 11 Reiter Transportes e Logistica Ltda. RS

233 46218.019847/2014-27 204856361 Reiter Transportes e Logistica Ltda. RS
234 46218.019848/2014-71 204856329 Reiter Transportes e Logistica Ltda. RS
235 46218.019849/2014-16 204856299 Reiter Transportes e Logistica Ltda. RS
236 46218.019850/2014-41 2 0 4 8 5 6 3 11 Reiter Transportes e Logistica Ltda. RS
237 46218.019858/2014-15 204856353 Reiter Transportes e Logistica Ltda. RS
238 46221.012148/2014-05 205210015 Bompreco Bahia Supermercados Ltda. SE
239 46221.009620/2014-14 204535484 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
240 46221.009621/2014-69 204535506 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
241 46221.009645/2014-18 204601924 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
242 46221.009665/2014-99 204602050 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
243 46221.009803/2014-30 204728380 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
244 46221.010067/2014-62 204728762 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
245 46221.010264/2014-81 204800200 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
246 46221.010279/2014-40 204800285 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
247 46221.010469/2014-67 204830095 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
248 46221.010481/2014-71 204830206 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
249 46221.010673/2014-88 204875528 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
250 46221.010677/2014-66 204864941 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
251 46221.010678/2014-19 204863368 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
252 46221.012242/2014-56 205234992 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
253 46221.003199/2013-57 25280481 Fazenda de Cana de Açucar Taquari Ltda SE
254 4 6 2 2 1 . 0 0 2 9 7 3 / 2 0 1 3 - 11 25280392 Fazenda de Cana de Açúcar Taquari Ltda. SE
255 46219.001207/2015-31 205721214 Ambev S.A SP
256 46219.014551/2014-18 204189802 Ambev S.A. SP
257 46254.000440/2015-71 205849628 Associacao do Hospital e Maternidade Sao Jose de Barra SP
258 46262.003796/2014-86 204581818 Bandeirante Quimica Ltda SP
259 46262.003797/2014-21 204581575 Bandeirante Quimica Ltda SP
260 46262.003798/2014-75 204581613 Bandeirante Quimica Ltda SP
261 46262.003799/2014-10 2 0 4 5 8 1 7 11 Bandeirante Quimica Ltda SP
262 46262.003800/2014-14 204581656 Bandeirante Quimica Ltda SP
263 46262.004225/2014-69 204881609 Bandeirante Quimica Ltda SP
264 4 6 2 6 2 . 0 0 4 2 2 6 / 2 0 1 4 - 11 204881617 Bandeirante Quimica Ltda SP
265 46262.004227/2014-58 204881625 Bandeirante Quimica Ltda SP
266 46254.005340/2014-50 204888310 Biopet Produtos Para Animais Ltda. SP
267 4 6 2 5 5 . 0 0 1 6 11 / 2 0 11 - 4 5 21675864 CCL Label do Brasil S/A SP
268 46254.000776/2013-71 200249517 CTEEP - Cia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista SP
269 46254.000777/2013-16 200249509 CTEEP - Cia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista SP
270 4 6 2 6 0 . 0 0 11 5 0 / 2 0 1 3 - 0 1 200244574 CTEEP - Cia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista SP
271 46473.010394/2010-29 23994592 Dormer Tools S.A SP
272 46473.010402/2010-37 23994584 Dormer Tools S.A SP
273 46255.003078/2012-37 23855940 EBF Vaz Indústria e Comércio Ltda. SP
274 46255.003079/2012-81 23855932 EBF Vaz Indústria e Comércio Ltda. SP
275 46255.003217/2012-22 23855983 EBF Vaz Indústria e Comércio Ltda. SP
276 46255.003218/2012-77 23855991 EBF Vaz Indústria e Comércio Ltda. SP
277 46260.002526/2013-97 200704761 Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos SP
278 46268.001550/2013-39 21441804 Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos SP
279 46268.002481/2013-81 21441499 Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos SP
280 46268.002498/2013-38 21441502 Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos SP
281 46262.004694/2014-88 205239153 Ergoman Industria e Comercio de Manipuladores Ltda SP
282 46262.004695/2014-22 205238726 Ergoman Industria e Comercio de Manipuladores Ltda SP
283 46262.004696/2014-77 205237151 Ergoman Industria e Comercio de Manipuladores Ltda SP
284 46263.001286/2012-01 26940506 Ever Green Industria e Comercio Ltda SP
285 46263.001288/2012-91 19833776 Ever Green Industria e Comercio Ltda SP
286 46736.004214/2014-65 204344131 Fundacao Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnostico SP
287 46736.004215/2014-18 204344140 Fundacao Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnostico SP
288 46261.000372/2015-51 2 0 5 5 0 3 11 0 GMR Gradual Realty S.A. SP
289 46254.002404/2015-41 206617445 Industria de Plasticos Bariri Ltda SP
290 46261.006874/2014-12 205502962 Kajiwara Engenharia Ltda SP
291 46261.006875/2014-59 205502971 Kajiwara Engenharia Ltda SP
292 46261.006904/2014-82 205502989 Kajiwara Engenharia Ltda SP
293 46253.000667/2013-64 200215922 KW de Araraquara Engenharia Eletrica Ltda SP
294 46253.000676/2013-55 200215582 KW de Araraquara Engenharia Eletrica Ltda SP
295 47998.007501/2014-17 204766915 Lubrificantes Fenix Ltda SP
296 47998.007502/2014-53 204751845 Lubrificantes Fenix Ltda SP
297 47998.007504/2014-42 204751837 Lubrificantes Fenix Ltda SP
298 47998.007505/2014-97 204751802 Lubrificantes Fenix Ltda SP
299 47998.007507/2014-86 204751314 Lubrificantes Fenix Ltda SP
300 47998.007508/2014-21 204751781 Lubrificantes Fenix Ltda SP
301 46736.005309/2014-04 205034144 M S Industria e Comercio de Bijuterias Ltda - ME SP
302 46257.003322/2010-80 21865604 Mello Laboratorio Med de Analises Ltda SP
303 46256.003213/2013-15 200950053 Micro Val Industria e Comercio Ltda SP
304 46254.005924/2014-25 205507905 Newdrop Quimica Ltda. SP
305 46219.003253/2015-75 205915744 OAS Empreendimentos S/A. SP
306 46219.007527/2014-14 203357167 Odebrecht Ambiental S.A SP
307 47670.000544/2014-56 205353649 Orgao Gestao Mao Obra Trabalho Portuário de Porto Organizado

de S. Sebastiao
SP

308 47670.000545/2014-09 205355943 Orgao Gestao Mao Obra Trabalho Portuário de Porto Organizado
de S. Sebastiao

SP

309 47670.000546/2014-45 205358535 Orgao Gestao Mao Obra Trabalho Portuário de Porto Organizado
de S. Sebastiao

SP

310 47670.000547/2014-90 205356401 Orgao Gestao Mao Obra Trabalho Portuário de Porto Organizado
de S. Sebastiao

SP

3 11 47670.000548/2014-34 205356397 Orgao Gestao Mao Obra Trabalho Portuário de Porto Organizado
de S. Sebastiao

SP

312 47670.000022/2014-54 202633136 Órgão Gestor de Mão de Obra do Porto de São Sebastião SP
313 46254.000894/2014-61 202769054 Paulo Roberto Artioli e Outros SP
314 46254.000895/2014-13 202769062 Paulo Roberto Artioli e Outros SP
315 46254.000896/2014-50 202769046 Paulo Roberto Artioli e Outros SP
316 4 6 2 6 5 . 0 0 3 4 4 4 / 2 0 11 - 5 8 21406022 Pedra Agroindustrial S/A SP
317 4 6 2 6 5 . 0 0 3 4 4 5 / 2 0 11 - 0 1 21406030 Pedra Agroindustrial S/A SP
318 4 6 2 6 5 . 0 0 3 4 4 6 / 2 0 11 - 4 7 21406049 Pedra Agroindustrial S/A SP
319 4 6 2 6 5 . 0 0 3 4 4 7 / 2 0 11 - 9 1 21406057 Pedra Agroindustrial S/A SP
320 4 6 2 6 5 . 0 0 3 4 4 8 / 2 0 11 - 3 6 21406065 Pedra Agroindustrial S/A SP
321 4 6 2 6 5 . 0 0 3 4 4 9 / 2 0 11 - 8 1 21406073 Pedra Agroindustrial S/A SP
322 4 6 2 6 5 . 0 0 3 4 5 0 / 2 0 11 - 1 3 21406081 Pedra Agroindustrial S/A SP
323 4 6 2 6 5 . 0 0 3 4 5 1 / 2 0 11 - 5 0 21406090 Pedra Agroindustrial S/A SP
324 46265.002302/2014-16 204381461 Pressseg Servicos de Seguranca Eireli SP
325 46219.016392/2014-88 2 0 4 3 7 5 11 8 Pressseg Serviços de Segurança Eireli SP
326 4 6 2 5 3 . 0 0 11 0 3 / 2 0 1 4 - 2 0 203173244 Raizen Energia S.A. SP
327 46254.001732/2015-21 2 0 6 6 7 0 7 11 Telecin - Operacoes Internas Ltda SP

Nº PROCESSO Notificação
de Débito
de FGTS

EMPRESA UF

1 46204.007236/2012-23 506.646.351
- Tret nº

506.704.769

UNIRB Unidades de Ensino Superior da Bahia Ltda. BA

2 46208.009632/2014-17 200.307.541
- Tret nº

200.775.561

Goiaslimp Serviços Gerais Ltda. GO

3 46222.007400/2015-27 200.562.932 IBI Promotora de Vendas Ltda. PA
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1

4 46222.007418/2015-29 200.562.916 IBI Promotora de Vendas Ltda. PA
5 47533.017414/2014-27 200.416.600 Maxipas Saúde Ocupacional Ltda. PR
6 46276.000014/2015-89 2 0 0 . 4 3 0 . 11 4

- Tret nº
200.573.144

João Carlos Kral - ME RS

7 46218.019846/2014-82 200.399.501 Reiter Transportes e Logística Ltda. RS
8 46254.000774/2013-82 200.062.859 CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 47904.012468/2014-31 204506158 Diagnosticos da America S.A . BA
2 47904.016818/2014-38 205159214 JF Agropecuaria Eireli BA
3 47904.016817/2014-93 205159206 JF Agropecuaria Eireli BA
4 47904.016816/2014-49 205159192 JF Agropecuaria Eireli BA
5 47904.016814/2014-50 205159176 JF Agropecuaria Eireli BA
6 47904.016813/2014-13 205159168 JF Agropecuaria Eireli BA
7 47904.016812/2014-61 205159150 JF Agropecuaria Eireli BA
8 4 7 9 0 4 . 0 1 6 8 11 / 2 0 1 4 - 1 6 205159141 JF Agropecuaria Eireli BA
9 47904.016810/2014-71 205159133 JF Agropecuaria Eireli BA
10 47904.016803/2014-70 205159061 JF Agropecuaria Eireli BA
11 47904.016802/2014-25 205159052 JF Agropecuaria Eireli BA
12 47904.016801/2014-81 205159044 JF Agropecuaria Eireli BA
13 47904.016800/2014-36 205159036 JF Agropecuaria Eireli BA
14 47904.016807/2014-58 205159109 JF Agropecuaria Eireli BA
15 47904.016805/2014-69 205159087 JF Agropecuaria Eireli BA
16 47904.016758/2014-53 205158595 JF Agropecuaria Eireli BA
17 47904.016760/2014-22 205158617 JF Agropecuaria Eireli BA
18 47904.016761/2014-77 205158625 JF Agropecuaria Eireli BA
19 47904.016763/2014-66 205158641 JF Agropecuaria Eireli BA
20 47904.016754/2014-75 205158552 JF Agropecuaria Eireli BA
21 47904.016756/2014-64 205158579 JF Agropecuaria Eireli BA
22 47904.016757/2014-17 205158587 JF Agropecuaria Eireli BA
23 47904.016739/2014-27 205158382 JF Agropecuaria Eireli BA
24 47904.016746/2014-29 205158463 JF Agropecuaria Eireli BA
25 47904.016747/2014-73 205158471 JF Agropecuaria Eireli BA
26 47904.016748/2014-18 205158480 JF Agropecuaria Eireli BA
27 47904.016749/2014-62 205158498 JF Agropecuaria Eireli BA
28 47904.016750/2014-97 205158501 JF Agropecuaria Eireli BA
29 47904.016751/2014-31 205158528 JF Agropecuaria Eireli BA
30 47904.016752/2014-86 205158536 JF Agropecuaria Eireli BA
31 47904.016753/2014-21 205158544 JF Agropecuaria Eireli BA
32 47904.016745/2014-84 205158455 JF Agropecuaria Eireli BA
33 47904.016744/2014-30 205158447 JF Agropecuaria Eireli BA
34 47904.016743/2014-95 205158421 JF Agropecuaria Eireli BA
35 47904.016742/2014-41 205158412 JF Agropecuaria Eireli BA
36 47904.016740/2014-51 205158391 JF Agropecuaria Eireli BA
37 47904.016808/2014-01 2 0 5 1 5 9 11 7 JF Agropecuaria Eireli BA
38 47904.016815/2014-02 205159184 JF Agropecuaria Eireli BA
39 47904.016741/2014-04 205158404 JF Agropecuaria Eireli BA
40 47904.016759/2014-06 205158609 JF Agropecuaria Eireli BA
41 47904.016755/2014-10 205158561 JF Agropecuaria Eireli BA
42 4 7 9 0 4 . 0 1 6 8 0 6 / 2 0 1 4 - 11 205159095 JF Agropecuaria Eireli BA
43 4 7 9 0 4 . 0 1 6 7 6 2 / 2 0 1 4 - 11 205158633 JF Agropecuaria Eireli BA
44 46778.001933/2015-19 208257705 Line Calcados Ltda - ME BA
45 46778.001926/2015-17 208257799 Line Calcados Ltda - ME BA
46 46778.001927/2015-61 208257683 Line Calcados Ltda - ME BA
47 46778.002094/2015-56 208257802 Line Calcados Ltda - ME BA
48 46778.001929/2015-51 208257781 Line Calcados Ltda - ME BA
49 46778.001928/2015-14 208257748 Line Calcados Ltda - ME BA
50 46778.002612/2015-31 208490019 Petroleo Brasileiro S A Petrobras BA
51 4 6 7 7 8 . 0 0 2 6 11 / 2 0 1 5 - 9 7 208490086 Petroleo Brasileiro S A Petrobras BA
52 46778.002610/2015-42 208490078 Petroleo Brasileiro S A Petrobras BA
53 46778.002544/2015-19 208490001 Petroleo Brasileiro S A Petrobras BA
54 46778.002609/2015-18 208490035 Petroleo Brasileiro S A Petrobras BA
55 46778.002613/2015-86 208489991 Petroleo Brasileiro S A Petrobras BA
56 46221.009653/2014-64 204601932 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
57 46221.009662/2014-55 204602025 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
58 46221.009804/2014-84 204728398 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
59 46221.010068/2014-15 204728771 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
60 46221.010079/2014-97 204776350 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
61 46221.010087/2014-33 204776376 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
62 46221.010089/2014-22 204776392 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
63 46221.010090/2014-57 4776406 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
64 46221.010092/2014-46 204776422 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
65 46221.010256/2014-35 204800153 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
66 46221.010263/2014-37 204800196 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
67 46221.010284/2014-52 204800315 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
68 46221.010287/2014-96 204800358 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
69 46221.010308/2014-73 204800412 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
70 46221.010310/2014-42 204800439 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
71 46221.010471/2014-36 2 0 4 8 3 0 11 7 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
72 46221.010472/2014-81 204830125 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
73 46221.010483/2014-61 204830222 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
74 46221.010491/2014-15 204841992 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
75 46221.010492/2014-51 204842222 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
76 46221.009656/2014-06 204601967 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
77 46221.010292/2014-07 204800366 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE
78 4 6 2 2 1 . 0 1 0 2 9 9 / 2 0 1 4 - 11 204800404 Bompreço Bahia Supermercados Ltda. SE

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46653.004048/2012-55 022681027 Oestmix Concreto Ltda. MT
2 46212.017683/2016-15 210278471 M.S.B. Indústria e Comércio Ltda. PR

FELIPE PÓVOA ARAÚJO

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 4 de outubro de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de março de 2013, e na Nota Técnica
1288/2017/CGRS/SRT/MTb, utilizando-se da prerrogativa contida no art. 53 e 54 da Lei 9.784/99, resolve:

ANULAR o ato de publicação do pedido de Registro Sindical 46204.000264/2016-43, pu-
blicado no Diário Oficial da União - DOU de 16/12/2016, Seção I, p. 266, nº. 241; o ato de publicação
da concessão do Registro Sindical 46204.000264/2016-43, publicado no Diário Oficial da União - DOU
de 13/04/2017, Seção I, p. 248, nº. 72, ambos de interesse do SINDATE BA - Sindicato dos Auxiliares
e Técnicos de Enfermagem do Estado da Bahia, CNPJ 23.443.392.0001-69, e, por conseguinte, IN-
DEFERIR e ARQUIVAR o processo administrativo 46204.000264/2016-43, nos termos do Artigo 26,
inciso I, e Artigo 27, inciso I, da Portaria Ministerial 326/2013, atual normativo que rege a matéria.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho, no uso de suas atribuições
legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá
ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para
que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria 326/2013.

Processo 46200.001077/2014-55
Entidade SIRECOM/AC - Sindicato dos Representantes Comerciais Autônomos e Empresas de Representações do

Estado do Acre
CNPJ 20.277.160/0001-90
Abrangência Estadual
Base Territorial Acre
Categoria Econômica dos Representantes Comerciais Autônomos e Empresas de Representações

Processo 46223.008337/2015-36
Entidade SINUMA - Sindicato dos Nutricionistas no Estado do Maranhão
CNPJ 22.605.446/0001-82
Abrangência Estadual
Base Territorial Maranhão
Categoria Categoria Profissional dos Nutricionistas

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 850, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL, SUBS-
TITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição, considerando o disposto no inciso III do art. 1º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de
2016, tendo em vista o disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, no Decreto nº 8.874, de 11
de outubro de 2016, e na Portaria nº 09, de 27 de janeiro de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento, como prioritário, do projeto de investimento em infraes-
trutura na área de transporte e logística no setor rodoviário, proposto pela Autopista Fluminense S.A.,
que tem por objeto o reembolso de despesas, gastos e/ou dívidas relacionados aos investimentos
compreendidos no período entre novembro de 2015 e outubro de 2017 no projeto de duplicação da
Rodovia Autopista Fluminense BR-101/RJ, entre os Municípios de Rio Bonito e Campos dos Goytacazes
no Estado do Rio de Janeiro, com uma extensão de 176,6 km, implantação de 20 trevos em desnível de
acesso e retorno, 18 pontes, a correção de traçado na pista existente entre os km 84,6 e km 101,7,
implantação de pontos de ônibus, melhorias de acesso e melhorias de interseção entre os km 84,6 e km
101,7, e em obras de recuperação de pavimento, no Estado do Rio de Janeiro, para fins de emissão de
debêntures incentivadas, conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Os autos do Processo nº 50000.036432/2017-83 ficarão arquivados e disponíveis neste
Ministério, para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO FORTES MELRO FILHO

ANEXO

Projeto Projeto da Autopista Fluminense S.A. de emissão de debêntures tem por
objeto o reembolso de despesas, gastos e/ou dívidas relacionados aos in-
vestimentos compreendidos no período entre novembro de 2015 e outubro de
2017 no projeto de duplicação da Rodovia Autopista Fluminense BR-101/RJ,
entre os Municípios de Rio

Bonito e Campos dos Goytacazes no Estado do Rio de Janeiro, com uma
extensão de 176,6km, implantação de 20 trevos em desnível de acesso e
retorno, 18 pontes, a correção de traçado na pista existente entre os km 84,6
e km 101,7, implantação de pontos de ônibus, melhorias de acesso e me-
lhorias de interseção entre os km 84,6 e km 101,7, e em obras de recuperação
de pavimento, no Estado do Rio de Janeiro.

Denominação Comercial Fluminense
Razão Social Autopista Fluminense S.A.

CNPJ 0 9 . 3 2 4 . 9 4 9 / 0 0 0 1 - 11
Relação das Pessoas Ju-

rídicas
- ARTERIS S.A. - 100% (CNPJ: 02.919.555/0001-67) - Controladora

Relação dos Documentos Apresentados
- Formulário de Cadastro do Projeto da SPE. (Anexo I).
- Formulário de Demonstração dos Fluxos de Caixa. (Anexo II).
- Quadro Anual de Usos e Fontes do Investimento. (Anexo III).
- Ata da Assembleia Geral de Constituição, realizada em 19.12.2007.
- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.
- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

Local de Implantação do Projeto:
Estado do Rio de Janeiro.

PORTARIA No- 851, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL, SUBS-
TITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição, considerando o disposto no inciso III do art. 1º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de
2016, tendo em vista o disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, no Decreto nº 8.874, de 11
de outubro de 2016, e na Portaria nº 09, de 27 de janeiro de 2012, resolve:

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
.
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Art. 1º Aprovar o enquadramento, como prioritário, do projeto de investimento em infraes-
trutura na área de transporte e logística no setor rodoviário, proposto pela RodoNorte - Concessionária
de Rodovias Integradas S.A., que tem por objeto o reembolso de gastos, despesas e/ou dívidas re-
lacionadas aos seguintes projetos: (a) Duplicação da rodovia BR-376, do km 441 ao km 431; (b)
Duplicação da rodovia BR-376 km 386,850 ao km 382,400; (c) Duplicação da rodovia BR-376 km 348
ao km 354; (d) Duplicação da rodovia BR-376 km 265,2 ao km 269,6; (e) Duplicação da rodovia BR-
376 km 243 ao km 254; (f) Duplicação da rodovia BR-376 km 449+500 ao km 456; (g) Duplicação da
rodovia PR-151 km 242 ao 252; (h) Aquisições de veículos, equipamentos e sistemas operacionais
visando principalmente à prestação de serviços de atendimento ao usuário; (i) Manutenção do Pa-
vimento, no Estado do Paraná, para fins de emissão de debêntures incentivadas, conforme descrito no
Anexo desta Portaria.

Art. 2º Os autos do Processo nº 50000.032616/2017-74 ficarão arquivados e disponíveis neste
Ministério, para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO FORTES MELRO FILHO

ANEXO

Projeto Projeto da RodoNorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
de emissão de debêntures tem por objeto o reembolso de gastos, despesas e/ou
dívidas relacionadas aos seguintes projetos: (a) Duplicação da rodovia BR-
376, do km 441 ao km 431; (b) Duplicação da rodovia BR-376 km 386,850 ao
km 382,400; (c) Duplicação da rodovia BR-376 km 348 ao km 354; (d)
Duplicação da rodovia BR-376 km 265,2 ao

km 269,6; (e) Duplicação da rodovia BR-376 km 243 ao km 254; (f)
Duplicação da rodovia BR-376 km 449+500 ao km 456; (g) Duplicação da
rodovia PR-151 km 242 ao 252; (h) Aquisições de veículos, equipamentos e
sistemas operacionais visando principalmente à prestação de serviços de aten-
dimento ao usuário; (i) Manutenção do Pavimento, no Estado do Paraná.

Denominação
Comercial

CCR RodoNorte

Razão Social RodoNorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
CNPJ 02.221.531/0001-30

Relação das Pes-
soas Jurídicas

- CCR S.A. - 85,92% (CNPJ: 02.846.056/0001-97) - Controladora
- Cesbe Participações S.A. - 8,08% (CNPJ: 09.438.590/0001-03)
- Porto de Cima Concessões S.A. - 6,0% (CNPJ: 02.189.906/0001-21)

Relação dos Documentos Apresentados
- Formulário de Cadastro do Projeto da SPE. (Anexo I).
- Formulário de Demonstração dos Fluxos de Caixa. (Anexo II).
- Quadro Anual de Usos e Fontes do Investimento. (Anexo III).
- Ata da Assembleia Geral de Constituição, realizada em 03.11.1997.
- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.
- Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União.
- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

Local de Implantação do Projeto:
Estado do Paraná.

PORTARIA No- 852, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL, SUBS-
TITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição, considerando o disposto no inciso III do art. 1º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de
2016, tendo em vista o disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, no Decreto nº 8.874, de 11
de outubro de 2016, e na Portaria nº 09, de 27 de janeiro de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento, como prioritário, do projeto de investimento em infraes-
trutura na área de transporte e logística no setor rodoviário, proposto pela Autopista Régis Bittencourt
S.A., que tem por objeto o reembolso de despesas, gastos e/ou dívidas relacionadas aos investimentos
compreendidos no período entre novembro de 2015 e outubro de 2017 no projeto de duplicação da
Rodovia Autopista Régis Bittencourt BR-116/SP, entre os Municípios de Juquitiba/SP e Miracatu/SP,
com uma extensão de 30,5 km, entre o km 336,7 e km 367,2, em melhorias de acessos em Itapecerica
da Serra/SP, na implementação de 3 dispositivos em desnível nas cidades de Juquitiba/SP, Itapecerica da
Serra/SP e Colombo/PR, na recuperação da ponte sobre o rio Capivari, na implementação de 1 passarela
na cidade de Juquitiba/SP e em obras de recuperação de pavimento, terraplenos e estruturas de con-
tenção, nos Estados de São Paulo e Paraná, para fins de emissão de debêntures incentivadas, conforme
descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Os autos do Processo nº 50000.036611/2017-11 ficarão arquivados e disponíveis neste
Ministério, para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO FORTES MELRO FILHO

ANEXO

Projeto Projeto da Autopista Régis Bittencourt S.A. de emissão de debêntures tem por
objeto o reembolso de despesas, gastos e/ou dívidas relacionadas aos investimentos
compreendidos no período entre novembro de 2015 e outubro de 2017 no projeto
de duplicação da Rodovia Autopista Régis Bittencourt BR-116/SP, entre os Mu-
nicípios de Juquitiba/SP e Miracatu/SP, com uma extensão de 30,5 km, entre o km
336,7 e km 367,2, em melhorias de acessos em Itapecerica da
Serra/SP, na implementação de 3 dispositivos em desnível nas cidades de Ju-
quitiba/SP, Itapecerica da Serra/SP e Colombo/PR, na recuperação da ponte sobre
o rio Capivari, na implementação de 1 passarela na cidade de Juquitiba/SP e em
obras de recuperação de pavimento, terraplenos e estruturas de contenção, nos
Estados de São Paulo e Paraná.

Denominação Co-
mercial

Régis Bittencourt

Razão Social Autopista Régis Bittencourt S.A.
CNPJ 09.336.431/0001-06

Relação das Pes-
soas Jurídicas

- ARTERIS S.A. - 100% (CNPJ: 02.919.555/0001-67) - Controladora

Relação dos Documentos Apresentados
- Formulário de Cadastro do Projeto da SPE. (Anexo I).
- Formulário de Demonstração dos Fluxos de Caixa. (Anexo II).
- Quadro Anual de Usos e Fontes do Investimento. (Anexo III).
- Ata da Assembleia Geral de Constituição, realizada em 19.12.2007.
- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.
- Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União.

- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.
Local de Implantação do Projeto:

Estados de São Paulo e Paraná.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO No- 449, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X, XXX e XLVI, da
mencionada Lei e considerando o que consta do processo nº
00065.013802/2016-09, deliberado e aprovado na 19ª Reunião De-
liberativa da Diretoria, realizada em 3 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Revogar:
I - a Instrução de Aviação Civil 3234-0784 (IAC 3234-

0784), intitulada "Concessão de Licenças e Certificados para Pessoal
Militar, quando na Reserva"; e

II - a Portaria DAC nº 170/DGAC, de 21 de setembro de
1983, publicada no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de
1983, Seção 1, página 27.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 168, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00058.525329/2017-70, deliberado e
aprovado na 19ª Reunião Deliberativa de Diretoria, realizada em 3 de
outubro de 2017, decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização opera-
cional para exploração de serviço aéreo público especializado na
atividade aeroagrícola outorgada à sociedade empresária AERO
AGRÍCOLA CORDILHEIRA LTDA. - EPP, CNPJ nº
15.053.231/0001-30, com sede social em Rosário do Sul (RS).

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Decisão nº 117, de 6 de novembro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 8 de novembro de
2012, Seção 1, página 2.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 169, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00066.509733/2017-05, deliberado e
aprovado na 19ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 3 de
outubro de 2017, decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária
BIMAVA TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº 17.040.617/0001-33, com
sede social em São Paulo (SP), a explorar serviço de transporte aéreo
público não regular na modalidade táxi aéreo.

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada de acordo com as Especificações Operativas aprova-
das.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 170, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo
art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Re-
solução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando o que consta do
processo nº 00058.525331/2017-49, deliberado e aprovado na 19ª Reunião
Deliberativa de Diretoria, realizada em 3 de outubro de 2017, decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização opera-
cional para exploração de serviço aéreo público especializado na
atividade aeroagrícola outorgada à sociedade empresária AEROPEL -

AERO OPERAÇÕES AGRÍCOLAS LTDA., CNPJ nº
88.445.309/0001-36, com sede social em São Borja (RS).

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Decisão nº 118, de 6 de novembro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 8 de novembro de
2012, Seção 1, página 2.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 171, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00058.526113/2017-21, deliberado e
aprovado na 19ª Reunião Deliberativa de Diretoria, realizada em 3 de
outubro de 2017, decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização opera-
cional para exploração de serviço aéreo público especializado nas
atividades aeropublicidade, aerofotografia, aeroinspeção e aerorrepor-
tagem outorgada à sociedade empresária NEW AIR SERVIÇOS AÉ-
REOS ESPECIALIZADOS LTDA., CNPJ nº 15.264.861/0001-54,
com sede social em Carapicuíba (SP).

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Decisão nº 138, de 18 de dezembro
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de
2012, Seção 1, página 59.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente
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DECISÃO No- 172, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00058.527572/2017-22, deliberado e
aprovado na 19ª Reunião Deliberativa de Diretoria, realizada em 3 de
outubro de 2017, decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização opera-
cional para exploração de serviço aéreo público especializado nas
atividades aerorreportagem, aerofotografia e aerocinematografia ou-
torgada à sociedade empresária HELICÓPTERO DIGITAL SERVI-
ÇO AÉREO ESPECIALIZADO LTDA., CNPJ nº 04.875.123/0001-
27, com sede social em Carapicuíba (SP).

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Decisão nº 133, de 13 de dezembro
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de
2012, Seção 1, página 31.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 173, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00058.518647/2017-84, deliberado e
aprovado na 19ª Reunião Deliberativa de Diretoria, realizada em 3 de
outubro de 2017, decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização opera-
cional para exploração de serviço aéreo público especializado na
atividade aeroagrícola outorgada à sociedade empresária PACHU
AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., CNPJ nº 13.940.205/0001-07, com
sede social em Olímpia (SP).

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Decisão nº 2, de 2 de janeiro de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 3 de janeiro de 2013,
Seção 1, página 1.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 174, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00058.031488/2015-46, deliberado e
aprovado na 19ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 3 de
outubro de 2017, decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária
SOCANA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. - EPP, CNPJ nº
05.555.880/0001-86, com sede social em Pontal (SP), a explorar
serviço aéreo público especializado na atividade aeroagrícola.

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 175, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00058.515946/2017-67, deliberado e
aprovado na 19ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 3 de
outubro de 2017, decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária
TERRAGRAPH GEOPROCESSAMENTO E AEROLEVANTA-
MENTOS LTDA. - ME, CNPJ nº 07.815.395/0001-20, com sede
social em Brasília (DF), a explorar serviço aéreo público especia-
lizado na atividade aerolevantamento.

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 176, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00058.522491/2017-36, deliberado e
aprovado na 19ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 3 de
outubro de 2017, decide:

Art. 1º Revogar a Decisão nº 48, de 14 de maio de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de maio de 2014, Seção
1, página 13, que autorizou a sociedade empresária AEROIMAGEM
S.A. - ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTO, CNPJ nº
81.241.515/0001-85, com sede social em Curitiba (PR), a explorar
serviço aéreo público especializado na atividade aerolevantamento.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL

DE AERONAVEGABILIDADE CONTINUADA
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA No- 3.319, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso
I, da Portaria nº 969/SAR, de 16 de abril de 2014, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 145 (RBAC
nº 145), e na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, e con-
siderando o que consta do processo nº 00066.522737/2017-71, re-
solve:

Art. 1º Tornar pública a suspensão do Certificado de Or-
ganização de Manutenção nº 1102-42/ANAC, emitido em favor da
oficina de manutenção de produto aeronáutico AERO MITSUBA
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABIANO DOS SANTOS NASCIMENTO SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO

DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA No- 3.241, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o item
4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Re-
visão C, aprovado pela Portaria nº 1.767, de 23 de maio de 2017, e
considerando o que consta do processo nº 00065.504231/2017-90,
resolve:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, o funcionamento da
SKY TRAINING - ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA, situada à
Avenida Embaixador Abelardo Bueno - n° 3500, sala 305, Barra da
Tijuca, no Rio de Janeiro - RJ, CEP 22775-040.

Art. 2º Homologar, por 5 (cinco) anos, o curso prático de
Piloto Privado de Avião - PPA da SKY TRAINING - ESCOLA DE
AVIAÇÃO CIVIL LTDA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE GONZALEZ GONZAGA

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DE BELÉM-PA

DESPACHO DO CHEFE
Em 16 de agosto de 2017

No- 50 - Processo nº 50305.002103/2015-42. Fiscalizada: Newton
Wanderley Salomão - ME, CNPJ nº 13.058.947/0001-03. Objeto e
Fundamento Legal: Aplicar penalidade de multa pecuniária no valor
R$ 3.913,75; pelo cometimento das infrações tipificadas nos incisos
II, VIII, XVI, III, IV, XV, XXIII, VI, IX e XXVII do art. 20 da
Resolução nº 912/2007-ANTAQ.

ANA PAULA FAJARDO ALVES

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 67, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso VIII, art. 1º
da Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e o constante no
processo nº. 50500.488904/2017-49, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Anual de Fiscalização Econômica e
Financeira da Superintendência de Serviços de Transporte de Pas-
sageiros a ser realizado no ano de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ISMAEL SOUZA SILVA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA COLEGIADA

PORTARIA No- 1.829, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 12, do Regimento Interno
aprovado pela Resolução nº 26 de 05/05/2016 e publicada no DOU de
12/05/2016, e tendo em vista o constante no processo n. º
50605.SEI/000120/2017-22, e

CONSIDERANDO que a construção da rodovia BR-
135/BA, entre São Desidério e a divisa da Bahia com Minas Gerais,
é empreendimento previsto no Programa de Aceleração do Cres-
cimento - PAC;

CONSIDERANDO que acerca do Contorno de Coribe, foi
identificado que o trecho da rodovia BR-135/BA, que passa pela
cidade de Coribe, se encontra densamente urbanizada; e

CONSIDERANDO que a construção da rodovia, no trecho
dentro da cidade, acarretará em dificuldades na execução das obras,
tendo em vista o fluxo interno da cidade, bem como em maior custo
com desapropriações; resolve:

Art. 1º CRIAR, no Sistema Federal de Viação, o Contorno
de Coribe como integrante da rodovia BR-135/BA, devendo o mesmo
ser cadastrado da seguinte forma:

Código: 135CBA1005;
Local de Início: Entr. BA-172(B)/601 (Entr. Início Contorno

Coribe);
Local de Fim: Entr. BA-172(B)/601 (Entr. Fim do Contorno

Coribe);
Km Inicial: 0,0;
Km Final: 6,0;
Extensão: 6,0 km;
Superfície: PLA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HALPHER LUIGGI MÔNICO ROSA
Diretor-Geral

Substituto

VALEC - ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 6, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017

Aprova a Norma de Processo Administra-
tivo Sancionatório, de Rescisão Contratual
Unilateral e de Constituição de Débito no
âmbito da VALEC, a qual estabelece regras
processuais, competências, prazos, sistema
recursal e formas de execução.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA VALEC - EN-
GENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, IV do Estatuto
Social vigente, visando disciplinar o Processo Administrativo San-
cionatório, de Rescisão Contratual Unilateral e de Constituição de
Débito no Âmbito da VALEC e considerando:

1.A necessidade padronizar procedimentos internos com vis-
tas à aplicação de sanções administrativas, rescisão contratual uni-
lateral e constituição de débitos em desfavor dos Administrados;

2. necessidade de fixar competências decisórias;
3.A necessidade de dar conformidade aos procedimentos in-

ternos com vistas ao fiel cumprimento da Lei de Processo Admi-
nistrativo Federal (Lei 9.784/99) e respeito aos direitos dos Ad-
ministrados, com vistas à prevenção de vícios e nulidades;

4.A busca pela maior efetividade e celeridade dos processos
sancionatórios, rescisórios e constitutivos de débitos no âmbito da
VA L E C ;

5.A necessidade de criar mecanismo que viabilize a inserção
tempestiva de dados e a prestação de informações no sistema CGU-
PJ, resolve:

1.Aprovar a Norma de Processo Administrativo Sanciona-
tório, de Rescisão Contratual Unilateral e de Constituição de Débito
no âmbito da VALEC, composta pelos Anexos I e II, conforme
deliberado na 341º Reunião Ordinária deste Conselho . (íntegra do
normativo disponível no sítio eletrônico da VALEC http://www.va-
lec.gov.br/ )

2. Determinar que esta Norma entre em vigor na data da
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.

DARIO RAIS LOPES
Presidente do Conselho
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA No- 1.728, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017 (*)

Dispõe sobre delegação e subdelegação de
atribuições e especifica atos de gestão ad-
ministrativa, financeira e de pessoal.

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, considerando
o disposto nos arts. 87, 91, I, XIV, "c", XXI e XXIII, e 92, II, da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º Delegar aos Procuradores-Chefes atribuição para, no
âmbito de cada Procuradoria Regional do Trabalho:

I - representar o Ministério Público do Trabalho;
II - assegurar a continuidade dos serviços, em caso de va-

cância, afastamento temporário, ausência, impedimento ou suspeição
do titular, na inexistência ou falta de substituto designado;

III - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de
pessoal;

IV - coordenar as atividades do Ministério Público do Tra-
balho.

§ 1º No exercício da atribuição objeto do inciso II deste
artigo, incumbe aos Procuradores-Chefes designar membros como
titulares de Ofícios nas Coordenadorias e Núcleos Regionais, para
substituição, com ou sem acúmulo de Ofícios, e para audiências e
sessões, bem como instituir regimes ou escalas de plantão.

§ 2º Como coordenadores das atividades institucionais e ges-
tores administrativos, financeiros e de pessoal, incumbe aos Pro-
curadores-Chefes:

I - designar os Coordenadores das Procuradorias do Trabalho
em Municípios, das atividades de Primeiro e Segundo Graus, do
Programa de Estágio e Aprendizagem, bem como os representantes
regionais junto às Coordenadorias Temáticas Nacionais;

II - constituir grupos de trabalho e comissões para auxílio às
atividades inerentes à chefia, bem como para desenvolvimento e im-
plementação de programas e medidas de aprimoramento da estrutura
administrativa, de racionalização dos serviços, de redução dos custos
operacionais e de melhoria das condições ambientais;

III - editar manuais de procedimentos, ordens de serviço,
portarias e outros atos normativos necessários ao exercício das suas
atribuições;

IV - convocar e presidir as reuniões do Colégio Regional de
Procuradores;

V - planejar, gerir e avaliar as atividades administrativas e
promover a integração dos segmentos organizacionais, dirimindo dú-
vidas e conflitos de atribuições;

VI - distribuir os feitos, zelar pela correção dos dados es-
tatísticos e garantir o suporte administrativo necessário ao exercício
das atividades finalísticas;

VII - deferir compensação pelo exercício de encargos ex-
traordinários ou acúmulo de atribuições;

VIII - aprovar a programação e a reprogramação orçamen-
tárias e financeiras, segundo o cronograma aprovado pelo Procurador-
Geral do Trabalho, bem como controlar a execução dos recursos;

IX - empenhar e ordenar despesas, autorizar as propostas de
reclassificação e assinar ordens bancárias e outros documentos con-
tábeis,

X - autorizar a instauração de processos licitatórios, ho-
mologar os respectivos resultados e, quando neles houver interposição
de recursos, proceder à adjudicação dos bens e serviços;

XI - anular ou revogar licitações;
XII - celebrar, rescindir, prorrogar e alterar contratos, bem

como dispor sobre garantias contratuais;
XIII - autorizar o desfazimento de bens;
XIV - ratificar as declarações de dispensa e de inexigi-

bilidade de licitação;
XV - julgar, em última instância, os recursos interpostos de

decisões proferidas em processos licitatórios e nos instaurados em
virtude de inadimplemento contratual;

XVI - autorizar a concessão de suprimento de fundos, apro-
var a prestação de contas respectiva e determinar a abertura de to-
mada de contas especial;

XVII - autorizar deslocamentos a serviço, a concessão de
diárias e o ressarcimento de despesas correlatas;

XVIII - conceder ou autorizar, nos termos das disposições
legais e regulamentares pertinentes, o gozo, a suspensão ou a in-
terrupção de férias, licenças e afastamentos;

XIX - gerir as escalas de férias e licenças-prêmio dos mem-
bros;

XX - estabelecer o horário de expediente e o de atendimento
ao público, observado, quanto ao primeiro, o dos órgãos judiciários
locais;

XXI - suspender o expediente, observada, salvo quanto a
situações de urgência, a postura dos órgãos judiciários locais ou, se
for o caso, a das demais Unidades do Ministério Público da União;

XXII - dar posse e exercício a servidores nomeados para
cargos efetivos e em comissão;

XXIII - indicar servidores para cargos em comissão e fun-
ções de confiança e propor a exoneração ou dispensa, bem como
designar e dispensar os respectivos substitutos;

XXIV - propor a transformação de cargos em comissão e
funções de confiança;

XXV - fixar, quanto aos servidores, turnos e horários co-
muns de trabalho, bem como regimes ou escalas de plantão;

XXVI - deferir, quanto aos servidores, teletrabalho e horários
especiais, bem como adotar ou suspender o regime de sobreaviso;

XXVII - abonar faltas ou ausências de servidores e dispor
sobre regimes de compensação;

XXVIII - instaurar sindicância e processo administrativo dis-
ciplinar em face de servidores e aplicar as penalidades de advertência
e de suspensão de até 30 (trinta) dias;

XXIX - zelar pelo fornecimento e fidedignidade dos dados e
informações necessários à elaboração dos relatórios de gestão, bem
como pela atualização e fidedignidade dos inseridos no Portal da
Tr a n s p a r ê n c i a .

§ 3º A enumeração do parágrafo anterior não exclui outras
atribuições previstas em lei ou atos normativos específicos.

§ 4º As atribuições do Procurador-Chefe poderão ser exer-
cidas, concomitantemente, pelo Vice-Procurador-Chefe, em regime de
cogestão administrativa.

§ 5º Haverá, em cada Procuradoria Regional do Trabalho,
um membro previamente designado pelo Procurador-Geral do Tra-
balho, para o exercício das atividades inerentes à chefia, nas au-
sências e afastamentos simultâneos do Vice-Procurador-Chefe e do
Procurador-Chefe, por este indicado imediatamente após a sua in-
vestidura.

Art. 2º Incumbe ao Coordenador de cada Procuradoria do
Trabalho em Município, nos limites da respectiva abrangência ter-
ritorial:

I - representar o Ministério Público do Trabalho;
II - coordenar as atividades e assegurar a continuidade dos

serviços, nos termos do inciso II do art. 1º, inclusive instituindo
escalas ou regimes de plantão;

III - promover a integração com a Sede e as demais Pro-
curadorias do Trabalho;

IV - dirigir ao Procurador-Chefe pretensões de natureza ad-
ministrativa, orçamentária e financeira;

V - exercer as atribuições subdelegadas na forma do inciso II
do art. 3º.

Parágrafo único. O Coordenador deverá comparecer ou fa-
zer-se representar nas reuniões designadas e nos eventos organizados
pelo Procurador-Chefe ou por delegação deste.

Art. 3º O Procurador-Chefe poderá subdelegar, total ou par-
cialmente:

I - a qualquer membro, para atividades e eventos específicos,
a atribuição prevista no inciso I do art. 1º;

II - aos Coordenadores das Procuradorias do Trabalho em
Municípios, as atribuições previstas nos incisos III, V, VI, XX, XXI,
XXII e XXV do § 2º do art. 1º;

III - aos Coordenadores de Primeiro e Segundo Graus, as
atribuições previstas nos incisos V e VI do § 2º do art. 1º.

Parágrafo único. A subdelegação de que tratam os incisos II
e III deste artigo deverá consubstanciar-se em portarias específicas,
publicadas no Boletim de Serviço.

Art. 4º As atribuições previstas nesta Portaria serão exercidas
em estrita consonância com as disposições legais e regulamentares
pertinentes, especialmente com o Regimento Interno Administrativo e
as Resoluções do Conselho Superior do Ministério Público do Tra-
balho.

Art. 5º Os Procuradores-Chefes comunicarão ao Procurador-
Geral do Trabalho o nome dos designados na forma do inciso I do §
2º do art. 1º, nos 05 (cinco) dias posteriores à designação, sujeita à
publicação no Boletim de Serviço ou, quanto aos Coordenadores das
Procuradorias do Trabalho em Municípios e das atividades de Pri-
meiro e Segundo Graus, no Diário Oficial.

Art. 6º As atribuições dos Diretores Regionais serão objeto
do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público do Tra-
balho.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogando a de nº 142, de 20 de março de 2013, e a de nº
674, de 24 de outubro de 2014.

RONALDO CURADO FLEURY

(*) Republicada por ter saído no DOU 190, seção 1, página 73, com
incorreção no original.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO

PORTARIA No- 162, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA RE-
GIONAL DO TRABALHO da 9ª REGIÃO, no uso das atribuições
legais, em especial o art. 1.º, III e art. 1.º, § 2.º, XX, da Portaria PGT
n.º 142, de 20 de março de 2013, considerando: o disposto no Pro-
cedimento de Inspeção do CNMP n.º 1238/2014-66; a necessidade de
constituição de Brigada de Incêndio na PTM de Campo Mourão; a
realização de treinamento dos membros que comporão a Brigada de
Incêndio, prevista para o dia 06/10/2017, no período das 08:00 às
17:00 horas; que todos os servidores da PTM participarão do trei-
namento; que o treinamento impossibilitará o pleno funcionamento da
PTM de Campo Mourão no dia 06 de outubro de 2017, resolve:

1º- Autorizar, excepcionalmente, a suspensão das atividades
administrativas no âmbito da Procuradoria do Trabalho no Município
de Campo Mourão no dia 06 de outubro de 2017, incluindo o aten-
dimento externo e a contagem dos prazos administrativos, exceto nos
casos graves e urgentes em que seja necessária a imediata atuação de
Procurador do Trabalho, e das audiências já designadas que puderem
ser realizadas.

2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIAS DAS PROMOTORIAS

DE JUSTIÇA
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES

E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL

PORTARIA No- 2, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por sua Promotora de Justiça em ofício na 2ª Pro-
motoria de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social, no
uso das atribuições conferidas pelos artigos 129, III, da Constituição
Federal, 7º, inciso I, da Lei Complementar n. 75/1993 e 19 da Re-
solução Normativa-PGJ n. 90/2009;

CONSIDERANDO que o Ministério Público deve promover
a proteção do patrimônio social (Constituição Federal, artigo 129, III,
e Lei Complementar n. 75, de 20 de maio de 1993, artigo 6º, VII, b),
em cujo âmbito se inserem as fundações e associações instituídas no
Distrito Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público recebeu de-
núncias de irregularidades na administração da Fundação Astrojildo
Pereira;

CONSIDERANDO que as denúncias estão descritas no Des-
pacho 64/2017, juntado à folha 97;

CONSIDERANDO que a avaliação da regularidade de fun-
cionamento da fundação é necessária, uma vez que as denúncias
indicam o desvirtuamento da execução das finalidades; CONSIDE-
RANDO que o relatório da auditoria aponta irregularidades e indica a
necessidade de adoção de normas; rotinas e procedimentos admi-
nistrativos; e

CONSIDERANDO que a regularização das irregularidades
apontadas pela auditoria precisa ser fiscalizada pelo Ministério Pú-
blico. Resolve convolar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para acompanhar a regularidade de
funcionamento da Fundação Astrojildo Pereira -, razão pela qual
determina, inicialmente, o cumprimento das seguintes diligências:

1. Autuar esta Portaria;
2. Comunicar à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão da

Ordem Jurídica Cível Especializada a instauração deste Inquérito Ci-
vil Público;

3. Solicitar ao CI a pesquisa de eventual vínculo com a
administração pública federal, estadual e municipal dos empregados
da fundação indicados na tabela 2 - (fl. 112) e tabela 3 (fl. 113);

4. Expedir ofício à Fundação para que esta informe as me-
didas e ações adotadas a partir do relatório de controle interno da
auditoria apresentado a esta Promotoria, relativo aos exercícios de
2007 a 2011 e

5. Dar ciência ao perito do Setor de Perícia e Diligências -
SPD -, responsável pela análise da prestação de contas do exercício
de 2016, sobre o relatório da auditoria, relativa aos exercícios de
2007 a 2011, juntado neste processo.

FABIANA DE ASSIS PINHEIRO

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE DEFESA DO PATRIMÔNIO

PORTARIA No- 72, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 7ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75/93, resolve: instaurar o Inquérito Civil
Público, registrado no SISPROWEB sob nº 08190.137866/17-27, que
tem como interessado: NOVACAP, para fiscalizar a implementação
do Programa Asfalto Novo, com reflexos para o Sistema de Mo-
bilidade Urbana do DF.

SELMA LEÃO GODOY

Ministério Público da União
.
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1ª CÂMARA

ATA No- 35, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Ro-
cha Furtado
Subsecretário das Câmaras: TEFC Paulo Morum Xavier

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária da Primeira Câmara, com a presença dos Ministros Ben-
jamin Zymler e Bruno Dantas; dos Ministros-Substitutos Augusto
Sherman Cavalcanti, convocado para substituir o Ministro Vital do
Rêgo, e Weder de Oliveira; e do Representante do Ministério Público,
Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

Ausente, por motivo de férias, o Ministro Vital do Rêgo.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a ata nº 34, referente à Ses-
são realizada em 19 de setembro de 2017.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

- 008.457/2016-6 e 012.187/2014-3, cujo Relator é o Mi-
nistro Benjamin Zymler;

- 000.473/2011-1, de relatoria do Ministro José Múcio Monteiro;

- 000.907/2015-4, 001.373/2015-3, 003.736/2015-6,
003.858/2015-4, 004.982/2014-2, 008.875/2015-4, 013.365/2015-0,
019.676/2015-8 e 030.971/2015-2, cujo Relator é o Ministro Bruno
Dantas; e

- 001.857/2013-4 e 008.574/2006-7, de relatoria do Ministro
Vital do Rêgo.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 8843 a 9029.

RELAÇÃO Nº 29/2017 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 8843/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.899/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Aparecido da Silva (410.188.429-

34); Maria Lúcia Alves Araujo Bomfim (151.708.965-49); Neiva da
Aparecida Domingues (023.285.568-41); Noelia de Souza
(043.236.748-99); Vera Lucia Pereira de Souza (014.478.868-36)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8844/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.934/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Lucia Jansen de Mello de Santana

(252.868.469-04); Iraci Pinheiro da Silva (318.859.429-15); Maria
Antonia de Quadros (354.207.829-87); Maria Veronice Rotondo
(487.024.559-00)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8845/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.016/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Clementina Rodrigues (245.590.329-04)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8846/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.019/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jorge Francisco dos Anjos (156.211.036-

53)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8847/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.047/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Lina Aparecida Zardo (005.882.100-72)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Ciências da Saúde de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8848/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.049/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Aluísio Farias de Queiroz (004.412.871-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8849/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.050/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Eneida Vieira da Silva Ostria de Canedo

(437.652.383-68)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8850/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.052/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Raimundo Sousa (126.080.093-87)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8851/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.055/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Anchizes do Egito Lopes Gonçalves

(033.238.707-00); Artur Kennedy Manhaes da Silva (765.764.347-
15); Carlos Pedro Rodrigues (216.522.877-87); Deusdedith de Aquino
Malaquias (055.872.807-30); Gloria Marley de Souza Silva de Araujo
(790.904.787-87); Izaer Leal Costa (297.370.877-04); João de Mo-
risson Monteiro (005.568.407-63)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8852/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.075/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Daniela Rodrigues Santos (785.080.295-

00)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8853/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.077/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisca Josias de Lima (205.958.754-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 8854/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.079/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Abimael de Oliveira Neves (433.193.354-

72)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8855/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.082/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João Guimarães dos Santos (085.552.490-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8856/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.083/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Antonio da Silva (105.605.304-63)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernam-

buco
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8857/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.183/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco de Assis Fioravante

(152.750.867-68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio

de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8858/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão a seguir relacionado, e em fazer a determinação constante
no item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.197/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Agostinho Sergio Smith Mesquita

(069.530.342-20)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica do Pará - MEC
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip) que corrija o fundamento legal do ato no Sistema de Apreciação
e Registro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac), nos termos do
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução - TCU 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 8859/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão a seguir relacionado, e em fazer a determinação constante
no item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.198/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ary de Oliveira (064.775.001-59)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip) que corrija o fundamento
legal do ato no Sistema de Apreciação e Registro de Atos de

Admissão e Concessões (Sisac), nos termos do art. 6º, § 1º, inciso II,
da Resolução - TCU 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 8860/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessão a seguir relacionados, e em fazer a determinação cons-
tante no item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.199/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Lúcia Ferreira Porto (481.061.866-

87); André Carlos Martins Menck (044.369.258-03); Darvina Kakoi
da Silva (539.495.286-87); Dorvalina das Dores Pereira Silva
(511.387.606-25); Edmilson Correia Viegas (113.592.001-00); José
Arruda (306.946.636-20); João Carlos Gabrielli Biffi (863.016.838-
20); Maria Divina Mendes (288.110.546-72); Maria Madalena Carrijo
Guerra (365.908.196-53)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Uberlândia

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip) que corrija o fundamento
legal dos atos no Sistema de Apreciação e Registro de Atos

de Admissão e Concessões (Sisac), nos termos do art. 6º, § 1º, inciso
II, da Resolução - TCU 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 8861/2017 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas em
favor do ex-servidor Esmeraldo Lopes Gonçalves, submetido à apre-
ciação desta Corte com base no artigo 71, inciso III, da
CRFB/1988.

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade
técnica identificou como irregularidade o pagamento da parcela ju-
dicial referente à Plano Econômico, no percentual de 26,05% (R$
866,71);

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão
1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-
Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas
a planos econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e
negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual decisão judicial fa-
vorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da
espécie não se incorporam à remuneração em caráter permanente,
pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o enunciado 322
da Súmula do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica
tanto no âmbito do STJ como do STF, não há que se falar em direito
adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações pos-
teriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais
cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a irredutibilidade
remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE
241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento,
a unidade jurisdicionada não poderia afastar-se da aplicação da me-
todologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plená-
rio, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-
TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em
VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que
deveria ser paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de
carreira ocorridas posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de al-
guma forma, alteraram a estrutura remuneratória da carreira dos ser-
vidores do órgão de origem e que deveriam ter ensejado a absorção
da parcela judicial inquinada;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
Recurso Extraordinário 596.663, que teve repercussão geral reco-
nhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao tra-
balhador ou ao servidor o direito a determinado percentual de acrés-
cimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos por ocasião da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,

parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU,

bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a
Esmeraldo Lopes Gonçalves e negar seu registro, em decorrência da
inclusão de parcela judicial, decorrente de Plano Econômico
(26,05%), na base de cálculo dos proventos;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente rece-
bidos até a data da ciência pelo Instituto Federal de Educação, Ciên-
cia e Tecnologia de Alagoas, do presente acórdão, com base no
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas nos subitens 1.7 e
1.8.

1. Processo TC-024.242/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Esmeraldo Lopes Gonçalves (095.818.631-

68).
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia de Alagoas.
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Alagoas que:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato im-

pugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as
providências adotadas, nos termos dos arts. 261 e 262, caput, do
Regimento Interno do TCU, 8º, caput, da Resolução - TCU 206/2007
e 15, caput, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

1.7.2. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, sub-
metendo-o ao TCU pelo Sistema de Apreciação e Registro de Atos de
Admissão e Concessões (Sisac) no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos dos arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 15, § 1º,
da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

1.7.3. informe ao interessado o teor da presente deliberação,
esclarecendo-lhe que, no caso de não provimento de recurso even-
tualmente interposto, deverão ser repostos os valores recebidos após a
ciência do acórdão pelo órgão de origem;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da
decisão, envie a este Tribunal documento comprobatório de que o
interessado cujo ato foi impugnado está ciente da presente delibe-
ração;

1.8. Determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
determinações supramencionadas.

ACÓRDÃO Nº 8862/2017 - TCU - 1ª Câmara
Trata-se de atos de concessão de aposentadoria emitidos pela

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul em favor das
ex-servidoras Marlene Martins Rodrigues e Sebastiana Mendonça
Monteiro, submetidos à apreciação do TCU com fundamento no ar-
tigo 71, inciso III, da CRFB/1988.

Considerando que, ao analisar os atos em epígrafe, a unidade
técnica identificou, como irregularidade, o pagamento da parcela ju-
dicial de 28,86%;

Considerando que o percentual se refere à diferença entre o
reajuste concedido aos servidores públicos federais e o concedido aos
militares por meio da Lei 8.622/1993;

Considerando que, inicialmente, inúmeros servidores con-
seguiram o pagamento desse percentual de 28,86% mediante decisões
judiciais favoráveis, como no caso ora apreciado;
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Considerando que a Medida Provisória 1.704, de junho de
1998 (atual MP 2.169-43, de 24/8/2001), estendeu a diferença de
28,86% a todos os servidores públicos civis da Administração Fe-
deral;

Considerando que as carreiras de servidores públicos já fo-
ram reestruturadas por lei após a referida medida provisória, o que
inclui novas tabelas remuneratórias;

Considerando que não representa afronta à coisa julgada a
decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exau-
rido, como decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE
596.663/RJ;

Considerando o Enunciado de Súmula 279, desta Corte: "As
rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir funda-
mento para o seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais,
sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funcionalismo, salvo
se a sentença judicial dispuser de outra forma";

Considerando também o Enunciado de Súmula 276, do TCU:
"As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incor-
poram à atual, exceto quando expressamente consignadas em lei
superveniente";

Considerando que a referida parcela judicial já deveria ter
sido absorvida pelos acréscimos remuneratórios da carreira das in-
teressadas, consoante as fichas financeiras à peça 6;

Considerando que os atos ora examinados deram entrada no
TCU há menos de cinco anos, não sendo necessária a oitiva prévia
das interessadas, consoante o atual entendimento desta Corte (Acór-
dão 587/2011 - Plenário) e do STF (Súmulas Vinculante no 3 e MS
2 5 . 11 6 ) ;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal pela ilegalidade dos atos em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,

parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU,

bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em:

a) considerar ilegais os atos de concessão de aposentadoria a
Marlene Martins Rodrigues e a Sebastiana Mendonça Monteiro e
negar o seu registro, em decorrência da inclusão de parcela judicial de
28,86%, na base de cálculo dos proventos;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente rece-
bidos de boa-fé pelas interessadas, nos termos da Súmula 106 desta
Corte;

c) fazer as determinações especificadas nos subitens 1.7 e
1.8.

1. Processo TC-024.257/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Marlene Martins Rodrigues (105.631.641-

15); Sebastiana Mendonça Monteiro (142.030.141-15).
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-

so do Sul.
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal de Mato

Grosso do Sul que:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos im-

pugnados, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as
providências adotadas, nos termos dos arts. 261 e 262, caput, do
Regimento Interno do TCU, 8º, caput, da Resolução - TCU 206/2007
e 15, caput, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

1.7.2. emita novos atos, livres da irregularidade apontada,
submetendo-os ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac), no prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos dos arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 15,
§ 1º, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

1.7.3. informe às interessadas o teor da presente deliberação,
esclarecendo-lhes que, no caso de não provimento de recurso even-
tualmente interposto, deverão ser repostos os valores recebidos após a
ciência do acórdão pelo órgão de origem;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da
decisão, envie a este Tribunal documento comprobatório de que as
interessadas cujos atos foram impugnados estão cientes da presente
deliberação;

1.8. Determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
determinações supramencionadas.

ACÓRDÃO Nº 8863/2017 - TCU - 1ª Câmara
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria a Edite Maria

da Silva Cerqueira, ex-servidora da Universidade Federal da Bahia,
submetido à apreciação desta Corte com fundamento no artigo 71,
inciso III, da CRFB/1988.

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade
técnica identificou como irregularidade o pagamento da parcela ju-
dicial referente a horas extras;

Considerando o entendimento adotado na Decisão 100/2002
- 2ª Câmara e pacificado no âmbito desta Corte no sentido de que a
incorporação de horas extras à remuneração do servidor que passou
de celetista a estatutário encontra óbice intransponível na ausência de
previsão legal;

Considerando o enunciado de súmula 241 desta Corte: "As
vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei nº 8.112, de 11-12-90, não se incorporam aos
proventos nem à remuneração de servidor cujo emprego, regido até
então pela legislação trabalhista, foi transformado em cargo público
por força do art. 243 do citado diploma legal";

Considerando que é possível o pagamento em razão de de-
cisão judicial, a título de vantagem pessoal nominalmente identificada
(VPNI), apenas para evitar redução nominal dos vencimentos, a qual
deve ser absorvida por aumentos concedidos à carreira;

Considerando o disposto no enunciado de súmula 276 do
TCU: "As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se
incorporam à atual, exceto quando expressamente consignadas em lei
superveniente" e no enunciado de súmula 279 desta Corte: "As ru-
bricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento
para o seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, su-
jeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funcionalismo, salvo se
a sentença judicial dispuser de outra forma";

Considerando que a reestruturação da carreira da interessada
já foi mais do que suficiente para a absorção da parcela, como
demonstram as fichas financeiras à peça 5;

Considerando que não representa afronta à coisa julgada a
decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exau-
rido;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
Recurso Extraordinário 596.663, que teve repercussão geral reco-
nhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao tra-
balhador ou ao servidor o direito a determinado percentual de acrés-
cimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU
há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeito ao pro-
cedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte de
Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos por ocasião da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,

parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU,

bem assim com as Súmulas/TCU 241, 276 e 279, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a
Edite Maria da Silva Cerqueira e negar o seu registro, em decorrência
da inclusão de parcela judicial decorrente de horas extras na base de
cálculo dos proventos;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente rece-
bidos até a data da ciência pela Universidade Federal da Bahia, do
presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Ju-
risprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas nos subitens 1.7 e
1.8.

1. Processo TC-024.262/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Edite Maria da Silva Cerqueira

(168.334.225-91).
1.2. Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato im-

pugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as
providências adotadas, nos termos dos arts. 261 e 262, caput, do
Regimento Interno do TCU, 8º, caput, da Resolução - TCU 206/2007
e 15, caput, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

1.7.2. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, sub-
metendo-o ao TCU pelo Sistema de Apreciação e Registro de Atos de
Admissão e Concessões (Sisac) no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos dos arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 15, § 1º,
da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

1.7.3. informe à interessada o teor da presente deliberação,
esclarecendo-lhe que, no caso de não provimento de recurso even-
tualmente interposto, deverão ser repostos os valores recebidos após a
ciência do acórdão pelo órgão de origem;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da
decisão, envie a este Tribunal documento comprobatório de que a
interessada cujo ato foi impugnado está ciente da presente delibe-
ração;

1.8. Determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
determinações supramencionadas.

ACÓRDÃO Nº 8864/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.121/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Hans Dieter Max Schuster (226.013.504-

82); Manoel Deodato dos Santos (108.185.454-53); Paulo Santino da
Silva (380.136.654-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina
Grande

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8865/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.147/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Abelardo Floro (191.284.286-68); Douglas

Gomes dos Santos (088.559.618-88); Joana D'arc Moura
(239.790.976-68); Leopoldina do Val Oliveira (350.899.116-49); Mi-
guel Arcanjo da Silva (151.959.026-15); Miratan Barbosa de Sousa
(101.566.401-63); Sebastiana da Silva Lourenço (463.509.696-34);
Vera Lucia Nasser (061.141.051-68)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Uberlândia

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8866/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.160/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Waldez Botelho (001.063.133-04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8867/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.167/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Mário Sergio dos Santos (222.561.644-20)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Norte
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 8868/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.169/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Truda Palazzo (000.978.450-00); Rosa

Maria Viccari (175.706.380-34); Sergio Pacheco Ruschel
(001.251.480-20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Sul

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8869/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.283/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marlise Royer (385.206.210-15)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8870/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.320/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Mercia Salviano de Oliveira

(316.084.264-91)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiá-

rido
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8871/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.323/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Luiz Gonzaga Teixeira Lopes

(080.899.904-44); Manoel Agostinho de Lima (124.570.864-34);
Noeme Maria Ferreira (464.360.574-04); Vera Lucia Fernandes
(094.239.824-68)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8872/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.381/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carlos Roberto dos Reis (193.857.906-25)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8873/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.389/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Vera Regina Santos Rodrigues

(477.330.636-04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8874/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.394/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Néria Vania Marcos dos Santos

(128.001.394-04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernam-

buco
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8875/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.758/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Vitória Graça de Carvalho (282.230.713-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8876/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.774/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aneli Torres Venturini (007.896.530-60);

Angela Maria Bereta dos Reis (466.076.500-82); Arthur Henrique
Bruckmann (014.050.140-16); Bianca Spode Beltrame (780.390.290-
15); Cristiane Mattje Mendonça (008.713.260-51); Daiane Benetti
(010.524.340-02); Eduardo Pereira Rodrigues (990.188.530-20); Gui-
lherme Vargas de Lima (023.931.830-78); Isabel de Abrantes Timm
(941.100.930-15); Luana Peixoto Mallmann (020.407.720-65)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Sul

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8877/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.842/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thaiane Pinheiro Costa (011.268.835-73);

Thiago de Araújo Pinho (050.251.055-28); Ticiano Curvelo Estrela de
Lacerda (340.649.688-16); Tércia Cristiane Silva Fonseca
(779.536.735-68); Vinicius Pinto Costa Rocha (026.183.885-77)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8878/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.981/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Dionary Pachêco Chaves (940.786.454-53)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8879/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.982/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Tatiana Sena dos Santos (777.503.065-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8880/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.984/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Leone da Silva Mendonça (132.938.307-

90)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito San-

to
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8881/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.985/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Maiara Garcia Orlandini (072.972.499-98);

Marcelo Zanotti da Silva (054.526.877-00); Vanderli Laurindo Junior
(122.400.177-08); Wanize de Almeida Rocha (611.497.727-00)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito San-
to

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 8882/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.986/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Elder dos Santos Azevedo (097.400.987-

38)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8883/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.989/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andreisa Damo (010.859.330-40); Luan

Lopes Cardoso (045.728.499-43)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8884/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.990/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aletéia de Moura Carpes (003.112.830-

04); Ana Claudia Kipper (013.933.180-88); Andressa Dembogurski
Ribeiro (836.084.940-49); Andressa Schaurich dos Santos
(013.820.010-61); Bruna Franciele da Trindade Gonçalves
(838.408.340-15); Caroline Sefrin Speroni (021.744.650-78); Cristiani
Folharini Bortolatto (005.358.950-54); Daniele Estivalete Cunha
(028.984.270-04); Denise Maria Quatrin Lopes (422.225.160-72);
Diéssica Zacarias Vargas (013.694.300-43); Flaviani Souto Bolzan
Medeiros (012.161.650-92); Flânia Mônego Argenta (000.109.620-
69); Geovanna Caroline Zanini Dutra (018.213.210-22); Hakel Fer-
nandes de Awila (011.960.760-30); Iara Cadore Dallabrida
(010.382.910-54); Jaqueline Carla Guse (013.588.830-17); José Ma-
riano da Rocha (001.343.100-55); José Rui Fernandes Pedroso
(021.331.980-24); Juliana Cezimbra Conrado (015.017.280-08); Laís
Antunes Wilhelm (017.201.660-64)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8885/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.002/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fabia dos Santos Mello (947.507.009-59);

Frank Myron Torres Amorim (605.495.302-82)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -

MEC
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8886/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.003/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Gisela Maria Bester (541.069.580-15)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -

MEC
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8887/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.007/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Raylson dos Santos Carneiro

(731.376.931-87); Renato Cardoso Fernandes (048.253.543-19); Sa-
mara Leandro Matos da Silva (029.190.881-06)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -
MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8888/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.008/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Tania Rocha Parmigiani (150.811.766-72)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -

MEC
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8889/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em excluir do sistema Sisac,
por haver sido cadastrado em duplicidade, o ato de admissão da Sra.
Maryá Gil Grassmann (005.873.850-90), e adotar a medida constante
do item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.358/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Maryá Gil Grassmann (005.873.850-90)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Arquivar este processo, com base no Acórdão

2.100/2010-TCU-Plenário e no art. 169, inciso IV, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas da União.

ACÓRDÃO Nº 8890/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em excluir do sistema Sisac,
por haver sido cadastrado em duplicidade, os atos de admissão re-
lacionados no item 1.1 e adotar a medida constante do item 1.7, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.359/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anaisa Duarte de Oliveira (650.497.132-34);

André Augusto Pacheco de Carvalho (802.893.202-91); Brenda Fran-
klin (015.337.552-30); Fernanda Cardoso Almeida (924.178.092-49)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Arquivar este processo, com base no Acórdão

2.100/2010-TCU-Plenário e no art. 169, inciso IV, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas da União.

ACÓRDÃO Nº 8891/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em excluir do sistema Sisac,
por haver sido cadastrado em duplicidade, os atos de admissão re-
lacionados no item 1.1 e adotar a medida constante do item 1.7, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.365/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andrezza Lauria de Moura (523.922.872-

87); Boniek Pereira da Silva (529.344.462-04); Carla Denise Moura
Fernandes (493.032.012-72); Franklane Souza da Costa (474.027.252-
00)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Arquivar este processo, com base no Acórdão

2.100/2010-TCU-Plenário e no art. 169, inciso IV, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas da União.

ACÓRDÃO Nº 8892/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.413/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Paula Portela Gomes (303.580.918-

61); André Luiz Franca Vasconcelos dos Santos (261.403.905-59);
Ilzamar Batista Pereira (498.297.854-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da
Bahia

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8893/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.419/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alcirene Monteiro Lopes (817.469.113-

87); Aldenilsa Santos Batista (024.004.775-31); Alessandra Emidio
de Carvalho (033.976.209-88); Alessandra Gomes dos Santos
(094.996.197-39); Alessandra Menezes Mendonça (921.190.345-91);
Alessandro Carvalho da Fonseca (770.411.781-53); Alessandro Cron-
ge Bouzada (030.874.146-38); Alessandro Ramos da Silva
(755.068.234-87); Alessia Bezerra Palhano (872.836.033-87); Alex
Bispo dos Santos (018.943.995-52)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8894/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.429/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Carolina Lobo dos Santos (018.129.313-

79); Ana Caroline Martins Vieira (029.836.474-39); Ana Cecilia Silva
de Oliveira (621.239.553-53); Ana Celia de Medeiros Dantas
(937.411.624-34); Ana Claudia Simões Salles Neves (735.411.095-72);
Ana Cristina Maia (024.501.967-73); Ana Cristina da Silva Costa
(037.631.484-26); Ana Cristina da Silva Macena (766.102.254-00); Ana
Cristina de Carvalho Fernandez Fonseca (000.628.616-03); Ana Debora
Oton Machado Miranda (021.555.884-70)
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1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8895/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.430/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Emilia Segato Silveira (982.577.900-

44); Ana Evanezia Nogueira de Carvalho (008.133.023-58); Ana Flá-
via Moreira Baltar (021.556.034-52); Ana Flávia Nobre de Miranda
Carvalho (010.122.244-06); Ana Flávia Passos Ramos (038.351.946-
23); Ana Gabriela Sales de Sena (013.651.284-40); Ana Gabriella
Magalhães de Amorim (013.158.803-69); Ana Gardenia Luzo Fir-
mino (892.351.503-53); Ana Germana Leite (021.461.134-56); Ana
Joaquina Sá Ferreira (652.148.973-91)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8896/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.433/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andrea Fábia Freitas da Silva

(061.686.794-80); Andrea Freitas de Alvarenga (099.910.467-55);
Andrea Helena Ernica Bisol (024.030.551-58); Andrea Lima de Cas-
tro Barreto (969.862.205-53); Andrea Maria da Cruz (653.983.785-
20); Andrea Mourinne Felix Mendes (066.070.844-27); Andrea Oli-
veira da Silva Santana (023.746.825-52); Andrea Patricia Marques da
Silva Souza (032.924.254-76); Andrea Ramires Ricardo
(694.633.011-00); Andrea Rizzuto de Oliveira Weinmann
(030.031.006-45)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8897/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.442/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Armida Portela D'Albuquerque Lima

(015.429.604-01); Arnaldo Ferreira da Silva Filho (935.315.241-00);
Arnaldo Gonçalves de Jesus Filho (765.711.306-53); Arno Iajur dos
Santos Britz (645.288.390-91); Aryane Nayara Pereira de Souza dos
Passos (001.538.581-76); Aryella de Medeiros Chaves Rocha Dutra
(008.506.545-56); Assis Fernandes de Almeida (005.548.515-47);
Aucelia Lopes e Silva (868.210.594-20); Audai José da Silva Souza
(036.297.744-58); Audimere Monteiro Pereira (067.181.064-29)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8898/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.447/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruna Ferreira dos Santos (082.924.044-

65); Bruna Gomes Pucca (024.801.671-78); Bruna Luana de Souza

Farias (226.582.728-20); Bruna Pasolini (020.214.131-44); Bruna Pa-
tricia de Lima Araujo (003.413.663-07); Bruna Paula de Jesus Si-
queira (026.304.925-67); Bruno Araujo Silva (669.549.323-53); Bru-
no Brasileiro Rodrigues Lira (072.230.604-09); Bruno Deolindo Cos-
ta (005.272.710-63); Bruno de Assis Bastos (048.271.894-39)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8899/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.486/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adan Richard Moreira Martins

(325.659.908-71); Adriane Carla da Silva Araujo (895.164.002-72);
Ailton Castro Pinheiro (845.423.732-15); Ana Maria Rodrigues e
Rodrigues (003.155.532-27); Anaisa Duarte de Oliveira
(650.497.132-34); Anderson Henrique Lima e Lima (942.358.642-
20); André dos Santos Silva (887.045.642-00); Andréia dos Santos
Silva (835.495.442-00); Ariwilson Gomes dos Santos (707.169.432-
04); Arlon Francisco Carvalho Martins (511.853.002-44)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8900/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.488/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Edimilson Inomata da Conceição

(437.650.502-10); Edison Garreta de Andrade (846.932.662-72); Ed-
na Antonia da Silva Brito (742.607.313-00); Elane Gaia Braga
(782.557.592-04); Erika Viana de Sena (778.638.365-49); Essia de
Paula Romão (091.428.114-30); Ethiene Cavallero Barroso
(512.238.642-00); Everton Acassio Hendges (953.709.512-68); Fa-
biana dos Santos Coelho Alves (919.590.632-00); Fábio Pinto Silva
(621.816.962-68)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8901/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.493/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Paulo Roberto Ricarte Pereira

(019.092.113-70); Pedro Paulo dos Santos (681.464.002-30); Quelvia
Souza Tavares Bertulino (876.983.312-53); Renata dos Santos La-
meira dos Santos (810.925.982-00); Rogério Rodrigues Melo
(844.036.402-49); Ruthelly do Nascimento Gomes Costa
(004.422.422-20); Sebastião Rodrigues Moura (949.549.332-34);
Shauma Tamara do Nascimento Sobrinho (694.431.812-15); Thanan
Walesza Pequeno Rodrigues (766.834.512-49); Tomaz Martins da Sil-
va Filho (022.542.513-09)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8902/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.495/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Franciane Silva Freitas (015.478.256-42);

Rita de Cassia Moreira Freire (001.020.976-07)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Norte de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8903/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.498/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adão Luciano Machado Gonçalves

(006.107.871-95); Aguinel Messias de Lima (352.694.481-49); Altair
Ribeiro de Oliveira (912.341.231-34); Ângelo Florentino Fernandes
(910.945.696-15); Augusto Cesar Lira de Amorim (018.075.111-54);
Breno Dutra Serafim Soares (047.271.354-00); Denise Peralta Lemes
(962.955.540-91); Ednei Isidoro de Almeida (861.424.101-15); Edson
José Sant'ana (688.270.241-15); Gabriela Ferreira Santos
(020.273.495-10)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8904/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.528/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Marcelo Augusto Rocha (020.957.139-07)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Integração La-

tino-americana
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8905/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.556/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adamir da Rocha Nina Junior

(782.291.892-34); Alessandra de Santana da Silva (013.741.697-06);
Allan Negreiros Cardoso (525.859.302-97); André Alves de Holanda
(049.293.366-94); Cristiane Pereira de Aguiar (473.962.702-78); Cris-
tiane do Nascimento Ramirez (614.104.622-34); Dhiekson Xavier
Costa (847.956.972-72); Dieymesson Rodrigo Lopes Meneses
(008.829.212-66); Ederval Lima dos Santos (160.477.292-15); Edi-
milson Ferreira de Lima (807.863.832-91)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Amazonas

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8906/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-024.562/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Vera Lucia de Morais Santos Serrano

(410.052.441-20); Waldeir Eterno da Silva (890.258.811-49)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Goiás - Mec
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8907/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.567/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ivo Sodré de Carvalho (760.803.743-15);

Janiel Martins Neves (018.354.193-64); Josemi Medeiros da Cunha
(877.814.504-00); José Francisco da Silva Filho (002.050.813-12);
José Francisco de Carvalho (429.101.613-15); José Yuri Ribeiro Be-
larmino (621.176.613-00); Kiscyla Oliveira de Andrade
(012.712.635-05); Luciana Maria Guimarães e Silva (970.366.173-
49); Lucilene Alves Costa (475.445.113-91); Marciano Vieira de An-
drade (652.825.313-72)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Piauí - MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8908/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.571/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leandro Cabral da Silva (329.177.568-61);

Luciano Luiz França (993.810.369-34); Luiz Gustavo Teixeira
(348.924.598-95); Madalena Alves Vieira de Oliveira (954.004.276-
34); Maria Celia de Souza Guilhen Mazote (022.263.628-94); Maria
Cristina Mariano Farias Diogo (277.002.988-66); Maria Cristina Ri-
beiro Colmati Lalo (109.318.608-90); Michael Daniel Bomm
(927.565.301-15); Neimar Sousa Silveira (184.702.068-26); Orlando
Eduardo da Silva Ferri (349.706.758-05)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8909/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.576/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Henrique de Castro Amato

(050.193.836-27); Guilherme Souza Azevedo (825.406.406-72); Mi-
chel Longatti de Resende (069.760.886-79); Tatiana Viegas Rangel de
Andrade Reis (058.642.456-31); Yana Brasileiro Oliveira Goulart
(782.027.286-49)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São
João Del Rei

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8910/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.580/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rita Christina Gomes Correa Costa

(345.541.572-53); Romina do Socorro Marques de Oliveira
(609.522.532-91)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8911/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.584/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Hugo Marinni Silva Alencar (625.256.703-

53); Jaciara da Silva Arruda (003.777.613-46); Keila Cristina Ribeiro
Vale (755.417.693-53); Lailson da Silva Santos (915.486.163-20);
Lays Alacoque de Oliveira Leite (031.543.723-50); Lucas Martins
Franca (221.758.778-17); Maria Francisca da Silva (766.428.603-49);
Maria Goreth da Silva Costa (467.087.583-34); Mirian de Fátima
Sousa Rocha (045.407.428-09); Neusani Oliveira Ives Felix
(802.100.823-72)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8912/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.586/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eliana Moraes de Almeida Alencar

(688.683.591-20); Franciane Scapin Pasqualotto Simão (728.413.031-
87); Iolanda Francione Zanini (028.098.821-42); Isabele Torquato
Mozer (022.978.721-51); Lelica Elis Pereira de Lacerda
(054.242.989-66); Sebastiana Almeida de Souza (496.563.501-97)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8913/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.587/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Paula Gonçalves dos Santos Ribeiro

(694.149.201-53); Anderson Sokem (017.709.881-30); Eder José dos
Santos Ferreira (801.172.361-87); Edison Valerio Verbisck
(543.230.291-87); Elizete da Rocha Vieira de Barros (338.310.251-
34); Gabriel de Oliveira Rodrigues (052.557.471-90); Gisely Caroline
Lima Ramos (017.469.671-02); Jackes Douglas Nunes Angelo
(022.875.861-05); Janaina Vareiro da Costa Batistoti (035.860.891-
04); Marcos de Moura Santos (991.408.701-97)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso do Sul

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8914/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.589/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elizeu Antonio de Assis (686.368.146-34);

Thiago Chaves Gaspar Bretas Lage (042.435.906-56)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-

ro Preto
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8915/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.590/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Maria Silveira dos Santos Galarça

(003.874.130-06); Carolina Andersson Bunde (007.835.080-85); Cle-
ber Gonçalves Soares (881.510.770-34); Josiele Farias Pereira
(014.433.870-02)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pe-
lotas

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8916/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.595/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cyntia Pereira Chagas Miranda

(057.496.496-79); Mauro Sergio Demartini Junior (052.667.196-30);
Thomaz de Oliveira Protti (073.803.656-06); Valmir Oliveira de Al-
meida (601.661.266-91)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8917/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.558/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessadas: Amanda Rafaela Carneiro de Mesquita

(864.171.344-15); Elisângela Maria da Silva (039.433.624-00)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernam-

buco
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8918/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.685/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Daniela Betânia dos Santos Ferreira

(026.147.485-52)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da

Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8919/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-025.701/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alice dos Santos Almeida (310.692.088-

25); Claudinei de Oliveira (926.906.299-68); Cleonice Teresinha
Maia de Carvalho (849.328.139-53); Cleverson Biscaya
(004.330.999-25); Débora Hoinaski (072.440.219-50)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8920/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.707/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Cleusa Aparecida da Silva Mariotto

(697.071.709-72)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8921/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.780/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ildene Freitas da Silva Mota (850.921.182-

53); Jeane Maria da Silva Ribeiro (590.142.022-53); José Carlos
Martins Cardoso (236.490.542-72); Leyla Santiago Lopes
(394.050.102-63); Marcilene Cardoso Ferreira (440.762.742-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8922/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.857/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Patricia do Carmo Vidigal (102.657.077-

81)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito San-

to
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8923/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.186/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Dimas Caiaffo Brito (056.846.224-61); Di-

nayra Oliveira do Nascimento (020.508.683-75); Diógenes de Oli-
veira Mendes (009.785.083-78); Dirlley de Sousa Gonçalves Santana
(044.180.946-44); Djair Santos da Silva (008.676.774-73); Djaname
Erlaine Fernandes dos Santos (034.987.224-41); Domelia de Lourdes
Lima Sanchez (023.726.293-28); Donizete Gomes de Souza
(219.007.728-17); Dorvalina Teotonia de Carvalho (704.618.561-15);
Douglas Alves de Abreu (099.330.747-76); Douglas Fernandes Ori-
kassa (301.661.048-50); Douglas Henrique Rodrigues de Oliveira
(019.794.471-01); Dulcilene Simão Vaz Ferreira (011.880.146-50);
Edanusio Regis Albuquerque Pereira (847.461.143-15); Edinalva da
Luz Buenos Aires (006.928.253-63)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8924/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.194/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Jéter de Sousa Silva (015.586.116-65)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8925/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.200/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Coelho Alves (057.754.087-48); Jai-

me Pereira Reis (615.016.976-68)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8926/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.204/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adeilson da Silva Alves (046.112.744-03);

Aizzi Vanja Mota Melo (072.904.354-19); Alex Barbosa Freitas
(061.271.114-55); Ana Carla de Carvalho Correia (076.931.214-47);
Ariana Salete de Moraes (815.307.654-04); Carla Patrícia da Silva
(064.156.634-45); César Felipe Gonçalves da Silva (000.965.744-45);
Edcléa Fabiana de Albuquerque Barros (468.905.214-04); Edson Fer-
reira de Lima (024.514.024-74); Edvania Tavares Mendes
(043.018.274-04); Ellen Carine Neves Valente (057.918.374-29);
Eriane Alves da Silva (065.731.474-99); Eulina Buarque da Silva
(679.721.794-68); Everson José da Silva (065.035.314-51); Felipe
Alencar Lopes (051.615.654-38); Fernanda Karina Pereira da Fonseca
(008.900.664-00); Gilberto Graciliano dos Santos (994.990.884-15);
Iapony Rodrigues Galvão (064.311.384-30); Igor Melanias dos Santos
(060.579.974-17); Josicleide do Nascimento Oliveira Silvino
(047.210.064-54)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Alagoas

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8927/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.210/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Eduardo de Paula Abreu

(062.048.236-20); Helena Belintani Shigaki (097.908.736-89); Hugo
Vinicius Bassi (070.308.456-92); Pierre Eustaquio Vasconcelos
(000.911.946-95); Ronan Loschi Rodrigues Ferreira (011.960.886-
32)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8928/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.214/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ana Celia Nunes (920.515.703-10)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8929/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.220/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex Santos Bandeira Barra (844.162.033-

49); Alvino de Oliveira Figueiredo (015.259.771-99); Amanda Vilela
Carvalho Alarcao (003.458.171-50); Ana Luisa Santana Aragão
(023.108.181-27); Anderson Mateus Mendonça e Silva Medeiros
(051.494.134-02); André Carlos Conrado Inácio da Silva
(767.203.144-91); André Egídio Pin (076.437.659-44); Ariana Nunes
Lobo (024.208.691-84); Bruno Paniago Lima (983.264.651-00); Fa-
bio Amaral da Silva Sá (909.207.241-91); Fabio de Castro Bezerra
(014.345.091-33); Jakline Soares Borges dos Santos (012.263.131-
59); João Teixeira dos Santos (897.015.931-20); José Alberto Gobbes
Cararo (022.220.501-62); João Victor de Araujo Oliveira
(036.616.621-20); Julio Cesar Chagas Mendes (899.021.301-00); Re-
nato de Sousa e Silva (027.303.851-69); Rogerio da Mata Santos
(986.843.451-34)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Goiás - MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8930/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.226/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Caroline Gonçalves Cartaxo Melo

(633.998.143-72)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Je-

quitinhonha e Mucuri
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8931/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-026.235/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Deolinda Felicidade Valente Muniz

(803.340.677-15); Rita de Cassia Leventi Aleixes (429.521.581-34)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8932/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.238/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Beatriz Macchione Saes (330.671.878-57);

Edneia Silva Santos Rocha (306.337.258-70); Erika Valeska da Costa
Alves (063.409.654-07); Gabriel Pereira da Silva Teixeira
(114.619.897-36); Juliana Hotta Ansai (370.952.708-21); Lucio Abi-
mael Medrano Castillo (011.343.799-43); Marcelo Simão Mercante
(763.925.979-72); Mariana Chinaglia (366.582.258-00); Mariana Del-
gado Oliveira Zenero (769.968.322-68); Monalisa Franco
( 3 2 8 . 0 6 1 . 11 8 - 0 3 )

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São
Carlos

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8933/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.250/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eden Torres Alves (033.254.124-08); Ed-

jane Vieira Pires (057.796.754-14); Edler Oliveira Santos
(052.815.924-08); Edmilson Canel Machado Junior (027.760.554-71);
Eduardo Dornelas do Monte (028.820.704-11); Eduardo Lima dos
Santos (787.436.645-04); Elton Elias Melo Costa (067.442.084-54);
Erico Raimundo Pereira de Novais (004.745.325-77); Esdras Jonathan
Honorato Costa (068.625.554-21); Fabiano Leite Gomes
(031.141.824-45); Felipe Mendonça Monteiro de Carvalho
(013.734.944-09); Fernando Silva de Carvalho (035.323.854-65);
Francisco de Assis Martins Gomes Rego Filho (048.326.254-46);
Frederico Salgueiro Passos (061.454.174-39); Helcimara Martins
Gonçalves (043.013.594-78); Hugo Souza Bittencourt (905.061.205-
97); Igor Cavalcante Torres (072.051.404-55)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8934/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.253/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Sostenes Leite da Silva Lucena

(038.737.074-97); Taciana Gissely da Silva (035.839.684-09); Ta-
ciana do Nascimento Santos (064.044.844-55); Tatiana Lyra Lima
Felix (058.243.694-02); Thaís Alves Livio (077.216.894-65); Thaisa
Martins Porto de Souza (053.364.744-44); Thyara Maia Brandão
(047.269.784-62); Valdirene Machado (139.422.708-62)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8935/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.261/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Joacil Carlos Viana Bezerra (797.770.584-

20); Leonardo César Teonácio Bezerra (014.041.594-79); Vanessa de
Almeida Aquino (077.076.434-70)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8936/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.264/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriane Souza da Silva Schein

(482.499.800-00); Ailla Carla Rocha Acosta Lancellotti (311.773.738-
31); Ana Maria Marcon (483.129.240-00); Giovane Mansan
(005.339.860-28); Laís Daniela Ev (016.650.860-84); Luciano Gomes
dos Santos (579.226.910-68); Luiz Carlos Abreu Quinteiro
(609.378.820-20); Luiz Fernando Cuozzo Lemos (000.369.820-32);
Pedro Perfeito da Silva (030.948.820-64); Rodrigo Vargas Laureano
(951.166.480-87); Samantha Dias de Lima (967.704.650-00); Tiele
Caprioli Machado (008.761.710-21)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Sul

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8937/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.413/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Claudia Luzia Costa Silva (518.121.772-

91); Claudio Marcio Silva de Souza (046.994.206-13); Daniela En-
gelender Abreu (298.120.148-45); Danielle Medeiros Marques
(022.645.634-00); Danniel Sann Dias da Silva (033.231.805-26)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8938/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.420/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Clinascia Rodrigues Rocha Araujo

(054.344.136-95); Elza Cristiny Carneiro Batista (050.219.616-59);
Ivan Carlos Schwan (007.186.210-26); Jandresson Dias Pires
(842.674.615-20); Joildes Brasil dos Santos (040.902.245-43)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Norte de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8939/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.423/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Atonildo Pereira Porto (030.909.297-32);

Edilson Marcolino Nogueira (072.472.667-59); Maycon Guedes Cor-
deiro (077.746.817-44); Patricia de Oliveira Santana (087.679.167-
40); Rodolpho Medeiros Frossard (118.395.397-63)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8940/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.430/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Guilherme Castro Diniz (104.514.686-27);

Matheus Gonçalves Bainy (085.003.569-44); Paulo Roberto Schnei-
der (039.815.869-05); Vanessa Ferreira Sehaber (049.512.999-25)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do
Paraná

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8941/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.434/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Maria das Dores Correia da Silva

(032.675.265-07); Mariana Branco Sonoda (407.060.238-03); Maria-
na Camargo (348.201.258-00); Michele Abreu Luz (319.107.098-24);
Neusa Harumi Kobayashi Ramos (084.744.998-01)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8942/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.436/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Samantha Mesquita Favoretto

(327.319.508-89); Simone Alves da Costa (293.937.048-64); Solange
Pelegrino (107.151.978-60)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8943/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.441/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eveline Matias Bezerra (628.848.243-91);

Fernando Henrique Fernandes (083.386.084-40); Flávio Santos da
Silva (068.336.234-81); Geison Moreira Freire (877.223.564-00);
Gleryston Thiago Gomes da Silva (072.149.074-37)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiá-
rido

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
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1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-
ral Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8944/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.448/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Suellem Stephanne Fernandes Queiroz

(101.466.324-51); Thales Henrique Silva Costa (048.001.643-70); Va-
nessa Danielle Santos Ferreira (056.653.034-10); Victor Hugo Gomes
Albino (061.237.074-77); Wellington Lorran Gaia Ferreira
(016.981.603-64)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiá-
rido

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8945/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.452/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jean Carlo de Sousa e Silva (030.423.331-

59); José Alberto Gobbes Cararo (022.220.501-62); José Renato Cha-
gas Barbosa (014.427.414-06)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Goiás - MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8946/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.457/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gabriela Maria Pereira Barbosa

(098.367.626-71); Igor Brumano Coelho Amaral (099.719.286-04);
Jordana Simões Ribeiro (097.738.656-22); Mariana Neves de Vas-
concellos (108.163.437-56); Nayla Alves Costa (085.308.096-88)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Je-
quitinhonha e Mucuri

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8947/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.462/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tatiana Gonçalves dos Reis (073.129.556-

06); Vicente Matias da Silva Neto (042.426.003-48)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mi-

neiro
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8948/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.466/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carina Santos de Almeida (965.742.080-

68); Claudio Marcio Campos de Mendonça (792.046.864-72); Clay
Palmeira da Silva (602.851.332-68); Cleber Rodrigo Braga de Oli-
veira (025.437.049-73); Clicia Tatiana Alberto Coelho (631.782.652-
87)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Amapá

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8949/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.472/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Brasilena Gottschall Pinto Trindade

(111.225.955-49); Carla Regina Assunção Pereira (428.370.573-04);
Carlos Alexandre Holanda (793.096.153-20); Claudia Silva Lima
(009.523.903-02); Cleber Augusto Pereira (193.423.688-83)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8950/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.477/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mariana Guedes Conde (019.115.603-52);

Melissa Silva Moreira Rabelo (738.754.573-15); Pedro Henrique
Apoliano Albuquerque Lima (014.446.533-77); Renato Cadore
(455.297.369-04); Rodson Glauber Ribeiro Chaves (661.235.183-72)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8951/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.486/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Priscila Andressa Cortez (318.832.678-54);

Roberta Cerasi Urban (344.356.698-70)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São

Carlos
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8952/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.572/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andreia Alves Rossato (114.203.078-43);

Andreia Antunes da Silva (956.859.600-34); Andreia Braga de Souza
Ribeiro (087.227.587-63); Andreia Carla de Medeiros Linhares Matos
(969.828.614-49); Andreia Caroline Araujo de Sousa Cavalcante
(014.512.053-84); Andreia Cerqueira dos Santos (006.981.125-39);
Andreia Couto (002.194.080-09); Andreia Cristina Rodrigues
(013.543.276-67); Andreia da Silva Machado (096.972.407-10); An-
dreia de Paula de Oliveira Ribeiro (027.194.113-88)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-
ral Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8953/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.573/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andreia Estellato (842.271.921-53); An-

dreia Fabiana Bueno Buzza (033.634.259-45); Andreia Feitosa Lima
Gomes (027.652.063-76); Andreia Ferreira da Silva Siqueira
(094.412.454-29); Andreia Kaline Silva de Andrade (011.958.854-
40); Andreia Lainy de Oliveira Souza (990.805.591-72); Andreia La-
ria Rocha (906.139.611-53); Andreia Malgarin Beck Ferreira
(812.246.300-25); Andreia Marcia Monteiro (026.436.476-70); An-
dreia de Souza Ferreira Silva (973.590.331-87)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8954/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.578/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ângela Braga Rodrigues (035.880.066-80);

Ângela Camargo Vargas (037.017.219-12); Ângela Faistauer
(011.762.910-33); Ângela Lopes Nóbrega Fragoso (556.642.534-87);
Ângela Maria Brondani (015.324.170-55); Ângela Maria Ferreira Mo-
ta (633.281.433-00); Ângela Maria Martins Marreiros (839.305.313-
72); Ângela Maria de Souza da Penha (234.010.283-91); Ângela
Narcisa Magalhães Soares (002.257.086-12); Ângela Raquel Mes-
quita (876.151.773-91)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8955/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.586/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonia Lucibete Silva do Nascimento

(391.156.823-15); Antonia Lucilene Freire Sales (032.264.373-21);
Antonia Luiza Mota Viana (895.137.621-49); Antonia Maria Zeneida
Carneiro (678.733.243-20); Antonia Murilene Almeida Silva Rocha
(967.606.643-53); Antonia Raquel da Silva (787.052.406-97); An-
tonio Anderson Albuquerque Venancio (013.865.973-76); Antonio
Arthur Picorelli Ferraz (032.811.536-31); Antonio Brazil Viana Junior
(971.834.903-00); Antonio Calmon de Araujo Marinho (071.614.564-
28)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8956/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-026.589/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonio Nunes Filho (060.680.344-02);

Antonio Ozorio de Sousa Castro (822.921.083-72); Antonio Tiago da
Costa Fenelon (009.642.483-44); Antonio Vinicius Menezes Medeiros
(034.302.805-08); Antonio Xavier Correia Junior (050.958.694-54);
Antonione Ferreira de Oliveira (109.741.796-47); Aor Pereira dos
Santos (564.616.740-04); Aparecida Batista de Sousa (921.925.991-
53); Aparecida de Oliveira Tavora (273.559.418-10); Aparecido de
Jesus da Silva (572.687.381-53)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8957/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.596/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Augusto Carvalho dos Santos

(033.702.226-71); Augusto Cesar Carvalho Rodrigues (633.935.142-
53); Augusto Emanoel do Nascimento Batista (833.600.425-49); Au-
gusto Fonseca da Rosa (947.113.560-53); Augusto Gregori Lima do
Carmo (073.135.016-25); Augusto Nobre Kabke (822.527.000-25);
Augusto Portieri Prata (000.601.624-30); Aurenivea Cuerci Cazzotto
(097.802.777-90); Aurenivia de Souza Lopes Ferraz (074.358.394-
93); Aureo Pereira do Nascimento (930.724.735-87)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8958/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.599/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bárbara Osorio Xavier Montezuma

(975.532.713-49); Bárbara Pereira Terres (001.787.190-56); Bárbara
Resende Quinan (066.952.686-06); Barbara Sawitzki Jost
(001.885.390-00); Barbara Tomasi Sassi (954.740.480-68); Barbara
Villa (020.808.990-07); Bartira Leal Correia Xavier (032.352.674-
84); Bartira Santini (741.727.000-04); Bartolomeu Alves Bezerra II
(033.873.384-14); Bartolomeu Alves Feitosa Neto (000.947.823-00)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8959/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.606/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruna Olegario Baptista (012.135.420-22);

Bruna Pereira Flauzino (133.053.007-10); Bruna Pinheiro Ghetti do
Amaral (332.035.678-06); Bruna Rafaela Souza de Oliveira
(046.712.994-02); Bruna Reis Pires (117.042.526-79); Bruna Renata
Fernandes Pires (028.975.323-60); Bruna Roberta Marques
(088.465.196-71); Bruna Silva Andrade (024.257.393-27); Bruna
Soares de Morais (088.271.206-37); Bruna Tassia Batista Ferreira
Collares (013.438.863-17)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8960/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.610/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Silva Araujo (695.145.181-87); Bru-

no Thieme Lima (223.776.698-32); Bruno Tsumori Motomiya
(004.723.931-03); Bruno Vieira Cruz (054.351.785-33); Bruno Vieira
do Nascimento (059.572.784-08); Cacildo Teixeira de Carvalho Neto
(927.857.516-04); Caio Cesar Lopes Belmiro (066.549.454-84); Caio
Cesar de Souza Campinas (023.028.671-22); Caio Cid de Freitas
Nunes (913.513.164-00); Caio Galvão Aragão (014.406.315-81)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8961/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.616/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Camila Pahim Correia (008.844.150-40);

Camila Penha Abreu Souza (027.229.573-61); Camila Pereira do Nas-
cimento (024.900.883-19); Camila Reinbold Resende (900.269.695-
72); Camila Revia Braga da Silva (660.141.743-20); Camila Ro-
drigues Guimarães Souto (002.128.341-93); Camila Rodrigues de
Melo (073.359.504-90); Camila Rorato (065.318.759-92); Camila Sil-
va Torres Militão (080.808.716-98); Camila Silva dos Santos Santos
(019.280.865-60)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8962/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.673/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Danielle Morais Almeida (018.128.783-

89); Danielle Mota Latalisa (065.506.866-01); Danielle Narciso Cam-
pos (075.755.697-31); Danielle Neiva Santos de Aquino
(008.952.334-28); Danielle Orlandi Gomes (092.783.027-24); Daniel-
le Pacheco Dangui Dall Agnol (031.594.289-40); Danielle Pavão Soa-
res (745.221.083-20); Danielle Pessoa Lima (787.440.753-91); Da-
nielle Santana Macedo Sodré (019.109.335-11); Danielle Wisniewski
(053.058.809-98)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8963/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.675/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Danilo Correia de Arruda (006.540.301-

03); Danilo Duarte de Moura (086.349.644-00); Danilo Luiz Santos
Ribeiro (027.128.845-07); Danilo da Silva Soares (010.423.735-07);
Danilo de Almeida Silva (006.676.013-50); Danilo de Jesus Dorea da
Silva (011.242.385-06); Danilo dos Santos Conrado (360.270.438-
65); Danise de Mello Bertoncheli (995.424.470-00); Danubia Augusto
de Oliveira (044.803.274-01); Danubia Fernandes de Sousa
(870.833.703-97)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-
ral Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8964/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.679/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Dayane Ariely da Silva (018.797.181-11);

Dayane Barbosa Ribeiro Muniz (046.791.946-18); Dayane Leticia
Silva Santos (014.556.945-41); Dayane da Conceição Abrantes Mon-
teiro (039.773.543-02); Dayane de Almeida Pereira Cruz
(001.453.915-23); Dayanna Amaral de Souza (016.491.206-13); Day-
nah Waihrich Leal Giaretton (010.064.900-94); Dayse Bezerra de
Souza Borba (031.507.494-92); Dayse Hellen Carvalho Xavier Ma-
galhães (044.855.614-61); Dayse Silva Augusto Barreto
(929.141.284-87)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8965/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.684/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Deborah Sousa Aguiar Ferreira

(014.143.335-36); Dedyane Marinho dos Prazeres Lustosa
(003.547.653-29); Deidiany de Sousa Barros (011.530.323-50); Deise
Anjos Botelho Meira (815.462.035-91); Deise Cristiane de Carvalho
Caldeira (032.508.456-47); Deise Elisiane Felipe (018.696.830-21);
Deise Joana Pamplona dos Santos (303.323.112-87); Deise Souza dos
Santos (000.564.020-23); Deise de Carvalho Barbosa Peixoto
(041.701.185-70); Deisimara Neiri Gonçalves Koster (139.989.478-
17)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8966/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.689/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Deylson Silva de Oliveira (036.161.533-

79); Deyse Caroline dos Santos Pinna Amorim (027.473.565-23);
Deyson Alys da Cruz Silva (006.434.043-09); Dhane de Paiva Na-
zareth (417.389.002-82); Dhiancarlo Geiser (034.450.989-30); Dhian-
nifer de Souza da Silva Santos (015.349.621-58); Diana Alves da
Silva (066.139.634-70); Diana Carvalho Ferreira (034.997.856-50);
Diana Cilene Oliveira Figueiredo (632.614.215-68); Diana Freitas
Gualberto de Oliveira (017.922.945-14)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8967/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-026.697/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Douglas Fellipe dos Santos (024.375.101-

09); Douglas Fernandes Orikassa (301.661.048-50); Douglas Fiora-
vante Pereira (023.595.620-10); Douglas Guimarães da Silva
(080.568.516-23); Douglas Menezes Faria (011.863.016-43); Douglas
Ribeiro Esperidião de Sá (806.639.665-15); Douglas Rodrigues Bur-
kle (003.469.800-03); Douglas Tavares de Albuquerque
(036.401.274-98); Douglas Vidal Gomes da Silva (043.897.454-92);
Douglas das Virgens Bezerra (017.284.141-05)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8968/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.700/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ederson Monteiro e Silva (002.919.896-

83); Edgar Castecki Meira Barros (964.969.321-15); Edgleide do
Nascimento Barros (797.631.204-97); Edicleide Simone Nunes Leite
(985.796.491-53); Edilaine Benitez dos Passos Fonseca (873.555.401-
06); Edilaine Machado dos Santos Rodrigues (063.166.686-94); Edi-
lane Vieira Reis Martins de Resende (058.815.566-74); Edileide Felix
da Silva (110.908.677-60); Edilene Carvalho Sousa (009.844.814-51);
Edilene do Nascimento (059.244.104-04)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8971/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.730/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Araujo Cavalcante

(063.239.484-60); Claudiane de Jesus Sousa (004.600.595-13); El-
zimar Gomes dos Santos (828.132.303-59); Gabriela Mattos de Souza
(802.966.965-87); Geiza Alves Fonseca Souza (044.285.335-19); Hel-
der Alves Cerqueira (055.505.255-93); Ismael Azevedo da Paixão
(041.485.485-32); Janmara Pereira Souza (002.858.045-10); Larissa
Feitosa da Rocha (027.415.545-10); Luciana Lobo Boa Sorte Fi-
gueiredo (633.082.075-91)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia da Bahia

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8972/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.734/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Paula Cristina Bacca (048.172.749-30);

Ranuzy Borges Neves (051.116.469-65); Tatiane Sueli Coutinho
(312.088.628-98); Thiago Guimarães Sakata (058.282.509-14); Thia-
go Henrique das Neves Barbosa (053.366.229-07); Tiago Raugust
(011.855.910-95); Vanessa da Silva Rocha (009.016.519-58)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Catarinense

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8973/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.739/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aguinaldo Silva Barbosa (586.579.916-

91); Alessandro Cezario de Borba (047.545.329-88); Anaximandro
Dalri Merizio (035.624.329-09); Antonio Carlos Patrocinio Junior
(029.679.559-30); Carlos dos Passos Paulo Matias (015.335.119-50);
Ciro André Pitz (055.728.089-38); Diego Ricardo Wille Chamberg
(093.536.659-81); Débora Casali (007.756.979-23); Eduardo Rafael
Mallmann (022.457.710-79); Elena Wendling Ruscheinsky
(028.707.159-60)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8974/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.858/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Julio Cesar Carreiro (128.196.488-35); La-

rissa Santos Silva (368.737.018-66); Leonardo Lima Ferreira
(156.567.088-45); Livia Roberta Velloso Tanaka (329.293.008-17);
Luanda Helena Balugoli Balan (223.199.318-05); Lucio Cesar de
Mattos Serrano (336.899.098-56); Luis Carlos Manfrinati
(368.947.878-24); Luiz Henrique Belina (053.769.679-21); Maly Ma-
galhães Freitas (258.693.358-33); Marcelo Eduardo de Oliveira
(028.188.107-36)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-
ral Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8975/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.863/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carla da Conceição Andrade (019.737.825-

02); Celio Aguiar Fonseca (027.775.205-18); Dayane de Oliveira
Barbosa (033.497.235-35); Luciano de Melo Santos (004.878.025-
19); Talita Guimarães de Araujo Piovezan (012.074.771-50)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Sergipe - MEC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8976/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.869/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alan Alex Aleixo (054.631.936-06); Bruno

de Paula Ossalin Paiva (089.072.466-02); Erica Suélen do Nasci-
mento (089.906.806-54); Juliana da Silva Pinto (062.788.056-85);
Marco Aurelio de Paula (983.101.356-53); Matheus Carvalho Viana
(003.528.865-52); Pablo Antônio Oliveira (061.416.746-90); Regina
Aparecida de Melo Bagnolli (054.926.896-06)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São
João Del Rei

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8977/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.870/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Camila Bittencourt da Silva (018.612.130-

00); Manuela Poletto Klein (006.825.380-00)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Ciências da Saúde de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8978/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.896/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Wagner Ferreira Farias

(531.570.522-68); Helano Ataíde dos Santos (433.417.212-15)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Amapá
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8979/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

ACÓRDÃO Nº 8969/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.709/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jaime Henrique Amorim Santos

(002.412.465-63); Jaime Honorato Junior (594.907.722-91); James
Wilker Freire Machado (840.505.005-15); Janaína de Lima Silva
(056.268.846-37); Joane Almeida da Conceição (001.282.175-61);
João Antonio de Aguiar Rodrigues (012.543.975-07); Jonilson Ber-
link Lima (010.844.825-84); João Alves Medeiros Junior
(039.596.675-23); Karina Miranda Souza Vilaça (055.239.415-73);
Laís Moreira dos Santos (017.268.411-03)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Oeste da Ba-
hia

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8970/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.716/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rosana Maria Dri Bagesteiro

(271.743.280-91); Silvio Nunes (629.679.590-49); Satira Pereira Ma-
chado (983.361.260-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Pampa

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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1. Processo TC-026.900/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thaís Carvalho Fonseca (027.362.223-42);

Walberto Marques dos Santos (928.031.643-53)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8980/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.036/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Pedro Carlos Pereira (568.361.207-15)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de

Janeiro
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8981/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.159/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Emmi Borges de Freitas Xavier

(250.700.290-53); Eva Santos Cernicchiaro (909.130.190-20); Wilma
Soares da Silveira (295.081.340-20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Sul

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8982/2017 - TCU - 1ª Câmara
Trata-se de atos de concessão de pensão civil instituídas por

José Luiz Maia e por Pedro Felippe Santiago Filho, ex-servidores da
Universidade Federal de Minas Gerais, em favor, respectivamente, de
Laurença Tavares Maia (viúva) e de Neuza Gonçalves Barreto (com-
panheira), submetidos à apreciação desta Corte com fundamento no
artigo 71, inciso III, da CRFB/1988.

Considerando que, ao analisar os atos em epígrafe, a unidade
técnica identificou como irregularidade o pagamento da parcela ju-
dicial referente a horas extras;

Considerando o entendimento adotado na Decisão 100/2002
- 2ª Câmara e pacificado no âmbito desta Corte no sentido de que a
incorporação de horas extras à remuneração do servidor que passou
de celetista a estatutário encontra óbice intransponível na ausência de
previsão legal;

Considerando o enunciado de súmula 241 desta Corte: "As
vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei nº 8.112, de 11-12-90, não se incorporam aos
proventos nem à remuneração de servidor cujo emprego, regido até
então pela legislação trabalhista, foi transformado em cargo público
por força do art. 243 do citado diploma legal";

Considerando que é possível o pagamento em razão de de-
cisão judicial, a título de vantagem pessoal nominalmente identificada
(VPNI), apenas para evitar redução nominal dos vencimentos, a qual
deve ser absorvida por aumentos concedidos à carreira;

Considerando o disposto no enunciado de súmula 276 do
TCU: "As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se
incorporam à atual, exceto quando expressamente consignadas em lei
superveniente" e no enunciado de súmula 279 desta Corte: "As ru-
bricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento
para o seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, su-
jeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funcionalismo, salvo se
a sentença judicial dispuser de outra forma";

Considerando que a reestruturação das carreiras dos insti-
tuidores já foi mais do que suficiente para a absorção das parcelas,
como demonstram as fichas financeiras à peça 4;

Considerando que não representa afronta à coisa julgada a
decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exau-
rido;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
Recurso Extraordinário 596.663, que teve repercussão geral reco-
nhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao tra-
balhador ou ao servidor o direito a determinado percentual de acrés-
cimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando que os atos ora examinados deram entrada no
TCU há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeitos ao
procedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte
de Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos por ocasião da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal pela ilegalidade dos atos em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,

parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU,

bem assim com as Súmulas/TCU 241, 276 e 279, em:

a) considerar ilegais os atos de concessão de pensão civil
instituídas por José Luiz Maia e por Pedro Felippe Santiago Filho em
favor, respectivamente, de Laurença Tavares Maia e de Neuza Gon-
çalves Barreto e negar o seu registro, em decorrência da inclusão de
parcela judicial decorrente de horas extras na base de cálculo dos
proventos;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente rece-
bidos até a data da ciência pela Universidade Federal de Minas
Gerais, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula
da Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas nos subitens 1.7 e
1.8.

1. Processo TC-022.507/2017-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Laurença Tavares Maia (955.024.326-53);

Neuza Gonçalves Barreto (315.460.646-72).
1.2. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais

que:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos im-

pugnados, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as
providências adotadas, nos termos dos arts. 261 e 262, caput, do
Regimento Interno do TCU, 8º, caput, da Resolução - TCU 206/2007
e 15, caput, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

1.7.2. emita novos atos, livres da irregularidade apontada,
submetendo-os ao TCU pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac) no prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos dos arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 15,
§ 1º, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

1.7.3. informe às interessadas o teor da presente deliberação,
esclarecendo-lhes que, no caso de não provimento de recurso even-
tualmente interposto, deverão ser repostos os valores recebidos após a
ciência do acórdão pelo órgão de origem;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da
decisão, envie a este Tribunal documento comprobatório de que as
interessadas cujos atos foram impugnados estão cientes da presente
deliberação;

1.8. Determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
determinações supramencionadas.

ACÓRDÃO Nº 8983/2017 - TCU - 1ª Câmara
Trata-se de atos de concessão de pensões civis instituídas por

Alberto Oliveira de Andrade, Carlos Fernando Mota, Ivanildo Ribeiro
Torres, João Meira Lima e Manoel Rocha do Nascimento, ex-ser-
vidores da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, em favor,
respectivamente, de Silvéria Maria Câmara de Andrade (viúva), Joa-
nita Teixeira Lira Potiguar (companheira), Lenise Pereira Torres (viú-
va), Maria Thereza Ribeiro Dantas Meira Lima (viúva) e de Maria
das Graças Ferreira do Nascimento (viúva), submetidos à apreciação
desta Corte com fundamento no artigo 71, inciso III, da
CRFB/1988.

Considerando que, ao analisar os atos instituídos por Alberto
Oliveira de Andrade e por Manoel Rocha do Nascimento, a unidade
técnica identificou como irregularidade o pagamento da parcela ju-
dicial referente a horas extras;

Considerando o entendimento adotado na Decisão 100/2002
- 2ª Câmara e pacificado no âmbito desta Corte no sentido de que a
incorporação de horas extras à remuneração do servidor que passou
de celetista a estatutário encontra óbice intransponível na ausência de
previsão legal;

Considerando o enunciado de súmula 241 desta Corte: "As
vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei nº 8.112, de 11-12-90, não se incorporam aos
proventos nem à remuneração de servidor cujo emprego, regido até
então pela legislação trabalhista, foi transformado em cargo público
por força do art. 243 do citado diploma legal";

Considerando que é possível o pagamento em razão de de-
cisão judicial, a título de vantagem pessoal nominalmente identificada
(VPNI), apenas para evitar redução nominal dos vencimentos, a qual
deve ser absorvida por aumentos concedidos à carreira;

Considerando que, ao analisar os atos instituídos pelos de-
mais ex-servidores, a unidade técnica identificou o pagamento in-
devido da parcela judicial de 3,17%;

Considerando que a Portaria Interministerial 26/1995 fixou o
reajuste dos vencimentos dos servidores em 22,07%, embora o cor-
reto, segundo a Lei 8.880/1994, seria o percentual de 25,94%;

Considerando que o percentual de 3,17% resulta da divisão
do percentual de 125,94% (remuneração reajustada em 25,94%) pelo
percentual de 122,07% (remuneração reajustada em 22,07%);

Considerando que, inicialmente, inúmeros servidores con-
seguiram o pagamento desse resíduo de 3,17% mediante decisões
judiciais favoráveis, como no caso ora apreciado;

Considerando que o artigo 8º, da Medida Provisória (MP)
2.225/2001, reconheceu o erro e estendeu a todos os servidores civis
do Poder Executivo o reajuste de 25,94%, deduzido o percentual já
recebido de 22,07%;

Considerando que o artigo 9º, da aludida MP, estabeleceu
que a incorporação mensal do reajuste ocorreria a partir de 1/1/2002,
momento em que a situação de todos os servidores, quanto ao per-
centual de 3,17%, passou a ser a mesma, independentemente de haver
sentença judicial determinando o pagamento;

Considerando que o artigo 10, da referida MP, dispôs que o
percentual complementar de reajuste de 3,17% seria devido somente
até a ocorrência de reorganização de cargos e carreiras ou concessão
de adicionais ou vantagens, excepcionando apenas as parcelas in-
corporadas até dezembro de 1994 a título de vantagem pessoal e dos
chamados quintos e décimos;

Considerando que com a vigência posterior de nova estrutura
remuneratória criada para determinada carreira os servidores nela
enquadrados não mais fariam jus à parcela de 3,17%;

Considerando o entendimento pacífico desta Corte de que os
pagamentos dos percentuais relativos a planos econômicos, a exemplo
da denominada URV (3,17%), não se incorporam aos salários em
caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo
devidos somente até a reposição das perdas salariais havidas no ano
anterior, o que ocorre na primeira data-base posterior ao gatilho,
conforme o Enunciado no 322 do Tribunal Superior do Trabalho
(TST);

Considerando o disposto no enunciado de súmula 276 do
TCU: "As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se
incorporam à atual, exceto quando expressamente consignadas em lei
superveniente" e no enunciado de súmula 279 desta Corte: "As ru-
bricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento
para o seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, su-
jeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funcionalismo, salvo se
a sentença judicial dispuser de outra forma";

Considerando que a reestruturação das carreiras dos insti-
tuidores já foi mais do que suficiente para a absorção das parcelas,
como demonstram as fichas financeiras à peça 7;

Considerando que não representa afronta à coisa julgada a
decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exau-
rido;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
Recurso Extraordinário 596.663, que teve repercussão geral reco-
nhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao tra-
balhador ou ao servidor o direito a determinado percentual de acrés-
cimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando que os atos ora examinados deram entrada no
TCU há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeitos ao
procedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte
de Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos por ocasião da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal pela ilegalidade dos atos em
referência, em face das irregularidades apontadas nos autos, envol-
vendo questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da
Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao re-
lator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,

parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU,

bem assim com as Súmulas/TCU 241, 276 e 279, em:

a) considerar ilegais os atos de concessão de pensões civis
instituídas por Alberto Oliveira de Andrade, Carlos Fernando Mota,
Ivanildo Ribeiro Torres, João Meira Lima e Manoel Rocha do Nas-
cimento em favor, respectivamente, de Silvéria Maria Câmara de
Andrade, Joanita Teixeira Lira Potiguar, Lenise Pereira Torres, Maria
Thereza Ribeiro Dantas Meira Lima e de Maria das Graças Ferreira
do Nascimento, e negar o seu registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente rece-
bidos até a data da ciência pela Universidade Federal do Rio Grande
do Norte, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Sú-
mula da Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas nos subitens 1.7 e
1.8.

1. Processo TC-022.509/2017-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Joanita Teixeira Lira Potiguar

(007.524.664-37); Lenise Pereira Torres (230.962.414-49); Maria
Thereza Ribeiro Dantas Meira Lima (851.899.954-53); Maria das
Graças Ferreira do Nascimento (779.089.884-15); Silvéria Maria Câ-
mara de Andrade (067.150.604-87).
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1.2. Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal do Rio Grande do

Norte que:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos im-

pugnados, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as
providências adotadas, nos termos dos arts. 261 e 262, caput, do
Regimento Interno do TCU, 8º, caput, da Resolução - TCU 206/2007
e 15, caput, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

1.7.2. emita novos atos, livres da irregularidade apontada,
submetendo-os ao TCU pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac) no prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos dos arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 15,
§ 1º, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

1.7.3. informe às interessadas o teor da presente deliberação,
esclarecendo-lhes que, no caso de não provimento de recurso even-
tualmente interposto, deverão ser repostos os valores recebidos após a
ciência do acórdão pelo órgão de origem;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da
decisão, envie a este Tribunal documento comprobatório de que as
interessadas cujos atos foram impugnados estão cientes da presente
deliberação;

1.8. Determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
determinações supramencionadas.

ACÓRDÃO Nº 8984/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, dispensando-os da devolução dos valores inde-
vidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão pela Fun-
dação Universidade Federal de Roraima, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão relacionado no item 1.1, e em fazer a
determinação constante no item 1.7, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.515/2017-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Delzuita de Oliveira Gama (063.953.332-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ro-

raima - MEC
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal de Ro-

raima, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que:
1.7.1. exclua da estrutura de proventos da Sra. Delzuita de

Oliveira Gama a parcela relativa a irregularidade apontada, no prazo
de quinze dias, contado a partir da ciência desta deliberação, su-
jeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade so-
lidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do
TCU;

1.7.2. informe à interessada o teor do acórdão proferido,
encaminhando ao TCU, no prazo de trinta dias, comprovante da data
de ciência pela interessada;

1.7.3. informe à interessada que, no caso de não provimento
de recurso eventualmente interposto, deverão ser repostos os valores
recebidos após a ciência do acórdão pelo órgão/entidade de origem.

ACÓRDÃO Nº 8985/2017 - TCU - 1ª Câmara
Trata-se de atos de concessão de pensões civis instituídas por

Antonio Gonçalves, Carlos Araujo Gomes, João Lauredi de Lima,
Loeni Oliveira Ziegler e Paulo Francisco Betim da Rocha, ex-ser-
vidores da Universidade Federal de Santa Maria, em favor, respec-
tivamente, de Leonor Gonçalves de Gonçalves (viúva), Joanita Dutra
Gomes (viúva), Djennifer Belmiro de Lima (filha menor), Iolanda
Greff Ziegler (viúva) e de Maria Liane Welter da Rocha (viúva),
submetidos à apreciação desta Corte com fundamento no artigo 71,
inciso III, da CRFB/1988.

Considerando que, ao analisar o ato instituído por João Lau-
redi de Lima, a unidade técnica identificou como irregularidade o
pagamento da parcela judicial referente a horas extras;

Considerando o entendimento adotado na Decisão 100/2002
- 2ª Câmara e pacificado no âmbito desta Corte no sentido de que a
incorporação de horas extras à remuneração do servidor que passou
de celetista a estatutário encontra óbice intransponível na ausência de
previsão legal;

Considerando o enunciado de súmula 241 desta Corte: "As
vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei nº 8.112, de 11-12-90, não se incorporam aos
proventos nem à remuneração de servidor cujo emprego, regido até
então pela legislação trabalhista, foi transformado em cargo público
por força do art. 243 do citado diploma legal";

Considerando que é possível o pagamento em razão de de-
cisão judicial, a título de vantagem pessoal nominalmente identificada
(VPNI), apenas para evitar redução nominal dos vencimentos, a qual
deve ser absorvida por aumentos concedidos à carreira;

Considerando que, ao analisar os atos instituídos pelos de-
mais ex-servidores, a unidade técnica identificou o pagamento in-
devido da parcela judicial de 3,17%;

Considerando que a Portaria Interministerial 26/1995 fixou o
reajuste dos vencimentos dos servidores em 22,07%, embora o cor-
reto, segundo a Lei 8.880/1994, seria o percentual de 25,94%;

Considerando que o percentual de 3,17% resulta da divisão
do percentual de 125,94% (remuneração reajustada em 25,94%) pelo
percentual de 122,07% (remuneração reajustada em 22,07%);

Considerando que, inicialmente, inúmeros servidores con-
seguiram o pagamento desse resíduo de 3,17% mediante decisões
judiciais favoráveis, como no caso ora apreciado;

Considerando que o artigo 8º, da Medida Provisória (MP)
2.225/2001, reconheceu o erro e estendeu a todos os servidores civis
do Poder Executivo o reajuste de 25,94%, deduzido o percentual já
recebido de 22,07%;

Considerando que o artigo 9º, da aludida MP, estabeleceu
que a incorporação mensal do reajuste ocorreria a partir de 1/1/2002,
momento em que a situação de todos os servidores, quanto ao per-
centual de 3,17%, passou a ser a mesma, independentemente de haver
sentença judicial determinando o pagamento;

Considerando que o artigo 10, da referida MP, dispôs que o
percentual complementar de reajuste de 3,17% seria devido somente
até a ocorrência de reorganização de cargos e carreiras ou concessão
de adicionais ou vantagens, excepcionando apenas as parcelas in-
corporadas até dezembro de 1994 a título de vantagem pessoal e dos
chamados quintos e décimos;

Considerando que com a vigência posterior de nova estrutura
remuneratória criada para determinada carreira os servidores nela
enquadrados não mais fariam jus à parcela de 3,17%;

Considerando o entendimento pacífico desta Corte de que os
pagamentos dos percentuais relativos a planos econômicos, a exemplo
da denominada URV (3,17%), não se incorporam aos salários em
caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo
devidos somente até a reposição das perdas salariais havidas no ano
anterior, o que ocorre na primeira data-base posterior ao gatilho,
conforme o Enunciado no 322 do Tribunal Superior do Trabalho
(TST);

Considerando o disposto no enunciado de súmula 276 do
TCU: "As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se
incorporam à atual, exceto quando expressamente consignadas em lei
superveniente" e no enunciado de súmula 279 desta Corte: "As ru-
bricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento
para o seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, su-
jeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funcionalismo, salvo se
a sentença judicial dispuser de outra forma";

Considerando que a reestruturação das carreiras dos insti-
tuidores já foi mais do que suficiente para a absorção das parcelas,
como demonstram as fichas financeiras à peça 7;

Considerando que não representa afronta à coisa julgada a
decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exau-
rido;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
Recurso Extraordinário 596.663, que teve repercussão geral reco-
nhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao tra-
balhador ou ao servidor o direito a determinado percentual de acrés-
cimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando que os atos ora examinados deram entrada no
TCU há menos de cinco anos, não se encontrando, assim, sujeitos ao
procedimento preliminar decorrente da orientação fixada pela Corte
de Contas, mediante o Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, em razão da
jurisprudência do STF, que impõe seja assegurada a cada interessado
a oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos por ocasião da apreciação do ato, contados a partir de sua
entrada no TCU;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal pela ilegalidade dos atos em
referência, em face das irregularidades apontadas nos autos, envol-
vendo questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da
Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao re-
lator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,

parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU,

bem assim com as Súmulas/TCU 241, 276 e 279, em:

a) considerar ilegais os atos de concessão de pensões civis
instituídas por Antonio Gonçalves, Carlos Araujo Gomes, João Lau-
redi de Lima, Loeni Oliveira Ziegler e Paulo Francisco Betim da
Rocha, ex-servidores da Universidade Federal de Santa Maria, em
favor, respectivamente, de Leonor Gonçalves de Gonçalves (viúva),
Joanita Dutra Gomes (viúva), Djennifer Belmiro de Lima (filha me-
nor), Iolanda Greff Ziegler (viúva) e de Maria Liane Welter da Rocha
(viúva), e negar o seu registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente rece-
bidos até a data da ciência pela Universidade Federal de Santa Maria,
do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da
Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas nos subitens 1.7 e
1.8.

1. Processo TC-022.517/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Djennifer Belmiro de Lima (043.215.400-

03); Iolanda Greff Ziegler (677.733.380-00); Joanita Dutra Gomes
(427.295.800-34); Leonor Gonçalves de Gonçalves (419.907.570-49);
Maria Liane Welter da Rocha (544.217.480-72).

1.2. Entidade: Universidade Federal de Santa Maria.
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Santa Maria

que:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos im-

pugnados, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as
providências adotadas, nos termos dos arts. 261 e 262, caput, do
Regimento Interno do TCU, 8º, caput, da Resolução - TCU 206/2007
e 15, caput, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

1.7.2. emita novos atos, livres da irregularidade apontada,
submetendo-os ao TCU pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac) no prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos dos arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 15,
§ 1º, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

1.7.3. informe às interessadas o teor da presente deliberação,
esclarecendo-lhes que, no caso de não provimento de recurso even-
tualmente interposto, deverão ser repostos os valores recebidos após a
ciência do acórdão pelo órgão de origem;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da
decisão, envie a este Tribunal documento comprobatório de que as
interessadas cujos atos foram impugnados estão cientes da presente
deliberação;

1.8. Determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
determinações supramencionadas.

ACÓRDÃO Nº 8986/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.127/2017-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Manoel Rodrigues (112.560.446-87)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-

çosa
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8987/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão a seguir relacionado, e em fazer a determinação constante
no item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.166/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Liliana Di Maulo (536.629.622-68)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Amazonas
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

corrija o fundamento legal do ato no Sistema de Apreciação e Re-
gistro de Atos de Admissão e Concessões (SISAC), nos termos do
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução - TCU 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 8988/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.291/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elisama Regina Freitas Souza

(013.610.912-82); Luiza Nunes de Andrade (004.283.437-67)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8989/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-024.294/2017-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Ivete de Assis Ferreira (993.336.511-87)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Amapá
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8990/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.295/2017-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Antonia de Oliveira (654.445.314-53)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8991/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.297/2017-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Orlandina Machado Ribeiro da Silva

(084.996.376-12)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8992/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.298/2017-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Deli Amaral Costa (541.519.027-91); Os-

many Chaves Lopes (129.334.657-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio

de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8993/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.850/2012-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Adalice Maria Borges dos Santos

(921.702.005-25); Neusa Alves Borges dos Santos (433.847.575-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 8994/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, e com
fundamento no art. 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno,
em julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis Rogério
Guedes Soares (CPF 554.988.250-72), José Henrique Moraes Ma-
deira (CPF 250.290.880-91), Pericles Riograndense Cardim da Silva
(CPF 387.692.717-04), Cristiano da Cunha Duarte (CPF 940.280.876-
00) e Vangela Monteiro de Sá Rabelo (CPF 787.268.241-91), com
fulcro nos arts. 1º, inciso I, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992,
dando-se-lhes quitação; e julgar regulares as contas dos responsáveis
Eristelma Teixeira de Jesus Barbosa Silva (CPF 758.964.601-63) e
Rafael Pinto Costa (CPF 920.322.490-49), com fulcro nos arts. 1º,
inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, dando-se-lhes quitação
plena; fazer a seguinte determinação e adotar as seguintes medidas,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.874/2017-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2016)

1.1. Responsáveis: Cristiano da Cunha Duarte (940.280.876-
00); Eristelma Teixeira de Jesus Barbosa Silva (758.964.601-63); José
Henrique Moraes Madeira (250.290.880-91); Pericles Riograndense
Cardim da Silva (387.692.717-04); Rafael Pinto Costa (920.322.490-
49); Rogério Guedes Soares (554.988.250-72); Vangela Monteiro de
Sa (787.268.241-91)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Gestor e Operacional do Sis-
tema de Proteção da Amazônia - Censipam

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ro-

drigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefes).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar, com amparo no art. 208, § 2º, do Regimento

Interno do Tribunal, ao Censipam que informe, no prazo de trinta
dias, o resultado do acerto de contas da rescisão do Contrato 24/2015,
celebrado com a AMS Kepler Engenharia de Sistemas Ltda., e as
medidas adotadas com vistas ao ressarcimento de valores indevidos
eventualmente pagos;

1.8. Medidas:
1.8.1. dar ciência ao Censipam das seguintes impropriedades,

que violam os dispositivos legais indicados, para que adote pro-
vidências internas que previnam a ocorrência de outras semelhan-
tes:

1.8.1.1. ausência de comprovação dos requisitos do art. 25,
inciso II, da Lei 8.666/93, para a totalidade do objeto contratado por
meio de inexigibilidade de contratação, identificada no processo de
inexigibilidade 60090.001160/2015, Contrato 24/2015;

1.8.1.2. falha na composição dos custos que fundamentaram
a contratação por inexigibilidade da empresa AMS Kepler Engenharia
de Sistemas Ltda., feita com base nas tabelas contidas na proposta da
empresa, identificada no processo de inexigibilidade
60090.001160/2015, Contrato 24/2015, o que afronta o disposto no
art. 7°, § 2°, inciso II, e o art. 15, inciso XII, da IN SLTI 2/2008;

1.8.2. dar ciência desta deliberação ao Centro Gestor e Ope-
racional do Sistema de Proteção da Amazônia/Ministério da Defesa.

ACÓRDÃO Nº 8995/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235 e 237, inciso VII, do
Regimento Interno, e no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014,
c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, em não conhecer da presente
representação, por não preencher requisito de admissibilidade previsto
no caput do art. 235 do RI/TCU, e encaminhar cópia da instrução
produzida pela unidade técnica e desta deliberação à Universidade
Federal do Maranhão (Ufma) e à empresa Criart Serviços de Ter-
ceirização de Mão-de-Obra Ltda., promovendo-se, em seguida, o ar-
quivamento dos autos, de acordo com o parecer da Secex/CE:

1. Processo TC-017.337/2017-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (SECEX-CE).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8996/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", arts. 235 e 237, VII, do
Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, §1º, da Lei
8.666/1993 e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, em
conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la im-
procedente; indeferir o pedido da representante de ser considerada
como parte interessada, mas lhe autorizando, caso requeira, vista e
cópia às peças não sigilosas dos presentes autos; indeferir o pedido de
oitiva do Ministério Público junto ao TCU, considerando não ser
obrigatória para os processos de Representação, consoante disposto
no art. 81, II, da Lei 8.443/1992; e encaminhar cópia da instrução
produzida pela unidade técnica e desta deliberação ao Ministério da
Educação (MEC) e ao representante, promovendo-se, em seguida, o
arquivamento dos autos, de acordo com o parecer da Selog:

1. Processo TC-024.959/2017-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Ministério da Educação
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8997/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235, 237, inciso VII, do
Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, §1º, da Lei
8.666/1993 e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, em
conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la im-
procedente, e encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade
técnica e desta deliberação à empresa Tecnoset Informática Produtos
e Serviços Ltda. e à Universidade Federal de Santa Catarina, pro-
movendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o
parecer da Secex/SC:

1. Processo TC-025.698/2017-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (SECEX-SC).
1.5. Representação legal: Ariosto Mila Peixoto (OAB SP

1 2 5 . 3 11 )
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8998/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235, parágrafo único, 237,
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em não
conhecer da presente representação, por não preencher requisito de
admissibilidade previsto no caput do art. 235 do RI/TCU, e en-
caminhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta
deliberação à Universidade Federal de Santa Carina e à empresa
representante, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos,
de acordo com o parecer da Secex/SC:

1. Processo TC-025.750/2017-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (SECEX-SC).
1.5. Representação legal:
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 26/2017 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER
ACÓRDÃO Nº 8999/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.307/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Nelson Rosa Duarte (171.100.170-87)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 9000/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 235 e 237, inciso IV, do Regimento Interno deste Tribunal,
quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer da represen-
tação; em encaminhar cópia dos autos ao Ministério da Transparência
e Controladoria-Geral da União, bem como à Superintendência Es-
tadual da Funasa na Paraíba, para adoção das providências de sua
alçada, no que se refere ao Convênio 0944/2007, celebrado com o
município de São Miguel de Taipu/PB; em dar ciência desta de-
liberação ao representante; e em arquivar o presente processo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.524/2017-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Marcilene Sales da Costa (805.309.744-

87)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Miguel de

Taipu - PB
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 28/2017 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BRUNO DANTAS
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ACÓRDÃO Nº 9001/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-008.245/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ecar Aguiar Estrela (091.100.970-15); Edi-

son Conte Ortega (106.397.720-72); Elaine Beatris Bechstedt
Schwengber (264.151.270-04); Elemar Francisco Hollenbach
(175.927.040-72); Eliane Frainer Domingues (344.389.630-87)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de No Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 9002/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.829/2012-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ambrozina Mourao Sa Wanderley

(094.640.186-15); Antonio das Graças Gomes Luiz (112.596.121-
04)

1.2. Órgão/Entidade: Supremo Tribunal Federal
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 9003/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.157/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sérgio Francisco Pires de Oliveira Penna

(062.368.556-68)
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 9004/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-026.534/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Cledjane Maria Torres Neri (065.270.954-

06)
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 9005/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), fazendo-se a(s) determinação(ões) sugeri-
da(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.157/2017-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Rosany Virginia de Souza Francelino

(506.680.721-72)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Aviação Civil
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. determinar à Sefip que corrija o fundamento legal do ato

no Sistema de Apreciação e Registro de Atos de Admissão e Con-
cessões (Sisac), nos termos do art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução -
TCU 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 9006/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 201, caput e § 3º, e 212 do
RI/TCU e art. 7º, II, da IN/TCU 71/2012, em arquivar a presente
tomada de contas especial e em dar ciência deste acórdão, juntamente
com a instrução (peça 12), à unidade jurisdicionada, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.284/2017-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Francisco Vieira Costa (056.373.173-72)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Quiterianópolis

- CE
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9007/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c a Súmula 145 do Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão
7.487/2017-TCU-1ª Câmara, a vigorar com as modificações a seguir,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

a) No item 3.2, onde se lê "Marco Tulio Vilasboas
(110.027.005-153.3.)", leia-se "Marco Tulio Vilasboas (110.027.005-
15";

b) No item 9.2, onde se lê "…o recolhimento da dívida aos
cofres do Fundo Nacional de Saúde…", leia-se "...o recolhimento da
dívida aos cofres da Fundação Nacional de Saúde…".

1. Processo TC-001.656/2014-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Marco Tulio Vilasboas (110.027.005-15)
1.2. Recorrente: Marco Tulio Vilasboas (110.027.005-15)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Boquira - BA
1.4. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado da Bahia (SECEX-BA).
1.8. Representação legal: Rafael Almeida Amorim

(45.268/OAB-BA) e outros, representando Marco Tulio Vilasboas.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9008/2017 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, ressalvada a hipótese de embargos de
declaração, não cabe interposição de recurso contra decisão que con-
verter processo em tomada de contas especial ou determinar a rea-
lização de citação;

Considerando que, se a parte interpor recurso incabível, a
documentação encaminhada será aproveitada como defesa, sempre
que possível, sem prejuízo da realização da citação ou da audiência,
quando for obrigatória;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 279 do RI/TCU, em co-
nhecer do expediente encaminhado por Marcelino Chehoud Ibrahim
(peça 82) como mera petição, recebendo-o como elementos com-
plementares de defesa, a serem considerados por ocasião do jul-
gamento de mérito desta Tomada de Contas Especial; conceder-lhe
novo prazo para que sejam apresentadas suas alegações de defesa e
dar-lhe ciência deste acórdão, juntamente com a instrução (peça 83),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.212/2014-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: José Carlos Dorsa Vieira Pontes
(368.454.421-34); Marcelino Chehoud Ibrahim (447.664.751-00);
Med-care Equipamentos Hospitalares Eireli - EPP (07.311.489/0001-
61); Renato Salles Pacheco (608.876.211-04); Ricardo Salles Pacheco
(403.651.901-87)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso do Sul

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Mato Grosso do Sul (SECEX-MS).
1.6. Representação legal: Paulo Tadeu de Barros Mainardi

Nagata (3.533-B/OAB-MS) e outros, representando Marcelino
Chehoud Ibrahim; Fabrizio Tadeu Severo dos Santos (7498/OAB-
MS), representando José Carlos Dorsa Vieira Pontes.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9009/2017 - TCU - 1ª Câmara
Considerando que o Convênio Sert/Sine 170/2004, celebrado

entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria do Em-
prego e Relações do Trabalho (Sert/SP), e o Instituto Orunmila de
Cultura e Educação (IOCE), com a utilização de recursos do Fundo
de Amparo ao Trabalhador (FAT) repassados àquele ente federativo
por meio do Convênio MTE/Sefor/Codefat - 48/2004Sert/SP, teve por
objeto o estabelecimento de cooperação técnica e financeira mútua
para a execução das atividades inerentes à qualificação social e pro-
fissional, no âmbito do Plano Nacional de Qualificação (PNQ).

Considerando que o valor do débito atualizado até 1º/1/2017
é de R$ 91.619,44, portanto, inferior ao limite fixado no art. 6°,
inciso I, da Instrução Normativa-TCU 71/2012.

Considerando que o presente processo encontra-se pendente
de citação válida, nos termos do art. 19 da mencionada instrução
normativa.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 169, inciso
VI, e 213 do Regimento Interno do TCU, em arquivar a presente
tomada de contas especial e dar ciência desta deliberação aos res-
ponsáveis relacionados no item 1.1 deste acórdão, à Secretaria de
Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social (SPPE/MTPS) e à Secretaria do Emprego e Relações
do Trabalho do Estado de São Paulo (Sert/SP), de acordo com o
parecer ministerial:

1. Processo TC-014.676/2016-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carmelo Zitto Neto (620.467.488-91);
Francisco Prado de Oliveira Ribeiro (017.692.008-00); Instituto Orun-
mila de Cultura e Educação (05.778.537/0001-09); e Luiz Carlos
Teixeira de Oliveira (645.401.898-91).

1.2. Entidade: Instituto Orunmila de Cultura e Educação.
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (Secex/SP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 9010/2017 - TCU - 1ª Câmara
Considerando que o Termo de Contrato 42/99, celebrado

entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Em-
prego e Relação do Trabalho (Sert/SP), e a Fundação de Apoio à
Tecnologia (FAT), no valor final de R$ 2.044.912,00 (considerando os
acréscimos decorrentes do 1° termo aditivo), com vigência de
2/10/1999 a 31/12/1999, objetivou a realização de cursos formação de
mão de obra para 14.840 treinandos em diversas áreas e locali-
dades.

Considerando que o tomador de contas examinou a prestação
de contas e a documentação complementar nos moldes em que se
analisa a regularidade da aplicação de recursos transferidos mediante
convênio, nos termos estabelecidos na Instrução Normativa - STN
1/1997;

Considerando que o ajuste em comento era um contrato
administrativo, e não um convênio, cujas condições definidas para se
efetuar o pagamento eram a apresentação de diários de classe, re-
latórios das metas atingidas e banco de dados do Sistema Requali
devidamente preenchidos;

Considerando as conclusões da unidade instrutora lançadas à
peça 55 de que apenas um dos 749 cursos previstos não foi rea-
lizado;

Considerando que o débito remanescente (R$ 1960,00, em
1°/2/2000, data da última parcela repassada) atualizado para
1°/1/2017 atingiria o montante de R$ 5.612,26, portanto, inferior ao
limite fixado no art. 6°, inciso I, da Instrução Normativa-TCU
71/2012.

Considerando que o presente processo encontra-se pendente
de citação válida, nos termos do art. 19 da mencionada instrução
normativa

Considerando à anuência do MPTCU às conclusões da uni-
dade instrutora.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 169, inciso
VI, e 213 do Regimento Interno do TCU, em arquivar a presente
tomada de contas especial e dar ciência desta deliberação aos res-
ponsáveis relacionados no item 1.1 deste acórdão, à Secretaria de
Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social (SPPE/MTPS) e à Secretaria do Emprego e Relações
do Trabalho do Estado de São Paulo (Sert/SP), de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.494/2016-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Francisco Antonio Pinto Eboli
(115.096.008-68); Fundação de Apoio à Tecnologia - FAT
(58.415.092/0001-50); Luís Antônio Paulino (857.096.468-49); e
Walter Barelli (008.056.888-20).

1.2. Entidade: Fundação de Apoio à Tecnologia (FAT).
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (Secex/SP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 9011/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992, arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 235 c/c o art. 237,
parágrafo único, e art. 237, todos do Regimento Interno/TCU, em
conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de
admissibilidade, e autorizar as diligências sugeridas pela unidade ins-
trutora (peça 89), sem prejuízo da determinação a seguir, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.924/2015-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Fazenda Nacional (SecexFazen).
1.5. Representação legal: Danielli Ramos Janiques de Matos

e outros, representando Caixa Econômica Federal.
1.6. com fundamento no art. 8º, § 1º da Lei Orgânica do

TCU e no art. 4º, § 4º, da Instrução Normativa -TCU 71/2012,
determinar à Caixa Econômica Federal que, em relação ao patrocínio
do evento "Marcha das Margaridas 2007", providencie a imediata
instauração de tomada de contas especial, mediante autuação de pro-
cesso específico.

RELAÇÃO Nº 27/2017 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 9012/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno/TCU, e
de acordo com os pareceres emitidos nos autos (peças10 a 13), em:

a) julgar regulares com ressalvas as contas das Senhoras
Junia Rios Campelo (CPF 282.095.751-04) e Ilma Inácia de Sousa
Pugliesi (CPF 455.883.761-53), nos termos dos artigos 1º, inciso I, 18
e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, dando-lhes quitação;

b) dar ciência ao Conselho Regional de Serviço Social 19ª
Região (GO) - CRESS-GO, diante dos apontamentos da Contro-
ladoria Geral da União nesta prestação de contas, de que, nas aqui-
sições de bens e serviços dos conselhos de fiscalização profissional, a
escolha da modalidade de licitação, a duração dos contratos e as
providências para contratações diretas submetem-se estritamente às
normas e aos princípios definidos nas Leis 8.666/1993 e
10.520/2002.

1. Processo TC-029.722/2015-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2014)

1.1. Responsáveis: Ilma Inácia de Sousa Pugliesi
(455.883.761-53); Junia Rios Campelo (282.095.751-04).

1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Serviço
Social 19ª Região (GO)

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Goiás (SECEX-GO).

1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 9013/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos, em:

a) considerar revel o responsável José Antônio dos Santos
Carvalho (292.638.082-87), ex-prefeito de Aurora do Pará/PA, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

b) acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas
pelo Município de Aurora do Pará;

c) julgar regulares com ressalvas as contas dos Srs. José
Antônio dos Santos Carvalho (292.638.082-87) e Márcio Ricardo
Borges da Silva (612.810.002-30), dando-lhes quitação, com fun-
damento nos arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU;

b) encaminhar cópia deste acórdão, acompanhada da ins-
trução da unidade técnica, ao Município de Aurora do Pará e aos
responsáveis; e

d) arquivar os presentes autos, com fundamento no art. 169,
inciso III, do RI/TCU.

1. Processo TC-029.638/2014-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: José Antonio dos Santos Carvalho
(292.638.082-87); Marcio Ricardo Borges da Silva (612.810.002-30);
Prefeitura Municipal de Aurora do Pará - PA (83.267.989/0001-21).

1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Aurora do Pará/PA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti em substituição ao Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (Secex-PA).
1.6. Representação legal: Felipe André Azevedo Rosa

(OAB/PA 16.622).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9014/2017 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que os autos cuidam de requerimento, for-
mulado pelo Município de Presidente Juscelino-MA, de instauração
de tomada de contas especial (TCE) em face de suposta inadim-
plência, durante gestão anterior, quanto ao dever de a prefeitura ali-
mentar o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em
Saúde (Siops), mais especificamente em relação ao exercício de
2016;

Considerando, de um lado, que a matéria insere-se na com-
petência do Tribunal, refere-se a responsável sujeito a sua jurisdição,
está redigida em linguagem clara e objetiva, contém nome legível,
qualificação e endereço do representante, bem como encontra-se
acompanhada de indícios concernentes à irregularidade ou ilegalidade
apontada;

Considerando, de outro lado, que o objeto do presente feito
diz respeito primariamente à atribuição do Ministério da Saúde (Ane-
xo I do Decreto 8.901/2016, art. 9º, inciso VI e LC 141/2012, art. 39,
§ 5º);

Considerando a análise empreendida pela unidade técnica à
peça 5 dos autos;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir re-
lacionado, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da
Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV, 143,
inciso III, 237, todos do Regimento Interno, por unanimidade, em:

a) conhecer da presente representação;
b) determinar ao munícipio de Presidente Juscelino/MA que

adote providências no sentido de regularizar os registros dos dados
municipais referentes aos períodos faltantes, devendo, na impossi-
bilidade de fazê-lo, adotar as medidas judiciais com vistas à modificar
sua situação de inadimplência/omissão perante o Siops (e, conse-
quentemente, perante o Cauc), de maneira a viabilizar eventual sus-
pensão da restrição de repasse de recursos federais;

c) encaminhar cópia da presente deliberação ao representante
e ao Ministério da Saúde na forma dos arts. 3º, 4º e 15 da Instrução
Normativa - TCU 71, de 28 de novembro de 2012, alterada pela
Instrução Normativa - TCU 76, de 23 de novembro de 2016, con-
siderando que a instauração de processo de tomada de contas es-
pecial, a inscrição e a baixa de responsável no cadastro de devedores
da União e a suspensão da inadimplência nestes mesmos cadastros
cabem, primariamente, à autoridade competente do órgão repassador
dos recursos, que, no caso, é o Ministério da Saúde.

1. Processo TC-004.811/2017-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Afonso Celso Alves Teixeira (178.979.713-

68)
1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Pre-

sidente Juscelino - MA
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 9015/2017 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que os autos cuidam de requerimento, for-
mulado pelo Município de Alto Alegre do Pindaré-MA, de instau-
ração de tomada de contas especial (TCE) em face de suposta ina-
dimplência, durante gestão anterior, quanto ao dever de a prefeitura
alimentar o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em
Saúde (Siops);

Considerando, de um lado, que a matéria insere-se na com-
petência do Tribunal, refere-se a responsável sujeito a sua jurisdição,
está redigida em linguagem clara e objetiva, contém nome legível,
qualificação e endereço do representante, bem como encontra-se
acompanhada de indícios concernentes à irregularidade ou ilegalidade
apontada;

Considerando, de outro lado, que o objeto do presente feito
diz respeito primariamente à atribuição do Ministério da Saúde (Ane-
xo I do Decreto 8.901/2016, art. 9º, inciso VI e LC 141/2012, art. 39,
§ 5º);

Considerando a análise empreendida pela unidade técnica à
peça 7 dos autos;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir re-
lacionado, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da
Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV, 143,
inciso III, 237, todos do Regimento Interno, por unanimidade, em:

a) conhecer da presente representação;
b) determinar o Município de Alto Alegre do Pindaré/MA

que adote providências no sentido de regularizar os registros dos
dados municipais referentes aos períodos faltantes, devendo, na im-
possibilidade de fazê-lo, adotar as medidas judiciais com vistas à
modificar sua situação de inadimplência/omissão perante o Siops (e,
consequentemente, perante o Cauc), de maneira a viabilizar eventual
suspensão da restrição de repasse de recursos federais;

c) encaminhar cópia da presente deliberação ao representante
e ao Ministério da Saúde na forma dos arts. 3º, 4º e 15 da Instrução
Normativa - TCU 71, de 28 de novembro de 2012, alterada pela
Instrução Normativa - TCU 76, de 23 de novembro de 2016, con-
siderando que a instauração de processo de tomada de contas es-
pecial, a inscrição e a baixa de responsável no cadastro de devedores
da União e a suspensão da inadimplência nestes mesmos cadastros
cabem, primariamente, à autoridade competente do órgão repassador
dos recursos, que, no caso, é o Ministério da Saúde.

1. Processo TC-007.938/2017-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Atenir Ribeiro Marques (841.155.213-68)
1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Alto

Alegre do Pindaré - MA
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 9016/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de
1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com fundamento
no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92 c/c arts. 17, inciso IV, 143, inciso
V, alínea "a", 169, inciso IV, e 237, todos do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, em não conhecer da representação, e
arquivar o processo, dando-se ciência ao interessado, ante o não
preenchimento dos requisitos de admissibilidade, visto tratar de ma-
téria estranha às competências da Corte, qual seja, a discussão sobre
quais especialidades da engenharia devem dispor de prerrogativa so-
bre projetos de sistemas de proteção contra descargas elétricas at-
mosféricas.
1. Processo TC-014.159/2017-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Associação Brasileira de Engenheiros Eletricistas -
Seção de Santa Catarina - (08.038.132/0001-14)
1.1. Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado de Santa Catarina
1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de
Santa Catarina (SECEX-SC).
1.5. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 9017/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento nos arts. 17, inciso IV, 143, inciso III,
235, caput, e 237, inciso IV e parágrafo único, do Regimento Interno
do TCU, de acordo com o parecer emitido nos autos, em:
a) conhecer desta representação, eis que satisfeitos os requisitos de
admissibilidade previstos no RITCU, para, no mérito, considera-la
parcialmente procedente;
b) dar ciência ao município de Itueta/MG, de que a exigência de
"Certificado específico, como condição de habilitação relativa a qua-
lificação técnica, de Certificado do Programa Mineiro da Qualidade e
Produtividade no Habitat - PMQP-H, na especialidade técnica de
execução de obras e subsetor de obras de arte especiais, no nível A,
emitido pelo Comitê Executivo do PMQP-H, com validade na data da
licitação, em conformidade com o Decreto 43.418, de 8/7/2003", tal
como verificado no Edital da Concorrência Pública 2/2015, para a
contratação de empresa especializada em execução de obras de en-
genharia de construção de pontes, está em desacordo com os en-
tendimentos desta Corte de Contas, conforme Acórdãos 1.832/2011,
492/2011, e 3.291/2014, todos do Plenário;
c) dar ciência à Secretaria Executiva do Ministério da Integração
Nacional para a adoção das providencias legais pertinentes, quando
da análise da prestação de contas final, quanto a existência de con-
dição restritiva no Edital da Concorrência Pública 2/2015, para a
contratação de empresa especializada em execução de obras de en-
genharia de construção de pontes, em especial, consistente na exi-
gência de "Certificado específico, como condição de habilitação re-
lativa a qualificação técnica, de Certificado do Programa Mineiro da
Qualidade e Produtividade no Habitat - PMQP-H, na especialidade
técnica de execução de obras e subsetor de obras de arte especiais, no
nível A, emitido pelo Comitê Executivo do PMQP-H, com validade
na data da licitação, em conformidade com o Decreto 43.418, de
8/7/2003", a qual não guarda conformidade com os entendimentos
constantes dos Acórdãos 1.832/2011, 492/2011, e 3.291/2014, todos
do Plenário; e
d) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do
RI/TCU.
1. Processo TC-025.364/2017-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais
(21.154.877/0001-07).
1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Itueta/MG.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti em
substituição ao Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de
Minas Gerais (Secex-MG).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 9018/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 235, caput, e 237,
inciso III e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em:
a) conhecer da presente representação, eis que satisfeitos os requisitos
de admissibilidade, para, no mérito, considera-la procedente;
b) enviar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade
técnica, à 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e
ao Instituto Nacional do Seguro Social; e
c) arquivar os presentes autos, com fundamento no art. 169, inciso V,
do Regimento Interno do TCU.
1. Processo TC-036.527/2016-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS
(02.520.619/0001-52).
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1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti em
substituição ao Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do
Rio Grande do Sul (Secex-RS).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 28/2017 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA
ACÓRDÃO Nº 9019/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei
8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, §
5º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com
os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do ato de
concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda de objeto,
por existir registro de reversão da concessão na base Sisac.
1. Processo TC-026.124/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Alan do Nascimento Maynhone (381.966.627-34).
1.2. Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodi-
versidade.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo
Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 9020/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e
do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e deter-
minar o registro do ato de concessão de aposentadoria a seguir re-
lacionado:
1. Processo TC-026.367/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Samanta Silveira dos Anjos (317.561.231-87).
1.2. Órgão: Superior Tribunal Militar.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo
Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 9021/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e deter-
minar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor do
beneficiário a seguir relacionado:
1. Processo TC-020.074/2017-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Rui Fernandes Santos (026.518.765-69).
1.2. Órgão: Departamento da Comissão Executiva do Plano da La-
voura Cacaueira.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo
de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 9022/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e deter-
minar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor da
beneficiária a seguir relacionada:
1. Processo TC-020.140/2017-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Fernanda Maria Waichert Pinheiro (886.800.967-
68).
1.2. Órgão: Superior Tribunal Militar.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo
de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 9023/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e deter-
minar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor da
beneficiária a seguir relacionada:
1. Processo TC-020.184/2017-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Mara Sales de Abreu (422.687.379-34).
1.2. Órgão: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado de Santa Catarina.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo
de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9024/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do arts. 143, II,
do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e deter-
minar o registro do ato de concessão de pensão militar em favor das
beneficiárias a seguir relacionados:

1. Processo TC-006.937/2011-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ester Ferreira da Silva (772.772.793-87); Maria da
Conceição Silva (142.443.903-59); Mirtes Alencar da Silva
(150.383.861-72); Regina Brito da Silva (729.559.885-53).
1.2. Órgão: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo
de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9025/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, I; 16, I; 17 e 23, I, da Lei
8.443/1992, nos arts. 1º, I, 143, I, 'a', 207 e 214, I, do RI/TCU, e de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em julgar as contas dos responsáveis re-
lacionados a seguir regulares e dar-lhes quitação plena.

1. Processo TC-000.146/2017-0 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exer-
cício: 2016)
1.1. Responsáveis: Adauto Almeida de Souza (446.505.662-15); Al-
mecir de Freitas Câmara (770.806.887-87); Antonio Flavio Borges
Brito (191.305.623-68); Atila Alves de Azevedo (580.101.572-87);
Audemar Carvalho de Sousa (188.728.242-49); Edineide Rodrigues
Moreira (866.874.684-72); Francisca Rosileuda Costa Dias
(042.755.942-15); Francisco Pereira da Silva (086.155.194-04); Gil-
berto Rosas (199.648.032-49); Iracema do Valle Oliveira
(182.874.842-00); Ivan Jadson Colares da Silva (213.432.922-04);
João da Silva (064.942.002-06); Juvenal Silva Cavalcante
(177.151.563-53); Laerte Eloi Oestreicher (007.959.173-68); Lanna
Patrícia de Souza Marques (679.056.332-68); Lisete Pereira Carneiro
(034.440.742-04); Luiz Coelho de Brito (217.260.863-72); Maria Ja-
nice Silva Linhares (106.351.142-91); Maria das Dores Silva de Sou-
za (074.653.942-87); Ostenil Pereira da Silva (109.288.631-15); Paulo
Bastos Linhares (447.279.762-34); Paulo Jorge Bahia Marques
(147.077.562-04); Raimundo Pereira da Silva (115.933.692-04); Ri-
valdo Fernandes Neves (025.780.852-34); Silvana de Souza Coutinho
(646.249.780-72); Veronildo da Silva Holanda (160.829.074-34).
1.2. Entidade: Departamento Regional do Sesi no Estado de Roraima
(Sesi/RR).
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas
Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Roraima
(Secex-RR).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. recomendar ao Sesi/RR que avalie a conveniência e a opor-
tunidade de adotar os seguintes procedimentos:
1.7.1.1. implementar Plano Estratégico de TI (Peti) e/ou o Plano
Diretor de TI (PDTI), com vistas a aprimorar a infraestrutura de
serviços digitais e estabelecer metas e ações da área de TI alinhadas
ao planejamento estratégico da entidade;
1.7.1.2. realizar planejamento e monitoramento dos recursos orça-
mentário-financeiros utilizados em suas ações, de modo que não haja
descompasso entre os recursos utilizados e os produtos realizados no
final do exercício financeiro;
1.7.2. dar ciência ao Sesi/RR sobre:
1.7.2.1. a ausência de identificação dos atos formais de nomeação,
designação ou exoneração, com data de publicação em órgãos ofi-
ciais, endereço residencial completo e endereço de correio eletrônico,
identificada no rol de responsáveis, o que afronta o disposto no art. 11
da Instrução Normativa TCU 63/2010;
1.7.2.2. a ausência dos valores dos indicadores institucionais, iden-
tificada no relatório de gestão, em contrariedade ao disposto na De-
cisão Normativa TCU 146/2015;
1.7.2.3. o item 9.2.3 do acórdão 699/2016-TCU-Plenário, que re-
comendou a todas as entidades do "Sistema S" que envidem esforços
para a melhoria dos seus processos de controle, estudando a via-
bilidade da implantação de unidades de auditorias internas, sem per-
der de vista a autonomia regional de cada departamento, a fim de
aprimorar a eficácia dos seus processos de gerenciamento de riscos,
controle e governança;
1.7.3. determinar à Secex-RR que verifique o cumprimento das deter-
minações exaradas no acórdão 338/2013-TCU-Plenário por ocasião da
análise dos processos de contas anuais do Sesi/RR e do Senai/RR, con-
forme orientação expedida pelo Memorando-Circular Segecex 12/2013.

ACÓRDÃO Nº 9026/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
1ª Câmara, com fundamento no art. 212, c/c o art. 169, VI, na forma
do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, e de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em
arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez verificada a
ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento vá-
lido e regular do processo, bem como dar ciência desta deliberação
aos responsáveis e ao órgão instaurador da TCE.

1. Processo TC-019.645/2015-5 (TOMADA DE CONTAS ESPE-
CIAL)
1.1. Responsáveis: Artur de Souza Moret (813.987.787-53); Fabiola
Holanda Barbosa (866.669.404-15); Flávio Batista Simão
(188.644.734-91); Maria José Ribeiro de Souza (756.235.954-72);
Maria das Graças Silva Nascimento Silva (113.230.942-53).
1.2. Órgão: Secretaria Executiva do Ministério das Minas e Ener-
gia.
1.3. Entidade: Fundação Rio Madeira.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas
Rocha Furtado.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Rondônia
(Secex-RO).
1.7. Representação legal: Ana Cristina da Silva Barbosa (OAB/RO
3.232), representando Flávio Batista Simão.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9027/2017 - TCU - 1ª Câmara

Considerando a pacífica e robusta jurisprudência do TCU quanto à
responsabilidade primária do órgão repassador de recursos (acórdão
516/2015-TCU-2ª Câmara, 2836/2017-TCU-2ª Câmara, 3757/2015-
TCU-2ª Câmara; 3758/2015-TCU-2ª Câmara; 3759/2015-TCU-2ª Câ-
mara; 3761/2015-TCU-2ª Câmara, 2716/2011-TCU-1ª Câmara,
2594/2009-TCU-Plenário, 1988/2010-TCU-1ª Câmara);
Considerando o disposto no art. 8º da Lei 8.443/1992 e, ainda, o rito
estabelecido pela Instrução Normativa TCU 71/2012, atualizada pela
Instrução Normativa TCU 76/2016;
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, e 169, V, na forma
do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, e de acordo com o parecer da
unidade técnica emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em
conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la pre-
judicada, encerrar o processo e arquivar os autos, dando-se ciência
desta decisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 6), ao
representante e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educa-
ção.

1. Processo TC-025.244/2017-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: município de Dário Meira/BA.
1.2. Entidade: município de Dário Meira/BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia (Se-
cex-BA).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar, com fundamento no art. 250, II, do RI/TCU, ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação que considere as
constatações trazidas a esta Corte quando da análise das prestações de
contas dos recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do
Escolar - PNATE, referentes aos exercícios de 2014 e 2015.
1.7.2. esclarecer ao representante que cabe ao órgão/entidade con-
cedente dos recursos federais esgotar as medidas administrativas de
sua alçada e, caso necessário, instaurar processo de tomada de contas
especial a ser apreciado posteriormente pelo TCU.

ACÓRDÃO Nº 9028/2017 - TCU - 1ª Câmara

Considerando a pacífica e robusta jurisprudência do TCU quanto à
responsabilidade primária do órgão repassador de recursos (acórdão
516/2015-TCU-2ª Câmara, 2836/2017-TCU-2ª Câmara, 3757/2015-
TCU-2ª Câmara; 3758/2015-TCU-2ª Câmara; 3759/2015-TCU-2ª Câ-
mara; 3761/2015-TCU-2ª Câmara, 2716/2011-TCU-1ª Câmara,
2594/2009-TCU-Plenário, 1988/2010-TCU-1ª Câmara);
Considerando o disposto no art. 8º da Lei 8.443/1992 e, ainda, o rito
estabelecido pela Instrução Normativa TCU 71/2012, atualizada pela
Instrução Normativa TCU 76/2016;
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, e 169, V, na forma
do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, e de acordo com o parecer da
unidade técnica emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em
conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la pre-
judicada, encerrar o processo e arquivar os autos, dando-se ciência
desta decisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 4), ao
representante e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educa-
ção.

1. Processo TC-025.248/2017-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: município de Dário Meira/BA.
1.2. Entidade: município de Dário Meira/BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia (Se-
cex-BA).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
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1.7.1. determinar, com fundamento no art. 250, II, do RI/TCU, ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação que considere as
constatações trazidas a esta Corte quando da análise das prestações de
contas dos recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do
Escolar - PNATE, referentes ao ano de 2011.
1.7.2. esclarecer ao representante que cabe ao órgão/entidade con-
cedente dos recursos federais esgotar as medidas administrativas de
sua alçada e, caso necessário, instaurar processo de tomada de contas
especial a ser apreciado posteriormente pelo TCU.

ACÓRDÃO Nº 9029/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da
Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, 235, parágrafo
único, e 237, parágrafo único, na forma do art. 143, V, 'a', todos do
RI/TCU, e de acordo com o parecer emitido nos autos, ACORDAM,
por unanimidade, em não conhecer da presente representação por não
preencher os requisitos de admissibilidade, encerrar o processo e
arquivar os autos, dando-se ciência desta decisão, bem como da
instrução da Secex/RS (peça 9), à representante.

1. Processo TC-025.719/2017-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Digitaltec Comércio e Prestação de Serviços Ltda.
(08.482.495/0001-44).
1.2. Entidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Em-
brapa).
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Rio Grande
do Sul (Secex-RS).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº 022.171/2016-9, cujo Relator é o Mi-
nistro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, a Dra. Neyanne Araú-
jo apresentou sustentação oral em nome de Fábio Henrique Santana
de Carvalho.

Na apreciação do processo nº 035.867/2015-9, cujo Relator é o Mi-
nistro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, o Sr. Waldeles Ca-
valcante não compareceu para realizar a sustentação oral que havia
solicitado em seu próprio nome.

PEDIDOS DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a discussão
do processo nº 033.977/2011-9, cujo Relator é o Ministro Benjamin
Zymler, ante pedido de vista formulado pelo Ministro Bruno Dan-
tas.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara
proferiu os Acórdãos de nºs 9030 a 9088, a seguir transcritos, in-
cluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos
em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 9030/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-022.171/2016-9
2. Grupo: II - Classe: II - Assunto: Tomada de contas especial.
3. Responsáveis: Fábio Henrique Santana de Carvalho (CPF
413.302.005-78), Tocqueville Organização da Sociedade Civil de In-
teresse Público (CNPJ 07.213.865/0001-85) e Lucas de Albuquerque
Barbosa (CPF 023.423.924-78).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Nossa Senhora do Socor-
ro/SE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo
Costa Caribé.
7. Unidade técnica: Secex/SE.
8. Representação legal: Carlos Roberto Cruz Moraes Krauss
(OAB/SE 9.588).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas
especial, decorrente da conversão do processo de representação au-
tuada no TC-022.715/2013-4, por determinação do Acórdão
4.379/2016-TCU-1ª Câmara, ante a constatação de irregularidades na
aplicação de recursos federais repassados pelo Ministério do Trabalho
por meio do Termo de Adesão TASPPE 185/2009 (Siafi 299907),
objetivando promover a qualificação de 2.000 jovens no âmbito do
Programa Projovem Trabalhador,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos
em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo Relator,
em:
9.1. excluir a responsabilidade do Sr. Lucas de Albuquerque Barbosa
nestes autos;
9.2. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, irregulares as
contas do Sr. Fábio Henrique Santana de Carvalho e da Tocqueville
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, condenando-os,
solidariamente, ao pagamento das quantias abaixo discriminadas, fi-
xando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculados a partir das datas de ocorrência indicadas até a data do
efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Data Débito/crédito Valor (R$)
3/9/2010 Débito 400.026,62
5 / 11 / 2 0 1 0 Débito 905.951,92
2/12/2010 Débito 366.384,96
14/12/2010 Débito 86.604,36
22/12/2010 Débito 14.936,06
22/12/2010 Débito 4.948,36
30/7/2014 Crédito 367.364,34

9.3. aplicar ao Sr. Fábio Henrique Santana de Carvalho e à
Tocqueville Organização da Sociedade Civil de Interesse Público,
com fundamento nos arts. 1º, inciso IX, 19 e 57 da Lei 8.443/1992,
multa individual no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),
fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III,
alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento das referidas quantias ao
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do pre-
sente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.5. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c
o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, remeter cópia dos
elementos pertinentes à Procuradoria da República no Estado de Ser-
gipe, para o ajuizamento das ações civis e penais que entender ca-
bíveis; e

9.6. dar ciência desta deliberação aos responsáveis.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9030-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9031/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-035.867/2015-9.
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsável: Waldeles Cavalcante (CPF 576.668.147-

04).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Barra de São

Francisco/ES.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade técnica: Secex/ES.
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pelo Ministério do Turismo, em desfavor
de Waldeles Cavalcante, ex-Prefeito municipal de Barra do São Fran-
cisco/ES, em decorrência da desaprovação da prestação de contas
relativas ao Convênio 1872/2009 (Siconv 728349), tendo por objeto o
apoio ao evento denominado "Mega Rodeio Francisquense",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "b" e "c", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, irregulares
as contas do Sr. Waldeles Cavalcante, condenando-o ao pagamento da
quantia de R$ 60.275,00 (sessenta mil, duzentos e setenta e cinco
reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para que comprove, perante o tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Te-
souro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora calculados a partir de 23/3/2010 até a data do efetivo re-
colhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.2. aplicar ao responsável, com fundamento nos arts. 1º,
inciso IX, 19 e 57 da Lei 8.443/1992, multa no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante este Tribunal, nos termos do
art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da referida
quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c
o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, remeter cópia dos
elementos pertinentes à Procuradoria da República no Estado do
Espírito Santo, para o ajuizamento das ações civis e penais que
entender cabíveis; e

9.5. dar ciência desta deliberação ao responsável.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9031-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9032/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 001.476/2015-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de contas

especial
3. Responsáveis: Instituto Desembargador Alceu Conceição

Machado (07.317.788/0001-03); Mônica Regina Ramos Bacellar
(007.604.099-27)

4. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Paraná (SECEX-PR).
8. Representação legal: Edgar Guimarães (12.413/OAB-PR),

representando Mônica Regina Ramos Bacellar e Instituto Desem-
bargador Alceu Conceição Machado.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada em razão da não comprovação da regular
aplicação de recursos federais repassados mediante convênio,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator em:

9.1. julgar irregulares as contas da sra. Mônica Regina Ra-
mos Bacellar e do Instituto Desembargador Alceu Conceição Ma-
chado, condenando-os, solidariamente, ao pagamento das quantias
abaixo relacionadas, com a incidência dos devidos encargos legais,
calculados a partir das datas correspondentes até o efetivo reco-
lhimento, na forma da legislação em vigor, abatendo-se a quantia de
R$ 13.763,62 já recolhida em 29/12/2010, nos termos dos arts. 1°,
inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19 e 23, inciso III, da Lei
8.443/1992:

a) Despesas não previstas no termo de convênio:

Data Valor (R$)
30/10/2009 520,00
28/12/2009 965,00
29/12/2009 22.979,64
30/03/2010 1.040,00
30/03/2010 520,00
14/05/2010 520,00
29/07/2010 520,00
02/08/2010 520,00
29/08/2010 520,00
06/09/2010 520,00
01/10/2010 520,00
0 3 / 11 / 2 0 1 0 520,00
01/12/2010 520,00
06/12/2010 1.040,00

b) Despesas não identificadas:

Data Valor (R$)
07/08/2009 3.328,49
01/09/2009 3.500,00
0 9 / 11 / 2 0 0 9 279,00
1 0 / 11 / 2 0 0 9 2.000,00
2 4 / 11 / 2 0 0 9 1.456,30
01/12/2009 4.176,63
03/12/2009 1.638,62
15/12/2009 1.446,03
17/12/2009 504,00
29/12/2009 12,27
18/01/2010 1.165,70
01/02/2010 1.228,00
09/03/2010 386,51
16/04/2010 401,88
29/04/2010 4 11 , 9 9
27/05/2010 59,55
25/06/2010 1.285,78



Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 2017270 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500270

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

12/07/2010 1.228,70
12/07/2010 90,40
12/07/2010 223,54
12/07/2010 1.200,00
12/07/2010 760,00
29/07/2010 1.040,00
29/07/2010 300,00
24/09/2010 1.306,00
28/09/2010 190,80
27/10/2010 1.632,80
2 4 / 11 / 2 0 1 0 727,02
03/12/2010 1.315,57
07/12/2010 1.360,86
20/12/2010 426,17
22/12/2010 440,83

9.2. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
notificação, para que os responsáveis de que trata o subitem anterior
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias
aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III,
alínea "a", da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU (RI/TCU);

9.3. aplicar aos responsáveis abaixo arrolados, individual-
mente, a pena de multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, de
acordo com os valores indicados:

Responsável Valor (R$)
sra. Mônica Regina Ramos Bacellar 8.000,00
Instituto Desembargador Alceu Conceição Machado 8.000,00

9.4. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
notificação, para que os responsáveis de que trata o subitem anterior
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", e 269
do RI/TCU), o recolhimento das referidas quantias aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas, quando pagas após seu vencimento,
monetariamente desde a data de prolação deste acórdão até a do
efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992;

9.6. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das
dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas,
alertando aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos
termos dos arts. 26 da Lei 8.443/1992 e 217 do Regimento In-
terno/TCU;

9.7. encaminhar cópia deste acórdão à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Paraná, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9032-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9033/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 002.567/2010-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Erick Espíndola (089.781.917-97); Maria

das Graças Rocha Espíndola (730.697.447-53).
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, discutidos e relatados estes autos de pensão civil

instituída por ex-servidor da Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e
IX, e na Lei 8.443/1992, art. 1º, V, e 39, II, em:

9.1. considerar ilegal a pensão instituída por Waldir Carneiro
Espíndola em favor de Maria das Graças Rocha Espíndola e Erick
Espíndola e negar registro ao respectivo ato;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé, nos termos do Enunciado 106 da Súmula de
Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar à Universidade Federal do Rio de Janeiro
que:

9.3.1. dê ciência desta decisão ao curador de Erick Espíndola
no prazo de quinze dias e faça juntar a estes autos o comprovante de
notificação nos quinze dias subsequentes;

9.3.2. suspenda os pagamentos efetuados com base no ato
ora impugnado no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. emita, no prazo de trinta dias, novo ato de concessão
livre da irregularidade ora apontada;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe o cumprimento das determinações contidas no subitem 9.3.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9033-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9034/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.888/2015-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de contas

especial
3. Responsáveis: Carlina Maria Rabello Leite (327.469.891-

15); Oiran Ferreira Gutierrez (065.559.001-30); Sindicato das Em-
presas de Turismo no Estado de Mato Grosso (37.501.251/0001-60)

4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco (SECEX-PE).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada em razão da não comprovação da regular
aplicação de recursos federais repassados mediante convênio,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator em:

9.1.excluir da relação processual a sra. Carlina Rabello Leite
Jacob;

9.2.rejeitar parcialmente as alegações de defesa apresentadas
pelo sr. Oiran Ferreira Gutierrez e pelo Sindicato das Empresas de

Turismo no Estado de Mato Grosso;

9.3.fixar novo e improrrogável prazo de quinze dias, a contar
das notificações, com fundamento nos arts. 12, §§ 1º e 2º, da Lei
8.443/1992 e 202, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno do TCU, para que
os responsáveis de que trata o subitem efetuem e comprovem, perante
este Tribunal, o recolhimento da quantia a seguir especificada aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a partir da
data indicada até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na
legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL (Real) DATA DA OCORRÊNCIA
24.545,45 3/7/2008

9.4.informar aos responsáveis que a liquidação tempestiva do
débito atualizado monetariamente saneará o processo e permitirá que
as contas sejam julgadas regulares com ressalva, dando-se-lhes qui-
tação, nos termos do § 4º do art. 202 do Regimento Interno do TCU,
ao passo que a ausência dessa liquidação tempestiva poderá levar ao
julgamento pela irregularidade das contas, com imputação de débito a
ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios nos
termos do art. 19 da Lei 8.443/1992, bem como à aplicação da multa
prevista no art. 57 da mesma lei;

9.5. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento da
dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas,
alertando aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento
Interno/TCU.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9034-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

concessão de aposentadoria a servidores da Universidade Federal
Rural do Semiárido em favor de Edmilson de Paiva Sales, inativado
no cargo de Professor Adjunto,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento nos arts. 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal, 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/92 e 262, §
2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais e recusar registro aos atos de apo-
sentadoria de Cosmo Diniz de Sales, Dionísio Menezes Bezerra,
Francisco das Chagas Pinheiro, José Ferreira da Fonseca, José Mar-
tins Filho, Josué Zacarias de Souza, Maria Mariza Cantídio de Me-
deiros e Maria Salete de Oliveira;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé pelos interessados mencionados no subitem an-
terior, nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência
desta Corte;

9.3. considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de
aposentadoria de Josias Alexandre de Souza, em virtude de seu fa-
lecimento;

9.4. determinar à Universidade Federal Rural do Semiárido
que:

9.4.1. dê ciência desta deliberação aos interessados men-
cionados no subitem 9.1 no prazo de quinze dias e faça juntar os
comprovantes de notificação a estes autos nos quinze dias subse-
quentes;

9.4.2. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos ora
impugnados no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria para
Cosmo Diniz de Sales, Francisco das Chagas Pinheiro, José Ferreira
da Fonseca, José Martins Filho, Josué Zacarias de Souza e Maria
Mariza Cantídio de Medeiros;

9.5. orientar a Universidade Federal Rural do Semiárido so-
bre a possibilidade de retorno dos servidores Dionísio Menezes Be-
zerra e Maria Salete de Oliveira, uma vez que encontram-se abaixo de
idade limite do servidor ativo, ou de se manterem na inatividade,
desde que corrigidas as irregularidades apontadas no pagamento de
seus proventos;

9.6. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe o cumprimento dos subitens 9.4 e 9.5.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9035-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9036/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.637/2012-8
1.1. Apenso: 007.155/2016-6
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

(em Embargos de Declaração)
3. Recorrente: Maria Sônia Oliveira Campos (126.487.013-

20).
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Axixá/MA
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Zymler
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade técnica: Secretaria de Recursos
8. Advogados constituídos nos autos: José Henrique Cabral

Coaracy (OAB/MA 912) e outros

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes embargos de de-

claração opostos por Maria Sônia Oliveira Campos ao Acórdão
6.088/2016-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, nos
termos dos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992;

9.2. no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterados
os termos do acórdão embargado; e

9.3. dar ciência e remeter cópia do presente acórdão à em-
bargante, à Prefeitura Municipal de Axixá/MA e ao Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrário.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9036-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9035/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 014.228/2010-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Cosmo Diniz de Sales (413.740.294-91);

Dionísio Menezes Bezerra (086.156.084-15); Francisco das Chagas
Pinheiro (156.704.654-15); Josias Alexandre de Souza (335.909.234-
15); Josué Zacarias de Souza (062.965.724-68); José Ferreira da Fon-
seca (088.582.844-53); José Martins Filho (130.141.534-00); Maria
Mariza Cantídio de Medeiros (328.928.294-53); Maria Salete de Oli-
veira (156.743.984-53).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiá-
rido.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há
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ACÓRDÃO Nº 9037/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 021.839/2008-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Liberalina dos Santos Mouzinho de Melo

(064.229.693-68).
4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do INSS -

SÃO LUIS/MA - INSS/MPS.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

inicial de aposentadoria emitido no âmbito da Superintendência Es-
tadual do INSS - SÃO LUIS/MA - INSS/MPS em favor de Liberalina
dos Santos Mouzinho de Melo,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento nos arts. 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal, 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/92 e 262, §
2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal o ato inicial de aposentadoria de Li-
beralina dos Santos Mouzinho de Melo (064.229.693-68), negando-
lhe o registro correspondente;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé pela interessada, nos termos do Enunciado 106 da
Súmula de Jurisprudência desta Corte;

9.3. determinar à Superintendência Estadual do INSS - SÃO
LUIS/MA - INSS/MPS que adote as seguintes providências:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes do ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da
Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não a exi-
me da devolução dos valores percebidos indevidamente após a res-
pectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.3. encaminhe ao Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que a
interessada teve conhecimento do presente acórdão;

9.3.4. oriente a interessada de que poderá optar entre re-
colher de forma indenizada a contribuição relativa ao tempo rural ou
ter os seus proventos proporcionalizados, caso opte por permanecer
aposentada;

9.4. determinar à SEFIP que:
9.4.1. oriente o órgão jurisdicionado no sentido de que po-

derá ser editado novo ato de aposentadoria em favor da interessada,
desde que escoimado das irregularidades verificadas nos presentes
autos, o qual deverá ser submetido a novo julgamento por esta Corte
de Contas, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU;

9.4.2. monitore o cumprimento das determinações constantes
do subitem 9.3 acima, representando ao Tribunal em caso de não
atendimento;

9.5. dê-se ciência do inteiro teor desta deliberação à in-
teressada e ao órgão jurisdicionado.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9037-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9038/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 025.437/2010-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Freddy Arsenio Rivera Carbajal

(101.321.984-87); Joelson Machado de Albuquerque (110.571.224-
91); Josafá Alves de Lima (008.390.004-72); Jose Airton Cavalcante
de Moraes (083.011.824-15).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal:
8.1. Paulo Guedes Pereira (6.857/OAB-PB) e outros, repre-

sentando Joelson Machado de Albuquerque.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos iniciais de aposentadoria emitidos no âmbito da Universidade
Federal da Paraíba - UFPB em favor dos Srs. Freddy Arsenio Rivera
Carbajal, Joelson Machado de Albuquerque, Josafá Alves de Lima e
Jose Airton Cavalcante de Moraes,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento nos arts. 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal, 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/92 e 262, §
2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar legais os atos iniciais de aposentadoria dos
Srs. Joelson Machado de Albuquerque (110.571.224-91) e Josafá Al-
ves de Lima (008.390.004-72), determinando-se o correspondente re-
gistro;

9.2. considerar ilegais os atos iniciais de aposentadoria dos
Srs. Freddy Arsenio Rivera Carbajal (101.321.984-87) e Jose Airton
Cavalcante de Moraes (083.011.824-15), negando-lhes o registro cor-
respondente;

9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé pelos interessados, nos termos do Enunciado 106
da Súmula de Jurisprudência desta Corte;

9.4. determinar à Universidade Federal da Paraíba que adote
as seguintes providências:

9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes dos
atos impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da auto-
ridade administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso
IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Cor-
te;

9.4.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não os
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
respectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.4.3. encaminhe ao Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que os
interessados tiveram conhecimento do presente acórdão;

9.5. determinar à SEFIP que:
9.5.1. oriente o órgão jurisdicionado no sentido de que po-

derão ser editados novos atos de aposentadoria em favor dos in-
teressados, desde que escoimados das irregularidades verificadas nos
presentes autos, os quais deverão ser submetidos a novo julgamento
por esta Corte de Contas, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU;

9.5.2. monitore o cumprimento das determinações constantes
do subitem 9.4 acima, representando ao Tribunal em caso de não
atendimento;

9.6. dê-se ciência do inteiro teor desta deliberação aos in-
teressados e ao órgão jurisdicionado.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9038-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9039/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 027.886/2014-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Adalberto Floriano Greco Martins

(085.292.518-22); Associação Nacional de Cooperação Agrícola
(55.492.425/0001-57); Gislei Siqueira Knierim (468.701.800-91);
Luis Antonio Pasquetti (279.425.620-34)

3.2. Recorrente: Luis Antonio Pasquetti (279.425.620-34).
4. Órgão/Entidade: Entidades e Órgãos do Governo do Es-

tado de São Paulo.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (SECEX-SP).
8. Representação legal:
8.1. Marcos Ataide Cavalcante (11618/OAB-DF) e outros,

representando Luis Antonio Pasquetti.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos em face do Acórdão 360/2017 - 1ª Câmara,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, uma
vez que foram preenchidos os requisitos específicos de admissibi-
lidade previstos pelos art. 34, caput, § 1º, da Lei nº 8.443/1992, para,
no mérito, rejeitá-los; e

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante.
10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9039-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9040/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 000.234/2014-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(Representação)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Empresa Brasileira de Serviços Hospi-

talares - Ebserh (15.126.437/0001-43); José Carlos Dorsa Vieira Pon-
tes (368.454.421-34); Élio Rodrigues Frias (528.794.101-34)

3.3. Recorrente: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
- Ebserh (15.126.437/0001-43).

4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
do Sul.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Mato Grosso do Sul
(SECEX-MS).

8. Representação legal:
8.1. Andrea Garcia Sabião (14.673/OAB-PE) e outros, re-

presentando Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh.
8.2. Fabrizio Tadeu Severo dos Santos (7498/OAB-MS), re-

presentando José Carlos Dorsa Vieira Pontes.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam embargos de declaração opostos pela Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares - Ebserh contra o Acórdão 3.881/2017-TCU-1ª
Câmara, por meio do qual o Tribunal julgou procedente represen-
tação, aplicou multa a José Carlos Dorsa Vieira Pontes e a Élio
Rodrigues Frias, respectivamente, ex-Diretor-Geral e ex-Chefe da Di-
visão de Infraestrutura de Projetos do Hospital da Universidade Fe-
deral do Mato Grosso do Sul, e, dentre outras medidas, determinou o
desconto das quantias imputadas nos vencimentos, salários ou pro-
ventos dos responsáveis;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, conhecer e prover os presentes embargos de declaração,
alterando o subitem 9.4. do Acórdão 3.881/2017-TCU-1ª Câmara,
para que passe a conter a seguinte redação:

"9.4. determinar à Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul, caso não atendida a notificação, que proceda ao desconto da
dívida nos vencimentos, salários ou proventos dos responsáveis, ob-
servados os limites previstos na legislação pertinente, nos termos do
art. 28, inciso I, da Lei 8.443/1992."

9.2. dar ciência desta deliberação à embargante e à Uni-
versidade Federal do Mato Grosso do Sul.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9040-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9041/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC 001.617/2015-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Francisco Célio de Mello (002.369.438-

63).
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Iepê - SP.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais (SECEX-MG).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo em desfavor de
Francisco Célio de Mello, ex-Prefeito de Iepê/SP, em razão da im-
pugnação total de despesas do Convênio 507/2009 (Siafi/Siconv
703762), que tinha por objeto apoio à realização do evento intitulado
"Primeira Feira Agropecuária e Comercial do Iepê".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas 'b' e 'c', e 19, da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas
de Francisco Célio de Mello, condenando-o ao pagamento do débito
discriminado a seguir, atualizado monetariamente e acrescido dos
juros de mora devidos, calculado desde a data de ocorrência indicada
até sua efetiva quitação, na forma da legislação vigente, fixando o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação,
para que seja comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da
quantia ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea
"a", da referida Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno do TCU:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
140.000,00 31/7/2009
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9.2. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar a
Francisco Célio de Mello multa no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um
mil reais), atualizado monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for pago após o vencimento, na
forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado,
perante este Tribunal, o recolhimento da quantia ao Tesouro Nacional,
nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da referida Lei, c/c o art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU;

9.3. com fundamento no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992,
aplicar a Francisco Célio de Mello multa no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), fixando o prazo de 15 dias, a partir da no-
tificação, para que, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU, comprovem perante este Tribunal o re-
colhimento aos cofres do Tesouro Nacional do valor atualizado mo-
netariamente desde a data do presente acórdão até a data do efetivo
recolhimento, se for pago após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar,
se requerido, o pagamento da importância devida em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja com-
provado, perante este Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e
de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para que seja com-
provado o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre
cada valor mensal a devida atualização monetária, na forma prevista
na legislação vigente, além de alertar que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento anteci-
pado do saldo devedor, nos termos do art. 217 do Regimento Interno
do TCU;

9.5. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar,
desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação;

9.6. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c
art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, remeter cópia do inteiro
teor desta deliberação à Procuradoria da República em São Paulo,
para adoção das medidas que entender cabíveis;

9.7. dar ciência desta deliberação ao Ministério do Turismo e
aos responsáveis.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9041-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9042/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 005.892/2016-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Eduardo Marques de Souza (093.569.938-

40); Instituto Quero Quero (02.653.807/0001-59).
4. Entidade: Instituto Quero Quero (02.653.807/0001-59).
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo

Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (Secex-SP).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo em desfavor do
Instituto Quero Quero e de Eduardo Marques de Souza, então pre-
sidente, em razão de irregularidades na execução física do objeto do
convênio 1.415/2010 (Siafi/Siconv 747.278), que tinha por objeto
cursos de qualificação e atualização profissional no segmento de
turismo para melhoria de qualidade na prestação de serviços tu-
rísticos,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar Eduardo Marques de Souza e o Instituto Que-
ro Quero revéis, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao
processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", e 19, da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas
de Eduardo Marques de Souza e do Instituto Quero Quero, con-
denando-os ao pagamento do débito discriminado a seguir, atualizado
monetariamente e acrescido dos juros de mora devidos, calculado
desde a data de ocorrência indicada até sua efetiva quitação, na forma
da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este
Tribunal, o recolhimento da quantia ao Tesouro Nacional, nos termos
do art. 23, inciso III, alínea "a", da referida Lei, c/c o art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
349.970,00 (débito) 17/9/2010
349.970,00 (débito) 2 0 / 5 / 2 0 11
20.719,29 (crédito) 5/1/2012

9.3. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar a
Eduardo Marques de Souza e ao Instituto Quero Quero multa no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), atualizado monetariamente
desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for

pago após o vencimento, na forma da legislação vigente, fixando o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação,
para que seja comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da
quantia ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea
"a", da referida Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno do TCU;

9.4. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar,
se requerido, o pagamento da importância devida em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja com-
provado, perante este Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e
de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para que seja com-
provado o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma
prevista na legislação vigente, além de alertar que a falta de com-
provação do recolhimento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217 do
Regimento Interno do TCU;

9.5. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar,
desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação;

9.6. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c
art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, remeter cópia do inteiro
teor desta deliberação à Procuradoria da República em São Paulo,
para adoção das medidas que entender cabíveis;

9.7. dar ciência do inteiro teor desta deliberação ao Mi-
nistério do Turismo e aos responsáveis.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9042-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9043/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.990/2017-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Derlinda Neves Correa (150.466.777-84),

pensionista de Antonio Correa (125.484.567-49); Ada Lourdes Bar-
tolon Menezes (393.654.769-68), pensionista de Antonio Dalton Me-
nezes (000.890.369-72); Maria Aparecida Gomes dos Santos
(271.228.068-71), pensionista de Antonio Domingos dos Santos
(195.844.158-91); Odete Figueiredo de Oliveira (869.975.724-72),
pensionista de Antonio Ferreira de Oliveira (014.061.594-68); Josefa
Pereira de Lima Peixoto (488.890.325-53), pensionista de Antonio
Garcia Peixoto (022.456.983-04).

4. Órgão: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Ci-
vil.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

instituídas no âmbito do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 4º, 261, caput e

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas por Antonio
Dalton Menezes (000.890.369-72), Antonio Ferreira de Oliveira
(014.061.594-68) e Antonio Garcia Peixoto (022.456.983-04), con-
cedendo o registro aos atos correspondentes, números de controle
10001506-05-2014-000710-7, 10001506-05-2014-001041-8 e
10001506-05-2008-000069-1;

9.2. considerar ilegais as pensões civis instituídas por An-
tonio Correa (125.484.567-49) e Antonio Domingos dos Santos
(195.844.158-91), negando o registro aos atos correspondentes, nú-
meros de controle 10001506-05-2014-000102-8 e 10001506-05-2013-
000396-6, em razão da inobservância da forma de reajuste instituída
pela EC 70/2012;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula/TCU 106);

9.4. determinar ao Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes dos atos ora considerados ilegais, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novos atos, também no prazo de 15 (quinze) dias, que
deverão observar as disposições da EC 70/2012 (paridade no reajuste
do benefício);

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fun-
damentam, às beneficiárias cujos atos ora são considerados ilegais,
esclarecendo-lhes que o efeito suspensivo proveniente da interposição
de recurso não as eximem da devolução dos valores percebidos in-
devidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de
não provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que as interessadas tomaram conhecimento do contido no subitem
anterior;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas ao Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9043-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9044/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 011.996/2017-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Odete de Souza Soares (487.981.937-91),

pensionista de Benedicto Soares (077.709.957-87); Ana Maria Ramos
Florentino (109.814.598-46), pensionista de Benedito Alves da Silva
(158.014.118-87); Maria Rita de Faria da Silva (889.668.367-04),
pensionista de Benedito Antonio da Silva (273.317.688-91); Maria
Celina Carvalho Costa (800.017.266-68), pensionista de Benedito
Cerqueira Costa (006.772.806-53); Alfredo Davino de Lima
(518.255.703-53), pensionista de Benedito Davino (028.600.153-53).

4. Órgão: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Ci-
vil.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

instituídas no âmbito do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 4º, 261, caput e

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas por Be-
nedicto Soares (077.709.957-87), Benedito Cerqueira Costa
(006.772.806-53) e Benedito Davino (028.600.153-53), concedendo o
registro aos atos correspondentes, números de controle 10001506-05-
2014-000734-4, 10001506-05-2013-000391-5 e 10001506-05-2014-
001051-5;

9.2. considerar ilegais as pensões civis instituídas por Be-
nedito Alves da Silva (158.014.118-87) e Benedito Antonio da Silva
(273.317.688-91), negando o registro aos atos correspondentes, nú-
meros de controle 10001506-05-2013-000385-0 e 10001506-05-2014-
000237-7, em razão da inobservância da forma de reajuste instituída
pela EC 70/2012;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula/TCU 106);

9.4. determinar ao Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe ato de al-
teração da pensão civil instituída por Benedito Cerqueira Costa
(006.772.806-53) , nos termos do art. 2º da EC 70/2012, fazendo
incidir a paridade como mecanismo de reajuste e com efeitos fi-
nanceiros a partir da data de promulgação daquela Emenda Cons-
titucional;

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes dos atos ora considerados ilegais, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novos atos, também no prazo de 15 (quinze) dias, que
deverão observar as disposições da EC 70/2012 (paridade no reajuste
do benefício);

9.4.3. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fun-
damentam, às beneficiárias cujos atos ora são considerados ilegais,
esclarecendo-lhes que o efeito suspensivo proveniente da interposição
de recurso não as eximem da devolução dos valores percebidos in-
devidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de
não provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.4. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que as interessadas tomaram conhecimento do contido no subitem
anterior;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas ao Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9044-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).



Nº 192, quinta-feira, 5 de outubro de 2017 273ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100500273

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9045/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 012.001/2017-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Maria Lucimar Barros Almeida

(068.283.344-42), pensionista de Edilson Almeida (031.225.063-00);
Lucinda da Silva Trilha (689.312.047-87), pensionista de Edyr Mar-
ques Trilha (219.932.117-72); Francisca Gomes Barbosa
(695.609.603-00), pensionista de Eliziario Sousa Barbosa
(017.975.303-72); Abgail Costa Ribeiro Redez (284.631.611-20),
pensionista de Elman Ortiz Redez (007.485.871-87); Judith Silva
Vieira (010.516.887-44), pensionista de Eloy Vieira (082.734.307-
82).

4. Órgão: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Ci-
vil.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

instituídas no âmbito do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 4º, 261, caput e

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas por Edilson
Almeida (031.225.063-00), Eliziario Sousa Barbosa (017.975.303-
72), e Elman Ortiz Redez (007.485.871-87), concedendo o registro
aos atos correspondentes, números de controle 10001506-05-2015-
000025-3, 10001506-05-2014-000430-2 e 10001506-05-2014-
0 1 0 11 5 - 4 ;

9.2. considerar ilegais as pensões civis instituídas por Edyr
Marques Trilha (219.932.117-72) e Eloy Vieira (082.734.307-82), ne-
gando o registro aos atos correspondentes, números de controle
10001506-05-2015-000047-4 e 10001506-05-2014-000247-4, em ra-
zão da inobservância da forma de reajuste instituída pela EC
70/2012;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula/TCU 106);

9.4. determinar ao Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes dos atos ora considerados ilegais, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novos atos, também no prazo de 15 (quinze) dias, que
deverão observar as disposições da EC 70/2012 (paridade no reajuste
do benefício);

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fun-
damentam, às beneficiárias cujos atos ora são considerados ilegais,
esclarecendo-lhes que o efeito suspensivo proveniente da interposição
de recurso não as eximem da devolução dos valores percebidos in-
devidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de
não provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que as interessadas tomaram conhecimento do contido no subitem
anterior;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas ao Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9045-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

instituídas no âmbito do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 4º, 261, caput e

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas por Gio-
condo Milani Ceccon (110.423.469-68), Gomercindo Gonçalves dos
Santos (081.230.630-91) e Gonçalo Lopes dos Santos (063.448.525-
34), concedendo o registro aos atos correspondentes, números de
controle 10001506-05-2014-000305-5, 10001506-05-2014-000308-0
e 10001506-05-2014-000704-2;

9.2. considerar ilegal a pensão civil instituída por Gonçalo
Pereira da Silva (110.108-943-15), negando o registro ao ato cor-
respondente, número de controle 10001506-05-2014-000836-7, em
razão da inobservância da forma de reajuste instituída pela EC
70/2012;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula/TCU 106);

9.4. determinar ao Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes do ato ora considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novo ato, também no prazo de 15 (quinze) dias, que
deverá observar as disposições da EC 70/2012 (paridade no reajuste
do benefício);

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fun-
damentam, à beneficiária cujo ato ora é considerado ilegal, escla-
recendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
recurso não a exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não
provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que a interessada tomou conhecimento do contido no subitem
anterior;

9.5. determinar à Sefip que:
9.5.1. realize diligência junto ao Ministério dos Transportes,

Portos e Aviação Civil a fim de obter documentos comprobatórios da
relação de união estável entre Guilherme Alves de Santana e Silvia
Conceição de Santana;

9.5.2. monitore o cumprimento das diretrizes ora endere-
çadas ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9046-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9047/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 012.009/2017-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Adelaide Pereira de Oliveira (332.228.431-

04), pensionista de Guilherme Pereira de Oliveira (020.489.221-04);
Clea Guedes Muniz Lacerda (042.438.467-15), pensionista de Ha-
milton Lacerda (011.800.617-72); Nelly Ferreira de Araujo
(021.052.077-90), pensionista de Helcio Luiz Rodrigues de Araujo
(064.990.907-00); Maria Auxiliadora Lima (295.582.636-72), pen-
sionista de Helio Francisco de Lima (300.048.456-68); Eliosa Car-
valho de Mello (635.967.257-04), pensionista de Helio Ribeiro de
Mello (043.559.627-68).

4. Órgão: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Ci-
vil.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

instituídas no âmbito do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 4º, 261, caput e

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas por Gui-
lherme Pereira de Oliveira (020.489.221-04), Hamilton Lacerda
(011.800.617-72) e Helio Ribeiro de Mello (043.559.627-68), con-
cedendo o registro aos atos correspondentes, números de controle
10001506-05-2014-000303-9, 10001506-05-2014-000304-7,
10001506-05-2010-000323-2 e 10001506-05-2015-000038-5;

9.2. considerar ilegal a pensão civil instituída por Helio Fran-
cisco de Lima (300.048.456-68), negando o registro ao ato corres-
pondente, número de controle 10001506-05-2014-000313-6, em razão
da inobservância da forma de reajuste instituída pela EC 70/2012;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula/TCU 106);

9.4. determinar ao Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe ato de al-
teração da pensão civil instituída por Guilherme Pereira de Oliveira
(020.489.221-04), nos termos do art. 2º da EC 70/2012, fazendo
incidir a paridade como mecanismo de reajuste e com efeitos fi-
nanceiros a partir da data de promulgação daquela Emenda Cons-
titucional;

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes do ato ora considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novo ato, também no prazo de 15 (quinze) dias, que
deverá observar as disposições da EC 70/2012 (paridade no reajuste
do benefício);

9.4.3. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fun-
damentam, à beneficiária cujo ato ora é considerado ilegal, escla-
recendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
recurso não a exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não
provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.4. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que a interessada tomou conhecimento do contido no subitem
anterior;

9.5. determinar à Sefip que:
9.5.1. realize diligência junto ao Ministério dos Transportes,

Portos e Aviação Civil a fim de verificar se o valor do benefício
instituído em favor de Nelly Ferreira de Araujo está de acordo com o
regramento de reajuste instituído pela Lei 10.887/2004;

9.5.2. monitore o cumprimento das diretrizes ora endere-
çadas ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9047-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9048/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.014/2017-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Manoelina Rocha (025.462.446-47), pensio-

nista de Jeremias Evangelista dos Anjos (014.753.556-53); Ligia Ma-
ria Aderaldo Demetrio de Souza (358.805.703-04), pensionista de
Joacy Demetrio de Souza (000.298.403-25); Eva Maria Gonçalves
(201.146.809-49), pensionista de João Antonio Gonçalves
(027.932.539-87); Maria de Sousa Rodrigues (006.745.437-26), pen-
sionista de João Alves Rodrigues (074.676.727-72); Olivia da Silva
Antônio (026.842.266-44), pensionista de João Antônio
(095.830.686-91).

4. Órgão: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Ci-
vil.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

instituídas no âmbito do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 4º, 261, caput e

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas por Je-
remias Evangelista dos Anjos (014.753.556-53), Joacy Demetrio de
Souza (000.298.403-25), João Antonio Gonçalves (027.932.539-87) e
João Antônio (095.830.686-91), concedendo o registro aos atos cor-
respondentes, números de controle 10001506-05-2014-000406-0,
10001506-05-2014-000535-0, 10001506-05-2014-000415-9 e
10001506-05-2014-000263-6;

9.2. considerar ilegal a pensão civil instituída por João Alves
Rodrigues (074.676.727-72), negando o registro ao ato correspon-
dente, número de controle 10001506-05-2014-000765-4, em razão da
inobservância da forma de reajuste instituída pela EC 70/2012;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula/TCU 106);

9.4. determinar ao Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil que:

ACÓRDÃO Nº 9046/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.008/2017-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Jovina Angelica Arcie Ceccon (815.975.849-

91), pensionista de Giocondo Milani Ceccon (110.423.469-68); Ilza
Aninha Kuhls dos Santos (001.586.050-71), pensionista de Gomer-
cindo Gonçalves dos Santos (081.230.630-91); Maria Joela de Jesus
Costa (576.032.515-91), pensionista de Gonçalo Lopes dos Santos
(063.448.525-34); Izabel Vieira da Silva (578.712.303-44), pensio-
nista de Gonçalo Pereira da Silva (110.108-943-15); Silvia Conceição
de Santana (993.379.915-00), pensionista de Guilherme Alves de
Santana (037.445.825-15).

4. Órgão: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Ci-
vil.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.
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9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe ato de al-
teração da pensão civil instituída por Joacy Demetrio de Souza
(000.298.403-25), nos termos do art. 2º da EC 70/2012, fazendo
incidir a paridade como mecanismo de reajuste e com efeitos fi-
nanceiros a partir da data de promulgação daquela Emenda Cons-
titucional;

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes do ato ora considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novo ato, também no prazo de 15 (quinze) dias, que
deverá observar as disposições da EC 70/2012 (paridade no reajuste
do benefício);

9.4.3. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fun-
damentam, à beneficiária cujo ato ora é considerado ilegal, escla-
recendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
recurso não a exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não
provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.4. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que a interessada tomou conhecimento do contido no subitem
anterior;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas ao Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9048-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9049/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 012.019/2017-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Maria Vieira Pinto (418.220.057-87), pen-

sionista de Joaquim Neves Pinto (241.635.207-59); Maria de Fátima
dos Santos Moura (221.957.004-59), pensionista de Jonas Moura dos
Santos (004.267.924-91); Maria Helena da Silva (014.352.617-04),
pensionista de Jorge Antonio da Silva (065.156.227-91); Rosangela
Nery Viana (669.506.191-20), pensionista de Jorge Duarte Brandão
(085.344.627-04); Josely Caldeira Custodio Gomes da Silva
(037.791.097-00), pensionista de Jorge Gomes da Silva (052.595.687-
53).

4. Órgão: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Ci-
vil.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

instituídas no âmbito do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 4º, 261, caput e

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas por Joa-
quim Neves Pinto (241.635.207-59), Jorge Antonio da Silva
(065.156.227-91), Jorge Duarte Brandão (085.344.627-04) e Jorge
Gomes da Silva (052.595.687-53), concedendo o registro aos atos
correspondentes, números de controle 10001506-05-2012-000023-9,
10001506-05-2014-000374-8, 10001506-05-2014-000627-5 e
10001506-05-2014-000078-1;

9.2. considerar ilegal a pensão civil instituída por Jonas
Moura dos Santos (004.267.924-91), negando o registro ao ato cor-
respondente, número de controle 10001506-05-2014-000373-0, em
razão da inobservância da forma de reajuste instituída pela EC
70/2012;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula/TCU 106);

9.4. determinar ao Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes do ato ora considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novo ato, também no prazo de 15 (quinze) dias, que
deverá observar as disposições da EC 70/2012 (paridade no reajuste
do benefício);

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fun-
damentam, à beneficiária cujo ato ora é considerado ilegal, escla-
recendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
recurso não a exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não
provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que a interessada tomou conhecimento do contido no subitem
anterior;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas ao Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9049-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9050/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 012.022/2017-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Maria de Lourdes Fernandes Tinoco

(019.859.574-34), pensionista de Jose Almir da Fonseca Tinoco
(041.523.797-15); Maria Iracir da Silva (816.396.273-91), pensionista
de Jose Alves da Silva (025.136.503-44); Neyara Pinho Pereira
(358.986.403-63), pensionista de Jose Alves Pereira (042.850.503-
15); Lenice Vital de Medeiros Luckwu (977.858.224-68), pensionista
de Jose Aprigio da Silva (019.985.604-49); Marilene de Jesus Gomes
Bilha (561.532.520-87), pensionista de Jose Aristides Bilha
(109.910.770-91).

4. Órgão: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Ci-
vil.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

instituídas no âmbito do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 4º, 261, caput e

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas por Jose
Almir da Fonseca Tinoco (041.523.797-15), Jose Alves da Silva
(025.136.503-44) e Jose Alves Pereira (042.850.503-15), concedendo
o registro aos atos correspondentes, números de controle 10001506-
05-2014-000380-2, 10001506-05-2013-000472-5 e 10001506-05-
2014-000822-7;

9.2. considerar ilegais as pensões civis instituídas por Jose
Aprigio da Silva (019.985.604-49) e Jose Aristides Bilha
(109.910.770-91), negando o registro aos atos correspondentes, nú-
meros de controle 10001506-05-2014-001106-6 e 10001506-05-2014-
000196-6, em razão da inobservância da forma de reajuste instituída
pela EC 70/2012;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula/TCU 106);

9.4. determinar ao Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes dos atos ora considerados ilegais, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novos atos, também no prazo de 15 (quinze) dias, que
deverão observar as disposições da EC 70/2012 (paridade no reajuste
do benefício);

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fun-
damentam, às beneficiárias cujos atos ora são considerados ilegais,
esclarecendo-lhes que o efeito suspensivo proveniente da interposição
de recurso não as eximem da devolução dos valores percebidos in-
devidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de
não provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que as interessadas tomaram conhecimento do contido no subitem
anterior;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas ao Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9050-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9051/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 012.024/2017-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Maria Almeida Ferreira (626.326.045-91),

pensionista de Jose Costa Ferreira (055.053.995-68); Cleonice de
Araujo Dantas (878.020.664-68), pensionista de Jose Dantas
(010.809.204-63); Floripes Barbosa de Brito (725.896.985-34), pen-
sionista de Jose de Brito (027.523.605-68); Josefa da Silva Brito
(612.825.617-15), pensionista de Jose de Brito (012.165.037-53); Ma-
ria de Souza Oliveira (199.402.033-49) e Maria do Carmo Cruz
Rodrigues (182.710.493-72), pensionistas de Jose de Ribamar Ro-
drigues (011.406.553-53).

4. Órgão: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Ci-
vil.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

instituídas no âmbito do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 4º, 261, caput e

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas por Jose
Costa Ferreira (055.053.995-68), Jose Dantas (010.809.204-63), Jose
de Brito (027.523.605-68) e Jose de Brito (012.165.037-53), con-
cedendo o registro aos atos correspondentes, números de controle
10001506-05-2014-000755-7, 10001506-05-2014-000519-8,
10001506-05-2014-000351-9 e 10001506-05-2014-000350-0;

9.2. considerar ilegal a pensão civil instituída por Jose de
Ribamar Rodrigues (011.406.553-53), negando o registro ao ato cor-
respondente, número de controle 10001506-05-2014-001056-6, em
razão da inobservância da forma de reajuste instituída pela EC
70/2012;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula/TCU 106);

9.4. determinar ao Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes do ato ora considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novo ato, também no prazo de 15 (quinze) dias, que
deverá observar as disposições da EC 70/2012 (paridade no reajuste
do benefício);

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fun-
damentam, às beneficiárias cujo ato ora é considerado ilegal, es-
clarecendo-lhes que o efeito suspensivo proveniente da interposição
de recurso não as eximem da devolução dos valores percebidos in-
devidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de
não provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que as interessadas tomaram conhecimento do contido no subitem
anterior;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas ao Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9051-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9052/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 012.026/2017-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Maria Cordeiro de Oliveira Siqueira

(025.266.254-75), pensionista de Jose Freire de Siqueira
(014.249.204-34); Maria dos Prazeres Freire de Albuquerque
(653.528.824-20), pensionista de Jose Gildenor de Albuquerque
(000.892.904-10); Ambrozina Lopes da Silva (052.251.832-04), pen-
sionista de Jose Julio da Silva (028.389.152-15); Maria de França
Silva (021.423.594-77), pensionista de Jose Lourenço da Silva
(058.689.394-68); Francisca Pereira da Silva Vieira (420.545.403-15),
pensionista de Jose Lourenço Vieira (022.727.763-53).

4. Órgão: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Ci-
vil.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

instituídas no âmbito do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 4º, 261, caput e

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas por Jose
Freire de Siqueira (014.249.204-34), Jose Gildenor de Albuquerque
(000.892.904-10), Jose Lourenço da Silva (058.689.394-68) e Jose
Lourenço Vieira (022.727.763-53), concedendo o registro aos atos
correspondentes, números de controle 10001506-05-2012-000280-0,
10001506-05-2014-000848-0, 10001506-05-2014-000204-0 e
10001506-05-2014-000197-4;

9.2. considerar ilegal a pensão civil instituída por Jose Julio
da Silva (028.389.152-15), negando o registro ao ato correspondente,
número de controle 10001506-05-2014-000849-9, em razão da inob-
servância da forma de reajuste instituída pela EC 70/2012;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula/TCU 106);

9.4. determinar ao Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe ato de al-
teração da pensão civil instituída por Jose Lourenço Vieira
(022.727.763-53), nos termos do art. 2º da EC 70/2012, fazendo
incidir a paridade como mecanismo de reajuste e com efeitos fi-
nanceiros a partir da data de promulgação daquela Emenda Cons-
titucional;

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes do ato ora considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novo ato, também no prazo de 15 (quinze) dias, que
deverá observar as disposições da EC 70/2012 (paridade no reajuste
do benefício);

9.4.3. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fun-
damentam, à beneficiária cujo ato ora é considerado ilegal, escla-
recendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
recurso não a exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não
provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.4. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que a interessada tomou conhecimento do contido no subitem
anterior;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas ao Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9052-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9053/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.034/2017-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Marlene Rauda Rebelo (569.702.002-30),

pensionista de Lairton Pinto Rebelo (003.631.112-04); Eva Pereira
Barcelos (331.391.050-53), pensionista de Laury Pires Barcelos
(060.791.800-49); Maria de Jesus Casciano Rodrigues (593.896.995-
68), pensionista de Lourenço Deusdedith da Silva (017.768.605-78);
Enilda Vicente Paixão Bastos (873.903.377-53), pensionista de Lou-
renço Mendes Bastos (066.506.867-00); Raimunda Pereira Carneiro
(247.011.358-01), pensionista de Lourival Carneiro (002.533.403-
49).

4. Órgão: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Ci-
vil.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

instituídas no âmbito do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 4º, 261, caput e

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas por Lairton
Pinto Rebelo (003.631.112-04), Lourenço Deusdedith da Silva
(017.768.605-78), Lourenço Mendes Bastos (066.506.867-00) e Lou-
rival Carneiro (002.533.403-49), concedendo o registro aos atos cor-
respondentes, números de controle 10001506-05-2012-000067-0,
10001506-05-2013-000036-3, 10001506-05-2014-000498-1 e
10001506-05-2014-000494-9;

9.2. considerar ilegal a pensão civil instituída por Laury Pires
Barcelos (060.791.800-49), negando o registro ao ato correspondente,
número de controle 10001506-05-2015-000013-0, em razão da inob-
servância da forma de reajuste instituída pela EC 70/2012;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula/TCU 106);

9.4. determinar ao Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes do ato ora considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novo ato, também no prazo de 15 (quinze) dias, que
deverá observar as disposições da EC 70/2012 (paridade no reajuste
do benefício);

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fun-
damentam, à beneficiária cujo ato ora é considerado ilegal, escla-
recendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
recurso não a exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não
provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que a interessada tomou conhecimento do contido no subitem
anterior;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas ao Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9053-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9054/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.039/2017-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Maria Idelzuite Rosa (309.676.351-87), pen-

sionista de Mariano Batista da Silva (037.814.103-15); Ana Trindade
da Silva (241.224.831-15), pensionista de Marinho da Cruz e Silva
(034.539.281-72); Francisca Rejane de Miranda Barbosa
(907.661.993-04), pensionista de Mario Ricardo (111.272.528-87);
Joana de Souza Rodrigues (202.123.481-91), pensionista de Maxi-
miano Rodrigues (022.820.111-04); Eva Alves (022.057.849-43), pen-
sionista de Miguel Alves (139.314.909-04).

4. Órgão: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Ci-
vil.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

instituídas no âmbito do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 4º, 261, caput e

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas por Ma-
riano Batista da Silva (037.814.103-15), Marinho da Cruz e Silva
(034.539.281-72), e Maximiano Rodrigues (022.820.111-04), conce-
dendo o registro aos atos correspondentes, números de controle
10001506-05-2014-000551-1, 10001506-05-2014-000539-2 e
10001506-05-2014-000547-3;

9.2. considerar ilegal a pensão civil instituída por Miguel
Alves (139.314.909-04), negando o registro ao ato correspondente,
número de controle 10001506-05-2014-000550-3, em razão da inob-
servância da forma de reajuste instituída pela EC 70/2012;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula/TCU 106);

9.4. determinar ao Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes do ato ora considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novo ato, também no prazo de 15 (quinze) dias, que
deverá observar as disposições da EC 70/2012 (paridade no reajuste
do benefício);

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fun-
damentam, à beneficiária cujo ato ora é considerado ilegal, escla-
recendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
recurso não a exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não
provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que a interessada tomou conhecimento do contido no subitem
anterior;

9.5. determinar à Sefip que:
9.5.1. realize diligência junto ao Ministério dos Transportes,

Portos e Aviação Civil a fim de obter documentos comprobatórios da
relação de união estável entre Mário Ricardo e Francisca Rejane de
Miranda Barbosa;

9.5.2. monitore o cumprimento das diretrizes ora endere-
çadas ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9054-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9055/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 012.046/2017-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Albertina Cardoso da Silva (036.174.177-

44), pensionista de Pedro Siqueira da Silva (135.755.387-00); Rai-
munda Oliveira dos Santos (909.107.105-20), pensionista de Poli-
carpo dos Santos (033.623.295-00); Maria Pereira da Silva
(157.317.665-68), pensionista de Raimundo Brandinho da Silva
(396.044.545-87); Terezinha Rodrigues Chaves (168.044.653-34),
pensionista de Raimundo Gessildo Guerreiro (036.513.393-00); Maria
Floriza Ferreira de Souza (541.265.333-20), pensionista de Raimundo
Joia de Souza (018.672.703-82).

4. Órgão: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Ci-
vil.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

instituídas no âmbito do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 4º, 261, caput e

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas por Pedro
Siqueira da Silva (135.755.387-00), Policarpo dos Santos
(033.623.295-00), Raimundo Brandinho da Silva (396.044.545-87) e
Raimundo Gessildo Guerreiro (036.513.393-00), concedendo o re-
gistro aos atos correspondentes, números de controle 10001506-05-
2014-000518-0, 10001506-05-2014-000143-5, 10001506-05-2014-
000588-0 e 10001506-05-2014-000870-7;

9.2. considerar ilegal a pensão civil instituída por Raimundo
Joia de Souza (018.672.703-82), negando o registro ao ato corres-
pondente, número de controle 10001506-05-2014-000083-8, em razão
da inobservância da forma de reajuste instituída pela EC 70/2012;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula/TCU 106);

9.4. determinar ao Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe atos de al-
teração das pensões civis instituídas por Pedro Siqueira da Silva
(135.755.387-00) e Raimundo Gessildo Guerreiro (036.513.393-00),
nos termos do art. 2º da EC 70/2012, fazendo incidir a paridade como
mecanismo de reajuste e com efeitos financeiros a partir da data de
promulgação daquela Emenda Constitucional;

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes do ato ora considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novo ato, também no prazo de 15 (quinze) dias, que
deverá observar as disposições da EC 70/2012 (paridade no reajuste
do benefício);

9.4.3. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fun-
damentam, à beneficiária cujo ato ora é considerado ilegal, escla-
recendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
recurso não a exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não
provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.4. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que a interessada tomou conhecimento do contido no subitem
anterior;
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9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas ao Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9055-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas 'b' e 'c', e 19, da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas
de Jesus Natalino Peres e condenar o seu espólio ao pagamento do
débito discriminado a seguir, atualizado monetariamente e acrescido
dos juros de mora devidos, calculado desde a data de ocorrência
indicada até sua efetiva quitação, na forma da legislação vigente,
fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o re-
colhimento da quantia ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 23,
inciso III, alínea "a", da referida Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea
"a", do Regimento Interno do TCU:

Valor original (R$) Data da ocorrência
150.000,00 12/2/2010

9.3. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar,
se requerido, o pagamento da importância devida em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja com-
provado, perante este Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e
de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para que seja com-
provado o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre
cada valor mensal os devidos acréscimos legais, na forma prevista na
legislação vigente, além de alertar que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento anteci-
pado do saldo devedor, nos termos do art. 217 do Regimento Interno
do TCU;

9.4. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar,
desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação;

9.5. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c
art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, remeter cópia do inteiro
teor desta deliberação à Procuradoria da República em São Paulo,
para adoção das medidas que entender cabíveis;

9.6. dar ciência desta deliberação ao Ministério do Turismo e
ao espólio do responsável.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9057-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9058/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 017.137/2015-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: André Luis Guimarães (993.849.738-15);

Leandro Bandieri (270.220.768-55); Funprime Eventos e Serviços
Ltda. (03.457.830/0001-30).

4. Entidade: Funprime Eventos e Serviços Ltda.
(03.457.830/0001-30).

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (Secex-SP).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada instaurada pelo Ministério da Cultura em
desfavor de André Luis Guimarães, de Leandro Bandieri e da em-
presa Funprime Eventos e Serviços Ltda., em razão da impugnação
total dos recursos destinados à realização do projeto do "XLII Fes-
tival Folclórico de Parintins 2007" (Pronac 07-4551),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar Leandro Bandieri e a empresa Funprime
Eventos e Serviços Ltda. revéis, para todos os efeitos, dando-se pros-
seguimento ao processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a", "b" e "c", e 19, da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as
contas de André Luis Guimarães, de Leandro Bandieri e da empresa
Funprime Eventos e Serviços Ltda., condenando-os solidariamente ao
pagamento do débito discriminado a seguir, atualizado monetaria-
mente e acrescido dos juros de mora devidos, calculado desde a data
de ocorrência indicada até sua efetiva quitação, na forma da le-
gislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este
Tribunal, o recolhimento da quantia ao Fundo Nacional de Cultura,
nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da referida Lei, c/c o art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU:

DATA DE OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$)
23/7/2007 261.350,18
26/7/2007 7.500,00
3/8/2007 130,00
7/8/2007 250,00
10/9/2007 2.500,00

9.3. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar a
André Luis Guimarães, a Leandro Bandieri e à empresa Funprime
Eventos e Serviços Ltda. multa individual no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), atualizado monetariamente desde a data do

presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for pago após o
vencimento, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja
comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da quantia ao
Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da
referida Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno do TCU;

9.4. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar,
se requerido, o pagamento da importância devida em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja com-
provado, perante este Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e
de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para que seja com-
provado o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma
prevista na legislação vigente, além de alertar que a falta de com-
provação do recolhimento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217 do
Regimento Interno do TCU;

9.5. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar,
desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação;

9.6. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c
art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, remeter cópia do inteiro
teor desta deliberação à Procuradoria da República em São Paulo,
para adoção das medidas que entender cabíveis;

9.7. dar ciência do inteiro teor desta deliberação ao Mi-
nistério da Cultura e aos responsáveis.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9058-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9059/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.036/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (02.961.362/0001-

74).
3.2. Recorrente: Adson Azevedo Salim (572.924.427-49).
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Norte/ES.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Espírito Santo (Se-
cex/ES).

8. Representação legal: Maycon Vicente da Silva (OAB/ES
23.073) e outros, representando Adson Azevedo Salim (peça 32).

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração

interposto por Adson Azevedo Salim em face do Acórdão
5.072/2016-TCU-Primeira Câmara, que, em sede de tomada de contas
especial, rejeitou suas alegações de defesa e, dentre outras delibe-
rações, imputou ao recorrente débito no valor histórico de R$
51.000,00 e multa de R$ 25.000,00,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, conhecer e negar provimento ao recurso de reconside-
ração;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, à Prefeitura
Municipal de Bom Jesus do Norte/ES e ao Ministério do Turismo.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9059-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9060/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.570/2016-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Aposentadoria.
3. Interessada: Lúcia Rosa da Silva (191.563.752-04).
4. Órgão: Superintendência Estadual da Funasa em Ron-

dônia.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 9056/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 016.288/2014-9.
1.1. Apenso: 030.068/2015-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Jose Silveira Guimaraes (004.082.985-53).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Umbaúba - SE.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Sergipe (Secex/SE).
8. Representação legal: Fabiano Freire Feitosa (OAB/SE

3.173), representando José Silveira Guimarães.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

recurso de reconsideração interposto por José Silveira Guimarães, ex-
prefeito de Umbaúba/SE, em face do Acórdão 3.629/2015-TCU-1ª
Câmara, que, em sede de tomada de contas especial, julgou irre-
gulares suas contas, imputando-lhe débito no valor histórico de R$
128.168,84 e multa de R$ 10.000,00.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento no arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, conhecer e dar provimento parcial ao presente recurso de
reconsideração, no sentido de reduzir o débito imputado ao recor-
rente, passando o subitem 9.1. do Acórdão 3.629/2015-TCU-1ª Câ-
mara a contar com a seguinte redação:

"9.1. julgar irregulares as contas de José Silveira Guimarães
e condená-lo ao pagamento do valor de R$ 69.143,40 (sessenta e
nove mil, cento e quarenta e três reais e quarenta centavos), fixando-
lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 'a', do Re-
gimento Interno), o recolhimento da quantia aos cofres da Fundação
Nacional de Saúde - Funasa, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir de 11/6/2002 até a data do
efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.2. tornar insubsistente o subitem 9.2 do Acórdão
3.629/2015-TCU-1ª Câmara;

9.3. dar ciência do inteiro teor desta deliberação ao recor-
rente.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9056-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9057/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC 016.921/2015-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Jesus Natalino Peres (973.680.678-20).
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Embaúba - SP.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (SECEX-CE).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo em desfavor de
Jesus Natalino Peres, Ex-Prefeito Municipal de Embaúba/SP, em ra-
zão da impugnação total de despesas do Convênio 1777/2009 (Sia-
fi/Siconv 724789), que tinha por objeto apoio à realização da "Festa
do Peão de Boiadeiro".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o espólio de Jesus Natalino Peres, para
todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do
art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria

instituída no âmbito da Superintendência Estadual da Funasa em
Rondônia.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, §§ 1º e 5º, 261,
caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU,

em:

9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Lúcia Rosa da Silva
(191.563.752-04), negando o registro ao ato correspondente, número
de controle 10262172-04-1998-000018-5, em razão da inclusão, na
base de cálculo dos proventos, de parcela judicial relativa a plano
econômico;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (enunciado 106 da súmula da jurisprudência pre-
dominante do TCU);

9.3. determinar à Superintendência Estadual da Funasa em
Rondônia que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes do ato ora considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novo ato, livre da irregularidade apontada, a ser sub-
metido à apreciação do TCU;

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação à interessada, esclarecendo-lhe que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que a interessada tomou conhecimento do contido no item an-
terior;

9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas à Fundação Nacional de Saúde;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Superintendência
Estadual da Funasa em Rondônia.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9060-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9061/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 025.413/2013-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social

(MDS)
3.2. Responsáveis: Antônia Lúcia Navarro Braga

(038.674.201-49); Tropical Indústria de Laticínio Ltda - ME - Antiga
Antônio Batista de Almeida Filho (41.129.180/0001-93)

3.3. Recorrente: Tropical Indústria de Laticínio Ltda - ME -
Antiga Antônio Batista de Almeida Filho (41.129.180/0001-93).

4. Órgão/Entidade: Entidades/Órgãos do Governo do Estado
da Paraíba.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Paraíba (Secex/PB).
8. Representação legal:
8.1. Renan Cavalcante Lira de Oliveira (OAB/PB 18.341),

representando Tropical Indústria de Laticínio Ltda - ME (peça 91).
8.2. John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (OAB/PB

1.663) e outros, representando Antônia Lúcia Navarro Braga (peça
15, p. 22)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam embargos de declaração opostos empresa Tropical Indústria de
Laticínio Ltda. (Leite Boa Vista), peça 92, contra o Acórdão
1.746/2017-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o Tribunal julgou
irregulares suas contas e as de Antônia Lúcia Navarro Braga, ex-
Presidente da Fundação de Ação Comunitária e, no que interessa à
embargante, cominou-lhe débito da ordem de R$ 23.622,76 em va-
lores históricos, e imputou-lhe multa de R$ 4.000,00.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, conhecer e rejeitar os presentes embargos de declara-
ção;

9.2. suprimir o subitem 9.7 do Acórdão 1.746/2017-TCU-1ª
Câmara;

9.3. dar ciência desta deliberação à embargante.
10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9061-35/17-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9062/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 026.995/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Prestação de Contas).
3. Recorrente: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial

- Administração Regional no Estado do Rio de Janeiro.
4. Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -

Administração Regional no Estado do Rio de Janeiro.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (Secex-
RJ).

8. Representação legal: Gustavo Marinho de Carvalho
(OAB-SP 246.900) e outros, com substabelecimento, representando
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Administração Re-
gional no Estado do Rio de Janeiro.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

recurso de reconsideração interposto pelo Serviço Nacional de Apren-
dizagem Comercial - Administração Regional no Estado do Rio de
Janeiro em face do Acórdão 6.687/2015-TCU-1ª Câmara, por meio do
qual o Tribunal apreciou a prestação de constas referente ao exercício
de 2013 e emitiu determinações à entidade,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, conhecer e dar provimento parcial ao presente recurso de
reconsideração, alterando o item 1.7.1.4.5 do Acórdão 6.687/2015-
TCU-1ª Câmara para que passe a contar com a seguinte redação:

"1.7.1.4.5. a data de início da seleção e respectivo cro-
nograma do processo seletivo e, eventualmente, o local, se for o
caso;"

9.2. considerando as garantias de acesso à informação pre-
vistas nos arts. 5º, incisos XXXIII e LX, e 37, § 3º, inciso II, da
CF/1988, na Lei 12.527/2011 e na Resolução-TCU 249/2012, deferir
os pedidos de vista/cópia formulados;

9.3. dar ciência do inteiro teor desta deliberação ao recor-
rente e aos requerentes.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9062-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9063/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 029.026/2015-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde

(00.530.493/0001-71)
3.2. Responsáveis: Paulo Sérgio da Pureza Pantoja

(174.356.762-68); Project Engenharia e Construções Ltda. - EPP
(07.819.769/0001-85)

3.3. Recorrente: Project Engenharia e Construções Ltda. -
EPP (07.819.769/0001-85).

4. Órgão/Entidade: Centro Nacional de Primatas.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (Secex-PA).
8. Representação legal:
8.1. Ricardo Victor Barreiros Pinto (14.817/OAB-PA) e ou-

tros, representando Project Engenharia e Construções Ltda. - EPP.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

opostos pela empresa Project Engenharia e Construções Ltda. - EPP
contra o Acórdão 1.751/2017-TCU-Primeira Câmara, por meio do
qual teve suas contas julgadas irregulares, foi condenada em débito e
ao pagamento de multa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, conhecer e rejeitar os presentes embargos de declaração,
mantendo-se inalterado o Acórdão 1.751/2017-TCU-Primeira Câma-
ra;

9.2. dar ciência desta deliberação à embargante.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9063-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9064/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 032.888/2013-9.
1.1. Apensos: 012.881/2017-1; 000.170/2014-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Ana Adélia Nery Cabral (752.139.074-15).
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Frei Martinho - PB.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado da Paraíba (Secex-PB).
8. Representação legal: Édson Barros Batista (OAB/PB

7.042), representando Ana Adélia Nery Cabral.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

recurso de reconsideração interposto por Ana Adélia Nery Cabral
contra o Acórdão 5.376/2016-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o
Tribunal apreciou tomada de contas especial (TCE) relativa ao con-
vênio 299/2008 (Siconv 631.624) firmado com a Prefeitura Municipal
de Frei Martinho - PB para o evento intitulado "São João em Frei
Martinho" e, no que interessa à recorrente, julgou suas contas ir-
regulares, cominando-lhe débito de R$ 100.000,00 e multa de R$
20.000,00,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, conhecer e negar provimento ao presente recurso de
reconsideração, mantendo-se inalterado o Acórdão 5.376/2016-TCU-
1ª Câmara;

9.2. dar ciência do inteiro teor desta deliberação à recor-
rente.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9064-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9065/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 034.078/2016-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Sandra Maria Mourão de Carvalho

(148.409.998-21), pensionista de Sidney Fortes Ross (067.022.798-
68); Aracy Gonçalves de Oliveira Raphael (439.379.340-49), pen-
sionista de Silvio Antuñez Raphael (058.696.250-68); Glaci Norma
Evers (571.926.939-87), pensionista de Silvio Evers (122.411.489-
20); Rosa Guedes de Oliveira (199.225.598-97), pensionista de Sir
Silva de Oliveira (548.216.308-34); Humberto Carvalho Alves
(679.546.939-53) e Maria de Lourdes Carvalho Alves (005.808.929-
21), pensionistas de Sylvio Alves (049.442.169-04).

4. Órgão: Ministério das Comunicações.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

instituídas no âmbito do Ministério das Comunicações.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 4º, 261, caput e

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas por Sidney
Fortes Ross (067.022.798-68), Silvio Antuñez Raphael (058.696.250-
68), Sir Silva de Oliveira (548.216.308-34) e Sylvio Alves
(049.442.169-04), este último com dois formulários, concedendo o
registro aos atos correspondentes, números de controle 10001700-05-
2016-000034-2, 10001700-05-2015-000158-3 10001700-05-2015-
000470-1, 10001700-05-2010-000200-4 e 10001700-05-2010-
000199-7;

9.2. considerar ilegal a pensão civil instituída por Silvio
Evers (122.411.489-20), negando o registro ao ato correspondente,
número de controle 10001700-05-2014-000063-0, em razão da inob-
servância da forma de reajuste instituída pela EC 70/2012;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula/TCU 106);
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9.4. determinar ao Ministério das Comunicações que:
9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-

mentos decorrentes do ato ora considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novo ato, também no prazo de 15 (quinze) dias, que
deverá observar as disposições da EC 70/2012 (paridade no reajuste
do benefício);

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fun-
damentam, à beneficiária cujo ato ora é considerado ilegal, escla-
recendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
recurso não a exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não
provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que a interessada tomou conhecimento do contido no subitem
anterior;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas ao Ministério das Comunicações;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério das
Comunicações.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9065-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9066/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 034.080/2016-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Ivone Neves Paniago Gomes (257.939.501-

68), pensionista de Ubaldo Gomes (024.771.651-00); Ivana Alves
Vilas Boas Santos (031.291.175-04), pensionista de Valcelio Vilas
Boas Santos (037.733.705-63); Zenaide Reis Vasconcelos dos Santos
(205.451.568-07), pensionista de Valdecir Vasconcelos dos Santos
(259.892.868-72); Analia dos Santos Sousa (536.769.805-06), pen-
sionista de Valdemir Nemezio de Sousa (010.737.025-53); Lucy Al-
ves da Cruz (747.779.717-91), pensionista de Valdir Barbosa da Cruz
(045.104.377-49).

4. Órgão: Ministério das Comunicações.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

instituídas no âmbito do Ministério das Comunicações.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 4º, 261, caput e

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas por Ubaldo
Gomes (024.771.651-00), Valcelio Vilas Boas Santos (037.733.705-
63) e Valdemir Nemezio de Sousa (010.737.025-53), concedendo o
registro aos atos correspondentes, números de controle 10001700-05-
2013-000537-0, 10001700-05-2013-000453-6 e 10001700-05-2012-
000252-2;

9.2. considerar ilegais as pensões civis instituídas por Val-
decir Vasconcelos dos Santos (259.892.868-72) e Valdir Barbosa da
Cruz (045.104.377-49), negando o registro aos atos correspondentes,
números de controle 10001700-05-2015-000215-6 e 10001700-05-
2014-000031-2, em razão da inobservância da forma de reajuste ins-
tituída pela EC 70/2012;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula/TCU 106);

9.4. determinar ao Ministério das Comunicações que:
9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-

mentos decorrentes dos atos ora considerados ilegais, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novos atos, também no prazo de 15 (quinze) dias, que
deverão observar as disposições da EC 70/2012 (paridade no reajuste
do benefício);

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fun-
damentam, às beneficiárias cujos atos ora são considerados ilegais,
esclarecendo-lhes que o efeito suspensivo proveniente da interposição
de recurso não as eximem da devolução dos valores percebidos in-
devidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de
não provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que as interessadas tomaram conhecimento do contido no subitem
anterior;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas ao Ministério das Comunicações;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério das
Comunicações.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9066-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9067/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC 002.722/2015-1.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Elcior Piaggio de Oliveira (009.001.845-

15); Prefeitura Municipal de Ipecaetá - BA (13.621.735/0001-84).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Ipecae-

tá/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia (SECEX-BA).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE, em desfavor do Sr. Elcior Piaggio de Oliveira,
Prefeito Municipal de Ipecaetá/BA nas gestões 1997/2000 e
2001/2004, ante a impugnação parcial de despesas pagas com re-
cursos repassados no exercício de 2004 por conta do Peja - Programa
de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de
Jovens e Adultos,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. excluir a responsabilidade atribuída ao Município de
Ipecaetá/BA;

9.2. considerar revel o Sr. Elcior Piaggio de Oliveira, dando-
se prosseguimento ao processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da
Lei nº 8.443/1992;

9.3. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso III, alíneas "b" e "c" da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23,
inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III,
210 e 214, inciso III, do Regimento Interno, as contas do Sr. Elcior
Piaggio de Oliveira (CPF 009.001.845-15), ex-prefeito de Ipecae-
tá/BA, e condená-lo, ao pagamento das quantias a seguir especi-
ficadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da no-
tificação), para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados
a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor.

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
11 . 7 4 5 , 6 5 2 9 / 11 / 2 0 0 4
13.251,09 22/12/2004
30.600,00 30/12/2004
488,85 02/01/2005

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação ao Procurador-Chefe
da Procuradoria da República na Bahia, nos termos do § 3º do art. 16
da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do
TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis, tendo em vista,
inclusive, o inquérito civil 1.14.004.000072/2007 -51.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9067-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9068/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-003.191/2013-3
2. Grupo: II - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsáveis: José do Prado Franco Sobrinho, ex-Prefeito

(CPF 085.529.405-15); Adelson Antônio Costa Rios, engenheiro con-
tratado pela Prefeitura Municipal (CPF 199.257.865-68); José Lu-
ciano Barbosa Júnior, ex-Secretário Municipal Adjunto de Obras
(CPF 103.163.965-91); Julio Cezar Silveira Prado, consultor do Uni-
cef a serviço da Funasa (CPF 127.282.685-68).

4. Unidade: Município de Nossa Senhora do Socorro/SE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

de Sergipe (Secex/SE).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação Regional da Fundação
Nacional de Saúde em Sergipe (Core/SE/Funasa), em desfavor do Sr.
José do Prado Franco Sobrinho, ex-Prefeito do Município de Nossa
Senhora do Socorro/SE, em razão de irregularidades na execução do
objeto pactuado no Convênio 2089/2004 (Siafi 531.274), que trans-
feriu duas parcelas, no valor de R$ 63.575,01 (sessenta e três mil
quinhentos e setenta e cinco reais e um centavo) cada uma, em
25/5/2006 e 22/11/2006, com o objetivo de financiar a construção de
sistema de esgotamento sanitário naquele município,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, em:

9.1. excluir a responsabilidade dos Srs. José do Prado Franco
Sobrinho, Adelson Antônio Costa Rios, José Luciano Barbosa Júnior
e Julio Cezar Silveira Prado destas contas;

9.2. com fundamento no art. 212 do RI/TCU, arquivar estes
autos, sem julgamento do mérito, tendo em vista a ausência dos
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo;

9.3. determinar à Coordenação Regional da Funasa em Ser-
gipe que:

9.3.1. adote mecanismos internos com o objetivo de asse-
gurar que relatórios e pareceres técnicos acerca da execução de ações
custeadas por meio de convênios e ajustes congêneres sejam sub-
metidos à revisão técnica e à manifestação formal das chefias ime-
diatas, a fim de garantir a aderência de seu conteúdo às orientações
técnicas vigentes no âmbito da Fundação Nacional de Saúde;

9.3.2. informe a este Tribunal, no prazo de noventa dias,
contados a partir da ciência, as medidas adotadas;

9.4. determinar à Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do
Socorro/SE que adote providências para avaliar a possibilidade de
aproveitamento da parcela executada da obra do Convênio 2089/2004
(Siafi 531.274) e, caso positivo, envide esforços nesse sentido, in-
formando ao Tribunal os resultados da avaliação no prazo de 90 dias
contados a partir da ciência.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9068-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9069/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-004.129/2016-4.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Associação Nacional de Pequenos Agri-

cultores (Anpa) (05.032.702/0001-70); Romário Rossetto
(469.889.710-68).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Desenvolvimento
Agrário.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado
de Santa Catarina (Secex/SC).

8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenadoria-Geral de Contabilidade
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), em
desfavor da Associação Nacional de Pequenos Agricultores (Anpa) e
do Sr. Romário Rosseto, Secretário-Geral da entidade, em decorrência
da impugnação total do Convênio CRT/DF 45.400/200 (Siafi
518469),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revéis o Sr. Romário Rosseto e a Associação
Nacional de Pequenos Agricultores (Anpa);

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Romário Rosseto e da
Associação Nacional de Pequenos Agricultores (Anpa), condenando-
os, solidariamente, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "b" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, c/c

arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso III, do

Regimento Interno do TCU, ao pagamento das quantias discriminadas

no quadro abaixo, com fixação do prazo de quinze dias, a contar da

notificação, para que comprovem, perante este Tribunal (art. 214,

inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das

dívidas aos cofres do Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária (Incra), atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de

mora, calculados a partir das respectivas datas de ocorrência até a

data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

Valor Original (R$) Data da Ocorrência
177.480,00 11 / 0 1 / 2 0 0 5
177.480,00 4/08/2005

Nota: Valores do débito e respectivas datas de ocorrência
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9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. dar ciência deste acórdão, bem como das peças que o
fundamentam, ao Sr. Romário Rosseto, à Associação Nacional de
Pequenos Agricultores (Anpa) e ao Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária (Incra); e

9.5. remeter cópia dos elementos pertinentes, com funda-
mento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do
Regimento Interno do TCU, à Procuradoria da República no Estado
de Santa Catarina, para o ajuizamento das ações civis e penais que
entender cabíveis.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9069-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9070/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-005.613/2015-9.
2. Grupo: II - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Emerentina Costa e Silva (CPF

223.229.655-53) e Jupará - Assessoria para o Desenvolvimento
Agroecológico de Comunidades Rurais (CNPJ 00.766.639/0001-82).

4. Unidade: Jupará - Assessoria para o Desenvolvimento
Agroecológico de Comunidades Rurais.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

7. Unidade técnica: Secex/BA.
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pelo Ministério do Meio Ambiente em
desfavor da Srª Emerentina Costa e Silva, Presidente da Jupará -
Assessoria para o Desenvolvimento Agroecológico de Comunidades
Rurais, e da própria entidade, ante as irregularidades encontradas na
documentação exigida para a prestação de contas do Convênio
103/2004 (Siafi 516975), tendo por objeto a implementação do Plano
de Manejo da comunidade pesqueira de Itacaré/BA, dentro do Projeto
"Pesca Artesanal: Gestão Integrada",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "b" e "c", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, irregulares
as contas de Emerentina Costa e Silva e da Jupará - Assessoria para
o Desenvolvimento Agroecológico de Comunidades Rurais, conde-
nando-as, solidariamente, ao pagamento das quantias abaixo espe-
cificadas, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea
"a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do
Fundo Nacional do Meio Ambiente, atualizada monetariamente e
acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas de ocor-
rência indicadas até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista
na legislação em vigor:

Valor (R$) Data de ocorrência
49.142,00 28/12/2004
11 4 . 6 6 3 , 0 0 05/05/2005

9.2. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.3. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c
o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, remeter cópia dos
elementos pertinentes à Procuradoria da República no Estado da Ba-
hia, para o ajuizamento das ações civis e penais que entender ca-
bíveis; e

9.4. dar ciência desta deliberação às responsáveis.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9070-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9071/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-008.014/2015-9
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial
3. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Acajutiba/BA.
4. Responsável: Alexsandro Menezes de Freitas (CPF

012.859.855-75).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-
ral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade técnica: Secex/BA.
8. Representação Legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional, em
desfavor do Sr. Alexsandro Menezes de Freitas, ex-Gestor municipal
de Acajutiba/BA, em decorrência da não inserção completa das in-
formações e documentos referentes à execução e prestação de contas
no Portal de Gestão de Sistema de Convênios e Contratos de Repasse
(Siconv), relativa ao Convênio 733.057/2010, que teve por objeto "a
drenagem profunda, contenção de talude e alvenaria e pavimentação
na Rua Saco do Rocha, em Acajutiba-BA", no montante previsto de
R$ 1.151.998,79, dos quais R$ 1.105.918, 84 repassados pelo con-
cedente e R$ 46.079,95 correspondentes à contrapartida municipal, e
com vigência até 14/06/2012,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º,
inciso I, 16, inciso II, 18, e 23, II, da Lei 8.443/92, em:

9.1. julgar regulares, com ressalvas, as contas do Sr. Alex-
sandro Menezes de Freitas, dando-se-lhe quitação;

9.2. encaminhar cópia do presente acórdão ao responsável e
ao órgão concedente dos recursos.

9.3. arquivar o presente processo.
10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9071-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9072/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-008.770/2015-8
2. Grupo I - Classe: II - Assunto: Tomada de constas es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (02.961.362/0001-

74).
3.2. Responsável: Hélio Palmeira de Carvalho (078.856.105-

78).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Pindobaçu/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo

Medeiros de Lima.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

de Pernambuco (Secex/PE).
8. Representação legal: Daniel Rodrigues da Silva

( 0 0 6 5 11 . 8 11 - 1 9 ) .
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial do Ministério do Turismo (MTur), em desfavor de
Hélio Palmeira de Carvalho, ex-Prefeito do Município de Pindo-
baçu/BA (2009-2012), em razão da impugnação total das despesas do
Convênio 1211/2009 - Siconv 707699 (Peça 1, p. 71-105), para apoio
à realização do Projeto intitulado "Festa do Interior de Pindobaçu", no
valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares, nos termos do arts. 1º, inciso I, e 16,
inciso III, alínea "c", e 19, caput, 23, inciso III, da Lei 8.443/1992,

c/c os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III e § 5º, 210 e 214, inciso III, do

Regimento Interno, as contas do Sr. Hélio Palmeira de Carvalho, CPF

078.856.105-78, Prefeito do Município de Pindobaçu/BA na gestão

2009-2012, condenando-o ao pagamento da importância a seguir es-

pecificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,

calculados a partir da data discriminada até a efetiva quitação do

débito, na forma prevista na legislação em vigor, fixando-lhe o prazo

de quinze dias a contar da notificação, para que comprove, perante

este Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Te-

souro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada

lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno:

Valor (R$) Data
145.701,90 1º/12/2009

9.2. aplicar ao Sr. Hélio Palmeira de Carvalho, CPF
078.856.105-78, Prefeito do Município de Pindobaçu/BA na gestão
2009-2012, a multa prevista no art. 57, da Lei 8.443/1992, no valor
de 6.000,00 (seis mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal, o
recolhimento da referida quantia aos cofres Tesouro Nacional, atua-
lizada monetariamente a partir da data deste acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendida
a notificação;

9.4. dar ciência desta deliberação ao Ministério do Turis-
mo;

9.5. remeter cópia da presente deliberação, com os elementos
pertinentes, à Procuradoria da República no Estado da Bahia, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9072-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9073/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-009.098/2016-0
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Fundação Nacional de Saúde - BA

(26.989.350/0017-83).
3.2. Responsáveis: Gediel Sepulvida Pereira (305.154.757-

34); Lemann Projetos e Construções Ltda. (03.457.320/0001-63).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Eunápolis/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

da Bahia (Secex/BA).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Fu-
nasa), em desfavor do Sr. Gediel Supúlvida Pereira, CPF
305.154.757-34, Prefeito de Eunápolis/BA no período 2001/2004, e
da empresa Lemann Projetos e Construções Ltda., CNPJ
03.457.320/0001-63, em razão de supostas ocorrências irregulares na
execução do Convênio 3613/2001 (Siafi 440027), celebrado entre a
Funasa e o Município de Eunápolis/BA, para a construção de dois
sistemas de abastecimento de água,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 6º,
incisos I e II, c/c o art. 19 da IN/TCU 71/2012; e

9.2. dar ciência desta deliberação à Fundação Nacional de
Saúde (Funasa) e aos responsáveis.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9073-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9074/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-010.521/2016-0
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE
3.2. Responsável: Ruiverson Lemos Barcelos (277.738.095-

34).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Ibirapitanga/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

da Bahia (Secex/BA).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE, em desfavor do Sr. Ruiverson Lemos Barcelos,
Prefeito Municipal de Ibirapitanga/BA, em razão de supostas irre-
gularidades no Convênio 60447/99 (Siafi 374608), cujo objeto era a
concessão de apoio financeiro para implementação do PGRM - Pro-
grama de Garantia de Renda Mínima,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 6º,
inciso II, c/c o art. 19 da IN/TCU 71/2012; e

9.2. dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação e ao responsável.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9074-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 9075/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 011.291/2015-0.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsável: Bernardino Carmo de Souza (313.756.265-

15).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Itabe-

la/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia (SECEX-BA).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Funasa em razão da inexecução e
impugnação parcial das despesas do Convênio 3617/2001 (Siafi
440032), celebrado com o Município de Itabela/BA, objetivando a
construção de sistema de abastecimento de água,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do responsável, Sr. Ber-
nardino Carmo de Souza, ex-Prefeito do Município de Itabela/BA,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19, e
23, inciso III da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 209, inciso
III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno/TCU, e condená-lo ao
pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional de Saúde,
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados
a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor;

VALOR ORIGINAL DATA DA OCORRÊNCIA
R$ 20.000,00 2 2 / 11 / 2 0 0 2
R$ 386,08 4/9/2003
R$ 1.555,52 19/7/2002
R$ 191,25 2 3 / 11 / 2 0 0 2

9.2. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendida a
notificação;

9.3 encaminhar cópia deste acórdão e dos elementos per-
tinentes ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República na Bahia,
com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, para adoção das
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9075-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9076/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC 016.213/2015-7.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de contas especial.
3. Responsáveis: Distrito Projetos Brejos da Barra

(02.985.516/0001-68); Frederico José Veloso de Almeida
(023.779.005-00); Ingo Hulsen Lemos Nascimento (075.029.858-83);
Luka's Engenharia Ltda. (02.434.115/0001-10).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Distrito Projeto Brejos da Barra.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia (Secex/BA).
8. Representação legal:
8.1. Pedro Jose Souza de Oliveira (3641/OAB-BA) e outros,

representando Distrito Projeto Brejos da Barra, Luka's Engenharia
Ltda. e Frederico José Veloso de Almeida.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
em razão de impugnação parcial das despesas do Convênio
1836/2002 (Siafi 476957), celebrado com a organização não gover-
namental denominada Distrito Projetos da Barra, tendo por objeto a
execução de melhorias habitacionais para o controle da doença de
chagas, concernentes à reconstrução de 160 unidades habitacionais no
Município de Barra/BA,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. considerar revel o responsável Ingo Hulsen Lemos Nas-
cimento, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas dos responsáveis, Sr. Fre-
derico José Veloso de Almeida e Sr. Ingo Hulsen Lemos Nascimento
ex-gerentes do Distrito Projeto Brejos da Barra, Luka's Engenharia
Ltda. e Distrito Projeto Brejos da Barra, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I, 16, inciso III, alínea "c", e § 2º, da Lei 8.443/1992 c/c os
arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209,
inciso III, e § 5º, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno/TCU, e

condená-los solidariamente ao pagamento das quantias a seguir es-
pecificadas, segundo as cadeias de responsabilidade solidária adiante
indicadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das
notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos
cofres da Fundação Nacional de Saúde - Funasa, atualizadas mo-
netariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das
datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma prevista
na legislação em vigor;

9.2.1. Distrito Projeto Brejos da Barra e Sr. Ingo Hulsen
Lemos Nascimento:

VALOR ORIGINAL DATA DA OCORRÊNCIA
R$ 221.341,97 27/08/2003
R$ 5.000,00 27/08/2003
R$ 2.980,00 2 8 / 11 / 2 0 0 3
R$ 1.240,50 2 8 / 11 / 2 0 0 3

9.2.2. Distrito Projeto Brejos da Barra e Sr. Frederico José
Veloso de Almeida:

VALOR ORIGINAL DATA DA OCORRÊNCIA
R$ 409,30 04/03/2005

9.2.3. Distrito Projeto Brejos da Barra; Sr. Frederico José
Veloso de Almeida e Luka's Engenharia Ltda.:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
R$ 10.993,41 04/08/2004

9.2.4. Distrito Projeto Brejos da Barra e Sr. Frederico José
Veloso de Almeida:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
R$ 38.931,39 04/08/2004

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. enviar cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria da
República na Bahia, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992
c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9076-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9077/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-016.863/2015-1.
2. Grupo: II - Classe: VI - Assunto: Representação.
3. Responsáveis: Antônio Carlos Francisco Araújo, Presi-

dente do Conselho Deliberativo do Sebrae/SE, à época (CPF
005.978.215-34); Lauro Aurélio Vieira Sampaio Vasconcelos, Diretor
Superintendente do Sebrae/SE, à época (CPF 103.208.575-49).

4. Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pe-
quenas Empresas em Sergipe (Sebrae/SE).

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

de Sergipe (Secex/SE).
8. Representação legal: Bruno Novaes Rosa (OAB/SE

3.556), Gisele Virgínia Marques Repolho Soares (OAB/SE 3.906),
Joarleide de Matos Menezes Cruz (OAB/SE 4.415), Mirella Ribeiro
Chaves Giansante (OAB/SE 6.524), Marcela Prado de Oliveira Ber-
gamini (OAB/SE 6.333).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

apartada do TC-028.035/2014-3 (prestação de contas relativa ao exer-
cício 2013), em atendimento ao subitem 1.7.3 do Acórdão
3.394/2015-TCU-1ª Câmara, com vistas a examinar constatação re-
lativa à aprovação, pelo Sebrae/SE, no exercício de 2012, do pa-
gamento de bônus salarial com a finalidade de compensar a não
implementação da remuneração variável naquele exercício,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, em:

9.1. conhecer desta representação para, no mérito, considerá-
la procedente;

9.2. acolher as razões de justificativa do Sr. Lauro Aurélio
Vieira Sampaio Vasconcelos;

9.3. acolher parcialmente as razões de justificativa do Sr.
Antônio Carlos Francisco Araújo; e

9.4. arquivar este processo.
10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9077-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9078/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 025.090/2016-0.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Genilson Barbosa da Silva, ex-Prefeito (ges-

tão 2009-2012) (CPF 160.353.055-04)
4. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Sobra-

dinho/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia (SECEX-BA).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Assistência Social
(FNAS), em desfavor do Sr. Genilson Barbosa da Silva, ex-Prefeito
do Município de Sobradinho/BA (gestão 2009-2012), em face da
omissão do dever de prestar contas de recursos, no valor total de R$
319.947,00, repassados com vistas ao cofinanciamento dos Serviços
de Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE),
ambos integrantes do Sistema Único de Assistência Social/SUAS,
durante o exercício de 2011,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alínea "a", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, ir-
regulares as contas do Sr. Genilson Barbosa da Silva, condenando-o
em débito e fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da no-
tificação, para comprovar perante este Tribunal, nos termos do art.
214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento aos cofres do
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), das quantias indicadas
na tabela abaixo, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros
de mora, calculados a partir das datas de ocorrência indicadas até a
data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
6.300,00 1 7 / 0 1 / 2 0 11
6.300,00 2 4 / 0 2 / 2 0 11
6.300,00 1 5 / 0 3 / 2 0 11
6.300,00 2 7 / 0 4 / 2 0 11
6.300,00 3 1 / 0 5 / 2 0 11
6.300,00 0 9 / 0 6 / 2 0 11
6.300,00 1 4 / 0 7 / 2 0 11
6.300,00 1 5 / 0 8 / 2 0 11
6.300,00 1 3 / 0 9 / 2 0 11
6.300,00 1 9 / 1 0 / 2 0 11
6.300,00 11 / 11 / 2 0 11
6.300,00 2 2 / 1 2 / 2 0 11
2.556,00 1 3 / 0 1 / 2 0 11
2.556,00 1 4 / 0 2 / 2 0 11
2.556,00 1 7 / 0 3 / 2 0 11
2.556,00 11 / 0 4 / 2 0 11
2.556,00 0 6 / 0 5 / 2 0 11
2.556,00 0 8 / 0 6 / 2 0 11
2.556,00 11 / 0 7 / 2 0 11
2.556,00 0 8 / 0 8 / 2 0 11
2.556,00 1 2 / 0 9 / 2 0 11
2.556,00 11 / 1 0 / 2 0 11
2.556,00 2 2 / 11 / 2 0 11
2.556,00 1 4 / 1 2 / 2 0 11
4.500,00 0 4 / 0 2 / 2 0 11
4.500,00 2 4 / 0 2 / 2 0 11
4.500,00 2 8 / 0 3 / 2 0 11
4.500,00 0 9 / 0 5 / 2 0 11
4.500,00 0 2 / 0 6 / 2 0 11
4.500,00 0 7 / 0 6 / 2 0 11
4.500,00 1 5 / 0 7 / 2 0 11
4.500,00 1 8 / 1 0 / 2 0 11
4.500,00 1 8 / 1 0 / 2 0 11
4.500,00 2 0 / 1 0 / 2 0 11
4.500,00 1 3 / 1 2 / 2 0 11
4.500,00 1 6 / 1 2 / 2 0 11
7.537,00 1 4 / 0 1 / 2 0 11
7.537,00 1 0 / 0 3 / 2 0 11
7.537,00 0 6 / 0 4 / 2 0 11
7.537,00 0 6 / 0 5 / 2 0 11
7.537,00 3 1 / 0 5 / 2 0 11
7.537,00 0 3 / 0 8 / 2 0 11
7.537,00 2 2 / 0 8 / 2 0 11
7.537,00 3 0 / 0 8 / 2 0 11
7.537,00 0 4 / 11 / 2 0 11
7.537,00 0 8 / 1 2 / 2 0 11
1.525,00 1 3 / 0 1 / 2 0 11
1.525,00 1 4 / 0 2 / 2 0 11
1.525,00 2 8 / 0 3 / 2 0 11
1.525,00 0 6 / 0 5 / 2 0 11
1.525,00 3 1 / 0 5 / 2 0 11
1.525,00 0 6 / 0 6 / 2 0 11
1.525,00 11 / 0 7 / 2 0 11
1.525,00 1 0 / 0 8 / 2 0 11
1.525,00 0 6 / 0 9 / 2 0 11
1.525,00 1 9 / 1 0 / 2 0 11
1.525,00 2 1 / 11 / 2 0 11
1.525,00 1 6 / 1 2 / 2 0 11
5.500,00 1 7 / 0 1 / 2 0 11
5.500,00 1 4 / 0 2 / 2 0 11
5.500,00 1 7 / 0 3 / 2 0 11
5.500,00 0 8 / 0 4 / 2 0 11
5.500,00 11 / 0 5 / 2 0 11
5.500,00 0 6 / 0 6 / 2 0 11
5.500,00 11 / 0 7 / 2 0 11
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5.500,00 1 0 / 0 8 / 2 0 11
5.500,00 0 8 / 0 9 / 2 0 11
5.500,00 0 7 / 1 0 / 2 0 11
5.500,00 2 1 / 11 / 2 0 11
5.500,00 1 4 / 1 2 / 2 0 11

9.2. aplicar ao Sr. Genilson Barbosa da Silva a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso
III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da referida quantia ao
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente Acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação;

9.4. remeter cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria
da República no Estado da Bahia, para ajuizamento das ações civis e
penais que entender cabíveis, com fundamento no art. 209, § 7º, do
RI/TCU.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9078-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9079/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-025.098/2016-0.
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsável: Claudinei Xavier Novato, CPF 573.344.805-

97.
4. Unidade: Município de Capela do Alto Alegre/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade técnica: Secex/BA.
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pelo Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS, em razão do não encaminhamento da documentação exigida
para a prestação de contas dos recursos repassados ao Município de
Capela do Alto Alegre/BA, na modalidade fundo a fundo, no exer-
cício de 2012, para execução dos serviços de Proteção Social Básica
- PSB e Proteção Social Especial - PSE, tendo por objeto a "con-
cessão de bolsa para jovens em situação de vulnerabilidade social" e
"ações socioeducativas e de convivência para crianças e adolescentes
em situação de trabalho", em conformidade com a Portaria 625, de
10/8/2010,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "a", da Lei 8.443/92, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma
lei e com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso I, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno, julgar irregulares as contas do Sr. Claudinei Xa-
vier Novato, Prefeito Municipal de Capela do Alto Alegre/BA no
quadriênio de 2009 a 2012, e condená-lo ao pagamento das quantias
indicadas no quadro a seguir, com a fixação do prazo de quinze dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das
dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS,
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calcu-
lados a partir das respectivas datas, até as datas dos recolhimentos, na
forma prevista na legislação em vigor:

Data Valor (R$) Data Va l o r Data Valor (R$)
3 1 / 1 2 / 2 0 11 35.359,93 18/01/2012 6.000,00 02/03/2012 6.000,00
12/04/2012 6.000,00 17/04/2012 6.000,00 28/05/2012 6.000,00
26/06/2012 6.000,00 05/07/2012 6.000,00 03/08/2012 6.000,00
12/09/2012 6.000,00 05/10/2012 6.000,00 1 3 / 11 / 2 0 1 2 6.000,00
10/12/2012 6.000,00 01/03/2012 4.500,00 28/03/2012 4.500,00
24/04/2012 4.500,00 05/07/2012 2.000,00 05/07/2012 2.000,00
08/06/2012 4.500,00 05/07/2012 2.000,00 03/07/2012 4.500,00
01/08/2012 6.500,00 17/08/2012 6.500,00 27/09/2012 6.500,00
19/10/2012 6.500,00 1 3 / 11 / 2 0 1 2 6.500,00 10/12/2012 6.500,00
18/01/2012 4.500,00 19/01/2012 5.025,00 23/02/2012 5.025,00
15/03/2012 5.025,00 29/02/2012 5.025,00 27/03/2012 5.025,00
11 / 0 7 / 2 0 1 2 1.256,25 09/07/2012 4.082,25 27/07/2012 4.082,25
18/01/2012 4.500,00 29/02/2012 4.500,00 26/03/2012 4.500,00
18/04/2012 4.500,00 14/05/2012 4.500,00 18/06/2012 4.500,00
11 / 0 7 / 2 0 1 2 4.500,00 17/08/2012 4.500,00 24/09/2012 4.500,00
18/10/2012 4.500,00 2 0 / 11 / 2 0 1 2 4.500,00 10/12/2012 4.500,00

9.2. aplicar ao responsável, Sr. Claudinei Xavier Novato, a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, c/c o art. 267 do Regimento
Interno, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a" do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/92 c/c o
§ 7º do art. 209 do Regimento Interno, remeter cópia dos elementos
pertinentes à Procuradoria da República no Estado da Bahia, para o
ajuizamento das ações civis e penais que entender cabíveis; e

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como das peças
que o fundamentam, à Procuradoria Regional da República da 1ª
Região, explicitando tratar-se de referente à Notícia de Fato
1.01.000.000262/2017-38.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9079-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9080/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-031.987/2015-0.
2. Grupo I - Classe: III - Assunto: Relatório de auditoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ultralimpo Empreendimentos e Serviços Lt-

da. (07.318.686/0001-02)
3.2. Responsável: Sebastiao Mauro Venturi de Pina

(496.875.656-91).
4. Unidade: Hospital Geral de Fortaleza.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Ceará (Secex/CE).
8. Representação legal: Manuel Luís da Rocha Neto

(7479/OAB/CE) e outros, representando Ultralimpo Empreend. e
Serv. Ltda.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada pela Secex/CE no Hospital Geral de Fortaleza,
objetivando verificar a regularidade dos procedimentos de contratação
da empesa Ultralimpo Empreendimentos e Serviços Ltda. para a exe-
cução dos serviços de limpeza e conservação naquela unidade,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. acolher as justificativas apresentadas pelo Hospital Geral
de Fortaleza (HGeF), unidade integrante do Ministério da Defesa
(Exército Brasileiro) e pela empresa contratada Ultralimpo Empre-
endimentos e Serviços Ltda. relativamente às oitivas que lhes foram
dirigidas;

9.2. recomendar ao Hospital Geral de Fortaleza do Ministério
da Defesa (HGeF), com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992
c/c o artigo 250, inciso III, do Regimento Interno/TCU, que adote os
seguintes procedimentos, com vistas à melhoria da sistemática de
contratação dos serviços de limpeza e conservação das áreas médico-
hospitalares e administrativas da organização:

9.2.1. no seu modelo de processo de aquisições para a con-
tratação de bens e serviços e para a gestão dos contratos decorrentes,
adote os seguintes controles internos na etapa de elaboração dos
estudos técnicos preliminares que servirão de base para a elaboração
do termo de referência ou projeto básico, devendo conter, dentre
outros aspectos, em obediência à Lei 8.666/1993, art. 6º, inc. IX,
alínea "c", e nos moldes do Acórdão 6.638/2015-TCU-1ª Câmara:

9.2.1.1. o levantamento de mercado junto a diferentes fontes
possíveis, incluindo as contratações similares feitas por outros órgãos,
consultas a sítios na internet, consultas a publicações especializadas
(e.g. comparativos de soluções publicados em revistas especializadas)

e pesquisa junto a fornecedores, a fim de avaliar as diferentes so-

luções que possam atender às necessidades que originaram a forma de

prestação de serviços utilizada;

9.2.1.2. a identificação dos diferentes tipos de solução pos-
síveis de contratar e que atendam à necessidade de limpeza do HGeF,
incluindo estudos que evidenciem o levantamento das áreas a serem
limpas, o quantitativo e a relação de material a ser utilizado, a análise
da produtividade do contrato anterior, a análise de custo/benefício da
sua manutenção ou a realização de nova contratação;

9.2.2. adote providências no sentido da emissão de pareceres
técnicos relativos ao Edital, Termo de Referência e Contrato alusivos
aos serviços de limpeza, envolvendo, em especial, a análise da Pla-
nilhas de Custos e Formação de Preço (PCFP), conforme estipulado
no artigo 38, item VI, § único, da Lei 8.666/1993;

9.2.3. realize pesquisas de preços mediante a utilização dos
parâmetros abaixo elencados, com base no artigo 2º da IN 5, de
27/6/2014, apresentando as devidas justificativas para a impossibi-
lidade de utilização da melhor técnica possível, fazendo constar no
processo administrativo para a aquisição de bens e contratação de
serviços os devidos critérios que fundamentem os preços excessivos
ou a inexequibilidade dos preços, dando sustentabilidade à média dos
preços adotada como resultado final para fins de estimativa, conforme
bem delineado no § 6º do artigo 2º da IN 5/2015 - SLTI e no Acórdão
2829/2015-TCU-Plenário:

9.2.3.1. Portal de Compras Governamentais;
9.2.3.2. pesquisa em mídia especializada com a data e hora de

acesso e a contratações similares de outros entes públicos, em execução
ou concluídos nos 180 dias anteriores à data de pesquisa de preços;

9.2.3.3. pesquisa com fornecedores distintos após solicitação
formal, excluindo o próprio contratado;

9.2.4. realize pesquisa de preços com base em padronização
do processo de estimativa, de forma a conferir confiabilidade e re-
presentatividade para aferição dos preços correntes de mercado, de
modo a permitir a formação de juízo acerca da adequação das pro-
postas pela comissão de licitação, de acordo com o Acórdão
1.878/2015-TCU-2ª Câmara, atentando para os seguintes aspectos cal-
cados na jurisprudência do TCU:

9.2.4.1. identificação da fonte de informação e do agente
responsável pela elaboração da pesquisa (Acórdão 2.451/2013-TCU-
Plenário);

9.2.4.2. identificação do servidor responsável pela cotação
(Acórdão 909/2007-TCU-1ª Câmara);

9.2.4.3. empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente
(Acórdão 1.782/2010-TCU-Plenário);

9.2.4.4. empresas pesquisadas não podem ser vinculadas en-
tre si (Acórdão 4.561/2010-TCU-1ª Câmara);

9.2.4.5. caracterização completa das fontes consultadas
(Acórdão 3.889/2009-TCU-1ª Câmara);

9.2.4.6. indicação fundamentada e detalhada das referências
utilizadas (Acórdão 1.330/2008-TCU-Plenário);

9.2.4.7. metodologia utilizada e conclusões obtidas (Nota
Técnica AGU/PGF/UFSC 376/2013);

9.2.4.8. data e local de expedição (Acórdão 3.889/2009-
TCU-1ª Câmara);

9.2.4.9. as informações devem constar do processo da pes-
quisa, em especial, as memórias de cálculo e fontes de consulta
pesquisadas (Acórdão 1.091/2007-TCU-Plenário);

9.2.5. institua e faça constar dos processos alusivos à pres-
tação de serviços de limpeza os devidos Planos de Rotinas de Tra-
balho e relatórios de acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato, no intuito de atestar a verificação da conformidade da pres-
tação dos serviços e da devida alocação dos materiais efetivamente
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato,
manter controle gerencial acerca da produtividade do pessoal em-
pregado nos contratos, a fim de subsidiar a estimativa para as futuras
contratações devendo ser exercido por um ou mais representantes do
HGeF, especialmente designados na forma dos artigos 67 e 73 da Lei
8.666/93 e do artigo 6º do Decreto 2.271/1997, e de acordo com o
item 25 do Caderno de Logística do SLTI;

9.2.6. no seu modelo de processo de aquisições para a con-
tratação de serviços de limpeza, dote controles internos para a gestão
dos contratos decorrentes (Lei 8.666/93, artigos 6º, inc. IX, alínea "f"
e 7º, § 4º ; art. 40, inciso X e art. 48, inc. II), no sentido de:

9.2.6.1. definir método de cálculo das quantidades de ma-
teriais necessários à contratação;

9.2.6.2. documentar o método utilizado para a estimativa de
quantidades no processo de contratação, juntamente com os docu-
mentos que lhe dão suporte;

9.2.6.3. manter controle gerencial, na etapa de fiscalização
técnica da execução contratual, acerca da utilização dos materiais
empregados nos contratos, a fim de subsidiar a estimativa para as
futuras contratações;

9.2.6.4. estabelecer critérios de aceitabilidade de preços glo-
bal e unitários, fixando preços máximos para mão de obra e materiais
utilizados, de forma que propostas com valores superiores sejam
desclassificadas;

9.2.7. adote medidas no sentido de incluir nos processos de
trabalho alusivos à prestação de serviços de limpeza os critérios e
requisitos para a aferição da qualidade dos serviços prestados, dentro
das rotinas a serem executadas pelos fiscais dos contratos, e a vin-
culação dos pagamentos realizados ao nível de qualidade dos re-
sultados obtidos, de acordo com o princípio da eficiência previsto na
Constituição Federal, art. 37, caput;

9.2.8. no seu modelo de processo de aquisições para a con-
tratação de serviços de limpeza e para a gestão dos contratos de-
correntes, inclua controle interno na etapa de elaboração do termo de
referência ou projeto básico para prever no modelo de gestão do
contrato, quando se tratar de contratação de serviços, a segregação
das atividades de recebimento de serviços de forma que:

9.2.8.1. o recebimento provisório, a cargo do fiscal que
acompanha a execução do contrato, baseie-se no que foi observado ao
longo do acompanhamento e fiscalização (Lei 8.666/1993, art. 73,
inciso I, "a");

9.2.8.2. o recebimento definitivo, a cargo de outro servidor
ou comissão responsável pelo recebimento definitivo, deve basear-se
na verificação do trabalho feito pelo fiscal e na verificação de todos
os outros aspectos do contrato que não a execução do objeto pro-
priamente dita (Lei 8.666/1993, art. 73, inciso I, 'b');

9.3. dar ciência ao HGeF acerca da seguinte improprieda-
de:

9.3.1. ausência de justificativas explícitas nas alterações con-
tratuais para a prestação de serviços de limpeza da unidade hospitalar,
decorrente do surgimento de novas áreas em face de eventuais re-
formas das instalações (artigo 65, letra "b", da Lei 8.666/1993);

9.4. dar ciência desta deliberação ao Hospital Geral de For-
taleza, unidade integrante do Ministério da Defesa (Exército Bra-
sileiro) e à empresa Ultralimpo Empreendimentos e Serviços Ltda.;
e

9.5. arquivar os presentes autos, nos termos do artigo 169,
inciso V, do Regimento Interno do TCU, sem prejuízo da futura
realização de monitoramento das recomendações em autos específicos
para tanto.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9080-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 9081/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC 033.391/2015-7.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsável: Saul Nunes Bemerguy, ex-Prefeito (CPF

0 5 3 . 11 0 . 8 0 2 - 3 0 ) .
4. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Taba-

tinga/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amazonas (SECEX-AM).
8. Representação legal: Aniello Miranda Aufiero

(1579/OAB-AM) e outros, representando Saul Nunes Bemerguy.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial oriunda de conversão de representação (TC-
007.230/2012-5), formulada pelo Ministério Público Federal, com
base no Relatório 00203.000120/2011-91, elaborado pela Controla-
doria Geral da União, noticiando irregularidades praticadas durante a
gestão do Sr. Saul Nunes Bemerguy, ex-Prefeito do Município de
Tabatinga/AM, quanto à aplicação dos recursos repassados por força
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae) e do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação (Fundeb) no exercício de 2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "b" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992,
irregulares as contas do Sr. Saul Nunes Bemerguy, condenando-o em
débito e fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovar perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso
III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento aos cofres do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e aos cofres do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) do Município de
Tabatinga/AM, conforme adiante especificado, das quantias indicadas
nas tabelas abaixo, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros
de mora, calculados a partir das datas de ocorrência indicadas até a
data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.1.1. recursos referentes ao Pnae/2009 a serem recolhidos
ao FNDE:

VALOR ORIGINAL (R$) D ATA
49.425,00 19/12/2009
44.520,00 22/12/2009
52.310,00 23/12/2009

9.1.2. recursos referentes ao Fundeb/2009 a serem recolhidos
à conta municipal do Fundeb:

VALOR ORIGINAL (R$) D ATA
76.446,00 20/3/2009
77.387,00 30/3/2009
27.736,00 9/4/2009
25.140,00 12/4/2009
77.900,00 15/4/2009
72.672,00 20/4/2009
64.006,00 22/6/2009
55.000,00 4/8/2009
69.158,00 28/10/2009
40.370,00 17/12/2009

9.2. aplicar ao Sr. Saul Nunes Bemerguy a multa prevista no
art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso
III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da referida quantia ao
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente Acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação;

9.4. remeter cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria
da República no Estado do Amazonas, para ajuizamento das ações
civis e penais que entender cabíveis, com fundamento no art. 16, § 3º,
da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9081-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9082/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-033.528/2015-2
2. Grupo: II - Classe: VI - Assunto: Representação.
3. Responsável: Rômulo Antônio Carneiro de Oliveira (CPF

902.729.865-34).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Bonito/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secex/BA.
8. Representação Legal: Cícero Dias Barbosa (OAB/BA

17.374) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pelo Sr. Edivam José Cedro de Souza, Prefeito Municipal
de Bonito/BA (gestão 2005-2008 e 2013-2016), em face do ex-Pre-
feito Rômulo Antônio Carneiro de Oliveira (gestão 2009-2012), a
respeito de possíveis irregularidades ocorridas no exercício de 2012,
na aplicação de recursos oriundos do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE), em despesas com serviços de trans-
porte, no montante de R$ 2.760.709,57 (dois milhões setecentos e
sessenta mil setecentos e nove reais e cinquenta e sete centavos),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, por preencher os
requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso III,
do Regimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la par-
cialmente procedente;

9.2. encaminhar cópia do presente processo ao Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e ao Ministério
Público do Estado da Bahia, para adoção das medidas que entender
cabíveis;

9.3. dar ciência deste acórdão à Prefeitura Municipal de
Bonito/BA e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da
Bahia.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9082-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9083/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-033.563/2013-6.
2. Grupo: II - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes (04.892.707/0001-00).
3.2. Responsáveis: José Amauri dos Santos (256.492.215-

53); Prefeitura Municipal de Jaru/RO (04.279.238/0001-59); Ulisses
Borges de Oliveira (108.144.185-20).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Jaru/RO.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral,

Drª Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

de Rondônia (Secex/RO).
8. Representação legal: Vilmar Natalino de Lima e outros,

representando Prefeitura Municipal de Jaru/RO.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pelo Dnit em desfavor dos ex-Prefeitos de
Jaru/RO José Amauri dos Santos (CPF 256.492.215-53) e Ulisses
Borges de Oliveira (CPF 108.144.185-20), por impugnação parcial de
despesas relativas ao Convênio TT-224/2003-00, Siafi 493992, que
teve por objeto a construção de vias marginais e interseções na tra-
vessia urbana da rodovia BR 364 no citado município,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, por au-
sência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os
arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU;

9.2. determinar ao Dnit que, no prazo de seis meses, se ainda
não o fez, proceda à reanálise da prestação de contas do Convênio
TT-224/2003-00, Siafi 493992, e de outros para as mesmas obras, se
existir, tendo por objeto a construção de vias marginais e interseções
na travessia urbana da rodovia BR 364 em Jaru/RO, considerando
para tanto o real resultado das obras, o conjunto completo dos do-
cumentos hoje disponíveis, os atos realmente praticados, as trans-
ferências complementares porventura realizadas, os projetos de en-
genharia reais e efetivos, com atenção para os fatos discutidos nestes
autos;

9.3. dar ciência desta deliberação ao Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes, aos Srs. José Amauri dos Santos e
Ulisses Borges de Oliveira e ao Município de Jaru/RO.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9083-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9084/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 036.157/2016-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessado: Arésia Teixeira Silva (273.804.837-49).
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Re-

gião/ES.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti

em substituição ao Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de concessão de aposentadoria (alteração) emitido pelo Tribunal Re-
gional do Trabalho da 17ª Região/ES em favor de Arésia Teixeira
Silva;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 71,
inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria
registrado no Sisac sob o número 20788002-04-2010-000003-4, emi-
tido em favor de Arésia Teixeira Silva (273.804.837-49), recusando o
respectivo registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos até a data da ciência pelo Tribunal Regional do Trabalho da
17ª Região/ES, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da
Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª
Região/ES, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato im-
pugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as
providências adotadas, nos termos dos art. 262, caput, do Regimento
Interno do TCU, 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e 15, caput,
da IN-TCU 55/2007;

9.3.2. comunique imediatamente à interessada o teor desta
decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da in-
terposição de eventuais recursos não a exime da devolução dos va-
lores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o
recurso não seja provido;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta
decisão, envie a este Tribunal documentos comprobatórios de que a
interessada está ciente do julgamento deste Tribunal.

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
monitore o cumprimento das determinações especificadas no item 9.3
e nos subitens da presente deliberação.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9084-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 9085/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 012.880/2009-1.
8. Grupo I - Classe: V - Assunto: Aposentadoria.
9. Interessadas: Maria de Souza Klippel (079.584.632-00);

Myrian Benedita Barros (104.268.251-87).
10. Entidade: Superintendência Regional do Instituto Na-

cional de Colonização e Reforma Agrária no Estado de Mato Grosso
(SR-Incra/MT).

11. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
12. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
13. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
14. Representação legal: não há.
15. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentado-

rias, atos iniciais, concedidas
pela Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-

lonização e Reforma Agrária no Estado do de Mato Grosso (SR-
Incra/MT).

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, ambos da Lei
8.443/1992, c/c o art. 259, II, do RI/TCU, em:

16. considerar legal e determinar o registro do ato de apo-
sentadoria da Sra. Myrian Benedita Barros (peça 5);

17. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Maria de
Souza Klippel (peça 4), negando-lhe o registro;

18. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos até a data da ciência pela SR-Incra/MT desta deliberação,
com base na Súmula 106 deste Tribunal;

19. determinar à SR-Incra/MT que:
20. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado,

comunicando ao Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias, as pro-
vidências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do Regimento

Interno do TCU, 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007 e 15, caput,

da Instrução Normativa TCU 55/2007;
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21. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade
apontada, submetendo-o ao Tribunal pelo Sistema de Apreciação e
Registro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac) no prazo de 30
(trinta) dias, nos termos dos arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do
Tribunal e 15, § 1º, da Instrução Normativa TCU 55/2007;

22. informe à interessada o teor desta deliberação, enca-
minhando ao Tribunal, no prazo de

30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência pela in-
teressada, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução TCU 170/2004,
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente de eventual in-
terposição de recurso não a exime da devolução dos valores in-
devidamente percebidos após a notificação, em caso de não pro-
vimento desse recurso;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-
fip) que verifique a regularidade do pagamento concomitante à Sra.
Myrian Benedita Barros de duas parcela da gratificação GDARA,
uma administrativa e outra obtida judicialmente, conforme demonstra
a peça 3 deste autos, adotando medidas necessárias, caso constatada
alguma irregularidade.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9085-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).
ACÓRDÃO Nº 9086/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 013.220/2017-9.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE).
3.2. Responsável: Dilmar Santos Ávila (066.137.561-72).
4. Entidade: Município de Maraã/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Ala-

goas (Secex-AL).
8. Representação legal: Eurismar Matos da Silva (OAB/AM

9.221) e outros, representando Dilmar Santos Ávila (peça 11).
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) contra o Sr. Dilmar Santos Ávila, ex-prefeito do
município de Maraã/AM, em razão da omissão no dever de prestação
de contas dos recursos repassados para execução do Programa Na-
cional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), exercício 2011;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa do Sr. Dilmar Santos
Ávila;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Dilmar Santos Ávila,
com base no art. 16, III, 'a', da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao
pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizados mone-
tariamente e acrescidos de juros de mora calculados a partir das datas
especificadas até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante
o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, na for-
ma da legislação em vigor:

Valor Original (R$) Data
1.677,44 3 1 / 3 / 2 0 11
2.166,69 3 1 / 3 / 2 0 11
36.152,33 3 1 / 3 / 2 0 11
2.166,69 2 9 / 4 / 2 0 11
1.677,44 2 9 / 4 / 2 0 11
36.152,33 2 9 / 4 / 2 0 11
36.152,33 1 0 / 8 / 2 0 11
1.677,44 1 0 / 8 / 2 0 11
2.166,69 1 0 / 8 / 2 0 11
2.166,69 0 1 / 9 / 2 0 11
36.152,33 0 1 / 9 / 2 0 11
1.677,44 0 1 / 9 / 2 0 11
36.152,33 3 0 / 9 / 2 0 11
2.166,69 3 0 / 9 / 2 0 11
1.677,44 3 0 / 9 / 2 0 11
36.152,33 11 / 11 / 2 0 11
1.677,44 11 / 11 / 2 0 11
2.166,69 11 / 11 / 2 0 11
36.152,30 3 0 / 11 / 2 0 11
2.166,72 3 0 / 11 / 2 0 11
1.677,44 3 0 / 11 / 2 0 11

9.3. aplicar ao Sr. Dilmar Santos Ávila a multa prevista no
art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta
e cinco mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a',
do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.5. remeter cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Amazonas.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9086-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 9087/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 022.491/2017-1.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Civil
3. Interessada: Maria Tereza Leite da Silva (361.689.550-

20).
4. Órgão: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária

e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil emitida pela Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil de
Maria Tereza Leite da Silva (peça 1) e recusar-lhe o registro, nos
termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de
Contas;

9.1.1. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas
indevidamente de boa-fé, com base no Enunciado 106 da Súmula da
Jurisprudência do TCU;

9.2. determinar à Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul que:

9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes do ato ora impugnado, relativamente à senhora
Maria Tereza Leite da Silva, nos termos dos arts. 39 da Lei
8.443/1992 e 262 do Regimento Interno deste Tribunal, sob pena de
responsabilidade solidária do responsável pela omissão;

9.2.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta
deliberação, promova a revisão dos proventos da pensão civil ins-
tituída por Osmar de Oliveira Machado em favor de Maria Tereza
Leite da Silva, ajustando-os aos critérios estabelecidos na EC 41/2003
e na Lei 10.887/2004, e emita e submeta o novo ato, livre das
irregularidades apontadas, ao TCU pelo Sistema de Apreciação e
Registro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac), nos termos dos
arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 15, § 1º, da Instrução
Normativa TCU 55/2007;

9.2.3. informe à senhora Maria Tereza Leite da Silva o teor
desta decisão, encaminhando ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias,
comprovante da data de ciência pela interessada;

9.2.4. informe à interessada que, no caso de não provimento
de recurso eventualmente interposto, deverão ser repostos os valores
recebidos após a ciência do acórdão pelo Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do
Sul.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9087-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração interpostos por Nathércia Maria Ribeiro de Almeida, Ro-
berto Bueno de Assunção, José Adalberto Ribeiro de Andrade e
Liomar Santos Torres contra o Acórdão 2.260/2017-1ª Câmara, que
decidiu pela procedência de representação acerca de irregularidades
no processamento do Pregão Eletrônico 6/2016, e aplicou multas
individuais aos embargantes, no valor de R$ 15.000,00;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos art. 32, inciso II, e 34, da Lei
8.443/1992 c/c art. 287 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos embargos, para, no mérito, negar-lhes pro-
vimento, mantendo, em seus exatos termos, o Acórdão 2.260/2017-1ª
Câmara;

9.2. encaminhar cópia deste acórdão aos embargantes e ao
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação;

9.3. encaminhar estes autos à Serur para que dê seguimento
à avaliação de admissibilidade do recurso interposto pela Cooper-
system Cooperativa de Trabalho.

10. Ata n° 35/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/9/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9088-35/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às 15 horas e 53 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário das Câmaras

Aprovada em 27 de setembro de 2017.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente

ACÓRDÃO Nº 9088/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 022.148/2016-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(Representação)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: José Adalberto Ribeiro de Andrade

(306.420.781-49); Liomar Santos Torres (342.434.611-04); Nathercia
M.r.a.c. Meleiro (046.411.911-15); Roberto Bueno de Assunção
(189.296.721-91)

3.2. Recorrentes: Nathercia M.r.a.c. Meleiro (046.411.911-
15); Roberto Bueno de Assunção (189.296.721-91); José Adalberto
Ribeiro de Andrade (306.420.781-49); Liomar Santos Torres
( 3 4 2 . 4 3 4 . 6 11 - 0 4 ) .

4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Tecnologia da In-
formação.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA No- 723, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a limitação de empenho e
movimentação financeira no âmbito do Tri-
bunal Superior Eleitoral.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO-
RAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art.
9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no art. 58 da
Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016, na Portaria Conjunta nº 5
STF, de 27 de setembro de 2017, e, ainda, no Processo SEI nº
2017.00.000011537-0, resolve:

Art. 1º Fica indisponível para empenho e movimentação fi-
nanceira o valor de R$ 38.745.422,00 (trinta e oito milhões, se-
tecentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e dois reais),
consignado ao Tribunal Superior Eleitoral na Lei nº 13.414, de 10 de
janeiro de 2017.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 545, de 28 de julho de
2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. GILMAR MENDES

PORTARIA No- 724, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a limitação de empenho e
movimentação financeira na dotação con-
signada ao Fundo Partidário.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO-
RAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art.
9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no art. 58 da
Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016, na Portaria Conjunta nº 5
STF, de 27 de setembro de 2017, e, ainda, no Processo SEI nº
2017.00.000011537-0, resolve:

Poder Judiciário
.
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Art. 1º Fica indisponível para empenho e movimentação fi-
nanceira o valor de R$ 126.980.551,00 (cento e vinte e seis milhões,
novecentos e oitenta mil, quinhentos e cinquenta e um reais), con-
signado ao Fundo Partidário na Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de
2017.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 546, de 28 de julho de
2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. GILMAR MENDES

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA No- 387, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a limitação de empenho e
movimentação financeira no âmbito do
Conselho da Justiça Federal.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
art. 3º, § 2º, da Resolução n. CJF-RES-2014/00317, de 24 de outubro
de 2014, bem como o que consta no Processo n. CJF-EOF-
2017/00234, resolve:

Art. 1º Tonar indisponível para empenho e movimentação
financeira o valor de R$ 2.224.379,00 (dois milhões, duzentos e vinte
e quatro mil, trezentos e setenta e nove reais), consignado ao Con-
selho da Justiça Federal na Lei n. 13.414, de 10 de janeiro de
2017.

Art. 2º Fica revogada a Portaria n. CJF-POR-2017/00237, de
28 de julho de 2017.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. LAURITA VAZ

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
PORTARIA No- 312, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Publica a limitação de empenho e movi-
mentação financeira da Justiça Federal de
1º e 2º Graus da 1ª Região, conforme Re-
latório de Avaliação de Receitas e Despesas
Primárias - 4º Bimestre 2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e
tendo em vista o constante nos autos do PAe 0000082-
29.2017.4.01.8000 e o disposto no Artigo 3º da Resolução n. CJF-
RES-2014/00317, de 24 de outubro de 2014, e CONSIDERANDO o
disposto no Ofício n. CJF-OFI-2017/03448, de 26 de setembro de
2017, resolve:

Art.1º Fica indisponível para empenho e movimentação fi-
nanceira o valor de R$ 28.268.373,00 (vinte e oito milhões, duzentos
e sessenta e oito mil, trezentos e setenta e três reais), consignados às
Unidades da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1º Região na Lei
Orçamentária de 2017 e seus Créditos Adicionais.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Des. HILTON QUEIROZ

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
PORTARIA No- 1.141, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

Publica a limitação de empenho e movi-
mentação financeira da Justiça Federal de
1º e 2º Graus da 4ª Região, conforme o
Relatório de Avaliação de Receitas e Des-
pesas Primárias - 4º Bimestre de 2017.

O Presidente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 3º da
Resolução n.CJF-RES-2014/00317, de 24 de outubro de 2014,

Considerando o disposto no Ofício n. CJF-OFI-2017/03451,
de 26 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica indisponível para empenho e movimentação fi-
nanceira o valor de R$ 7.344.565,00 (sete milhões, trezentos e qua-
renta e quatro mil e quinhentos e sessenta e cinco reais), consignados
às unidades da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região na Lei
Orçamentária de 2017 e seus créditos adicionais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. CARLOS EDUARDO THOMPSON
FLORES LENZ

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
PORTARIA No- 1.116, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e com base no
disposto no artigo 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, no art. 58 da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016, na
Portaria Conjunta nº 5 STF, de 27 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica indisponível para empenho e movimentação fi-
nanceira o valor de R$ 2.306.326,00, consignado ao Tribunal Re-
gional Eleitoral do Ceará na Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de
2017.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 811, de 1 de agosto de 2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Desª. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

CONSELHO DE ARQUITETURA E
URBANISMO DO BRASIL

RESOLUÇÃO N° 148, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

Aprova a Primeira Reprogramação Ordiná-
ria do Plano de Ação e Orçamento do Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil
(CAU/BR), para o exercício de 2017, e dá
outras providências.

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO
BRASIL (CAU/BR), no exercício das competências e prerrogativas
de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010,
e os artigos 2°, 4° e 30 do Regimento Interno aprovado pela De-
liberação Plenária Ordinária DPOBR n° 0065-05/2017, de 28 de abril
de 2017, e instituído pela Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de abril
de 2017, e de acordo com a Deliberação Plenária DPOBR n° 0070-
11/2017, adotada na Reunião Plenária Ordinária n° 70, realizada nos
dias 21 e 22 de setembro de 2017; e

Considerando que compete ao Plenário do CAU/BR apreciar
e decidir sobre o orçamento do CAU/BR, suas reformulações or-
çamentárias, a abertura de créditos suplementares e as transferências
de recursos financeiros do CAU/BR;

Considerando as Diretrizes para Elaboração da Reprogra-
mação do Plano de Ação e Orçamento do CAU - Exercício 2017; e

Considerando a Deliberação de Comissão nº 51/2017 - CPFI-
CAU/BR, de 31 de agosto de 2017, que propõe ao Plenário do
CAU/BR a aprovação da Primeira Reprogramação do Plano de Ação
e Orçamento do CAU/BR, resolve:

Art. 1° Aprovar a Primeira Reprogramação Ordinária do
Plano de Ação e Orçamento do Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil (CAU/BR) para o Exercício de 2017, na forma do resumo
abaixo:

CAU/BR - 1ª REPROGRAMAÇÃO ORDINÁRIA ORÇA-
MENTÁRIA - 2017

R E C E I TA S R$ DESPESAS R$
Receita Corrente 44.820.955,00 Despesa Corrente 43.014.803,00
Receita Capital 12.456.388,00 Despesa Capital 14.262.540,00
To t a l 57.277.343,00 To t a l 57.277.343,00

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO N° 149, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

Homologa a Primeira Reprogramação do
Plano de Ação e Orçamento do CAU/SC -
Exercício 2017 e dá outras providências.

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO
BRASIL (CAU/BR), no exercício das competências e prerrogativas
de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010,
e os artigos 2°, 4° e 30 do Regimento Interno aprovado pela De-
liberação Plenária Ordinária DPOBR n° 0065-05/2017, de 28 de abril
de 2017, e instituído pela Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de abril
de 2017, e de acordo com a Deliberação Plenária DPOBR n° 0070-
12/2017, adotada na Reunião Plenária Ordinária n° 70, realizada nos
dias 21 e 22 de setembro de 2017; e

Considerando que compete ao Plenário do CAU/BR esta-
belecer diretrizes orçamentárias e contábeis para formulação dos or-
çamentos dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e
do Distrito Federal (CAU/UF);

Considerando que compete ao Plenário do CAU/BR aprovar
o Plano de Ação e Orçamento do CAU/BR e homologar os Planos de
Ação e Orçamentos dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos
Estados e do Distrito Federal (CAU/UF) e as reformulações daquele
e destes; e

Considerando a Deliberação de Comissão nº 53/2017 - CPFi-
CAU/BR, de 31 de agosto de 2017, que que propõe ao Plenário do
CAU/BR a homologação da Reprogramação do Plano de Ação e
Orçamento do CAU/SC, resolve:

Art. 1° Homologar a Primeira Reprogramação do Plano de
Ação e Orçamento do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa
Catarina (CAU/SC), para o Exercício de 2017, na forma do resumo
abaixo:

CAU/SC - 1ª REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -
2017

R E C E I TA S R$ DESPESAS R$
Receita Corrente 7.182.482,00 Despesa Corrente 7.182.482,00
Receita Capital 5.530.122,00 Despesa Capital 5.530.122,00
To t a l 12.712.604,00 To t a l 12.712.604,00

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO N° 150, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

Altera a Resolução CAU/BR n° 38, de 9 de
novembro de 2012, que dispõe sobre a fis-
calização do cumprimento do Salário Mí-
nimo Profissional do Arquiteto e Urbanista,
e dá outras providências.

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO
BRASIL (CAU/BR), no exercício das competências e prerrogativas
de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010,
e os artigos 2°, 4° e 30 do Regimento Interno aprovado pela De-
liberação Plenária Ordinária DPOBR n° 0065-05/2017, de 28 de abril
de 2017, e instituído pela Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de abril
de 2017, e de acordo com a Deliberação Plenária DPOBR n° 0070-
14/2017, adotada na Reunião Plenária Ordinária n° 70, realizada nos
dias 21 e 22 de setembro de 2017; e resolve:

Art. 1° Os artigos 3° e 4° da Resolução CAU/BR n° 38, de
9 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União, Edi-
ção n° 223, Seção 1, de 20 de novembro de 2012, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3° Conforme dispõe a Lei n° 4.950-A, de 22 de abril de
1966, e atendidos os critérios regulamentadores previstos nesta Re-
solução, o salário mínimo profissional é a remuneração mínima efe-
tiva devida, por força de contrato de trabalho, aos arquitetos e ur-
banistas com relação a empregos, cargos, funções e desempenho de
atividades técnicas relacionadas ao exercício da Arquitetura e Ur-
banismo."

"Art. 4º O valor do salário mínimo profissional, devido aos
arquitetos e urbanistas, será definido de acordo com a jornada de
trabalho fixada no contrato de trabalho ou efetivamente trabalhada.

§ 1° Para jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias, o
salário mínimo profissional será fixado no valor equivalente a 6 (seis)
vezes o salário mínimo nacional.

§ 2° Para jornadas de trabalho superiores a 6 (seis) horas
diárias, o salário mínimo profissional será fixado da seguinte for-
ma:

I - até a sexta hora, na forma do § 1°;
II - para as horas que excederem da sexta hora, o valor

equivalente a 1 (uma) vez o salário mínimo nacional acrescido de
25% (vinte e cinco por cento) para cada hora, devido proporcio-
nalmente nas frações de hora.

§ 3° Para jornadas de trabalho inferiores a 6 (seis) horas
diárias, o salário mínimo profissional será fixado de forma propor-
cional, respeitado o parâmetro do § 1° deste artigo, inclusive quanto
às frações de hora."

Art. 2° Ficam revogados os artigos 5° e 6° da Resolução
CAU/BR n° 38, de 9 de novembro de 2012.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 1.170, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017

Aprova o novo Plano de Cargos, Carreiras
e Salários do CFMV.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16, alínea "f", da Lei
nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,

considerando a necessidade de revisão e reformulação do
Plano de Cargos, Carreiras e Salários do CFMV, conforme estudos e
trabalhos realizados;

considerando o entendimento firmado pelo Tribunal de Con-
tas da União (ex. Acórdãos 147/2003, 341/2004, 1243/2005,
624/2009 e 1172/2017-Plenário) quanto à inaplicabilidade do inciso
X, artigo 48, da CRFB/1988 aos Conselhos e, pois, quanto à com-
petência de os Conselhos para estabelecer as atribuições e requisitos
próprios necessários ao desempenho de seus cargos, por ato nor-
mativo equivalente àquele competente para criar cargo (ex. Acórdão
393/2007-Plenário);

considerando o princípio republicano da igualdade de acesso
aos cargos e empregos no serviço público, observado o disposto na
parte final do inciso V, artigo 37, da CRFB/1988;

considerando o posicionamento do Tribunal Superior do Tra-
balho (Resolução nº 104, de 7/12/2000) quanto à desnecessidade de
os quadros de carreira das entidades de direito público da admi-
nistração direta, autárquica e fundacional serem levados à homo-
logação do Ministério do Trabalho;

considerando a orientação jurídica de, por cautela, submeter
o Plano de Cargos Carreira e Salários à homologação do Ministério
do Trabalho;

considerando a aprovação da Reforma Trabalhista por meio
da Lei nº 13.647, de 13 de julho de 2017;

considerando o processo de modernização da gestão que o
CFMV vem implantando nos últimos 8 anos;

considerando a necessidade de adequar a estrutura de cargos
à estrutura organizacional aprovada na 252ª Sessão Plenária Ordinária
e à Rede de Processos de Trabalho do CFMV;

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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considerando, finalmente, as deliberações do Plenário do
CFMV nas 297ª e 303ª Sessões Plenárias, realizadas em 16 e
17/4/2017 e 20/9/2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Cargos, Carreiras e Salários
(PCCS) do Conselho Federal de Medicina Veterinária, que é parte
integrante desta Resolução e que se encontra arquivado e disponível
para consulta no Portal do CFMV.

Art. 2º O Plano de Cargos, Carreiras e Salários ora aprovado
entrará em vigor imediatamente após a sua publicação no DOU e
produzirá efeitos financeiros somente após a homologação das ade-
sões dos empregados, sendo submetido a homologação formal da
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Distrito Fe-
deral,

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação no DOU.

EDUARDO LUIZ SILVA COSTA
Presidente do Conselho

Em exercício

MARCELLO RODRIGUES DA ROZA
Secretário-Geral

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO

ACÓRDÃO Nº 165/2016

PED 27/2014; Relatora Dra. Naudimar di Pietro Simões; Data de
julgamento 28/11/2016; ex officio; Representado: T.P.M.; Profissional
fisioterapeuta denunciada pelo Crefito-8 por propaganda em sites de
venda coletiva, com suposta infração dos artigos 46, 47 e 48, incisos
I à VII da Resolução Coffito 424/13. Conduta anterior à regra típica,
ainda com possibilidade de correção por parte da fiscalização levado
a efeito. Improcedência da Representação.

ACÓRDÃO Nº 174/2017

PED 94/2016; Relatora Dra. Isabela Álvares dos Santos; Data de
julgamento 13/03/2017; ex officio; Representado: K.H.; Profissional
fisioterapeuta, denúncia ex officio, por inadimplência de pessoa física.
infringência à Lei Federal 6316/75 em seus art. 15 e art.16, incisos I
e VI . Resolução Coffito 424/13, art. 29. Profissional que no curso do

processo ético disciplinar quitou seus débitos, com a nova resolução
do conselho federal determinando a extinção do processo em tais
casos, segue-se o arquivamento do mesmo.

ACÓRDÃO Nº 255/2014

PED 260/2013; Relatora Dra. Marlene Izidro Vieira; Data de jul-
gamento 21/07/2014; ex officio; Representado: C.S.O.; Resultado:
procedência; Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúncia ex ofíccio
sugerindo inadimplência e falta de registro de empresa. recebimento
em infração à Lei Federal 6316/75 em seus arts. 12 (parágrafo único),
15 e 16 (incisos I e VI), à Resolução Coffito 424/2013 em seu art 29º
e à Lei Federal 6839/80 em seu art. 1º. Profissional que não buscou
nenhuma forma de regularizar seus débitos; ademais, também man-
tém sua empresa em situação irregular durante todo o curso do pro-
cesso. Pena de suspensão por 30 (trinta) dias, prorrogáveis até a
quitação dos débitos, e multa de 4 (quatro) anuidades.

ACÓRDÃO Nº 256/2015

PED 53/2014; Relatora Dra. Marlene Izidro Vieira; Data de jul-
gamento 22/06/2015; ex officio; Representado: P.R.R.P.; Resultado:
procedência; Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúncia ex ofíccio
sugerindo inadimplência e falta de registro de consultório. Rece-
bimento em infração ao art. 29 da Resolução Coffito nº 424/13; ao
cap. III, art. 15, ao cap. IV, art. 16 e ao art. 17 da Lei Federal nº
6316/75; além do art. 105 da Resolução Coffito nº 08/78. Profissional
que apresenta anuidades em aberto, sem buscar qualquer forma de
quitar seus débitos; bem como não possui registro de consultório,
ambas condições de legitimidade para o exercício da profissão. Pena
de suspensão de 90 (noventa) dias, prorrogável até a quitação dos
débitos.

ACÓRDÃO Nº 257/2015

PED 07/2014; Relatora Dra. Marlene Izidro Vieira; Data de jul-
gamento 27/07/2015; ex officio; Representado: R.L.F.B.; Resultado:
procedência; Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúncia ex ofíccio
sugerindo inadimplência e falta de registro de empresa. recebimento
em infração ao art. 29, da Resolução Coffito 424/13; ao parágrafo
único do art. 12, ao art. 15 e aos incisos I e VI do art. 16, da lei
federal 6316/75 e ao art.1º da Lei Federal nº 6839/80. Profissional
com diversas anuidades em aberto, e que, destarte a tentativa de

justificar a falha, não buscou nenhuma forma de regularizar seus
débitos, condição para legitimidade no exercício da profissão; ade-
mais, não concluiu o registro de sua empresa, posteriormente pro-
cedendo com a baixa desta. Pena de suspensão por 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis até a quitação dos débitos. Pena esta suspensa e que
deverá ser aplicada na hipótese do profissional proceder com a reins-
crição no Conselho.

ACÓRDÃO Nº 258/2017

PED 26/2015; Relatora Dra. Sonia Margarete B. F. Krachenski; Data
de julgamento 28/08/2017; ex officio; Representado: A.C.C.; Pro-
fissional fisioterapeuta, denúncia ex officio, por inadimplência de
pessoa física. infringência à Lei Federal 6316/75 em seus art. 15 e art.
16, incisos I e VI Resolução Coffito 424/13, art. 29. profissional não
regularizou seus débitos em sua totalidade. Procedência total. Pena:
suspensão até a quitação total dos débitos.

ACÓRDÃO Nº 259/2017

PED 78/2015; Relatora Dra. Sonia Margarete B. F. Krachenski; Data
de julgamento 28/08/2017; ex officio; Representado: F.C.D.; Pro-
fissional fisioterapeuta, denúncia ex officio, por inadimplência de
pessoa física. infringência à Lei Federal 6316/75 em seus art. 15 e art.
16, incisos I e VI. Resolução Coffito 424/13, art. 29. Profissional não
regularizou seus débitos em sua totalidade. Procedência total. Pena:
suspensão até a quitação total dos débitos.

ACÓRDÃO Nº 262/2017

PED 154/2016; Relatora do Acórdão Dra. Maria Luiza Vautier Tei-
xeira; Data de julgamento 24/04/2017; ex officio; Representado:
A.N.L..;A.C.; Profissionais fisioterapeutas. denúncia ex ofíccio su-
gerindo divulgação antiética de curso, por supostamente concorrer à
prática ilegal da fisioterapia por terceiros. recebimento em infração à
Lei Federal 6316/75 em seu art. 16 (inciso I) e à Resolução Coffito
424/13, em seus arts. 25 (inciso V) e 41 (inciso VIII). Improcedência.
Profissionais que alegam erro de digitação na produção do material
publicitário, com correção posterior, bem como apresentação de ou-
tros materiais publicitários sem qualquer vício. Não se constata o
ministrar efetivo de aulas para terceiros que não fisioterapeutas/es-
tudantes de fisioterapia.
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